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REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO 

Senado Federal 
55ª Legislatura 

4ª Sessão Legislativa Ordinária 

146ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 14 horas 
Presenças no período: 04/12/2018 07:00:00 até 04/12/2018 20:32:00 

Votos no período: 04/12/2018 07:00:00 até 04/12/2018 20:32:00 

UF Nome Senador Presença Voto 
RO Acir Gurgacz X X 

MG Aécio Neves X X 

SP Airton Sandoval X X 

PR Alvaro Dias X X 

RS Ana Amélia X X 

RR Ângela Portela X X 

SE Antonio C Valadares X X 

PE Armando Monteiro X X 

TO Ataides Oliveira X X 

AL Benedito de Lira X X 

PB Cássio Cunha Lima X X 

MT Cidinho Santos X X 

se Dalirio Beber X X 

se Dário Berger X X 

AP Davi Alcolumbre X X 

MA Edison Lobão X X 

SE Eduardo Amorim X X 

AM Eduardo Braga X X 

RJ Eduardo Lopes X X 

PI Elmano Férrer X X 

CE Eunicio Oliveira X 

RN Fátima Bezerra X X 

PE Fernando Coelho X X 

PA Flexa Ribeiro X X 

RN Garibaldi Alves Filho X X 

AC Gladson Cameli X X 

TO Guaracy Silveira X X 

DF Hélio José X X 

PE Humberto Costa X X 

RO Ivo Casso! X X 

AP João Capiberibe X X 

AC Jorge Viana X X 

RN José Agripino X X 

PB José Maranhão X X 

MT José Medeiros X 

CE José Pimentel X X 

SP José Serra X X 

RS Lasier Martins X X 

BA Lídice da Mata X X 

RJ Lindbergh Farias X X 

GO Lúcia Vânia X X 

ES Magno Malta X 

SE Maria do Carmo Alves X X 

SP Marta Suplicy X X 

AM Omar Aziz X X 

Emissão 04/ 12/2018 20:33:22 
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REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO 

Senado Federal 
55ª Legislatura 

4ª Sessão Legislativa Ordinária 

146ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 14 horas 
Presenças no período: 04/12/2018 07:00:00 até 04/12/2018 20:32:00 

Votos no período: 04/12/2018 07:00:00 até 04/12/2018 20:32:00 

UF Nome Senador Presença 
BA Otto Alencar X 

se Paulo Bauer X 

RS Paulo Paim X 

PA Paulo Rocha X 

PB Raimundo Lira X 

AP Randolfe Rodrigues X 

PI Regina Sousa X 

DF Reguffe X 

AL Renan Calheiros X 

ES Ricardo Ferraço X 

MA Roberto Rocha X 

RR Romero Jucá X 

ES Rose de Freitas X 

MS Simone Tebet X 

CE Tasso Jereissati X 

RR Telmário Mota X 

RO Valdir Raupp X 

AM Vanessa Grazziotin X 

TO Vicentinho Alves X 

MS Waldemir Moka X 

BA Walter Pinheiro X 

MT Wellington Fagundes X 

GO Wilder Morais X 

Voto 
X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Compareceram 68 senadores. 
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O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Havendo número 
regimental, declaro aberta a presente sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do 

art. 241 do Regimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal (Vide Parte II 
do Sumário).  

Temos aqui oradores inscritos. 
O primeiro orador, em permuta com a Senadora Vanessa Grazziotin, é o Senador Telmário 

Mota, que fará uso da palavra pelo tempo regimenta de dez minutos. 
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PSB - AP) 

– Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Pela ordem, 

Senador Capiberibe. 
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PSB - AP. 

Pela ordem.) – Requeiro a minha inscrição para uma comunicação inadiável. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Está inscrito 

para uma comunicação inadiável o Senador Capiberibe. 
Com a palavra o Senador Telmário Mota. 
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Moderador/PTB - RR. Para discursar.) – Sr. 

Presidente, Senador Cidinho, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, telespectadores e telespectadoras 
da TV Senado, ouvintes da Rádio Senado. 

Sr. Presidente, eu venho a esta tribuna com o coração em festa, porque tomei 
conhecimento de que a Dra. Damares Alves, servidora desta Casa, foi indicada para o Ministério 
das Mulheres, Família e Direitos Humanos. Olha que beleza! 

Então, venho a esta tribuna me somar às mais de 300 instituições e movimentos que já 
emitiram nota de apoio ao nome da Dra. Damares. Eu quero aqui parabenizar o Presidente 
eleito, se ele escolheu, de fato, a Dra. Damares Alves para esse Ministério tão importante. 

A Dra. Damares é educadora, com formação em pedagogia desde a década de 80. Ela é 
advogada, com formação na década de 90, inscrita na OAB de São Paulo. É pastora evangélica, 
hoje ligada à Igreja Batista Lagoinha, de Belo Horizonte.  

A Dra. Damares é assessora jurídica da Frente Parlamentar em Defesa da Família e Apoio 
à Vida no Senado Federal, cujo Presidente é o Senador Magno Malta; e, por este motivo, ela 
está, inclusive, lotada no gabinete do referido Senador.  

Ela também foi assessora da CPI dos Maus Tratos de Crianças e Adolescentes, nas 
Comissões e Plenário.  

A Dra. Damares Alves é a mãe adotiva de uma menina indígena da etnia kamayurá, e este 
é, segundo ela, o seu maior título: ser mãe. Imagine: ela adotou uma indígena!  

Damares é ativista dos direitos humanos, militante da defesa da vida e da infância.  
Damares participa e coordena diversos movimentos sociais. Alguns foram por ela inclusive 

fundados.  
Na década de 80, foi uma das fundadoras do comitê estadual de Sergipe do movimento 

nacional Meninas e Meninos, quando ficou conhecida por sua aguerrida defesa das crianças de 
rua naquele Estado de Sergipe.  
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Também em Sergipe, até o final da década de 80, atuou fortemente na defesa dos direitos 
das mulheres, pescadoras e trabalhadoras do campo. Existe ainda hoje, no povoado de 
Siririzinho, na cidade de Siriri, em Sergipe, um centro social que recebeu, em 1987, Senador 
Medeiros, o nome da Damares Alves.  

Seguiu sua trajetória na defesa das mulheres vítimas de violência, advogando para elas de 
graça por anos, e na proteção de jovens e adolescentes em situação de risco.  

A Dra. Damares Alves, hoje, é uma das coordenadoras do movimento nacional pela 
cidadania Brasil Sem Aborto. Ela é coordenadora do movimento nacional Brasil Sem Drogas.  

A Dra. Damares Alves participa do Instituto Flores de Aço, com sede em Brasília, que 
milita em defesa dos direitos da mulher.  

A Dra. Damares é uma das fundadoras do movimento Brasil Sem Dor, que atua na 
prevenção de automutilação e autolesão e do suicídio de jovens, crianças e adolescentes.  

Coordena a campanha "Brasil um País que Adota".  
Também a Dra. Damares Alves é membro do programa mundial Infância Protegida.  
Mas Damares ficou nacionalmente conhecida por suas lutas contra a erotização das 

crianças no Brasil. Seus vídeos circulam pelas redes sociais, levando informações importantes 
para a sociedade.  

Ela é palestrante e conferencista e anda pelo Brasil falando para pais, educadores, 
advogados, líderes religiosos, assistentes sociais etc. 

Ficou ainda conhecida por sua militância em defesa dos povos tradicionais, em especial os 
ciganos e indígenas. 

A Dra. Damares é fundadora do Instituto e Movimento Atini – Voz Pela Vida, que tem 
uma chácara em Brasília, onde são acolhidas as mães e crianças indígenas em situação de risco. 

É também coidealizadora do Projeto Tekoê, que tem sede no Gama, Distrito Federal, e que 
também acolhe mães e crianças indígenas em situação de risco. 

Foi a Dra. Damares quem teve a coragem de quebrar o silêncio e trazer para a sociedade e 
para o Parlamento o debate sobre o infanticídio indígena. Inclusive, essa criança que ela adotou, 
ela a livrou do infanticídio nas comunidades, porque as crianças que nascem em determinadas 
culturas indígenas... Quando nascem duas, sempre a mais fraca eles realmente, 
lamentavelmente, eliminam. E aquelas que saem portadores de alguma deficiência. 

Hoje, ainda cerca de 30 povos sacrificam suas crianças quando nascem gêmeas, com 
qualquer deficiência física ou mental. Ainda são sacrificados filhos de mães solteiras ou crianças 
que são consideradas amaldiçoadas. Estima-se que mais de mil crianças indígenas possam estar 
sendo sacrificadas no Brasil. 

No Senado Federal, tramita um projeto de lei idealizado pelo Movimento Atini, liderado 
pela Dra. Damares, para que as crianças indígenas em situação de risco sejam protegidas. 

Essa é Damares, cotada para o Ministério das Mulheres, Família e Direitos Humanos, e eu 
me somo às mais de 300 instituições e movimentos que apoiam a indicação da Dra. Damares 
para o Ministério das Mulheres, Família e Direitos Humanos. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, quem hoje luta contra a 
indicação da Dra. Damares não está a serviço de Deus e nem tem Deus no coração. Sem 
nenhuma dúvida, a Dra. Damares está superpreparada para ocupar esse Ministério tão 
importante para a sociedade brasileira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 
Senador Telmário.  

Também cumprimento a Dra. Damares e desejo que ela, vindo a ser escolhida para ser 
ministra do próximo Governo, consiga desempenhar suas funções como ministra, assim como fez 
em todas as entidades e na iniciativa privada também. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PODE - MT) – 
Um bom nome. 

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 
Senador Medeiros. 

Quero registrar aqui a presença dos meus amigos e advogados de São Paulo, Fabio 
Lowenthal e Henry Lowenthal – acho que é esse o sobrenome. 

Sejam bem-vindos aqui, ao Senado Federal. 
Passo a palavra à Senadora Vanessa.  
É feita uma permuta. 
Então, Senador José Medeiros, como orador inscrito, pelo período regimental de dez 

minutos, podendo acrescentar mais um minuto. 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PODE - MT. 

Para discursar.) – Muito obrigado, Senador Cidinho. Muito me honra ocupar a tribuna quando 
V. Exa. preside a Mesa do Senado Federal – V. Exa., que é do Estado de Mato Grosso. Muito 
obrigado. E muito nos orgulha a sua presença neste momento. 

Sr. Presidente, em 1º de janeiro de 2019, Jair Messias Bolsonaro tomará posse como o 38º 
Presidente da República Federativa do Brasil.  

Bolsonaro, Senador Cidinho, será o quarto Presidente brasileiro eleito por voto direto 
oriundo das carreiras militares, desde a Proclamação da República, em 1889. 

E por que é que eu faço este nariz de cera aqui, este preâmbulo, Senador Cidinho? Porque 
eu estou ouvindo muita gente, muitos arautos do Apocalipse, Senador Lasier, dizerem que, se o 
Bolsonaro era militar – e, como tal, nomeou alguns generais –, portanto, o mundo vai se acabar, 
e o Brasil vai virar uma ditadura. 

Mas resolvi fazer um breve resgate histórico, Senador Lasier, que trago aqui para os 
Senadores, para que possamos, juntos, verificar que não é novidade a eleição de um militar. E 
mais: a nossa história registrou excelentes avanços nesses três governos. 

Portanto, não vejo razão para tanta expectativa negativa, um verdadeiro pessimismo, 
incentivado por alguns setores da mídia e pelos que saíram do poder. 

Sr. Presidente, o primeiro Presidente da República originário da carreira militar e eleito 
pelo povo brasileiro foi Hermes Rodrigues da Fonseca, que governou entre 1910 e 1914. Ele era 
sobrinho de Marechal Deodoro da Fonseca, o primeiro Presidente do Brasil, e do General João 
Severiano da Fonseca; e filho do Marechal Hermes Ernesto da Fonseca e Rita Rodrigues. 

Hermes da Fonseca enfrentou, Senador Lasier, logo na primeira semana de governo, em 
novembro de 1910, a Revolta da Chibata. Em seguida, outra revolta veio a conturbar o seu 
governo, a Guerra do Contestado. Eram tempos muito difíceis, mas Hermes manteve a ordem. 

Apoiado pelo Partido Republicano Conservador, foi no seu governo que foi criada a famosa 
faixa presidencial, pelo Decreto 2.299, de 21 de dezembro de 1910. 
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Em seu governo, adotou forte e controversa política contra a corrupção, a chamada Política 
das Salvações. Foram realizadas intervenções federais sucessivas nos Estados de Pernambuco, 
Bahia, Ceará e Alagoas.  

Em 1914, Sr. Presidente, a situação financeira do Brasil não andava bem, e o Presidente 
Hermes da Fonseca promoveu a nova renegociação da dívida externa, com o segundo Funding 
Loan (o primeiro fora negociado pelo Presidente Campos Sales). 

Sua política externa manteve a aproximação com os Estados Unidos, traçada pelo 
chanceler Barão do Rio Branco. 

No plano interno, Hermes da Fonseca prosseguiu o Programa de Construção de Ferrovias, 
incluindo a Ferrovia Madeira-Mamoré, e de escolas técnicos profissionais, Senador Lasier — e 
houve um pessoal que passou por aqui recentemente e disse que inventaram esse negócio agora.  

Instalou a Universidade do Paraná, concluiu as reformas e obras da Vila Militar de 
Deodoro e do Hospital Central do Exército, entre outras; além das Vilas Operárias no Rio de 
Janeiro, no subúrbio de Marechal Hermes e no Bairro da Gávea. 

Sr. Presidente José Aparecido, Cidinho, o segundo Presidente da República originário das 
carreiras militares e eleito pelo povo brasileiro foi o Marechal Eurico Gaspar Dutra, e desse V. 
Exa. com certeza vai gostar de ouvir, porque ele era cuiabano e foi o 16º Presidente do Brasil.  

Governou de 46 a 51, e é o único Presidente oriundo do nosso Estado, do nosso querido 
Estado de Mato Grosso. 

Dutra candidatou-se pelo PSD em coligação com o PTB e venceu as eleições com mais de 3 
milhões de votos.  

Ele assumiu o Governo em 31 de janeiro de 46, juntamente com a abertura dos trabalhos 
da Assembleia Nacional Constituinte, em clima de mais ampla liberdade. 

O pacto constitucional surgiu do entendimento dos grandes partidos centro-liberais – PSD 
e UDN –, embora ali tivessem assentos atuantes as bancadas de esquerda, como as do Partido 
Comunista do Brasil e do PTB. 

O Presidente Dutra, militar, Senador Lasier, não interferiu nas decisões do Parlamento, 
mesmo quando teve seu mandato reduzido, de seis para cinco anos, por este Parlamento. 

O quinquênio presidencial começou com a proibição do jogo de azar no Brasil, em 1946 – 
em abril de 46, Cidinho. Já no ano de 48, o Governo entraria em sua fase mais característica, 
marcada pelo acórdão do Tribunal Superior Eleitoral.  

Veja bem: foi o Tribunal Superior Eleitoral que considerou fora da lei o PCB. E, depois, 
pela ruptura das relações com a União Soviética.  

De caráter desenvolvimentista, Eurico Gaspar Dutra reuniu sugestões de vários ministérios 
e deu prioridade às áreas da saúde, alimentação, transporte e energia, cujas iniciais ficaram 
marcadas como "Salte". Os recursos para execução do Plano Salte seriam provenientes da 
Receita Federal e de empréstimos externos. Entretanto, a resistência da coalização conservadora 
e a ortodoxia da equipe econômica acabaram por inviabilizar o plano, que praticamente não saiu 
do papel. 

O Governo Dutra iniciou a construção e inaugurou a ligação rodoviária do Rio de Janeiro a 
São Paulo, Senador Cidinho. Veja bem, eu vou repetir este trecho aqui, dada a importância do 
que Eurico Gaspar Dutra fez: ele iniciou a construção e inaugurou a ligação do Rio de Janeiro a 
São Paulo. Isso não é pouco, Senador Lasier. Em cinco anos! Então, hoje, a atual Rodovia 
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Presidente Dutra, a mais importante do País, foi Eurico Gaspar Dutra, um mato-grossense, que 
fez.  

Junto com sua mulher, e por influência dela, criou a Maternidade Carmela Dutra, com o 
nome de sua esposa, localizada no centro de Florianópolis.  

E também foi nesse governo que foi instalada a Companhia Hidrelétrica do São Francisco, 
o Conselho Nacional de Economia, as Comissões de Planejamento Regional e o Tribunal Federal 
de Recursos.  

No Governo Dutra, foi instalado o Estatuto do Petróleo, a partir do qual tiveram início a 
construção das primeiras refinarias e a aquisição dos primeiros navios petroleiros.  

Em 30 de abril de 1946, foi inaugurada a TV Tupi, a primeira emissora de televisão do 
Brasil. Entre 24 de junho e 16 de julho daquele mesmo ano, o Brasil sediou a Copa do Mundo 
de Futebol. 

Sr. Presidente, por fim, o terceiro Presidente da República originário de carreira militar e 
eleito pelo povo foi Juscelino Kubitschek, tenente-coronel e médico da Polícia Militar mineira, 
que ocupou a Presidência da República entre 1965 e 1961. 

Juscelino Kubitschek empolgou o País com seu slogan Cinquenta Anos em Cinco, sendo o 
responsável pela construção da nossa Capital federal, Brasília, aqui onde estamos, executando 
assim um antigo projeto para promover o desenvolvimento do interior e a integração do País. 

Durante todo o seu mandato, o País viveu um período de notável desenvolvimento 
econômico e de relativa estabilidade política. Conseguiu implementar um processo de rápida 
industrialização, tendo como carro-chefe a indústria automobilística.  

Peço só mais alguns minutos, Senador, para terminar. 
Os anos do Presidente Bossa Nova são lembrados como "os anos dourados".  
Juscelino Kubitschek, senhoras e senhores, lançou o Plano Nacional de Desenvolvimento, 

também chamado de Plano de Metas, com 31 metas distribuídas em cinco grandes grupos: 
energia, transporte, alimentação, indústria de base, e a meta principal ou meta-síntese, que era 
a construção de Brasília. 

O Plano de Metas visava a estimular a diversificação e o crescimento da economia 
brasileira, baseado na expansão industrial e na integração de todas as Regiões do Brasil.  

A estratégia do Plano de Metas era corrigir os "pontos de estrangulamento" da economia 
brasileira. Em termos atuais, reduzir o custo Brasil, que poderia estancar o crescimento 
econômico brasileiro por falta de estradas e energia elétrica e reduzir a dependência das 
importações no processo chamado "substituição de importações". Outro fato importante do 
Governo Juscelino Kubitschek, Senador Cidinho, foi a manutenção do regime democrático e da 
estabilidade política, que gerou um clima de confiança e de esperança no futuro entre os 
brasileiros. 

O Presidente teve a grande habilidade política para conciliar os diversos setores da 
sociedade brasileira, mostrando-lhes as vantagens de cada setor dentro da estratégia de 
desenvolvimento do seu governo. 

O País cresceu 7,9% ao ano.  
Além da implantação da indústria automobilística, JK promoveu a indústria naval e 

siderúrgica.  
Ele construiu grandes hidrelétricas e criou milhares de empregos. 
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Senador Cidinho, Juscelino Kubitschek criou a Sudene, para integrar a Região Nordeste ao 
mercado nacional; abriu as rodovias transregionais, que uniram todas as regiões do Brasil. E 
aqui um particular interessante: a Rodovia BR-153 (Antiga BR-14), também conhecida como 
rodovia Belém-Brasília; a Rodovia Régis Bittencourt, já citada aqui, que liga o Sudeste 
brasileiro, inaugurada no início de 1961; a Rodovia Fernão Dias, que liga São Paulo a Belo 
Horizonte, obra iniciada por Getúlio Vargas e inaugurada por Juscelino, em 1960, e concluída 
em 1961; a BR-364, ligando Cuiabá a Porto Velho e Rio Branco, inicialmente uma estrada de 
terra, que foi asfaltada em 1983. A BR-364 foi a primeira rodovia a ligar o Centro-Oeste a 
Rondônia e Acre, viabilizando o povoamento do Norte brasileiro. 

Em seu governo, Juscelino Kubitschek aumentou a produção de petróleo da Petrobrás e 
praticamente não criou nenhuma empresa estatal. 

Os críticos de Juscelino, Sr. Presidente, frisam o fato de ele ter priorizado o transporte 
rodoviário, em detrimento do transporte ferroviário. Realmente: há tempos precisamos resgatar 
os investimentos em ferrovias. 

O período de Governo Juscelino Kubitschek também teve atenção ao esporte e à cultura: 
na Suécia, em junho de 1958, a Seleção Brasileira conquistou nosso primeiro título mundial; em 
1959, a tenista Maria Esther Bueno venceu os torneios de US Open e Wimbledon. A Seleção 
Brasileira de Basquete foi campeã mundial, no Chile. E, na cultura, Juscelino fundou a 
Orquestra Sinfônica Nacional da Universidade Federal Fluminense. 

No plano internacional, Juscelino procurou estreitar as relações entre o Brasil e os Estados 
Unidos, ciente de que isso ajudaria na implementação de sua política econômica industrial e na 
preservação da democracia brasileira. Para tanto, ele formulou a Operação Pan-americana, 
iniciativa diplomática em que solicitava apoio dos Estados Unidos ao desenvolvimento da 
América do Sul, como forma de evitar que o continente americano fosse assolado pelo fantasma 
do bolivarianismo – na verdade, do comunismo. 

Por fim, a história registra que, em 1959, o salário mínimo é considerado o mais alto da 
história do Brasil. 

Sras. e Srs. Parlamentares, vejam que não faltam bons exemplos deixados pelos três 
Presidentes que, igualmente ao recém-eleito Presidente, eram militares e foram legitimamente 
escolhidos pelo povo para governar o País. 

O Capitão Bolsonaro assume a liderança do País em janeiro, com enormes desafios. 
Eu sou um otimista, Senador Cidinho; acredito que Bolsonaro pode, assim como Hermes da 

Fonseca, resgatar o investimento em ferrovias e, sobretudo, manter a ordem, reformando o 
sistema de segurança pública, a Justiça criminal, bem como combatendo fortemente a 
corrupção. 

Bolsonaro, nesse sentido, escalou para o seu time um nome que nos enche de esperança, 
que é o do Ministro Sergio Moro. 

Acredito também que, inspirado no mato-grossense Eurico Gaspar Dutra, ele deve adotar 
postura desenvolvimentista e priorizar áreas como saúde e infraestrutura.  

Ademais, Bolsonaro tem tudo para ser um novo Juscelino, trazendo rápido 
desenvolvimento econômico ao País, com o apoio do seu Ministro Paulo Guedes. 

Quem sabe, Sr. Presidente, seria o caso de um novo Plano de Metas, focado em aumentar a 
competitividade e a produtividade do Brasil. Ainda temos muitos "pontos de estrangulamento" 
na economia brasileira e precisamos reduzir o custo Brasil. 
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Faço votos de que o futuro Presidente e atual Presidente eleito Jair Bolsonaro tenha 
sucesso, para que o Brasil e os brasileiros possam continuar tendo esperança e uma boa 
expectativa neste País. 

Encerro, Presidente, dizendo que não é de onde a pessoa vem; não são os antecedentes 
dela; é o que a pessoa é. E o eleitor brasileiro deu uma estrondosa votação, assim como deu para 
Hermes de Abreu... Para Hermes da Fonseca – Hermes de Abreu foi Deputado no meu Estado. 
Para Hermes da Fonseca, para o Marechal Eurico Gaspar Dutra e para Juscelino Kubitschek. 
Eu tenho otimismo.  

Eu sei que, quanto aos arautos do agouro, é lógico que querem que seja um retumbante 
fracasso, para que possam voltar logo para o poder. Mas a nós, que amamos o Brasil, cabe 
torcer e ajudar para que este País possa voltar ao eixo de desenvolvimento e à sua vocação, que 
é ser líder na América Latina e no mundo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 

Senador Medeiros. 
Agora, para comunicação inadiável, Senador João Capiberibe. Depois, como oradora 

inscrita, Senadora Vanessa Grazziotin. 
Quero registrar que está nós assistindo o Robson, que é líder do movimento do 

acampamento da Igreja Católica no Brasil. É uma pessoa que aprecio muito. Inclusive, foi 
aprovado aqui, no Plenário do Senado, o Dia do Campista Católico. Esse projeto foi de minha 
autoria, inspirado no trabalho que o Robson fez, de levar o movimento do acampamento para 
Mato Grosso e o Brasil. 

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Pela ordem, 
Senadora Ana Amélia. 

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS. Pela 
ordem.) – V. Exa. fez uma relação dos oradores inscritos. Eu seria depois do Senador Humberto 
Costa, pela relação formal das inscrições feitas ontem. Pela relação que V. Exa. deu, eu queria 
saber: o Senador Capi está falando para uma comunicação inadiável, pelo Regimento, e o 
próximo seria um orador, que seria o Senador Humberto Costa; e depois um Líder ou, se não 
houver líder, uma nova comunicação, e aí seria eu. Mas a relação que V. Exa. leu não é essa. 

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Senadora Ana 
Amélia, a sequência está desta forma: o Senador Paulo Paim... 

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Não 
está presente, porque está doente. 

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – ... fez uma 
permuta com o Senador Telmário; em seguida, o Senador Medeiros. E o Senador Telmário fez 
uma permuta com a Senadora Vanessa Grazziotin. Depois o Senador Humberto Costa... Então, 
a sequência é desta forma: o Senador Capiberibe como comunicação inadiável, depois, Senadora 
Vanessa, Senador Humberto Costa e, depois, a senhora. Se a senhora quiser se inscrever como 
Líder, poderia falar mais rápido. 

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Não. 
Obrigada, Senador. Eu prefiro ficar inscrita e já entendi como isso se faz. 
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Obrigada. 
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PSB - AP. 

Para comunicação inadiável.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, ouvintes da 
Rádio Senado, telespectadores da TV Senado. 

Amanhã, o Superior Tribunal de Justiça julgará a Ação Penal 814, em que é réu o 
Governador reeleito do Amapá, Antônio Waldez Góes. Ele é acusado de peculato, de ter 
desviado recursos descontados nos contracheques dos servidores, que deveriam ser entregues aos 
bancos.  

Esse processo, essa prática de desviar recursos de consignados vem de 2009, 2010.  
Ele deixou uma conta não paga aos bancos, na ordem de R$74 milhões.  
O governador que assumiu no seu lugar renegociou com os bancos – foi o Governador 

Camilo Capiberibe –, parcelou e honrou esses compromissos.  
Agora, pasmem: eu recebi um relatório da Febraban, um relatório em que, nos dois últimos 

anos, o mesmo governador que está sendo julgado por peculato, por desvio de recursos dos 
consignados, já acumulou uma dívida de R$313 milhões. 

Claro que esse julgamento criou uma expectativa enorme. Todo o povo do Amapá está 
aguardando esse julgamento do STJ, por duas razões: primeiro, porque essa dívida com os 
consignados – não só do passado, mas a do presente – desempregou centenas de pessoas e 
causou impacto grande na economia, porque os bancos suspenderam os empréstimos 
consignados aos servidores do Amapá. Então, os bancos não aceitam, não querem mais qualquer 
tipo de transação com os servidores públicos, e não é culpa dos servidores públicos, porque o 
dinheiro é descontado nos seus contracheques e não entregue ao banco. 

Então, existe essa questão econômica, esse impacto, e hoje o Amapá é o Estado que lidera 
o ranking do desemprego, assim como libera o ranking da mortalidade infantil. Esse final de 
semana, na Maternidade Mãe Luzia, morreram seis recém-nascidos por falta de cuidados, por 
falta de atenção. 

A outra questão é que, dependendo do resultado desse julgamento, caso o Governador seja 
condenado, haverá novas eleições no Amapá. Ele acaba de ser reeleito. Se ele for condenado, 
então, o povo do Amapá teria a possibilidade de voltar às urnas para uma nova escolha. 

Olha, a situação é muito difícil no Amapá, muito difícil, porque a reeleição faz com que 
quem está no exercício considere o patrimônio público como seu e passe a utilizá-lo de maneira 
criminosa. O Governador foi à reeleição e a garantiu comprando votos, utilizando a estrutura do 
Estado, para a contratação de cabos eleitorais. Então, ele responde hoje a vários processos no 
TSE, mas esse, do Superior Tribunal de Justiça, que vai a julgamento amanhã, a partir das 
14h30, é muito importante para o Amapá. Se condenado, teremos nova eleição; se absolvido, o 
Governador vai poder governar com tranquilidade. Então, é importante que se conclua o 
julgamento. Esse julgamento começou no dia 24 de setembro deste ano e foi suspenso por um 
pedido de vista, e agora o Ministro que pediu vista solicitou a pauta, e, amanhã, a partir das 
14h30, nós teremos a possibilidade da conclusão desse julgamento. 

É muito importante para o nosso povo. De um lado, absolvido, o Governador terá 
tranquilidade para governar e, de outro, se condenado, o povo do Amapá terá a possibilidade de 
fazer uma nova escolha. É essa a expectativa que está cercando esse julgamento, e toda a 
população do Amapá está atenta para acompanhar o desenlace desse julgamento, amanhã, no 
Superior Tribunal de Justiça. 
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A situação econômica do nosso Estado é gravíssima, a financeira é muito grave. Além do 
desemprego e da mortalidade infantil, o Governo tem dívidas enormes e não está conseguindo 
honrar os seus compromissos; à porta do palácio, quase todos os dias, há grupos de 
trabalhadores reivindicando salários atrasados, alguns com três, quatro meses de atraso, sem 
que o Governo dê uma resposta.  

Portanto, é muito importante para o povo do Amapá, e a gente faz um apelo aos Ministros 
do STJ, da Corte Especial – são 15 ministros que vão julgar, com critérios absolutamente 
fundamentados na lei, esse julgamento. 

A expectativa é grande porque o Supremo Tribunal Federal, em um processo semelhante, 
condenou um prefeito exatamente por ter cometido o mesmo crime de desviar recursos de 
consignados. Então, já existe uma jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e, por isso, gera 
essa enorme expectativa de que amanhã o STJ conclua, e conclua acompanhando esse 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Então, era isso, Sr. Presidente. 
Muito obrigado.  
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 

Senador Capiberibe. 
Dando sequência, como oradora inscrita, a Senadora Vanessa Grazziotin. 
Depois, temos um Líder inscrito e depois o Senador Humberto Costa. 
A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Parlamentar Democracia e 

Cidadania/PCdoB - AM. Para discursar.) – Sr. Presidente, Senador Cidinho; Sras. Senadoras; 
Srs. Senadores, nós acabamos de retornar de uma missão internacional – Senadores e Deputados 
Federais –, em que estivemos em viagem à Coreia do Norte e à China. Em ambos os países, Sr. 
Presidente, realizamos importantes reuniões e principalmente participamos de uma série de 
visitas e encontros para conhecer melhor a realidade daquelas duas Nações, sobretudo da Coreia 
do Norte, um país que tanta curiosidade causa internacionalmente pela sua situação de 
isolamento, de um regime político completamente diferente daquele que vigora na maioria dos 
países do mundo. 

Mas eu voltarei a esta tribuna, Sr. Presidente, para prestar contas da viagem e apresentar 
um relatório mais sucinto; um relatório, apesar de sucinto, bastante elucidativo quanto às 
informações que nós recebemos nos dois países, repito, tanto na Coreia do Norte quanto na 
China. 

Mas hoje, Sr. Presidente, o que me traz à tribuna é algo que tem preocupado muito o meu 
Estado do Amazonas, não de agora, mas já desde o mês de maio deste ano de 2018, porque o 
mês de maio foi exatamente o mês em que o Presidente Michel Temer assinou um decreto 
presidencial, retirando todos os subsídios, todos os incentivos fiscais do setor de produção de 
concentrados de refrigerantes da Zona Franca de Manaus. 

E a notícia que nós temos, publicada em todos os jornais – e eu tenho aqui uma cópia do 
jornal A Crítica – da cidade de Manaus, dá conta de que a empresa PepsiCo está dando adeus à 
Zona Franca de Manaus; está, Srs. Senadores e Senadoras, retirando a sua fábrica de produção 
de concentrados da Zona Franca de Manaus e levando-a para outro Estado do nosso País ou, 
quem sabe, até mesmo para outro país, porque, não havendo incentivo fiscal, não há por que 
empresas, não apenas do setor de produção de concentrados mas de qualquer setor, manterem-se 
ou manterem a sua produção na Zona Franca de Manaus, visto a distância da cidade de 
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Manaus em relação aos grandes centros consumidores do Brasil e à própria falta de 
infraestrutura que nós temos na Região Norte, particularmente no meu Estado do Amazonas. 

Lamentavelmente, o que já foi anunciado pela empresa PepsiCo, ou seja, a sua retirada, a 
sua saída do Estado do Amazonas, deverá ser o futuro, lamentavelmente, das outras mais de 30 
empresas que estão localizadas na Zona Franca de Manaus, no Estado do Amazonas, isso 
porque 95%, Senador Dário, de toda a produção de concentrados para refrigerantes do Brasil 
estão localizados na Zona Franca de Manaus. Não apenas as grandes empresas; não apenas a 
Coca-Cola, através da Recofarma; a PepsiCo; a Ambev, mas mais de 30 médias e pequenas 
empresas produtoras de concentrados que estão no Estado do Amazonas, certamente, deverão 
anunciar a sua retirada. 

E por que isso? Repito, porque lamentavelmente, no mês de maio, a fim de arrecadar 
recursos para garantir os subsídios para a importação de óleo diesel, o que o Sr. Michel Temer 
fez? Além de retirar recursos importantes do Orçamento Geral da União, recursos da saúde, 
recursos da educação, Senador Humberto Costa, ele também assinou um decreto retirando todos 
os incentivos do setor de produção de bebidas. E o fez através do Decreto 9.394, de 30 de maio 
de 2018. 

Na sequência, eu apresentei, com o apoio de toda a bancada do Amazonas, o Projeto de 
Decreto Legislativo 57, de 2018, que sustava, por considerar inconstitucional o decreto 
presidencial, os efeitos do decreto presidencial. Esse projeto contou com o apoio da grande 
maioria dos nossos pares, e aprovamos o projeto por larga maioria de votos aqui no Senado 
Federal, mas, lamentavelmente, o projeto que deveria ter sido votado na Câmara dos Deputados 
não foi, apesar da promessa do Presidente daquela Casa, Deputado Rodrigo Maia, feita à nossa 
bancada de não apenas pautar a matéria mas de buscar o apoio político necessário para que 
também esse projeto fosse votado na Câmara dos Deputados. 

Lamentavelmente não o foi. E o que aconteceu? Aconteceu que, numa manobra legal, 
Michel Temer, com medo de que o projeto fosse votado na Câmara dos Deputados, editou um 
novo decreto, promovendo mudanças paliativas na diminuição dos incentivos fiscais, mudanças 
que não seriam – e todos sabíamos – suficientes para garantir a manutenção dessas empresas na 
Zona Franca de Manaus, o que fez com que apresentássemos este novo decreto.  

O Decreto 9.514 foi publicado no Diário Oficial do dia 27 de setembro deste ano de 2018, 
ou seja, em plena campanha eleitoral. Mas nós apresentamos um novo projeto de decreto 
legislativo que, lamentavelmente, em decorrência da exiguidade de tempo, visto que temos 
apenas poucos dias ainda de sessões legislativas, não teríamos como votar aqui e na Câmara dos 
Deputados um novo projeto de decreto legislativo, sustando essa medida. 

Então, não nos resta outra alternativa a não ser fazer um apelo ao Poder Executivo, ao 
Senhor Michel Temer, para que reveja a sua posição, porque o que ele vai fazer é retirar 14 mil 
empregos da Zona Franca de Manaus; do Estado que mais tem sofrido com o desemprego no 
Brasil, que tem um percentual de desemprego superior à média nacional. E, assim, ele coloca 
não apenas trabalhadores na casa do desemprego, mas ele coloca a própria Zona Franca de 
Manaus em xeque, porque retira a nossa segurança jurídica, o que é fundamental para o 
equilíbrio e para a manutenção do setor. É lamentável o que está acontecendo! 

E ainda, Sr. Presidente, eu escuto de colegas meus pronunciamentos dizendo que torcem 
para que o Brasil dê certo. Nós não apenas torcemos; nós trabalhamos para que o Brasil dê 
certo. Aliás, quem não fez isso foi a oposição aos Governos de Dilma e Lula. Eles que não 
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fizeram, que não tiveram a responsabilidade suficiente para se unir a um governo que foi 
legitimamente eleito em 2014 e ajudá-lo a superar a crise econômica por que passávamos. Pelo 
contrário; eles, sim, jogaram na tese do quanto pior, melhor. E olhe onde está nos levando essa 
tese do quanto pior, melhor – olhe onde está nos levando. 

A Zona Franca de Manaus, o Estado do Amazonas, o meu Estado, talvez seja a maior 
vítima disso tudo, porque o nosso modelo, além de ser baseado em incentivos fiscais, no geral 
incentivos fiscais federais, de tributos federais, o nosso modelo Zona Franca de Manaus depende 
basicamente do consumo interno, do próprio mercado interno, do mercado nacional. E, se a 
economia brasileira vai mal, a Zona Franca, o nosso modelo, é o primeiro a sentir os reflexos 
negativos. 

Então, eu quero aqui não apenas lamentar, mas fazer um apelo, inclusive à própria 
Bancada do Estado do Amazonas, cuja maioria apoia o Governo de Michel Temer – a maioria! 
A maioria apoiou a saída de Dilma dizendo que não, que esse outro governo que iria entrar seria 
muito bom para a Zona Franca de Manaus. Então, eu pergunto aos Srs. Deputados Federais, 
Senadores: e agora? Cadê o compromisso com a Zona Franca de Manaus? 

Então, Sr. Presidente, eu quero dizer que isso é algo extremamente preocupante e repito o 
porquê: não só o que já muito grave, pelos 14 mil empregos que nós podemos perder, e, aí, esse é 
o único setor que tem uma atuação direta no interior do Estado do Amazonas, com a 
agricultura familiar, com a pequena e média produção, no interior do Estado do Amazonas, de 
guaraná, de insumos... 

Então, é gravíssimo esse risco que nós estamos correndo, mas o mais grave ainda é que a 
própria Zona Franca de Manaus seja posta em xeque, porque, se um Presidente da República 
pode mexer, por decreto presidencial, em incentivos, significa dizer que ele pode acabar com a 
Zona Franca de Manaus com uma única canetada. E isso é muito ruim. Pergunto: quais as 
empresas que vão procurar se instalar na Zona Franca de Manaus, lá no coração da Amazônia 
brasileira? Não vão. 

Então fica aqui o apelo.  
E quero dizer que continuaremos até o último minuto, até o último momento lutando para 

que essa situação seja revertida. 
E por fim, Sr. Presidente, neste tempo que me resta, e com a benevolência de mais alguns 

pouquíssimos minutos de V. Exa., quero dizer que hoje é mais um dia muito importante para o 
Presidente Lula. A 4ª Turma do Supremo Tribunal Federal deverá votar mais um pedido de 
habeas corpus do Presidente Lula, um pedido que solicita a anulação do seu julgamento por 
parcialidade do juiz primário que julgou e que primeiro condenou o Presidente Lula, que foi o 
Ministro Moro, que foi quem primeiro, repito, julgou e, sem nenhuma prova, condenou o 
Presidente Lula. Então é muito importante que todos possam acompanhar.  

Eu quero dizer que tenho esperança de que justiça ainda seja feita em relação ao ex-
Presidente Lula, que, repito, é um preso político, encontra-se preso por uma decisão política e 
não por uma decisão jurídica, calcada ou baseada em qualquer prova relativa a qualquer ato de 
corrupção, porque, vamos ver: foi condenado o Presidente Lula, Senador Humberto, por ser 
proprietário de um apartamento que nunca, nunca lhe pertenceu. Então a decisão de hoje é 
muito importante. 

E outra notícia que nos chega ao conhecimento é a de que, mais uma vez, o Ministro 
Lewandowski teria autorizado o Presidente Lula a conceder entrevistas. Veja, mais uma vez, 
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porque essa autorização ocorreu em plena campanha eleitoral – autorização que foi barrada pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, alegando o quê? Alegando que aquela decisão poderia 
interferir no pleito eleitoral. Aí eu pergunto: se uma simples entrevista do Presidente Lula não 
pôde ser dada porque poderia haver interferência no pleito eleitoral, o que aconteceu então com 
a "delação" do Ex-Ministro Palocci, delação entre aspas, que foi divulgada em plena campanha 
eleitoral? Isso não tinha problema nenhum e não teria interferência nenhuma no processo 
eleitoral. Vejam as senhoras, vejam os senhores que nos escutam: dois pesos e duas medidas 
utilizados nos últimos tempos pela Justiça brasileira. Isso é lamentável! É lamentável!  

Eu tenho lido matérias em que o Presidente do Supremo Tribunal Federal diz que a hora 
agora é do recolhimento do Supremo Tribunal Federal. Vejam: do recolhimento do Supremo! 
Diz ele que o Supremo tem que se recolher. Palavras dele. O que é que significa isso? Não esteve 
recolhido até agora? Interferindo, aliás, em processos, não apenas no último processo eleitoral, 
mas em processos anteriores, quando uma gravação ilegal de uma Presidente da República em 
exercício com um ex-Presidente foi divulgada – uma gravação ilegal? A gravação era ilegal. 

(Soa a campainha.) 

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Parlamentar Democracia e 
Cidadania/PCdoB - AM) – Foi divulgada com o único intento, o único objetivo de interferir 
num processo em andamento no Congresso Nacional, aqui no Senado Federal. E agora decisões 
que interferiram, sem dúvida nenhuma, no pleito. 

Então, por essas questões, Sr. Presidente, é que tenho ainda esperança, visto que as eleições 
já foram concluídas, já terminaram, de que seja feito um mínimo de justiça em relação ao ex-
Presidente Lula e de que ele tenha a sua liberdade concedida, tenha o seu julgamento anulado, 
para que possa, dentro de uma situação de normalidade, sem qualquer interferência política, ter 
direito a um julgamento justo e ser julgado não de acordo com opiniões políticas,... 

(Soa a campainha.) 

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Parlamentar Democracia e 
Cidadania/PCdoB - AM) – ... mas ser julgado de acordo com tudo aquilo que consta nos autos. 

Eu repito e utilizo sempre as palavras ditas pelo Juiz Cássio Borges, que é o Presidente da 
Associação de Juízes do meu Estado do Amazonas, que não é partidário do Presidente Lula, 
muito menos do Partido dos Trabalhadores, Senador Humberto, nunca foi eleitor do Partido dos 
Trabalhadores, mas tem publicado belos trabalhos, mostrando a ilegalidade, a injustiça 
cometida contra o Presidente Lula, que, repito, foi condenado sem qualquer tipo de prova. 

Mas, repito, hoje mais um julgamento acontecerá em relação a mais um habeas corpus do 
Presidente. Eu espero que, pelo menos agora, a justiça seja feita em relação a nosso querido ex-
Presidente Lula. 

Obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 

Senadora Vanessa. 
A Senadora Vanessa falou como oradora inscrita. 
Dando seguimento, pela Liderança do PMDB, o Senador Dário Berger. 
Depois, Senador Humberto Costa, como orador inscrito. 
O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/MDB - SC. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Senadores, preliminarmente, quero fazer um registro de que nos visita nesta 
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oportunidade o nosso Vice-Prefeito de Florianópolis, João Batista Nunes, que é o atual Vice-
Prefeito e, por coincidência, quando eu fui Prefeito daquela cidade, ele também foi meu Vice-
Prefeito. 

Orgulha-nos muito poder recebê-lo, sobretudo porque tratamos hoje, no Ministério do 
Turismo e na SPU, de temas relevantes para a cidade de Florianópolis, como o Parque do 
Córrego Grande, o Parque de Coqueiros e também todo o aterro, o acréscimo de Marinha no 
centro da cidade. É pretensão da administração municipal requerer essas áreas, uma vez que o 
Município já as administra de forma objetiva, e não há por que o Governo do Estado não ceder 
essas áreas ao Município para que o Município possa desenvolver aquela região, sobretudo o 
centro histórico ali, com projetos urbanísticos e melhoria da qualidade da infraestrutura local. 

Pretendo também, Sr. Presidente, fazer uma breve reflexão, bem simples, quanto ao 
cenário atual do ambiente de negócios que estamos vivendo no momento; enfrentar também os 
enormes desafios e contribuir na medida do possível para o resgate do desenvolvimento 
econômico, do crescimento econômico, da geração de oportunidades, de emprego e de renda, 
para que nós possamos colocar o Brasil, como eu falei, no ritmo do desenvolvimento. 

Acho que posso afirmar com convicção que temos um grande e poderoso desafio pela frente. 
Minha reflexão pretende rapidamente abordar temas embora, como falei, superficialmente, como 
a burocracia, o ambiente de negócios, a insegurança jurídica, a judicialização e a criminalização 
da política. 

Como é público e notório, um dos maiores e mais graves problemas que retardam ou 
inviabilizam os investimentos no Brasil é o excesso de órgãos, o excesso de leis, o excesso de 
normas, o excesso de instruções normativas, o excesso de decretos, o excesso de portarias, enfim 
o excesso de regras e normas que interferem nos processos administrativos. O que 
frequentemente, de forma sistêmica, resulta em decisões divergentes e desconexas, provocando 
aquilo que nós chamamos de insegurança jurídica. E sem segurança jurídica, Senador Cidinho 
Santos, não há investimento. Os investimentos se afugentam. 

O certo é que os elevados interesses da Nação requerem do Poder Público uma atuação 
rápida e segura integrada e harmônica para atender as demandas econômicas, resultado de uma 
necessidade premente, principalmente em termos atuais, quando nós temos mais de 13 milhões 
ainda de desempregados.  

Só assim os investimentos voltarão a acontecer no Brasil, e o Brasil poderá então voltar aos 
tempos do crescimento e do desenvolvimento econômico. 

O Brasil é um País muito complicado para se fazer negócio, e a maior preocupação 
encontra-se no sistema tributário. 

Sr. Presidente, desde a promulgação da Constituição de 1988, a nossa Constituição cidadã, 
que acaba de completar cerca de 30 anos, foram emitidas nada mais nada menos do que 390 mil 
normas tributárias nas esferas federal, estadual e municipal – eu vou repetir: em 30 anos, 
estima-se – levantamento que se tem – que foram emitidas 390 mil normas tributárias nas três 
esferas da Federação, o que representa um absurdo, e, mais do que isso, o excesso de normas, de 
regras, de leis, de instruções normativas representa um deboche com quem trabalha e com quem 
produz neste País. 

Estima-se que no Brasil as empresas brasileiras tenham que lidar, em média, com mais de 
quatro mil normas tributárias todos os meses. Portanto, somos uma Pátria com um pé no 
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futuro e outro acorrentado no passado, acorrentado ao difícil ambiente de negócios, acorrentado 
à insegurança jurídica, enfim, acorrentado à burocracia. 

Esse é um dos maiores entraves do desenvolvimento e do crescimento econômico. Tais 
dados, embora mais graves hoje, não são novidades para ninguém. Essa é uma realidade antiga 
que não pode perdurar. 

Peter Drucker, o pai da administração moderna, disse ou defende a tese que, abre aspas: 
"Se você quer algo novo, você tem que parar de fazer algo velho". 

Só para ilustrar e puxar um pouco lá para o meu Estado, o Estado de Santa Catarina, que 
é o segundo Estado mais competitivo do Brasil... E isso não foi conquistado por acaso, isso é 
fruto de muita luta, muito trabalho, muita perseverança, muita dedicação. Santa Catarina 
ocupa apenas um pouco mais de 1% do Território nacional, mas, mesmo assim, se apresenta ao 
País como a sexta economia do Estado brasileiro. Sua economia é forte e diversificada. E como 
ser – em uma pergunta – competitivo, enfrentando uma burocracia dessa envergadura exigida 
no Brasil? Precisamos mudar efetivamente essa triste realidade urgente. Precisamos 
desburocratizar o Brasil, simplificar normas, métodos e processos. Precisamos iniciar um novo 
ciclo, um ciclo de prosperidade e de trabalho, valorizando a produção, valorizando quem 
efetivamente trabalha e fazendo com que nós possamos resgatar, fundamentalmente, o orgulho 
de ser brasileiro e voltar a ser um País que tenha os pés voltados unicamente para o futuro.  

Esse é o grande objetivo que eu tenho como Senador e deve ser o objetivo do novo Governo 
que se apresenta para governar o País nos próximos quatro anos. 

Era isso, Sr. Presidente.  
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 

Senador Dário. Parabéns pelo seu pronunciamento. 
Dando sequência, Senador Humberto Costa.  
E, em seguida, Senadora Ana Amélia. 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

PE. Para discursar.) – Sr. Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, aqueles que nos 
acompanham pela TV Senado, pela Rádio Senado, internautas que também nos acompanham 
pelas redes sociais, o futuro Governo do Presidente eleito, Jair Bolsonaro, deu forma final à 
composição dos seus ministérios. Ele havia prometido que seriam 15 – durante a campanha 
repetiu essa afirmação –, mas, como tantos outros fatos sobre os quais ele mentiu e/ou 
escondeu, essa virou mais uma das suas fake news. O número de ministérios vai ficar em 22, sete 
a mais do que o que ele havia prometido. E entre essas duas dezenas de pastas, não haverá mais 
o Ministério do Trabalho, um órgão criado há 88 anos para assegurar uma parte extremamente 
sensível no nosso direito social e que vai ser extinto por uma canetada do Presidente eleito.  

Em mais um recuo de sua parte, Bolsonaro anuncia que vai acabar com o ministério que 
ele havia assegurado manter. Áreas importantíssimas do Ministério do Trabalho, criado por 
Getúlio Vargas em 1930, serão distribuídas para outras pastas, trazendo prejuízos imensos às 
funções institucionais e à própria interligação desses setores que estarão agindo separadamente a 
partir do dia 1º de janeiro. 

É uma medida desastrosa para um País que amarga hoje 27 milhões de desempregados e 
subocupados.  
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A área responsável pela emissão de registros sindicais vai para a alçada do Ministério da 
Justiça, do Juiz exonerado Sérgio Moro, indicando um viés preocupante de subordinar 
atividades relativas ao sindicalismo a uma jurisdição policial.  

Eu espero, sinceramente, que não seja mais um passo na criminalização dos movimentos 
sociais e na liberdade de organização, que é uma viva vontade desse pessoal. 

Outro indicativo muito ruim vem com o direcionamento que está sendo dado aos recursos 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o FGTS, e o Fundo de Amparo ao Trabalhador, o 
FAT, recursos da ordem de quase R$1 trilhão que estão sendo colocados sob a gestão do 
Ministério da Economia, ou seja, vão meter a mão no dinheiro dos trabalhadores para fazer 
novos acenos ao mercado? É o que nós perguntamos. O patrimônio dos trabalhadores é 
intocável, não pode ser utilizado para manobras fiscais, manobras que serão realizadas por um 
ministro, ele próprio, sob a investigação.  

Então, é uma reforma danosa, porque foi pautada por interesses ideológicos, no que tange 
aos sindicatos, e por interesses econômicos em relação a essa vontade de passar nos cobres o 
dinheiro dos trabalhadores. 

É por isso que áreas consideradas menos importantes por esse futuro Governo de 
pensamento estreito – áreas como a da economia solidária e o próprio Sistema Nacional de 
Emprego, o Sine, ainda não têm destinos definidos. 

Essa extinção do Ministério do Trabalho está em consonância com todo o projeto já 
iniciado no Brasil por Temer e que será aprofundado orgulhosamente pelo Presidente eleito, a 
partir do ano que vem. Eles fizeram aprovar a terceirização irrestrita que acabou com as 
atividades-fim e a especialidade no emprego. Eles fizeram aprovar a reforma trabalhista, que 
alterou mais de 100 dispositivos da CLT, retirando direitos do trabalhador e precarizando as 
relações laborais.  

Agora, eles extinguem o Ministério do Trabalho. Não duvidem que proximamente acabem 
também com a Justiça do Trabalho. Estão metendo fim a anos de conquistas históricas e 
lançando os trabalhadores, a parte mais fraca dessa relação econômica, ao completo desalento, 
ao desamparo legal total.  

Jovens que começam a entrar no mercado e as gerações que os sucederão não terão a 
proteção necessária do Estado para evitar o uso abusivo da sua força de trabalho. É a volta ao 
período da revolução industrial e, em alguns casos, aos próprios anos da escravidão. 

Isso porque a extinção do Ministério do Trabalho levará, também, a uma profunda 
interferência nas áreas de combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, já severamente 
prejudicadas por medidas de Temer em favor dos interesses espúrios da bancada ruralista, 
bancada essa que vai comandar o Ministério da Agricultura, de Bolsonaro. 

Então, temos aí uma rede muito bem articulada, uma engrenagem montada 
cuidadosamente para esmagar os pobres, com a finalidade de aumentar o lucro dos ricos. 
Estamos, na contramão do mundo, rasgando textos internacionais de proteção ao direito social, 
dos quais fomos signatários junto à Organização Internacional do Trabalho. 

Esta, aliás, tem sido a tônica de Bolsonaro: o desrespeito total aos tratados internacionais 
que ele vai negando, um a um, assim como fez com o assinado com a Organização Pan-
Americana de Saúde, que garantiu o Mais Médicos ao País e, agora, dada a ruptura, joga-nos no 
completo caos. 
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Não demora, o Brasil estará submetido, Sr. Presidente, a uma série de sanções 
internacionais por desrespeito aos princípios básicos da dignidade humana. Assim como outras 
ações de Bolsonaro, essa extinção do Ministério do Trabalho será, enfim, desastrosa para o 
nosso povo. Mas, certamente, muito lucrativa para o empresariado, a quem o presidente eleito 
bate continência todos os dias.  

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 

Senador Humberto Costa. 
Dando sequência, passo a palavra, então, à Senadora Ana Amélia, como oradora inscrita. 

Depois, Senadora Ângela Portela. 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS. Para 

discursar.) – Sr. Presidente, Senador Cidinho Santos; Sras. Senadoras; Srs. Senadores; nossos 
telespectadores da TV Senado; ouvintes da Rádio Senado, eu tinha preparado um começo de 
pronunciamento, mas ouvindo a manifestação que me antecedeu, eu não posso ficar calada. Não 
posso! Não posso porque os telespectadores que costumam assistir a estas sessões no Brasil 
inteiro, Senador Cidinho – lá em seu Mato Grosso, lá no meu Rio Grande, lá em Recife, lá em 
Pernambuco, lá no Acre, lá em São Paulo, no Rio, em Campo Grande –, essas pessoas ficam 
acompanhando e querem que a gente reaja. 

E aqui foi dito que o Governo que está e o que vem ficam aumentando o lucro dos ricos – 
aumentando o lucro dos ricos! Parece até que esqueceram que quem mais cresceu, quem mais 
ganhou dinheiro no Governo que ficou 13 anos no poder, quem mais ganhou dinheiro foram as 
empreiteiras, as grandes corporações, o sistema financeiro. É por isso que se dizia que o Getúlio 
era o pai dos pobres, e a Dilma, a mãe dos ricos – por isso! 

Quando chegou aquela "crisinha", marolinha famosa, o que aconteceu? Um enorme 
benefício de estímulos à chamada linha branca. Qual era o setor? Agora, de novo, os ricos. 
Grandes lucros por conta do Governo atual e do futuro Governo, que ninguém sabe ainda como 
vai ser, porque ele não assumiu. 

As pessoas não têm noção de olhar um pouquinho o retrovisor, nesse caso. Qual é o 
retrovisor, Senador? O retrovisor de que eu falo foi o que aconteceu com os trabalhadores das 
estatais. Passaram a mão no dinheiro deles – nem passaram a mão. Mas houve casos de 
denúncias que o Ministério Público está investigando de prejuízos aos aposentados – passaram a 
mão no dinheiro dos aposentados, Senador Cidinho. E mais ainda: dinheiro mal aplicado no 
FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador); desvios do seguro-desemprego. E, quando a crise 
apareceu, em 2014, 2015, deram um torniquete. Quem critica hoje... Torniquete no seguro-
desemprego, porque não fizeram nenhuma fiscalização. Havia muita irregularidade. Para se ter 
uma contabilidade disso, usavam, naquela época em que o emprego estava muito melhor que 
hoje, R$48 bilhões para seguro-desemprego. E sabe quanto para o Bolsa Família, na mesma 
época? A metade: R$24 bilhões. Mas não havia alguma coisa fora do contexto, uma coisa 
errada? É evidente que havia.  

Então, eles vêm aqui, na oposição, e fica fácil dizer. Mas a gente precisa contextualizar 
isso. 

Vejam só: os desvios no BNDES; as auditorias feitas; o petrolão; o mensalão. Então, tudo 
isso... Daria para a gente desfiar um rosário de irregularidades que a Lava Jato está 
investigando. 
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Então, devagar com o andor, porque o santo é de barro. Não venham... Fala a língua 
portuguesa. 

E agora eu vou chegar ao que eu gostaria de falar mesmo, Senador. Eu, nesse mês de 
novembro, recebi, só no e-mail do Senado Federal, no oficial – não estou falando no Facebook, 
no Twitter, no Instagram –, só no e-mail oficial, no ana.amelia@senadora.leg.br, foram mais de 
12 mil correspondências, a maior parte delas, Senador, de pessoas lamentando que eu, a partir 
do ano que vem, não estarei aqui. Isso é muito gratificante. E eu queria falar agora para um 
jovem lá de Campinas, Lucas Alves Bertolazi. Ele tem 18 anos, Senador, e me mandou uma 
mensagem dizendo que assiste, acompanha e sabe do meu trabalho no Senado – 18 anos. 

É muito bom saber que a juventude está acompanhando o que nós fazemos aqui nesta 
Casa. Então, Lucas Bertolazi, que está me vendo agora, que pediu que eu fizesse e gravasse um 
vídeo para mandar para você: eu estou citando o seu nome aqui para todo o Brasil pela TV 
Senado, na tribuna do Senado, que é uma tribuna muito honrosa, com que os eleitores, as 
eleitoras do Rio Grande do Sul me honraram em 2010 com mais de 3,4 milhões de votos.  

Então, estou encerrando o mandato e, como você disse na sua correspondência, entrei pela 
porta da frente e saio pela porta da frente, entrei ficha limpa e saio ficha limpa. Então, Lucas, a 
mensagem que eu lhe mando: continue, continue fiscalizando, continue vendo o que nós fazemos 
aqui, todos os Senadores, os Senadores do seu Estado, os Deputados do seu Estado – porque a 
Câmara também tem as apresentações. Então, Lucas Bertolazi, muito obrigada pela mensagem. 
Você tem apenas 18 anos e a sua mensagem me emocionou muito. 

Agora, eu recebo também lá de São Paulo a D. Stella Carmona, Senador. A D. Stella, ao 
contrário do Lucas, tem 88 anos e acompanha, como o Lucas, as transmissões da TV Senado 
que nós fazemos aqui, o que dizemos aqui. D. Stella, eu também me comovi com a sua 
mensagem, porque uma pessoa da sua idade ter passado tantas experiências ao longo da sua 
vida, com a sua família, profissionalmente, hoje acompanhar a política e ter esse ânimo de fazer 
uma mensagem como essa é gratificante. Mais do que isso: isso é uma responsabilidade, e a 
senhora, como cidadã, que até nem precisa mais votar, está exercendo a sua cidadania. Então, 
D. Stella Carmona, muito obrigada pela mensagem que me escreveu. 

Eu queria aqui também dizer que recebi uma mensagem de um arquiteto, eu imagino do 
Rio de Janeiro, porque ele fala muito na Petrobras, no pré-sal. Mandou-me uma cópia do artigo 
de Guilherme Estrella, que foi o inventor, o geólogo que descobriu o pré-sal, e a primeira frase 
dele é esta: "Essa é a primeira vez que faço contato com uma Parlamentar na minha vida, e olha 
que já estou com 66 anos de idade". Ele é um arquiteto, José Eduardo Graça. Eu também 
agradeço a ele pelo que escreveu nessa mensagem, que até foi referente ao discurso que eu fiz 
aqui no dia 28 de outubro – aliás, 29 de outubro –, a respeito do comportamento dos candidatos 
que disputaram o segundo turno nas eleições, de cada um deles. 

Finalmente – mas não dos 12 mil que vou ler –, eu queria também aqui falar do Andrew 
Cavalcante Coelho. O Andrew Cavalcante Coelho tem 26 anos, reside em Recife, Pernambuco, 
e, na mensagem dele, ele disse que acompanha o trabalho pelo YouTube – para ver a força das 
redes sociais, não só o Facebook, mas o YouTube, o Twitter e o Instagram. Ele acompanha as 
redes sociais. 

Por que eu trago essas mensagens nesses casos específicos? Porque são pessoas de diferentes 
cidades, de diferentes Estados, com diferentes percepções sobre o nosso Brasil e todas elas têm a 
expectativa muito positiva de que as coisas vão dar certo. Não é essa tragédia anunciada que a 
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oposição já está fazendo, já está destruindo tudo antes de as coisas terem começado. Então, se 
antes de terem começado, já estão atacando do jeito que atacam, imagine quando chegar o 
Governo. Então, que se prepare o Governo. 

Queria terminar, Senador Cidinho Santos, e dizer que, além dessas mensagens, hoje e o Dia 
Nacional de Combate à Corrupção. E isso vem de uma celebração internacional, porque a 
corrupção não é uma questão exclusiva do Brasil, é universal, aliás, a corrupção está inserida no 
gênero humano. 

Hoje tivemos uma audiência pública na CCJ, que foi requerida pelo Senador Randolfe 
Rodrigues, muito oportuna, porque os representantes da sociedade civil, de organizações não 
governamentais foram muito claros, e a representante especialista nessa área, da Fundação 
Getúlio Vargas, trouxe um elenco de medidas estruturadas sobre o combate e a prevenção à 
corrupção. Não basta não ser corrupto, tem que prevenir a corrupção. E é preciso também 
alguns fatores – e me alegrou muito ter ouvido deles.  

Primeiro, a necessidade de desburocratizar este Estado, o Estado brasileiro, no âmbito 
federal, estadual ou municipal; desburocratizar. Quanto mais burocracia, mais dificuldade para 
vender facilidade. Esse caminho nós sabemos como é.  

A segunda questão é regulamentar, legalizar o lobby. Ao contrário do que muitas pessoas 
pensam, o lobby legalizado dará o quê? Transparência a quem aqui vem defender os seus 
interesses, são legítimos os interesses. Então, tem que ser escancarado, tem que ser aberto. Está 
aqui o Senador tal, representando o Estado tal, os produtores de soja, os produtores de maçã de 
Santa Catarina, os produtores de qualquer área ou qualquer setor. O Ministério Público vem 
aqui defender as suas posições, o Poder Judiciário da mesma forma. Então, que o lobby de cada 
uma dessas instituições, seja da segurança, seja de qualquer uma delas, tenha a 
institucionalização adequada. E a regulamentação é a forma mais transparente de você fazer... 

(Soa a campainha.) 

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – ... o 
exercício dessa atividade. 

E há também um dado, Senador, um dado importante: a educação. Não adianta querermos 
reduzir a corrupção no Brasil se nós não mudarmos a cultura em relação à corrupção. E a 
cultura começa pela educação, a educação que é da base. E lá também foi mencionado isso pela 
representante da Controladoria-Geral da União, muito apropriadamente. 

E, por isso, eu renovo aqui um projeto que foi feito pela Promotora de Justiça de Alta 
Floresta, em Mato Grosso, no seu Estado, Luciana Freitas, uma jovem Promotora de Justiça 
que decidiu levar para as crianças da escola de primeiro e segundo graus o que é a corrupção, 
para discutirem na prática o que é corrupção. E as crianças, que têm uma facilidade muito 
grande de aprender rápido, já entenderam que até furar a fila da merenda escolar, até bater 
num colega ou praticar bullying, tudo isso é uma forma de desrespeitar uma lei. E, quando você 
entende esses princípios, você sabe também que não pode roubar a borracha, não pode colar do 
colega, porque tudo isso é uma forma de apropriação indébita do que é alheio. Então, a criança 
já começa a aprender desde cedo esses princípios e será capaz também de dizer para o pai ou 
para mãe: não faça isso porque isso está errado, isso é corrupção. 
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Então, Senador Cidinho, hoje é um dia que temos para celebrar em relação a essa matéria 
tão importante, porque não é apenas celebração, temos que praticar, no dia a dia também, para 
sermos preventivos à corrupção e não praticarmos a corrupção. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 

Senadora Ana Amélia. Parabéns pelo seu pronunciamento. Com certeza os seus fãs e 
admiradores de todo o Brasil que assistem a V. Exa. vão aumentar ainda mais as mensagens 
para a oportunidade de V. Exa. reverenciá-los aqui. 

Parabéns. 
Dando sequência, Senadora Ângela Portela, como oradora inscrita. 
A SRA. ÂNGELA PORTELA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - 

RR. Para discursar.) – Sr. Presidente, Senador Cidinho Santos, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, 
o Senado deverá se manifestar, nos próximos dias, sobre um projeto que apresentei para 
proteger direitos de usuários de transportes aéreos. 

Todos sabemos que o Brasil convive com um oligopólio no setor de transportes aéreos. 
Essas poucas empresas impõem livremente seus interesses sob os olhares complacentes da 
Agência Nacional de Aviação Civil, mais uma das pretensas agências reguladoras que foram 
aparelhadas e capturadas pelos grupos que deveriam fiscalizar. É só verificar o aumento absurdo 
das tarifas no período natalino para constatar a que ponto os consumidores são submetidos a 
essa tirania. 

O projeto que está agora sob exame, o PLS 22, de 2013, de minha autoria, visa justamente 
corrigir essas distorções. Queremos combater, portanto, práticas extremamente danosas aos 
consumidores adotadas pelas empresas aéreas na defesa exclusiva de seus próprios interesses. 
Exemplo disso são a súbita interrupção de serviços, a supressão de frequências, o cancelamento 
de voos, a cobrança adicional por serviços essenciais e o abuso do poder econômico. 

O projeto que apresentamos tem por objetivo combater práticas dessa natureza, as quais 
são fontes de sérios prejuízos para os usuários do serviço de transporte aéreo. Para isso, valemo-
nos, em primeiro lugar, da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, e, em segundo lugar, da Lei 12.529, de 30 de novembro de 2011, que dispõe 
sobre a prevenção às infrações contra a ordem econômica. 

Com o objetivo de compensar transtornos e prejuízos decorrentes do cancelamento de voos, 
expediente a que recorrem com muita frequência as empresas aéreas, o projeto acrescenta ao 
código artigo que garante ao passageiro o recebimento de multa a ser paga pela empresa aérea 
no valor equivalente ao da tarifa cheia cobrada no trecho correspondente, acrescida de 
reembolso do valor pago na aquisição do bilhete. 

Procuramos também proceder à alteração na legislação sobre defesa da concorrência e 
combate às infrações à ordem econômica, consubstanciada na Lei nº 12.529, de 2011. O projeto, 
assim, trata como infração a desistência ou suspensão da exploração de linha aérea sem prévia 
comunicação à autoridade aeronáutica. Observa-se neste ponto que o comunicado deve ser feito, 
pelo menos, três meses antes. Além disso, impede, por prazo não inferior a dois anos, a 
retomada da linha pela empresa aérea que houver desistido de explorá-la. Enfim, garante ao 
Poder Público competência para propor a revisão da autorização para exploração de linha aérea 
em caso de manipulação de tarifas ou de parâmetros operacionais do serviço com vista à 
dominação dos mercados ou à eliminação da concorrência. 
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Essa manipulação é muito frequente nos mercados de menor porte, que, ao contrário dos 
grandes centros, dependem de poucas linhas aéreas para contarem com ligações para o restante 
do País. É o caso do meu Estado. Nós temos poucos voos e, durante o dia, nós não temos 
nenhum voo direto para Brasília. É uma coisa absurda. 

A supressão de voos é comum, assim como é comum a manipulação de frequências para 
eliminar a concorrência, prejudicando, assim, o consumidor e, na prática, caminhando para o 
isolamento de cidades que contam com menor fluxo de passageiros. 

Estamos no fim do ano, fim de Legislatura. Mesmo assim, eu espero que a Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor do Senado se 
pronuncie, de modo a garantir a tramitação desse projeto, que será certamente, se for aprovado, 
transformado em lei, extremamente benéfico aos usuários do transporte aéreo em todo o Brasil. 

Sr. Presidente, eu queria também falar de um outro tema muito importante e muito caro 
para todas nós mulheres congressistas em nosso País. 

Nós estamos entrando agora em fase decisiva de importante campanha, endossada pela 
Organização das Nações Unidas, de combate mundial à violência contra a mulher. A campanha 
16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra as Mulheres é uma mobilização global da 
sociedade civil, que se estende por todo o mundo. 

No Brasil, dura na prática 21 dias, pois inicia-se no dia 20 de novembro, que é o Dia 
Nacional da Consciência Negra, e se encerra no dia 10 de dezembro, Dia Internacional dos 
Direitos Humanos. 

Essa mobilização global é apoiada pela campanha do Secretário-Geral da ONU, que 
recebeu o nome Una-se pelo Fim da Violência contra as Mulheres, com o objetivo de 
sensibilizar, compartilhar o ativismo, conhecimento e inovação no que se refere a prevenir e 
eliminar a violência contra mulheres e contra meninas. 

No Brasil e no mundo, a ONU Mulheres realiza a campanha Pinte o Mundo de Laranja 
pelo Fim da Violência contra as Mulheres. Governos, sociedade civil, escolas, universidades, 
empresas, associações esportivas, todos manifestam solidariedade às vítimas, às ativistas, aos 
movimentos de mulheres para pôr fim à violência contra as mulheres em todo o Brasil. 

Desde 2008, essa campanha da ONU atua para gerar mais consciência pública e 
incrementar a vontade política e os recursos designados a prevenir e responder à violência 
contra as mulheres. Para isso, as Nações Unidas fazem um chamado a governos, sociedade civil, 
meios de comunicação, setor privado, jovens, homens e mulheres, a somar esforços para o fim da 
violência contra as mulheres e meninas.  

O dia 25 de cada mês é proclamado pela ONU como Dia Laranja. É um movimento para 
tentar aumentar a conscientização, as ações para o fim da violência contra as mulheres e as 
meninas. A cor laranja, vibrante e otimista, representa um futuro livre de violência. 

Em nosso Estado, a data é marcada por uma série de ações voltadas para o combate a esse 
tipo de violência. Ao longo de dez anos, Roraima registrou um assustador crescimento de 92,3% 
no número de homicídios de mulheres. A constatação é do Mapa da Violência, que analisa dados 
do Ministério da Saúde e que foi publicado em junho deste ano. 

De acordo com esse levantamento, Roraima havia registrado, em 2006, o 
assassinato de 13 mulheres. Dez anos depois, em 2016, 25 mulheres em Roraima sofreram morte 
violenta. Isso coloca Roraima em primeiro lugar no ranking da taxa de homicídios do País, com 
dez homicídios de mulheres para cada 100 mil habitantes. A taxa é igualmente assustadora, pois 
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fica bem acima da média nacional, que ficou em 4,5 homicídios por 100 mil habitantes. Então, 
Sr. Presidente, Roraima tem dez mortes por 100 mil habitantes, e a média nacional é de 4,5 
homicídios por 100 mil habitantes, uma coisa assustadora. 

Constatamos, assim, o aumento de assassinatos de mulheres no País e a lamentável posição 
do nosso Estado não apenas como a unidade da Federação com maior proporção de número de 
mortes criminosas de mulheres, mas também como a que registrou maior crescimento desse tipo 
de crime. São dados constrangedores para Roraima. 

Entretanto, Sr. Presidente, nós podemos registrar também uma reação a essa terrível 
escalada. O Núcleo de Mulheres de Roraima desenvolve já uma série de iniciativas destinadas a 
combater a criminalidade contra as mulheres. Ontem foi inaugurada a Casa da Mulher 
Brasileira, onde funciona a Delegacia de Defesa da Mulher, que visa acolher as mulheres 
vitimizadas. Participei dessa iniciativa, que continuo apoiando. 

Sr. Presidente, até a sanção da Lei Maria da Penha, as mulheres não possuíam um 
instrumento legal específico para a violência doméstica. Era necessário recorrer ao Código Penal, 
e muitas vezes o agressor ficava impune. Só com o combate efetivo à violência contra a mulher 
estaremos cumprindo nossa missão civilizatória. 

Essa é uma campanha internacional, mas é também uma bandeira que precisa unir os 
brasileiros. 

Então, nós fazemos um apelo: eu como Senadora de Roraima, que defendo o direito da 
mulher de ter uma vida digna, uma vida sem violência, registro aqui, mais uma vez, os 16 dias 
de ativismo contra a violência contra as mulheres brasileiras, as mulheres roraimenses. 

Era isso, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Obrigado, 

Senadora Ângela Portela. 
Há requerimento sobre a mesa. 
Requerimentos nº 571 e 572, de 2018, dos Senadores Hélio José e Cidinho Santos, 

respectivamente, que solicitam, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, 
licença dos trabalhos da Casa para participar de missão oficial e comunicam, nos termos do art. 
39 do Regimento Interno, que estarão ausentes do País no período das respectivas missões. 

As Sras. e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Estão aprovados. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – 

Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – Pela ordem, 

Senadora Ana Amélia. 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS. Pela 

ordem.) – Certamente vai ser suspensa a sessão por falta de oradores.  
Eu queria solicitar a V. Exa., quando chegar o início da Ordem do Dia, o alerta, como 

iniciativa minha e do Senador Otto Alencar, para uma matéria importante sobre um projeto que 
vem da Câmara e que trata de manter inalterados os critérios de distribuição do FPM (Fundo 
de Participação dos Municípios) aos Municípios, por conta da ausência do censo demográfico, 
que deveria ter sido feito, a cada cinco anos, pelo IBGE. 
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A instituição IBGE, que faz esse censo, justificou a não feitura desse censo demográfico por 
falta de recursos orçamentários. Mas as prefeituras municipais de todos os Estados não podem 
ser penalizadas – do meu Estado do Rio Grande do Sul, do seu Estado, da Bahia, de todos os 
Estados, que, em alguma medida, são prejudicadas – por uma escassez de recursos federais. 
Então, temos que encontrar uma saída para não haver penalização, porque aí não pode o 
Município pagar pela falta de cumprimento de um dispositivo legal de um terceiro, no caso de 
uma instituição pública, que é o IBGE. 

Então, eu queria ponderar ao Presidente Eunício Oliveira, que ficou de tratar dessa 
matéria, sobre essa questão. 

E há um projeto de lei do Senador José Serra que tem manifestação do Consefaz (Conselho 
de Secretários da Fazenda) de que esse projeto beneficia apenas o Estado do Senador Serra e 
prejudica os demais Estados, inclusive o seu Mato Grosso, o meu Rio Grande do Sul e todos os 
demais 22 Estados brasileiros, porque o Presidente do Conselho dos Secretários da Fazenda, que 
é do Rio Grande do Norte, faz um comunicado sobre isso. 

Eu queria também lembrar que ontem recebi do Governador do Rio de Janeiro, o nosso ex-
colega Francisco Dornelles, um lembrete sobre essa matéria que ele considera relevante sob o 
ponto de vista federativo. Estados como o Rio de Janeiro, como Minas Gerais e como o meu Rio 
Grande do Sul, que estão numa situação financeira muito séria, num desajuste fiscal sério, não 
podem prescindir, nós Senadores não podemos aprovar uma lei que venha prejudicar ainda mais 
esses Estados do ponto de vista fiscal. 

Então, queria deixar como alerta, pedindo a V. Exa. que, quando o Presidente Eunício 
assumir a Presidência para a sessão deliberativa, sejam levadas em conta essas ponderações que 
faço agora aqui no Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco Moderador/PR - MT) – A Mesa informa 
que está na pauta na Ordem do Dia.  

Como não há orador inscrito, vamos suspender a sessão agora. Voltamos, daqui a pouco, 
com a Ordem do Dia, com o Presidente Eunício, e esses dois projetos a que a senhora se refere 
estão na pauta do dia de hoje. 

Obrigado. 
A sessão está suspensa. 

(A sessão é suspensa às 15 horas e 42 minutos e reaberta às 17 horas e 10 minutos sob a 
Presidência do Sr. Eunício Oliveira, Presidente.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Há número 
regimental.  

Sob a proteção de Deus, declaro aberta a sessão deliberativa desta Casa. 
Primeiro item da pauta... 
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA. 

Fora do microfone.) – Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Otto 

Alencar. 
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA. 

Pela ordem.) – Estão aqui os Prefeitos a as Prefeitas da Bahia, todos interessados na votação do 
projeto que V. Exa., que é um municipalista de primeira grandeza, ficou de pautar hoje para 
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não prejudicar os Municípios na arrecadação no ano de 2019. Então, eu quero fazer esse apelo, 
como bom brasileiro e cearense que é – inclusive, de perto de onde a minha família vem, do 
Crato –, eu peço a V. Exa. para priorizar e votar esse projeto logo. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – A Bahia toda já 
sabe que eu obedeço à ordem de V. Exa. sempre. (Palmas.) 

Item 1. 
Na sequência, votarei a matéria de V. Exa. 
Mensagem nº 101, de 2018 (nº 598, de 2018, na origem), pela qual a Presidência da 

República submete à apreciação do Senado Federal a escolha do Sr. Paulo Fernando Dias Feres, 
Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República de Belarus. 

Parecer nº 97, de 2018, o Relator foi o Senador Jorge Viana. 
Discussão do parecer em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Passa-se à votação, que, de acordo com o disposto do art. 291 do Regimento Interno, deve 

ser procedida por escrutínio secreto.  
As Sras. e os Srs. Senadores já podem votar.  

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – E eu peço aos 
Senadores e Senadoras que venham ao Plenário, estamos em processo de votação nominal.  

O SR. WALTER PINHEIRO (S/Partido - BA) – Sr. Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – O Senador 

Walter Pinheiro pede a palavra pela ordem.  
O SR. WALTER PINHEIRO (S/Partido - BA. Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu 

quero primeiro dizer da nossa alegria aqui, principalmente pela resposta de V. Exa. acerca do 
pleito feito pelo Senador Otto Alencar. Aliás, como diz V. Exa., um pedido de Otto é uma 
ordem, principalmente levando-se em consideração que o Senador Otto Alencar é seu 
conterrâneo. Portanto, eu acho que esta sessão se inicia no dia de hoje com essa expectativa 
atendida da parte não só dos Prefeitos e Prefeitas da Bahia que aqui estão mas, acredito, de 
Prefeitos e Prefeitas do Brasil inteiro, que estão nos acompanhando. 

Na mesma linha, os Prefeitos e as Prefeitas e os Governadores e as Governadoras – está 
aqui a nossa próxima Governadora, pois "futura" ainda é muito longe, não é, Fátima? –, esses 
nossos gestores também anseiam por uma resposta, meu caro Presidente, acerca de um dos itens 
que estamos discutindo nesta Casa. Aliás, esse é um debate, Senadora Fátima – V. Exa. não 
estava aqui em 2012 –, que nós tivemos oportunidade de acompanhar. Em particular, éramos eu 
e o Senador Wellington Dias que tocávamos isso pela gloriosa Bancada do PT, a que tive 
oportunidade de pertencer. Foi possível travarmos um bom debate associado a outra coisa que 
esta Casa fez, Senador Eunício, que é bom, inclusive, registrar aqui nos Anais: nós resolvemos o 
problema do FPE, depois de vinte e tantos anos, com o STF nos cobrando para que 
entregássemos a nova lei do FPE. A partir dali, a gente também produziu aqui uma peça muito 
importante no que diz respeito, Senadora Ana Amélia, à questão da distribuição dos royalties, 
acabando com o que era uma discrepância, mas, infelizmente, esse projeto não andou.  
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A cessão onerosa que está pautada aqui hoje não é só uma questão de resolver um 
problema pontual em relação à questão de FPE e FPM. Ela também é a solução para aquela 
gravíssima distorção, Senadora Ana Amélia, produzida no País ao longo dos anos na 
distribuição dos royalties. Portanto, não se trata aqui de fazer um favor, não se trata aqui desta 
história de resolver um problema de fechamento de ano das contas para Estados e Municípios, 
mas sim de reparar um erro, de corrigir um rumo e de preparar o País para uma caminhada 
diferente. 

Então, resolve um problema, ao mesmo tempo também solidifica o caminho para o novo 
Governo em nível nacional e cria um ambiente facilitador para as gestões tanto de governos 
estaduais quanto de governos municipais.  

Portanto, Sr. Presidente, a gente é testemunha viva aqui do empenho de V. Exa. nessa 
matéria, e esse é um desejo que a gente já tem expressado nesta Casa – eu falo a gente 
enquanto Casa. Essa é uma posição que eu tenho ouvido aqui de todos os Senadores e quase é 
voz única aqui no Plenário, com relação à resolução desse gravíssimo problema.  

O que nós temos de fazer é nos apartar completamente dessa história de quanto isso 
representa. Não pode a União fazer um debate de que isso vai representar tantos bilhões. Isso 
vai representar sim, a reparação na distribuição daquilo que é um bem de todo o País e não só, 
como nós tínhamos na regra passada para a distribuição de royalties, daqueles que estavam 
inclusive em frente à costa onde o pré-sal se encontra. 

Portanto, é fundamental que a gente trate dessa matéria, e o Senado elegeu isso como 
prioridade. Cada vez mais ficamos felizes por saber do posicionamento firme do nosso 
Presidente. E aqui volto a repetir que temos certeza – talvez no dia de hoje não dê –, mas é 
importante inclusive que estiquemos as chamadas cordas dessa nossa tenda de negociação, para 
que a gente consiga, ainda no ano de 2018, buscar um bom caminho que solucione essa chamada 
caminhada jurídica que paute a questão da cessão onerosa sem onerar mais ainda Estados e 
Municípios, como vinha acontecendo no passado, Sr. Presidente.  

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Pela 
ordem, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senadora Ana 
Amélia pela ordem. 

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS. Pela 
ordem.) – Os baianos estão sempre na frente, mas, estando na companhia dos baianos, a gente 
está bem. O Senador Otto Alencar e eu estamos com o Senador Walter Pinheiro, do mesmo 
lado, porque esta é a Casa federativa: ela trata das questões da União, dos Estados e dos 
Municípios. 

Nessa missão, é claro que a Bahia tem um número de Municípios afetados pela não 
realização do censo demográfico, pela perda do recurso do FPM na distribuição e repartição, 
muito mais do que o Rio Grande do Sul. No Rio Grande do Sul, são 12 Municípios, mas entre 
os 12 estão, Senador Eunício Oliveira, Uruguaiana, Santana do Livramento, Cruz Alta, São 
Borja, Santa Vitória do Palmar, São Lourenço do Sul, São Sepé – cujo Prefeito me ligou ontem 
–, Tenente Portela, Crissiumal, Giruá, Sinimbu. E vou lhe dizer que só isso valeria, se fossem 
mais, também seriam aqui repetidos.  

Então, eu quero endossar o pedido e agradecer a V. Exa. porque nós, os dois Senadores, 
Senador Otto e eu, na semana passada, pedimos a V. Exa. que incluísse na pauta e V. Exa. 
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explicou para o Plenário quais dificuldades estava encontrando nessa matéria, que tinha alguns 
conflitos com o Ministério da Fazenda. Resolvidos os conflitos, vamos votar hoje e dar mais 
tranquilidade aos Prefeitos, porque a situação não foi criada pelos Prefeitos, mas pela não 
feitura do censo demográfico pelo IBGE. Ora, não podem os Prefeitos pagar uma conta que não 
é deles. Então, eu faço essa ponderação agradecendo a V. Exa., porque já disse que o Senador 
Otto Alencar manda aqui.  

Queria também dizer que o PLC 124... Agradeço ao Deputado Arthur Lira, que é do meu 
Partido, do Estado de Alagoas, e que tomou a iniciativa de resolver essa questão, dispondo 
sobre a fixação dos coeficientes da distribuição dos recursos do FPM, mantendo a mesma regra 
de 2018, a partir de agora, enquanto isso não for feito. 

E também queria solicitar a V. Exa.... Virá um projeto aqui, Senador Eunício Oliveira, que 
é o Projeto de Lei do Senado 163. Esse projeto é do interesse do Estado que fez o dever de casa, 
o Estado de São Paulo, porém as regras de São Paulo não podem ser estendidas a todos os 
Estados brasileiros. Qual é o Governador que quer atrasar o pagamento ou parcelar o 
pagamento dos servidores públicos? Qual é o Governador que quer fazer isso? Ele está fazendo 
por uma contingência: queda de receita, aumento de despesa e um desequilíbrio nas contas. Essa 
lei está ligada ao teto de gastos. O Senador Serra, à luz do que São Paulo fez como dever de 
casa... Só que a economia de São Paulo é uma economia robusta, diversificada. O maior Estado 
brasileiro, mais forte economicamente, com mais condições econômicas de superação dos 
problemas pela receita que tem, merece o reconhecimento? É claro que merece. É dever do 
Senador de São Paulo defender o Estado? É claro que é. Porém, nós temos que argumentar. 

Eu recebi ontem, Senador Lindbergh, um telefonema do Governador Francisco Dornelles – 
nosso colega aqui no Senado, grande operador da política, da boa política –, falando isso. E eu, 
como me considero a quarta Senadora do Rio de Janeiro também, Senador Lindbergh, me 
inteirei e conversei com a Secretaria da Fazenda do meu Estado, que também endossa uma 
manifestação feita pelo Conselho dos Secretários de Fazenda dos Estados, assinada pelo 
Presidente, que é do Rio Grande do Norte, da Senadora Fátima Bezerra, ponderando também 
aqui flexibilizar as punições constantes do §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 156, de 2016, a lei do 
teto, permitindo aos Estados maior prazo para se adequarem ao teto de gastos. É uma posição, 
eu diria, razoável, dada a situação de penúria em que os Estados estão. Se os Municípios, que 
são os primos pobres, estão com essas dificuldades, imaginem os Estados! Pelo menos três não 
pagam o salário em dia dos servidores, como é o caso do Rio Grande do Sul, do Rio de Janeiro e 
de Minas Gerais. 

Então, Senador Lindbergh, já fiz o pleito aqui não só pelo Rio de Janeiro... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ) – Só queria... 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – ... 

mas também pelo Rio Grande do Sul, porque são 22 Estados que estão na mesma posição, 
pedindo a mesma coisa. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ. Pela ordem.) – Eu só queria, Senador Eunício, me associar à Senadora Ana Amélia. Eu já 
havia conversado com o Presidente no dia de hoje. 

Esse é o item 3, Projeto de Lei do Senado nº 163. 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 37

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



 

 

Recebi e conversei pessoalmente com o Governador do Rio de Janeiro, Francisco Dornelles. 
Na verdade, são 22 Estados. Então, seria fundamental, antes de colocar em votação, que 
houvesse aqui uma discussão aprofundada, um acordo envolvendo todos os Estados da 
Federação, Sr. Presidente. 

Então, eu faço questão aqui de me associar à Senadora Ana Amélia, que é de um Estado 
diferente. E volto a dizer: são 22 Estados que estão incomodados com essa modificação. 

A SRA. FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RN. Fora do microfone.) – Sr. Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu peço aos 
Senadores e às Senadoras que venham ao Plenário. Estamos em processo de votação nominal. 

A SRA. FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RN) – Sr. Presidente, eu quero aqui... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senadora, 
Governadora Fátima. 

A SRA. FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RN. Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu quero aqui também já me associar à Senadora Ana 
Amélia, ao Senador Otto e aos demais Parlamentares que aqui destacaram a importância do 
projeto de lei agora em discussão, que diz respeito à realidade dos Municípios do nosso País. 

Mas, Sr. Presidente, eu quero aqui neste momento fazer um registro de mais uma 
importante reunião que o Fórum dos Governadores eleitos e reeleitos do Nordeste realizou nesta 
terça-feira, aqui em Brasília. Contamos desta vez, inclusive, com a participação do Governador 
do Amapá eleito, Waldez Góes, até porque a nossa intenção, inclusive, é formar o Fórum dos 
Governadores do Norte e Nordeste, para as discussões, fundamentalmente, de interesse regional, 
levando em consideração muitas das afinidades e similaridades que têm essas duas Regiões do 
ponto de vista das suas potencialidades, mas principalmente do ponto de vista dos seus desafios.  

Mas quero dizer, Sr. Presidente, que a reunião de hoje foi muito proveitosa. Estivemos, 
inclusive, hoje com V. Exa. – com o Senador Eunício –, ocasião em que mais uma vez o Fórum 
dos Governadores do Nordeste renovou ao Senador Eunício todo o nosso apelo para que seja 
aprovado o Projeto de Lei 78, que trata da questão da cessão onerosa, ou seja, que na verdade 
trata de garantir aos Estados e Municípios que eles possam partilhar das receitas oriundas 
dessas novas reservas de exploração do pré-sal, isso tudo contido no projeto de lei que trata da 
cessão onerosa dos chamados bônus de assinatura. 

Quero dizer que também estivemos agora há pouco com o Presidente da Câmara, o 
Deputado Rodrigo Maia, ocasião em que fizemos o mesmo apelo acerca de pautas importantes 
que dizem respeito à realidade dos Estados e Municípios e que estão tramitando naquela Casa. 
O Presidente Rodrigo Maia assegurou que ainda hoje vai colocar em discussão, em apreciação, o 
projeto de lei que trata da securitização da dívida ativa, bem como, também, o projeto de lei 
que trata da questão da cessão onerosa, que trata do Fundo Social. E, ao falar da questão do 
Fundo Social, é importante aqui destacar – e eu faço questão de destacar isso na condição de 
professora – que os recursos do Fundo Social, em decorrência da questão da exploração do pré-
sal, serão destinados para a educação e para a saúde. Portanto, ele adiantou que tanto o projeto 
da securitização como o do Fundo Social estão sendo pautados na Câmara dos Deputados entre 
esta terça-feira e esta quarta-feira. 
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Com relação ao Senador Eunício Oliveira, eu quero aqui mais uma vez, em nome do Fórum 
dos Governadores do Nordeste, e do Norte também, agradecer, Senador Eunício, toda a 
sensibilidade e disposição que V. Exa. vem tendo no sentido, sim, de liderar também esse 
movimento na condição de Presidente do Senado Federal, no sentido de não permitir que seja 
praticada uma grande injustiça com o povo brasileiro, que é deixar os Estados e Municípios de 
fora da partilha dos recursos que serão arrecadados, em decorrência, repito, do projeto da 
chamada cessão onerosa.  

Na verdade, os Estados e Municípios não estão pedindo nenhum favor, Senador Jucá. Nós 
não estamos pedindo favor; nós estamos aqui cobrando o que é de direito, o que é de justiça do 
povo brasileiro, das populações que vivem, que moram nos seus Municípios, e são exatamente os 
Estados e Municípios que se deparam com os grandes desafios de atender as demandas por 
políticas públicas, por direitos, por cidadania do nosso povo, num momento, inclusive, onde boa 
parte dos Estados enfrenta dificuldades imensas do ponto de vista fiscal financeiro.  

Meu Estado, Senador Eunício Oliveira, está numa situação quase que de insolvência. Há 
três anos que os servidores públicos do meu Estado não sabem o que é ter um calendário de 
pagamento. Agora mesmo, há servidores que ainda não receberam o décimo terceiro de 2017, 
servidores que ainda não receberam outubro. O Governo agora é que está anunciando 
novembro. E a folha de dezembro? E o décimo terceiro de dezembro como ficará?  

Por isso, Senador Eunício, quero aqui mais uma vez, em nome do Fórum dos Governadores 
do Nordeste, reiterar todo o nosso apelo no sentido de que essas matérias avancem. E quero 
aqui fazer um apelo ao Governo Federal: que o Governo não crie dificuldades. Essa posição do 
Ministro da economia, o Sr. Guardia, de dizer que não pode partilhar essas receitas da cessão 
onerosa – do bônus de assinaturas, com os Estados e Municípios, porque isso vai afetar a 
chamada regra do teto de gastos –, não procede. Até porque esses recursos, na hora em que eles 
forem partilhados, entrarão como receitas para os Estados e Municípios. De forma que nós não 
podemos aceitar essa justificativa que está sendo apresentada pelo Governo Federal. Muito pelo 
contrário, Senadora Lídice, eu quero aqui dizer do quanto é importante cobrar que o Governo 
Federal não crie dificuldades; volto a repetir: que o Governo Federal não crie dificuldades. Está 
aí o Congresso Nacional – tanto a Presidência do Senado como a Câmara juntos, com todas as 
Lideranças partidárias –, com toda a disposição, Senador Eunício, de a gente avançar nessa 
matéria. E aí, não vamos avançar por quê? Por que o Governo Federal está criando 
dificuldades? Não! Eu espero, sinceramente, que isso seja superado, porque, volto a dizer, o que 
os Estados e Municípios estão pedindo, os Governadores, não é nenhum favor. Nós estamos 
cobrando aquilo que é de direito, que é partilhar de parte dessas receitas. 

O que está sendo colocado para os Estados e Municípios é muito pouco: 20% apenas, e 80% 
vão ficar com o Governo Federal. Agora, isso é um pouco que para nós significa muito. Por 
exemplo, se isso for concretizado, se nós tivermos direito a partilhar dessas receitas, através do 
bônus de assinatura, o Rio Grande do Norte vai receber uma receita extra no valor de R$600 
milhões. Isso sem dúvida nenhuma ajudaria, e muito, diante do desequilíbrio que nós estamos 
realmente vivendo. 

No mais, quero aqui também insistir que partilhar dessas receitas significa a gente também 
ir avançando para superar essa lógica tributária adotada no Brasil extremamente injusta, cheia 
de distorções, que fere o princípio do Pacto Federativo, que é o bolo tributário ficar concentrado 
fundamentalmente nas mãos da União, e os Estados e Municípios com migalhas. 
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Então, Senador Eunício, termino dizendo realmente não só da nossa esperança, mas da 
nossa confiança de que, com o papel inclusive que V. Exa. vem exercendo como Presidente do 
Senado até a semana que vem, que é a semana que vai encerrar os trabalhos legislativos, 
possamos avançar na aprovação destas medidas – repito –, dos projetos de lei que tratam da 
questão da cessão onerosa e, merecidamente, de os Estados e Municípios partilharem dessas 
receitas porque isso não é favor, isso é um ato de justiça. 

A SRA. LÍDICE DA MATA (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PSB - BA) 
– Presidente, pela ordem.  

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Pela ordem, 
Senadora Lídice da Mata.  

A SRA. LÍDICE DA MATA (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PSB - BA. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, como já foi solicitado na semana passada pelo Senador Otto, pela 
Senadora Ana Amélia e reafirmado no dia de hoje, eu quero, em nome do PSB também, dar o 
nosso apoio à votação hoje do PLC 124, de 2018, que é aquele que congela, que mantém os 
coeficientes dos recursos do FPM até a próxima revisão do Censo, ou seja, ele faz com que os 
Estados e os Municípios não percam nada neste momento em que passamos, Estados e 
Municípios, por tanta dificuldade na receita.  

Está aqui presente – e eu quero registrar – um grupo grande de Prefeitos da Bahia, que 
está sob a liderança, como não vou poder registrar o nome de todos, do Presidente da UPB 
(União de Prefeitos da Bahia), o Prefeito Eures Ribeiro, de Bom Jesus da Lapa. Quero pedir 
licença aos demais para registrar um Prefeito que mora no meu coração de maneira muito 
profunda: o Prefeito de Andaraí, João Lúcio, cidade onde eu recebi 47% dos votos válidos para 
ser a Deputada Federal daquela cidade. Sr. Presidente, quero agradecer a presença do grande 
amigo João Lúcio, mandando um abraço a todo o povo de Andaraí, minha Andaraí, coração da 
Chapada Diamantina, com o nosso amigo Wilson Cardoso e todos os companheiros de lá; e 
saudar as duas mulheres, em nome de todos os outros também, que estão aqui presentes: a 
Prefeita Jailma Dantas, de Banzaê, e a minha querida amiga de muitos anos, Prefeita de Lauro 
de Freitas, Prefeita Moema Gramacho. Digo que, no Senado Federal – aqui representado pelos 
três Senadores da Bahia: Senadores Otto Alencar, Lídice da Mata e Walter Pinheiro –, 
estaremos juntos aqui na defesa, até o último instante – no caso, meu e de Pinheiro – dos nossos 
mandatos para defender o interesse dos Municípios baianos e brasileiros.  

Obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Todos já 

votaram? Todos os Senadores e Senadoras já votaram? Vou encerrar a votação. (Pausa.) 
Todos os Senadores já votaram? Posso encerrar a votação? Vou encerrar a votação. 
Está encerrada a votação. 

(Procede-se à apuração.) (Lista de votação – Vide item 2.2.1 do Sumário) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Votaram SIM 50; 
votaram NÃO 02. 

Duas abstenções. 
Está, portanto, aprovado o nome do Sr. Paulo Fernando Dias Feres, Ministro de Segunda 

Classe, para exercer o cargo de Embaixador. 
Será feita a devida comunicação à Presidência da República. 
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Próximo item da pauta. 
Projeto de Lei da Câmara 124, de 2018 – Complementar. 
Vou alertar os Senadores e as Senadoras de que esse projeto de lei é complementar. 
Foi apresentado requerimento de urgência, que será publicado na forma regimental de 

urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 124, Sras. e Srs. Senadores, de 2018. Esse projeto de 
lei é complementar, do Fundo de Participação dos Municípios (Requerimento nº 579/2018 – 
Vide item 2.2.2 do Sumário).  

Votação do requerimento. 
As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado o requerimento. 
Passa-se à apreciação da matéria. 
Projeto de Lei da Câmara 124, votação nominal (da Casa de origem), que acrescenta o §3º 

ao art. 2º da Lei Complementar 91, de 1997, que dispõe sobre a fixação dos coeficientes de 
distribuição dos recursos do FPM. 

A matéria depende de parecer da CAE. 
Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão. 
Vou conceder... Vou pedir a atenção dos Senadores e Senadoras para que saibam o que 

estamos votando. 
Senadora Rose, estou designando V. Exa. para ser a Relatora do Projeto de Lei da Câmara 

nº 124, Senadora Rose, em substituição à CAE. 
Senadora Rose. 
Senadora Rose, para relatar. 
Nós temos que aproveitar o quórum, porque precisamos de 41 votos "sim", Senadora Rose. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PODE - 

ES. Para proferir parecer.) – Sr. Presidente, o PLC 124, de 2018, dispõe sobre a apreciação dos 
coeficientes de distribuição de recursos do Fundo de Participação dos Municípios. É de autoria 
do Deputado Arthur Lira. 

A proposta determina, em resumo, o uso dos coeficientes de distribuição do FPM, do 
exercício 2018, para o rateio de recursos, até que os dados para seu cálculo... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Por gentileza, 
estamos num processo de leitura do relatório da Senadora Rose de Freitas. Eu pediria aos 
Senadores um pouquinho de silêncio, por gentileza.  

Senadora Rose, pode continuar falando. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PODE - 

ES) – O Senador Renan estava muito interessado nesse assunto.  
Até que os dados para o seu cálculo sejam atualizados em novo censo demográfico. A ideia, 

Sr. Presidente, é congelar os coeficientes usados para distribuir recursos do fundo até a 
divulgação do Censo 2020 do IBGE, que só pode ocorrer no ano seguinte. Essa é a ideia do 
projeto. 

Relato favoravelmente (Parecer nº 208/2018-PLEN-SF – Vide item 2.2.2 do 
Sumário).  

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – O parecer da 
Senadora Rose é favorável à matéria. 
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O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Sr. Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Discussão do 
projeto, em turno único. 

Pede a palavra, para discutir a matéria, o Senador Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ. Para discutir.) – Sr. Presidente, eu queria, na verdade, liberar a bancada do PT, em 
respeito aqui aos Municípios da Bahia. São 56 Municípios que ganham, mas no meu Estado, o 
Rio de Janeiro, 11 Municípios perdem. 

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Então, essa é uma questão federativa que envolve Estados e Estados. São vários Estados 
que perdem, nesse caso.  

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Perdem. Chamo a atenção dos Senadores. Com todo o respeito ao Senador Otto, os 
Municípios perdem... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Renan, 
Senadora Vanessa, Senador Fernando Bezerra, estamos votando matéria importante. Depois, 
vão dizer... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – V. Exa., como Relatora, tem de entender. No Estado do Rio de Janeiro, 11 Municípios 
perdem. O valor do FPM fica o mesmo. Há uma distribuição. Então, há Estados em que uma 
grande parcela dos Municípios.... Com todo o respeito à Bahia, ao Senador Otto, são 56 
Municípios. Está aqui a nossa Prefeita Moema Gramacho fazendo o trabalho que tem de fazer. 

Vou liberar a Bancada do PT porque é uma questão federativa.  
No meu Estado, quero que os senhores entendam, 11 Municípios vão perder. Então, aqui, 

acho que é importante cada Senador, que representa um Estado da Federação, discutir à luz dos 
seus Municípios. Falo aqui de outros Estados que perdem. No Rio Grande do Sul, 14 Municípios 
perdem. 

Então, eu só acho que esse assunto tinha de ser mais discutido. De forma que libero a 
Bancada do PT... 

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA. 
Fora do microfone.) – Está lendo ao contrário. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Não estou lendo ao contrário, não. Eu sei do que estou falando.  

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – 
Deixe-me esclarecer.  

Acho que o Senador Lindbergh, a meu juízo... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Perdoe-me, o 

problema é que não dão atenção ao projeto, à Mesa. A Mesa perguntou dez vezes, botei o 
projeto aqui, apresentei a Senadora Rose para fazer o relatório, fiz o requerimento, chamei a 
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atenção dos Senadores. Não posso fazer nada, lamentavelmente. Sinto muito, mas não posso 
fazer nada.  

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Se 
não for feita essa alteração, Senador.... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não dá para tirar 
o projeto depois de aprovada a urgência. Foi aprovada a urgência. 

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Se 
não for feita esta alteração, perdem 12 Municípios – 12 Municípios perdem. Exatamente isso. 

Nesta questão não há dúvida... É um pedido da Confederação... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – V. Exa. é a 

favor? 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS. Para 

discutir.) – Eu sou a favor e quero encaminhar, pelo Partido Progressista. Está aqui o Senador, 
nosso Líder, Arthur Lira, mas faço, porque o autor é o Deputado Arthur Lira... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Benedito de Lira. 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – É 

isso. Benedito de Lira. E o filho, Arthur Lira, Deputado de Alagoas, é o autor deste PLC. 
Quero dizer que para o Rio Grande do Sul é muito importante. 
A Confederação Nacional dos Municípios não pediria um projeto dessa natureza, que o 

fizéssemos, se prejudicasse. Eles pediram para votarmos o projeto e é o que nós estamos fazendo 
graças a V. Exa., municipalista que é. 

A Confederação Nacional dos Municípios é que fez o pedido. A Confederação dos 
Municípios fala por todos os Municípios, Senador Lindbergh. A Confederação dos Municípios 
(CNM) é que veio implorar que fosse feito e aprovado esse projeto de lei complementar. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Só um minutinho 
para não fazer debate. 

O Senador Lindbergh já liberou a bancada. 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – 

Obrigada. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ. Para discutir.) – Senador, eu só queria dizer, Presidente... Eu não quero, Senadora Ana 
Amélia... Aqui não há recurso a mais para o FPM. Alguns ganham e outros perdem. Eu estou 
aqui... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – E apenas um 
censo do IBGE. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – É, claro, mas o valor é o mesmo. O valor é o mesmo! O valor e o mesmo! 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Para amanhã não 
dizer que a gente está fazendo aqui, mais uma vez... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Eu estou querendo deixar aqui, à disposição dos Senadores, um estudo da Liderança. No 
Rio Grande do Sul, 14 Municípios perdem; São Paulo, 15; Pará, 13 perdem. E há outros que 
ganham. Então, é preciso que os Senadores saibam.  

Por isso que o meu voto pessoal, como Senador do Estado do Rio de Janeiro, é contra. 
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O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu vou dar... 
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Moderador/PTB - RR) – Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Já ouvi V. Exa. 
Vou dar a palavra... 
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Moderador/PTB - RR) – Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – ... ao Senador 

Telmário e, na sequência, vou votar a matéria. 
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Moderador/PTB - RR. Para discutir.) – Sr. 

Presidente, ainda nesta mesma linha, em meu Estado, 26% dos Municípios perdem. 
Considerando que o Estado de Roraima já vive numa situação crítica de crise, naturalmente eu 
também serei contra este projeto. Este projeto não beneficia o meu Estado e 26% dos 
Municípios saem perdendo com essa proposta. Portanto, eu sou contra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não havendo 
mais quem queira discutir... 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – ... está encerrada 
a discussão. Está encerrada a discussão. Encerrada a discussão. 

Votação. 
A Presidência esclarece ao Plenário e pede atenção mais um vez do Plenário... Hoje está 

animado aqui o Plenário. Pede mais uma vez a atenção do Plenário que a matéria depende, para 
a sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da Casa, devendo a 
votação ser feita pelo processo eletrônico. 

Votação do projeto. 
As Sras. e os Srs. Senadores já podem votar. 
Processo de votação eletrônica. 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu peço aos 
Senadores e Senadoras... Eu sei que está muito animado o Plenário no dia de hoje, mas eu peço 
a atenção para a votação nominal. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Só farei mais esta 
votação nominal na noite de hoje. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – 
Sr. Presidente, aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Jorge 
Viana, enquanto os Senadores votam. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC. Para 
discutir.) – É isso que eu queria pedir, mesmo tendo passado o período da discussão. Eu só 
queria falar para os colegas do Plenário que eu não posso votar favorável a um projeto que 
diminui, nestes tempos de tantas dificuldades, a receita de um Município do Acre. 
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Nós temos 22 Municípios, e eu vim aqui para o Senado defender os Municípios do Estado, 
para trabalhar para que os Municípios melhorem, e acho temerário, muito ruim, que numa hora 
como essa se aprecie um projeto em que Municípios brasileiros estão perdendo e outros 
ganhando. 

Se a situação se mantiver, nenhum dos 22 Municípios do Acre terá perdas. Mas, se ela for 
alterada, nós teremos Município perdendo. 

Por isso, Sr. Presidente, eu voto "não" porque não posso deixar e abrir mão de defender os 
interesses dos Municípios do meu Estado, do Estado do Acre, da população acriana. Meu voto, 
portanto, é "não" para evitar que se tenha perda de receita para os Municípios do meu Estado 
do Acre.  

Obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu só queria 

esclarecer ao Plenário que foi votado o regime de urgência, chamada a atenção do Plenário 
várias vezes, mas eu lamento que, nesse clima de final de ano velho para ano novo, Legislatura 
velha para Legislatura nova, a Mesa não receba mais a devida atenção para as matérias. 

Essa matéria é uma matéria que precisa de 41 votos "sim". Portanto, os partidos que 
quiserem encaminhar podem encaminhar. 

O SR. CIDINHO SANTOS (Bloco Moderador/PR - MT) – Presidente, para 
encaminhar pelo... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Cidinho. 
O SR. CIDINHO SANTOS (Bloco Moderador/PR - MT) – ... PR aqui. É o seguinte... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu peço aos 

Senadores e Senadoras que venham ao Plenário. Estamos em processo de votação, e essa vai ser 
a última votação nominal da noite de hoje. 

O SR. CIDINHO SANTOS (Bloco Moderador/PR - MT. Para encaminhar.) – Nesse 
caso do FPM, Presidente, eu, como ex-Prefeito, posso dizer aqui, o que acontece é que o IBGE, 
ao contrário do Censo, em alguns períodos faz uma estimativa de população baseada em 
critérios próprios do IBGE, sem se levar em consideração o Censo demográfico, que é feito a 
cada dez anos. E alguns Municípios acabam realmente perdendo porque o bolo é um só, de 
100%. 

Então, o que muitos Municípios reclamam, e com razão, é que neste ano está recebendo um 
FPM de 1,2, 1,4, 1,6 e, daqui a pouco, simplesmente por essa estatística do IBGE, ele diminui o 
FPM dele porque o IBGE acha que diminuiu a população, enquanto a demanda por serviços do 
Município não diminuiu. 

Então, quando se fala que tal Município está perdendo, na verdade, não está perdendo. Nós 
temos um bolo, em que é dividido o FPM, e nós estamos mantendo essa divisão do bolo da 
mesma forma, só não estamos prejudicando esses Municípios que, por causa da estatística do 
IBGE, querem diminuir esse percentual e, na verdade, seria redistribuído aos demais. 

Então, meu voto e o voto também do PR é "sim". 
A SRA. FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RN) – Sr. Presidente! Presidente Eunício! 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senadora, eu 

preciso chamar os Senadores e Senadoras. Isso é uma votação de 41 votos "sim". E o Senador 
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Cássio tinha pedido a palavra antes de V. Exa. Então, vou dar a palavra ao Senador Cássio, na 
sequência a V. Exa., enquanto os Senadores vêm ao Plenário. 

A SRA. FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RN) – Perfeito. Eu aguardo. 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB. Pela ordem.) – 
Sr. Presidente, apenas para, enquanto transcorre a votação, solicitar a V. Exa. a votação do 
Requerimento de Urgência nº 37, fruto de mais um trabalho realizado com muita competência 
pela Senadora Ana Amélia, que aprovou hoje na Comissão de Agricultura do Senado 
propositura de minha autoria que dará uma sobrevida ao Programa do Leite, sobretudo no 
Nordeste brasileiro. 

Então, é uma matéria que diz respeito diretamente aos produtores de leite da Paraíba, do 
Ceará, da Bahia, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte. E, portanto, solicito a V. Exa. a 
votação do Requerimento nº 37. A votação, Sr. Presidente. 

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS) – 
Presidente.  

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – Sr. 
Presidente, só para solicitar a votação do Requerimento nº 37. A Mesa vai naturalmente 
subsidiá-lo. E quero parabenizar a Senadora Ana Amélia como Relatora da matéria, por mais 
esse trabalho realizado com denodo, agilidade, competência, espírito público, sensibilidade, para 
que possamos ter a apreciação dessa matéria. 

Então, solicito a V. Exa. a votação do Requerimento de Urgência nº 37. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS) – 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Cássio, 

só para informar a V. Exa. que o projeto ainda não chegou aqui lamentavelmente, mas estou 
mandando buscar o projeto para atender V. Exa. Por gentileza, venha até a Mesa, se puder. 

Senador Cássio. 
Senador Lasier. 
O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS. 

Pela ordem.) – Presidente Eunício, o meu requerimento já chegou à Mesa, é o Requerimento de 
Urgência para a leitura do Projeto de Resolução nº 53. Peço a V. Exa. para, se possível, fazer a 
leitura na sessão de hoje. 

Presidente, o Projeto nº 53. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Desculpa, 

Senador, estava atendendo aqui o Senador Jorge Viana e não ouvi V. Exa. 
O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS) – 

O meu pedido, Presidente Eunício, é para a leitura do Requerimento de Urgência do Projeto de 
Resolução nº 53, para fazermos a leitura hoje, que ainda teremos tempo de, depois, votar o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Só poderia fazer 
a leitura antes da votação nominal. 

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS) – 
Pode ser depois também, no final, não é, Presidente? 
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O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Votar no período 
do Expediente. 

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS) – 
Só a leitura, Presidente, só a leitura! 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Vou examinar 
agora. 

Peço aos Senadores e Senadoras que venham ao Plenário, estamos em processo de votação 
nominal. (Pausa.) 

Eu queria comunicar ao Plenário... 
Eu estou com vontade de descer para participar dessa alegria, porque está muito alegre o 

Plenário hoje. 
Senador Tasso, eu queria comunicar ao Plenário, e acho que interessa a V. Exa., que foi o 

Relator da matéria da Lei das Estatais, que, assim como eu sou o autor da matéria que foi para 
a Câmara – e o sistema é bicameral, é livre para que qualquer Parlamentar, Senador ou 
Deputado, apresente emendas –, mas a palavra final, Senador Hélio José... A palavra final... 
Como as duas matérias saíram desta Casa, a palavra final é desta Casa. 

Então, quero comunicar ao Plenário que mandei fazer um levantamento das emendas que 
foram agregadas, no meu ponto de vista... 

Vou aguardar o Senador Eduardo Braga, depois eu falo. 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM. Fora do microfone.) – Eu 

estou tentando entender a proposta de V. Exa. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – E eu querendo 

que V. Exa. entenda o que eu estou colocando aqui. 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM. Fora do microfone.) – Estou 

querendo entender o texto.  
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não, o texto, eu 

não vou votar... Calma, eu estou dando uma explicação ao Plenário. 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM) – Bem, Sr. Presidente, como 

o senhor me citou nominalmente... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Estou dando uma 

explicação ao Plenário... 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM) – Sim, Sr. Presidente, mas 

V. Exa. me citou nominalmente. Então, eu quero apenas dizer... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não, mas a Mesa 

pode citar os Senadores, chamar os Senadores... 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM) – Sim, claro. Claro! 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu não estou 

querendo ser deselegante com V. Exa. 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM) – Muito menos eu. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Estou só 

tentando explicar ao Plenário o seguinte: essa matéria veio da Câmara, estou pedindo à Mesa... 
É porque está difícil hoje aqui...  
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Então, estou tentando entender a matéria que veio da Câmara, porque entendo que na 
matéria de que eu fui o autor não merece ser incluída outra matéria que nada diga respeito à 
matéria de regulamentação das agências, que V. Exa. conhece tão bem. 

Por outro lado, a Lei das Estatais, que nós aprovamos, foi incorporada nessa matéria, do 
meu ponto de vista, indevidamente, inadequadamente. Então, cabe à Mesa, de ofício, analisando 
o projeto, retirar, como já retiramos aqui de medidas provisórias.  

Eu estou apenas dando um aviso ao Plenário, o porquê de não estar submetendo à votação, 
no dia de hoje, dessas matérias. Por duas coisas: primeiro, porque, no meu entendimento, a Lei 
das Estatais nada tem a ver com as agências; segundo, a Lei das Agências que eu propus a esta 
Casa, e aqui a Casa aprovou, não merecer ser, no meu entendimento, desfigurada da intenção 
que foi a deste humilde legislador. 

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM) – Mas, Sr. Presidente, V. 
Exa. me permite falar agora? 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Pois não. 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Fora do microfone.) – Sr. 

Presidente, eu queria... 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM. Pela ordem.) – Só um 

instantinho, Renan. 
Apenas cumprindo o papel do meu mandato. Veja, V. Exa. tem todo o direito... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Nosso. 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM) – Não, do mandato de V. 

Exa., V. Exa. acabou de colocar; eu estou tentando colocar em relação ao meu. 
Veja bem, V. Exa. acabou de dizer que fará, no caso de um projeto de lei, exclusão de 

matéria. Ora, isso compete ao Plenário, competirá ao Plenário. Agora, o que eu estava tentando 
entender é o que veio da Câmara para cá, que V. Exa. acabou de narrar.  

E quero dizer aqui que é fundamental que o Senado mantenha a Lei das Estatais, porque 
essa é uma lei que a população e o povo brasileiro apoiam. E nós não podemos, neste momento, 
retroagir com relação a essa questão.  

Então, apenas para deixar clara a nossa posição, tendo em vista a colocação que V. Exa. 
havia feito.  

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Fora do microfone.) – Sr. 

Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Só um 

minutinho.  
Tinha pedido a palavra, pela ordem: Senador Tasso Jereissati, Senadora Simone e Senador 

Renan. 
Senador Tasso. 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL) – Eu peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não, porque ele 

tinha pedido pela ordem. 
Senador Tasso, V. Exa. vai fazer uso da palavra? 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Fora do microfone.) – Eu 

também peço. 
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O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não, V. Exa. está 
inscrito. 

Senador Tasso, Senadora Simone e V. Exa., Senador Renan. 
O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Social Democrata/PSDB - CE. Pela ordem.) – Eu 

queria parabenizar V. Exa. pela iniciativa, na medida em que essas alterações feitas na Câmara 
contêm, primeiro, uma irregularidade, que é colocar dentro do projeto de lei das agências 
reguladoras questões relativas à Lei das Estatais que não têm nada a ver com o assunto em 
questão, e é um assunto aqui do qual nós já tratamos de uma maneira exaustiva até – os 
famosos jabutis. Então, trata-se de um jabuti. 

Agora, trata-se ainda mais de um jabuti perverso, porque retroage ao passado, uma prática 
política que foi condenada mais largamente ainda agora, nessas eleições, traz um enorme 
prejuízo às políticas públicas do País e é uma questão moralizadora que este Senado já aprovou, 
praticamente com sua grande maioria, e foi aplaudida pela população brasileira.  

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL) – Sr. Presidente, eu queria 
só... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senadora Simone, 
depois V. Exa., por gentileza. 

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL) – Por favor, só me coloca... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Renan, 

ela pediu pela ordem lá trás. 
Darei a palavra a V. Exa. na sequência. 
Senadora Simone. 
A SRA. SIMONE TEBET (Bloco Maioria/MDB - MS. Pela ordem.) – Sr. Presidente, 

no mesmo sentido do Senador Tasso, quero parabenizar V. Exa. Mas eu queria ir um pouquinho 
mais longe, dizer que V. Exa. tem o mérito por ser o autor do projeto, um projeto que ficou por 
anos sendo discutido nesta Casa da forma mais democrática possível. 

Eu tive o privilégio de ser, no final, a Relatora do projeto na Casa. Depois de o Senador 
Walter Pinheiro ter quebrado todos os ovos, depois de ter ouvido todas as partes, de ter 
serenado os interesses controversos e de ter chegado quase a um denominador comum, eu, no 
final, pela saída, por licença do Senador Walter Pinheiro, pude finalizar o projeto.  

E quero dizer, Sr. Presidente, que não sei se, pelo Regimento, V. Exa. tem este poder – 
acredito até que V. Exa. tenha realmente o poder – de retirar do projeto um corpo estranho a 
ele...  

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/MDB - AM. Fora do microfone.) – De 
PL?! De PL?! 

A SRA. SIMONE TEBET (Bloco Maioria/MDB - MS) – Eu não sei. Eu estou dizendo 
que não sei. 

De qualquer forma, eu gostaria apenas de fazer um pedido a V. Exa., Sr. Presidente. O 
projeto não tem apenas um jabuti, ele tem três jabutis e tem um, Senador Renan, tão grave 
quanto esse. A Câmara retirou a quarentena de donos, sócios, gerentes das empresas que são 
fiscalizadas, controladas pelas agências reguladoras – companhias aéreas, companhias de 
abastecimento de água e de energia elétrica, seja o que for. Tirou a quarentena, ou seja, ela 
colocou a raposa dentro do galinheiro. A partir de agora, se nós não derrubarmos esse 
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dispositivo, qualquer dono, gerente ou administrador dessas empresas poderá ser indicado como 
membro do conselho das agências reguladoras.  

Então, tão grave quanto incluir de forma errada, ilegal e até imoral a revogação desse 
dispositivo da quarentena da Lei das Estatais, nós temos aí também a retirada por parte da 
Câmara desse dispositivo. É por isso, Sr. Presidente, que eu pediria a V. Exa. que, no momento 
oportuno, coloque em votação esse dispositivo para que nós possamos também votar e derrubar 
a decisão da Câmara.  

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Renan.  
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Pela ordem.) – Só um 

pouquinho aqui. Presidente, eu queria dar um depoimento para este debate, que é fundamental.  
O Senado Federal foi o órgão da República que mais fez o dever de casa do ponto de vista 

da transparência, da própria investigação penal, do combate ao crime organizado. Nós votamos, 
Sr. Presidente... Se V. Exa. puder ouvir... Nós votamos, Sr. Presidente... Humberto, eu vou 
aguardar.... Nós votamos tudo – absolutamente tudo – que era necessário. Chegou um 
momento, Senador Eduardo Braga, em que o Senado precisava vencer, para entregar essas 
demandas e essas mudanças à sociedade, a sua própria burocracia. Eu cheguei a criar, 
Presidente, como Presidente do Senado Federal, uma comissão nacional de desenvolvimento, 
para que essas matérias todas necessárias tramitassem com a velocidade que a circunstância 
queria.  

Quando eu fiz a Lei Geral das Estatais, para impedir, Sr. Presidente, que parentes de 
políticos continuassem sendo empregados nas estatais, eu o fiz, porque eu tinha a compreensão 
de que aquilo não era contra o PT apenas; aquilo era também contra o PT, aquilo era contra a 
política que tinha exorbitado e ia pagar esse preço enorme na eleição. E eu aprovei a lei!  

Esse jogo da Câmara com o Senado sempre foi um jogo muito difícil. Por quê? Porque 
criminalizaram o processo legislativo e queriam cobrar do Senado Federal, como instituição, 
uma parte dessa culpa pela criminalização do processo.  

E o que é que nós fizemos? Eu criei uma comissão, aprovei a lei, mas a Câmara nunca 
aceitou! Nem o Executivo!  

O Executivo, apesar da Lei das Estatais, continuou nomeando, para dirigentes de estatais, 
parentes de políticos. Era tudo o que a lei impedia que acontecesse e, apesar da lei, continuou 
acontecendo. Agora é pior! Agora a Câmara quer tirar da lei.  

O Congresso Nacional foi substituído. O cara diz: "Não! Houve uma renovação no Senado". 
Não é verdade que, à luz da história, tenha havido renovação no Senado; o Senado foi varrido! 
De 54 cadeiras em disputa, só oito se reelegeram, de partidos diferentes. Então, é essa 
compreensão que se deve ter, porque para que esses oito sobrevivessem, lá atrás nós tivemos de 
fazer o dever de casa.  

As pessoas perguntam: "Renan, mas você é candidato a Presidente do Senado?" Ora, 
Presidente, eu já fui por quatro vezes! E disse publicamente que eu não serei candidato à 
Presidência do Senado Federal se um Ministro do Supremo puder continuar afastando o 
Presidente do Congresso com uma liminar! Porque a democracia não aguenta isso! Ela não 
sobreviverá! Não sobreviverá! 

Se o Supremo Tribunal Federal não tiver estatura institucional para entender que, no jogo 
da democracia, na reunião dos três Poderes, ninguém defende ninguém! Tem que haver 
equilíbrio!  
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Agora, do ponto de vista institucional, se o Marco Aurélio puder continuar afastando o 
Presidente do Congresso, o Renan não será candidato, porque já foi por quatro vezes e pelo 
menos tem dimensão institucional.  

E ficam aqui alguns companheiros – eu não estou dizendo que está errado, é legítimo que 
façam dessa forma – dizendo: "O Renan é ficha suja". Eu já me submeti a nove decisões do 
Supremo Tribunal Federal por unanimidade. "Olha, o Renan é um patrimonialista". 

Ora, eu fui devassado, nos últimos anos, no detalhe da minha vida – no detalhe, no 
detalhe! Porque, quando eu sentei aí na cadeira de V. Exa. – como V. Exa. faz, e eu reconheço –
, dei ao Congresso Nacional a dimensão institucional e disse para os outros Poderes que a 
democracia não sobrevive com o Congresso desmoralizado.  

A Lei das Telecomunicações nós já votamos, Presidente. Eu coloquei na mesma Comissão 
de Desenvolvimento e votamos. O que fez o Ministro Barroso? Ele disse que tinha corrupção no 
processo legislativo. E a lei, que já estava no Palácio do Planalto, tinha de voltar para o Senado 
Federal, porque ele entendia muito da matéria e aquilo deveria estar sendo contaminado pela 
corrupção. E mandou voltar. O Presidente da República deveria ter dito: "Não, não vou mandar 
voltar. O processo foi correto. Você está contestando a idoneidade de um Poder, do Senado 
Federal, do Poder Legislativo!" Não! O Presidente da República, em vez de sancionar, mandou 
voltar! Se eu estivesse ainda sentado nessa cadeira, eu teria sancionado. 

E eu vejo hoje, nos jornais, que o Senado vai, de novo, votar a Lei Geral de 
Telecomunicações. Mas não já votou? Votou. Mas o Barroso não mandou voltar para o 
Plenário? Mandou. E o Barroso vai continuar podendo fazer isso? Se ele continuar podendo 
fazer isso, diga para eles que o Renan não será Presidente do Congresso Nacional. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Renan, 

não quero polemizar, mas só dar uma informação para V. Exa. 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Fora do microfone.) – 

Polemizar com V. Exa. é uma honra. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não, não. Eu só 

quero dizer a V. Exa. o seguinte: havia um recurso... 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Fora do microfone.) – É 

uma honra. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Renan, 

calma! Eu não estou contestando V. Exa. 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Fora do microfone.) – Não 

havia erro. Ele disse; Barroso disse... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu não estou 

contestando V. Exa. Só estou dizendo o seguinte: havia um recurso... 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL) – Barroso disse: (Fora do 

microfone.) 
"O processo estava contaminado". 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Havia um recurso 

de nove Senadores... 
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL) – Ele não pode dizer isso. 
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O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – ... assinado por 
nove Senadores e, portanto, deveria ser submetido ao Plenário. 

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Parlamentar Democracia e 
Cidadania/PCdoB - AM. Fora do microfone.) – É isso aí. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Nesse caso 
específico, me perdoe. 

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – 
Sr. Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Se V. Exa. 
estivesse na Presidência, V. Exa. poderia perfeitamente sancionar. Eu tomei a iniciativa de não 
sancionar, porque havia recurso. 

Não vou fazer debate sobre essa matéria. 
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – 

Sr. Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu vou esperar. 

Se não tiver mais Senadores, eu vou encerrar... 
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – 

Sr. Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Vou encerrar... 
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – 

... eu estou pedindo a V. Exa. pela ordem. Eu quero falar sobre o assunto, porque eu era o 
Presidente da Agenda Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Mas esse assunto 
não está na pauta, Senador. 

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – 
Sim, mas eu tenho o direito de me expressar sobre o assunto.  

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Fora do microfone.) – Tem, 
sim. 

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – 
V. Exa. não vai me tirar o direito de me expressar sobre o assunto. 

O Presidente Renan... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Estou votando a 

matéria que V. Exa. pediu. 
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA. 

Pela ordem.) – Sr. Presidente, o Presidente Renan construiu a Agenda Brasil. Eu era o 
Presidente, e o Senador Blairo Maggi era o Relator. Aprovamos várias matérias que ninguém 
contestou aqui. 

O SR. WALTER PINHEIRO (S/Partido - BA. Fora do microfone.) – Repatriar foi 
aprovado lá. 

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – E 
repatriar foi lá que se aprovou – a repatriação foi lá, a repatriação foi lá. 

Então, esse projeto da Lei Geral das Telecomunicações foi aprovado por maioria absoluta, 
sem nenhum voto contra – foi unanimidade. Fizeram o requerimento, que foi para o Ministro 
Barroso. Ele devolveu a V. Exa., para colocar em Plenário para votar. V. Exa. não colocou, 
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mandou para a CCT. Nós levamos para a CCT. Eu designei o Senador Flexa Ribeiro. Aprovou-
se na CCT e está no Plenário para votar. 

Então, o que transcorreu lá atrás, na Agenda Brasil, foi dentro do Regimento, 
corretamente no Regimento. O que houve aqui foi uma manifestação de demagogia barata para 
se fazer popularidade e ganhar eleição, e alguns perderam. Pior é isto aí: os que fizeram 
perderam. 

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Maioria/MDB - AL. Fora do microfone.) – É 
isso aí! Parabéns! 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu vou encerrar 
a votação. 

Todos já votaram? (Pausa.) 
Está encerrada a votação. 

(Procede-se à apuração.) (Lista de votação – Vide item 2.2.2 do Sumário) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Votaram SIM 49; 
NÃO, 8. 

Abstenção: 0. 
Presidente não vota. 
Portanto, está aprovado o projeto. 

(Manifestação da galeria.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Será feita... 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Será feita a 
devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

A matéria vai à sanção presidencial. 
Projeto de Decreto Legislativo 94, de 2018. Mas antes eu vou votar um requerimento de 

urgência solicitado... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ) – Sr. Presidente, eu tenho uma questão de ordem aqui, rapidinho. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Questão de 

ordem sobre o quê, Senador? Não tem nenhuma matéria em pauta ainda. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ. Para questão de ordem.) – Não, não é questão de ordem sobre a matéria. É sobre uma 
votação na CCJ, na semana passada, de um tema muito importante que está ligado à Lei de 
Migração que foi feita aqui pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira, um trabalho que envolveu todo 
mundo. 

Na última reunião da CCJ, um projeto que modifica radicalmente essa Lei de Migração 
entrou extrapauta – nós temos toda a nossa assessoria lá, Sr. Presidente; o que houve é que 
houve um equívoco do Presidente, que estava... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Extrapauta aqui? 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ) – Não, na Comissão de Constituição e Justiça. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Ah. 
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O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – E nós somos muito atentos a esse tema. Na hora de ser apresentado o PLS, o PLS que 
trata desse tema... 

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – ... da reforma da Lei de Migração é o 408; o Presidente que estava conduzindo a reunião, 
o Presidente Raupp, leu 480, e nós, dessa forma, não pudemos participar do debate. Eu queria 
pedir a V. Exa. aqui que a gente tem os áudios dessa reunião da Comissão de Constituição e 
Justiça, que retornasse o assunto, que é um assunto da mais alta importância para o País.  

Então, essa é a questão de ordem que eu falo a V. Exa., de uma reunião que houve na 
quarta-feira passada, na Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – V. Exa. levanta 
uma questão de ordem para discutir que houve uma inversão do número do projeto na hora da 
leitura. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – E eu, 
sinceramente, não tenho como responder a V. Exa. de imediato, porque eu preciso que as notas 
taquigráficas da Casa me deem essa segurança para deferir. Se houve a intervenção, Senador 
Lindbergh, se houve a inversão na hora da leitura por um equívoco de quem estava presidindo – 
isso é perfeitamente humano e natural... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Claro. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – ... se houve essa 
inversão, como V. Exa. levanta, entre o nº 408 e o 480, eu determino à Secretaria-Geral da 
Mesa que levante as notas taquigráficas e, em havendo, nas notas taquigráficas, a inversão da 
matéria, honestamente, eu, de ofício, submeterei ao Plenário novamente a discussão e a votação 
da matéria, porque a matéria votada, se nesse caso pode ter dado aos Senadores, aos Líderes 
uma outra motivação para a não discussão.  

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Eu agradeço. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Então, eu 
recebo... acolho a questão de ordem de V. Exa. para análise e já deferindo que, se houve a 
inversão, obviamente eu submeterei novamente a matéria à votação do Plenário e à discussão 
do Plenário do projeto... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Eu agradeço a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – ... do projeto de 
que V. Exa. levanta a questão. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – A gente quer na verdade rediscutir o assunto na Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Claro. 
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O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Nós não tivemos essa oportunidade. Eu agradeço a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não, se... Mas foi 
aqui?  

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Não, foi na CCJ. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não, então eu 
vou pedir as notas taquigráficas da CCJ... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – É... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Em havendo isso, 
eu colocarei... obviamente, pedirei ao Presidente da Comissão, e não colocarei a matéria em 
votação enquanto a CCJ não se pronunciar sobre a matéria. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – É justamente isso que nós pedimos a V. Exa. nessa questão de ordem: é que a CCJ 
reaprecie a matéria, porque, por um erro... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu não posso 
determinar que ela reaprecie.  

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Claro. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu posso pedir as 
notas taquigráficas e pautar a matéria, se for o caso, ao Plenário, para um debate, discussão, 
dizendo exatamente isso. Caberá ao Presidente da Comissão a questão de ordem. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Sr. Presidente, na verdade ela sai da CCJ e vai para a CRE. Eu volto a dizer... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Se tiver equívoco, 
a CCJ terá que votar novamente... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Exatamente. É isso que peço a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – ... sob pena de 
não haver pauta dessa matéria. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Democracia e 
Cidadania/REDE - AP) – Senador Lindbergh, a CCJ ainda não votou? 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Votou! 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Então, eu quero 
votar... 

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – Presidente! 
Presidente Eunício! 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – O Senador Cássio 
havia pedido a leitura de um requerimento, assim como o Senador Lasier, de um requerimento 
que foi publicado na forma regimental, de urgência para a Emenda da Câmara nº 1, de 2018, do 
Projeto de Lei do Senado 186, de 2015. Eu vou fazer a leitura e amanhã colocarei em votação o 
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requerimento, para que ninguém diga que não tomou conhecimento do requerimento 
(Requerimento nº 580/2018 – Vide item 2.1.10 do Sumário). 

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador. 
O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC. Pela ordem.) – Se for 

possível, também na sessão de hoje, aproveitar o PLC 72, que dispõe sobre a Política Nacional 
da Erva-Mate. É um assunto que interessa sobremaneira ao Sul do País, porque o Rio Grande 
do Sul é o maior produtor, seguido do Paraná, depois Santa Catarina e um pouco do Mato 
Grosso. Nós sabemos que as demais regiões do País não cultivam a erva-mate, mas, se pudermos 
encerrar o ano legislativo com essa aprovação, uma vez que essa matéria nasceu na Câmara 
Federal, tramitou aqui no Senado e teve a relatoria, na Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, da Senadora gaúcha Ana Amélia Lemos. Então, é uma matéria importante e se 
pudermos ter essa oportunidade, eu agradeço. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Item da pauta.  
Projeto de Lei de Decreto Legislativo 94, da Câmara dos Deputados, que aprova o texto do 

Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Armênia, assinado no dia 12 de agosto de 2016.  

O parecer foi favorável, do Senador Jorge Viana. 
Discussão do turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e Sras. Senadoras que aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovada, a matéria vai à promulgação. 
Cadê o mate aqui? 
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – O Senador Paulo 

Bauer havia pedido e agora o Senador Dalirio Beber também pede. 
Projeto de Lei da Câmara nº 72, de 2017 (4.137, de 2015, na Casa de origem), que dispõe 

sobre a Política Nacional de Erva-Mate.  
Parecer favorável sob o nº 3, de 2018, da CRA, a Relatora é a Senadora Ana Amélia. 
Não foram oferecidas emendas perante a Mesa. 
Discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Votação do projeto. 
As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 
Aprovada, a matéria vai à sanção. 
E será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Presidente 

Eunício... 
O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – Queria agradecer, 

Presidente, por esse atendimento ao nosso pedido. 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS. Pela 

ordem.) – Quero agradecer... 
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O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador 
Armando Monteiro. 

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – ... 
também, porque esse projeto é do Deputado Afonso Hamm, que é do Rio Grande do Sul. 

E já aproveito na linha, Presidente, porque hoje o senhor atendeu a demandas muito 
importantes. O Senador Armando está na fila, mas existe um projeto simples aí que é de um 
Deputado do Partido dos Trabalhadores, do meu Estado, Henrique Fontana – eu faço questão 
de registrar para que vejam o grau que eu tenho de respeito pelos Parlamentares, 
independentemente da posição –, que concede ao Município de Farroupilha, que no dia 11 estará 
celebrando 84 anos de emancipação, a condição de Capital do Moscatel no Brasil. 

Então, V. Exa. está com isso, eu faço... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Se não votarmos 

hoje, votaremos amanhã. 
Senador Armando Monteiro. 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Aí o 

senhor vai provar esse Moscatel de Farroupilha. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador 

Armando. 
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE. Pela ordem.) – Sr. 

Presidente, eu venho solicitar a V. Exa., aliás, reiterar o pedido para que a gente possa apreciar 
o Projeto de Resolução nº 52, que V. Exa. prometeu incluir na pauta da semana passada. É 
uma matéria que já foi aprovada na Comissão e que diz respeito à análise de impacto 
regulatório nas matérias aprovadas em projetos da área de infraestrutura. Aliás, o Presidente da 
Comissão também levou esse pedido a V. Exa. semana passada, o Senador Eduardo Braga. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Projeto de 
Resolução nº 57 – eu vou responder a V. Exa. na sequência –, apresentado como conclusão do 
Parecer 111, de 2018, da CAE. Senador Fernando Bezerra Coelho. Autoriza o Estado do Pará a 
contratar operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$30,1 milhões. 

Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão. 
Discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Em votação. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente Eunício, 

só para fazer uma correção. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Para discutir, 

Senador Flexa Ribeiro. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Só para fazer uma 

correção. V. Exa. disse que o empréstimo era de US$30,1 milhões; são 35... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – São 35, é porque 

tinha gente aqui atrás conversando, e eu não... US$35 milhões... 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – E 100 mil dólares. 
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O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu vou ler: 
autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito externo, com a garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até 
US$35,1 milhões. 

Portanto, está encerrada a discussão. 
Senador Paulo. 
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. 

Para discutir.) – Só para registrar, Presidente, que nós somos favoráveis à aprovação do projeto, 
embora fazendo uma observação: que o meu Estado não precisaria desses empréstimos, porque a 
União deve 38 bilhões em consequência de uma lei chamada Lei Kandir. Mas eu aprovo. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Em votação. 
As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
O parecer da Comissão Diretora oferecendo redação final será publicado na forma 

regimental (Parecer nº 209/2018-CDIR/PLEN-SF – Vide item 2.2.3 do Sumário). 
Discussão da redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
Piauí já foi para a Comissão. 
Projeto de Resolução 58, de 2018, apresentado como conclusão do Parecer 114, de 2018, da 

CAE, Relator Senador Fernando Bezerra, que autoriza o Estado do Pará a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, junto à Cooperação Andina de Fomento (CAF), no 
valor de até US$50 milhões. 

Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão. 
Não havendo o oferecimento de emenda, está encerrado o prazo de discussão. 
Encerrada a discussão. 
Eu tenho que ter ouvido para trás e ouvido para a frente, porque tenho de ouvir as 

conversas aqui atrás e dar atenção aos Senadores. 
Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão. 
Discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovada a matéria. 
O parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final será publicado na forma 

regimental (Parecer nº 210/2018-CDIR/PLEN-SF – Vide item 2.2.4 do Sumário). 
Discussão da redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovada. 
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A matéria vai à promulgação. 
Senador Armando Monteiro, só para responder a V. Exa., eu estou pautando a matéria de 

ofício para que ela possa ser apreciada pelo Plenário, já que não tem requerimento de urgência. 
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Agradeço a V. Exa. 

Agradeço a V. Exa. a atenção costumeira. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – É minha 

obrigação com V. Exa. sempre. 
Projeto de Resolução 59, de 2018 (apresentado como conclusão do Parecer nº 116, da CAE, 

Relator: Senador Fernando Bezerra), autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o NDB no valor de até US$50 
milhões. 

Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão. 
Encerrada a discussão. 
Passa-se à votação. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
O parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final será publicado na forma 

regimental (Parecer nº 211/2018-CDIR/PLEN-SF – Vide item 2.2.5 do Sumário). 
Discussão da redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Pela ordem, 

Presidente. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PODE - 

ES) – Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Pela ordem, 

Senador Flexa Ribeiro. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PODE - 

ES) – Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA. Pela ordem.) – 

Presidente, Senador Eunício... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Flexa. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – ... eu quero 

agradecer ao Senador Tasso, que pautou na reunião da CAE de hoje esses três projetos para o 
Pará; quero agradecer ao Senador Fernando Bezerra, que, como Relator ad hoc, leu; e também 
quero agradecer ao Senador Armando, que foi o Relator indicado pelo Senador Tasso para os 
três empréstimos. Ele não pôde estar presente, o Senador Fernando Bezerra fez a leitura. 

São importantes esses financiamentos porque tratam, o primeiro, de US$35,1 milhões, da 
modernização da gestão fiscal do Estado do Pará; o segundo, de US$50 milhões com a CAF, de 
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financiamento parcial do Programa Municípios Sustentáveis; e o terceiro, também de US$50 
milhões, de financiamento parcial do Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará.  

Senador Eunício, eu poderia não estar aqui defendendo empréstimos para o Estado do Pará 
que não serão utilizados pelo Governo de hoje, mas sim pelo que virá. Mas, como uma obrigação 
para com os eleitores, para com a população do Pará, eu fiz questão de pedir ao Senador Tasso 
que pautasse e que houvesse a aprovação de urgência para que ele pudesse – como V. Exa. fez, e 
eu quero agradecer a V. Exa. também –, para que tivéssemos os projetos pautados. 

Continuo trabalhando aqui no Congresso como se estivesse no início do meu mandato. 
Por último, Presidente, quero dizer que o Senador Paulo Rocha falou sobre os 39 milhões 

que o Estado do Pará perde com a Lei Kandir. 
É impressionante que não se consiga regulamentar a Lei Kandir. Já tentamos extingui-la e 

não conseguimos regulamentar...  

(Soa a campainha.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – ... e o Supremo 
Tribunal Federal já definiu que tem que ser regulamentada pelo Congresso, e não o fizemos. 
Quem vai definir a regulamentação vai ser o TCU. 

Presidente, o Senador Wellington Fagundes e mais outros Senadores, inclusive eu, nós 
fizemos um ofício a Sua Excelência o Presidente Temer para que nos recebesse numa audiência. 
Para quê? Para tratar do FEX, que é o Fundo de Exportação. Trata-se de 1,9 bilhão para ser 
distribuído entre os Estados todos da Federação brasileira e ainda não tivemos resposta. 

(Interrupção do som.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) –  
Pergunto ao Senador Wellington. Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – A Senadora Rose 

tinha pedido a palavra. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PODE - 

ES. Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu só queria uma informação da Presidência sobre o Projeto 
nº 56, que trata de alterar o Código Civil para impedir, em qualquer caso, o casamento de 
pessoas com menos de 16 anos de idade. 

Estamos naquele período do ativismo em que as mulheres se mobilizam com o intuito de 
aprovar projetos que têm muita importância. A Deputada Laura Carneiro se encontra no 
Plenário. A relatoria é da Deputada Marta Suplicy.  

Eu queria saber se V. Exa. pretende colocar em votação essa matéria. 
A SRA. MARTA SUPLICY (Bloco Maioria/MDB - SP) – Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senadora Marta.  
A SRA. MARTA SUPLICY (Bloco Maioria/MDB - SP. Pela ordem.) – Hoje é um dia 

muito especial. Um relatório sobre o impacto do casamento infantil no Brasil vai ser lançado, às 
6h da tarde, na Câmara. É um relatório do Banco Mundial, com o apoio da Secretaria da 
Mulher da Câmara dos Deputados. O relatório é "Casamento na Infância e Adolescência: o 
Impacto da Educação e da Legislação Brasileira". Então, seria muito importante que hoje, 
Presidente, tendo em vista que o Banco Mundial vai lançar "Casamento na Infância e 
Adolescência" hoje um relatório extremamente importante, um diagnóstico disso no Brasil, nós 
aqui no Senado pudéssemos aprovar uma lei que vai impedir o casamento de crianças até 16 
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anos. É um relatório que já foi pautado várias vezes e saiu de pauta. E nós gostaríamos de saber 
se V. Exa. conseguiria colocá-lo hoje em pauta. É simples, acho que ninguém é a favor de que 
crianças com menos de 16 anos se casem. 

Agradeço-lhe a atenção.  
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Sras. e Srs. 

Senadores, na sessão... 
Tem a palavra V. Exa., antes de encerrar.  
O SR. GUARACY SILVEIRA (DC - TO. Pela ordem.) – Senador Eunício... (Fora do 

microfone.) 
... neste momento, o nosso agradecimento ao Presidente da CAE, o Senador Tasso 

Jereissati, que tão bem presidiu hoje de manhã a CAE, e também ao Senador Fernando Coelho, 
que foi o Relator. 

Sou, no momento, Senador pelo Estado do Tocantins, mas o início de minha carreira 
política foi justamente, Senador Flexa, como Deputado, como Deputado constituinte pelo 
Estado do Pará. Hoje nós tivemos a oportunidade de aprovar um empréstimo para o Estado do 
Pará no valor de US$135,1 milhões.  

Então, o nosso agradecimento à CAE (Comissão de Assuntos Econômicos) e a todos os 
Senadores que trazem mais essa benção ao Estado do Pará. Que Deus abençoe esta Casa e o 
povo brasileiro. Parabéns, Senador Tasso Jereissati, que tão bem presidiu a nossa sessão hoje de 
manhã.  

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Lobão. 
O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA. Pela ordem.) – Sr. Presidente, o 

eminente Senador Lindbergh queixa-se de um projeto em tramitação na Comissão de 
Constituição e Justiça que diz respeito aos nossos refugiados. Diz S. Exa...  

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ. Fora do microfone.) – Com o maior carinho e não foi nem com o senhor como Presidente. 

O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA) – ... com o maior carinho com o 
Presidente, que o projeto foi lido errado, votado, aprovado e enviado à Comissão de Relações 
Exteriores em caráter terminativo. 

Tenho comigo, Sr. Presidente, as notas taquigráficas requeridas por V. Exa... 
Eu vou aguardar para que V. Exa... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Estou ouvindo V. 

Exa. 
O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA) – ... que dizem respeito a uma 

determinação de V. Exa., que é o envio das notas taquigráficas que estão comigo. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Não é uma 

determinação, é uma solicitação. 
O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA) – O que se deu é que foi pedida 

uma inversão de pauta e o Relator mencionou o nº 408 equivocadamente, mas leu a ementa do 
projeto corretamente. E quando o Presidente em exercício na Comissão, Antonio Anastasia, 
referiu-se à matéria, leu corretamente o número do projeto e leu corretamente a ementa do 
projeto. 

Em seguida, o Relator, Valdir Raupp, por sua vez, também leu corretamente o número do 
projeto e, corretamente, por igual, a ementa do projeto. 
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Num passo seguinte, o projeto não foi aprovado e não foi enviado à outra Comissão. Houve 
um pedido de vista da Senadora Regina Sousa e da Senadora Rose de Freitas. 

Em situação de vista regimental encontra-se o projeto hoje, a ser, provavelmente, apreciado 
pela Comissão amanhã. 

Portanto, esta Presidência não identifica nada de errado; um ligeiro equívoco no início, na 
referência ao projeto, e nada mais do que isso. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Só para 
esclarecer à Mesa... 

O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA) – Eu passo... 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – ... para que eu 

defina depois a questão de ordem.  
Vou receber, obviamente, de V. Exa., e V. Exa., ao colocar o projeto em votação, porque 

ainda não foi votado o projeto... 
O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA) – Não foi votado. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Se não foi votado 

o projeto, é perfeitamente natural que, amanhã, V. Exa., presidindo a Comissão, deixe claro 
para o Plenário – isso é uma sugestão apenas – deixe claro para o Plenário que o Plenário estará 
votando o Projeto 480 e não o 408. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ. Fora do microfone.) – Ao contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – É isso? 
O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA) – Ao contrário. É o 408 e não o 

480. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – É o 408 e não o 

480. E quem fizer parte da Comissão naturalmente vai fazer o debate, e V. Exa. encaminhará ao 
Plenário a matéria devidamente corrigida. 

O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA) – Exatamente. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ) – Sr. Presidente, só para elogiar a postura do Senador Lobão como Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Sempre diligente, 

o Senador Lobão. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ. Pela ordem.) – O Senador Lobão atende todos os Senadores, é um grande Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça. A equipe da CCJ também. Eu só fiz essa questão de ordem 
porque esse tema é muito caro para a gente. 

A modificação na Lei de Imigração foi conduzida pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira, que 
é do PSDB, não é do PT, mas escutando todos. A modificação veio de última hora, no 
extrapauta, na verdade numa inversão de pauta apresentada pelo Senador Romero Jucá, e as 
mudanças são gigantescas. Na minha avaliação, envergonha o País a gente modificar a Lei de 
Imigração dessa forma. A construção do estatuto dos refugiados... 

Então, eu só entrei com esse pedido, Senador Lobão, porque o tema é muito caro. A 
quantidade de entidades da sociedade civil nos procurando preocupadas com esse tema... Então, 
de forma que eu digo a V. Exa., novamente elogiando, porque V. Exa. sempre é muito solícito 
com todos os Senadores: para nós, seria muito bom se nós refizéssemos no dia de amanhã a 
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primeira discussão, possibilitando a abertura de pedidos de vista. Mas eu vou aceitar o que V. 
Exa. definir. Eu, inclusive, retiro a questão de ordem aqui porque aí nós conversamos amanhã 
em conjunto, tentamos achar uma saída com o senhor. 

Mas no caso, de fato, você sabe que a nossa assessoria é muito vigilante nesses temas. Esse 
equívoco, que está no áudio e nas notas taquigráficas, atrapalhou de fato, Senador Lobão, 
porque esse é um tema que é muito caro para a gente. 

De forma que eu acabo a minha fala aqui cumprimentando V. Exa., para ver se amanhã a 
gente consegue chegar a um acordo. Mas eu vou acolher o que V. Exa. decidir. Para nós, seria 
muito importante fazer a primeira discussão e, havendo divergências, pedir vistas. 

Mas, Presidente Eunício, eu retiro a questão de ordem e me submeto à decisão que o 
Senador Lobão tomar no dia de amanhã. 

Muito obrigado, Presidente. 
O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/MDB - MA) – Obrigado a V. Exa. 
A SRA. LÚCIA VÂNIA (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PSB - GO) – 

Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RJ) – Eu disse que eu retiro a minha questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Eu quero 

agradecer ao Senador Lobão, porque ele estava nos ouvindo aqui e imediatamente já trouxe o 
resultado da nota taquigráfica: a matéria não foi votada. Então, não tendo sido votada, está 
esclarecido. Então, V. Exa. retira a questão de ordem, e está tudo... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
RJ) – Eu retiro a questão de ordem e me submeto à decisão. Na verdade, vamos apelar para 
que se comece a discussão amanhã, mas eu me submeto à decisão do Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Aí, essa discussão 
é na CCJ. 

Senadora Lúcia Vânia. 
A SRA. LÚCIA VÂNIA (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PSB - GO. Pela 

ordem.) – Sr. Presidente, eu gostaria, a exemplo do que já fez aqui a Senadora Marta, solicitar a 
V. Exa. para ver a possibilidade de colocar em votação esse projeto de autoria da Deputada 
Laura Carneiro, que impede o casamento antes dos 16 anos. 

Esse projeto é de extrema importância porque existe uma correlação entre o casamento 
precoce, a gravidez precoce, a exploração sexual, o abandono escolar. Portanto, é importante 
que a gente vote esse projeto, uma vez que o nosso País exibe infelizmente o quarto lugar dos 
países que admitem o casamento antes dos 16 anos.  

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Democracia e 
Cidadania/REDE - AP) – Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador 
Randolfe.  

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Democracia e 
Cidadania/REDE - AP. Pela ordem.) – Presidente, só para reiterar uma questão de ordem, na 
verdade um "pela ordem" solicitado pelo Senador Lasier Martins. Diz respeito a um projeto de 
resolução que tem a assinatura da maioria dos Líderes Senadores dentro do dispositivo de 
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urgência, conforme prevê o Regimento Interno, para votação do Projeto de Resolução 53, de 
2018, que estabelece o voto aberto nas eleições para a Mesa do Senado Federal. 

Esse projeto já está sobre a mesa para a votação. Daí, peço a V. Exa. – obviamente não 
sendo possível a leitura ainda no dia de hoje – para fazer a leitura antes da Ordem do Dia de 
amanhã, para que possamos votar esse projeto de resolução, conforme preveem os Líderes, antes 
do final desta Legislatura, do final deste período legislativo. 

É a solicitação que faço a V. Exa. 
A SRA. REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PI) – 

Presidente... 
O SR. REGUFFE (S/Partido - DF) – Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Pela ordem, 

Senadora Regina Sousa e, depois, o Senador... 
A SRA. REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PI. 

Pela ordem.) – Queria só reiterar a indagação da Senadora Marta e, agora, da Senadora Lúcia 
Vânia, porque as duas fizeram e o senhor não respondeu... 

A SRA. LÚCIA VÂNIA (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PSB - GO) – 
Muito obrigada. 

A SRA. REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PI) – 
... sobre o projeto do casamento de menores, de adolescentes. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – A Mesa está 
avaliando, para poder dar a resposta às Senadoras. 

Senador Reguffe. 
O SR. REGUFFE (S/Partido - DF. Pela ordem.) – Presidente, quero aqui também 

subscrever a fala e o pronunciamento do Senador Randolfe. Penso que, como representante, 
todos os votos que são dados por um representante da população devem ser abertos para que a 
população possa saber como seu representante votou e possa acompanhar e julgar.  

Portanto, eu também defendo o voto aberto em todas as votações aqui no Parlamento, sem 
exceção, e me somo aqui ao Senador Randolfe, subscrevendo esse requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Está subscrito o 
requerimento de V. Exa. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN) – Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Nada mais 

havendo a tratar... 
Senador José Agripino. 
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN. Pela ordem.) – Só para 

reiterar o pedido que aqui já foi feito para colocar em pauta, quando V. Exa. julgar oportuno e 
possível – acho que amanhã pode ser possível –, uma matéria que foi aprovada por consenso na 
CCJ e que está sobre a mesa já a algum tempo, que é o PLC 56, que trata, como disse a 
Senadora Lúcia Vânia, da proibição de casamento infantil, com uma série de consequências 
positivas. 

Essa matéria eu acho que se impõe. E aqui faço um apelo a V. Exa. para considerar a 
hipótese de colocá-lo em pauta, se possível, amanhã. 

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS) – 
Sr. Presidente... 
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O SR. REGUFFE (S/Partido - DF) – Só para acrescentar, Sr. Presidente: já tinha feito 
isso inclusive por escrito. 

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS) – 
Sr. Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senadora Simone 
Tebet. 

A SRA. SIMONE TEBET (Bloco Maioria/MDB - MS. Pela ordem.) – Para comunicar, 
Sr. Presidente, ao Plenário, aos colegas que amanhã estaremos fazendo, por determinação da 
Senadora Vanessa Grazziotin, nossa eterna Procuradora da Mulher, um encontro, uma reunião 
com as Senadoras que já se encontram com mandato e com as que estão chegando. E acho que 
seria um belo presente da Mesa que V. Exa. acatasse o pedido, Sr. Presidente, da Deputada 
Laura, aprovando amanhã o projeto que proíbe o casamento infantil no Brasil. 

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS) – 
Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Lasier. 
O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - RS. 

Pela ordem.) – Presidente, quero fazer o mesmo pedido do Senador Randolfe, do Senador 
Reguffe, para que V. Exa. leia, ainda hoje, o Projeto de Resolução 53, o requerimento de 
urgência, ou, na hipótese aventada pelo Senador Randolfe, que o faça amanhã antes da Ordem 
do Dia, para não protelarmos mais porque o ano está se esgotando. 

Gostaria de uma resposta de V. Exa. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Senador Tasso. 
O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Social Democrata/PSDB - CE. Pela ordem.) – Sr. 

Presidente, gostaria de pedir a V. Exa. que fosse votado ainda hoje, se possível, o projeto de 
empréstimo para a cidade de São Paulo que foi votado hoje de manhã, na CAE, e para o qual o 
Senador José Serra colocou e passou em pedido de urgência para que viesse ao Plenário. 

E, se possível, que V. Exa. colocasse em votação, porque não há nenhuma polêmica em 
torno desse assunto, que é de extrema importância para a cidade de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – O Senador Serra 
esteve aqui agora, e eu já me comprometi com ele, Senador Tasso, de que esse seria o primeiro 
item da pauta de amanhã. Na hora em que eu abrir os trabalhos, vou votar o projeto de 
empréstimo para a cidade de São Paulo. 

Isso atende V. Exa.? 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – Então, nada mais 
havendo a tratar no dia de hoje, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 52 minutos.) 
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Concluída a instrução dos Projetos de Lei da Câmara no 79/2017, no 39/2018 e no 40/2018, fica
aberto o prazo de cinco dias úteis para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do
Regimento Interno.

Concluída a instrução do Projeto de Lei da Câmara no 115/2018, fica aberto o prazo de cinco dias
úteis para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno.
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Ofício nº 97/18-GLPSDB Brasília, 

Senhor Presidente, 

Indico o senador ATAÍDES DE OLIVEIRA, como 

suplente, para integrar a Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista 

Of Nº. 80/2018-BLDPRO 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Indicação Membros CMA. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 04 de dez 

~ h,i d ""' 
(~ ~ -c:~,-e-~ 

e~~ r~?/6 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, e cumprindo aos dispostos 

Regimentais desta Casa, nos termos do art. 78, ponho-me, Senador OMAR AZIZ 

(PSD/AM), como indicado para vaga de titular, na composição da Comissão de Meio 

Ambiente. 

Respeitosamente, 

Senado Federal - Ala das Lideranças I Anexo II, Bloco B, 2° Andar 
Brasília-DF - CEP: 70.165-900 -Tel: (61) 3303-9032- Fax: (61) 3303-9035 
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SENADO FEDERAL 
Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista 

Of. Nº. 81/2018-BLDPRO 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Indicação Membros CMA. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, e cumprindo aos dispostos 

Regimentais desta Casa, nos termos do art. 78, indico o Senador Otto Alencar (PSD/BA) em 

substituição ao Senador Sérgio Petecão (PSD/AC, para vaga de titular, na composição da 

Comissão de Meio Ambiente - CMA. 

Respeitosamente, 

,/) 
/'/'- ' 

Senadof OMAR A Z 
/ / ~ .... 

Vice-Líder do Bloco Pyiamentar De cracia Progressista 

Senado Federal - Ala das Lideranças I Anexo II, Bloco B, 2° Andar 
Brasílía-DF - CEP: 70.165-900- Tel: (61) 3303-9032 -Fax: (61) 3303-9035 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DA RESISTÊNCIA DEMOCRÁTICA 

Ofício nº 050/2018 - BLPRD 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

~ O li . 1 }_ _ ( e::i ---

Nos termos regimentais, indico o Senador Humberto Costa como 

titular, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa - CDH, 

em substituição a Senadora Ângela Portela, em vaga destinada ao Bloco 

Parlamentar da Resistência Democrática. 

Farias 
Líder do Bloco Parlamentar da sistência Democrática 

Recebido em~ /...J2:_/ M 7 11 
Hora:i.l_: -1. -~~ 
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- Ofício no 1023, de 2018, do Ministro de Estado da Educação, em resposta ao Requerimento de
Informações no 309, de 2017, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin; - Ofício no 45477, de 28 de
novembro de 2018, do Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em resposta
ao Requerimento de Informações no 135, de 2018, de autoria do Senador Paulo Bauer; - Aviso no 81, de 29
de novembro de 2018, do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao
Requerimento de Informações no 18, de 2018, de autoria do Senador Jorge Viana; - Aviso no 82, de 29
de novembro de 2018, do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao
Requerimento de Informações no 983, de 2017, de autoria do Senador Romário;

As respostas foram encaminhadas eletronicamente aos requerentes e disponibilizadas no sítio do
Senado Federal. Os Requerimentos vão ao Arquivo.

Ofícios de Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações:

- no 45.497, de 28 de novembro de 2018, em resposta ao Requerimento de Informações no 625,
de 2017, de autoria da CCT; - no 46.338, de 28 de novembro de 2018, em resposta ao Requerimento de
Informações no 204, de 2018, de autoria da CCT; - no 47.639, de 29 de novembro de 2018, em resposta ao
Requerimento de Informações no 202, de 2018, de autoria da CCT;

As respostas foram encaminhadas eletronicamente a requerente e disponibilizadas no sítio do
Senado Federal. Os requerimentos vão ao arquivo. Os PDS‘s 95, de 2016; 81, de 2017 e o OF “S” 7, de
2017, voltam a tramitar e vão à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática –
CCT.
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Concluída a instrução da Emenda da Câmara no 1, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado no

186/2015, esta matéria aguardará inclusão em Ordem do Dia.
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SENADO FEDERAL
 

MENSAGEM Nº 114, DE 2018
(nº 684/2018, na origem)

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada

contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do

Brasil, no valor de US$ 44,935,000.00 (quarenta e quatro milhões, novecentos e trinta e

cinco mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Governo do Estado do Piauí e

o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao

financiamento do "Projeto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal do

Estado do Piauí - PRODAF".

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria

Página 1 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

~ 
~ 
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Mensagem no  684 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de US$ 44,935,000.00 (quarenta e quatro milhões, 

novecentos e trinta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Governo do 

Estado do Piauí e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-

se ao financiamento do “Projeto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal do 

Estado do Piauí - PRODAF”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado da Fazenda. 

 

 

Brasília,  29  de  novembro  de 2018. 

Página 2 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.
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EM nº 00083/2018 MF 
 

Brasília, 10 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí requereu a este Ministério a 

garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 
celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor de US$ 44.935.000,00. 
(quarenta e quatro milhões, novecentos e trinta e cinco mil dólares dos EUA), cujos recursos 

destinam-se ao financiamento do “Projeto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal 
do Estado do Piauí - PRODAF”. 

 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 
2000 (atual Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 2017), e o Banco Central do Brasil efetuou o 

registro da operação. 

 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, registrando que, de 
acordo com o previsto no inciso II do art. 12 da Portaria MF n° 501/2017, a operação de crédito de 
que trata seu parecer é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, à garantia da União, 

por ser contratada junto a organismo multilateral de crédito com a finalidade de financiar projeto de 
investimento para melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e 

patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal.Ao final, pronunciou-se 
aquela Secretaria no sentido de que o Ente cumpre os requisitos prévios para a concessão da 
garantia da União, desde que cumpridos os requisitos mencionados em seu parecer. 

 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

Página 3 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.
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legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificada a comprovação do 

atendimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso, bem como os demais 
requisitos que competem a esta Procuradoria, nos termos do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria 

MF nº 151, de 12/04/2018, e a formalização do respectivo contrato de contragarantia. 

 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia 
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Aviso no  608 - C. Civil. 
 

Em  29  de  novembro  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 44,935,000.00 
(quarenta e quatro milhões, novecentos e trinta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da 
América), entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - 
BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento do “Projeto de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal do Estado do Piauí – PRODAF”. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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DOCUMENTOS PARA O SENADO 

ESTADO DO PIAUÍ 

BID 

Projeto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 
da Gestão Fiscal do Estado - PRODAF 

l 7944.101974/2017-17 

·-------------------
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União 

PARECER SEI Nº 77/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF 

Operação contratual externa (com garantia da 
União) entre o Estado do Piauí - PI e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, no valor de US$ 
44. 9 3 5. 000, 00. 
Recursos destinados ao financiamento do Projeto de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal 
do Estado do Piauí -PRODAF 
Exame 12reliminar, sob o as12ecto de legalidade da 
minuta contratual. 012eração sujeita à autorização do 
Senado Federal. 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL n2 l.312, de 
1974; Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 
2000; Resoluções do Senado Federal n2s 48, de 2007, 
e 43, de 2001, ambas com alterações. 
Processo SEI nº 17944.101974/2017-17 

I 

Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito externo com as seguintes características: 

MUTUÁRIO: Estado do Piauí; 

MUTUANTE: Banco Interamericano de Desenvolvirnento-BID; 

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil; 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 

VALOR: até US$ 44.935.000,00 (quarenta e quatro milhões, novecentos e trinta e cinco mil dólares dos 
EUA), de principal; 

FINALIDADE: financiar parcialmente o "Projeto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal 
do Estado do Piauí - PRODAF". 

2. Os requisitos normativos para a contratação encontram-se estabelecidos em dispositivos 

https://sei .fazenda .gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=928401 &infra_ si. . . 1 /7 
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na Lei Complementar n2 1 O 1 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na 
Portaria n2 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria n2 650, de 12 de outubro de 1992, do 
então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, Portaria n.151, de 12 de abril de 2018, do 
Ministro da Fazenda, e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes. Tais requisitos, 
conforme se observa nos parágrafos a seguir, foram obedecidos. 

II 

Análises da STN 

3. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu o Parecer SEI Nº 
144/2018/COPEM/SURIN/STN-MF (Doe SEI nº 0590274), onde consta: 

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções nQ 40 e 43, ambas de 2001, do 
Senado Federal; 
(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União. 

4. Segundo informa a STN, no mencionado Parecer, o Ente prestou informações e 
apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário eletrônico, datado de 
12/04/2018 (Doe SEI nº 0553534), junto ao Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de 
Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADIPEM, instituído pela Portaria nº 199/2015, 
da Secretaria do Tesouro Nacional. 

5. Adicionalmente, informou aquela Secretaria que foram anexados ao SADIPEM os 
seguintes documentos enviados eletronicamente como documentos anexos: a. Lei Autorizadora (Doe 
SEI nº 0173349); 

b. Parecer do Órgão Jurídico (Doe SEI nº 0481267); 
e. Parecer do Órgão Técnico (Doe SEI nº0410202); 
d. Lei Orçamentária de 2018 (Doe SEI nº 0311115); 
e. Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Doe SEI nº 0553598); 
f. Declaração do Chefe do Poder Executivo sobre o cumprimento do art. 11 da LRF (Doe SEI 
nº 0481320) 
g. Demonstrativo das Despesas com Pessoal Consolidado por Poder e Órgão (Doe SEI nº 
0553676) 

6. O mencionado Parecer apresentou conclusão favorável à concessão da garantia 
da União, desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia, seja verificados a) o 
cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso (vide item 41 do Parecer). 

7. Antes da assinatura, esta Procuradoria-Geral, verificará a adimplência e demais 

8. 

requisitos que lhe competem, nos termos do disposto no § 5º do art. 1 º da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018, bem como formalizará o respectivo contrato de contragarantia. 

Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela Comissão de 
Eiuauciaroeutas Externas CQETEX de aue trata a Decreta oº 3 502 de J 2 de iuoba de 2oop 
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(sucedida pelo Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 2017), mediante a Recomendação nº 03/2018 (Doe 

SEI nº 0346756), de 31/01/2018, e Resolução nº-03/2018, de 31.01.2018. 

Existência de autorizªção legislativa [!.ara a contratação de O[!.eração de crédito externo e of[!rta de 
contragarantia à garantia a ser [!.restada [!.ela União 

9. Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros 
COAFI/STN, e informada mediante o Memorando SEI nº 22/2018/GECEM 
II/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 25/04/2018 (Doe SEI nº 0588295), as contragarantias oferecidas 
pelo Ente, de acordo com a Lei estadual nº 6.985, de 27/04/2017(Doc SEI nº 0173349), são suficientes 
para ressarcir a União em caso de acionamento da garantia concedida. A mencionada lei autorizou o 
Poder Executivo do Ente a contratar a operação de crédito em tela e a oferecer, em contragarantia à 
garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts 157 e 159, complementadas pelas receitas 
próprias de impostos estabelecidas no artigo 155, nos termos do § 4º do artigo 167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas. 

10. Em cumprimento ao art. 40, §1º, da LRF, o Ente em tela deverá assinar Contrato 
de Contragarantia com a União previamente à celebração do contrato de empréstimo que ora se 
analisa. 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

11. Consta do processo a Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente 
no SADIPEM, em 12/04/2018 (Doe SEI nº 0553534), que informa que a operação em questão está 
inserida no Plano Plurianual (PPA) do Estado para o quadriênio 2016-2019, estabelecido pela Lei 
estadual nº 6.751, de 29/12/2015(Doc SEI nº 0553534. 

12. A declaração suprmencionada informa ainda que constam da Lei estadual nº 7.083, de 
28/12/2017, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2018, dotações 
necessárias e suficientes para a execução do Projeto em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao 
pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartida (Doe SEI nº 0553534). 

Análise da STN acerca da ca[!.acidade de [!.agamento do Ente 

13. Informa a STN, no Parecer acima citado, que, de acordo com o previsto no inciso II do 
art. 12 da Portaria MF nº 501/2017, a operação de crédito de que trata este parecer é elegível, 
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, à garantia da União, por ser contratada junto a 
organismo multilateral de crédito com a finalidade de financiar projeto de investimento para melhoria 
da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa 
proposto pelo Poder Executivo Federal. 
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Análise da STN g,uanto ao atendimento,_Jl_elo Ente, dos requisitos da Resolução nº 43 do Senado Federal 
e da Lei de ResJl_onsabilidade Fiscal 

14. No seu Parecer já citado, a COPEM/STN informou que o Ente atendeu aos 
requisitos mínimos para contratação da operação de crédito, conforme previsto nas Resoluções nºs 40 
e 43, de 2001, do Senado Federal. 

15. No tocante à validade da verificação dos limites de endividamento constantes 
dos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução nº 43/2001, e em conformidade com a Portaria STN nº 
694, de 2010, o Parecer supramencionado indicou que, para fins da apreciação do Senado Federal, o 
nrazo de validade da análise é de 270 dias, contados a nartir de 27 de abril do corrente ano. 

Da adimJl_lência do Mutuário 

16. Registre-se que a adimplência do Mutuário será verificada por ocasrno da análise 
jurídica para fins de assinatura do contrato, nos termos do parágrafo 4 do art.1 O da Resolução 
n.48/2007, do Senado Federal. 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente 

17. A Secretaria do Tesouro Nacional, por meio do Parecer SEI Nº 
144/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, ( Doe SEI nº 0590274), informou, no que concerne ao art. 21, 
inciso IV, da RSF nº 43/200 I, que a Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI nº 553598) 
atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF relativamente ao último exercício analisado 
(2016) e aos exercícios não analisados (2017 e 2018). 

Limite de Restos a Pagar 

18. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a 
Pagar, consoante artigos 25, inciso IV, alínea e, 40, § 2° e 42, todos da LRF, combinados com o 
disposto na alínea "e" do inciso II do art. 10 da RSF nº 48/2007, tendo em vista que esse limite é 
aferível somente nos dois últimos quadrimestres do último ano de mandato do titular de Poder 
Executivo, a exigência de comprovação de obediência ao limite de restos a pagar não se aplica ao 
Estado, na presente data. 

Limite de Parcerias Público-Privadas 

19. A STN informou que, conforme Declaração do Chefe do Poder Executivo, 
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0553534), o que corrobora a infonnação constante em seu RREO relativo ao 1 º bimestre de 2018 (Doe 
SEI nº 0581082). 

Declaração do chejg do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso 

20. Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo, efetuada no SADIPEM, 
quanto ao exercício não analisado e ao em curso, afinnando que o Ente cumpriu todos os requisitos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos em que determina o art. 21, IV, 'c', da Resolução nº 43, do 
Senado Federal (Doe SEI nº 0553534). 

Conveniência e On.ortunidade da On.eração 

21. Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, o Secretário do 
Tesouro Nacional, ao aprovar o supramencionado Parecer SEI nº 144/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, 
( Doe SEI nº 0590274), concluiu que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União. 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente 

22. A Procuradoria-Geral do Mutuário emitiu o Parecer PGE/PLC nº 247712017 (Doe SEI 
nº 0786266), para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada pela PortariaMEFP nº 
650, de 1 º de outubro de 1992, onde conclui serem "juridicamente regulares as minutas apresentadas". 

Registroda On.eração no Banco Central do Brasil 

23. A Secretaria do Tesouro Nacional informou que a operação de crédito sob análise está inscrita 
no Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF) nº TA820100 (Doe 
SEI nº 0413924). 

III 

24. O empréstimo será concedido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID, 
organismo internacional integrado pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas 
por esse organismo (minutas contratuais,Doc SEI nº 0189663). 
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25. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado 
Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem 
pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática 
de débitos e créditos. 

26. O mutuário é o Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, a quem 
incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer 
constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos 
compromissos assumidos. 

27. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de 
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, 
pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para 
que, entendendo conveniente e cabível, encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do 
Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam 
tomadas as seguintes providências: (a) comprovação do atendimento substancial das condições prévias 
ao primeiro desembolso; (b) a verificação do disposto no § 5º do art. 1 º da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018; e (c) formalização do contrato de contragarantia 

À consideração superior. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO. 

Ana Lúcia Gatto de Oliveira 

Procuradora da Fazenda Nacional 

À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO. 

Maurício Cardoso Oliva 

Coordenador-Geral 
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26/06/2018 SEI - Processo 

provo o parecer. À consideração do Sr. Procurador-Geral da Fazenda. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

Ana Paula Lima Vieira Bittencourt 

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira 

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao Gabinete do 
Senhor Ministro da Fazenda. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

Fabrício da Soller 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Gatto de Oliveira, Procurador(a) da Fazenda 
Nacional, em 25/06/2018, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Lima Vieira Bittencourt, Procurador(a)-Geral 
Adjunto(a) de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária, em 25/06/2018, às 18:44, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

·----- 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Procurador(a)-Geral da Fazenda 
Nacional, em 26/06/2018, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral de 
Operações Financeiras Externas da União, em 26/06/2018, às 10:59, conforme horário oficia l de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

.. r:[!] 
..,....,....._._ .. A autenticidade deste documento pode ser conferida no 

: site httR:llsei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.RhR? 
;~~=~ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 0797710 e 

f~''°i'rig~ o código CRC F4ABB68D. 

Referência:Processo nº l 7944.101974/2017-l 7 SEI nº 079771 O 

Criado por 41634390130, versão 6 por 41634390130 em 25/06/2018 16: 1 

https://sei .fazenda .gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento _ trabalhar&acao _ origem=protocolo _pesquisa _rapida&id _protocolo=206084&in. . . 1 / 1 

90 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 14 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

SISBACEN EMFTN/JULIANAD S I S C O M E X 07/03/2018 11: 37 
TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577A 

----------------------- PCEX577A - CARACTERISTICAS GERAIS---------------------

NUMERO DA OPERACAO: TA820100 DE: 16/01/2018 
1. MODALIDADE DA OPERACAO: 3611 L CRED BID/BIRD/FONP 

2. MOEDA DE REGISTRO ..... : 220 

3. VALOR DA OPERACAO ..... : 

4. JUROS (S/N) .......... : S 

5. ENCARGOS (S/N) ........ : S 

6. TITULARES: 

DOLAR DOS EUA 

44935000,00 

CERT. AVERBACAO: 

CA/AP/CR ORIGEM: 

CONCLUI DO 

a) CADEMP b) TIPO e) VLR PARTICIPACAO d) DETALHAR 
-------------------------------------------------------------------------------

42477 102 DEV ESTADO/MUNICIPIO 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 

583242 208 ORGAN INTERN CREDOR 44935000,00 
BANCO INTERAMERICANO DE DES.- BID 

40967 300 GARANT REPUBLICA 44935000,00 

RFB - MIN. DA FAZENDA - SECR. DO TESOURO NAC. 

118115 307 AGENTE PAIS/EXECUTOR 44935000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI 

Opcao: 'X' em 'd'-mostra titular 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/JULIANAD 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

07/03/2018 11:37 

MCEX577B 

-------------------- PCEX577B - CARACTERISTICAS DO PRINCIPAL-----------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA820100 DE: 16012018 

CONCLUIDO 

07.OBJETO DO FINANCIAMENTO 

a) BENS .......... : 

e) SEGURO CREDITO: 

e) ALUGUEL BASICO: 

08. VLR. ANTECIPADO ....... : 

a) DT. PAGAMENTO.: 

09.VLR. A VISTA .. : 

a) DT. PAGAMENTO. : 

10. VLR. FINANCIADO: 44935000,00 

a) NUM.PARCELAS: 40 (vezes) 

e) CARENCIA .... : 66 (meses) 

e) INIC.CONTAGEM: (ddmmaaaa) 

g) VLR.PARCELA .... : 

h) MULTIPLICADOR .. : 

b) TECNOLOGIA/SERV.: 

d) INGRESSO MOEDA .. : 

b) CONDICAO: 

b) CONDICAO: 

b) PERIODICIDADE. : 

d) PRAZO ......... : 

44935000,00 

6 (meses) 

300 (meses) 

f) CONDICAO: 10090 ASSINATURA CONTRATO 

i) BASE .... : 

11.VLR.RESIDUAL .... : 12.MEIO DE PAGAMENTO .... : 2 MOEDA 

( Informe 'SIM' para expandir o esquema de pagamento de principal __ ) 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU Fl2=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/JULIANAD 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

07/03/2018 11:38 

MCEX577C 

--------------------- PCEX577C - CARACTERISTICAS DE JUROS -------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA820100 DE: 16/01/2018 

CONCLUIDO 

13. PERIODO DE JUROS ......... : 01 Abrir proximo periodo : (S=sim,N=nao) 

14. PRAZO VALIDADE DO PERIODO: 300 (meses) 

15. FORMA DE PAGAMENTO ....... : P (A=ANTECIPADO,P=POSTECIPADO) 

16. CONDICAO ................. : 10090 ASSINATURA CONTRATO 

17. DT.INICIO CONTAGEM ....... : 

18. MEIO PAGAMENTO ........... : 2 MOEDA 

19. PERIODICIDADE ............ : 6 

20. TAXA FIXA ................ : 0 , 0000 (00, 0000) % ao ano 

21. TAXA VARIAVEL ............ : 

a) TAXA b) SPREAD e) DETALHAR (x) 

2391 LIBOR-USS-3 MESES 

d) CRITERIO DE SELECAO ......... : 

ENTRA=SEGUE 

F9=TRANSACAO 

F2=DETALHA 

F6=MENU 

F3=RETORNA 

F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/JULIANAD 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

07/03/2018 11:38 

MCEX577C 

--------------------- PCEX577C - CARACTERISTICAS DE JUROS -------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA820100 DE: 16/01/2018 

CONCLUI DO 

13. PERIODO DE JUROS ......... : 01 Abrir proximo periodo : (S=sim,N=nao) 

14. PRAZO VALIDADE DO PERIODO: 300 (meses) 

15. FORMA DE PAGAMENTO ....... : P (A=ANTECIPADO,P=POSTECIPADO) 

16. CONDICAO ................. : 10090 ASSINATURA CONTRATO 

17. DT.INICIO CONTAGEM ....... : 

18. MEIO PAGAMENTO ........... : 2 MOEDA 

19. PERIODICIDADE ............ : 6 

20. TAXA FIXA ................ : O, 0000 (00,0000) % ao ano 

21. TAXA VARIAVEL ............ : 

a) TAXA b) SPREAD e) DETALHAR (x) 

JUSTIFICATIVA DA TAXA 2391 

SPREAD A SER DEFINIDO PELO BID NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, CON­

FORME ARTIGO 3.03 DAS NORMAS GERAIS. 

PF3/15=RETORNA 

94 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 18 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

SISBACEN EMFTN/JULIANAD S I S C O M E X 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

07/03/2018 11: 38 

MCEX577D 

--------------------- PCEX577D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS-----------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA820100 DE: 16/01/2018 

CONCLUIDO 

23.ENCARGO .............. : 1 

24.COD.ENCARGO .......... : 1080 TAXA INICIO/FIM (FRO 

25.VLR FIXO ............. : 

26.PERCENTUAL ........... : 1,0000 

27 .BASE ................. : 10035 - VALOR INGRESSADO 

28.CONDICAO DE PAGAMENTO: 8 SIMULTANEO INGRESSO DOS RECURSOS 

29.DATA DE PAGAMENTO .... : (DDMMAAAA) 

30.PERIODICIDADE ........ : 

31.NUM.PARCELAS ......... : 

32.DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO: 

ENCARGO DE INSPEÇÃO E SUPERVISÃO DE ATÉ 1% DO VALOR DO EMPRÉSTIMO DIVI 

DIDO PELO Nº DE SEMESTRES COMPREENDIDO NO PRAZO ORIGINAL DE DESEMBOLSO 

CFE CLÁUSULA 2.08 DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO E 3.06 DAS NORMAS GERAIS. 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/JULIANAD S I S C O M E X 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

07/03/2018 11:38 

MCEX577D 

--------------------- PCEX577D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS-----------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA820100 DE: 16/01/2018 

CONCLUIDO 

23.ENCARGO .............. : 2 

24.COD.ENCARGO .......... : 1000 COMISSAO DE COMPROMI 

25.VLR FIXO ............. : 

26.PERCENTUAL ........... : 0,7500 

27.BASE ................. : 10000 - SALDO NAO DESEMBOLSA 

28.CONDICAO DE PAGAMENTO: 7 

29.DATA DE PAGAMENTO .... : 

30.PERIODICIDADE ........ : 6 

31.NUM.PARCELAS ......... : 

PERIODICAMENTE 

(DDMMAAAA) 

32.DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO: 

COMISSÃO DE CRÉDITO DE ATÉ 0.75% A.A. SOBRE SALDO NÃO DESEMBOLSADO, 

CONFORME ARTIGO 3.04 DO CONTRATO DE EMPRESTIMO - NORMAS GERAIS 

COMEÇARÁ A INCIDIR 60 DIAS APOS A DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/JULIANAD S I S C O M E X 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

07/03/2018 11:38 

MCEX577J 

PCEX577J - REGISTRO DE DADOS COMPLEMENTARES 

NUMERO DA OPERACAO: TA820100 DE: 16/01/2018 

CONCLUIDO 

54.INFORMACOES COMPLEMENTARES: 

EMPRÉSTIMO EXTERNO DE LONGO PRAZO VISANDO ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO DO PIAUI 

PRODAF. 

PROCESSO STN 17944.101974/2017-17 

MINUTA INCLUIDA EM PROCESSO GDC BB: 20180112000002276 

55.DADOS DE IMPOSTO DE RENDA: 

a)RESPONSABILIDADE .. : 4 (l=CREDOR, 2=DEVEDOR, 3=AMBOS, 4=ISENTO) 

ATENCAO: OBSERVAR O ART.880,DO DECRETO NR. 3.000,DE 26.03.1999, SOBRE REMES­

SA DE RENDIMENTOS PARA FORA DO PAIS. 

56.DADOS DO RESPONSAVEL PELA OPERACAO - PELO DEVEDOR 

NOME.: JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS 

CARGO: GOVERNADOR DO ESTADO 

E-MAIL: SECGOV@SECGOV.PI.GOV.BR 

ENTRA=SEGUE 

F9=TRANSACAO 

F6=MENU 

CPF .. : 18255663304 
TELEFONE: ( 086 ) 32211696 

F3=RETORNA 

F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/JULIANAD S I S C O M E X 07/03/2018 11:39 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577R 

-------------- PCEX577X - REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA ---------------

EXIBIR EVENTOS: OPERACAO: TA820100 DE: 16/01/2018 

TIPO DE EVENTOS 
4001 MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA 

7001 CONTRATO/FATURA/DOC FORMAL 

CONCLUIDO 

CONTRATO CAMBIO SITUACAO 

MARQUE SUA OPCAO COM 'X' PARA DETALHAR 

---------------------------------------------------------------------- PAG. 1 

ENTRA=SEGUE F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/JULIANAD SIS COM E X 07/03/2018 11:39 

TRANSACAO PCEX770 ANALISE/EFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS PCEX577X 

-------------------------------- DADOS DE EVENTOS ---------------------------

OPERACAO: TA820100 DE: CONCLUIDO 

TIPO DO EVENTO .......... : 4001 - MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA 

DATA DO EVENTO .......... : 23/11/2017 VALOR .. : 

DESCRICAO DO EVENTO: 

EMPRÉSTIMO EXTERNO DE LONGO PRAZO VISANDO ATENDIMENTO AO PROJETO DE 

DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO DO PIAUI 

PRODAF - PROCESSO STN 1794.101974/2017-17 

MINUTA INCLUIDA EM PROCESSO GDC BB: 20180112000002276 

=> MINUTA NEGOCIADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2017 

RESPONSAVEL PELO EVENTO.: BB FERNANDA PESTUN (81) 3425-7176 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/JULIANAD SIS COM E X 07/03/2018 11:39 

TRANSACAO PCEX770 ANALISE/EFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS PCEX577X 

-------------------------------- DADOS DE EVENTOS --------------------------­

OPERACAO: TA820100 DE: CONCLUIDO 

TIPO DO EVENTO .......... : 7001 - CONTRATO/FATURA/DOC FORMAL 

DATA DO EVENTO .......... : 23/11/2017 VALOR .. : 

DESCRICAO DO EVENTO: 

EMPRÉSTIMO EXTERNO DE LONGO PRAZO VISANDO ATENDIMENTO AO PROJETO DE 

DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO DO PIAUI 

PRODAF PROCESSO STN 1794.101974/2017-17 

MINUTA INCLUIDA EM PROCESSO GDC BB: 20180112000002276 

=> MINUTA NEGOCIADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2017 

RESPONSAVEL PELO EVENTO.: BB FERNANDA PESTUN (81) 3425-7176 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 
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TECLA NAO PROGRAMADA. VIDE RODAPE. 

SISBACEN EMFTN/JULIANAD 

TRANSACAO PCEX770 
S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 
07/03/2018 11: 39 

NCEX577O 
----------------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA --------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA820100 DE: 16/01/2018 

EVENTOS NECESSARIOS PARA GERACAO DE ESQUEMA DEFINITIVO: 

EVENTO: 

7001 CONTRATO/FATURA/Doe FORMAL 

6012 ASSINATURA DO CONTRATO-DATA 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO 

SITUACAO: 

INCLUIDO 

NAO INCL. 

F12=ENCERRA 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 101

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 25 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

25/06/2018 SEI/MF - 0590274 - Parecer 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

PARECER SEI Nº 144/2018/COPEM/SURIN/STN-MF 

Processo nº 17944.101974/2017-17 
Operação contratual externa ( com garantia da União) entre o Estado do Piauí - PI 
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor de US$ 44.935.000,00. 
Recursos destinados ao financiamento do Projeto de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal do Estado do Piauí - PRODAF. 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO E PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA 
UNIÃO 

I. RELATÓRIO 

1. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo Estado do Piauí para a verificação do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de 
operação de crédito com o Banco Interamericano de Desenvolvimento e de pedido de concessão de garantia da União à referida operação, nos termos da Lei 
Complementar nº 101 , de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e das Resoluções do Senado Federal nº 43/2001 e nº 48/2007. Tal operação possui as 
seguintes características (SEI 0553534, fls. 2 e 8-9): 

• Valor da operação: US$ 44.935.000,00 (quarenta e quatro milhões, novecentos e trinta e cinco mil dólares dos EUA); 
• Destinação dos recursos: Projeto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal do Estado do Piauí - PRODAF; 
• Juros: Libor 3 meses mais spread (margem variável a ser definida pelo BfD na data da assinatura do contrato); 
• Atualização monetária: Variação cambial; 
• Liberação: US$ 5.010.000,00 em 2018; US$ 12 .130.000 em 2019; US$ 7.570.000,00 em 2020; US$ 11.985.000,00 em 2021 e US$ 8.240.000,00 em 2022; 
• Contrapartida: US$ 441.000,00 em 2018; US$ 1.340.000,00 em 2019; US$ 1.410.000,00 em 2020; US$ 1.010.000,00 em 2021 e US$ 864.000,00; 
• Prazo total: 300 (trezentos) meses; 
• Prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses; 
• Prazo de amortização: 234 ( duzentos e trinta e quatro) meses; 
• Lei autorizadora: Lei estadual nº 6.985, de 27/04/2017; 
• Prazo de desembolso: 60 (sessenta) meses; 
• Demais encargos e comissões: Comissão de compromisso de até 0,75% a.a. sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; e recursos para inspeção e 

supervisão de até 1 % do valor do empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de desembolsos. 

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria 
nº 09/2017 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), foram submetidas a esta STN informações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF nº 43/200 I, 
sob a forma de formulário eletrônico disponibilizado ao Ente no SADIPEM, assinado em 12/04/2018 pelo Chefe do Poder Executivo do Ente da Federação 

(SEI 0553534). Seguintes documentos foram enviados eletronicamente como documentos anexos no SADIPEM: a. Lei Autorizadora (SEI 01 73349); b. Parecer do 
Órgão Jurídico (SEI 0481267); c. Parecer do Órgão Técnico (SEI 0410202); d. Lei Orçamentária de 2018 (SEI 0311115); e. Certidão do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí (SEI 0553598); f. Declaração do Chefe do Poder Executivo sobre o cumprimento do art. 11 da LRF (SEI 0481320) g. Demonstrativo das 
Despesas com Pessoal Consolidado por Poder e Órgão (SEI 0553676). 

li. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

3. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1 º do art. 32, da LRF, bem como do inciso 1, do art. 21, da RSF nº 43/2001, encaminhou Parecer do Órgão 
Técnico (SEI 0410202), em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da operação, bem como apresentou a análise das fontes alternativas 
de financiamento. A propósito, conforme a Nota nº 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (SEI 0581967), é possível entender demonstrada a relação custo­
beneficio nos pareceres técnicos que apresentem os beneficios de forma qualitativa. 

4. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no § l O do art. 32, da LRF, bem como do inciso T, do art. 21 , da RSF nº 43/200 l , mediante o Parecer do Órgão 
Jurídico (SEI 0481267) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (SEI 0553534, fls . 17-23), atestou que cumpre os requisitos para 
contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei Complementar nº 101 /2000. Ademais, a comprovação do 

cumprimento do inciso li do § I º do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo, atestando a 
inclusão no orçamento vigente dos recursos provenientes da operação pleiteada. 

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nºs 40/2001 e 43/2001, foram verificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se 
o valor e os dispêndios da operação sob exame: 

a. Limite referente ao art. 6º, § 1 º, Inciso Ida RSF nº 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às despesas de capital - exercício 
f, . anterior. Enquadrado, con orme q_uadro abaixo: 

-- -·· ·--·--- ·-- _,_..,_ ........ 
Exercício anterior li 

! 

!Despesas de capital executadas do exercício anterior (SEI 04 !0290, fl. 3) il 1.101 .694. 7 

!"Inciso 1 - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 110,00 

!"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 110,00 

!"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 110.00 

!Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 111. 107.694.7 

!Receitas de operações de crédito do exercício anterior (SEI 0410290, fl . 2) 11490.536.36: 

jARO, contratada e não paga, do exercício anterior llo,oo 

1/Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 11490.536.36 

1 

https://sei. fazenda .gov.br/sei/controlador.php ?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=690048&infra _si... 1 /7 

1 
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25/06/2018 SEI/MF - 0590274 - Parecer 

b. Limite referente ao art. 6", §!º,Inciso II da RSF nº 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às despesas de capital - exercício 
b. corrente. Enquadrado, confonne quadro a a1xo: 

Exercício corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento (SEI 0581082, fl . 3) 11.773.486.4 

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 10.00 

"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" lo,oo 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forrna de participação acionária em empresas não controladas" 10,00 

Despesa de capital do exercício ajustadas 11.773.486.4 

jLiberações de crédito já programadas 11855.093.82: 

ILiberação da operação pleiteada 1116.256.949. 

erações ajustadas 1871.350.77 

c. Limite referente ao art. 7º, Inciso Ida RSF nº 43/2001 - montante global das operações realizadas em um exercício financeiro (MGA) em relação à 
receita corrente líquida (RCL). Enquadrado, conforme uadro abaixo: 

EJIDesembolso Anual (R$) 1 Projeção da RCL (R$) 1 Percentual do limite , 

!Operação pleiteada I Liberações programadas ======{f:=:=:=c========j·~ =====~==== 
~116.256.949,00 ! 855.093 .823,57 ,30 

~139.360.637,00 1299.932. 153,44 8.321.320.133,99 25,48 

~ 1124.563.893,oo 11166.965.539,95 !ls.429.810.232,33 

~ 1138.890.126,50 110,00 !ls.539.836.346,ss 

~1126.737.976,oo 110,00 11s.651.236.949,20 

~023 110,00 110,00 !18.764.090.752,03 

* Projeção da RCL pela taxa média de 1,304481700% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos. 

14,20 

12,85 

111,93 

110,00 

d. Limite referente ao art. 7º Inciso II da RSF nº 43/2001 - comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à 
RCL. En uadrado, conforme uadro abaixo: 

!IComprometimento Anual (R$) 'I IE 
Ano J~-===================;;===============;:,

1 
Projeção da RCL (R$) CAED/RCI 

···--- jOperação pleiteada ilDemais Operações .. _ 

20_1_8___ 110,00 !1696.877. 776,39 118.214.167 .818,00 118,48 
ê.{)19 J:=l1=.4=11=.4=s6=,4=8===========:l:1=8o=2=.2=39=_ 1=3=9,=88========i1!:=8=.3=2=u=2=0=. 13=3=,9=9=======~1:=19=,6=6 == 

12020 !12.502.577,37 11789.572.794,96 IIS.429.870.232,33 119,40 

j2021 !13.545.755, 12 11606.2 10.273,02 118.539.836.346,85 !17, 14 

12022 114.814.601,88 1@18.104.010,49 118.651.236.949,20 111,20 
i==================l;====== 

~ 115.582.319,84 11583.841.664,81 118.764.090.152,03 116,73 

2024 19.367.686,14 722.893.064,14 18,25 

2025 532.742.687,62 ~:=:e:======== 

2035 .881.459,23 

~Jl9.617.712,14 

rwff]9.351.366,63 

!2õ3f]l9.081.899,32 

[?2.~2- 118.810.114,00 

!w'.if]l8.535.281,64 

~18.257.476,99 

12042 117.976.587,90 

~ 1!7.692.520,95 

Média até 2027: 

!Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 

jMédia até o término da operação : 

514.287.237,55 

472.246.358,08 

lrn .439 .643,80 

11356.113.488,84 

333.246.235, 15 

22.642.025,84 

!1176.699.634,13 

···--'1135.216.920,77 
1j117.707.425,22 

1159.979.073,92 

1157.718.559,75 

1155.514.093,36 

/ls3.027.588,57 

il45.7 l 9.o46, 12 

1130.117.789,28 

1133.069.923,77 

112.263.512,78 

!Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação : 

* Projeção da RCL pela taxa média de 1,304481700% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos. 

!19.472.809.847,93 

il9.s96.38o.918,81 

19.721.563.951 ,82 

:19.848.3 79.974,52 

!19.976.850.289,04 

1110.106.996.475,30 

1110.238.840.394,74 

11.10.372.404.193,98 

1110.507.710.308,54 

111 o.644. 781.466,60 

fl 1 O. 783.640.692,84 

1110.924.311.312,27 

1111 .066.816.954,19 

li 11.211.181.556, 13 

1111.357.429.367,88 

114,10 

113,89 

113 ,59 

112,40 

112,25 

111,88 

11,44 

llQL ______ _ 
110,61 

110.64 

110.61 

110,51 

llo,5o 

110,35 

110,31 

110,09 

j7,39 

1164,30 

113,79 

1132,96 

e. Limite referente ao art. 7º, Inciso III da RSF nº 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a RCL. Enquadrado, conforrne quadro 
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1 
jReceita Corrente Líquida (RCL) 118.005.700.6 
jDívida Consolidada Líquida (DCL) 113 .288.148.4 
!Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 111.321.991.5 
!Valor da operação pleiteada 

·- i~?._:~09.58 

jsaldo total da dívida líquida 114.755.949.5 
jsaldo total da dívida líquida/RCL llo,s9 
jLimite da DCL/RCL 112 ,00 

jPercentual do limite de endividamento 1129,70% 
--·-----· - --· --- -·--·· . _ .. -· ·-- -

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO 
- lº Bimestre de 2018), homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (SEI 0581082, fl. 16). Adicionalmente, 
assinalamos que os dados referentes à relação DCL/RCL (alínea "e" do item anterior) têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 3° 
Quadrimestre de 2017), homologado no Siconfi (SEI 0410307, fl . 4). 

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF nº 36/2009, que alterou a RSF nº 43/2001, o limite a que se refere o item "d" foi calculado para (i) todos os 
exercícios financeiros em que há pagamentos previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios financeiros em 
que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. 
Dessa forma, considerou-se o comprometimento anual de 3,79%, relativo ao período de 2018-2043. 

8. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Estado do Piauí atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6º e 21 da 
RSF nº 43/2001. Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF nº 40 e 43, de 2001, registramos: 

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital ( exercício anterior): Enquadrado; 
b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital ( exercício corrente): Enquadrado; 
c. MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado; 
d. CAED/RCL menor que 11 ,5%: Enquadrado; 
e. DCL/RCL menor que 2,0: Enquadrado. 

9. Nos termos do§ 1º do art. 32 da RSF nº 43/2001, a comprovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso V111 do art. 21, da RSF nº 
43/2001, passou a ser responsabilidade da instituição financeira ou do contratante, conforme seja o caso, por ocasião da assinatura do contrato, não havendo mais 
verificação prévia destes requisitos por parte da STN. Ademais, também deverá ser observada a adimplência relativa a precatórios, requisito tratado no artigo 97, § 
1 O, inciso IV, e no artigo 104, parágrafo único, ambos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT. 

1 O. No que concerne ao art. 21 , inciso IV, da RSF nº 43/2001 , a Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 0553598) atestou o cumprimento pelo Ente do 
disposto na LRF relativamente ao último exercício analisado (2016) e aos exercícios não analisados (2017 e 2018). 

11. Em consonância com o disposto na Portaria STN nº 896, de 31 / 10/2017, a qual estabelece regras para o recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da 
Federação por meio do Siconfi, verificamos mediante o Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC (SEI 0584940), que o ente 
homologou as informações constantes da referida Portaria. 

12. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN nº 756, de l 8/ 12/2015, o Ente inseriu e finalizou as informações relativas às dívidas públicas interna e externa 
de que tratam o § 4º do art. 32 da LRF e o art. 27 da RSF nº 43/200 l mediante o preenchimento do Cadastro da Dívida Pública (COP) no SADIPEM (SEI 0484964 e 
SEI 0484951 ). 

13. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, considera-se que o Estado encaminhou suas contas ao Poder Executivo da União (SEI 0584940). 

14. Em relação à adimplência financeira com a União quanto aos financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, o Ente encontra-se 
adimplente nesta data, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios (SAREM), instituído por meio da Portaria do 
Ministério da Fazenda nº 106, de 28/03/2012, e disponível no endereço sahem.tesouro.gov.br (SEI 0590016). 

IS. Em consulta à relação de mutuários da União - situação em 29/01/2018 (SEI 0410701), verificou-se que o Ente não consta da relação de haveres controlados 
pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI), não possuindo, portanto, acordos de refinanciamento com a União, estando atendido o inciso IV do art. 5° 
da RSF nº 43/2001. 

16. Relativamente às despesas com pessoal, na forma disciplinada pela LRF, destaca-se que, na presente análise, os limites referentes às mencionadas despesas 
foram considerados como atendidos até o 3° quadrimestre de 2017, com base na certidão emitida pelo Tribw1al de Contas competente (SEI 0553598), na declaração 
do Chefe do Poder Executivo preenchida e assinada eletronicamente no SADIPEM (SEI 0553534, fls. 17-23), nos Demonstrativos da Despesa com Pessoal contidos 
nos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 3° quadrimestre de 2017 homologados no Siconfi (SEI 0410307 e SEI 0410336) e no Demonstrativo das Despesas com 
Pessoal Consolidado por Poder/Órgão referente ao 3º quadrimestre de 2017, encaminhado pelo Ente (SEI 0553676). 

111. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

17. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas Resoluções do Senado Federal nº 40/2001 , 43 /2001 e 
48/2007 e na Portaria MEFP nº 49711990, este parecer trata estritamente: 

a. da verificação do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e normativos obrigatórios para a obtenção da garantia da União indicados na seção III.!; 
e 

b. da instrução do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas na seção 111.2, considerada subsídio necessário para que o Secretário do 
Tesouro Nacional se manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com sua avaliação, sobre a oportunidade e conveniência da concessão da garantia da 
União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional. 

lll.l -REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS PARA CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO 

18. Entende-se que a verificação do cumprimento dos arts. 10, II, "c", e 11, parágrafo único, "j" e "l", da RSF nº 48/2007, foi realizada e atendida no item "II. 
VERfFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" deste Parecer. 

RECOMENDAÇÃO DA COFIEX 

19. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação nº 08/0121 (SEI 0228656) de 28/04/2017, e da Resolução nº 03/2018 (SEI 
0346756), de 31 /01/2018, recomendou a preparação do projeto com financiamento no valor de até US$ 44.935.000,00, provenientes do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, com contrapartida equivalente a até US$ 5.065.000,00. 

DÍVIDA MOBILIÁRIA 

20 
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estados, municípios e Distrito Federal. Entretanto, confonne definido nas RSF nº 40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo 

sido o limite da primeira atestado no parágrafo 5° deste Parecer. 

OPERAÇÕES POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

21. No que tange ao limite referente às operações por antecipação de receita orçamentária, verificou-se, a partir do Demonstrativo das Operações de Crédito 
constante do RGF do 3° quadrimestre de 2017 (SEI 0410307, fl. 11), que o Ente não possui valores contratados em operações dessa natureza. 

RESTOS A PAGAR 

22. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 25, inciso IV, alínea c, 40, § 2º e 42, todos da LRF, 
combinados com o disposto na alínea "c" do inciso II do art. 10 da RSF nº 48/2007, tendo em vista que esse limite é aferível somente nos dois últimos quadrirnestres 
do último ano de mandato do titular de Poder Executivo, a exigência de comprovação de obediência ao limite de restos a pagar não se aplica ao Estado, na presente 

data. 

INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURIANUAL 

23. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em 12/04/2018 (SEI 0553534, fls. 17-23), informa que a operação em 
questão está inserida no Plano Plurianual (PPA) do Estado para o quadriênio 2016-2019, estabelecido pela Lei estadual nº 6.751, de 29/12/2015 (SEI 0553534, fl. 
21). A declaração citada informa ainda que constam da Lei estadual nº 7.083, de 28/12/2017, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 
2018, dotações necessárias e suficientes para a execução do Projeto em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de 
contrapartida (SEI 0553534, fl. 20). 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - CONTRATAÇÃO E CONTRAGARANTIAS 

24. A Lei estadual nº 6.985, de 27/04/2017 (SEI 0173349), autoriza o Poder Executivo a contratar a presente operação de crédito e a vincular, corno 
contragarantias à garantia da União, as cotas de repartição constitucional previstas nos artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos 
estabelecidas no artigo 155, nos termos do§ 4º do artigo 167, todos da Constituição Federal. bem como outras garantias em direito admitidas. 

GASTOS MÍNIMOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

25. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão emitida em 05/04/2018 (SEI 0553598), atestou para os exercícios de 2016 e 2017 o cumprimento do 
artigo 198 da Constituição Federal. Adicionalmente, a mesma Certidão atestou para o exercício de 2017 o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. 
Adernais, o Chefe do Poder Executivo, em Declaração preenchida e assinada eletronicamente no SADIPEM, atestou o cumprimento dos artigos citados para o 
exercício de 2017 (SEI 0553534, fl. 22). 

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

26. Sobre o cumprimento do art. 11 da LRF relativo aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, a Certidão do Tribunal de Contas competente informa que houve no 
exercício de 2017 pleno cumprimento das competências tributárias pelo Ente, porém, não pode aferir o cumprimento do pleno exercício de competência tributária de 
2018 sem análise das contas deste ano (SEI 0553598). Dessa forma, tendo em vista a manifestação explícita do Tribunal quanto à impossibilidade de verificação das 
contas de 2018, o Chefe do Poder Executivo declarou o cumprimento, pelo Estado do Piauí, das competências tributárias para o exercício de 2018 (SEI 0481320), 
conforme requisitado pelo art. 11 da LRF. Considerando a documentação encaminhada pelo Ente, bem como o Parecer PGFN/COF nº 468/2017, entendemos que o 
artigo em tela foi cumprido. 

DESPESAS COM PESSOAL 

27. Relativamente às despesas com pessoal, entende-se atendido o requisito legal conforme análise constante do parágrafo 16 deste parecer. 

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

28. A Lei nº 11.079/2004, alterada pela Lei nº 12.766/2012, que institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos demais entes caso 
a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida 
do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 1 O ( dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita corrente líquida projetada para os respectivos 
exercícios. 

29. A esse respeito, o Ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 12/04/2018, que não firmou, até aquela data, contrato na 
modalidade de PPP (SEI 0553534, fl. 22), o que corrobora a informação constante em seu RREO relativo ao 1 ° bimestre de 2018 (SEI 0581082, fl. 32). 

LIMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS 

30. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que há margem para a concessão da pleiteada garantia da União, dentro do 
limite estabelecido no artigo 9º da RSF nº 4.8/2007. Conforme as informações contidas no Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do Relatório de 
Gestão Fiscal da União relativo ao 3º quadrimestre de 2017 (SEI 0582842, tl . 7), o saldo total das garantias concedidas pela União encontra-se em 41,39% da RCL. 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 

31. De acordo com o previsto no inciso li do art. 12 da Portaria MF nº 501 /2017, a operação de crédito de que trata este parecer é elegível, relativamente aos riscos 
do Tesouro Nacional, à garantia da União, por ser contratada junto a organismo multilateral de crédito com a finalidade de financiar projeto de investimento para 
melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO 

32. Em cumprimento ao art. 40, § 1 º da LRF, e art. 1 O, inciso lll, da RSF nº 48, foi realizada pela COAFI a análise da suficiência das contragarantias à garantia da 
União, segundo a metodologia estabelecida na Portaria MF nº 501/2017. Conforme informação consignada no Memorando SEI nº 22/2018/GECEM 
II/COAF!/SURIN/STN/MF-DF, de 25/04/2018 (SEI 0588295, fls 3-6), as contragarantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, 
caso esta venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação. 

CUSTO-BENEFÍCIO, CONDIÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO 

33. Entende-se que o Parecer Técnico (SEI 0410202), em conformidade com a Nota nº 436/2013 -STN/COPEM (SEI 0581967), juntamente com os dados básicos 
e as abas "Dados Complementares" e "Cronograma Financeiro" preenchidas no SADIPEM (SEI 0553534, fls. 2 e 8-10), atendem ao disposto nos incisos V e VI do 
art. 3º da Portaria MF 497 /1990. 

ADIMPLÊNCIA COM A UNIÃO 

34. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o Ente se encontra adimplente, conforme já mencionado no 
parágrafo 14 deste parecer. 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

35. Quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em atendimento ao disposto no art. 97, inciso IV, alínea a, e no art. 104, Parágrafo 
Único, ambos do ADCT, a verificação da adimplência deverá ser feita por ocasião da assinatura do contrato de garantia. 

REGISTRO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - ROF 

36. Verificou-se que a operação de crédito sob análise está inscrita no Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF) nº 
TA820100 (SEI 0413924} 
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37. A Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública - CODIP, tendo em vista o disposto no Capítulo III da Portaria MF 501/2017, manifestou-se 
favoravelmente quanto ao custo da operação, por meio do Memorando SEI 43/2018/GEOPE/CODIP/SUDIP/STN-MF, de 26/04/2018. O custo efetivo da operação 
foi apurado em 4,37% a.a. para uma duration de 11,80 anos. Considerada a mesma duration, o custo de captação estimado para emissões da União em dólares é de 
5,63% a.a., portanto, superior ao custo efetivo calculado para a operação (SEI 0594987, fls. 3-4). Nessa condição, não há restrição para eventual inclusão de cláusula 
contratual que permita a securítização da operação de crédito, conforme deliberação do Grupo Estratégico do Comite de Garantias da STN registrada na ata de sua 
11 ª Reunião (SEI 0588509). 

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E DE GARANTIA 

38. Em atendimento ao art. 3º, VIII, da Portaria MEFP nº 497 /1990, estão presentes no processo as minutas do contrato de financiamento (SEI O 189663, fls. 4-22 e 
28-65) e de garantia (SEI 0189663, fls. 23-27). 

111.2 INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL 

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

39. Em relação aos riscos para o Tesouro Nacional, destacam-se, da minuta do contrato de empréstimo, os pontos abaixo, os quais refletem disposições 
normalmente aceitas pelo Ministério da Fazenda em operações com organismos multilaterais. 

Prazo e condições para o primeiro desembolso 

40. As condições prévias ao primeiro desembolso estão descritas na Cláusula 3.01 das Disposições Especiais do contrato (SEI 0189663, fl. 8) e no Artigo 4.01 das 
Normas Gerais (SEI 0135663, fl. 41). O Estado terá um prazo de 180 dias a partir da entrada em vigência do contrato para cumprir as condições prévias ao primeiro 
desembolso estipuladas, conforme previsto no Artigo 4.02.das Normas Gerais (SEI 0135663, fls. 41-42). 

41. Por sua vez, o Governo Federal exige que o BID informe o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso pelo Estado do Piauí. Essa 
exigência constitui condicionante à assinatura do contrato de garantia entre o Governo Federal e esse organismo multilateral. A condicionante minimiza os riscos 
para o Tesouro Nacional, uma vez que o Estado do Piauí não incorrerá em pagamento desnecessário de comissão de compromisso e estará apto a iniciar a execução 
do projeto logo após a formalização do contrato de empréstimo. 

Vencimento antecipado da dívida e cross default 

42. A minuta do contrato prevê circunstâncias em que o BID terá direito de declarar o vencimento antecipado do empréstimo por razões financeiras e não-
financeiras, conforme estabelecido nos artigos 8.01 e 8.02 das Normas Gerais, CAPÍTULO VITI (SEI 0189663, fls. 59-60). 

43. Adicionalmente, a minuta do contrato prevê o cross default com outros contratos do ente com o BID, conforme estabelecido nos itens (a) e (c) do artigo 8.01 
(SEI 0189663, fl. 59), e no item (a) do artigo 8.02, das Normas Gerais (SEI 0189663, fl. 60). 

44. A respeito destas hipóteses, cumpre informar que a Secretaria do Tesouro Nacional - STN acompanha o pagamento de todos os empréstimos garantidos pela 
União, de forma a evitar que seja declarado o vencimento antecipado de uma dívida pelo não pagamento de uma obrigação financeira. No entanto, a respeito das 
hipóteses de vencimento antecipado por razões não-financeiras, cumpre informar que tal risco não é gerenciável por parte da STN. 

45. Cabe esclarecer, também, que o BID acompanha periodicamente a execução dos projetos a fim de assegurar-lhes o desenvolvimento satisfatório. Também 
exige que os mutuários apresentem relatórios semestrais com relação à execução dos projetos cm seus aspectos técnicos e financeiros, assim como realização de 
auditoria externa. No entanto, cumpre informar que a STN não acompanha a execução dos projetos. 

HONRA DE AVAL 

46. Tendo em vista o disposto nos incisos I e II do artigo 13 da Portaria MF 501/2017, foi realizada consulta ao Relatório Semanal de Honras de Aval, emitido pela 
Gerência de Controle de obrigações da Dívida Pública (GECOD) da Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública (CODIV), com posição em 20/04/2018 (SEI 
0589624), em que foi verificado não haver, em nome do Estado do Piauí, registro referente à honra de garantia pela União a operações de crédito por este realizadas 
ou registro de pagamentos em atraso de parcelas de operação de crédito com garantia da União que sejam impeditivos a concessão de garantia da União a novos 
contratos de financiamento do Ente. 

AVALIAÇÃO DO COMITÊ DE GARANTIAS 

47. Em 21/12/2015, mediante a Portaria STN nº 763, foi instituído, no âmbito do Tesouro Nacional, o Comitê de Garantias, fórum colegiado interno que tem como 
objetivo subsidiar a atuação da STN no que se refere à concessão de garantias da União. A Portaria S1N nº 109, de 25/02/2016, aprovou o regimento interno do 
referido Comitê, atribuindo a seus Grupos Técnicos a avaliação técnica e a deliberação acerca da admissibilidade dos pleitos de concessão de garantia. 

48. O Grupo Técnico de Entes Subnacionais do Comitê de Garantias da STN entendeu, em sua 5' Reunião Extraordinária, ocorrida em 05/05/2016, que, até que 
haja definição sobre procedimentos em atendimento ao Art. 40 do RI-CGR, as operações externas, financiadas por Organismos Multilaterais, que tenham 
contragarantias suficientes, tenham Capacidade de Pagamento A, B ou C* (C* somente com pronunciamento favorável do Secretário do Tesouro Nacional, 
conforme art. 9° da Portaria MF nº 306/2012), e cumpram os demais limites e condições da legislação, conforme análise da COPEM, estão recomendadas, 
condicionadas à manifestação favorável da Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública (CODIP) quanto ao custo de cada operação individualmente. 

49. Cabe esclarecer que a Portaria MF nº 306/2012 foi revogada pela Portaria MF nº 501/2017, em que foi definido, no inciso II do art. 12, que são elegíveis à 
concessão de garantia da União, relativamente ao risco do Tesouro Nacional, operações de crédito que, além de atenderem aos artigos 7° e 9° daquela Portaria, sejam 
contratadas junto a organismos multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de 
investimento para melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 

50. Por sua vez, a CODIP, em verificação do atendimento do art. 9º da Portaria MF nº 501/2017, manifestou-se favoravelmente quanto ao custo da operação 
conforme informação consignada no Memorando SEI nº 43/2018/GEOPE/CODIP/SUDIP/STN-MF, de 26/04/2018. 

51. Assim, considerando a elegibilidade da operação, conforme Portaria MF nº 501/2017, art. 12 II, bem como a manifestação favorável da CODIP, a operação em 
análise é elegível à garantia da União nos termos da deliberação da 5' Reunião Extraordinária do Grupo Técnico e do inciso II do art. 12 da Portaria MF nº 501/2017. 

REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 159/2017 

52. Em 22 de maio de 2017, foi publicada a Lei Complementar - LC nº 159, de 19 de maio de 2017, que institui o Regime de Recuperação Fiscal - RRF dos 
estados e do Distrito Federal - DF. Dentre os dispositivos constantes dessa LC, destaca-se o artigo 17, o qual, em suma, impede a União de executar contragarantias, 
durante a vigência do RRF, em caso de inadimplência em operações de crédito que sejam por esta garantidas e que foram contratadas anteriormente à homologação 
do pedido de adesão do ente ao referido Regime. 

53. Ao estabelecer esse mecanismo, o mencionado artigo implica em uma elevação dos riscos a que o Tesouro Nacional está sujeito ao conceder garantia cm 
operações de crédito de estados e Distrito Federal após a publicação da citada Lei Complementar, caso da operação de crédito objeto deste Parecer. Assim, faz-se 
relevante salientar que a concessão da garantia da União para o presente caso eleva o montante total de dívidas garantidas que podem vir a ser honradas pela União 
sem a execução imediata da contragarantia, nos termos do artigo 17 da citada Lei Complementar, caso o ente tomador do recurso faça adesão ao RRF. 

54. Ainda no que tange ao RRF, o art. 13, inciso III, da Portaria MF nº 501/2017, veda a concessão de garantia da União a novos contratos de financiamento de 
entes que apresentarem elevado risco de aderir ao Regime de Recuperação Fiscal, verificado mediante o atingimento cumulativo de pelo menos 90% dos três 
requisitos constantes nos incisos I, II e III, do caput do art. 3º da LC nº 159/2017. De acordo com o Memorando nº 12/2018/COREM/SURIN/S1N-MF (SEI 
0594987), a COREM apurou que se encontra cm risco de aderir ao RRF o Estado de Minas Gerais. Dessa forma, a operação em comento não se enquadra na 
vedação do citado inciso III do artigo 13 da Portaria MF nº 501/2017. 
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55. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF nº 43/2001, o 
Ente CUMPRE os requisitos prévios à contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF. 

56. Considerando o disposto no § 1 º do artigo 1 º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, o prazo de validade da verificação de limites e condições para 
contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União é de 270 dias, contados a partir de 27/04/2018. Entretanto, caso a operação não seja 
contratada até 31/12/2018 e o referido prazo de validade esteja vigente, será necessária análise complementar desta STN, nos termos do § 2° do art. 1 º da Portaria 

MF nº 151/2018. 

57. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI do artigo 21 da RSF nº 43/2001 e no§ 4º do artigo 10 da RSF nº 48/2007. 

58. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, entende-se que o ente cumpre com os requisitos legais 
e normativos apontados na seção Ill.l, necessários para a obtenção da garantia da União. 

59. Diante do exposto, considerando a verificação das exigências constantes da RSF nº 48/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios para a concessão da 

pleiteada garantia da União, que fica condicionada: 

a. ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 
b. à verificação, pelo Ministério da Fazenda, do disposto no § 5º do art. 1 º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e 
c. à formalização do respectivo contrato de contragarantia. 

60. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro Nacional, acerca da oportunidade e conveniência da concessão da 
garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, I, "a" da Portaria MEFP nº 497 /1990. 

À consideração superior. 

Ruy Takeo Takahashi Helena Cristina Dill 

Auditor Federal de Finanças e Controle Gerente da GEPEX/COPEM 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios. 

Marcelo Callegari Hoertel 

Coordenador de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração da Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF. 

Renato da Motta Andrade Neto 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração do Secretário do Tesouro Nacional. 

Pricilla Maria Santana 

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF 

De acordo. Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional , da garantia ora analisada, 
entendo que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União. Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para as 
providências de sua alçada. 

Mansueto Facundo de Almeida Júnior 

Secretário do Tesouro Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Ruy Takeo Takahashi, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 27/04/2018, às 13:03, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Helena Cristina Dill, Gerente, em 27/04/2018, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 12, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em 27/04/2018, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais Substituto(a), em 
27/04/2018, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de Almeida Junior, Secretário(a) do Tesouro Nacional, em 27/04/2018, às 17:59, conforme 
horário oficial de Brasília com fundamento no art. 62 12 do Decreto n2 8.539 de 8 de outubro de 2015. 
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l!J A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.P..hP.1 
• acao;documento conferir&id orgao acesso externo;Q, informando o código verificador 0590274 e o código CRC 53FDA830. 

Referência: Processo n' 17944.101974/2017-17 
SEI n" 0590274 
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Estado do Piauí 
Procuradoria Geral do Estado 

Consultoria Setorial - Secretaria de Estado da f'azend~ 

Processo na Origem, 0066.000.07718/2017-0 

Cm1sulente, 

Assunto, 

l - RELATÓRIO 

Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí 

1\finuta de contrato de empréstimo 

PARECER PGE/PLC nº i;.4 :l ;1 /2017 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO ÜTERNO. REGULAJUDADE DAS 

MINUTAS CONTRATUAIS APRESENTADAS, PRostmGU~U.:NTO 

DO FEITO, COM ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ÜIGIDOS NA 

LEI COMPIL\1ENTAR 101/2000. 

Trata-se de consulta formulada pelo llm.º Coordenador da Unidade de 

Projetos da Secretaria de Fazenda, através de l\temo/lJCP nº 8/2017, através da qual 

solícíta amUise juri.dica de minutas de Contrato de Empréstimo negociadas com o Banco 

Inleramericano de Descnvolvimcnlo -- BlD. 

Instruem os autos os seguintes documentos, I) Mcmo/UCP nº 8/2017; H) 

1\Unuta de Contrato de Emptéstimo entre o Estado do Piauí e o IHD (fls. 03/15); III) 

Pn:':jeto de Desenvolvimento e Aperfciçomnento da Físcal d,> Estado do Piauí 

(PRODAF/ PRO FISCO) (fls. 1 G/20); IV) l\Hnuta de Contrato de Garantia entra a República 

e ô BID. f'Cfctcnk ao c1nptéstin10 ao Estado do Plaui (fü. 2 Federativa do 

Nonuas Aplícáveis aos Empréstimo do Banco lnleramericano 

Desenvolvimento (fis. 29í4 7-V). 

É O QUANTO 1:NTENDEAiOS PERTINENTE RELATAR. PASSArdOS AO PARICE!t 

agma 

V) 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 109

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 33 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

Estado do Piauí 
Procuradoria Geral do Estado 

Consultoria Setorial - Secretaria de Estado da Fazenda 

n - FuNDAMENTAçAo JuRíDicA ºARECERP(,tiPL'., j!:Lr(( n 
APR0,1Anr 

A üpcração de crédito, a ser firmacfa com o Bzmcü Jntcramcricano de 

Desenvolvimento - BID, visa dar suporte à cxccuçàú de projeto de apoio aü 

fortalecimen to da admínistraçâ.ü fazendá ria do Eslado, por meio do aperfeiçoamento dos 

instrumentos de planejamento estratégico, do aumen!o de ingressos próprios do Estado, 

do aumento da eficácia da gestão financeira e da üíerta de melhores serviços aos 

cíd:1d:1os, demons!rnndo o ínterc:ssc públk-., na ~wcnça, 

O valor firnmciado será de até o montante de US$ 44.935.000,00 (quarenta e 

quatro 1nilhõcs, novecentos e trinta e cinco mil dólares nortc-1:mKTicanos), Prevê-se a 

prestação de garantia pela União. 

O contrato disdpHna as condições de disponibilídadc e desc1nboiso dos 

recursos, sobre a taxa de cámbio, amortização (etn prestações scn1esf.rais), j uros. Prevc-sc 

a incidência de comissão de crédito. Há regulamentação da execução do programa, no 

que tange à aquisíçào de bens e contratação de obras e serviços. e seleçào de consultores, 

entre outras matérias. A solução de controvérsias será sub1neticta à arbit.ragern. conforme 

disciplina constate das Normas Gerias (Capítulo XII do Contrato de Empréstímo - Normas 

Gerais) , 

As condições previstas nos documentos constantes dos autos, e postos à 

análise desta Procuradoria Setorial. encontram- se regulares, sob o aspecto estritamente 

jttridico, 

Destaca-se, ainda, que as condições constantes da minuta contratual foram 

e1bJc!o de negociações entre o Eslrido do Piauí, l'.niào e o Bancl'.l 1nteramericmw de 

[1cscnvolvimcnto {íls. 26/28). 

Cumpre, agora, ú comulen!c, parn dar prossegtdrncnh) ao processo de 

contraia.ç-ão, adotar os pn.1cedimcnk"S legalmente impüstos às operações de crédíto 

contraídas por entes da federação, notad.amcntc o disposto na Lei Complementar 

101/2000 (lei d:1 Responsabilidade Fiscal), 
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HL CONCLUSÃO 

Estado do Piauí 
Procuradoria Gera! do Estado 

Consultoria Setorial - Secretaria de Estado da Fazenda 

Assim. entendo juridícamente regulares as minutas apresentadas. devendo-se 

dar seguimento nos procedimcJJtos necessários para :, contrataçiio do cmprcstínw jmfü, 

ilü Banco íntcramcricano de Descnvolvimcllto. para que a operaçüo possa ser 

regularmente concluída. 

to parecer. à consideração superior, 

Teresina. 03 de dezcmbrn de 2() ! 7. 

PROCL:RAPOR no ESTAPO no PlALJl 

CONSULTORIA St:TORlAL/SEFAZ APRC.>VADO 

... nr,!:~!-\':\?:-2 /l;u.-·::}.l-,;·;,. 
· · 1,.(fit"•i"rr1:.c:,n<:, • ...... :.111t, 1. . '· .. 

.. , .. iU~ 
/".,_:::: }'◄-),:~} t'!(f/, -<ti !'-.ir1 :'.(''tr•·)",r:,r; te 

t:1",;,_: ,i.1::, <H\ f'!·(:(·1u·.:1,d{:~~·;·ú 

,.(.- '. •·~Fw.;01~-,·, t' (>,::-!'i,d,,1, 
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14/12/2017 SEI/MF - 0205262 - Memorando 

Memorando SEI nº 13/2017 /GECEM III/COAFI/SURIN/STN-MF 

Ao Senhor Coordenador-Geral da COPEM, 

Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia. Portaria nº 501, de 23/11/2017. Estado do Piauí. 

Referência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo nº 17944.102636/2017-
94. 

1. Referimo-nos ao Memorando SEI nº 457/2017 /COPEM/SURIN/STN-MF, por meio do qual é 
solicitada a verificação do cumprimento dos requisitos necessários à obtenção da garantia da União para as 
operações de crédito do Estado do Piauí, nos termos do art. 7º da Portaria nº 501, de 23/11/2017. 

2. De acordo com a metodologia presente na portaria em questão, têm-se, para o ente federativo 
nas operações pleiteadas: 

• 

• 

Margem: R$ 6.183.489.475,26; 

OG: R$ 121.902.740,52 . 

3. Portanto, nos termos da referida portaria, como o valor da margem é superior ao valor da OG, 
são consideradas suficientes as contragarantias oferecidas. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente 

DENIS DO PRADO NETTO 

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros 

-----
Documento assínado eletronícamente por Denis do Prado Netto, Coordenador(a)-Geral de Haveres 
Financeiros, em 05/12/2017, às 17:13, conforme horárío oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
"'LU,"'..._... http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.php? 

ri:1~:w. acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0205262 e 
~~~lftY.1 o código CRC BED2610B. 

Referência: Processo nº 17944.102636/2017-94. SEI nº 0205262 
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ESTE DOC MENTO É UMA MINUTA 
~ROCESSO OE REVIS.ÃO E APROV 
PROMESSA DE CONTR 

l\UNUTA - negociada em 23 de novembro de 2017 

Resolução DE-

MINUTA DE 
CONTRA TO DE El\tfPR~:STIMO N" _/OC-

entre 

ESTADO DO PIAUÍ 

e.o 

Projmo d~ Modernização da Oestão fi,gcal d<> estado:d.e Piauí 

(f>rójtto de Desenvolvimento <ê Apetf'.éi~etametUij dt Gestão Fis.@ld<> Bsta<.iô dti Púnií -
J>J\OllAE, 1.n.th:>rizãd<> p~l~ Lei .l$$tn~ttttl N"(>.9'8St de 27 de ~bril d;~ 2017) 

r Datl! '"'l"'nâ"';t,: m,:rüum,m 1 

t.Ea/SOOJCSC/EZSHARE-620l0'19ru-9-74 t 

y 
I 
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j 

ESTE DOCUMENTO É UMA MINUTA SUJEITA ÀS MUDANÇAS QUE SURJAM DO 
PROCESSO DE REVIS/\0 E APROVAÇÃO PELO BANCO E NÃO CONSTITUI UMA 
PROMESSA DE CONTRATO. 

MINUTA DE 
CONTR.--\ TO DE EMPRÉSTIMO 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Este contratn de empréstimo, doravante denominado "'Contrato", é celebrado entre 
ESTADO DO PIAUÍ. doravante denominado "Mutuário'', e o BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOL VlMENTO, dünivante denominado. individualmente, "BancoH e, juntam<:,-nte 
com o Mutuário, as "'Partes", rio âmbito do Convênio de Linha de CréditQ Condicional para 
Projetos: de !nvestiniento {CCLIP) Nº - ........... , assinado entre o Banco e a REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL em de ____ de 

As obrigações do Mutuárío estabelecidas neste Contrato são garantidas pela 
REPÚBLICA FEDERATfV A DO BRASIL, doravante denominada "Fiador", 

nos tennos do Contrato de Garantia Nº !OC- . ---------

CAPÍTULO I 
Objeto, Element~s Integrantes do Contrato e Definições P~nicul;i:rtts 

CLAUSULA l.Ol. Obi~ttl do Co~trato. ú. objt;it9 (Íestie .. Contrat<) é .aç;nrd~l' . 9$.t~rlll()S . 0 

(t()t1dicões <i~U . tltie . o . Himco . ()(lnCêde um •. etnpréstimo . ao. Mtt-tuãrio . ,para .. contribuir ªé) 
fmanciàtnentci e ex·eeu1rão ·tro· Pt,oj~t0 4f Modi:rnização da Gestão Fiscal do Estado do Piauí 
{frojet9 .. 4~ . DesenvoJvhnento e Apett'eiçoam~~(l dª . (i;,s~o . ris~ · .. do Hstâdb do Pláuf . -
PRODAF+ aut<>rizado. -pela Lei .Estm."iual N!I 6.985j de 27 di abttl de 2017)i tttjos .1;1:spe:c:-tos 
prit:tl:lipais a-eçu;dam-se tm Ane?"to único. 

CLÁUSULA l.02.. ;Etemmto-s lntegrantes do Contra-to. Este Cótltruto é inle~,adQ por ~stas 
Distmsiçõt}s ·· ESpeciais. pelas Ncmnas Gerais (datadas de Maio d~ 2016) e pelo Anexo Útiiét1, t 
sua h1terpretãção estará sujeita às regras previstas no Artigo. l .02 das Nonn.as Oerais. 

CLÁUSULA 1 •. QJ. Defin,ições Rspecítl"-,'áS; Além dos termos definidt)S ºªS JSlõtlllllS Gerais; os 
seguintes .. terH'lç>s, . qµandt) udlizad<>s eom. lctl"tt• matõscula .· .neste Contrato, . t~rão o significado 
indicado a.seguir .. Qualquer refürência ao singular se aphcaao .. plural e:vice .. versa. 

(a) Para fins deste Contrato, as alíneas lü, 44 e 53 do Artigo '.UH das Normas Gerais 
terão ás definiçõts t.ontidas nesta Cláusula: 

''! O. ''Contrate>'' terá ç, significado atribuídú no prcâ:tnbulo das Disposições Especiais 
deste Cü11tr&to.'' 

"44, "Nmmas Gerais'~ significa o c<Jnjunto de artigos que compc1em esta Segunda 
Parte do Contrato e refletem políticas do Banco aplicáveis uniformemente a seus 
contratos de empréstimo." 

/\ 

~ 
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"53. "Prática Proibida'' signífica as práticas que o Banco proíbe com relação às 
atividades que financia, nos tcrmcis descritos nas Políticas de Aquisições e nas 
Políticas de Consultores. Se o Banco estabelecer novas práticas proibidas ou 
modificar as existentes, estas serão consideradas Práticas Proibidas para os fins 
deste Contrato a partir do dia em que, tendo sido levadas ao conhecimento do 
Mutuário pelo Banco. o Mutuário aceite, por escrito, sua aplicação." 

(b) "CCLIP"' é uma Linha de Crédito Condicíonal para Projetos de Investimento que 
consta do Documento GN~2246~l, aprovado pela Diret(,ria Executiva do Banct> 
em t 6 de julho de 2003 e reformulado pelo Documento GN 2246-9, de 2 de 
novembro de 2016. 

(e) "CCLIP-PROFISCO H" é a CCLIP para o Programa de Modernização da Gestão 
Fiscal no Brasil - PROFISCO II. aprovada pela Diretoria Executiva do BID por 
meio da Resolução DE~ __ J_ • em ____ de ___ de 20_. da qual o Empréstimo 
objeto deste Contrato éonstitui uma Operação Indi.vidua1. 

CAPÍTULO II 
O Emgré-stimo 

CLÁUSUl,A 2.C)l. Montante e Moeda de Anrovação do Empréstimo. Nos tennos deste 
Contrato, o Banco !le compromet,e a conceder ao Mutu~iu, e este acei\a, um empréstimo no 
moJ1:tante de até US$44.935.000,-00 (quarenta e quatro milhões nov~cefitós e trinta e éineo n1H 
Dólares)~-doràvttnte denominado "E:mprésiimoH. 

CLÁUSULA 2.02. Solieitação de desembolsos e moedà -dos dtsembolsos, (a) O Mutuário 
poderá solicitar ~o Banco desembolsos do Empréstímo de acordo cç>m o dispost9 no Capitulo IV 
das Normas Gerais. 

(b) Todos os desembolsos serão denôminados e efetuados cm Oólar~s, :salvo nbs 
casos: em que o Mutuário opte por um desembolsó denom-in-ado em uma moedadisdnta d<> Dólar 
de acordo com o disposto no Capitulo V das Nonnas Gerais, 

CLÁ USO LA Z~03. Disaonibilidnde de moeda. S·e o Ban<;iJ nãQ tiver acesso à moeda 
solicitada pelo Mutuário, o Ban<:<>, de comum ac:ordo· com o Mutuâ:dó e coin a anuência do 
Fiador, pode.rã. efetuar o desembolso do Empr~stimo em c.mtra moeda de :sua escolha. 

CLÁUSULA 2.04. Prazo eara desembolsos. O Prazo Origtnal de Desembolsos gerá de 5 
(cinco) aaos contados a partir da data de entrada cm vigor deste Contrato. Qualquer w-orrog11çlo ~ 
do Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao ~ 
previsto no Artigo 3.02(g) das Normas Gerais. 

/OC-_ 
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Cl,AUSULA 2.05,. Cronograma de Amortização. (a) A Data Final de Amortização é L,,," de 
_ ____ de _, _ _l1, A VMP Original do Empréstimo é de f ,, .. _ ) anos]2• 

(b) O Mutuário deverá amortizar o Empréstimo mediante o pagamento de prestações 
semestrais, consecutivas e, na mt->dida do possível, iguais. O Mutuário deverá pagar a primeira 
prestação de amortizaç.ão 110 dia 15 de [ abril/outubro J de 20 , e a última no dia 15 de 
[abril/outubro] de 20_.-3 4 

(e) Partes poderão ac-ordar a modificação do Cronograma de Amortização do 
Empréstimo de ac:or<lo com o estabelecído no Artigo 3.()2 das Normas Gerais, 

CLÁUSULA 2.06. ,Juros. (a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os Saldos Devedores 
diários a uma taxa que será detenninada em conformidade com o estipulado no Artigo 3.03 das 
Nomrns Geraís. 

(b) O Mutuário deverá pagar juros ao Banco semestralmente no dia 15 (quinze) dos 
meses de abril e outubro de éa<la ano, O pdmdro desses pagamentüs será retilizado a partír da 
primeira dessas <latas que ocorra após a entrada cm vigor do Contrato, de acordo com o indicado 
110 Artigo 3,01 das Nonnas Gerais. 

CLÁUSULA l.(J1. Comisslo d.e trêdit.o, O Mutuário deverá pagar u.11u1 conlissãíD de crédito 
nas datas estiibelcciclas na Clámn:.lla 2..06{b) deste C011trato, de acordu c()m ,1 disposto rv.1s 
Artii()s '.5:t)l, .3,f'.14, J . .05 ê J .07 das Normas Gera.is. 

C.LÁUSULA 2J)8. ,Rec:Ul:'SQS ·. P:~tu ·: inspf:Wifo-e "igil~llci3, O M~tuáriõ n.ão estârá t>bí1gado · a 
tohdt ()ll ga-stos · élo f3ân~o a título de Ins11cçào e, vigilitmeia. g~rais, ~~~to sê o-Banc0 estábel®er 
~-ctmtNí-ti<l ,,(;?t':IC!l:lrd.Q cm'fl·-O disposto 110 Aitígo 3.06-das ,Nm-roas Qertl'i$. 

CLÁUSULA l,09,. Conv~~,.ã·o. ú Mutu.ãrio poderá S()licitar @ Banco uma Conversão de 
Moeda ou u1rtij. Conversão de Tâxa de Jurc,s (:)111 ,iu.alquer n1ôment0 durante a ,rig.ênciu d() 
Contra:tú, de a.~(n:à.o/ .(to-m o disposto :1:10 Capitufo V das Nt'.'lftnas Gerais,. As Partes; a~◊rda:g1 que 
todtts as. solícita:ções de Conversão de Moeda ou de Conversão de Taxa de Juros deverão c<intat 
oom .ª anuênei:a prévia dó Fiacfor, que será iTlàl!lifestada pela Sectetaria do ·resouro N~µienal 
(STN} ·dJl ·Mini:stêrío da Faz.e~~a; .. 

1 Se o Mi.ttmírio es<:olht'r mt.-ses e.llpedficos ;:rara o pagainemo de amortização e Jurns. se utfüzarâ esta opção, 
dei:-.ando-se em branco a Data Final de Amortização. que ~eni preenchida no momento da assinatura do Contrato, A 
Data Fínal de Amortização será de no máxim<> 25 anos, comados a partir da data d,: assinatura do Contrato de 
E mpréstímú, 
:l Se<> ?vfotuário escolher mese;; específicos para o pagamento de amortização e Juro,;, se usara esta npçào, deixando-
se em branco o valor da VMP, A VMP serú recakuiadu nu tllJ)tr1ento da assinatura do C<Jntrnto e não podení ser 
maior que I 5.15 anos. 
5 Incluir uma dai.a de ,nê 25 (vinte e cinco) anos a partir da data d1.• assmatura de, Com.rato. 
" Esta n:daçâo s.-e utilizará caso o Mutuário desejar escolher ns meses do anü em que efetuará o pagamento de 
prestações de amonizai;ão, índependememente da data de assinatura do Contrato, ou quand-o se fixar uma data exata 
cnmu data final de mnp·rti.zação, A prítneira pan;du deverá rer p-aJ/ll no prazo de até 66 (sessenta e sds) meses, a 
contar da data de us,rin:mmi do Contrato de Emprestimo. 
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(a) C,;mversão de Moeda. O Mutuário poderá solicitar que um desembolso ou a 
totalidade ou uma parte do Saldo Devedor sejam convertidos a uma Moeda Principal ou a uma 
M.oeda Locai, que o Banco possa intermediar eficientemente, com a.<S dt,•vidas considerações 
operacionais e de gestão de risco. Entend<--r-se-á que qualquer desembolso denominado cm 
M<:Jeda Lúcal constituirá uma Conversão de Moeda, ainda que a Moeda de Aprovaçãú seja tal 

Moeda Local. 

(b) Conversão de Taxa de Juros. O Mutuário poderá solicitar, em relação à 
totalidade ou a uma parte do Saldo Devedor, que a Taxa de Juros Baseada na LIBOR seja 
convertida a uma taxa fixa de juros ou qualquer outra opção de Conversão de Taxa de Juros 
solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco. 

CAPÍTULO Ili 
Desembolsos e Uso de Recursos do Empréstimo 

CLÁUSULA 3JH. Condições especiais prévias ao primeiro desembolso. O primeiro 
desembolso dos recursos do Empréstimo está condicionado a que se cumpram, de maneira 
satísfa.tória para o Banco, além das condições prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas 
Gerais, as seguintes condições: 

(a) Que o Mutut'1rio tenha constituído a Unídade Coordenadora do Projeto (UCP) e 
tenha designado seus membros. de acordo com ó previsto no paráb1rafu 4.02 do 
AneX,o Único; e 

(\,} Quç \1 Mijtµirl~~ •·ten!Ja ªdendtt a(,) R.~gula111~nto Ope~~iç,llíJ;l cl9 llt~gJ7~m:~ (R,Qt'J, 
·previantertt~ .. aprova.d() pelo .Banco .. para .. todas as· operações indiviôunis de 
emprésti:m.odent:roda CCLfP .. J>~OflSCO U. 

CLÁUSULA 3~01. Uso .dns. re<lur&os do. Emp,~éstimtl, Os t~f:mtt>O$. tlo Erop.-éstimo som,ente 
poderão ser utifü:r,adps para pagar despesas q~e ~u1~p~Jm os $~guintes <t'êqJJ,i.sitcys: (iiqut $ej~m 
nêcessárias pata :o Projem .e estejam em eonsó1lância com os. o:qjetivos do mesrn.o; (ii) t:J:ue scejam 
efetuadils <fe aoord0 com . as d,i~posiç~eS •dt-ste Contr~t) e a$ pofüiças do ~anQ>; (iii.) que s~jam 
tidtqq~qamçnte r~gistta.4as e rcspijktudas nos ~t$term1s 40 Mútuãdo ()ti d(). Orgã(} E~~~tur; t {iv) 
qiie: sej~n ,detuadas :após . ·. ... .. . . . . . . . . __ .[data • de ap.t:<1vaçiio da .Pr<>posta Jl<! im.p.ré~:tim~l ,1 
ante$da vencimimto.do Pr~zo Od"gÍttal dç Desembolso <YJJ sua$ pt()rrqgnç.õts, Tai$ <lesp~sas se;ãq 
d:otâvar1te denê'ími11â:das f• Desp;esâs Elegivêis''. 

CLÁUSULA 3.0l. Tttxít · d~ ciltlhio pttt11 justificar desperâs r~alizadas em Moeda Lôti:al 
do país do Mutuliri<1. Para efeitos do dispost<J no Artigo 4. 10 das Normas G•is, as Partes 
acordam. que a taxa de cãtnbio aplicável será a iridi*a no inciso (b)(i) dó referido Artigo .. Para 
efeitos de detenninar a equivalêncfa de despesas intIDrridas etll! Mtwda L,1cai a débito da 
Contrapartida Locrd cn1 do reem.bolsn de despe.S(¼S a débito ÔQ Empréstimo, a tt1xa de cmnbfo 
acordada será a taxa de câmbio n:a data efetiva em que o Mutuário, o Órgão .E:xe(J;utor ou 
qualquer outra pessoa física ou jurídica a quem se tenha delegado a faculdade. de efetuar 
despesas, efetue os pagâc111e11tos r'€spectivo!n. favor do empre'itcil'tl, fornecédor ou benefíciãrio. 
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CLÁUSUl,A 3.64. 5umcnsig dt f,içsembolsos. Para fins deste Contrato, o inciso (e) do 
Artigo 8.01 das Normas Gerais terá a seguinte redação: 

"(e) Quando. a critério do Banco, o objetivo do Projeto ou o Empréstimo possam ser 
afotados desfavoravelmente ou a execução do Projeto possa se tomar improvável como 
consequ.ência de: (i) qualquer restríção, rnodíficação ou alteração da competência legal, das 
fünções ou do patrimônio do Mutuário ou do Órgao Execukn-. conforme o caso; ou (ii) qualquer 
mmlificação ou emenda de qualquer condição cmnprida antes da aprovação do Etnpréstüno pelo 
Btmco, que tenha sido efetuada sem a anuência es<-,.ita do Banco, Nesses casos o Banco poderá 
requerer do i\fotuárío ou do ÓrgãtJ Executor infonnações justificadas e pormenorizadas. Após 
receber dita infonnação ou decorrido um tempo razoável, a critério do Banco, sem que o 
Mutuârfo ou o Órgão Executor tenha aprest."lltado tais informa">ões, o Banco porl<-'fá exercitar seu 
díreito a suspender os desembolsos.'' 

CAPÍTULO IV 
Execução do Projefü 

CLÁUSlJI .. A 4J)I. Contr.apa:rUda Local (a) Para os efeitos do estabelecido rm Artigo tU}2 
dit.s N9rtrms Gerais, estim1M1e o rnontante da Cor'itrap:artida Local em lJS$5.065.0üO,OO (cincú 
rnilbões sessenui ê cíne0 tnii 0{.dtres). 

(ti) O Bane<>·· p(1derà r~o11hecer1 C<)tn() · .. ,arte .dos recursos. '.(UI•·.• Contraparti(>.ia . L<.l<.:al, 
despeSi$ que: {iJ sej~rn . ªº:14SSârias. ,ara .. O Pr~j~tº .. e Qll\ll ~stçj~ . em Ç{)l1SOi1ância ~()111 .<Y$ 

obj.tti\t()S do m~smn; (.ii} ~(#jrun ~tituadas ·de ·aoortkl com .· as disposições 4~ste· C(lrtti'afü e .êõm as 
p<,lítiCa$ •d() B:an~a; ~Ui) sçJam ant.-quadam~nte registradas e resp1;1h.fadas tt◊S slste0;1as (11() 

Mütuitdtl ou do Ótgãn Executor; (iv) tel1ftam. sido efetuadas após , . . . . .. . . . (da.ui de 
apra,rar;:âO da Pro,JJQsta de J:"Jtnprés'timi>) e antes do vencimento dOPruzo Original de Des.embolso 
~µ $\J~ prorrogações,; e (V) t1n ruat~ia de aqtaisi:çt.1t:}s; sêjam de qualidade satisfatória e 
oot11pativel ootn o estabelecido ttó Projêtú. entrtigue.s ctu termfoadas oportunamente e tenham um 
preço q1.te nãe> afete. desfavoravelmente a viabilidade econômica e fi11ánceira do Prqjet<). 

CLÁUSULA 4,.Q)~ Ór• o Executor; O Mu.t!J:átit>, pot· intetm~fio de Sua S~t~târi.a di:. E$tudó 
da Fazendá (SEFAZ); setá o t'iãô Exeêutôr dô :PrúJetó. 

Ct.ÁOSUL.t\4.03. ContrataçiiJ de obrá:s e s.~r;vi.SQs· dlf~re•tes der c<>nsultf)ria e aquisje!<> 
de bens. (a) Para efeitos. do disposto n<Y Arti~o 2.01(51) das Nc,rn1as Oera.is: as Pa.rt~ fazem 
constar que as Políticas de Aq.uisü;ões são as datadas de março de 20:i 1, reunidas no füJcwnento 
GN 234~MJ, apu.)vado pelo Ba1100 em I9 de abril de 2.0i 1. Se as P()líticas de Aquisiçõ~ forem 
rnoúificacilas JJJ.zlo Banco, a aquisiçã<, de bens e a contratação de obras e serviços dif1;;,"tentes de 
ecmsuhcn·il.1 serãu reàfütadas de acixrdo .ct1n1 ,ís disposições da,s Políticas de Aquisições 
n1<>dificada.s, JJ.txla ve~ que estas sejam. levadas i¾O C<mhecitnento do Mt1tuârió e ó Mutuário aceite 
por escrito suá aplicação. 
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(b) Para a contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e a aquisição de 
bens, poderá ser utilizado qualquc,sr um dos métodos descritos nas Políticas de Aquisições, desde 
{lUe tal método tenha sido identificado para a respectiva aquisição ou contratação no Plano de 
Aquisições aprovado pelo Banco. Também poderá ser utilizado o sistema ou subsistema de país 
nos tennus descritos no Artigo 6.04(b) das Normas Gerais. 

(e) A concorrência pública internacional será utilizada para aquisições e c011trataçõl-s 
estimadas em valor superior a US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de Dô1ares) para a 
contratação de obras e a US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de D6lares) para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços diferentes de consultoria. Caso o Banco aumente o limite que 
dete1·mina o uso da conc<,>rrência pública internacional conforme estabelecido pelo Banco na 
página www:,,!.;1.,gb.org/procurcment, o Mutuário poderá optar pela adoção do novo limite. Abaixo 
desse limite, o método de seleção será determinado de acordo com a complexidade e 
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no Plano de Aquisições 
aprovado pelo Banco. 

(d) No que se refere ao método de licitação pública nacional. os respectivos 
procedimentos de licitação pública nacional poderão ser utilizados desde que, a critôrío do 
Banco, tais procedimentos gar.mtam economia, eficiência., transparência e compatibilidade geral 
com a Seção I das Pi1Hticas de Aquisições e levando em conta. entre outrosi o disposto no 
parágrafo 3.4 de tais Políticas. 

(e) No que se rcfore à utilização do métock> de licitação pública nacional, este poderá 
ser utilizado cles<sie que as contrntações ou a,quisíções sejam realizadas cm conforml4adc com o 
documento ou deytum.éntos de licitação aoordados entre o Mutuário é o Banoo, 

(f) O Mutuário se compromete u obter; antes da adjudica~o do contrato 
.co1respót1dente à cada um.a das obras do, Projeto, a pósse legal dos imôveis onde se construirá a 
re;spcctíva obra. ~s servidões ou .ou.tros direitos rieçe~ários para sua CQtlstruçà,(), 

CLÁUSULA 4J)4. Seletjio e ~:o.ntratação de serviços de consultoria, (a) P·ara efeitos do 
di$püsto 111:) Artig<l 2.01(52) das Nonnas Gerais, as Partes fazem constar que as Políticas de 
Consult<tres são as datadas. de mar,ço de: 201 t, reunidas no documento ôN~z3,o .. 9, aprovado pelo 
a~e-0 ~11 t9- de abril de 2011 . Se i.\s Políticas de Co'llSmtores forem modificadas pelo B.anco, a 
sefeçã.o ,e. contratação de serviç<>s de con:sult-0ria setJo realizadas dê aec>rdô oom as disposiçõ:t";S 
das Políticas de Consultores modificadas, uma vez que estas sejam levadas oo conhecimento do 
Mutuâria: e ó Mutuário ~ceite por escrito sua aplicação .. 

(b) Para a seleção e contratação de serviços de consultoria; poderá ser utilizado 
qualquer um dos métodos descritos nas Potiticas de Consultores, desde que tal método tenha sido 
identificado para a respectiva contratação no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. 
Também poderão ser utilizados os sistemas de país nos termos descritos no Artigo 6.04(b) da.ç 
N~>nnas Gerais. 

\ 
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(e) O limite que determina a composição da lista curta com consultores internacionais 
será de US$ l .000.000,00 (um milhão de Dólares). Abaixo desse limite, a lista curta poderá ser 
composta integralmente pôr consultores nacionais do país do Mutuário. 

CLÁUSULA 4.05. Atualização do Plaao de Aquisições. Para a atualização do Plano de 
Aquisições em confonnidade c,Jm o disposto no Artigo 6.04(c) das Nonnas Gerais, o Mutuário 
deverí1 utilizar ou, conforme o caso, fazer com que o Órgão Executor utilize. o sistema de 
execução e acompanhamento de planos de aquisições que o Banco detennine ou aprove. 

CLAUSULA 4.06. Regulamento Operacional do Programa {ROP}. O Mutuário se 
compromete a executar o Projeto utilizando o ROP prevíamente aprovado pelo Banco para todas 
as op<,-rações individuais de empréstimo da CCUP-PROFISCO II. Em caso de contradição ou 
inconsistência entre as disposições deste Contrato e as disposições do ROP, as disposições deste 
Contrato prevalect.Tão Stlbre t.al documento. 

CLÁUSULA 4.07. Condições especiais de execução. Antes dú inicio das atividades do 
Projeto cujos produtos sejam destínados à Procuradoria Geral do Estado (PGE), à Controladoria 
G~i do Estado (CGE), à Secretaria do Planejamento (SEPLAN) ou à Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência (SEADPREV), a SEF AZ deverá apresentar ao Banco evidência de 
ter assinado um instrumento de coúperação com tais entidades, a fim de estabele<Cer as 
responsabilidades dessas instituições na execução das atividades respectivas. 

CLÁI)StJLA 4.08. M;,mutençifo. O Mutuário se compromete a: (a) conservar adcquadametrte 
às obras e equipamentos compreendidos ttQ Pl'.ojeto, de acordo cüm nonnas técnicas geralmente 
aceita:s~ e (b) apresentar ao Banoo, dura:nte o Prazo Original de Desembolso ou suas ~'X.tensões, e 
dentro do primtiro trimestre de cada ano, uni relatório sobte o estado das <Jbms e equi,p.ílrn.et11t.os, 
e o plam1 demartutenÇ:âo pata esse ano. Se ficar comprovado, com base nas inspeções feitas pelo 
Ba.ncc:, 01..i nos relatórios recebidos, que a manutenção efetuada não é adequada, ü Mutuário 
deverá ·adotar as inedidas 11ecessáriat1 para que as deficiências sejam corrigidas. 

CLÁUSULA 4,09. Salv;1g:tuirdas ambientais e soe!ais .. Para fins deste Contrato, o inciso {b) 
dtl Artigo 6.06das Nom1as GeràiS terá a seguinte redação: 

·•{b) O Mutuàrio se ooiupr:omete a infonnar ilnediatamente ao BanÇ.O ou. con:fütme o 
caso. a que o Órgão E>tecut<>r infürme ao Banco à od>rrência de' qualquer evento que coloque em 
riscó ô cun1primento dos compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições 
Especiais.'' 

___ !OC-__ _ 
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CAPÍTULO V 
Supervisão e Avaliação do Proieto 

CL-\USULA 5JH. Supervisão da exccu~ão do Projeto. Para efeitos do disposto no 
Artigo 7.02 das Nonnas Gerais, os documentos que, até a data de assinatura deste Contrato, 
foram identificados como necessários para supervisionar o progresso na execução do Projeto são 
os seguintes: 

(a) Plano Operacional Anual (POA). Durante o Prazo Originai de Desem.bolso ou 
suas extensões, o Mutuário deverá apresentar ao fümco o POA. O primeiro POA deverá ser 
elaborado para os primeiros 12 (doze) meses, contados a partir da entrada em vigor deste 
Contrato. O segundo e seguintes POA deverão ser apresentados ao Banco até o dia 30 de 
novembro de cada ano, para sua utilizaçã.o durante o ano ealendãrio seguinte. Os POA devem ser 
atualizados se&rundo as necessidades de ex<-'Cução do Projeto e cada atualização deverá ser 
aprovada pelo Banco. 

(b) Relatório Semestral de Progn .. •sso. Durante o Prazo Originai de Desembolso ou 
suas cxtensõesf o Mutuário deverá apresentar ao Banco, com cópia para a S.ecretaria Executiva 
do Mi.nistério da Fazenda, os reiatúrios semestrais de prot,rresso dentro do prazo de 60 {sessenta) 
dias seguintes ao término de cada Semestre. 

CLÁUSULA 5.02. Supervi$ão da gestão financeira do Projeto. (a) .Para efeitos do 
estabelecido no Artigo 7.03 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a apresentar ao 
Banco. dentro do pruzo de 120 (cento e vinte) dias do encerram<->nto de cada um de: seus 
exerefoios. fiscais, e durante o Prazo Original de Desertrbolso ou suas -extensõt-s, as 
de:m~n$tnlç&~s financeiras do Projet(), devidtmente auditadas por um.a empresa d~ auditoria 
ind.epeiiderrte aceitável ao Banco ou pelo Tribunal de Contãs do Estado do Piauí, uma vez que 
este último sej,a declarado elegíve-i pelo Banco. O último desses refatórloi .será apresentado 
dentro. dos l20(~nto e vinte) di~s seguintes ao vencimento do Prazo Original de Desembolso Qu 
.s1,:ias e;Xtensões. 

(b) Para efeitos do dispo.sto .no Artígo 7.0J{a) das Ne>n:nas Gêrái$~ o exetcieio 
financeiro do Projeto é o f)t-..tlodo oornpr-00J1dído entre ·tn de janeir~ e:3'1 de dezembro de tatfa 
ano. 

CLÁUSULA ~.0J. Av:ttiação de r:es:ultàdos. O Mµt;uãrio, s~ oomp,1:om~te a ap:re$ent~ ,ao 
Baneó us seguintes avalía<;ôes pata dêtennin:ttr o grau de 13umprimentõ cfo · objetivá dtt Projeto e 
se\J:s resultatfos: · 

(a) A,·aliaçã<> intermediária: Caso o Banco j1.:dgue necessário, deverá ser N 
apresentada ao Banco dentro dos 90 (noventa) dias de, cumprimento dos 36 (trinta e s.eis) meses ... /'',,. 
etJntad@s da assinatura·. deste Cr1ntrat<1 ou da data ern que ten:ha sid0 de.sem.bolsado cinquenta por · 
cento (50~/íi} dos recursos do Projet.<>, o que ocorrer primeim. 

(b) Avaliação füud; Deverá ser apreset1tada ao B.anco de11tro dos 90 (novet1m) dias da 
datado últin10 dt-"Sembolso. 

\ 
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(e) As avaliações menoionadu nos inci&os (a} e (b) desta Cláusula devt->rào respeitar o 
conteúdo prevista no Plano de Monitoramento ç Avafü1çiio aprovado pelo Banco p11rn o PNjcto. 

CLÁUSULA 5.04. Planos e relatórios. Para fins deste Contrato, o inciso (d) do Artigo 7.02 
das Normas Gerais terá a seguinte redação: 

.. (d) [nfon»ar e. eonfonne o caso, a que o Órgão Executor infonne ao Banco, no prazo 
mb.imo de 30 ntal dias após tomar conhecimento do inicio de qualquer processo, reclamação. 

judieial, procedimento arbitral ou administrativo relacionado com o Projeto, 
bem como manter e, confomui o caso, a que o Órgão Executor mantenha o Banco informado 
sobre a situuç:ão dos mesmos.'' 

CAPÍTULO VI 
Disposições Diversas 

CLÁUSULA 6.01. Vigê.nei.a do Contrato. Este Contrato entrará em vigor na data de .sua 

assinatura. 

CLÁUSULA 6.02. Comuni.eações e Notificações. (n) Todos os a•.-isos, solicitações, 
comunicações ou relatórios que as Partes devam realizar cm virtude deste Contrato com relação à 
execução do Projeto. à exceção das notificações mencionadas no seguinte inciso (h}, serão 
efetuttd<)S pqr !.1lScrito e se. oonside:rarão r~ahr.ados no moment9 em que o documento 
corresp9ndente für recebidó ,pelo destiltatárlo nô respeetivo endereço indicado a segu:ir; ou por 
meios elctrôniços 110s te.nnos e condições q~ie o Banco estabeleça e informe ao Mutuário, a 
menos que as Partes iwordem por escrito de outrâ fürtna. 

End~reç(;) postal; 
Secretada da P.az<ir!dâ do Estttdo :do Piauí 
Av. P~ro: Preitasf $lN 
lllttim:i Sãt"> Pédro 
('s{!,p: 64018~900 
1'~resinil"'Pi 

Do B.mco: 

Banco foteramericano de Deienvolvimentll 
Representação do Banço no Brasil 
SEM Quadra 802 Cj. F Lote 39 
CEP 70.800.400 
Brasifüt. DF 

, . .JOC-
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Brasil 

Fax: +55(6 l) 3317-3112 

(b) Qualquer notificação que as Partes devam realizar em virtude deste Contrato sobre 
assuntos distintos daqueles relacionados com a execuvão do Projeto, incluindo as solicitações de 
desembolsos. deverá realizar.:te por escrito e ser enviada por correio registrado. e-mail ou fax. 
dirigido a seu destinatário a qualquer dos endereços indicados a seguir, e será considerada 
realizada no momento em que for recebida pelo destinatário no respectivo endereço, ou por 
meios eletrônicos nos termos e c.ondições que o Banco estabeleça e informe o Mutuário, a menos 
que as Partes acordem por escrito outra f<nma de notificação. 

Do Mutuârio: 

Endereço postal: 
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí 
Av. Pedro Freitas. S/N 
Baírro São Pedro 
Cep: 64018-900 
Terosina•Pi 

Fax: (86) 321.6~9678 

Banco Inte:ramericano de Desenv<>lvimcnto 
1300 New Y:erk Avetu.ie, N.W, 
Washington, D:.C. 20577 
EUA 

Fax: {202) 623--3096 

(e) O Banco e o Mutuário comprmnetein .. se a encaminhar à Secretaria de Assuntos 
Intern,1.cim1ais -- SEAfN do M111istério do Planejamento, Dt!senvolvhnentô e<iestão, no 'endereçó 
abaixo hldicado, cópia das corre~ondências relativas aQ Projeto. 

Ministério do Planejamento~Desenvoivimento é Gestão 
Secretaria de Assuntos Intemaciotiais - SEAIN 
Esplanada dos Ministérios. Bloco K. 5o andar 
70040-906, Brasília. DF, Brasil 

Fax: +55 (61) 2020-5006 

CLÁUSULA 6.03. Cláusula Compromissária. Para a solução de toda cootrovérsía derivada 
ou relacionada ao presente Contrato e que não se resolva por acordo entre as Partes. estas se 
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submetem incondicional e irrevogavelmente ao procedimento e sentença do tribunal de 
arbitragem a que se refere o Capitulo XU das Normas Gerais. 

CLÁUSULA ().04. Práticas Proibidas. Para fins deste Contrato, o inciso (a) do Artigo 9.0\ 
das Normas Gerais terá a seguinte redação: 

""ARTIGO 9.0L Práticas Proibidas. {a) Além dQ estabelecidtJ nos Artigos 8.0l(g) e 
8.02(c) destas Normas Gerais, se o Banco. <.,"ln conformidade com seus procedimentús de 
sanções, detennínar que uma finna, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou 
participando en1 uma atjvidade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, 
licitantes, ernpreiteiros. empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, 
subernprcitcirus, subconsultores) fomecedores ou prestadores de serviços. concessionários, 
intermediários financeiros ou ÓrgàioContrntante (inclusive seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, quer sej.am suas atribuiçôes expressas ou implícitas) tenha 
C<)metido uma Prática Proibida com relação à execução do Projeto, poderá impor as sanções 
que julgar apropriadas, dadas as circunstâncias do caso, incluindo: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iV) 

(v) 

Negapse a financiar os cm1tratx,s pitra a aquisição de bens 0u para a 
c.cmtratação de obras, serviços de ct1nsuitoria ou serviços dH'erentes de 
cons1lltt'>1;ia; 

Declarar 1:in1,1 csC:>ntrataçiü in~legível 11ara fü1anciamento do Banco 
qt~~lldp . houvet ê'\tidê~cia de que . tl J'epresi1ttar1te . dô ... Mut~âriõ ... @~I 
'.fOitfortnc o C~Stl, à<l Orgão Jf~tcutor ~tl Orgão '.C~n;ti;at(Ult~ . nãp .tt.,'Jlh~ 
tçrm,4<.l ... a~ .. m~dJd~~ . Ç'Pll~tivas aóeqJ.t.Jdas ... (ü1clulndo, .. ·. entre . outmsef . a 
acht<\tlEid:a notifica~o aõ Ban<.;<J .·.•ap:oo•·. tornar conhecimento d.1 Prjtic~ 
PrÇ)ibida) d<n1tro 4~ µm ptd2.◊ qµe t) B~1co ctfü~id~-re :razoth·elj 

Emitir uma adn1t~esta9ti:<:i t .firmü,, entb:iadê ou. it1ôivídt1.ô Julffltdô 
respofasãvel pilá Prãtici,a PróU::iida.j com u111a é~t~ f~rmru tte censtnra poi: 
sua .. c.<:xndut:a; 

Dec:larru-• .. ã ·.· firtn~ eiuidad~ . (llJ. . indhddut:, . Jµl~d<> .. refipon~à,1tl 11~l;1 
PditjÇtl . Pr~ibida it1el,gív~l, (le ... fbmna • petmijt1ente oµ cenjporâriâ~ para 
pat'tiêit'tar em · atividades financiadas }llelo · Banoof :seja diret~11~1te (l.on1,(:) 
t.>1nprêiteh'Q, tbrn~~IW,or ~l'l. pr~ttid.or, . qu . índitçt~eílte, • 1tâ · ·• quãHtlâdê 
de sttbôonsuUor; . suhe1r1,1preii!eiro, fümectdot · de · bens ou . pr~:tâdt1r U!;t 
serviç:ús de cot1st1ltoria nu St,•Jviços diferentes de tnns\Jltotia; e 

hnpor multas que repre.sentetíl para o Ban(;'(l um reembolso dns custús 
referentes às investigações e autuaçõês reaHziidus com relação it 
Prática Prôibida." 

__ /OC-
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Mutuário e o Banco. atuando cada qual por intcnnédio 
de seu r,cpresentantc autorizado, .assinam este Contrato em 3 (três) vias de igual teor em 
~----- (local de assinatura), no dia acima indicado. 

ESTADO DO PIAUÍ 

{Nome e título do representante autorizado] 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

[N<>me e título do representarue autorizado] 

/OC-__ 
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ANEXO ÚNICO 

O PROJETO 

tEGllSGO CS('I l::lSflARE-1120J0790J.1.!?il2. 

Projeto de M.odcmização da Gestão Fiscal do Estado do Piauí 

(Projeto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal do Estado do Piaui -
PRODAF, autorizado pela Lei Estadual Nº 6.985, de 1.7 de abril de 201. 7) 

I. Obietivo 

i .OI O objetivo do Projctu é çcmtribuir para a sustentabífülnde fiscal do Bstaoo por meio da: (i) 
modernizaoio da gestã,, fazendária; (íi} melhoria da administração tributária; e (iii} mclhória 
da gestão do gasto público. 

li, Descrição 

2.01 Para atingir o objetivo indicado no paráSJ"afo I .OI. o Projmto financiará atividades dos 
seguintes oomponcntes: 

J~OJ S$tt êiompon~ntt·· tt.'l',11· t:():ttro•ohjetivo ··1tt·elht)tât<:> d~êmf)'et1l1cr institut:tit>1ttH ·dt Sec~\ªri:~ •.th)· 
Est~do da f'ai~o<fª (SIEFAZ)~ ;;iµin~nt~md~ a 1naturidade •• de .seus pro'Cêssõs oorpõtativos~ 1i 
títtar1êiâtá: 

a) Gem:ão Fazetid4ria :aprimo.rada e orientad.a gam .~s.idtadõs. l:ss,r ineltfü (i} néws 
procedbnentos automati:Z~tlos para gerenciamento por resultados; (ii) metodoÍ.ogia para 
gerenciamento de risco em apoio ao planejamento; (ifr) impleme:nta~ão do escritôriodc 
gerencíru,nçnto de projetos integrado ao sistema ~ investiménto público e criàção dó 
escdt.ório ch.tgerencirun1:?11to de prõeessos; e(iv) atuallzaçifo doplano es:tratégioo e plano 
de eo:munica~ã() do SEF AZ. 

b) Forralecí.manto d~ gt.wstão de recijrsos humunos. Sertfo realizados: (i) tto\'.~s 
procedimentos autótt'ltitizad<>s de gestão d~H~.ompetêhciàs êm recursos humanos; (H) 
programa de capacitação penrnmente; (iii) novo modelo de gestão do conhecimento; e 
(iv) implementação de instrumentos para apoiar o comportamento dos funcionários, 
incluindo manuais processuais e o código de ética. 

e) Fortalecimento da governança de Tecnologia da Infom1ação (TI). Isso inclui; (i) 
atualizar o modeJc de gerenciamento de TI; (ii) reprogramação do Sistema de 
Administração Tributária (SIAT) para adaptá-lo a uma nova 1,Iatafonna tecnológica; (iii) 

l 
\ 
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atualização do Plano Diretor de TI; e (iv) atualização da inftaestmtura tecnológica de 
hard,vare e sojhrare da SEFAZ. 

d) Melhoria das ferramentas de comunicação com a sociedade, ponneio de: O} redesenho 
de procedimen:os de comunicação; (ii) íntegração do sistema de atendimento por meio 
da gestão de informação dos vários canais de comunicação; e (íii) programa de educação 

fiscal expandido. 

Componente n. Administração tributária e contencioso fisc:111 

l.03 Este componente tem como objetivo aumentar a eficiência da arrecadação de impostos e 
simplitkar o cumprímt,'11tO das ohrígações tributárias, e financiará: 

a) Aprimoramt.mto do modck, de gestão dos instrumentos de apoio ã política tributária. Isto 
inclui: (i) elaboração do código tributário único e implementação de urna fürramentade 
suporte para a consulta; (ii) atualização dos procedimentos para a gestão de benefidos 
fiscais; e (iii) metodologia para estimar a evasão fiscal. 

b) Fortalecimento da fiscalização e da ínteligl·ncia fiscal. Isso inclui: (i) metodologia para 
sele,-:ionar os contribuintes a serem auditados; {ii) sistema automatizado de 
gercnciament<) de auditoria; ( iii) modernização da ínfraestrutura física e tecn<rlógica da 
fiscalização ele m.ercadorias cm trãnsit(); e (iv) fotramentas para mineração de dndos 
(sc{fi",vare e banco de dados, etc.) tipo BIG DA TA e análise de dados. 

<t) AprfüiOran'lemod~ gestat;1<do oont~rttiost)admínistrati vç, fisoat 1~%> incfüt (i)té\Jisàõ e 
!l'jtisti d.os 11roccdi111eritas d~ g1;renci4111ento das . pti1neiras e . segund.as Jnstâritias do 
processo de êob!'ança; (~i) integtáçâü · da ferramtnta de pr~cess<> . elctr611ico com . ç, 
Tribunal de Justiça~ e (fü) de$e»Volvin1ent9 do portal . de ®l').SUita com. mecanismos dt 
buSC}t ·de processos~ jv,1ispn1dên.cía, âoordos e atas, 

d) Melhoria ~a itc:-nçio iut~gr4-l atl contvibuintç. Isso inchá: (i) revisão1 ajuste e 
padronlzaç~.dôsp,ro~imentosde âtehditrrentote(ii)implementação de um.sisterna de 
gerencinm.ento inforrrta:tizado que contempl11. a ex.pansão. de serviços. virttt~is. 

e) Implementação arrecadação e cobrança adxninistrativa, ptrr mdQ de: (i) nova 
11:1ctúdnlog1a de cobrança: (ii) sistema automatizado de gestão de crédito; (iH) 
atualização e automação de receitas não tributárias; e (iv) sistema automatizado de 
cobrança e coleta de impostos, usando a ínfbrmação do sistema público de escritur.:1ção 
digital (SPED) e Domicilio Tributário Eletrônico (DT-e),integrandt'Ml com o SIAT. 

f) Fmialecimento do ambiente de negócios. Isso inclui: (i) novo sistema de gerenciamento 
de registro de contribuintes integrado à Rede Nacionai para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM) e integração do SlA T no siste1t1a 
da Junta Comercial~ (ii) complerncntaç:ão das funcionalidades do SPED referentes aos 
parâmetros do lmpost<> sobre Circulação de Mercadorías e Prestação de Serviços 
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(ICMS) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPi); (iii) integração do SIAT no 
Portal Único de Comércio Exterior para a centralização e automação dos pagamentos de 
impostos; e (iv} simplificação dos procedimentos e sistema de importações feitas por 
pessoas fisicas. 

Con1poncntc IH. Administração financeira e gasto público 

2.04 Este componente tem como objct1v(} contribuir para a disciplina fiscal e aumt.'fltar a 
eficiência e eficácia das despesas públicas, e financiará: 

a) lmpianta9ão de um Marco Orçamentário de Médio Prazo (MOMP) integrando as ações 
de plan~jamento, programação fiscal e fonnufação de orçamento. Isto incluirá: (i) 
estratl-gia de implementação (desenho geral, sequência, instrumentos técnicos e 
mudanças organizacionais e regulamentares); (ii) MOMP que aborda a programação 
macrofiscat com projeções fiscais e tetos setoriais; (iii) pr{rgramm;ão on;amentãria com 
um horizonte plurianual de médio prazo; e (ív) ajustes no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Estado (SIAFE) aos requisitos do MOMP e integração com 
outros sistemas (dívida, investimento, compras, contratos). 

b) Aprimoramento da gestão do Tesouro Estadual. Isso inclui: (i) revisão e ajuste dos 
procedimentos de tesouraria, integrando-os com procedimentos de contratos púhlícos; (íi) 
sistema automatizado de gerenc'iamento de contratos; (fü) metodologia de gestão de caixa 
com sistema automatizado des""Ovolvido no SIAFE; e (iv) integração do Sis~ma de 
Gestão de· Liquidez Diária (SGLD) cmn SIAFE. 

e) Fortalecimento da !,"eStâ:o .de ot:Hrtpta e contratação .. Isso será realizado: (i) nova política 
di compras; (ii) revisão e ajuste dos pmeediment-0s de adjudfoação; {fü}novo ~atálogo 
unificado cre produtos pe.ra comprns estatais:, (iv). r~str0: unificadQ d~ provedores 
certifteados; (v) padronização dos1'errnos de Referência (TdR)i esp.ooíficaçõç,s téçníctts1 

lfoitáções e contratos.; {vi) sisteina de .gestão automatizada de compras integrado com o 
SIAFE; e (víi) metodol:ogia e sistema para uso de preços de refo.Tência com base em 
infonnações<le documentos fiscais eletrônico.s; 

d) lmphmtação do nmdefo de gestão de investimenws públicos. Isso inchd:rá: (i) oov<1s 
procedimentós é instnunen:tos para a füsé de progrrunação crpriorização de investimentos., 
com um sistema de indioadores pata estir:nar lâcunas e necessidades de investtmento; {ii) 
fei-ramentas -cmetodologias para a prepara~ão d~ projetos; e(füJ sistema d~·gestã,o fisiG.a 
e financeira para apoiar projetos de hwestimento. 

e) Fortalecimento do sistema de gestão contábil nos seus aspectos orçamentários, 
financeiros e patrimoniais. Isso inclui: (i) revisão e ajuste de e<:mtabilidade para as 
Normas Brasileiras de ContabiJidade Aplicadas ao Setor Público (NBC ASP); (ii) sistema 
rle gestão de bt:.'lls móveis e imóveis integrando suas infonnações com a contabilidade 
patrimonial: (iii) automação de reconciliação bancária; e (iv) integração do SIAFE cm. 
outros síste.'l11ns corpúrát:ivos dú Estado. 
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t) M~lbQria. da gestlô d.} dívida pública .. tssç 11.u;lµirá: (í} ?1-tualit.x1ção da$ ·rtgtas, e 

pr9c~<fünento:s do p,rn~esio de contrataçcão de passiv0s :ftnamieitt)s e tto,va estrutura 

it1têtr1a da dívida; {ii) desenvolvi1:11ento de estratégia de médio prazo para a gestà<l da 

dívida: (iii) sistema automatizado de gestão da dívida inteirado com o SIAFE; e {iv) 

m~tod,.)togia para gerei:1:ciameúto de dse<r fiscal, e<mt térramentas pará idtrtti:t1t~U\ 

cla'Ssífiêàt, quantifiéat ê mitigar <)$ pdnc:ipais riscos flsc~is. 

1.:01 O quadto a se:guír rx:sume a distrihuiçí:to do.s re,cursos dQ Empréstiino e dil Co.11trapa:rtida 
Local: 

1.1 Oornponent, l: Gest~o Fazendária e 
Transpárê,nQla Fi~al 

1.1 Compo!'lEfnte !l: A.dministraçãoTríbwtâtia e 
Gontencío~~ Fisca,J 

· l ,3 Componente llt: Admíoistraçãoftnan~ra, 
ê Gasto Públ:iúO' 

2.1 Mqnitoramento e a.vatíção 

(Em ·US$) 

43,428,000 

8.,547,317 

507,óOO 
257,000 

250.000 

1,000,000 

4J) 1 O Mutuári(;) executará o ProJeto por meio da SEFAZ. 

5,065,00() 

22,863,6~ 45.7 

S,617;317 17.A 

507,000 1.0, 

?57,000 o.s 
?50,0QO 0.5 

1,000,000 

4.t2 Para a execuçãí::l, a SEFAZ e:stn:bele<:erâ ut:na UnfrJade Coordena.dora do Projeto (UCP), que 

tônta;tá..c9rn um cnordenad01·, um especíedista em aquisíç:<1es, um especialista fü1anceit<> e um 

espec;iafüta. em planejan1ento e n1onitornmento (com expêriêncía em gerenciamento de 

projetos). A lJCP coordenatá as atividades do Projeto, íncluindQ o acompanbamcftlo, 

avaiiaçfü." •.~ auditoria. cotn :a finalidade de monitorar a correta e:Xt--cuçio ê ü idcance dos 

objchvos•do PfoJeto, 
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- 5 ~ 

TdR, licitação e aquisição de bens. seleção e contratação de serviços; (v) apresentar as 
justificativas e os pedidos de dcst,mhoJso ao Banco; (vi) preparar as demonstrações 
financeiras; e (vii) apresentar a avaliação do Projeto. 

4.04 A SEFAZ~ por meio da IJCP, cm,rdenará com a Procuradoria Geral do Estado {PGE), a 
Contrai orla Geral do Estado (CGE). a Secretaria do Planejamento (SEPLAN} e a S\,>-cretaría 
da Administração e Prevídência (SEADPREV) para a execução de atividades que 
beneficiarão a tais entidades. Estas instituições devemo desipar um especialista que agirá 
como interlocutor com a UCP, a fim de garantir um adequado desenvolvimento e 
implementação dos produtos respectivos. 

4.05 O P~jeto deverá ser executado cm conformidade com o ROP aprovado pelo Banco para a 
Hnha de credito CCUP-PROFISCO n. no qual se estabelecerão, entre outros, os critérios de 
elegibilidade dos projetos e produtos financiáveis e os aspectos de supervísio e 
monitornmento. 
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CONTRATO DE GARANTIA 

Empréstimo No._íOC-BR 
Resolução DE-

BANCO ft-..'TERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

(Prçjct,p 1c Oes~volvimcntc1 e Aperft!i9I1amento du Ciêh'tâ() Fiseal do Estado do Piauí -
l>R:ODAF1 nuto.tizádo pela Lei Est~dual N() 9.98$,.dc .'.27 de ~bril de 2017) 

LEGíS001CS.C/EZSHARE-6203079í)3-974'.l 
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CONTRA TO DE GARA1''7IA 

CONTRATO celebrado no dia de ___ de 20 ___ r entre a REPÚBLICA 
FEDERATI\lA DO BRASIL (a sebruír denominada "Fiador") e o BANCO 
INTER..\MERICANO DE DESENVOL VlMENTO (a seguir denominado 1'Banco''). 

CONSIDERANDO: 

Que por meio do Contrato de Empréstimo No. ___ ,}OC~BR (a seguir denominado 
"Contrato de Empréstimo"), celebrado nesta mesma data em {lugar dâ ttssinaturaJ, entre o 
Banco e o Estado do Piauí (a seguir denominado "Mutuárioº), 0 Banco concordou em outorgar 
ao Mutuário mn Empréstimo até a quantia de USS 44.935.000,00 (quarenta e quatro milhões 
novecentos e trinta e cinco mil dúlares dos Estados Unidos da América), a débito dos recursos do 
Capita! Ordinário do Bam::o, desde que o Fiador garanta solidaria1rn.,:.nte as obrigações financeiras 
do Mut1,1ário estipuladas no referido Contrato de Empréstimo e que o referido Fiador contraia as 
übrigações adicionais que se especificam neste instrumento, 

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Empréstimo com o 
~v1utuário, concordou em garantir o referido Empréstimo, de acordo com o estipulad<1 neste 
instniment()~ observad;-1s as autorizações estipuladas na legislação brasileira pertinente. 

L o Fiador, êomt> ,evedor Iit)H<Jári(l. respon~abiliia--se pôr tt1das M .. t>brí,açt;-es 
fi1111nceitlls; tais pon1-0 t}agamen,to do p:rim:iipal, juros e demais,e11cargosrelativos ao Empréstimo, 
contraídas· pelo Mutuário nfJ Ctt11trato de .En1présfü110. cujos tormos o Fia:dôr tlêtlara conb~er 
rir1tegr.i'ln1.ente, As referidas t:Ybrig;lções firumceir.as üão irretue»1 ct;11'nptt>111issp Jl9· Fiª(,ipr dê 
r:ontrfpu.Jr c:om rccut-sôs ltdici<Ytfais pata â execuç,Jío dtl Programa. 

2. O Fiador se comprnme't~ a nã.o tomar nenhw:na ntedtda nem pennitir que, no 
âmbito d11J sua con:ipetência, scja:ru tQm~<;ias prcp;idincfas que dificultem éu im11eçam a execução 
de> Ptogran1ia úU obstem o '-t'Utnpnrn.ento .de qualquer obriga.~ão do Mutµâ,rio esta~lee:lda no 
Contr:qt-0 de E111prêstin10. 

3. O Fia<lür se compto111et~ a., no <;aso dº esl~hel,c~r qualq\ler grava.roê sobre. seus 
b~ns ou rec<:ltíl$ Ü$taís, como ga.ta:ntl:a. de \lma divida êxtana, i::onmiutir,<aí> mcsmui .tempo, u.rn 
1rax1ame que assegure ao. Ba:ncõ, ênl posfção dê ih,ualdade e prc>ptm.:ional.mente, c1 c1.:tn1pritrter1to 
dus obrigações contraídas r1este Contrato. Esta disposição não se apHearã, entretanto: (a) aos 
gravames sobre bens c.onrprndos para garantit o pagarnento do saldo devedor dú respe.ctivo 
preço; nem .(b") a<Js gravixtnes pactuado&: ern 011.erações hanctmas para ~n1ntir n paga..inento de 
ohrigaç:ões cujos vencime11.tos não sejam superiores a um i.t.no de prazi1. 

4. A ex.pressão "bens ou receitas fiscais" refore.-se, r1c1 presente ContrnJo, a qual<fUer 
cfasse de be11s úu rendas que pçrtcnçam ao Fiads>r ou ti qualquer de seus depl:lrt.ame11tos ou 
órgãos cii..ie não sejam entidades a.utônomas com patrimôni<> próprio. 
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5. O Fiador se compromete a: 

(a) cooperar, no âmbito de sua competência. para assegurar o cumprirt1ento 
dos objetivos do Empréstimo; 

(b) informar ao Banco, com a maior urgência possível. qualquer fato que 
dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins do Empréstimo, ou o 
cumprimento das obrigações do Mutuário; 

{e) no âmbito da sua competência, proporci<Jnar ao Banco as infom1ações que 
este, razoavelmente, solicite ciuanto à situação do Mutuáriu;. 

(d) facilitar, no âmbito da sua competência, aos representantes do Banco, o 
exercício das su.a.s funções relacionadas com o Contrato de Empréstimo e 
a execução do Programa; e 

(e) infonnar ao Banco, com a maior urgência possível. caso esteja, em 
cumprimento de suas obrigações de devedor solidário, efetuando os 
pagamentos correspondentes ao serviço do Empréstimü. 

6. O Fiador concorda que tanto o principal quanto os juros e demais encargos do 
Empréstimo serão pagos sem nenhuma reduçà<, ou restrição, livres de quaisquer impostos, taxas, 
direitos ou encargos estabelecidos na~ leis da Repúblíca Federativa do Brasít, e que tanto este 
Cordratô como u Contrato de Empréstimo estarão lsentôs d~ qua}quer imposto, taxa ou direit(:> 
apHçâve~s ~m r~Jnçã0 à t!eleltYração,. registro e execução de contratos. 

7. O Fiador SQ ficará exonerado da responsabiHdi,u.h~ contraída com o 8anco depois 
de ter o Mutuârio Cl.ltnprido integtafmente con1 todas .as obrigações financei ras assumidas no 
Contrato de Emp.réstirnô, .Em case d, qualquer inadimpleme,nto por parte do Mutuário, 1t 

eybr:.igação do f'i~dor nãa: estará sujeita a qualquer notifiéação ou ínterp~lação, n.em a qualquer 
funnalidadé prot~essuat, demanda-Ou ação prévia contra o Mutuârio ou contra o próprlô Fiador . 
. O Fiador, ainda, renuncia expressamente a quaisquer direitost beneticios de ordem ou de 
~x.cu$$ão, faculdâdes~ favores du recursos que lhe assistam, ou possam assistir. O F'Jador 
dee1arn-se ciéttte, igualmente~ de que não s:e desobrigará da responsabilidade contraída pai-a com 
(> Banco se ocorrer; (a) omissão ou absten~ no exercício,. por parte do Banco, de quaisquer 
dirdtos,, faculdades ou recursos que lhe · nssisti1:ln contra o Mutuário; (b) t0Jetã11da :ou 
conçordân,9;ia d~ B~c:o c!.)m inadimpfomento d9 Mqtuário 9u il.traso,s, c1u que este venha a 
incorrer no cumprime11to de su.:'ls obrigm;x1es: (e) prorrogações de prazos ou quaisquer outras 
concessões feitas pelo Banco ao Mutuário, desde que com a prévia anuência do Fi.a.dor; 
(d) alteração, aditatnt.'11to ou revogação, total ou parcial, de qualquer das disposições do Contrato <. -:::~1--. 
de Empréstimo, desde que feitos com a prévia anuência do Fiador. Sem prejuízo do que 
estabelece esta Cláusula, o Banco oomunicará ao Fiador qualquer inadimplemento de obrigação 
do Mutuário. 
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8. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco. no exercício dos direitos pactuados 
neste Contrato não poderil:J ser interpretados como renúncia a tais direitos, nem como aceitação 
das circunstincias que lhe permitiriam. exercê-los. 

9. Qualquer controvérsia que surja entre as panes, com respeito à interpretação ou 
aplicação deste Contrato, que não possa ser dirimida por acordo mútuo, Berrá submetida a 
sentença do Tribunal Arbitral. na fonna estnbcleeida. no Capítulo XH das Nonnas Gerais do 
Contrato de Empréstimo. Para ,,s fins dessa arbitragem, aplicam-se ao Fiador todas as referências 
feitas ao Mutuário no mencionado Capítulo das Nonnas Gerais. Se a controvérsia afetar tanto o 
Mutuário quanto o Fiador, ambos deverão atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro. 

lü. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro procedimento, todos os avisos, 
solicitações ou notificações que as partes contratanti;,"S de\-,am caviar uma à outra em virtude deste 
Cuntrnto deverão ser efotuadas, sem exceção alguma, por escrito e consid~rar-se-ão efetivadas 
quando de ~ua entrega ao destinatário. por qualquer meio usual de comunicação, no respectivo 
endereço. a seguir indicado: 

Ao Bane,,: 

Banco interamericano de Desenvolvimento 
1300 Ndw York Ave .. N.W. 
Washington, D.C. 20577 
Estados Unidos da América 

.Ministêdo d.a Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazend~ Nacknial 
Espla11ada dos Ministérios, Bloco P, 851 Andar 
CEP 70;04$-900 
Brctsília ··- D.f'. ~ Brasil 

....................... fOC-BR 
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2 I . "Cronograma de Amortização" significa o cronograma original estabelecido nas 
Disposições Especiais para o pagrunento das prestações de amortização do Empréstimo 
ou o cronograma ou cronogramas que resultem das m{.}dificações acordadas entre as 
Partes. de acordo com o disposto no Artigo 3.02 destas Normas Gerais. 

22. "Custo de Captação do .Banct1" significa uma margem de custo calculada trimestralmente 
relativa à Taxa de Juros UBOR em Dólares a 3 (três) meses, com base na média 
púnderada dú custo dos instrumentos de captação do Banco aplicáveis ao Mecanismo de 
Financiamento Flexível, expressada na fonna de um percentual anual. conforme 
detem1ine o Banco. 

23. "Data de Avaliação de Pagamento" significa a da:ta detemlinada com base em certo 
número de Dia."l Úteis bancários antes de qualquer data de pagrunento de prestações de 
amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notíficação de Conversão. 

24. "Data de Conversão" significa a Data de Conversão de Moeda ou a Data de Conversão de 
Tax.a de Juros, conforme o caso. 

25. "Dáta de Conversão d.e Moeda'' significa, em relaçãú a Conversões de Moeda para novos 
desembolsos, a data efetiva na qual o Banco efetue o desembolso e, pari, as Conversões 
de Moeda de Saldos Devedores. a data em <{YC se redenomine a dívida. Essas datas serão 
estabelecidas na Carta Notificação da Conversão. 

26. ''Data de Canversão de Taxa do Juros" signif'tca a data efetiva da Convenião dç Taxa de 
.Juros1 a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Essa data será estabelecida na 
Carta Notificação: de Conversão. 

'1;1. ·•D~ta dti .Dêterttiinaçã<J ,(ta Taxa ·de . J~ttos,. lâsen&t na UBQR •• vara ·cada.Tm1u,~t~jt 
sitt.l:lit'i.c~ () dia 15 dos mes~ de jat'lei:rot abril; julho ·<;? (>Utubro de cada ano cãlendário. A 
T~xa d~ .Juros Baseada n:a LIBOK, dtitttmínada pelo Banco em umu O.ata 1ie 
Determil'1aç-l<> .da Tat.a Qe Juretsr Ba,ti:eada na ·trnaR para cada Tri.rncstre, será aplicada 
retr1.1rativflmente ru>s p:ri!31eitos 15 (quinze) dià$ do t~spe~tivo Trimestre ê oontinuar.á 
se11do â.f)litad,à ,d.nmnt~. e .até o último dia do T1'imestre, 

28. ""Dttta Fi11at. ·<le · Amortizáção'' ·· g,:i~1iflea a: .· u1tirrra ·•data .' de· amortiza~.· do · Empr6sfü11&.. de: 
íí~clçy tt111i o tltsposto iras Disposições Especiais, · 

29. •·Despesa Elegível" terá o significado atribuído nas Disposições Espe<:iais deste Contrato. 

30. ·"Dia Útíl" s1gnitka urn dia t.'111 que os bancos comerciais e os mercados de câmbio 
efotuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais (incluindo 
operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de Nova Iorque OU7 

no caso de uma Conversão, nas cídadcs indicadas na Carta Notificaçâú de Conversão. 

31. "Diretoria'' significa a Diret,wía Executiva <lo Banco. 

___ JOC-

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 135

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 59 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

- 5 -

J2. "Disposições Especiais" significa o conjunto de cláusulas que compõem a primeira parte 
deste Contrato. 

33. "Dólar" significa a m.oeda de curso frm;ado nos Estados Unidos da América. 

34. "Empréstimoº terá o significado 11trihuído nas Disposições Especiais deste Contrato. 

35. "Faixa (coitar) de Taxa de Jums" significa o estabelecimento de um limite superior e um 
limite inforior para uma taxa variável de juros. 

36. "Fíador·· significa o país~membm do Banco ou entidade subnacional do tnesmo, se 
houver, que assiná o Cúntrato de Garantia com o Banco. 

37. "Mecanismo de financiamento Flexível'' significa a plataforma financeira que o Banco 
utiliza para efetuar Empréstimos com garantia soberana a débito do capital ordinário do 
Banco. 

38. "Moeda Convertid,i' sígnifica qualquer Moeda Local ou Moeda Principal na qual se 
denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da execução de uma Conversão de 
Moeda. 

39. "Moeda de Aprovação" significa a moeda na qual o Banco aprove o Empré.~1:imo, a qual 
pode ser Dólares ou qualquer Moeda Locai. 

40. ' 1Moeda de Liquidação'" sig11ifica a moeda utiltzada no Empréstimo P{l.ta liquidar 
pagamentos de principal e juro_s. No caso de muedas de livre convertibilidade (ful{y 
dellverabfe), a Moeclà dê Liquidação será a Moeda Convertida. No caso de moeda~ q;µe 
não são de livre convertibilidade (nmHJeliverable}, a Moeda de Liquidaçãó será o Dólar. 

41. "Moeda Local" sít:,'11:ifica qualq~er moeda distinta do Dólar de cur$o forçado nos pafaes da 
A1uétíca Latina -e_do C~rib:e. 

42. "Moeda Princ,:ipal'' signifi~ q:tl'alquer mo.eda de curso wrçadó nos países-mernbros do 
Ba11co que não seja Dólar ou Moeda Local. 

43. "Mutuârip" t~á o signitiçado atrfüu.ído no preâmbulo das OispQ$Í<;Ões ~ciais desté 
Contrato. 

44. "Nonnas Gerais" significa o conjunto de artigos que compõem esta segunda parte do 
Contrttto. 

45. ··órgão Contratante" significa a entidade com capacidade legai para suhscrev<,'f o contrato 
de aquisição de bens, contrato de obras, de consultoria e serviços diferentes de 
consultoria com o empreiteiro, fornecedor e a firma con~·tdtora ou o consultor individua), 
confonne o caso. 

/OC-
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46. "Órgão Executor" significa a entidade oom personalidade jurídica responsável pela 
execução do Projeto e pela utilização dos recursos do Empréstimo. Quando existir mais 
de um Órgão Executor, os mesmos serão considerados coex.ecutores e serão denominados 
indistintamente ··órgãos Executores" ou "Órgãos Coexecutores". 

47. "Partes'' terá o significado atribuído no preâmbulo das Disposições Especiais. 

48. "Período de Encen-amcnto" significa o prazo de até 90 (noventa) dias contados a part.ir do 
vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações. 

49. "Plano de Aquisições" significa urna ferramenta de progra1nação e acompanhamento das 
aquisições e contratltçôes do Projeto, nos termos descritos nas Disposições Especiais, 
Políticas de Aqtdsições e Políticas de Consultores. 

50. "Plano Financeiro" significa uma ferramenta de planejamento e monitoramento dos 
fluxos de. fundos do Projeto, que se articula com outras ferramentas de planejamento de 
projetos, incluindo o Plano de Aquisições. 

5 L "Políticas de Aquisições' ' significa a.s Politicas para a Aquisição de Bens e Ohras 
Fimmciados pelo Bm.1cú lnteramcricano de Desenvolvimento vigentes no momento da 
aprovação do Emprl-stimo pelo Banco. 

52. ··PoHticas de Consuhores" sígnHka as Políticas para a Seleção e Contratação dç; ·• 
Consultores Financiados pêlo Bane.o lnteramcricano de DcsetwúlvimentQ vigentes no 
mon1ento du ~provação do Empréstimo p.elo Banco, 

53.. ''f>tâdca ,~ibiêl!i'' significa ?S Pfátiçais qtte o Banco. Pfoibe com refa9ão às. atividades que 
il.n}t:n.cic, dcfin.idns pela Diretoria· ou que ·· s:e" ·definam· ·nt, futuro e. se informem ao 
Mutttârio; h1ctuh1<1.0""S.(; entte outras,. a: prática coer~itivai, a práticá coluslva. a pdtiêa 
con·upt111 a prática ftaudulettt;i e a prática obstrutiva. 

54. i•Pr~ ~~ Cot1V{;\t'sâo'i ·significa, pum q~âlquer C<,nvcrsioj o perlodtl tompreel1dido êOlte 
Il Data de Conversão e. ô . ttltimô <lia dó pedooo de jurqs. no qµat ··. ª ·.cºnversàQ •. termin.~ de 
aeor<.to, com . sei\Xs t~os •. Não opstantç, para .os efeitos do .últim@ pagamento .· de · prindpàl 
e .. jur9s, o . Pr~o • d~ . Co1wersãt1 . termina nô dia em que sej:am p:a.gos os jµros 
1..,"ritrespnn<!l:entes,.a.taI . 11t1t1údu. d.e. ·jurQs. 

55. "'Prazo de Execução'' significa o prazo em Dias Úteis durante o qual o Banco p(}diit 
executar uma Conversão de acordo com o que seja determinado pelo Mutuário na Carta 
Solicitação de Conversão. O Prazo de Execuçãü começa a contar a partir do dia em que a 
Carta Solicitação de Conversão fi:,r recebida pelo Banco. 

56. "Prazo Original de Desembolsos" significa o prazo originalmente prevísto para os 
desembolsos do Emprêstinm, estabelecido nas Disposições Especiais. 
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57. "Projeto" ou •·Programa'' significa o projeto ou programa que se identifica nas 
Disposições Especiais e consiste no conjunto de atividades com objetivo de 
desenvolvimento a cujo financiamento contribuem os recursos do Empréstimo. 

58. «Saldo Devedor" significa o montante devido ao Bnnoo pelo Mutuário reJat1vamente à 
parte desembolsada do Empréstimo, 

59. "Semestre" significa os primeiros ou os segundos 6 (seis) meses de um ano calendário. 

60. "Taxa Base de Juros" significa a tax.a detenninada peJo Banco no momento da execução 
de uma Conversão, em função: (i) da moeda solicitada pelo Mutuário; (ii) do tipo de taxa 
de juros solicitada pelo Mutuário; (iíi) do Cronograma de Amortização; (iv) das 
condições de mercado vigentes; e (v) ou; (1) da Taxa de Juros LIBOR em DtSlares a 3 
(três) meses, mais uma margem que refüta o custo estimado de captação de recursos em 
Dólares do Banco existente no momento do desembolso ou da Conversão; ou (2) de> custo 
efetivo de captação do financiamento do Banco utilizado corno base para a Conversão; ou 
(3) com relação aos Saldos Devedores que tenham sido objeto de uma Conversão 
anterfor, da taxa de juros aplicável a tais Saldos Devedores. 

61. "'faxa de Câmbio de Avaliação'' significa a quantidade de unidades de Moeda Convertida 
por um Dólar, aplkãvel a cada Data de A vaJiação de Pagamento, de acordo com a fonte 
estabelecida na Carta Notificação de Conversão. 

62. "Taxa de Jun15 Baseada na LIBOR" significa a Taxa de Juros LIBOR mais o Custo de 
Captação do Banco~ determinada e,n uma Dat:a de Deterintnaçã0 da Ta;<a de Juros 
Baseâda ná UBOR para éªda Trimestre, 

63. "T""a .i,, 1_,. L[ll'Q&" •~ H "tJ!O,LIB(i&-ICB", que â 11 1~ a<lmil\~11 pt!l~ 
ICE Benchmark Adminislra/ion (ou qualquer outra. entidade que a s,ubsti.tua · 11a 
admin.istt~o da mi;:ntfonada taxa) apHcâvel à depósit-0s em Dólares a. um prazo de 
3 (três) mest>.i.; que figura na página correspondente das página.,; Bloomberg Fütanéial 
Markets Setvice ou Rituters Service, ou; caso não dísponlveis, na p~gina correspond,ente 
de qualquer outro. serviço selecionado pe,10 Banco em que figure tal tax.â, às 11 horas da 
manhã,. hora de Londres, em urna data que seja 2 (.dois) dias de expediente banc.ârio cm· 
ú ;mprcs antes: da Data. d:e Determ.inação da Taxa .de Juros Baseada fia ~1J.30R pata cada 
Trimestre; Se essa Taxa de Juros LJBOR nã-0 constar da página correspõndentei a Taxa 
de Juros LIBOR, correspondente â essa Data de Déterminação da Taxa de Juros Sasea:<fa 
1111 LIBOR para cada Trimestre será detcmtínada <..>omo se. as pârtes hoti:vessem 
.eS)Yeciffoado "USD-LIBOR-Bancos de R:eferênda'; como a Taxa de Juros LIBOR 
aplicável. Para estes efeitos., "USD-LIBOR~Bancos de Referência" significa que a Taxa 
de Juros LIBOR correspondente a uma Data de Detennínação da Taxa de Juros Baseada 
na UBOR para cada Trimestre será determínada em função das taxas às quais os Bancos 
de Referência estejam oferecendo os depósitos em Dólares aos bátlcús de primeira linha 
no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 1 I horas da manhã, hora de 
Londres, em uma data que seja 2 (dois) dias de exped'iente bancário em Londres antes da 
Data de Detenninação da Taxa de Jums Baseada na LIBOR para cada Trimestre. a um 
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prazo de 3 {três) meses, contado a partir da Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um montante representativo. O Agente ou 
Agentes de Cálculo utmzado(s) pelo Banco snlicitará{rão) uma cotação da Taxá de Juros 
UBOR ao escritório principal em Londres de cada um dos Bancos de Referência. Se for 
obtido um mínimo de 2 (duas) cotações, a Taxa de Juros LIBOR cotTespondente a essa 
Data de Detenninação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre será a 
média aritm~tica das cotações. Se t'<xem obtidas menos de 2 {duas) cotações confcmne 
solicitado, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a média aritmética das taxas 
cotadas pelos principais bancos na cidade de Nova Iorque, escolhidos pelo Agente ou 
Agentes de Cálculo utfüzado(s) pelo Banco, aproximadamente às 11 horas da manhã, 
hora de Nova Iorque, aplicável a empréstimos em Dólares concedidos aos principais 
bancos europeus, com um prazo de 3 (três) meses. contados a partir da Data de 
Detenninação da Taxa de foros Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um 
Mtmtante Representativo. Se o Banco obtiver a Ta:xa de Juros UBOR de mais de um 
Agente de Cftlculo, como resultado do procedimento descrito anteriormente, q Banco 
determinarà, a seu e~dusivo critério, a Taxa de Juros LIBOR aplicável numa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, com base nas 
taxas de juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo. Para os prnpúsitos desta 
disposição, se a Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LlBOR para cada 
Trimestre não fi:,r um dia de expedit-'Ilte bancário na cidade de Nova Iorque, serão 
utilizadas as Taxas de Juros LlBOR cotadas no primeiro dia bancário em Nova Iorque 

imcdiatar11en:te seguinte. 

64. ••T,tto(t,.:tp) de Tax:a de· Juros'' si~f:ficJ o .. ~stabelecimento de. t:tm limite• sup~rlor p~ra.uma 
tn:X:a: variil.vel de j1;1.ros. 

65. ''Trim~strf;.iº signtfiça . ê~dêa tttn dôs s~guiflte$ pedc;dcH~ d~ 3 (1:r~) m,ses dº :ártõ 
crt:lendúrio: o pe1fodo que começa no dia 1 (l de janeiro e termina 110 dia 31 de t1'larçô; o 
p~0Ü() que çomeça 11º dia l <> de abril e termitta no dia $0 deJurthü; o período que 
C(,).m:eça 11(:} dla l" dê julh0 e tennina no dia 30 dç seteinbrà; e o perkido que eomcça fl.(;) 

dh1 J" de <Jútt1:bt:o e tenlJÍna.n<> lia 3 l d~ dtZêthbro. 

õ6.. ~•vM.P'' signifiê~ vida rn~(i'ia pon~eradâ, seJa a YMr .orl.gh1at õu i1 que tês~lte d~ ~a 
111odificação do ('.rvn◊grama .de A:mortização~ ·• tórn,l r~sultaôope urna Ctlnver5ã-0 ou rtão. 
Calcülj-~ ll vrv1r C,fll anõs(~tili;aru1do-seduas casas decimais); com base 11() Cronogra,111~ 
d~ Atnt,rtiza:ç~ çie tod~s •• a,s .. tranches, ··.e .· define--se:Jl ftl#Sn1a corn<>ca·. divisão ·. entre O).• e (ií ), 

sendo: 
(i) o somatório dos produtos de (A) e (B), definido"S como: 

(A) o montante de cada pagamento de amortização; 

(B) a diferença no número de dias entre a data de pagamento de 
amortízaçào e a data de assinatura deste Contrato, dividido por 

365 días~ 

e 
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(ii) a sorna dos pagamentos de amortização. 

A fõrmula a ser aplicada é a seguinte: 

onde: 

VMP é a vida média ponderada de todas as tranches do Empréstimo. 
expressa cm anos. 

m é o número total de tranches do .Empréstimo. 

n é o número total de pagamentos de amortização para cada tranche 
do Empréstimo. 

Av é o montante da amo1tização referente ao pagamento ida tranchej, 
calculado em Oblares ou, no caso de uma Conversão, no 
equivalente em Dólares, à taxa de câmbio determinada pelo Agente 
de Cálculo 11ara a data de modificação do Cronograma de 
Amortização. 

DPíJ é a data de pagamento referente ao pagamento i da tranche j. 

DA é a data de &ssinatura deste Contrato. 

AT é a soma de todos os Au , calculada em Dólar~ .• ou, no ca,.so de 
tttna Conversão, no equivalente eni Oólàres; na data dó cálculo, ã 
ta~a de câmbio: detenninada pelo Agente de Cálculo. 

67. "VMP Ori.gi.nal" significa a VMP do Empréstimo vigente 11~ dai~ de as-sinatunJ deste 
Contrato e estabelecida nas Disposições Especiais. 

CAPfTIJLO UI 
Amortização, iuros, comissão dê. c.rédito1 

jns12eção e vigilância e pagamentos 1n~('!ip1tdos 

ARTIGO 3,01. Oatas ·de pagamento ·de amortização, juro.s, comissão de crédito e 
outros custos. O Empréstimo devetá ser ámordzado de acordo com o Cronograma de 
Amortização. Os .iuros e as prestações de amortização deverão st.>r pagos no dia l 5 do mês, de 
acordo com o estabelecido nas Disposições Especíais, em uma Carta Notificação de Modificação 
do Cronograma de Amortização ou em uma Carta Notificação de Conversão~ e<mfbrme s~ía o 
caso. As datas dos pagamentos de amortização, comissão de crédito e outros custos coincidirão 
sempre com uma data de pagamento de juros. 

A.RTiGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortiza.ção. (a) O Mutuário, com a 
anuência do Fiador, se houver1 poderá solícítar a modificação do Cronograma de Amortização a 

fOC-
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qualquer momento a partir da data de entrada t"ll1 vigor do Contrato e até 60 (ses.senta) dias antes 
do vencimento do Prazo Original <l.e Desembolsos. Também poderá solicitar a modificação do 
Cronograma de Amortização, por ocasião de uma Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa 
de Juros, nos termos estabelecidos nos Artigos 5.03 e 5.(>4 destas Nonnas Gerais. 

(b) Para solicitar uma modificação do Cronograma de Amortização, o Mutuário 
deverá apres<.,-ntar ao Banco uma Carta Solicitação de Modificação do Cronograma de 
Amortização, que deverá: (i) indicar se a modit1cação do Cronograma de Amortização proposta 
se aplica a parte úU à totalidade do Empréstimo~ e (ii) indicar o novo cronograma de pagamentos, 
,rué incluirá a primeira e última data de amortização, a frequência de pagamentos e o percentual 
que estes representam em relação à totalidade dú Empréstimo ou à tranche do mesmo para a qual 

se solicita a modificação. 

(e) A a.ccitação por parte do Banco das modificações do Cronograma de Amortízação 
solicitadas estará sujeita às devidas considerações operadonais e de gestão de risco do Banco e 
iiü cumprimtmto dos seguintes requisitos: 

(i) que a última data de amortização e a VMP cmnulativa de tüdos os 
Ctonogramas de Amortização não ultrapassem a Data Final de 
Amortização nem a VMP Originai; 

(ii) que a tranche do Empréstimo suJe1ta a um novo Cronograma de 
Amortízüção não seja inforiór ao .equivalente a US$ 3.000.0QO,OO 
(três milhôes de Dólares)~ e 

(ili) que a ttâncb~ ·. •do• Bmpréstimü suj4'ita • à 1nodifi1açât) • ® . Crot11ograma d~ 
Amortização não lenha .sidp. obj~to demodifil1açãc, anterior •. · ex~tô •· se•· a 
nova modificação dc1 Cronotriln1a de An:iortização for r.esult~do de uma 
Conversão de Moeda. 

(d) O $mico notificari ao Mut-.uítfo sua decisãi> por m .. ~i<l de uJ:rHt Carta Notifieaçãõ 
dç; M9çilftç:aç.il0 do CtOÍto;tàràma de Amortização. Na hipótese de o Ban.côilCeitar.a soltcitaçln do 
MutUârio, â. Carta. Notificaçã◊ . de MQdifü;açâtl do Cro~ama .de Amortizaç~o it1cluirá: {i) O 

novo Ctono~'í'Mll). <ie .Amo.rtização. correspondente ao ·. Empréstirno nu tranche dº. tnestno; (ii} a 
VMP c.umulativa do lfüittprjstim.€i; etiiil a i½atà efetiva do nov<>C'.'.'ron:<lgntma de Amortização. 

(e) O Empréstimo não pod:erá ter mais '}Ue 4 (quatro) tranches denorninadas em 
Moeda Principlll com Cronogramas de Amortização distintos. As tranches do Empréstimo 
denominadas em Moede Local poderão exceder tal número, sujeit<.) as devidas considerações 

operacionais e de gestão de risco do Banco. 

(f) Para que a todo momento a VMP do Empréstimo continue sendo igual ou menor que 
a VMP Original, em qualquer eventualidade em que a VMP do Empréstimo exceda a VMP 
Original, o Cronograrm1 de Amortizaçàt1 terá de ser modificado. Para tais efeitos, o Banco 
infonnará a,J M.utuário sobre essa eventualidade, solicitando que o Mutuário se prommcie a 
respeito do novo crontJgrama de amortização, de acordo com o disposto neste Artigo. A menos 

_/OC~ __ 
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que o Mutuário expressamente solicite o contrári.o, a modificação consistirá na antecipação da 
Data Final de Amorti:r..ação com o C<>rrespon<lt"flte ajuste nas prestações de amortização. 

(g) Sem prejuízo do disposto. no inciso ( O anterior, o Cronof,'Tama de Amorti:1.ação 
deverá ser modificado nas l1ipóteses em que forem acordadas prorrogações do Prazo Original de 
Desembolsos que: (i) resultem na pmrrogaçào de tal prazo até após o 60° (sexagésimo} dia antes 
do vencimento da primeira pres.tação de mnortizaçiio do Empréstimo ou, confonne <:> c.1so, da 
tranche do Empréstimo; e (ii) sejam efetuados desembolsos durante tal prorrogação. A 
modificação consistirá em (i) antecipação da Data Final de Amortização ou, na hipót.ese de o 
Empréstimo ter diversas tranches. antt.~ipação da Data Final de Amortização da tr-«nche ou das 
tranches do Empréstimo cujos recursos forem desembolsados durante a prorrogação do Prazo 
Original de Desembolsos, exceto se · te, cm vez dí$So\ (ii) o 
aumento do montante da prestação de amortização posterior a cada desembolso do Empréstimo 
ou, conforme o caso, da tranche dn Empréstimo que ocasione uma VMP maior que a VMP 
Original. Na segunda hipótese, o Banc-0 determinará o montante correspondente a cada 
prestação de amortização. 

ARTIGO 3.0J. .furos. {a) Juros sobre Sa.Jdos Devedores que não tenham sido objeto 
de Conversão. Ent]Uanto o Empréstimo não k•:nha sido objeto de Conversão alguma, o Mutuário 
pagaràjuros sobre os Saldos Devedores diários a uma Taxa de Juros Baseada na UBOR mais a 
margem aplicável para empréstimos do capital ordinário, Neste caso. os juros incidirão a uma 
ta.xa anual para cada Trimestre detenninada pelo Banco em uma Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre. 

(b) Jun>s sobre Saldos Oevedo.rts que tenham s:i:do obj.êto de Conversão. Ca.'i<> os 
~Devedores tenham ~o o~ de uma Conversão, o Mulil,lrio deverá j>Qmrjums ilObro OI 
Saldqs lJoved:ort':S converti:dos mediante tal conv-0:rsã<>: (i) à Taxa Base de Juros que detenníne o 
Banoo; mais (ii) ã marge1n aplit;;áve1 para en1prestimo.s do ,eapitaf órc:linárfo d<t Baàco. 

(e) Juros sobr~ Saldos D~veciores sujeitos a um Teto (eap) de Taxa de Juros. C.ílS<) 
tenha ~ido. efetuada uma Cotwersão de Taxa de Juros para estabelecer l:lm 'feto (cap) de Taxa de 
Jurt>s ç a ~n de Ju.ros devida pelo Mutwítio de a·cordo cum o dispqstó neste Artigo ~ceda .o 
Têto (cap) de Tàxa de Jttro$ em qq:a.Jquer momento <Jurante. a Prazo dê Cotwetsãô,. a ta.xá 
máxima de juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente, ao T~to ('t:.ap) de 
1'axa de Juros. 

(dl Juros sobre Saldo$ Devedores sujeitos a uma FaiX'a (càllàr) de Taxa de: ,Juros. 
Case; tenha sido efetuada, uma Convérsão de Taxa de Juro$ para es.t:abefoeer uma Fãix:a (collaiJ 
de Taxa de Juros e a taxa ele juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo 
exceda o fünite superior ou esteja abaixo do limite inforior da Faixa (collar} de Taxa de Juros em 
qualquer momento durante o Praz.o de Conversão, a taxa máxima ou mínima de juros aplicável 
durante tal Prazo de Conversão será. respectivarnente, o limite superior ou o f imite inferior da 
Faixa (collar) de Taxa de Juros. 

(e) Mudanças à base de cálculo de Juros. As Partes acordam que, não obstante 
qualquer mudança na prática do mercado que, a qualquér momento, afete a determinação da 
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Ta>i,a de Juros LIBORi os pagmnentos pelo Muwári<> deverão pennane.ce:r vinculados à captação 

<il'.l ªªtteô. Pãtâ 0$ efeitos de otter e manter tal vinculação ern tals circunstâncias • .• •~ · Partes 

a'C(;)rdan1 expressa:n1ente que o Agente de Cál.cufo, bus:ca11dor~fletir a captação eorrespondente 

di,J San~~, deverf detem1n1ar: (i) a ocorrência de tais mudanças; e (ii) .a taxa base alternativa 

acpUtâvelpâr~ d~t~i~nr <> montante aproptià.<kl a ser pagc, pelo Mutuário. o Agente de Cltkulo 

deverá nqtifiiXar a taxa oose jlltemativa aplicável a~ Mutuário e ao, Fiadót., se houvcr1 · êom 

anteeeô:êttcia mínima d~I 6(l (sessenta} dias. A tàx:a. lia.se altimati'va ~er4 efetiva. n{l dâtã de 

v4:ii.cimento qe . .tal prazo• de· 11t>tifiêaçâõ, 

ARTIGO 3.04. Contís.sâô: dê . erédittl. (a) O Mutuirío dev~rã pag~ umâ êôtnísiãcr :de 

crédítél sdttre ô satdtJ ttão de$Cft1holsad() do E;ntJl'istimo no perêêl®.àl .~., ·.·~er f;l$tabcleêÍÔ(t p~fo 

Bª11~ periodi~a1n;ente, com.o resttltado de sua r~visão de e11car-gos finaticeíros pãta êt1Yi,réstltnô'S 

~o ca.pitf<1l ,,rdinãric.t, que em casô algum pod'erá excêder O;o/5% ao ano. · 

(b) A comiS'siodet..'tsédito oome:vará .a íneidir a partir de 60 (sessêntà) dias;, a 1;énti1t.d~ 

cfata. de assinatur,a <t<i Contrato, 

{Cl A cómissão de crédito i.ieixará de fücidír: (i) quando tenham sido efetuados todqs 

os desembolsos.; ou {íi) total óu parcfaimente, cctntbtrne seJa o caso, quandcr ú Empréstimo tenha 

sido decla.tado total ou parc:iâlment~ sem eteito; cnnforrne o fü.sposté nos Artigos 4J>2:. 4. I2t 4.13 

ou 8 .-02 destâS NOtrntt.$ Oerais. 

ARTIGO 3,05. Cálculf) d0;s iurôs e da tQmfssão <le erédlto, Os JurQs .ec a coinissão de 

erédito serão calcuta.dos ootn basê no n:t'tm<rr:o exato de dias do período de juros correspon<letlte. · 

ARTIGO 3.06. R.é~ursos @àtà .inspeçio c.sue~rvisão. O M.utuárit, 11ão estará obrigado a 

cobrir a$ despe.5as dn Bane<> a título de inspeção e supéi-visão gerais, -salvo se ,,. &a:ncú 

t:staheletêr o cr>ntniri9 durante (l Pra:zú Original de Desemhntsos, como C<>nsequêncifi de sua 

revisilo. periódica. de encargos financeiros p::ura ernprêsthnos (io cápita.1 otdirtárío, é · notifiqar (} 

Mutuário a teSfJeito. N~ste caso; o Mutuário deverá indicar ao Banco se pagará ti:it móntântê 

diri}tamet1te .ou se ó Ba.rteo deverá retirar ~ reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em 

nenhutna hipótese- poderá ser cof:nii:d<l do-· Mutuário . a este título, em um• <leterminndo • se1nes.tre,. 

rrmis de l ~41 do múntmttê dó Empréstimo, dividido peto nüm:ero de .semestres compreendidos t10 

Prar.o Origfantl de De:setnJmlsus. 

AR1'tGO ~Ul7. Moedà dos pagamf:Dt1ls de amortizaçio, iurlls .. comissô,es e quotas d~ 

ittspeçiio é •ttpervj.sã:o. Os pag:amei1tos de am.ortizaç·ão e juros serão efütu?dos em Dúlares, 

e•x.ceto na hipótese de realita<;ão dê um.a Conversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se-á o 

dispostô no Artigo . 5,0-S destits Nonnas Gerais. Os pagatnenHJs rle oomís:sât) de, crédito e quotas 

de inspeção e supervisão d.everão s.ér senipre det.uadós.na.Moeda de Aprovação, 

ARTIGO 3~08. Py.améntos. -anteci.p.ados. (a} Pagan1t,,ntos Antecipados de Saldo~ 

Devedores den<Hninados em Dólares c<>m Taxa de Ju.rôs Basêada na LlBOlt. O Mutuário 

poderá pagar ~1ntecipadatnente·. a parte ou totaHdadté de '¾lfaiquer Sald(> Devcdór .dettomimtdo ~m 

Dólares a uma Taxa d.e Jt}:tt)S 'Baseru:la na UBOR em uma data de pagamenlo de jurost mediante 

ar,res.entação ao 13:an.c;iq, éôt'n pelo me.nos JO (trinta) dia.s de antecedência; dê uma m:itificaçãü pt,r 
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escrÜQ de caniter irrevogável, com a ,muêncía do Fiador, se houver. Tal pagame11to será 
imputado de acordo com o t,-stabeJccido no Artigo 3.09 desta."> Normas C',erais. Caso o pagamento 
antecipado não cubra a totafüiade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma 
proi1orciomt1 às prestações de amortização pendcntt:s de pagamento. Se o Empréstimo tiver 
tranches com Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutuário deverá pagar 
antecipadamente a totalidade da tranche correspondente, salvo se o Ba11co acordar de fonna 
diversa. 

(h) Pagattumtos Antêtipados de montautei que tenham sito objet<> de 
Conversão. Sen1pre que ú Bam;o possa re,ve.rter sua captaçãr, d'ê finattciamento oorrcsPv>ndente 
ou dar .. lhe outrn fün, o Mutuário, com a anuência do Fiador~ ie hc,uver, po<lerá pagar 

en;i· uma das dat:as de pagamento de jurôs estabelecidas no CrPn~gra:ma de 
o 1.i11e~;Q ã Carta Nt,tifi.cação d<i Conversio: (O a parte ou tótalidade dt) montante que 

tenha sidü objeto de uma Co11versão de Moedª; e/ou (ii) a part.,, ou totalidade dQ montante que 
tenha sid() objeto de uma Cc-0nversit, de Ta.'<a de Juros. Para tanto, o Mutuário deverã apresentar 
ao Banoo, oom. pelo menos l() (trinta) di.as de antecedência, un'Hl notiflêaçiio por escrito de 
ca.ráter irrevogável. Etn tal notifica.ção, o Mutuário deverá. especificar o montan:te que deseja 
pagar antecipadame.nte e as Conversões ãs . quais se refere. Caso o paiamentô antecipado não 
cubra a totalidade do Safdr1 Dev~or referente a ial Convetsão., este se •Hcará de forma 
pl'oporcíonal às presta.çaes pendentes de paga:merito de tal •Conversão. O Mutuário não. poderá 
efêtuar pagamentos anteeipadtJs por um inontante interior ao equivalente a US$ J,000.êlJO.OO 
(três milhões de Dólares)} salvt, n.ós casos e111 que o Saldo Devedor ff;.'ln:Meseent~ da C<l1'lversio 
corresp-011<.tente seja 1nermr e t, Mutuárin o pague em sua totalidade. 

(e) Para os efeit{lS ;(los Íneisôs (à) e (b) ant~ôte~ ()$ segµintes pagamç~•~s serã~ 
oortsiderãdos . 1>~t~me11to$ antedpade>s; (i} ,i d~vol~çiu de Adian.tamentô de .fuauos; . nã,o 
justificadns; e (iiJ os. pa,gainentosdevid(>s em virtu(lê ·. de. a totfiliqade ,~µ parte d<> Btttlltéstimt> ter 
sigu tfeclai;-ada v~dda · e ~,x,igív~I de imediato, · de a,com<> • çom ô dispcj:sto no . A:rtigo 8;()4 de$t,s 
Norrfüis Gerais, 

(d) . Sem preJtIIZO d<> . (iisp◊stç) .. no inciso . {b) . anteri.t>t; nôs êüSêS d~. ·paiamiut;o 
an~çipado. o Mutuário receberá do Banco otJ.,. altemativam:ente; pag~ttã ao :Ban~i çenforme ,for 
ocas<>. qu~lquer gaílho ou eusro incti>rrido pelQ Bane<> JQt reverter a eot:tesPô1identê oaptação dç, 
ânru1ctmntritô determírtada; pele, Agij11tê de Cãlcui<l cn~ t;Ulr.,lbe ?~tr<J• fim . •. ~ · .. ~~stJde ·ganha, ~ 
rne.$m~ $e impµta,á, em pcimeirt Jiugar, ... a•• qualquer ,montante vencidt1 . ,pertuen~ de Pª~f:!'le~~ 
peta. Mutuário. Em ea&o dé custo, ô Mutuário paga.ní o m:01ta11te e0rre~pi:indente de :forma 
oonjuuta e Jta data d:o paj'amento a11tee'ipâdo. 

ARTIGO l .09. Jmputaçio dos pagamentos. Todo pagamento será imputado. en1 
primeírn lugar, à devolução de Adiantamentos de Fundos que não tenham sido justificados 
depois de transcorrido o Período de Encerramento; em seguida,. a comissões e juros exigíveis na 
data do pagamento: e, existindo saldo, à amortização de prt.-stações vencidas de principal. 

ARTIGO 3.1 O. Vencimentos em dias que não seimn Dias Úteis. Todo pagamento ou 
qualquer outra prestação que, en;i cumprime.nto deste Contrato, deva set realizado em um dia que 
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não seja Dia Útil, será considerado válido se realizado no primeiro Dia Útil subsequente, não 
sendo cabível, neste casú, a cobrança de ,1ualquer acréscimo. 

ARTIGO 3.11. !,ugar de pagamento. Todo pagarnento deverá ser efetuado na sede do 
Banco em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco 
designar ou.tro lugar para tal efeito, mediante prévia notificaçãc, por escrito ao Mutuário. 

CAPh'U LO IV 
Desembolsos, renúncia e cancelamento automático 

ARTIGO 4,01. Co.ndições prévias ao primeiro desembolso dos recursos do 
Empréstimo, Sem preju[zo de outras condiçôes estabelecidas nas Disposições Especiais, o 
primeiro desembolso dos recursos do Empréstimo está sujeito a que se cumprrun, de maneira 
satisfatória para o Banco, as seguintes condições: 

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos fundamentados que 
estabeleçam, com índícação das disposições constitucionais, legais e 
regulamentares pertinentes, que as ob1igm;x1es contraídas pelo Mutuário neste 
Contrato e, se houver, pelú Fiador no Contrato de Garantia são válidas e exigíveis. 
Tais pareceres deverão reforir~se, ademais, a qualquer consulta jurídica que o 

Banco considere pertinente formular. 

(b) Qµc o Mutuário ou, conthrme <1 c1:1so, o Órgão Executor, te11hà designado um ou 
ma1s ftlncionários qoc possam representá••fo para os efeitos de solicitar os 
desembolsos do Empréstimo e e111 outros atos relacionados com a g~:st:lo financeira 
.do Projeto e tenha feito chegar a(1 Banco exemplares autênticos das assinaturas 
dei$S~s representap:tes. Se forem designados dois ou mais fundonádos, o Mutuário 
indicará se os mes1nos poderão atttat sep~rada: ou conjuntamente. 

(e) Que o Mutuário ()U, confonne o caso, o Órgão Exccut<;1t, tenha fornecido ao :Banco 
por escrita, através de seu representante autorizado para solicitar os desembolsos 
dü Empr~timo. hlfonnação sobre a conta bancária na qual serão dep<>sitados todos 
os desembúlsos do Empréstimo. Serão necessárias contas separadas para 
desembolsos en1 Mm.da Lo:çal. Dólar e M<)eda Princi:paL Tal informação não será 
necessária se() Banco aceitar que os r~ursos <fo Empréstimo sejam registrados na 
coma úfliee da tesouraria do Mutuário. 

( d) Que ü Mutuário ou, conforme o cmm, o Órgão Executor tenha demonstrado ao 
Banco que <Xmta com um sistema de infmmação financeira e uma estrutura de 
controle interno adequados para os propósitos indícados neste Contrato. 

ARTIGO 4Jt2. Pra:to para cumprir as condições prévias ao erimeiro de~emholso. Se, 
dentro de 180 (cento e oítenta) dias c,ontados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato, 
ou de um prazo maior que as Partes acordem por escrito, 11ão forem cumprída.,;; as condições 
privias ao primeiro desembolso estipuladas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e outras 
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condíçües prévias ao primeiro desembolso acordadas nas Disposições Especiais, o Banco poderá 
põr termo a este Contratí> de forma antecipáda, mediante notificação ao Mutuário. 

ARTIGO 4.03. Requisitos para gualguer desembolso. (a) Como requisito para qualquer 
desembol.so e sem prC;_juizo das c<mdições prévias ao primeiro desembolso dos recursos do 
Empréstimo estabelecidas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e, se houver, nas Disposições 
Especiais, o Mutuárin se compromete a apresentar ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
apresente ao Banco por escrito, seja fisicamente ou por meio eletrônico, na forma e na.li 
condições especificadas pelo Banco, um pedido de desembolso acompanhado dos documentos 
pertinentes e demais antecedentes que o Banco possa haver solicitado. A não ser que o Banco 
aceite o contrário, o último pedido de desembol.so deverá se..-r entregue ao Banco, o mais tardar. 
30 (trinta) dias antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou da 
prorrogação do mesmo. 

(b) Salv<J a,mrdo di:ls Partes crn C<Jntrár:it>. swim~te serão feitos desembolsos dt , ~ ' ' ' ' ' ' ". ,-

montantes não inferiores ao equivalente a US$ lOQ.000,00 (cem mil Dólares), 

(e) (Juafquer encargo, ccJmissão ou despesa l;lp.ficada à oo.nta bancária na qual se 
depositem os dcscmllolsos de recurS<'>s do Empréstin1<"> estará a cargcJ do Mutuário ou do Órgão 
Executor, confortlí:et, casü, e será sua responsabilidade. 

(d} Adiciom1lmentc, o Fiador não poderá ter incorrido em utn atraso de mais de I :20 
(cento e vinte) dia.,;; no pagamentt) dos montanttrs devíd,1s a~ Banctl a títuió de quaf.q;ttêt 
emptl~timo cm garMtia. 

Al{T.JQO 4.04, Rendas ge,rad1s . 113 eo~t:a banç4da para <OS . desen1b<JfS()S. As tendas 
gerad~s pôr récürsos do E1npréstimo, depositadas na éf.lnta bancádà des.ígnada para receber os 
desemhúlsos, 4~veri.Ç> ser d~stim1das fel() J>~ament<1 de O~l'}esas !l:Slegh1eis . 

.tRTIG04.bs. Metf)dos PK• eléctwt:r ,<Js desgn1bolsos. Por solicitação do Mutuãrfo óU, 
confürmê o éà:SO; dó Órgão Executor. o Banco púderâ ef~tuar es desemools(>s dos recursos .dô 
Bi)lprtsli1;nq mediante: (a> reéml:wlso rle despêSa.s; (b) Adiantmnento d~ Fundos; {t) pªgâra~ntói 
dirê;l'tQs a teroeirPcS; e {d) r~embgJtm, C9rttrtl garanti~ d~ carta de c>rédito, 

AR"f'IGO 4J)l>. Reembolso d~ d~speS"as, (a) O Mutuário ou, oon{gcnntl o caso. ó ÓtgdO 
lE:i(êeu.t<Jf ~d~tâ solicit~ dtsernbolsos sob Q 1nç:tpdo de r~~~lsp ·· <le de~~s~, quando 'Q· 
Mut~ãric> <>U! co;11furrne o ca.so~ -Q, 6r~â(), Ex~utôr houver reáliZâdô <> .pa.gfünenta dâs Despesãs 
Efê.g:f veis< toirr. r,ctJrsos pt<>Jdos, 

(b) A n1en<:1s. que as Partes acordem o C<)ntrário, os fledidos ,te desetnb<:tlstY para 
reemhofaô de despesas deverão ser feitos ptontamente à medida que o Mutuário ou.1 oonfürrne o 
cas,1, tl Ótgão Executor incorra cm tais. despesas e, o.ó mais tardar, dentrt> dos 60 ($'essoota; días 
seguintes au éncerramento de cada. Sen1est:re. 

ARTIGO 4.07. Adiantament,, dê Funoos. (aj O Mutuário ou, c<.1nfortlíe o c,iso,. o Órgão 
Ex,ectltor poderá solicitar dcsembôlsos sob o métodô de Adiântamentô de fundos, O m.ontante do 
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Adiantament-0 de Fundos será fixado pelo Banco com base: (i) nas necessidades de liquidez do 
Projeto para ,iten<lcr previsões periódicas de Despesas Elegíveis durante um período de até 6 
(seis) meses, a menos que ü Plano Financeiro detennine um periodo maior, o qual em nenhum 
caso poderá exceder l 2 (doze) meses; e (ii) nos riscos a.-;sociados à capacidade demonstrada do 
Mutuário ou, confbm1e o caso, do Órgão Executor, para gL>rir e utilizar os recursos do 

Empréstimo. 

(b) Cada Adiantamento de fundos estará sujeito a que.: (i} a solicitação do 
Adiantamento de Fundos seja apresentada de forma aceitável ao m.mco; e {ii) com exceção do 
primeiro Adiantamento de Fundos, o Mutuário ou, confom1e o caso, o Órgão Executor tenha 
apresentado, e o Banco tenha aceitado, a justificativa do uso de., pelo menos, 80% (oitenta por 
cento) do totaJ dos saldos acumulados pt-'11dcntcs de justificativa a esse título, a menos que o 
Plano Fínanceiro determine uma porcentagem menor, que cm nenhum caso poderá ser interior a 

.5lYVo (cinquenta por cento). 

{e) O Banco poderá aumentar o montante do último Adiantamento de Fundos vigente 
concedido ao Mutuário ou ao Órgão Executor, confhrme seja o caso, uma só vez durante a 
vigência do Plano financeiro e na medida em que sejam requeridos recursos adicionais para o 

pagamento de Despesas Elegíveis não previstas no mesmo. 

(d) O Mutuário se compromete a apresentar ou, conflmne o caso, a que o Órgão 
Executor t\presente a última solicitaçfü) de Adiantamento de Fl.mdi.)s, no mais tardar 30 (trinta} 
dias antes dn dai.a de veí1ciinento do Prazo Odgitu:d de Desembobos úu suas prom:igações, sob o 
entcndimentç de que tts justificativas correspcmdentes a tal Adiantrune11to de Fundos serão 
apresentadas ao Banco durante o Period9 .. de :Ence17nunento. O Banco não desembolsará re-cursos 
após-o venciment,> do P;razo Original di! Oesembolsosuu suas prorrogações. 

{t) O mm1tante de cad~ Adia,11.uunento de Fundos ao Mutuário o:u ao Órgão Exf\..-utot, 
co11fünne seja o caso, deve $« mantido pelo 1:nontante equivalente expresso m1 moeda do 
tl(tst-'inbolso respectivo ou n~ Moeda de Aprovação. A justificativa de Dt:.-spcsas ElegivcÇÍs 
incorridas c0111 Qs tecursos de um: Adiantamento de Fundos deve ser realizada pelo equivalente 
â(;1 totà:l do A:dfarttament<:1 de Fundos expresso na moeda do de1>embolso respectivo ou .na Moeda 
de Aprovação, utilizando a tax:a. d:e câmbio estabelecida no Contrato. O Ba11co poderâ aceitar 
ajustes ftà justificativtt do .Adü.umunentQ de Fund<>s a. tftul.o de fü.1tuaçôcs de taxa de câtnbio, 

desde que estM ttâo afetem a t,,X,~Uç~o d◊ Projêtô. 

ARTlGO 4.08. Pagamç11tos diretos a terceeiros. (a) O Mutuário ou o Órgão Executor, 
conforme n caso, poderá solicitar desembülsos sob o mét{;do de pagamentos diretos a terceiros, n 
fim de que o Banco pague diretamente: a Í<)mecedores m1 empreiteiros por C{mta do Mutuário ou, 

conforme o cas<J, do Órgão Executor. 

(b) No caso ce pagamentos diretos a terceiros, Q Mutuário <>U o Órgão Executor será 
responsável pelo pagamento do momru1te correspondente à diferença entre o montante do 
desembolso solicitado peki Mutuário ou Órgão Executor e o montante recebido pelo terceiro. a 
titulo de flutuações cambiais, comissões e outros custos financeiros. 

/OC~ 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 147

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 71 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

- 17 -

ARTIGO 4.09. Reembolso contra garantia de carta de crédito. O Mutuário ou. 
conforme o caso, o Órgão Executor poderá solicitar desemboisos sob o método de reembol~ 
contra garantía de carta de crédito, para os efeitos de reembolsar bancos con1erciais a título de 
pagamentos efetuados a empreiteiros ou fornecedores de bens e prestadores de serviços em 
virtude de uma carta de crédito emitida clou confinnada por um banco comercial e garantida 
pelo Banco. A carta de crédito deverá ser emitida e/ou confinnada de maneira satisfatória para o 
Banco. Os recursos comprometidos em virtude da carta de crédito e garantidos pelo Banco 
deverão ser destinados exclusivamente para os fins estabelecidos em tal carta de crédito, 
enquanto se encontre vigente a garantia. 

ARTIGO 4.10. Taxa de Câmbio. (a) O Mutuário se compromete a justificar ou, 
confonne o caso, a que o Órgão Executor justifique as despesas efetuadas a débito do 
Empréstimo ou da Contrapartida Local~ expressando tais despesas na moeda de denominação do 
respectivo desembolso ()una Moeda de Aprovação. 

(b) A fim de determinar a equivalência de 111na Despesa Elegível efetuado em Moeda 
Loca! do país do Mutuário na moeda em que se realizem os desemho!sos ou na Moeda de 
Aprovação, para os efeitos da prestação de c<>ntas e da justificativa de despesas, qualquer que 
seja a fonte de financiamento da Despesa Elegível. será utilizada uma das seguintes taxas de 
cámbio, conforme estabelecido nas Disposições Especiais: 

(i) A taxa de câmbio efetiva na data de conversão da Moeda de Aprovação ou moeda 
do de.,>scn1bolso na Moeda Local do país do Mutuário; ou 

(li) A taxa de cã.mbio efetiva na data de pagamento da despesa .na Mo-eda L<lcal d~ 
pàis do Mutuário, 

{e) Nos, casos em, que se seleckme a taxa de câmbio estabelecida no iüciso (b)(i) deste 
Artigo, para oo efeito,,;; de d~tem1imtr a equivalência de despesas incomdas em Moeda Local a 
débito.da Contrapartida Local ou oreembolso ,de despesas a débito do Empréstim,q~ será utíUzadia 
a taxa de câmbio acordada com o BMoo nas Disposições JEsp.eciais. 

ARTIGO 4.11. Redbos. A pedi.do do Banco~ o Mutuárfü devorá emitfr e entrég~1: ao 
Banco, ao final dós desembolsos, o r~ibo ou recibos q:tJe repre$enten1 os nu:mtantéS 
desetnbolsados. 

ARTIGO 4~U. Reqúnda a parte d~ Empréstimo. O Mutuário; com a concqrdância do 
Fiador, se houver,. poderá:; mediante notificação ao 8aJ:1co, renunciar ao direitô de utilizar 
qualquer parte do Emi,rêstitno que não tenha sido desembolsada antes do recebimento da 
referida notificaçã<>, desde que não se trate de recursos do Empréstimo que se encontrem sujeitos 
ã garantia de reembolso de uma carta de crédito irrevogável, segundo <> previsto no Artigo 8.04 
destas Nonuas Gerais. 

ARTIGO 4. 13 Cancelamento automático de parte dó Empréstimo. Uma vez expirado 
o Prar...o Originai de D 5açãodo m1esn10, a parte do Empréstimo que 
não tiver sido comprometida ou desembolsada automaticamente cancelada. 

íOC~ 
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ARTI.GO 4.14. Período de Encerramento. (a) O Mutuário se compromete a realizar ou, 
se for o caso. a que o Órgão Executor realize as seguintes ações durante o Perfodo de 
Encetramento: (i) finalizar os pagamentos pendentes a terceiros. se houver; (ii) conciliar seus 
registros e apresentar, de maneira satisfatória para o Banco. a docurneutação de supôrte das 
despesas efetuadas a débito do Pn.)jeto e demais infonnações que o Banco solicite; e 
{iii) devolver Uí) Banco o saldo não justificado dos recursos desernbolsados do Empréstimo. 

(b) Não obstante o anterior, o Contrato previr relatórios de audiwria financeira 
ex.tema com recursos do Empréstimo, o Mutuário se compromete a reservar ou. confonne o caso, 
a que o Órgão Executor reserve~ na fonna acordada com o Banco1 recursos suficientes para o 
pagamento dos mesrnos. Neste caso. ú Mutuário se compromete também a acordar ou, cónforme 
o caso. a que o Órgão Executor acorde, com o Banco, a fonna em que serão realizados os 
pagamentos correspondentes a tais auditorias. Caso o Banco não receba os moocionados 
relatórios de auditorià financeira externa dentro d<Js prazos s neste Contrato, o 
Mutuário se compromete a devolver ou, confonne o caso, a que Executor devolva, ao 
B~nco, os recursos reservados para tal fü:n. sem que isso implique uma renúncia do Banoo ao 
exercício dos direitos previstos no Capítulo VIH deste Contrato. 

CAPÍTULO V 
Conversões 

ARTIGOS.Ol. !x:et:cício .. da ~))São de Cottver$ão . . Ca> .... <)Mutuiri() .p~)dçrá sQUcitar.tt1na 
CtYnV~rsão. <ltt Moe~a . ou un1a Conversão . de .. Tali. de ... Jut()S nlAAiante ... 1 .... entr~ga ·ª°•··· 15@~ ·. de.uma 
Cai-t;i Solicitm;iãt) de Cortvers~ d:e carát~ irrevogável. na fürma e com ctmteúdo satisfatôriç,s 
para o .· :tl~rtco, . na <;ttt~l os t~rt11os . e . condiyõe$ . fina11ceirag .. solicita4Qs . p0lo . Mutuárlü. · para .·. a 
respectlv~ Conversão deverão ser indicados. O aanco pod.erá fornecer ao Mutuâri~l um 1<11~<:l:.(:)lO 

de Catttt Solieltaç.ão de Conversio. 

(h) A Cma S<>lici:m_ç;âo de Conversão deverá ser assinada por utn representante 
devi<htmente autorizti<!o do Mutuário, deverá ter à>ffi'luênda do Fiador, se houver, é conterá; ab 

inçn!;)s, tt irifüi•mãção indicada à. se;gt.tir: 

(i) Pa:rú todas as Conversões: (A) númer-0 do Empréstimo; (B) montante objeto da 
Conversãü; (C) tipo de Conversão (Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa 
de Juros); (D) número <la conta na qual os fün.dos deverão St,'l' depositados, east:) 
seja aplicável; e (E) Convenção para o Cákulo de Juros. 

{ii) rara Conversões de Moeda: (A) moeda à qua1 o Mutuário solicita converter o 
Emprl"1:itimo~ (B) Cronogrnrna de Am.ortização associado n tal Conversão d.e 
Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igual à ou menor que a Data 
Finai de Amortização; (C) a parte do desembolso ou do Saldo Devedor à qual se 
af'licani a Conversão; (D) o tipo de jurns aplicável aos montantes que serão objeto 
<la Conversão de Mot.."<.la~ (E) se a Conversão de Moeda será por Prazo Total mi 
Prazo Parciat (F) a Moeda de Líquidação; (GJ o Prazo de Execução; e (H) 
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qualquer outra instrução relativa à solicitação de Conv<.,,-rsão de Moeda, Na 
hipôtese de a Carta Solicitação de 
descmbol.so, a solicitação deverá 

da Moeda de Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da moeda à qual 
se deseja converter, exceto para o último desembolso, em cujo caso a solicitação 
terá que ser feita l'ffl unidades da Moeda de Aprovação. Nestes casos. se o Banco 
efetuar a Conversão, os desembolsos serão denominados em Moeda Convertida e 
serão feitos: (i) na Moeda Convertida; ou (ii} em um montante cquivaientc em 
Dólares à taxa de cârnbio estabelecida na Carta Notificação de Conversão, a qual 
será a que o Banco determinar no momento da captação de seu financiamento. Na 
hipótese de a Carta Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a 
solicitação deverá indicar o montante em unidades da moeda de denominação dos 
Saldos Devedores. 

(iii) Para Conversões de Taxa de Juros: (A) o tipo de taxa de juros solicitada; (B) a 
parte do Saldo Devedor à qual a Conversão de Taxa de Juros será aplicada; (C) se 
a Conversão de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por Prazo Parcial; (D) o 
Crono,brrama de Amort.ização associado a tal Conversão de Taxa de Juros, o qual 
poderá ter um prazo de amorti:r.ação igual à ou menor que a Data Final de 
Amortização: e (E) para C<mversões de Taxa de Juros para o c..-stabelccimento de 
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros, os limites 
superior e/ou inferior aplicáveis, confonne seja o cas,:1; e (F) qualquer outra 
ínstmção relativa à solicitação de Conversão de Taxa de Juros. 

( ç) Qualquer montante de principal devido e pag4vel entre o t $0 ( déeimo .. quint{j) dià 
antes do início dó Prazo de Execução e a Data de Conversão, in.clusive, não poderá ser Qbjeto 4e 
C<>twersão e deverâ ser píi:go nos termos aplicáveis previamente à ex:ecução da Co.nversã.o. 

(d) Uma vez 4t1e o Banco tenha recebidQ a Carta Sofü::itaçâo €te . Côrtve:rsão.t este 
protederá a revis:á-ia. Se considerá-la aceitáv~I~ o Banco realizara a Conversão durante o Prazo 
de Execução, de àeôrd.o com o disposto 11este Capítulo V. Uma vez que a Córtversão tenha !,:ido 
real izada, o Bauco enviará ao Mutuádo uma Carta Notíficaç&o de Crmversão <:om os termos e 
condições flnancefr~s da Conversão. 

(ê) Se o Banco determinar que a Carta Sc:'IJicítação de Conversão não çumpre com os 
requisitos pravistós 1teste CID1ttatn, o Banco nofüleam o Mutuário a respeito. durartté ô Praz.ô de 
Exeotição, O Mutuário poderá aprtse1Jtar urna nova Càrta Solicitação de, Co11vei~ão; em cujo 
caso ô Prazo de Execução P~a tal Ctmversão C<>me.çará a contar a pãrtir dó recebimento pêló 
Banco da nova Carta .Solicitação de Conversão, 

(t) Se, durante o Prazo de Execução, o Banco não conseguir efetuar a Conversão nos 
tennos solicitados pelo Mutuário na Carta Solicitação de Conversão, tal carta será considerada 
mda e sem efeito, sem prejuízo de eventual apresentação pelo Mutuário de uma nova de Carta 
Solicitação de Conversão. 
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(g) Se durante o Prazo de Execução ocorrer uma catástrofo nacional ou internacional, 
uma crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou 
qualquer outra circunstância extraordinária que possa afetar, na opinião do Banco, significativa e 
adversamente, sua ca11acidade para efetuar uma Conversão, o Banco notificará o Mutuário a 
respeito e acordará com este qualquer medida que tenha de ser tomada com respeito a tal Carta 

Solicitação de Conversão, 

ARTIGO 5.02. 
seguintes requisitús: 

Requisitos para toda Co1n1enão. Qualquer Conversão estará sujeita aos 

{a) A viabilidade de o Banco realizar qualquer Conversão dependerá do poder do 
Banco de captar seu financiamento de acordo com suas próprirts políticas e estará sujeita a 
considerações legais, Qperacionais e de gestão de risco e às condições prevalentes de mercado. 

{b) O Banco não efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a US$ 
3.000.000 (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último desembolso, o montante 
pemlente de desembolso for menor; ou (ii) em caso de um Empréstimo complctàmente 
desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche do Empréstimo for menor. 

(e) O número de Conversões de Moeda a Moeda Principal não poderá ser superior a 4 
(quatro) durante a vigência deste Contrato. Este limite não será aplicável a Conversões de Moeda 

a. Moeda Loca.L 

(d) O .i1:úmer<í de Cbüv~rsõês de Ta1a de Juros não pôdçrá ser superior 11 4 

(qui,tr<>~ <1:1;1m1tte a "iigêntda · dêste Contrato. 

(t:) .... · Qtialq~er . rtiôdifieaçãõ d<> Ctonogran:ra &e Amol'ÜZttçtão $(lliêitada pelo . Mutuário 
no• mort'Utnto tle solicitar w:na Coiwe~ão dç Moed&t estará suj,eita ao disp~sto .®s Arti&,~,s 3 ,0l(c) 
~· S.ôl(b) destás Normâ$ Gerafs .. Qualqtter tno<Iifi(;tllçoo cacy Cremo.grama. clé Amorti~J 
solicitada pelo Mutuádo 110 1no:inento de solicitar Uma, Converaão de Taxa d,é Juros estarâ sujeita 
oo previsto nos Artig<:>s 3.02(c} e 5 .. 04{b) desttis Nor1nas Gerais. 

(i) . ... Q Cronogrmn!l ele l\ltiOrtizaçãó resultrutte tte u111a C~1wer~ão de Múedfl ou ae 
wm~ Cl.'>nversijo de raxà de ltmls, <tonfon1lê ~tetrniriado. llél Carta de Notificação dê ~ -01tver~âo, 
nã'ô p~erá sêt módi.fieado poste-,:ioimentl'! dtn:an:te o Prazo de ()enversão, ex~to . se (l Banoo 

aêêifar Q :contrário. 

(g) Salvo se o Banco aceitar o contrário, uma Conversão de Taxa de Juros oom 
respeito a montantes que previamente tenham sido objeto de uma Conversão de Moeda somente 
podt.>rá ser efetuada: (i) com relação à totalidade do Saldo Devedor associado a tnl Conversão de 
Moeda; e (ii) por um prnzo igual ao prazo restante da respectiva Conversão de Moeda. 

ARTIGO 5.03. Conversão de Moeda por Prazo Total ou Prazo Parcial. (a) O Mutuário 
poderá solicitar uma Conversão de l'vfoeda por Prazo Total ou uma Conversão de Moeda por 

Praw Parcia1. 
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{b) A Conversão de Mt)eda por Prazo Total e a Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial podttriki ser solicitadas e efotuadas até a Data Final de Amortização. Não obstante, se o 
Mutuário fizer u solicitação com menos de 60 (sessenta) días de antecedência ao vencimento do 
Prazo Original de Desembolsos, tal Conversão de Moeda terá a limitação de que o Saldo 
Devedor sujeito ao novo Cn::mogn:una de Amortização solicitado não deverá, em momento 
algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo 
observados os tipos de câmbio estabelecidos na Carta de Notificayão de Conversão, 

(e) No caso de uma Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá 
incluir na Carta de Solicitação de Conversão: (í) o Cml1<>grama de Amortização até o final do 
Prazo de Convcrsãú; e (ii) o Cronograrna de Am011ização correspondente a<> Saldo Devedor 
devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de Amortfaàção, o qual 
deverá corresponder aos termos e condições aplicáveis anteriormente à execução da Conversão 
de Moeda, 

(d} Antes do vcnc.imentt, da Conversão de Moeda por Praz;<;J P,m::ial, i1 Mut:uári(}, com 
a anuênda do Fiador, se houver, poderá solicitar aõ Bm1co uma ti.is segu1ntes <:>pçôes: 

(f) A reatizaçãó de uma mwa Conversão de Moeda, mediante· a prévia apresentação 
de. urr1;;;t tlõva Carta de St>Iicitayão de Conversão dei1t:ro de um período não inferior 
a 15 (quii,ze) Dia., Úteis a1lstes da ,lata de ven.címent<,1 da Cemversãt, dt Moeda par 
Prazo Parcial. Esta n<>Va Convc.,'fSão de Moeda terá a limitação adíc.ional de qtle. Q 

Saldo Devedor sujeito ao novo Crono.arna de Arr1ortização não poderá êXcedet, 
ern .momento. td!,tµt11, o .S(l~do •Qcvedqr sitjeito a{;) Cr,q11<:>gr(tl11a de Am.<Jrtizaçâo 
solitittroo n~ CónVetsâõ de Meeda pot Prazo Parcial ()t'Í,nat Se fot Vi~vel, 
sujeito its wnd:i~.{jes• de• merç;adQ:1 .efetL1<1r ~ma nov~ Cmivtrsãô; •·<>· $iiddõ Devêdõr 
do moHtantc orí~nâJ1nen:te convertido oohtinuàrá a ser·· denominado llª M~~a 
C<'>n-v~rtidílr a;pli~a11c.k1-se a. ni)ya Tux::;a Bast, d.f · Jurosf 4u<1 tlttl ita ~~· .. ,oondi~.ês' ~ · 
mercadc, r,re,1alêr1tes · nó .mo:mc11to de e:~tçnçio. da. nqvª. C.Mv~ãq, 

(H) O pagamento l'ttttecípado do Saldo Devt-~or óa montante convertido, mediante 
solicitação por estrito aô BartGô.,• êtim no mí.nnnh 10 (trinta) di~s· de Mttêeeclênêia 
d. data de .veacim.en.ro ô,a Co,wersã<:i de Môedª ,c,r Prazo P'ave:tat Es:t:e ptt~mentê>· 
deverá ser· realiza® na . &ta de venéil'tíçnto d, (J()nYersã◊ df Mo.~41l . p<>r . PraZQ 
Parcial na Moc..'da. de Liquidaçoof de acnrti~ .aóm o es•tabelécido 11() Artigo 5:0$ 
dtstás Normas Oetais. 

(ê) Pãra os> efettos do f)tevístt> nQ fri:çiso (.d) e.leste Artig() 5.03i .o Safá<> Oevédl;)r 
odgi1lalme11te sujeito a é onversãi de Mbêda será autótnâticamente conve!iido a Oôlares no 
ve11cimento da respectiva Conversã{} de MlJt.-da por Prazo Parcial e estará sujeite> à Taxa de Juros 
prevista no Arti,go 3.0l(a) das N<>rmas Gerais: fü sê·· o Banco• niç, puder ethtu.ar uma r,ova 
ConversãQ; cru (íi) se, 1$ (qui11ze) dias l:Ultes eia data de veMcimen.to <ia Conversão de Moeda por 
Prazo Parcial, õ .Bane<:, não receber uma solicitação do Mutuário •. nos termos previstos no inciso 
(d) deste A.rtig,J $.(l:l; üu (ili) se, n.a data de venci1t1ento da Cônversão de Moeda pôr Prazo 
Pi:trcial. o Mutuário nã<.> tiver efetuado o p~gítmcato anteci17ado qu.e havia so.licttilQ.(:), 
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(f) Na hipótese de o Saldo Devedor originalmente sujeito a Conversão de Moeda ser 
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o Banco deverá infonnar ao 
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no final do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os 
montantes convertidos a Dólares, assim como a taxa de câmbio correspondente de acordo com us 
cnndições prevalentes do mercado, confrmne seja detenninado pelo Agente de Cálculo. 

(g) O Saldo Devedor convertido a Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação 

de Conversão de Moeda, sujeito ao disposto neste Capitulo V. 

(h) No v~'ncimento de uma Conversão de Mo,eda por Prazo TotaL o Mutuário deverá 
pagar integralmente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de 
acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova 

Conversão de Moeda. 

(i) Dentro do prazo de 30 (trinta} dias contados da data de cancelamento ou 
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuáriú receberá do Bane.o ou. alternativamente, 
pagará ,m Banco, confom1e for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho ou custo 
incorrido pelo Banco para reverter a captação de seu firnmciarncnto associada ao cancelamento 
ou modificação de tal C,mversão de Moeda ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo 
será imputado, t.'tn primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de pagamento ao 

Banco pelo Mutuário. 

ARTlGO S.04. Conversão de· Taxa de .Juros por Praz{) Total ou por Prazo Parcial. 
(à) O Mutuário poderá solicitar 1.una Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma 

Conversão de Taxa Juros por Prazo Parcial. 

(b} .· . A Cetttv~sãtt ~~ Ta~a de Juros p<)f Ptazttj'otal (f a clnWersã(yde Tâ*ª dé Jttto~ 
~r Prazo Parcial paderão ser sotitfü:adas e efetua:das atê a. D1:tta Final de Amorti~a,àtk Não 
6b:;;;tantê1 sê o Mutum{> fiur a solii;;ltação com me11()s de 60 (sessenta) dias de anfücedên.'êitt âôe 
vencimento ,do Prazo .()1iginát de DeirembolsctlS; tal Conversã,, tetá a Hmita~ãa de que o Saldú 
D.e\1~d:ôr $,~jeito ao .:now Crõnograa:1a <te Amortiiaçàü solicitado nijo de:Verá, em m<>mento 
aalgumt exceder o Sâl<fo Ot-'Ved.c;H'. suJeiki ao Ctonogrruna de ~i\m<>rtizaçãú oriiinat 

.(e) N<.} case de C<mversão d<;: Taxa de Juros por Praw Pitrcial sobre montt1rttes 
dç1t01ninndos em D9lares, o Mutuário deverá incluir i:i.a Carta de Solicitayã.o de Conversão: (i) o 
Cront'>gra:ma de Am011ização até o final do Prnzo de Conversão; e (ii) o Cronograma de 
Anto11ização para o Satdo Devedor devido a partir dó vencimento do Prazo de C01wersão e até a 
Data Final de Amortização, o qual correspúnderá aos tennos e condições ztplicávds 
anteriormente à execução da Conve.rsão de Taxa de Juros.. 

(d) Nn caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Pardal sobre montantes 
denominados em Dólares, a Taxa de Juros aplicável aQH Saldos Devedores no vencimento de tal 
Conversão de Taxa d.e Juros por Prazo Parcial será a estabelecida n<J Artigo 3.03(a) destas 
Normas Gerais. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre Saldos Devedores 
denominados em moeda distinta do Dólar estarão sujeitas ao requisito previsto no Artigo 5.02(g} 

IOC-
,,,,,,,. -
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e, portanto, terão o mesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão das 
Conversões de Moeda por Prazo Pardal, previsto no Artigo 5.03(d) destas Nonnas Gerais. 

(e) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contadclS; a partir da data de cancelamento ou 
modificação de uma Conversão da Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco ou. 
ahtmativamente. pagar~ ao Banco, conforme für o caso, os montantes rciativos a qualquer ganho 
ou custo incorrido pelo Banco para reverter a captação de st-u financiamento associada ao 
cancelamentü ou modificação de tal Conversão de Taxa de Juros ou dar~Ihe outro fim, Em caso 
de ganho, o mesmo será im,putado, em primeíro lugar, a qualquer montante vencido pendente de 
pagamento ao Banco pelo Mutuário. 

ARTIGO 5.05. Pa amentos de resta ões de amortiza ão e uros em cas:o de 
Conversão de Moeda. De acordo com o disposto no Artigo 3.07 destas Nonnas Gerais, nos 
casos em que uma Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos de prestações de 
amortização e juros dos montantes convertidos serão efetuados na Moeda de Liquidação. Se a 
Moeda de Liquidação for DóJares, aplicar-sc~â a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data 
de Avaliação de Pagamento para a respectiva data de vencimento. de acordo com o estabelecido 
na Carta de Notificação de Conversão. 

ARTIGO S.06. Comissões de operação aplicáveis a Conversões. (a) As comjssõ<.-s de 
operação aplicáveis às Conversões efetuadas neste Contrato serão as que o Banco determine 
periodicamente. Cada Carta de Notificação de Conversão indicará, se fr>r o caso, a comissão de 
operação que o Mutuário t,>stará obrigado a pagar ao Banco em relação à execução da respectiva 
Conversiof a qual pennanecerá vigentt? durante o Praz<l de Conve,r:são de tal Co:rtversão. 

(b) A cmnissâo de operação aplicável a tlma Conversão de Moeda: (i) será expresi>a 
em pontos básicos 'Pút' ano; (ii) incidirá na Moeda Convertida a partir da Data de Conversão 
(inclt1;$iv~) S½'.lbre o Sald~ Dev~d,or de ~l Conversão di! Moeda; é (iíi) deverá ser pa,ga Junto ,e<>m 
cada p:agam:entó de juros de acordo 00111 o disposto no Artigo S.05 destas Normas Gerais. 

(e) A comissão de operação aplicável a uma :Conversão da 'taxa dé Juros:, (i) será 
~xpressa ,em pontos: básicos por anó; (ii ) inciditá na 1noeda de denominação do, Saldo l)ç,v,edor 
sujeito' a tal Convet$iú da Taxa de Juros; (Hi) htcirlirá t:t ptlrt,ir dá Data de Coovcrsão (inclusive) 
sobre o Salão Devedor sujeit{) a tal Conversão da Taxa de Juros; e,(iv) dçverá ser pa,ga junto ,com 
cadtt r,agan1ento de juros de acordo com o disposto no Arttgo .5 ,05 destas Notma,s Oêrai,s. 

(d) Sem pr~jmzo das oomissões de opêta~ão mención:adas nos inçisos {h) e (e) 
anteriores, no caso de Conversões 4e Moeda 01,1 Conversões de Taxa de Juros ,que oont,emplem: 
Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar) de Taxa de Juros. aplicar-se-á uma comissão de 
operação por tal Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (col/ar) de Taxa de Juros, a qual; (i) será 
denominada na mesma moeda do Saldo Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa 
(collar) de Taxa de Juros; e (ii) será liquidada mediante um pagamento único na Moeda de 
Uquidaç,ão, na primeira data de pagamento de juros, de acordo com o disposto no Artigo 5.05 
destas Normas Gerais. 
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(e) Em caso de término antecipado de uma Conversão, o Mutuário receberá do Banco 
ou. alternativamente, pagará oo Banco, conforme for o caso, qualquer ganho ou custo incorrido 
pelo Banco para reverter a correspondente Conversão, determinada pelo Agente de Cálculo. Em 
caso de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente 
de pagamento pelo Mutuário. Em caso de perda, o Mutuári<t pagará o montante correspondente 
de forma conjunta e na data do pagamento de juros seguinte. 

ARTIGO 5.07. Despesas de captação e . prêmios ou descontos associados a umà 
Conversão. (a) Se o Banco utilizar seu custo efetivo de captação de financiamento para 
determinar a Taxa Base de Jums, o Mutuário estani obrigado a pagar as comissões e outras 
de.spesas de captação em que o Banco tenha incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou 
descontos ret<.,>rentes à captação de financiamento serãc.1 pagos ou recebidos pelo Mutuário, 
conforme fr1r o caso, Essas despesas e prêmios ou descontos serão especificados na Carta de 

Notificação de Conversão. 

(b) Quando a Conversão for efetuada por ocasião de um desembolso, o montante a 
ser desembolsado ao Mutuário deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar qualquer 
montante devido pelo Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior. 

(e) Quando a Conversãó for efetuada a Saldos Devedores, o montante devido pelo 
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior deverá ser pago pelo Mutuário 
ou pelo Banco, conforme for o caso, dentro dos 30 {trinta) dias seguintt:s à Data da Conversão. 

AKTlGQ .•s~o,~ Ptêmios>,a SiYt'ê9l P•lô$ por tetos (tt(tes) ,.·. de Ta~• de '°"rosiou Fai~as 
tc'1ltur) de Tàxa (I(! Jpros . .. (a) ·· Além . dag<Z~lnissõ~ de opemç~o a serem ·. pagasnol ierm~s .do 
Attigô 5 .06 d~st~ Nt)tm~ G.erai~, (1 Mutuárin devecrá paga~ao Bart;ç() um prêmio imbre ü S~Idn 
Otv~~r mtjeit<1. ao Ttt~ fcap) · tle.Táxade .,Jurqs f>U· à Faixa (ç<1tlar} ·•.deT~a .d.e.Juros .· solicitados 
pêt{:) Mutuário .. equivalttJtf: ~e,: prêmio pago pelo Bauc<:'l a u,na ôt)ntraparte, se houver, oornü 
resulta(l)o da (fi.ompra ê'.l(1 l'êto (eap) de Taxa de Juros ou da Faixa (collar) dtTa:xa de Juros. O 
pagatt1enfo dt tal prêmi0 deverá ser .efetuado (i) na moeda (le .. denotnina~ãe do Saldo Devedor 
.sujeito ~Q Tet~ (~ap:) d~ Taxa de .htros ou à Faixa ((:ôllar) d~ r~xi:l de Juros, mr no seu 
eqtilvate~te ~m Dólares, de acordo ·~<>m· tl tipo de câmbio estahelécido na Carta de Notificação de 
Coítverião, d~Y~nd~ ser aquel~ taxá dé . cãmbiú determinada tlO rnernent(l da $aptí1Çâó . do 
fí'.n.aneiOO!tent<J do Bánco,; · e (ii) em w11 pagaminto único numt\ <lata a~t•<:btda. entre as Partes, mas 
eJn nenlít.1111 <>aso a1,t'>s lO (t.rinta) <liáS d~J)afa d~ Cot1Vetsoo, a tiio ser que seja opera(;iortalfflente 
pe.ssiv.et .. p!lr~ ,(:i 8à11t;0, .. •~·• este a:~êit,r um . rt11:canismo dçl pagainenro diterente. 

(b) Se o Mutm.írío solícitar uma Faixa (col1ar) de Taxa de Juros~ este poderá solicitar 
que o Banco estabeleça o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros para garantir que o 
prêmio correspondente a tai limite inforíor seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior 
e desta forma estabelecer uma Faixa (collar) de Taxa de Juros sem custo (zero cost collar). Se o 
Mutuário optar p.or detemüuar os limites superior e inferior, o prêmio a ser pago pelo Mutuário 
ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros será compensado 
com o prêmio a ser pago pelo Banco ao Mutuário co!Tl respeito ao limite inforior da Faix.a 
(collar) de Taxa de Juros. Não obstante, o prêmio a ser pago pelo Banco ao Mutuário com 
respeito a<> limite irrforior da Faixa (cofiar) de Taxa de Juros não ppderá cm nenhum caso 
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exceder o prêmio a ser pago pelo Mutuário ao Bane.o e01n respeitQ gQ Htnite superior da f~ixa (collar) de· T11;ça de Jufo~, Consequenteme11te, durat1te ó Prazo d.é Ex~cuç,ão. (> Banco • p<)ílêrã t'edu:zir,o limite inferior da Faixa (qo/lar) de Taxa de Jums. d~ 1n.odcr que u prêtnfo sobre este ~ão cx:ced~ o p,rêm~o S$i1bre o Umftç sl'.Jp.etior da Faixa (ct>1li1r) de Tâxa de Juros, 
ARTIGO s.ot. EYént&S ,~ .inter.rupçã11J das COtRÇ'ÔéS, As l'.&rtes reconheeent que (>$. pa,gamçntos realizados pêlo Mutuário., tanto de. an1ôrtízaçãô oolti<> dejµros, dos mQtttanres que terd1am ·sidô ohjcfo, de Ut11'1 Conv~rsijo devem, a todo t~mpo, estar vine:ulâdos à ê<J.tr~spo11.det1te captaçã-0 d<J fimn1i;;ü1m~íltú do Bãttêo ein relaç.~o ª p?,,gantentos. +1Ss.:ocia4os ~• ta,t C"/4\Jnvetsão. Assim, ~o; Partes acordam ijttej uão ~hstante a. óC<Jttêrtêia de qtutlquêt 'êvento d, interru~IiQ q~ aféte substancialn1ente os divetsos tipos de c'âln.bio, as taxas de jur-0s e índice dtl ajuste d.ê in:flaçâQ µtfüzfU.io~ neste êontratr1. se b.ouvtr, ou nas ('artas d<: t1fotificação de ÔêH1versã-01 os pagamentt1s dó Mutuârio eoutln;t,tm-ãt> vinculadqs a tal ~aptaçãti du fina11efatrtêt1to dt> . S,anco. .A fun de ~bter e 111anter essa v:incttfaçât> 1:m .· tais citcu11S1:$ncias~ 11~ partes e~pressamen:t~ aêôrdam qu1.'!' o A,gente d.e Cálculo, tttumdo de bqa~fé e dê maneira cômerciahn-ênte r~oJivel~ vísandCl •fi rel'lt;dr a ctu-respondente captaçãti do flâai}ciament<:> do llanco., de-tcrr:nin.ará a aplicabilidade U:lQtq: (a:) .de t,is eveot◊i <!e iuterm-pç.ilôt tomct(b) da tâxa ou. dolndic.e de sub$tít:uição aptfoável pata det~nninar o montante aprupriad(J a ser pag~ pélõMu.tu.âriô. 

ARTfGO 5. to. Canceh1.n1ento e rtversão da Conversão dê Mócda. Se, ~pós a da.ta de àSsinatura do presente Contrito. für protnui.gada, eniitjda 'Q'U. ptod.utidà uma mudança . em um~ lei, decretp '.Ott (tutta .n<>nn~ legãl apíiêáveh óu crôorret ttma ttrudan9fl na. interpretação de 1;1ma lei, decreto <>U outra nonnt1 legal, vigente no momtnto da assitra.tura. dô ptêsert.te Côn.trato1 que, ooofünne t> Ba.nco>razoav-elntent'ê o dttemtine, imp~ o Ba:mtp de çor1tinuar manten.do:; tôtal ou parcialmente, seu .firulineiamen{o iia: M~a Cem vertida peló prazô restante ~ no~ mesnws termos da CônversãtJ de Móedà. respectiva, ô Muwârl<>,, mediante prévia noti.tl~nçãõ pôr p.arte,do S411cp~ terá <l opç;ão de r~c;u1omfoar .a Dóla.res o Saldo Devêdot ohjetô da Corrversã0 de MotrdJt ã tax.ã de rtãmhio .apUeávtl nêsse 111.omento, ço11forrne esta seja dêterminatia: pêkr Agente de Gâlculo. tal $,aldo D,ev{;dot ficará ~ujeito aa Ct<Jrtogt-arna d~ At:nortizc.açãp q.ue tenha sid~ acotdad'ô pata tal Conversão d~ M9eda ~ à Tax{l de Juros :rrcvista: no Arti;t<> 9'.03-(âJ clêstas Nurma~ O~rai~. êaso contrário, o Mutuário pôderâ pagar .antecipadam~ncte ao Banco .rodos ·· ôs monfante~r cfüvidós 11a I-4ocda Cpnvcnipca, em confüm:ridade c-0111 o disposto no Artigo J. 08 destaS: Normas -G~rais, 
AR:rlGO s.11. Ganhos nu custt11s a:ssodados à teden.ominadlo . a llólares, Na hip<).tese d:é o Mutuário., co:m a anuência do Fiadot\ se houver~ deijidir rêdêrit1min~r o $<)Ido D~vedor c,bjeto de uma Conversão de Mõeda a Dólares de acprd(> cotn o dispostey no Artigo 5. ro antcriôt\ o Mutuário receberá do Banço ou~ t<,nforrne o .easo, pa;Qará ao Banco-; den.trQ cl'e um prazo de 30 (trinta) dias tontadus a piirtit da <lata da rede.n9t11ina.ção. QS morttantés rela:tivos a quaisquer gattbQs. <>\l C)}Stqs. determinados. pelo· Agente dê Cá:lcttlú, até a <bita de · redet1Q_rninaçie .~ Oôlar:es, associados a variações nas ta,c,as d~ juros, Qualquer ganho assoéia:do a tal cottversi◊ •. f!. s:er rç~bido pç,1('.), Mutuário :Será priméiramente hnputado a qualquer 111(1.ntante v~cidu e pendente de pagamêttto i10 Ba11co p~'ÍO Mutuário. 

ARTIG05.1l. Atnl$Ono magamento e.m caso .de.Couvet•sio dê Mocdf!, Q ati;QS~) .~ pttgrunento dôs montantes devidos ao Bane<) pelo Mutuário a título de pri.ne.ipal, quaisquer ~nçtrgos tit1,rulceir0:s dr.;vid◊s p<>t oêá..~ião de u1na C<>nVêrsão ê qu.ãisquer pr~i9s ~ serem 11ag()S 

·-· -·-· toe .. _ 
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ao Banco, em vil'tude do Artigo 5.08, em Moeda distinta do Dólar facultará ao Banco cobrar 
juros a uma taxa flutuante na Moeda Convertida d~erminada pelo Agente de Cálculo, mais uma 
margem de 100 pontos básicos {l %) sobre o total dos montantes em atraso, sem prejuízo da 
aplicação de encargos adicionais que assegurem um pleno repasse de custos na eventualidade de 
que tal margem não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a tal 

atraso. 

ARTIGO 5.13. Custos adicionais em caso de Conversões, Na hipótese de uma ação ou 
omissão do Mutuário ou do Fiador, se houver, incluindo: (a} falta de pagarm.'nm nas datas de 
vencimento de montantes de principal~ juros e comissões relacionados a uma. Conversão; 
(b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta de Solicitação de Conversão; (e} 
descumprimento de um pagamento antecipado, parcial ou total, do Saldo Devedor na Moeda 
Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário por escritü, (d) uma mudança nas leis ou 
regulam.entos que tettham um impacto na manutenção da totalidade ou de uma parte do 
Empréstimo. nos termos aéordooos de uma Conversão; ou (e) outras ações não descritas 
anteriormente, resultar para o Banco ern custos adicionais aos descritos neste Contrato, o 
Mutuário deverá pagar ao Banco os respectivos montantes, determinados pelo Agente de 
Cáiculo, que assegurem um pleno repasse dos custos incorridos. 

CAPÍTULO VI 
Execuçi<, do Projeto 

ARTlGO ÚiÔl. $i!fgn!lS de .· .. tzestão nnancei,ra ê conttole interno-.. <a) ... cl MUtllário •. s<tl 
oompromete 11 tft~.têt ou, conforme o caso,a queo9rgão Executor e a Agtnciade Contrataçi)es~ 
s~ • bóu~er. mant~mhan1 . contr~tes internos destinados . a. assegurar raioav~lmeiitc •.·· que: . ~i) . os 
recursos do· Projeto sejM'l'l utilizados pat'tt os propósit~!$ ·. de~t~ Co11t~tb •. com especial ate~çâú .aos 
prinéli:pil'is de eoonomi:a ·~· e~ci~ncia; (ii) ():S ativos dº Projeto seja,m a<tequadamertte 
salvaguardados; {fü·) as opera.çij~, dee:isões e atividades !:lo Proj.eto sej:am devidamente 
autorizadas e exeeuta:dã~ de. âc()rdo eem. as disposições deste Contrato e de q;~lquer outro 
eôntrato telacit>11ad9 com o Pro3eto; e {iv) as operações sajam apropriadru.ttentc dóctn:mentadas: e 
registrá~ dê fõtítíà que possam ser produzid<>s relatórios e iníotmes nportunos é confiáveis. 

(b)' .·. fJ Mutuário sê oomJto111~te. a ,ll}Jll.ter e a ,ue t1 .ór~ Hx~éiltor e\a . .Ag~fll~ia .·~~. 
Contrátações, se hou~!l\ 1'11lt'.n~enhmn .um ... sistema de ~estão fjr,ançeira· .• aceitável .• e Cú~íiàye\ .(ití~ 
i,ennit:a .· opt1rtnqi1nentt. no .· que ·. diz · res13eit~ aos. recur!SOS . d(). Projêto: < (i) . tl .. planejatnento· 
fhtaneeirti; . {H). o regi.stfO ·. contábil. orçarne.ntádo e financeiro; . (iíi) . a administraçii() ele C(Jtltratog; 
(iv) a reaiizaÇcão de pagamentos; e (v) a emissici de relatórios de auditoria financeira e de outros 
relatt\rios relacionados ~m os rêeurs<is do Eln}lt'éSlirrm, da Contrapartida Local e de outras 

füntes de fir1anciamento do Projeto, se t'br ô cas<J. 

(e) (} Mutuário se compromete a conservar e a que o Órgão Executor ou a Agência 
de Ctmtratações, confürme·o cas\l, cm1.servem ç,s documentos e registros originais do Projeto por 
um peri~d!J rnínlmo de 3 (três) anos após o venciment<J do Prazo Original de Desembolsos ou 
,ual~u.er de ,uas prorrogações. Esses do<:umen.tos e registros deverão ser adequados para: 
{i) res1aldar as atividade1,, dt}Círoes e nperações relativas ao Projeto, inclusive todas as despesas 
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it'.lcortidas: e (íi) evidenciar a ·cortelação de de&'t)esas inconidas a débito de, Empréstimo com o tesp~~tivo ,des~bolsQ e.fetuado p~lo Banco. 

(d) Q Mutuário se co:rnprometc a incluir out confo.rn1e (l ca~o, a.que Q Órgão Exe'éutor e a Agênêiâ de Contratações; ae hot1.ver, incluam, n0s dt1êumintos dê lícít.ação. ltl$ sçrlicitações dc·f11.'\).J')OSias .e 11éls .anitrâtos. fint1nêiados com te.cursps do En1pl'ésti1m,- ~r eles respec.tivamentê ceieb.r.:;1.do.s, uma, ,ispO$ÍÇio qtt<): exija que os fümecêdõtt..-s e presta.d<>tes dt. sçrviços, emprêitêims, sttbempre.Ueirc:,s, co11sultç;res e seu$ rt;1presentantes, .pessoal, subronsulto.res., subeinpreiteíros ou •e<c)neessionános. contratado~ qoq,çrv~m ~s doci..lltUf.}tttos :e registtõs réitcionadJ)S ~,m atívida'dcs fina1u:i.adas coni recurs~s. ci<J Empréstim<f p<>r uin p~od~ der? (sete) ãt1os ttpt:Ss a co.nêlusãõ dô ttahalhô conte1npfodo no re~p~etivo çç,ntrato. 
ARTIGO 6-.02, Cont.rn@artida .. Local O Mutuâ110 ·.·se eot'fíi)romete a ~ontribuir otl. c.o.i1(orme tJ e.aso • . a que o Órgãô Exeéutor contribua com a. Cc:mtrapart~da Loeal de mane:irn; ôportun:a. CastJ, til dafa de .aprovaç.i(1 <fo Ernpréstinw pelo .81.tncr,, ficar determinada •1" necessidade de Contrapartida Lüooft o 11101,tante estimadp de tal êm1trãp:artidã Lõcal s~ra o est~b~lecido 1u1s Oísposiições Bspeciais. A estitnativa õu a a:tt~ência de estimativa da Contra:partidn Lo~J não implica urua limitação cH1 rêcluf-ão da ôbdgâçãó de aportar t>portu11runente todos t5s recurst1s .atH<.\i.011ais .que sejain tlt.'CCiS:átios, para a completa e ínintettupta CX.tICUÇ(10 do Projeto. 

AR"rJGO 6.03. DispoS'.içi,ies . gerais sobre 3 ex.eeu.~ão {to .. J>ro.je.~. (a) O MtttW:iric> se comprôtnel~·a executro- <> .Pr<iJetQ üU, e<mfo:m1e o caso, a que o Órgão Execµtor o ex.eeµte, de a:cordo ~om os objttivns dô mesmo, ceon·1 a devida diligência, de fo1111a eco11€>1nrca5 fiiitttlt}êita, 1.1('.tminístrtttiva e tecnicamente e:fieiente e de acordo co.m n.s di~pcrsiçõe$ deste, Cqnfrat~e qpm os plânos~ espedficaçõês., c>n1n.ograma de investhnent<>s. orçamentôS, regu.k11nt1ntos e ôtltrês <l<.1cum#ntos pertinentes a<.;1 PttfJjeto que o .Bancn aprove. Dainesma form1¼ ◊ Mutuário ,acorda que todas âiS. obrigações que lhe .i.::abçm oµ que. ~41nf'ont1:e a, cas:e1, e:ábtm: aô Órgão I~xêç4t9t d~verão ser cumpridas a sati~fação do Bancô. 

(b} Qualquer rnt'>diRcação substancial nos planos, especificações, c."ionognuna de in.ves(imen,tos, •orçamentos, rçgul arnênt<>.s e óLttt·~~ docµrnent:9$ .que o J3gmuq apr~v~. assin't · COtllkl qualquer 1nôdifiCétÇão substanctal em contratos financiados com recursos do E1nprésfim.o deverã.o contar e<c>m o con.sentimetito prévio por escritú do Banç-0. 

(~) Em tas.o dé oontrafüção ou itt(;(Jr1s:ist~nJJia entr~ as tli~posições "1esté Contrat{) ê qual.quer plruio, espedfiçação,. cí'on()'gtama de investimentôl.l, or.ç.amentot regu.lwri~nto ou Q:utrn doc.Ut't1êt1to per:tine1111e ao Ptôjet-0 que o Banco aprove, as disposições deste Cônttâto prevalêêerão spbr~tais documentos, 

ARTIGO 6.(J4. Sefoçio e .. contratação dê t>.btas eseryiçosdifçrentes(le .·eonsult:orià. aguisição ele bens e sseleção e eontrat!;Çio de serviços de eonsultorià. (a) Sujeito a<l disposto 11n inciso (b) deste Artig<t, o Nhttu~rio se Ç(JlUpro.1n.ete a realizar CJU, confõtme o eàsô\ a quê ô órgão E.xçeut<>r ç t Agência cl:e .Cc.111tta:tações~ se hot1v~r, reaUzc.nt ~ 'Çc,ntrntaçã~ cl~ ohF'as . e smiÇôS díférettbts de C()t'isultotià, assim COtn,O a aq\li:sição dç Í>ens'" Ôê acórdó ~m () ~tipút~90 nas P·oHticas de Ai1uisiyÕes e nõ Plano de Aquisições aprovado pel.ô BanC4l, e a,. selêçâo t 
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contratação de serviços de consultoria, de acordo com o estipulado nas PoHticas de Consulto1·es e 
no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. O Mutuário declara eonhecer as Políticas de 
Aquisições e as Políticas de Consultores e, conforme o caso, se compromete a levar tai.s Politiças 
ao conhecimento do Órgão Exi:cutor. da Agência de Contratações e da agência especializada. 

(b) Quando o Banco tenha validado algum sistema t)U subsistema do país-membro do 
Banco onde o Projeto será e~ecutadü, o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor poderá 
realizar as aquisições e contrat/;lÇÕés financiadas total ou parcialmente com recursos do 
Empréstimo utilizando tais sislémas ou subsistemas, de acordo com os termos da validação do 
Banco e a legislaçãç, e processos aplicáveis: validados. Os termos dessa validação serão 
notificados por escrito pelo Banco ao !viutuário e ao Órgão Executor. O uso do sistema ou 
subsistema do putispode1·ã i;er su.spi~ns:o Jpelo J3ru1ec• qum1do, a critério deste, tenham ocorrido 
mudam;:as nos parâmetros cru práticas com base nos quais os mesmos tenham sido validados pelo 
Banco, e enquanto o Banco não tiver determinado se tais mudanças são compatíveis com as 
melhores práticas internacionais. Durante tal suspensão, apHcar-se~ão as Políticas de Aquisições 
e as Políticas de Consultores do Banco. O Mutuário se compromete a comunicar <.Ju, conforme o 
ca..'4o, a que o Órgão Executor comunique ao Banco qualquer mudança na legislação ou nos 
processos aplicáveis validados. O uso de sistema de pais ou subsistema de país não dispensa a 
aplicação das disposições previstas na Seção l das Pofüicas de Aquisições e das Políticas de 
Consultores, incluindo o requisito de que as aquisições e contratações correspondentes constem 
no P1ano de Aquisições e se sujeitem às demais condições deste Contrato. As disposições da 
Seção I das Políticas de Aquisições e das Políticas de Consultores se aplicarão a todos os 
contrnt9S. independentemente de s.~u montante ou método de contratru;:ão. O M:wuârio se 
comp:tõmete aíneluir ClU,, confonne () éa50, á que O órtão Executor inclua, rlóS documentos dé 
1içi • . c;ã'9l u~s corttrâtôs e rtos instrUme~tos empregados ttos sistemas eletrônicos ou d:e 
ióformâção (em suporte fisico oti eletrônico), disposições destinadas a assegurar a aplicação do 
estabelecido na Seção 1 das Pdtiticas de Aquísiçôes e das Políticas de C-0ns1.dtores, inclusive as 

disposições de ?tátiiZàs. Prt,ibidas. 

(e) O Mutuário se cQmpromete a atualizá:t ou, conforme o caso, a que o Ór:gào 
Exeeuwr mautenh~ atualizado o Pltino de Aquisições e o atua}izet pelo menos, anualmente ou 
com maior frequência, scgund,o as 11ecessidades do Projeto. Cada versão atualizada do P1ano de 
Aquisições deverá ser submetida à revisàõ é aprova,ão do Bana,. 

(d) O Bane<'> real:iwrâ a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisiçãô,, 
segando o: estabelecido no Pl.a.J1(1 de Aqufaiçõ~s. A qual.quer momento durante a execução do 
Projeto. ú Bw.tco podetá modificar a. modalidade de revisão de taís pro<::essos, infonnando 
previamente ao Mutuário ou ao Órgão Executor. As modificações aprovadas pelo Banco deverão 

ser refletidas no Plano de Aquisições. 

ARTIGO 6.05. J]tilizaçã.o de benj. Salvo autorização expressa do Banco, os bens 
adquiridos com os recursos do Empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins do 

Projeto. 

ARTIGO 6.06. Salvaguardas ambientais e sociais. (a) O Mutuário se compromete a 
realizar a execução (preparação, construção e operaçà<J) das atividades compreendidas no Projeto 
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C)u, conforme o caso, a que ó Órgão Executor as re:alize, de fonna coerente '-''Om as políticas 
ambientais e sociais do Banco, segundo as estipulações especificas sobre aspectos ambientais e 
sociais incluídas nas Disposiçôcs Especiais deste Contrato. 

(b) O Mutuário se cmnpromete a infortnar imediatamente ao Banco ou, conforme o 
Cftso. a que o Órgão Executor informe ao Banco a ocorrência de qualquer dt->scumprimento dos 
compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições Especiais. 

(e} O Mutuário se compromete a implementar ou, se for o caso, a que o Órgão 
Executor implemente um plano de ação corretivo, acordado com o Bam:o, para mitigar, corrigir e 
cornpensar as consequências adversas que possam decorrer de descumprimentos na 
implementação dos compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições Especiais. 

(d) O Mutuário se compromete a permitir que o Banco, por si ou mediante a 
contratação de serviços de consultoria, realíze atividades de supervisão, inélusive auditorias 
ambientais e sociais do Projeto, a fim de confirmar o cumprimento dos compromissos ambi.entais 
e sociàis incluídos nas Disposições Especiais. 

ARTIGO 6.07. Despesas inelegíveis para o Proieto. Caso o Banco d~'termine que uma 
despesa efetuada não cumpre os requisitos para ser considerado como uma Despesa Elq,rjvel ou 
Contrapartida Local, o Mutuário se compromete a tomar OU; conforme o caso, a que o Órgão 
Executor tome as medidas necessárias para retificar a situação, segundo o requerido pelo Banc-0 
e sem pr~iuizo das demais medidas previstas que o Banco possa exercer em virtude deste 
Contrato. 

CAPÍTULO .\ffl 
Spper:vlsao e avaHaçâg dl> .PtfJi-~m 

ARTIGO ·un. lnsp~çies. (ª") O BílnC<> t,()derá; estabele~r es .. proct~dimentos de in.speção 
que J\llgue necessá<ritls. ;para assegttrar o desenvolvimer1fü satisfatório do Projeto. · · 

(b) ô Muttum<:1 s~ éomptômêté: à JJêtro#ir ou, ~tôrme Q çaE;•ij, a que ~l Órgão 
Executor e a Agência de Ç:c;ntmta,ôes; s~ 11ouvet\ pe.n:n:itam que ó B:incei: 'S'êuS· invç~g~4!1>t~$, 
reptesmtantes, a"udito.res t>ü peri:t{)~ por ele ccmtratados inspeçionem a qualquer momàt'ttó G' 

llrojeto; ªli in5tataçõe$, os .. · ê<Juiy,am<mtôs . e nJ'ateriais oorrespondcentes, . bl2rri ,cc,mo e,s. sisten.i~sl 
tégistt();i; e dó<;ttn:1entos que o . a·~nc<:.>. coi~sidere. perti:ll~m~ c~tt~'-~,-. .l\h6m diss(~'.º. M1:1t~ . sé 
COttl.promete a que seus rtpresen.ta:ntes ctu, ci1rtfclrmti <) ens.o; os •repr~éll-f~t~, do Qrgã~ s~~ut@r 
ê di Agin.cía de Contratações, .~ houver, prestem a mais ampJa co1ahôrayão às pessoas que o 
Banto enviar ou desigt1ar para esses fins; Todos os custos relativos ao transporte, re1nu\neração e 
dt.:lmais des.pesas çorre5ptmdentes a essas inspeções serio pagos pêlo Banco. 

(e) O. Mutuário .se compromete a fümecer ou, conforme o caso. a que o Ór1à<> 
E:iu,cutor e a Agêncii1 de Contratações, se houver, f:omeçam ao Banco a doeu1n.entaçât> relativa 
ao Prt:tieío que t1 Banco solitite, na f<1rma e tempo s.atisfa.tórios para o B.a.nco. ~em prejuízo das 
medidãs que o Bancu püssa t<rmar em virtude do. pr~nte CtlnttíltQ, êítsti a docuinentaçât) hão 
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esteja disponível, o Mutuário se compromete a apresentar ou, e<mforme o caso, a que o Órgão 
Executor e a Agência de Contratações, se houver, apresentem ao Banco u1na declaração na qual 
constem as razões pelas quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está 

sendo retida. 

(d) O Mutuário se cnmpromete a induir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
e a Agência de Contratações, se: houver, incluam, nos documentos de licitação, nas solicitações 
de propostas e nos convênios relacionados com a execução do Empréstimo que o Mutuário, o 
Órgão Ex.ecutor ou a Agência de Contratações celebrem, uma dis.püsição que: (i) permita ao 
Banco, a seus investigadores, réptesentarites, auditores ou peritos revisar contas. registros e 
outros documentos relacionados com a apresentação de propostas e com o cumprimento do 
contrato ou convênio; e (íi) estabeleça que tais contas, registros e documentos poderão ser 
submetidos ao exame de auditores designados pelo Banco. 

ARTIGO 7.02. Planos e relatórios. Para permitir ao Banco a supervisão do progresso na 
execução do Projeto e o alcance de seus resultados, o Mutuário se compromete a: 

(a) Aptes<.'11:tar ao Banco ou, conforme o caso. a que o Órgão Executor apresente, a 
infonn.ação, os planos, relatórios e outros documentos, na forma e com o 
conteúdo que o Banco razoavelmente solicite com base no progresso do Projeto e 
seu nível de risco; 

{bl Catn'1'Íf ~f ~~tt,Íorme o etlS<'.l, . a qt.lê o Órpô Executor Cmt1fª as .ª~ões e 
comprott'l.iSS(jS ·estabelecidos cm ·· tais planos,· relatórios ·e .· outros documentos 
aeotda(;fos · Mm •<>· Ban.eo..; 

(eJ Inform~t ~ conrõrme õ caso, a que o.· Ótgâo fixec\ltôr .infünne ao Banco qllmdo 
se . identifi<:;ar,(ffll ds~QS ou ocorrerem rnudanças · sigrt.iti.cat.ivas que · impliquem ou 
pQ~sam implitar demdros ou dificuldades na execuçâó do Pmjêto; 

(d} lnfhn:nar e, confon:nt. ô caso~ â que o Órgão Execuwr irtforme ao Bancot no prazo 
mâx;íx1no d.e 30 (trmta) dias . após o . inicio de. (!Ufllquer pr<>cessó, reclamaçã~, 
demantla qµ . <IÇfiO<• judicial; .,rocêdhn~nto . ~rhitral . ()U . ~~1inistrativo .·. relacionado 
com . o proJetõ; bem C~ffl() ·. lllariter e, coni~nne o C~º! a·. que () . Õrgão. ExeêUtt"ir 
~1tenha o Bru:i.w irttbn:nadri sobre a situação dos m~os, 

ARTIGO 7 .03. Relatórios ... de Auditori¼l Finaneéira Externá e outros Telatórios 
imanceiros. (a) Salvo se nas Disposições Espedafa se dispuser em contrárior o Mutuário se 
compromete a apresentar ao Banco ou, conforme caso, a que o Órgão Executor apresente ao 
Banco os relatórios de auditoria financeira ex.tema e outros relatórios identificados na.5 
Disposições Especiais, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias seguintes ao encerramento de 
c-1.tda exercício financeiro do Projeto durante o Prazo Original de Desembolsos ou suas 
prorrogações, e dentro do prazo de 120 ( cento e vinte) dias seguintes à data do último 

desembolso. 
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(b) Adicionalmente, o Mutuário se compromete a aprt.-sentar ao Banco ou, conforme 
o caso, a que o Órgão Executor aprt.>sente ao Banci.1 t1utros relatórios financeiros, na fonna, com 
o conteúdo e a frequência que o Banco razoavelmente solicite durante a execução do Projeto 
quando, a critério do Banco, a análise do nível de risco fiduciário, a complexidade e a natureza 
do Projeto o justifiquem. 

(e) Qualquer auditoria extema requerida em virtude do estabelecido neste Artigo e 
nas estipulações correspondentes das DisposiÇt>es Especiais deverá ser realizada por auditores 
externos previamente aceitos pelo Banco ou pt1r uma L"Utidade superior de fiscalização 
previamente aceita pelo Banco. em confonnidade com padrões e princípios de auditoria 
aceitáveis ao Banco. O Mutuário autoriza e, conforme ü caso, se compromete a que o Órgão 
Executor autorize. a entidade superior de fiscalização ou os auditores externos et proporcionar ao 
Banco a infonnação adicional que este possa rnwavehnente solicitar, com relação aos relatórfos 
de auditoria financeira externa. 

(d) O Mutuárín se compromete a selecionar e contratar ou, conforme o caso, a que o 
Órgão Executor selecione e contrate os auditores externos mencionadm; no inciso (e) anterior., 
em confonnidade com os procedimentos e os termos de referência previrunentc act:,rdados 
Banco. O Mutuário também se compromete a fornecer ou, conforme o caso, a que o 
Executor fomeça ao Banco a infonnação relacionada com os auditores independentes 
contratados que t.'Ste solicite. 

(e) Caso qualquer auditoria extcma requerida em virtude do estabelecido neste Artígo 
e nas estipuh19<1es correspondentes das Disposições Especiais seja responsabilidade de uma 
entidud~ supericrr dç tfocatização e esta Mãe) possa efotuár seu trabalho de acordo oo.m requisites 
sat:i:dàtôrlô:s ao Bünco ou dentro do.,; ptªzos, durante Q pcrí.odo e com :a frequência t-sti{:)ufados 
neste Contrato, o Mutu:ârió ou o Órgão Executor, confonne o caso, selecionará e' contratará -os 
serviços de, auditores ex.temos aceitàve,ís para o Banco, em c<mformidade com o disposto nos 
im.iis~s (e) e (d) deste Artigb, 

(t) Selli preJufzo do est.nbeiecido nos inçis.os anteriores,. o Banco, de. forma 
~xccpcional, p.od~rá setecionar e contratar os serviços ·de auditores extemos par,µ auditar Qs 
relatórios de auditoria financeira previstos no Contrato <Juatldó; (i) do resultado da análise de 
custo-beneficio efetuada pel0 Banco :se determine que os o<.-'íieficios de qtte o Banco realize tal 
contrat~çio superem, os custos; (ii) ex;i,sta wn acesso limitado àos serviços de auditotia éidet'l1.a n;◊ 
pais; ou (iii) existàrt1 circunstâncias espec1ªis que jrn~titiquem q:µe o Banco seltQione e. Cóntrãte 
tais serviços. 

(g} O Banco se reservá: o direito de solicitar ao Mutuário ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o caso, a realização de audítorias externas diferentes da financeira óU trabalhos 
referentes à auditoria de projetos, do Órgão Executor e de t.."lltídades relacionadas, do sistema de 
informação financeira e das contas bancárias do Projeto, entre outras. A nature7,,a, frequência, 
alcance, oportunidade. metodologia. tipo de mmnas de auditoria aplicáveis, relat-0rios. 
procediment<Js de seleção dos auditores e termos de referência para as auditorias serão 
estabelecidos de comum acordo entre as Partes. 
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CAPÍTULO VIH 
Suspensão de desembolsos. vencimento antecipado e caneelamentos earciais 

ARTIGO &.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante notificação ao Mutuário, 
poderá suspcoder os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das seguintes 

circonstincias: 

(a) 

(b) 

(e} 

(t) 

Mora no pagamento d.os montantes devidos pelo Mutuário ao Banco a titulo de 
principal, comissões, juros, na devêlução de recursos do Empréstimo utilizados 
para despesas nio elegíveis ou a qualquer outro titulo. em razão deste Contrato ou 
de qualquer outro contrato celebrado entre o Banco e: o Mutuário, inclusive outro 
Contrato de Empréstímo ou um Contrato de Derivativos. 

Inadimplemento por parte da Fiador, se houver, de qualquer obrigação de 
pagamento estipatada no Contrato de Garantia, em qualquer outro contrato 
finnado entre o Fiador. como Fiador, e o Banco ou em qualquer Contrato de 
Detivativos finnado com o Banco. 

fnadimpJemento por parte do Mutuário, do Fiador, se houver, ou. do Órgão 
Executor, conforme o caso, de qualquer outra obrigação estipulada em qualquer 
contrato firmado com o Banco para financíar o Projeto, inclusive este Contrato, o 
Contrato de Garantia ou ,1ualquer Contrato de Derivativos firmado com o Banco, 
bctn como, conforme o caso; o inadimplemen1~ por parte do Mutuário ou do 
Órgão EXêc:utõr dê qualquer contrato firmado entre eles para â execução do 
Projeto,. 

Retirada ot.1 suspensão, como membro do Banca, do pais em que o Pr<:>jeto deva. 
ser executado. 

Quando, u critériô do Banco, o objetivo do Projeto ou o Empréstimo possam ser 
afotados. desfavoravelmente ou a execução do Pmjeto possa se tomar improvável 
conto · consequência de: {í) qualquer restrição, · modificação ou alteração da 
ct>mpetêneia legal, dâ:s fünções ou dç, patrimônio do Mutuário ou do Órgãü 
Executot, conforme o caso; ou (ii} qualquer modificação ou emenda de qualquer 
condição cm:nprlda antes da aprovação d.o Empréstimo pelo Ban:co, que tenha sido 

ef:êtu.ada sem a anuência escrita do .Banco. 

Qualquer circunstância extraordinária que, a critério do Banco: (i) torne 
improvável que o Mutuário, o Órgão Executor ou ü Fiador, confoime o caso, 
cumpra as obrigações est11beleeidas neste Contrato ou as obrigações de fazer do 
Contrato di= Garantia, respectivamente: ou (ii) impeça a consecução dos objetivos 
de desenvolvimento do Projeto. 
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Quando o Banco determine que um füncionário, agente ou representante do 
Mutuàrio úU, conforme o caso. do Órgão Executor ou da Agência de ContrataÇ<1es 
tenha cometido uma Prática Proibida com relação ao Projeto. 

ARTIGO 8.02. Vencimento anteci ado ou cancelamentos de montantes não 
desemb-0lsados. O Banc<J, mediante notificação ao Mutuário, poderá declarar vencida e exigível, 
de imediato, uma pnrte ou a totalidade do Empréstin101 cmn os juros, comissões e quaisquer 
outros encargos devidos até a data do pagamento, e JXlderá cancelar a part.e não desembolsada do 
Empréstimo, se: 

{a) alguma das circunstâncias previstas nos incisos (a), (b), (e) e (d) do Artigf> 
anterior se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias, 

(h} surgir e enquanto subsistir qualquer das circunstâncias previstas nos incisos (e) e 
(f) do Artigo anterior e o lv1utuárío ou o Órgão Executor~ confi:mne o caso, não 
apresente ao Banco esclarecimentos ou infürmaÇ<les adicionais que o Banco 
considere necessárias. 

(t) Q Bru100; em confôrmidade Ct>m sel;ls pr(}Cecijn1entos de sanções, detert1íinar que 
qualquer fim1a,. entid~tfe ôu individu:c, a:tuandô CI:Jm<1 licitante cm pa.1ticipancio em 
uma atividade financiada pelo .Banco, inclusive, entre outros, requerentes, 
licitantes, cm.preiteii-os, etupresas de tonsult.oria e cnnsuJtores individuais, 
pessoal~ subempreiteiros, subcons1.dtores, fornecedores ou prestadores de serviços, 
e<>ncessíonitrios, int~ttnêditiriqs finJlt$~1rílS PU. Qr~i(l êt>nlratmte (il:tcíusivt Sêtt,s 
r~pectivqs .. ti:Htcionâri<>s, . ei:npregadtJS. · ... e . ~pr~se11tant.~s ...... q:ucr· .. sej~' .. $uas 
atcihtti~'Ses . expressas ou Imflfoita~) t~Illta ce,m~tidi, uma Prática Ptoibila ®m 
rel~ão ijQ Projit<> $t"mq1:i.e ·o Mut1tári.n ou. confünne e ~<1s~. {)·. (}t~io e~~utor ou 
a Agênçií¼ . de., . C9utrataçl$e:s ... •~nlia tormadt, as 1ntdidas corretivas a~cquaqas 
{inclusive a à<1eq,uada .notH1cação · a<> . Banco. ,após tomar conhfcim,entir d~t Práticea 
PrQibida) dentro de u111 prn?.:o que (> Banco cónsidere rã:zoàvel; 

(d) o Ba:riçp, ll q,ua:lquer mom~r:11<>, dete11ninar q.ue ua1a {lqui~i~o de ·b~ns <JU uma 
contr~tá~o .de óhra .o:u de serviç,,s diferentes de eo.nstdtodã ótl ,~tvíçç,;; de 
tonsultoria t<,i r~lizada setn s~guir os ptoc~diment~s im\fiçad<>s aeste<Cb1ttrât0, 
Neste cas.o., a deet~~To de e.ancelamertto óu de vent:il'.'tJe11t-0 ant~ipado 
oorrespõ11dem à t,ârte dó EmprésttmP ,d~s;tin~da. a t,,d aquistçi(ii (.ju ;oonttãtaçãtt 

AR'rlGO 8.03. .·. ·· .. » ispositões uã~ atingidas . . · A aplieàçâo das médidã~'. estab~letida~rneste 
Capitulo não atingirá as tlbniações do Mutuário estipuladas neste Contrntot as quãis ç0ntinuarão 
em pleno vigor, sàhro no c.-1so de vencirnento ant®ii)adu da totalidade do Et11préstü110, em que 
somente permanecerão etn Vigor as obrigações pecuniárias do Mutuári<J. 

AR'flOO 8.04. »ese:mbOlsos não atingidos. Não obstante o disposto aos Artigos 8.CH e 
8. 02 precedentes, nenhuma das medidas Jirevistas neste Capítulo atingirá o desemhoíso P<>r parte 
do Banci::, dús recursos do Empréstimo que: (a} se enoon.ttem sujéitos à garantia de reernlmlso de 
mna carta de crédito irrevt1gável; (b} o Banco tenha ·se comprometido especifica:mente por 
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escrito, perante o Mutuário ou, confünne o caso, o Órgão Executor ou a Agência de 
Contratações, a pagar Despesas Elegíveis diretamente m,J respectivo fornecedor; e {e) sejarn para 
pagar ao Banco, confonne as instruções do Mutuário. 

CAPÍTULO IX 
Práticas Proibidas 

ARTIGO 9.01. .Práticas Proibidas. (a) Além do estabelecido nos Artigos 8.0l(g) e 
8.02{c) destas Normas Gerais, se o Banco, em conformidade com seus procedimentos de 
sanções, determinar que uma firma, entidade ou indivíduo atuando como liçitante ou 
participando êm uma atividade financiada pelo Banco. inclusive, entre outros, requerentes, 
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e ccnsultores indíviduais, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários, 
intcnnediários financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus respectivos fü11t::ionários. 
empregados e represt.."l1tantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) tenha 
cometido uma Prática Proibida com relação à execução do Projeto, poderá tomar as medidas 
contempladas nos procedimentos de sanções do Banco vigentes à data do presente Contrato ou 
nas modificações aos mesmos que o Banco aprovar periodicamente e levar ao conhecimento do 

Mutuário, entre outras: 

(i) Negar~se a financiar os contratos para a aqumçao de bens ou para a 
co.ntratação de obras, serviços · de consultoria ou serviços diferentes de 

consultoria; 

(ii) D~~I~. ijUJ;3, . ç9ntt1tat~<> lnelegivet para fina11érament<) do. Bânco . quandõ 
houvéi evidêttcitt de• que O. fepr~entante ao· Mutuádo oii,conforme· o Çf!SO, 
d-0 ··. Ór~ão !~çC\ltt>r ou . Órgãü Contmtante 11ão .. t~1dur lÇ)IUZl® .· as .. i:nedida_s 
cm:rêtivâs adequadas (incluindo, e:ntre outras~ a adequada notificaç.ão a.o 
Bane.o apó~ tomar corihec.fünento da .Prática .Proibida} dentro <.½e mn prazo 
que o Banco ct>nsidere razéá'vel; 

{iii) E111Uir uma a.dtnoéstação à finna! entidade ()U individµojulgad0 responsável 
pela Prátiea Proibidai cont um.a car:ta>fürmªt rie censura por .sua c;;ónduta; 

(ív} Oectarat a finna, entidade ou indivJ<luo julgado responsável pela Prática 
Proibida inelegível, de forma permru1:ente ou temporária, para participar em 
atividades financiadas pelo Banco, seja diretamente como empreiteiro, 
fornecedor ou prestador, ou indiretamente, na qualidade de stibconsultor, 
subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de serviços de consultoria 
ou serviços difürentes de consultoria; 

(v) Impor multas que representein para o Banco um reembolso dos custos 
referentes às investigações e autuações realizadas com relação à Prática 

.Proibida. 
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(b) O disposto no Artigo 8.01 {g) e no A_Jttigo 9,0l(a)(i) sç apHcarií também a casos nos qLiaii; se tenha suspç,ndido. ttrn,pi,m1ria111cnte.a elegibilidade da Ajêneiâ de Cbntrâtaç.ões, de quãlt1uét firma} en,tidcy<le ou indivklpo aluJt:ttdC> .çqmo Uçítant~J>U parlicipand.õ ein umâ ativiibtdê financiada pêló Simco, inclusive~ êntre outrosvtequerenté-~, Ucitan.t~~~ fmpreit~i,roªt• empresas de Cüniuitoria e consult.Q:res indivi.d.uais,, pessoal, su.bem.preiteiroi, subco11sultore~; f<Jtnêêêdõres ou prêsta:dórês dê set'\!ÍÇós, ê<miêêsSionârios (inclusive seus respectivos fünci~11ártos1 etnprô1adôs ,e, representantes, q,ier sejan1 suas. atribuiç,ões expressas ou impUéitas) para pr.trtiêipar de µina licitaç-ão ôU outro proces'so d.e selc9'ân p1-1ra a ll<J-jt1dieaçi~ de novos coí'!.trates à espêra dê que se adote .uma dêcisã.o definitiva cóm relação a uma invt.-stigaç~o de uma Prática Proíhi4a. 
(e) A itnposição de qu~lqµcr ;t:J:Jt;did~ <1uc ,sçja t~z1da p~l<.l B~nç0, ein ~onthnni:dadê çttm as disposiçp,es refêrid.as átttériottnente s:etá: d.e êâráter público, salvo nps cl;lS()s d<! adµ1o~ta.çio privada. 

'(d.} Qua;tquer firma, tntidade t1u indivíduo atuando êomô Hcítánte -Ou participa~o em uma atht.i:dã,de nnaooiada pel'o Bat:1~1, inclusive, entre QUtros,. requeretttes, Htit¼lrttes, emprtiteiros, e,111presas éfe: eünsultoriâ e cônsultores individuai&, p~s-0al1 sul7empreiteir-0s, s.µboonsultores, fümcccdorcs t:}u prcstad<;>cres de serviços; con.cessioliâr:i<>s óu Órgão Contratatite (mthtS:ive seus re_'ip~tivôs füneioiuírios,. empregados e representantes, qu-er scjant stiiis irtríbui~s txpressas ,.ou impiídtas) pôdetão ser sancimrados pelo Bãnco ert1 ~onfqrmid~de com o dispósto en1 acotdos fi11nalios entre () Banco ,flt c;,utras ia~ituí.ções nnan~iras inttmaciõntlt$ e<>m respêito ao reeonhec:ime:nto recíproco de decisões 001 matéria de íneie!,í'Íhilidade. fa;ra os efeitos ,do disp(}StO neste .. incisa {:d),. o t~nno ~•san.Çâ©'' ... indui toda inelegibilidad~ pcnnánénte t}U te1n,t1órâriaj imposi~o dt condiçõ~ pªra f1 partici.p~wão e1n futuros Q<mtra:tôs ou adõçã0: ,úbliea (ie medidas em reispostn a un1a. conttaven,ão às regras vigentes .dt uh1a instituição fin~nceita ínterr1acio11al apl iuávef à resolu'Çât) d~ denúncias de Práti(;aS Pt'oibidas. 
(~) ~uando (> MutµâriQ a~qµ.i.ra bens (')u corrtràte ôhras ou servi<;os difürentês. de êôns.ultória direta.m~11:te de umà agência especial.iz~<:i:'l @ l)mp;aro de t,1m a:c<>rdo entr~ o Mutuârlo e tal agência especíaH;z;a~a, todas as, ôisposiç~s estiptdadas neste C:onttãtt:t relativas a, sanções e Práticas Prt,ibidâs s:erão aplicadas ·integrabmmte aos req~:ierentes:~ licitantes, fomeeedotes e seus ~pr~s.entl:ll1tes, empreiteiros, •ênnsultôréS~ pessoal, .sube.mpfeitciros, suhc:onsu.ltp,res, pr~tadnres de serviço~, cottcesslooorios (i:nclusi.vt1 seus r:e$ptctivo& fu11cfottãrios, empregMos e rcf)l'esentantes, quer sejrun suas atríbuições expresSJlS ou implíeítas) ou qualquer out.ta entidade que tenha firmado oo.ittrat9s eoin tal agência. especializada pata a provisão de bên&1 obtas -0u serviç.os distintos dos Sêtvit;<,s de .;;onsult◊da e,:u. con~xão q>m atividades fü1an.ciadas pêlo Ba11cp;,. ô Mutuârio se comin·<11n:et:e a adotar ôu, ê:onfürme ô éâ5Õ, a qüt ô Órgâd E.x.~cutor adf;)te:,, caso s~iâ: r~qtreri<fo pelo Banco, recursos tais ,coino a suspe11são õu a :rêst!.Ísoo dõ eoi1trato correspondente. o Mutuário s~ êompromete a incluir, nús C~'I)tratos que finne COJR agências espçcializadas~ <lisp9siçõe.~ exigindo que. estas conheçam. a lista de timuís. e indivíduos ôecltttãdos têmporã:ria ón pem1anentemeri:te inélégiveis · pcio Banc9 parl'): participar de ijffla aquisição ou contratação f'inanciada t~tai ou paroiab:nênte com recurs.t,s clô · EtrtpréstitnQ. Caso un1a agência éspecializadà firme êônttato <>U ordem do compra cmn uma tinna ou :individuo ~çlurad<> tem11orâria ou p~n:nàn.e11teinente inelegível pelo B.anco\ na fbn:na indicada neste Arti~o, o Bancó it~fo fina11:clará tai, .cqntratos ou d.çspesa,s e tmn~j t➔utrasJ11.~didas que oonsidere ®nvetti-enoos. 

-··· -· _IOC~_. · .. 
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CAPÍTULO X 
Disposição sobre gravames e isenções 

ARTIGO l0.01. Compromisso relativo a gravames. O Mutuário se compromete a não 
constituir nenhum gravrune espedfict1 parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como 
garantia de uma dívida externa sem constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao 
Banco, em condições de igualdade e proporcionalmente1 o cumprimento das obrigações 
pecuniárias derivadas deste Contrato. Esta disposição não se aplicará: (a} aos gravames 
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente de seu preço de 
aquisição; e (h) aos gravamcs constituídos em razão de operações bancárias para garantir o 
pagamento de obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano. Se o Mutuário for 

· mentos" ref ere*se a todo tipo de bens ou 

rendimentos pertencentes oo Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que não sejam 

<.-ntidades autônomas com patrimônio próprio. 

ARTIGO 10.02. lsen~io de imp-0stos. O M.utuário se compromete a pagar principal, juros, 
com1ssoes, prermos e qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como qualquer outro 
pagamento por despesas ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato, sem 
qualquer dedução ou res,trição, livres de todo ímposto, taxa. direito ou encargo estabelecidos ou 
que possam estabelecidos pelàs leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa 
ou direito aplicável .à cel'ebraç.ão., registro e execução deste Contrató. 

,CAPÍTULO X:J 
Disposições tU:vtr§à$ 

ARTIGO 1 Ull. Cessão dr direitos, (a) O Banco poderá ceder a. outras institu.içõti"S 
i,uotk:~ ou pdvíitdas, i título de particip11ções, os direitos iorresp<mtientes à.'i <ibrigaçõe's 
pecuniárias do Mutuário provenientes deste Contrato. O Banoo n.otificará in1ediatamenté ao 
Mutuãrlo a respeito de cada cessão. 

(b) . . . .·Cl· ~,n~() pocl~iti êt~ef píU1icipaçôes em relaçãf !l. sâldêJ$ d~semb<YLsad~$ e>U s~klos 
qµe ~t-ejam pe11.êientes de desembolso no momento de ser ~lebra.d<> o a.c4)rdo de patticipa:çã:o. 

( e) O Banco poderá, oom a anuência prévia do Mutuário e do Fiador, se houver, 
ceder, no todo ou em parte, o saldn não desembolsado do Empréstimo a outras instituições 
públicas ou privadas. Para tanto, a parte sujeíta a cessão será denominada em termos de um 
número fixo de unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólal'es. Igualmente, com a 
anuência prévia do Mutuário e do Fiador, se houver, o Banco poderá. estabelecer. para essa pm1e 
sujeita a cessão, uma taxa de juros diferente da estabelecida no presente Contrato. 

ARTIGO l 1.02. Modificações e dispensas contratuais. Qualquer modificação ou 
dispen.sa das disposições deste Contrato deverá ser acordada por escrito entre as Partes e contar 
com a anuf'tlcia do Fiador. se houver e 110 que for aplicável. 

/OC-_______ ,__ _ __ .,, 
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ARTIGO t 1.03. Reserva de direitos. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, di;. 
exercício dos direitos acordados neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a 
tais direitos, nem como uma aceitação tácita de fatos, açc1es ou circunstâncias que habilitariam tal exercício. 

ARTIGO I 1.04. Extinção. (a) O pagamento total do principal, juros, comissões+ prêmios e 
outros encargos do Empréstimo, hem como das demais despesas e custos originados no âmbito 
deste Contrato, dará por concluí.do ú Contrato e todas as obrigações dele derivadas, com exceção 
daquelas referidas no inciso (b) deste Artigo. 

(b} As obrigações que o Mutuário contrair em vit1ude dt--ste Contrato em matéria de 
Práticas Proibidas e outras obrigações relacíonadas c<:>m as políticas operacionais do Banco 
permanecerão vigentes até que tais obrigações tenham sido cumpridas à satisfação do Banco. 

ARTIGO 11.(>S. V:didade. Os direitos e obrigações estabelecidos no Contrato são válidos e 
exigíveis, em confrmnidade com os tennos nele aci1rdados. sem relação com a legislação de um determinado pais. 

ARTIGO 1.1.06. Dh·ulgação de informação. O Banco poderá divulgar este Contrato e 
qualquer informação refacionada ao mesmo de acordo com sua política de acertso à informação 
vigente no momento de tal divulgação. 

CAPÍTULO·xn 
Arbitragw 

A~'!'ÍCJ.IL1! !UI. Comw,si<i[e ""• bcil>u11al. (Bl O 1ribum,1 arbilw.,I má ~ jlilr !ris 
men1bros; .que serão designados da se!'.,10inte funna: um pe:l() Banco;. outro pel:o Mutuário; ·(!l· .·~ 

terceiro (joravootç: ~.ettPmina<lô "Presidente") por nt"otdo dfretq .ç11trc a~ :Rartes. ou pór 
illll!nn<idió da& têspffllvos ârbm'<IS'.. O l'~l<I d<>.1ti~ol .~ "ljfo ,tupi<> <mi .,..., de únpass,e 
~m fodns a:s d~erisõ~s. Se as Pártes ou :os árbitr<Ys não c:he:garem a flqord<;> e<.>Jll relação à pessôa .. do 
Pr<>iderik,, QU se 1m1a da> Partes nã;, pt«Je.r desíg11.ar árbitro, o Prêsldé!ite .S<!!f,; Q<l/ii~ • 
~<> d~ ql>ll!qucr d,;s ~ ~" Seote!áril!-~ da 0,-ga~ doo &lados A~,. 
Se 1m1a .~ I'~ não (l•lli~ átbitro, este será deilignado pel<i ~"1lt~'. [!.e J.ltO ~ .,lrb;m,,, 
dtlSÍ$Jladô&, "" "l'mid!!tl!e; l1ffll Ôffijilt QU """ p\>d~ IIÍl!ar, lUj:~IO~r -~ ~~ 
4 à sua substituição <Ja mesnia fottna que paru a desigttáção original. Q sµcessc:,,r terâ as niesmas nm~ões quê ó itnteêêSSóf. 

(b) Em toda controvérsia, tanto o Mutuário co1no o· Fiador serffü considerados como 
un1:;r só parte e, por consepi.nte, deverão atuar conjuntamente tanto para a desi~inaçâo do árbitro 
0t11t1<> para os demais etê.itos tia arbitragent 

ART.iGO 12.f)l. Inicio do procedimento. Para submeter a conttewérsia ao pr(1cedimentõ 
arbítraJ, a parte reclamante dirigirá à outra uma notfticação, por escrito, exp<Jndo a natureza da 
reclan1ação, a satisfaçã'õ ou reparação p1·ctt.1tdida e o n.01ne do árbitro que designa, A parte que 
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receber essa notificação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, notificar à parte 
eontrúria o nome da pessoa 11uc designa: como árbitro. Se! dentro do pruo de 7S {setenta e cínuo) 
dias, contados desde a notificação de inicio do proeedímento ad>itral, as partes não houverem 
chegado a um acordo quanto à pessoa. do Presidente. qualquer delas poderá recorrer ao 
Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos para que este proceda à designação. 

ARTIGO 12.03. Constituição do tribunal. O tribunal arbitral será constituído em 
Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América. na data em que o Presidente 
designar e, uma vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio tribunaJ. 

ARTIGO 12.04. Procedimento. (a) O tribunal encontra-se especialmente habilitado pan1 
resolver todo assunto relacionado com sua oompetência e adotará seu próprio procedimento. Em 
todo caso, deverá conceder às Partes a oportunidade de fazer apresentações em audiência. Todu 
as decisões do tribunal serão tomadas por maioria de votos. 

(b) O tribunal julgará com base nos termos do Contrato e pronunciará sm1 sentença, 
ainda qttc à revelia de uma das Palites. 

(e) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto ot>ncom:nte de 
pelo menos 2 (dois) membros do tribunal. A referida seEtença deverá ser proferida dentro do 
prazo aproximado de 60 (sesseni;lt dias contados a partir da data da nomeação do Presídentc, a 
não ser que {) tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e 
imprevistas. A sentença sérá notificada às partes por meio de notificação subscrita, pel<) menos, 
por 2 (dois) metnbtos (fo trítmnal, e deverá. ser cumprida dt11tro do prnzn de 30 (trinta) dias 
contados da data da notificàção. A sêrtteuça terá efeito executório e será im~conível. 

ARTIGO 12.05. Desl!esas. -Com exceção dos honorários advocatícíos e despesas de outros 
peritos, os quais se1'ão custeados pelas partes que os tenham designadô, os honorários de cada 
árbitro e as desp~sas da arbitragem: serão ,msteados por ambas as partes em igual proporção. 
Qualquer dúvida relacionada com a divisão <las despesas ou a fonna de pagamento será resolvida 
pelo tribunal, mediante dt-'(;faão i m~corrlvel. 

ARTIGO U.06. ~fotfficaç~s. Qualquer notificação relativa à arbitragen.1 ou à sentença 
será teita segundo a forma prevtsta 11este Contráto. A$ partes renunciam a qualquer otrtrn forma 
de notifkáção. 
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:Panorama•Gerâl do Resultado do GovernoCeHtrâl 
Tabela 1.1- Resultado Primário do Governo Central - Brasil - 2017/2018 

Tesouro Nacional e Banco Central 
PrevidênciaSoci'3l •(RGP$) 

Memorando: 
Resultado do Tesouro Nacional 
Resultado do Banco Central 
Resultado da Previdência Social 

Jaií,Abr 
R$ Milhões Vati~çãÓ(2018/2Ôt7) 

44.755,1 

44.999,0 

-243,9 

-52.002,3 

55.764,5 

56.029,1 

-264,6 

-61.212,7 

11.030,1 . 

-20,7 

-9.210,4 

24,5% 

8,5% · 

17,7% 

21,3% 

5,7% 
14,5% 

a preços correntes 
. . . .. .. . .. Abr'il . 
R$ Milhõ~s vari~ç~ôfae>18l2017) 

24.524,2 

-215,5 

-H.992,9 

19.476,9 

-130,1 

-12.160,3 

-5.047,4 . 

85,3 

-167,4 

-20,6% 

-39,6% 

1,4% 

45,2% 

-41,2% 

-1,3% 

Em abril de 2018, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi superavitário em R$ 7,2 bilhões contra superávit de 12,3 bilhões em abril de 
2017. Esta evolução é explicada pela elevação de R$ 16,3 bilhões (17,0%) na despesa total parcialmente compensada pela elevação de R$ 11,2 bilhões (10,3%) na 
receita líquida. Em termos reais a despesa tota l apresentou elevação de 13,9% condicionado principalmente pela antecipação no calendário de pagamento de 
precatórios de maio e junho de 2017 para março e abril de 2018. 

Comparativamente ao acumulado até abril de 2017, a preços correntes, o resultado do Governo Central passou de déficit de R$ 7,2 bilhões em 2017 para déficit 
de R$ 5,4 bilhões em 2018. Em termos reais a receita líquida apresentou elevação de 7,5% enquanto a despesa cresceu 6,8%. A elevação da rece ita é derivada de 
medidas específicas relacionadas ao PIS/Cofins, do recolhimento do PRT/PERT e à melhora dos principa is indicadores macroeconômicos que influenciam a 
arrecadação. O crescimento das despesas decorre principalmente da antecipação no calendário de pagamento de precatórios (R$ 20,2 bi) de maio e junho de 
2017 para março e abril de 2018. 
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Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Ano Anterior 
Visão Geral 

Tabela 1.2 - Resultado Primário do Governo Central- Brasil -2017/2018 A preços de abril de 2018, comparativamente a 2017, 

Discriminação 

Tesouro Nacional e Banco Central 

Previdência Social (RGPS) 

Memorando: 

R$ milhões - a preços deabr/2018- IPCA houve melhora de R$ 2,1 bilhões no resultado 

Jan-Abr 
2017 .2018 

-53.611,4 

Variação 

Diferença % Real 
-, .. .. ... .. ~,..Y .,~ ---·.·••-·sco=•-•• ·•- · 

primário acumulado do Governo Central, que passou 
de déficit de R$ 7,4 bilhões em 2017 para déficit de 
R$ 5,4 bilhões em 2018. Essa melhora no resultado 
decorreu do crescimento da receita líquida (7,5%) em 
taxa superior à elevação da despesa total (6,8%). 

Sobre o aumento da receita, merece destaque 
a elevação da arrecadação do PIS/Cofins ocasionada 
em grande medida pelo aumento das alíquotas sobre 
combustíveis (Decreto 9.101/17) bem como o 
desempenho da arrecadação associada aos programas 
de Parcelamentos da Dívida Ativa, PERT e PRT. 
Sublinhe-se ainda, que outra fonte de elevação de 
receita tem sido a recuperação da atividade 
econômica e de indicadores macroeconômicos que 

influenciam a arrecadação. 

Por seu turno, a despesa primária foi afetada 
principalmente pela antecipação no calendário de 
pagamento de precatórios executado nos meses de 
maio e junho em 2017 para março e abril do ano 

vigente. 
2q% 
·s,.7% 
14,5% 
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Receitas do Governo Central 

Tabela 1.3 - Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017/2018 

Concessões e Permissões 

Dividendos e Participações 

Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 
CotaParte de Compensações Financeiras 
Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

Contribuição do Salário Educação 

Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 
Operações com Ativos 

Demais Receitas 

□ 8ª 

2.052,1 

4.209,4 

15.435,4 

4.573,4 

7.662,6 

1.343,3 

352,1 

15.051,4 

oes - a orecos ae ao 

8.38 as.a 

018- IP,JJ 

2,7% 

0,3% 

16,0% 

14,1% 

-65,5% 

1,7% 

32,4% 

-0,5% 

A receita total do Governo Central apresentou 
elevação real de R$ 34,6 bilhões (7,3%) em relação ao 
acumulado até abril de 2017. Esse comportamento 
deveu-se à elevação de R$ 28,6 bilhões (9,4%) nas 
receitas administradas pela RFB juntamente com o 
acréscimo de R$ 2,5 bilhões (2,1%) na arrecadação 
líquida para o RGPS e com o aumento de RS 3,5 bilhões 
(6, 7%) nas receitas não administradas pela RFB. Os 
principais fatores de variação foram: 

• aumento de R$ 11,1 bilhões (16,0%) na Cofins 

e R$ 2, 7 bilhões (14,1%) no PIS/Pasep 
decorrente do efeito combinado no reajuste 

de alíquotas do PIS/Cofins sobre os 

combustíveis (Decreto 9.101/17) e aumento 
do volume de venda de bens (aumento real de 
6,62% - PMC-IBGE); 

• elevação de R$ 4,0 bilhões (27, 7%) no IPI 

influenciado principalmente pelo crescimento 

de 4,35% na produção industrial de dezembro 

de 2017 a março de 2018 em comparação à 
produção de dezembro de 2016 a março de 
2017; 

• elevação de R$ 2,5 bilhões (25,7%) no imposto 

de importação derivada, principalmente, da 

elevação da taxa média de câmbio, redução na 
alíquota médi9 efetiva do imposto de 

importação e aumento de 19,0% no valor em 
dólares das importações; 
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Tabela 1.4 - Dividendos Pagos à União - Brasil -
2017/2018 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA 

Disi::riminação 
Jan-Abr 

IIIE!JmlllEI!II 
Banco do Brasil 146,6 476,9 

BNB 64,2 48,8 

BNDES 1.609,6 0,0 

Caixa 0,0 0,0 

Correios 0,0 0,0 

Eletrobrás 0,0 0,0 

IRB 54,1 59,9 

Petrobras 0,0 0,0 

Demais 177,6 121,4 --,,,; C < ':, ' ' ' ' S N ',,~,.J .. ,,~ 

Transferências do Tesouro Nacional 

• elevação de R$ 5,0 bilhões em Cota-Parte de Compensações Financeiras devido principalmente ao 

aumento na produção e no preço internacional do petróleo; e 

• redução dividendos e participações em R$ 1,3 bilhão, explicado em grande parte por recebimentos 

do BNDES em 2017, sem contrapartida em 2018. 

Destaque-se ainda que, para o período, houve elevação de R$ 9,9 bilhões relativa ao Programa de 
Regularização Tributária - PERT, instituído por meio da Lei 13.496/17, cujo efeito está distribuído em 
diferentes rubricas de arrecadação (Imposto de Renda, IPI, COFINS eCSLL), PRT e demais parcelamentos 

da Dívida Ativa. 

Tabela 1.5 -Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2017/2018 
As transferências por repartição de receita apresentaram, em 
seu conjunto, el~vação de R$ 5,0 bilhões (6,3%), em relação ao 
acumulado até abril de 2017, passando de R$ 79,3 bilhões 
2017 para R$ 84,2 bilhões em 2018. As principais variações no 

período foram: 
• elevação de R$ 3,3 bilhões (5,1%) nas Transferências 

de FPM/FPE/IPI-EE; e 

• acréscimo de R$ 1,8 bilhão (25,6%) nas Compensações 

Financeiras, pelos fatores explicados anteriormente 

sobre o desempenho das receitas de Cota Parte e 

Compensações Financeiras. 
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Despesas do Governo Central 

Tabela 1.6 -Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017/2018 A despesa total do Governo Central no acumulado 
até abril de 2018 atingiu R$ 430,2 bilhões, 6,8% 
acima do observado no mesmo período de 2017, 
quando as despesas totalizaram R$ 402,6 bilhões. 

Abono e Seguro Desemprego 

Benefícios Prest. Continuada LOAS/RMV 

Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 
Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 
FUNDES (Complem. União) 

Fundo Constitucional DF 

Sentenças Judiciais e Precatórios 
Subsídios, Subvenções e Proagro 
FIES 

Discricionárias Executivo 
PAC 

d/q MCMV 
Emissões de TOA 

Demais 

Discricionárias LEJU/MPU 
Memorando: 

Outras Despesas de Custeio 

Outras Despesas de Capital 

R$ milhões - a preços de abr/ 2018- IPCA 
&.. fMMI 

91.651,4 

67.427,9 
21.943,3 
18.147,4 

1.343,3 
293,1 

6.156,6 
5.867,1 

512,5 
524,0 

9.556,6 
1.470,2 
1.613,9 

70.959,5 
67.702,3 
5.495,5 

524,0 
0,0 

62.206,8 

3.257,2 

18.654,l 
1.256,4 

116,6 
5.790,9 

6.126,8 
444,2 

12.492,8 

72.727,7 

5.550,7 
431,9 

11,9 
67.165,0 · 

3.838,0 

506,7 
-87,0 . 

-176,5 
-6,5% 

:-60,2% . 
-365,7 · , :5,9% 

259,7 4,4% 
:68,2 . --13,3% 

·· 11.968,8 

Essa variação se deve ao efeito combinado 
da elevação em R$ 10,2 bilhões (5,9%) em 
Benefícios Previdenciários, R$ 5,2 bilhões (5,7%) em 
Pessoal e Encargos Sociais, R$ 6,5 bilhões Outras 
Despesas Obrigatórias (9,6%) e R$ 5,6 bilhões 
(7,9%) em Despesas Discricionárias. 

A antecipação no pagamento de precatórios 
de maio e junho de 2017 para março e abril de 
2018, conforme calendário acordado com Conselho 
de Justiça Federal (CJF), condicionou, em grande 
medida, a elevação das despesas com benefícios 
previdenciários, pessoal e encargos e outras 
despesas obrigatórias - outras despesas de custeio 
e capital sendo pagos, nestas rubricas, R$ 4,9 
bilhões, R$ 3,5 bilhões e R$ 11, 7 bilhões 
respectivamente. 

A elevação das outras despesas obrigatórias 
foi pardamente compensada pela redução em 

S.025,3 7,4% subsídios subvenções e proagro (R$ 2,8 bilhões), 
55,2 1,0% que é resultado do processo de racionalização nos 

.. 92,2 ... · ~17,6% gastos com subsídios e pela diminuição em em 
11,9 _ abono e seguro desemprego (R$ 1,8 bilhão). 

4.958,2 • i 8,0% 

580,8 17,8% 

92.609,1 12.476,2 
8.406,7 12.132,4 ~-; 3'725,7 ··· 

* Corresponde à despesa total, excluindo-se pessoal e encargos sociais, benefícios previdenciários, abono e seguro desemprego, subsídios e subvenções econômicas, 
LOAS/RMV, auxílio à COE, despesa com fabricação de cédulas e moedas e FIES. 
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Tabela 1.7 - Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil -
2017/2018 

Jan-Abr/17 

,, RP Cancelados 

v, RPPagos 

• RPapagar 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA As despesas discricionárias - todos os podes apresentaram 

Jan-Abr/18 

YJMt.f.t.f. elevação de R$ 5,6 bilhões (7,9%) explicada, quase na 
totalidade, pelo aumento nas demais despesas discricionárias 
(R$ 4,9 bilhões) que respondem pelo custeio e investimento 

O montante de restos a pagar (RP) pagos (excetuados os RP financeiros) até abril de 
2018 correspondeu a R$ 57,0 bilhões, contra R$ 51, 7 bilhões no mesmo período do 

ano anterior. 
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Tabela 1.8 - Subsídios e Subvenções Econômicas - Brasil- 2017/2018 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA 

Agricultura 

Equalização de custeio agropecuário 

Equalização de invest. rural e agroindustrial 

Política de preços agrícolas 
Pronaf 

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 
Álcool 

Cacau 

Securitização da dívida agrícola (LEI 9.138/1995) 

Fundo da terra/ INCRA 

Funcafé 

Revitaliza 

Proagro 

Outros 

Proex 

Programa de subsídio à habitação de interesse social (PSH} 

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 

Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 

Operações de créd. dest. a Pessoas com deficiência (EQPCD) 

Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 

Capitalização à Emgea 

Subv. Pare. à Rem. por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 
Subvenções Econômicas 

Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 
Sudene 

Receitas de Recuperação de Subvenções 

PNAFE 

PRODECER 

Total 

Jan-Abr 

2017 

4.697,7 
1.172,7 

\ 1.218,3 

-288,1 

2.206,3 

45,0 
26,5 · 

0,0 
0,0 

-28,9 

31,6 

9,6 

304,7 
4.859,0 

273,1 
0,0 

4.526,5 

0,0 

24,8 

9.556,6 

.\3.499,J ... 
628,6 

852,7 
175,8 

1.ss2,4 
198,7···•.• 

16,4 
(),() 

O,O< 
30,0 
39,7 

5,5 

o,o. ·• 
3.237,0 .•.··· 

241,4 
0,0 

2.848,5 

P,O , 
3,4 
0,0 

135,3 
o,o • .. 
0,0 

0,0 
22,3 
0,0 

--10,3 
-3,7 

···~•.· o,o 
6.736,7 .? 

-1.198,0 
-544,1 

-365,6 
463,9 

-653,9 

153,7 

-10,1 
0,0 
0,0 

58,9 

8,0 

-4,1 
-304,7 

-1.621,9 
-31,6 

0,0 
-1.678,0 

0,0 
0,1 

0,0 
-28,7 

0,0 
0,0 
0,0 

-2,4 

0,0 
-10,2 

129,0 

0,0 
-2.819,9 

-25,5% 
-46,4% 

-30,0% 

-29,6% 

341,3% 

-38,1% 

25,3% 

-42,8% 

-100,0% 
-33,4% 
-11,6% 

-37,1% 

4,1% 

-17,5% 

-9,8% 

-97,2% 

-29,5% 
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Previdência Social 

Tabela 1.9 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2017 /2018 

9~11HJ:Iet:I• 

R$ milhões - a preços de abr/2018- /PCA 

Jân-Abr 

2017 2018 

Variação 

Diferença % Real - -. lliftB08,9 . íU11J,l1. :,t!Jr!J,11•\ 
. ( )9% 

6,$% 
,.$'.3J9% 
83.,f'¾ 

Tabela 1.10 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2017/2018 
R$ Milhões - A preços de nov/16 (IPCA) 

Urbano 

Rural 

Urbano 

Rural 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA 
UMMP. 

116.384,5 

2.597,5 

118.266,1 

3.178,2 580,7 

l■;'""l,:111•11•~•~1fellllt1wrll': ; ••1· fa&.t-'\ii,,A(k ., "'"~,d.~tmi~l,_í_t &¾tt+m .. t,-h ,Jlllt~~-~: 

1,6% 

22,4% 

135.119,7 144.029,3 8.909,6 6,6% 

37.473,6 38.808,1 1.334,4 3,6% 

-18.735,2 -25.763,3 

-34.876,1 -35.629,9 

Comparando os valores acumulados de abril de 2018 com o mesmo 
período de 2017, o déficit da Previdência aumentou de R$ 53,6 
bilhões para R$ 61,4 bilhões (14,5%) a preços de abril de 2018. Esta 
variação resulta do efeito conjugado dos seguintes fatores: 

• aumento de R$ 10,2 bilhões (5,9%) nos pagamentos de 
benefícios previdenciários, devido à supracitada antecipação 

do calendário de pagamentos de precatórios de maio e junho 

de 2017 paramarço e abril em 2018 com impacto de R$ 4,9 

bilhões em março de 2018, .e à elevação de 613,4 mil (2,1%) 

no número de benefícios emitidos, compensado parcialmente 

pela reduçãodo valor médio real dos benefícios pagos pela 

Previdência em R$ 6,46 (0,5%); e 

• elevação real de R$ 2,5 bilhões (2,1%) na arrecadação líquida, 

explicada pela elevação da contribuição previdenciária (R$ 2,2 

bilhões, 1,9%) e pelo aumento na arrecadação referente ao 

simples (R$ 849,2 bilhões, 6,8%), parcialmente compensadas 

pela redução de 365,7 bilhões (5,9%) na compensação do 

RGPS. 
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. . . .. . . . . .. 

RestJIJado]Vlensa[e.m··Rel~çã<>aô Mesmo Mês do AnoAnterlor 
Visão Geral 

Tabela 2.1 - Resultado Primário do Governo Central - Brasil - 2017 /2018 

IV.1 Beneficias Previdenciários 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

Tesouro Nacional e Banco Central 

Previdência Social (RGPS) 
Memorando: 

-12.324,2 

-22,7% 

41,2% 

-1,3% 

A preços de abril de 2018, o resultado primário do 
Governo Central passou de um superávit de 
R$ 12,7 bilhões em abril de 2017 para um 
superávit de R$ 7,2 bilhões no mesmo mês de 
2018, o que representou redução de R$ 5,5 
bilhões (43,2%). Essa variação decorreu da 
elevação de R$ 13,7 bilhões (13,9%) da despesa 
total, parcialmente compensada pelo aumento da 
receita líquida em R$ 8,2 bilhões (7,4%). 

Sobre a elevação da receita líquida, destaque-se os 
aumentos em Cofins, IPI, Cota-Parte de 
Compensações Financeiras e Imposto de 
Importação, compensados pela redução nas 
receitas com Concessões e Permissões. Com 
relação ao aumento da despesa, destaque para a 
elevação em Sentenças Judiciais e Precatórios, em 
decorrência da antecipação do calendário de 
pagamentos de precatórios de maio e junho de 
2017 para março e abril em 2018. Em abril de 2018 

. foram pagos R$ 10, 7 bilhões em precatórios 
referentes a outras despesas de custeio e capital 
(OCC). 
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Receitas do Governo Central 

Tabela 2.2 - Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017/2018 

Urbana 

Concessões e Permissões 

Dividendos e Participações 
Contr. Plano de Seg. Social do Servidor 

CotaParte de Compensações Financeiras 

Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

Contribuição do Salário Educação 

Complemento FGTS (LC n2 110/01) 

Operações com Ativos 

Demais Receitas 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA 

Abril 

2017 2018 

Variação 

Diferença % Real ----a.9.f.idU Bi.lHil,l .irif~i:{;;;)~i-:; 
2.315,6 3.155,8 840,3 36,3% 

3.783,5 4.654,8 871,3 23,0% 

39.051,4 38.939,2 -112,2 -0,3% 

3.469,2 3.155,2 -314,0 · -9,1% 

17.596,6 20.278,0 2.681,4 15,2% 

228,2 

1.054,5 

5.971,5 

1.259,8 

1.612,4 

0,0 

81,7 

6.268,6 

223,1 

1.136,8 

8.551,8 

1.240,5 

1.586,9 

0,0 

84,3 

6.547,0 

.;5,0 

82Jª 
2.$80,ª 

S19,~ 
~25,s 

0,0 

-J;2% 
7,8% 

4,}2% 
?!,,$% 
< .. 1.,ij% 

2,fr 3,1% 

278,4 4,4% 

A receita total do governo central apresentou aumento real 
de R$ 8,2 bilhões (6,3%), passando de R$ 129,5 bilhões em 
abril de 2017 para R$ 137,7 bilhões em abril. de 2018. Esse 
comportamento deveu-se ao aumento de R$ 5, 7 bilhões 
(7,2%) na receita administrada pela RFB juntamente com o 
acréscimo de R$ 812,1 milhões (2,5%) na arrecadação líquida 
para o RGPS e de R$ 1,7 bilhão (9,2%) nas receitas não 
administradas pela RFB. Os principais fatores de variação da 

receita administrada pela RFB foram: 
• Aumento de R$ 2,7 bilhões (15,2%) na receita com 

COFINS, decorrente principalmente do aumento das 

alíquotas do PIS/Cofins sobre combustíveis, a partir de 

julho de 2017, além do crescimento de 7,8% do volume de 

vendas no mês de março de 2018 e do crescimento do 

volume das importações; 

• Acréscimos de R$ 840,3 milhões (36,3%) nas receitas 

com Imposto de Importação e de R$ 321,3 milhões (31,2%) 

no IPI Vinculado à importação (26,3%) fruto de crescimento 

de 30,88% no valor em dólares das importações, e elevação 

de 8,42% na taxa de câmbio; 

• Elevação em Cota-Parte de Compensações 

Financeiras (R$ 2;6 bilhões, 43,2%), decorrente 

principalmente do aumento do preço internacional do 

petróleo e da taxa de câmbio; e 

• Redução em Concessões e Permissões (R$ 1,2 bilhão, 

82,0%), explicada em grande parte por recebimentos 

relativos a outorgas aeroportuárias em abril de 2017, sem 

contrapartida no mesmo mês de 2018. 

182 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



P
ág

in
a 

10
6 

d
e 

22
2

P
ar

te
 in

te
gr

an
te

 d
o

 A
vu

ls
o

 d
a 

M
SF

 n
º 

11
4 

d
e 

20
18

.

Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 2.3 -Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2017/2018 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA 

Abril·. 

2011 2ois 
Variação 

Diferença % Real 
v nv,m•nn•••••· •.-•• •• ••• 

Em abril de 2018, as transferências por repartição de 
receita se mantiveram constantes em R$ 18,5 bilhões na 
comparação com abril de 2017. Houve elevação nas 
transferências relativas a Compensações Financeiras 
(R$ 212,6 milhões, 17,6%), devido ao crescimento da 
arrecadação com o tributo que forma a base de repartição. 
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Despesas do Governo Central 

Tabela 2.4 - Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017 /2018 
Em abril de 2018, houve elevação de R$ 13, 7 bilhões 
(13,9%) na despesa total do Governo Central em 
relação ao mesmo mês do ano anterior, passando de 
R$ 98,4 bilhões para R$ 112,0 bilhões. Essa variação se 
deve, principalmente ao pagamento de R$ 10,7 bilhões 
em Sentenças Judiciais e Precatórios, conforme 
calendário acordado com Conselho de Justiça Federal 
(CJF). Em 2017, tais pagamentos foram efetuados no 
mês de junho. 

PAC 
d/q MCMV 

Emissões de TOA 

Demais 
Oiscricionárias LEJU/MPU 

Memorando: 

Outras Despesas de Custeio 

Outras Despesas de Capital 

oc vv,ithões e a orecos de abr/2018- 1c>rLJ 

21.281,0 

2.470,9 

-
35.468,9 

4.700,2 
0,0 

24,3 . 

3.136,3 

1.259,5 

122,4 

10.882,2 

196,5 

8,2 

17.644,6 

1.012,8 

33.086,1 

3.574,2 

€i62.,S 

<85.,7 

0,0 
>;?q,9 
229,6 

:-7,2 
~3,3 

10.696,1 

i :l,9% 

Além disso, houve crescimento das despesas com 
Benefícios Previdenciários (R$ 648,1 milhões, 1,5%) e 

- Pessoal e Encargos Sociais (R$ 392,6 milhões, 1,8%). 
.:.51:s% Por fim, as Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 

7;9% apresentaram aumento de R$ 2,0 bilhões (10,6%) 
-0;6% concentrado principalmente nas demais despesas 
-2,6% discricionárias do Poder Executivo (R$ 1,8 bilhão, 

_ 11,5%). 

-84,9 ~30,2% 
8,2 . 

l.813,6 11,5% 

'.1.48,9 17,2% 

11.805;1 
l,103,3 

55,5% 

44,7% 

* Corresponde à despesa total, excluindo-se pessoal e encargos soctats, benefícios previdenciários, abono e seguro desemprego, subsídios e subvenções econômicas, 

LOAS/RMV, auxílio à COE, despesa com fabricação de cédulas e moedas e FIES. 
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Tabela 2.5 - Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil - 2017 /2018 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA 
MM_M 

Previdência Social 

Tabela 2.6 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2017 /2018 
R$ ·th ~ d b .12018 IPCA O resultado primário da Previdência Social passou de um déficit de m, oes - a preços e a r1. -

R$ 12,3 bilhões em abril de 2017 para déficit de R$ 12,2 bilhões em 

• •l"l""".ll 

Contribuição Previdenciária 

Simples/Nacional/PAES 
REFIS 

Abril Variação 
2017 2018 Diferênçé3 % Real 

-"..-□n----l'j}if.lri -
95.225,0 36.891,S 86~,a _ :_/?{i ;8' 
29.035,6 
3.134,7 

10,3 
137,7 

2.906,6 

29.548,5 
3.260,8 

134,9 
10,7 

512,9 1,8% 
126,1 4,0% 
124,6 

-127,0 -92,2% 
229,6 

abril de 2018, representando uma elevação de R$ 164,0 milhões no 
resultado primário. A despesa com Benefícios Previdenciários cresceu 
R$ 648,1 milhões (1,5%), devido ao crescimento de 639,1 mil (2,2%) 
no número de benefícios emitidos, parcialmente compensado pela 
redução do valor médio real dos benefícios pagos pela Previdência em 
R$ 4,61 (0,4%). 

A Arrecadação Líquida do RGPS elevou-se em R$ 812,1 milhões 
(2,5%), principalmente devido ao crescimento 512,9 milhões (1,8%) na 
Contribuição Previdenciária. 
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Resultado Mensat•em Relação ao Mês Anterior 
Visão Geral 

Tabela 3.1 - Resultado Primário do Governo Central - Brasil - 2018 

Discriminação 

1.z,,1ncentivos Fi~cais 

1.3 Afrecâdaç~Qtíquida para .o 

1.4, Reêeit,as Não tdministr~d~s R'ªIª. Brn 

IV.2 Pessoal e Encargos $ociáis 

IV.3 Outras Despesas Obrigafôriâs 

IV.4 Despesas DiscriciÔnárias -.Tqdos os PÕderes 

Te.souro N13ciooªl •e l}ancp Central 

Previdência Social {RGP$) 

Memorando: 

Resultado do Tesouro Nádonal 

Resultado do Banco Centra! 

Resultado da Previdência Soda.1.{88PS) 

25.963,8 

15.057,6 

23.646,6 

-4.363,5 

-20,171,0 

-4,406,1 

42,7 

-20,171,0 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA Em abril de 2018, o resultado primário do 

22,469,2 

24.005,5 

20.582,6 

19.346,8 

-12.160,3 

!9.476,9 

-130,1 

-12.160,3 

tiMMJ. Governo Central foi superavitário em R$ 7,2 

-3.494,5 

~.947,9 

-3.064,0 

23.710,2 

8.010,7 

23.883,0 

-172,8 

8.010,7 

bilhões, contra déficit de R$ 24,5 bilhões em 

março de 2018, a preços constantes de abril. 

Houve aumento da receita líquida em R$ 29,4 

bilhões (32,7%), resultado principalmente da 

_ arrecadação sazonalmente concentrada no mês 

de abril. Já do lado da despesa total, houve 

ll,l% redução de R$ 2,3 bilhões (2,0%). 

-13,5% 

59,4% 

-13,0% 

-39,7% 

-39,7% 
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Receitas do Governo Central 

Tabela 3.2 - Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017 /2018 

l.:l Receita Admínistmda pela RFB .· 
Imposto de Importação 
IPI 

Imposto de Renda 
IOF 
COFINS 

PJS/PASEP 

CSLL 
CPMF 

CIDE Combustíveis 
Outras 

1.2 Incentivos Fiscais . . 
1.3 ~iiiecadação tiíq1.1ida para<!' RGPS 

Urbana 

Rural 

Reeeitas Nãa Administr:adas P,ela RFB 
Concessões e Permissões 

Dividendos e Participações 

Contr. Plano de Seg. Social do Servidor 

CotaParte de Compensações Financeiras 
Receitas Próprias {fontes 50, 81 e 82) 
Contribuição do Salário Educação 

Complemento FGTS (LC n2 110/01) 

Operações com Ativos 
Demais Receitas 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA 

3.182,0 

4.325,8 

27.286,0 

2.791,6 
17.953,1 

4.963,4 

5.472,1 

0,0 

413,9 
1.629,1 

oio 
29.519,2 , 
28.762,9 

756,3 

10.051,8 
139,7 

478,4 

1.049,6 
1.971,1 

1.158,8 
1.611,8 

790,6 
85,1 

2.766,7 

3.155,8 

4.654,8 

38.939,2 

3.155,2 
20.278,0 ·. 

5.399,5 

7.237,7 

0,0 

456,3 
1.982,5 

31.819,8 

984,8 

19.642,3 

271,8 
223,1 

1.136,8 

8.551,8 
1.240,5 
1.586,9 

0,0 

84,3 . 
6.547,0 

~26,2 

329,0 

-0,8% 
7,6% 

11.653,2 42,7% 
363,6 13,0% 

2.324,9 < 12,9% 

10,6% 
228,5 30,2% 

:i;,i:t!'!il:!til§·:i!ll,'lí!li!íi;i 
132,1 94,6% 

-255,3 -53,4% 

87,Z 8,3% 
6.580,7 333,9% 

81,7 7,0% 
-24,9 .; -1,5% 

-790,6 } 100,0% 
-0,8 / -1,0% 

3.780,3 •.. · 136,.6% 

Em valores atual izados de abril de 2018, a receita total do 
Governo Central apresentou aumento de R$ 30,1 bilhões 
(28%) em relação ao mês anterior, passando de R$ 107,6 
bilhões em março de 2018 para R$ 137, 7 bilhões em abril 
de 2018. Esta variação resulta do efeito conjugado dos 
seguintes fatores: 

• Aumento de R$ 11, 7 bilhões (42, 7%) no imposto de 

renda e de R$ 1,8 bilhão (32,3%) na CSLL em razão do 
recolhimento da 1ª cota ou cota única do IRPF em 

abril e, também, do recolhimento da 1ª cota ou cota 

única do IRPJ/CSLL em decorrência do encerramento, 
em março/18, da apuração trimestral; 

• Elevação de R$ 2,3 bilhões (12,9%) na COFINS e de 

R$ 436,1 (28,4%) milhões no PIS/Pasep, decorrente 
principalmente do aumento das alíquotas do 

PIS/Cofins sobre combustíveis, a partir de julho de 
2017; 

• Acréscimo de R$ 9,6 milhões (95,6%) nas receitas não 
administradas pela RFB: aumento de R$ 6,8 bilhões 

em Cotaparte de Compensações Financeiras, devido 
ao recolhimento trimestral da Participação Especial 

pela exploração de petróleo e gás natural; e 

crescimento de R$ 3,8 bilhões em demais receitas não 

administradas, influenciado pela entrada de R$ 1,5 
bilhão de recursos da Redi-BC. 
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Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 3.3 - Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2018 

Gráfico 2. Base de Cálculo Transferências Constitucionais 

Abr/18 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA Em abril de 2018 as transferências por repartição de 
ltiiJML receita apresenta;am aumento de R$ 732,9 milhões 

(4,1%), totalizando R$ 18,5 bilhões, contra R$ 17,8 bilhões 
no mês anterior. Esse comportamento decorreu 
principalmente do acréscimo de R$ 670, 8 milhões (4,7%) 
no conjunto FPM/FPE/IPI-EE. 

188 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



P
ág

in
a 

11
2 

d
e 

22
2

P
ar

te
 in

te
gr

an
te

 d
o

 A
vu

ls
o

 d
a 

M
SF

 n
º 

11
4 

d
e 

20
18

.

Despesas do Governo Central 

Tabela 3.4 - Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - 2018 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 
Abono e Seguro Desemprego 

Benefícios de Prest. Continuada LOAS/RMV 

Complemento do FGTS (LC nQ 110/01) 

Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 

FUNDEB (Complem. União) 

Fundo Constitucional DF 

Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 

Subsídios, Subvenções e Proagro 

FIES 

Demais 

Desp, Discricionárias - T.odos os Poderes 

Discricionárias Executivo 

PAC 

d/q MCMV 

Emissões de TOA 

Demais 

Discricionárias LEJU/MPU 
Memorando: 

5.731,7 

4.793,4 

790,6 

40,8 

868,5 

966,0 

109,6 

1.104,8 

371,8 

1.707,0 

57,8 

3,7 

20.692,9 

1.242,9 

5.442,2 

R$ milhões - a preços de abr/2018- /PCA 

ta+3M►. 

11,2% 

239,7% 

Em abril de 2018, a despesa total do Governo Central 
registrou o valor de R$ 112,0 bilhões, representando 
redução de R$ 2,3 bilhões (2,0%), em relação a março 
de 2018. Essa variação é explicada principalmente 
por reduções em Benefícios Previdenciários (R$ 4,7 
bilhões, 9,5%) e em Pessoal e Encargos Sociais (R$ 3,5 
bilhões, 13,5%), devido ao pagamento em março de 
precatórios relativos a essas rubricas. 

Também houve redução nas Despesas Discricionárias 
- Todos os Poderes (R$ 3,1, bilhões, 13,0%). No 
sentido contrário, as Outras Despesas Obrigatórias se 
elevaram em R$ 8,9 bilhões (59,4%), em decorrência 
do acréscimo em Sentenças Judiciais e Precatórios, 
explicado pelo calendário de pagamento de 
precatórios em 2018, que concentrou os pagamentos 
anuais no mês de abril. 

* Corresponde à despesa total, excluindo-se pessoal e encargos sociais, benefícios previdenciários, abono e seguro desemprego, subsídios e subvenções econômicas, 
LOAS/RMV, auxílio à COE, despesa com fabricação de cédulas e moedas e FIES. 
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Tabela 3.5 - Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil - 2018 

Previdência Social 

Tabela 3.6 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2018 

R$ milhões - a preços de abr/2018- IPCA 

iltJMQ 

Em abril de 2018, o Regime Geral da Previdência Social 
(RGPS) registrou déficit de R$ 12,2 bilhões, contra déficit 
de R$ 4,7 bilhões nomês anterior. A redução do déficit de 
R$ 8,0 bilhões (39,7%) se deve principalmente ao 
decréscimo de R$ 4,7 bilhões (9,5%) nos benefícios 
previdenciários devido ao pagamento em março de 
precatórios referentes a benefícios. 

Além disso, destaque-se o crescimento de R$ 2,3 bilhões 
. em Compensação ao RGPS, pois, como a compensação 
ocorre com quatro meses de defasagem em relação à 
arrecadação, a compensação em abril é referente à 
arrecadação do mês de dezembro, que é sazonalmente 
superior devido à sua incidência sobre o 13º salário. 

190 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



P
ág

in
a 

11
4 

d
e 

22
2

P
ar

te
 in

te
gr

an
te

 d
o

 A
vu

ls
o

 d
a 

M
SF

 n
º 

11
4 

d
e 

20
18

.

• · . . . :: . . : .. . • ' . . ·. . ' 

Boxe 1- Encerrament~_dô Fundo Soberano cio Brasil • · .. · · .· ·... .· . · .. · .. ;· . . . ··.e- ._, .,-_ . . 

Ao longo d~ 2018, no ârnblte> do esfotço cÔntfnlJC> de aprirn6râr ~ ihstitusionalidad: fiscal do país, a Secretaria do Tesouro Nacional conduziu as 
tratativas .P.~ra Jniplernentar o processo de en.cerrqment.odasatividades legais e operacionais do Fundo S?berano do .sr.asil - FSB, em 
conformidade com as diretrizes governamentais anunciadas em 24 .de maio de 2016 e no contextó das 15 medidas prioritárias da nova agenda 
econômica. 

O encerrament9 do. FSB resulta da percepção, ~videnciada nós últimos. an9s, de que .• não há real necessidade elegitimidade de manutenção de 
um fundo de Tiqueza soberano n.o at~a.1 context? .macro~conômíco brasileiro. Em . geral, fundos de riqueza são. criados para gerir exce.sso de 
recursos provenientes da exptora.ção de recurso.s naturais lirnitados. EvenWalniente, alguns países cpm exc.esso de recursos fiscais e consistentes 
superávits em 99nt~ corrente (superávitsgêmeos) experimentaram prover recursos a esses fundos com o propósito d~ suavizar no tempo esses 
excessos. 

o contexto de criação doFSB,em fins de 20~8, 6areciasugerir que o país reuniria as condicionantes para a constituição d.~ ym fundo de riqueza. 
Naquele ano, o governo central . obteve um excesso de superávit primário da ordem de 0,5% do PIB,. qu.e .constituiu o "funding" inidal do FS.B. 
Paralelamente, o país vinha de uma crescente acumulação de reservas internacionais devido aps expressivos saldos no balanço. d~ paganientos . . /l. 
conjuntura da época parecia indkar que o país de fato reuni.a ascor,1dições est.ruturais necessárias para poss1,Jir um furdo soberano em função 
dos superávits em conta corrente obtidos, pelas perspectivas trazidas pela obtenção do grau de investimento do país e pelas descobertas do Pré­
Sal. 

Aexperiência ppsterior, no entanto, demonstrouque as condições estruturais não passavam de conjunturais. Primeiro, porque os excessos de 
superávits fiscais não se confirn1a.ran1 íl?S anos posteriores. Segundo, em razão das mudanças no marco regulatório da exploração de petróleo e 
questões conjunturais de preços internacionais que retiraram o . írnpeto da iniciativa privada e imputaram um pesado ônus à• Petrobras na 
exploração dos recursos dQ pré-sal. Terceiro, diversas questões macroeconômicas ain.da não estavam de.víciamente endereçadas de forma que 
flutuações nos juros, inflaçãp e cârnbio refletiam esses desequilíbrios,sobretudo na áreafiscal. 

. . 

A conclusão das atividadesqpFSBéconsequência na.tural desse contextohistórico e do cenário prnspectivo que se vislumbra. Com efeito, nãoé 
coerente a manutenção de um fundo de riqueza no contexto atual do país, que acu111ula déficits {iscais nominais sucessivos .e expressivos em 
relação ao PIB e que ainda não con,pletou.o seu processo .. de consolidação fiscal. Nesse cenár.io torna-se nítida a fragilidade que reside na 
necessidade do goyemo >deicaptar. recursos em mercado a. um custo mais elevado do que a própria rentabilidade que esses investimentos 
potencialmente .poderiam g~rar. 
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. Ademais, cumpre destacar que pFundoFisc:al de investimentos e Estabilização de Investimentos -FFIE do Fundo soberano teve aporte inicial em 

2008 de R$ 14,2 bilhões, mas.,nps anos de2012 ezo1s, ocorreram resgates de RS 12,4 bilhões e 0,9 bilhão respectivamente, resultando em um 

impacto primário positivo para as contas públicas nesses anos. Desse modo, em 2016, oFFIE só detinha um patrimônio de aproximadamente R$ 

2 bilhões, .saldo inexpressivo para cumprir suas funções legais de forma efetiva. Qualquer outro eventual aporte nesse fundo geraria um impacto 

fiscal negativo e aumento .do endividamento público, o que não faria sentido dada a situação fiscal do país observada. 

Dessa forma, em maio de 2q1s, /0 Ministério da Fazenda apontou a extinção do Fundo Soberano como medida no âmbito do processo de 

consolidação fiscal e resgate da inst.itucionalidade fiscal. Em maio de 2017, a Secretaria do Tesouro Nacional, na condição de5ecretaria Executiva 

do Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil - CDFSB, informou a decisão estratégica que resultou na necessidade de alienação das 

ações do Banco do Brasil detidaspelo FFIE por meio de um programa graduarde alienação. Esse programa foi bem-sucedido, produzindo impacto 

neutro no preço do ativo e permitindo a desmobilização desses recursos e elevação da liquidez da carteira. 

A manutenção domodelo atual de funcionamento do FSB, sem quaisquer recursos financeiros para cumprimento de suasJunções, é 
contraproducente sob a ótica legal, técnica e operacional. Na lei de criação do FSB1 encontram-se dispositivos que, com a ausência de recursos 

no fundo, perdem a sua significação e elevam . custos financeiros e operacionais. Por exemplo,pode-se citar dispositivos que exigem que os 

recursos enquanto não resgatados permaneçam retidos na Conta Única do Tesouro Nacional e determinam que o resgate somente possa ser 

realizado para mitigar efeitos dos ciclos econômicos. Esse modelo mostra-se inadequado, uma vez que implica elevado custo de oportunidade na 

medida em que determina a manutenção de recursos ociosos em conta do Tesouro, não se podendo utilizá-los para quitar uma dívida pública 

elevada e de alto custo. 

Da mesma forma, ressalta-se qu; perde.osentido ª· manutenção de estrutura dedicada de pessoal e de governança, conforme pressuposto nos 

normativos queregulam o FSB, uma vez que gera custos e burocracia. Igualmente, não se mostra necessária a continuidade de exigência de 

produção periódica de relatórios de administração e de desempenho para um fundo que não possui patrimônio, o que requer a manutenção de 

estrutura de pessoal dedicada e.a destinação de recursos orçamentários para sua manutenção. 

Com a proposta de revogação d~Jei.dJ criaçãe> do FS13 e cpnsequente extinção do FSB (MP nº 830/2018), será possível a utilização de recursos 

vinculados, hoje.ociososJ"ernpoçadosl/) na .Conta Única, na .quitação de dívida pública, colaborando de forma essenci.al para o cumprimento da 

Regra de Ouro ~stabelecida pelo art. 167 da Constituição Federal e, sobretudo, para o processo de consolidação fiscal e de .aprimoramento da 

institucionaljdade fiscal do. país. 

192 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



P
ág

in
a 

11
6 

d
e 

22
2

P
ar

te
 in

te
gr

an
te

 d
o

 A
vu

ls
o

 d
a 

M
SF

 n
º 

11
4 

d
e 

20
18

.

Boxe 2 - Relatório Bimestral de Avaliação deReceitas e Despesas Primárias - 22 Bimestre de 2018 
Em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 (LDO 2018), o Poder Executivo 

publicou, em 22/05/2018, o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 2º Bimestre de 2018 apresentando projeção dos itens de 
receitas e despesas primárias do Governo Central para o ano corrente, observando a arrecadação das receitas federai.s e a realização das 
despesas primárias até o 111.~s de a.brilde 2018, em sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados. 

o Relatório de Avaliação .do 2º bimestre, com relação à at~alizâção docenárioecónômico, alterou a previsão de crescimento.r2al do PIB 
pafa2018, em relação à última avaliação, de 2,97% para 2,50%, e .diminuiu a estimativa da variação do ín.dice de inflação (IPCA) para 2018 de 
3,6% para 3,4%. 

Em Jela~ão âo Rélatóripde Avaliação de Bec.eitas e newesas Primárias do 1 º Bimestre, a estimativa de receita cresceu ~$ ],f, bilhões, 
devido principalmente ªº.a~rnento de R$ 6,4bilhões na projeção de.frecadação das Receitas não Administradas pela RFB, com destaque para a 
arrecadação com Concessões e Permissões, revista de R$ 20,4 bilhões para R$ 22,7 bilhões ern 2018. Essa alteração ocorreu principalmente no 
setor de petróleo, e o aumento • de • receitas só não foi •maior porque optou-se por retirar as receitas referentes à capitalização da Eletrobras 
(R$ 12,2 bilhões).Jambém houve aumento em Cota-Parte de Compensações Financeiras (+R$ 2,1 bilhões), devido ao crescimento das estimativas 
do preço internacipnal do petróleo e do câmbio. 

No lado das despesas, ho.uve incremento de R$ 1,4bilhão nas despesas obrigatórias, explicado principalmente pelá elevação de R$ 1,2 
bilhão nas despesas com Créditos Extraordinários, devido à edição da Medida Provis.ório nº 825/2018 para ações decorrentes da Intervenção 
Federa.I no Estado do Rio de Janeiro na área .de Segurança Pública (Decreto nº 9.288/2018). 

Desse -modo, diante daç9rnpina{~odpstatorescit~dos, o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 2° Birpestre de2018 
indicaria a.possibHidade de ampliação de empenho e movimentação financeira sem comprometer a meta de resultado primárioprevista na lDO 
2018 . . Ent.retanto., as projeçôE?S de despesa. que>içonstam no relatório estão . próximas ao limite estabelecido. pela Emenda Constitucional nº 
95/2016,não havendo'. portanto, espaço para ampliação de despesas primárias discricionárias. O quadro a seguir resume as principais variações 
has estimativas do relatório: 
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Resultado da Avaliação do 2!! Bimestre {R$ bilhões) 

Discriminação 

lrcillffllll'IIIIJ};at.t~' lfl:t:,i\tJlll\l:!~W!f:--;~í~iall~ 
1.1 Receitas Adrnini~tradas líquidas ,ile Incentivos Fiscàis 

1;2 Receitas ~ão-Administradas 

ção Uqtlida dQ 8GPS 

Memo: 

. Pespesas Su}eitas ao Teto 

Limite ·EC 95 

M~rgérT1 
• Inclui despesas do LEJU/MPU 

Fonte: SOF/MP, 

Avaliação lg 

Bimestre (a) 

. ijg)i; p p/jfi. ' 
173,2 179,6 

395,7 393,$ 

Ili 

Avaliação 12 

Bimestre (a) 

1.347,~ 

1.347,9 , 

0,4 

1.34?,4 

1.347,9 

0,5 

3,2 

6,4 

0;0 

0,0 
0,0 
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Tabela 1.1. Resultado Primário do Governo Central - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação -1. RECEITA TOTAL 126.024,6 
1.1 - Receita Administrada pela RFB 77.406,3 

1.1.l Imposto de Importação 2.253,3 
1.1.2 IPI 3.681,8 
1.1.3 Imposto de Renda 38.001,5 
1.1.4 IOF 3.376,0 
1.1.5 COFIN5 17.123,5 
1.1.6 PIS/PASEP 4.656,6 
1.1.7 CSLL 6.906,4 
1.1.8 CPMF 0,0 
1.1.9 CIDE Combustíveis 508,8 
1.1.10 Outras 898,5 

1.2 - Incentivos Fiscais -17,4 
1.3 - Arrecadação Líquida para a RGPS 31.132,3 
1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 17.503,4 

1.4.1 Concessões e Permissões 1.469,7 
1.4.2 Dividendos e Participações 222,0 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.026,1 
1.4.4 Cota Parte de Compensações Financeiras 5.810,9 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 1.225,9 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 1.569,1 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 0,0 
1.4.8 Operações com Ativos 79,6 
1.4.9 Demais Receitas 6.100,1 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 17.996,6 
11.1 FPM/FPE/IPI-EE 14.788,6 
11.2 Fundos Constitucionais 680,5 

11.2.1 Repasse Total 983,1 
11.2.2 Superávit dos Fundos -302,6 

11.3 Contribuição do Salário Educação 935,2 
11.4 Compensações Financeiras 1.176,7 
/1,5 C/DE • Combustíveis 396,4 
11.6 Demais 19,3 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 108.028,0 
IV. DESPESA TOTAL 95.712,1 

IV.1 Benefícios Previdenciários 43.125,2 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 21.483,1 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 13.001,1 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 3.185,9 
IV.3.2 Anistiados 13,7 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 0,0 
IV.3.4 Auxílio CDE 0,0 
IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 49,3 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.490,5 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 0,0 
IV.3 .8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 48,9 
IV.3 .9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 2.828,5 
IV.3.10 Convênios 16,0 
IV.3.11 Doações 6,9 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 142,3 
IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 1.232,7 
IV.3.14 Fundo Constitucional DF 122,3 
IV.3. lS FDA/FDNE 0,0 
IV.3.16 Lei Kandir (LC n• 87/96 e 102/00) 162,5 
IV.3.17 Reserva de Contingência 0,0 
IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 0,0 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 181,1 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 171,9 
IV.3.21 Transferências ANA 28,5 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 62,3 
IV.3.23 FIES 257,7 
IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 

IV.4 Despesas Discricionárias ~ Todos os Poderes 18.102,8 
IV.4.1 PAC 1.8S6,7 

d/q MCMV 273,8 
IV.4.2 Emissões de TOA 0,0 
IV .4.3 Doações e Convênios 0,0 
IV.4.4 Demais Poder Executivo 15.405,4 
IV.4.5 LEJU/MPU 840,7 

V. FUNDO SOBERANO 00 BRASIL 0,0 
VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 12.315,9 
Vll.l AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 181,3 
Vll. 2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA· COMPETÊNCIA -1.035,4 
VIII, DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA -10,5 
IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ VII+ VIII) 11.451,3 
X. JUROS NOMINAIS -23,299,3 
XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) -11.848,0 

2018 

Março Abril 

107.351,9 137.706,0 
67.867,8 85.259,2 

3.175,0 3.155,8 
4.316,3 4.654,8 

27.226,2 38.939,2 
2.785,5 3.155,2 

17.913,7 20.278,0 
4.952,5 5.399,5 
5.460,1 7.237,7 

o.o 0,0 
413,0 456,3 

1.625,5 1.982,5 
0,0 0,0 

29.454,4 32.804,5 
10.029,7 19.642,3 

139,4 271,8 
477,4 223,1 

1.047,3 1.136,8 
1.966,8 8.551,8 
1.156,3 1.240,5 
1.608,3 1.586,9 

788,8 0,0 
84,9 84,3 

2.760,6 6.547,0 
17.725,S 18.497,4 

14.326,1 15.028,5 
634,0 690,9 
948,3 994,3 

-314,4 -303,4 
974,7 96S,4 

1.753,5 1.421,8 

0,0 372,7 

37,1 18,1 
89.626,4 119.208,6 

114.107,0 112.022,1 
49.581,1 44.964,8 
25.906,8 22.469,2 
15.024,5 24.005,5 

5.719,2 3.059,0 
12,3 12,6 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

51,8 51,6 
4.782,8 4.700,2 

788,8 0,0 
40,7 24,3 

866,6 3.136,3 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

37,0 76,0 
963,9 1.259,5 
109,4 122,4 

0,0 0,0 
159,2 159,2 

0,0 0,0 
0,0 0,0 

1.102,3 10.882,2 
371,016 92,5 

21,7 38,0 
0,0 86,4 

-2,2 305,2 
0,0 0,0 

23.594,7 20.582,6 
1.703,2 1.898,2 

57,7 196,5 
3,7 8,2 

27,7 18,8 

20.619,8 17.644,6 

1.240,2 1.012,8 

0,0 0,0 
-24.480,6 7.186,5 

130,6 
-713,4 
-467,8 

-25.531,2 
-27.296,1 
-52,827,3 

Á f-... 
/ \ TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%} Diferença Variação(%} 

Abr/18 Abr/18 

Mar/18 Abr/17 
30.354,0 28,3% 11.681,3 9,3% 
17.391,4 25,6" 7.852,85 10,1" 

-19,2 -0,6% 902,5 40,1% 
338,4 7,8% 973,0 26,4% 

11.713,1 43,0% 937,7 2,5% 
369,7 13,3% -220,8 -6,5% 

2.364,3 13,2% 3.154,5 18,4% 
447,0 9,0% 742,9 16,0% 

1.777,6 32,6% 331,3 4,8% 
0,0 0,0 

43,3 10,5% -52,5 -10,3% 
357,1 22,0% 1.084,0 120,6% 

0,0 17,4 ·100,0% 
3.350,1 11,4% 1.672,2 5,4% 
9.612,5 95,8% 2.138,9 12,2% 

132,4 95,0% ·l.197,9 -81,5% 
-254,2 -53,3% 1,1 0,5% 

89,5 8,5% 110,6 10,8% 
6.585,1 334,8% 2.740,9 47,2% 

84,2 7,3% 14,6 1,2% 
-21,4 -1,3% 17,8 1,1% 

-788,8 -100,0% 0,0 
-0,6 -0,7% 4,8 6,0% 

3.786,4 137,2% 446,9 7,3% 
771,9 4,4% 500,8 2,8¾ 
702,3 4,9% 239,92 1,6% 

56,9 9,0% 10,39 l,5" 
46,0 0,0 11,2 1,1% 
10,9 o.o -0,9 0,3% 
-9,4 -1,0% 30,15 3,2% 

-331,7 -18,9% 245,1 20,8% 
372,7 23,64 -6,0% 
·19,0 -51,1" - 1,15 -6,0% 

29.582,1 33,0% 11.180,6 10,3% 
-2.085,0 ·1,8% 16.309,9 17,0% 
-4.616,3 -9,3% 1.839,58 4,3% 
-3.437,6 -13,3% 986,16 4,6% 
8.981,0 59,8" 11.004,4 84,6% 
-2.660,1 -46,5% -126,8 -4,0% 

0,3 2,6% -1,2 -8,4% 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

-0,2 -0,3% 2,3 4,6% 
-82,6 -1,7% 209,8 4,7% 

-788,8 -100,0% 0,0 
-16,4 -40,2% -24,5 -50,2% 

2.269,7 261,9% 307,8 10,9% 
0,0 ·16,0 -100,0% 
0,0 -6,9 -100,0% 

39,0 105,5% -66,3 -46,6% 
295,6 30,7% 26,9 2,2% 

13,0 11,9% 0,1 0,1% 
0,0 0,0 
0,0 0,0% -3,3 -2,1% 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

9.779,9 887,2% 10.701,1 
-278,5 -75,1% -79,4 -46,2% 

16,3 75,1% 9,5 33,5% 
86,4 24,l 38,7% 

307,4 47,4 18,4% 
0,0 o,o 

-3.012,1 -12,8% 2.479,8 13,7% 
194,9 11,4% 41,5 2,2% 
138,8 240,5% -77,4 -28,3% 

4,5 119,6% 8,19 
-8,9 -32,2% 18,79 

-2.975,2 -14,4% 2.239,20 14,5% 
-227,4 -18,3% 172,14 20,5% 

0,0 0,0 
31.667,1 -5.129,4 -41,6% 
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Tabela 1.1. Resultado Primário do Governo Central - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - Valores de Abr/18 - IPCA 

2017 

Discriminação ! Abnl 

1. RECEITA TOTAL 
1.1 - · Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIOE Combustíveis 

1.1.10 Outras 
1.2 - Incentivos Fiscais 
1.3 - . Arrecadação Uquida para o RGPS 
1.4 - Receitas Não Administrc,das pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 

1.4.2 Dividendos e Participações 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 

1.4.4 CotaParte de Compensações Financeiras 

Receitas Próprias {fontes 50, 81 e 82) 
j.4.6 Contribuição do Salário Educação 

1.4. 7 Complemento para o FGTS (LCn2 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

1/.1 FPM / FPE / IP/-EE 
11.2 Fund<>s Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 

11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3. Contribuição do Salário Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
11.S · ODE~ Combustíveis 
11.6 Demais 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 
IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Benefícios Previdenciários 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxílio COE 

IV.3.5 Benefícios de legislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
IV.3. 7 Complemento do .FGTS (LC n• 110/01) 

IV.3.8 Créditos Extraordinários {exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação -_ao RGPS pf:,!las 01:,!sonerações. da Folha 

IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação d~ Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDEB (Complem. União) 

\V.3.14 Fundo Constilucíonal DF 

IV.3.15 FOA/FONE 
IV.3.16 Lei Kandlr (LC n• 87 /96 e 102/00) 

IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios• OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subven_ções e Proagro 

IV.3 .21 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de Campa.nha 'Eleitoral 

I.V.4 Despesas Disçricíonárias • Todos os Poderes 
IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 

IV.4.2 Emissões de TOA 

IV.4.3 Doações e Convênios 

IV.4.4 Demais Poder Executivo 

IV.4.5 LEJU/MPU 
V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 

Vll.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 

Vll.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA 

VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 

IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ VII+ VIII) 

X. JUROS NOMINAIS 

XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) 

129.506,4 

79.544,9 

2.315,6 
3.783,5 

39.051,4 

3.469,2 

17.596,6 

4.785,3 

7.097,2 

0,0 

522,8 

923,3 

-17,9 

31.992,4 

17.987,0 

l.Sl0,3 

228,2 

1.054,5 

5.971,5 

1.259,8 

1.612,4 

0,0 

81,7 
6.268,6 

18.493,8 

15.197,1 

699,3 

1.010,2 

·310,9 

961,0 

1.209,2 
407,3 

19,8 

111.012,6 

98.356,5 

44.316,6 

22.076,6 

13.360,3 
3.273,9 

14,1 

0,0 

0,0 

50,7 

4.614,5 

0,0 

50,2 

2.906,6 

16,5 

7,1 

146,3 

1.266,7 

125,7 
0,0 

167,0 

0,0 

o.o 
186,1 

176,7 

29,3 

64,0 

264,9 

o.o 
18.602,9 

1.908,0 

281,4 

o.o 
0,0 

15.831,1 

863,9 

0,0 

12.656,1 

186,3 

-1.064,0 

-10,8 

11.767,7 

-23.943,0 

-12.175,3 

2018 

Março Abnl 

107.588,1 :137.706,0 

68.017,1 85.259,2 

3.182,0 3.155,8 

4.325,8 4.654,8 

27.286,0 38.939,2 

2.791,6 3.155,2 

17.953,1 20.278,0 

4.963,4 5.399,S 

5.472.1 7,237,7 

0,0 0,0 

413,9 4S6,3 

1.629,1 1.982,5 

0,0 0,0 

29.519,2 32.804,5 

10.051,8 19.642,3 

139,7 271,8 

478,4 223,1 

1.049,6 1.136,8 

1.971,1 8.SSl,8 

1.158,8 1.240,5 

1.611,8 1.586,9 

790,6 0,0 

85,1 84,3 
2.766,7 6.547,0 

17.764,5 18.497,4 

14.357,6 15.028,5 

635,4 690,9 

950,4 994,3 

·315,1 ·303,4 

976,9 965,4 

1.757,4 1.421,8 

0,0 372,7 

37,2 18,1 

89.823,6 119.208,6 

114.358,0 112.022,1 

49.690,1 44.964,8 

25.963,8 22.469,2 

15.057,6 24.005,5 

5.731,7 3.0S9,0 

12,3 12,6 

o.o 0,0 

º·º 0,0 

51,9 51,6 

4.793.4 4.700,2 

790,6 0,0 

40,8 24,3 

868,5 3.136,3 

0,0 0,0 

o.o o.o 
37,1 76,0 

966,0 1.259,S 

109,6 122,4 

0,0 0,0 

159,S 159,2 

o.o 0,0 

0,0 0,0 

1.104,8 10.882,2 

371,8 92,5 

21,8 38,0 

o.o 86,4 

·2,2 30S,2 

o.o o.o 
23.646,6 20.582,6 

1.707,0 1.898,2 

57,8 196,S 

3,7 8,2 

27,8 18,8 

20.66S,2 17.644,6 

1.242,9 1.012,8 

o,o 0,0 

-24.534,4 7.186,5 

130,9 

-715,0 

-468,8 

-2S.587,4 

-27.356,1 

·52.943,5 

,,..-;Jf"'-
l , TESOURONAClONAL 

Diferença Variação(%) Diferença Vanação {%) 

Abr/18 Abr/18 

Mar/18 Abr/17 

30.117,9 28,0% 8.199,5 _6,3% 

17.242,1 25,3" 5.714,3 7,2"_ 

-26,2 -0,8% 840,3 36,3% 

329,0 7,6% 871,3 23.0% 
11.653,2 42,7% -112,2 -0,3% 

363,6 13,0% -314,0 -9,1% 

2.324,9 12,9% 2.681,4 15,2% 

436,1 8,8% 614,3 12,8% 

1.765,6 32,3% 140,S 2,0% 

º·º o.o 
42,4 10,2% -66,S ·12,7% 

353,5 21,7% 1.059,2 114,7% 

0,0 17,9 -100,°" 

3.285,3 11,1%'. 812,1 2,5% 

9.590,5 95,4" 1.655,3 9,2" 

132,1 94,6% ·1.238,5 -82,0% 

-255,3 -53.4% .s,o ·2,2% 

87,2 8,3% 82,l 7,8% 

6.580,7 333,9% 2.580,3 43,2% 

81,7 7,0% -19,3 ·1,5% 

-24,9 ·1,S% -25,5 -1,6% 

-790,6 -100,0% 0,0 

-0,8 -1,0% 2,6 3,1% 

3.780,3 136,6% 278,4 4,4% 

732,9 4,1% 3,6 0,0% 

670,8 4,7" -168,7 ·1,1" 

55,5 8,7" -8,4 -l,2" 

43,9 4,6% -15,9 ·1,6% 

11,6 -3,7% 7,S ·2.4% 

-ll,5 -1,2% 4,3 0,4% 

-335,6 -19,1" 212,6 17,6" 

372,7 -34,6 -8,5" 

-19,0 -51,2% ·1,1 ·8,5" 

29.385,0 32,7% 8.196,0 7,4% 

-2.335,9 -2,0% 13.665,6 13,9% 

-4.725,4 -9,5" 648,1 1,5" 

-3.494,5 -13,5% 392,6 1,8" 

8.947,9 59,4" l0.645,2 79,7" 

·2.672,7 ·46,6% ,214,9 -6,6% 

0,3 2,4% -1,5 -10,9% 

0,0 0,0 

o.o o.o 
-0,3 -0,5% 0,9 1,8% 

-93,1 ·1,9% 85,7 1,9% 

-790,6 -100,0% o.o 
-16,5 ·40,4% ·25,9 -51,5% 

2.267,8 261,1% 229,6 7,9% 

o.o -16.S ·100,0% 

0,0 •7,1 ·100,0% 

38,9 105,0% -70,3 -48,0% 

293,5 30.4% •7,2 ·0,6% 

12,8 11,7% ·3,3 ·2,6% 

0,0 0,0 

·0,4 -0,2% -7.8 •4,7% 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

9.777,5 885,0% 10.696,1 

-279,3 -75,1% ·84,2 -47,6% 

16,3 74,7% 8,8 29.9% 

B6,4 22.4 3S,0% 

307.4 40,3 15,2% 

o.o o.o 
-3.064,0 -13,°" 1.979,7 10,6" 

191,2 11,2% ·9,8 ·0,5% 

138,6 239,7% ·84,9 ·30,2% 

4,5 119,2% 8,2 

-9,0 ·32,3% 18,8 

·3.020,S ·14,6% 1.813,6 11,5% 

·230,1 ~18,5% 148,9 17,2% 

0,0 o,o 

31.720,9 -5.469,6 -43,2% 
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Tabela 1.2. Resultado Primário do Governo Central• Brasil• Acumulado no Ano 

R$ Milhões • A Preços Correntes 

Discriminação 

1. RECEITA TOTAL 
/.l - Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 
1.1.2 IPI 
1.1.3 Imposto de Renda 
1.1.4 IOF 
1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 
1. 1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

l.l - Incentivos Fiscais 
/.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 
/.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 

l.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 CotaParte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
11.1 FPM / FPE / IPl·EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11 .2.1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos fundos 

//.3 Contribuição dp Salário Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
11.5 CIDE • Combustíveis 
11.6 Demais 

111. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 
IV. DESPESA TOTAi. 

IV.1. Benefícios Previdenci6rios 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 
IV.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Auxilio COE 
IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 
IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDES (Com piem. União) 
IV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDNFDNE 
IV.3.16 Lei Kandir (LC n• 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV.3.18 Ressare . Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 
IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 
IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 

IV.4 Despesas Discridonárias - Todos os Poderes 
IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 
IV.4.2 Emissões de TDA 
IV .4.3 Doações e Convênios 
IV.4.4 Demais Poder Executivo 
IV.4.5 LEJU/MPU 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 
VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 
Vll.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 
Vll.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA · COMPETÊNCIA 
VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 
IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL {VI+ VII+ VIII) 
X. JUROS NOMINAIS 

XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) 

460.199,6 
293.577,8 

9.598,9 
13.969,4 

134.026,5 
11.469,0 
67.619,3 
18.676,6 
31.376,0 

0,0 
1.875,6 
4.966,4 

-17,4 

115.437,6 
51.201,5 

2.029,9 
1.994,1 
4.083,4 

14.971,0 
4.438,1 
7.428,5 
1.304,2 

341,S 
14.610,8 
76.876,9 
61.804,7 

2.702,9 

4.117,0 

-1.414,1 
4.447,6 

6.847,9 

829,9 

243,9 

383.322,7 

390.569,9 
167.439,9 

88.897,4 

65.368,4 

21.281,0 
67,6 

0,0 
0,0 

189,1 

17.605,1 
1.304,2 

284,2 
5.977,9 

59,9 
20,1 

195,0 
5.685,6 

497,2 

0,0 
650,0 

0,0 

0,0 

508,6 
9.234,8 

74,1 

310,5 

1.423,4 

0,0 

68.864,1 

5.335,5 
509,0 

0,0 
0,0 

60.367,3 

3.161,3 

0,0 

-7.247,2 

1.067,1 
3.814,3 

-345,7 

-2.711,6 

-112.931,0 

-115.642,6 

1t TESOURONACIONAL 

2018 Diferença Variação (%) 

Jan·Abr 
Jan-Abr/18 

Jan-Abr/17 

507.492,7 47.293,1 10,3% 
330.245,7 36.668,0 12,5% 

12.407,0 2.808,1 29,3% 
18.329,7 4.360,3 31,2% 

141.423,8 7.397,3 5,5% 
11.819,0 350,0 3,1% 
80.607,4 12.988,1 19,2% 
21.907,7 3.231,1 17,3% 
33.311,4 1.935,4 6.2% 

0,0 0,0 
1.741,6 -134,0 -7,1% 
8.698,2 3.731,7 75,1% 

0,0 17,4 ·100,0% 
121.104,2 5.666,5 4,9¾ 
56.142,8 4.941,2 9,7% 

971,2 -1.058,7 -52,2% 
705,9 -1.288,2 -64,6% 

4.269,l 185,7 4,5% 
20.382,2 5.411.2 36,1% 
4.536,2 98,1 2,2% 
7.651,0 222,5 3,0% 
1.251,7 -52,5 -4,0% 

361,8 20,3 5,9% 
16.013,6 1.402.8 9.6% 
83.980.9 7.104.0 9,2¾ 
66.799,9 4.995,2 8,1¾ 
2.673,9 -29,0 -1,1% 
4.428,2 311,3 7,6% 

-1.754,3 -340,2 24,1% 
4.619,6 171,9 3,9% 
8.844,1 1.996,2 29,2% 

797,4 ·32,4 ·3,9% 
246,0 2,1 0,9% 

423.511,8 40.189,2 10,5% 
428.960,1 38.390,2 9,8% 
182.316,9 14.876,9 8,9% 

96.568,6 7.671,2 8,6% 
73.709,5 8.341,1 12,8% 
20.104,6 -1.176,4 -5,5% 

59,0 -8,7 -12.8% 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

191,9 2,8 1,5% 
18.600,8 995,6 5,7% 

1.251,7 -52,5 -4,0% 
116,3 -167,9 -59,1% 

5.780,6 -197,3 -3,3% 
0,0 -59,9 -100,0% 
0,0 -20,1 -100.0% 

180,9 -14,1 -7,2% 
6.103,3 417,7 7,3% 

443,0 -54,3 -10.9% 
0,0 0,0 

636,7 -13,3 -2,1% 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

12.488.5 11.979,9 
6.697.2 -2.537,6 -27.5% 

102,7 28.6 38,6% 
304,2 -6,3 -2,0% 
648,2 -775,2 -54,5% 

0,0 0,0 
76.365,0 7.500,9 10,9% 

5.538,8 203,3 3,8% 
431,0 -78,0 -15,3% 

11,9 11,9 
76,1 76,1 

66.910,2 6.542,9 10,8% 
3.828.0 666.7 21,1% 

0,0 0,0 
-5.448,3 1.799,0 -24,8% 
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Tabela 1.Z. Resultado Primário do Governo Central - Brasil - Acumulado no Ano 

R$ Milhões - Valores de Abr/18 - IPCA 

Discriminação 

1. RECEITA TOTAL 
1.1- Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 
1.1.2 IPI 
1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 
1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

t2 - Incentivos Fiscais 
1.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 
1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 

1.4.4 CotaParte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 

1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 
11,4 Compensações Financeiras 
11.5 CIDE - Combustíveis 
11.6 Demais 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 
IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Benefícios Previdenciários 
IV.2 Pessoa.I e Encargos Sacia.is 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 · Abono e Seguro Desemprego 
IV.3.2 Anistiados 

IV.3 .. 3 Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Auxílio COE 
IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continu.ada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3 .10 Convênios 
IV.3 .11 Doações 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDEB (Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3.16 Lei Kandir (LC n2 87 /96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

IV.3.23 FIES 
IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 

IV.4 Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 
IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 
IV.4.2 Emissões de TOA 

IV.4.3 Doações e Convênios 
IV.4.4 Demais Poder Executivo 

IV.4.5 LEJU/MPU 
V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 
VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 
Vll.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 
Vll,2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA 
VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 
IX. RESULTADO PRIMÁRIO 00 GOVERNO CENTRAL (VI+ VII+ VIII) 
X. JUROS NOMINAIS 
XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL {IX+ X) 

474.457,3 
302.724,4 

9.895,5 
14.400,8 

138.207,4 

11.822,0 

69.712,9 
19.255,3 
32.376,1 

0,0 
1.933,5 
5.120,9 

-17,9 
118.982,0 
52.768,8 

2.089,1 
2.052,1 
4.209,4 

15.435,4 
4.573,4 
7.662,6 

1.343,3 
352,1 

15.051,4 
79.260,8 
63.721,2 
2.786,3 
4.244,5 

-1.458,2 

4.585,4 
7.059,9 

856,0 
252,l 

395.196,5 

402.632,2 
172.593,4 
91.651,4 
67.427,9 
21.943,3 

69,7 
0,0 
0,0 

194,9 
18.147,4 
1.343,3 

293,1 
6.156,6 

61,7 

20,7 
200,6 

5.867,1 
512,5 

0,0 

670,0 
0,0 

0,0 

524,0 

9.556,6 

76,3 
319,9 

1.470,2 

o.o 
70.959,5 

5.495,5 

524,0 
0,0 

º·º 62.206,8 

3.257,2 

º·º 
-7.435,7 

1.099,7 
3.966,2 

-353,8 

-2.723,7 
-116.414,3 
-119.138,0 

·11t TESOURONACIONAl 

2018 Diferença Variação (%) 

Jan-Abr Jan-Abr/18 
Jan-Abr/17 

509.044,7 34.587,4 7,3% 

331.297,0 28.572,6 9,4% 

12.443,3 2.547,8 25,7% 

18.385,1 3.984,3 27,7% 

141.877,7 3.670,2 2,7% 

11.852,9 30,9 0,3% 

80.853,7 11.140,8 16,0% 

21.975,1 2.719,7 14,1% 

33.436,0 1.059,9 3,3% 

0,0 0,0 

1.746,7 -186,8 -9,7% 

8.726,6 3.605,7 70,4% 

0,0 17,9 -100,0% 

121.444,3 2.462,2 2,1% 

56.303,5 3.534,7 6,7% 

974,6 -1.114,5 -53,3% 

707,0 -1.345,1 -65,5% 

4.281,2 71,9 1,7% 

20.441,7 5.006,3 32,4% 

4.548,9 -24,5 -0,5% 

7.677,5 14,9 0,2% 

1.256,4 -87,0 ·6,5% 

362,9 10,8 3,1% 

16.053,4 1.002,0 6,7% 

84.232,0 4.971,2 6,3% 

66.999,8 3.278,6 5,1% 

2.681,6 -104,7 -3,8% 

4.441,5 197,0 4,6% 

-1.759,9 -301,7 20,7% 

4.633,2 47,8 1,0% 

8.870,l 1.810,2 25,6% 

800,1 -55,9 -6,5% 

247,3 -4,8 -1,9% 

424.812,6 29.616,1 7,5% 

430.178,3 27.546,l 6,8% 

182.837,4 10.244,0 5,9% 
96.857,3 5.205,9 5,7% 

73.918,0 6.490,0 9,6% 

20.170,0 -1.773,2 -8,1% 

59,1 -10,6 -15,1% 

º·º 0,0 

0,0 o.o 
192,4 -2,5 -1,3% 

18.654,1 506,7 2,8% 

1.256,4 -87,0 ·6,5% 

116,6 -176,5 -60,2% 

5.790,9 -365,7 -5,9% 

0,0 -61,7 -100,0% 

0,0 -20,7 -100,0% 

181,3 -19,3 -9,6% 

6.126,8 259,7 4,4% 

444,2 -68,2 -13,3% 

º·º 0,0 

638,5 -31,5 -4,7% 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

12.492,8 11.968,8 

6.736,7 -2.819,9 -29,5% 

103,0 26,6 34,9% 

305,0 -14,9 -4,7% 

650,2 -820,0 -55,8% 

o.o 0,0 

76.565,7 5.606,l 7,9% 

5.550,7 55,2 1,0% 

431,9 -92,2 -17,6% 

11,9 11,9 

76,3 76,3 

67.088,8 4.882,0 7,8% 

3.838,0 580,8 17,8% 

0,0 0,0 

-5.365,7 2.070,l -27,8% 
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Tabela 2.1. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação -1. RECEITA TOTAL 126.024,6 
1.1- Receita Administrada pela RFB 77.406,3 

1.1.1 Imposto de Importação 2.253,3 
1.1.2 IPI 3.681,8 
1.1.2.1 IPI - Fumo 458,6 
1.1.2.2 IPI - Bebidas 232,6 
1.1.2.3 IP! - Automóveis 475,2 
1.1.2.4 IPI - Vinculado à importação 1.002,9 
1.1.2.5 IPI - Outros 1.512,5 
1.1.3 Imposto de Renda 38.001,5 
1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 8.420,9 
!.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 12.316,2 
1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 17.264,3 
1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 9.686,0 
1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 3.793,8 
1.1.3.3.3 !RRF - Remessas ao Exterior 2.979,5 
1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 805,0 
1.1.4 IOF 3.376,0 
1.1.5 Cofins 17.123,5 
1.1.6 P15/PA5EP 4.656,6 
1.1.7 C5LL 6.906,4 
1.1.8 CPMF 0,0 
1.1.9 CIDE Combustíveis 508,8 
1.1.10 Outras 898,5 

1.2 - Incentivos Fiscais -17,4 
1.3 - Arrecadação líquida para o RGPS :U.132,3 

1.3.1 Urbana 30.376,6 
1.3.2 Rural 755,7 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 17.503,4 
1.4.1 Concessões e Permissões 1.469,7 
1.4.2 Dividendos e Participações 222,0 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.026,1 
1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 5.810,9 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82} 1.225,9 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 1.569,1 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 0,0 
1.4.8 Operações com Ativos 79,6 
1.4.9 Demais Receitas 6.100,1 

11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 17.996,6 
11.1 FPM / FPE / IPI-EE 14.788,6 
11.2 Fundos Constitucionais 680,5 

11.2.1 Repasse Total 983,1 
11.2.2 5uperávlt dos Fundos -302,6 

11.3 Contribuição do Salário Educação 935,2 
11.4 Compensações Financeiras 1.176,7 
11.5 CIDE - Combustiveis 396,4 
11.6 Demais 19,3 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 108.028,0 

2018 

Março Abril 

107.351,9 137.706,0 

67.867,8 85.259,2 

3.175,0 3.155,8 
4.316,3 4.654,8 

419,6 432,1 
224,2 222,3 
382,9 464,6 

1.328,7 1.351,8 

1.961,0 2.183,9 

27.226,2 38.939,2 

1.401,2 9.040,9 

8.856,3 12.866,4 

16.968,7 17.031,9 

9.828,7 10.812,6 

3.543,5 3.454,7 
2.774,6 2.015,9 

821,9 748,7 

2.785,5 3.155,2 
17.913,7 20.278.0 
4.952,5 5.399,5 
5.460,1 7.237,7 

0,0 0,0 
413,0 456,3 

1.625,5 1.982,5 
0,0 0,0 

29.4S4,4 32.804,5 

28.699,8 31.819,8 

754,6 984,8 

10.029,7 19.642,3 

139,4 271,8 

477,4 223,1 

1.047,3 1.136,8 
1.966,8 8.551,8 

1.156,3 1.240,5 

1.608,3 1.586,9 

788,8 0,0 

84,9 84,3 

2.760,6 6.547,0 

17.725,5 18.497,4 

14.326,1 15.028,5 
634,0 690,9 

948,3 994,3 
-314,4 -303,4 

974,7 965,4 

1.753,5 1.421,8 

0,0 372,7 

37,1 18,1 

89.626,4 119.208,6 

TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%} Diferença Variação (%) 

Abr/18 Abr/18 

Mar/18 Abr/17 

30.354,0 28,3% 11.681,3 9,3% 
17.391,4 25,6% 7.852,9 10,1% 

-19,2 -0,6% 902,5 40,1% 
338,4 7,8% 973,0 26,4% 

12,5 3.0% -26,4 -5,8% 
-1,9 -0,8% -10,3 -4,4% 
81,8 21,4% -10,6 -2,2% 

23,1 1,7% 349,0 34,8% 
222,9 11,4% 671,4 44,4% 

11.713,1 43,0% 937,7 2,5% 
7.639,7 545,2% 620,0 7,4% 
4.010,2 45,3% 550,2 4,5% 

63,2 0,4% -232,4 -1,3% 
983,9 10,0% 1.126,6 11,6% 
-88,8 -2,5% -339,1 -8,9% 

-758,7 -27,3% -963,6 -32,3% 
-73,2 -8,9% -56,3 -7,0% 

369,7 13,3% -220,8 -6,5% 
2.364,3 13,2% 3.154,5 18,4% 

447,0 9,0% 742,9 16,0% 
1.777,6 32,6% 331,3 4,8% 

0,0 0,0 
43,3 10,5% -52,5 -10,3% 

357,1 22,0% 1.084,0 120,6% 

0,0 17,4 -100,0% 
3.350,1 11,4% 1.672,2 5 ,4% 

3.120,0 10,9% 1.443,1 4,8% 
230,1 30,5% 229,1 30,3% 

9.612,5 95,8% 2.138,9 12,2% 
132,4 95,0% -1.197,9_ -81,5% 

-254,2 -53,3% 1,1 0,5% 
89,5 8,5% 110,6 10,8% 

6.585,1 334,8% 2.740,9 47,2% 
84,2 7,3% 14,6 1,2% 

-21,4 -1,3% 17,8 1,1% 
-788,8 -100,0% 0,0 

-0,6 -0,7% 4,8 6,0% 
3.786,4 137,2% 446,9 7,3% 

771,9 4,4% 500,8 2,8% 
702,3 4,9% 239,9 1,6% 

56,9 9,0% 10,4 1,5% 
46,0 4,8% 11.2 1,1% 
10,9 -3,5% -0.9 0,3% 
-9,4 -1,0% 30,2 3,2% 

-331,7 -18,9% 245,1 20,8% 
372,7 -23,6 -6,0% 
-19,0 -51,1% -1,2 -6,0% 

29.582,1 33,0% 11.180,6 10,3% 
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Tabela 2.1. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - Mensal 

R$ Milhões· Valores de Abr/18 - IPCA 

2017 2018 

D1scrírnmação AbrH r Março Abnf 

1. RECEITA TOTAL 129.506,4 107.588,1 137.706,0 

1.1- Receita Administrada pela RFB 79.544,9 68.017,1 85.259,2 

1.1.1 Imposto de Importação 2.315,6 3.182,0 3.155,8 

1.1.2 IPI 3.783,5 4.325,8 4.654,8 

1.1.2.1 IPI - Fumo 471,2 420,6 432,1 

1.1.2.2 !PI - Bebidas 239,0 224,7 222,3 

1.1.2.3 IPI - Automóveis 488,4 383,7 464,6 

1.1,2.4 IPI - Vinculado à importação 1.030,6 1.331,6 1.351,8 

1.1.2.5 IPI - Outros 1.554,3 1.965,3 2.183,9 

1.1.3 Imposto de Renda 39.051,4 27.286,0 38.939,2 

1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 8.653,6 1.404,3 9.040,9 

1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 12.656,5 8.875,7 12,866,4 

1.1.3.3 I.R. • Retido na Fonte 17.741,3 17.006,0 17.031,9 

1.1,3.3,1 IRRF • Rendimentos do Trabalho 9.953,6 9.850,3 10.812,6 

1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 3.898,7 3.551,3 3.454,7 

1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 3.061,8 2.780,7 2.015,9 

1.1.3.3,4 IRRF - Outros Rendimentos 827,2 823,8 748,7 

1.1.4 IOF 3,469,2 2.791,6 3.155,2 

1.1.5 Cofins 17.596,6 17.953,1 20.278,0 

1.1.6 PIS/PASEP 4.785,3 4.963,4 5.399,5 

1.1.7 CSLL 7.097,2 5.472,1 7.237,7 

1.1.8 CPMF 0,0 0,0 0,0 

1.1.9 CIDE Combustíveis 522,8 413,9 456,3 

1.1.10 Outras 923,3 1.629,1 1.982,5 

1.2 • Incentivos Fiscais -17,9 o.o º·º 
1,3 • Arrecadação Uqulda para o RGPS 31,992,4 29,519,2 32.804,5 

1.3.1 Urbana 31.215,9 28.762,9 31.819,8 

1.3,2 Rural 776,5 756,3 984,8 

1.4 · Receitas Não Administradas pela RFB 17,987,0 10,051,8 19.642,3 

1.4.1 Concessões e Permissões 1.510,3 139,7 271,8 

1.4.2 Dividendos e Participações 228,2 478,4 223,1 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.054,5 1.049,6 1.136,8 

1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 5.971,5 1.971,1 8.551,8 

1'4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 1.259,8 1.158,8 1.240,5 

1.4.6 Contribuição do Salário Educação 1.612,4 1.611,8 1.586,9 

1,4. 7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 0,0 790,6 0,0 

1.4.8 Operações com Ativos 81,7 85,1 84,3 

1.4.9 Demais Receitas 6.268,6 2.766,7 6.547,0 

li. TRANSF, POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 18.493,8 17,764,5 18,497,4 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 15,197,1 14,357,6 15,028,5 

11.2 F.undos Constitucionais 699,3 635,4 690,9 

11.2.1 Repasse Total 1.010,2 950,4 994,3 

11.2.2 Superávitdos Fundos -310,9 ·315,1 ·303,4 

11 ;3 Contribuição do Sal~rio Educação 961,0 976,9 965,4 

11.4 Compensações Financeiras 1,209,2 1.757,4 1.421,8 

11.S CIDE - Combustíveis 407,3 0,0 372,7 

11.6 Demais 19,8 37,2 18,1 

Ili, RECEITA LIQUIDA (HI) 111,012,6 89,823,6 119,208,6 

. . . 

30.117,9 
17.242,1 

-26,2 
329,0 

11,6 
-2,3 

80,9 
20,2 

218,6 
11.653,2 

7.636,6 
3,990,7 

25,9 
962,3 
-96,6 

-764,8 
-75,0 
363,6 

2.324,9 

436,1 
1.765,6 

0,0 

42,4 
353,5 

0,0 

3,285,3 
3.056,9 

228,5 
9.590,5 

132,1 
-255,3 

87,2 

6.580,7 
81,7 

-24,9 

-790,6 

-0,8 
3.780,3 

732,9 
670,8 

55,5 

43,9 
11,6 

·11,5 
-335,6 
372,7 

-19,0 

29.385,0 

-it TESOURONACIONAL 

28,0% 
25,3% 

-0,8% 
7,6% 
2,7% 

-1,0% 
21,1% 
1,5% 

11,1% 
42,7% 

543,8% 
45,0% 
0,2% 
9,8% 

-2,7% 
-27,5% 
·9,1% 
13,0% 

12,9% 

8,8% 
32,3% 

10,2% 
21,7% 

11,1% 
10,6% 

30,2% 
95,4% 
94,6% 

-53,4% 

8,3% 
333,9% 

7,0% 
-1,5% 

-100,0% 

-1,0% 
136,6% 

4,1% 

4,7% 

8,7% 

4,6% 

-3,7% 
·1,2% 

-19,1% 

-51,2% 

32,7% 

Diferença Variação(%) 
Abr/18 
Abr/17 

8.199,5 6,3% 

5.714,3 7,2% 

840,3 36,3% 

871,3 23,0% 

-39,l -8,3% 

-16,7 -7,0% 

-23,7 -4,9% 

321,3 31,2% 

629,6 40,5% 

-112,2 -0,3% 

387,3 4,5% 

209,9 1,7% 

-709,4 -4,0% 
859,0 8,6% 

-443,9 -11,4% 

-1.045,9 -34,2% 

-78,5 -9,5% 

-314,0 -9,1% 

2.681,4 15,2% 

614,3 12,8% 
140,5 2,0% 

0,0 
-66,5 -12,7% 

1.059,2 114,7% 

17,9 -100,0% 

812,1 2,5% 

603,9 1,9% 

208,2 26,8% 

1.655,3 9,2% 

-1.238,5 -82,0% 

-5,0 -2,2% 

82,3 7,8% 

2.580,3 43,2% 

-19,3 -1,5% 

-25,5 -1,6% 

0,0 

2,6 3,1% 

278,4 4,4% 

3,6 0,0% 

-168,7 -1,1% 

-8,4 -1,2% 

-15,9 ·1,6% 

7,5 -2,4% 

4,3 0,4% 

212,6 17,6% 

-34,6 ·8,5% 

·1,7 ·8,5% 

8,196,0 7,4% 
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Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil -Acumulado no Ano 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação 

1. RECEITA TOTAL 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 
1.1.1 Imposto de Importação 
1.1.2 IPI 

1.1.2.1 IPI - Fumo 

1.1.2.2 IPI - Bebidas 

1.1.2.3 IPI -Automóveis 

1.1.2.4 IPI - Vinculado à importação 

1.1.2.5 IPI - Outros 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 

1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 

1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 

1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 

1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 

1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 

1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 
1.1.4 IOF 

1.1.5 Cofins 

1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 
1.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.3.1 Urbana 

1.3.2 Rural 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 
1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 

1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 

1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 

1.4 .7 Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
11.1 FPM / FPE / IPI-EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 

11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.S CIDE - Combustíveis 

11.6 Demais 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (HI) 

2017 

Jan-Abr 

460.199,6 

293.577,8 

9.598,9 

13.969,4 

1.581,2 

1.008,8 

1.385,8 

4.048,0 

5.945,6 

134.026,5 

13.335,2 

52.575,4 

68.116,0 

38.185,4 

16.422,1 

10.078,3 

3.430,2 

11.469,0 

67.619,3 

18.676,6 

31.376,0 

0,0 

1.875,6 
4.966,4 

-17,4 

115.437,6 

112.917,2 

2.520,5 

51.201,5 

2.029,9 

1.994,1 

4.083,4 

14.971,0 

4.438,1 

7.428,5 

1.304,2 

341,5 

14.610,8 

76.876,9 

61.804,7 

2.702,9 

4.117,0 

-1.414,1 

4.447,6 

6.847,9 

829,9 

243,9 

383.322,7 

2018 

Jan-Abr 

507.492,7 

330.245,7 

12.407,0 
18,329,7 

1.841,0 

991,8 

1.554,4 

5.172,0 

8.770,4 

141.423,8 

13.413,2 

55.910,8 

72.099,8 

42.067,6 

15.330,7 

10.779,2 

3.922,3 

11.819,0 

80.607,4 

21.907,7 

33,311,4 

0,0 

1.741,6 
8.698,2 

0,0 

121.104,2 

117.934,4 

3.169,7 

56.142,8 

971,2 

705,9 

4.269,1 

20.382,2 

4.536,2 

7.651,0 

1.251,7 

361,8 

16.013,6 

83.980,9 

66.799,9 

2.673,9 

4.428,2 

-1.754,3 

4.619,6 

8.844,l 

797,4 

246,0 

423.511,8 

-1t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação 1%) 

Jan-Abr/18 

Jan-Abr/17 

47.293,1 10,3% 
36.668,0 12,5% 

2.808,1 29,3% 
4.360,3 31,2% 

259,8 16,4% 
-17,0 -1,7% 
168,6 12,2% 

1.124,1 27,8% 
2.824,8 47,5% 
7.397,3 5,5% 

78,l 0,6% 
3.335,4 6,3% 
3.983,8 5,8% 
3.882,2 10,2% 

-1.091,4 -6,6% 
700,9 7,0% 
492,1 14,3% 
350,0 3,1% 

12.988,1 19,2% 
3.231,1 17,3% 
1.935,4 6,2% 

0,0 

-134,0 -7,1% 
3.731,7 75,1% 

17,4 -100,0% 
5.666,5 4,9% 
5.017,3 4,4% 

649,2 25,8% 
4.941,2 9,7% 

-1.058,7 -52,2% 
-1.288,2 -64,6% 

185,7 4,5% 
5.411,2 36,1% 

98,1 2,2% 
222,5 3,0% 
-52,5 -4,0% 
20,3 5,9% 

1.402,8 9,6% 
7.104,0 9,2% 
4.995,2 8,1% 

-29,0 ·1,1% 
311,3 7,6% 

-340,2 24,1% 
171,9 3,9% 

1.996,2 29,2% 
·32,4 ·3,9% 

2,1 0,9% 
40.189,2 10,5% 
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Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões - Valores de Abr/18 - IPCA 

Discriminação 

1. RECEITA TOTAL 474.457,3 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 302.724,4 

1.1.1 Imposto de Importação 9.895,5 

1.1.2 IPI 14.400,8 

1.1.2.1 IPI - Fumo 1.628,8 

1.1.2.2 IPI - Bebidas 1.040,2 

1.1.2.3 IPI - Automóveis 1.428,3 

1.1.2.4 IPI - Vinculado à importação 4.172,9 

1.1.2.5 IPI - Outros 6.130,6 

1.1.3 Imposto de Renda 138.207,4 

1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 13.729,0 

1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 54.243,8 

1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 70.234,6 

1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 39.371,6 

1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 16.935,8 

1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 10.390,1 

1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 3.537,2 

1.1.4 IOF 11.822,0 

1.1.5 Cofins 69.712,9 

1.1.6 PIS/PASEP 19.255,3 

1.1.7 CSLL 32.376,1 

1.1.8 CPMF 0,0 

1.1.9 CIDE Combustíveis 1.933,5 

1.1.10 Outras 5.120,9 

1.2 - Incentivos Fiscais -17,9 

1.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 118.982,0 

1.3.1 Urbana 116.384,5 

1.3.2 Rural 2.597,5 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 52.768,8 

1.4.1 Concessões e Permissões 2.089,1 

1,4.2 Dividendos e Participações 2.052,1 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 4.209,4 

1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 15.435,4 

1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 4.573,4 

1.4.6 Contribuição do Salári.o Educação 7.662,6 

1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 1.343,3 

1.4.8 Operações com Ativos 352,1 

1.4.9 Demais Receitas 15.051,4 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 79.260,8 

l!,l FPM / FPE / IPI-EE 63.721,2 

11.2 Fundos Constitucionais 2.786,3 

11.2.1 Repasse Total 4.244,5 

11.2.2 Superávit dos Fundos -1.458,2 

11.3 Contribuição do Salário Educação 4.585,4 

11.4 Compensações Financeiras 7.059,9 

11.5 CIDE - Combustíveis 856,0 

11.6 Demais 252,1 

Ili. RECEITA LÍQUIDA {1-11) 395.196,5 

2018 

Jan-Abr 

509.044,7 
331.297,0 

12.443,3 
18.385,1 

1.846,7 
995,0 

1.558,8 

5.186,9 
8.797,7 

141.877,7 
13.431,4 
56.115,3 
72.331,1 

42.197,2 
15.381,0 
10.816,8 
3.936,1 

11.852,9 

80.853,7 
:11.975,1 
33.436,0 

0,0 
1.746,7 
8.726,6 

0,0 

121.444,3 
118.266,1 

3.178,2 
56.303,5 

974,6 
707,0 

4.281,2 
20.441,7 

4.548,9 

7.677,5 
1.256,4 

362,9 
16.053,4 
84.232,0 
66.999,8 

2.681,6 
4.441,5 

-1.759,9 
4.633,2 

8.870,1 

800,1 

247,3 

424.812,6 

TESOURONACIONAl 
Diferença Variação(%) 

Jan-Abr/18 
Jan-Abr/17 

34.587,4 7,3% 

28.572,6 9,4% 

2.547,8 25,7% 

3.984,3 27,7% 

217,9 13,4% 
-45,2 -4,3% 

130,4 9,1% 

1.014,1 24,3% 

2.667,2 43,5% 

3.670,2 2,7% 

-297,6 -2,2% 

1.871,4 3,5% 

2.096,5 3,0% 

2.825,6 7,2% 

-1.554,8 -9,2% 

426,7 4,1% 

399,0 11,3% 
30,9 0,3% 

11.140,8 16,0% 

2.719,7 14,1% 
1.059,9 3,3% 

0,0 
-186,8 -9,7% 

3.605,7 70,4% 

17,9 -100,0% 

2.462,2 2,1% 

1.881,6 1,6% 

580,7 22,4% 

3.534,7 6,7% 

-1.114,5 -53,3% 

-1.345,1 -65,5% 

71,9 1,7% 

5.006,3 32,4% 

-24,5 ·0,5% 
14,9 0,2% 

-87,0 -6,5% 
10,8 3,1% 

1.002,0 6,7% 
4.971,2 6,3% 
3.278,6 5,1% 
-104,7 -3,8% 

197,0 4,6% 
-301,7 20,7% 

47,8 1,0% 

1.810,2 25,6% 

-55,9 ·6,5% 
-4,8 -1,9% 

29.616,1 7,5% 
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Tabela 3.1. Dividendos e Participações Pagos à União• Brasil - Mensal 

R$ Milhões • A Preços Correntes 

2017 

Discrimmação 
Abril 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDE5 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

222,0 

0,0 

62,5 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

49,0 

0,0 

110,5 

Tabela 3.1. Dividendos e Participações Pagos à União - Brasil• Mensal 

R$ Milhões· Valores de Abr/18 - IPCA 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 228,2 

Banco do Brasil 0,0 

BNB 64,2 

BNDES 0,0 

Caixa 0,0 

Correios 0,0 

Eletrobrás 0,0 

IRS 50,4 

Petrobras 0,0 

Demais 113,6 

2018 

Março Abril 

477,4 

475,8 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

1.5 

2018 

Março Abnl 

478,4 

476,9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

1,5 

1t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação{%) Diferença Vanação (%) 

Abr/18 Abr/18 

Mar/18 Abr/17 

223,1 -254,2 -53,3% 1,1 0,5% 

0,0 -475,8 -100,0% 0,0 

48,8 48,8 -13,7 -22.0% 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

59,9 59,9 10,9 22,2% 

0,0 0,0 0,0 

114,5 112.9 4.0 3,6% 

Diferença Variação (%} Diferença Variação (%) 

Oez/16 I Dez/16 

Nov/16 Dez/15 

223,1 ·255,3 -53,4% -5,0 ·2,2% 

0,0 -476,9 -100,0% 0,0 

48,8 48,8 -15,5 -24,1% 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

59,9 59,9 9,5 18,9% 

º·º 0,0 0,0 

114,5 112,9 0,9 0,8% 
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Tabela 3.Z. Dividendos e Participações Pagos à União - Brasil - Acumulado no Ano 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

DiscriJT1inação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDES 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

2017 

Jan-Abr 

1.994,1 

142,5 

62,5 

1.564,1 

0,0 

0,0 

0,0 

52,6 

0,0 

172,4 

2018 

Jan-Abr 

Tabela 3.2. Dividendos e Participações Pagos à União - Brasil - Acumulado no Ano 

R$ Milhões• Valores de Abr/18 • IPCA 

Discriminação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDES 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

2017 

Jan-Abr 

2.052,1 

146,6 

64,2 

1.609,6 

0,0 

0,0 

0,0 

54,1 

0,0 

177,6 

2018 

Jan-Abr 

705,9 

475,8 

48,8 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

59,9 

0,0 

121,4 

707,0 

476,9 

48,8 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

59,9 

0,0 

121,4 

TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) 

Jan-Abr/18 

Jan-Abr/17 

-1.288,2 

333,4 

-13,7 

-1.564,1 

0,0 

0,0 

0,0 

7,3 

0,0 

-51,0 

-64,6% 

2,3 

-0,2 

-1,0 

0,1 

-0,3 

Diferença Variação (%) 

Jan-Dez/16 

Jan-Dez/15 

-1.345,1 -65,5% 

330,3 2,3 

-15,5 -0,2 

-1.609,6 -1,0 

0,0 

0,0 

0,0 

5,8 0,1 

0,0 

-56,1 -0,3 
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Tabela 4.1. Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

- Oíscnmmação 

IV. DESPESA TOTAL 
JV.1 Benefícios Previdenciários 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 
IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 

Seguro Desemprego 

d/q Seguro Defeso 
IV.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Auxílio COE 

IV.3.5 Benefícios de legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3.7 Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Oesonerações da Folha 
lV.3.10 Convênios 

lV.3.11 Doações 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
lV.3.13 FUNDES (Complem. União) 

lV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 
lV.3.16 Lei Kandir (LC n!! 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 
IV.3.20.1.1 Equalização de custeio agropecuário 
IV.3.20.1.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 
IV.3.20.1.3 Política de preços agrícolas 

Equalízação Empréstimo do Governo Federal 

Equalizoção Aquisições do Governo Federal 

Garantia à Sustentação de Preços 

IV.3.20.1.4 Pronaf 

Equafização Empréstimo do Governo Federal 

Concessão de Financiamento 

Aquisição 

IV.3.20.1.5 Proex 

Equalizaçõo Empréstimo do Governo Federal 

Concessão de Financiamento 

IV.3.20.1.6 Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 
IV.3.20.1.7 Álcool 

IV.3.20.1.8 cacau 
IV.3 .20.1.9 Programa de subsídio à habitação de interesse social (PSH) 
IV.3 .20.1.10 Securltlzação da divida agrícola (LEI 9.138/1995) 
IV.3 .20.1 .11 Fundo da terra/ INCRA 
IV.3.20.1. 12 Funcafé 
IV.3 .20.1.13 Revitaliza 

IV.3.20.1.14 Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 
IV.3.20.1.15 Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 
IV.3.20.1.16 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência {EQPCO) 
IV.3.20.1 .17 Fundo nacional de desenvolvimento (FNO) 

IV.3 .20.1.18 Fundo Setorial Audiovlsual (FSA} 

IV.3.20.1.19 Capitalização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 
IV.3.20.1.21 Subvenções Econômicas 

IV.3.20.1.22 Equali2ação dos Fundos FDA/FONE/FDCO 
IV.3.20.1.23 Sudene 

IV.3.20.1.24 Receitas de Recuperação de Subvenções 
IV.3.20.2 Proagro 
IV.3.20.3 PNAFE 
IV.3.20.4 PRODECER 

lV.3.21 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 

lV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 

lV.4 Despesas Oiscricionárias - Todos os Poderes 
IV.4.1 Discricionárias Executivo 

IV.4.1.1 PAC 

d/qMCMV 

IV.4.1.2 Doações e Convênios 
IV.4.1.3 Demais 

Min. da Saúde 

Min. do Des. Social 

Min. da Educação 

Demais 

IV.4.1.4 Emissões de TOA 

IV.4.2 LEJU/MPU 
legislativo 

Judiciário 

Demais 

■ 95.712,1 
43.125,2 
33.870,6 

617,1 

9.254,6 
169,5 

21.483,1 

196,1 

13.001,1 
3.185,9 

100,0 

3.085,9 

278,9 

13,7 
0,0 

0,0 
49,3 

4.490,5 
83,7 

0,0 
48,9 

2.828,5 

16,0 

6,9 
142,3 

1.232,7 

122,3 
0,0 

162,5 
0,0 
0,0 

181,1 
171,9 

68,0 
14,l 

4,3 
47,4 

0,0 
-49,7 

2,3 

23,3 

28,5 

-5,3 

0,0 
-17,1 

22,7 

·39,8 

0,0 

o.o 
0,0 

o.o 
0,0 

-9,7 
7,4 

o.o 
2,7 
0,0 
0,0 
0,0 

90,5 
o.o 
0,0 

0,0 
0,0 

0,0 

0,0 
73,9 

30,0 
0,0 

28,5 

62,3 
257,7 

0,0 

18.102,8 

17.262,1 

1.856,7 

273,8 

0,0 

15.405,4 

7.703,5 

2.913,7 

2.500,4 

2.287,9 

0,0 
840,7 

110,8 

574,7 

155,1 

2018 

Março Abril 

114.107,0 112.022,1 
49.581,1 44.964,8 
39.118,7 35.468,9 
4.340,3 684,0 

10.462,3 9.495,9 
1.166,6 184,5 

25.906,8 22.469,2 

3.732,7 183,3 

15.024,S 24.005,S 
5.719,2 3.059,0 
2.718,9 138,6 

3.000,2 2.920,4 

514,1 337,9 

12,3 12,6 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

51,8 51,6 
4.782,8 4.700,2 

195,9 79,7 

788,8 0,0 
40,7 24,3 

866,6 3.136,3 

0,0 o.o 
0,0 0,0 

37,0 76,0 
963,9 1.259,S 
109,4 122,4 

0,0 0,0 
159,2 159,2 

0,0 0,0 
0,0 o.o 

1.102,3 10.882,2 
371,0 92,5 
371,0 94,6 

9,0 6,9 
0,5 0,4 

43,4 50,4 

0,0 0,0 

24,4 12,2 

19,0 38,3 

51,4 5,6 

53,5 8,9 

·2,1 -3,3 

0,0 0,0 

61,3 3,4 

57,7 69,0 

3,6 -65,6 

19,9 2,4 
0,0 0,0 
0,0 o.o 
o.o o.o 
0,0 0,0 

39,1 19,3 
17,0 4,6 
0,0 0,0 
1,4 1,6 
0,0 o.o 
0,0 0,0 

0,0 o.o 
135,0 o.o 

o.o o.o 
o.o o.o 
o.o o.o 
0,0 0,0 
0,0 o.o 

·7,1 -0,1 

0,0 o.o 
0,0 -2.1 
0,0 0,0 

21,7 38,0 

0,0 86,4 

-2,2 305,2 
0,0 o.o 

23.594,7 20.582,6 

22.354,S 19.569,8 

1.703,2 1.898,2 
57,7 196,5 

27,7 18,8 

20.619,8 17.644,6 

9.978,0 8.484,7 

3.024,8 2.904,0 

2.568,1 2.320,1 

5.048,9 3.935,7 

3,7 8,2 

1.240,2 1.012,8 

173,4 136,5 

897,2 701,1 

169,6 175,2 

'it-,.. 
! \ TESOURoNACfONAL 

DJferença Variação{%) 

Abr/18 

Mar/18 

-2.085,0 -1,8% 
-4.616,3 -9,3% 

-3.649,9 -9,3% 
·3.656,3 -84,2% 

-966,4 -9,2% 
·982,1 ·84,2% 

-3.437,6 -13,3% 
-3.549,4 ·95,1% 

8.981,0 59,8% 
-2.660,1 ~6,5% 
-2.580,3 -94,9% 

-79,8 -2,7% 

-176,2 -34,3% 

0,3 2,6% 
0,0 

0,0 
-0,2 ·0,3% 

-82,6 -1,7% 
-116,2 ·59,3% 

-788,8 -100,0% 
-16,4 -40,2% 

2.269,7 261,9% 

0,0 
0,0 

39,0 105,5% 
295,6 30,7% 
13,0 11,9% 

0,0 
0,0 0,0% 
0,0 
0,0 

9.779,9 887,2% 
-278,5 -75,1% 
-276,4 -74,5% 

-2,1 -23,4% 

-0,1 -17,4% 
7,0 16,0% 

0,0 
-12,3 -50,2% 

19,2 101,2% 

-45,8 -89,1% 

-44,5 -83,3% 

·1,2 60,1% 

0,0 
-57,9 ·94,5% 

11,3 19,6% 

-69,2 

-17,5 -87,7% 
0,0 
0,0 

o.o 
0,0 

-19,8 -50,7% 
-12,3 -72,6% 

0,0 

0,1 9,0% 

º·º 
0,0 
0,0 

-135,0 ·100,0% 
0,0 

0,0 

o.o 
0,0 
0,0 

7,0 -98,1% 
0,0 

·2,1 
0,0 

16,3 75,1% 
86,4 

307,4 

0,0 
-3.012,1 -12,8% 

·2.784,7 -12,5% 

194,9 11,4% 
138,8 240,5'¼ 

-8,9 -32,2% 

-2.975,2 -14,4% 

-1.493,3 -15,0% 

-120,8 ·4,0% 

-248,0 ·9,7% 

-1.113,1 -22,0% 

4,5 119,6% 

-227,4 ·18,3% 
-36,9 -21,3% 

-196,1 -21,9% 

5,6 3,3% 

Diferença Variação (%) 

Abr/18 

Abr/17 

16.309,9 17,0"/4 
1.839,6 4,3% 
1.598,3 4,7% 

66,9 10,8% 

241,3 2,6% 
14,9 8,8% 

986,2 4,6% 

·12,8 -6,5% 

11.004,4 84,6% 
-126,8 -4,0% 

38,6 38,6% 

-165,5 -5,4% 
59,0 21,1% 

-1,Z ·8,4% 
0,0 
0,0 
2,3 4,6% 

209,8 4,7% 

-4,0 -4,8% 

0,0 
·24,5 -50,2% 
307,8 10,9% 
-16,0 -100,0% 

·6,9 -100,0% 
-66,3 46,6% 
26,9 Z,2% 

0,1 0,1% 
0,0 

·3,3 ·2,1% 
0,0 
0,0 

10.70:1,1 
-79,4 -46,2% 

26,5 39,0% 
-7,2 ·Sl ,0% 

·3,9 -90,6% 

97,8 

0,0 

61,8 

35,9 

-17,6 •75,8% 

-19,6 -68,6% 

2,0 -37,0% 

0,0 

20,5 
4 6,3 203,8% 

-15,7 64,5% 

l,4 

0,0 

0,0 

o.o 
o.o 

29,0 
-2,8 -37,4% 
0,0 

·1,2 -42,1% 

o.o 
0,0 

o.o 
-90,5 -100,0% 

0,0 
0,0 

o.o 
o.o 
0,0 

-0,1 

·73,9 -100,0% 

·32,1 
0,0 
9,5 33,5% 

24,1 38,7% 
47,4 18,4% 
0,0 

2.479,8 13,7% 

2.307,7 13,4% 
41,5 2,2% 

-77,4 -28,3% 

18,8 

2.239,2 14,5% 

781,2 10,1% 

-9,7 -0,3% 

-180,3 -7,2% 

1.647,9 72,0% 

8,2 

172,1 20,5% 

25, 7 23,2% 

126,4 22,0% 

20, 1 13,096 
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Tabela 4.1, Despesas Primárias do Governo Central • Brasil • Mensal 

RS Milhões - Valores de Abr/18 - IPCA 

1 
2:017 ' 2018 

Drs<:nmmaçilo Abnl Março Abnl 

IV. DESPESATOTAL 98,356,S 114.358,0 112.022,1 

IV.1 Benefícios Previdenciários 44.316,6 49.690,1 44.964,8 

tV.1.1 Beneficias Previdenciários ~ Urbano 34.806,3 39.204,8 35.468,9 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 634,1 4.349,8 684,0 

IV.1.2 Beneficias Previdenciários- Rural 9.510,3 10.485,3 9.49S,9 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 174,l 1.169,l 184,5 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 22.076,6 2S.963,8 22.469,2 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 101,6 3.740,9 183,3 

IV.3 Outras Despesas Obrlgatôriils 13.360,3 15.057,6 24.005,5 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 3.273,9 5.731,7 3.059,0 

Abono 102,8 2.724,9 138,6 

Seguro Desemprego 3.171,l 3.006,8 2.920,4 

d/q Seguro Defeso 286,6 515,2 337,9 

IV.3.2 Anistiados 14,1 12,3 12,6 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 0,0 0,0 0,0 

IV.3.4 Auilllo coe 0,0 0,0 0,0 

IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 50,7 51,9 51,6 

IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.614,5 4.793,4 4.700,2 

d/q Se,ntenços Jr,idiciais e Precatórios 86,1 196,3 79,7 

IV.3.7 Cç:,mplemento do FGTS (LC n!;! 110/01) 0,0 790,6 0,0 

IV.3.8 (~éditos EKtraordinários (exceto PAC) 50,2 40,8 24,3 

IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 2.906,6 868,5 3.136,3 

IV.3.10 Convênios 16,5 0,0 0,0 

IV.3.11 Doações 7,1 0,0 0,0 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e_ Moedas 146,3 37,1 76,0 

IV.3.13 FUNOEB (Complem._União) 1.266,7 966,0 1.259,5 
IV.3 .14 Fundo Constitucional OF 12S,7 109,6 122,4 

IV.3.15 FDA/ FDNE 0,0 0,0 0,0 

IV..3.16 Lei Kandir (LC nq 87/96e 102/00) 167,0 159,5 159,2 

JV,3.17 Reserva de Contingência 0,0 0,0 0,0 

IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb, Fósseis 0,0 0,0 0,0 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios~ OCC 186,1 1.104,8 10.882,2 

IV.3.20 Subsídios, Sub11enções e Proagro 176,7 371,8 92,S 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passl11os 69,9 371,8 94,6 

JV.3 .20. 1.1 Equalização de custeio agropecuário 14,5 9,0 6,9 

lV.3.20.1.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 4,4 0,5 0,4 

IV.3.20.1.3 Política de preços agrícolas -48,7 43,S 50,4 

Equafização Empréstimo do Governo Federo/ 0,0 0,0 0,0 

Equalização Aquisições do Governo Federal -51,1 24,5 12,2 

Garantia â Sustentação de Preços 2,4 19,1 38,3 

IV.3.20.1.4 Pronaf 23,9 51,5 5,6 

Equofização Empréstimo do Governo Federal 29,3 53,6 8,9 

Concessão de Financiamento -5,4 -1,1 -3,3 

Aquisição 0,0 0,0 0,0. 

IV.3.20.1.S Proex -17.6 61,4 3,4 

fquafizoçõo Empréstimo do Governo Federal 23,3 57,8 69,0 

Concessão de Financiamento -40,9 3,6 ·65,6 

IV.3.20.1.6 Prpgrama especial de saneamento de ativos (PESA) 0,0 20,0 2,4 

IV.3.20.1.7 Álcool 0,0 0,0 0,0 

IV.3.20.1.8 Cacau 0,0 0,0 0,0 

IV.3.20.1 .9 Programa de subsidio à habitação de interesse social (PSH) 0,0 0,0 0,0 

IV.3.20.1.10 Securitização da dí11ida agrícola (LEI 9.138/1995) 0,0 0,0 0,0 

IV.3.20.1.11 Fundo da terra/ INCRA -10,0 39,2 19,3 

!V.3.20.1.12 Funcafé 7,6 17,0 4.6 
IV.3.20.1.13 Revitaliza 0,0 0,0 0,0 

IV.3.20.1.14 Programa de Sustentação ao Investimento. PSI 2,8 1,5 1.6 

!V.3.20.1.15 Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 0,0 0,0 0,0 
IV.3.20.1.!6 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCO) 0,0 0,0 0,0 

IV.3.20.1.17 Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 0,0 0,0 o.o 
IV.3.20.1.18 Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 93,0 135,3 0,0 

IV.3.20.1.19 Capitalização à Emgea 0,0 0,0 0,0 

IV.3.20.1.20 Subv. Parda l à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 0,0 0,0 0,0 
IV.3.20.1.21 Subvenções Econômicas 0,0 0,0 0,0 
IV.3.20.1.22 Equalização dos Fundos FOA/FONE/FOCO 0,0 0,0 0,0 
IV.3.20.1.23 Sudene 0,0 0,0 0,0 

IV.3 .20.1.24 Receitas de Recuperação de Subvenções 0,0 -7,l ·0,1 
IV.3.20.2 Proagro 75,9 0,0 0,0 
IV.3.20.3 PNAFE 30,8 0,0 ·2,1 
IV.3.20.4 PRODECER 0,0 0,0 0,0 

IV.3.21 Transferências ANA 29,3 21,8 38,0 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 64,0 0,0 86,4 
IV.3.23 FIES 264,9 -2,2 305,2 
IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 0,0 0,0 

IV .4 Despesas Olscriclonárias •· Todos os Poderes 18.602,9 23.646,6 20.582,6 
IV.4.1 Discricionárias Executivo 17.739,0 22.403,6 19.569,8 

IV.4.1.1 PAC 1.908,0 1.707,0 1.898,2 
d/qMCMV 281,4 57,8 196,5 

IV.4.1.2 Doações e Convênios O,D 27,8 18,8 
IV.4.1.3 Demais 15.831,1 20.665,2 17.644,6 

Min. da Saúde 7.916,4 10.000,0 8.484,7 
Min. do Des. Social Z.994,Z 3.031,5 2.904,0 
Min. da Educação 2.569,5 1.573,7 2.320,1 
Demais 2.351,1 5.060,0 3.935,7 

IV.4.1 .4 Emissões de TOA 0,0 3,7 8,2 
IV.4.2 LEJU/MPU 863,9 1.242,9 1.012,8 

Legislativo 113,9 173,7 136,5 
Judiciário 590,6 899,2 701,1 
Demais 159,4 170,D 175,2 

·1't TESOURONACIONAL 

Oiferença Abr:t;i.Jção (%) ! 01ferença Abr~J.~1ação {¾) 

Mdr/18 Abr/17 

-2.335,9 -2,0% 13.665,6 13,9" 

-4.725.4 -9,5% 648,1 1,5% 

·3.735,9 -9,5% 662:,5 1,9% 

-3.665,8 -84,3K 49,9 7,9" 
,989,4 -9,4% ·14,4 -0,2% 

·984,7 -84,1" 10,3 5,9" 
·3.494,5 -13,5% 392,6 1,8% 

-3.557,6 -95,1% -18,2 -9,0% 

8.947,9 59,4% 10.645,2 79,7% 

-2.672,7 -46,6% -214,9 -6,6% 

·2.586,3 -94,9% 35,9 34,99(, 

·86,4 ~2,9% -250,7 -7,9% 

-177,3 -34,4% 51,3 17,9% 

0,3 2,4% ·1,5 -10,9% 
0,0 0,0 

0,0 0,0 

-0,3 -0,5% 0,9 1,8% 

-93,1 -1,9¾ 85,7 1,9% 

-116,6 -59,4% -6,4 -7,49' 

-790,6 -100,0% 0,0 

-16,5 -40,4% -25,9 -51,5% 

2.267,8 261,1% 229,6 7,9% 

0,0 -16,5 -100,0% 

0,0 -7.1 -100,0% 

38,9 105,0% -70,3 --48,0% 

293,5 30,4% -7,2 ·0,6% 
12,8 11,7% -3,3 -2,6% 

0,0 0,0 

-0,4 -0,2% -7,8 -4,7% 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

9.777,5 885,0% 10.696,l 
-279,3 -75,1% -84,2 -47,6% 

-277,3 -74,6% 24,6 35,3% 

-2,1 -23,6% -7,6 -52,4% 

-0,1 -17,6% -4,0 -90,9% 

6,9 15,8% 99,1 
0,0 0,0 

·12,3 -50,3% 63,2 

19,2 100,7% 35,9 

45,9 -89,1% -18,3 -76,5% 

-44,6 -83,39' -20,4 -69,5" 

-1,2 59,8" 1,1 -38,7" 

0,0 0,0 

·58,0 · -94,5% 21,0 

ll.2 19,3% 45,6 195,6% 

•69,2 -24,6 60,1% 

-17,5 -87,8% 2,4 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

-19,9 -50,8% 29,3 
-12,4 -72,7% -3,0 -39,1% 

0,0 0,0 

0,1 8,8% -1,2 -43,7% 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

-135,3 -100,0% -93,0 -100,0% 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

7,0 -98,1% ·0,1 
0,0 ,75,9 -100,0% 

-2,1 ·32,9 
0,0 0,0 

16,3 74,7% 8,8 29,9% 
86,4 22 ,4 35,0% 

307,4 40,3 15,2% 
0,0 0,0 

-:l.064,0 -13,0% 1.979,7 10,6% 
-2.833,9 -12,6% 1.830,7 10,3% 

191,2 11,2% -9,8 -0,5% 
138,6 139, 7% -84,9 -30,2% 

-9,0 ·31,3% 18,8 

-3.020,5 · 14,6% 1.813,6 11,5% 

-1.515,2 -15,2% 568,4 7,2" 
·127,4 -4,2% -90,1 -3,0% 

-253,6 -9,9% -249,3 -9,7% 

-1.124,2 -22,2% 1.584,7 67,4'¼ 

4,5 119,2% 8,2 

·230,1 -18,5% 148,9 17,~% 
-37,1 -21,4'¼ 22,6 19,9% 

-198,1 -22,0% 110,5 18,7'}6 

5,2 3,1% 15,8 9,9" 
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Tabela 4.2. Despesas Primárias do Governo Central • Brasil• Acumulado no Ano 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

01scnmmação 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV,1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.2 Pessoal e Er1cargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatório.s 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 

Seguro Desemprego 

d/q Seguro Defeso 
IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxílio COE 

IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3. 7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 

IV.3.8 Créditos Extraordinários {exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDES (Complem. União} 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.15 FDA/FDNE 
IV.3.16 lei Kandir (LC nº 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 

IV.3.20.1.1 Equalização de custeio agropecuário 

IV,3.20.1.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 

IV.3.20.1.3 Política de preços agrícolas 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 

Equalização Aquisíções do Governo Federal 

Garantia à Sustentação de Preços 

IV.3.20.1.4 Pronaf 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 
Concessão de Financiamento 

Aquisição 

IV.3.20.1.5 Proex 

Equolizoçõo Empréstimo do Governo Federo! 

Concessão de Financiamento 

IV.3.20.1.6 Programa especia l de saneamento de ativos (PESA) 
IV. 3.20.1.7 Álcool 
IV.3.20.1.8 Cacau 

IV.3.20.1.9 Programa de subsidio à habitação de interesse social {PSH) 

IV.3.20.1.10 Securltlzação da d ivida agrícola (LEI 9.138/ 1995) 
IV.3.20.1.11 Fundo da te rra/ INCRA 
IV.3.20.1.12 Funcafé 
IV.3.20.1.13 Revita liza 

IV.3.20.1.14 Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 

IV.3.20.1.15 Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 
IV.3.20.1.16 Operações de crédito dest inadas a Pessoas com deficiência (EQPCO) 

IV.3.20.1.17 Fundo nacional de desenvolvimento (FNO) 
IV.3.20.1.18 Fundo Set or ial Audiovisual (FSA) 

IV.3.20.1.19 Capitalização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 

IV.3.20.1.21 Subvenções Econômicas 

IV.3.20.1.22 Equalização dos .Fundos FDA/FDNE/FDCO 

IV.3.20.1.23 Sude ne 
IV.3.20.1.24 Receitas de Recuperação de Subvenções 

IV.3.20.2 Proag ro 

IV.3.20.3 PNAFE 
IV.3.20.4 PRODECER 

IV.3.21 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências MultasANEEL 

IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 

IV .4 Despesas Oíscricionárias - Todos os Poderes 
IV.4.1 Discrícionárias Executivo 

IV.4.1.l PAC 

d/qMCMV 
IV.4.1.2 Doações e Convênios 

IV.4.1.3 Demais 

Min, da Saúde 

Min. do Des. Social 
Min. da Educação 

Demais 

IV.4.1.4 Emissões de TDA 

IV.4.2 LEJU/MPU 

Legislativo 
Judiciário 

Demais 

-390.569,9 

167.439,9 

131.086,1 

1.651,0 

36.353,8 

459,0 

88.897,4 

608,3 

65.368,4 

21.281,0 

8.000,8 

13.280,2 

1.632,6 

67,6 
0,0 
0,0 

189,1 

17.605,1 

236,7 

1.304,2 

284,2 

5.977,9 
59,9 
20,1 

195,0 

5.685,6 

497,2 

o.o 
650,0 

0,0 

0,0 

508,6 
9.234,8 

9.067,9 

1.133,3 

1.177,1 

-280,1 

40,8 

-325,3 

4,4 

2.132,1 

2.129,6 

2,5 

0,0 
264,4 

179,0 

85,4 

43,5 

25,6 

0,0 

0,0 

0,0 
-28,1 

30,7 

9,2 
4. 373,3 

0,0 
3,2 

0,0 
159,7 

0,0 

0,0 

0,0 

23,9 
o.o 
0,0 

295,6 
-128,7 

0,0 
74,1 

310,5 

1.423,4 

0,0 

68.864,l 
65.702,8 

5.335,5 
509,0 

0,0 

60.367,3 

30.049,5 

11.015,7 

8.766,2 

10.535,9 

0,0 

3.161,3 

438,7 

2.133,6 

589,0 

1t TESOURONACIONAl. 

2018 Diferença Variação(%} 

Jan~Abr 

428.960,1 

182.316,9 

143.619,6 

5.607,6 

38.697,3 

1.510,5 

96.568,6 

4.059,2 

73.709,5 

20.104,6 

7.976,4 

12.128,2 

1.478,7 

59,0 

0,0 
0,0 

191,9 

18.600,8 
343,6 

1.251,7 

116,3 
5.780,6 

0,0 
0,0 

180,9 

6.103,3 

443,0 

0,0 
636,7 

0,0 
0,0 

12.488,5 

6.697,2 

6.700,8 
624,7 

847,3 
175,3 

37,5 

42,9 

94,9 

1.543,0 

1.536,D 

7,0 

0,0 
240,5 

246,0 

-5,5 
197,6 

16.3 
0,0 

0,0 
0,0 

30,0 

39,S 
5,4 

2.830,7 

0,0 
3,4 

0,0 
135,0 

0,0 
0,0 
0,0 

22,2 
0,0 

-10,2 
0,0 

-3,7 

0,0 
102,7 

304,2 
648,2 

0,0 

76.365,0 
72.537,0 

5.538,8 
431,0 

76,1 

66.910,2 
33.377,2 

11.077,1 

7.852,B 

14.603,1 

11,9 

3.828,0 

555,4 

2.677,9 

594,8 

Jan-Abr/18 

Jan-Abr/17 

38.390,2 

14.876,9 

12.533,4 

3.956, 6 

2.343,5 

1.051,5 

7.671,2 

3.450,9 

8.341,1 

-1.176,4 

-24,4 

-1.152,0 

-153,9 
-8,7 

0,0 
0,0 
2.8 

995,6 
106,9 
-52,5 

-167,9 

-197,3 

-59,9 

-20,1 
-14,1 

417,7 

-54,3 

0,0 
-13,3 

0,0 
0,0 

11.979,9 

-2.537,6 

-2 .367,0 

-508,5 

-329,8 

455,4 

-3,3 

368,2 

90,5 
-589,0 

-593,5 

4,5 

o.o 
-23.9 
67, 0 

-90,9 
154,1 

-9,3 
0,0 
0,0 
0,0 

58,1 

8,9 
-3,8 

-1.542,7 

o.o 
0,2 

o.o 
-24,7 

0,0 
0,0 

0,0 

·1,7 

0,0 
-10,2 

-295,6 

125,0 

0,0 
28,6 

-6,3 
-775,2 

0,0 

7.500,9 
6.834,2 

203,3 

-78,0 

76, 1 

6.542,9 

3.327,7 

61,4 

-913,3 

4.067,2 

11,9 

666,7 

116,7 

544,3 

5,8 

9,8% 

8,9% 

9,6% 

239,6% 

6,4% 

229,1% 

8,6% 
567,3% 

12,8% 

-5,5% 

--0,3% 

-8,7% 

·9,4% 

-12,8% 

1,5% 

5,7% 

45,2% 

-4,0% 

-59,1% 

-3,3% 

-100,0% 

-100,0% 

-7,2% 

7,3% 
-10,9% 

·2,1% 

-27,5% 

-26.1% 

-44,9% 

-28,0% 

-8,1% 

-27,6% 

-27,9% 

179,1% 

·9,0% 

37,4% 

354,2% 

·36,4% 

28,9% 
-41,2% 

-35,3% 

7,1% 

·7,3% 

-100,0% 

-97,1% 

38,6% 

-2,0% 
-54,5% 

10,9% 
10,4% 

3,8% 

-1 5,3% 

10,8% 

11,1% 

0,6% 

-10,4% 

38,6% 

21,1% 

26,6% 
25,5% 

1,0% 
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Tabela 4.2. Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões - Valores de Abr/18 - IPCA 

01s,rirninação 

IV, DESPESA TOTAL 
!V.1 Benefícios Previdenciários 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários-Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 

d/q Sentenças Judíciais e Precatórios 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
lV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 ·Abono e Seguro Desemprego 

Abono 
Seguro Desemprego 

d/q Seguro Pefeso 
!V.3.2 Anistiados 

IV,3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Auxílio COE 

lV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 

IV.3,6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.3. 7 Complemento do FGT5 (LC n• 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
IV'.3.9 Compensação.ao RGPS pelas.Desoneraçõesda Folha 
IV.3.10 Convênios 
IV.3.11 Doações 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional OF 
IV.3.15 FDA/FDNE 
IV.3.16 Lei Kandir (LC n' 87 /96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 

lV.3.18 Ressare. Est/Mun, Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 

IV.3.20.1.1 Equalização de custeio agropecuário 

lV.3.20.1.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 

IV.3.20,1.3 .Política .de preços agrícolas 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 

Equalização Aquisições do Governo Federal 
Garantia ó Sustentação cJe Preços 

IV.3.20.1.4 Pronaf 

Equalizaçõo Ernpréstimq d.o .Governo Federal. 
Concessão de Financiamento 
Aquisição 

IV.3.20.l.S Proex 
Equolizaçõo Empréstimo do Governo Federal 

Concessão de Financiamento 
IV.3.20.1.6 Prograrna especial de saneamento de ativos (PESA} 

IV.3.20.l. 7 Álcool 

IV.3.20.l.8 Cacau 
IV.3.20.l.9 Programa de subsídio à h?ibitação de interesse; social (PSH) 

IV.3.20.1.10 5ecuritização da divida agrícola (LEI 9.138/1995) 

IV.3 .. 20.1.11 Fundo da terra/ INCRA 
IV.3.20.1.12 Funcafé 
IV.3.20.1.13 Revitaliza 

IV.3.20.1.14 Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 

IV.3.20.1.lS Operações de Microcredlto Produtivo Orientado (EQMPO) 

IV.3.20.1.16 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCD) 

IV.3.20.1.17 Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 

IV.3.20.1.18 Fundo Setorial Audiovisual (F5A) 

IV.3.20.1'.19 Capitalização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcial .à RemuneraçãQ por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 

IV.3.20.1.21 Subvenções Econômicas 

IV.3.20.1.22 Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 

IV.3.20.1.23 Sudene 

IV.3.20.1.24 Receitas de Recuperação -de Subvenções 

IV.3.20.2 Proagro 

IV.3.20.3 PNAFE 

IV.3.20.4 PRODECER 
IV.3.21 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

IV.3.23 FIES 
IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 

IV .4 Despesas Discricionárias -Todos os Poderes 
IV.4.lDiscricionáriàs Executivo 

IV.4.1.1 PAC 
d/qMCMV 

IV.4,l.2 Doações e Convênios 

IVA.1.3 Demais 

Min. da Saúde 
Mín. do Des. Social 
Min. da Educação 
Demais 

!V.4.1.4 Emissões de TOA 

IV.4.2 LEJU/MPU 
Legislativo 
Judiciário 
Demais 

1t TESOURONACIONAL --. 

·. '• 
402.632,2 430.178,3 

172.593,4 182.837,4 

135.119,7 144.029,3 

1.700,6 5.619,7 

37.473,6 38.808,1 

472,8 1.513,8 

91.651,4 96.857,3 

626,7 4.068,0 

67.427,9 73.918,0 

21.943,3 20.170,0 

8.254,5 8.005,8 

1'/JiBB,8 12.164,2 

1.682,6 1.482,4 

69,7 59,1 

o.o 0,0 
0,0 0,0 

194,9 192,4 

18.147,4 18.654,1 

243,8 344,3 

1.343,3 1.256,4 

293,1 116,6 
6.156,6 5.790,9 

61,7 0,0 
20,7 0,0 

200,6 181,3 

5.867,1 6.126,8 

512,5 444,2 

0,0 0,0 

670,0 638,5 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

524,0 12.492,8 

9.556,6 6.736,7 

9.384,7 6.740,4 

1.172,7 628,6 

l.218,3 852,7 

-288,1 175,8 

42,2 37,7 

-334,8 43,0 

4,5 95,1 

2.206,3 1.552,4 

2.203,6 1.545,4 

2,7 7,0 

0,0 0,0 

273,1 241,4 

184,6 246,7 

88,5 ·5,3 

45,0 198,7 

26,5 16,4 

0,0 o.o 
o.o 0,0 

0,0 0,0 

·28,9 30,0 

31,6 39,7 

9,6 5.5 
4.526,5 2.848,5 

o.o 0,0 

3,3 3,4 

0,0 0,0 

164,l 135,3 
0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

24,8 22,3 

0,0 0,0 

0,0 -10,3 

304,7 0,0 
-132,7 -3,7 

0,0 0,0 
76,3 103,0 

319,9 305,0 

1.470,2 650,2 

0,0 0,0 
70,959,5 76.565,7 
67,702,3 72.727,7 

5.495,5 5.550,7 

524,0 431,9 

o.o 76,3 

62.206,8 67.088,8 

30.962,4 33.468,6 

11.354,3 11.107,8 

9.032,B 7.871,5 

10.857,2 14.640,8 

0,0 11,9 

3.257,2 3.838,0 

451,9 556,9 

2.198,3 2.684,8 

607,0 596,3 

Diferença Variação(%) 
Jan-Abr/18 

Jan-Abr/17 
27.546,1 

10.244,0 

8.909,6 

3.919,0 
1.334,4 

1.041,0 

5.205,9 

3.441,3 

6.490,0 
-1.773,2 

-248,7 

-1.524,6 

-200,2 

-10,6 

0,0 
0,0 

-2,5 

506,7 

100,5 
-87,0 

-176,5 

-365,7 
-61,7 

-20,7 

-19,3 

259,7 
-68,2 

0,0 
-31,5 

0,0 
0,0 

11.968,8 
-2.819,9 

-2.644,3 
-544,1 

·365,6 
463,9 

-4,5 

377,9 

90,5 
-653,9 

-658,2 

4,4 

o.o 
·31,6 
62,1 

-93,8 

153,7 

-10,1 

o.o 
0,0 

0,0 
58,9 

8,0 
·4,1 

-1.678,0 

0,0 
0,1 

0,0 
-28,7 

0,0 

0,0 

0,0 

·2,4 

0,0 
-10,2 

-304,7 

129,0 

0,0 
26,6 

-14,9 

-820,0 

0,0 

5.606,1 

5.025,3 
55,2 

-92,2 

76,3 

4.882,0 

2.506,2 

-246,5 

-1.161,3 

3.783,6 

11,9 

580,8 

105,0 

486,5 

-10,6 

6,8¾ 

5,9% 

6,6% 

230,4% 

3,6% 

220,2_'¼ 

5,7% 

549,1% 

9,6% 
-8,1% 

-3,0% 

-11,1% 

-11,996 
-15,1% 

-1,3% 

2,8% 
41,2% 
-6,5% 

-60,2_% 

-5,9% 

-100,0% 
-100,0% 

~9,6% 

4,4% 

-13,3% 

..-4,7_% 

·29,5% 
-28,2% 

·46,4% 
-30,0% 

·10,6% 

-29,6% 

-29,9% 
163,5% 

-11,6% 

33,79' 

341,3% 

-38,1% 

25,3% 
·42,8% 
-37,1% 

4,1% 

-9,8% 

-100,0% 

-97,2% 

34,9% 

-4,7% 

,55,8% 

7,9% 

7,4% 

1,0% 
-17,6% 

7,8% 
8,1_% 

-2,2'¼ 

-12,9% 

34,8% 

17,8% 

23,2% 

22,1% 

-1,8% 
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Tabela 5.1. Investimento do Governo Federal por Órgão 11 ·Brasil• Acumulado no Ano 
R$ Milhões~ a Preços Correntes 1:t TESOURONACIONAL 

INVESTIMENTO TOTAL 

Câmara dos Deputados 

Senado Federal 

Tribuna! de Contas da União 

Supremo Tribunal Federal 

Superior Tribuna l de Justiça 

JustiçaFedtnal 

Justiça Militar 

Justiça Eleitora! 

Justiçado Trabalho 

Oiscrimínação 

Justiça do Trabalho do Distrito Federa! e dos Territórios 

Conselho Nacional de Justiça 

Presidência da República 51 

Ministê rio do Plilnejilmento, Orçilmento e Gest.ão 

Ministêrio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

M inistério da Ciência e Tecnologia 

Ministério da Fazenda 

Ministério da Educação 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comêrcio Exterior 

Defensoria PUblica da União 

Ministério da Justiça 

M inistério de M inas e Energia 

Ministério da Previdência Social 

Ministério Pt.íbllco da União 

Ministério das Relações Elrteriores 

Ministério da Saúde 

Ministé rio da Transparência, Fiscalização e CGU 

Ministério do Trabalho e Emprego 

Ministêrio dos Transportes 

Ministério do Trabalho e Previdência Soclal 

Ministério das Comunicações 

Ministério da Cultura 

Ministério do Melo Ambiente 

Ministêrlo do Desenvolvimento Agrário 

Ministério do Esporte 

Ministério da Defesa 

Ministério da Integração Nacional 

Ministério do Turismo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

Ministério das Cidades 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Ministério da Pesca e Agricultura 

Conselho Nacional do Ministério Público 

Advocacia Geral da União 

Minitério dos Direitos Humanos 

Obs.:Oaclossujci\osaa1tcraçio. 

65.943,D 

130,3 

30,l 

61,6 

26,S 

30,2 

394,9 

6,9 

505,l 

649,4 

127,7 

46,0 

1.202,8 

1.300,4 

1.068,4 

1.288,6 

1.929,0 

6.407,0 

70,4 

30,8 

1.275,1 

70,2 

o.o 
260,7 

35,2 

7.254,8 

14,9 

o.o 
14.092,9 

99,1 

o.o 
362,3 

562,6 

o.o 
742,6 

9.846,6 

5.245,1 

433,2 

396,4 

9.919.6 

o.o 
o.o 
4,8 

20,8 

o.o 

9.335,l 

3,1 

4,4 

5,3 

3,7 

1,9 

61,4 

0,2 

20,6 

54,9 

1.4 

0,1 

17,9 

6,0 

1,6 

73,5 

83,1 

171 ,7 

2,7 

6,3 

60,8 

4,1 

o.o 
2S,7 

1.3 

303,4 

0,2 

º·º 
4.980,9 

33,2 

o.o 
55,4 

9,6 

o.o 
5,1 

1.959,9 

340,3 

1,1 

1,0 

1.031,3 

o.o 
0,0 

0.4 

0,3 

º·º 

2.411,2 

0,5 

0,4 

0,9 

0.4 

0,1 

3,3 

o.o 
1,2 

4,9 

o.o 
0,2 

4,8 

0,1 

0,1 

31,4 

30,3 

62,2 

0,6 

0.4 

0.7 

0,1 

º·º 
4,7 

1, 1 

129,l 

0,1 

o.o 
955,l 

º·º 
o.o 

16,4 

1,7 

º·º 
o.o 

230,2 

75,7 

º·º 
0,2 

854,l 

o.o 
o.o 
o.o 
o.o 
o.o 

1.971,1 

0.4 

0.4 

0,9 

0,4 

0,1 

3,2 

º·º 
1,1 

4.4 

o.o 
0,2 

4,8 

0,1 

0,1 

23,3 

30,2 

45,9 

0,6 

0.4 

0 ,7 

0,1 

o.o 
4,7 

1,1 

112,0 

0,1 

º·º 
795,0 

o.o 
o.o 

15,6 

1.7 

o.o 
0,0 

224,3 

65,7 

o.o 
0,1 

633,5 

o.o 
o.o 
0,0 

0,0 

º·º 

6.190,1 

5,9 

3,6 

23,3 

0,5 

3,0 

36,1 

0,4 

19,9 

39,0 

4,5 

1,0 

55,2 

34,9 

S9,6 

132,4 

102,9 

1.019,4 

2,3 

6,0 

203,8 

5,5 

o.o 
42,8 

4,0 

625,7 

0,6 

o.o 
1.925,2 

8,3 

º·º 
19,4 

22,7 

15,7 

47,S 

631,8 

572,4 

72,l 

50,1 

388,6 

o.o 
o.o 
1,6 

2.1 

o.o 

8.161,2 

6,3 

4,1 

24,2 

0,9 

3,1 

39,2 

0.4 

21,0 

43,4 

4,5 

1,2 

60,0 

35,0 

59,6 

155,8 

133,1 

1.065,3 

3,0 

6,5 

204,S 

5,6 

º·º 
47,6 

5,2 

737,7 

0,7 

º·º 
2.720,2 

8.4 

o.o 
35,0 

24,4 

15,7 

47,5 

856,0 

638,l 

72,1 

50,2 

1.022,1 

º·º 
o.o 
1,6 

2,1 

o.o 

S3.S29,l 

118,7 

49,6 

22,4 

41,4 

33,5 

282,7 

9,1 

478,0 

704,9 

25,l 

49,9 

1A99,7 

2.286,8 

909,7 

757,0 

1.191,3 

4.735,S 

107,S 

7,0 

1.214,3 

80,l 

o.o 
92,1 

61,8 

5.145,S 

18,S 

º·º 
11.051,3 

63,7 

0,0 

224,0 

104,2 

o.o 
657,5 

9.860,7 

4.280,6 

810,6 

161,2 

6.295,6 

o.o 

º·º 
5,1 

15, l 

77,5 

20.671,5 

6,2 

6,7 

13,7 

2,8 

5,0 

85S,3 

0,6 

165,4 

267,4 

4.4 

0,3 

67,7 

207,2 

0,6 

27S,2 

890,2 

666.7 

6,7 

º·' 
119,4 

7,7 

o.o 
26,6 

2,0 

994,3 

o.o 
o.o 

5.610,5 

8,7 

o.o 
11,8 

13,2 

o.o 
146,6 

6.387,7 

886,8 

282,l 

39,1 

2.688,8 

0,0 

o.o 
0,2 

o.o 
3.4 

5.320,7 

1,5 

0,3 

o,s 
0.4 

0,1 

827,6 

º·º 
4,0 

183,S 

º·º 
0,1 

5,0 

197,S 

o.o 
164,8 

824,9 

65,S 

0.4 

0,1 

5.4 

1.4 

º·º 
3,S 

1,S 

61,2 

o.o 
o.o 

981,2 

0,1 

º·º 
1,7 

0,1 

º·º 
º·º 

1.761,5 

95,7 

o.o 
7,2 

120,7 

º·º 
o.o 
o.o 
o.o 
3.4 

3.713,9 

1,5 

0,3 

0,5 

0.4 

0,1 

827,5 

o.o 
3,9 

180,6 

o.o 
0,1 

4,9 

197,S 

o.o 
144,8 

824,9 

25,7 

0,4 

0,1 

5, 2 

1.4 

o.o 
3,5 

1,5 

S5,S 

o.o 

º·º 
95 7,0 

0,1 

o.o 
0,5 

0,1 

o.o 
o.o 

322,4 

82,3 

o.o 
7,1 

120,7 

o.o 
o.o 
0,0 

o.o 
3,4 

8.332,1 

5,0 

5,9 

4,6 

9,1 

2,5 

73,6 

0,7 

29,6 

113,6 

16,2 

0,1 

143,0 

59,l 

235,6 

127,4 

105,S 

914,4 

14,8 

5,1 

492,4 

9,9 

o.o 
44,0 

9,1 

l.850,5 

1,0 

º·º 
1.831,3 

37,5 

o.o 
36,l 

21,9 

0,0 

75,2 

876,S 

564,6 

138,2 

49,5 

408,7 

º·º 
o.o 
1,1 

2,2 

16,4 

1/ Corresponde ao irweitlmento dos Poderes E~ecutlvo, Legislativo e Judiciário. com1mpl1ndo grupo de despesa lnvestimrnto IGNO 4) e !nvenõe$ Fin.;mceõras (GND S). com exce,Jo d1s de5pesa1 finariceira~. Inclui despe1u com o fundo de Arrendamento Resldericial - FAR, no âmbito do Prog1ama Minha Casil Minha Vida . MCMV, tonforme MP nt Sl6/2012. 
2/ DespHH pagas correspondem am; valores das ordens b.incáriu emitidas no Siafi após a /lquicfa~Jo dos empenhos. Oifu e do cOl'ICtíto dt ügasto eletivo• adol;ido par• u infoun,ações da tabela 1.1 porque ene Ultimo corresponde ao valor do saqllt'efeluado na conta Uniu 
3/ Inclui Ordens Bandriu do último dia do ano anterior. com impadonocaiio.a no ano de relHfncbo. údui O.llffis Bandriudoútlimo dia dom~ d e r~H&cia. com i~c•o no ur,ix;i do perkido seguinte. 
'l/lncorpo,;i,os efeitosdaperdadeeficáciada Medid;i,P,ovi!,l,ri J nV S98/l2 em03dejunhode20U. 

S/lnclulG1binetedaPresidêncla,Vice-Gabine1edaPreslclênciaeAdvocaciaGeraldaUnllo. 

12.106,0 

6,6 

6,2 

5,1 

9,5 

2,6 

901,2 

0,8 

33,S 

294,l 

16,2 

0,2 

147,9 

2S6,6 

235,6 

272,2 

930,4 

940,2 

15,1 

5,2 

497,7 

11,3 

o.o 
47,5 

10,6 

1.906,0 

1,0 

o.o 
2.788,3 

37,6 

0,0 

36,6 

22,0 

o.o 
75,2 

1.199,0 

646,9 

138,2 

56,7 

529,4 

º·º 
o.o 
1,1 

2,2 

19,8 
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Tabela 6.1. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central ' 1 - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - a Preços Correntes 
At- . 

/ \ TESOURDNActo:NAL 

- 2018 Diferença Variação(%) Diferença Variação(%) 

D1scr1m1nação . Abr/18 Abr/18 
Março Abril I Mar/18 Abr/17 

t. RECEITAS ORIUNDAS DO BACEN 18.003,8 58.699,3 32.367,7 -26.331,6 -69,3% 14.363,9 79,8% 

Emissão de Títulos 7.857,7 35.451,9 24.164,4 -11.287,5 -31,8% 16.306,7 207,5% 

Remuneração das Disponibilidades 8.911,0 7.366,8 7.265,8 -101,0 -1,4% -1.645,2 -18,5% 

Remuneração das Aplic. Financeiras das Ugs 1.235,2 924,8 937,6 12,8 1,4% -297,6 -24,1% 

Resultado do Banco Central 0,0 14.955,8 0,0 -14.955,8 -100,0% 0,0 

2. DESPESAS NO BACEN 7.921,3 0,0 19.455,8 19.455,8 11.534,6 145,6% 

Resgate de Títulos 7.717,0 0,0 16.955,8 16.955,8 9.238,8 119,7% 

Encargos da DPMF 204,3 º·º 2.500,0 2.500,0 2.295,7 

3. RESULTADO (1-2) 10.082,6 58.699,3 12.911,9 -45.787,4 -78,0% 2.829,3 28,1% 

Obs.: Dados sujeitos a alteração, 

1/ Valores apurados pelo conceito de "Uberaçãon, que correspondem à disponlbilização, por parte da STN, de llmites de saque aos órgãos setoriais. Difere do conceito de "pagamento efetivo" adotado para as demais tabelas desta 

pu,b!lcação pois este Ultimo corresp_onde aos valores_efetl.vamente sacados .da Cont_a Única por meio da emissão de OB's, 
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Página 134 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

Tabela 6.2. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central 11 - Brasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões - a Preços Correntes 

Discriminação 

1. RECEITAS ORIUNDAS DO BACEN 

Emissão de Títulos 

Remuneração das Disponibilidades 

Remuneração das Aplic. Financeiras das Ugs 

Resultado do Banco Central 
2. DESPESAS NO BACEN 

Resgate de Títulos 

Encargos da DPMF 

3. RESULTADO (1 - 2) 
Obs.: Dados sujeitos a alteração, 

2017 

Jan-Abr 

70.203,6 

24.192,7 

33.313,9 

4.747,8 

7.949,2 

99.421,3 

88.742,9 

10.678,4 

-29.217,7 

2018 

Jan-Abr 

108.658,7 

59.616,3 

30.006,6 

4.080,0 

14.955,8 

108.455,8 

78.955,8 

29.500,0 

202,9 

--} tTESOURONACIONAL 

Diferença Variação{%) 

Jan-Abr/18 
Jan-Abr/17 

38.455,1 

35.423,6 

-3.307,3 

-667,7 

7.006,6 

9.034,6 

-9.787,0 

18.821,6 

29.420,6 

54,8% 

-9,9% 

-14,1% 

9,1% 

-11,0% 

176,3% 

-100,7% 

1/ Valores apurados pelo conceito de "liberação", que correspondem à disponibilização, por parte da STN, de limites de saque aos órgãos setoriais. Difere do conceito de "pagamento efetivo# adotado 
para as demais tabelas desta publicação pois este último corresponde aos valores efetivamente sacados da Conta Única por meio da emissão de OB' s. 
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Tabela 7.1. Divida líqui<fa_ do Tesouro Nacional - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - a Preços Correntes ·-11 't· / TESOURONAOONAL 

i 2017 ! 2018 D1ferenp V.:iu.iç.:io (%) ! D1ferenç.:i Vanilção (%) 

D1scnmmaç~o 11 , Abr/18 1 Abr/18 
Abnl ' M,uço Abol Mar/l8 j Abr/l1 

1. DIVIDA INTERNA LIQUIDA 2.024.599,0 2,448.915, 7 2.505.940,3 S7.024,7 2,3% 481.341,4 23,8% 

Dívida Interna 4.716.330,9 5.198.907,4 5,233.850,0 34.942,7 0,7% 517.519,1 11,0% 

DPMF; ~m Pod~r do Público li 3.l23.226,8 3.507.424,1 3.514.419,9 16 . .995,B o,s" 401.193,1 12,8" 

LFT 962.763,2 1.1 29.811,4 1.164.161,3 34.349,9 '·"" 20.1.398,1 20,9% 

LTN 750.639,6 892.073.3 855.484,4 -36.588,9 -4,1% 104.844,8 14,0% 

NTN-8 935.809,2 975.113.7 985.110,0 9.996,4 1,0% 49.300,9 5,3% 

NTN-C 84.731,1 74.439,9 74.530,8 90,9 0,1% -10.200,3 -12,0% 

NTN-F 340.154,1 384.343,0 393.774,0 9.431,0 2,5% 53.619,9 15,8% 

Dívida 5ecuritizada 8.118,9 6.349,2 5.809,1 -S40,2 -8,5% -2.309,9 -28,5% 

Demais Titulos em. Poder do Público 41,010,7 45.293,5 45.550,2 256,7 0,6% -1,0 11,1% 

DPMfi em Poder do Banco _Cen.trol 1,615'.B9B,3 1.723.084,8 1.740.303,7 17.218,9 1,0% 114.405,3 '·"" 
LFT 484.148,3 572.853,3 575.690,9 2.837,6 0,5% 91.542,6 18,9% 

LTN 392.642,0 412.229,2 420.704,4 8.475,2 2,1% 28.062,4 7,1% 

Demais Titu!os na Carteira do BCB 749.108,0 738;002,3 743.908,3 5.906,0 0,8% ·S.199,7 -0,7% 

(-) Apllr:ações em Tftulos Públicos -40.008,7 -36.155,6 -35.416,7 738,9 -2,°" 4.59Z,O ·11,5'1ó 

Demais Obrigações Internas 7.2l4,S 4,554,1 4.543,2 -1D,9 ·0,2% ·2.671,3 -37,0" 

Haveres Internos 2.691.732,0 2.749.991,7 2.727.909,7 -22.082,0 -0,8% 36.177,7 1,3% 

Disponibllldodes Internas 1.,044.857,9 1..079.CJ03,6 1..083.591,4 4.587,7 0,4" 38.733,5 3,1'< 

Haveres Junto aos t:;overnos Regionais 557.871,6 582.372,7 584.026,8 1.654,1 0,3" 26.155,2 4,1'< 

Bônus Renegociados 4.963,4 5.107,0 S.327,l 220,l 4,3% 363,6 7,3% 

Haveres Originários do Proef (MP 2.196/01) 598,0 527,0 520,S -6,5 -1,2% ·77,5 -13,0% 

Cessão de Créditos Bacen (MP 2.179/01) 16.055,8 17.775,6 17.976,B 201,2 1,1% 1.921.0 12,0% 

Reneg. de Dívidas junto aos Gov. Regionais (Lei 7.976/89) 0,0 0,0 0 ,0 0,0 0,0 

Reneg. de Dívidas junto aos Gov. Regionais (Lei 8.727/931 10.174,7 9.554,4 9.527,0 -27,4 -0,3% •647,7 -6,4% 

Renegociação de Dívidas Estaduais (Lei 9.496/97) 490.907,9 516.221.9 517.792.6 1570.7 0,3% 26.884.7 5,5% 

Renegociação de Dívidas Mu_nicipais {MP 2.185/01) 32.803.4 31.8B8.9 31.593.4 -295,5 -0,9% -1.210,0 -3,7% 

Antecipação de Royalties 2.353,8 1.284,9 1.276.2 -8,7 ·0,7% -1.077,6 -45,8% 

Demais Haveres junto aos Governos Regionais 14,5 12,9 13,2 0,3 2,4% -1,2 -8,6% 

Haver~s da Admlnistraçao lndlrt:ta 503.594,2 531.625,6 535.396,4 3.770,B 0,7¾ 31.802,2 6,3" 

Fundo de Amparo ao Traba lhador (FAT) 231.842,9 248.243,8 250.077,8 1.834,0 0,7% 18.234,9 7,9% 

Fundos Constitucionais Regionais 120.063,0 131.559,6 132.565,6 1.006,0 0,8'¼ 12.502,6 10,4% 

Fundos Diversos 151.688,4 151.822,2 152.753,0 930,8 0,6% l.064,7 0,7% 

Haveres Administrados pela STN 585.408,2 556.989,7 524.895,1 -32.09.tl,7 -5,B% ·60.513,Z -10,3'¼ 

Haveres de Órgãos, Entidades e Empresas Extintas 199,2 18,3 18.3 0,0 0,1% -180,9 -90,8% 

Haveres de Operações Estruturadas 21.309,4 17.044,8 16.921,l -123,7 -0,7% -4.388,3 -20,6% 

Haveres Originários de Privatizações 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Haveres de Legislação Específica 539.715,9 517.134,8 488.819,1 -28.315,7 -5,5% -50.896,8 -9,4% 

Demais Haveres Administrados pela STN 24.183,7 22.791,9 19.136,6 -3.655,3 -16,0% -5.047,2 -20,9% 

2, DÍVIDA EXTERNA LÍQUIDA 120.045,1 128.066,2 133.250,5 5.184,2 4,0% 13.205,3 11,0% 

Dívida Externa 121.280,S 128.908,1 134.093,0 5.184,9 4,0% 12,812,5 10,6% 

Divido_ Mobiliário 110.105,3 1.15.892,2 120.716, B 4.B24,6 4,2" 10.611,5 9,6" 

Euro 4.662,4 4.192,1 4.202,5 10,5 0,2% -459.9 -9,9% 

Global US$ 94.793,6 101.147,6 105.876,4 4.728,8 4,7% 11.082,8 11,7% 

Global BRL 10.649,2 10.S52,6 10.637,9 85,3 0,8% -11,4 -0,1% 

Demais Títulos Externos 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Divida Contratual 11.175,3 13.015,9 13.376,3 360,4 2,8" 1.101,0 1.9,7" 

Organismos Multilaterais 3.660,2 3.399,9 3.584,0 184,l 5,4% -76,3 -2,1% 

Credores Privados e Ag. Governamentais 7.515,0 9.616,0 9.792,3 176,2 1,8% 2.277,2 30,3% 

Haveres Externos 1.235,4 841,9 842,5 0,7 0,1% -392,8 ·31,8% 

Di.sp. de fundos, Autarquias t Fundaçõts 1.235,4 841~9 842,5 0,1 0,1% -392,8 -3l,8" 

3. OÍVIDA LÍQUIDA DO TESOURO NACIONAL (1+2) 2,144,644,l 2.576.981,9 2.639.190,8 62.208,9 2,4% 494.546,7 23,1% 

4. DIVIDA liQUIOA 00 TESOURO NACIONA!:[PIB 1./ 33,8% 38,9% 39,7% 0,8% 2,0% 5,90% 17,5% 

Obs.:Oadossujel1osaal1eraç~o. 

l/ Inclui titulo~ d.i: dfvfd~ securi!izada e TOA. 

2/ PIB valor corrente• acumu!1do em 12 meses. 
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Tabela 8.1. Receita Administrada pela RFB - Valores Brutos - Brasil - Mensal 

R$ Milhões• Valores Correntes 

Dlscnm1nação -1.1 ~ Receita Administrada pela RFB 78.568,0 
1.1.1 Imposto de Importação 2.258,8 

1.1.2 IPI 4.040,9 
1.1.2.1 IPI - Fumo 458,6 

1.1.2.2 IPI - Bebidas 221,2 

1.1.2.3 IP! - Automóveis 463,1 
1.1.2.4 IP! - Vinculado a importação 1.004,5 

1.1.2.5 IPI - Outros 1.893,5 

1.1.3 Imposto de Renda 38.053,8 
Ll.3.1 LR. - Pessoa Física 8.429,6 
1.1.3.2 LR. - Pessoa Jurídica 12.182,7 

1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 17.441,4 

1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 9.722,4 

1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 3.761,4 

1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 2.972,4 

1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 985,2 
1.1.4 IOF 3.347,3 
1.1.5 COFIN5 17.240,5 
1.1.6 PIS/PASEP 4.631,7 
1.1.7 CSLL 6.684,4 

1.1.8 CPMF 0,0 
1.1.9 CIOE Combustíveis 506,5 

1.1.10 Outras 1.804,1 

TESOURONACIONAL 
2018 Diferepça Varí~ção (%} Diferença Variação 1%) 

Março Abril 
Abr/18 Abr/18 
Mar/18 Abr/17 

69.435,5 0,0 -69.435,5 -100,0% -78.568,0 -100,0% 

3.175,6 0,0 -3.175,6 ·100,0% ·2.258,B -100,0% 
4.191,1 0,0 -4.191,1 ·100,0% -4.040,9 -100,0o/o 

419,6 0,0 -419,6 ·100,0% -458,6 ·100,0% 
206,4 0,0 -206,4 -100,0% -221,2 -100,0% 
316,2 0,0 -316,2 -100,0% -463,1 -100,0% 

1.329,0 0,0 -1.329,0 -100,0% -1.004,5 -100,0% 
1.919,8 0,0 -1.919,8 -100,0% -1.893,5 -100,0% 

27.467,6 0,0 -27.467,6 -100,0% -38.053,8 -100,0% 

1.357,2 0,0 -0,8 -100,0% -8.429,6 -100,0% 

9.188,4 0,0 -9.188,4 -100,0% -12.182,7 -100,0% 

16.922,1 0,0 -16.922,1 -100,0% -17 .441 ,4 -100,0% 

9.809,4 0,0 -9.809,4 -100,0% -9.722,4 -100,0% 

3.510,2 0,0 -3.510,2 -100,0% -3.761,4 -100,0% 

2.743,6 0,0 -2.743,6 -100,0% -2.972,4 -100,0% 

858,9 0,0 -858,9 -100,0% -985,2 -100,0% 

2.761,9 0,0 -2.761,9 -100,0% -3.347,3 -100,0% 

18.563,6 0,0 -18.563,6 -100,0% -17.240,5 · 100,0% 
5.027,1 0,0 -5.027,1 -100,0% -4.631 ,7 -100,0% 

S.293,8 0,0 -S.293,8 -100,0% -6 .684,4 -100,0o/o 

0,0 0,0 0,0 0,0 

403,5 0,0 -403,5 -100,0% -506,5 -100,0% 

2.551,1 0,0 -2.551,1 -100,0% -1.804,1 -100,0% 
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Tabela 8.2. Receita Administrada pela RFB · Valores Brutos - Brasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões - Valores Correntes 

Discriminação .. ·. ..... 
1.1 - Receita Administrada pela RFB 297.529,4 248.819,3 

1.1.1 Imposto de Importação 9.709,1 9.254,5 

1.1.2 IPI 14.862,7 12.810,6 

1.1.2.1 IPI - Fumo 1.588,0 1.408,9 

1.1.2.2 IPI - Bebidas 989,8 747,6 

1.1.2.3 IPI - Automóveis 1.364,5 1.007,1 

1.1.2.4 IPI - Vinculado a importação 4.056,9 3.825,1 

1.1.2.5 IPI - Outros 6,863,6 5.821,8 

1.1.3 Imposto de Rend.a 133.958,0 101.392,8 
1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 13.202,8 4.064,7 
1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 52.389,7 42.873,6 

1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 68.365,6 54.454,5 
1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 38.794,7 31.198,5 
1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 16.148,6 11.747,6 

1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 9.836,6 8.577,1 
1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 3.585,8 2.931,3 

1.1.4 IOF 11.525,8 8.568,7 
1.1.5 COFINS 68.548,4 60.215,3 
1.1.6 PIS/PASEP 18.889,6 16.306,9 
1.1.7 CSLL 31.040,6 24.953,7 
1.1.8 CPMF 0,0 0,0 
1.1.9 CIDE Combustíveis 1.873,6 1.266,0 
1.1.10 Outras 7.121,6 14.050,8 

~ ··t l ·•··· TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) 
Jan-Abr/16 
Jan-Abr/15 

-48.710,2 
-454,6 

·2.052,1 
-179,1 
-242,1 
-357,4 
-231,8 

-1.041,7 
-32.565,2 

-9.138,1 

-9.516,0 

-13.911,0 
-7.596,1 

-4.401,0 

-1.259,5 
-654,4 

-2.957,1 
-8.333,1 

-2.582,7 

·6.087,0 

0,0 
-607,6 

6.929,2 

-16,4% 

·4,7% 

·13,8% 
-11,3% 
-24,5% 
-26,2% 

-5,7% 

-15,2% 
-24,3% 
-69,2% 
-18,2% 

·20,3% 
-19,6% 

-27,3% 
-12,8% 

·18,3% 
-25,7% 
-12,2% 

·13,7% 
·19,6% 

-32,4% 

97,3% 
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Tabela 9.1. Transferências e despesas primárias do Governo Central apuradas pelo critério de "valor pago" - Brasil - Mensal 

R$ Milhões-· Valores Corrent es 1t T ESOURON AC:IONAL 

, 2017 1 1013 Diferença Variação{%) [ 01ferença Vanação (%) 
D1scnminação i Abr/18 f Abr/18 

Abnl Março Abril 1 .Mar/lS [ Abr/l7 

1. TRANSF. POR REPARTIÇAO DE RECEITA 
1.1 FPM / FPE / IPI-EE 
l.2 Fundos Constitucionais 

!.2.1 Repasse Total 
1.2.2 5uperávit dos Fundos 

L3 Contribuição do Salário Educação 
1.4 Compensações Financeiras 
1.5 CIDE · Combustíveis 
1.6 Demais 

1.6.1 Concessão de Recursos Florestais 
!.6.2 Concurso de Prognóstico 
!.6.3 IOF Ouro 
!.6.4 ITR 

1.6.5 Taxa de ocupação, foro e laudêmio 

li. DESPESA TOTAL 
11.1 Benefícios Prev idendários 
l!.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 
11.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 
H.1.3 Benefícios Previdenciários - Sentenças e precatórios 
11.2 Pessoal e Encargos Sociais 

11.2.1 Ativo Civil 
11.2.2 Ativo Militar 
H.2.3 Aposentadorias e pensões civis 
11.2.4 Reformas e pensões militares 

l!.2.5 Outros 
11.3 Outras Despesas Obrigatórias 
ll.3.1 Abono e seguro desemprego 
!l.3.2 Anistiados 
11.3.3 Apoio Fin. Municípios/ Estados 
11.3.4 Auxílio CDE 

11.3.5 Beneficias de legislação Especial e Indenizações 
11.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
11.3.7 Complemento do FGTS (LC n2 110/01) 
11.3.8 Créditos Extraordinários 
11.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
11.3,10 Despesas custeadas com Convênios/Doações 
11.3.11 Fabricação de Cédulas e Moedas 
11.3.12 FUNDES {Complem. União) 
11.3.13 Fundo Constitucional DF 
11.3.14 Legislativo, Judiciário, MPU e OPU 

11.3.15 Lei Kandir {LC n!< 87/96 e 102/00) 
11.3.16 Reserva de Contingência 
11.3.17 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
ll.3.18 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 
tl.3.19 Subsídios, Subvenções e Proagro 

11.3.19.1 Equa!ização de custeio agropecuário 

ll.3.19.2 Equa lização de invest . rura l e agroindustria l 
11 .3.19.3 Equa lização Empréstimo do Governo Federa l 
11.3.19.4 Equa lização Aquisições do Governo Federa l 
11 .3.19.S Garantia à Suste ntação de Preços 

11. 3.19.6 Pronaf 
11. 3.19.7 Proex 
11. 3.19.8 Programa especia l de saneamento de ativos (PE$A) 

11. 3.19.9 Álcool 
11.3.19.10 Fundo da terra/ INCRA 
11 .3. 19.11 Funcafé 

11.3.19.12 Revit aliza 
ll.3.19.13 Programa de Sustentação ao Investimento• PSI 
11.3.19.14 Operações de crédito dest inadas a Pessoas com deficiência (EQPCO) 
11. 3.19.15 Fundo Setorial Audiovisua l (FSA) 
11.3.19.16 Subv. Pareia! à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de lt aipu 
ll.3.19.17 Equalização dos Fundos FOA/F DNE/FOCO 
11.3.19.18 Receitas de Recuperação de Subvenções 

B.3. 19.19 Proagro 
11.3.19.20 PNAFE 
11.3.19.21 PROOECER 

11 .3.20 Transferências ANA 
11.3.21 Transferências Multas ANEEL 
ll.3 .22 Im pacto Primãrio do FIES 
11 .3.23 Fina nciamento de Campanha Eleitoral 
11 .4 Despesas r.om Controle de Fluxo do Poder Executivo 

lt.4.1 Obrigatórias 
11 .4.2 Discricio nárias 

Mcmor;;1ndo 
111. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMARIO 00 GOVERNO CENTRAL (1+11' 
IV. DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE DE CÁLCULO 00 TETO DA EC 95(2016 (§ 6i 
IV.1 Transfe rências co nstitucionais {Inciso Ido § 6i) 

IV.1.1 FPM / FPE / !Pl-EE 
IV.1.2 Contribuição do Salário Educação 
IV.1.3 Compensações Financeiras 
lV.1.4 CIDE - Combustíveis 
lV.1.5 Demais 

IOFOuro 

ITR 
FUNDEB (Complem. União) 

Fundo Constitucional DF - FCDF 

FCDF-OCC 

FCDF - Pessoal 

IV.2 Créditos extraordinários (Inciso li do§ 6!!) 

d/q Impacto Primário do FIES 
lV.3 Despesas não recorrentes da Justiça eleitoral com a realização de eleições (Inciso Ili do§ 6!<) 

IV.3.1 Pleitos Eleitorais-OCC 

IV.3.2 Pleitos Eleitorais- Pessoal 
IV.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes {Inciso lV do§ 52: 

V. TOTAL OAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 (Ili~ 1v: 

17.859,9 18.317,9 
14.788,6 14.326,1 

664,2 1.122,9 
966,8 1.437,3 

-302,6 -314,4 
935,2 974,9 

1.056,3 1.856,9 
396,4 o.o 

19,3 37,1 

o.o o.o 
0,0 29,7 
1,3 0,7 

18,0 6,7 
0,0 0,0 

95.577,1 114.995,6 

42.965,8 49.668,9 
33.144,1 34.825,2 
9.037,3 9.337,2 

784,4 5.506,5 
21.361,7 25.968,S 

9.637,4 9.968,9 
2.100,3 2.297,7 
6.075,7 6.294,9 
3.366,4 3.680,8 

182,0 3.726,3 
13.928,1 16,272,8 

3.185,9 5.719,2 
12,6 12,7 
o.o 0,0 
0,0 0,0 

50,8 S2,7 
4.469,8 4.797,S 

0,0 788,8 
57,2 45,6 

2.828,5 866,6 
74,4 33,5 

142,3 37,0 
1.232,7 963,9 

123,0 110,7 
837,1 1.199,4 
162,5 159,2 

º·º 0,0 
0,0 0,0 

177,8 1.095,4 
217,5 371,0 

14,1 9,0 
4,3 0,5 
o.o o.o 

-49,7 24,4 
2,3 19,0 

23,3 51,4 
-17,1 61,3 

0,0 19,9 
0,0 o.o 

·9,7 39,1 

7,4 17.0 

o.o o.o 
2,7 1,4 

o.o o.o 
136,0 135,0 

o.o o.o 
0,0 o.o 
0,0 -7,l 

73,9 o.o 
30,0 o.o 
o.o o.o 

36,0 22,0 
62,3 o.o 

257,7 ·2,2 

o.o o.o 
17.321,S 23.085,3 

10.902,7 11.045,5 
6.418,8 12.039,7 

113.437,0 133.313,5 

20.054,2 19.525,0 
19.499,2 19.150,6 

14.788,6 14.326,1 
935,2 974,9 

1.056,3 1.856,9 
396,4 0,0 

2.322,7 1.992,7 

1,3 0,7 

18,0 6,7 
1.232,7 963,9 
1.070,8 1.021,4 

123,0 110,7 
947,8 910,7 

57,2 45,6 

0,0 o.o 
7,0 8,4 

6,8 8,3 

0,2 0,2 

490,9 320,4 
93.382,8 113.788,5 

18.559,5 241,5 
15.028,5 702,3 

752,4 -370,5 
1.055,8 -381,5 
-303,4 10,9 
965,9 -9,0 

1.421,8 -435,1 
372,7 372,7 

18,1 -19,0 

0,0 o.o 
9,4 ·20,3 
0,9 0,1 
7,8 1,2 

º·º o.o 
111.360,7 -3.634,9 

45.040,S -4.628,4 
34.877,1 51,8 

9.293,8 -43,3 
869,6 -4.636,9 

22.339,6 -3.628,9 
9.945,6 · 23,3 
2.203,4 -94,3 
6.346,3 51,4 
3.672,7 -8,0 

171,6 -3.S54,7 
25,549,6 9.276,8 

3.410,3 -2.308,8 

12,3 ·0,4 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

53,5 0,8 
4.691,8 -105,7 

0,0 -788,8 
29,9 -15,6 

3.136,3 2.269,7 
15,1 -18,4 
76,0 39,D 

1.259,5 295,6 
122,2 11,5 

1.033,0 -166,4 
159,2 0,0 

o.o 0,0 
0,0 0,0 

10.880,7 9.785,3 
240,7 -130,3 

6,9 -2,1 

0,4 ·0,1 

º·º º·º 12,2 ·12,3 
38,3 19,2 

5,6 -45.8 
3,4 -57,9 
2,4 •1 7,S 

0,0 º·º 27,4 ·11.7 
4,6 ·12.3 
0,0 o.o 
1,6 O,l 
o.o o.o 

140,2 5,1 

o.o o.o 

º·º o.o 
·0,1 7,0 

0,0 o.o 
·2.1 ·2,1 
o.o o.o 

37,6 15,6 
86,4 86,4 

305,2 307,4 

o.o 0,0 

18.431,0 -4.654,3 

10.178,9 ·866,6 
8.252,1 ·3.787,7 

129.920.2 -3.393,3 
20.251,4 726,4 

20.082,9 932,2 
15.028,5 702,3 

965,9 -9,0 
1.421,8 -435,1 

372,7 372,7 
2.293,9 301.2 

0,9 0,1 

7,8 1,2 
1.259,5 295.6 
1.025,7 4,3 

122,2 11,5 
903,5 •7,2 

29,9 ·15,6 

0,0 0,0 

8,7 0,3 

8,4 0,2 

0,3 0,1 

129,9 -190,5 

109.668,B -4.119,7 

1,3'¼ 
4,9% 

-33,0% 
-26,5% 

-3,5% 
·0,9% 

-23,4% 

-51,1% 

-68,3% 
20,2% 
17,3% 

-3,2% 

-9,3% 
0,1% 

-0,5% 
-84,2% 
·14,0% 

-0,2% 
-4,1% 
0,8% 

--0,2% 
-95,4% 
57,0% 

-40,4% 
-3,0% 

1,S% 
-2,2% 

-100,0% 
-34,3% 
261,9% 
-55,0% 
105,5% 
30,7% 
10,4% 

-13,9% 

0,0% 

893,3% 
-35,1% 
-23,4% 
-17,4% 

-50,2% 
101,2% 
-89,1% 
-94,5% 
-87,7% 

-30.0% 
•72,6% 

9,0% 

3,8% 

-98,1% 

71,2% 

·20,2% 

-7,8% 

·31,5% 

-2,5% 
3,7¾ 
4,9% 

4,9% 

-0,9% 
-23,4% 

15,1% 
20,2% 
17,3% 
30,7% 

0,4% 

10,4% 

-0,8% 

-34,3% 

-34,9% 
3,1% 

2,0% 

61,6% 

·59,4% 
-3,6% 

699,6 
239,9 

88,2 

89,1 
-0,9 

30,7 
365,S 
-23,6 

-1 ,2 

9,4 
-0,4 

-10,2 
0,0 

15.783,6 
2.074,6 
1.733,0 

2S6,5 
85,2 

9n,s 
308,2 
103,1 
270,6 
306,4 

· 10,3 
11.621,6 

224,S 
-0,3 

o.o 
0,0 
2,7 

222,1 

0,0 
-27,3 
307,8 
·59,4 
-66,3 
26,9 
-0,8 

195,8 
-3,3 

0,0 
0,0 

10.702,9 
23,2 

-7,2 

-3.9 

º·º 61,8 

35,9 
•17,6 
20,5 

2,4 

0,0 
37,1 

·2,8 

o.o 
·1,2 
o.o 
4,2 

º·º o.o 
·0,1 

·73,9 
·32,1 

o.o 
1,6 

24,1 

47,4 

o.o 
1.109,4 

-723,8 

1.833,3 

16.483,l 
197,2 
583,7 
239,9 

30,7 
365,5 
-23,6 

-28,8 

-0,4 

-10,2 
26,9 

·45,1 
-0,8 

·44,3 
-27,3 

0,0 

1,7 

1,6 

0,1 
-361,0 

16.285,9 

3,9% 
_1,6% 

13,3% 

9,2% 
0,3% 
3,3% 

34,6% 

-6,0% 

-6,0% 

-30,1% 
· 56,5% 

16,S% 

4,8" 

5,2% 
2,8% 

10,9% 
4,6% 

3,2% 
4.9% 
4,5% 
9,1% 

-5,7% 

83,4% 

7,0% 

-2,6% 

5,3% 

5,0% 

-47,7% 
10,9% 

~79,8% 
-46,6% 

2,2% 

-0,6% 

23,4% 

-2,1% 

10,7% 
-51,0% 

·90,6% 

•75,8% 

-37.4% 

•42,1% 

3, 1% 

-100,0% 

4,4% 

38,7% 

18,4% 

6,4% 

-6,6% 
28,6% 

14,5% 

1,0" 
3,0% 

1,6% 
3,3% 

34,6% 

-6,0% 

-1,2% 
-30,1% 

-56,5% 

2,2% 
-4,2% 
--0,6% 

-4,7% 

-47,7% 

17,8% 
24,8% 

23,8% 

68,6% 
-73,5% 
17,4% 
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Tabela 9.2. Transferências e despesas primárias do Governo Central apuradas pelo critério de "valor pago" • Brasil• Acumulado no ano 
R$ Milhões - Valore$ Correntes 

,,),;f-,.. 
. l \ TESOURONACIONAL 

2017 2018 : Diferença Variação(%) 
: Abr/18 

1. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
1.1 FPM / FPE / IPl·EE 
1.2 Fundos Constitucionais 

1.2.1 Repasse Total 
1.2.2 Superávit dos Fundos 

1.3 Contribuição do Salário Educação 
1.4 Compensações Financeiras 
1.5 CIDE • Combustíveis 
1.6 Demais 

L6.1 Concessão de Recursos Florestais 
1.6.2 Concurso de Prognóstico 
1.6;3 IOF ouro 

1.6.4 ITR 
t.6,5 Taxa de ocupação, foro e laudêmio 

U. DESPESA TOTAL 
11.1 Benefícios Previdenciáríos 
11.1.1 Beneficios Previdenciários· Urbano 
11.1.2 Benefícios Previdenciários· Rural 

Dlscnminação 

11,1.3 Benefícios Previdenciários• Sentenças e precatórios 
U.2 Pessoal e Encargos Sociais 
11.2.1 Ativo Civil 
11.2.2 Ativo Militar 
IL2:3 Aposentadorias e pensões civis 
11.2.4 Reformas e pensões militares 
11.2.5 Outros 
11.3 Outras Despesas Obrigatórias 
11.3.1 Abono e seguro desemprego 
IL3.2 Anistiados 
H.3.3 Apoio Fin. Municípios/ Estados 
11.3.4 Auxílio COE 
11.3.5 _Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
11.3.6 Benefícios de prestação Continuada da LOAS/RMV 
11.3.7 Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 
11.3.8 Créditos Extraordinários 
11.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
11.3.10 Despesas custeadas com Convênios/Doações 
11.3.11 Fabricação de Cédulas e Moedas 
11.3.12 FUNDES {Complem. União) 
11.3.13 Fundo Constitucional DF 
11.3.14 Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 
11.3.15 · Lei Kandir (LC nº 87/96 e 102/00) 
11.3.16 Reserva de Contingência 
ll.3 .17 Ressare. Est/Mu n. Com_b. Fósseis 
11.3.18 Sente nças Judiciais e Precatórios - OCC 
11.3 .19 Subsídios, $ubvenções e Proagro 

n:3.19.1 Equalizaçãà de cuSte io agropecuá(io 
ll .3. 19.2 Equalização.de lnvest. rura l e agroindustrial 
11 .3.19.3 Equali ;tação Empréstimo do Governo Federal 
11 .3.19.4 Equ alização Aqui!,: ições do Governo Fede ra l 
11 .3.19.5 Ga rantia à Sustenta ção de Preços 
11 .. 3.19.6 Pronaf 
11.3.19.7 Proex 
11. 3.19.8 Progra ma espe cial de sa neamento de at ivos (PESA) 
11. 3. 19.9 Álcool 
11.3.19.10 Fundo da terra/ INCRA 
11. 3.19. 11 Funcafé 
ll .3.19.12 Revita liza 
11 .3.19.13 Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 
11.3.19.14 Operações de crédito dest inadas a Pessoas com de fic iência (EQPCD) 
11 .3.19.15 Fundo Setorla l Audiovisual {FSA) 
11 .3.19. 16 Subv. Pareia! à Re muneração por Cessão de Ene rgia Elétrica de lta ipu 
11 .3.19.17 Equallzação dos Fundos FOA/FONE/FDCO 
11 .3.19. 18 Receitas de Recupe ração de Subvenções 
11.3.19. 19 Proagro 
11.3.19.20 PNAFE 
11. 3.19.21 PRODECER 

11 .3.20 Tra nsfe rê ncia$ ANA 
11.3.21 Transfe rê ncias Multa s ANE EL 
11.3.22 Impacto Primá rio do FIES 
11 .3.23 Financiam ento de Campanha Eleito ral 
11.4 Despesas com Controle de Fluxo do Poder Executivo 
11.4.1 Obrigatória s 
11.4.2 Discricionárias 
Memorando: 

Ili. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMARIO 00 GOVERNO CENTRAL (1+11) 
IV. DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE DE CÁLCULO 00 TETO DA EC 95/2016 (§ 69) 
IV.l Transferências constitucionais {Inciso Ido§ 6º) 

IV.1.1 FPM / FPE / IPI-EE 
IV.1.2 Contribuição do Salário Educação 
IV.1.3 Compensações Financeiras 
IV.1.4 CIDE · Combustíveis 
IV.1.5 Demais 

IOFOuro 

ITR 
FUNDEB {Comp/em. Uniao) 

Fundo Constitucional DF · FCDF 
FCDF-OCC 

FCDF · Pessoal 

IV.2 Créditos extraordinários {Inciso li do§ 6º) 
d/q Impacto Primário do FIES 

lV.3 Despesas não recorrentes da Justiça eleitoral com a realização de eleições (Inciso til do§ 6º) 
IV.3.1 Pleitos Eleitorais• OCC 
IV.3.2 Pleitos Eleitorais• Pessoa! 

!V.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes (Inciso IV do§ 6º) 
V. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS SUJfüAS AO TETO DA EC 95/2016 {Ili - IV) 

Jan·Abr Jao·Abr I Mar/l8 

76.319,0 83.872,5 7.553,6 9,9¾ 

61.804,7 66.799,9 4.995,2 8,1% 

2.262,9 2.564,9 301,9 13,_3% 

3.677,0 4.319,2 642,2 17,5% 
-1.414,1 -1.754,3 -340,2 24,1% 

4.450,1 4.620,3 170,2 3,8% 

6.727,5 8.844,1 2.116,6 31,5% 

829,9 797,4 ·32,4 ·3,9% 

243,9 246,0 2,1 0,9% 

0,0 º·º 0,0 
33,1 48,8 15,7 47,3% 

5,7 4,1 ·1,6 ·27,4% 

112,S 103,1 -9,4 ·8,4% 

92,6 90,0 -2,6 -2,8% 

388.925,6 426.276,2 37.350,6 9,6% 

168.345,8 182.894,0 14.548.2 8,6% 

130.254,7 138.678,5 8.423,7 6,5% 

35.980,8 37.096,6 1.115,8 3,1% 

2.110,2 7.118,9 5.008,7 237,4% 

86.562,4 93.962,9 7.400,S 8,5% 

40.138,6 41.252,3 1.113,8 2,8% 

8.223,7 8.686,4 462,7 5,6% 

24.339,3 25.372,1 1.032,8 _4,2% 

13.316,5 14.626,3 1.309,8 9,8% 
544;4 4.025,8 3.481,4 639,5% 

68.848,1 78.068,5 9.2.20,4 13,4% 

21.280,3 20.455,9 -824,3 -3,9% 

67,3 59,0 ·8,3 -12, 3%. 

0,0 0,0 o.o 
0,0 0,0 0,0 

194,4 202,6 8,2 4,2% 

17.656,3 18.626,7 970,4 5,5% 

1.304,2 1.251,7 ·52,5 -4,0% 

405,7 142,5 -263,2 ·64,9% 

5.977,9 S.780,6 ·197,3 -3,3% 

146,0 77,8 -68,2 -46,7% 

195,0 180,9 -14,1 -7,2% 

5.685,6 6.103,3 417,7 7, 3% 

494,7 442,9 -51,8 · 10,5% 

3.135,5 3.770,9 635,4 20, 3% 

650,0 636,7 -13,3 ·2,1% 
0,0 0,0 o.o 
0,0 o.o o.o 

501,6 12.470,1 11.968,6 
9.339,6 6.848,2 ·2.491,3 ·26,7% 
1.133,3 624,7 -508,S ·44,9% 
1.177,1 847,3 -329,8 ·28,0% 

40,8 37,5 ·3,3 -8,1% 
-325,3 42,9 368,2 

4,4 94,9 90,5 
2.132,1 1.543,0 -589,0 -27,6% 

264,4 240,5 ·23,9 -9.0% 
43,5 197,6 154,1 354,2% 
2S,6 16,3 ·9,3 -36,4% 

-28,1 41,0 69,0 
29,6 39,5 9,9 33,5% 

5,8 5,4 -0,4 ·6,1% 
4.373,3 2.830,7 -1.542,7 ·35,3% 

3,2 3,4 0,2 7,1% 
269,0 275,2 6,2 2,3% 

0,0 º·º 0,0 
23,9 22,2 -1,7 -7,3% 
0,0 -10,2 ·10,2 

295,6 o.o -295,6 ·100,0% 
-128,7 -3,7 125,0 •97,1% 

0,0 o.o º·º 80,3 102,0 21,7 27,1% 
310,S 268,4 -42,1 ·13,6% 

1.423,4 648,2 -775,2 ·54,5% 
0,0 o.o º·º 65.169,3 71.350,8 G. 181,5 9,5% 

39.217,8 40.539,6 1.321,7 3,4% 
25.951,5 30.811,3 4.85 9,8 18,7% 

465.244,6 S10.148,7 44.904,2 9,7% 
84.8S9,7 92.333,1 7.473,S 8,8% 

83.845,2 91.526,2 7.680,9 9,2% 
61.804,7 66.799,9 4.995,2 8,1% 

4.450,1 4.620,3 170,2 3,8% 
6.727,S 8.844,1 2.116,6 31,5% 

829,9 797,4 -32,4 ·3,9% 
10.033,1 10.464,6 431,4 4,3% 

5,7 4,1 ·1,6 -27,4% 
112,S 103,1 ·9,4 -8,4% 

5.685,6 6.103,3 417,7 7,3% 
4.229,3 4.254,1 24,7 0,6% 

494,7 442,9 -51,8 ·10,5% 
3.734,6 3.811,2 76,S 2,0% 

405,7 142,S -263,2 ·64,9% 

o.o o.o o.o -30,2% 
43,7 22,7 -21,0 -48,0% 

36,1 22,2 -13,9 -38,5% 
7,6 0,6 ·7,1 ·92,6% 

565,1 641,7 76,6 13,6% 

380.384,9 417.815,6 37.430,7 9,8% 
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Tabela 9.3. Transferências e despesas primárias do Governo Central, por poder, apuradas pelo critério de "valor pago" 11 ~Brasil~ Mensal 
R$ Milhões • Valores Correntes 

01sçriminação .. 2018 

Março Abril 

• 

1. DESPESA TOTAL 113.437,0 133.313,5 129.920,2 -3.393,3 
1.1 Poder Executivo 109.304,9 128.621,0 125.418,5 -3.202,5 
1.2 Poder legislativo 810,9 887,3 855,9 -31,4 

1.2.1 Câmara dos Deputados 384,2 431,7 414,1 -17,6 
1.2.2 Senado Federal 285,4 313,4 297,3 -16,1 
1.2.3 Tribunal de Contas da União 141,4 142,2 144,S 2,2 

1.3 Poder Judiciário 2.859,5 3.309,3 3.138,6 •170,7 
1.3.1 Supremo Tribunal Federal 42,8 44,7 49,6 4,9 
1.3.2 Superior Tribunal de Justiça 92,6 101,8 104,3 2,4 
1.3.3 Justiça Federal 745,2 817,4 818,l 0,8 
l.3.4 Justiça Militar da União 35,3 37,9 38,0 0,1 
1.3.5 Justiça Eleitoral 452,4 525,7 526,4 0,8 
1.3.6 Justiça do Trabalho 1.303,0 1.581,8 1.388,8 -192,9 
1.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 178,0 188,9 204,5 15,7 
1.3.8 Conselho Nacional de Justiça 10,l 11,2 8,8 -2,4 

1.4. Defensoria Pública da União 40,l 42,4 45,0 2,6 
1.5 Ministério Público da União 421,7 453,5 462,l 8,6 

1.5.1 Ministério Público da União 416,8 447,7 456,0 8,3 
1.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 4,9 5,8 6,0 0,3 

Memorando: 
li. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 93.382,8 113.788,5 109.668,8 -4,119,7 

11.1 Poder Executivo 89.261,0 109.104,7 105.176,0 -3.928,7 
11.2 Poder legislativo 810,6 887,3 855,9 -31,4 

11.2.1 Câmara dos Deputados 383,9 431,7 414,1 -17,6 
11.2.2 Senado Federal 285,4 313,4 297,3 -16,l 
11.2.3 Tribunal de Contas da União 141,4 142,2 144,5 2,2 

11.3 Poder Judiciário 2.849,5 3.300,6 3.129,8 -170,8 
II.3.1 Supremo Tribunal Federal 42,8 44,7 49,6 4,9 
11.3.2 Superior Tribunal de Justiça 92,1 101,8 0,0 -101,8 
11.3.3 Justiça Federal 745,0 817,4 818,1 0,8 
11.3.4 Justiça Militar da União 35,2 37,9 0,0 -37,9 
11.3.5 Justiça Eleitoral 444,5 517,2 517,7 0,5 
11.3.6 Justiça do Trabalho 1.301,7 1.581,5 1.388,7 -192,8 
11.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 178,0 188,9 204,5 15,7 

11.3.8 Conselho Nacional de Justiça 10,l 11,2 8,8 -2,4 

11.4. Defensoria Pública da União 40,l 42,4 45,0 2,6 

U.S Ministério Público da União 421,7 453,5 462,l 8,6 
11 .5.1 Ministério Público da União 416,8 447,7 456,0 8,3 
11.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 4,9 5,8 6,0 0,3 

_-., tt I . TESOURONACIONAL 

·2,5% 16.483,1 14,5% 
·2,S% 16.113,6 14,7% 
-3,5% 45,0 5,6% 
-4,1% 30,0 7,8% 
-5,1% 12,0 4,2% 
1,6% 3,1 2,2% 

-5,2% 279,2 9,8% 
10,8% 6,8 15,8% 

2,4% 11,6 12,6% 
0,1% ·1,0 9,8% 
0,3% 2,7 7,7% 

0,1% 74,l 16,4% 
·12,2% 85,8 6,6% 

8,3% 26,5 14,9% 
-21,5% -1,3 -12,9% 

6,3% 5,0 12,4% 

1,9% 40,4 9,6% 

1,9% 39,2 9,4% 
4,5% 1,2 23,9% 

·3,6% 16.285,9 17,4% 
-3,6% 15.915,0 17,8% 

-3,5% 45,3 5,6% 
-4,1% 30,2 7,9% 
-5,1% 12,0 4,2% 

1,6% 3,1 2,2% 
-5,2% 280,3 9,8% 

10,8% 6,8 15,8% 

-100,0% -92,1 -100,0% 

0,1% 73,l 9,8% 
-100,0% -35,2 -100,0% 

0,1% 73,2 16,5% 

-12,2% 87,1 6,7% 

8,3% 26,5 14,9% 

-21,5% -1,3 -12,9% 

6,3% 5,0 12,4% 

1,9% 40,4 9,6% 
1,9% 39,2 9,4% 

4,5% 1,2 23,9% 
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Tabela 9.4. Transferências e despesas primárias do Governo Central, por poder, apuradas pelo critério de "valor pago" '1 - Brasil - Acumulado no ano 
R$ Milhões• Valores Correntes - ... Diferença Variação (%) 

Discriminação 

1. DESPESA TOTAL 
1.1 Poder Executivo 
1.2 Poder legislativo 

1.2.1 Câmara dos Deputados 
1.2.2 Senado Federal 
1.2.3 Tribunal de Contas da União 

1.3 Poder Judiciário 
1.3.1 Supremo Tribunal Federal 
1.3.2 Superior Tribunal de Justiça 
1.3.3 Justiça Federal 
1.3.4 Justiça Militar da União 
1.3.5 Justiça Eleitoral 
1.3.6 Justiça do Trabalho 
1.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
1.3.8 Conselho Nacional de Justiça 

1.4. Defensoria Pública da União 
1.5 Ministério Público da União 

1.5.1 Ministério Público da União 
1.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 

Memorando, 

li. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 
11.1 Poder Executivo 
11.2 Poder Legislativo 

11.2.1 Câmara dos Deputados 
11.2.2 Senado Federal 

11.2.3 Tribunal de Contas da União 
11.3 Poder Judiciário 

11.3.1 Supremo Tribunal Federal 
11.3.2 Superior Tribunal de Justiça 
11.3.3 Justiça Federal 
11.3.4 Justiça Milita.r da União 
11.3.5 Justiça Eleitoral 
11.3.6 Justiça do Trabalho 
11.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
11.3.8 Consel.ho Nacional de Justiça 

11.4. Defensoria Pública da União 
11.5 Ministério Público da União 

11.5. 1 Ministério Público da União 
11.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 

. . ~ . . 

465.244,6 510.148,7 
447.799,6 491.189,7 

3.390,3 3.548,4 
1.630,1 1.731,2 
1.171,8 1.228,0 

588,4 589,1 
12.051,7 13.263,9 

175,5 191,l 
394,9 424,3 

3.219,3 3.471,5 
141,3 147,8 

1.963,4 2.138,4 
5.348,3 6.026,6 

772,8 824,5 
36,2 39,7 

182,0 181,4 
1.821,0 1.965,3 
1.799,4 1.943,2 

21,6 22,1 

380.384,9 417.815,6 

363.023,9 398.880,4 

3.379,8 3.548,4 
1.619,6 1.731,2 
1.171,8 1.228,0 

588,4 589,1 
11.978,3 13.240,1 

175,5 191,1 
393,2 423,8 

3.215,9 3.471,5 
141,1 147,7 

1.916,9 2.115,6 
5.327,1 6.026,1 

772,5 824,5 
36,2 39,7 

182,0 181,4 
1.821,0 1.965,3 
1.799,4 1.943,2 

21,6 22,1 

Jan-Abr/18 
Jan-Abr/17 

44.904,2 
43.390,1 

158,0 
101,1 

56,3 
0,7 

1.212,2 
15,6 
29,4 

252,2 
6,5 

175,0 
678,3 
51,7 

3,5 
-0,5 

144,3 
143,9 

0,5 

37.430,7 
35.856,5 

168,5 
111,6 

56,3 
0,7 

1.261,8 
15,6 
30,7 

255,6 
6,6 

198,8 
699,0 
52,1 

3,5 
-0,5 

144,3 
143,9 

0,5 

9,7% 

9,7% 

4,7% 
6,2% 
4,8% 
0,1% 

10,1% 
8,9% 
7,4% 
7,8% 
4,6% 
8,9% 

12,7% 
6,7% 
9,6% 

-0,3% 
7,9% 

8,0% 

2,2% 

9,8% 

9,9% 

5,0% 
6,9% 
4,8% 
0,1% 

10,5% 
8,9% 
7,8% 
7,9% 
4,7% 

10,4% 
13,1% 

6,7% 

9,6% 
-0,3% 
1,9% 

8,0% 
2,2% 
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,....-;1 ''t ·" / ·•·· lESOURONACIONAl 

Em abril de 2018 os repasses aos Fundos de Participação de que trata o art. 159 da Constituição Federal do 

Brasil apresentaram acréscimo de 4,8% quando comparados aos repasses efetuados no mês anterior. 

As transferências a título de FPE/FPM atingiram o montante de R$ 11,7 bilhões, ante R$ 11,1 bilhões no mês 

anterior, já descontada a parcela do FUNDEB. 

As informações relativas às transferências constitucionais estão disponíveis para consulta no portal da 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-constitucionais-e-legais). 

O Banco do Brasil S/A disponibiliza na internet os avisos referentes às distribuições decendiais das cotas dos 

Fundos de Participação com todos os lançamentos a crédito e a débito. Para efetuar a consulta, acesse: 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-constitucionais-e-legais, e em 2-Liberações clique no link "Banco do 

Brasil". 

Distribuição do FPM/FPE 
R$ milhões 

1■■-■■---· 
2017 Variação Nominal 2018 

FPM .. 4.895,$. S .. 898,4 M-7Q2,4 S,69Q;Q 5>965,8 26.569,2 

FPE >4.6i$,Í 5-6:3§,3 23.§03,9 5"437,4 5,7.Q0,7 25,388,4 

IPI- Exp 245,3< 296,2 3.33,7 356,3 1,482,3 

4,8% 

4,8% 

6,8% 

1,1% . 

1,1% 

20,3% 

Obs.: valores já descontados da parcela referente ao Fundeb (20%). Os valores de dezembro incluem o FPM 1% 

Previsto X Realizado 

Abril 4,8% -0,l.% 4,8% 

Obs.: Os percentuais se referem à variação em relação ao mês anterior. 

Estimativa Trimestral 

ii•HM+i 
FPM 

FPE 

IPI - EXP 

Maio 

20,1% 

20,1% 

-0,3% 

Junho 

-20,0% 

-20,0% 

-5,0% 

1,7% 

Julho 

-19,0% 

-19,0% 

12,0% 

Obs.: Os percentuais se referem à variação em relação ao mês anterior. 

6,8% 

7,6% 

7,6% 

30,3% 

RéSUltaao ao iéSOUtõ N&CIOll&I-ADIII/ZO lo 
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..,.,, "t .-)·•i .TESOURONACIONA1 

Gráficos 
Valores Acumulados (FPM e FPE) 

160 

140 

Vl 120 
(l) 

'º _e 100 
ã5 
-V, 80 o:: 

60 

40 

20 

jan fev mar abr rnai jun ju l ago set out no v dez 

2017 acumulado - 201sacurnulado ----- Previsão 

Sazonalidade Anual (FPM e FPE) 

24 

22 

20 

"' 18 
(li 
,o 

16 ..e 
iii 14 
V> 
a:: 

12 

jan fev mar abr mai . jun jul ago set out nov dez 

(*) valores não i.ncluem EC 55 e EC 84 

previsão ....,._ Reali zados 2018 Reali .zados 2017 Média 2013/2017 

Demonstração da Base de Cálculo 
Os valores distribuídos para cada Fundo foram originários de parcela da arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e do Imposto de Renda - IR no período de 21/03/2018 a 20/04/2018, conforme demonstrativo abaixo: 

■lill 
MAR/3º DEC 

ABR/12 DEC 

Observações: 

Arrecadação Líquida - R$ Milhões 

14 
2.846,1 

940,6 2.411,7 3.352,3 

ABR/1!! DEC 2,810,5 

ABR/2º DEC 576,6 

• Arrecadação Líquida = Arrecadação Bruta - Restituições - Incentivos Fiscais; 

603,4 

MIASAWMl•IMM 
227,7 

75,2 

5.979,5 . 

1.255,3 

4.788,1 

• Na arrecadação do IR e do IPI estão computadas as receitas provenientes dos acréscimos legais Ouros, multas e recebimentos de dívida 

ativa); 

• Nas transferências regulares foram deduzidos 20% referentes à retenção para o FUNDES; 

Não ocorrência de Classificação por Estimativa. Não ocorrência de Depósitos Judiciais. 
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Distribuição de Fundos 
ESTADOS 

Acre 

Alagoas 

Amazonas 

Amapá 

Bahia 

Ceará 

Distrito Federal 

Espírito Santo 

Goiás 

Maranhão 

Minas Gerais 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Pará 

Paraíba 

Pernambuco 

Piauí 

■•1■ 
AC 

Al 

AM 

AP 

BA 

CE 

DF 

ES 

GO 

MA 

MG 

MS 

MT 

PA 

PB 

PE 

PI 

32.062,9 

135.599,9 

96.570,1 

23.625,4 

548.418,7 

296.833,6 

10.281,5 

106.612,9 

218.980,7 

250.935,7 

783.637,4 

87.606,0 

108.955,3 

209.768,6 

187.462,5 

293.762,9 

158.733,5 

196.513,1 

238.777,2 

164.167,5 

194.878,2 

532.893,2 

415.756,4 

39.238,7 

88.020,5 

163.113,7 

409.829,7 

255.473,0 

76.491,6 

131.593,6 

349.130,6 

271.976,0 

391.359,1 

246.269,0 

162.175,5 

141.302,0 

131.506,2 

73.446,0 

235.209,2 

56.037,9 

iESOURONACIONAl 

R$Mil 

IPI-Exp 

26,8 

801,3 

1.664,7 

580,4 

15.312,7 

3.363,1 

454,6 

14.430,8 

8.360,9 

4.111,3 

44.249,2 

6.495,6 

4.975,2 

21.354,1 

305,5 

5.019,3 

94,3 

33.800,0 

63.811,7 

307,5 

1.055,6 

15,7 

32.599,0 

21.271,7 

230,2 

71.256,4 

Obs.: valores já deduzidos da retenção para o FUNDES (-20%). 

No Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2017, foi publicada a Portaria STN nQ 999, de 29 de novembro 

de 2017, contendo o cronograma das datas dos repasses do FPM/FPE para o exercício de 2018, disponível no endereço: 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-constitucionais-e-legais . 

Coordenação-Geral de Análise, Informações e Execução das Transferências Financeiras Intergovernamentais - COINT 
Gerência de Relacionamento e Divulgação de Dados de Estados e Municípios-GERED 

Fones: (61) 3412-3051, (61) 3412-1588 
Email: coint.df.stn@fazenda.gov.br ou transferencias.stn@fazenda.gov.br 

nesu1cauo ao I ESOUIO ildCIOlidi HOIIIJZO 10 
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Lista de Assinaturas 

Assinatura: 1 

Digitally signed by JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS:18255663304 
Date: 2018.04.12 12:32:22 GFT 
Perfil: Chefe de Ente 
Instituição: Piauí 
Cargo: Governador 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 

222 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 146 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

SADIPEM 
TEsouRONAc10NAL 

Dados básicos 
Tipo de Interessado: Estado 

Interessado: Piauí 

UF:PI 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Número do PVL: PVL02.001984/2017-82 

Status: Em retificação pelo interessado 

Data de Protocolo: 20/03/2018 

Data Limite de Conclusão: 03/04/2018 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Profisco 

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Banco lnteramericano de Desenvolvimento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor:44.935.000,00 

Analista Responsável: Juliana Diniz Coelho Arruda 

Vínculos 
PVL: PVL02.001984/2017-82 

Processo: 17944.101974/2017-17 

Situação da Dívida: 

Data Base: 

-1t TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Checklist 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

-1t TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Legenda: AD Adequado (15) - IN Inadequado (4) - NE Não enviado (4) - DN Desnecessário (O) 

STATUS DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS 

AD 
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964 - Lei Orçamentária do -
Exercício em Curso 

AD Adimplemento com a União (COAFI/COREM) -

NE 
Comprovação de adimplência nos financiamentos e 

Não informada 
refinanciamentos concedidos oela União <COREM) 

AD Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) -

NE Manifestação do GT do Comitê de Garantias -

NE Adimplência com o Sistema Financeiro Nacional -

AD Minuta do contrato de empréstimo (operação externa) -

AD Minuta do contrato de garantia (operação externa) -

NE Aba "Notas Explicativas" -
AD Dados Básicos e aba "Dados Complementares" Indeterminada 

AD Recomendação da COFIEX Indeterminada 

AD Aba "Cronograma Financeiro" -

AD Aba "Operações não contratadas" -

IN Aba "Operações contratadas" -

IN Relatórios contábeis do Siconfi -

AD Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" -

AD Cadastro da Dívida Pública (CDP) -

AD Autorização legislativa -

AD Parecer do Órgão Jurídico -

AD Parecer do Órgão Técnico -

IN Certidão do Tribunal de Contas 30/03/2018 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder -
Executivo da União 

IN Aba "Informações Contábeis" -

----------------------------Observações sobre o PVL 
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SADIPEM 
TESOURONAclONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

-J't-
,/ \ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

----------------------------Informações sobre o interessado 

Houve excesso de Despesas com Pessoal na Assembleia Legislativa, no 1° quadrimestre/2011 (Limite 2%, 

executado 2,04%). Vide processo nº 17944.001082/2009-07, fl. 610 - Parecer Jurídico. 

Segundo Certidão do Tribunal de Contas de 14/2/2012 (fl. 341/348), o Ente cumpriu todos os limites com 

Despesas de Pessoal no 3° quadrimestre de 2011 (a Assembleia Legislativa conseguiu reduzir o excesso 

verificado no 1° quad./2011 no 2° quad./2011). Processo nº 17944.002102/2011-73 (fl. 62). 
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SA DI PeM Sistem.a de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Outros lançamentos 

COFIEX 

Nº da Recomendação: 

Data da Recomendação: 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Data da homologação da Recomendação: 

Validade da Recomendação: 

Valor autorizado (US$): 

Contrapartida mínima (US$): 

~ '·it l TesouRoNAc10NAL 

12/04/2018 - 12:32 

RegistrodeÕpãrações Finãnc;r"ras"RÕF 
NºdoROF: 

________________ ..... _ 

- - ..... - - - - - - - - - - - - - - - - ..... - - - .... -- ............ -PAF e refinanciamentos 

O interessado possui PAF ou refinanciamentos? 

ÕocumentÕs acessórios ---------------------
Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Garantia da União 

Condições financeiras 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Informe as condições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras informações: 

Taxa interna de retomo - TIR(%a.a.): 

Financiamento de políticas públicas: 

-1t TESOURONAclONAL 

12/04/2018 - 12:32 

ÕperaçãÕ de créditÕ - - - - - - ----------------
Número do parecer da operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? 

Cai,ãci°dãdedepagã°mento- - - - - -
Dispensa análise da capacidade de pagamento: 

Capacidade de Pagamento: 

---------------

ÕorumentÕs acessórios ---------------------
Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURONAclONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Í~ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 
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SA DI PEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL /~ TESOURONAclONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Dados Complementares 

Nome do projeto/programa: PROJETO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO 
FISCAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PRODAF 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: PROJETO DE DESENVOLVIMENTO E 

Taxa de Juros: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL 
DO ESTADO DO PIAUÍ - PRODAF. 

Libor 3 meses mais spread (margem variável a ser definida pelo BID na data da assinatura 
do contrato) 

Demais encargos e comissões ( discriminar): 

Indexador: 

Variação cambial 

Prazo de carência (meses): 66 

Prazo de amortização (meses): 234 

Prazo total (meses): 300 

Ano de início da Operação: 2018 

Ano de término da Operação: 2043 

ENCARGO DE INSPEÇÃO E SUPERVISÃO DE ATÉ 1% 
DO VALOR DO EMPRÉSTIMO, DIVIDIDO PELO NÚMERO 
DE SEMESTRES COMPREENDIDO NO PRAZO ORIGINAL 
DE DESEMBOLSO. COMISSÃO DE CRÉDITO DE ATÉ 
0,75% a.a. SOBRE SALDO NÃO DESEMBOLSADO. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

-'1t TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Cronograma Financeiro 
O total de amortizações é diferente do valor da operação? 

Não 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 

2018 441.000,00 5.010.000,00 0,00 0,00 0,00 

2019 1.340.000,00 12.130.000,00 0,00 434.976,88 434.976,88 

2020 1.410.000,00 7.570.000,00 0,00 771.234,05 771.234,05 

2021 1.010.000,00 11.985.000,00 0,00 1.092.716,30 1.092.716,30 

2022 864.000,00 8.240.000,00 0,00 1.483.744,30 1.483.744,30 

2023 0,00 0,00 0,00 1. 720.336,48 1. 720.336,48 

2024 0,00 0,00 1.152.179,49 1. 734. 715,68 2.886.895, 17 

2025 0,00 0,00 2.304.358,98 1.609.525,61 3.913.884,59 

2026 0,00 0,00 2.304.358,98 1.563.962,68 3.868.321,66 

2027 0,00 0,00 2.304.358,98 1.514.632, 11 3.818.991,09 

2028 0,00 0,00 2.304.358,98 1.461 .758,59 3.766.117,57 

2029 0,00 0,00 2.304.358,98 1.404.961 ,90 3.709.320,88 

2030 0,00 0,00 2.304.358,98 1.196.987,74 3.501.346,72 

2031 0,00 0,00 2.304.358,98 1.124.469,57 3.428.828,55 

2032 0,00 0,00 2.304.358,98 1.049.940,84 3.354.299,82 

2033 0,00 0,00 2.304.358,97 973.459,17 3.277.818, 14 

2034 0,00 0,00 2.304.358,97 894.915,09 3.199.274,06 

2035 0,00 0,00 2.304.358,97 740.868 ,69 3.045.227,66 

2036 0,00 0,00 2.304.358,97 659 .588,19 2.963.947, 16 

2037 0,00 0,00 2.304.358,97 577.506,92 2.881.865,89 

2038 0,00 0,00 2.304.358,97 494.463,59 2.798 .822,56 

2039 0,00 0,00 2.304.358,97 410.705,90 2.715.064,87 

2040 0,00 0,00 2.304.358,97 326.009,19 2.630.368,16 

2041 0,00 0,00 2.304.358,97 240.396,49 2.544. 755,46 

2042 0,00 0,00 2.304.358,97 153.833,24 2.458.192,21 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAI.. 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

1t TESOURONAclONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 
2043 0,00 0,00 2.304.358,97 66.290,65 2.370.649,62 

Total: 5.065.000,00 44.935.000,00 44.935.000,00 23.701.999,85 68.636.999,85 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAI. 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Operações não Contratadas 

,./''.\ "t / TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

O interessado possui operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federal ou operações de crédito 
autorizadas e ainda não contratadas? 

Não 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL ·--Jt TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Operações Contratadas 

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Sim 

Cronograma de liberações 

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada. 

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações 
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais 
dependentes. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

ANO OPER. CONT. SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL 
2018 763.329.995,86 0,00 91.763.827,71 855.093.823,57 

2019 191 .083.675,15 0,00 108.848.4 78,29 299.932.153,44 

2020 100.000.000,00 0,00 66.965.539,95 166.965.539,95 

Total: 1.054.413.671,01 0,00 267.577.845,95 1.321.991 .516,96 

----------------------------Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada. 
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida 
Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida. Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 
2018 437 .014.547 ,98 195.403.545,35 26.280.334,21 38.179.348,85 463.294.882, 19 233.582.894,20 

2019 480.365.289,36 186.196.606,27 65.474 .363,97 70.202.880,28 545.839.653,33 256.399.486,55 

2020 430.421.676,84 172.228.420,54 103.241 .994,29 83.680.703,29 533.663.671 ,13 255.909.123,83 

2021 254.222.681 .21 161 .370.305,38 109.294.015,01 81 .323.271,42 363.516.696,22 242.693.576,80 

2022 282.043.501 ,86 157.253.184,67 105.909.585,86 72.897.738.10 387.953.087,72 230.150.922,77 

2023 282 .022.704 ,23 139.314.048,91 99.783.914,27 62.720.997,40 381.806.618,50 202.035.046,31 

2024 443.314.024,86 122.713.813.67 102.848.012,69 54.017.212,92 546.162.037,55 176. 731 .026,59 

2025 275.902.988,77 102.178.751.97 108.179.539,10 46.481.407,78 384.082 .527,87 148.660.159,75 
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SADIPEM 
TESOURONAclONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2026 275.205.268,69 87.997.522,09 112.961 .978.00 38.122.468, 77 

2027 264.159.045,35 78.161.758,19 99.515.993,52 30.409.561,02 

2028 236.758.313,17 64.828.120,31 45.877.518,04 23.975.692,28 

2029 238.642.819.23 58.086.495,99 37.109.626.15 22.334.547,47 

2030 227.487.779,19 49.100.690,20 36.247.680,21 20.410.085,55 

2031 128.429.219,21 41.395.711,04 34.253.539,65 18.563.555,94 

2032 126.041 .515,01 36.006.725.66 32.104.989,35 16.785.213,05 

2033 101.914.867,40 26.866.899,57 32.799.266,32 15.118.600,84 

2034 71.117.718,98 17.422.227,82 33.267.618,30 13.409.355,67 

2035 66.217.422,72 14.594.528, 18 26.263.180,07 10.632.294,25 

2036 22.401.147,30 10.457.561,46 19.067.044,87 8.053.320,29 

2037 22.431.626,71 8.858.675, 73 19.928.784,54 6.499.472,77 

2038 22.463.986,05 7 .257 .250,32 20.843.674,44 4.949.182,55 

2039 22.347.165,32 5.654.056,58 21 .814 .992,74 3.211 .373,93 

2040 21.906.975,63 4.082.912,59 18.308.427,51 1.420.730,39 

2041 21 .906.975,63 2.527.517,30 5.095.413,05 587.883,30 

2042 21.906.975,63 972.122,04 5.095.413,05 5.095.413,05 

2043 1.825.581,35 10.801,36 424.617,75 2.512,32 

Restante a pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: 4.778.471.817,68 1.750.940.253,19 1.321.991.516,96 749.084.823,48 

Af--
-l \ TESO\IRONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

TOTAL 

AMORTIZ. ENCARGOS 

388.167.246,69 126.119.990,86 

363.675.038,87 108.571.319,21 

282.635.831,21 88.803.812,59 

275. 752.445,38 80.421.043,46 

263.735.459,40 69.510.775,75 

162.682.758,86 59.959.266,98 

158.146.504,36 52.791.938,71 

134.714.133,72 41.985.500,41 

104.385.337,28 30.831.583,49 

92.480.602,79 25.226.822,43 

41.468.192,17 18.510.881,75 

42.360.411,25 15.358.148,50 

43.307.660,49 12.206.432,87 

44.162.158,06 8.865.430,51 

40.215.403, 14 5.503.642,98 

27 .002.388,68 3.115.400,60 

27.002.388,68 6.067.535,09 

2.250.199,10 13.313,68 

0,00 0,00 

6.100.463.334,64 2.500.025.076,67 

----------------------------Taxas de câmbio 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

MOEDA 

Direito Especial - SDR 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

,.-}f.,. 
.. / \ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

TAXA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO 

4,69180 28/02/2018 
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SA DI PEM SístemadeAnállseda Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONA1. 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Informações Contábeis 

Balanço Orçamentário do último RREO do exercício anterior 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO publicado 

Exercício: 2017 

Período: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 490.536.363,77 

."1,f-.-i; \ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre+ inscritas em 1.107.694.734,07 

restos a pagar não processados): 

----------------------------Balanço Orçamentário do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 publicado junto à LOA do exercício em curso 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO 

Exercício: 2018 

Período: 1 º Bimestre 

Despesas de capital (dotação atualizada): 1.773.486.474,94 

---------------------------Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercício: 2018 

Período: 1 º Bimestre 

Receita corrente líquida (RCL): 8.125.928.979,35 
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SA DI PEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
• Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

TESOURONAclONAl. 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

,,..;,l4' 
/ \ TESOIJRONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

----------------------------Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do último RGF exigível (ou disponível, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: RGF 

Exercício: 2017 

Período: 3° Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC):4.778.471.817,68 

Deduções: 1.490.323.341,06 

Dívida consolidada líquida (DCL): 3.288.148.476,62 

Receita corrente líquida (RCL): 8.005.700.615,63 

% DCL/RCL:41,07 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAt.. 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Declaração do chefe do poder executivo 

,,;;,ci:---
. l \ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e 
Condições são verdadeiras. 

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise da STN e devidamente regularizadas? 

Sim 

----------------------------Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF 

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nº 101/2000, realizou operação de crédito junto ao 
outro Ente da Federação? 

Não 

----------------------------Ações vedadas no âmbito do art. 5° da RSF nº 43/2001 

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nº 43/2001? 

Não 

----------------------------Operações do Reluz 

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários 
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz), 
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/07/2000? 

Não 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

,-,,Jf-... 
- / \ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

----------------------------Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "e" do inciso IV do art. 21 da RSF nº 43/2001 

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: 

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)? 

Sim 

e) No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)? 

Sim 

f) No inciso Ili do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de 
capital)? 

Sim 

----------------------------Cálculo dos limites de endMdamento 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária 
(ARO) contratadas e não pagas? 

Não 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso Ili do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

A f--7 \ TESOORONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 

montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso Ili do art. 167 da 

Constituição Federal? 
Não 

----------------------------Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nº 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 

estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF? 
Sim 

Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 

seguintes valores das despesas com pessoal. 
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e 

pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 

"Despesa bruta com pessoal" 

Exercício: Período: 

2017 3° Quadrimestre 

PODER LEGISLATIVO 

DESPESA PODER ASSEMBLÉIA 
COM PESSOAL EXECUTIVO LEGISLATIVA 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

Despesa bruta com 4.854.880.948,30 191.673.546,06 77.741.446,73 
pessoal 

Despesas não 1.036.152.749, 17 53.382.387,20 8.010.374,56 
computadas 

Repasses 
previdenciários ao 
Regime Próprio de 0,00 0,00 0,00 

Previdência Social 
-

0,00 0,00 0,00 

PODER MINISTÉRIO 
JUDICIÁRIO PÚBLICO 

565.093.480.46 195.842.481,19 

184.774.110,74 64.942.058,07 

0,00 º·ºº 

0,00 0,00 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TES0UR0NAO0NAL ·} t TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

PODER LEGISLATIVO 

DESPESA PODER ASSEMBLÉIA 
COM PESSOAL EXECUTIVO LEGISLATIVA 

Inativos e pensionistas 0,00 0,00 

Total de despesas com 
pessoal para fins de 3.818.728.199, 13 138.291 .158,86 

r 

Receita Corrente Liquida 
8.005.700.615,63 8.005. 700 .615,63 (RCL) 

TDP/RCL 47,70 1,73 

Limite máximo 49,00 2,00 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

0,00 

69.731.072,17 

8.005 .700.615,63 

0,87 

1,00 

PODER MINISTÉRIO 
JUDICIÁRIO PÚBLICO 

0,00 0,00 

380.319.369,72 130.900.423,12 

8.005.700.615,63 8.005.700 .615,63 

4,75 1,64 

6,00 2,00 

----------------------------Declaração sobre o orçamento 

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018 dotações necessárias e suficientes à execução do Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação? 
Sim 

Número da Lei Orçamentária Anual(LOA) 

7083 

Data da LOA 

28/12/2017 

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito 

FONTE AÇÃO 

17 GESTAO FAZENDARIA E TRANSPARENCIA 
FISCAL PROFISCO li 

17 ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA E CONTENCIOSO 
FISCAL PROFISCO li 

17 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA E GASTO 
PÚBLICO PROFISCO li 

17 GESTÃO DO PROJETO PROFISCO li 

00 MODERNIZAÇAO DA GESTAO FAZENDARIA 
PROFISCO li 

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018 dotações necessárias e suficientes à execução do Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação? 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 241

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 165 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

SADIPEM Sistem.adeAnálisedaDívidaPúblíca, 

. Operações de Crédito e Garantias da 

União. Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Sim 

,---)·t---
l \ TESOORONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) já está em andamento na Casa Legislativa local? 

Sim 

Número do PLOA 

039 

------------------------ ·----
Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) 

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lei do PPA 

6751 

Data da Lei do PPA 

29/12/2015 

Ano de início do PPA 

2016 

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito 

PROGRAMA AÇÃO 

MODERNIZAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTAO FAZENDARIA E TRANSPARENCIA 

GESTÃO FISCAL FISCAL 

MODERNIZAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA E CONTENCIOSO 

GESTÃO FISCAL FISCAL 

MODERNIZAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA E GASTO 

GESTÃO FISCAL PÚBLICO 

----------------------------
Exercício anterior não analisado pelo Tribunal de Contas 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

O exercício de 2017 foi analisado pelo Tribunal de Contas? 

Não 

Em relação às contas do exercício de 2017: 

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal? 

Sim 

·11(;:' TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o 
estabelecido pelo EC 29/2000 

12,45 % 

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal? 

Sim 

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 

26,44 % 

O ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000? 

Sim 

----------------------------Parcerias Público-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)? 

Não 

----------------------------Restos a pagar 

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente não contrairá, nos dois últimos 
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sim 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

,,...,lf--
l \ TESOURONACIOIIAL 

12/04/2018 - 12:32 

----------------------------Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrerem. 

Sim 

--------.---------------·--.·---Confonnidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC 

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Administração Direta do ente? 

Sim 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAI. 

Notas Explicativas 

Observação: 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

* Uma vez Inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou excluídas. 

11t TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Nota 3 - Inserida por Antonio Reis Pereira I CPF 040752854721 Perfil Operador de Ente I Data 20/03/2018 09:37:10 
Certidão de Precatórios: O Tribunal de Justiça do Piauí e o TRT Piauí adotam o sistema de fila única, controlada pelo Tribunal de 
Justiça do Piauí. por esse motivo, anexamos apenas uma certidão de precatórios, emitida pelo T J PI. O Tribunal Regional Federal não 
possui nenhum precatório sob sua jurisdição. 

Nota 2- Inserida por Antonio Reis Pereira I CPF 04075285472 I Perfil Operador de Ente I Data 15/03/2018 09:34:39 
Considerando a DECISÃO Nº 13/15 -ADM. TC/007449/2015 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI de 07 de maio de 
2015, o Tribunal de Contas do Estado do Piauí e o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - T J/PI excluem do cômputo da despesa 
bruta de pessoal as despesas relativas ao adicional de férias, ao abono de permanência e à contribuição patronal incidente sobre a 
folha de inativos. 

Nota 1 - Inserida por Antonio Reis Pereira I CPF 040752854721 Perfil Operador de Ente I Data 14/03/2018 09:38:24 
1. A Operação referente ao processo 17944.000005/2017-31, inicialmente informada na aba Operações não Contratadas, já foi 
contratada e os respectivos valores estão incluídos na aba Operações Contratadas. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sístema de Análíse da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municipíos 
)f-.. 

" } \ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Documentos anexos 
Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 

documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 

Autorização legislativa 

TIPO OE NORMA NÚMERO 
DATADA 
NORMA 

--
MOEDA 

Dólar dos EUA 

VALOR DATA DE 
AUTORIZADO ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVO 

50.000.000,00 DOC00.009588/2017-13 

----------------------------
Demais documentos 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO 
DATADO DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO 

DOCUMENTO ENVIO 

Anexo nº 1 da Lei nº 4.320 
/1964 - Lei Orçamentária do ANEXO 1 - LOA 2018 28/12/2017 23/01/2018 DOC00.003486/2018-75 

Exercício em Curso 
Certidão do Tribunal de CERTIDÃO LEI DE 05/04/2018 06/04/2018 DOC00.019586/2018-1 3 

Contas RESPONSABILIDADE FISCAL 

Certidão do Tribunal de 
CERTIDÃO SOBRE LRF 15/03/2018 16/03/2018 DOC00.016938/2018-89 

Contas 

Certidão do Tribunal de 
certidão lei de responsabilidade fiscal 28/02/2018 28/02/2018 DO COO .014542/2018-05 

Contas 

Certidão do Tríbunal de CERTIDÃO LRF 5° BIMESTRE 2017 21/12/2017 08/01/2018 DO COO .000288/2018-50 

Contas 

Certidão do Tribunal de 2° QUADRIMESTRE DE 2017 16/10/2017 13/11/2017 DOCOO .009589/2017-68 
Contas 

Documentação adicional 
DEMONSTRATIVO DESPESA COM 29/03/2018 12/04/2018 DO COO .020106/2018-67 
PESSOAL TERCEIRO QUADRIMESTE 

Documentação adicional CERTIDÃO PRECATÓRIOS T J PI 19/03/2018 20/03/2018 DOC00.017206/2018-14 

Documentação adicional 
DECLARAÇÃO DO GOVERNADOR 
SOBRE COMPETENCIA TRIBUTÁRIA 

15/03/2018 16/03/2018 DO COO .016939/2018-23 

Documentação adicional 
OFÍCIO SOLICITANDO ALTERAÇÃO DA 

28/12/2017 08/01/2018 DO COO .000289/2018-02 
RECOMENDAÇÃO COFIEX 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 

Documentação adicional COM PESSOAL - SEGUNDO 27/10/2017 15/03/2018 DOC00.016720/2018-24 

QUADRIMESTRE 2017 

Módulo de Registro de 
.· 

Operações Financeiras (ROF) 
ROF TAA20100 CORRIGIDO 19/02/2018 21/02/2018 DOC00.013660/2018-98 

Módulo de Registro de ROF TA 820100 16/01/2018 19/01/2018 DOC00.002138/2018-81 

Operações Financeiras (ROF) 

Parecer do Órgão Jurídico PARECER PGE/PLC 074/2018 15/03/2018 16/03/2018 DOC00.016937/2018-34 

Parecer do Órgão Jurídico PARECER JURÍDICO 2018 19/02/2018 21/02/2018 DOC00.013665/2018-11 

Parecer do Órgão Jurídico PARECER JURÍDICO N. 320/2017 09/11/2017 13/11/2017 DO COO. 009590/2017 -92 

Parecer do Órgão Técnico PARECER TÉCNICO 2018 16/02/2018 21/02/2018 DOC00.013666/2018-65 

Parecer do Órgão Técnico PARECER TÉCNICO N. 01/2017 20/02/2017 13/11/2017 DOC00.009591/2017-37 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL ,1t TESOURONAclONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATA DO DATA DE 
DOCUMENTO ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVO 

RESOLUÇAO 03/2018 - ALTERA 
Recomendação da COFIEX RECOMENDAÇÃO 08/0121 DE 

28/04/2017 ■----DOC00.013841/2018-14 

----------------------------Minutas 

Não há tramitações de documentos. 

----------------------------Documentos expedidos 

Em retificação pelo interessado - 02/04/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 12/03/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 15/02/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 18/12/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Processo pendente de distribuição - 01/12/2017 
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SADIPEM 
TESOURoNACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Encaminhado para agendamento da negociação - 20/11/2017 

DOCUMENTO 

Nota técnica pré-negociação 

Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 

\if--
í' \ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

NÚMERO DATA 

129 17/11/2017 

1497 17/11/2017 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Resumo 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

-1~ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação 
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações 
preliminares a seguir 

Taxas de câmbio 

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a 
conversão das operações para reais (R$). 

----------------------------Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma 
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas". 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES 
2018 16.256.949,00 855.093.823,57 871.350. 772,57 

2019 39.360.637,00 299.932.153,44 339 .292. 790 ,44 

2020 24.563 .893,00 166.965.539,95 191.529.432,95 

2021 38.890 .126,50 0,00 38.890.126,50 

2022 26.737.976,00 º·ºº 26 .737.976,00 

2023 0,00 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 º·ºº 
2028 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 
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SADIPEM 
TESOURONACICINAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. 

2034 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 

2043 0,00 0,00 

1t TESOORONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

TOTAL DE LIBERAÇÕES 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

------------------------illlllla---------Cronograma de pagamentos 

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas 
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas". 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL 

2018 0,00 696.877.776,39 696.877.776,39 

2019 1.411.456,48 802.239.139,88 803.650.596,36 

2020 2.502.577,37 789.572.794,96 792.075.372,33 

2021 3.545.755,12 606.210.273,02 609.756.028, 14 

2022 4.814.601,88 618.104.010,49 622.918.612,37 

.· 

2023 5.582.319,84 583.841.664,81 589.423.984,65 

2024 9.367.686, 14 722.893.064, 14 732.260.750,28 

2025 12.700.164, 11 532.742.687,62 545.442.851,73 

2026 12.552.316,95 514.287.237,55 526.839.554,50 

2027 12.392.244, 19 472.246.358,08 484.638.602,27 

2028 12.220.674,90 371.439.643,80 383.660.318,70 

2029 12.036.375,32 356.173.488,84 368.209.864, 16 

2030 11.361.519,97 333.246.235, 15 344.607.755,12 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES 
2031 11 .126.205, 76 222.642.025,84 

2032 10.884.367,49 210.938.443,07 

2033 10.636.192,08 176.699.634, 13 

2034 10.381.324,40 135.216.920,77 

2035 9.881.459,23 117.707.425,22 

2036 9.617.712, 14 59.979.073,92 

2037 9.351.366,63 57.718.559,75 

2038 9.081.899,32 55.514.093,36 

2039 8.810.114,00 53.027.588,57 

2040 8.535.281,64 45.719.046, 12 

2041 8.257.476,99 30.117.789,28 

2042 7.976.587,90 33.069.923,77 

2043 7.692.520,95 2.263.512,78 

Restante a 
0,00 0,00 pagar 

-~ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

TOTAL 

233. 768.231,60 

221.822.810,56 

187.335.826,21 

145.598.245, 17 

127.588.884,45 

69.596.786,06 

67.069.926,38 

64.595.992,68 

61.837.702,57 

54.254.327,76 

38.375.266,27 

41.046.511,67 

9.956.033,73 

0,00 

----------------------------Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF nº 43/2001 

Exercício anterior 

Despesas de capital executas do exercício anterior 1.107.694.734,07 
"Inciso 1 - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 1.107 .694. 734,07 
Receitas de operações de crédito do exercício anterior 490.536.363,77 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 490.536.363, 77 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.10197 4/2017-17 

,1:-,... 
.,..-:'.\ . 
. / •, TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

- - - - - - - - - - - - - - - - --- - - -- - - - - --- -
Art. 6°, § 1°, inciso li da RSF nº 43/2001 

Exercício corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento 1.773.486.474,94 

"Inciso 1 - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exercício ajustadas 

Liberações de crédito já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

1.773.486.474,94 

855.093.823,57 

16.256.949,00 

871.350.772,57 

----------------------------
Art. 1°, inciso Ida RSF nº 43/2001 

DESEMBOLSO ANUAL (R$) 
RCL (R$) MGA/RCL(%) UM. END. (%) 

ANO 
OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2018 16.256.949,00 855.093.823,57 8.214 .167.818,00 10,61 66,30 

" 
2019 39.360.637,00 299 .932.153,44 8.321.320.133,99 4,08 25,48 

2020 24.563.893,00 166 .965.539,95 8.429.870.232,33 2,27 14,20 

2021 38.890.126,50 0,00 8.539.836.346,85 0 ,46 2,85 

2022 26 .737.976,00 0,00 8.651 .236.949 ,20 0,31 1,93 

2023 0,00 0,00 8.764.090.752,03 0,00 0 ,00 

2024 º·ºº 0,00 8.878.416.712,06 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 8.994.234.033,32 0,00 0 ,00 

2026 0,00 0,00 9.111 .562.170,34 0 ,00 0,00 

2027 0,00 0,00 9.230.420.831,44 0 ,00 0 ,00 

2028 0,00 º·ºº 9.350.829.982,01 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 9.472.809.847,93 0 ,00 0,00 

2030 0,00 0,00 9.596.380.918,87 0 ,00 0,00 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 't /t 
. f TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

ANO 
DESEMBOLSO ANUAL (R$) 

RCL (R$) MGNRCL(%) UM. END. (%) OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2031 º·ºº º·ºº 9. 721.563.951,82 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 9.848.379.974,52 0,00 0,00 

2033 º·ºº 0,00 9.976.850.289,04 0,00 0,00 

2034 0,00 0,00 10. 106.996.475,30 0,00 0,00 

2035 º·ºº 0,00 10.238.840.394,74 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 10.372.404. 193,98 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 10.507.710.308,54 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 10.644. 781 .466,60 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 1 O. 783.640.692,84 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 10.924.311 .312,27 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 11 .066.816.954, 19 0,00 0,00 

2042 0,00 º·ºº 11 .21 1.181.556,13 0,00 0,00 

2043 0,00 0,00 11 .357.429.367,88 0,00 0,00 

----------------------------Art. 1°, inciso li da RSF nº 43/2001 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2018 0,00 696.877. 776,39 8.214.167.818,00 8.48 

2019 1.411.456,48 802.239.139,88 8.321 .320.133,99 9,66 

2020 2.502.577,37 789.572.794,96 8.429.870.232,33 9,40 

2021 3.545.755,12 606.210.273,02 8.539.836.346,85 7,14 

2022 4.814.601 ,88 618.104.010,49 8.651 .236.949,20 7,20 

2023 5.582.319,B4 583.841.664,81 8.764.090.752,03 6,73 

2024 9.367.686, 14 722.893.064, 14 8.878.416.71 2,06 8,25 

2025 12.700.164,11 532.742.687,62 8.994.234.033,32 6,06 

2026 12.552.316,95 514.287.237,55 9.111.562.170,34 5,78 

2027 12.392.244, 19 472.246.358,08 9.230.420.831,44 5,25 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 
-~ TESOURONACIONAL 

12/04/2018 - 12:32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2028 12.220.674,90 371.439.643,80 9.350.829.982,01 4,10 

2029 12.036.375,32 356 .173 .488, 84 9.472.809.847,93 3,89 

2030 11.361 .51 9,97 333.246.235, 15 9.596.380.918,87 3,59 

2031 11 .126.205,76 222.642.025,84 9.721.563.951,82 2,40 

2032 10.884.367,49 210.938.443,07 9.848.379.974,52 2,25 

2033 10.636.192,08 176.699.634, 13 9.976.850.289,04 1,88 

2034 10.381.324,40 135.216.920, 77 10.106.996.475,30 1,44 

2035 9.881.459,23 117. 707.425,22 10.238.840.394,74 1,25 

2036 9.617.712, 14 59.979.073,92 10.372.404.193,98 0,67 

2037 9.351.366,63 57.718.559,75 10.507.710.308,54 0,64 

2038 9.081.899,32 55.514.093,36 10.644.781.466,60 0,61 

2039 8.810.114,00 53.027.588,57 1 O. 783.640.692,84 0,57 

2040 8 .535.281 ,64 45.719.046, 12 10.924.311.312,27 0,50 

2041 8.257.476,99 30.117.789,28 11.066.816.954, 19 0,35 

2042 7.976.587,90 33.069.923,77 11.211.181 .556, 13 0,37 

2043 7.692.520,95 2.263.512,78 11 .357.429.367,88 0,09 

Média até 2027: 7,39 

Percentual do Limite de EndMdamento até 2027: 64,30 

Média até o término da operação: 3,79 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 32,96 

----------------------------Art. 7°, inciso Ili da RSF nº 43/2001 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL. 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da dívida líquida 

Saldo total da dívida líquida/RCL 

Limite da DCURCL 

Percentual do limite de endMdamento 

12/04/2018 - 12:32 

8.005. 700.615,63 

3.288.148.476,62 

1.321.991.516,96 

145.809.581,50 

4. 755.949.575,08 

0,59 

2,00 

29,70% 

Õperações de crédltÕ pendentes deregüiarizaçÃo -
Data da Consulta: 12/04/2018 

--------------

cadãstro dãbr~a Pública (CÕP) -
Data da Consulta: 12/04/2018 

Exercício/Período 

31/12/2017 

------------------
Status Data do Status 

Atualizado e homologado 16/02/2018 11 23 03 
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Lista de Assinaturas 

Assinatura: 1 

Digitally signed by JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS:18255663304 
Date: 2018.03.20 11 :32:01 GFT 
Perfil: Chefe de Ente 
Instituição: Piauí 
Cara o: Governador 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAl. 

Dados básicos 
Tipo de Interessado: Estado 

Interessado: Piauí 

UF:PI 

Sístema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípíos 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Número do PVL: PVL02.001984/2017-82 

Status: Em retificação pelo interessado 

Data de Protocolo: 28/02/2018 

Data Limite de Conclusão: 14/03/2018 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Profisco 

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Banco lnteramericano de Desenvolvimento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor: 44. 935. 000, 00 

Analista Responsável: Juliana Diniz Coelho Arruda 

Vínculos 
PVL: PVL02.001984/2017-82 

Processo: 17944.10197 4/2017-17 

Situação da Dívida: 

Data Base: 

-,)t TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Checklist 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Àt--' I \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Legenda: AD Adequado (15) - IN Inadequado (4) - NE Não enviado (4) - DN Desnecessário (O) 

STATUS DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS 

AD 
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964 - Lei Orçamentária do -
Exercício em Curso 

AD Adimplemento com a União (COAFI/COREM) -

NE 
Comprovação de adimplência nos financiamentos e Não informada 
refinanciamentos concedidos oela União (COREM) 

AD Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) -

NE Manifestação do GT do Comitê de Garantias -

NE Adimplência com o Sistema Financeiro Nacional -

AD Minuta do contrato de empréstimo (operação externa) -

AD Minuta do contrato de garantia (operação externa) -

NE Aba "Notas Explicativas" -

AD Dados Básicos e aba "Dados Complementares" Indeterminada 

AD Recomendação da COFIEX Indeterminada 

AD Aba "Cronograma Financeiro" -

IN Aba "Operações não contratadas" -

AD Aba "Operações contratadas" -

AD Relatórios contábeis do Siconfi -

AD Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" -

AD Cadastro da Dívida Pública (COP) -

AD Autorização legislativa -

IN Parecer do Órgão Jurídico -

AD Parecer do Órgão Técnico -

IN Certidão do Tribunal de Contas 30/01/2018 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder -
Executivo da União 

IN Aba "Informações Contábeis" -

------------------------------
Observações sobre o PVL 
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SA DI PEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
• Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

~" I \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

----------------------------Informações sobre o interessado 

Houve excesso de Despesas com Pessoal na Assembleia Legislativa, no 1° quadrimestre/2011 (Limite 2%, 

executado 2,04%). Vide processo nº 17944.001082/2009-07, fl. 610 - Parecer Jurídico. 

Segundo Certidão do Tribunal de Contas de 14/2/2012 (fl. 341/348), o Ente cumpriu todos os limites com 

Despesas de Pessoal no 3° quadrimestre de 2011 (a Assembleia Legislativa conseguiu reduzir o excesso 

verificado no 1° quad./2011 no 2° quad./2011). Processo nº 17944.002102/2011-73 (fl. 62). 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Outros lançamentos 

COFIEX 

Nº da Recomendação: 

Data da Recomendação: 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Data da homologação da Recomendação: 

Validade da Recomendação: 

Valor autorizado (US$): 

Contrapartida mínima (US$): 

,,.,íf--i; \ TESOIJRONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

RegistrÕdeÕpãraçõesFinanceirasRÕF - - - - - - - - ·- - -· -- - ...... -- - -
NºdoROF: 

- - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -· ·- ... ·-- - -
PAF e refinanciamentos 

O interessado possui PAF ou refinanciamentos? 

ÕocÜmentÕs acessórios 

_____ ..... ______________ _ 

Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAI. 

Garantia da União 

Condições financeiras 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Informe as condições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras informações: 

Taxa interna de retomo - TIR(%a.a.): 

Financiamento de políticas públicas: 

,,-,"' 
. / \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

õpãra~ dã créditÕ - - - - - - ----------------
Número do parecer da operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? 

----------------------------Capacidade de pagamento 

Dispensa análise da capacidade de pagamento: 

Capacidade de Pagamento: 

ÕocÜmentÕs acessórios ---------------------
Não existem documentos gerados. 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 261

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 185 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

/lt"--
/ \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 
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SA D.I PEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 
,,....;;f.., 
l \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Dados Complementares 

Nome do projeto/programa: PROJETO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO 
FISCAL DO ESTADO DO PIAUÍ- PRODAF 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: PROJETO DE DESENVOLVIMENTO E 

Taxa de Juros: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL 
DO ESTADO DO PIAUÍ - PRODAF. 

Libor 3 meses mais spread (margem variável a ser definida pelo BID na data da assinatura 
do contrato) 

Demais encargos e comissões ( discriminar): 

Indexador: 

Variação cambial 

Prazo de carência (meses): 66 

Prazo de amortização (meses): 234 

Prazo total (meses): 300 

Ano de início da Operação: 2018 

Ano de término da Operação: 2043 

ENCARGO DE INSPEÇÃO E SUPERVISÃO DE ATÉ 1% 
DO VALOR DO EMPRÉSTIMO, DIVIDIDO PELO NÚMERO 
DE SEMESTRES COMPREENDIDO NO PRAZO ORIGINAL 
DE DESEMBOLSO. COMISSÃO DE CRÉDITO DE ATÉ 
0,75% a.a. SOBRE SALDO NÃO DESEMBOLSADO. 
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SADIPEM 
TESOURoNACIONAt. 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 
~ -'t . f . TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Cronograma Financeiro 

O total de amortizações é diferente do valor da operação? 

Não 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 

2018 441.000,00 5.010.000,00 0,00 0,00 0,00 

2019 1.340.000,00 12.130.000,00 0,00 434.976,88 434.976,88 

2020 1.410.000,00 7.570.000,00 0,00 771 .234,05 771.234,05 

2021 1.010.000,00 11.985.000,00 0,00 1.092.716,30 1.092. 716,30 

2022 864.000,00 8.240.000,00 0,00 1.483.744,30 1.483.744,30 

2023 0,00 0,00 0,00 1.720.336,48 1. 720.336,48 

2024 0,00 0,00 1.152.179,49 1.734.715,68 2.886.895, 17 

2025 0,00 0,00 2.304.358,98 1.609.525,61 3.913.884,59 

2026 0,00 0,00 2.304.358,98 1.563.962,68 3.868.321,66 

2027 0,00 0,00 2.304.358,98 1.514.632, 11 3.818.991,09 

2028 0,00 0,00 2.304.358,98 1.461.758,59 3.766.117,57 

2029 0,00 0,00 2.304.358,98 1 .404.961 ,90 3.709.320,88 

2030 0,00 0,00 2.304.358,98 1.196.987,74 3.501.346,72 

2031 0,00 0,00 2.304.358,98 1.124.469,57 3.428.828,55 

2032 0,00 0,00 2.304.358,98 1.049.940,84 3.354.299,82 

2033 0,00 0,00 2.304.358,97 973.459 ,17 3.277.818,14 

2034 0,00 0,00 2.304.358,97 894.915,09 3.199.274,06 

2035 0,00 0,00 2.304.358,97 740.868,69 3.045.227,66 

2036 0,00 0,00 2.304.358,97 659.588,19 2.963.947, 16 

2037 0,00 0,00 2.304.358,97 577.506,92 2.881.865,89 

2038 0,00 0,00 2.304.358,97 494.463,59 2. 798.822,56 

2039 0,00 0,00 2.304.358,97 410.705,90 2.715.064,67 

2040 0,00 0,00 2.304.358,97 326.009, 19 2.630.368, 16 

2041 0,00 0,00 2.304.358,97 240.396,49 2.544. 755,46 

2042 0,00 0,00 2.304.358,97 153.833,24 2.458.192,21 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

ANO CONTRAPART. 

2043 0,00 

Total: 5.065.000,00 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

1t TESOURONAclONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 
0,00 2.304.358,97 66.290,65 2.370.649,62 

44.935.000,00 44.935.000,00 23. 701.999,85 68.636.999,85 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Operações não Contratadas 

Áif--
l \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

O interessado possui operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federal ou operações de crédito 

autorizadas e ainda não contratadas? 

Não 
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SADIPEM 
TESOURONAclONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

·'Jt TESOIIRONAclONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Operações Contratadas 

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Sim 

Cronograma de liberações 

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada. 
Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais dependentes. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

ANO OPER. CONT. SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL 
2018 763.329.995,86 0,00 93.298.437 ,38 856.628.433.24 

2019 191.083.675,15 0 ,00 110.784.092,79 301.867.767,94 

2020 100.000.000,00 0,00 68.267.745,13 168.267.745,13 

Total: 1.054,413.671,01 0,00 272.350.275,30 1.326.763.946,31 

----------------------------Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada. 
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida. Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

DÍVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL 
ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 
2018 437.014.547,98 195.403.545,35 26.280.334,21 38.179.348,85 463.294.882,19 233.582.894,20 

2019 480.365.289,36 186.196.606,27 65.479.655,70 71.528.962,65 545.844.945,06 257.725.568,92 

2020 430.421 .676,84 172.228.420,54 92.116. 702,03 82.936.828,00 522.538.378,87 255.165.248,54 

2021 254.222.681,21 161.370.305,38 102.528.812,17 78.025.700,41 356.751.493,38 239.396.005,79 

2022 282.043.501,86 157.253.184,67 104.868.114,57 69.952.269,82 386.911.616,43 227.205.454,49 

2023 282.022.704,23 139.314.048,91 98.742.442,98 59.874.691,95 380.765.147,21 199.188.740,86 

2024 443.314.024,86 122.713.813,67 101.806.541 ,40 51.263.736,05 545.120.566,26 173.977.549,72 

2025 275.902.988,77 102.178.751,97 107.138.067,81 43.853.030,84 383.041 .056,58 146.031.782,81 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2026 275,205.268,69 87,997 ,522,09 111,920,506,69 35,610,376,38 

2027 264.159,045,35 78,161,758,19 98.474,522,23 27,999,11 2,57 

2028 236. 758,313, 17 64,828,120,31 44,836,046,75 21,661 ,747,67 

2029 238,642,819,23 58,086.495,99 36,068.154,86 20, 142,027,52 

2030 227.487,779,19 49,100,690,20 35.206,208,92 18,331,369,03 

2031 128.429.219,21 41 ,395.711 ,04 33.207,338,34 16,588.452,79 

2032 126,041 ,515,01 36,006, 725,66 31,054,058,01 14,909,928,84 

2033 101 ,914,867,40 26,866,899,57 31.748,334,98 13,361.270,07 

2034 71 ,117,718,98 17.422,227,82 32.216,686,96 11.763.548,71 

2035 66,217.422,72 14.594,528, 18 33,088.781 ,47 10,118,155,51 

2036 22.401,147,30 10.457,561,46 33,769,179,00 8,404, 132,06 

2037 22.431 ,626,71 8,858,675,73 34 ,630,918,67 6,623,881 ,57 

2038 22.463,986,05 7,257,250,32 20,843,674,44 4,949, 182,55 

2039 22,347,165,32 5,654,056,58 21,814,992,74 3.211,373,93 

2040 21 .906,975,63 4,082,912,59 18,308.427,51 1.420,730,39 

2041 21 .906,975,63 2,527,517,30 5,095.413,05 587,883,30 

2042 21,906,975,63 972,122,04 5,095.413,05 5,095.413,05 

2043 1,825.581 ,35 10,801 ,36 424,617,77 2,512,32 

Restante a pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: 4 .778.471.817,68 1. 750.940.253, 19 1.326.763.948,31 718.395.868,83 

-~ TesouRONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

TOTAL 

AMORTIZ. ENCARGOS 

387.125. 775,38 123,607,898,4 7 

362,633.567,58 106,160,870,76 

281,594,359,92 86.489,867,98 

274,710,974,09 78.228,523,51 

262,693,988, 11 67.432.059,23 

161,636,557,55 57 ,984.163,83 

157,095,573,02 50,916,654,50 

133,663,202,38 40,228.169,64 

103,334.405,94 29,185.776,53 

99,306,204, 19 24,712,683,69 

56 , 170,326,30 18,861 ,693,52 

57 ,062.545,38 15.482,557,30 

43,307.660,49 12.206.432,87 

44, 162.158,06 8,865.430,51 

40,215.403, 14 5,503 ,642,98 

27,002.388,68 3, 115.400,60 

27,002. 388,68 6,067,535,09 

2,250,199,12 13,313,68 

0,00 0,00 

6.105.235.783.99 2.467 .335.920,02 

----------------------------
Taxas de câmbio 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

MOEDA 

Direito Especial - SDR 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

~ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

TAXA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO 

4,71090 31/12/2017 
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SR DIPEM Sistem.a de Análise da Dívictapública, 
• Operações de Crédito e Garantias da 

União. Estados e Municípios 

TESOURONAc:IONAt. 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Informações Contábeis 

Balanço Orçamentário do último RREO do exercício anterior 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO publicado 

Exercício: 2017 

Período: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 490.536.363,77 

.,1f-. 
/ \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre+ inscritas em 1.107 .694. 734,07 
restos a pagar não processados): 

-------------------------------Balanço Orçamentário do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 publicado junto à LOA do exercício em curso 

Demonstrativo: Anexo 1 da Lei 4320/1964 

Relatório: LOA 

Exercício: 2018 

Período: 

Despesas de capital (dotação atualizada): 1.774.890.584,00 

---------------------------Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercício: 2017 

Período: 6° Bimestre 

Receita corrente líquida (RCL): 8.005.700.615,63 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

·?t TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

----------------------------Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do último RGF exigível (ou disponível, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: RGF 

Exercício: 2017 

Período: 3° Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC):4.778.471.817,68 

Deduções: 1.490.323.341,06 

Dívida consolidada líquida (DCL): 3.288.148.476,62 

Receita corrente líquida (RCL): 8.005.700.615,63 

% DCL/RCL:41,07 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAI. 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Declaração do chefe do poder executivo 

_,,··"'\ 't / TESOORONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e 

Condições são verdadeiras. 

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise da STN e devidamente regularizadas? 

Sim 

----------------------------Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF 

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nº 101/2000, realizou operação de crédito junto ao 

outro Ente da Federação? 
Não 

Ações vedãdasno ãmblto do art. 5Õcia RSFn°43/2()01 - - - - - --------
O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nº 43/2001? 

Não 

----------------------------Operações do Reluz 

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários 
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz), 
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/07/2000? 

Não 
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SADIPEM 
TESOURoNACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

-·1t TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

----------------------------Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "e• do inciso IV do art. 21 da RSF nº 43/2001 

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: 

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)? 

Sim 

e) No §2º do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)? 

Sim 

f) No inciso Ili do art. 167 da Constituição {limite das operações de crédito em relação às despesas de 
capital)? 

Sim 

----------------------------Cálculo dos limites de endMdamento 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária 
(ARO) contratadas e não pagas? 

Não 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso Ili do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

·'it TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas dQ cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso Ili do art. 167 da 

Constituição Federal? 
Não 

---------------------·-·---------Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nº 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF? 

Sim 

Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 

seguintes valores das despesas com pessoal. 
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e 
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 

"Despesa bruta com pessoal" 

Exercício: 

2017 

Período: 

3° Quadrimestre 

PODER LEGISLATIVO 

DESPESA PODER ASSEMBLÉIA 
COM PESSOAL EXECUTIVO LEGISLA TIVA 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

Despesa bruta com 4.854.880.948,30 191.673.546,06 77.741.446,73 

pessoal 

Despesas não 1.036.152.749, 17 53.382.387,20 8.010.374,56 

computadas 

Repasses 
previdenciários ao 
Regime Próprio de 0,00 0,00 0,00 

Previdência Social 

0,00 0,00 0,00 

PODER MINISTÉRIO 
JUDICIÁRIO PÚBLICO 

565.093.480,46 195.842.481,19 

184.774.110,74 64.942.058,07 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONAclONAL ·1t TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

PODER LEGISLATIVO 

DESPESA PODER ASSEMBLÉIA 
COM PESSOAL EXECUTIVO LEGISLA TIVA 

Inativos e pensionistas 0,00 0,00 

Total de despesas com 
pessoal para fins de 3.818.728. 199, 13 138.291.158,86 

r - li i T P 

Receita Corrente Líquida 
8.005.700.615,63 8.005. 700.615,63 (RCL) 

TDP/RCL 47,70 1,73 

Limite máximo 49,00 2,00 

Declaração sobre o orçamento 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

0,00 

69.731.072,17 

8.005 .700.615,63 

0,87 

1,00 

PODER MINISTÉRIO 
JUDICIÁRIO PÚBLICO 

0,00 0,00 

380.319.369,72 130.900.423,12 

8.005. 700.615,63 8.005.700.615,63 

4,75 1,64 

6,00 2,00 

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018 dotações necessárias e suficientes à execução do Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação? 
Sim 

Número da Lei Orçamentária Anual(LOA) 

7083 

Data da LOA 

28/12/2017 

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito 

FONTE AÇÃO 

17 GESTAO FAZENDARIA E TRANSPARENCIA 
FISCAL PROFISCO li 

17 ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA E CONTENCIOSO 
FISCAL PROFISCO li 

17 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA E GASTO 
PÚBLICO PROFISCO li 

17 GESTÃO DO PROJÉTO PROFISCO li 
00 MODERNIZAÇAO DA GESTAO FAZENDARIA 

PROFISCO li 

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018 dotações necessárias e suficientes à execução do Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação? 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sim 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

-~ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) já está em andamento na Casa Legislativa local? 

Sim 

Número do PLOA 

039 

----------------------------
Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) 

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lei do PPA 

6751 

Data da Lei do PPA 

29/12/2015 

Ano de início do PPA 

2016 

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito 

MODERNIZAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DA 

GESTÃO FISCAL 
MODERNIZAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DA 

GESTÃO FISCAL 
MODERNIZAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DA 

GESTÃO FISCAL 

GESTAO FAZENDARIA E TRANSPAR 

FISCAL 
ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA E CONTENCIOSO 

FISCAL 
ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA E GASTO 

PÚBLICO 

----------------------------
Exercício anterior não analisado pelo Tribunal de Contas 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

O exercício de 2017 foi analisado pelo Tribunal de Contas? 

Não 

Em relação às contas do exercício de 2017: 

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal? 

Sim 

-1t TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o 
estabelecido pelo EC 29/2000 

12,45 % 

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal? 

Sim 

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 

26,44 % 

O ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000? 

Sim 

----------------------------Parcerias Público-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)? 

Não 

----------------------------Restos a pagar 

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente não contrairá, nos dois últimos 
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sim 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

1t TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

----------------------------Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrerem. 

Sim 

--------------.----·-·---------Confonnidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC 

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Administração Direta do ente? 

Sim 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAt. 

Notas Explicativas 

Observação: 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou excluídas. 

/}'f.-
/ \ TESOIJRONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Nota 3- Inserida por Antonio Reis Pereira I CPF 04075285472 I Perfil Operador de Enta I Da1e 20/03/2018 09:37:10 
Certidão de Precatórios: O Tribunal de Justiça do Piauí e o TRT Piauí adotam o sistema de fila única, controlada pelo Tribunal de 
Justiça do Piauí. por esse motivo, anexamos apenas uma certidão de precatórios, emitida pelo T J PI. O Tribunal Regional Federal não 
possui nenhum precatório sob sua jurisdição. 

Nota 2 - Inserida por Antonio Reis Pereira I CPF 04075285472 1 Perfil Operador de Enta I Da1e 15/03/2018 09:34:39 
Considerando a DECISÃO Nº 13/15-ADM. TC/007449/2015 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI de 07 de maio de 
2015, o Tribunal de Contas do Estado do Piauí e o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí -TJ/PI excluem do cômputo da despesa 
bruta de pessoal as despesas relativas ao adicional de férias, ao abono de permanência e à contribuição patronal incidente sobre a 
folha de inativos. 

Nota 1 - Inserida por Antonio Reis Pereira I CPF 040752854721 Perfil Operador de Enta I Data 14/03/2018 09:38:24 
1. A Operação referente ao processo 17944.000005/2017-31, inicialmente informada na aba Operações não Contratadas, já foi 
contratada e os respectivos valores estão incluídos na aba Operações Contratadas. 
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SADIPEM 
lESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

·'Jt TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Documentos anexos 
Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 

documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 

Autorização legislativa 

TIPO DE NORMA NÚMERO 
DATADA 
NORMA 

--
MOEDA 

Dólar dos EUA 

VALOR DATA DE 
AUTORIZADO ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVO 

50.000.000,00 DOC00.009588/2017-13 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -- -
Demais documentos 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO 
DATADO DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO 

DOCUMENTO ENVIO 

' 
Anexo n 1 da Le, n 4 320 

/1964 - Lei Orçamentária do ANEXO 1- LOA 2018 28/12/2017 23/01/2018 DOC00.003486/2018-75 

Exercício em Curso 

Certidão do Tribunal de CERTIDÃO SOBRE LRF 15/03/2018 16/03/2018 DOC00.016938/2018-89 

Contas 

Certidão do Tribunal de certidão lei de responsabilidade fiscal 28/02/2018 28/02/2018 DOC00.014542/2018-05 

Contas 

Certidão do Tribunal de CERTIDÃO LRF 5° BIMESTRE 2017 21/12/2017 08/01/2018 DO COO. 000288/2018-50 

Contas 

Certidão do Tribunal de 
2° QUADRIMESTRE DE 2017 16/10/2017 13/11/2017 DOC00.009589/2017-68 

Contas 

Documentação adicional CERTIDÃO PRECATÓRIOS T J PI 19/03/2018 20/03/2018 DOC00.017206/2018-14 

Documentação adicional 
DECLARAÇÃO DO GOVERNADOR 

SOBRE COMPETENCIA TRIBUTÁRIA 
15/03/2018 16/03/2018 DOC00.016939/2018-23 

Documentação adicional 
OFÍCIO SOLICITANDO ALTERAÇÃO DA 28/12/2017 08/01/2018 DOC00.000289/2018-02 

RECOMENDACÃO COFIEX 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 

Documentação adicional COM PESSOAL - SEGUNDO 27/10/2017 15/03/2018 DOC00.016720/2018-24 

QUADRIMESTRE 2017 

Módulo de Registro de ROF TAA20100 CORRIGIDO 19/02/2018 21/02/2018 DOC00. O 13660/2018-98 

Operações Financeiras (ROF) 

Módulo de Registro de ROF TA 820100 16/01/2018 19/01/2018 DOC00.002138/2018-81 

Operações Financeiras (ROF) 

Parecer do Órgão Jurídico PARECER PGE/PLC 074/2018 15/03/2018 16/03/2018 DOC00.016937/2018-34 

Parecer do Órgão Jurídico PARECER JURÍDICO 2018 19/02/2018 21/02/2018 DOC00.013665/2018-11 

Parecer do Órgão Jurídico PARECER JURÍDICO N. 320/2017 09/11/2017 13/11/2017 DOC00 .009590/2017-92 

Parecer do Órgão Técnico PARECER TÉCNICO 2018 16/02/2018 21/02/2018 DO COO .O 13666/2018-65 

Parecer do Órgão Técnico PARECER TÉCNICO N. 01/2017 20/02/2017 13/11/2017 DOC00.009591/2017-37 

RESOLUÇAO 03/2018 - ALTERA 

Recomendação da COFIEX RECOMENDAÇÃO 08/0121 DE 31/01/2018 22/02/2018 DOC00.013841/2018-14 

28/04/2017 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Arf--
l \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

----------------------------Minutas 

Não há tramitações de documentos. 

ÕocümentÕs expedidos - - - - - ----------------
Em retificação pelo interessado - 12/03/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 15/02/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 18/12/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Processo pendente de distribuição - 01/12/2017 

Encaminhado para agendamento da negociação - 20/11/2017 

DOCUMENTO NÚMERO DATA 
Nota técnica pré-negociação 129 17/11/2017 
Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 1497 17/11/2017 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Resumo 

Sistema de Análise da Dívida Públíca, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

-j't TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação 

de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 

concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações 

preliminares a seguir 

Taxas de cambio 

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a 

conversão das operações para reais (R$). 

----------------------------
Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma 

financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas". 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES 

2018 16,417,269,00 856,628,433,24 873,045,702,24 

2019 39,748,797,00 301,867,767 ,94 341,616,564,94 

2020 24,806, 133,00 168,267,745, 13 193,073,878, 13 

2021 39-273,646,50 0,00 39,273,646,50 

2022 27,001,656,00 0,00 27,001,656,00 

2023 0,00 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 

2033 º·ºº 
0,00 º·ºº 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. 
2034 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 

2043 0,00 0,00 

----)t TESOIJRONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

TOTAL DE LIBERAÇÕES 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

----------------------------Cronograma de pagamentos 

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas". 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL 
2018 0,00 696,877,776,39 696,877,776,39 

2019 1.425,375,74 803,570,513,98 804,995,889,72 

2020 2,527 .256,86 777. 703.627,41 780 .230,884,27 

2021 3.580. 722,04 596.147.499, 17 599.728,221 ,21 

2022 4.862.081,70 614.117.070,92 618 .979.152,62 

2023 5.637.370,61 579.953.888,07 585.591.258,68 

2024 9.460.066,78 719.098.115,98 728.558.182, 76 

2025 12.825.408,41 529.072.839,39 541.898.247,80 

2026 12.676.103,25 51 o. 733.673,85 523.409.777, 10 

2027 12,514.451,90 468. 794.438,34 481 .308.890,24 

2028 12.341.190,67 368.084.227,90 380.425.418,57 

2029 12.155.073,59 352.939.497,60 365.094.571,19 

2030 11.473.563,07 330.126.047,34 341.599.610,41 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES 

2031 11 .235.928,28 219.620.721 ,38 

2032 10.991 .705,08 208.012.227,52 

2033 10.741 .082,26 173.891 .372,02 

2034 10.483.701 ,17 132.520.182,47 

2035 9.978.906,52 124.018.887,88 

2036 9.712.558.45 75.032.019,82 

2037 9.443.586,33 72.545.102,68 

2038 9.171.461,65 55.514.093,36 

2039 8.896.996,07 53.027.588,57 

2040 8.619.453,42 45.719.046, 12 

2041 8.338.909,1 7 30.117.789,28 

2042 8.055.250,05 33.069.923,77 

2043 7.768.381,74 2.263.512,80 

Restante a º·ºº º·ºº 
pagar 

Í~ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

TOTAL 

230 .856.649,66 

219.003.932,60 

184.632.454,28 

143.003.883,64 

133.997 .794.40 

84.744.578,27 

81 .988.689,01 

64.685.555,01 

61.924.584,64 

54.338.499,54 

38.456.698,45 

41 .125.173,82 

10.031.894,54 

º·ºº 

----------------------------
Art. S°, § 1°, inciso I da RSF nº 43/2001 

Exercício anterior 

Despesas de capital executas do exercício anterior 1.107 .694. 734,07 

"Inciso 1 - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 1.107 .694. 734,07 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior 490.536.363, 77 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 490.536.363, 77 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

/Jt TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

----------------------------Art. 6°, § 1°, inciso li da RSF nº 43/2001 

Exercício corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento 1.77 4.890.584,00 
"Inciso 1 - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 
"Inciso li - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 
"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exercício ajustadas 

Liberações de crédito já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

1.774.890.584,00 

856.628.433,24 

16.417.269,00 

873.045.702,24 

----------------------------Art. 1°, inciso Ida RSF nº 43/2001 

ANO 
DESEMBOLSO ANUAL (R$) 

RCL (R$) MGA/RCL(%) LIM. END. (%) OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2018 16.417.269,00 856.628.433,24 8.110.133.515, 12 10,76 67.28 

2019 39.748 .797,00 301 .867.767,94 8 .215.928.722,67 4,16 25,99 

2020 24 .806.133,00 168.267.745, 13 8.323.104.009,34 2,32 14,50 

2021 39.273.646,50 0,00 8.431 .677 .378,01 0,47 2,91 

2022 27.001.656,00 0,00 8.541.667.066,41 0,32 1,98 

2023 0,00 0,00 8.653.091 .550,17 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 8. 765.969.545,93 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 8.880.320.014,48 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 8.996.162.163,97 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 9.113.515.453, 10 0 ,00 0,00 

2028 0,00 0,00 9.232.399.594,41 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 9.352.834.557,59 0,00 0,00 

2030 0,00 0 ,00 9.474 .840.572,83 0,00 0,00 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 
·1\ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

ANO 
DESEMBOLSO ANUAL (R$) 

RCL (R$) MGNRCL(%) LIM. END. (%) 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2031 0,00 0,00 9.596-436. 134,21 0,00 º·ºº 
2032 0,00 º·ºº 9.723.648.003, 15 º·ºº 0,00 

2033 0,00 º·ºº 9.650.491 .211,93 0,00 0,00 

2034 0,00 º·ºº 9.978.989.067, 15 º·ºº º·ºº 
2035 0,00 º·ºº 10. 109. 163. 153,37 º·ºº º·ºº 
2036 0,00 0,00 10.241.035.336,73 º·ºº 0,00 

2037 0,00 º·ºº 10.374.627.768.59 0,00 0,00 

2038 º·ºº º·ºº 10.509.962.889,27 º·ºº º·ºº 
2039 0,00 0,00 10.647.063.431,84 º·ºº 0,00 

2040 0,00 º·ºº 10.785.952.425,90 º·ºº 0,00 

2041 0,00 º·ºº 10.926.653.201,46 0,00 º·ºº 
2042 0,00 º·ºº 11 .069.189.392,90 0,00 0,00 

2043 0,00 º·ºº 11.213.584.942,87 º·ºº 0,00 

----------------------------
Art. 1°, inciso li da RSF nº 43/2001 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 

OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2018 0,00 696.877.776,39 8.110.133.515, 12 8 ,59 

2019 1.425.375,74 803.570.513,98 8.215.928.722,67 9,80 

2020 2.527.256,86 777.703.627,41 8.323.104.009,34 9,37 

2021 3.580.722,04 596.147.499, 17 8.431.677.378,01 7, 11 

2022 4 .862.081,70 614.117.070,92 8.541 .667.066,41 7,25 

2023 5.637.370,61 579.953.888,07 8.653.091.550, 17 6,77 

2024 9.460.066,78 719.098.115,98 8.765.969.545,93 8 ,31 

2025 12.825.408,41 529.072.839,39 8.880.320.014,48 6,10 

2026 12.676.103,25 510.733.673,85 8.996.162.163,97 5,82 

2027 12.514.451,90 468. 794.438,34 9.113.515.453, 10 5,28 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL ·'Jt TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 
2028 12.341.190,67 368.084.227,90 9.232.399.594,41 4,12 

2029 12.155.073,59 352.939.497,60 9.352.834.557,59 3,90 

2030 11.473.563,07 330.126.047,34 9.474.840.572,83 3,61 

2031 11.235.928,28 219.620.721,38 9.598.438.134,21 2,41 

2032 10.991.705,08 208.012.227,52 9 .723.648.003,15 2,25 

2033 10.741.082,26 173.891.372,02 9.850.491.211,93 1,87 

2034 10.483. 701, 17 132.520.182,47 9.978.989.067, 15 1,43 

2035 9.978.906,52 124.018.887,88 10.109.163.153,37 1,33 

2036 9.712.558,45 75.032.019,82 10.241.035.336,73 0,83 

2037 9.443.586,33 72.545.102,68 10.374.627.768,59 0,79 

2038 9.171.461,65 55.514.093,36 10.509.962.889,27 0,62 

2039 8.896.996,07 53.027 .588,57 10.647.063.431 ,84 0,58 

2040 8.619.453,42 45.719.046, 12 10.785.952.425,90 0,50 

2041 8.338.909, 17 30.117.789,28 10.926.653.201,46 0,35 

2042 8.055.250,05 33.069.923,77 11.069.189.392,90 0,37 

2043 7.768.381 ,74 2.263.512,80 11 .213.584.942,87 0,09 

Média até 2027: 7,44 

Percentual do Limite de EndMdamento até 2027: 64,70 

Média até o término da operação: 3,83 

Percentual do Limite de EndMdamento até o término da operação: 33,26 

----------------------------Art. 7°, inciso Ili da RSF nº 43/2001 
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SADIPEM 
Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Processo nº 17944.101974/2017-17 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da dívida líquida 

Saldo total da dívida líquida/RCL 

Limite da DCL/RCL 

Percentual do limite de endMdamento 

Á,f-,. 

/ \ TESOURONACIONAL 

20/03/2018 - 11 :32 

8.005. 700.615,63 

3.288.148.476,62 

1.326.763.946,31 

147.247.501,50 

4. 762.159.924,43 

0,59 

2,00 

29,74% 

Õperações de crédiiõ pendentes deregularizaçÍo -
Data da Consulta: 20/03/2018 

--------------

-------------------------------Cadastro da Dívida Pública (COP) 

Data da Consulta: 20/03/2018 
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Processo FGE 

F:stado do Piaul 
Procuradoria Gerai do .f:stado 

Consultoria Setorial .,.; Secrctiu·ia de Estado da Fazenda 

2017231229 

Processo na Origem, 0066.000.07718i2017-0 
Secretaria de Fazenda d0 f.stadL'l .;fo Pialll 

fl.línuta de contratú de empn.~slímo 

l .~ Rtl..ATÓltlô 

PARECER PGE/PLC nº 69/2018 

OPERAÇÃO m: CRtD!TO EX'rtR.N0, RtGU'. \RIDADE DAS 

M.Lt..!UTAS CoNTRATUAlS APRESENTADAS, o !ÇAMF.NTO rn: 

2018. PREVISÃO DOS RECURSOS oruUNPOS no r,,.rvtPRtSTlMO. 

PROSSl:GUIMf::NTO rio Fr:rro, Co,,. /.J)OÇÃO DOS 

PftOCEDtMr:NTOS: ERiGUJóS NA L~i COMPLEl'.,11:NTAR 

101/2000. 

Trata-se de constilt}l formulada pelo llm:·' Coürtkn.i;;k r da l!ttidade de 

Pr1.,jcbJS. da Secn::lariíl de l:\tzcHda. atnwé.s de Mcmo/UCP n"' tt201 ·. ;1!1:,vés d~l qwll 

s0lidta análtsc ju!'idica de mimitas de Ccintnito de Empreslimo ncgoc.adas t:om -.i Hancç, 

l11tcramcrícafü" de Desenvolvímcnti., ··· HU1. 

lnstrucm o.s aulúS os scguínlc5 d1.x:umenk1s, í) J\\ctm)il'. .'P n ~$!2l" ! 7: li) 

Mi nula de Coutrah..1 de Emp1·ésti1111.." cnlre o EsladQ do PiaLII e o !il 1 (fü. Q3 1 15)~ lllJ 

Pnijcto .k· [)c::icnvúlvimenll, e Arcrfe1ç.:,arncnk1 d,, (;c;:'.slfl() fiscal d .. , .:srn.: ,) dl'; Pía111 -

FR1,.."1[1Af. ( no átubíto d.1 Unha de Cn:\1il(' (.'CI.IP PROFISCO li) (11s. 1 <;12.t): I\') .\\inutt 

Je L·onlrak, de l~anmtia entrtt a Repúbl íca Fcdc·rativa do Rrnsil e l1 HlD. rcfen::111c ;K' 
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Estado do Piauí 
Procuradoria Geral do i:srndo 

Consuitt►ria Setorial - Secreta ria de fü,btdo da Fazenda 

rmpr(~stí1fü' <tL' Estado do Piam (11s. 2 l/28) e~\') Normas 0-erais Apfü:~~.veís ,;iús t·l.1utratos 

tk [mprestimo d" Ekmo) lt1tcramerícalll) de [)escnvolvimcnlo (fls. 2',H4 7- \') 

Realiz.ada uma primeira ~m~llise peh1 Fn)curadc,ria lieral d() Eslaú,J. IÍ."Í cmitíd~" 

... Pan:-ccr PGEíf'Ll' 1r' 24 77 !2{11 7. ;.1prnv~1dc, pd,) Pn.xuratfor Gi:·ral J-.., [stadc'\ !iú qu:il se 

,.-ç,nduiu pela regularidade- das mítllll.:lS c,mlralttaís. 

Posteriürmentc, atravcs SEI 11' 

J '.)ti; ~L, 18/COPE!I. \lSL'RIN/STN-J\ \L SubsccreUrí.a de Rcla~5es fi ll~lHCt'Ít'dS 

1111crgtwcrrn1nw11tais solici1ou ncwo Parecer Juridico, tcudí..1 cm vist1 .1 mud,rni;-a J._1 :m('l 

(m t.'!1rsç1 de 2(\ l 7 p:!ra 2L11 ~ ( l'ls :i4i:'i8). 

s~-iticil1.1t1, ailllfa, (i) f(,s:;c .ik~sud,.J que ç1;-; 1Tetl!'sus pnwcnieucs d:· cmpn:-'.ititfü.1 

csl:1-.:, inclm0s lk' 1.in;ame11tú Ji;:•sk'· :mi.'' Jc 2l) I x, e que (ii) se tllt'llCÍ1,.,ua ,se c~11Tctrn11.,11tc ,, 

fü.,mc do Projek'\ qual seja Pn)ícto de riesenv,)lviment0 e Aperfeiç1.i unento da l~csl.fk, 

fisn1l do f'.f;!ado do Piauí - PRODAF (nü âmbito da Unha de Crédito t :cUP · PROFlSCO 

li)' 

U ·• PUNDM-tENTAÇÃO JURÍDICA 

"ARECERPGEJPLC &'t {f _r;i 

APROVADO 

A operação de credito, a ser firn.wda corn o Banco lntcn:unericano de 

[)csc1wotvi1ncnlo -· BU\ visa dar suporte à execução do Prqjeto de l ksc11volvi1ncn10 e 

1\1.1,:11ek/t:xm1c11!0 da l;i;::stâü Fiscal dei [stado do Piauí - PRODAF (110 dmbfü1 da Unha de 

PROFISCO li) pnrLI ú'..1rlnlccimcnlo d:t ;1dmLnistrncã.:1 Lizcndàría do 

Lsl,hfo, por meí(' di.."I aperlcíç .. "lc1mento ,.:fos ínstn11ncnl0s de pl:mcjamc !lt" cstn1tég1Co. ,1ü 

.itm1,.:n!1J de ingressos próprk1s do Estado. dc1 m1mc11lo da cfic:tcia da ;~,,stfü, fín~rnccíra i.::: 

,fa Qfcrtt de mclhúrcs serviços at)S cídadãcis. dcmonstr:rndo ci interesse público na avença. 

0 vak,r financia.d"' scr,1 de até ü montanle de US$ 44.~t~;i.(l'll),C!•) (quarenta e 

q11;1lh'• milhÕ<.'s, 11úvect·11lús e trinta e dnc.,i mil dólares fü1 rtc-amcrL:m~'.l!i). f'n:vé-sc ~i 

pn.::-.laçj.J de ~ar~rntía pela L'ní[hJ. 

Pái!.' a 2 de 4 

[=================================================================P=n=)ç=-,=ü=ü6=6=.c=>l='t=u=·r~:7=1~8~:2=•0~i=1=.0=•·==]~ 
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[!itado do Piauí 
Procm·a1tioria Geral do Estado 

Consultoriai. Setol'ial - Secr-etari~, de Estado da F»zend.: 

0 ._:t)11trat.:.1 disciplínJ 2l5 c,1n1.fü:.:~'les de dispü1tíbilíi.-fadc ; Jc~;t.•mh.,ls1., ci;,.1s 

n .. •1.'urs0s, sobre ;1 taxa de cámlik\ ~m1c)ri1z.tÇih) cem prestações semcstr.:1:s), .1uros. Pn::w-'.:le 

:1 incidéncia de n)nüssào de crêditv. Há regulamentação da 1.:~xecuç::11..1 do proirama. 111.' 

que tange à 1tqt11Siçâo de bens e contra lação de obras e serviços, e sele<,:llo de consult<ll'CS, 

cntré outrns matéria>, A solução de controvérsias seril sul:unetida à arbitragem, confonnc 

disc1plma constate das Nonnas Gerias (Capimlo Xll do Contrato de Empréstimo Norltl:15 

,,:;i::1,IÍS) · 

As c1.1ndições previstas nos documentos constantes dos aut,Js, e p1.1sk1s à 

~uülise desta Procuradoría Setoriat encontram-se regulares. S1."b ;;1 a~pect0 estrítrn1cnt(' 

jmidico. 
[)cstaJ:;t-se . .ai11d,1, que ti:s i:i.n1diç01.~s ,.::onst.a11tcs ~fa mim•k con /~1tual t,,:,rJm 

ob.ick' de neg,,c\açõcs entre o Est,tdô do Piam, L:11ião e o Banco ln1cr,.1110ríca110 de 

Descnvolviincn to (íls. 2(i/2S). 

Por nm. atesta-se qüe os r·ecursos provenientes da crpíZrriçào t:ie ctcditt~ 

pleiteada estão inclusos no orçamento do cxe1·elcio de 20 l S. nos termos d<> jndso !l do 

§1 ' do art. 112 da Lel Complementar 101/2000 (LTF), confôfll1t cousta lll' QU•dro de 

llctullmtnento de Peipesa dll Lei estadual 11' 7.083, de 2S de dezembro :lc 2017 (Lei 

Orçainc nt,Íl'in Al1 ual), e Decrete c.stadual 11' I 7 5 93, de \ 7 de Jandro de 20 i 8 (fls, 

Cumpre, agora. à cúnsnlentc, para dar prosscguimcnh 1 ao prt.'>Ct:ss0 de 

contrata<;ão. adotar os procedimcntos legalmente impostos às operações de crMi\<l 

c,mtraid.1S por entes da feden1ção, 11otada111entc o disposto na J<>i C~mpleme,,tar 

l O 1 í2000 (b::-í d..1 Respons.1LiilídaL1e flscal). 

UL CONCLUSÃO 

Assim. e1:1te11do juridicamente regulares as minutas apreseHtada:,, dcv,'.nd,:,-sc 

dar scguilneuto aos procedimrntos ncces,,irios para a contral,u;ão do emprestimo jmlto 

c=================================================================l=~1r=Tl=~c=~, {=.~}:=~}t)=~{:i·=~J·=·~){=~íO·=~·{·:~f?·:~7~1=S=r~'2~(1~Í~-:1~~~ú~~~~Í 
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Estado do Piauí 
Prnc1.muforfa Geral do Estado 

Consultoria Serorial ·- Secretaria de Estiufo tfa Fazemh, 

DARE CERPGEIPLC _sQ flj 
APROVA.D() 

PRCKtR,l1l'l'K Pü [ST,\PO PO.PL\UI 

C0NSULTOKI,\ ~t:TOR!,-U/Sff AZ 

l 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

, SECRETARIA DA FAZENDA 
GA&INETE DO SECRETÁRIO 

PARECER TÉCNICO Nº 01/2018 

ldentific.ação da Operação: 

!;m atendimento ao disposto no inciso 1, do art. 21, da Resolução do Senado Federal 

n• 43/2001, e ao disposto no § 1•, do art. 32, da Lei Complementar 10112000, trata o 

presenm PaMcer de contratação, pelo Estado do Plaul, de operaç!lo de crédito,'"' valor de 

U$ 44.935,000,00 (quarenta e quatro milhões, novecentos e trinta e cinco mil dólares}, junto 

ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento - 810, destinada à execução do Projeto de 

oesenvoMmento e Aperfeiçoamento da Gestto Fiscal do Estado do Piaul PRODAF (no 

âmbito da Unha de Crédito CCLIP ~ PROFISCO li). o qual será executado pela Secretaria 

da Fazenda do Estado do Piaui-- SEFAZ-PI. 
A SEFAZ-PI tem c:orno mi$!lão 'Promover com excelt!,ncta e transp1;1rãnoia a 

administração das receitas e dos gastos públicos, primando pelo atef1dlmepto e cqntribuindo 

para o desenvolvimento sustentável do Piaul". Para cumprir sua missão, a Secretaria tem 

concentrado esforços no sentido de 21perfeiçoar a Administração Fiscal e, para tanto, tem 

captado recursos para financiar seus projetos. 

A Fazenda Estadual teve um avanço considerável após a irnptementaçllo do 

PROFISCO 1, onde tanto a área tributária quanto a área do Tesouro e&tadual til/eram 

melhOrias, atrai/é$ do incremento da arMcadação e controle do gasto público. No entanto, 

como a fazenda se cQnstitui em uma sebretaria Qinãmica, que exige oonsb!mtesrnudal\ças. a 

nm de buscar a excelência, é preciso sanar difipuldãdêS ainda preS!,lnteS e atender as 

demanda& que vão surgindo. Além disso. ainda é precisO avançar no fortale\,in)ento da gestão 

fiscal esti,dual para mitigar os riscos de sustentabilidade dos 8$fc,rÇC,S de. môdernítllção j~ 

desenvoMdos e para enfrentar os desafios da crise eCQnQl'lllc:á ag~vadá nos Ultif!'lôS anos.. 
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li' 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

A operação ora pleiteada, tem como focos principais: 

A Gestão Fazendária e Transparência Fiscal: melhorar o desempenho da 
governança pública contribuindo para o aumento da eficiência no planejamento, 
monitoramento e avaliação dos resultados, a mitigação dosriscos fiscais, o fortaleclmeno dos 
mecanismos de transparência e a melhoria da prestação de serviços. 

B. Administração Tributária e Contencioso Fiscal: melhorar o desempenho da 
administração tributária e do contencioso fiscal , contribuindo para o aumento da arrecadação 
das receitas próprias, a redução de tempo para cumprimento das obrigações tributárias, a 
celeridade na tramitação do processo administrativo fiscal e a recuperação da dívida ativa. 

C. Administração Financeira e Gasto Público: melhorar o desempenho da 
administração contábil e financeíra contribuindo · para o aumento da eficiêncía no 
planejamento dos investimentos e no planejamento e ex.ecução das despesas de custeio, a 
avaliação da qualidade do gasto público, a apuração de custos e a melhoria da gestão da 
dívida pública e dos passivos contingentes. 

Os recursos provenientes da operação de crédito serão aplicados, principalmente, 
nos produtos abaixo: 

Comoonentes e Produtos Valor USD 
A1 - Monitoramento e avaliado 239.500,00 
A2 - Auditoria 166.666,67 
C1. Gestão Fazendária e Transparência Fiscal 23.101,500,00 
P1 . Goveman.ca Pública da Gestão Fiscal fortalecida 1.953.333,3$ 
P2. Gestão de Pessoas modernizada 1.335.166.67 
P3. Sistemas e Paraue Tecnolóaico atualizados 18.454,000,00 
P4. Processo de Aauisicões e Contratos aorimorado 421 .666,67 
P5. Controle social na relacão fisco-contribuinte amoitado 937.333,33 C2. Administração Tributária ê'_c_o_n_te_n_ç_io .... s ..... o _F_ls-"".ca-l---- --+---1-7-.7"-'8;;.;.7"""'.s=o=o,'-"--oo:c....i 
P1 . Mecanismos de Pofülca Tributária melhorados. 482.500,00 
P2. Cobrança de imposto declarado e das obrigações acessórias 177.500,00 
avtomatízada 
P3. Fiscalizacão e íntelioência fiscal fortalecidos 
P4. Contencioso administrativo e fiscal modernizado 
P5. Modelo de atendimento integral imolantado 
P6, Modelo da cobranC'.a administratíva imolantado 
C3. Administração Financeira e Gasto Público 
P1. Planeiamento e Execucão Orcamentâria fortalecidos 
P2. Gestão do Tesouro Esladual Modernizada 

1 P3, Gestão Ativos e Passivos imolantada 
P4, Gestão Contábil eficiente 
P5, Gestão da Divida Pública fortalecida 
P6 .. Gestão do Gasto Público do Estado modernizada 

✓ 

12.005.833,33 
401J366,67 

4.347.500,00 
372.500 00 

6,992.499.99 
378 .. 333,33 

1.158.33333 
3.481 .666.67 

965,000,00 
570.833,33 
458.333.33 

2 

1 

294 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 218 de 222 Parte integrante do Avulso da MSF nº 114 de 2018.

I' 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA f AZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Estima-se que o Projeto será executado no prazo de 5 (cinco) anos; na forma abaixo: 

Ano %Execução 

Ano 1 

Ano2 22, 11°/o 

Ano 3 24,11% 

Ano4 23,77% 

Anos 18,01% 

TOTAL 

Relação Custo-Beneficio 

Os termos financeiros da operação estão estruturados dentro dos parâmetros 

definidos pelo BID com as seguintes opções oferecidas ao Estado do Piauí: 

- Carência: 66 meses 

• Prazo de amortização: 234 meses 

- Taxa de iuros: LIBOR 3 meses+ SPREAD (margem variável a ser definida pelo BID 

na data da assinatura do contrato) . 

- Demais encargos e comissões: Encargo de inspeção e supervisão de até 1 % do 

vaor do empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendido no prazo 

original de desembolso. Comissão de crédito de até 0,75% a.a. sobre saldo não 

desembolsado. 

Comparativamente ao mercado interno, as condições oferecidas.pelo BID mostram .. se mais 

atrativas, notadamente no tocante à taxa de juros, bem. inferior àquelas praticadas no 

mercado brasileiro atualmente, 
Tendo em vista a natureza do investimento, entendemos que os benefícios esperados 

e relacionados abaixo nao sao mensuráveis financeiramente de forma viável, mas superam 

os custos necessários e correspondentes à operação de crédito eiteada: 

3 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

1. provimento de maiores e melhores serviços públicos, face ao incremento do nível 

da receita própría e da melhoria da qualidade dos gastos públicos em bases 

sustentáveis; 

2. atendimento efícaz dos clientes externos e internos, tanto o presencial quanto por 

meio da internet, reduzindo a burocracia e agílízando os processos; 

3. melhoria no incremento da arrecadação, contribuindo para elevação da qualidade 

de vida da sociedade piauiense. 

Destacamos, também, que o projeto beneficiará a.ções que são executadas em 

conjunto com outros órgãos da administração pública estadual como: Secretaria de 

Planejamento, relativamente ao planejamento e ao orçamento; Procuradoria Geral do 

Estado, no tocante á recuperação dos créditos da dívída ativa; Controladoria Geral do 

Estado, no que se refere ao controle interno e transparência e Secretaria da Administração e 

Previdência, relativamente ao Sistema da Patrimônio e ao Processo de Aquisições. e 

Contratos. 

Interesse Econômico e Social da Operação 

As ações previstas neste Projeto foram definidas para auxiliar no equilíbrio fiscal do 

Estado do Piáui, iniciado com o PROFISCO 1, que está apoiado no incremento das receitas 

próprias e no controle do gasto público, sem descuidar da redução da burocracia, aumento 

da transparência fiscal e no melhor atendimento aos usuários dos serviços públicos. 

No que diz respeito à Gestão Fazendária e rransparêncla Fiscal, o Projeto prevê 

ações para melhorar o desempenho da govemança pública contribuindo para o aumento da 

eficiência no planejamento; monitoramento e avalíação dos resultados; mitigação dos riscos 

fiscais; fortalecimento dos mecanismos de transparêncía e a melhoria da prestação de 
serviços, 

4 
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,. 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Em relação à Administração Tributária e Contencioso Físcal, estão contempladas 

iniciativas para: melhoria do desempenho da administração tributária e do contencioso fiscal, 

contribuindo para o aumento da arrecadação das receitas próprias;. a redução de tempos 

para cumprimento das obrigaçoes tríbutárias; a celeridade na tramitação do processo 

administrativo fiscal e a recuperação da divida ativa. 

Relatívamente à Administração financeira e Gasto Público, estão contempladas 

ações para: melhoria do desempenho da administração contábil e financeira contribuindo 

para o aumento da eficiência no planejamento dos investimentos e no planejamento e 

execução das despesas de custeio; a avaliação da qualidade do gasto público; a apuração 

de custos; a melhoria da gestão da dívida pública a dos passivos contingentes. 

No ponto de vista do social; vislumbra-se a melhoria da qualidade de vida do cidadão 

piaulense, haja vista que o incremento da receita própria proporcionará a oferta de mais 

serviços públicos de qualidade, 

Conforme demonstrado1 entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto 

no incíso 1, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e do§ 1°, do art 32, da 

Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefíci.o e o interesse 

econômico e social da operação. 

ington Barroso de Araújo Dias 

or do Estado do Piaui 

5 
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07/02/2018 
SEI/MP - 5432525 - Resolução 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - C O F I E X 

RESOLUÇÃO N.º 03/2018, de 31 de janeiro de 2018 

O Presidente da Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Parágrafo Único do art. 7° do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, bem como pelo Art. 9° da 

Resolução nº l, de 18 de janeiro de 2018, 

RESOLVE, 

Com relação à Recomendação nº 08/0121, de 28 de abril de 2017, referente ao "Projeto de 
Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Piauí", de interesse do Estado do Piauí, alterar o nome para 
"Projeto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal do Estado do Piauí - PRODAF", 
sem prejuízo dos termos da referida Recomendação. 

~•,:_ .. J~dl!~ ..... 

Jorge Saba Arbache Filho 
Secretário Executivo 

Esteves Pedro Colnago Júnior 
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por JORGE SABA ARBACHE FILHO, Secretário­
Executivo da COFIEX, em 02/02/2018, às 10:51. 

Documento assinado eletronicamente por ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR, Presidente da 

COFIEX, em 06/02/2018, às 17:12. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], 

informando o código verificador 5432525 e o código CRC 470360BE. 

LU- - • ' 1--•~n n1~nokm,0ntn nn11 hr/,=;P.i/controlador. php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=6244277... 1 /2 
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Diário Oficial 

LEI Nº 6 .9~ 5 ~ DE ,1,1 DE A ~R\ L DE 2017 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédíto externo junto ao Banco 

lnteramericano de Desenvolvimento (B/0), 

com garantia da União e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder 

Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

externo junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento (BID), com a garantia 

da União, até o valor de US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), no âmbito da Linha de Crédito CCLIP - PROFISCO 

li, destinados ao Projeto de· Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestãó Fiscal 

do Estado do Piauí - PRODAF, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

3 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contra::garantia 

à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 

irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os 

artigos 157 e 159, inciso 1, alínea "a", e inciso li, complementadas pelas receitas 

tributárias estabelecidas no artigo 155, nos termos do § 4° do art. 167, todos da 

Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 

adicionais, nos termos do inc. 11, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4°. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 

relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado à abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 

operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), ,fa f de A e-,R,\ L df:ll 2017. 

GOVERNADOR DO ESTADO 

Of. 253 
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SENADO FEDERAL
 

MENSAGEM Nº 113, DE 2018
(nº 685/2018, na origem)

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a

contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do

Brasil, no valor de até US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos

da América), de principal, entre o  Município  de São Paulo, no Estado de São Paulo  e o

Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, cujos recursos destinam-se ao

financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes

Assistenciais  da Cidade de São Paulo - Avança  Saúde  SP."

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:

Texto da mensagem-

Página da matéria
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Mensagem no  685 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de São Paulo, no Estado de São 

Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da 

Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos 

da Senhora Ministra de Estado da Fazenda, Interina. 

Brasília,  3  de  dezembro  de 2018. 
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EM nº 00147/2018 MF 

Brasília, 30 de Novembro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São Paulo - SP requereu a este 

Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID, no valor de US$ 
100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação das 
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 
2000 (atual Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 2017), e o Banco Central do Brasil efetuou o 

registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, registrando que, de 
acordo com o previsto no inciso II do art. 12 da Portaria MF n° 501/2017, registrando que a 
capacidade de pagamento do Município resultou na classificação “B”, o que torna o Ente elegível 

para receber a garantia da União 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 
legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 

operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento 
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; o atendimento do disposto no § 5º do 

Página 3 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

302 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; a formalização do respectivo contrato de 
contragarantia. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ana Paula Vitali Janes Vescovi 
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Aviso no  616  - C. Civil. 

Em  3  de  dezembro  de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 100,000,000.00 
(cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de 
São Paulo, no Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação 

das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”. 

Atenciosamente, 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

06/11/20 14: 

MCEX577A 

----------------------- PCEX577A - CARACTERISTICAS GERAIS--------------------­
NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

1. MODALIDADE DA OPERACAO: 

2. MOEDA DE REGISTRO ..... : 

3. VALOR DA OPERACAO ..... : 

4. JUROS (S/N) ........ ···• .. 
5. ENCARGOS (S/N) ........ : 

6. TITULARES: 

3611 

220 

s 
s 

L CRED BID/BIRD/FONP 

DOLAR DOS EUA 

100000000,00 

CERT. AVERBACAO: 

CA/AP/CR ORIGEM: 

DIGITADO 

a) CADEMP b) TIPO e) VLR PARTICIPACAO d) DETALHAR 

120231 102 DEV ESTADO/MUNICIPIO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO 

583242 208 ORGAN INTERN CREDOR 100000000,00 

BANCO INTERAMERICANO DE DES.- BID 

40967 300 GARANT REPUBLICA 100000000,00 

RFB - MIN. DA FAZENDA - SECR. DO TESOURO NAC. 

---------~------------- __ Opcao:'X' em d'-mostra titular 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU Fl2=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 06/11/2018 14:06 
TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577B 

-------------------- PCEX577B - CARACTERISTICAS DO PRINCIPAL-----------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17102018 

DIGITADO 
07.0BJETO DO FINANCIAMENTO 

a) BENS .......... : 100000000,00 b) TECNOLOGIA/SERV.: 

e) SEGURO CREDITO: d) INGRESSO MOEDA .. : 
e) ALUGUEL BASICO: 

08. VLR. ANTECIPADO ....... : 

a) DT.PAGAMENTO.: b) CONDICAO: 

09.VLR. A VISTA .. : 

a) DT. PAGAMENTO.: 

10. VLR. FINANCIADO: 

a) NUM. PAR CELAS : 20 

100000000,00 

(vezes) 

b) CONDICAO: 

b) PERIODICIDADE.: 6 (meses) 
e) CARENCIA .... : 90 
e) INIC.CONTAGEM: 

(meses) 

(ddrnmaaaa) 
d) PRAZO ......... : 

f) CONDICAO: 10090 
204 (meses) 

ASSINATURA CONTRATO 
g) VLR.PARCELA .... : 
h) MULTIPLICADOR .. : i) BASE .... : 

11.VLR.RESIDUAL .... : 12.MEIO DE PAGAMENTO .... : 2 MOEDA 
( Informe 'SIM' para expandir o esquema de pagamento de principal __ ) 

-- -------------------------------------- -------------------------------------
ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU Fl2=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 06/11/2018 14: 06 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577C 

--------------------- PCEX577C - CARACTERISTICAS DE JUROS -------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

DIGITADO 

13. PERIODO DE JUROS ......... : 01 Abrir proximo período : (S=sim,N=nao) 

14. PRAZO VALIDADE DO PERIODO: 204 (meses) 

15. FORMA DE PAGAMENTO ....... : P (A=ANTECIPADO,P=POSTECIPADO) 

16. CONDICAO ................. : 10090 ASSINATURA CONTRATO 

17. DT.INICIO CONTAGEM ....... : 

18. MEIO PAGAMENTO ..... , ..... : 2 MOEDA 

19. PERIODICIDADE ............ : 6 

20. TAXA FIXA ................ : O, 0000 (00,0000) % ao ano 

21. TAXA VARIAVEL ............ : 

a) TAXA b) SPREAD e) DETALHAR (x) 

2391 LIBOR-USS-3 MESES 

d) CRITERIO DE SELECAO ......... : 

ENTRA=SEGUE 

F9=TRANSACAO 

F2=DETALHA 

F6=MENU 

F3=RETORNA 

Fl2=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 06/11/2018 14:06 

MCEX577C TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

--------------------- PCEX577C - CARACTERISTICAS DE JUROS -------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

DIGITADO 

13. PERIODO DE JUROS ......... : 01 Abrir proximo periodo : (S=sim,N=nao) 
14. PRAZO VALIDADE DO PERIODO: 204 (meses) 

15. FORMA DE PAGAMENTO ....... : P (A=ANTECIPADO,P=POSTECIPADO) 
16. CONDICAO ................. : 10090 ASSINATURA CONTRATO 
17. DT.INICIO CONTAGEM ....... : 

18. MEIO PAGAMENTO ........... : 2 MOEDA 
19. PERIODICIDADE ............ : 6 

20. TAXA FIXA ................ : O, 0000 (00,0000) % ao ano 

21. TAXA VARIAVEL ............ : 

a) TAXA b) SPREAD e) DETALHAR (x) 

-------------------------------------------------------------------------------
JUSTIFICATIVA DA TAXA 2391 

(LIBOR-03)+(MARGEM DE CUSTOS DO BID)+(SPREAD), CONFORME ARTIGO 3.03 DA 
S NORMAS GERAIS. 

--------------------------------------- ---------------------------------------
PF3/15=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/NAKÂCHIMA S I S C O M X 06/11/2018 14:06 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577D 

--------------------- PCEX577D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS-----------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

DIGITADO 

23. ENCARGO .............. : 1 

24.COD.ENCARGO .......... : 1000 COMISSAO DE COMPROMI 
25.VLR FIXO ............. : 

26.PERCENTUAL ........... : 0,7500 

27.BASE ................. : 10000 - SALDO NAO DESEMBOLSA 

28.CONDICAO DE PAGAMENTO: 9 

29.DATA DE PAGAMENTO .... : 

30.PERIODICIDADE ........ : 6 

31.NUM.PARCELAS ......... : 

JUNTAMENTE COM OS JUROS 

(DDMMAAAA) 

32.DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO: 

O ENCARGO SERÁ COBRADO NO EQUIVALENTE A ATÉ 0.75% AO ANO, SOBRE O SALD 
O NÃO DESEMBOLSADO DO EMPRÉSTIMO. 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 
06/11/2018 14: 06 

MCEX577D 
--------------------- PCEX577D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS-----------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

DIGITADO 

23.ENCARGO .............. : 2 

24.COD.ENCARGO .......... : 5000 OUTROS ENCARGOS 

2 5 . VLR FIXO ............. : 

26.PERCENTUAL ........... : 1,0000 

27.BASE ................. : 10020 - VALOR TOTAL DA OPERA 

28.CONDICAO DE PAGAMENTO: 

29.DATA DE PAGAMENTO .... : 

30.PERIODICIDADE ........ : 

31. NUM. PARCELAS ......... : 

10 MEDIANTE COMPROVACAO 

(DDMMAAAA) 

32.DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO: 

DESPESA DE INSPEÇÃO E SUPERVISÃO NO EQUIVALENTE A ATÉ 1.00% DO VALOR D 

O EMPRESTIMO, DIVIDIDO PELO NÚMERO DE SEMESTRES COMPREENDIDOS NO PRAZO 

ORIGINAL DE DESEMBOLSOS, POR SEMESTRE. PRAZO DE DESEMBOLSOS=SANOS. 

-------------------------------------------------------------------------------
ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU Fl2=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M X 06/11/2018 14:06 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577J 

------------------ PCEX577J - REGISTRO DE DADOS COMPLEMENTARES 

NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

DIGITADO 
54.INFORMACOES COMPLEMENTARES: 

55.DADOS DE IMPOSTO DE RENDA: 

a)RESPONSABILIDADE .. : 4 (l=CREDOR, 2=DEVEDOR, 3=AMBOS, 4=ISENTO) 

ATENCAO: OBSERVAR O ART.880,DO DECRETO NR. 3.000,DE 26.03.1999, SOBRE REMES­

SA DE RENDIMENTOS PARA FORA DO PAIS. 

56.DADOS DO RESPONSAVEL PELA OPERACAO ~ PELO DEVEDOR 

NOME.: CAIO MEGALE 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

E-MAIL: CMEGALE@PREFEITURA.SP.GOV.BR 

ENTRA=SEGUE 

F9=TRANSACAO 

F6=MENU 

CPF .. : 25829775867 

TELEFONE: ( 011 28736020 

F3=RETORNA 

Fl2=ENCERRA 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 319

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 21 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 
06/11/2018 14:06 

MCEX577R 
-------------- PCEX577X - REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA --------------­

EXIBIR EVENTOS: OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

DIGITADO 
TIPO DE EVENTOS CONTRATO CAMBIO SITUACAO 

7100 INFORMACOES COMPLEMENTARES 

MARQUE SUA OPCAO COM 'X' PARA DETALHAR 

---------------------------------------------------------------------- PAG. 1 
ENTRA=SEGUE F6=MENU F9=TRANSACAO Fl2=ENCERRA F3=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/NAKACH!MA SIS COM E X 06/11/2018 14:06 

TRANSACAO PCEX770 ANALISE/EFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS PCEX577X 

-------------------------------- DADOS DE EVENTOS --------------------------­

OPERACAO: TA837204 DE: DIGITADO 

TIPO DO EVENTO .......... : 7100 - INFORMACOES COMPLEMENTARES 

DATA DO EVENTO .......... : 19/10/2018 VALOR .. : 

DESCRICAO DO EVENTO: 

PROGRAMA:PROJETO REESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS REDES ASSISTENCIAIS 

DA CIDADE DE SAO PAULO-AVANÇA SAUDE SP.PROCESSO NO MF 17944.107542/20 

18-92.CONVERSÃO:O MUTUÁRIO PODERÁ SOLICITAR AO BANCO:l)CONVERSÃO DE MO 

EDA OU TX JUROS EM QQ MOMENTO DA VIGENCIA CONTRATUAL,CONF.NORMAS GERAI 

S.2)UM DESEMBOLSO OU O TOTAL OU PARTE DO SALDO DEV SEJAM CONVERTIDOS A 

MOEDA LOCAL OU DE PAIS NAO MUTUARIO,QUE O BANCO POSSA INTERMEDIAR OPE 
RACIONALMENTE E COM GESTAO DE RISCO.QQ DESEMBOLSO EM MOEDA LOCAL SERA 

UMA CONVERSAO DE MOEDA,AINDA QUE A MOEDA DE APROVAÇÃO SEJA LOCAL.3)QUA 

NTO À PARTE OU TOTAL DO SALDO DEV,QUE A TX JUROS BASEADA NA LIBOR SEJA 

CONVERTIDA A TX FIXA JUROS OU QQ OUTRA CONVERSAO ACEITA PELO BANCO. 

RESPONSAVEL PELO EVENTO.: ENZO LUCIO ONDEI 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 
06/11/2018 14: 07 

NCEX577X 

----------------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA --------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

EVENTOS NECESSARIOS PARA A CONCLUSAO DO REGISTRO: 

SITUACAO: 

4001 MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA NAO INCL. 

ENTRA=SEGUE F6=MENU F9=TRANSACAO Fl2=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S S C O M X 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

06/11/2018 14:07 

NCEX577O 

----------------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA --------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA837204 DE: 17/10/2018 

EVENTOS NECESSARIOS PARA GERACAO DE ESQUEMA DEFINITIVO: 

EVENTO: 

7001 CONTRATO/FATURA/Doe FORMAL 

6002 DECLARACAO IMP AVERBADA-DATA E VALOR 

6012 ASSINATURA DO CONTRATO-DATA 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO 

SITUACAO: 

NAO INCL. 

NAO INCL. 

NAO INCL. 

F12=ENCERRA 
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26/11/2018 SEI/MF - 1365536 - Parecer 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

PARECER SEI Nº 453/2018/COPEM/SURIN/STN-MF 

I. RELATÓRIO 

Processo nº 17944.107542/2018-92 
Operação contratual externa, com garantia • da União, entre o 
Município de São Paulo - SP • e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento,.no valor de US$ 100.000.000,00. Recursos 
destinados ao financiamento do Projeto de Reestruturação e 
Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -
Avança Saúde SP. 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA 
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO E PAR.A 
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

1. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo Município de São Paulo - SP para a verificação do cumprimento dos 
limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 
e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), das Resoluções do Senado Federal (RSF) nº 43/2001 e nº 48/2007. Tal operação possui as 
seguintes características (SEI 1360237, fls. 02, 08/09): 

• Valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos EUA); 

• Destinação dos recursos: Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -
Avança Saúde SP; 

• Juros: LIBOR trimestral acrescida de margem variável; 

• Atualização monetária: Variação cambial; 

• Liberações previstas: US$ 28.784.143,18 em2019, US$ 42.206.190,73 em 2020, US$15.774.747,65 em 2021, US$ 
8.474.336,28 em 2022 e US$ 4.760.582,16 em 2023; 

• Aportes estimados de contrapartida: US$ 42.122.222,22 em 2019; US$ 37.114.141 ,41 em 2020; US$ 3.558.859,26 
em 2021; US$ 9 .8 11.206,06 em 2022; US$ 7 .393 .571 ,05 em 2023; 

• Prazo total: 204 (duzentos e quatro) meses; 

• Prazo de carência: até .90 (noventa) meses; 

• Prazo de arnortização: 114 ( cento e quatorze) meses; 

• Lei(s) autorizadora(s): Lei Municipal nº 16.757, de 14/11/2017 (SEI 1077549); 

• Demais encargos e comissões: Comissão de crédito de até 0,75% a.a. sobre o saldo não desembolsado. Recursos para 
inspeção e supervisão de até 1 % do valor do empréstimo. 

2. Por intermédio do. Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito .e Garantias da União, Estados e 
Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria nº 09/2017 da Secretaria do Tesouro.Nacional (STN), foram submetidas a 
esta STN informações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF nº .43/2001, s.ob a forma .de formulário 
eletrônico disponibilizado ao Ente no SADIPEM, assinado em 05/11/2018 pelo Chefe do Poder Executivo do Ente da 
Federação (SEI 1360237). Os seguintes documentos foram enviados eletronicamente como documentos anexos no 
SADIPEM: a. Lei Autorizadora (SEI 1077549); b. Parecer do Órgão Jurídico (SEI 1330146); c. Parecer do Órgão Técnico 
(SEI 1330135); d. Certidão do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (SEI 1330161); e. Quadro Demonstrativo de 
PPP (SEI 1360267) 

II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DR CRÉDITO 

3. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no§ 1° do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21, da RSF 
nº 43/2001, encaminhou Parecer do Órgão Técnico (SEI 1330135), em que atestou a relação custo-benefício e o interesse 
econômico social da o era ão, bem como a resentou a análise das fontes alternativas de financiamento. A propósito, 

https://sei. fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore ~ visualizar&id _ documento= 1598288&infra_. . . 1 / 12 
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26/11/2018 SEI/MF - 1365536 - Parecer 

1 

conforme a Nota nº 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (SEI 1332550), é possível entender demonstrada a relação custo­
beneficio nos pareceres técnicos que apresentem os beneficios de forma qualitativa. 

4. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no§ 1º do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21, da RSF 
nº 43/2001, mediante o Parecer do Órgão Jurídico (SEI 1330146) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no 
SADIPEM (SEI 1360237, fls. 16/21), atestou que cumpre os requisitos para contratação do empréstimo e concessão da 
garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei Complementar nº 101/2000. Ademais, a comprovação do 
cumprimento do inciso II do § 1 º do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declaração do Chefe 
do Poder Executivo, atestando a inclusão no orçamento vigente dos recursos provenientes da operação pleiteada. 
5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nºs 40/2001 e 43/2001, foram verificados os 
seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob exame: 

a. Limite referente ao art. 6°, § 1 º, Inciso Ida RSF nº 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às despesas 
de capital - exercício anterior. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

~xercicio antenor 
li 1 

Despesas de capital executadas do exercício anterior (SEI 1255800, fl. 03) 4.068.184.509,24 

"Inciso J - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito 1 
inulas)" o.o] 

"Inciso II ~ Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a 

1 
0,001 contribuinte" 

"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não 

1 º·º1 
controladas" 

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 4.068.184.509,24 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior (SEI 1255800, fl. 02) 
1 

44 420 .661,721 

IARO, contratada e não paga, do exercício anterior 

1 

o,ool 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 44.420.661,72 

b.Limite referente ao art. 6º, § 1º, Inciso It da RSF nº 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às 
despesas de capital - exercício corrente. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

~xercício corrente 

li 1 

Despesas de capital previstas no orçamento (SEI 1255817, fl. 03) 7.224.516.894,78 

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito o,oc 
inulas)" 

1 
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"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a 

1 

0,0, 
contribuinte" 

"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não 

1 

0,0~ controladas" 

Despesa de capital do exercício ajustadas 7 .224.516.894, 78 

!Liberações de crédito já programadas (SEI 1360237, fl. 26) 218.968.893,63 

Liberação da operação pleiteada (SEI 1360237, fl. 26) 

1 

O,~ 

~iberações ajustadas 
1 

218.968.893,63 

c. Limite referente ao art. 7º, Inciso I da RSF nº43/2001 - montante global das operações realizad.as em um exercício 
financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL). Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

1 
Desembolso Anual (R$) 

1 ProjeçãO da RCL (R$J 
Percentual do 

Ano MGA/RCL(¾) 
limite de 

endividamento 
Operação p leiteada Liberações programadas (%) 

.. · .. · .···.· .· 

E18 ll 
0,00 

li 
218.968.893,63 

1 
50.017.020.871 ,5 l 

1 
0,44 

li 
2,74 

1 

Ei] 119.031.067,29 283.333.333 ,33 50.669.483 .755,66 

1 
0,79 

li 
4,96 

1 

l202o l 174.535.260,53 

1 
0,00 

1 
51 .330.457.898,74 

1 

0,34 

li 
2,13 

1 

J,021 1 65.233.313 ,96 

1 

0,00 

1 

52.000.054.328,55 

1 

0,13 0,78 

1 . . 

l2022 I 35 .043.922,82 

1 

0,00 

1 
52.678 .385.521,26 

1 
0,07 0,42 

1 

120231 19.686.435,41 

1 
0,00 

1 
53 .365 .565 .420,24 

1 
0,04 

li 
0,23 

1 

* Projeção da RCLpelataxa média de 1,304481700% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos. 

d. Limite referente ao art. 7º Inciso II da RSF nº 43/2001 - comprometimento anual com amortizações, juros e demais 
encargos (CAED) em relação à RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

1 

Comprometimento Anual (R$) 

1 Ano Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%) 

li 1 
Operação pleiteada Demais• Operações 

!I li li li lT li 
1 
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~li 0,00 

li 
5.174.489.175,61 

li 
50.017.020.871,51 

li 
10,35 1 

1 

1 
1 

81 
5.709.391,23 

li 
5.288.925.630,68 

1 
50.669.483.755,66 

li 
10,45 

1 

EII 12.114.200,78 

li 
5.454.917.610,95 51.330.457.898,74 

li 
10,65 

1 

EII 14.208.308,51 

li 
5.603.846.938,59 

1 
52.000.054.328,55 

li 
10,80 

1 

BI 15.181.416,43 

li 
6.084.583.098,69 

li 
52.678.385.521,26 

li 
11,58 

1 

BI 15.707.758,16 

li 
5.920.313.830,00 

li 
53.365.565.420,24 

li 
11,12 

1 

BI 15.706.056,40 

li 
7.320.130.837,08 

li 
54.061.709.455,25 

li 
13,57 

1 

EII 15.814.245,48 
li 

3.969.984.377,93 

li 
54. 766.934.561,80 

li 
7,28 

1 

BI 36.618.069,51 

li 
4.113.497.516,47 

li 
55.481.359.200,81 

li 
7,48 

1 

81 56.240.296,73 
li 

4.254.330.989,40 

li 
56.205.103.378,49 

li 
7,67 

1 

BI 54.695 .621,37 4.394.138.238, 13 

li 
56.938.288.666,53 

li 
7,81 

1 

EII 52.999.665,41 4.547.747.320,70 

li 
57 .681.038.222,48 

li 
7,98 

1 
BI 51.427.811,25 1.958.643.173,47 

li 
58.433.476.810,46 

li 
3,44 

1 
EII 49.845.416,54 36.277.416,91 

li 
59.195.730.822, 13 

li 
0,15 

1 

E] 48.252.188,75 36.371 .035,65 
li 

59.967.928.297,88 

li 
0,14 

1 

EJI 46.630.875,12 33.517.389,91 

li 
60. 750.198.948,40 

li 
0,13 1 

EII 44.915.228,51 

1 
23.501.887,53 

li 
61.542.674.176,39 

li 
0,11 

1 

BI 43.331.367,72 
li 

21.963 .888,31 

li 
62.345 .487 .098, 72 

li 
0,10 

1 

81 
21.072.065,84 

li 
21.557.161 ,18 

li 
63 .158. 772.568,69 

li 
0,07 

1 
!Média até 2027 

li 
10,09 

1 
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 

1 
87,78 

1 

~édia até o término da ope,ação 

li 
6,36 1 

l i 

1 1 
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Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação 55,32 

* Projeção da RCLpela taxa média de 1,304481700% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos. 

e. Limite referente ao art. 7º, Inciso III da RSF nº 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a 
RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

1 1 

receita Corrente Líquida (RCL) 
1 

49.801.405.650,61 

~ivida Consolida~ Líquida (DêL) 
1 

33.787.065.700,56 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 
1 

so2302 226,.91 

~ alor da operação pleiteada li 41 l .530 000,01 

f aldo total da divida liquida 
1 

34. 702.897 .927,52 

!saldo total da divida Hquida/RCL li 0,71 

timite da ocURcL ll ··-·-·-
1,21 

· . 
-~- cc e: -C e :: 

......... 
.· 

1 

sa,01o/l Percentual do limite de . endividamento 

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas ºc" e "d" do item anterior tem como base a RCL do 
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 4° Bimestre de 2018), homologado no Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor P~blico Brasileiro ~ Siconfi (Sm 1255817, fl 16).Adicionalmente, assinalamos que os dados 
referentes à relação• DCL/RCL. (alínea "e'' · do .item anterior) .têm como. fonte •. oDemonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 
(RGF - 2º Quadrimestre de 2018), homologado no Siconfi(SEI 1255886, fl05). 

7. Considerando as alterações introduzidas pela.RSF nº 36/2009, que alterou a RSF nº43/2001, o limite a que se refere o 
item "d" foi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos previstos da operação pretendida; e, 
quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios financeiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 
2027, sendo considerado para fins de verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. 
Dessa forma, considerou-se o comprometimento anual de 6,36%, relativo ao período de 2018/2036. 

8. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de São Paulo atendeu a 
todas as exigências previstas .nos artigos 6°, 7º e 21 da RSF nº 43/2001. Relativamente ao cumprimento dos limites 
estabelecidos nas RSF nº 40 e 43, de 2001, registramos: 

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital ( exercício anterior): Enquadrado; 

b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado; 

e. MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado; 

d. CAED/RCL menor que 11,5%: Enquadrado; 

e. DCL/RCL menor que 1,2: Enquadrado. 
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9. Nos termos do§ 1º do art. 32 da RSF nº 43/2001, a comprovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o art. 
16 e o inciso VIII do art. 21, da RSF nº 43/2001, passou a ser responsabilidade da instituição financeira ou do contratante, 
conforme seja o caso, por ocasião da assinatura do contrato, não havendo mais verificação prévia destes requisitos por parte 
da STN. Ademais, também deverá ser observada a adimplência relativa a precatórios, requisito tratado no artigo 97, § 10, 
inciso IV, e no artigo 104, parágrafo único, ambos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT. 

10. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF nº 43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 
1330161) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF relativamente ao último exercício analisado (2017) e ao 
exercício em curso (2018). 

11. Em consonância com o disposto na Portaria STN nº 896, de 31/10/2017, a qual estabelece regras para o recebimento 
dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi, verificamos mediante o Serviço Auxiliar de 
Informações para Transferências Voluntárias - CAUC (SEI 1363674), que o ente homologou as informações constantes da 
referida Portaria. 

12. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN nº 756, de 18/12/2015, o Ente inseriu e finalizou as informações 
relativas às dívidas públicas interna e externa de que tratam o § 4º do art. 32 da LRF e o art. 27 da RSF nº 43/2001 mediante 
o preenchimento do Cadastro da Dívida Pública (CDP) no SADIPEM (SEI 1256025 e SEI 1363651). 

13. Destaca-se, adicionalmente, que o valor total do saldo ao final do exercício anterior da Dívida Consolidada (DC) 
informado no Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (DDCL) do RGF do 2° quadrimestre de 2018 (SEI 1255886) e 
no Cronograma de Pagamentos da Aba "Operações Contratadas" do SADIPEM (SEI 1360237, fls. 12/13), R$ 
44.987.456.957, 17, diverge daquele informado no DDCL do RGF do 3º quadrimestre de 2017 (SEI 1255867), R$ 
44.216.034.910,98, mesmo valor disponível no CDP 2017 finalizado no SADIPEM (SEI 1363651). Por meio de mensagem 
eletrônica de 07/11/2018 (SEI 1372567), o Município de São Paulo informou o seguinte: 

"Quanto à diferença existente entre os saldos da Dívida Consolidada do exercício de 2017 constantes do 
RGF do 3º quadrimestre de 2017 e do RGF 2º quadrimestre de 2018 (Anexo 2 - RGF), informamos que 
essa diferença deve-se à adoção de novo critério de apuração da Dívida Consolidada a partir do RGF 2º 
quadrimestre de 2018, em observância à orientação prevista pela "ERRATA MDF 8ª Edição, versão 
18/06/2018 ". 

Embora exista a predita diferença, ressaltamos que o somatório dos valores previstos pela coluna ''Dívida 
Consolidada - DC" com os valores do quadro "Outros Valores Não Integrantes da DC" do exercício de 
2017, todos do "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida" (Anexo 2 do RGF), mantiveram-se 
inalterados em ambos demonstrativos (RGF 3º quadrimestre 2017 e RGF 2º quadrimestre 2018). 

Houve apenas urna realocação de valores estre os campos acima mencionados como efeito dessa errata. 

Não haveria como mantermos o saldo da DC apurado no RGF de 2017 no RGF de 2018 uma vez que a 
adoção de critério diferentes de apuração da DC num mesmo demonstrativo acarretaria divergências 
interpretativas dos números nele previstos. 

Dessa forma, corroboramos o entendimento de que os valores do saldo da Dívida Consolidada do 
exercício de 2017 publicados em ambos RGFs estão corretos. 

Por fim, informamos que a explicação acima exposta está prevista pela Nota Explicativa nº 16 do Anexo 2 
do RGF do 2° quadrimestre de 2018." 

14. Diante do exposto, tendo em vista a justificativa apresentada pelo município, constata-se que a referida diferença 
decorre de orientação constante na versão de 18/06/2018 do Manual de Demonstrativos Fiscais da STN. Por fim, optou-se por 
utilizar o valor total da DC informado no Cronograma de Pagamentos (R$ 44.987.456.957,17) para o cálculo do limite do art. 
7°, inc. II da RSF nº 43/2018 descrito no parágrafo 5 deste parecer, tendo em vista que este proporciona uma análise mais 
conservadora. 

15. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, considera-se que o Município encaminhou suas contas ao Poder Executivo 
do Estado e da União (SEI 1363674 e SEI 1332474). 

16. Em relação à adimplência financeira com a União quanto aos financiamentos e refinanciamentos concedidos e às 
garantias honradas, o Ente encontra-se adimplente nesta data, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres 
de Estados e Municípios (SAREM), instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nº 106, de 28/03/2012, e 
disponível no endereço sahem.tesouro.gov.br (SEI 1363664). 

17. Em consulta à relação de mutuários da União - situação em 14/06/2018 (SEI 1257133), verificou-se que o Ente consta 
da relação de haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI). Em decorrência disso, 
consultou-se a Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios (COREM), que, conforme 
Memorando SEI nº 61/2018/GERAP/CORFI/SURIN/STN-MF, de 01/11/2018 (SEI 1360919), manifestou entendimento de 
que "a contratação da referida operação de crédito não representa violação dos acordos de refinanciamento firmados com a 
União", nos termos do inciso IV do art. 5º da RSF nº 43/2001. 
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18. Relativamente às despesas com pessoal, na forma disciplinada pela LRF, destaca-se que, na presente análise, os 
limites referentes às mencionadas despesas foram considerados como atendidos até o 2º quadrimestre de 2018, com base na 
certidão emitida pelo Tribunal de Contas competente (SEI 1330161), na declaração do Chefe do Poder Executivo preenchida 
e assinada eletronicamente no SADIPEM (SEI 1360237, fls. 16/21) e nos Demonstrativos da Despesa com Pessoal contidos 
nos Relatórios de Gestão Fiscal{RGF) do 2° quadrimestre de 2018 homologados no Siconfi (SEI 1255886,SEI 12559lle SEI 
1255928). 

III. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

19. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas Resoluções do 
Senado Federal nº 40/2001, 43/200 l e 48/2007 e na Portaria MEFP nº 49711990, este parecer trata estritamente: 

a. da verificação do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e normativos obrigatórios para a obtenção da 
garantia da União indicados na seção III. l; e 

b. da instrução do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas na seção IIJ.2, Considerada 
subsídio necessário para que o Secretário do Tesouro Nacional se manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com 
sua avaliação, sobre a oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos para o 
Tesouro Nacional. 

111.1 REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS PARA CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO 

20. Entende-se que a verificação do cumprimento dos arts. 10, II, "c", e 11, parágrafo único, "j" e "l", da RSFnº 48/2007, 
foi realizada e atendida no• item "II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO" deste Parecer. 

RESOLUÇÃO DA COFIEX 

21. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução COFIEX nº 15/0129, de 18/01/2018 
(SEI 1077530), autorizou a preparação do programa com financiamento no valor de até US$ 100.000.000,00, provenientes do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento• BID, com contrapartida de no mínimo US$100.000.000,00. 

DÍVIDA MOBILIÁRIA 

22. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do Ente garantido,conforme estabelecido no art 10, inciso 
II,aHnea "c" da RSF nº 48/2007, édese informar que, até a presente data, oSenado Federal,noâmbitode sua competência 
constitucional, ainda não dispôs sobre os limites da referida dívida mobiliáriade estados, municípios e Distrito Federal. 
Entretanto, conforme definidonas RSF nº 40/2001e 43/2001 , a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo 
sido o limite da primeira atestado no parágrafo 5° deste Parecer. 

OPERAÇÕES POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

23. No .que tange ao limite referente às operações por antecipação de receita orçamentária, verificou-se, a partir do 
Demonstrativo das Operações de Crédito constante do RGF do 2º quadrimestre de 2018 (SEI 1255886, fl. 14), que o Ente não 
possui valores contratados em operações dessa natureza. 

RESTOS A PAGAR 

24. Com relação à exigência de comprnvação de obediência ao limite de Res.tos a Pagar, consoante artigos 25, inciso IV, 
alínea e, 40, § 2" e A 2, todos da LRF, combinados . com . o disposto na alínea "c" . do inciso II do art. l Oda • RSF nº 48/2007, 
tendo em vista que esse limite é aferível somentenosdois últimos quadrimestres do último anode mandato do titular de 
Poder Executivo, a exigência de comprnvação de obediência ao limite de restos a pagar não se aplica ao Município, na 
presente data. 

INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURIANUAL 

25. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em 05/11/2018 (SEI 1360237, fls. 
16/21 ), informa que a operação em questão está inserida no Plano Plurianual (PPA) • do Município• para o quadriênio.2018-
2021, estabelecido pela Lei nº 16.773, de 27/12/2017 (SEI 1360237, fl. 20). A declaração citadajnforma que constam do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2019, dotações necessárias e suficientes para a execução .do Programa em tela, 
quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação (SEI 1360237, fls. 
19/20). A declaração citada informa ainda que constam o Projeto de Lei já está em andamento na Casa Legislativa local sob o 
nº 536/2018. 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - CONTRATAÇÃO E CONTRAGARANTIAS 

26. A Lei municipal nº 16.757, de 14/11/2017 (SEI 1077549), autori.za o Poder Executivo•ª contrntar a presente operação 
de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de. repartição constitucional previstas nos artigos 
158 e 159, inciso I, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no artigo 156, nos termos do§ 4º do 
artigo 167, todos da Constituição Federal. 

?ASTOS MÍNIMOS COM SAÚDE E Em JCACÃO 
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27. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão emitida em 19/ 10/2018 (SEI 1330161), atestou para os 
exercícios de 2016 e 2017 o cumprimento do artigo 198 da Constituição Federal. Adicionalmente, a mesma Certidão atestou 
para o exercício de 2017 o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. 

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

28. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão emitida em 19/10/2018 (SEI 1330161), atestou para os 
exercícios de 2017 e 2018 o cumprimento do pleno exercício de competência tributária pelo Ente (art. 11 da LRF). 

DESPESAS COM PESSOAL 

29. Relativamente às despesas com pessoal, entende-seatendido o requisito legal conforme análise constante do parágrafo 
18 deste parecer. 

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

30. A Lei nº 11.079/2004, alterada pela Lei nº 12.766/2012, que institui normas gerais para licitação e contratação de 
Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos demais entes caso a soma das despesas de caráter 
continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente 
líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da 
receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios. 

31. A esse respeito, o Ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 05/11 /2018, 
que firmou contrato na modalidade de PPP e declarou, ainda, que as despesas com PPP situam-se dentro do limite 
estabelecido no artigo 28 da Lei nº 11.079/2004 (SEI 136023 7, fl. 21 ). No entanto, foi verificado que no RREO relativo ao 4º 
bimestre de 2018 (SEI 1255817, fl. 31) não foi declarada nenhuma despesa com PPP. A esse respeito, justificando a ausência 
de valores, o Município informou na Nota Explicativa nº 6 do SADIPEM (SEI 1360237, fl. 22) que a execução do contrato de 
PPP na área de iluminação se encontra suspensa por decisão judicial: 

" ... conforme informações prestadas pelo Departamento de Contadoria e Gabinete da Subsecretaria do 
Tesouro Municipal, ponderamos que o Anexo - 13, do Demonstrativo das Parcerias Público Privadas -
PPP, foi preenchido respeitando as diretrizes contidas no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 8º 
Edição (Portaria STN nº 495, de 06 de Junho de 2017), entretanto, tal demonstrativo foi homologado no 
SICONFI com valores zerados, exceto na linha da Receita Corrente Líquida, fato este motivado pela 
suspensão, determinada pela 13º vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital (processo nº 1015273-
13.2018.8.26.0053, e agravos de instrumento nºs 2074935-50.2018.8.26.0000 e 2072848-
24.2018.8.26.0000), da execução do contrato de PPP na área de iluminação. Corroborando com o nosso 
entendimento de disponibilização do Anexo - 13 com valores zerados, salientamos que houve acesso 
apenas aos empenhos efetuados em favor do Consórcio ganhador, entretanto, até o presente momento, 
nenhuma despesa foi executada daqueles empenhos, fato este que reforça ainda mais nossa posição pela 
não existência de valores a serem destacados no referido anexo. " 

32. Tendo em vista a possibilidade de retomada da PPP, e buscando avaliar o disposto no art. 28 da Lei nº 11 .079/2004, foi 
solicitado ao Município, por meio do Ofício SEI nº 1399/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de 01 /11/2018 (SEI 1352714), que 
enviasse Demonstrativo com a previsão de execução das PPPs para o exercício em curso e para os 9 (nove) exercícios 
seguintes, no caso de a citada decisão judicial que suspendeu a execução do contrato ser revertida. 

33. Em atenção ao pedido, o Município de São Paulo anexou quadro assinado com as informações solicitadas (SEI 
1360267), no qual foi possível verificar que não ocorreram gastos no exercício anterior (2017) decorrentes da PPP, e que, na 
eventualidade da efetivação do contrato de parceria, as despesas com PPP do Ente não irão exceder 5% da RCL no ano 
corrente e nos próximos 9 (nove) exercícios. Diante do exposto, considera-se não haver óbice à concessão da garantia da 
União. 

LIMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS 

34. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que há margem para a concessão da 
pleiteada garantia da União, dentro do limite estabelecido no artigo 9º da RSF nº 48/2007. Conforme as informações contidas 
no Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do Relatório de Gestão Fiscal da União relativo ao 2º 
quadrimestre de 2018 (SEI 1363495), o saldo total das garantias concedidas pela União encontra-se em 37,72% da RCL. 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 

35. Para o cumprimento do art. 23, inciso I da RSF nº 43/2001, foi realizada a análise da capacidade de pagamento do 
pleiteante à garantia, segundo a metodologia estabelecida na Portaria MF nº 501/2017, utilizando os conceitos e 
procedimentos definidos na Portaria STN nº 1.049/2017. Conforme consignado na Nota Técnica nº 
44/2018/GEAFIV/COREM/SURIN/STN/MF, de 10/05/2018 (SEI 1262107, fls. 02/09), a capacidade de pagamento do Ente 
foi classificada em "B". Essa classificação atendeu ao requisito previsto no inciso J do artigo 11 da Portaria MF nº 501 /2017, 
necessário para a continuidade da análise do Pedido de Verificação dos Limites e Condições da operação de . crédito, no 
âmbito da STN, e também atendeu, conforme o inciso Ido artigo 12 da Portaria MF nº 501 /2017, a um dos requisitos para 
eleaihj]idodo da onorocõn da oró..lêt ' ~ d 1 • 1 II •~ 
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CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO 

36. Em cumprimento ao art. 40, § 1 º da LRF, e art. 10, inciso III, da RSF N° 48, foi realizada pela COAFI a análise da 
suficiência das contragarantias à garantia da União, segundo •ª metodologia estabelecida na Portaria MF nº 501/2017. 
Confonne informação consignada no Memorando SEI nº 64/2018/GECEM III/COAFI/SURIN/STN-MF, de 06/11/2018 (SEI 
1366735, fls. 03/06), as contragarantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta 
venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação. 

CUSTO-BENEFÍCIO, CONDIÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO 

37. Entende-se que o Parecer Técnico (SEI 1330135), em conformidade com a Nota nº436/2013---STN/COPEM (SEI 
1332550), juntamente com os dados básicos e as abas "Dados Complementares" e "Cronograma Financeiro" preenchidas no 
SADIPEM (SEI 1360237, fls. 02, 08/09), atendem ao disposto nos incisos V.e VI do art. 3° da Portaria MF497/1990. 

ADIMPLÊNCIACOM A UNIÃO 

38. Em relação à adimplência financeira· com a União,· cumpre infonnar que, ha presente data, O· Ente se encontra 
adimplente, conforme já mencionado no parágrafo 16 deste parecer. 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

39. Quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em atendimento ao disposto no aii. 97, 
inciso IV, alínea a, e no art. 104, Parágrafo Único, ambos do ADCT, a verificação da adimplência deverá ser feita por ocasião 
da assinatura do contrato de garantia. 

REGISTRO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - ROF 

40. Verificou-se que a operação de crédito sob análise está inscrita no Registro de Operações• Financeiras do Registro 
Declaratório Eletrônico (ROF) nº TA837204 (SEI 1363598). 

CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO 

41. A Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública - CODIP, tendo em vista o disposto no Capítulo III da Portaria 
MF 501/2017, manifestou-se favoravelmente quanto ao custo da operação, por meio do Memorando SEI nº 
116/2018/GEOPE/CODIP/SUDIP/STN-MF, de 01/11/2018 (SEI 1337929, fls. 03/06). O custo efetivo da operação foi 
apurado em 4,52% a.a. para uma duration de 10,08 anos. Considerada a mesma duration, o custo de captaçãoestimado para 
emissões da União em dólares é de 5 ,91% a.a., portanto, . superior . ao custo . efetivo calculado para a QP.~ração. Nessa condição, 
não há restrição para eventual inclusão de cláusula contratual que permita a securitização da operação de crédito, conforme 
Resolução nº 03 do Grupo Estratégico do Comitê de Garantias da STN (SEIT2265l8). 

HONRA DEAVAL 

42. Tendo em vista o disposto nos incisos I e Udo artigo 13 da Portaria NI.F 501/2017, foirealizada consulta aoRelatório 
Semanal de Honras de Aval, emitido pela Gerência de Controle de obrigações da Dívida Pública (GECOD) da Coordenação­
Geral de Controle da Dívida Pública (CODIV), com posição em 01/11/2018 (SEI 1337943), em que foi verificado não 
haver, em nome do Município de São Paulo, registro referente à honra de garantia pela União a operações de crédito por este 
realizadas ou registro de pagamentos em atraso de parcelas de operação de crédito com garantia · da União que sejam 
impeditivos a concessão de garantia da União a novos contratos de financiamento do Ente. 

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO EDEGARANTIA 

43. Em .atendimentoªº art.3°, VIII, da PortariaMEFP hº 497/1990, estão presentesno processo as rrüt1ufasdocontrato 
financiamento (SEI 1226082), das Normas Gerais (SEI 1226355), do Anexo Único (SEI 1226174) e do contrato de garantia 
(SEI 1226393). 

111.2 INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL 

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

44. Em relação aos riscos para o Tesouro Nacional, destacam-se os pontos abaixo, os quais refletem condições 
normalmente aceitas pelo Ministério da Fazenda em operações com organismos multilaterais. 

Prazo e condições para o primeiro desembolso 

45. As condições prévias ao primeiro desembolso estão descritas na Cláusula 3.01 das Disposições Especiais do contrato 
(SEI 1226082, fl. 05) e nos Artigos 4.01 e 4.02 das Normas Gerais (SEI 1226355, fl. 14). O Município de São Paulo terá um 
prazo de 180 dias a partir da entrada em vigência do contrato para cumprir as condições prévias ao primeiro desembolso 
estipuladas. 

46. Registre-se que o Governo .Federal exige que as instituições credoras de operações. d.e cré.dito externo de entes 
subnacionais informem o cumprimento substancial das condições prévias ao primeirn. desembolso poLparte dos mutuários 
como. condicionante à assinatura dos contratos. Tal exigência minimiza os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que 
possibilita ao Ente iniciar a execução do projeto logo após a formalização do contrato de empréstimo e, com isso, não incorrer 
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47. A minuta do contrato prevê circunstâncias em que o BID terá direito de declarar o vencimento antecipado do 
empréstimo por razões financeiras e não-financeiras, conforme estabelecido nos artigos 8.01 e 8.02 das Normas Gerais (SEI 
1226355, fls. 32/33). 

48. ·. Adicionalmente, a minuta do contrato prevê o cross default com outros contratos do ente com o BID, conforme 
estabelecido nos itens (a) e (c) do artigo 8.01 (SEI 1226355, fl. 32), e no item (a) do artigo 8.02, das Normas Gerais (SEI 
1226355, fl. 33). 

49. A respeito destas hipóteses, cumpre informar que a Secretaria do Tesouro Nacional- STN acompanha o pagamento de 
todos os empréstimos garantidos pela União, de forma a evitar que seja declarado o vencimento antecipado de uma dívida 
pelo não pagamento de uma obrigação financeira. No entanto, a respeito das hipóteses de vencimento antecipado por razões 
não financeiras, cumpre informar que tal risco não é gerenciável por parte da STN. 

50. Cabe esclarecer, também, que o BID acompanha periodicamente a execução dos projetos a fim de assegurar-lhes o 
desenvolvimento satisfatório. Também exige que os mutuários apresentem relatórios semestrais com relação à execução dos 
projetos em seus aspectos técnicos e financeiros, assim como realização de auditoria externa. No entanto, cumpre informar 
que a STN não acompanha a execução dos projetos. 

AVALIAÇÃO DO COMITÊ DE GARANTIAS 

5L Em 21/12/2015, mediante a Portaria STN nº 763, foi instituído, no âmbito do Tesouro Nacional, o Comitê de 
Garantias, fórum colegiado interno que tem como objetivo subsidiar a atuação da STN no que se refere à concessão de 
garantias da União. A Portaria STN nº 109, de 25/02/2016, aprovou o regimento interno do referido Comitê, atribuindo a seus 
Grupos Técnicos a avaliação técnica e a deliberação acerca da admissibilidade dos pleitos de concessão de garantia. 

52. O Grupo Técnico de Entes Subnacionais do Comitê de Garantias da STN entendeu, em sua 5ª Reunião Extraordinária, 
ocorrida em 05/05/2016 (SEI 1333694), que, até que haja definição sobre procedimentos em atendimento ao Art. 40 do RI­
CGR, as operações externas, financiadas por Organismos Multilaterais, que tenham contragarantias suficientes, tenham 
Capacidade de Pagamento A, B ou C* (C* somente com pronunciamento favorável do Secretário do Tesouro Nacional, 
conforme art. 9° da Portaria MF nº 306/2012), e cumpram os demais limites e condições da legislação, conforme análise da 
COPEM, estão recomendadas, condicionadas à manifestação favorável da Coordenação-Geral de Operações da Dívida 
Pública (CODIP) quanto ao custo de cada operação individualmente. 

53. Cabe esclarecer que a Portaria MF nº 306/2012 foi revogada pela Portaria MF nº 501/2017, em que foi definido, no 
inciso Ido art. 12, que são elegíveis à concessão de garantia da União, relativamente ao risco do Tesouro Nacional, operações 
de crédito que, além de atenderem aos artigos 7º e 9º daquela Portaria, sejam pleiteadas por Unidade da Federação que tenha 
capacidade de pagamento calculada e classificada em A ou B. 

54. Por sua vez, a CODIP, em verificação do atendimento do art. 9º da Portaria MF nº 501/2017, manifestou-se 
favoravelmente quanto ao custo da operação conforme informação consignada no Memorando SEI nº 
116/2018/GEOPE/CODIP/SUDIP/STN-MF, de 01/11/2018 (SEI 1337929, fls. 03/06). 

55. Assim, considerando a classificação "B" da capacidade de pagamento do município de São Paulo, bem como a 
manifestação favorável da CODIP, a operação em análise é elegível à garantia da União nos termos da deliberação da 5ª 
Reunião Extraordinária do Grupo Técnico e do inciso Ido art. 12 da Portaria MF nº 501/2017. 

IV. CONCLUSÃO 

56. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação dos limites e 
condições constantes da RSF nº 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios à contratação da operação de crédito, 
conforme dispõe o art. 32 da LRF. 

57. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI do artigo 21 da RSF nº 43/2001 e no § 4º do artigo 10 da 
RSF nº 48/2007. 

58. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, entende-se que o 
Ente CUMPRE os requisitos legais e normativos apontados na seção 111.1, necessários para a obtenção da garantia da União, 
que fica condicionada: 

a. ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; 

b. à verificação, pelo Ministério da Fazenda, do disposto no§ 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e 

c. à formalização do respectivo contrato de contragarantia. 

59. Considerando o disposto no§ lº, do art. lº, da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, o prazo de validade da verificação de 
limites e condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União é de 270 (duzentos e 
setenta) dias, contados a partir de 07/11/2018, uma vez que o cálculo dos limites a que se referem os incisos I, II e III do art. 
7º da RSF nº 43/2001 resultou em percentuais de comprometimento inferiores a 80%. Entretanto, caso a operação não seja 
contratada até 31/12/2018 e o referido prazo de validade esteja vigente, será necessária análise complementar desta STN, nos 
termos do § 2º do art. 1 º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018. 

https://sei .fazenda .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id_ documento= 1598288&infra. . . 10/12 
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26/11/2018 SEI/MF • 1365536 • Parecer 

60. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro Nacional, acerca da 
oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos 
do art. 6º, I, "a" da Portaria MEFP nº 497 /1990. 

À consideração superior. 

Luis Fernando Nakachima 

Auditor Federal de Finanças e Controle 

Daniel Maniezo Barboza 

Gerente da GEPEX/COPEM, substituto 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios. 

Marcelo Callegari Hoertel 

Coordenador de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração da Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF. 

Renato da Motta Andrade Neto 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração do Secretário do Tesouro Nacional. 

Subsecretária• de · Relações · Financeiras Intergovernamentais da STN/MF 

De acordo. Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, relativamente aos riscos para o 
Tesouro Nacional, da garantia ora analisada, entendo que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União. 
Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para as providências de sua alçada. 

-----

Mansueto Facuhdo de Almeida Júnior 

Secretário doTesouro Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Nakachima, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 
07/11/2018, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 
de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Maniezo Barboza, Gerente de Projeto, em 07/11/2018, às 16:48, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em 07/11/2018, às 16:54, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Subsecretário(a) de Relações Financeiras 
Intergovernamentais Substituto(a), em 07/11/2018, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6º § 1º do Decreto nº 8.539 de 8 de outubro de 2015. 

https://sei. fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento= 1598288&infra... 11 /12 
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26/11/2018 

.. r:I!] 

SEI/MF - 1365536 - Parecer 

Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de Almeida Junior, Secretário(a) do Tesouro Nacional, 
em 07/11/2018, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htti:r//sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.P..hp..l 
• acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 1365536 e o código CRC 

5B23E5B2. 

Referência: Processo nº 17944.107542/201 8-92 SEI nº 1365536 
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Memorando SEI nº 64/2018/GECEM III/COAFI/SURIN/STN-MF 

Ao Senhor Coordenador-Geralda COPEM 

Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia. Portaria nº 501, de 23/11/2017. Município de São 
Paulo (SP). 

Referência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo nº 17944.109403/2018-
01. 

1. Referimo-nos ao Memorando SEI nº 497, de 05/11/2018, por meio do qual foi solicitada, nos 
termos do art. 7º da Portaria nº 501, de 23 de novembro de 2017, a verificação do cumprimento dos 
requisitos necessários à obtenção da garantia da União para operações de crédito pleiteadas pelo Município 
de São Paulo (SP). 

2. Informamos que a Lei municipal nº 16.757, .de 14/11/2017, concedeu ao Município de São 
Paulo (SP) autorização para prestar como contragarantia ao Tesouro Nacional das mencionadas operações, 
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea 'b', complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do§ 4º do artigo 167, todos da Constituição Federal. 

3. De acordo com a metodologia presente na Portaria em questão, têm-se, para o ente federativo 
nas operações citadas: 

a) Margem 

b) OG 

R$ 3 l.864.125.500,32 

R$ 91.589.857,32 

4. Assim, tendo em vista que o valor da 'Margem' é superior ao valor da 'OG', são consideradas 
suficientes as contragarantias oferecidas nos termos do art. 7º da Portaria nº 501/2017 pelo Município de São 
Paulo (SP). 

5. Ademais, cabe salientar que a atual análise está posicionada nesta data, sendo subsidiada por 
dados de receitas pertencentes ao Balanço Anual referente ao ano de 2017, extraído do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro "' SICONFI, e de despesas pertencentes ao 
Cronograma Financeiro da Operação e demais Operações Contratadas obtidas do SADIPEM. As taxas de 
câmbio utilizadas na conversão para reais de operação em moeda estrangeira seguiram as orientações 
contidas no art. 7º da Portaria MP nº 501/2017 e no art. 2° da Portaria STN nº 1.049/2017. 

6. Da mesma forma, registramos que, para fins de nova avaliação de suficiência de 
contragarantias, esta Coordenação-Geral deverá ser comunicada caso os demonstrativos de receitas e 
despesas utilizados na presente análise sejam atualizados. 

Anexos: 

I- [Anexo MARGEM eOG 2] (SEI nº 1357295). 

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente 

DENIS DO PRADO NETTO 

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros 

Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto, Coordenador(a)­
Geral de Haveres Financeiros, em 06/11/2018, às 17:37, conforme horário oficial de 

____ .,, Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. li A autenticidade deste documento pode ser conferida no srre 
http://sei.fazenda.gov .br/sei/controlador externo.php? 

· acao-documento conferir&kJ orgao acesso externo-O. informando o códgo verificador 
[!], · 1357188 e o código CRC 286988DC. 

Referência: Processo nº l 7944.109403/2018-0l. SEinº 1357188 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS- COAFI 

ENTE: 
VERSÃO BALANÇO: 
VERSÃO RREO: 

DEMONSTRATIVO 

ESCOLHIDO= 

RECEITAS PRÓPRIAS 

1.1.1.2.02.00.00 

1.1.1.2.08.00.00 

1.1.1.3.05.00.00 

CÁLCULO DA MARGEM DE CONTRAGARANTIA 

Balanço Anual (DCA) de 2017 

IPTU 

ITBI 

ISSQN 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 

1.1.1.2.04.00.00 IRRF 

1.7.2.1.01.02.00 

1.7.2.1.01.05.00 

1. 7.2.2.01.01.00 

1.7.2.2.01.02.00 

1. 7 .2.2.01.04.00 

3.2.00.00.00.00 

4.6.00.00.00.00 

Margem 

FPM 

ITR 

ICMS 

IPVA 

IPI EXPORTAÇÃO (MUNICÍPIOS) 

DESPESA COM SERVIÇO DA DÍVIDA 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

31.864~125.500,32 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º bimestre de 2017 

Total dos últimos 12 

meses 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 

Total dos últimos 12 

meses 

IPTU 

ISS 

ITBI 

IRRF 

Cota-Parte do FPM 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do ITR 

Serviço da Dívida Interna Despesas Empenhadas 1----------------
a t é o Bimestre (b) 

Despesas Empenhadas 

até o Bimestre (b) 

Margem 

Serviço da Dívida Externa 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

Anexo 1v1ARGt:!V1 e OG 2 (1357295) SE! 17944. i09403/20 í8-0 'i ! pq. 3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS- COAFI 

CÁLCULO DA OPERAÇÃO COM GARANTIA (OG) 

Operação nº 1 
Identificação da operação de 
crédito (nº e/ou credor): 
Moeda da operação: 
Valor do contrato (em dólares 
dos EUA): 

Taxa de câmbio (R$/USD): 

Data da taxa de câmbio 
(R$/USD): 
Total de reembolsos (ern 
dólares dos EUA): 
Primeiro ano de reembolso: 
Último ano de reembolso: 
Qtd. de anos de reembolso: 
Total de reembolso em reais: 
Reembolso médio(R$): 

Operação nº 2 
Identificação da operação de 
crédito (nº e/ou credor): 
Moeda da operação: 
Valor do contrato em reais: 
Taxa de câmbio (R$/moeda 
estrangeira): 
Data da taxa de câmbio (moeda 
estrangeira): 
Total de reembolsos em moeda 
estrangeira: 
Primeiro ano de reembolso: 
Último ano de reembolso: 
Qtd. de anos de reembolso: 
Total de reembolso em reais: 
Reembolso médio(R$): 

Identificação da operação de 
crédito (nº e/ou credor): 
Moeda da operação: 

Valor do contrato em reais: 

Taxa de câmbio (R$/moeda 
estrangeira): 
Data da taxa de câmbio (moeda 
estrangeira): 
Total de reembolsos em moeda 
estrangeira: 
Primeiro ano de reembolso: 
Último ano de reembolso: 
Qtd. de anos de reembolso: 
Total de reembolso em reais: 
Reembolso médio(R$): 

Operação nº 4 
Identificação da operação de 
crédito (nº e/ou credor): 
Moeda da operação: 
Valor do contrato em reais: 
Taxa de câmbio (R$/moeda 
estrangeira): 
Data da taxa de câmbio (moeda 
estrangeira): 
Total de reembolsos em moeda 
estrangeira: 
Primeiro ano de reembolso: 
Último ano de reembolso: 
Qtd. de anos de reembolso: 
Total de reembolso em reais: 
Reembolso rnédio(R$): 
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Memorando SEI nº 61/2018/GERAP/CORFI/SURIN/STN-MF 

Ao Senhor Coordenador-Geral da COPEM 
Renato da Motta Andrade Neto 

Assunto: Operação de crédito do Município de São Paulo - SP 
Referência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo nº 17944, 108931/2018-
35. 

1. Em atenção ao Memorando SEI nº 459/2018/COPEM/SURIN/STN-MF de 16 de outubro de 
2018, informamos que, no âmbito desta COREM, a verificação do atendimento do inciso IV do artigo 5º da 
Resolução SF nº 43, de 2001, no caso dos municípios que firmaram contrato ao amparo da Medida 
Provisória nº 2.185-35, de 2001, se restringe à apuração do cumprimento do limite da dívida financeira em 
relação à receita líquida real, previsto no inciso II do artigo 8º daquela Medida Provisória, e respectiva 
cláusula contratual de idêntico teor. 

2. Desta forma, considerando a operação de . crédito com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, no valor de US$ l00.000.000,00 destinada à Reestruturação e Qualificação das 
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP, acrescida das operações de crédito 
recentemente analisadas com o Banco Santander S.A. para financiamentos dos Projetos Asfalto Novo do 
Município de São Paulo, no valor de R$ 30.000.000,00 e do Programa Habitacional Casa da Família do 
Município de São Paulo, no valor de R$ 200.000.000,00, e do saldo a liberar de operações de crédito 
contratadas informado pelo Município, no valor de R$23.302.226,96 a relação entre a Dívida Financeira e a 
RLR do Município de São Paulo/SP passa de 0,72 para 0,73, conforme quadro em anexo. 

3. Assim, a contratação da referida operação de crédito não representa violação dos acordos de 
refinanciamento firmados com a União. 

4. As informações são Válidas até 15/05/2019, cohforrne prazo estabelecido no inciso III, aitigo 
5º da Portaria MF nº 106, de 28 de março de 2012, para a publicação no SICONFI do Balanço Anual de 
2018. 

5. Inforrnafuós ainda, que a ocorrência de inadimplência, registrada na consulta eletrônicá 
relativa ao inciso VI do artigo 21 da RSF nº 43/2001, também implica que, enquanto perdurar a situação de 
inadimplência, a contratação de operação de crédito constitui violação do contrato de refinanciamento, nos 
termos do inciso IV do art. 5º da RSF nº 43/20015 

Atenciosamente, 

Documento• assinado eletronicamente 

PAULO ERNESTO MONTEIRO GOMES 

Gerente da GERAP 

Documento assinado eletronicamente 
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SARAH TARSILA ARAÚJO ANDREOZZI 

Coordenadora-Geral das Relações e Análise Financeira 

dos Estados e Municípios, Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ernesto Monteiro Gomes, Gerente, 
em 01/11/2018, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 

....,,,.........,.,_ § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~~ .. ~~r:i:.-;l!J A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
1 http://sei.fazenda.gov .br/sei/controlador externo.php? 
1 

acao-documento conferir&id orgao acesso externo-O, informando o código verificador 
1286471 e o código CRC 77FED801. 

Referência: Processo nº 17944.108931/2018-35. SEinº 1286471 
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Secretaria do Tesouro Nacional-STN 
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados é Municípios - COREM 
Gerência de Capacidade de Pagamento e Publicações dos Estados e Municípios - GERAP 

APURAÇÃO DA RELAÇÃO DÍVIDA FINANCEIRA TOTAURECEITA lÍQUIDA REAL 
Município/UF: São Paulo/SP 

Situa ão atual 

RECEITA LIQUIDA REAL~ RLR JAN/17 A DEZ/17 41.888.272.610,09 
SALDO DA DIVIDA FUNDADA EM31/12/2017 

- Informações fornecidas pelo Município, sendo as da COAFIISTN apuradas na origem. 

23.302.226,96 
30.195.053.301, 17 

* Conforme Demonstrativo do • Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada Víncenda e das Demais Condições 
Contratuais - Cronograma de Liberações, apresentado pelo Município. 

VALOR DAS OPERA ÕES ANALISADAS ** 230.000.000,00 
TOTAL DA DIVIDA li 

** com o Banco Santander S.A. para Financiamento do Projeto Asfalto Novo no Município de São Paulo e doProjetoPrograma 
Habitacional Casa da Família no Município de São Paulo. 

*** com o Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID destinada a Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais 
da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP, no valor de US$ 100.000.000,00. Considerado a cotação de venda do Dólar 
Americano em 29/12/2017 (US$ 1,00 = R$ 3,308) . 

[Jern()nstrnüv() ( ,'1340705) 
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Secretaria do Tesouro Nacional-STN 
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios - COREM 
Gerência de Capacidade de Pagamento e Publicações dos Estados e Municípios • GERAP 

ACOMPANHAMENTO DO ESTOQUE DA DIVIDA 

1 • Dívida Fundada Total (Dívida Financeira) 
1.1 - Fundada Interna 
1.1.1 - Contratual 

- União 
Lei 7.976/89 
Lei 8.727/93 
MP 1.969/99 (reeditada pelas MP 1.891/99, 2.022/00, 

2118/01 e 2.185/01) 
Pare. FGTS 
Pare. INSS 
Parcelamento - PIS/PASEP 
CEF 
B.Brasil 
BNDES 
Outros Bancos Federais 
Outras 

- Outras Dívidas Contratuais 
Bancos Estaduais 
Bancos Privados 
Outras 

1.1 .2 - Mobiliária Interna 
1.2 - Fundada Externa 
1.2.1 - Contratual 

Sem aval do Tesouro Nacional 
Com aval do TN até 30/09/91 
Com aval do TN após 30/09/91 

1.2.2 - Mobiliária Externa 
2 - Precatórios posteriores a 05/05/2000 
TOTAL DA DIVIDA CONSOLIDADA 

29.350.856.263,23 
28.831.972.350,33 
28.831 .972.350,33 
28.831.972.350,33 

533.645.149,34 

27.949.526.607,63 

52.268.333, 18 
60.388.166,74 
65.166.001,90 

126.324.385,16 
44.653. 706,38 

518.883.912,90 
518.883.912,90 

518.883.912,90 

15.208.930.066,79 
44.559. 786.330,02 

• Saldo da MP nº 2. 185-35/01 informado pela COAFIISTN e do INSS informado pela Receita Federal do Brasil. 

30.171.751.074,21 
29.652.867.161,31 
29.652.867 .161 ,31 
29.652.867.161 ,31 

533.645.149,34 

27.949.526.607,63 

861.802.636,52 
60.388.166,74 
65.166.001 ,90 

126.324.385, 16 
56.014.214,02 

518.883.912,90 
518.883.912,90 

518.883.912 ,90 

15.208.930.066, 79 
45.380.681 .141,00 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 343

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 45 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

PREFEITURA O~ SÃO PAULO 
SECMTAR!A MUN!ClPAL DE FAZDIOA 

DEMONSTRATIVO QUADRIME:STRAt 00 SALDO OA DfVIDA 

533.645. 149,34 
27.MU2U07,63 
27.949.528 607,63 
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Memorando SEI nº 116/2018/GEOPE/CODIP/SUDIP/STN-l\1F 

Ao Senhor Corrdenador-Geral da COPEM 

Assunto: Análise de Custo - Operação de crédito de interesse do município de São Paulo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento -BID. 

1. Referimo-nos ao Memorando nº 487/2018/COPEM/SURIN/STN/MF-DF (SEI nº 1330531), 
de 30/10/2018, o qual solicita manifestação desta Coordenação-Geral acerca do custo da operação de crédito 
pleiteada pelo município de São Paulo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de 
US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares). 

2. Após efetuar a análise, encontramos um custo efetivo para a operação de 4,52% a.a., 
com duration de 10,08 anos, com base nas informações fornecidas pela COPEM. 

3. Informamos que o custo de captação estimado para emissões da União em dólares, com 
mesma duration, é de 5,91 % a.a., superior ao custo efetivo calculado para a operação. 

4. Deste modo, sob a análise de estrita responsabilidade dessa Coordenação-Geral, não vemos 
óbice à contratação sob as condições financeiras propostas. 

5. Anexo, segue o fluxo de pagarnentos da operação(SEI nº 1348154). 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente 

LUIS FELIPE VITAL NUNES PEREIRA 

Coordenador.:.Geral da CODIP 

Documento assinado eletronicamenteporLuis Felipe Vital Nunes Pereira, 
Coordenador(a)-Getal de Operações da Dívida Pública, em 01/11/2018, às 1 t :23, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

[!] A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

lM~'-ttí-'r:rlr-1:2\J~· http://sei.fazenda.gov .br/sei/controlador externo.php? 
e.a acao-documento conferir&id orgao acesso externo-O, informando o código verificador 
~~ 1348178 e o código CRC 979D0782. 

Referência: Processo nº 17944.109404/2018-48. SEinº 1348178 
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Secretaria do Tesouro Nacional 
Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública - CODIP 
Gerência de Operações - GEOPE 

Interessado São Paulo-SP Nº amortizações 
Credor BID Periodicidade 
Valor 100.000.000,00 Carência (meses)*** 
Moeda uso Com. de compromisso (a.a.) 
Data de início* 02/01/2019 Com. de abertura (flat) 
Prazo total (anos) 17 Com. de avaliação 

Indexador 

Spread 1 

Spread 2 

Início do spread 2 

TESOURONACIÕNAL 

20 
Semestral 

90 
0,75% 
1,00% 
0,00 

Libor 3m 
0,94% 
0,00% 

* Data considerada, para efeitos de simplificação dos cálculos, como data hipotética de assinatura e de primeiro desembolso (hipótese mais conservadora). 
** Data de referência das estimativas das curvas de juros utilizadas no cálculo. 

*** Considera sistema de pagamentos antecipados. 

02/01/2019 28.784.143,18 28.784.143,18 - - 1.000.000,00 1.000.000,00 
02/07/2019 - 28.784.143,18 - 559.458, 11 268.543,13 828.001,24 
02/01/2020 42.206.190,73 70.990.333,91 - 621.088,31 272.994,12 894.082.4l 
02/07/2020 - 70.990.333,91 - 1.511.957,64 109.994,98 1.621.952,62 
02/01/2021 15.774.747,65 86. 765.081,56 - 1.519.451,76 111.203,72 1.630.655,48 
02/07/2021 - 86.765.081,56 - 1.813.929,59 49.906,67 1.863.836,26 
02/01/2022 8.474.336,28 95.239.417,84 - 1.831.198,97 50.733,85 1.881.932,83 
02/07/2022 - 95.239.417,84 - 1.968.580,84 17.951,36 1.986.532,20 
02/01/2023 4.760.582,16 100.000.000,00 - 2.001.414,08 18.248,90 2.019.662,98 
02/07/2023 - 100.000.000,00 - 2.068.721,62 - 2.068.721,62 
02/01/2024 - 100.000.000,00 - 2.118.866,93 - 2.118.866,93 
02/07/2024 - 100.000.000,00 - 2.108.174,07 - 2.108.174,07 
02/01/2025 - 100.000.000,00 - 2.148.661,46 - 2.148.661,46 
02/07/2025 - 100.000.000,00 - 2.127.580,53 - 2.127.580,53 
02/01/2026 - 100.000.000,00 - 2,176.879, 19 - 2.176.879, 19 
02/07/2026 - 95.000.000,00 5.000.000,00 2.153.880,74 - 7.153.880,74 
02/01/2027 - 90.000.000,00 5.000.000,00 2.094.279,23 - 7 .094.279,23 
02/07/2027 - 85.000.000,00 5.000.000,00 1.963. 733, 13 - 6.963. 733, 13 
02/01/2028 - 80.000.000,00 5.000.000,00 1.897.607,28 - 6.897.607,28 
02/07/2028 - 75.000.000,00 5.000.000,00 1.777.318,48 - 6.777.318,48 
02/01/2029 - 70.000.000,00 5.000.000,00 1.671,216,68 - 6.671.216,68 
02/07/2029 - 65.000.000,00 5.000.000,00 1.530.602,28 - 6.530.602,28 
02/01/2030 - 60.000.000,00 5.000.000,00 1.450.258,48 - 6.450.258,48 
02/07/2030 - 55.000.000,00 5.000.000,00 1.321.856,76 - 6.321 .856,76 
02/01/2031 - 50.000.000,00 5.000.000,00 1.236.481,40 - 6 .236 .481 ,40 
02/07/2031 - 45.000.000,00 5.000.000,00 1'109.994,10 - 6.109.994, 10 
02/01/2032 - 40.000.000,00 5.000.000,00 1.019.483,73 - 6.019.483, 73 
02/07/2032 - 35.000.000,00 5.000.000,00 899.854,78 - 5.899.854, 78_ 
02/01/2033 - 30.000.000,00 5.000.000,00 799.156,03 - 5.799.156,03 
02/07/2033 - 25.000.000,00 5.000.000,00 676.494,34 - 5.676.494,34 
02/01/2034 - 20.000.000,00 5.000.000,00 558.668,34 - 5.558.668.34 
02/07/2034 - 15.000.000,00 5.000.000,00 434.1 02,72 - 5.434.102,72 
02/01/2035 - 10.000.000,00 5.000.000,00 331.354,66 - 5.331.354,66 
02/07/2035 - 5.000.000,00 5.000.000,00 217.554,26 - 5.217.554,26 
02/01/2036 - . 5.000.000,00 110.710,02 - 5.11 O. 710,02 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

' têfôtãl> A })g)) ) )) ( LKV J1{899i!i7fü73 /1AQ ••-~A 

... ) 
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Memorando SEI nº 70/2018/GECEM I/COAFI/SURIN/STN-MF 

Ao Senhor Coordenador-Geral da COPEM 

Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia. Portaria nº 501, de 23/11/2017. Município de São 
Paulo (SP). 

Referência: Ao respondereste Memorando, favor indicar expressamente o Processo nº 17944.109403/2018-
01. 

1. Referimo-nos ao Memorando SEI nº 486, de 30/10/2018, por meio do qual foi solicitada, nos 
termos do art. 7º da Portaria nº 501, de 23/11/2017, a verificação do cumprimento dos requisitos necessários 
à obtenção da garantia da União para operações de crédito pleiteadas pelo Município de São Paulo (SP). 

2. Informamos que aLei municipal nº 16.757, de 14/11/2017, concedeu ao Município de São 
Paulo (SP) autorização para prestar corno contragarantia ao Tesouro Nacional das mencionadas operações, 
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea 'b', complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do§ 4º do artigo 167, todos da Constituição Federal. 

3. De acordo corn a metodologia presente na Portaria em questão, têm-se, para o ente federativo 
nas operações citadas: 

a) Margem R$ 31.864.125.500,32 

b) OG R$ 72.165.098,03 

4. Assim, tendo em vista que o valor da 'Margem' é superior ao valor da 'OG', são consideradas 
suficientes as contragarantias oferecidas nos termos do art. 7º da Portaria nº 501/2017 pelo Município de São 
Paulo (SP). 

5. Adernais, cabe salientar que a atual análise está posicionada nesta data, sendo subsidiada por 
dados de receitas pertencentes ao Balanço Anual referente ao ano de 2017, extraído do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro ~. SICONFI, e de despesas pertencentes ao 
Cronograma Financeiro da Operação e demais Operações Contratadas obtidas do SADIPEM. As taxas de 
câmbio utilizadas na conversão para reais de operação em moeda estrangeira seguiram as orientações 
contidas no art. 7° da Portaria MF nº 501/2017 e no art .. 2º da Portaria STN nº 1.049/2017. 

6. Da mesma forma, registramos que, para fins de nova avaliação de suficiência de 
contragarantias, esta Coordenação-Geral deverá ser comunicada caso os demonstrativos de receitas e 
despesas utilizados na presente análise sejam atualizados. 

Anexos: 

I- [Margem e OG] (SEI nº 1347243). 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente 
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RAFAEL SOUZA PENA 

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros, substituto 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Souza Pena, Coordenador(a) de 
Suporte aos Haveres Financeiros, em 01/11/2018, às 09:34, conforme horário oficial de 

____ Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

........,""" .. '"~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
.......,.r_,~~!'llrii.• http://sei.fazenda.gov .br/sei/controlador externo.php? 

..-..-,..,.;.r.l 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador ~:;r,cl:I:" 

1340283 e o código CRC CFB70520. 

Referência: Processo nº 17944.109403/2018-01. SE1nºl340283 
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JUROS, DEMAIS 
TOTAL DE 

ANO CONTRAPARTIDA LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS E 
REEMBOLSOS 

COMISSÕES 
2019 42.122.222,22 28.784.143,18 o 1.380.647,41 1.380.647,41 
2020 37.114.141,41 42.206.190, 73 o 2.929.461,17 2.929.461,17 
2021 3 .558.859 ,26 15.774.747,65 o 3.435.859,19 3.435.859,19 
2022 9.811.206,06 8.4 7 4.336,28 o 3.671.176,56 3.671.176,56 
2023 7.393.571,05 4. 760.582, 16 o 3.798.456,74 3.798.456,74 
2024 o o o 3.798.045,22 3.798.045,22 
2025 o o o 3.824.207,55 3.824.207,55 
2026 o o 5.000.000,00 3.854.997,10 8.854.997,10 
2027 o o 10.000.000,00 3.600.052,41 13.600.052,41 
2028 o o 10.000.000,00 3.226.518,36 13.226.518,36 
2029 o o 10.000.000,00 2.816.401,57 12.816.401,57 
2030 o o 10.000.000,00 2.436.295,13 12.436.295,13 
2031 o o 10.000.000,00 2.053.639, 77 12.053.639,77 
2032 o o 10.000.000,00 1.668.364,75 11.668.364, 75 
2033 o o 10.000.000,00 1.276.298,00 11.276.298,00 
2034 o o 10.000.000,00 861.419,61 10.861.419,61 
2035 o o 10.000.000,00 478.409,72 10.478.409,72 
2036 o o 5.000.000,00 95.655,90 5.095.655,90 

Total: 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 45.205.906,16 145.205.906,16 

c:ror-ionrarna 
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JUROS, DEMAIS 
TOTAL DE ANO CONTRAPARTIDA LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS E 

COMISSÕES 
REEMBOLSOS 

2018 o 30.000.000,00 o 2.232.927,33 2.232.927,33 
2019 o o 5.000.000,00 2.843.366,21 7.843.366,21 
2020 o o 6.000.000,00 2.600.399,53 8.600.399,53 
2021 o o 6.000.000,00 1.961.374,83 7.961.374,83 
2022 o o 6.000.000,00 1.232.279,66 7.232.279,66 
2023 o o 6.000.000,00 507.873,66 6.507.873,66 
2024 o o 1.000.000,00 14.832,31 1.014.832,31 

Total: o 30.000.000,00 30.000.000,00 11.393.053,53 41.393.053,53 
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ANO CONTRAPA LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO JUROS, DEMAIS ENCAI TOTAL DE REEMBOLSOS 

2018 o 200.000.000,00 o 10.326.908,43 10.326.908,43 

2019 o o 25.000.000,00 18.817.287,86 43.817.287,86 

2020 o o 25.000.000,00 18.389.098,09 43.389.098,09 

2021 o o 25.000.000,00 15.954.354,23 40.954.354,23 

2022 o o 25.000.000,00 13.170.554,87 38.170.554,87 

2023 o o 25.000.000,00 10.267.651, 73 35.267.651,73 

2024 o o 25.000.000,00 7.507.625,76 32.507.625,76 

2025 o o 25.000.000,00 4.595.411,40 29.595.411,40 

2026 o o 25.000.000,00 1.598.124, 70 26.598.124, 70 

Total: o 200.000.000,00 200.000.000,00 100.627 .017,07 300.627 .017,07 

e,;ror)ot]rarna Financeiro da C)pefação ·sanLdridt:Jr2 ('134'/236) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS- COAFI 

CÁLCULO DA MARGEM DE CONTRAGARANTIA 

ENTE: 

Balanço Anual (DCA) 

Balanço Anual (OCA) de 2017 
RECEITAS PRÓPRIAS 

1.1.1.2.02.00.00 IPTU 
1.1.1.2.08.00.00 ITBI 
1.1.1.3.05.00.00 ISSQN 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 
1.1.1.2.04.00.00 IRRF 
1.7.2.1.01.02.00 FPM 
1.7.2.1.01.05.00 ITR 
1.7.2.2.01.01.00 ICMS 
1.7.2.2.01.02.00 IPVA 
1.7.2.2.01.04.00 IPI EXPORTAÇÃO (MUNICÍPIOS) 
3.2.00.00.00.00 
4.6.00.00.00.00 

Margem 

DESPESA COM SERVIÇO DA DÍVIDA 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

31.864.125.500,32 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º bimestre de 2017 

Total dos últimos 12 
meses 

IPTU 

155 
ITBI 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 

Total dos últimos 12 

meses 

Despesas Empenhadas 
até o Bimestre (b) 

Despesas Empenhadas 
até o Bimestre (b) 

Margem 

IRRF 

Cota-Parte do FPM 
Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do ITR 

Transferências da LC n2 87 /1996 

Serviço da Dívida Interna --------------
Serviço da Dívida Externa 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS- COAFI 

CÁLCULO DA OPERAÇÃO COM GARANTIA (OG) 

Operação n!! 1 

Identificação da operação de 

crédito (nº e/ou credor): 

Moeda da operação: 

Valor do contrato (em dólares 

dos EUA): 

Taxa de câmbio (R$/USD): 

Data da taxa de câmbio 

(R$/USD): 

Total de reembolsos (em 

dólares dos EUA): 

Primeiro ano de reembolso: 

Último ano de reembolso: 

Qtd. de anos de reembolso: 

Total de reembolso em reais: 

Reembolso médio(R$): 

Identificação da operação de 

crédito (nº e/ou credor): 

Moeda da operação: 

Valor do contrato em reais: 

Taxa de câmbio (R$/moeda 

estrangeira): 

Data da taxa de câmbio (moeda 

estrangeira): 

Total de reembolsos em moeda 

estrangeira: 

Primeiro ano de reembolso: 

Último ano de reembolso: 

Qtd. de anos de reembolso: 

Total de reembolso em reais: 

Reembolso médio(R$): 

Operação n!! 3 

Identificação da operação de 

crédito (n9 e/ou credor): 

Moeda da operação: 

Valor do contrato em reais: 

Taxa de câmbio (R$/moeda 

estrangeira): 

Data da taxa de câmbio (moeda 

estrangeira): 

Total de reembolsos em moeda 

estrangeira: 

Primeiro ano de reembolso: 

Último ano de reembolso: 

Qtd. de anos de reembolso: 

Total de reembolso em reais: 

Reembolso médio(R$): 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

Nota Técnica SEI nº 124/2018/COPEM/SURIN/STN-MF 

Assunto - Operação contratual externa, com garantia da União, entre o Município de São Paulo e o . Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, no valor de US$ 100.000.000,00. Recursos destinados ao financiamento do 
Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP. Processo 
nº l 7944.107542/2018-92 

1. Trata a presente Nota sobre a conclusão do processo de negociação das minutas contratuais relativas à operação de 
crédito externo, com garantia da União, entre o Município de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento • 
BID, no valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos EUA), cujos recursos serão destinados ao Projeto de 
Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP. 

2. A pré-negociação ocorreu no dia O 1/10/2018, na Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - SEAIN/MP, e a negociação ocorreu e foi concluída no dia 02/10/2018, na sede do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, em Brasília. As minutas contratuais negociadas da operação de crédito 
mencionada são compostas pelos seguintes documentos: Disposições Especiais (SEI 1226082), Normas Gerais (SEI 
1226355), Anexo Único (SEI 1226174) e o Contrato de Garantia (SEI 1226393). Além desses documentos, consta a Ata da 
Negociação (SEI 1225661 ), como documento complementar, contendo os principais entendimentos entre as partes. 

3. As condições financeiras da operação, constantes das minutas finais dos co11tratos e demais documentos pertinentes, serão 
as seguintes: 

• Credor:Banco Interamericano ·de Desenvolvimento 
• Valor da operação:US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos EUA); 
• Valor da contrapartida: US$JO0.oo.o.ooo,oo(cem milhões.de dólares .dos EUA); 
• Prazo de desembolso: 60 (sessenta) meses; 
• Prazo de carência: até 90 (noventa) meses; 
• Prazo de amortização: 114 (cento e quatorze) meses; 
• Prazo total: 204 ( duzentos e quatro) meses; 
• Juros: 'Taxa Libor 3 meses + margem variável , pagos semestralmente sobre os saldos devedores diários do 

Empréstimo; 
• Demais encargos: 

a.Comissão de Crédito: . o mutuário deverá pagar . uma . comissão de crédito sobre . o .. saldo .· nãú desembolsado do 
Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo Banco periodicamente, que em caso algum poderá exceder 0,75% ao 
ano. 

b. Despesas de Inspeção e Supervisão: de até 1 % do valor do empréstimo, dividido pelo número de semestres 
compreendidos no prazo original de desembolsos, por semestre. 

I ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

4. No que tange às competências da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e em relação às cláusulas que envolvem riscos 
e/ou impactos financeiros à União como garantidora da operação, destacam-se, a partir das minutas dos contratos de 
empréstimo (Contrato de Empréstimo e Normas Gerais), os pontos abaixo: 

a. Prazo e condições para o primeiro desembolso 

5. As condições prévias ao primeiro desembolso estão descritas na Cláusula 3 .O 1 das Disposições. Especiais do contrato 
(SEI 1226082, fl. 5) e no Artigo 4.01 das Normas Gerais (SEI 1226355, fl. 14). O Município de São Paulo terá um prazo de 
180 dias a partir da entrada.em vigência do contrato para cumprir as condições prévias ao primeiro desembolso estipuladas, 
conforme cláusula 4.02 das Normas Gerais (SEI 1226355, fls. 14/15). 

f Regjstre-se que a Governo Eedera) exige que as jnstjtnjcões credoras de aoeracões de crédito externa de entes 
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como condicionante à assinatura dos contratos. Tal exigência minimiza os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que 
possibilita ao Ente iniciar a execução do projeto logo após a formalização do contrato de empréstimo e, com isso, não incorrer 
em pagamento desnecessário de comissão de compromisso. 

b. Vencimento antecipado da dívida e cross default 

7. A minuta do contrato prevê circunstâncias em que o BID terá direito de declarar o vencimento antecipado do empréstimo 
por razões financeiras e não-financeiras, conforme estabelecido nos artigos 8.01 e 8.02 das Normas Gerais, CAPÍTULO VIII 
(SEI 1226355, fls. 32/33). 

8. Adicionalmente, a minuta do contrato prevê o cross default com outros contratos do ente com o BID, conforme 
estabelecido nos itens (a) e (e) do artigo 8.01 (SEI 1226355, fl. 32), e no item (a) do artigo 8.02, das Nonnas Gerais (SEI 
1226355, fl. 33). 

9. A respeito destas hipóteses, cumpre informar que a Secretaria do Tesouro Nacional - STN acompanha o pagamento de 
todos os empréstimos garantidos pela União, de forma a evitar que seja declarado o vencimento antecipado de uma dívida 
pelo não pagamento de uma obrigação financeira. No entanto, a respeito das hipóteses de vencimento antecipado por razões 
não financeiras, cumpre informar que tal risco não é gerenciável por parte da STN. 

10. Cabe esclarecer, também, que o BID acompanha periodicamente a execução dos projetos a fim de assegurar-lhes o 
desenvolvimento satisfatório. Também exige que os mutuários apresentem relatórios semestrais com relação à execução dos 
projetos em seus aspectos técnicos e financeiros, assim como realização de auditoria externa. No entanto, cumpre . informar 
que a STN não acompanha a execução dos projetos. 

c. Cessão de direitos e obrigações e vedação à securitização 

11. A minuta do contrato prevê ainda, conforme artigo 11.01 das Normas Gerais (SEI 1226355, fl. 36), as hipóteses em que 
haverá cessão de direitos e de obrigações. 

12. Quanto à possibilidade de securitização da operação, cabe registrar que o Grupo Estratégico do Comitê de Garantias 
(GE-CGR), segundo a Resolução GECGR nº 3, de 25/07/2018 (SEI 1226518), deliberou em suas sessões realizadas em 
28/05/2018 e 30/07/2018, que: 

"Art. 2° É vedada a concessão de garantia da União a operação de crédito, interno ou externo, cujo contrato de 
financiamento não contenha cláusula que vede expressamente a securitização. 

§1° A vedação à concessão de garantia, de que trata o caput deste artigo, não se aplica a operações de crédito cujo 
custo efetivo do empréstimo, incluindo juros, comissões e demais encargos, seja inferior ao custo de captação da 
União. 11 Destaque nosso. 

13. Nesse sentido, cabe salientar que o contrato não menciona a possibilidade de securitização da operação, e, que conforme 
deliberação do GE-CGR, caso o custo efetivo da operação seja maior que o custo de captação da República, será necessária a 
inclusão expressa de vedação no contrato de empréstimo. 

II CONCLUSÃO 

14. Destaca-se que as cláusulas contratuais das minutas refletem condições usualmente aceitas pelo Ministério da Fazenda 
em contratos de operação de crédito externo, com garantia da União, de entes subnacionais com organismos multilaterais. 
15. Ressalta-se, ainda, que para fins de manifestação do Secretário do Tesouro Nacional acerca da oportunidade e 
conveniência da concessão de garantia da União à presente operação, o conteúdo da seção "I ALCANCE DAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS" desta Nota deverá ser replicado no parecer de manifestação acerca do cumprimento de 
limites e condições necessários para realização da operação e concessão de garantia da União que venha a ser emitido por esta 
COPEM. 

16. Diante do exposto, submete-se o presente documento à apreciação superior para que então possa-se proceder à análise 
dos limites e condições estabelecidos na legislação correlata para fins de contratação da operação e de concessão de garantia 
pela União. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente 

Ruy Takeo Takahashi 

Auditor Federal de Finanças e Controle 

Documento assinado eletronicamente 

Helena Cristina Dill 

Gerente da GEPEX/COPEM 
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Documento assinado eletronicamente 

Marcelo Callegari Hoertel 

Coordenador de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

Documento assinado eletronicamente 

Renato da Motta Andrade Neto 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

Documento assinado eletronicamente por Ruy Takeo Takahashi, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 
08/10/2018, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 

._.,.... ............. ....., de outubro de 2015. 

-----
[!] 

Documento assinado eletronicamente por Helena Cristina Dill, Gerente, em 08/10/2018, às 14:17, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em 08/10/2018, às 17:09, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Coordenador(a)-Geral de Operações de 
Crédito de Estados e Municípios, em 08/10/2018, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A.autenticidade deste documento pódeser conferida nú site·http:Usei.fazenda.gov.br/sei/controlador . externo.RhP-1. 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 1231773 e o código CRC 
96EA656E. 

Referência: Processo nº 17944.107542/2018-92. SEI nº 1231773 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 

SEI/MF - 1077970 - Nota Técnica 

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

Nota Técnica SEI nº 109/2018/COPEM/SURIN/STN-MF 

Assunto: Operação contratual externa, com garantia da União, entre Município de São Paulo - SP e o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de US$ 100.000.000,00. Recursos destinados ao Programa de 

Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP. Processo nº 

l 7944. l 07542/2018-92. 

1. A presente análise tem ... como propósito verificar o cumprimento, nos termos da Nota nº 

52/2018/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 04 de julho de 2018 (SEI 1077946), dos requisitos mínimos necessários para 

autorizar a pré-negociação e a negociação das minutas contratuais relativas ao pleito do Município de São Paulo-SP para 

contratar operação de crédito externo, com garantia da União, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID, cujos 

recursos são destinados ao Programa de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -

Avança Saúde SP (SEI 1077845): 

• Valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos EUA); 
• Destinação dos recursos: Programa de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo 

- Avança Saúde SP; 
• Juros: LIBOR trimestral acrescida de margem de captação e spread praticados pelo BID; 
• Demais encargos e comissões: Comissão sobre saldo não desembolsado (atualmente em 0,50%a.a.). 

• Atualização monetária: variação cambial; 
• Liberação: US$ 28.784.143,18 em 2019, OS$42.206.190,73 em 2020, US$ 15.774.747,65 em 2021, US$ 

8.474.336,28 em 2022 e US$ 4.760.582,16 em 2023; 
• Prazo total: 204 ( duzentos e quatro) meses; 
• Prazo de carência: 84 ( oitenta e quatro) meses; 
• Prazo de amortização: 120 (cento e vinte) meses; 
• Lei autorizadora: nº 16.757, de 14 de novembro de 2017 (SEI 1077549). 

2. O Município de São Paulo - SP encaminhou, por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, 

Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADIPEM, os seguintes documentos que deverão ser 

encaminhados por meio eletrônico à Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão - MP e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN: Lei Autorizadora, Pareceres Técnico e 

Jurídico, Certidão do Tribunal de Contas e Resolução COFIEX nº 15/0129, de 18 de janeiro de 2018. 

3. Conforme análise preliminar realizada por esta Secretaria do Tesouro Nacional - STN, por meio da Certidão do 

Tribunal de Contas competente (SEI 1077649), verificou-se o cumprimento, pelo Ente pleiteante, dos requisitos de gastos 

mínimos com saúde { art. 198da Constituição Federal - CP) para os dois últimos exercícios encerrados (2016 e 2017) e de 

gastos mínimos com educação (art. 212 da CF) para o último .exercício encerrado (2017). Alémdisso, a Resolução COFIEX 

que autorizou a preparação do programa encontra-se dentro de seu prazo de validade. 

4. Ressalte-se que a verificação dos demais limites e condições necessários à contratação da operação de crédito e 

a concessão de garantia da União, nos termos da legislação vigente, será efetuada após a conclusão da negociação das minutas 

contratuais. 

5. À vista do exposto, entendemos que, nos termos da Nota nº 52/2018 supracitada, podem ser autorizadas a pré­

negociação e.a negociação da presente.operação. Dessa forma, sugere-se o encaminhamento do.ofício em anexo àSEAIN/MP 

(SEI 1079801), informando a não objeção desta Secretaria para a realização das referidas reuniões. 

6. A análise contida na presente Nota é válida até 31/12/2018. Caso a negociação não tenha sido realizada até a 

citada data, será necessária nova verificação dos requisitos pela STN bem como a emissão de novo ofício de autorização para 

fins de negociação das minutas contratuais. 
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À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente 

Isamara Barbosa Caixeta 

Auditora Federal de Finanças e Controle 

Documento assinado eletronicamente 

Helena Cristina Dill 

Gerente da GEPEX/COPEM 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios. 

Documento · assinado eletronicamente 

Marcelo Callegari Hoertel 

Coordenador de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração da Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF. 

De acordo. 

-----

-----

-----

Documento assinado eletronicamente 

Renato da Motta Andrade Neto 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

Documento assinado eletronicamente 

Pricilla Maria Santana 

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF 

Documento assinado eletronicamente por lsamara Barbosa Caixeta, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 
29/08/2018, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 
de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Helena Cristina Dill, Gerente, em 29/08/2018, às 17:34, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em 30/08/2018, às 07:35, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Coordenador(a)-Geral de Operações de 
Crédito de Estados e Municípios, em 30/08/2018, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana, Subsecretário(a) de Relações Financeiras 
Intergovernamentais, em 30/08/2018, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

. • A a.utenticidade deste documento pode ser conferida. no site httr1:Usei.fazenda.gov.br/sei/controlador · externo.QhRl ■ • acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 1077970 e o código CRC 
· F272A06E. 
[!], . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 

Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios 

Gerência de análise e acompanhamento Fiscal dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

Nota Técnica SEI nº 44/2018/GEAFI V/COREM/SURIN/STN-MF 

Assunto: Município de São Paulo/SP. Análise da Capacidade de Pagamento - Portarias MF nº 501 de 

23 de novembro de 2017, STN nº 1.049, de 13 de dez.embro de 2017. 

1. 
crédito. 

Senhor Coordenador-Geral da COPEM, 

O Município São Paulo/SP solicitou concessão de garantia da União para contratar operação de 

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM), por meio 

do Memorando SEI nº 199/2018/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 03 de maio de 2018, do Processo SEI n.º 

17944.100694/2018-64, solicitou a análise da capacidade de pagamento do Município para a operação em 

referência, a fim de subsidiar a deliberação do Comitê de Análise de Garantias da Secretaria do Tesouro 

Nacional acerca da concessão de aval ou garantia da União à operação de crédito de interesse do Município. 

3. A presente Nota de análise da capacidade de pagamento segue a metodologia estabelecida na 

Portaria MP nº 501 de 23/11/17 e os conceitos e procedirrentos definidos na Portaria STN nº 1.049 de 

13/12/2017. Nesse sentido, a classificação final da capacidade de pagamento é determinada com base na análise 

dos seguintes indicadores econômico-financeiros: 

I - Endividamento; 

II - Poupança Corrente; e 

III - Liquidez 

4. Como fontes de informação para o cálculo da capacidade de pagamento foram utilizados dados 

referentes aos exercícios de 2015, 2016 e 2017, da Declaração de Contas Anuais e do Relatório de Gestão 

Fiscal - RGF do Poder Executivo relativo ao 3 º quadrirrestre de 2017, todos disponibilizados por meio do 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI. 

5. As informações utilizadas no cálculo dos indicadores da análise da capacidade de pagamento 

devem observar os conceitos e definições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), do 

Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e do anexo da Portaria STN nº 1.049/2017. Os ajustes necessários à 

adequação das informações obtidas na forma do parágrafo anterior aos conceitos e definições aplicáveis ao 

processo de análise da capacidade de pagamento estão descritos no Anexo desta Nota. 

6. A cada indicador econômico-financeiro, foi atribuída uma letra -A, B ou C - que representa a 

classificação parcial do ente naquele indicador, conforme o enquadramento nas fàixas de valores da tabela, 

apresentado no art. 2º da Portaria MF 501/17. 

INDICADOR SIGLA FAIXAS DE VALORES CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 

DC <60% A 

Endividamento DC 60% :S DC < 150% B 

DC > 150% e 

Nota récnica 44 (0642156) 
• < 

SE! 17944.í00694/2018-b4 ! pg. 2 
1 
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PC <90% A 

Poupança Corrente PC 90% s; PC <95% B 

PC~ 95% c 

IL < 1 A 
Liquidez IL 

IL ~ 1 c 

7. A classificação final da capacidade de pagamento do ente foi obtida a partir da combinação das 
classificações parciais dos três indicadores, confo11re a tabela no art. 3° da Portaria MF nº 501 de 23/11/17. 

CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DO INDICADOR 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

DA CAPACIDADE DE 
ENDIVIDAMENTO POUPANÇA 

LIQUIDEZ PAGAMENTO 
CORRENTE 

A A A A 

B A A 

c A A 

A B A B 

B B A 

c B A 

c c c D 

Demais combinações de classificações parciais c 

8. A classificação final da capacidade de pagamento do Município de São Paulo/SP é ''B". 
9. A classificação apmada nesta Nota pennanece válida até que seja realizada revisão prevista no 
Art. 5° da Portaria MF nº 501/2017 ou que o Município publique o Balanço Anual do exercício de 2018. 
10. Conforme Portaria STN nº 763/15, compete ao Comitê de Análise de Garantias (CGR) as 
avaliações técnicas dos pleitos de concessão de garantia. E, nos tenros do regimento interno do Comitê de 
Análise de Garantias (CGR), aprovado pela Portaria S1N nº 109, de 25 de fevereiro de 2016, compete à 
COREM a "análise da capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios" (art. 6º) e manifestar voto e posicionar-se em relação aos itens da pauta do CGR (art. 28 a 
30). 

11. VJSando subsidiar dehberação do CGR, o posicionamento (ou voto) da COREM é que a 
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operação de crédito pleiteada é elegíveL relativa.rrente aos riscos do Tesouro NacionaL para concessão de 

garantia da União, nos mestros tertros do disposto no art. 1 O da MF nº 501 de 23/11/17, desde que observados 

todos os demais requisitos legais para a concessão de garantia da União. 

12. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM com vistas à dehberação 

do Grupo Técnico do CGR. 

À consideração superior, 

KLEBER DE SOUZA 

Auditor Federal de Finanças e Controle 

PAULO ERNESTO MONTEIRO GOMES 

Gerente da GEAFI V / COREM 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM com vistas à dehberação do Grupo Técnico do CGR. 

Documento assinado eletronicamente 

LEONARDO LOBO PIRES 

Coordenador-geral das Relações e Análise Financeira de 

Estados e Municípios 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ernesto Monteiro Gomes, 
Gerente, em 10/05/2018, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 8 .539, de 8 de outubro de 

----2015. 

Documento assinado eletronicamente por Kleber de Souza, Auditor(a) 
Federal de Finanças e Controle, em 10/05/2018, às 17:29, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 

-----8.539. de 8 de outubro de 2015. 

---····:i~.'.;;;:;;; Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lobo Pires, 

se .... ·.· ·. ·i•l . .o.> Coordenador(a)-Geral de Relações e Análise Financeira dos Estados e 

4~; LD Municípios, em 10/05/2018, às 21: 11, conforme horário oficial de Brasília, 
i,ig~ . com fundamento no art. 6°, § 1 °, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 

2015. 

Referência: Processo nº 17944.100694/2018-64. SEI nº 0642156 

Nota Técnica 44 (0642156) SE! 17944.100b!➔4Jdu18-64 l pg_ 4 
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Pg. nº 4 de 8 da Nota SEI nº 44/2018/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 10/05/2018. 

ANEXO À NOTA SEI Nº 44/2018/COREM/SURIN/STN/MF-DF 

1. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classificação da capacídade de pagamento, confonue dispõem a Portaria MF nº 501 /17, e a Portaria STN nº 1.049/2017, e as orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos .no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicados à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e no Anexo da Portaria STN nº 1.049/2017. 

2. O cálculo da classificação da situação fiscal associada ao risco de crédito do Município foi realizado tendo por base os dados referentes aos exercícios de 2015, 2016 e 2017, da Declaração de Contas Anuais e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Poder Executivo relativo ao 3° quadrimestre de 2017, todos disponibilizados por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi. 
3. Em decon-ência do uso dos conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e no Anexo da Portaria STN nº 1.049/2017 as fontes de informação utilizadas podem ter sofrido ajustes e, por isso, podem haver divergências entre os números utilizados nesta análise e as i11formações que foram publicadas pelo ente em seus Balanços, RGFs e RREOs. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto à Dívida Consolidada Bruta 
4. A Dívida Consolidada Bruta corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses, incluindo-se os precatórios. 
5. Conforme "Anexo 02 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida" do Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2017 a Dívida Consolidada Bruta do Município era de R$ 44.216.034.910,98. 

Quanto à Receita Corrente Líquida - RCL 
6. A Receita Corrente Líquida (RCL) corresponde às receitas correntes deduzidas da Contribuição para Plano de Previdência do Servidor, da Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e Dedução da Receita para Formação do FUNDEB. 
7. Confom1e "Anexo 02 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida" do Relatório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2017 a Receita Corrente Líquida do Município era de R$ 47.305.318.527,64. 

8. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de endividamento, bem como sua classificação fiscal parcial, obtida conforme o art. 2° da Portaria MF nº 1.049/2017. 
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Pg. nº 5 de 8 dá Nota SEI nº 44/2018/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 10/05/2018. 

VALORES INDICADOR CLASSIFICAÇt\O PARCIAL 

DC 44.216.034.910,98 

RCL 47.305.318.527,64 
93,47% B 

Anexo Anexo Nota Técnica 44 (064f:i3B4) SE! H944J00584!201éH34 t pg, b 
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Pg. n'' 6 de 8 da Nota SEI n'' 44/2018/COREM/SURIN/STN/MF•DF, de 10/05/2018. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto à Despesas Correntes - DCO 

9. O item Despesas Correntes corresponde aos gastos orçamentários de manutenção das atividades 
dos órgãos da administração pública, como por exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida, 
aquisição de bens de consumo, serviços de terceiros, manutenção de equipamentos, despesas com 
água, energia, telefone etc. Estão nesta categoría as despesas que não concorrem para ampliação 
dos serviços prestados pelo órgão, nem para a expansão das suas atividades. Desconsidera as 
perdas líquidas com o FUNDEB. 

Quanto à Receita Corrente Ajustada - RCA 

l O. O item Receitas Correntes Ajustadas corresponde às receitas orçamentárias, receitas tributárias, 
de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as 
provenientes de recursos monetários recebidos de outras pessoas de direíto público ou privado, 
quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. Deverão ser incluídas 
as receitas correntes intraorçamentárias, o retomo dos recursos do FUNDEB e deduzidas as 
restituições de receitas, a dedução da receita para formação do FUNDEB e outras deduções de 
receitas correntes. 

11. Dados os valores de Despesas Correntes e Receitas Correntes Ajustadas apresentados acima, a 
tabela a seguir demonstra o cálculo do indicador Poupança Corrente, além da classificação parcial 
do indicador, obtidos conforme §3° do art. 1° e o art. 2° da Portaria STN nº l.049/2017. 

2015 2016 2017 INDICADOR CLASSIFICAÇÃO 
PARCIAL 

PESO 0,2 0,3 0,5 

oco 40;764.948.813,26 44.409.509.112,21 47.34 1.220.729, 13 93,04% B 
RCA 46.712.130.922,95 46.131.677.376, 72 50.682.221.064,72 
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Pg. nº 7 de 8 da Nota SEI nº 44/2018/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 10/05/2018. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto às Obrigações Financeiras e Disponibilidade de Caixa Bruta 

12. O item Obrigações Financeiras corresponde às obrigações presentes quê, por força de lei ou de 
outro instrumento, devem ser extintas até o final do exercício financeiro de referência do 
demonstrativo. Incluem os restos a pagar liquidados e não pagos do exercício e todos os restos a 
pagar de exercícios anteriores. Serão consideradas apenas os valores sem vinculação específica, 
ou seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação . de recursos, para atender a quaisquer 
finalidades. 

13. O item Disponibilidade de Caixa Bruta corresponde aos ativos de alta liquidez como Caixa, 
Bancos, Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras. Serão consideradas 
apenas os valores sem vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a origem e a 
aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades. 

14. Os valores apurados para o cálculo do indicador de Liquidez estão dispostos nos quadros 
apresentados a seguir: 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

Obrigações Financeiras (OF) 686.317.368,80 

Disponibilidade de Caixa Bruta (DCB) 2.514.561.481,80 

15. Não foram realizados ajustes nesse item. 

16. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de liquidez (IL), bem como sua 
classificação fiscal parcial, obtida conforme o art. 2º da Portaria STN nº 1.049/2017. 

VALORES INDICADOR CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 

OF 686.3 17 .368,80 
27,29% A 

DCB 2.514.561.481,80 

Anexo Anexo Nota Técnica 44 (0645384) 
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Pg. n" 8 de 8 da Nota SEI nº 44/2018/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de I0/05/2018. 

17. A tabela a seguir demonstra as classificações parciais dos três indicadores utilizados para a 
classificação final da capacidade de pagamento. Conforme dispõe o art. 3° da Portaria STN nº 
1.049/2017, o Município de São Paulo/SP obteve a classificação "B". 

INDICADOR CLASSIFICAÇÃO PARCIAL CLASSIFICAÇÃO F'INAL 

Endividamento (DC) B 

Poupança Corrente (PC) B B 

Liquidez (IL) A 
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ESTE noctJMENTO É •. uMA MINUTASUJEITAAs MtJDANcAS••·ouE sURJAM no 
PROCESSO DE REVISÃO E• APROVACÃO PELO BANCO E· NÃO CONSTITUI UMA 
PROMESSA DE CONTRA TO. 

MINUTA DE 
CONTRATO DE EMJ>RÉSTIMO Nº 

entre o 

MUNICÍPIODE SÃO PAULO 

eo 

Resolução DE-__ /_ 

/OC-

BANCO.·INTERAMERICANO.DE.I)ESEN\!OLY.IMENTO 

Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -
Avança Saúde SP 

(Data suposta de as,5inatura) 

LEG/SGO/CSC/EZSHARE-
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ESTE DOCUMENTO É UMA MINUTA SUJEITA ÀS MUDANÇAS QUE SURJAM DO 
PROCESSO DE REVISÃO E APROVAÇÃO PELO BANCO E NÃO CONSTITUI UMA 
PROMESSA DE CONTRATO. 

MINUTA DE, 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Este contrato de empréstimo, doravante denominado ''Contrato", é celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, doravante denominado ''Mutuário"., e o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO~ doravante denominado, individualmente, 
''Banco,; e; juntamente com o Mutuário, as "Partes", em_. _ .. de ____ de 

As obrigações do Mutuário estabelecidas neste Contrato são garantidas pela 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, doravante denominada "Fiador", nos termos do 
Contrato de Garantia Nº /OC-_. 

CAPÍTULOI 
Objeto, Elementos Integrantes do Contrato e Definições Particulares 

CLÁUSULA 1.01. Objeto do Contrato. O objeto deste Contrato é acordar os termos e 
condições em que o Banco concede um empréstimo ao Mutuário para contribuir ao 
financiamento e execução do Projeto de Reestruturação e Qualíficação das Redes Assistenciais 
da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP, cujos aspectos principais acordam-se no Anexo 
Único. 

CLÁUSULA 1.02. Elementos Integrantes do Contrato. Este Contrato é integrado por estas 
Disposições Especiais, pelas Normas Gerais (datadas de maio de 2016) e pelo Anexo Único, e 
sua interpretação estará sujeita às regras previstas no Artigo 1.02 das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 1.03. Definições Específicas. Além dos termos definidos nas Normas Gerais, os 
seguintes termos, quando utilizados com letra maiúscula neste Contrato, terão ,0 significado 
indicado a seguir. Qualquer referência ao singular se aplica ao plural e více-versa. 

(a) Para fins deste Contrato, as alíneas 10, 44 e 53 do Artigo 2.01 das Normas Gerais 
terão as definições contidas nesta Cláusula: 

"10. "Contrato" terá o significado atribuído no preâmbulo das Disposições Especiais 
deste Contrato.'' 

"44. "Normas Gerais" significa o conjunto de artigos que compõem esta Segunda (::â.· 1 Parte do Contrato e refletem políticas do Banco aplicáveis uniformemente a seus v 
contratos de empréstimo.'' 

"53. 
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PóHticas de Consultores. Se o Banco estabelecer ilóvas práticas proibidas óU 

modificar as existentes, estas serão consideradas Práticas Proibidas para os fins 

deste Contrato a partir do dia em que, tendo sido levadas ao conhecimento do 

Mutuário pelo Banco, o Mutuário aceite, por escrito, sua aplicação/' 

CAPÍTULO II 
O Empréstimo 

CLÁUSULA2.0l. Montante e Moeda de Aprovação do Emprestimo. Nos termos deste 

Contrato, o Banco se compromete a conceder ao Mutuário, e este aceita, um empréstimo no 

montante de até US$100.000.000,00 (cem milhões de Dólares), doravante denominado 

"Empréstimo". 

CLÁUSULA 2.02. Solicitaç:ão de desembolsos e moeda dos desembolsos. (a) O Mutuário 

poderá solicitar ao Banco desembolsos do Empréstimo de acordo com o disposto no Capítulo IV 

das Normas Gerais. 

(h) Todos os desembolsos serão denominados e efetuados em Dólares, salvo nos 

casos em que o Mutuário opte por um desembolso denominado em uma moeda distinta do Dólar 

de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais .. 

CLÁUSU:t.A 2.03. Disponibilidade de moeda. Se o Banco não tiver acesso à moeda 

solicitada pelo Mutuário, o Banco, de comum acordo com o Mutuário e com a anuência do 

Fiador, poderá efetuar o desembolso do Empréstimo em outra moeda de sua escolha. 

CLÁUSULA 2.04. Prazo para desembolsos. O Prazo Original de Desembolsos será de 5 

(cinco) anos contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer prorrogação 

do Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao 

previsto no Artigo 3.02(g) das Normas Gerais. 

CLÁUSULA .2.05. Cronograma de Amortização. (a) A Data Final de Amortização é a data 

correspondente ao dia 15 de [ março ou setembro] de __ . 1 A VMP Original do Empréstimo é 

de _ ( ) anos. 2 

(b) O Mutuário deverá amortizar o Empréstimo mediante o pagamento de prestações 

semestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais. O Mutuário deverá pagar a primei! 

1 A Data Final de Amortização deverá ser calculada quando da data de assinatwa do Contrato de Empréstimo e 

será de no máximo 17 (dezessete) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empréstimo. 
1 A VMP será calculada pelo Departamento Financeiro do Banco e incluída no momento de assinatura do Contrato 

de Empréstimo, nunca maior que 15,25 (quinze vírgula vinte e cinco) anos. 

/OC--- -

B 
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- 3 -

prestação de amortização no dia 15 de [março/setembro] de 20_3, e a última no dia 15 de 
[março/setembro] de 20_.4 

(c) As Partes poderão acordar a modificação do Cronograma de Amortização do 
Empréstimo de acordo com o estabelecido no Artigo 3.02 das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 2.06. Juros. (a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os Saldos Devedores diários a uma taxa que será determinada em conformidade com o estípulado no Artigo 3.03 das 
Normas Gerais. 5 

(b) O Mutuário deverá pagar juros ao Banco semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses 
de março e setembro de cada ano. O primeiro desses pagamentos será realizado a partir da 
primeira dessas datas que ocorra após a entrada em vigor do Contrato, de acordo com o indicado 
no Artigo 3.01 das Normas Gerais .. 

CLÁUSULA 2.07. Comissão de crédito. O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito nas datas estabelecidas na Cláusula 2.06(b) deste Contrato, de acordo com o disposto nos Artigos 3.01, 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 2.08. Recursos para inspeção e vigilâncfa. O Mutuário não estará obrigado a 
cobrir os gastos do Banco a título de inspeção·e vigilância gerais, exceto se o Banco estabelecer 
o contrário de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 2.09. Conversão. O Mutuário poderá solicitar ao Bartco uma Conversão de Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros em qualquer momento durante a vigência do Contrato, de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais. As Partes acordam que todas as solicitações de Conversão de Moeda 011 de Conversão de Taxa de Juros deverão contar com a anuência prévia do Fiador, que será manifestada pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda. 

(a) Conversão de Moeda. O Mutu.ário poderá solicitar que um desembolso ou a totalidade ou uma parte do Saldo Devedor sejam convertidos a uma Moeda Principal ou a uma Moeda Local, que o Banco possa intermediar. eficientemente, com as devidas considerações 
operacionais e de gestão de risco. Entender-se-á que qualquer desembolso denon;iínado e111 Moeda Local constituirá uma Conversão de Moeda, ainda que a Moeda de Aprovação seja tal Moeda Local. 

(b) Conversão de Taxa de. Ju.ros. O Mutuário poderá solicitar, em relação à totalidade ou a uma parte do Saldo Devedor, que a Taxa de Juros Baseada na LIBOR seja 

3 A pr~m~ira dat~ de amortiz_ação. s~rá 15 de [março/setembro}, a depe~der da data de assin·a. tura da, Contrato de ~ Emprestimo, apos transcorridos ate .90 (noventa) meses da data de assinatura do Contrato de Emprestimo. ~ 4 A última data de pagamento . deverá ser no mês de {março/setembro}, a depender da assinatura do Contrato de () Empréstimo,. conforme seja o caso, · antes de transcorridos 17 (dezessete) anos, contados da data de assinatura do ~ Contrato de Empréstimo. 
5 As prestações de amortização deverão sempre coincidir com umadma de pagamento de juros. 
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convertid~ a uma taxa fixa de juros otr qualquer outra opção de Conversão de Tax.a de• Juros 
solicitada pelo. Mutuário e aceita pelo Banco. 

CAPÍTULO III 
Desembolsos. e•Uso dê .Recursos do Empréstimo 

CLÁUSULA 3.01. Con.dições • especiais prévias ao primeiro desembolso. O primeiro 
desembolso dos recursos do Empréstimo está condicionado a • que se cumpram, de maneira 
satísfatórià para o Banco, além das condições prévias estipuladas 110 Artigo 4.01 das Normas 
Gerais, as seguintes condições: 

(a) A aprovação e entrada em vigor do Regulamento Operacional do Projeto (ROP), 
conforme os termos previamente acordados com o Banco. 

(b) Que o Mutuário tenha constituído a Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) e 
tenha designado seus membros. 

(e) A assinatura e entrada em vigor do Acordo de Cooperação entre a Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS) e a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras (SlURB), conforme os termos previamente acordados com o Banco. 

CLÁ UStJLA 3.02. Uso · .. dos .· recursos . do .·. Empréstll1l?· . (a) .. 9s ·. recurs?s do . Etnpréstimo 
somente .poderão ser utilizados para.pagar despesas••·· ... que •· cµIt1.prarti os seguintes t equjsito~: i(i) •. que 
sejam ·. necessárias para Oi Projeto e estejam· em consonância com os objetivos do mestno;Jii} que 
sejam efetuadas . de acordo ·. com. as disposições deste Contrato ·. e . as poHticas do aanco; (iii) que 
sejam adequadamente r.egistradas e respaldadas nos . sistemas do ivlutu~o ou do órgão Executor; 
e . (iv) .que.sejam efetuadas. após -'-'"'~~~~- [data. de.·aprovação ·· .. da ··Proposta .. deEmpréstimo 
pela Diretoria Executiva do BID] e antes do vencimento •do Prazo Original de Desembolso ou 
suas prorrogações. Tais despesas serão doravante denominadas "Despesas Elegíveís". 

(b) Sem prejuízo do disposto no inciso (a) desta Cláusula, as Despesas Elegíveis que 
cumpram .... com ·· os requisitos de •· seus ·.· subincis<)s(i) e •. (iii)r ·. consistentescom a contratação de 
projetós· ... executivos .• de obras do .Prôjêtó é .aquisição •·• de. equipantentbs, iaté o •.·•• equivalente a 
US$ 20.mm.000,00 i(vinte .• milhões ide .· Dólares), ·•·· poderão .·.·.··.set ···•.•reconb.e~idas i.Peloi •. Bat1co ..••• como 
Despesas Elegíveis desde ..• que<tenham ·SÍdo ·.·· efetuadas .•·. entre <4deabril ·· de 2018 e [data ·.· ... de 
aprovação da Proposta de . Empréstimo pefa Diretoria Executiva. do BID] . de acordo com 
condições substancialmente análogas às estabelecidas neste> Contrato, e, em matéria de 
aquisições, com o/previsto na Cláusula 4.03 • destas Disposições Especiais. 

CLÁUSULA 3.03. . Tax~rde câmbio para justiffoar despesas realizadas ent Moeda Local 
do. país do Mutuário. Para efeitos.do disposto llº• Artigo.4.l0· •. dasNormas Geraís, •.• as .Partes 
acordam que a taxa de cânlbio aplicável será a indicada noinciso (b)(i) do referido Artigo.Para 
efeitos d(z determinar a equivalência de despesas incorridas em .Moeda Local a débito da 
Contrap"'!idâ UJC!il ou do reembolso de despesas a débito do Empréstimo, a taxa;câmr 
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acordada será a taxa de câmbio na data efetiva em que o Mutuário, o Órgão Executor ou 
qualquer outra pessoa tisica ou jurídica a quem se tenha delega.do a faculdade de efetuar 
despesas, efetue os pagamentos respectívos a favor do empreiteiro (empresa contratada para 
obras), fornecedor ou beneficiário. 

CLÁUSULA 3.04. Suspensão de desembolsos. Para fins deste Contrato, o inciso (e) do Artigo 8.01 das Normas Gerais terá a seguinte redação: 

"(e) Quando, a critério do Banco, o objetivo do Projeto ou o Empréstimo possam ser 
afetados desfavoravelmente ou a execução do Projeto possa se tomar improvável como 
consequência de: (i) qualquer restrição, modificação ou alteração da competência legal, das 
funções ou do patrimônio do Mutuário ou do Órgão Executor, conforme o caso; ou (ii) qualquer 
modificação ou emenda de qualquer condição cumprida antes da aprovação do Empréstimo pelo 
Banco, que tenha sido efetuada sem a anuência escrita do Banco. Nesses casos o Banco poderá 
requerer do Mutuário ou do Órgão Executor informações justificadas e pormenorizadas. Após 
receber dita informação ou decorrido um tempo razoável, a critério do Banco, sem que o 
Mutuário ou o Órgão Executor tenha apresentado tais informações, o Banco poderá exercitar seu 
direito a suspender os desembolsos." 

CAPÍTULO IV 
Execução do Projeto 

CLÁUSULA 4.0l. Contrapartida Local. (a) Para os efeitos do estabelecido no Artigo 6.02 
das Normas Gerais, estima-se o montante da Contrapartida Local em US$100.000.000,00 (cem 
milhões de Dólares). 

(b) O Banco poderá reconhecer, como parte dos recursos da Contrapartida Local, 
despesas que: (i) sejam necessárias para o Projeto e que estejam em consonância com os 
objetivos do mesmo; (ii) sejam efetuadas de acordo com as disposições deste Contrato e com as 
políticas do Banco; (iii) sejam adequadamente registradas e respaldadas nos sistemas do 
Mutuário ou do Órgão Executor; (iv) tenham sido efetuadas após ______ (data de 
aprovação da Proposta de Empréstimo) e antes do vencimento do Prazo Original de Desembolso 
ou suas prorrogaçõ.es; e (v) em matéria de aquisições, sejam de qualidade satisfatória e 
compatível com o estabelecido no Projeto, entregµes ou tennin.adas oportunamente e tenham um 
preço que não afete desfavoravelmente a viabilidade econômica e financeira do Projeto. 

(e) Sem prejuízo do disposto no inciso (b) anterior, o Banco poderá também reconhecer, 
como parte dos recursos da ContrapartidaLocal, Despesas Elegíveis que tenham sido efetuadas 
entre 4 de abril de 2018 e · (data de aprovação da Proposta de Empréstimo pela 
Diretoria Executiva do BID) para a contratação de projetos arquitetônicos e executivos das obras 
e referentes aos gastos com a construção e a aquisição de equipamentos pata o Hospital de 8 \ Brasilândia e das Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), até o equivalente a ~ US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de Dólares), que resultem de condiçõe~ 
subs}ancialrn~nte ~~logas às est~belecidas neste Gonn:ato; e, em I?atéria de aquisições, sej_am de~ quahdade sat1sfatona e compat1vel com o estabelec1do no ProJeto, entregues ou terminadas 
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oportunamente e tenham um preço que não afete desfavoravelmente a viabilidade econômica e 
financeira do Projeto. 

CLÁUSULA4.02. Órg~o Executor. O Mutuário, por intermédio de sua Secretaria Municipal 
da Saúde (SMS), será o Orgão Executor do Projeto, ou outro órgão que vier a sucedê-la com 
atribuições similares, mediante a não-objeção do Banco .. 

CLÁUSULA 4.03. Contratação de obras• e serviços• diferentes. de•consu.Itoria· e• aquisição 
de bens. {a) Para efeitos do disposto no Artigo 2.01(51) das Normas Gerais, as Partes fazem 
constar que as Políticas de Aquisições são as datadas de março de 2011, reunidas no documento 
GN 2349-9, aprovado• pelo Banco em 19 de abril de 201 L Se as Políticas de Aquisições· forem 
modificadâs pelo Banco, a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços diferentes de 
consultoria serão realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Aquisições 
modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do Mutuário e o Mutuário aceite 
por escrito sua aplicação. 

(b) Para a contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e a aquisição de 
bens, poderá ser utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Aquisições, desde 
que tal método tenha sido identificado para a respectiva aquisição ou contratação no Plano de 
Aquisições aprovado pelo Banco. Também poderá ser utilizado o sistema ou subsistema de país 
nos termos descritos no Artigo 6.04(b) das Nonrtas Gerais. 

( c) .. · .. A concorrência p(lblica internadonat será utilizada para aquisições.··. e contratações 
estirnadas,i em .. valor •·.SUperior .aiVS$25.000.000,0Q (vinte e cinco milhões ide])ólares) para a 
contratação· de obras e a US$ $.000.000,00. (cinco milhões de Dólares) para a_aquisição de bens e 
a . contratação . de · .. serviços . diferentes . de . consultoria. . Caso o . Banco .. aumente o . limite que 
determina .. º ••··•·uso •. <lªconcorrênciapública .·. intemadonal .·. conforme ·~stabelecido ipelo ····Banco ... na 
página www.iadb.org/procurement,. o. Mutuário•poderá optar pela adoção do novolimite.•Abaixo 
desse limite, o método de seleção será determinado de acordo comi a complexidade e 
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no Plano de Aquisições 
aprovado pelo Banco". 

(d) No que se refere ao método de licitação pública nacional, os respectivos 
procedimentos de licitação pública . nacional . poderão . set utilizados desde> que,. a critério do 
Banco, .· tais procedimentos garantam . economia, eficiência, transparência e compatibilidade geral 
com a Seção 1. d~ J?o!íticas de .Aquisições •. e .. levando >em. .conhl, e.ntre Olltros,o>disposto •• no 
parágrafo•3.+de tais .Políticas. 

(e) o Mutuário . se .compromete a obter, antes •. da adjudiçação do. contrato 
correspondente.ª· cada. Ullla das. obras do Projeto, a .posse legaL aos imóveis onde se. construirá a 
respectiva obra, as•servidões.oµ outros direitos neces.sários parai.sua construção. 

CLÁUSULA 4.04.. Seleção• e contratação• de serviços de consuUoria. (a) Para efeitos do 
disposto no Artigo 2.01(52} das Normas. Gerais, as• Partes fazem constar que as Políticas de 
Consultores são as datadas de março de 2011, reunidas no documento GN-2350-9, aprovado pelo 
Banco em J 9 de abril de 2011. Se as Políticas de Consultores forem modificadas pelo B1, a 
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seleção e contratação de serviços de consultoria serão realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Consult-0res modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do Mutuário e o Mutuário aceite por escrito sua aplicação. 

(b) Para a seleção e contratação de serviços de consultoria, poderá ser utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Consultores, desde que tal método tenha sido identificado para a respectiva contratação no Plano de Aquisições aprovado pelô Banco. T;unbém poderão ser utilizados os sistemas de país nos termos descritos no Artigo 6.04(b) das Normas Gerais. 

(e) O limite que determina a composição da lista curta com consultores internacionais será de US$ 1.000.000,00 (um milhão de Dólares}. Abaixo desse limite, a lista curta poderá ser composta integralmente por consultores nacionais do país do Mutuário. 

CLÁUSULA 4.05. Atualização do Plano de Aquisições. Para a atualização do Plano de Aquisições em conformidade com o disposto no Artigo 6.04(c) das Normas Gerais, o Mutuário deverá utilízar ou, conforme o caso, fazer com que o Órgão Executor utilize, o sistema de execução e acompanhamento de planos de aquisições que o Banco determine ou aprove. 

CLÁUSULA 4.06. Regulamento . Operacional do Projeto. (a) As Partes concordam que a execução do Projeto será efetuada de acordo com as disposições do presente Contrato e o estabelecido no Regulamento Operacional do Projeto (ROP). Se alguma disposição do presente Contrato não guardar consonância ou estiver em contradição com as disposições do ROP, prevalecerá o disposto neste Contrato. As Partes concordam que será necessário o consentimento prévio e por escrito do Banco para a introdução de qualquer alteração no ROP. 

(b) O ROP deverá incluir, no mínimo, um capitulo referente. ao Plano de Gestão Ambiental e Social, os arranjos institucionais, os processos de aquisições e contratações, as normas de administração financeira e os procedimentos para o acompanhamento e avaliação do Projeto. 

CLÁUSULA 4.07. Outra obrigação especial de execução. O Mutuário deverá apresentar ao Banco, no prazo de até 6 (seis) meses a partir da entrada em vigor deste Contrato, evidência da implantação e funcionamento do sistema informatizado de gestão tisico-financeira .do Projeto de acordo com os requisitos do Banco. 

CLÁUSULA 4.08. Gestão Ambiental e Social. Para efeitos do disposto nos Artigos 6,06 e 7.02 das Normas Gerais, as partes concordam que a execução do Projeto será regida pela seguinte disposição, que foi identificada como necessária para o cumprimento dos compromissos ambientais e sociais do Projeto: o Mutuário deverá desenhar, construir, operar, manter e monitorar o Projeto diretamente ou através de qualquer outro provedor, operador ou qualquer outra pessoa que realize atividades relacionadas com o Projeto de acordo com as disposições ambientais, sociais e de saúde ocupacional previstas no ROP, na análise ambiental e social do Projeto e no Plano de Gestão Ambiental e Social, assim como de acordo com os requisitos incluídos no Plano de Ação Corretiva, caso aplicável. 
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CLÁUSULA 4.09. Manutenção. ffMutuiírio •se• compromete a q_ue as obras e equipamentos 
compreendidos no Projeto sejam mantidos adequadamente de acordo com normas técnicas 
geral111ent~ aceitas, O Mutuário deverá apresentar ao Banco, durante o Prazo Original de 
Desembolsos ou suas extensões, dentro do primeiro trimestre de cada ano calendário, um 
relatório sobre o estado dessas obras e equipamentos e o plano anual de manutenção para o 
exercício. Se, com base nas inspeções realizadas pelo Bartco, ou nos relatórios por este 
recebidos, ficar determírtado que a manutenção efetuada encontra-se abaixo dos níveis 
acordados, o Mutuário deverá adotar as medidas necessárias para que as deficiências sejam 
corrigidas à satisfação do Banco. 

CLÁUSÜLA 4.10. Salvaguardas antbíenfais e sociais. Pata fins deste Contrato, o inciso {b) 
do Artigo 6.06 das Normas Gerais terá a seguinte redação: 

"(bf ••• O .Mutuário se compromete a informar imediatamente ao Banco ou, conforme o 
caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco a ocorrência de qualquer evento que coloque em 
risco o cumprimento dos compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas. Disposições 
Especiais." 

CAPÍTULO V 
Supervisão e Avaliação do Proieto 

CLÁUSULA5.01. Supervisão d~ ex~cução tlº •.· Pro.ieto. <Para. efeit?S do .~isposto .... no 
Artigo .1.02 .· das Normas .Gerais, . os ·documentos que, .até ·· a data deassinatuta deste Contrato, 
fora.n1identificados como necessários para supervisionar o progr~sso na execução . do Projeto são 
os seguintes: 

(a) . . . Plano Operacional Anual (POA). Durante o Prazo Original .d~ L)es~rnbolso ou 
suas · extensões, o · Mutuário ·· deverá apresentar ao Banco· o POA O primeiro .. PO A · deverá ser 
elaborado para os primeiros 12 (doze) meses, contados a partir da entrada êm vigor deste 
Contrato. O segundo e seguintes POA deverão ser apresentados ao Banco até o dia 30 de 
novembro de cada ano, para sua utilização durante o ano calend0ário seguinte. Os POA devem ser 
atuaHzadôs se~do. as necessidades de execução do Projeto e cada atualização deverá ser 
aprovada·pelo.·.:Banc9. 

(b) . . Plano de .Execução . do Projeto (PEP), . que será . atualizâdb semptê que necessário, 
compreenderá o planejatr1ento completo do Projeto. Durante o Prazo . Original de Desembolso ou 
suas extensões, o Mutuário deverá apresentar ao Banco o PEP. 

(c) Relatório Semestral• de Progresso. nurante o Prazo Original de Desembolso ou 
suas extetisões., .• º •. Mutuário. deverá•· apresentar ao Bane.o • os relat6rios semestrais de •. progresso 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias seguintes ao término de cadaSemestre1 os quais deverão 
incluir o Relatório de Cumprimento Ambiental e Social, de acordo como previsto no ROP. 
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CLÁUSULA 5.02. Supervisão da gestão financeira do Proieto. (a) Para efeitos do 
estabelecido no Artigo 7.03 das Nonnas Gerais, o Mutuário se compromete a apresentar ao 
Banco, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias do encerramento de cada um de seus 
exercícios fiscais, .e durante o Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, as 
demonstrações financeiras do Projeto, devidamente auditadas por uma empresa de auditoria 
independente aceitável ao Banco. O último desses relatórios será apresentado dentro dos 120 
(cento e vinte) dias seguintes ao vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas 
extensões. 

(b) Para efeitos do disposto no Artigo 7.Q3(a) das Normas Gerais, o exerc1c10 
financeiro do Projeto é o período compreendido entre 1 º de janeiro e 31 de dezembro de cada 
ano. 

CLÁUSULA 5.03. Avaliação de resultados. O Mutuário se compromete a apresentar ao 
Banco as seguintes avaliações para determinar o grau de cumprimento do objetivo do Projeto e 
seus resultados: 

(a) Avaliação intermediária: Caso o Banco julgue necessano, deverá ser 
apresentada ao Banco dentro dos 90 (noventa) dias seguintes da data em que tenha sido 
desembolsado cinquenta por cento (50%) dos recursos do Empréstimo, ou transcorridos 36 
(trinta e seis) meses da entrada em vigor deste Contrato, o que ocorrer primeiro. 

(b) . Avaliação fmal: Deverá ser apresentada ao Banco dentro dos 90 (noventa) dias 
posteriores ao último desembolso dos recursos do Empréstimo. 

(e) . . As avaliações me11cionadas nos incisos (a) e (h) desta Cláusula deverão respeitar o 
conteúdo:previsto no Plano de Monitoramento e Avaliação aprovado pelo Banco para o Projeto. 

CLÁUSULA 5.04. Planos e . relatórios. Para fins deste Contrato, o inciso ( d) do Artigo 7 .02 
das Normas Gerais terá a seguinte redação: 

''(çl) Informar e, conforme o caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após tomar conhecime11to do início de qualquer processo, reclamação, 
demanda ou ação judicial, procedimento arbitral ou administrativo relacionado com o Projeto, 
bem como manter e, conforme o caso, a que o órgão Executor mantenha o Banco infonnado 
sobre a situação dos mesmos." 

CAPÍTULO VI 
Disposições Diversas 

CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato. Este Contrato entrará em vigor na data de sua 
assinaturâ. 

CLÁUSULA 6.02. Comunicações . e Notificações. (a) Todos os avisos, solicitações, 

comunicações ou relatórios que as Partes dev~:izar em virtude deste i1m rela~~ f 
- ~- B 
~-
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execução do Ptojeto, à exceção das notificações mehcionadas no . seguinte inciso (b ), serão 
efetuados por escrito e se considerarão realizados no momento em que o documento 
correspondente for recebido . pelo destinatário .no respectivo endereço indicado a seguir, ou .por 
meios eletrônicos nos termos e condições que o Banco estabeleça e informe ao Mutuário, a 
menos que as Partes acordem por escrito de outra fortna. 

Do Mutuário: 

Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo 
Endereço postal: Rua General Jardim, nº 36 = 2° Andar. 
CEP: 01223-010 ~ São Paulo - SP 
E-mail: bidsaude@prefeítura.sp.gov.br 

Do Banco: 

Banco Interamericano de Desenvolvimento 
Representação do Banco no Brasil 
SEM Quadra 802 Cj. F Lote 39 
CEP 70.800.400 
Brasilia, DF 
Brasil 

Fax: 

(b) .. · ..... Qu~l9uer ~otificação· que asP.artes devam · reali~ar.e1t1 virt~de d~~tf .. ConttJttosobre . 
assuntos .. distintos daqueles relacionados .com .· a execução. do Pr0Jeto,.i.p5Iuirdo J§)§º~ici~~ções de 
desembolsos, deverá realizar-se por escrito e ser enviada por correig r~gi§trndo, e"'.111,ilou fax, 
dirigido a seu destinatário a qualquer dos endereços in:dicados ~·. seguir, e será considerada 
realizada no momento em que for recebida pelo destinatário no respectjvo endereço., ou por 
meios eletrônicos no:s termos e condições que o Banco estabeleça e infonne O Mütuàrio, a menos 
que as Partes acordem por escrito outra forma de notificação. 

Do Mutuário: 

Secretaria Municipal de Fazenda de São Paulo 
Endereçopostal: •. Yiaduto.doChá, .. 15 -12º .Andar. 
CEP: 01002-900 ~ São Paulo~ Si> 
E-maíl: gabSf@prefeitutà.sp.gov.br 

Do Banco: 

Banco• Interamericano de Desenvolvimento 
1300 New York Avenue, N.W. 
Washington, D.e. 20577 
EUA 

/OC~ 
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Fax: (202) 623-3096 

(e) O Banco e o Mutuário comprometem-se a encaminhar à Secretaria de Assuntos 
Internacionais - SEAIN do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no endereço 
abaixo indicado, cópia das correspondências relativas ao Projeto. 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 80 andar 
70040-906, Brasília, DF, Brasil 

Fax: +55 (61) 2020-5006 

CLÁUSULA 6.03. Cláusula Compromissória. Para a solução de toda controvérsia derivada 
ou relacionada ao presente Contrato e que não se resolva por acordo entre as Partes, estas se 
submetem incondicional e irrevogavelmente ao procedimento e sentença do tribunal de 
arbitragem a que se refere o Capítulo XII das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 6.04. Práticas Proibidas. Para fins deste Contrato, o inciso (a) do Artigo 9.01 
das Normas Gerais terá a seguinte redação: 

''ARTIGO 9.01. Práticas Proibidas. (a) Além do estabelecído nos Artigos 8.0l(g) e 
8.02( c) destas Normas Gerais, se o Banco, em confonnidade com seus procedimentos de 
sanções, determinar que uma finna, entidade ou individuo amando como licitante ou 
partidpando em uma atividade financiada pêlo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, 
licitantes, .. empreiteiros, .. empresas de .. consultoria e .. consultores . indiviciuais, . . pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestaclores ele serviços, concessionários, 
intennediários financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) tenha 
cometido uma Prática Proibida com relação à execução do Projeto, poderá impor as sanções 
que julgar apropriadas, dadas as circunstâncias do caso, incluindo: 

(i) Negar~se a financiar os contratos para a aquisição de bens ou para a 
contratação de obras, serviços de consultoria ou serviços diferentes de 
consultoria; 

(ii) Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco 
quando houver evidência de que o representante do Mutuário ou, 
confonne o caso, do Órgão Executor ou Órgão Contratante não tenh.a 
tomado as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras, a 
adequada notificação ao Banco após tomar conhecimento da Prática 
Proibida) dentro de um prazo que o Banco considere razoável; ~ 

/OC-
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Emítír · uma • .admoestação à firma, entidade ou indivíduo julgado 
responsável pela Prática Proibida, com tlllla carta formal de censura por 
sua conduta; 

Declarar a füm.11, entidade ou indivíduo julgado responsável péla 
Prática Proibida inelegível, de forma permanente ou temporária, para 
participar em atividades financiadas pelo Banco, seja diretamente como 
empreiteíro, fornecedor ou prestador, ou indiretamente, na qualidade 
de subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de ben.s ou prestador de 
serviços de consultoria ou serviços diferentes de consultoria; e 

(v) Impor multas que representem para o Banco um reembolso dos custos 
referentes às investigações e autuações realízadas com relação à 
Prátíca Proibida.'' 

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Mutuário e o Banco, atuando cada qual por intermédio 
de seu representante autorizado, assinam .este Contrato em 3 (três) vias de igual teor em 
~~-~-~- (focal de assinatura), no dia acima indicado. 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

[Nome é título ·do representante autorizado] [Nome e titulo do representante autorizado] 

) 

!OC---- -
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ANEXO ÚNICO 

O PROJETO 

LEG/SGO/CSC/ EZSHARE-620307903-25546 

Projeto de Restruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -
Avança Saúde SP 

I. Objetivo 

1.01 O objetivo do Projeto é contribuir para a melhoria das condições de saúde da população do 
Município de São Paulo, por meio do aumento do acesso e da qualidade dos serviços, assim 
como da melhoria do desempenho do sistema, consolidando o enfoque de redes de saúde. 

II. Descrição 

Componente I. Apoio à reestruturação, re()tganização e integração das redes focais de 
atenção à saúde. 

2.01 Este componente tem por ohJetivo reoganizar e ampliar as redes .locais de atenção à saúde do 
JMunicípio •.de São paulo .. Serão financiados, entreoutrog:.·(i) ~frviços de c<>ngult?ria técnica 
paraimpl~ent~ção··•·da .proposta.dereestruturação, .racionalização,.· .. integr~ç~o•~igovernança 
das red.esJocaisde sa~de;(ii) projetos. arquitetônicos e~~e$utiyosidas q~ras;(ii~)•. construção 
e aquisição de equipamentos. para•aproximadamente 9·. lJn.id~des ·Básit¾lS de s,~d,e (lJBS ); 
(iv)• reforma, atnpliaçfü:> ••·. e aquisição de equipatnentos ~ara a~roximadâtnerite 14 UBS; .( v) 
construçãcreaquisíção .· de equipamentos para aproxil!lad~eme 12·· .. ·Un.i~~TS ···•·~e ... Pronto 
Atendimento (UPA); (vi) reforma, ampliação e aquisição de equipamentos para 
aproximadamente 10 UPA; (víi) construção do Hospital de Brasilândia e aquisição de 
equipamentos para os Hospitais de Brasilândia e de P~elheirçs; e (viii) construção e 
aquisição de equipamentos para até 6 Centros de Cuidados Integrados (CCI). 

Compon.entell. ·Melhoria ·aa ·.etiêi@ncia .e da •qualidad~ do sistema.•~·~• saúde 

2.02 Este componente aumentará o. desempenhe> da Secretâria Munícipal da Saúde (SMS) 
mediante a ampliação de suas capacidades institucionais, estratégicas e gerenciais. 

Subcomponente 2.A - Instrumentos para ampliar as capacidades institucionais da SMS. 

2.03 Este subcomponente financiará as Seguintes atividades; entre outras: (í) implementação de 
ferramentas• de análise para fortalecer a gestão dos contratos de prestação de serviços; (ii) 

:ie:lv:a~it!>=:=:~w::=:a~~:t;:e:~~/ 
-··--··~ ~ ~e 
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ínsumos médico-hospitalares; (iv) estudos e consultorias para melhoras do modelo de 
distribuíção de medicamentos; (V) implementação de sistemas inteligentes de planejamento, 
execução e monitoramento de armazenagem, distiibuição e consumo de medíca.mentos e 
material médico-hospitalar em toda a rede; (vi) estudos, consultorias e ferramentas de apoio à 
implementação do Núcleo Estratégico da SMS; e (víi) capacitação e fonnação de gestores e 
profissionais das redes. 

Subcomponente Z.B ~ Melhoria c:ontínua·da produtividade interna e da qualidade do 
setor de saúde. 

2.04 Este subcomponente financiará as seguintes atividades, entre outras: (í) implementação das 
linhas de cuidado para as condições prevale11tes; (ii) aquísíção do sistema informatizado de 
classificação do risco e regulação para as UPAs e demais. serviços de Urgência e Emergência 
(UE); (iií) integração das centrais de. regulação do Sistema de Atenção Móvel de Urgência 
(SAMU) e de urgência e emergê11cia ao sistema de gestão da Atenção Básica (AB); e (iv) 
certificação da qualidade e capacidade resolutiva de aproximadamente 340 UBS, como 
elemento central do modelo de redes integradas de saúde a partir da Estratégia de Saúde da 
Família. 

Componente III. Fortalecimento da gestão da informação e incentivo à inovação e ao 
uso de novas tecnologias em saúde 

2.05 Este componente fortalecetá e integrará os sistemas de informação de saúde, ampliando as 
capacidades de gestão e decisãnda SMS e fo1I1entatá qs processos de inovação no setor. 
Serão financiados, entre outros: (i}o sistema integradode Registro Eletrônico de Saúde; (ii) a 
implementação do Prontuário Eletrônico do Paciente em· l 00% da Rede de Atenção Básica; 
(iii) consultorias e estudos pará Õ des.ertvolvi1nenfodo modelo assistencial dos Centros de 
Cuidado IntegradQ (CCI); e(iv) consultorias e estudos para a identificação e implementação 
de novas tecnologias assistenciais. 

Componente IV. Administração e Avaliação do Projeto 

2.06 Este componente apoiará a SMS a executar o Projeto e dar andamento aos resultados 
previstos .. Serão financfados, .. entre outros:{i) serviços de apqío à. gestão dQ .· Projeto; (ii) 
s. e.rvi·ç·os técnic·•·º· s especia .. li.z·.· a··. ª .. os; (iíi)auditoriaindependente; e(iv) avaliações intermediári\ .... 
final ede impacto do Projeto. " 

\ 
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III. Plano de fin.anciamento 

3.01 O quadro a seguir resume a distribuição dos recursos do Empréstimo e da Contrapartida 

Local: 
Custo e financiamento 

(emUS$) 

1. Apoio à reestruturação, reorganização e 63.811.000 98.288.000 

integracão das redes locais de atencão à saúde 

2. Melhoria da eficiência e da qualidade do 22,329.000 1,712.000 

sistetna de saude 
Subcomponente 2.A. Instrumentos para 12.832.000 

amoliar as caoacídades institucionais da SMS 

Subcomponente 2.B. Melhoria contínua da 9.497.000 1.712.000 

produtividade íntema e da qualidade do setor 

de saúde 
3. Fortalecimento da gestão da infonnação e 7.400.000 

incentivo à inovação e ao uso de novas 
tecrtologías em saúde 
4. Administracão e Avaliacão do Projeto 6.460.000 

Total 100.000.000 100.000.000 

IV. Execução 

162.099.000 

24.041.000 

12.832.000 

11.209.000 

7.400.000 

6.460.000 
200.000.000 

4.01 O Órgão Executor do Projeto sera o Mutuário, pormeio da SMS, ou outro órgão que vier a 

sucedê-la com atribuições similares, mediante a não-objeção do Banco. A ~MS instituirá a 

Unidade de Coordenação do Projeto (UCP), a qual estará diretamente vinculada ao Gabinete 

do Secretário Municipal de Saúde. 

4.02 O Órgão Executor · será responsável pelas seguintes atribuições: (i) o planejamenfo e 

execução administrativa e :fiduciária do Projeto; e (ii) o monitoramento e avaliação do 

Projeto. A UCP terá a seguinte equipe básica: uma coordenação geral; ·uma coordenação 

técnica e de planejamento; uma coordenação de finanças e contabilidade; uma coordenação 

de aquisições; urna coordenação de tecnologia da informação e comunicação; e uma 

coordenação de obras. 

4.03 O Órgão Executor contratará airtdat111.1a empresa de apoio à UCP conforme os termos 

estabelecidos no ROP. 

4.04 A SIURB, ou outro órgão que vier a sucedê-la com atribuições similares, mediante a nãoi 

objeção do Banco, será tespohsável por licitar e contratar os projetos executivos e as obras 

do Projeto. A área de engenharia da SMS e a UCP acompanharão a execução das obras 

jut1tamente com a SIURB. 

4.05 
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contratações do .Projeto, exceto projetos executivos e obtas. A UCP terá o apoio jurídico da 
Procuradoria Gêtàl do Mµnic!pi~ 
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
NORMAS GERAIS 

Maiode2016 

CAPÍTULOI 
Aplicação e Interpretação 

LEG/SGO/CSC/EZSHARE-

ARTIGO 1.01. Aplicação das Normas Gerais. Estas Nortnas Gerais são aplicáveis, de 
maneira unifonne, aos · contratos de empréstimo para o financiamento de projetos de 
investimento com recursos do capital ordinário que o Banco celebre com seus países-membros 
ou com outros mutuários que, para os efeitos do respectivo contrato de empréstimo, contem com 
a garantia de um país-membro do Banco. 

ARTIGO 1.02. Interpretação. (a) Inconsistência. Em caso de contradição ou 
inconsistência entre as estipulações das Disposições Especiais, qualquer anexo do c.ontrato e o(s) 
Contrato(s) de Garantia, se houver, e estas Normas Gerais, as estipulações daqueles prevalecerão 
sobre as estipulações destas Nonnas Gerais. Se a contradição ou inconsistência existir entre 
estipulações de. um mesmo elemento deste Contrato oui entre as estipulações das Disposições 
Especiais, qualquer anexo do Contrato e o(s) Contrato(s) de Garantia, se houver, a disposição 
específica prevalecerá sobre a geral. 

(b) .... Títidos tSubtítulos. Qualquer•. título ou subtitulodosfapítulos1 ••• a.rti~os,dáusulas 
oü outras seções deste Contrato · é incluído somente para fins de referência e não deve ser levado 
em conta na interpretação deste Contrato. 

(c) Prazos. Salvo que o Contrato disponha em contrário, os prazos de dias, meses ou 
anos se entenderão como de dias corridos, meses ou anos civis. 

CAPÍTULO II 
I>ef'mições 

ARTI(";() 2.0~. • .. · .. D~fUlições. 9uand9 oss~gttintes ternwsJorel'J:l utiHzados s()mmaíúscula 
neste . Contrato ·.·.ou •·.no.(s)Çoptr~to(s} de .... (iarantia, ...• se hQU'v'~r, .seu< si~ificaq9.~erá Q atribuído a 
seguir. Qualquer referência ao singular se aplica ao pluraLe vice .. versa. Qualquer termo que 
figure em maiúsculas no item 6Jdeste Artigo .2.01 e que não esteja definido de alguma maneira 
nesse item terá o mesmo significado atribuído nas definições do ISDA de 2006, segundo a 
publicação da Jnternational Swaps and Derivatives. Associatipn, 1nc. (Associação Internacional 1 

de Operações de s~ap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas, as quais 
se incorporam,ª• este .Contrato por referência. / 

e.,;.,-,'. . 
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1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

- 2 -

"Adiantamento de Fundos" sígnifica O montante de recursos adiantados pelo Banco ao 
Mutuário, a débito do Empréstimo, para fazer frente a Despesas Elegíveis do Projeto, de 
acordo com o disposto no Artigo 4.07 destas Nonnas Gerais. 

"Agência de Contratações" significa a entidade com capacidade legal para ~rmar 
contratos e que, mediante acordo com o Mutuário ou, conforme o caso, o Orgão 
Executor, assume, total ou parcialmente, a responsabilidade pela realização das 
aquisições de bens ou das contratações de obras, serviços de consultoria ou serviços 
diferentes de consultoria do Projeto. 

"Agente de Cálculo" significa o• Banco, exceto quando este termo for utilizado na 
definição da Taxa de Juros LIBOR, caso em que terá o significado atribuído a tal termo 
nas Definições do ISDA de 2006, segundo a publicação da International Swaps and 
Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional de Operações de Swap e 
Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. Todas as detenninações 
efetuadas pelo Agente de Cálculo terão caráter final, conclusivo e obrigatório para as 
partes (salvo por erro manifesto) e, quando realizadas pelo Banco em sua qualidade de 
Agente de Cálculo, serão efetuadas mediante justificativa documentada, de boa-fé e de 
forma comercialmente razoável. 

"Banco" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais deste Contrato. 

"Carta Notificação de Conversão" significa a notificação mediante a qual o Banco 
comunica ao Mutuário os termos e condiÇões financeiros em que• uma Conversão tenha 
sido efetuada de acordo com a Carta Solicitação de Conversão enviada pelo Mutuário. 

((Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização" significa a 
notificação mediante a qualoBanco responde auma Carta Solicitação de Modificação do 
Cronograma de Amortização. 

"Carta Solicitação de Conversão" significa a notificação irrevogável mediante a qual o 
Mutuário solicita ao Banco uma Conversão, de acordo com o estabelecido no Artigo 5.01 
destas Normas Gerais. 

"Carta Solicitação de Modificação do Cronograma . de Amortização" significa a 
notificação ÜTevogável mediante a qual 9 Mutuário solicita ao Banco uma modificação 
do Cronograma de Amortização. 

"Contrapartida Locar' significa os recursos adidonaisaos financiados pelo Banco, que 
sejam necessários para a completa e ininterrupta execução do Projeto. 

"Contrato" significa este contrato de empréstimo. 

"Cont~ato de Garantia" significa, se houver, o contrato em virtude do qual se garante o ~ 
cumpnmento de todas ou algumas das obrigações contraídas pelo Mutuário neste 
Contrato, e no qual o Fiador assume outras obrigações que ficam a seu cargo \ 
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13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

19. 

20. 
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"Contratos• de Derivativos"· significa qualquer contrato celebrado• entre o ·Banco e o 
Mutuário ou entre o Banco e o Fiador para documentar e/ou confinnar uma ou maís 
operações • de derivativos acordadas entre o Banco e o Mutuário ou entre o Banco e o 
Fiador e suas posteriores modificações. São parte integrante dos Contratos de Derivativos 
todos os seus anexos e demais acordos suplementares aos mesmos. 

"Convenção para o Cálculo de Juros" significa a convenção para a contagem de dias 
utilizada para o cálculo do pagamento de juros, estabelecida na Carta Notificação de 
Conversão. 

"Conversão;; significa uma, modificação dos .termos de parte ou da totalidade do 
Empréstimo solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco nos tennos deste Contrato e 
que poderá ser: (i) uma Conversão de Moeda; ou (ii) uma Conversão de Taxa de Juros. 

"Conversão de Moeda" significa, em relação a um desembolso, ou a à totalidade ou a 
uma parte do Saldo Devedor, a mudança da moeda de denominação para uma Moeda 
Local ou para uma Moeda Principal. 

"Conversão. de Moeda por Prazo Parcial'' significa uma Conversão de Moeda por um 
Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no. Cron.ograma de Amortização solicitado 
para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no Artigo 5.03 destas Normas 
Gerais. 

"Conversão .de Moeda por Praz0Totar'significa .~111~9?11r~r~ã9 d7~p~q~g?r.um Prazo 
de Conversão igual ao .prazo .previsto no CronogramadeAmortização solicitado para tal 
Conversão de Moeda, de acordo com o disposto n() Ali:ig(}5.03 destas Norrr1as Gerais. 

i•conversão ide .·. raxa de · Ju.ros'' .si~ifica .i(i)iª m~~á19,~. ê? iJípo 9e .·.· ta~a >~e/juros. com 
relação àtot~lid~?e . ou . ª. unia parte do Sal.do. Dev~dor.; ou (ii) o estabelecimento de um 
Teto (cap) de Taxa de Juros ou de uma Faixa (collar) de Taxa de Juros com relação à 
totalidade ou a. uma parte do Saldo Devedor; ou . (iii) q1talguer outra opção de cobertura 
(hedging) que afete a taxa de juros aplicável à totalídade ou a uma parte do Saldo 
Devedor. 

"Cortversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial'' significa tílfia ÇonVérSãó de Taxa de 

Juros ... ·. por .·. ~n1 .• PrfO •• de ... · Conversão . inferior .. · ªº· ....... ptélZºi••preyi.stg >110 frouograma ..•.. de 
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o disposto 
no Artigo 5.04 destas Norrn.as Gerais. 

"Conversão.de Taxa de Juros por prazoTot.al,>s.i~~ca.uma Couversão.de.Tax.a de Juros \ 
por um Prfo de c.onversão jgual ao prazo previsto .no .cronograma .. de Amortização \ 

destas Normas Gerais. ~ , 
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21. "Cronograma de Amortização" significa o cronograma original estabelecido nas 
Disposições Especiais para o pagamento das prestações de amortização do Empréstimo 
ou o cronograma ou cronograil).as que resultem das modificações acordadas entre as 
Partes, de acordo com o disposto no Artigo 3.02 destas Normas Gerais. 

22. "Custo de Captação do Banco" significa uma margem de custo calculada trimestralmente 
relativa à Taxa de Juros LIBOR em Dólares a 3 (três) meses, corn base na média 
ponderada do custo dos instrumentos• de captação• do Banco aplicáveis ao Mecanismo de 
Financiamento Flexível, expressada na forma de um percentual anual, conforme 
determine o Banco. 

23. "Data de Avaliação de Pagamento" significa a data determinada com base em certo 
número de Dias Úteis bancários antes de qualquer data de pagamento de prestações de 
amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notificação de Conversão. 

24. "Data de Conversão" significa a Data de Conversão de Moeda ou a Data de Conversão de 
Taxa de Juros, conforme o caso. 

25. "Data de Conversão de Moeda" significa, em relação a Conversões de Moeda para novos 
desembolsos, a data efetiva na qual o Banco efetue o desembolso e, para as Conversões 
de Moeda de Saldos Devedores, a data em que se redenomine a dívida. Essas datas serão 
estabelecidas na Carta Notificação da Conversão. 

26. "Data de Conversão de Taxa de Juros" significa a data efetiva da Conversão de Taxa de 
Juros, a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Essa data será estabelecida na 
Carta Notificação ·de Conversão. 

27. "Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre" 
significa o dfa 15 dos mesesde janeiro, abril, julho e óutubro de cada ano calendário. A 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR, detenninada pelo Banco em uma Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, será aplicada 
retroativamente aos primeiros 15 (quinze) dias do respectivo Trimestre e continuará 
sendo aplicada durante e até o último dia do Trimestre. 

28. "Data Final de Amortização" significa a última data de amortização do Empréstimo, de 
acordo com o. disposto nas Disposições Especiais. 

29. ''Despesa Elegível,; terá o significado atribuído nas Disposições Especiais desteContrato. 

30. 

31. 

''Dia Útil" significa um dia em que os bancos cómerciais e os mercados de câmbio 
efetuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais (incluindo 
operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de Nova Iorque ou, 
no caso de uma Conversão, nas cidades indicadas na Carta Notificação de Conversão. 

"Diretoria'' significa a Diretoria Executiva do Banco. 
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32. "Disposições Especiais'' significa o conjunto de cláusulas que compõem a primeira parte 
deste Contrato. 

33. "Dólar" significa a moeda de curso forçado nos Estados Unidos da América. 

34. "Empréstimo" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais deste Contrato. 

3 5. "Faixa (collar) • de Taxa de Juros" significa o .estabelecim.ertto de um limite superior e um 
limite inferior para uma taxa variável de juros. 

36. "Fiador" significa o país-membro do Banco ou entidade subnacional do mesmo, se 
houver, que assina o Contrato de Garantia com o Banco. 

37. "Mecanismo de .Financiamento Flexível" significa a plataforma financeira que o Banco 
utiliza para efetuar Empréstimos com garantia soberana a débito do capital ordinário do 
Banco. 

38. "Moeda Convertida" significa qualquer Moeda• Local .. ou Moeda Principal na qual sê 
denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da execução de uma Conversão de 
Moeda. 

39. ''Moeda de Aprovação" significa a moeda na qual o Banco aprove o Empréstimo, a qual 
pode ser Dólares ou qualquer Moeda Local. 

40. "Moeda . de . Liquidação" significa . a moeda utilizada no> Empréstimo . para . liquidar 
pagamentos de pri11cipal .e juros. No caso . de moedas de livre co.nyel'tihilidade . (fully 
deliverfble), .· f 1-foed' d~ qqttidação .... será ... ª .Moed~ ipo11\T~iqa.}~q.9asg cl~me>edas que 
não .sãode.livr~•çonvertibHidade (non-deliverable)i~fyfoeda de Liquidaçã9 ~er~o Dólar. 

41. "Moeda Loca.l" significa qualquer moedàdistihta do Oólat de curso forçado nos países da 
América Latina e do Caribe. 

42. "Moeda Principal" significa qualquer moeda de curso forçado nos países-membros do 
Banco que não seja Dólar ou Moeda Local. 

43. "Mutuário" terá o significado atribuíd() 110 preâtnbttlo das DisposiçõesEspeciais deste 
Contrato. 

44. "Nónri.as Crerais'' significa o conjunto de . artígps que ~plllppem ~sta s~~J:J.qí:l parte do 
Contrato. 

45. "Órgão Contratante" significaa enti.dade .. com capacidadeJegal para.subscrever o contrato 
de aquisição de beng, . contrato de obras, de. consultoria e serviços diferentes de, 

:::::~ :S";,º empreiteiro, fornecedor e a finna consultora ou o cons~~ 
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46. ''Órgão Executor'' significa a entidade com personalidade jurídica responsável pela 
execução do Projeto e pela utilização dos recursos do Empréstimo. Quando existir mais 
de um Órgão Executor, os mesmos serão considerados coexecutores e serão denominados 
indistintamente "Órgãos Executores" ou "Órgãos Coexecutores". 

47. "Partes" terá o significado atribuído no preâmbulo das Disposições Especíais. 

48. "Período de Encerramento" significa o prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir do 
vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações. 

49. "Plano de Aquisições" significa uma ferramenta de programação e acompanhamento das 
aquisições e contratações do Projeto, nos termos descritos nas Disposições Especiais, 
Políticas de Aquisições e Políticas de Consultores. 

50. "Plano Financeiro" significa uma ferramenta de planejamento e monitoramento dos 
fluxos de fundos do Projeto, que se articula com outras ferramentas de planejamento de 
projetos, incluindo o Plano de Aquisições. 

51. "Políticas de Aquisições" significa as Políticas para a Aquisição de Bens e Obras 
Financiados pelo • Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes no momento da 
aprovação do Empréstimo pelo Banco. 

52. "Políticas de Consultores" síg11.ifica as Políticas para . a Seleção e Contratação de 
Consultores Financiados pelo Banco Interame1foano de Desenvolvimento vigentes no 
momento da aprovação do Empréstimo pelo Banco. 

''Práticá Proibida" · significa as práticas que o Banco proíbe com relação às atividades que 
financie, definidas pela Diretoria ou que se definam no futuro e se informem ao 
Mutuário, incluindo-se, entre outras, a prática coercitiva, a prática colusiva, a prática 
corrupta, a prática fraudulenta e a prática obstrutiva. 

54. "Prazo de Conversão" significa, para qualquer Conversão, o período compreendido entre 
a Data de Conversão e o último dia do período de juros no qual a Conversão termina de 
acordo com seus termos. Não obstante, para os efeitos do último pagamento de principal 
e juros, o Prazo de Conversão termina no dia em que sejam pagos os juros 
co1Tespondentes a tal período de juros. 

55. "Prazo de Execução"significa o prazo ein Dias Úteis durante o qual o Banco pode 
executar uma Conversão de acordo com o que sejadeterminado pelo Mutuário na Carta 
Solicitação de Conversão. O Prazo de Execução começa a contar a partir do dia em que a 
Carta Solicitação de Conversão for recebida pelo Banco. 

56. "Prazo Original de Desembolsos" significa o prazo originalmente previsto para os 
desembolsos do Empréstimo, estabelecido nas Disposições Especiais. 
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"Projeto" ou •• "Programa"· sígnificá o projeto ou• programa que se idenHfica nas 
Disposições Especiais e consiste no conjunto de atividades com objetivo de 
desenvolvimento a cujo financiamento contribuem os recursos do Empréstimo. 

"Saldo. Devedor;; significa o montante devido ao Banco pelo Mutuário relativamente à 
parte desembolsada do Empréstimo. 

"Semestre" significa os primeiros ou os segundos 6 (seis) meses de um ano calendário. 

"Taxa Base de Juros'' significa a taxa determinada pelo Banco no momento da execução 
de uma Conversão, em função: (i) dª moeda solicitada pelo Mutuário; (ii) do tipo de taxa 
de juros solicitada pelo Mutuário; (iií) do Cronograma de Amortização; (iv) das 
condições• de. mercado vigentes; e (v) ou: ( 1) d.a Taxa de Juros LIBOR em Dólares a 3 
(três) meses, mais uma.margem que reflita o custo estimado de captação de recursos em 
Dólares do Banco exi.stente no momento do desembolso ou da Conversão; ou (2) do custo 
efetivo de captação do financiamento do Banco utilizado como base para a Conversão; ou 
(3) com • relação aos Saldos Devedores que tenham. sido objeto de uma Conversão 
anterior, da taxa de juros aplicável a tais Saldos Devedores. 

"Taxa cte CâmbiodeAvaliação" •significa.a quantidade de.unidades de Moeda .convertida 
por um Dólar,aplicável a cada Data de Avaliação de Pagamento, de.acordo com a fonte 
estabelecida na Carta Notificação de Conversão. 

"Taxa de Juros Baseada na UBOR" significa a Tax.a de Juros LIBOR mais. o Custo de 
Captação do Banco, determinada em uma Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada naLIBOR para cada Trimestre. 

63. ''taxa d~.JurosiLIB()R.'' •· sigriificaa .. ''USD-UB()R7JÇ§'\. qtl~ é ª .• taxa acht1Jpi~trada pela 
1CE · .. BerehMtatk <1dministr~tion Jou qt1akp.1er •.. outra ieriti9ade •. que . a. st1bstitua na 
administração · da mencionada taxa) aplicável a depósitos · .. em Dólares a um prazo de 
3 (frês)tnêsês que figUra na página correspondente das páginas Bloomberg Financial 
Markets Service ou Reuters Service, ou, caso não disponíveis, na página correspondente 
de qualquer outro serviço selecionado pelo Banco em que figure tal taxa, às ll horas da 
manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) · dias de expediente bancário em 
Londres. ~Nes daú~ta de.ip~t7rnti11ação. da.Taxa.deJl.lf?S 13aseada 11a •• i113()~· .•. para· cada 
Tdmestre.<~e essaJaxa •.. de Juros.LIB<)R •. nã9 ••. 9onstai-d~ .P.á~11a99rr~spor~ente, ·ª ·Taxa 
de · Juros ·· LIBOR correspondente . a· essa Data de .. Detenni11ação da .·Taxa.dé J'l!rO~ ·.Baseada 
na LIBOR para cada . Trimestre será determinada c9mo . se as . partes houvessem 
especificado "USD-LIBOR-Bancos . de . Referência''<como iª Taxa ide . Juros .LrnOR 
aplicável. Para estes efeitos, "USD-LIBOR-Bancos.deReferência" significa que a Taxa 
de Jurns UBOR correspondente a umaData de Determinação da Taxa de Juros Baseada 
na LIBOR para cada Trimestre será determinada em função das• taxas às quais os Bancos 
de Referência estejam oferecendo os depósitos emDólares aos bancos de primeira linha 
no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 11 horas da manhã, hora de 
Londres, em uma data que seja2 (dois) dias de expediente bancário em Londres antes da 
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prazo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um montante representativo. O Agente ou 
Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(rão) uma cotação daTaxa de Juros 
LIBOR ao escritório principal em Londres de cada um dos Bancos de Referência. Se for 
obtido um mínimo de 2 (duas) cotações, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa 
Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a 
média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos de 2 (duas) cotações conforme 
solicitado, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na. LIBOR para cada Trimestre será a média aritmética das taxas 
cotadas pelos principais bancos na cidade de Nova Iorque, escolhidos pelo Agente ou 
Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco, aproximadamente às 11 horas da manhã, 
hora de Nova Iorque, aplicável a empréstimos em Dólares concedidos aos principais 
bancos europeus, com um prazo de 3 (três) meses, contados a partir da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um 
Montante Representativo. Se o Banco obtiver a Taxa de Juros LIBOR de mais de um 
Agente de Cálculo, como resultado do procedimento descrito anteriormente, o Banco 
determinará, a seu exclusivo critério, a Taxa de Juros LIBOR aplícável numa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, com base nas 
taxas de juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo. Para os propósitos desta 
disposição, se a Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre não for um dia de expediente bancário na cidade de Nova Iorque, serão 
utilizadas as Taxas de Juros LIBOR cotadas no primeiro dia bancário em Nova Iorque 
imediatamente seguinte. 

64. ''Teto (cap) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite superior para uma 
taxa variável de juros. 

65. "Trimestre" significa cada tim dos seguintes .· períodos de 3 (três) meses do ano 
calendário: o perlodo que começa n.o dia . 1 º de janeiro e termina no dia 31 de março; o 
período que . começa no .dia 1º de ab1il e termina no dia 30 de junl10; o período que 
começa no dia 1 º de julho e termina no dia 30 de setembro; e o período que começa no 
dia 1 º de outubro e termina no dia 31 de dezembro. 

66. "VMP" significa vida média ponderada, seja a VMP Original ou a que resulte de uma 
modificação do Cronograma de Amortização, . como resultado de uma Conversão ou não. 
Calcula-se a VMP em anos (utilizando-se duas casas decimais), com base no Cronograma 
de Amortização de todas as tranches, e define-se a mesma como a divisão entre (i) e {ii), 
sendo: 

(i) o somatório dos produtos de (A) e (B), definidos como: 

(A) o montante de cada pagamento de amortização; 

(B) 

e 

a diferença no número de dias entre a data de pagamento de 
amortização e a data de assi11atura deste Contrato, dividido por 
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(ii) a soma dos pagamentos de amortização. 

A fórmula a ser aplicada é a seguinte: 

VMP 
=tt,Ai,J'(DP36~DA J 

AT 
onde: 

VMP é · a vida média ponderada de • todas as tranches do Empréstimo, 
expressa em anos. 

m é o número total de tranches do Empréstimo. 

n é o. número total de pagamentos de amortização pata cada tranche 
do Empréstimo. 

A,:j é o montante da amortização referente ao pagamento ida tranche}, 
calculado em Dólares ou, no cas.o de uma Conversão, no 
equivalente .em Dólares, à .taxa de câmbio determinada pelo Agente 
de Cálculo para a data de modificação do Cronograma de 
Amortização. 

DAJ é a data de pagamento referente ao pagamento ida tranche}. 

DA é a data de assinatura deste Contrato, 

AT é a soina de todos os ÂiJ ., . calculada em nó lares, ou, . no caso de 
uma Conversão, no equivalente em Dólares, na data do cálculo, à 
t~xa de câmbio determinada pelo Agente de Cálculo. 

67. ''VMP Original" significa a VMP do Empréstimo vigente na data de. assinatura deste 
Contrato e estabelecida nas ·Disposições Especiais. 

CAPÍTULO III 
Amortização. · iuros, comissão de crédito, 

inspeção e vigllâncfa e pagamentos antecipados 

ARTIGO 3.0L ])atas depa~a111ento de .. ~lilortiz~ç~o, j~~os, collliss.ão de crédito .. e 
outros custos. º· Empréstimo · deverá ser .· amortizad() .\ cl~ asordp COlll i o .Çrop9grat11a .de 
Amortização. Os juros e as prestações de amortização deverão serpagos no dia 15 do mês, de 
acordo com .º. estabelecido na.s Disposições Especiais, em umª .. Çarta ~otifica.ção de Modificação 
do Cronograma.de Amortização ouem uma Carta Notificação de Conversão, cpnformeiseja o 
caso. As datas dos pagainentos de amortização, comissão. de crédito e outros .custos coincidirão 
sempre com uma data de pagamento de juros. 

ARTIGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortização. (a) O Mutuário, com a 
anuência do Fiador, se houver, poderá sólicitáJ' a modíficilçâo do Cronograma de Tortizaçiío a • ~ 

/OC-BR ~ ~ eh (9 
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qualquer momento a partir da data de entrada em vigor do Contrato e até 60 (sessenta) dias antes 
do vencimento do Prazo Original de Desembolsos. Também poderá solicitar a modificação do 
Cronograma de Amortização, por ocasião de uma Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa 
de Juros, nos tennos estabelecidos nos Artigos 5.03 e 5.04 destas Normas Gerais. 

(b) Para solicitar uma modificação do Cronograma de Amortização, o Mutuário 
deverá apresentar ao Banco uma Carta Solicitação de Modificação do Cronograma de 
Amortização, que deverá: (i) indicar se a modificação do Cronograma de Amortização proposta 
se aplica a parte ou à totalidade do Empréstimo; e (ii) indicar o novo cronograma de pagamentos, 
que incluirá a primeira e última data de amortização, a frequência de pagamentos e o percentual 
que estes representam em relação à totalidade do Empréstimo ou à tranche do mesmo para a qual 
se solicita a modificação. 

(c) A aceitação por parte do Banco das modificações do Cronograma de Amortização 
solicitadas estará sujeita às devidas considerações operacionais e de gestão de risco do Banco e 
ao cumprimento dos seguintes requisitos: 

(i) que a última data de amortização e a VMP cumulativa de todos os 
Cronogramas de Amortização não ultrapassem a Data Final de 
Amortização nem a VMP Original; 

(ii) que a tranche do Empréstimo sujeita a um novo Cronograma de 
Amortização não seja inferior ao equivalente a US$ 3.000.000,00 
(três milhões de Dólares); e 

(iii) que a tranche do Empréstimo sujeita à modificação do Cronograma de 
Amortização não tenha sido objeto de rnodificação anterior, exceto se a 
nova modificação do Crortograma de Amortização for resultado de uma 
Conversão. de ·Moeda. 

(d) O Banco notificará ao Mutuário sua decisão por meio de uma Carta Notificação 
de Modificação do Cronograma de Amortização. Na hipótese de o Banco aceitar a solicitação do 
Mutuário, a Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização incluirá: (i) o 
novo Cronograma de Amortização correspondente ao Empréstimo ou tranche do mesmo; (ii) a 
VMP cumulativa do Empréstimo; e (iii) a data efetiva do 11ovo Cronograma de Amortização. 

(e) O Empréstimo não poderá ter1naisque 4 (quatro) tranches denominadas em 
Moeda Principal com . Cronogramas .· de Amortização distintos. As tranches . do . Empréstimo 
denominadas em · Moeda Local poderão exceder tal número, sujeito às devidas . considerações 
operacionais e dê gestão de risco do Banco. 

(f) Para que a todo momento a VMP do Empréstimo continue sendo igual ou menor que 
a VMP Original, em qualquer eventualidade em que a VMP do Empréstimo exceda a VMP 
Original, o Cronograma de Amortização terá de ser modificado. Para tais efeitos, o Banco 
informará ao Mutuário sobre essa eventualidade, solicitando que o Mutuátio se pronuncie a 
respeito do novo cronograma de amortização, de acordo com o disposto neste Artigo. A menos 
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que o Mutuário expressamente solicite o contrário, a modificação .consistirá na antecipação da 
Data Final de Amortização com o correspondente ajuste nas prestações de amortização. 

(g) Sem prejuízo do disposto no fociso (f) anterior, o Cronograma de Amortização 
deverá ser modificado nas hipóteses em que forem acordadas prorrogações do Pr.azo Original de 
Desembolsos que: (i) resultem na prorrogação de tal prazo até após o 60° (sexagésimo) dia antes 
do vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, conforme o caso, da 
tranche do Empréstimo; e (ii) sejam efetuados desembolsos durante tal prorrogação. A 
modificação consistirá em (i) antecipação da Data Final de Amortização ou, na hipótese de o 
Empréstimo ter diversas tranches, antecipação da Dafa .Final. de Amortização da tranche ou das 
tranches do Empréstimo cujos recursos forem desembolsados durante a prorrogação do Prazo 
Original de Desembolsos, exceto se o Mutuário solicitar expressamente, em vez disso, (ií) o 
au1nento do montante da prestação de amortização posterior a cada desembolso do Empréstimo 
ou, confonne o caso, da tranche do Empréstimo que ocasione uma VMP maior que a VMP 
Original. Na segunda hipótese, o Banco detennínará o montan.te correspondente a cada 
prestação de amortização. 

ARTIGO 3.03. Juros.· (a) Ju:ros sobre Saldos Devedores que não tenham sido objeto 
de Conversão. Enquanto o Empréstimo não tenha s.ido objeto de Conversão alguma, o Mutuário 
pagará juros sobre os Saldos Devedores diários a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR mais a 
margem aplicável para empréstimos do capital ordinário. Neste caso, os juros incidirão a uma 
taxa anual para cada Trimestre detenninada pelo Banco em uma Data de Detenninação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOKpara cada Trimestre. 

(b) · .. ·. ·.·. ~uros sobre.Saldos ))eve1ores que tenba~. ~i1? 91:>j~t.?ideCon.~ftSã() .. ca.so os 
Saldos.Devedor~s tenhatn si?o .objetode .• utna Conversão, º iMMtll~Âºicie\f~ráp~pªfj.llfps .. sobre .. os 
Saldos Devedores ·. convertido.s 1nediante tal. conversão: .· (i)àTax~~ase .de)µrns. que .detefllline o 
Banco; mais.(ii}amargem.aplicável·para .empréstimos.do capital •ord,it1áti.o .d0Banco. 

(c) . . Jufos sobre Saldos · Devedores sujeitos ª u111 '.J'eto (C1JJJde Taxa de Ju.ros. Caso 
tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer um Teto (cap) de Taxa de 
Juros e a taxa de jurosdevida pelo Mutuário de acordo com. o disposto neste Artigo exceda o 
Teto (cap) de Taxá de Juros em qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a taxa 
máxima de juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente ao Teto (cap) de 
Taxa de Juros. 

(d) .•. · .. · Juros s.obre.saldo~ Devedores·sujeitos •·•ª Ullla;{,i~a .(fo/l(lr) d~ -r,xade Jllros. 
Ca.só tenha ~iclo . ~fetuada llma Conyersão de Tmca de J ums para .e~t~bel~cer Nll1ª F.aixa (c:oUar) 
de Taxa de Juros .ea .taxa ... de jMros •. deyida pelo .•. N111tu*rio. de ~cordo 90111 pqi~gp.sto r~ste .Artigo 
exceda o limite superior ou esteja abaixo do limite inferior da Faixa (collar) deTaxa de Juros em 
qualquermomento durante o Prazo.de Conversão,.ª taxa máxiinaoumínima dejurosaplicável 
durante tal. Prazo. de Conver.são será, respectivamente, o limite superior ou o li111i.teinfeti.or da 
Faixa (collar).deTaxa.de Juros. 

( e) Mudanças à base. de . cálculo de juros. As . Partes acordam q\le, não • obstante 
qualquer mudança na prática do mercado que, a qualquer momento, afete a determinação da j 
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Taxa de Juros LIBOR, os pagamentos pelo Mutuário deverão pennanecer vinculados à captação 
do Banco. Para os efeitos de obter e manter tal vinculação em tais circunstâncias, as Partes 
acordam expressamente que o Agente de Cálculo, buscando refletir a captação correspondente 
do Banco, deverá detenninar: (í) a ocorrência de tais mudanças; e (ii) a taxa base alternativa 
aplicável para detenninar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário. O Agente de Cálculo 
deverá notificar a taxa base alternativa aplicável ao Mutuário e ao Fiador, se houver, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. A taxa base alternativa será efetiva na data de 
vencimento de tal prazo de notificação. 

ARTIGO 3.04. Comissão de crédito. (a) O .Mutuário deverá pagar uma comissão de 
crédito sobre o saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo 
Banco periodicamente, como resultado de sua revisão de encargos financeiros para empréstimos 
do capital ordinário, que em caso algom poderá exceder 0,7S% ao ano. 

(b) A comissão de crédito começará a incidir a partir de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de assinatura do Contrato. 

(c) A comissão de crédito deixará de incidir: (i) quando tenham sido efetuados .todos 
os desembolsos; ou (ii) total ou parcialmente, confonne seja o caso, quando o Empréstimo tenha 
sido declarado total ou parcialmente sem efeito, confonne o disposto nos Artigos 4.02, 4.12, 4.13 
ou 8.02 destas Nonnas Gerais. 

ARTIGO 3.05. Cálculo dos iuros e da comissão de crédito. Os juros e a Mmissão de 
crédito serão calculados com base no número exato de dias do período de juros correspondente. 

ARTIGO 3.06. Recursos para inspeção e supervisão. O Mutuário não estará obrigado a 
cobrir as . despesas do Banco a . título de inspeção e supervisão gerais, salvo se o Banco 
estabelecer o. contrário durante o . Prazo Original . d~ Desembolsos, . como consequência de . sua 
revisão periódica de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário, e notificar o 
Mutuário a respeito. Neste caso, o Mutuário deverá indicar ao Banco se pagará tal montante 
diretamente ou se o Banco deverá retirar e reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em 
nenhuma hipótese poderá ser cobrado do Mutuário a este título, em um detenninado semestre, 
mais de 1 % do montante do Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no 
Prazo Origi11.al de Desembolsos. 

ARTIGO 3.07. Moeda dos pagamentos de amortização, iuros, comissões e quotas de 
inspeção e supervisão. Os pagamentos de amortização e juros serão efetuados em Dólares, 
exceto na hipótese de realização de umaconversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se~á o 
disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais. Os pagamentosde comissão de crédito e quotas 
de inspeção e supervisão deverão ser sempre efetuados na Moeda de Aprovação. 

ARTIGO 3.08. Pagamentos•• antecipados. (a) Pagamentos Antecipados de •Saldos 
Devedores denominados em Dólares com Taxa de Juros Baseada na LIBOR. O Mutuário 
poderá pagar antecipadamente a parte ou totalidade de qualquer Saldo Devedor denominado em 
Dólares a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR em uma data de pagamento de juros, mediante G \ 
apresentação ao Banco, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, de uma notificação por ~ 
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escrito de caráter irrevogável, com a anuência do Fiador, se houver. Taf pagamento será 
imputado de acordo com o estabelecido no Artigo 3.09 destas Normas Gerais. Caso o pagamento 
antecipado .não cubra a .totalidade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma 
proporcional às prestações. de amortização • pendentes de pagamento. Se o Empréstimo tiver 
tranches com Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutuário deverá pagar 
antecipadamente a totalidade da tranche correspondente, salvo se o Banco acordar de forma 
diversa. 

(b) Pagamentos Antecipados de montantes que tenham sido objeto de 
Conversão. Sempre que o Banco possa reverter sua captação de financiamento correspondente 
ou dar-lhe outro fim, Q Mutuário,. com a anuência do Fiador,. se houver, poderá• pagar 
antecipadamente em uma das datas de pagamento de juros estabelecidas no Cronograma de 
Amortização anexo à Carta Notificação de Conversão: (i) a parte ou totalidade do montante que 
tenha sido objeto de uma Conversão de Moeda; e/ou (ii) a parte ou totalidade do montante que 
tenha sido objeto de uma Conversão de Taxa de Juros. Para tanto, o Mutuário deverá apresentar 
ao Banco, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, uma notificação por escrito de 
caráter irrevogável. Em tal notificação, o Mutuário deverá especificar o montante que deseja 
pagar antecipadamente e as Conversões às• quais se refere. Caso o pagamento antecipado não 
cubra a totalidade do saldo Devedor referente a tal Conversão, este se aplicará de forma 
proporcional às prestações pendentes .• de pagamento de tal Conversão. O MutUário não poderá 
efetuar pagamentos antecipados por um montante inferior.ªº equivalente a US$ 3.000.000,00 
(três milhões de Dólares), salvo nos casos em que o Saldo Devedor remanescente da Conversão 
correspondente seja menor e o Mutuário o pague em sua totalidade. 

( C) Pará os .. efeitos dos indsos (a) e (b} anteriores, os segui?tes pagamentos serão 
considerados pagamentos •. antecipados: . · (i) . a devolução dei ~dianta111ento de Fundos não 
justificados; e (ii) os paga111entos devfüos em• virtude .de a to.t~li1ade ou pa~edoiEmpréstimo . ter 
sido declaradavencida e exigível de imediato, de acordo com o disposto no .Artigo 8.02 destas 
Nonnas Gerais. 

(d) Sem preJu1zo do disposto no inciso (b) anterior, nos casos de pagamento 
antecipado, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente, pagará ao Banco, conforme for 
o caso, qualquer gartho · ou custo incorrido pelo Banco por reverter a correspondente captação do 
financiamento determinada pelo Agente de Cálculo oudai--lhe outro fim. ~n:1 casode gartho, o 
mesmo . se imputará, e111 pri111eirolugai-, a qualqrer111ontanteye?cido pe11~entF de . pagamento 
peloMutuário,Em caso de custo, o Mutuário ·· pagará ·o montante correspondente de forma 
conjunta e na data do pagamento antecipado. 

ARTIGO 3.09. · .. · .. bnputação dos pa~altletttos. Todo p~ga111ento ser~ < imputado, em 
primeiro lugar, á devolução . de .Adiantamen.tos de Fundos .que. rão .tenham sido justificados 
depois de transcorrido o Período.de Encerramento; em seguida, a comissões.e juros exigíveis na 
data do pagamento; e, existindo saldo, à amortização de prestações vencidas de principal. 

ARTIGO 3.10. Vencimentos em dias• que• não seialn Dias Úteis. Todo. pagamento ou 
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não seja Dia Útíl, será considerado válido se realizadOno primeiro Dia Útil subsequente, não 
sendo cabível, neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo. 

ARTIGO 3.11. . Lugar de pagamento. Todo pagamento deverá ser efetuado na sede do 
Banco em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco 
designar outro lugar para tal efeito, mediante prévia notificação por escrito ao Mutuário. 

CAPÍTULO IV 
Desembolsos, renúncia e cancelamento automático 

ARTIGO 4.01. Condições ••prévias•.• ao• primeiro desembolso dos• recursos • do 
Empréstimo. Sem prejuízo de outras condições estabelecidas nas Disposições Especiais, o 
primeiro desembolso dos recursos do Empréstimo está sujeito a que se cumpram, de maneira 
satisfatória para o Banco, as seguintes condições: 

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais.pareceres jurídicos fundamentados que 
estabeleçam, com indicação das disposições constitucionais, legais e 
regulamentares pertinentes, que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste 
Contrato e, se houver, pelo Fiador no Contrato de Garantia são válidas e exigíveis. 
Tais pareceres deverão referir-se, ademais, a qualquer consulta jurídica que o 
Banco considere pertinente formular. 

(b) Que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor, tenha designado um ou 
mais funcionários que possam representá-lo para os efeitos de solicitar os 
desembolsos do Empréstimo e em outros atos relacionados com a gestão financeira 
do Projeto e tenha feito chegar ao Banco exemplares autênticos das assinaturas 
desses representantes. Se forem designados dois ou mais funcionários, o Mutuário 
indicará se os mesmos poderão atuar separada ou conjuntamente. 

(e) Que o Mutuário ou, confom1e o caso, o Órgão Executor, tenha fornecido ao Banco 
por escrito, através de seu representante autorizado para solicitar os desembolsos 
do Empréstimo, informação sobre a conta bancária na qual serão depositados todos 
os desembolsos do Empréstimo. Serão necessárias contas separadas para 
desembolsos em Moeda Local, Dólar e Moeda Principal. Tal informação não será 
necessária se o Banco .. aceitar que os .recursos do · Empréstimo sejam registrados . na 
conta única da tesouraria do Mutuário. 

(d) Que. o MutuáriQ ou, confom1e ·.o Caso, ... º Órgão Executor .tenha demonstrado ao 
Banco que conta . com um sistema · de . informação financeira e uma estrutura de 
controle intemo adequados para os propósitos indicados neste Contrato. 
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condições prévias ao primeiro desembolso acordadas nas bisposições Especiais, o Banco poderá 
pôr termo a este Contrato de forma antecipada, mediante notificação ao Mutuário. 

ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. (a) Como requisito para qualquer 
desembolso e sem prejuízo das condições prévias ao primeiro desembolso dos recursos do 
Empréstimo estabelecidas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e, se houver, nas Disposições 
Especiais, o Mutuário se compromete a apresentar ou, conJonne o ca.so, a que o Órgão Executor 
apresente ao • Banco por escrito, seja fisicamente ou por meio eletrônico, na forma e nas 
condições especificadas pelo Banco, um pedido de desembolso acompanhado dos docume11tos 
pertinentes e demais antecedentes que o Banco possa haver solicitado. A não ser que o Banco 
aceite o contrário, o último pedido de desembolso deverá ser entregue ao Banco, o mais tardar, 
30 (trinta) dias antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou da 
prorrogação do mesmo. 

(b) Salvo acordo das Partes em contrário, somente serão feitos desembolsos de 
montantes não inferiores ao equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil Dólares). 

(c) Qualquer encargo, comissão ou despesa aplicada à. conta. bancária .na qual se 
depositem os desembolsos de recursos do Empréstimo estará a cargo do Mutuário ou do Órgão 
Executor, conforme o caso, e será sua responsabilidade. 

(d) Adicionalmente, o Fiador não poderá ter incorrido. em um atraso de mais de 120 
(cento e vinte)• dias no pagamento dos montantes devidos• ao Banco a titulo de qualquer 
empréstimo ou garantia. 

ARTIGO 4.04. Rendas ·.· geradas .· na ·. conta bancária para ós desemh6lsos. •·· As rendas 
geradas .. por. rec~rsos ·do Empréstimo, ·. depositadas na conta p.~c~iá d~Sigtladapara .. teceber . os 
desembolsos, deverão ·ser desHnadasao pagamento .·. de.pespesa~ El~gíyeis. 

ARTIGO 4.05 . .. · ... · ...... l\'.tét~dos . ga~a ~fetuat · os .~.es~Iti~ols~~- P~f s?Hcitação do Mutuário . ou, 
conforme o caso,do Órgão Executor, o Banco poderá efefuàr os desembolsos dos recursos do 
Empréstimo mediante: (a) reembolso de despesas; .· (b) Adiantamento de Fundos; (e) pagamentos 
diretos a terceiros; e (d) reembolso contra garantia de carta de crédito. 

ARTIGO 4.06. Reembolso de despesas. (a) O Mutuário ou, confonneo caso, o Órgão 
Executor poderá solicitar desembolsos. sob . o tnétodo . de s~<::tnl,~Is.o de desp~s.as qllando . o 
Mutuádo . ourronfortne o·. ·C~SO; • o . Órgão • Executor houyer r~l;tli:pEtg() (J pagl3.II1e11to das Despesas 
Elegíveis comrecursos próprios. 

(b) A menos que as Partes acordem o contrário, os pedidos de desembolso para 
reembolso de despesas deverão ser feitos prontamente à medida que o Mutuário ou, .conforme o 
caso, o Órgão Executor incorra em taisdespesas e, no mai.s .tardar, dentro dos 60 (sessenta) dias 
seguintes.ao encerI"amento de.cada Semestre. 

ARTIGO 4.07. Adiantamento de Fundos. (a) O Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão 
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Adíantamento de Fundos será fixado pelo Banco com base: (i) nas necessidades de liquidez do 
Projeto para atender previsões periódicas de Despesas Elegíveis durante um período de até 6 
(seis) meses, a menos que o Plano Financeiro detennine um período maior, o qual em nenhum 
caso poderá exceder 12 (doze) meses; e (íi) nos riscos associados à capacidade demonstrada do 
Mutuário ou, conforme o caso, do Órgão Executor, para gerir e utilizar os recursos do 
Empréstimo. 

(b) Cada Adiantamento de Fundos estará sujeito a que: (i) a solicitação do 
Adiantamento de Fundos seja apresentada de form.a aceitável ao Banco; e (ii) com exceção do 
primeiro Adiantamento de Fundos, o Mutuário ou, conform.e o caso, o Órgão Executor tenha 
apresentado, e o Banco tenha aceitado, a justificativa do uso de, pelo menos, 80% ( oitenta por 
cento) do total dos saldos acumulados pendentes de justificativa a esse título, a menos que o 
Plano Financeiro detennine uma porcentagem menor, que em nenhum caso poderá ser inferior a 
50% (cinquenta por cento). 

( e) O Banco poderá aumentar o montante do último Adiantamento de Fundos• vigente 
concedido ao Mutuário ou ao Órgão Executor, conforme seja o caso, uma só vez durante a 
vigência do Plano Financeiro e na medida em que sejam requeridos recursos adicionais para o 
pagamento de Despesas Elegíveis não previstas no mesmo. 

( d) O Mutuário se compromete a apresentar ou, confonne o caso, a que o Órgão 
Executor apresente a última solicitação de Adiantamento de Fundos, no mais tardar 30 (trinta) 
dias antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações, sob o 
entendimento de que as justificativas correspondentes a tal Adiantamento de Fundos serão 
apresentadas ao Banco durante o Período de Encerramento. O Banco não desembolsará recursos 
após ()Vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações. 

(e) O montante de cada Adiantamento de Fundos aol\1utuário ou ao Órgão Executor, 
confonne seja o caso1 deve ser mantido pelo montante equivalente expresso na moeda do 
desembolso respectivo ou na Moeda de Aprovaç~o. A justificativa de Despesas Elegíveis 
incorridas com os recursos de um Adiantamento de Fundos deve ser realizada pelo equivalente 
ao total do Adiantamento de Fundos expresso na moeda do desembolso respectivo ou na Moeda 
de Aprovação, utilizando a taxa de câmbio estabelecida no Contrato. O Banco poderá aceitar 
ajustes na justificativa do Adiantamento de Fundos a título de flutuações de taxa de câmbio, 
desde que estas não afetem a execução do Projeto. 

ARTIGO 4.08. Pagamentos diretos a terceiros. (a) O Mutuário ou oÓrgãoExecutor, 
conforme o caso,poderá solicitar desembolsos sob o método de pagamentos diretos a terceiros, a 
fim de que o Banco PJlgue diretamente a fornecedores ou empreiteiros por conta do Mutuário ou, 
conforme o caso, do Orgão Executor. 

(b) No caso de pagamentos diretos a terceiros, o Mutuário ou o Órgão Executor será 
responsável pelo pagamento do montante correspondente à diferença entre o montante do r 
desembolso solicitado pelo Mutuário ou Órgão Executor e o montante recebido pelo terceiro, ª .. 
título de flutuações cambiais, comissões e outros custos financeiros. ~ \ 

__ /OC•BR / \ '<q ~ 
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ARTIGO 4.09. Reembolso contra garantia de carta de crêdito. O Mutuário ou, 
conforme o caso, o Órgão Executor poderá solicitar desembolsos sob o método de reembolso 
contra garantia de carta de crédito, para os efeitos de reembolsar bancos comerciais a título de 
pagamentos efetuados a empreiteiros ou fornecedores de bens e prestadores de serviços em 
virtude de uma carta de crédito emitida e/ou . confirmada. Pºf um banco comercial e garantida 
pelo Banco. A carta de crédito deverá ser emitida e/ou confirmada de maneira satisfatória para o 
Banco. Os recursos comprometidos em virtude da carta de crédito e garantidos pelo Banco 
deverão ser destinados exclusivamente para os fins estabelecidos em tal carta de crédito, 
enquanto se encontre Vigente a garantia. 

ARTIGO 4.10. Taxai de Câmbio. (à) • O Mutuário se compromête â justificar ou, 
conforme o caso, a que o Orgão Executor justifique as despesas efetuadas a débito do 
Empréstimo ou da Contrapartida Local, expressando tais despesas na moeda de denominação do 
respectivo desembolso ou na Moeda de Aprovação. 

(b) A fim de determinar a equivalência de uma Despesa Elegível efetuado em Moeda 
Local do país do Mutuário na moeda em que se realizem os desembolsos ou na Moeda de 
Aprovação, para os efeitos da prestação de contas e da justificativa de despesas, qualquer que 
seja a fonte de financiamento da Despesa Elegível, será utilizada uma das seguintes taxas de 
câmbio, confonne estabelecido nas Disposições Especiais: 

(í) A taxa de câmbio efetiva na data de.conversão da Moeda de Aprovação ou moeda 
do desembolso na Moeda Local do país do Mutuário; ou 

(ii) A. .taxai~e pâtnbio •... efeth1a Uti· .. data ·. de pa,garnento<. da. despesa, na Jv,i()eda, Local· ·do · · 
país doJv1utuário. 

(c) .... Nos casos emque·se se.lecione.a taxá d~ câmbio estabelecida nújnciso(b)(i) deste 
Artigo, para os efeitos d.e determinar a equivalência de . despesas incorridas em Moeda Local a 
débito da Contrapartida Local ou o reembolso de despesas a débito do Empréstimo, será utilizada 
a taxa de câmbio acorda.da com o Banco nas Disposições Especiais. 

ARTIGO 4.11. Recibos. A pedido do Banco, o Mutuário deverá emitir e entregar ao 
Banco, ao final dos desembolsos, o recibo ou recibos que representem os montantes 
desembolsa.dos. 

ARTIG04.12. Renúncia a parte do· Empréstimo. {)Mutuário,icom a concordância do 
Fiador, . se houver, . poderá, mediante notificação ao •·. Banco, renunciar ao direito . de . utilizar 
qualquer parte .do Empréstimo que .não tenha sido desembolsada antes .do recebimento da 
referida notificação, desde que não se trate de recursos do Empréstimo que se .encontrem sujeitos 
à garantia de reembolso de uma carta de crédito irrevogável, segundo o previsto no Artigo 8.04 
destas• Nonnas • Gerais. 

ARTIGO 4.13 Cancelamento automático de parte .do Emprésthno. Uma vez expirado 
o Prazo Original de Desembolsos e qualquer prorrogação do mesmo, a porte do Empréstimo que ~ 

não tiver sido comprometida ou desembolsada ~:B:toma/lada. ~-e 
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ARTIGO 4.14. Período de Encerramento. (a) ó Mutuário se compromete a realizar ou, 
se for o casoj a que o órgão Executor realize as seguintes ações durante o Período de 
Encerramento: (i) finalizar os pagamentos pendentes a terceiros, se houver; (ii) conciliar seus 
registros e apresentar, de maneira satisfatória para o Banco, a documentação de suporte das 
despesas efetuadas a débito do Projeto e demais informações que o Banco solicíte; e 
(fü) devolver ao Banco o saldo não justificado dos recursos desembolsados do Empréstimo. 

(b) Não obstante o anterior, se o Contrato previr relatórios de auditoria financeira 
externa com recursos do Empréstimo, o Mutuário se compromete a reservar ou, conforme o caso, 
a que o Órgão Executor reserve, na forma acordada com o Banco, recursos suficientes para o 
pagamento dos mesmos. Neste caso, o Mutuário se compromete também a acordar ou, conforme 
o caso, a que o Órgão Executor acorde, com o Banco, a forma em que serão realizados os 
pagamentos correspondentes a tais auditorias. Caso o Banco não receba os mencíonados 
relatórios de auditoria financeira externa dentro dos prazos estipulados neste Contrato, o 
Mutuário se compromete a devolver ou, conforme o caso, a que o órgão Executor devolva, ao 
Banco, os recursos reservados para tal fim, sem que isso implique uma renúncia do Banco ao 
exercício dos direitos previstos no Capítulo VIII deste Contrato. 

CAPÍTULO V 
Conversões 

ARTIGO 5.01. Exercício da, opção•de Conversão. (a) ó Mutuário poderá solicitar uma 
Conversão de Moeda ou uma Conversão de Taxa dê Juros mediante a entrega ao Banco de uma 
Carta Solicitação de Conversão de ·caráter irrevogável, -na forma e com conteúdo ·satisfatórios 
parao Banco, na qual os termos e condições financeiras solicitados pelo Mutuário para a 
respectiva Conversão deverão ser indicados. O Banco poderá fornecer ao Mutuário um modelo 
de Carta Solicitação de Conversão. 

(b) A Carta Solicitação de Conversão deverá ser assinada por um representante 
devidamente autorizado do Mutuário, deverá ter a anuência do Fiador, se houver, e conterá, ao 
menos, a informação indicada a seguir: 

(i) Para, todas as Conversões: (A) número do Empréstimo; (B) montante objeto da 
Conversão; (C) tipo de Conversão (Conversão de Moeda ou Conversão deTaxa 
de Juros); (D) número da contana qual osfundos deverão ser depositados, caso 
seja aplicável; e (E) Convenção para o Cálculo de Juros. 

(íi) Para Conversões.·deMoeda: ·(A) moeda à qual o Mutuário solicita converter o 
Empréstimo; (B) Cronograma de Amortização associado a tal Conversão de 
Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igual à ou menor que a Data r 
Final de Amortização; (C) a parte do desembolso ou do Saldo Devedor à qual se 
aplicará a Conversão; (D) o tipo de juros aplicável aos montantes que serão objeto 
da Conversão de Moeda; (E) se a Conversão de Moeda será por Prazo Total ou 

Prazo Parcial; (F) a Moeda de Liquidação: (G) o l>r"".'_ de Ex-;;_º ___ ;~~ 
__ /OC-BR ~ ~-,::;;_; 
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qualquer outra instrução relativa à solicitação de Conversão de Moeda. Na 
hipótese de a Carta Solicitação de Conversão ser apresentada em relação a üm 
desembolso, •a solicitação deverá indicar o montante do desembolso em unidades 
da Moeda de Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da moeda à qual 
se deseja converter, exceto para o último desembolso, em cujo caso a solicitação 
terá que ser feita em unidades da Moeda de Aprovação. Nestes casos, se o Banco 
efetuar a Conversão, os desembolsos serão denominados em Moeda Convertida e 
serão feitos: (i) na Moeda Convertida; ou (ii) em um montante equivalente em 
Dólares à taxa de câmbio estabelecida na Carta Notificação de Conversão, a qual 
será a que o Banco determinar .no momento da captação de seu financiamento. Na 
hipótese de a Carta Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a 
solicitação deverá indicar o montante em unidades da moeda de denominação dos 
Saldos Devedores. 

(iii) Para. Conversões de Taxa de Juros: (A) o tipo de taxa de juros solicitada; (B) a 
parte do. Saldo Devedor à qual a Conversão.de Taxa de Juros será aplicada;(C) se 
a Conversão .de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por Prazo.Parcial; (D) o 
Cronograma de Amortização associado a tal Conversão de Taxa de Juros,. o qual 
poderá ter . um prazo de amortização igual• à • ou menor que . a Data Final de 
Amortização; e (E) para Conversões de. Taxa cte.Juros para ú estabelecimento de 
um Teto (cap}de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de J11ros, os limites 
superior e/ou inferior aplicáveis, conforme seja o caso; e (F)qualquer outra 
instrução relativa à solicitação de Conversão de Taxa de Juros. 

( c) . . . Qualquer montante . de principal devido e pagável eritte o 15° (déêhlfo-quínto} dia 
antes do início d?frazo .. d~E.xecu?ão ea .• Data ... de Convers~B,~íl9lp~j8e,p~opBqeràsftºbjeto de 
Conversãoe deverá ser.pa.go nos•termos aplicáveispreviain~11te à ex~cução d/:\.Çc)llyersãq, 

(d) .· .· .. ·.· ºrtiª •· vez q~~· º •. ~i111C(l tenhat-ecebi9ó t s~~. ~pli9itaç~o de/Sonv~rsão, . este 
procederá a revisá4a. · Se considerá-la acei~ável, o ~an~ r~ali~ará a Con~er~~o ~urante · o Prazo 
de Execução, de acordo com o disposto neste Capítulo V. Uma vez que a Conversão tenha sido 
realizada, o Banco enviará ao Mutuário uma Carta Notificação de Conversão com os termos e 
condições financeiras da Conversão. 

(e) . . ·. Sé o ·Banco determinar que . a· Carta Solicüação de Conversão nãp c.~mpre. cornos 
tequisitos previsfos neste Contrato, o Banco notificará O. Mutuário • a respeito, durante o · Prazo . de 
Execução .. O Jvlutuário •. poderá apresentar uma . nova Carta Soli9i.tação de Conversão, em cujo 
caso ·· º ·. PrazodeE~e~~9ãopara •. tal ... Corversão . com~9ará.appri.t~ritpartir .dp .. r~cepirn~11to pelo 
Banco· danova.CaqaSolicitação cl~ Con;versão. 

(f) Se, durante o Prazo de Execução, o Banco não. conseguir efetuar a Conversão nos 

/OC-BR / ~ e 
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(g) Se dura11te o Prazo de Execução ocotter uma catástrofe nacional ou internacional, 
funa crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou 
qualquer outra círcunstância extraordinária que possa afetar, na opinião do Banco, significativa e 
adversamente, sua capacidade para efetuar uma Conversão, o Banco notíficará o Mutuário a 
respeito e acordará com este qualquer medida que tenha de ser tomada com respeito a tal Carta 
Solicitação de Conversão. 

ARTIGO 5.02. 
seguintes requisitos: 

Requisitos para toda Conversão. Qualquer Conversão estará sujeita aos 

(a) A viabilidade de o Banco realizar qualquer Conversão dependerá do poder do 
Banco de captar seu financiamento. de acordo com suas próprias políticas e estará sujeita a 
considerações legais, operacionais e de gestão de risco e às condições prevalentes de mercado. 

(b) O Banco não efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a US$ 
3.000.000 (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último desembolso, o montante 
pendente de desembolso for menor; ou (ii) em caso de um Empréstimo completamente 
desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche do Empréstimo for menor. 

(c) O número de Conversões de Moeda a Moeda Principal.não poderá ser superior a 4 
(quatro) durante a vigência deste Contrato. Este limite não será aplicável a Conversões de Moeda 
a. Moeda Local. 

(d) O número de Conversões de Taxa de Juros não poderá ser superior a 4 
(quatro)durante a vigência deste Contrato. 

( e) .· .. ·. ·. Qualquer modificação do · .. Cronogram~ de Afüortização .· solicitada pelo Mutuário 
no momento de solicitar uma Conversão de Moeda estará sujeita ao disposto nos Artigos 3 .02( c) 
e 5.03(b) destas Nonnas . Gerais. Qualquer modificação ao . Cronograma de Amortização 
solicitada pelo Mutuário no momento de solicitar uma Conversão de Taxa de Juros estará sujeita 
ao previsto nos Artigos 3.02(c) e 5.04(b) destas Normas Gerais. 

(f) O Cronograma de Amortização resulta11te de uma Conversão de Moeda ou de 
uma Conversão de Taxa de Juros, conforme determinado na Ca.rta de Notificação de Conversão, 
não poderá ser modificado posteriormente durante o Prazo de Conversão, exceto se o Banco 
aceitar o contrário. 

(g) . ·.· .. Salvo se () Banco aceHaro contrário, uma Conversão de Taxa de Juros com 
respeito a montantes que previamente terthamsido objeto de umaConversão de Moeda somente 
poderá ser efetuada: (i) com relação à totalidade do Saldo Devedor associado a tal Conversão de 
Moeda; e (ii) por um prazo igual ao prazo restante dafespectiva Conversão de Moeda. 

__ /OC-BR 
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(b) A Conversão de Moeda por Prazo Totafe a Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. Não obstante, se o 
Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento do 
Prazo Original de Desembolsos, tal Conversão de Moeda• terá a limitação de que o Saldo 
Devedor sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em mome11to 
algum, exceder .o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo 
observados os tipos de câmbio estabelecidos na Carta de Notificação de Conversão. 

( c) No caso de uma Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá 
incluir na Carta de · Solicitação de Conversão: (i) o Cronograma de Amortização até o final do 
Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de Amortização correspondente ao Saldo Devedor 
devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de Amortização, o qual 
deverá corresponder aos termos e condições aplicáveis anteriormente à execução da Conversão 
de Moeda. 

( d) Antes do vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário, com 
a anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar ao Banco uma das seguintes opções: 

(i) 

(ii) 

A realização de uma nova Conversão de Moeda, • medi.ante a prévia• apresentação 
de uma nova Carta de Solicitação de Conversão dentro de um.período não inferior 
a 15 ( quinze) Dias Úteis antes da data de vencimento da Conversão de Moeda por 
Prazo. Parcial. Esta nova Conversão de Moeda terá. a limitação adicional de que o 
Saldo Devedor sujeito ao novo Cronogramade Amortização.não poderá exceder, 
em momento algum, o Saldo Devedor sujeito .· ao . Cronograma •. de A111ortiz~ção 
soHcitado na Conversão . de Moeda por Prazo Pare.ia} . original. Se for viável, 
sujeito às condições de mercadn, efetuar uma nova C9nversão,o . Saldo Devedor 
do Ill0ntante .originalmente . convertido continuará a ser .·. denominado na . Moe.da 
Convertida,aglicando-se a nova Taxa Base ae •. Jurns, que .• reflita as condições de 
111ercado prevalentesno momento de execução da nova .Conver.são. 

O pagamento antecipado do Saldo Devedor do montante convertido, mediante 
solicitação por escrito ao Banco, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência 
à data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial. Este pagamento 
deverá ser realizado ra d.ata de ve11cimentodaConversãodeJv:loeda por Prazo 
Parcial na r-.1oedade Liquidação, de acordo . com o estabelecidonC>< .Artigo .. 5.05 
destas Normas Gerais. 

(e) . . . Para . os efeitos do previsto no inciso .(d) deste. Al;tigp 5.p3, o S~ldo pevedor 
originalmente . sujeito . a Conversão . de Moeda será automaticamente convertido a Dólares no 
vencimento da respectiva Conversão. de Moeda por Prazo Parcial e estará sujeito à Tax.a de Juros 
prevista no Artigo 3.03(a) das Normas Gerais: (i) se o Banco não puder .efetuar. uma nova 
Conversão; ºU (ii) se, 15 (quinze} dias antes da data. de venciinento da C.onversão de Moeda por 
Prazo Parcial, o Banco não receber. uma solicitação do Mutuário, nos termos previstos no inciso 
(d) deste Artigo 5.03; ou (iii) se, na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo P~cial, 0 Muramo não tiv~ eferuMo o pagrun::_~:ooip/licit~L @ 
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(f) Na hipótese de o Saldo Devedor originahnente sujeito a Conversão de Moeda ser 
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o Banco deverá informar ao 
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no final do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os 
montantes convertidos a Dólares, assim como a taxa de câmbio correspondente de acordo com as 
condições prevalentes do mercado, conforme seja determinado pelo Agente de Cálculo. 

(g) O Saldo Devedor convertido a Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação 
de Conversão de Moeda, sujeito ao disposto neste Capítulo V. 

(h) No vencimento. de uma Conversão de Moeda por Prazo Total, o Mutuário deverá 
pagar integralmente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de 
acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova 
Conversão de Moeda. 

(i) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de cancelamento ou 
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente, 
pagará ao Banco, conforme for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho ou custo 
incorrido pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao cancelamento 
ou modificação de tal Conversão de Moeda ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo 
será imputado, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de pagamento ao 
Banco pelo Mutuário. 

ARTIGO 5.04. Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou por Prazo Parcial. 
(a) O Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma 
Conversão de Taxa Juros por Prazo Parcial. 

(b) ..•.. ··. ACónversão de Taxa .de Juros porPrazoTotaLe a Conversão de Taxa de ·Juros 
por Prazo Parcial poderão ser . solicitadas e efetuadas até . a Data Final de Amortização. Não 
obstante, se o Mutuário fizerasoHcitação com menos de 60 {sessenta) dias de antecedênciaªº 
vencimento do Prazo Original de Desembolsos, tal Conversão terá a limitação de que o Saldo 
Devedor sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento 
algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original. 

(c) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre montantes 
denominados em Dólares, o Mutuário deverá incluir na Carta de Solicitação de Conversão: (i) o 
Cronograma de Amottiza.çãó até o final do Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de 
Amortização para o Saldo Devedor devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a 
Data Finalde Amortização, ·º qual corresponderá aos termos e condições aplicáveis 
anteriormente àexecução da Conversão de Taxa de Juros. 

(d) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre montantes 
denominados em Dólares, a Taxa de Juros aplicável aos Saldos Devedores no vencimento de tal 
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial será a estabelecida no Artigo 3.03(a) destas 
Normas Gerais. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre Saldos Devedores 
denominados em moeda distinta do Dólar estarão sujeitas ao requisito previsto no Artigo 5.02(g) 
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e, portantó, terão o tnesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão das 
Conversões de Moeda por Prazo Parcial, previsto no Artigo 5.03( d) destas Normas Gerais. 

(e) Dentro do prazo dê 30 (trinta) dias contados a partir da data de cancela.111ent6 ou 
modificação de uma Conversão da Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco ou, 
alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho 
ou custo incorrido pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao 
cancelamento ou modificação de tal Conversão de Taxa de Juros ou darMlhe outro fitn. Em caso 
de ganho, o mesmo será imputado, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de 
pagamento ao Banco pelo Mutuário. 

ARTIGOS.OS. Pagamentos de prestações• de .afuortização e iuros em eáso · de 
Conversão de Moeda. De acordo com o disposto no Artigo 3.07 destas Normas Gerais, nos 
casos em que uma Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos de prestações de 
amortização e juros dos. montantes convertidos serão efetuados na Moeda de Liquidação. Se .a 
Moeda de Liquidação for Dólares, aplicar•seMá a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data 
de Avaliação•de Pagamento para a respectiva data de vencimento, de acordo com o estabelecido 
na Carta de Notificação de Conversão. 

ARTIGO 5.06. Comissões de operação aplicáveis a Çonversões. {a) As comissões de 
operação aplicáveis às Conversões efetuada.s neste Contratff serão as que o Banco determine 
periodicamente. Cada Carta de Notificação de Conversão indicará, se for o caso, a comissão de 
operação que o Mutuário estará obrigado a pagar ao Banco em relação à execução da respectiva 
Conversão, a qual permanecerá vigente durante o• Prazo.de•Conversão de.tal Conversão. 

(b) . · .. .. A.co.1nissãodê ~peração aplicável a urna ... Conversãó . ~e Ivf oedá: {if será ef pressa 
e111 pontos básicos por ano; (ii) . incidirá 11a Moeda. Convertida à partir da ])ata. (ie Conversão 
(inclusive) sobre o Saldo .Devedor de tal . Co~versão de Moeda; e (iii)deveráser paga junto com 
cada pagameJ1to de juros de acordo com o disposto no Artigo 5 .05 destas Normas Geri:tis; 

(c) A comissão de operação aplicável a U111a Conversão da Taxa de Juros: (i) será 
expressa em pontos básicos por ano; (H) incidirá na moedade denominação do Saldo Devedor 
sujeito a tal Conversão da Taxa de Juros; (iii) · incidirá a partir da Data de Conversão (inclusive) 
sobre o Saldo Devedor sujeito a tal Conversão da Taxa de Juros; e (iv) deverá ser paga junto com 
cadapagamento·dejurosde ·. acordo com .o .dispostono·Artigos.95d~stasNot111áà<Jeráis. 

(d) · .. ·. Sem prejuízo ...• das . comissões de. opeta9ão tne~cio11,das nos incisos {b) e {c) 
anteriores, no. caso de Conversões de . Nfoedaiou Con.verS?f$ d~ .1'ªf8. de .. !urotque c.ontemplem 
Tetos·(caps)d~TaJCade.Jt1rosou.· Fai.xas.~co/lar) .. •d~Tax~<i~Jt1ros,~plicar-stá1llllap<>l11issãode 
operação por tal Teto fcap)de Taxa de Juros ou Faixa ( collar} de Taxa de Juros,iaqual: • (i) .será 
denominada na mesma moedado Saldo Devedor sujeito ao Teto {cap) deTaxa deJuros ou Faixa 
(collar) d.e Taxa de Juros; e (ii) será liquidada tnediante um pagatn.ento único na. Níoeda de 

Liquidação, na Prilll<tira data de paginnento de juros, de ac .. ordo com .º disirsto PR.•·•Art···.· igo 5 .0~5 
destas Normas Gerais. . •. • • 
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(e) Em caso detênnino antecipado de uma Conversão, o Mutuário receberá do Banco 
ou, alternativamente, pagará ao Banco, confonne for o caso, qualquer ganho ou custo incorrido 
pelo Banco para reverter a correspondente Conversão, detenninada pelo Agente de Cálculo. Em 
caso de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente 
de pagamento pelo Mutuário. Em caso de perda, o Mutuário pagará o montante correspondente 
de fonna conjunta e na data do pagamento de juros seguinte. 

ARTIGO 5.07. Despesas de captação e prêmios ou descontos associados a uma 
Conversão. (a) Se o Banco utilizar seu custo efetivo de captação de financiamento para 
detenninar a Taxa Base · de Juros, o Mutuário estará obrigado a pagar as comissões e outras 
despesas de captação em que o Banco tenha incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou 
descontos referentes à .captação .de financiamento serão pagos ou recebidos pelo Mutuário, 
conforme for o caso. Essas despesas e prêmios ou descontos serão especificados na Carta de 
Notificação de Conversão. 

(b) Quando .a Conversão for efetuada por ocasião de um desembolso, o montante a 
ser desembolsado ao Mutuário deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar qualquer 
montante devido pelo Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior. 

(c) Quando a Conversão for efetuada a Saldos Devedores, o montante devido pelo 
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior deverá ser pago pelo Mutuário 
ou pelo Banco, confonne for o caso, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à Data da Conversão. 

ARTIGO 5,08. Prêmios a serem pagos por Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas 
(collar) de Taxa de Juros. (a) Além das comissões de operação a serem pagas nos tennos do 
Artigo 5 .06 destas Nortnas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio sobre o Saldo 
Devedor sujeito ao Teto (cap)deTaxa. de Juros ouà Faixa(collar) de Taxa de ·Jurossolicitados 
pelo Mutuário, equivalente ao prêmio pago pelo Banco . a uma contraparte, se houver, como 
resultado da compra do Teto (cap) de Taxa de Juros ou da Faixa (collar) de Taxa de Juros. O 
pagamento de tal prêmio devera ser efetuado (i) na moeda de denominação do Saldo Devedor 
sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros, ou no seu 
equivalente em Dólares, de acordo com o tipo de câmbio estabelecido na Carta de Notificação de 
Conversão, devendo ser aquela taxa de câmbio detenninada no momento da captação do 
financiamento do Banco; e (ii) em um pagamento único numa data acordada entre as Partes, mas 
em nenhum caso após 30 (trinta) dias da Data de Conversão, a não ser que seja operacionalmente 
possível para o Banco, e este aceite um mecanismo de pagamento diferente . 

.•. . · .... (b) ... Se o Mutuário solicitar uma Faixa (collar) de Taxa de foros, este podera solicitar 
que o Banco estabeleça o . limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros para garantir que o 
prêmio correspondente atal limite inferior seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior 
e desta fonna estabelecer uma Faixa (collar) de Taxa de Juros sem custo (zero cost collar). Se o \, 
Mutuário optar por determinar os limites superior e foferior, o prêmio a ser pago pelo Mutuário \\--
ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros será compensado 'C:\_ 
com o prêmio a ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite inferior da Faixa \ 
(collar} de Taxa de Juros. Não obstante, o prêmio a ser pago pelo Banco ao Mutuário com 
respeito ao limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros não poderá em nenhum caso ~ 
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exceder ó prêmio a ser pagÚ pelo Mutuário ao Banco • com tespeito ao limite superior da Faixa 
(collar) de Taxa de Juros. Consequentemente, durante o Prazo de Execução, o Banco poderá 
reduzir o limite inferior da Faixa (collar) de T.axa de Juros de modo que o prêmio sobre este não 
exceda o prêmio sobre o limite superior da Faixa (collat) de Taxa de Juros. 

ARTIGO 5.09. Eventos de• interrupção das cotações. As partes reconhecem que os 
pagamentos realizados pelo Mutuário, tanto de amortização como de juros, dos montantes que 
tenham sido objeto de uma Conversão devem, a todo tempo, estar vinculados à. correspondente 
captação do financiamento do Banco em relação a pagamentos associados a tal Conversão. 
Assim, as Partes · acordam que, não obstante a ocorrência. de qualquer evento de interrupção que 
afete substancialmente os diversos. tipos de câmbio,. as taxas de juros . e índice de ajuste de 
inflação utilizados neste Contrato, se houver, ou nas Cartas de Notificação de Conversão, .os 
pagamentos do Mutuário continuarão vinculados a tal captação do financiamento do Banco. A 
fim de obter e manter essa vinculação em tais circunstâncias, as partes expressamente acordam 
que o Agente de Cálculo, atuando de boa-fü e de maneira comercialmente razoável, visando a 
refletir a correspondente captação do financiamento do Banco, determinará a aplicabilidade 
tanto: (a) de tais eventos de interrupção; como (b) da taxa ou do índice de substituição aplicável 
para determinar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário. 

ARTIGO 5.lO. Cancelamento e reversão da Conversão de Moeda. Se, após a data de 
assinatura do presente Contrato, for promulgada, emitida ou produzida uma mudança em utna 
lei, decreto ou outra norma legal aplicável, ou ocorrer uma mudança na interpretação de uma lei, 
decreto ou outra norma legal, vigente 110 momento da assinatura do presente Contrato, que, 
conforme o Banco razoavelmente o determine, . impeçá o Ban~?iêe cortinuar . mante?do, total·. ou 
parcialmente, ·•· Seu financiamento .• na ·. MoedaConvertidapelo prazorestante e nos mestnostermos 
da Conversão de Moeda respectiva, o . Mutuário, mediante prévia nt1tificação por parte do Banco, 
teráa opção de redenominara Dólares. o Saldo Devedor objeto da Conversão de1vfoeda •.àtaxade 
câmbio apHcávelinesse momento, conforme. esta. seja . determinada pelo ·· Agente .. de Cálculo, .Tal 
Saldo •· Devedor ficará •.·. sujeito. ªº .·Cronograma de Amortização quetenha ... ·sido•.·.• ªcordado para .. · tal 
Conversão de Moeda e à Taxa de Juros prevista no Artigo 3.03(a)destas Nortnas Gerais, · Caso 
contrário, o Mutuário poderá pagar antecipadamente ao Banco todos os montantes devidos na 
Moeda Convertida, em conformidade com o disposto no Artigo 3.08 destas Normas Gerais. 

ARTIGO 5.11. Ganhos ou custos associados à redenominação a Dólares. Na hipótese 
de o . Mutuário, com .a anuêncfa · .. do .Fiador, .. se houver, ·.•dêcidir .·.···redenominar .. osa1do I)evedor 
objeto de uma Conversão de Moeda ª Dólares de acordo comº disposto no Artigo 5.1 o.a11terior, 
o Mutuário •receberá •·. doBanco ·ou, .conforme .o caso;· .. pagaráaoBanco,/dentro ... ªe um prazode .. ·30 
e trinta) •. dias<. contados a partir •. da data da redenominação,• os montantes • relativos ·. a 9uaisquer 
ganhos ·· ou custos determinados ·pelo .·Agente •. de Cálculo, . at.é a data>derede11omi11ar~() a Dólares, 
associados a variações nas taxas de juros. Qualquer ·ganho ··· associado ·· a ·· tal · conversão a ser 
recebido pelo Mutuário será primeiramente imputado a qualquer montante vencido e pendente de 
pagamento ao Banco pelo Mutuário. 

ARTIGO 5.12. Atraso• no ·pagamento em caso de• Conversão de Moeda. O atraso no . 
pagamento dos montantes devidos ao Banco pelo Mutuário a título de principal, quaisqu~:/ 
encargos financeiros devidos por ocasião de uma Conversllo e quaisquer prêmios: ~;em pago) 
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ao Banco, em viitude do Artigo 5.08, em Moeda distinta do Dólar facultará ao Banco cobrar 
juros a uma taxa flutuante na Moeda Convertida determinada pelo Agente de Cálculo, mais uma 
margem de 100 pontos básicos (1 %) sobre o total dos montantes em atraso, sem prejuízo da 
aplicação de encargos adicionais que assegurem u1n pleno repasse de custos na eventualidade de 
que tal margem não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a tal 
atraso. 

ARTIGO S.13. Custos adicionais em caso de Conversões. Na hipótese de uma ação ou 
omissão do Mutuário ou do Fiador, se houver, incluindo: (a) falta de pagamento nas datas de 
vencimento de montantes de principal, juros e comissões relacionados a uma Conversão; 
(b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta de Solicitação de Conversão; (c) 
descumprimento de um pagamento antecipado, parcial ou total, do Saldo Devedor na Moeda 
Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário • por escrito, ( d) uma mudança nas leis ou 
regulamentos que tenham um impacto na manutenção da totalidade ou de uma parte do 
Empréstimo, nos termos acordados de uma Conversão; ou (e) outras ações não descritas 
anterionnente, resultar para o Banco em custos adicionais aos descritos neste Contrato, o 
Mutuário deverá pagar ao Banco os respectivos montantes, detenninados pelo Agente de 
Cálculo, que assegurem um pleno repasse dos custos incorridos. 

CAPÍTULO VI 
Execução do Projeto 

ARTIGO 6.01. Sistemas de gestão. financeira e controle interno. (a) O Mutuário se 
compromete a manter ou, conforme o caso, . a que o Órgão Executor e a Agência de Contratações, 
se houver, mantenham controles internos destinados a assegurar razoavelmente que: (i) os 
recursos do Projeto sejam utilizados para os propósitos deste Contrato, com especial atenção aos 
princípios de economia e eficiência; (ii) os ativos . do Projeto . sejam adequadamente 
salvaguardados; (iii) as operações, decisões e atividades do Projeto sejam devidamente 
autorizadas e executadas de acordo com as disposições deste Contrato e de qualquer outro 
contrato relacionado com o Projeto; e (iv) as operações sejam apropriadamente documentadas e 
registradas de forma que possam ser produzidos relatórios e informes oportunos e confiáveis. 

(b) O Mutuário se compromete a manter e a que o Órgão Executor e a Agência de 
Contratações, se houver, mantenham um sistema de gestão finariceira aceitável e confiável que 
pennita oportunamente, no que diz respeito aos • recursos dô Projeto: {i) o planejamento 
financeiro; (ii) o registro contábil, . orçamentário e financeiro; (iii) . a administração de contratos; 
(iv) a realização de pagamentos;>e (v) a emissão de relatórios de auditoria financeira e de outros 
relatórios relacionados com os recursos do Empréstimo, da Contrapartida Local e de outras 
fontes de financiame11to do Projeto, se for o caso. 

(c) O Mutuário se compromete a conservar e a que o Órgão Executor ou a Agência 
de Contratações, confonne o caso, conservem os documentos e registros originais do Projeto por 
um período mínimo de 3 (três) anos após o vencimento do. Prazo Original de Desembolsos ou 
qualquer de suas prorrogações. Esses documentos e registros deverão ser adequados para: 

(i) respaldar as atividades, decisões e operações relativas ao P:oj.eto/ve todas~\ CzJ 
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incorridas; e (ii) evidenciar a correlação de despesas íncorridas a débito do Empréstimo com o 
respectivo desembolso efetuado pelo Banco. 

( d) O Mutuário se compromete a incluir ou, conforme o câs(), a que o Órgão Executor 
e a Agência de Contratações, se houver, incluam, nos documentos de licitação, nas solicitações 
.de propostas e. nos contratos financiados com recursos do Empréstimo por eles respectivamente 
celebrados, uma disposição que exija que os fornecedores e prestadores de serviços, 
empreiteiros, subempreiteiros, consultores• e • seus representantes, pessoal, subconsultores, 
subempreiteiros ou concessionários contratados conservem os documentos e registros 
relacionados com atividades financiadas com recursos do Empréstimo por um período de 7 (sete) 
anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato. 

ARTIGO 6.02. Contrapartida Local. O Mutuário se compromete a contribuir ou, 
conforme o caso, a que o Órgão Executor contríbua com a Contrapartida Local de maneira 
oportuna .. Caso,. na data de aprovação do. Empréstimo pelo Banco, ficar determinada a 
necessidade de Contrapartida Local, o montante estimado de tal Contrapartida Local será o 
estabelecido nas Disposições Especiais. A estimativa ou a ausência de estimativa da 
Contrapartida Local não implica uma limitação ou redução da obrigação de aportar 
oportunamente todos os recursos adicionais que sejam necess.ários para a completa e ininterrupta 
execução do Projeto. 

ARTIGO 6.03. . Disposlções gerais sobre a execução do J>roieto. {a) D Mutuário se 
compromete a execut.aro Projeto ou, conforme o caso, a que o Õ.rgão Execu.tor o execute, de 
acordo com. os objetivos do mesmo, com a devida diligência, ~e Jonna econômica, financeira, 
administrativa e tf~11icame~te efici.ente .e de .acordo cotn a.s disp9~iç?~S •· dest.e •• c9~trlitO e.com os 
planos, < especifica??es, cronograma de . investimentos, orça1nent95, .·. r~gtil.atnentos f ()iltros 
documentos pertinentes aoProjetoque o Banco aprove. Dames111i1fonna,.o Mu.tu~o.acprdaque 
todas as obrigações que lhe cabem ou que, conforme o caso, cabem ao Órgão Executordeverão 
ser cumpddas à ·. satisfaçãodo Banco. 

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de 
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco aprove, assim como 
qualquer modificação substancial em contratos financiados com recutsos do Empréstimo deverão 
contar com o consentimento prévio por escrito do Banco. 

(e) . · ... · Em caso de contradição ou inconsjstência e11tr~(asdi~posições ~estei Contrato . e 
qualquer BllinO~ es~ecificllção,cronograma .de inyestimentos,. orça111ento1 regulamento.o.uputro 
documento · pertinente. ao · Projeto que o Banco aprove, as . digppgiçõ.es d~ste< Contrato preyalecerão 
sobre tais docume11tos. 

ARTIGO 6 .. 04 . . •. . Seleção •e·. contratação de . obras e. serviços diferentes .. de. consultoria, 
aquisição de bens e seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Sujeito ao disposto 
no inciso (b) deste Artigo, o Mutuário se compromete a realizar ou, conforme o caso, a que o 
Órgão Executor e a Agência de Contratações, se houver, realizem a contratação de obr.as e 
serviços diferentes de consultoria, assim como a aquisição de bens, de acordo com o estipulad~ j 
nas Politi= de Aquisi~es e no Plano de ~;:~::es ap/ro, @:l e 
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contratação de servíços de consultoria, de acordo com o estipulado nas Políticas de Consultores e 
no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. O Mutuário declara conhecer as Políticas de 
Aquisições e as Políticas de Consultores e, conforme o caso, se compromete a levar tais Políticas 
ao conhecimento do Órgão Executor, da Agência de Contratações e da agência especializada. 

(b) Quando o Banco tenha validado algum sistema ou subsistel!la do país-membro do 
Banco .onde o Projeto será executado, o Mutuário ou, conforme o caso, o Orgão Executor poderá 
realizar as aquisições e contratações financiadas total ou parcialmente com recursos do 
Empréstimo utilizando tais sistemas ou subsistemas, de acordo com os termos • da validação do 
Banco e a legislação e processos aplicáveis validados. Os termos dessa validação serão 
notificados por escrito pelo Banco ao Mutuário e ao Órgão Executor. O uso do sistema ou 
subsistema do país poderá ser suspenso pelo Banco quando, a critério deste, tenham ocorrido 
mudanças nos parâmetros ou práticas com .base nos. quais os mesmos tenham sido validados pelo 
Banco, e enquanto o Banco não tiver determinado se tais mudanças são compatíveis com as 
melhores práticas internacionais. Durante tal suspensão, aplicar-se-ão as Políticas de Aquisições 
e as Políticas de Consultores do Banco. O :Mutuário se compromete a comunicar ou, conforme o 
caso, a que o Órgão Executor comunique ao Banco qualquer mudança na legislação ou nos 
processos aplicáveis validados. O uso de sistema de país ou subsistema de país não dispensa a 
aplicação das disposições previstas na Seção I das Políticas de Aquisições e das Políticas de 
Consultores, incluindo o requisito de que as aquisições e contratações correspondentes constem 
no Plano de Aquisições e se sujeitem às demais condições deste Contrato. As disposições da 
Seção I das Políticas de Aquisições e das Políticas de Consultores se aplicarão a. todos os 
contratos, independentemente de seu montante ou método de contratação. O Mutuário se 
compromete a incluir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor inclua, nos documentos de 
licitação, nos . contratos .· e . • nos instrumentos .. empregados . nos sistemas eletrônicos ou de 
informação ( em suporte fisico oueletrônico ), disposições destinadasa assegurara aplicação do 
estabelecido na Seção I das Políticas de Aquisições e das Políticas de Consultores, inclusive as 
disposições de PráticasProibidas. 

(c) O Mutuário se compromete a atualizar ou, conforme o caso, a que o Órgão 
Executor mantenha atualizado o Plano de Aquisições e o atualize, pelo menos, anualmente ou 
com maior frequência, segundo as necessidades do Projeto. Cada versão atualizada do Plano de 
Aquisições deverá ser submetida à revisão e aprovação do Banco. 

(d) O Banco realizará a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisição, 
segundo o estabelecido no Plano de Aquísições .. A qualquer inomento durante a execução do 
Projeto, . o . Banco poderá . modificar . a modalidade • de revisão de tais processos, •.· informando 
previamente ao Mutuárioouao Órgão Executor. As modificações aprovadas pelo Banco deverão 
ser refletidas no Plano de Aquisições. 

ARTIGO 6.05. Utilização de bens. Salvo autorização expressa do Banco, os. bens 
adquiridos com os recursos do Empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins do 
Projeto. 

>ir--

~ . . "' \ 

ARTIGO 6.06. Salvaguardas• ambientais e sociais. (a) O Mutuário se compromete a tefil~ a ~•~ç~ Wrep=~o, cons~ção e o:::/ ~rup=io i\ QJ 
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ou, confontre o caso,. a que o Órgão Execut.or as reaHze, de fonna coerente com as políticas 
ambientais e sociais do Banco, segundo as estipulações específicas sobre aspectos ambientais e 
sociais incluídas. nas Disposições Especiais deste Contrato. 

(b) O Mutuário. se compromete a infottnar imediatamente an Banco ou, conforme o 
caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco a ocorrência de qualquer descumprimento dos 
compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições Especiais. 

(c) . • O Mutuário se compromete • a implementar ou, se for o caso, a que o Órgão 
Executor implemente um plano de ação corretivo, acordado com o Banco, para mitigar, corrigir e 
compensar as consequências • ··• adversas que possam .decorrer de descumprimentos na 
implementação dos compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições Especiais. 

(d) o Niutuário se compromete ª· permitir que o Banco, por si ou mediante a 
contratação de serviços de consultoria, realize atividades de supervisão, inclusive auditorias 
ambientais e sociais do Projeto, a fim de confirmar o cumprimento dos compromissos ambientais 
e sociais incluídos nas Disposições Especiais. 

ARTIGO 6.07. DespesasJnelegíveis para •º Projeto .. caso o Bane.o determine que uma 
despesa efetuada llão cumpre os requisitos para ser considerado como uma Despesa Elegível ou 
Contrapartida Local, o Mutuário se compromete a tomar ou, conforme o caso, a que o Órgão 
Executor tome as medidas necessárias para retificar a situação, segundo o requerido.pelo Banco 
e sem prejuízo das demais medidas previstas que o BartcO possa exercer em virtude deste 
Contrato. 

êAPÍTtJLO VII 
Supervisão e avaliação do Proieto 

ARTIG07.0l. Inspeções. (a) O Banco poderá esta~~lecer .os pr<>c~qi01ento$ de inspeção . 
que julgue necessários para assegurar o desenvolvimento satisfatório do Projeto. 

(b) O Mutuário se compromete a permitir ou, conforme o caso, a que o Órgão 
Executor e a Agência êe Çontrata9ões, se houver, perrrtit8111 que .o. l3anco, se1.1s investigadores, 
representantes, . auditores •·· ou peritos. por . ele contratados .. inspecionem a . qualquer momento o 
Projeto, as ·•· i~st~laçpes, os ie,uipatnentos .. e materiais . corrfspo11<lymfs,i/bem C01ll() i0S sistemas, 
regisfros ..... e .... doc~1I1eptos .qt1~ º ·· Banco .. ·considerepertinente poriheç~r .. .'\lém (!isso, ·. ºM~tttáric1•·.se 
compro111et.e . a que SyUS .• r~p.resentlllltes. ou,. conf()rrrtep caso, .()SJ~Pr~sentant~s.qoórgão Hxecutor 
e da Agênda de Çonttata9ões,. se hoiiver, prestem a mais ª01pl~ çolaboração às pessoas que o . 
Banco enviar ou designar para esses fins. Todos os custos relati-vos ao transporte, remuneração e 
demais despesas correspondentes a essas inspeções serão pagos pelo Banco. 
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esteja disponível, o Mutuário se compromete a apresentar ou, Conforme o caso, a que o órgão 
Executor e a Agência de Contratações,.se houver, apresentem ao•Banco uma declaração na qual 
constem as razões pelas quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está 
sendo retida. 

(d) O Mutuário se compromete a incluir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
e a Agência de Contratações, se houver, incluam, nos documentos de licitação, nas solicitações 
de propostas e nos convênios relacionados com a execução do Empréstimo que o Mutuário, o 
Órgão Executor ou a Agência de Contratações celebrem,. uma disposição que: (i) permita ao 
Banco, a seus investigadores, representantes, auditores ou peritos revisar contas, registros e 
outros documentos relacionados com a apresentação de propostas e com o cumprimento do 
contrato ou convênio; e (ii) estabeleça que tais contas, registros e documentos poderão ser 
submetidos ao exame de auditores designados pelo Banco. 

ARTIGO 7 .02. Planos e relatórios. Para permitir ao Banco a supervisão do progresso na 
execução do Projeto e o alcance de seus resultados, o Mutuário se compromete a: 

(a) Apresentar ao Banco ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor apresente, a 
informação, os planos, relatórios e outros documentos, na forma e com o 
conteúdo que o Banco razoavelmente solicite com base no progresso do Projeto e 
seu nível de risco; 

(b) Cumprir e, conforme o caso, a que o Órgão Executor cumpra as ações e 
compromissos estabelecidos em tais planos, relatórios e outros documentos 
acordados com o Banco; 

(c) Infonnar e, conforme o caso, . a que . Órgão Executorinforme ao Banco quando 
se identificarem riscos ou ocorrerem mudanças significativas que impliquem ou 
possam implicar demoras ou dificuldades na execução do Projeto; 

( d) Informar e, conforme o caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o início de qualquer processo, reclamação, 
demanda ou ação judicial, procedimento arbitral ou administrativo relacionado 
com o Projeto, bem como manter e, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
mantenha o Banco informado sobre a situação dos mesmos. 

ARTIGO 7.03. Relatórios de Auditoria Financeira Externa e outros relatórios 
financeiros. (a) Salvo se nas Disposições Especiaísse dispuser em contrário,o Mtituário se 
compromete a apresentar ao . Banco ou, conforme caso, a que . o ·. Órgão Executor apresente ao 

~=si:esr~::::,, ~•en:i:~~~:.!.7.~~ú (o::om: vi:t.:tr:: .,:::~~~8aoH:~~!~;:to n: t 
cada exercício financeiro do Projeto durante o Prazo Original de Desembolsos ou suas 
prorrogações, e dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias seguintes à data do últí\ 
desembolso. 

~"~ V . 
_/OC-BR 
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(b) Adicionalmente, o Mutuário se compromete a apresentar ao Banco ou, conforme 
o caso, a que o Órgão Executor apresente ao BancO outros relatórios financeiros, na fonna, com 
o conteúdo e a frequência que o Banco razoavelmente solicite durante a execução do Projeto 
quando, a critério do Banco, a análise do nível de risco fiduciário, a complexidade e a natureza 
do Projeto o justifiquem. 

(c) Qualquer auditoria externa requerida em virtude. do estabelecido neste Artigo e 
nas· estipulações correspondentes das Disposições Especiais deverá ser realizada por auditores 
externos previamente aceitos pelo Banco ou por uma entidade superior de fiscalização 
previamente aceita pelo Banco, em conformidade com padrões e princípios de auditoria 
aceitáveis ao Banco. • O Mutuário. autoriza. e, co11forme o caso, se compromete a que o Órgão 
Executor autorize a entidade superior de fiscalização ou os auditores externos a proporcionar ao 
Banco a informação adicional que este possa razoavelmente solicitar, com relação aos relatórios 
de auditoria financeira externa. 

( d) O Mutuário se compromete a selecionar e contratarou, conforme o caso, a que o 
Órgão Executor selecione e contrate os auditores externos mencionados no inciso (c) anterior, 
em conformidade com os procedimentos e os termos de referência.previamente acordados com o 
Banco. O Mutuário também se compromete a fornecer ou, conforme o caso, a que o Órgão 
Executor forneça ao Banco a informação relacionada com os auditores independentes 
contratados que este solicite. 

(e) Caso qualquer auditoria .externa requerida em virtude do .estabelecido neste Artigo 
e nas estipulações correspondentes . das Disposições . Especiais . seja .• respot:1Sabilidade de . uma 
entidade . superior de ·. fiscalização .· e •. esta não .· possa efetuar seu trabalho de . aco~<io com requisitos 
satisfatórios ao Banco ou dentro dos prazos, durante o período e com a frequência estipulados 
neste Contrato, . º .· Mutuáriú.OU o Órgão Executor, confonneo5aso, sdecionará· e co~tratará os 
serviços de auditores externos aceitáveis para o Banco, em conformidade com o disposto nos 
incisos ( c) e (d) deste Artigo. 

(t) Sem prejuízo do estabelecido nos ·. incisos anteriores, o Banco, de fonna 
excepcional; poderá selecionar e contratar os serviços de auditore~ externos para auditár os 
relatórios de auditoria financeira previstos no Contrato quando: (i) do resultado da análise de 
custo-beneficio . efetuada pelo .Banco . se .· determine . que os . ben~U~io~ de .que . o Banco realize tal 
contratação . superem os custo.s; .. (íi} exis.ta um .acessolimitado ~o.s ~el'\'Íçosd~lllditoria externa no 
país; ·ou{iii) existam circunstâncias especiais quejllstifiquern q11e o J3anco s~l~cione e contrate 
tais serviços. 

(g} .. · .·. •· .. 0 BEmco s.e reserva o >direito de solicitar ao I\111tuário ou ~o Órgão Executor, 
confonne seja o .. caso., · •ª realização • de auditorias externas diferel'lte.s da financ.eira ou trabalhos 
referentes à auditoria.de projetos, do Órgão Executor ede e~tidades relacionadas, do sistema de 
informação financeira e das contas bancárias do Projeto, entrei outras. A natureza, frequência, 
alcance, oportunidade, metodologia, tipo de . normas de auditoria aplicáveis, relatórios, 
proced. imentos de seleção dos auditores e termos de referência para as auditorias serãx 
,estabelecidos de comum acordo entre as Partes, . ~ ,f 
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CAPÍTULO VIII 
Suspensão de desembolsos, vencimento antecipado e cancelamentos parciais 

ARTIGO 8.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante notificação ao Mutuário, 
poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das seguintes 

circunstâncias: 

(a) 

(b) 

(c) 

(d) 

(e) 

(f) 

Mora no pagamento dos montantes devidos pelo Mutuário ao Banco a título de 
principal, comissões, juros, na devolução de recursos do Empréstirno utilizados 
para despesas não elegíveis ou a qualquer outro título, em razão deste Contrato ou 
de qualquer outro contrato celebrado entre o Banco e o Mutuário, inclusive outro 
Contrato de Empréstimo ou um Contrato de Derivativos. 

Inadimplemento por parte do Fiador, se houver, de qualquer obrigação de 
pagamento estipulada . no Contrato de . Garantia, em qualquer outro contrato 
firmado entre o Fiador, como Fiador, e o Banco ou em qualquer Contrato de 
Derivativos firmado com o Banco. 

Inadimplemento por parte do Mutuário, do Fiador, se houver, ou do Órgão 
Executor, conforme o caso, de qualquer outra obrigação estipulada em qualquer 
contrato firmado com o Banco para financiar o Projeto, inclusive este Contrato, o 
Contrato de Garantia ou qualquer Contrato de Derivativos firmado com o Banco, 
bem como, confonne o caso, o inadimplemento por parte do Mutuário• ou do 
Órgão Executor de qualquer contrato firmado entre eles para a execução do 
Projeto. 

Retirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que o Projeto deva 
sei- executado. 

Quando, a critério do Banco, o objetivo do Projeto ou o Empréstimo possam ser 
afetados desfavoravelmente ou a execução do Projeto possa se tomar improvável 
como consequência de: (i) qualquer restrição, modificação ou alteração da 
competência legal, das funções ou do patrimônio do Mutuário ou do Órgão 
Executor, conforme o caso; ou (ii) qualquer modificação ou emenda de qualquer 
condiçãocumprida antes da aprovação do Empréstimo pelo Banco, que tenha sido 
efetuada sem a anuência escrita do Banco. 

Qualquer circunstância . extraordinária . que; a critêrio ·. do Banco: Xi} tome 
improvável que o Mutuário, o Órgão Executor ou o Fiador, conforme o caso, ~ 
cumpra as obrigações estabelecidos neste Contrato ou as obrigações de fazer do \ 
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(g) Quando(} Banco determine· que um funcionário, agente ou. representante do 
Mutuário ou, conforme o caso, do Órgão Executor ou da Agência de Contratações 
tenha cometido uma Prática Proibida com relação ao Projeto. 

ARTIGO 8.02. Vencimento . antecipado • ou cancelamentos de montantes não 
desembolsados. O Banco, mediante notificação ao Mutuário, poderá declarar vencida e exigível, 
de imediato, uma parte ou a totalidade do Empréstimo, com os juros, comissões e quaisquer 
outros encargos devidos até a data do pagamento, e poderá cancelar a parte não desembolsada do 
Empréstimo, se: 

(a) 

(b) 

(e) 

(d) 

alguma das circU11stâncias previstas nos incisos (a), (b), (e). e (d) do Artigo 
anterior se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias. 

surgír e•enquanto subsistir qualquer das circunstâncias previstas nos incisos (e) e 
(f) do Artigo anterior e o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o casoJ não 
apresente ao Banco esclarecimentos ou info11nações adicionais que o Banco 
considere necessárias. 

o Banco, em confonnidade com seus procedimentos de sanções, determinar que 
qualquer finna, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em 
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, 
licitantes, empreiteiros, empresas de• consultoria e• •co.nsultores individuais, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, 
concessionários, intermediários financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus 
respectivos .. funcionários, .· ·. e111pregados . e represe11tantes, . qper. . sejam suas 
atril,uições .... expressas .. ()ll ... implícitas) •. · ..• tenha .... co111etido uma •.. Prática .. Proibida com 
relação ªO Projeto setll quf ·º · t,.1utuário . ou, cq11form~ (} casq, o Órgão . Executor. ou 
a J\p~11cia de Contratações .• tenha t()rt1~40 .a~ •. medidas >corretivas adequadas 
(inclusive .• a .adeq1.1ada. notificação.ªº· Bane() i~pósto111ar •.. conhecimento da. Prática 
Proibida)dentro de um prazo que 0Ba11co cC>11sid~re .razoável. 

o Banco, a qualquer momento., determinar que uma aquisição de bens ou uma 
contratação de obra ou de serviços diferentes de consultoria ou serviços de 
consultoria foi realizada sem seguir os procedimentos indicados neste Contrato. 
Neste •• caso, a declaração de . cancelaniento . ou < .4e venciinertto . antecipado 
sorrespomierá à parte do Empréstimo destina9a atati1quisição ou• contratação. 

ARTIGO.8.03. Dlsp~sições não atingidas . ... Aapli~açãodasmedidas estabelecidas neste 
Capftulo não atiB~tâas .obri~ações do •Iv1utuário estipitladas nest~ •. Ç.ontrato, as . quais continuarão 
em pleno vigor, · salvo no caso · de vencimento. antecipado .. daJotalidade do Empréstimo, em que 
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário. 

ARTIGO 8.04. Desembolsos não atingidos. Não obstante o disposto nos Artigos 8.01 e 
8.02 precedentes, nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingírá o desembolso por parte 
do Banco dos recursos do Empréstimo que: (a) se encontrem sujeitos à garantia de reembolso de 
uma carta de crédito irrevogável; (b) o Banco tenha se comprometido especificame?te po/ 
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escdto, perante o Mutuário . ou,• confonne o••• caso, o Órgão Executor . ou a Agência de 
Contratações, a pagar Despesas Elegíveis diretamente ao respectivo fornecedor; e (c) sejam para 
pagar ao :Banco, confonne as instruções do Mutuário. 

CAPÍTULO IX 
Práticas Proibidas 

ARTIGO 9.01. Práticas Proibidas. (a) Além do estabelecido nos Artigos 8.0l(g) e 
8.02(c) destas Nonnas Gerais, se o Banco, em conformidade com seus procedimentos de 
sanções, determinar que uma finna, entidade ou • indivíduo atuando como licitante ou 
participando em uma atividade financíada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, 
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, 
subempreiteíros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, • concessionários, 
intermediários financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) tenha 
cometido uma Prática Proibida com relação à execução do Projeto, poderá tomar as medidas 
contempladas nos procedimentos de sanções do Banco vigentes à data do presente Contrato ou 
nas modificações aos mesmos que.o Banco.aprovar periodicamente e levar ao conhecimento do 
Mutuário, entre outras: 

(i) Negar-se a financiar os contratos para a aquisição de bens ou para a 
contratação de obras, serviços de consultoria ou serviços diferentes de 
consultoria; 

(ii) Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco quando 
houver evidência de que o representante do Mutuário ou, conforme o caso, 
do Órgão Executoroü Órgão Contratante não tenha fomado as medidas 
corretivas adequadas (incluindo, entre outras, a adequada notificação ao 
Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um prazo 
que o Banco considere razoável; 

(iii) Emitir uma admoestação à firma, entidade ou indivíduo julgado responsável 
pela Prática Proibida, com uma carta fonnal de censura por sua conduta; 

(iv) 

(v) 

Declarar a. finna, . entidade ou .indivíduo julgado responsável pela Prática 
Proibida inelegível, de forma permanente ou temporária, para participar em 
atividades financiadas . pelo . Banco, seja .. diretamente como empreiteiro, 
fornecedor ou prestador, ou indiretamente, na qualidade . de .· subconsultor, 
subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de serviços de consultoria 
ou serviços diferentes de consultoria; 

Impor multas que representem para o Banco um reembolso dos . custos 
referentes às investigações e autuações realizadas 
Proibida. 
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(b) . O disposto no Artigo 8.0l(g) e no. Artigo 9.0l(a)(í) se aplicará também a casos 
nos quais se tenha suspendido temporariamente a elegibilidade da Agência de Contratações, de 
qualquer firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em uma atividade 
financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de 
consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou 
prestadores de serviços, concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e 
representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) para participar de uma 
licitação ou .outro processo de seleção para a adjudicação de novos contratos à espera de que se 
adote uma decisão definitiva com relação a uma investigação de uma Prática Proibida. 

( c) A imposição de qualquer medida que seja tomadapelo Banco em conformidade 
com as disposições referidas ânteriorinente será de caráter público, salvo nos casos de 
admoestação privada. 

(d) Qualquer firma, enti.dade Oüindivíduo atuando comô]icitante ou participando em 
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, 
empreiteiros, • empresas . de .consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários ou Órgão Contratante 
(inclusive seus respectivos funcionários, empregados e . representantes, .. quer sejam . suas 
atribuições expressas ou implícitas) poderão ser sancionados pelo Banco em conformidade com 
o disposto em acordos firmados entre o Banco e outras instituições financeiras internacionais 
com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões em matéria de inelegibHidade. Para os 
efeitos do disposto neste inciso (d), o termo "sanção" inclui toda inelegibilidade permanente ou 
temporária, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública 
de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição financeira 
internacional aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas. 

( e) Quando o Mutuário adquira bens ou contrate obras ou serviços diferentes de 
consultoria .diretamente de uma agência especializada• ao . amparo de um acordo entre o Mutuário 
e tal agência especializada, todas as disposições estipuladas neste Contrato relativas a sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos requerentes,Jicitantes, fornecedores e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores 
de serviços, concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e 
representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) ou qualquer outra entidade 
que tenha firmado . contratos com tal agência especializada para a provisão de bens, obras ou 
serviços · distintos dos serviços de consultoria em conexão com · atividades financiadas pelo 
Banco, O Mutuário se compromete a adotar ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor adote, 
caso seja requerido pelo Banco, recursos tais como a suspensão ou a rescisão do contrato 
correspondente. O Mutuário se compromete a incluir, nos contratos que firme com agências 
especializadas, disposições exigindo que estas conheçam a lista de firmas e indivíduos 
declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco para partícipar de uma 
aquisição ou contratação financiada total ou parcialmente com recursos do Empréstimo. Caso 
uma agência especializada firme contrato ou ordem de compra com uma firma ou indivíduo 
declarado temporária ou permanentemente inelegíveL pelo Banco, na forma indicada neste 
Artigo, .º Banco não financiará tais contratos ou despesas e tomará outras medidas~qu~ co,nside/e 
convementes. , y 
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CAPÍTULO X 
Disposição sobre gravames e isenções 

ARTIGO 10.01. Compromisso relativo a. gravames . . o Mutuário se compromete a não 
constituir nenhum gravame específico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como 
garantia de uma dívida externa sem constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao 
Banco, em condições de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações 
pecuniárias derivadas deste Contrato. Esta disposição não se aplicará: (a) aos gravames 
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente de seu preço de 
aquisição; e (b) aos gravames constituídos em razão de operações bancárias para garantir o 
pagamento de obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano. Se o Mutuário for 
um país-membro do Banco, a expressão "bens ou rendimentos" refere-se a todo tipo de bens ou 
rendimentos pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que.não sejam 
entidades autônomas com patrimônio próprio. 

ARTIGO 10.02. Isenção de impostos. O Mutuário se compromete a pagar principal, juros, 
com1ssoes, prêmios e qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como qualquer outro 
pagamento por despesas ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato, sem 
qualquer dedução ou restrição, livres de todo imposto, taxa, direito ou encargo estabelecidos ou 
que possam ser estabelecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa 
ou direito aplicável à celebração, registro e execução deste Contrato. 

CAPÍTULO XI 
Disposições diversas 

ARTIGO ll.01. Cessão de direitos. (a) O Banco podera ceder a outras instituições 
públicas ou privadas, a título de participações, os direitos correspondentes às obrigações 
pecuniárias do Mutuário provenientes deste Contrato. O Banco notificará imediatamente ao 
Mutuário a respeito de cada cessão. 

(b) O Banco poderá ceder participações em relação a saldos desembolsados ou saldos 
que estejam pendentes de desembolso no momento · de ser celebrado · o · acordo de participação. 

(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário e do Fiador, se houver, 
ceder, no todo ou em parte, o saldo não desembolsado do Empréstimo a outras instituições 
públicas ou privadas. Para tanto; a parte sujeita a cessão será denominada em tenrtos de um 
número fixo de unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólares. Igualmente, com a 
anuência prévia do Mutua.rio e do Fiador, se houver, o Banco poderá estabelecer, para essa parte ~ 

:::~~:~::~• :::~:::f~::::~el:::::::.•en~:::::1
:odificação ou l\ 

dispensa d~s ~isposi?<5es deste Contrato deverá ser acordada por escrito entre as Partes e conta'-(~ \ 
com a anuencia do Fiador, se houver e no que for aplicável. _ ~ ~ 

,
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ARTIGO 11.03. Reserva de direitos. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do 
exercício dos direitos acordados neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncía a 
tais direitos, nem como uma aceitação tácita de fatos, ações ou circunstâncias que habilitariam tal 
exercício. 

ARTIGO 11.04. Extinção. (a}O pagarnento total do principal, juros, comissões, prêmios e 
outros encargos do Empréstimo, bem como das demais despesas e custos originados no âmbito 
deste Contrato, dará por concluído o Contrato e todas as obrigações dele derivadas, com exceção 
daquelas referidas no inciso (b) deste Artigo. 

(b) As obrigações que o Mutuário contrair em virtude deste Contrato em matéria de 
Práticas Proibídas e • outras obrigações relacionadas com as polítícas operacionais do Banco 
permanecerão vigentes até que tais obrigações tenham sido cumpridas à satisfação do Banco. 

ARTIGO 11.05. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos no Contrato são válidos e 
exigíveis, em conformidade com os termos nele acordados, sem relação com a legislação de um 
determinado país. 

ARTIG011.06. Divulgação deJnfütmação. D Bancopoderá divulgar e.ste Contrato e 
qualquer informação relacionada ªº mesmo de acordo com sua política de acesso à informação 
vigente no momento de tal divulgação. 

CAPÍTULO XII 
Arbitragem 

ARTÍCút012.0l. Cont~osiçârf d? tribu11~l. {ar () •tribp.11al àr?itral. será .. c9111ppsto ·•. Pºf três 
mernbros, . que serãp aesignados .da segttinte .. fonna: .. u1npel<> .. ·Bapc9;.putro ipel9iiyt1.1tuá.río;ie um 
terceiro (doravante denominado . 11Presidente") por acordo djreto entre as Partes, ou por 
intermédio dos respectivos árbitros. O Presidente do tribunal terá voto duplo em caso de impasse 
em todas as decisões. Se as Partes ou os árbitros não chegarem a acordo co111 relação à pessoa do 
Presidente, ou se uma das Partes não puder designar árbitro, o Presidente será designado, a 
pedido de qualquer das Partes, pelo Secretário-Geral da. Organização dos Estado~ . .A.tt1ericanos. 
Se uma das Partes não designar árbitro, este será designadopelo Presidente. Se um dos árbitros 
designados, . ou o Presidente, não desejar ou não puder atuar, ou prossegufr atuando, . proceder-se­
á à sua substituição da mesma forma que para a designação original. O sucessor terá as mesmas 
funções que o antecessor. 

(b) Em toda controvérsia, tanto ô Mutuário como o Fiador serão considerados como 
uma só parte e, por conseguinte, deverão atuar conjuntamente tanto para a designação do árbitro 
como para os demais efeitos da arbitragem. 

ARTIGO 12.02. Início do procedimento. Para submeter a controvérsia ao procedimento 
arbitral, a parte reclamante dirigirá à outra uma notificação, por escrito, expondo a natureza da 
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receber essa notificação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cínco) dias, notificar à parte 
contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. Se, dentro do prazo de 75 (setenta e cinco) 
dias, contados desde a notificação de início do procedimento arbitral, as partes não houverem 
chegado a um acordo quanto à pessoa do Presidente, qualquer delas poderá tecorrer ao 
Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos para que este proceda à designação. 

ARTIGO 12.03. Constituição • do tribunal. O tribunal arbítral será constituído em 
Washington,. Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, na data em que o Presidente 
designar e, uma vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio tribunal. 

ARTIGO 12.04. Procedimento. (a) O tribunal encontra-se especialmente habilitado para 
resolver todo assunto relacionado com sua competência e adotará seu próprio procedimento. Em 
todo caso, deverá conceder às Partes a oportunidade de fazer apresentações em audiência. Todas 
as decisões do tribunal serão tomadas por maioria de votos. 

(b) O tribunal julgará com base nos termos do Contrato e pronunciará sua sentença, 
ainda que à revelia de uma das Partes. 

(c) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto concorrente de 
pelo menos 2 (dois) membros do tribunal. A referida sentença deverá ser proferida dentro do 
prazo aproximado de 60 (sessenta) dias contados a partir da da.ta da nomeação do Presidente, a 
não ser que o tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e 
imprevistas. A sentença será notificada às partes por meio de notificação subscrita, pelo menos, 
por 2 (dois) membros do tribunal, e deverá ser cumprida dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da notificação. A sentença terá efeito executório e será irrecorrível. 

ARTIGO 12.05. Despesas. Com exceção dos honorários advocatícios e despesas de outros 
peritos, osquais serão custeados pelas partes queps tenham designado, os honorários de cada 
árbitro e as despesas da arbitragem serão custeados por ambas as partes em igual proporção. 
Qualquer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou a forma de pagamento será resolvida 
pelo tribunal, mediante decisão irreconível. 

ARTIGO 12.06. Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença 
será feita segundo a forma prevista neste Contrato. As partes renunciam a qualquer outra forma. ~. ·. 
de notificação. "\ 

_/OC-BR 
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CONTRATO DE GARANTIA 

CONTRATO celebrado no dia de~---- de 20_, entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada "Fiador") e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco"). 

CONSIDERANDO: 

Que por meio do Contrato de Empréstimo No. ________z/OC-BR (a seguir denominado ºContrato de Empréstimo"), celebrado nesta mesrna data em [lugar da assinatura], entre o Banco e o Município de São Paulo (a seguir denominado "Mutuário"), o Banco concordou em outorgar ao Mutuário um Empréstimo até a quantía de US$ 100.000.000,00 ( cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), a débito dos recursos do Capital Ordinário do Banco, desde que o Fiador garanta solidariamente as obrigações financeiras do Mutuário estipuladas no referido Contrato de Empréstimo e que o referido Fiador contraia as obrigações adicionais que se especificam neste instrumento. 

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Empréstimo com o Mutuário, concordou em garantir o referido Empréstimo, de acordo com o estipulado neste instrumento, observadas as autorizações estipuladas na legislação brasileira pertinente. 

AS PARTES CONTRATANTES têm justo e acordado o seguinte: 

1. O Fiador, como devedor solidário, responsabiliza-se por todas as obrigações financeiras, tais como pagamento do principal, juros e demais encargos relativos ao Empréstimo, contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo, cujos termos o Fiador declara conhecer integralmente. As referidas obrigações financeiras não incluem compromisso do Fiador de contribuir com recursos adicionais para a execução do Projeto. 

2. O Fiador se compromete a não tomàr nenhuma medida nem permitir que, no âmbito de sua .competência, sejam tomadas providências que dificultem ou impeçam a execução do Projeto ou obstem o cumprimento de qualquer obrigação do Mutuário estabelecida no Contrato de Empréstimo. 

3. O Fiador se compromete a, no caso . .de estabelecer qualquer gravame sobre seus bens ou receitas fiscais, como garantia de urna dívida externa, constituir, ao mesmo tempo, wn gravame que assegure ao Banco, em posição de ígualdade e proporcionalmente, o cumprimento 

:~;t:iv1~:t:i:i~:lTo:::Ê!J:;;;::rt::~~:::2:;:~~}: obrigações cujos venciJI1entos .não sejam superiores aum ano de prazo. 

4. . A expressão ºbens ou receitas fiscais" refere•se, no presente Contrato, a qualquer ~ classe de bens ou rendas que pertençam ao Fiador ou a qualquer de seus departamentos ou órgãos que não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio. 
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5. O Fiador se compromete a: 

(a) cooperar, no âmbito de sua competência, para assegurar o cumprimento 
dos objetivos do Empréstimo; 

(b) infonnar ao Banco, com a maior urgência possível, qualquer fato que 
dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins do Empréstimo, ou o 
cumprimento das obrigações do Mutuário; 

(c) no âmbito da sua competência, proporcionar ao Banco as infonnações que 
este, razoavelmente, solicite quanto à situação do Mutuário; 

(d) facilitar, no âmbito da sua competência, aos representantes do Banco, o 
exercício das suas funções relacionadas com· o Contrato de Empréstimo e 
a execução do Projeto; e 

(e) infonnar ao Banco, com a maior urgência possível, caso esteja, em 
cumprimento de suas obrigações de devedor solidário, efetuando os 
pagamentos correspondentes ao serviço do Empréstimo. 

6. O Fiador concorda que tanto o principal quanto os juros e demais encargos do 
Empréstimo serão pagos sem nenhuma redução ou restrição, livres de quaisquer impostos, taxas, 
direitos ou encargos estabelecidos nas leis da República Federativa do Brasil, e que tanto este 
Contrato como o Contrato de Empréstimo estarão isentos de qualquer imposto, taxa ou direito 
aplicáveis em relação à celebração, registro e execução de contratos. 

7. O Fiador só ficará exonerado da responsabilidade contraída com o Banco depois 
de ter o Mutuário cumprido integralmente com todas as obrigações financeiras assumidas no 
Contrato de Empréstimo. Em caso de qualquer inadimplemento por parte do Mutuário, a 
obrigação do Fiador não estará sujeita a qualquer notificação ou interpelação, nem a qualquer 
formalidade processual, demanda ou ação prévia contra o Mutuário ou contra o próprio Fiador. 
O Fiador, ainda, renuncia expressamente a quaisquer direitos, beneficies de ordem ou de 
excussão, faculdades, favores ou recursos que lhe assistam, ou possam assistir. O Fiador 
declara-se ciente, igualmente, de que não se desobrigará da responsabilidade contraída para com 
o Banco se ocorrer: (a) omissão ou abstenção no exercício, por parte do Banco, de quaisquer 
direitos, faculdades ou recursos que lhe assistam contra o Mutuário; (b) tolerância ou 
concordância do Banco com inadimplemento do Mutuário ou atrasos em que este venha a 
incorrer no cumprimento de suas obrigações; ( e) prorrogações de prazos ou quaisquer outras 
concessões feitas pelo Banco ao Mutuário, desde que com a prévia anuência do Fiador; 
(d) alteração, aditamento ou revogação, total ou parcial,de qualquer das disposições do Contrato 
de Empréstimo, desde que feitos com a prévia anuência do Fiador. Sem prejuízo do que 
estabelece esta Cláusula, o Banco comunicará ao Fiador qualquer inadimplemento de obrigação 

do Mutuário. ✓ e 

~~ 
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8. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, no exercício dos direitos pactuados 
neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a tais direitos, nem como aceitação 
das circunstâncias que lhe permitiriam exercê-los. 

9. Qualquer controvérsia que surja entre as partes, com respeito à interpretação ou 
aplicação deste Contrato, que não possa ser dirimida por acordo mútuo, será submetida a 
sentença do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida no Capitulo XII das Normas Gerais do 
Contrato de Empréstimo. Para os fins dessa arbitragem, aplicam-se ao Fiador todas as referências 
feitas ao Mutuário no mencionado Capítulo das Normas Gerais. Se a controvérsia afetar tanto o 
Mutuário quanto o Fiador, ambos deverão atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro. 

1 O. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro procedimento, todos os avisos, 
solicitações ou notificações que as partes contratantes devam enviar uma à outra em virtude deste 
Contrato deverão ser efetuadas, sem exceção alguma, por escrito e considerar-se-ão efetivadas 
quando de sua entrega ao destinatário, por qualquer meio usual de comunicação, no respectivo 
endereço, a seguir indicado: 

Ao Banco: 

Banco Interamericano de Desenvolvimento 
1300 New York Ave., N.W. 
Washington, D.C. 20577 
Estados Unidos da América 

Fax: + 1 (202)623-3096 

Ministério · da Fazenda 
Procuradoria-Geral · da FazendáNacional 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8° Andar 
CEP 70.048-900 
Brasília - D.F ... Brasil 

Fax: +55(61) 3412-1740 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Fiador e o .Banco, agindo cada qual por intermédio de 
seu representante autorizado, subscrevem este Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para um 
só efeito, em _____ [lugar da assinatura], na data mencionada na frase inicial deste 
Contrato. 

REPÚBLICA FEOERATIVA 
DO BRASIL 

Nome: 
Procurador(a) da Fazenda Nacional 

/OC-BR 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

[ nome da pessoa que assina] 
[ cargo da pessoa que assina] 

~ 
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Vol. 24, N.9, setembro/2018 

Resultado do 
Tesouro Nacional 

Brasília, outubro de 2018 

Ministro da F.izendà 
Eduardo Refmetti Guatdia 

Secrútilria-ExecutiVa 
Ana Paula Viteli Janes VeSco~I 

Secretário do Tesour1iNácional 
Mansueto Facundo de Alrrieidá: Juhiof' 

Secretário Adjunto do.Tesou.ro·Nàclonal 
Otavw Ladf?'ir,;; d'cl MM<?irc.s , 

Coordenador-Gerá! de Estud6s_.Econóffiico-Fiscais 
Felipe Palmeira Batdena 

Coordenador de E:<itudos Económico-Fiscais 
r,J:,x Prrefr~ D•~rik:C 

Eqttipt> T écr\ica 
''út_:;,: >r+v, U{~ri1;<1ta r,:;:;:~i" 
F1<rnando Cardoso Fc-rra;: 
Gabriel Gd2!~vici Junqueira 
K;ir!a de lirna Rocha 
V1tor Henrique flMbOS'J Fabe! 

A•,•.ç,ssr:,ri ;:i dr: Coníunic;:,çJtl Social 
u,~;cor,1,.-rer.ouro N;aclr-naI1 
T"lefcnP. re i J 341 :~.; â43 
r-!':',n i' 2escom(f!}!e!,r,ur~. gc;,, br 
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Panorama Geral do Resultado do Governo Central 

Pr 

Memorando: 
Resultado do Tesouro Nacional . 
Resultado do Banco Central 
Resultado da Previdência Social 

Fonte: Tesouro Nacional. 

Tabela 1.1 • Resultado Primário do Governo Central• Brasil· 2017/2018 

5.425,3 3.122,8 

46,8 
-3.326,4 

57i6% -72,0% 

-45,9% -48,0% 
·11,a¾ 7,0% 

Em setembro de 2018, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi deficitário em R$ 23,0 bilhões contra déficit de 22,8 bilhões em setembro 
de 2017. Em termos reais, a receita líquida apresentou aumento de 3,1% enquanto a despesa total apresentou acréscimo de 1,7%. A elevação da receita líquida 
deveu-se, principalmente, aos recebimentos associados ao leilão da 4~ rodada de partilha do pré-sal. 

Comparativamente ao acumulado até setembro de 2017, a preços correntes, o resultado do Governo Central passou de déficit de R$ 109,6 bilhões em 2017 para 
déficit de 81,6 bilhões em 2018. Em termos reais a receita líquida apresentou elevação de 5,9% enquanto a despesa cresceu 2,3%. A elevação da receita é 
derivada de alteração na legislação do PIS/Cofins, do recolhimento do PRT/PERT e da melhora dos principais indicadores macroeconômicos e setoriais que 
influenciam a arrecadação, com destaque para o acréscimo na receita de Cota-Parte de Compensações Financeiras. 
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Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Ano Anterior 

Visão Geral 

Tabela 1.2 • Resultado Primário do Governo Central- Brasil • 2017 /2018 

Discriminação 

1, Receita Total . 
1.1 Receita Administrada pela RFB 
1.2 Incentivos Fiscais 
1.3 Arrecadação líquida para -0 RGPS 

1.4 Receitas Não Administradas peta RFB 

R$ milhões • a preços de set/2018- IPCA 

Jan-Set 

2017 2018 
Variação 

Diferença % Real 

.• 63:817;3•. '} 6,2.~ 
6,5% 

8,4 '40,7% 

A preços de setembro de 2018, comparativamente a 
2017, houve melhora de R$ 32,8 bilhões no resultado 
primário acumulado do Governo Central, que passou 
de déficit de R$ 114,9 bilhões em 2017 para déficit de 
R$ 82,1 bilhões em 2018. Essa melhora decorreu 
principalmente do crescimento da receita líquida 
(5,9%) em taxa superior à elevação da despesa total, 
(2,3%). 

O acréscimo na receita líquida decorre, 
principalmente: 

• da elevação na arrecadação do PIS/Cofins 
ocasionada em grande medida . pelo aumento 
das alíquotas s-0bre · combustíveis .. (Decreto 
9.101/17); 

• do desempenho ~à arr~c~dá~ão assodada aos 
programas de Parcelamentos .da Dívida Ativa, 
PERTePRT; é 

• da melhora da atividade econômica e dos 
indicadores macroeconômicos e setoriais que 
influenciam a arrecadação, com destaque 
para o acréscimo na receita de Cota-Parte de 
Compensações Financeiras. 

Por seu turno, a despesa primária segue pressionada 
principa lmente, .... pela < elevação .. d.a. . despesa 
discricionária, além de benefícios previdenciários e de 
despesa de pessoal. 
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Receitas do Governo Central 

Tabela 1.3 - Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017 /2018 
R$ milhões - apreças de set/2018- IPCA A receita total do Governo Central apresentou 

elevação real de R$ 63,8 bilhões (6,2%) em relação ao 
acumulado até setembro de 2017. Esse 
comportamento foi determinado pela elevação de 
R$ 41,7 bilhões (6,5%) nas receitas administradas pela 
RFB e de R$ 22,5 bilhões (19,5%) nas receitas não 
administradas pela RFB. Por sua vez, a arrecadação 
líquida para o RGPS apresentou decréscimo de 
R$ 389,5 milhões (0,1%). 

Ressalte-se que nas receitas administradas pela RFB 
houve reclassificação de resíduo do estoque de 
parcelamentos especiais que não foram reclassificados 
em novembro de 2017 (ver relatôrios de nov/2017 e 
dez/20i7). Esta reclassificação, apesar de não impactar 
o total da receita administrada, influenciou sua 
composição, majorando, principalmente, imposto de 
renda, Cofins, PIS/PASEP e tSLL e minorando outras 
receitas administradas. Deste modo, a comparação 
interanual em relação ao período que antecede 
novembro de 2017 deve levar em consideração esse 
efeito estatístico. 

Ademais desse efeito, a receita administrada pela RFB 
foi afetada pelos seguintes fatores: 

• aumento de RS 23,9 bilhões (14,6%) na Cofins e 
R$ 5,8 bilhões (13,3%) no PIS/Pasep decorrente do 

efeito combinado do reajuste de alíquotas do 
PIS/Cofins sobre os combustíveis com efeitos a 

partir de agosto de 2017 (Decreto 9.101/17) e do 
aumento do volume de venda de bens e serviços; 

• elevação de R$ 6,8 bilhões (19,4%) no IPI 
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influenciado principalmente pelo crescimento de 2,73% na produção industrial de dezembro de 2017 a agosto de 2018 em comparação à produção de 
dezembro de 2016 a agosto de 2017; 

• aumento de R$ 6,2 bilhões (25,0%) no Imposto de Importação derivado, principalmente, da elevação de 13,6% da taxa média de câmbio e aumento de 
22,2% no valor em dólares das importações; 

• aumento de R$ 5,2 bilhões (1,9%) no Imposto de Renda, sendo este determinado pelo aumento na arrecadação de IRPJ (R$ 2,1 bilhões); e 

• elevação de R$ 4, 7 bilhões (8,3%) na CSLL condicionada pelo incremento na arrecadação referente à estimativa mensal relativa a empresas não financeiras. 

Destaque-se ainda que, para o período, houve elevação de R$ 5,1 bilhões relativa ao Programa de Regularização Tributária • PERT, instituído por meio da Lei 

13.496/17, cujo efeito está distribuído em diferentes rubricas de arrecadação (Imposto de Renda, IPI, CóFINS e CSLL), PRT e demais parcelamentos da Dívida 
Ativa. 

Tabela 1.4 - Dividendos Pagos à União • Brasil -
2017/2018 

Discriminação 

Banco do Brásil 
BNB 

BNDÉS 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

R$ milh.ões -. o preços de .set/2018- IPCA 

Jan-Set 

Mi 
975;9 
106;0 

:i5'9i;G 
0;0 
0,0 
0,0 

Mi: 
1A:i6;6 

79,8 
1529,9 
2.860;1 

0,0 
0;0 

55,4 61;3 
0;0 37$,7 

266,9 161;0 ~~-.... 
Fonte: Tesouro Nacional 

As receitas não administradas pela RFB cresceram R$ 22,5 bilhões (19,5%) quando comparadas 
ao mesmo período de 2017. Essa elevação é explicada, principalmente por: 

• elevação de R$ 14,8 bilhões (53,4%) em Cota-Parte de Compensações Financeiras devido 

principalmente a desvalorização cambial e a elevação no preço internacional do petróleo; 
e 

aumento dé R$ 8,0 bilhões (153,8%) nas receitas de concessões e permissões por conta 

do pagamento em agosto de 2018 de R$ 7,0 bilhões referentes a 15i rodada de concessão 

de petróleo e gás e de R$ 2,9 bilhões referentes ao leilão da 4! rodada de partilha de pré­

sal. 
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Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 1.5 - Transferências por Repartição de Receita - Brasil • 2017 /2018 
R$ milhões - o preços de set/2018- IPCA 

Jan-Set Variação 

2017 2018 Diferença % Real 

As transferências por repartição de receita apresentaram, em 
seu conjunto, elevação de R$ 12,8 bilhões (7,2%) em relação 
ao acumulado até setembro de 2017, passando de R$ 177,0 
bilhões em 2017 para R$ 189,8 bilhões em 2018. As principais 
variações no período foram: 

• acréscimo de R$ 8,3 bilhões {47,6%) nas Compensações 
Financeiras, pelos fatores explicados anteriormente sobre 

o desempenho das receitas de Cota Parte e 
Compensações Financeiras; e 

• elevação de R$ 4,8 bilhões (3,4%) nas Transferências de 

FPM/FPE/IPI-EE, reflexo do aumento dos tributos 
compartilhados (IR e IPI). 
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Despesas do Governo Central 

Tabela 1.6 -Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017 /2018 
R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 

Discriminação 
1 : • " " 

A despesa total do Governo Central no acumulado 
até setembro de 2018 atingiu R$ 997,6 bilhões, 
2,3% acima do observado no mesmo período de 
2017, quando as despesas totalizaram R$ 975,3 
bilhões. Essa variação se deve ao efeito combinado 
dos seguintes fatores: 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 92.224,5 92.046,7 -t77,8 °0,2% • elevação em R$ 8,3 bilhões (2,0%) em 

óúfrâSP~IP~~~r~!!f9i~~l1~:q~p,tâlf •··•· 
byt~asDespesas.de .c.uste.io · 

•ígMt~~;-r: / i4#:,ê)9~;~•·· r~;~ztf•.·•.•. 
~ez;ggê);:i ii±;9bd)é ;t;a i$l:ctâ 

:afi$¾ 
%O% 

* Corfesf)áride O deS;,e·sa 'total, éXcluitidowSe pessoal e·eri'cargos·sociais, ·b·eneJiciOs·p,évide'nd6rioS, abono e ·sef/uto ·deserri/Jrego; 
subsídios e Subvenções l!cdnômicás, LóAS/RMV, àlixílio à COE, despesa com fabricação· dl! téduta·s e rr'lóedas e FIES. 

Benefícios Previdenciários; 

• aumento de R$ 2,0 bilhões (0,9%) em Pessoal e 

Encargos Sociais; 

incremento em R$ 16,0 bilhões (8,9%) em 

Despesas Discricionárias; e 

redução R$ 4,0 bilhões Outras Despesas · 

Obrigatórias .(2,6%). 

O comportamento dos gastos em . Outras Despesas 
Obrigatóriasdeveu,se principalmente a: 

redução de R$ s,s bil~õés em Subsídios, 
Subvenções e Proagro, r~s1.1l~ado do processo 
de racionalização desses gastos; e 

redução de R$ 2,1 bilhõés êm Abónó e Seguró 
Desemprego, devido à queda do número de 
demissões em relação mesmo período do ano 
anterior; 
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Tabela 1.7 - Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil -
2017/2018 O aumento de R$ 16,0 bilhões (8,9%) observado nas 

Despesas Discricionárias - Todos os Poderes pode ser 
explicado, principalmente, pelas discricionárias do poder 
executivo que respondem pelas despesas de custeio dos 
ministérios e emendas parlamentares imposítivas. 

Ministério da Saúde 

Ministério da Educação 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Ministério da Defesa 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

Demais órgãos do Executivo 

Fonte: Tesouro Nacional 

Gniffc:o l. becuçlo de ft•.tos • ,apr l•t•lo fl•ancelro) 
2017/2011-R$ Bllb&o• 

R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 

1 : 

75.393,7 81.325,6 

22.584,9 22.165,7 

25.500,8 26.355,3 

9.206,3 11.875,4 

2.763,9 2.715,1 

18.202,4 24.611,2 

Variação 
Diferença % Real 

5.931,9 7,9% 

-419,1 -1,9% 

854,4 3,4% 

2.669,1 29,0% 

-48,8 -1,8% 

6.408,8 35,2% 

O montante de restos a pagar (RP) pagos (excetuados os RP financeiros) até setembro de 2018 
correspondeu a~$ 72,1 bilhões, contra RS 64,0 bilhões no mesmo período do ano anterior. 

10 
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Tabela 1.8 - Subsídios e Subvenções Econômicas - Brasil - 2017/2018 
R$ milhões - a preços de set/2018- 1 PCA 
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Previdência Social 

Tabela 1.9 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2017 /2018 
R$ milhões-. o preços deset/2018- IPCA 

1 : 

Variação 
Diferença % Real 

Tabela 1.10 - Resultado Primário da Previdência Social• Brasil - 2017 /2018 
R$ milhões - o preços de set/2018- IPCA 

1 : 

Variação 
Diferença % Real 

Urbano 271.401,4 270.840,9 ,560,5 ,0,2% 
Rural 7.037,6 7.208,5 170,9 2,4% ~-----Urbano 

Rural 
334.798,8 343.326;5 8 .527,7 2,5% 

92.;224,5 92.046,7 -177,8 . -0,2% ~-~--Urbano 
Rural 

063.397,4 
·85.l86,9 

•'72:48S,5 
-84i8~8,2 

09.088,1 
348;8 

1.4,3% 
-0,4% 

Comparando os valores acumulados até setembro de 2018 com o 
mesmo período de 2017, o déficit da Previdência passou de R$ 148,6 
bilhões para R$ 157,3 bilhões (5,9%) a preços de setembro de 2018. 

Esta variação resulta do efeito conjugado dos seguintes fatores: 

• aumento de R$ 8,3 bilhões (2,0%) nos pagamentos de benefícios 

previdenciários, devido à elevação de 577,9 mil (2,0%) no número 

de benefícios emitidos, compensado parcialmente pela redução 

do valor médio real dos benefícios pagos pela Previdência em 
R$ 15,48 (1,1%); e 

• diminuição real de R$ 389,5 milhões (0,1%) na arrecadação 

líquida, associado à redução real (IPCA) da massa salarial (0,3%), 
referente ao período dezembro-agosto de ambos os anos. 

12 
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Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 

Visão Geral 

Tabela 2.1- Resultado Primário do Governo Central - Brasil- 2017/2018 
R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 

Variação 

Diferença ¾ Real 

A preços de setembro de 2018, o resultado 
primário do Governo Central passou de um 
déficit de R$ 23,9 bilhões em setembro de 2017 
para um déficit de R$ 23,0 bilhões no mesmo 
mês de 2018. Essa variação decorreu do aumento 
da receita líquida em R$ 2,9 bilhões (3,1 %) 

parcialmente compensada pela elevação de 
R$ 2,0 bilhões (1,7%) da despesa total. 

Sobre a aumento da receita líquida, destaque-se 
os recebimentos associados • ao leilão da 4~ 
rodada de partilha de . pré-sal e ao ganho de 

atrecadação ·. ·. em Cota-Parte > Compensações 
Financeiras decorrentes dr.el,evaçã,C/ da ·. taxa . de 
câmbio.e do preço internacional do petróleo. 

Sobre .·. ª i,elevação <8? despesa, .·. destaque-se . a 
despesa com . créditos extraordinários • referente, 
em grande medida, . à . subvenção . econômica à 
comercialização de óleo diesel (MP n2 838/2018). 
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Receitas do Governo Central 

Tabela 2.2 - Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017 /2018 
R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 

1 : 

Variaçãó 
Diferença % Real 

A receita total do governo central apresentou aumento real 
de R$ 3,0 bilhões (2,7%), passando de R$ 108,6 bilhões em 
setembro de 2017 para R$ 111,6 bilhões em setembro de 
2018. Esse comportamento deveu-se ao aumento de R$ 5,0 
bilhões (54,4%) na receita não administrada pela RFB 
compensado parcialmente pela redução de R$ 1,5 bilhão 
(4,7%) na arrecadação líquida para o RGPS e de R$ 559,1 
milhões (0,8%) nas receitas administradas. 

Os principais fatores de variação da receita administrada 
pela RFB foram: 

• decréscimo de R$ 3,3 bilhões (62,0%) em outras 

receitas administradas, explicado pela arrecadação em 

setembro de 2017 de parcela referente à entrada nos 

programas de parcelamento PRT/PERT; e 

• elevação de R$ 2,0 bílhões (9,6%) em Imposto de 
Renda, influenciado pelo aumento na arrecadação do 
IRPJ. 

A variação das receitas não administradas em R$ 5,0 bilhões 
é explicada: 

• pela elevação em Concessões e Permissões (RS 2, 7 
bilhões), devido aos recebimentos associados ao leilão 
da 4! rodada de partilha de pré-sal.; e 

• pelo crescimento de RS 1,1 bilhão em Cota-Parte de 
Compensações Financeiras, explicado pela elevação na 
taxa de câmbio e no preço internacional do petróleo. 

14 
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Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 2.3 - Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2017 /2018 

R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 
AsJransferêndas .por repartição de receita ápresentararn 
elevação de R$ 95,5 milhões (0,6%), passando de H$ 14,9 
bilhões em setembro de 2017 para R$ 15,0 bilhões no 

mesmo mês de 2018. Não obs.tante •ª pequena variação do 
valor agregado, destaque-se o crescimento de R$ 740,6 
m.ilhões em Compensações • • Financeiras • compensado 
parcialmente pela redução observada nas transferências 
relativas ao FPM/ FPE / IPI-EE. 
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Despesas do Governo Central 

Tabela 2.4 - Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017 /2018 

Benefícios Previdenciários - Urbano 

Abono e Seguro Desemprego 

Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

Complemento do FGTS (LC n2 110/01) 

d/qMCMV 

Emissões de TDA 
Demais 

•··.· OiscridonáriasLEJU/MPU 

Memorando: 

R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 

1 : 

Variação 
Diferença % Real 

119% 
5,3% 

ü!its@\'.i~~·~1~~~@~.1;:g~;~tj~ti11~1~.ªê~!ilI:'!!i}'1filri12!: :J;!!í1fi:l::~~:1:*.~~1fl ;K!iln~JJ~i,bxlii:~;;~~~ l\[/lsrifJiil1ªWJ 
()ütraft>ésÍ)esâs .dé•CuStei6 21,730J 1fl,?Z3,7 · 1,49~,s 6)9% 
Oütraft>.éspesâs de,Capitàl t ,'.79-4,3 ~-340;1:i 546,3 ~s;S¾ 

Em setembro de 2018, houve elevação de 
R$ 2,0 bilhões (1,7%) na despesa total do 
governo central em relação ao mesmo mês do 
ano anterior, passando de R$ 117,6 bilhões 
para R$ 119,6 bilhões. Essa variação se deve, 
principalmente à elevação de R$ 1,0 bilhão 
(4,9%) em Despesas Discricionárias - Todos os 
Poderes, concentrada nas Despesas 
Discricionárias do Executivo. 

As outras despesas obrigatórias cresceram 
R$ 591,S milhões (4,S%) principalmente 
devido à despesa com créditos 
extraordinários, que totalizou R$ 1,8 bilhão em 
setembro de 2018, em virtude, 
principalmente, da subvenção econômica à 
comercialização de óleo diesel (Medida 
Provisória nº 838, de 2018). 

* Corresponde à desp·esa' total, excluindo-se pessoal e encargos sociais, bénefícios pievidendários, abono e seguro desemprego1 

subsídios e subvenções econômicas, LOAS/RMV, auxílio à CDE, despesa com fabricação de cédulas e moedas e FIES. 16 
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Tabela 2.5 - Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil• 2017/2018 

Previdência Social 

Tabela2.6 - Resultado Primário da Previdência Social- Brasil - 2017/2018 
R$ milhões • a preços de set/2018- IPCA 

R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 

Variação 
1 : Diferença % Real 

o resultado primário da Previdência ~ºSiª' pa~sou deum deficit de 
R$ 29,4 bHhões em setembro de ~017par~ déficit de R$ 31,S . bilhões 
emsetembro .· de .• 2018; representando uma diferença ... de R$2,1 
bilhões. Essa variação é expljcada pelaJedução de .• R$ ... 1,5 . bilhão 
{4,7%) na . arrecadação Hquida, infl~~.nci~da pela redução real da 
massa salarial no período, e pela elevação de R$ 587,6 milhões (1,0%) 
nos Benefícios Previdenciários, influenciada pelo crescimento de 
527,4 mil do número de benefícios emitidos e pela diminuição de 
R$ 26,69 (2,1%) do valor médio dos benefícios. 
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Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior 

Visão Geral 

Tabela 3.1 • Resultado Primário do Governo Central• Brasil• 2018 

Fl$ milhões" a preços de set/2018- IPCA Em setembro de 2018, o resultado primário do 

'BésultádodôresouroNâêlOnál 
RêsúlfadôdôBáilc:c>êêr\trâl 

llê~úlii!d()d~>Pr~VidêH2ia s~tíal(~~Psl 
Fonte: Tesouro Nacional 

-: . . 

{1;658)1 
aa;a 

"18:}~6,2•· .. 

Variação 

Diferença % Real 

Governo Central foi deficitário em R$ 23,0 
bilhões, contra déficit de R$ 19,8 bilhões em 
agosto de 2018 a preços constantes de 
setembro. 

A receita líquida do Governo Central em 
setembro de 2018 foi superior em R$ 3, 7 bilhões 
(3,9%) à registrada no mês anterior, devido à 
repartição naquele mês da arrecadação de 
tributos sazonalmente concentrados em julho. 

Houve aumento da despesa total em R$ 6,9 
bilhões (6,1%), decorrente principalmente do 
pagamento, em setembro, da primeira parcela 
do 132 salário para a segunda · metade dos 
beneficiários que recebem até um salário mínimo 
e para aqueles que recebem benefícios 
superiores a este valor. 

18 
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Receitas do Governo Central 

Tabela 3.2 • Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - 2017 /2018 

R$ milhões - a preços de set/2018· IPCA 
Em valores atualizados de setembro de 2018, a receita 
total do Governo Central apresentou redução de R$ 3,9 
bilhões (3,4%) em relação ao mês anterior, passando de 
R$ 115,5 bilhões em agosto de 2018 para R$ 111,6 bilhões 
em setembro de 2018. Esta variação resulta do efeito 
conjugado dos seguintes fatores: 

• redução de R$ 3, 7 bilhões (20,9%) nas receitas não 

administradas pela RFB devido, principalmente, à 
diminuição de R$ 4,3 bilhões na receita de 

concessões e permissões explicada pelo pagamento 

em agosto da is~ rodada de concessão de petróleo e 
gás; 

aumento de R$ >1,3 bilhão (2,0'¼} nas receitâs 

administ.radas . pela RFB principalmente . devido . ªº 
acrésFirl)O de ~$ a,2\.bilréíes/ (16,0%) .·no .imposto .. de 
renda .e arrecadação com .o ITRM valor de R$ 947,0 
milhões, · explicado · pelo pagamento em setembro da 

la cota ou cota unica referente ao ano calendário de 

2017. Tais fatores foram parcialmente compensados 

peio decréscimo de R$ 2,9 bilhões na Cofins. 
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Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 3.3 - Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2018 

R$ milhões - a preços de Set/2018- IPCA Em setembro de 2018, as transferências por repartição de 
2018 Variação 

agosto setembro Diferença % Real 

Gráflto 2, Base de tálculô Transferências 
Constítuciarials 

Ségundo Oêc~ndlo 

18,9 

• Ago/18 

Set/18 

receita apresentaram decréscimo de R$ 7,5 bilhões 
(33,3%), totalizando R$ 15,0 bilhões, contra R$ 22,5 
bilhões no mês anterior. Esse comportamento decorreu, 
principalmente, do decréscimo de R$ 3,6 bilhões no 
conjunto FPM/FPE/IPI-EE, e do decréscimo de R$ 4, 1 
bilhões (68,1'¼) das compensações financeiras, devido à 
repartição, em agosto, da arrecadação sazonalmente 
concentrada em julho dos respectivos tributos. 

20 
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Despesas do Governo Central 

Tabela 3.4 - Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - 2018 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários- Urbano 
IV.1.2 Benefícios Previdenciários- Rural 

• Corresponde à despesa total, exctuindo-se pessoal e 
subsídios e subvenções econômicas, LOAS/RMV, auxílio à 

R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 

2018 
agosto setembro . - -

37.604,0 

Em setembro de 2018, a despesa total do Governo 
Central registrou o valor de R$ 119,6 bilhões, 
representando aumento de R$ 6,9 bilhões (6,1%), em 
relação a agosto de 2018. 

Essa variação é explicada principalmente pelo 
crescimento de R$11,9 bilhões (24,0%) em Benefícios 
Previdenciários. Em agosto, foi paga a primeira 
parcela do 132 salário para metade dos beneficiários 
que recebem até um salário mínimo e, em setembro, 
houve pagamento da primeira parcela do 132 salário 
para a outra metade dos beneficiários que recebem 
até Um • salário mínimo .e para aqueles que · recebem 
benefícios superiores. 

benefícios previdentióríos, abono e seguro desemprego, 
comfabricação de cédulas e moedas e FIES. 
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Tabela 3.5 - Demais Despesas Discricionárias 

Previdência Social 

Tabela 3.6 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2018 

Órgãos do Executivo - Brasil - 2018 
R$ milhões - a preços de set/2018- IPCA 

Em setembro de 2018, o Regime Geral · da Previdência 
Social (RGPS) registrou déficit de R$ • 31,5 · bilhões, contra 
déficit de R$ 18,1 bilhões no mês anterior. 

O aumento do déficit de R$ 13,4 bilhões (73,8%) se deve 
ao efeito conjugado do aumento de R$ 11,9bilhões nos 
benefícios previdenciários e pela diminuição de R$ 1,5 
bilhão (4,6%) na arrecadação líquida do RGPS que foi 
influenciada por alterações na operacionalização da 
arrecadação da receita previdenciária que passou a ser 
reclassificada automaticamente a partir deste mês. 

A elevação dos benefícios previdenciários é explicada pelo 
pagamento em setembro da primeira parcela do 132 
salário para a segunda metade dos beneficiários que 
recebem até um salário mínimo e para aqueles que 
recebem benefícios superiores. 

22 
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Tabela 1.1. Resultado Primário do Governo Central - Brasil - Mensal 
R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação -1. RECEITA TOTAL 
/.l - Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IP! 

1.1.3 Imposto de Renda 
1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 
1.3 - Arrecadaçlía Líquida para a RGPS 
1.4 - Receitas Nlío Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 Cota Parte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
11.1 FPM/FPE/IPI-EE 
11.2 Fundos Constltudanols 

11.2.1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

/1.3 Contribuiçlío do Sa/6rlo Educação 
11.4 Campensaçlíes Financeiras 
11.S C/DE - Combustíveis 
11.6 Demais 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 
IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Benefícios Previdenciários 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 
IV.3 outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 
IV.3 .2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Auxilio COE 
IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 
IV.3.11 Doações 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 
IV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 
IV.3.16 Lei Kandir (LC n2 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 
IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de campanha Eleitoral 
IV.4 Despesas Discrícion6rías • Todos os Poderes 

IV.4.1 PAC 

d/qMCMV 
IV.4.2 Emissões de TOA 
IV.4.3 Doações e Convênios 
IV.4.4 Demais Poder Executivo 
IV.4.5 LEJU/MPU 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 
VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 
Vll.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 
Vll.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA 
VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 
IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ VII+ VIII) 
X. JUROS NOMINAIS 
XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) 

103.934,4 

65.027,4 

2.918,8 

4.334,2 

20.427,5 

2.883,4 

19.412,8 

5 .012,8 

4.441,8 

0,0 

522,8 

5.073,3 

-2,2 

30.120,9 

8.788,3 

179,4 

110,9 

1.047,6 

1.553,3 

900,0 

1.602,7 

873,6 

80,0 

2.440,9 

14.217,6 

11.479,2 

586,6 

628,5 

-41,8 

950,0 

1.119,2 

0,0 

82,6 

89.716,7 

112.S38,8 

58.266,2 
21.701,2 
12.688,9 

4.301,8 

12,6 

0,0 

0,0 

48,1 

4.546,8 

873,6 

44,4 
1.083,3 

26,0 

3,5 

110,5 

873,0 

134,7 

0,0 

162,5 

0,0 

0,0 

148,8 

149,6 

24,6 

69,1 

76,0 

0,0 
19.882,4 

1.620,9 

95,4 

0,0 

0,0 
17.339,5 

922,0 

0,0 
-22.822,1 

189,3 

-902,4 

l.308,2 

·22.226,9 

-26.699,2 

-48.926,2 

2018 

Agosto Setembro 

114.948,9 111.616,8 
65.785,3 67.411,4 

3.933,2 3.529,9 

4.473,3 4.646,8 
20.079,4 23.398,4 

3.027,8 3.196,5 
22.738,6 19.988,6 

5.734,1 5.361,1 
5.051,8 5.052,9 

0,0 0,0 

206,6 224,7 

540,6 2.012,6 

-10,5 0,0 
31.328,6 30.019,2 
17.845,6 14.186,1 

7.180,2 2.907,7 

612,5 124,5 

1.044,1 1.046,6 

2.794,9 2.676,8 
1.226,5 983,9 
1.601,1 2.437,0 

424,7 441,8 
84,4 84,4 

2.877,3 3.483,4 
22.393,0 14.9S6,6 
14.813,7 11.283,9 

652,6 696,5 
979,1 671,7 

-326,5 24,8 

956,1 960,9 
5.953,4 1.910,5 

0,0 0,0 
17,2 104,8 

92.SSS,9 96.660,2 
112.192,6 119.639,0 
49.348,2 61.491,0 
23.489,S 22.497,7 
14.998,1 13.854,7 

5.196,5 3.891,3 
12,6 12,3 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

51,1 53,5 
4.718,0 4.646,8 

424,7 441,8 
60.6 1.765.2 

919,9 985,8 

0,0 0,0 
0,0 0,0 

84,6 69,3 
963,9 963,9 
132,6 125,0 

0,0 0,0 
159,2 159,2 

0,0 0,0 
0,0 0,0 

132,3 154,5 
370,604 478,6 

27,4 29,5 

69,2 65,6 

-40,5 12,3 
1.715,2 0,0 

24.356,8 21.795,6 
2.688,5 2.300,4 

426,1 650,3 
9,5 12,7 

14,2 12,7 
20.599,5 18.455,3 

1.045,0 1.014,4 
0,0 0,0 

-19.636,7 -22.978,8 
443,3 

-615,2 

-1.041,9 

-20.850,5 

-49.226,4 

-70.076,9 

,'t TesOURONACIONAl 

Diferença Variação (%) Díferença Variação (%) 

Set/18 Set/18 

Ago/18 Set/17 
-3.332,2 -2,9% 7.682,4 7,4% 
1.626,1 2,5% 2.384,02 3,7% 

-403,3 -10,3% 611,0 20,9% 
173,5 3,9% 312,6 7,2% 

3.319,0 16,5% 2.970,9 14,5% 
168,7 5,6% 313,1 10,9% 

-2.749,9 -12,1% 575,8 3,0% 

-373,1 -6,5% 348,3 6,9% 
1,1 0,0% 611,1 13,8% 
0,0 0,0 

18,1 8,8% -298, l -57,0% 
1.472,0 272,3% -3.060,7 -60,3% 

10,5 2,2 
-1.309,3 -4,2% -101,7 -0,3" 
-3.659,5 ·20,5" 5.397,8 61,4" 
-4.272,4 -59,5% 2.728,4 

-488,0 -79,7% 13,6 12,3% 
2,6 0,2% -1,0 -0,1% 

-118,1 -4,2% 1.123,S 72,3% 
-242,6 -19,8% 83 ,9 9.3% 
835,9 52,2¾ 834,3 52,1% 

17,1 4,0% -431,8 -49,4% 
0,0 0,0% 4,4 5,5% 

606,1 21,1% 1.042,5 42,7% 
-7.436,4 -33,2% 739,0 5,2% 
-3.529,8 -23,8" 195,24 -1,7" 

43,9 6,7" 109,84 18,7" 
-307,4 -0,3 43,2 6,9% 
351,3 66,6 

4,8 0,5" 10,86 1,1" 
-4.042,9 -67,9" 791,3 70,7" 

0,0 

87,6 508,9" 22,22 26,9" 
4.104,3 4,4% 6.943,4 7,7% 
7.446,4 6,6% 7.100,2 6,3% 

12.142,8 24,6% 3.224,74 5,S% 
-991,8 -4,2% 796,49 3,7% 

-1.143,4 -7,6" 1.165,8 9,2" 
-1.305,2 -25,1% -410,5 -9,5% 

-0,3 -2,5% -0,3 -2,3% 
0,0 0,0 
0,0 0,0 
2,4 4,6% 5,3 11,1% 

-71,2 -1,5% 100,0 2,2% 
17,1 4,0% -431,8 -49,4% 

1.704,6 1.720,8 

66,0 7,2% -97,5 -9,0% 
0,0 -26,0 
0,0 -3,5 

-15,3 -18,1% -41,2 -37,3% 
0,0 0,0% 90,9 10.4% 

-7,6 -5.7% -9,7 -7.2% 
0,0 0,0 

º·º 0,0% -3,3 -2,1% 
0,0 0,0 
0,0 0,0 

22,2 16,7% 5,8 3,9% 
108,0 29,1% 329,1 220,0% 

2,1 7,8% 4,9 19,8% 
-3 ,6 -5,2% -3,5 -5,1% 

52,8 -63,7 -83,8% 
-1.715,2 -100,0% 0,0 
-2.561,2 -10,5% 1.913,2 9,6" 

-388,0 -14,4% 679,5 41,9% 
224,1 52,6% 554,8 581,4% 

3,2 33,2% 12,61 
-1,5 -10,5% 12,75 

-2.144,2 -10,4% 1.115,87 6,4% 
-30,6 -2,9% 92,44 10,0% 

0,0 0,0 
-3.342,1 17,0% -156,8 0,7'¼ 
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Tabela 1.1. Resultado Primário do Governo Central - Brasil" Mensal 
R$ Milhões O Valores de Set/18 - IPCA 

D1scnmmação 

1. RECEITA TOTAL 

1.1- Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíveis 

1.1.10 Outras 
1.2 .. Incentivos Fiscais 
/.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 
1.4 - Receitas Não Administrados pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Se1Vidor 
1.4.4 CotaParte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias {fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n2110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM / FPE / IPl·EE 

11.2 Fundos Constitucionais 
11.2.1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

/1.3 Contribuição do Sal6rio Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
11.S CIDE • Combustíveis 
11.6 Demais 

Ili. RECEITA ÚQUIDA (1-11) 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.1. Benefícios Previdenci6rios 
tv.2 Pessoal e Encargos Sociais 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

!V.3.1 Abono e Seguro Desetnprego 
IV:3.2 Ariist'iàdos· 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxílio CDE 
IV.3.5 Behefkios de·Leg·is·1a·ção Especial e lndenizaÇões 
IV.3.6 Be·nefíc!Os de· PrestaÇãO Continuada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 

IV.3.8 Créditos 'Extrai::i'rdinártOS (exce·to ·PAC) 
IV.3.9 CorripensaçãO ao RGPS pela$ Des·oneraÇõés da Folha 
iV.3.10 COnvênios 
IV.3 .11 Ooàções 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3 .13 FUNDES (Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3 .16 Lei Kandlr (LC n• 87 /96 e 102/00) 

IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 
IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferêflda·s Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 

IV.3.24 FinàriclamentO de Campanha Eleitoral 
IV.4 Despesas Dlstrlclon6rias • Todos os Poderes 

IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 

IV.4.2 Emis'sõe:S de TDA 
IV.4.3 Doações e Convênios 
IV.4.4 Demais Poder Executivo 
IV.4.5 LEJU/MPU 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 

Vll.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 

Vll.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA• COMPETÊNOA 

VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 

IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI + VII + VIII) 

X. JUROS NOMINAIS 

XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) 

-108.638,4 

67.970,5 

3.0S0.9 

4.530,4 

21.352,0 

3,013.9 

20.291,4 

5.239,6 

4.642.8 

o.o 

546.5 

5.302.9 
-2,3 

31.484,2 

9,186,0 

187.S 

115,9 

1.095,0 

1.623,6 

940,7 

1.675,2 

913,1 

83,6 

2.551.4 

14.861,1 

11.998,7 

613,2 

656,9 

-43,7 

993,0 

1.169,9 

0,0 

86,3 

93.777,3 

117.632,3 

60.903,4 

22.683,4 

13.263,1 

4.496,5 

13.2 

0,0 

º·º 
50.3 

4.752,6 

913.1 

46.4 

1.132,3 

27.1 

3.6 

11s.5 

912.S 
140,8 

o.o 

169,9 

O,il 
o.o 

iSS,S 

156,3 

25.8 
72,3 

79.S 

0,0 

20.781,3 

1.694,3 

99,7 

º·º 
0,0 

18.124,3 

96.3,7 

0,0 

-23.855,0 

197,9 

-943,2 

1.367,4 

·23.232,9 

-27.907.6 

-Sl.140,6 

2018 

Agosto Setembro 

115.500,6 111.616,8 

66.101,1 67.411,4 

3.952,l 3.529.9 

4.494,8 4.646,8 

20.175,7 23.398.4 

3.042.3 3.196,5 

22.847,7 19.988,6 

5.761,7 S.361,1 

S.076.0 5.052.9 

0,0 0,0 

207.6 224,7 

543,2 2.012.6 
-10,6 0,0 

3M78,9 30.019,2 

17.931,2 14.186,1 

7.214,6 2.907,7 

615,4 124,5 

1.049,1 1.046,6 

2.808,3 2.676.8 

1.232,3 983,9 

1.608,8 2.437,0 

426,7 441,8 

84,8 84,4 

2.891,1 3.483,4 

22.500,5 14.956,6 

14.884,8 Jl,283,9 

65S,1 696,5 

983,8 671,7 

-328,1 24.8 

960,7 960,9 

5.982,0 1.91D,5 

0,0 o,o 
17,3 104,B 

93.000,1 96.660,2 

112,731,1 119.639,0 

49.585,1 61.491,0 

23.602,2 22.497,7 

15.070,1 13.854,7 

5.221.s 3.891.3 

12.7 12,3 

0,0 O.il 
0,0 º·º 

51,3 53.S 

4.74ll.7 4.646,8 

426,7 441,8 

60.9 1.765.2 

924.3 985.8 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

85,0 69,3 

968,6 963,9 

133,2 125.0 

o.o o.o 

159,9 159,2 

º·º º·º 
o.o º·º 

133.0 154.5 

372.4 478,6 

27.5 29.5 
69,5 65,6 

-40.7 12.3 

1.723,5 0,0 

24.473,7 21.795,6 

2.701,4 2.300,4 

428,2 650.3 

9.6 12,7 

14,3 12,7 

20.698,4 18.455,3 

1.oso.o 1.014,4 

0,0 0,0 

-19.731,0 -22.978,8 

445,5 

-618,2 

-1.046,9 

-20.950,6 

-49.462,7 

-70.413,3 

1t TesOURONACIONAL 

Difel'énça variação (%} Diferença variação{%) 
Sel/18 Set/18 

Ago/18 Set/17 

-3.883,9 -3,4% 2.978,3 2,7% 

1.310,4 2,0% -559,1 -0,8" 

-422.2 -10,7% 478,9 15,7% 

152,0 3,4% 116,4 2,6% 

3.222.7 16,0% 2.046.3 9,6% 

154.2 5,1% 182,6 6,1% 

-2.859.l -12,5% -302,8 -1,5% 

-400,6 -7,0% 121,4 2,3% 

-23.1 -0,5% 410,1 8,8% 

0,0 o.o 

17,l 8,2% -321,8 -58,9% 

1.469.4 270,5% -3.290.3 -62,0% 
10,6 1,3 

·1.459,7 -4,6% -1.465,0 -4,7% 

-3.745,1 -20,!1% 5.000,1 54,4% 
-4.306,9 -59,7% 2.720,3 

-490,9 -79.8% 8,6 7,4% 

-2.5 -0,2% -48,4 -4,4% 

-131.5 -4,7% 1.053,2 64,9% 

-248,5 -20,2% 43,l 4,6% 

828,2 51.5% 761.8 45.5% 
15,1 3.5% -471,3 -51,6% 

-0,4 -0,4% o.8 1,0% 

592,3 20.5% 932.0 36,5% 

-7.543,9 -33,5% 95,S 0,6% 

-3.600,9 -24,2% -714,8 -6,0% 

40,B 6,2% 83,3 13,6% 

•312,l -31,7% 14,8 2,2% 

352.9 6805 

0,2 0,0% -32,l -3,2% 

-4.011,5 -68,1% 740,6 63,3% 

o,o 0,0 

87,5 506,0% 18,5 21,4% 

3.660,0 3,9% 2,882,9 3,1% 

6.907,9 6,1% 2.006,7 1,7% 

11.905,9 24,0% 587,6 1,0% 

-1..104,5 -4,7% -185,7 -0,8% 

-1.215,4 -8,1% 591,5 4,5¾ 

-1.330,2 -25,5% -605;2 -13,5% 

-0,4 -2,9'¾ ~0,'9 -6;5% 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

2.1 4.1% 3,1 6,3% 

-93.9 -2.0% -105,8 -2,2% 

1s.1 3,5% -471,3 -51,6% 

1.704.3 1.718.8 

61.S 6,7% -146,5 -12,9% 

o.o :21.1 

0,0 -3.6 

-15.7 -18,5% -46.2 -40.0% 

-4,6 -0.5% 51,4 5,6% 

-8.2 -6,2¾ · lS,8 -11.2% 

o.o o.o 

.o.a -0,5% -10,7 ·6,3% 

º·º 0,0 

º·º º·º 
21.5 16,2% -1,0 -0,6% 

106,2 28,5% 322,3 206.2% 

2,0 7,2% 3.8 14.6% 
·3,9 -5,6% ·6,6 -9,2% 

53,0 -67.2 -84.S% 

· 1.723.S -100.0% 0,0 

:2.611,1 -10,9% 1.013,3 4,9% 

-401,0 -14,8¾ 606.1 35,8% 

222.1 51.9% 550.5 551,9% 

3.1 32,5% li,6 

-1,6 -10,9% 12,7 

~2.243,1 -10,8% 331,1 1.8% 

-35,6 -3,4% 50,7 5,3¾ 

0,0 0,0 

~3.247,9 16,5% 876.1 -3,7% 
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Tabela 1.2. Resultado Primário do Governo Central - Brasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação 

1. RECEITA TOTAL 
1.1 - Receita Administrada pela RFB 

1.1.l Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.3 Imposto de Renda 
1.1.4 IOF 

1.1.S COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2 - lncent/110s Fiscais 
1.3 - Arrecadação Uquida para o RGPS 
1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Divide-ndos e Participações 
1.4.3 Contí. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 CotaParte de Compensações Financeiras 
1.4.S Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do salário Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
11.1 FPM/FPE/IPI-EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.l Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Sal6rio Educação 
11.4 Compensações Financeiros 
11.5 ODE• Combustíveis 
11.6 Demais 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (HI) 
IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Benejídos Previdenciários 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórios 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 
IV.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Auxílio CDE 
IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
IV.3 .6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGT5 (LC n• 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 
IV.3.11 Doações 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 
IV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 
IV.3.16 Lei Kandir (LC n• 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 
IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 
IV .3.24 Financiamento de campanha Eleitoral 

IV,4 Despesas Discricionárias • Todos os Poderes 
IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 
IV.4.2 Emissões de TOA 
IV.4.3 Doações e Convênios 
IV .4.4 Demais Poder Executivo 
IV.4.5 LEJU/MPU 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 
VI . PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 
VII.! AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 
Vll.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA 
VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 
IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ VII+ VIII) 
X. JUROS NOMINAIS 
XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) 

2017 

Jan-Set -986.395,3 1.0ll3.402,0 
611.869,0 673.908,5 

23.576,8 30.517,9 

33.120,7 40.925,9 

254.423,6 268.100,4 
25 .733,2 27.184,7 

155.431,4 184.372,8 
41.716,5 48.901,1 
54.139,7 60.633,8 

0,0 0,0 
4.362,9 3.214,1 

19.364,3 10.0S7,8 
-19,6 -U,2 

264.825,8 273.710,2 
109.720,1 135.795,4 

4.962,5 13.144,1 
4.749,8 6.389,7 

9.445,7 9.564,7 
26.410,1 41.974,2 

9.964,9 10.904,2 
15.292,2 16.483,6 
3.952,8 3.854,7 

778,5 823,6 
34.163,6 32.656,5 

168.312,4 186.717,2 
13S.016,1 144.360,7 

5.942,7 6.099,6 
8.555,0 9.218,0 

-2.612,3 -3.118,4 

9.146,0 9.409,2 
16.514,4 25.243,9 
1.254,S 1.169,2 

438,7 434,5 
818.0ll2,9 896.684,8 

927.649,2 982.297,2 
4-06.243,B 428.825,2 
207.630,3 216.848,9 
143.796,7 144.832,8 

41.540,4 40.913,5 
136,7 126,6 

0,0 0,0 
0,0 0,0 

431,4 452,8 
40.271,5 41.982,6 

3.952,8 3.854,7 
574,0 2.029,7 

11.389,6 10.672,9 
154,4 o,o 
46,2 0,0 

674,1 596,5 
10.418,3 10.922,9 
1.081,5 1.100,9 

0,0 0,0 
1.462,5 1.432,5 

0,0 0,0 
0,0 0,0 

10.216,9 13.371,8 
17.518,0 12.751,8 

209,4 219,1 
663,2 641,9 

3.055,8 2.047,3 
0,0 1.715,2 

169.978,4 191.790,3 
15.766,6 16.063,4 

1.968,3 2.429,9 
29,7 37,9 
0,0 157,6 

146.174,7 166.543,8 
8.007,4 8.987,6 

0,0 4.021,0 
-109.566,3 -81.S91,4 

3.259,1 
5.638,9 

-206,6 

-100.874,9 
-259.157,6 
-360.032,5 

,Jt TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%! 

Jan-Set/18 

Jan-Set/17 

97.006,7 

62.039,6 
6.941,1 

7.805,3 

13 .676,7 
1.451,5 

28.941,5 
7.184,6 
6.494,2 

0,0 

-1.148,8 
-9.306,5 

7,5 
8.884,4 

26.075,3 
8.181,6 

1.639,9 

119,0 

-15.564,1 

939,3 
1.191,4 

-98,1 

45,1 
-1.507,1 
18.404,8 

9.344,6 
1S7,0 
663,0 

-506,0 

263,3 
8.729,5 

·8S,3 
-4,2 

78.601,9 

54.648,0 

22.581,S 
9.218,S 
1.036,1 

-626,9 

·10,1 

0,0 

0,0 

21,4 

1.711,1 
-98,1 

1.455,8 

-716,7 
-1S4,4 

-46,2 

-77,6 

504,6 

19,3 

0,0 

-30,0 

0,0 

0,0 
3.154,8 

-4.766,2 

9,7 

-21,3 

-1.008,5 
1.715,2 

21.811,9 
296,8 
461,6 

8,2 

157,6 

20.369,1 
980,2 

4.021,0 
27.974,9 

9,8% 

10,1% 
29,4% 

23,6% 
5,4% 

5,6% 

18,6% 

17,2% 
12,0"/4 

-26,3% 

-48,1% 

-38,1% 
3,4% 

23,8% 
164,9% 

34,5% 

1,3% 

58,9% 

9,4% 

7,8% 

-2,5% 
5,8% 

~4,4% 

10,9% 

6,9% 
2,6% 
7,8% 

19,4% 

2,9% 
52,9% 
-6,8" 

•l,0% 

9,6% 

5,9% 

5,6% 
4,4% 
0,7% 

-1,5% 
-7,4% 

5,0"/4 

4,2% 
-2,5% 

253,6% 

-6,3% 

-11,5% 

4,8% 

1,8% 

-2,1% 

30,9% 

-27,2% 

4,6% 

·3,2% 
-33,0% 

12,8" 
1,9% 

23,5% 

27,7% 

13,9°/4 

12,2% 

-25,5% 
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Tabela 1.2. Resultado Primário do Governo Central• Brasil• Acumulado no Ano 
R$ Milhões· Valores de Set/18 • IPCA 

Discriminação 

1. RECEITA TOTAL 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 
1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíveis 

1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 
1.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 
1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 

1.4.4 CotaParte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 

11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
11.5 CIDE • Combustíveis 
11.6 Demais 

IH, RECEITA LÍQUIDA (1-11) 
IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 B<!neflcios Preirldenelárlos 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3'.1 AbotiO e se·guíO'.t)e·sémPrego' 
IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxílio CDE 

IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

IV.3. 7 Complemento do FGTS (LC n• 110/0:1.) 

IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 

IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 

IV.3.i4 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3.16 Lei Kandir (LC n• 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 · Sentenças Judiciais e Precatórios • OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 

IV.4 Despesas Discricionárias • Todos os Poderes 
IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 

IV.4.2 Emissões de TOA 

IV.4.3 Doações e Convênios 
!V.4.4 Demais Poder Executivo 

IV.4.5 LEJU/MPU 
V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 
VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 

Vll.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 

Vll.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA· COMPETÊNCIA 
VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 

IX, RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ VII+ VIII) 

X. JUROS NOMINAIS 

XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) 

2017 

Jan-Set 

1.037.447,S 

643.650,2 
24.784,9 

34.820,0 

267.761,8 

27.059,0 

163.429,5 

43.867,5 

57.014,7 

o,o 
4.587,1 

20.325,8 

-20,6 

278.439,0 

115.379,0 

5.211,5 

4.995,8 

9.932,1 

27.799,7 

10.478,2 

16.089,8 
4.150,7 

818,7 

35.902,5 

177.029,8 
142.013,6 

6.249,8 

8.999,9 

-2.750,1 

9.620,6 

17.361,7 

1.321,9 

462,2 

860.417,7 

975.305,5 

427.023,3 
218.326,2 
151.292,2 

43.704,2 

143,8 

0,0 

0,0 

453,6 

42.343,9 

4.150,7 

604,0 

11.978,0 

162,2 

48,5 

707,5 

10.969,0 

1.137,2 

º·º 
1.537,9 

o.o 
o.o 

10.740,3 

18.473,6 

220,0 

697,3 

3.220,4 

o.o 
178.663,8 

16.564,7 

2.067,9 

31,2 

0,0 

1S3.652,1 
8.415,8 

0,0 
-114.887,8 

3.425,0 

5.977,6 
-221,6 

·105.706,8 

-272.495,3 

-378.202,1 

2018 

Jan-Set 

1.101.264,8 

685.335,9 
30.976,3 

41.587,2 

272.912,3 

27.609,4 

187.314,1 

49.690,9 

61.747,4 

º·º 
3.274,5 

10.223,8 

-12,2 
278.049,4 

137.891,7 

13.224,8 

6.507,4 

9.717,5 

42.647,7 

11.073,4 
16.751,5 
3.913,8 

836,6 
33.218,9 

189.818,4 
146.789,8 

6.196,9 
9.378,0 

-3.181,1 

9.568,2 

25.628,7 

1.192,5 

442,4 
911.446,4 

997.608;6 

435.373,2 
220.299,1 
l.47.284,4 

41.602,2 

128,6 

0,0 

0,0 

459,8 

42.650,9 

3.908,3 

2.034,1 

10.855,8 
0,0 

0,0 

604,2 

11.127,9 

1.117,2 
o.o 

1.455,4 

o.o 
o.o 

13.681,6 

12.979,2 

222,5 

653,4 

2.080,0 

1.723,5 

194.651,9 
16.277,5 

2.452,6 

38,3 

160,3 
169.048,2 

9.127,5 
4.094,4 

-82.067,7 

TESOURONACIONAL 

Diferença Variação 1%) 
Jan-Set/18 
Jan-Set/17 

63.817,3 6,2¾ 

41.685,7 6,5¾ 
6.191,4 25,0% 

6.767,2 19,4% 
5.150,5 1,9% 

550,4 2,0% 
23.884,6 14,6% 
5.823,5 13,3% 

4.732,7 8,3% 

0,0 

-1.312,6 --28,6% 
-10.102,0 -49,7% 

8,4 -40,7¾ 

·389,5 -0,1¾ 

22.512,7 19,5¾ 
8.013,3 

1.511,7 30,3% 

-214,6 -2,2% 
14.848,0 53,4% 

595,3 5,7% 
661,7 4,1% 

-236,9 -5,7% 

17,9 2,2% 
-2.683,6 -7,5% 
12.788,6 7,2¾ 

4.776,2 3,4¾ 
-52,9 -0,8¾ 
378,1 4,2¾ 

-431,0 15,7¾ 

-52,4 -0,5¾ 

8.267,0 47,6¾ 

-129,4 -9,8¾ 

-19,8 -4,3¾ 
51.028,7 5,9% 

22.303,0 2,3% 
8.349,8 2,0¾ 

1.972,9 0,9¾ 
-4.007,8 -2,6¾ 
-2.102,0 -4,8¾ 

-15,2 -10,5% 

0,0 

0,0 
6;2 1,4¾ 

307,0 0,7¾ 

-242,4 .:s,s'¾ 
1.430,1 236,8% 

-1.122,2 -9,4% 

·162,2 

-48,5 
-103,4 -14,6% 

158,8 1,4% 

·20,0 ·1,8% 

º·º 
-82,5 -5,4¾ 

o.o 
0,0 

2.941,3 27,4% 

'5.494,5 -29,7% 

2,6 1,2% 

-43,9 -6,3% 

-1.140,4 -35,4% 

1.723,5 

1S.988,1 8,9% 

-287,2 -1,7% 

384,7 18,6% 

7,1 22,8% 

160,3 

15.396,2 10,0% 

711,7 8,5% 

4.094,4 

32.820,0 -28,6% 
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Tabela 2.1. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Oí!.criminação -1. RECEITA TOTAL 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 
1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.2.1 IPI - Fumo 

1.1.2.2 IPI • Bebidas 

1.1.2.3 IPI - Automóveis 

1.1.2.4 IPI - Vinculado à importação 

1.1.2.5 IPI - Outros 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 

1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 

1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 

1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 
1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 
1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 
1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 
1.1.4 IOF 

1.1.5 Cofins 
1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 

1.3 - Arrecadação Liquida para o RGPS 
1.3.1 Urbana 
1.3.2 Rural 

1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 
1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 

1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 

1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4. 7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativ0s 
1.4.9 Demais Receifas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO OE RECEITA 
11.1 FPM / FPE / IPI-EE 
U.2 Fundo·s Cons'titucior'làis 

11.2.1 Repasse Total 

11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
11.5 CIDE • Combustíveis 
11.6 Demais 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 

103.934,4 

65.027,4 
2.918,8 

4.334,2 

495,4 

234,4 

449,2 

1.246,4 

1.908,9 

2D.427,5 

2.492,1 

5.566,8 

12.368,6 

5.640,7 

3.892,6 

1.840,9 

994,5 

2.883,4 

19.412,8 

S.012,8 

4.441,8 

0,0 

522,8 

5.073,3 

-2,2 

30.120,9 

29.262,4 

858,6 

8.788,3 

179,4 

110,9 

1.047,6 

1.553,3 

900,0 

1.602,7 

873,6 

80,0 

2.440,9 

14.217,6 

11.479,2 

586,6 

628,5 

-41,8 

950,0 
1.119,2 

0,0 

82,6 
89.716,7 

2018 

Agosto Setembro 

114.948,9 111.616,8 
65.785,3 67.411,4 

3.933,2 3.529,9 

4.473,3 4.646,8 

443,7 436,5 

169,0 153,2 

531,5 476,0 

1.832,5 1.651,8 

1.496,7 1.929,4 

20.079,4 23.398,4 

2.654,0 2.755,7 

2.694,9 7.638,5 
14.730,5 13.004,2 

6.824,1 6.466,3 
3.536,2 3.353,5 
3.131,5 2.174,0 

1.238,6 1.010,4 
3.027,8 3.196,5 

22.738,6 19.988,6 

5.734,1 5.361,1 

5.051,8 5.052,9 

º·º 0,0 
206,6 224,7 

540,6 2.012,6 

-10,5 0,0 
31.328,6 30.019,2 
30.459,7 29.633,5 

868,9 385,7 

17.845,6 14.186,1 
7.180,2 2.907,7 

612,5 124,5 

1.044,1 1.046,6 

2.794,9 2.676,8 

1.226,5 983,9 
1.601,1 2.437,0 

424,7 441,8 
84,4 84,4 

2.877,3 3.483,4 
22.393,0 14.956,6 
14.813,7 11.283,9 

652,6 696,5 
979,1 671,7 

-326,5 24,8 
956,1 960,9 

5.953,4 1.910,5 
0,0 0,0 

17,2 104,8 
92.555,9 96.660,2 

TESOORONACIONAL 

Diferença Variação[%) O,férença Variação (%) 

Set/18 Set/18 

Ago/18 Set/17 

-3.332,2 -2,9% 7.682,4 7,4% 

1.626,1 2,5% 2.384,0 3,7% 
-403,3 -10,3% 611,0 20,9% 

173,5 3,9% 312,6 7,2% 

-7,2 -1,6% -59,0 -11,9% 
-15,8 -9,4% -81,2 -34,6% 

-55,5 -10,4% 26,9 6,0% 

-180,7 -9,9% 405,4 32,5% 

432,7 28,9% 20,5 1,1% 

3.319,0 16,5% 2.970,9 14,5% 
101,8 3,8% 263,7 10,6% 

4.943,5 183,4% 2.071,7 37,2% 
-1.726,3 -11,7% 635,5 5,1% 

-357,8 -5,2% 825,6 14,6% 
-182,7 -5,2% -539,1 -13,8% 

-957,5 -30,6% 333,1 18,1% 
-228,2 -18,4% 15,9 1,6% 
168,7 5,6% 313,l 10,9% 

-2.749,9 -12,1% 575,8 3,0% 
-373,1 -6,5% 348,3 6,9% 

1,1 0,0% 611,1 13,8% 
0,0 0,0 

18,1 8,8% -298,1 -57,0% 

1.472,0 272,3% -3.060,7 -60,3% 
10,5 2,2 

-1.309,3 -4,2% -101,7 -0,3% 
-826,2 -2,7% 371,1 1,3% 
-483,1 -55,6% -472,8 -55,1% 

-3.659,5 -20,5% 5.397,8 61,4% 
-4.272,4 -59,5% 2.728,4 

-488,0 -79,7% 13,6 12,3% 
2,6 0,2% -1,0 -0,1% 

-118,1 -4,2% 1.123,5 72,3% 
-242,6 -19,8% 83,9 9,3% 
835,9 52,2% 834,3 52,1% 

17,l 4,0% -431,8 -49,4% 
0,0 0,0% 4,4 5,5% 

606,1 21,1% 1.042,5 42,7% 
-7.436,4 -33,2% 739,0 5,2% 
-3.529,8 -23,8% -195,2 -1,7% 

43,9 6,7% 109,8 18,7% 
-307,4 -31,4% 43,2 6,9% 
351,3 65,6 

4,8 0,5% 10,9 1,1% 
-4.042,9 -67,9% 791,3 70,7% 

0,0 0,0 
87,6 508,9% 22,2 26,9% 

4.104,3 4,4% 6.943,4 7,7"/4 
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Tabela 2.1. Receitas Primárias do Governo Central • Brasil • Mensal 
R$ Mílhões • Valores de Set/18 - ll'CA 

Discriminação -1. RECEITA TOTAL 108.638,4 
1.1, Receita Administrada pela RFB 67.970,5 

1.1.1 Imposto de Importação 3.050,9 
1.1.2 IPI 4.530,4 
1.1.2.1 IPI - Fumo 517,9 
1.1.2.2 !PI - Bebidas 245,0 
1.1.2.3 IPI - Automóveis 469,5 
1.1.2.4 IP! - Vinculado à importação 1.302,8 
1.1.2.5 IPI - Outros 1.995,3 
1.1.3 Imposto de Renda 21.352,0 

1.1.3.1 I.R. - Pessoa l'ísica 2.604,9 
1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 5.818,7 
1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 12.928,4 
1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 5.896,0 
1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 4.068,8 
1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 1.924,2 
1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 1.039,5 
1.1.4 IOF 3.013,9 
1.1.5 Cofins 20.291,4 
1.1.6 Pl5/PA5EP 5.239,6 
1.1.7 C5LL 4.642,8 
1.1.8 CPMF 0,0 
1.1.9 CIDE Combustíveis 546,5 
1.1.10 Outras 5.302,9 

1.2 - Incentivos Fiscais -2,3 
1.3 • Arrecadação Líquida para o RGPS 31.484,2 

1.3.1 Urbana 30.586,8 
1.3.2 Rural 897,4 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 9.186,0 
1.4.1 Concessões e PerrT'lissões 187,5 
l.4.2 Dividendos e Participações 115,9 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.095,0 
1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 1.623,6 

1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 940,7 

1.4.6 Contribuição do Salário Educação 1.675,2 

1.4. 7 Complemento para o FGTS (LC n2 110/01) 913,1 
1.4.8 Operações com Ativos 83,6 
1.4.9 DemaiS Receitas 2.551,4 

U. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 
11.2 Fundos Co·nstitucior'lais 

11.2.l Repasse Total 656,9 
11 .2.2 SuPerávit doS Fundôs -43,7 

11.3 Contribuição do Salário. Educação 993,0 
11.4 Compensações FhiàRtell'àS 1.169,9 
11.5 CIDE • Combustíveis 0,0 
11.6 Demais 86,3 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 93.777,3 

2018 

Agosto Setembro 

115,500,6 111.616,8 

66.101,1 67.411,4 
3,952,1 3.529,9 

4.494,8 4.646,8 

445,8 436,5 

169,8 153,2 

534,0 476,0 

1.841,3 1.651,8 

1.503,9 1.929,4 

20.175,7 23.398,4 

2.666,7 2.755,7 
2.707,9 7.638,5 

14.801,2 13.004,2 

6.856,9 6.466,3 

3.553,2 3.353,5 
3.146,6 2.174,0 

1.244,5 1.010,4 

3.042,3 3.196,5 

22.847,7 19.988,6 
5.761,7 5.361,1 

5.076,0 5.052,9 
0,0 0,0 

207,6 224,7 
543,2 2.012,6 
-10,6 0,0 

31.478,9 30.019,2 
30.605,9 29.633,5 

873,0 385,7 

17.931,2 14.186,1 
7.214,6 2.907,7 

615,4 124,5 

1.049,1 1.046,6 

2.808,3 2.676,8 

1.232,3 983,9 

1.608,8 2.437,0 

426,7 441,8 

84,8 84,4 

2.891,1 3.483,4 

14.956,6 

11.283,9 

65S,7 696,5 
983,8 671,7 

-328,1 i4,8 

960,7 960,9 
s.981,o 1.910,5 

0,0 o,o 
17,3 104,8 

93.000,1 96.660,2 

TESOURONACIONAL 

Diferença Variação{%} 
Set/18 

Ago/18 
-3.883,9 -3,4% 
1.310,4 2,0% 
-422,2 -10,7% 

152,0 3,4% 

-9,3 -2,1% 

-16,6 -9,8% 

-58,0 -10,9% 

·189,5 -10,3% 

425,5 28,3% 

3.222,7 16,0% 

89,1 3,3% 

4.930,6 182,1% 
-1.797,0 -12,1% 

-390,6 -5,7% 

-199,7 -5,6% 

-972,6 -30,9% 
-234,1 -18,8% 

154,2 5,1% 

-2.859,1 -12,5% 

-400,6 -7,0% 

-23,1 -0,5% 
0,0 

17,1 8,2% 

1.469,4 270,5% 

10,6 
-1.459,7 -4,6¾ 

-972,4 -3,2% 

-487,3 -55,8% 

-3.745,1 -20,9% 
-4.306,9 -59,7% 

-490,9 -79,8% 

-2,5 -0,2'¾ 

-131,5 -4,7% 

-248,5 -20,2% 

828,2 51,5% 

15,1 3,5% 

,0,4 -0,4% 

592,3 20,5% 
-7.543,9 -33,5¾ 

-3.600,9 -24,2% 
40,8 6,2% 

-312,1 -3i,:1¾ 
352,9 

0,2 0,0% 
-4.071,5 -68,1% 

0,0 

87,5 506,0% 
3.660,0 3,9% 

Diferença Variação (%) 
Set/18 

Set/17 

2.978,3 2,7¾ 

-559,1 -0,8% 
478,9 15,7% 

116,4 2,6% 

·81,4 -15,7% 

-91,8 -37,5% 

6,5 1,4% 

349,0 26,8% 

-65,9 -3,3% 

2.046,3 9,6% 

150,9 5,8% 

1.819,7 31,3% 
75,7 0,6% 

570,3 9,7% 

-715,3 0 17,6% 

249,8 13,0% 

-29,1 -2,8% 

182,6 6,1% 

-302,8 -1,5% 

121,4 2,3% 

410,1 8,8% 
0,0 

-321,8 -58,9% 

-3.290,3 -62,0% 

2,3 
-1.465,0 -4,7% 

-953,3 -3,1% 
-511,7 -57,0% 

5.000,1 5414'¼ 

2.720,3 

8,6 7,4% 

-48,4 -4,4% 

1.053,2 64,9% 

43,1 4,6% 

761,8 

-471,3 

il,8 

932,0 

95,5 

•714,8 
83,3 13,6% 
14,8 i,i¾ 
68,5 

;32,1 -3,2% 

740,6 63,3% 

O,o 
18,5 21,4% 

Z.882,9 3,1¾ 
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Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - Acumulado no Ano 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação 

/ 

1. RECEITA TOTAL 
1.1 - Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.2.1 IPI - Fumo 
1.1.2.2 IPI - Bebidas 
1.1.2.3 IPI - Automóveis 

1.1.2.4 IPI - Vinculado à importação 

1.1.2.5 IPI -Outros 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 
1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 

1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 
1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 
1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 
1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 
1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 
1.1.4 IOF 
1.1.5 Cofins 
1.1.6 Pl5/PASEP 
1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 
1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 

1.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.3.1 Urbana 

1.3.2 Rural 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contribuição do Salário Educação 

1.4. 7 Complemento para o FGTS (LC n2 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 
11 .2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIDE - Combustíveis 
11.6 Demais 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 

2017 

Jan-Set 

986.395,3 

611.869,0 

23.576,8 

33.120,7 

3.900,7 
2.030,4 

3.286,6 

10.004,6 

13.898,3 

254.423,6 

26.649,3 

89.873,3 

137.901,0 
69.486,0 
41.262,3 

19.161,0 
7.991,7 

25.733,2 
155.431,4 

41.716,5 

54.139,7 

0,0 

4.362,9 

19.364,3 

-19,6 

264.825,8 

258,129,3 

6.696,5 
109.720,1 

4.962,5 
4.749,8 

9.445,7 
26.410,1 
9.964,9 

15.292,2 

3.952,8 

778,5 

34,163,6 

168.312,4 

135.016,1 

5.942,7 

8.555,0 
-2.612,3 
9.146,0 

16.514,4 
1.254,5 

438,7 

818.082,9 

2018 

Jan-Set 

1.083.402,0 

673.908,5 
30.517,9 

40.925,9 
3.924,5 

1.821,3 

3.797,3 

13.314,0 

18.068,8 

268.100,4 

28.236,6 

97.379,6 

142.484,2 
73.399,0 

36.264,3 
23.289,2 

9.531,7 
27.184,7 

184.372,8 

48.901,1 

60.633,8 

0,0 

3.214,1 

10.057,8 

-12,2 

273.710,2 

266.619,5 

7.090,8 
135.795,4 

13.144,1 

6.389,7 
9.564,7 

41.974,2 

10.904,2 

16.483,6 

3.854,7 

823,6 

32.656,5 

186.717,2 

144.360,7 

6.099,6 

9.218,0 

-3.118,4 
9,409,2 

25,243,9 

1.169,2 

434,5 
896.684,8 

~f-.. /l \ TESOURONAClONAL 

Diferença Variação i%) 

Jan-Set/18 

Jan-Set/17 

97.006,7 9,8% 

62.039,6 10,1% 
6.941,1 29,4% 

7.805,3 23,6% 
23,7 0,6% 

-209,1 -10,3% 
510,7 15,5% 

3.309,4 33,1% 

4.170,5 30,0% 
13.676,7 5,4% 

1.587,3 6,0% 
7.506,3 8,4% 

4.583,2 3,3% 

3.912,9 5,6% 

A.997,9 -12,1% 
4.128,2 21,5% 
1.540,0 19,3% 

1.451,5 5,6% 

28.941,5 18,6% 
7.184,6 17,2% 
6.494,2 12,0% 

0,0 
-1.148,8 -26,3% 
-9,306,5 -48,1% 

7,5 -38,1% 

8.884,4 3,4% 
8.490,2 3,3% 

394,3 5,9% 
26.075,3 23,8% 
8.181,6 164,9% 
1.639,9 34,5% 

119,0 1,3% 
15.564,1 58,9% 

939,3 9,4% 
1.191,4 7,8% 

-98,1 -2,5% 
45,1 5,8% 

-1.507,1 -4,4% 

18.404,8 10,9% 
9.344,6 6,9% 

157,0 2,6% 
663,0 7,8% 

-506,0 19,4% 
263,3 2,9% 

8.729,5 52,9% 
-85,3 -6,8% 

-4,2 -1,0% 
78.601,9 9,6% 
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Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central • Brasil • Acumulado no Ano 
R$ Milhões· Valores de Set/18 • IPCA 

Discriminação 

1. RECEITA TOTAL 
1.1 • Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 
1.1.2 IPI 
1.1.2.1 IPI •Fumo 
1.1.2.2 IPI - Bebidas 
1.1.2.3 IPI - Automóveis 
1.1.2.4 IPI O Vinculado à importação 
1.1.2.5 IPI - Outros 
1.1.3 Imposto de Renda 
i.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 
1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 
1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 
1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 
1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 
1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 
1.1.3.3.4 IRRF O Outros Rendimentos 
1.1.4 IOF 
1.1.5 Cofins 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 
1.1.8 CPMF 
1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 
1.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.3.1 Urbana 
1.3.2 Rural 

1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 
1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 
1.4 .5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC ne li0/01) 

1.4 .8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
11.1 FPM / FPE / IPI-EE 
11 .2 Fundos Constitucionais 

11 .2 .1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

il.3 Contribuição do Salário Educação 
11 .4 Compensações Financeiras 
11.5 CIDE • Combustíveis 
11.6 Demais 

Ili . RECEITA LÍQUIDA (HI) 

2017 

Jan-Set 

1.037.447,5 

643.650,2 

24.784,9 

34.820,0 

4.099,2 

2.136,2 

3.454,8 

10.516,8 

14.612,9 

267.761,8 

28.016,9 

94.648,0 

145.096,9 

73.130,4 

43.402,2 

20.160,7 

8.403,6 

27.059,0 

163.429,5 

43.867,5 

57.014,7 

0,0 

4.587,1 

20.325,8 

-20,6 
278.439,0 

271.401,4 

7.037,6 

115.379,0 

5.211,5 

4.995,8 

9.932,1 

27. 799,7 

i0.478,2 

16.089,8 

4.150,7 

818,7 

35.902,5 

177.029,8 

142.013,6 

6.249,8 

8.999,9 

-2.750,1 

9.620,6 

17.361,7 

1.32i,9 

462,2 
860.417,7 

2018 

Jan-Set 

1.101.264,8 

685.335,9 

30.976,3 

41.587,2 

3.989,0 

1.854,0 

3.854,6 

13.507,7 

18.381,9 

272.912,3 

28.694,9 

99.230,4 

144.987,0 

74.808,2 

36.829,3 

23.667,6 

9.681,9 

27.609,4 

187.314,1 

49.690,9 

61.747,4 

0,0 

3.274,5 

10.223,8 

-12,2 

278.049,4 

270.840,9 

7.208,5 

137.891,7 

13.224,8 

6.507,4 

9 .717,5 

42.647,7 

11.073,4 

16. 75i,5 

3.913,8 
836,6 

33 .218,9 

189,818,4 

146.789,8 

6.196,9 
9.378,0 

-3.181,1 

9.568,2 

25.628,7 

1.192,5 

442,4 
911.446,4 

1't'TESOURONACIONAL 
Diferença Varia~ão {%) 

Jan-Set/18 

Jan-Set/17 

63.817,3 6,2% 

41.685,7 6,5% 

6.191,4 25,0% 

6.767,2 19,4% 

-110,3 -2,7% 
-282,2 -13,2% 

399,8 11,6% 

2.990,9 28,4% 

3.769,0 25,8% 
5.150,5 1,9% 

678,1 2,4% 

4.582,4 4,8% 
-109,9 -0,1% 

1.677,8 2,3% 

-6.572,9 -15,1% 

3.506,9 17,4% 

1.278,3 15,2% 

550,4 2,0% 

23.884,6 14,6% 

5.823,5 13,3% 
4.732,7 8,3% 

0,0 

-1.312,6 -28,6% 
-10.102,0 -49,7% 

8,4 -40,7% 
-389,S c0,1% 
-S60,5 -0,2% 

170,9 2,4% 
22.512,7 19,5% 

8.013,3 153,8% 

1.511,7 30,3% 

-214,6 -i,2% 

14.848,0 53,4% 

595,3 5,7% 

661,7 4,1% 

-236,9 -5,7% 

17,9 2,2% 
-2.683,6 -7,5% 

12.788,6 7,2% 

4.776,2 3,4% 
-52,9 -0,8% 
378, 1 4,2% 

-431,0 15,7% 

-52,4 ~0,5% 
8.267,0 47,6% 

-129,4 -9,8% 
-19,8 -4,3% 

51.028,7 5,9% 
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Tabela 3.1. Dividendos e Participações Pagos à União - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDES 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

- 110,9 

110,9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

Tabela 3.1. Dividendos e Participações Pagos à União • Brasil • Mensal 

R$ Milhões · Valores de Set/18 • IPCA 

01scrimmação -DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 115,9 

Banco do Brasil 115,9 

BNB 0,0 

BNDES 0,0 

Caixa 0,0 

Correios 0,0 

Eletrobrás 0,0 

IRB 0,0 

Petrobras 0,0 

Demais 0,0 

2018 

Agosto Setembro 

612,5 124,5 

392,0 124,3 

29,7 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

187,0 0,0 

3,8 0,2 

2018 

Agosto Setembro 

615,4 124,S 

393,8 124,3 

29,8 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

187,9 0,0 

3,8 0,2 

1t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação {¾) Diferença Variação (%) 

Set/18 Set/18 

Ago/18 Set/17 

-488,0 -7917% 13,6 12,3% 

-267,7 -68,3% 13,4 12,1% 

-29,7 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

-187,0 0,0 

-3,6 -94,1% 0,2 

Diferença Variação(%) 01ferenÇá Variação {%) 

Set/18 Set/18 

Ago/18 Set/17 

-490,9 -79,8% 8,6 7,4% 

-269,6 -68,4% 8,4 7,2% 

-29,8 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

-187,9 0,0 

-3,6 -94,1% 0,2 
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Tabela 3.2. Dividendos e Participações Pagos à União • Brasil • Acumulado no Ano 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDES 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

2017 

Jan-Set 

4.749,8 

930,4 

100,9 

3.412,4 

0,0 

0,0 

0,0 

52,6 

0,0 

253,4 

Tabela 3.2. Dividendos e Participações Pagos à União - Brasil• Acumulado no Ano 

R$ Milhões - Valores de Set/18 - IPCA 

Discriminação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDES 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

2017 

Jan-Set 

4.995,8 

975,9 

106,0 

3.591,6 

0,0 

0,0 

0,0 

55,4 

0,0 

266,9 

2018 

Jan-Set 

2018 

Jan-Set 

6.389,7 

1.415,3 

78,5 

1.500,0 

2.804,3 

0,0 

0,0 

59,9 

374,0 

157,7 

6.507,4 

1.436,6 

79,8 

1.529,9 

2.860,1 

0,0 

0,0 

61,3 

378,7 

161,0 

TESOURO NACIONAL 

Diferença Variação {%) 

Jan-Set/18 

Jan-Set/17 

1.639,9 

484,8 

-22,4 

-1.912,4 

2.804,3 

0,0 

o.o 
7,3 

374,0 

-95,7 

34,5% 

52,1% 

-22,2% 

-56,0% 

13,8% 

-37,8% 

Diferença Variação (%) 

Jan-Set/18 

Jan-Set/17 

1.511,7 30,3% 

460,7 47,2% 

-26,2 -24,7% 

-2.061,7 -57,4% 

2.860,1 

0,0 
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Tabela 4.1. OespE!sas Primárias do Governo Central - Brasil • Mensal 

R$ Milhões • A Preços Correntes 

Oíscnmmaçâo 

IV. DESPESA TOTAL 
IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários • Urbano 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários • Rural 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 

Seguro Desemprego 
d/q Seguro Defeso 

IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Auxílio COE 

IV.3.5 Benefícios de legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LCn2110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
!V.3.9 Compensação ao RGPS pelas Oesonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDEB (Complem. União) 
IV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 
IV.3.16 Lei Kandir {LC n9 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV.3 .18 Ressare. Est/Mun . Comb. Fósseis 
IV.3.19 Senti!nças Judiciais e Precatórios• OCC 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 
IV.3.20.1.1 Equalização de Custeio agropecuário 
IV.3.20.1.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 
!V.3.20.1.3 Política de preços agrícolas 

Equa/ização Empréstimo do Governo Federal 
Equalização Aquisições do Governo Federal 

Garantia à Sustentação de Preços 
IV.3.20.1.4 Pronaf 

Equalização ~mpréstimo do Governo Federal 
Concessão de Financiamento 
Aquisição 

IV.3.20.1.S Proex 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 
Concessão de Financiamento 

IV.3.20.1.6 Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 
IV.3.20.1.7 Álcool 

IV.3.20.1.8 Cacau 

IV.3. 20.1.9 Programa de subsidio à habitação de interesse social (PSH) 
IV.·3.20.1.10 Securitização da divida agrícola (LEI 9.138/199S) 
IV.3.20.1.11 Fundo da terra/ INCRA 
IV.3.20.1.12 Funcafé 

IV.3.20.1.13 Revitaliza 

IV.3.20.1. 14 Programa de Sustentação ao Investimento• PSI 
IV.3.20.1.15 Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 
IV.3.20.1.16 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCD) 
IV.3.20.1 .17 Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 
IV.3.20.1.18 Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 
IV.3.20.1.19 Capitalização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 
IV.3.i0.1 .21 Subvenções Econômicas 
IV.3.20.1.22 Equalização dos Fundos FOA/FDNE/FDCO 
IV.3.20.1.23 Sudene 

IV.3.20.1.24 Receitas de Recuperação de Subvenções 
IV.3.20.2 Proagro 
IV.3.20.3 PNAFE 

IV.3.20.4 PRODECER 

IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 
IV,4 Despesas Oiscriciomlrias • Todos os Poderes 

IV.4.1 Oiscricionárias Executivo 

IV.4.1.1 PAC 

d/qMCMV 
IV.4.1.2 Doações e Convênios 

IV.4.1.3 Demais 
Min. da Saúde 
Min. do Oes. Social 
Min. da Educação 
Demais 

IV.4.1.4 Emissões de TOA 

IV.4.2 LEJU/MPU 
Legislativo 
Judiciário 
Demais 

■ 112.538,8 

58.266,2 

47.064,1 

747,7 

11.202,1 

178,6 

21.701,2 

374,6 

12.688,9 

4.301,8 

1.250,0 

3.051,B 

28,1 

12,6 

0,0 

0,0 

48,1 

4.S46,8 

99,3 

873,6 

44,4 

1.083,3 

26,0 

3,5 

110,S 
873,0 

134,7 

0,0 

162,S 

0,0 

0,0 

148,8 

149,6 

149,6 

8,9 

3,3 

76,3 

0,0 

41,9 

34,4 

5,0 

12,0 

-7,1 

0,0 

34,9 

52,1 

-17,2 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

12,2 

6,8 

0,0 

2,l 
0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 
0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

24,6 

69,l 
76,0 

0,0 

19.882,4 

18.960,S 

1.620,9 

95,4 

0,0 

17.339,5 

8.301,7 

2.675,B 

2.920,6 

3.441,4 

0,0 

922,0 
135,1 

618,3 

168,6 

2018 

Ago.,,to Setembro 

112.192,6 119.639,0 

49.34S,2 61.491,0 

37.424,4 49.960,2 

712,7 855,7 

11.923,8 11.530,7 

131,S 198,7 
23.489,5 22.497,7 
1.136,5 156,2 

14.998,1 13.854,7 

5.196,S 3.891,3 
2.081,S 1.183,7 

3.115,1 2.707,6 

58,4 51,6 

12,6 12,3 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

S1,1 S3,5 

4.718,0 4.646,8 

81,3 106,0 

424,7 441,8 

60,6 1.765,2 

919,9 985,8 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

84,6 69,3 

963,9 963,9 
132,6 12S,O 

0,0 0,0 
159,2 159,2 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

132,3 154,S 
370,6 478,6 

370,6 447,1 

5,5 8,0 

0,9 0,5 
76,7 90,7 

0,0 0,0 

25,1 24,7 

51, 6 66,0 

57,4 31,7 

47,4 36,7 

10,0 -5,0 

0,0 0,0 

21,6 -67,5 

85,3 86,9 

-63,7 -154,4 

145,7 35,S 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

60,1 61,1 

3,1 7,1 

0,0 0,0 

1,4 1,4 

O,ô 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 106,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,8 
0,0 171,8 

-1,7 0,0 

0,0 31,5 
0,0 0,0 

0,0 0,0 
27,4 29,S 

69,2 65,6 

-40,5 12,3 
1.715,2 0,0 

24.356,8 21.795,6 
23 .311,8 20.781,2 

2.683,S 2.300,4 

426,1 650,3 

14,2 12,7 

20.599,S 18.455,3 
8.953,3 8.272,6 

3.258,5 3.046,7 
2.971,4 2.858,0 
5.416,3 4.278,0 

9,5 12,7 
1.045,0 1.014,4 

141,6 123,3 

72.B,3 739,2 

175,1 151,9 

·-Jt TESOURONACIONAL 

Diferença V.anaçâo {¼) 

Set/18 

Ago/18 

7.446,4 

12.142,8 

12.S35,9 

133,0 

-393,1 

-31, 8 

·991,8 

·980,3 

-1.143,4 

-1.305,2 

·897,8 

·407,5 

·5,8 

-0,3 

0,0 

0,0 

2,4 

-71,2 

24,6 

17,1 

1.704,6 

66,0 

0,0 

0,0 

-15,3 

0,0 

-7,6 
0,0 

0,0 
0,0 

0,0 

22,2 

108,0 

76,S 

l,S 

-0,3 

14,1 

0,0 

·0,4 

14,5 

-25,7 

·10,7 

·14,9 

0,0 

-89,1 

l,7 
-90,7 

·110,2 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

1,0 

4,0 

0,0 

0,0 
0,0 

0,0 

0,0 

106,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,8 

171,8 

1,7 

31,5 
0,0 

0,0 

l,l 

-3,6 

52,8 

-1.715,2 

-2.S61,2 

-2.530,6 

·388,0 

224,1 

-1,5 

· 2.144,2 
-680,7 

-211,8 

-113,4 

·1.138,3 

3,2 

·30,6 
·18,3 

10,9 

-23,2 

6,6% 

2'1,6% 

33,S% 

18,4" 

-3,3% 

·14,2% 

-4,2% 
-86,3'¼ 

-7,6% 

·2S,1% 
-43,1% 

-13,1% 

·10,0% 

-2,5% 

4,6% 

-1,5% 

30,3% 

4,0% 

7,2% 

-18,1% 
0,0% 

-5,7% 

0,0% 

16,7% 

29,1% 

20,6% 
44,6% 

·36,2% 

18,3¾ 

. J,7" 

28,1% 

-44,7% 

-21,7" 

1,9'¼ 

142,5% 

-75,6% 

1,6% 
129,0¾ 

-2,5% 

-98,6% 

7,8% 

-S,2% 

-100,0% 

-10,5% 

·10,9% 

·14,4% 

52,6% 

-10,5% 

·10,4% 
-7,6% 

-6,SU 

-3,B'¼ 

·21,0% 

33,2% 
·2,9% 

·13,°" 

1,5" 
-13,2% 

Diferença Variação (%j 

Set/18 

Set/17 

7.100,2 6,3% 
3.224,7 5,5% 

2.896,1 6,2% 

108,0 14,4% 

328,6 2,9% 

20,1 11,2% 

796,5 3,1% 

-218,3 -58,3'6 

1.165,8 9,2% 

·410,S -9,S% 
-66,4 -5,3% 

-344,1 ·ll,3U 

24,4 86,9'¼ 

-0,3 -2,3% 

0,0 

0,0 

5,3 11,1% 

100,0 2,2% 

6,7 6,7% 

-431,8 -49,4% 

1.720,8 

-97,5 -9,0% 

-26,0 

-3,S 

-41,2 -37,3% 

90,9 10,4% 

-9,7 -7,2% 
0,0 

-3,3 -2,1% 
0,0 

0,0 

S,8 3,9% 

329,1 220,0% 

297,6 199,0% 

-0,9 -10,4¾ 

-2,8 ·83,4% 

14,4 18,9% 

0,0 

-17,2 -41,1% 

31,7 92,1% 

26,7 538,2% 

24,6 204,8% 

2,1 -29,9 ,& 

0,0 

-102,4 

34,8 66,9'6 

-137,2 799,2% 

35,5 
0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

48,8 398,5% 
0,3 4,4% 

0,0 

-0,8 -37,3% 
0,0 

0,0 

0,0 

106,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,8 

171,8 

0,0 

31,S 

0,0 

0,0 

4,9 19,8% 

-3,5 -5,1% 
-63,7 -83,8% 

0,0 

1.913,2 9,6% 

1.820,7 9,6% 

679,5 41,9% 
554,8 581,4'¼ 

12,7 

1.115,9 6,4% 
-29,1 ·0,4'6 

370,9 13,9,& 
~62,6 -2,1% 
836,6 24,3'¼ 

12,6 

92,4 10,0"/4 

-11,8 -8,8" 
120,9 19,6% 
-16,6 -9,9U 
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Tabela 4.1. Despesas Primárias do GO\/etno Central - Brasil• Mensal 
R$ Milhões· Valores de Set/18 • IPCA 

IV. DESPESA TOTAL 
IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários• Urbano 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários• Rural 
d/q Sentenças Judiciais e Pretat6rios 

IV.2 Pessoal e Entargos Soda is 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3 outras Despesas Obrigatórias 
IV .3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abóno 

Seguro Desemprego 

d/q SegiJro Defeso 

N.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV .3.4 Auxílio COE 

IV.3.S Benefícios de legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciàis e Pretatórios 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n!! 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 ConVênios 
IV.3.11 Doações 
IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 
IV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 
IV.3.16 Lei Kandir {LC í\!! 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de contingência 
IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 
IV.3.20 Subsídios, Subvenções e PrOagro 

!V.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Re0rdel1amento de Passivos 
IV.3.20.1.1 Equalização de custeio agropecuário 
IV.3.20.1.2 Equaliiação de inveSt. rural e agroindustrial 
IV.3.20.1.3 Polítkà de preços agrícolas 

Equolizaçõa Empréstimo dó Governo Federal 
Equa/izoção Aquisições do Goilemo Federo/ 
Garantia à Sustentação de Preços 

N.3.20.1.4 Pronaf 
Equo/ização Empréstimo do Governo Federal 
Contessã6 de Financiamento 
Aquisição 

IV.3 .20.1.S Prol!x 
tquci/izaçõo Empréstimo' dó Governo· Fliderol 

Coflceu6ó de FinahciamentO 
IV.3.20.f.6 PÍ'og'ram·a espedàl de ·saneamellto de ati'vos {PESA) 

IV.3.20.1.7 Álcool 
N.3 .20.1.8 Cacau' 
IV.3.i0.1.9 ·Prógi'àmê!i de subs'iclio à habita~o de in·tei'es·se social {PSH) 
IV.3 .20.1.10 Securifüação da divida agrieola (LEI 9.138/1995} 
1v.3:20.1.ii FUndO dâ terra/ INCRA 
IV .3.20.1.12 FunCafé 
IV.3.20.1.13 Revitaliza 
IV.3.20.1 .14 Programa de ·sustentação ao lrivéstlmento - ·psi 
IV.3.20.1.1S Operações dé MicrOcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 
IV.3.20.1.16 Opérações de Crédito destinadas a Pessoas com defíciência (EQPCO) 
lV.3.20.1.17 Fundo nacional de desenVOivimeilto (FND) 
fV.3 .20.i.18 Fundo Setorial Audiovisual {FSA) 
lV.3.20.1.19 Capitalização à Emeea 
IV.3 .20.1.20 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaiP,u 
IV.3 .20.1.21 Subvenções Econômicas 
IV.3.20.1.22 EquàliziÍlção dos Fundos FDA/FDNE/FOCO 
IV.3.20.1.23 Sudene 
IV.3 .20.1.24 Receitàs de Recuperação di! SUbvençõu 

IV .3.20.2 Proag·ro 
IV.3 .20.3 PNAFE 
JV.3.20.4 PRbOECER 

IV.3.21 -Tran·sferências ANA 
IV.3.22 Trai-i'sferências MUitas ANEEL 
JV.3.23 FIES 
IV.3.24 Firiànciamerlto de Campanha Eleitoral 

IV.4 Despesas Oiscricionárias • Todo$ Os Poderes 
IV.4.1 Discridonárias Executivo 

IV.4.1.1 PAC 
d/qMCMV 

IV.4.1.2 Doações eConvênioS 
IV.4.1.3 Demais 

Min. do Saúde 
Min. do Des. Social 
Min. da Educo~ão 
oemois 

IV.4.1.4 Emissões de TOA 
IV.4.2 LEJU/MPU 

legislativo 

Judiciário 
Demais 

-117,632;3 

60.903,4 

49.194,2 

781,6 

11.709,1 

186,7 

22,683,4 

391,5 

13.263,2 

4.496,5 

1.306,6 

3.189,9 

29,4 

13,2 
0,0 

o,o 
50,3 

4.752,6 

103,8 

913,1 

46,4 

1.132,3 

27,1 

3,6 

115,5 

912,5 

140,8 

0,0 

169,9 

0,0 

0,0 

155,5 

156,3 

156,3 

9,3 

3,5 

79,7 

0,0 

43,8 

35,9 

5,2 

12,6 

-7,4 

0,0 

36.5 

54,4 

-17,9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

12,8 

7,1 

0,0 

2,3 
0,0 

o.o 
0,0 

º·º 
0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 
O,b 

0,0 

0,0 

o.o 
25,8 

72,3 

79,5 

0,0 

20.782,3 

19.818,6 

1.694.3 

99,7 

0,0 
18.124,3 

8.677,4 

2.796,9 

3.052,8 

3.597,1 

0,0 

963,7 

141,2 

646,3 

176,2 

2018 

Agosto St?témbro 

112.131,1 119;639,0 
49.585,1 61.491,0 

37.604,0 49.960,2 

726,1 855,7 

11.981,1 11.530,7 

232,6 198,7 

23.602,2 22.497,7 

1.141,9 156,2 

15.070,1 13.854,7 

5.221,5 3.891,3 

2.091,4 1.183,7 

3.130,0 2.707,6 

58,7 52,6 

12,7 12,3 

º·º º·º 
º·º 0,0 

51,3 53,5 

4.740,7 4.646,8 

81,-7 106,0 

426,7 441,8 

60,9 1.765,2 

924,3 985,8 

º·º º·º 
º·º 0,0 

85,0 69,3 

968,6 963,9 

133,2 125,0 

º·º 0,0 

159,9 159,2 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

133,0 154,5 

372,4 478,6 

372,4 447,1 

5,5 8,0 

0,9 0,5 
77,0 90,7 

0,0 0,0 

25,2 24,7 

51,8 66,0 

57,6 31,7 

47,6 36,7 

10,ó -5,0 

0,0 0,0 

21,7 -67,5 

85,7 86,9 

-64i> -154,4 

146,4 35,5 

0,0 O,b 
0,0 0,0 

0,0 0,0 

o.o o;o 
60,4 61,1 

3,1 7,1 

o.o o.o 
1,4 1,4 

0,0 0,0 

0,0 o.o 
o.o 0,0 

o.o 106,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

O,d 0,0 

0,0 0,8 

0,0 171,8 
-1,7 0,0 
0,0 31,5 

o.o 0,0 

0,0 0,0 

27,S 29,S 

69,5 65,6 
-40,7 12,3 

1.723,5 0,0 

24.473,7 21.795,6 

23.423,7 20.781,2 

2.701,4 2.300,4 

428,2 650,3 

14,3 12,7 

20.698,4 18.455,3 

8.996,3 8.272,6 

3.274,2 3.046,7 

2.985,7 2.858,D 

5.442,3 4.278,D 

9,6 12,7 

i.0SO,0 i.014,4 

142,3 123,3 

731,8 739,2 

176,0 151.,9 

;f--
? \ TESO0RONAêlÔIIIAL 

Diferença Variação(%) 
Set/18 
Agà/18 

11,905,9 

12.356,2 

129,5 

-450,3 

-33,9 

-1.104,5 

-985,7 

-1.215,4 

-1.330,2 

-907,8 

-422,4 

-6,1 

-0,4 

0,0 
0,0 

2,1 

-93,9 

24,3 

15,1 
1.704,3 

61,5 

0,0 

0,0 

-15,7 

-4,6 

-8,2 

0,0 

-0,8 

0,0 

0,0 

21,5 

106,2 

74,7 

2,4 

-0,3 

13,7 

0,0 

-0,5 

14,2 

-25,9 

-11,0 

-15,0 

0,0 

-89,2 
t2 

.90;4 

-110,9 

O,ó 
o;o 
o.o 
o;o 
0,7 

4,0 

0,0 

0,0 

o.o 
o.o 
0,0 

106,0 

0,0 

o.o 
0,0 
0,8' 

171,8 
1;1 

31,5 

0,0 

0,0 

2,0 
-3,9 

53,0 

-1.723,5 

-2.678,1 

-2.642,5 

-401,0 

222,1 

~1,6 

-2.243,1 

-723,7 

-227,4 

-127,7 

-1.164,3 

3,1 

-35,6 

-19,0 

7,4 

-24,0 

6,1% 
24,0% 

32,9% 

17,8% 

-3,8% 

-14,6% 

-4,7% 

-86,3% 

-8,1'¼ 

-25,5% 

-43,4% 

-13,5¾ 

-10,4¾ 

-2,9% 

4,1% 

-2,0% 

29,7% 

3,5% 

6,7% 

-18,S% 
-0,5% 

-6,2% 

-0,5% 

16,2% 

28,5% 

20,1% 

43,9% 

-36,5% 

17,8% 

-2,2% 

27,5% 

-45,0% 

~23,0% 

1,5% 

1,2% 

127,9% 

-3',0% 

7,2o/~ 

-5,6% 

-100,0% 
-10,9% 

-11,3% 

-14,8% 

51,9'6 

-10,9% 

-10,8% 

-8,0% 

-6,9% 

-4,3% 

-21,4% 

32,5% 

-3,4% 

-13,4% 

1,0% 

-13,7% 

Diferença Variação(%} 
Set/18 
Sét/17 

2;005,7 

587,6 

766,0 

74,i. 

-178,4 

12,0 

·185,7 

-235,3 

591,5 

-605,2 

·122,9 

-482,2 

23,2 

-0,9 

0,0 

0,0 

3,1 

0105,8 

2,2 

~471,3 

1.718,8 

-146,5 

-27,1 

-3,6 

-46,2 

51,4 

-15,8 

0,0 

-10,7 
0,0 

0,0 

-1,0 

322,3 

290,8 

-1,3 

-2,9 

11,0 
0,0 

-19,1 

30,1 

26,5 

24,1 

2,4 

0,0 

-104,0 

32,5 

-1.36,4 

3s;s 
o.o 
0,0 

0,0 

0,0 

48,3 

0,0 

0,0 

-0,9 

o.o 
0,0 

0,0 

106,0 

0,0 

o.o 
0,0 

0,8 

171,8 

o.o 
31,S 

0,0 

0,0 

3,8 

-6,6 

-67,2 

0,0 
1.013,3 

962,6 

606,l 
550,5 

12,7 

331,1 

-404,8 

249,8 

~194,8 

680,8 

12,6 
50,7 

-18,0 

92,9 

-24,3 

1,7% 

1,0'¼ 

1,6% 

9,5% 

·1,5% 

6,4% 

·0,8% 

-60,1'6 

4,5% 

-13,5% 

-9,4% 

-15,1% 

78,8% 

-6,5% 

6,3% 

-2,2% 

2,1% 

-51,6% 

-12,9% 

-40,0% 

5,6% 

-11,2% 

-6,3% 

-0,6% 

206,2% 

186,0% 
-14,3% 

-84,1¾ 
13,8% 

-43,6% 

83,7'¼ 

510,6% 
191,6% 

-32,9% 

5!1,7% 

760,2" 

377'.0% 

-0,1% 

-40,0% 

14;6% 

· 9,2% 
-84,5% 

4,9% 

4,9% 

35,8% 

551,9% 

1,8% 

-4,7% 

8,9% 

-6,4% 

18,9% 

5,3% 

-12,7% 

14,4'¼ 

-13,8% 
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Tabela 4.2. Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - Acumulado no Ano 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Dtscnminação 

IV. DESPESA TOTAL 
IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.1.2 Benefícios PrevidenciáriOs- Rural 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.3 Outras Despesas Obrigatôrias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 
Abono 

Seguro Desemprego 

d/q Seguro Defeso 
IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Auxílio COE 

IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 
IV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 
IV.3.16 Lei Kandir ILC nº 87 /96 e 102/00} 
IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV.3.18 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios- DCC 
IV.3.20 Subsidias, Subvenções e Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 
IV.3.20.1.1 Equaliz.ação de custeio agropecuário 

IV.3.20.1.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 
IV.3.20.1.3 Política de preços agrkolas 

fquolização Empréstimo do Governo Federal 

Equa/ização Aquisições do Governo Federal 

Garantia â Sustentação de Preços 
IV.3.20.1.4 Pronaf 

Equalizoçãa Empréstimo do Governo Federal 
Concessão de Financiamento 
Aquisição 

IV.3.20.1.5 Proex 

Equalizoção Empréstimo do Governo Federal 
Concessão de Financiamento 

IV.3.20.1.6 Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 
IV.3.20.1.7 Álcool 
IV.3.20.1.8 Cacau 

IV.3.20.1.9 Programa de subsídio à habitação de interesse social (PSH) 
IV.3.20.1.10 Securitização da dívida agdcola {LEI 9.138/1995) 
IV.3.20.1.11 Fundo da terra/ INCRA 
IV.3.20.1.12 Funcafé 

IV.3.20.1.13 Revitaliza 

IV.3.20.1.14 Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 
IV.3.20.1.15 Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 
IV.3.20.1.16 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCD) 
IV.3.20.1.17 Fundo nacional de desenvolvimento {FNO) 

IV.3.20.1.18 Fundo Setorial Audk>visual (FSA) 
IV.3.20.1.19 Capitalização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 
IV.3.20.1.21 Subvenções Econômicas 
IV.3.20.1.22 Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 
IV.3.20.1.23 Sudene 

IV.3.20.1.24 Receitas de Recuperação de Subvenções 
IV.3.20.2 Proagro 

IV.3.20.3 PNAFE 
IV.3.20.4 PRODECER 

IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 
IV.4 Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 

IV.4.1 Discridonárias Executivo 

IV.4.1.1 PAC 

d/qMCMV 
IV.4.1.2 Doações e Convênios 
IV.4.1.3 Demais 

Min. da Saúde 

Min. do Des. Social 
Min. do Educação 

Demais 
IV.4.1.4 Emissões de TOA 

IV.4.2 LEJU/MPU 
Legislativo 

Judiciário 

Demais 

-~ TESOURONACIONAL 

--927.649,2 982 .297,2 

406.243,8 428.825,2 

318.511,3 338.171,7 

8.351,8 9.638,S 

87.732,5 90.653,6 

2.289,8 1.597,5 

207.630,3 216.848,9 

6.574,5 6.101,9 

143.796,7 144.832,8 

41.540,4 40.913,5 

12.475,9 13.191,5 

29.064,S 17.721,0 

2.113,3 2.369,7 

136,7 126,6 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

431,4 452,8 

40.271,5 41.982,6 

787,7 808,9 

3.952,8 3.854,7 

574,0 2.029,7 
11.389,6 10.672,9 

154,4 0,0 

46,2 0,0 

674,l 596,5 

10.418,3 10.922,9 

1.081,S 1.100,9 

0,0 0,0 

1.462,5 1.432,5 

0,0 0,0 

o.o 0,0 

10.216,9 13.371,8 

17.SlS,O 12.751,8 

17.268,5 12.706,7 

2.007,0 1.104,5 

2.173,5 1.569,7 

24,5 401,3 

74,0 53,6 

-154,0 38,4 

104,4 309,4 

4.014,9 2.848,4 

4.017,7 2.851,0 

-2,9 -2,6 
0,0 0,0 

393,7 199,2 

460,4 582,2 

-66,7 -383,0 

121,6 489,0 

46,0 28,0 

0,0 0,0 

º·º 0,0 

0,0 0,0 

10,7 258,0 
67,S 62,8 

16,3 9,2 
7.902,6 5.005,8 

0,0 º·º 6,3 6,6 
0,0 0,0 

442,5 550,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 
0,0 0,0 

47,2 44,6 

0,0 171,8 

-5,8 ·42,5 

369,S 101,S 

-120,0 -56,3 

0,0 0,0 

209,4 219,1 

663,2 641,9 

3.055,8 2.047,3 

0,0 1.715,2 

169.978,4 191.790,3 

161.971,0 182.802,7 

15.766,6 16.063,4 

1.968,3 2.429,9 

0,0 157,6 

146.174,7 166.543,8 

71.724,3 80.086,4 

24.251,l 15.954,8 

21.487,9 21.849,3 

18.711,5 38.653,3 
29,7 37,9 

8.007,4 8.987,6 

1.201,1 1.250,3 

5.343,9 6.269,0 

1.462,4 l.468,3 

Diferença Vanação (¾) 

Jan-Set/18 

Jan-Set/17 

54.648,0 

22.581,S 

19.660,4 

1.286,6 

2.921,1 

307,7 

9.218,5 

-471,6 

1.036,1 

-626,9 

716,6 

-1 .343,6 

256,3 

-10,1 

0,0 

0,0 

21,4 

1.711,1 

21,1 

-98,1 

1.455,8 

-716,7 

-154,4 

-46,2 

-77,6 

504,6 

19,3 

0,0 

-30,0 

º·º 
0,0 

3.154,8 

-4.766,2 

-4.561,9 

-902,6 

-603,8 

376,9 

-20,5 

192,4 

205,0 

-1.166,4 

-1.166,8 

0,3 

D,O 

-194,5 

121,7 

-316,2 

367,4 

-18,0 

0,0 

0,0 

0,0 

247,4 
-4,6 

-7,1 

-2.896,8 

0,0 

0,3 

0,0 

107,S 

0,0 

0,0 

º·º 
-2,6 

171,8 

-36,7 

-268,0 

63,7 

0,0 

9,7 

-21,3 

-1.008,5 

1.71S,2 

21.811,9 

20.831,7 

296,8 

461,6 

157,6 

20.369,1 

8.362,1 

1.703, 7 

361,4 

9.941,B 

8,2 

980,2 

49,2 

925,1 

5,9 

5,9% 

5,6% 

6,2% 

15,4% 

3,3% 

13,4% 

4,4% 

-7,2% 

0,7% 

-1,5% 

5,7% 

-4,6% 

12,1% 

-7,4% 

5,0% 

4,2% 

2,7% 

-2,5% 

253,6% 

-6,3% 

-11,5% 

4,8% 

1,8% 

-2,1% 

30,9% 

-27,2% 

-26,4% 

-45,0% 

-27,8% 

-27,7% 

196,4% 

-29,1% 

-29,0% 

-10,9% 

-49,4% 

26,4% 

473,8% 

302,1% 

-39,1% 

·6,9% 

-43,6% 

-36,7% 

5,3% 

-5,6% 

-72,5% 

-53,1% 

4,6% 

-3,2% 

-33,D°A, 

12,8% 

12,9% 

1,9% 

23,5% 

13,9% 

11, 7% 

7,0% 

1,7% 

34,6% 

27,7% 

12,2% 

4,1% 

17,3% 

0,4% 
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Tabela 4.2. Despesas Primárias do Governo Central• Brasil • Acumulado no Ano 
R$ Milhões· Valores de Set/18 - IPCA 

Discnminação 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Benefícios Previdenciários 
IV.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Pretatórios 
IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV .2 Pessoal e Encargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV .3 Outras Despesas Obrig.atôrias 
IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 

Seguro Desemprego 
d/q Seguro Defeso 

IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Firi. EE/MM 

IV.3.4 Auxilio CDE 

IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judíciais e Precatórios 

IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n2110/01) 

IV.3.8 Créditos Extraordinários {exceto PAC) 

IV.3.9. Compensação ao RGPS pelas Desonerações da 

IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3.16 Lei Kandir (LC n• 87 /96 e 102/00) 

IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressare. Est/Mun. C::omb. Fósseis 

IV.3.19 sentenças Judiciais e Precatórios~ OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Pro.agro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 

IV.3.20.1.1 Equa!ização de custeio agropecuário 

IV.3.20.1.2 EqUalização de invest. rural e agroindustrial 

IV.3.20.1.3 Política de preços agrícolas 

Equafização Empréstimo do Governo Federal 

Equalízação Aquisições do GOverno Federal 

Gatantià• à Sustentação de PreÇOs 

IV.3.20.l.4 Pronaf 

EqualiiàçãO Êmpréstimo do Governo Federal 
concessão de FinaffciofTlerito 
AqUisiçõo 

1\i.3 .20.1.5 Pr0e'x 

EquO/izdçõo Empréstim·o do GoVernO'Ftideral 

CanCeSsâo de Firiafldamenta 

IV.3.20.1.6 Progra·rr\a e'spedàl de ·sa:nean"lentó de ativOs (PESA) 
IV.3.20.1 .7 Álcooi 

IV.3.20.1.8 Cacau 

IV.3.20.1.9 Programa de subsídio à habitação de Interesse social (PSH) 

IV.3 .20.1.10 Securitlzação da dívida agrícola (LEI 9 .138/1995) 

IV.3.20.1 .11 Fundo da terra/ INCRA 
IV.3.20.1.12 Funtafé 

IV.3 .20.1.13 Revitaliza 

IV.3.20.1.14 Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 
IV.3 .20.1.15 Operações de Microcredito Produtivo Orientado {EQMPO} 

IV.3._2~.1.16_Op_eràçõés_ de_crédit~ _d_esti0adas_a Pessoas Com deficiência (EQPCD) 
IV.3 .20.1.17 Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 
IV.3.20.1.18 Fundo setorial Audiovisual {FSA) 

IV.3.20.1.19 Capitalização à Erilgea 

IV.3.20.1.20 Subv, Pàrcial à Reniu·neração por Cessão·de Energia Elêtrica de lta.ipu 

IV.3.20.·1.21 Subvenções ·ecorlômiéaS: 

IV.3.20.1 .22 Equaiização dos Fundos FDA/FDNE/FC>CO 

IV.3.20.1.23 Sudehe 

IV.3.20.i.24 Reci?itaS: de Recul)eração de Subllenções 

IV.3.20.2 Proa·grO 

IV.3.20.3 PNAFE 

IV.3.20.4 PRODECER 

IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

IV.3.23 FIES 

IV.3:24 Financiamento de Campanha Eleitoral 

IV.4 Despesas Districionárias M Todos os Poderes 
IV.4.1 Discricionárias Executivo 

IV.4.1.1 PAC 

d/qMCMV 
IV.4.1.2 Doações e Convênios 

IV.4.1.3 Demais 

Min.·doSaúde 

Min. do Des. Social 

Min. da Educação 
Demais 

IV .4.1.4. Emissões de TOA 

IV.4.2 LEJU/MPU 
Legislativo 

Judiciário 

Demais 

--975.305,5 

427.023,3 

334.798,8 

8.768,3 

92.224,5 

2.4f!4,1 

218.326,2 

6.898,7 

151.292,2 

43.704,2 

13.139,8 

30.564,4 
2.227,4 

143,8 

0,0 

o.o 
453,6 

42.343,9 

827,4 

4.150,7 

10.969,0 

1.137,2 

0,0 

1.537,9 

0,0 

0,0 

10.741l,3 

18.473,6 

18.210,8 

2.117,3 

2.292,6 

24,2 

78,1 

-163,4 

109,4 

4.234,0 

4.236,!J 

·2,9 

0,0 

415,0 

484,0 
·69,0 

128,1 

48,6 

o.o 
o.o 
0,0 

11,0 

71,0 

17,2 

8.337,0 

0,0 

6,6 

0,0 
464,5 

0,0 

0,0 

0,0 

49,8 

0,0 

C6,l 

389,S 

-126,7 

0,0 

220,0 
697,3 

3.220,4 

0,0 

178.663,8 

170.248,0 

16.564,7 

2.067,9 

0,0 

153.652,1 

75.393,7 

25.500,B 

22.584,9 

30.172,7 

31,2 

8.415,8 

1.262,i 

5.616,5 

1.537,1 

997.608,6 

435.373,2 

343.326,5 

9.812,9 

92.046,7 

2.644,6 

220.299,1 

6.224,1 

147.284,4 

41.602,2 

13.433,1 

28.169,0 
2.418,8 

128,6 

o,o 
0,0 

459,8 

42.650,9 

821,0 

3.908,3 

2.034,1 

10.855,8 

0,0 

0,0 

604,2 

11.127,9 

1.117,2 

0,0 

1.455,4 

0,0 

0,0 

13.681,6 

12.979,2 

12.934,6 

1.125,3 

1.598,4 

406,7 

54,8 

38,8 

313,1 

i.900,2 

2.902,6 

-2,S 

0,0 

207,2 

591,0 

-383,8 

496,6 

28,6 

0,0 

0,0 

0,0 

259,7 

64,0 

9,4 

5.100,6 

0,0 

6,7 

0,0 
557,4 

0,0 

0,0 

0,0 

45,4 

171,8 

-43,3 

102,0 

-57,5 

0,0 

222,5 

653,4 

2.080,0 

1.723,5 

194.651,9 

185.524,4 

16.277,5 

2.452,6 

16<\3 

169.048,2 

81.325,6 

26.355,3 

22.165,7 

39.201,7 

38,3 

9.127,5 

1.270,7 

6.366,3 

1.490,5 

TES()OftoNAclONA.L 

Diferença variação {%) 
Jan-Set/18 

lan•Set/17 

22.303,0 

8.349,8 

8.527,7 

1.044,5 

-177,8 

240,5 

1.972,9 

-674,7 

-4.007,8 

-2.102,0 

293,4 

-2.395,4 
191,4 

-15,2 

0,0 

0,0 

6,2 

307,0 

-6,4 

-242,4 

1.430,1 

-1.122,2 

-162,2 

-48,5 

-103,4 

158,8 

-20,0 

0,0 

-82,5 

0,0 

0,0 

2.941,3 

-5.494,S 

-5.276,2 

-991,9 

-694,3 

382,5 

-23,4 

202,2 

203,6 

-i.333,9 

-1.334,3 
·o,4 

0,0 

-207,8 

107,0 

-314,8 

368,6 

-20,0 

o.o 
0,0 

o.o 
248,7 

-7,0 

-7,8 

-3.236,4 

0,0 

0,1 

0,0 
92,9 

0,0 

0,0 

0,0 

-4,4 

171,8 

•37,2 

-287,5 

69,3 

o.o 
2,6 

-43,9 

-1.140,4 

1.723,5 

1S.988,1 

15.276,4 

-287,2 

384,7 

160,3 

15.396,2 

5.931,9 

854,4 

-419,1 

9.029,0 

7,1 

711,7 

8,5 

749,7 

-46,6 

2,3% 

2,0% 

2,5% 

11,9% 

-0,2% 

1<\0% 

0,9% 

-9,8'¼ 

-2,6% 

-4,8% 

2,2% 

-7,8% 
8,6% 

-10,5% 

1,4% 

0,7% 

-0,8% 

-5,8% 

236,8% 

~9,4% 

-14,6% 

1,4% 

~1,8% 

-5,4% 

27,4% 

-29,7¾ 

-29,0% 

-46,8% 

-30,3% 

-29,9% 

186,1% 

-31,5% 

-31,5% 

-14,9% 

-50,1% 

22,1% 

456,4% 

287,8% 

~4l,2'% 

-9,8% 

•45,5% 

·38,8% 

1,6% 

·8,9% 

-73,8% 

-54,7% 

1,2% 
~6,3% 

-35,4% 

8,9% 

9,0% 

-1,7% 

18,6% 

10,0% 

7,9% 

3,4% 

·1,9% 

29,9% 

22,8% 

8,5% 

0,7% 

13,3% 

-3,0% 
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Tt,b,;la 5.1. l11Yestimento do GO'ri!rno Feder11\ par óri:ií0 1f - BrilSil, Acumul~o no Á.00 

R$ Milhões - a Pre;os Com.-ntes 

JUStiçafMt,al 

Jw~ça Mm11or 

Ju,ti,;aHoi!Oral 

Ju,~ç•doTr•b•!t<> 

Ju1ti~• dOTraba!hodoDi>trt!Ofederàled<><Terr<tór,O, 

Con,elhoNocionoldeiusti<;• 

P,e,i<llmci:.>d&Repúb!i<:•" 

Miniitérkl do ~la,nejameMo, o,.àmento " Gestlo 

Mini,tir,O d~ ,o,i:,i<ultuno. Pewir'- e MIMtecimento 

Mlnisté<k>daC!tn<iaeTecnoloP• 

Minlm\riodoOe<envolvirncn10.lndústrtaeComé,cil)E~erior 

M;n!stfflodaJustiça 

M!ftlnárK>d•MlnHeEnoerci• 

Mlnh.térK>daPN1vidl1KlaSod1I 

M(nÍ•tir;.,P~odaUnllo 

Mln!,Wlo das Re!ac&-. E~ri<>r•< 

Minl,tlrlodalr,M~1fnei1.Fl,t1llraçlo1tCGU 

Mlnl,birk,doln,Nl~o•lmpreco 

Mlnl11eflodo•T'fnlpo,t~ 

MlnlotérlcldoT,abtlhoeP,evld~IICll!,«lal 

Mlnl1ÚfJoO(IE>11ont 

Mlnl11eflod10.lf;11 

Minl11érlodaPe:1r.aoA&rkul1Utl 

ton1elhcNKionaldoMita!,14•1oPUbll'(I 

11,a.ococtC..-..1<:1,un!kr 

Minl1t1lodotDlrtl10J Hum1n<a 

Sl7,3 

698,0 

127,7 

1.21ll,3 

1.204,0 

1.017,S 

1.290.2 

1.71!,5 

6.4)4,0 

,M; 

., 
iu., 

364,. 

$77,8 

751.3 

u,u 
5.111,5 

465.0 

169,3 

213,9 

422,5 

341,9 

315.7 

1.269,8 

104.0 ,, 

2.042,8 

"·' 
"·' 

n1.a 
, .u,,o 
l.913.t 

u,., 
U2'.5 

155.8 

263,9 

12!,1, 

50,,~ ,, 

4.lK,3' 

».• 

"" 0,0 

l,SO,l 

S:0,2 

5$~,2 

º·' 

3J,7 

,u 

,, 
159.4 

110,6 

22!,9 

228,7 

307,& 

2.!32,7 

73'.l 

17,l ., 
"·' 
"·' 1.801,l 

J .095,0 

JJ,5 

l)M 

uou 
1.116,'1 

""·' l~.2 

usi.o 

., 
,,. .. 

267,4 

451,4 

1~0.s 

n?,O 

231,2 1.077,2 

-·· 436,1 

796,0 

1140.0 

4.439,9 

1.257,, 

0,0 

121.l 

"·º 
UK,s s.n,.7 

o.o 
73,& 

"·' "" l0t3 

1•0., 
4,ll4.2 9,Nl,l 

U10,2 4,O69.l 

?06,, 6&7.3 

127.& 3".7 

l.19O.O M50,I 

.. 
3,a' ., 

381.1 

315.t 

835.2 

467,3 

186,l 

"·' 

7."9'1.7 

., 
160.J ... 

$.016.l 

2.62'.4 

791,6 ,.,., 
S.4'1l.7 

, .. 
251.7 

~., 
""·' ~., 
366,9 

=., 
757., 

951.3 

o.o 

"' 

3.634,l 

SS6.4 

I.GS6,9 

71t TesouRoNACIONAL 

,,, 
2110,3 

.. , 
933.4 

,., ,,, 

lSl(l 

4'11.1 

203,9 

'" 

462,0 

218,0 

289.G 

2.231,8 

UJ.0 

m 

71,8 

JZ .. 7 

J.409.1 

1.4,t,3 .... 
us., 

1.1'CU 

35U 

369,7 

481,~ 

0,0 

'·"'·º 

260.l 

5.'93.0 

l.910.3 

1/e.,,..,,...,, ••• 1....,...., ...... . ...., f,.. .. ..., . .....,.,... •.•• ...,,...••• .... olo_, .. ,.. .. .._. .... ....,,,.._10.,1u1•~• ... ,....;,.,10wo~,..,,;.,.. ..... ou,...,,_.,, _ _,.i.;ó,...,.,...,,.0F•-'••••mtldo..,. ...... ...,,..i . ,"-l.,.,...:i.... •• , ..... .,....,. .. ,,.,.,,Ml•V••"CMY ... ..,...,, ...... 116/1aU. 
110.,,. .. ,_, ___ ... .,._ .... ,.. .......... ,,, • ...,,..s...,...,.,,'l..., ........... ""'·-•-""•·,-.i. .. ,·.-.,,.,. .. ...,.'"'"fh,••"~•-.'-•-•"'"""---• ..... 1o, .. , .... ot.-t-••"'"",1,.ú 
l /,,,...,DRh.,loo<li,.,.doõ,..,. ................ ,, ... ,.,1'>•0<0~••• .......... .._,t,,l,,iO""'"a,"""""•ó•r"""dil••N•,_""• .. •••••- '""°<1o""caó,••• .. -•,p,,lo. 
•I...._,,.,,. ........... ,,,. .............. ,,,,,.._~ ot Hl/1.1•'" H••i""""•lOII 
1,,.,,..-... .. ., ~,,.,.i.""'•v~,-4.i,n..,,1o~,.,-••A-•""''•u,õ1o 
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Tabela 6.1. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central •Brasil• Mensal 
R$ Milhões • a Preços Correntes 

2018 
Discriminação - Agosto Setembro 

1. RECEITAS ORIUNDAS 00 BACEN 

Emissão de Títulos 
Remuneração das Disponibilidades 

Remuneração das Aplic . Financeiras das Ugs 
Resultado do Banco Central 

2. DESPESAS NO BACEN 

Resgate de Títulos 
Encargos da 0PMF 

3. RESULTADO (1 • 2) 
Obs.: Dados sujeitos a alter11çã0. 

26.405,4 

5.776,0 

7.984,5 

1.167,2 

11.477,6 

0,0 

0,0 

0,0 

26.405,4 

27.810,7 202.608,1 
18.213,0 24.809,5 

8 .507,4 7.775,4 
1.090,4 766,8 

o,o 169.256,4 

38.500,0 10.000,0 

33.029,5 10.000,0 

5.470,5 0,0 

-10.689,3 192.608,1 

Diferença Variação 1%} 
Set/18 
Ago/18 

174.797,3 -5,1% 

6.596,5 36,2% 

-732,0 -8,6% 

-323,6 -29,7% 

169.256,4 

-28.500,0 -74,0% 

-23.029,5 

-5.470,5 

203.297,3 

./'l ,t : TESOURONACIONAL. 

Diferença Varíação 1%} 
Set/18 
Set/17 

176.202,7 

19.033,5 

-209,1 

-400,4 

157.778,8 

10.000,0 

10.000,0 

0,0 

166.202,7 

667,3% 

329,5% 

-2,6% 

-34,3% 

629,4% 

1/ Valores apurados pelo conceito de "Liberação", que correspondem à disponibilização, por parte da STN, de limites de saque aos órgãos setoriais. Difere do conceito de "pagamento efetivo" adotado para as demais tabelas desta poblicàção 
pois este último t:órresponde aos valores efetivatnente saéados da Conta Única por meio da emissão de os·s. 
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Tabela 6.2. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central 11 - Brasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões - a Preços Correntes 

Discriminação 

1. RECEITAS ORIUNDAS DO BACEN 

Emissão de Títulos 

Remuneração das Disponibilidades 

Remuneração das Aplic. Financeiras das Ugs 

Resultado do Banco Central 

2. DESPESAS NO BACEN 
Resgate de Títulos 

Encargos da DPMF 

3, RESULTADO (1- 2) 
Obs.: Dados sujeitos a alteração. 

2017 

Jan-Set 

192.962,7 

88.211,4 

74.046,3 

11.278,3 

19.426,8 

196.660,0 

152.247,3 

44.412,7 

-3.697,3 

2018 

Jan-Set 

430.221,7 

163.502,1 

74.506,9 

8.000,5 

184.212,2 

224.455,8 

154.985,4 

69.470,5 

205.765,9 

1tTESOURONACIONAL 

Diferença Variação(%) 
Jan-Set/18 

Jan-Set/17 
237.259,0 

75.290,7 

460,7 

-3.277,7 

164.785,4 

27.795,8 

2.738,1 

25.057,7 

209.463,2 

123,0% 

0,6% 

-29,1% 

14,1% 

1,8% 

56,4% 

-5665,3% 

1/ Valores apurados pelo conceito de "Liberação", que correspondem à disponibilização, por parte da STN, de limites de saque aos órgãos setoriais. Difere do conceito de "pagamento efetivo" adotado 
para as demais tabelas desta publicação pois este últimó corresponde aos valores efetivamente sacados da Conta Única por meio da emissão de 08' s, 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 465

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 167 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

Tabela 7.1. Dívida Líquida do Tesouro Nacional;. Brasil~ Mensal 

R$ Milhões - a Preços Correntes 

0!S(fllT!1Mçâó 

1. DÍVIDA INTERNA LÍQUIDA 
Divida Interna 

DPMFi em Poder do Público 11 

LFT 
LTN 
NTN-B 
NTN-C 

NTN-F 
Dívida Séctiritizada 
Demais Títulos em Poder do ·Público 

DPMFí em Poder do Banco Central 
LFT 

LTN 
Demais Títulos na Carteira do ses 

(·} Apffcaçõe:s em Títulos Públicàs 

Demais Obrigações Internas 

Haveres lntérrioS 
Disponibilidades Internas 

Haveres junto aos Governos R~gionais 
Bônus Renegociados 

Havéres Originários do Proer (MP 2.196/01) 
Cessão de Crêditos Bacen (MP 2.179/01) 

Reneg. de Dívidas junto aos GoV. Regionais (lei 7.976/89) 

Reneg. de Dívidas junto aos Gov. Regionais (Lei 8.727/93) 

Renegociação de Dividas Estaduais (Lei 9.496/97) 

Renegodaçãci de Dividas Municipais (MP 2.185/01) 

Antecipàção de Royalties 
Den,ais Haveres junto aos Governos Regionais 

Haveres da Administração Indireta 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 
Fundos Constitucionais Regionais 
Fundos Diversos 

HoVeres Administrados pelo STN 
Haveres de Órgãos, Entidades e Empresas Extintas 

Haveres de Operações Estruturadas 
Haveres Originários de Prillatizações 
Haveres de legislação Específica 

Demais Haveres Administrados pela STN 
2. DÍVIDA EXTERNA LÍQUIDA 

Dívida Externa 

Oí11ída Mobiliária 
Euro 

Global US$ 
Global BRL 
Demais Títúlos Externos 

DNida Contratual 
Orgariisfflos Multilaterais 
Credores Privados ·e Ag. Governafflentilis 

Haveres Externos 
Dlsp, de Fundos, Autarquias e Fundaç6es 

3. DÍVIDA LÍQUIDA Do TESOUR(>'NACIONAL (1+2) 

4. DIVIDA LfQUIDA DQ TESOURb NACIONAL/PIB 21 

Obs.: O.dMsujell0SJo1lte1õJçlc,. 

l/lndul1hulos d1dillid.1J k cu,ltiud.1Jt fOA. 

1/ P18 v1!c,1 cc,irtnte . acumul1dc, tm Ú mel.e•. 

-2.202.221,0 

4.929. 760,4 

3.311,f49,D 

1.0S6.142,5 

847.958,0 

923.228,4 

72.019,9 

364.754,8 

1:810,0 

40.035,4 

1.650.435,6 

521.015,4 

417.571,6 
71L848,6 

-J9;112J,6 

7.199,4 

2.727.539,4 

J.045.124,2 

559.713,0 

4.897,4 

566,5 

16:112,9 

0,0 

9.858,0 

493.836,2 

32.188,4 

2.240,0 

13,7 

529.JOJ,O 

237.984,6 

124.712,2 

166.606,1 

592.699,1 

198,4 

18.940,6 

0,0 

550.774,8 

22.785,3 

117.767,4 

118.882,2 

1.07.121,4 

3.785,7 

92.777,5 

10.558,3 

O,b 

lJ,760,7 

3.439,9 

8.320,B 

1.114,B 

l,1J4,I 

2:319.988,4 

35,8% 

2018 

Agosto Setembro 

2.S49.196,6 2.496.189,6 

5.344.573,2 5.380.224,3 

3.SD.91.2,J 3.628.359,S 

1.316.197,7 1.281.207,5 

865.981,0 885.979,3 

937.668,8 946.159,5 

78.026,3 79.799,7 

380.048,4 383.780,0 

5.142,3 5.102,7 

47.847,6 46.330,8 

l.744.m,3 1.711.949,9 

607.539,8 620.269,6 

418.125,2 421.798,0 
719.Bl,3 739.882,3 

-35.720,4 ·34.562,0 

4.485,3 4.476,9 

2.795,376,6 2.884.034,7 

1.lJD.022,3 1.283.6112,6 

594.753,9 597.125,9 

6.373,9 6.176,5 

488,0 481,5 

18.507,7 18.744,2 

º·º 0,0 

7.982,3 7.969,2 

528.461,3 530.607,4 

31.665,8 31.875,6 

1.262,2 1.259,1 

12,9 12,4 

561.549,1 S62.244,9 

259,247,1 260.730,5 

136.813,8 137.515,3 

165.488,3 163.999,1 

S09,051,2 440.911,.J 

19,0 19,1 

16.542,5 17.199,0 

0,0 0,0 

469.689,9 401.905,5 

22.799,9 21.857,7 

153;530,4 lS0.186,8 

154.747,4 151.124,6 

140.291,6 1.36.708,0 

4.842,9 4.711,2 

124.986,8 121.450,3 

10.462,0 10.546,5 

0,0 0,0 

1,.,ss,a 14.41&,6 

4.010,9 3.895,i 

10.444,9 10.521,5 

917,0 937,8 

,11,0 9J1,I 

2. 703.027 ,o 2.646.376",4 

40,0% 39,0¾ 

11t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação{%) 

-53.007,0 

35.651,1 

•2,552,6 

-34.990,2 

19.998,3 

8.490,7 

1.773,4 

3.731,6 

·39,7 

-1.516,7 

31.053,6 

12.729,8 

3.572,9 
20.751,0 

1,1511,S 

-8,4 

88.658,1 

153.6fi0,4 

-197,4 

-6,5 

236,5 

0,0 

-13,0 

2.146,1 

209,9 

-3,1 

-0,S 

695,7 
1.483,4 

701,5 

-1.489,2 

--68.069,9 

0,1 

656,5 

0,0 

•67.784,3 

·942,2 

•3,643,6 

-3.622,8 

-3.583,6 

·131,7 

-3.536,4 

84,5 

0,0 

-J9,1 

-liS,8 

76,6 ,.,. 
20,1 

-56.650,6 

•l,1% 

Set/18 

Ago/18 

-2,1¾ 

0,7¾ 

-0,J" 
-2,7% 

2,3% 

0,9% 

2,3% 

1,0% 

-0,8% 

-3,2% 

2,1% 

2,1% 

0,9% 
2,9% 

·J,2" 

-0,2" 

3,2% 

1..3,6% 

0,4% 

·3,1% 

·1,3% 

1,3% 

-0,2% 

0,4% 

0,7% 

-0,2% 

-3,6% 

D,1" 
0,6% 

ó,5% 

-0,9% 

·1.3,4% 

0,4% 

4,0"/4 

-14,4% 

·4,1% 

-2,4% 

·2,3¾ 

-2,6% 
-2,7% 

-2,8% 

0,8% 

-O,J% 

-2,'9% 

º·"' 
2,3¾ 

2,J" 

·2,1% 

-2,6% 

Diferença Variacãó (%) 

293.968,6 

450.463,9 

316.410,5 

225.064,9 

38.021,3 

22.931,0 

7.779,8 

19.025,2 

-2.707,3 

131.514,3 

99.254,2 

4.226,4 
28.033,7 

5.161,6 

-2.112,s 

1S6.495,3 

237.15&,4 

31.411,S 

1.279,1 

~ss,o 
2.631,2 

0,0 

-1.888,7 

36.771,2 

-312,8 

-980,9 

-1,3 

32.941,9 

22.145,9 

12.803,0 

-2.607,1 

·151.117,S 

-179,3 

-1.741,5 

0,0 

-148.869,3 

-927,6 

32.419,4 

32.242,5 

29.516,6 

925,5 

28.67i,8 

~11,8 

o.o 

455,2 

2.200,6 

~176,9 

-116,9 

326.3&8,o 

3,20% 

Set/18 

Set/17 

13,3% 

9,1¾ 

9,6" 

21,3% 

4,5% 

2,5% 

10,8% 

5,2% 

15,7% 

8,0" 
19,1% 

1,0% 
3,9% 

.1.J,1" 

-37,~ 

S,7% 
22,7% 

6,7'< 

26,1% 

-15,0% 

16,3% 

-19,2% 

7,4% 

-1,0% 

-43,8% 

-9,6% 

6,2" 
9,6% 

10,3% 

-1,6% 

-25,6" 
-90,4% 

-9,2% 

-27,0% 

-4,1% 

27,5¼ 

27,1% 

21,6% 

24,4% 

30,9% 

-0,1% 

21,6" 

13,i% 

26,4% 

,15,9¼ 

-15,!I" 

14,1% 

9,0% 
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Tabela 8.1. Receita Administrada pela RFB - Valores Brutos - Brasil - Mensal 

R$ Milhões - Valores Correntes 

Distrírninação -1.1 ·R Receita Administrada pela RFB 
1.1.1 hnposto de Importação 
1.1.2 IPI 

1.1.2.1 IPI - Fumo 
1.1.2.2 IPI - Bebidas 
Ll.2.3 !PI - Automóveis 
1.1.2.4 !PI - Vinculado a importação 

1.1.2.5 IP! - Outros 
1.1.3 Imposto de Renda 
1.1.3.1 I.R. - Pessoa Físíca 
1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 

1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 
1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 

1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 

1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 

1.1.3.3.4 IRRF ~ Outros Rendimentos 
1.1.4 IOF 
1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 
1.1.8 CPMF 
1.1.9 CIDE Combustíveis 

1.1.10 Outras 

68.892,6 

2.921,3 

4.369,8 

495,4 

236,4 

429,7 

1.249,9 

1.958,3 

24.412,8 

2.443,4 

7.335,3 

14.634,l 

8.436,4 

3.558,S 

1.687,D 

952,2 

2.877,9 

19.314,7 

5.017,0 

4.382,3 

0,0 

514,9 

5.082,l 

2018 

Agostõ Set~mbro 

70.808,8 72.410,8 

3.931,2 3.532,0 

4.558,4 4.698,3 

434,3 420,6 

149,9 145,9 

289,9 386,5 

1.834,0 1.662,7 

1.850,3 2.082,5 

26.780,l 27.230,5 

2.531,9 2.662,1 

9.261,9 9.671,1 

14.986,3 14.897,3 

8.844,1 8.843,5 

2.983,2 3.197,1 

2.104,0 1.897,7 

1.055,1 959,0 

2.916,9 3.093,7 
19.728,S 20.145,7 

5.205,4 5.313,l 

5.376,9 5.190,3 

0,0 0,0 

196,5 214,8 

2.114,7 2.992,4 

711 "''t·. 
f . TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) Diferença Variação(%} 
Set/18 Set/18 
Ago/18 Set/17 

1.602,0 2,3% 3.518,2 5,1% 
-399,2 -10,2% 610,7 20,9% 

139,9 3,1% 328,5 7,5% 
-13,7 -3,2% -74,8 -15,1% 

-4,1 -2,7% -90,5 -38,3% 

96,6 33,3% -43,2 -10,1% 
-171,3 -9,3% 412,8 33,0% 

232,3 12,6% 124,2 6,3% 

450,4 1,7% 2.817,B 11,5% 

0,0 5,1% 218,7 8,9% 

409,2 4,4% 2.335,9 31,8% 

-89,0 -0,6% 263,2 1,8% 
-0,6 0,0% 407,1 4,8% 

214,0 7,2% -361,3 -10,2% 
-206,3 -9,8% 210,7 12,5% 

-96,0 -9,1% 6,8 0,7% 
176,8 6,1% 215,9 7,5% 
417,2 2,1% 831,0 4,3% 

107,7 2,1% 296,1 5,9% 
-186,6 -3,5% 808,1 18,4% 

0,0 0,0 

18,3 9,3% -300,1 -58,3% 

877,7 41,5% -2.089,7 -41,1% 
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Tabela 8.2. Receita Administrada pela RFB · Valores Brutos - Brasil - Acumulado no Ano 

R$ Milhões - Valores Correntes 

Discriminação --1.1 - Receita Administrada pela RFB 633.293,4 703.210,1 
1.1.1 Imposto de Importação 23.715,5 30.520,7 
1.1.2 IPI 34.793,3 39.943,2 

1.1.2.1 IPI - Fumo 3.817,5 3.899,3 
1.1.2.2 1 PI - Bebidas 2.003,7 1. 754,6 
1.1.2.3 IPI - Automóveis 3.129,3 3.265,2 
1.1.2.4 IPI - Vinculado a importação 10.041,2 13.326,9 
1.1.2.5 IPI - Outros 15.801,7 17.697,2 

1.1.3 Imposto de Renda 266.903,8 286.044,9 
1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 26.387,4 27.346,3 
1.1.3.2 I.R. - Pessoa Jurídica 91.807,7 105.764,6 
1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 148.708,7 152.934,0 

1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 81.474,8 87.146,4 
1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 40.595,8 35.240,6 
1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 18.560,8 21.702,2 
1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 8.077,2 8.844,9 

1.1.4 IOF 25.729,8 26.745,2 
1.1.5 COFINS 158.D37,8 180.022,7 
1.1.6 PIS/PASEP 42.556,8 48.010,2 
1.1.7 CSLL 53.648,7 59.533,6 
1.1.8 CPMF 0,0 0,0 
1.1.9 CIDE Combustíveis 4.349,9 3.163,7 
I.LlO Outras 23.557,8 29.225,9 

í'>t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (¾) 
Jan-Set/18 

Jan-Set/17 

69.916,7 

6.805,3 

5.149,9 

81,8 

-249,1 

135,9 

3.285,8 

1.895,5 

19.141,2 

959,0 
13.956,9 

4.225,3 

5.671,5 

-5.355,2 

3.141,4 

767,7 

1.015,4 

21.985,0 

5.453,4 
S.884,9 

0,0 
-1.186,3 
5.668,0 

11,0% 

28,7% 

14,8% 

2,1% 

-12,4% 

4,3% 

3Z,7% 

12,0% 

7,2% 

3,6% 

15,2% 

2i8% 

7,0% 

-13,2% 

16,9% 

9,5% 

3,9% 
13,9% 

12,8% 
11,0% 

~27,3% 

24,1% 
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Tabela 9.1. Transferências e despesas primárias do Governo Central apuradas pelo critério de "valor pago"~ Brasil• Mensal 
R$ Milhões - Valores Correntes 

1. TRANSF. POR REPARTIÇÃO OE RECEITA 
1.1 FPM/FPE/IPI-EE 
1.2 Fundos Constitucionais 

1.2.1 Repasse Total 
1.2 .2 Superávit dos Fundos 

1.3 Contribuição do Salário Educação 
1.4 Compensações financeiras 
1.5 CIDE " Combustíveis 
1.6 Demais 

1.6.1 Concessão de Recursos Florestaís 
1.6.2 Concurso de Prognóstico 
1.6.3 IOF Ouro 
1.6.4 ITR 
1.6.5 Taxa de ocupação, foro e laudêmio 

li, DESPESA TOTAL 
11.1 Benefícios Previdenciários 
11.1.1 Benefícios Previdenciários• Urbano 
11.1.2 Benefícios Previdenciários• Rural 
11.1.3 Benefícios Previdenciários - Sentenças e precatórios 
11.2 Pessoal e Encargos Sociais 

11.2.1 Ativo Civil 
11.2.2 Ativo Militar 
11.2.3 Aposentadorias e pensões civis 
11.2.4 Reformas e pensões militares 
11.2.5 Outros 

11.3 Outras Despesas Obrigatórias 
11.3.1 Abono e seguro desemprego 
11.3.2 Anistiados 
11.3.3 Apoio Fin. Municípios/ Estados 
11.3.4 Auxílio COE 
11.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
11.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
11.3.7 Complemento do FGTS (LC n2110/01} 
11.3.8 Créditos E)(traordinários 
11.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
U.3.10 Despesas custeadas com Convênios/Doações 
11.3.11 Fabricação de Cédulas e Moedas 
11.3.12 FUNDES {Complem. União) 
11.3.13 Fundo Constitucional DF 
11.3.14 Legislativo·, Judiciário, MPU e DPU 
11.3.1S Lei Kandir (LC n2 87/96 e 102/00) 
11.3.16 Reserva de Contingência 
11.3.17 Ressare. Est/Mun . Comb. Fôsseis 
11.3.18 Sentenças Judiciais e Precatôrios - OCC 
11.3.19 Subsídios, Subvenções e Proagro 

11.3.19.1 Equalização de custeio agropecuário 
11.3.19.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 
11.3.19.3 Equalização Empréstimo do Governo Federal 
11.3.19.4 Equalização Aquisições do Governo Federal 
11.3.19.5 Garantia à Sustentação de Preços 
11.3.19.6 Pronaf 
11.3.19.7 Proex 
11.3.19.8 Programa especial de saneamento de ativos {PESA) 
11.3.19.9 Álcool 
11.3.19.10 Fundo da terra/ INCRA 
11.3.19.11 Funcafé 
11.3.19.12 Revitaliza 
11.3.19.13 Programa de Sustentação ao Investimento- PSI 
11.3.1'9.14 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCD} 
11.3.19.15 Fundo Setorial Audiovisual {FSA) 
11.3.19.16 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 
11.3.19.17 Equalização dos Fundos FOA/FONE/FOCO 
11.3.19.18 Receitas de Recuperação de Subvenções 
11.3.19.19 Proagro 
11.3.19.20 PNAFE 
11.3.19.21 PRODECER 

11.3.20 Transferências ANA 
11.3.21 Transferências Multas ANEEL 
11.3.22 Impacto Primário do FIES 
11.3.23 Financiamento de Campanha Eleitoral 
11.4 Despes.as com Controle de Fluxo do Poder Executivo 
11.4.lObrigatôrias 
11.4.2 Oiscricionárias 
Memorando 
UI. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMA RIO DO GOVERNO CENTRAL (l+ll) 
IV. DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE DE CÁLCULO DO TETO DA EC95/2016 {§ 6!!:) 
IV.l Transferências constitucionais (Inciso Ido§ 6!i!) 

IV.1.1 FPM / FPE / IPI-EE 
IV .1.2 Contribuição do 5alârlo Educação 
IV .1.3 Compensações Financeiras 
JV.1.4 CIDE- Combustíveis 
IV.1.5 Demais 

fOFOuro 
ITR 
FUNDEB (Complem. Uniõo) 

Fundo Constitucionaf DF - FCDF 

FCDF-OCC 
FCDF - Pessoa( 

IV.2 Créditos extraordinários (Inciso li do§ 62) 
d/q Impacto Primário do FIES 

JV,3 Desp·esas não recorrentes da Justiça eleitoral com a realização de eleições (Inciso Ili do§ 62) 
IV.3.1 Pleitos Eleitorais- DCC 
N.3.2 Pleitos Eleitorais- Pessoal 

IV.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes (Inciso fV do§ 611) 
V. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 (Ili - IV) 

-13.646,0 

11.479,2 

499,2 

541,0 

-41,8 

950,0 

635,1 

º·º 82,6 

0,0 
10,7 

1,6 

70,3 

º·º 
105.488,3 

51 .201,6 

40.172,6 

10.090,1 
939,0 

21.739,3 

9.800,8 
1.886,8 

6.238,0 

3.477,5 
336,2 

13.665,7 

4.301,B 

13,3 

0,0 

º·º 
46,9 

4.570,0 
873,6 

70,3 
1.083,3 

30,4 

110,S 
873,0 

133,0 
931,5 

162,5 

º·º 
º·º 

147,3 

149,6 

8,9 

3,3 

0,0 

41,9 

34,4 

5,0 
34,9 

º·º 
0,0 

12,2 

6,8 

0,0 

2,2 
0,0 

o.o 
0,0 
0,0 

o.o 
o.o 
0,0 

0,0 

23,6 

69,l 

76,0 

º·º 18.1181,6 

10.638,1 

8.243,6 

119.134,3 
15.314,1 

15.221,5 

11.479,2 
950,0 

635,1 

º·º 2.157,2 

1,6 

70,3 

873,0 

1.212,3 

133,0 

1.079,3 

70,3 

º·º 
13,0 

11,1 

1,8 

9,3 

103.1120,2 

]018 

Agosto Setembro 

21.790,0 

14.813,7 

151,5 
436,5 

-285,0 

956,1 

5.851,6 

o.o 
17,2 

0.7 

1.0 

1,4 

14,1 

0,0 

120.214,2 

57.136,8 

0.503,2 

12.679,3 

954,2 
23.634,6 

10.148,9 

2.162,5 

6.500,8 

3.718,1 
1.104,2 

16.060,7 

5.196,5 

12,5 

0,0 

0,0 

53,8 

4.723,2 

424,7 

59,0 

919,9 

17,3 
84,6 

963,9 

134,4 

1.042,6 

159,2 

0,0 

0,0 

130,9 
36B,2 

5,5 

0,9 

0,0 

25,1 
51,6 

57,4 

21,6 

145,7 

o.o 
57,9 

2,8 

0,0 

1,4 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

-1,7 
0,0 

o.o 
o.o 

26,1 
69,2 

-40,5 

1.715,2 
23.3112,2 

13.684,8 

9.697,3 

142.004,2 

23.794,0 

23 .643,8 
14.813,7 

956,1 

5.851,6 

º·º 
2.022,4 

1,4 

14,1 

963,9 

1.043,0 

134,4 

908,6 
59,0 

0,0 

41,! 

40,0 

1,3 

50,0 

118.210,2 

15.173,3 
11.283,9 

811,4 

786,S 
24,8 

960,9 

2.012,4 

0,0 

104,8 

º·º 
º·º 
1,8 

103,0 

º·º 
111.194,2 

53.393,8 

'12 .059,3 
10.276,5 
1.057,9 

22.403,6 

9,970,6 

2.127,2 

6.415,7 
3.745,0 

145,3 
14.704,7 

3.891,3 

12,1 

0,0 

0,0 

53,0 

4.617,0 

441,8 

1.694,2 

98S,8 

11,3 
69,3 

963,9 

121,6 

1.052,3 

159,2 

0,0 

0,0 

152,6 

372,3 

8,0 

0,5 

º·º 
24,7 

66,0 

31,7 

-67,5 

35,5 

o.o 
60,8 

7,1 

º·º 
1,4 

º·º o.o 
o.o 
0,8 

º·º 
31,S 

0,0 

º·º 29,2 

65,6 

12,3 
0,0 

20.692,1 

11.257,9 

9.434,2 

126.367,6 
18.184,9 

16.359,8 
11.283,9 

960,9 

2.012,4 

o.o 
2.102,6 

1,8 

10!,0 

963,9 

1.033,9 

121,6 
912,4 

1.694,2 

º·º 110,0 

90,3 

19,7 

20,9 

108.132,7 

,,-,-,M-. 
/ '\ TESOURONACIONAL 

D1ferençá Vanaç5o (%) Diferença Variação{¼) 
set/18 set/18 
Ago/18 Set/17 

"6,616,7 

-3.529,8 

659,9 

350,l 

309,8 

4,8 

-3.839,2 

0,0 

87,6 

-0,7 

-1,D 

0,4 

88,9 

º·º -9.020,0 
-3.74?,0 
-1.443,9 

-2.402,8 

103,7 

-1.230,9 
-178,3 

-35,3 

-85,2 
26,9 

-959,0 
-1.356,0 
-1.305,2 

-0,4 

º·º 
º·º -0,8 

-106,2 

17,1 
1.635,2 

66,0 
·6,0 

-15,3 

º·º 
-12,9 

9,6 

0,0 

0,0 

º·º 
21,7 

4,2 

2,5 

-0,3 

o.o 
-0,4 

14,S 

-25,7 

-89,1 

-110,2 

0,0 

l,9 

4,2 

o.o 
o.o 
0,0 

0,0 

0,0 
0,8 

1,7 

31,S 
0,0 

o.o 
3,0 

-3,6 

52,B 

-1.715,2 

-2.690,1 

-2 .426,9 

-263,2 

-15.636,6 

-5.509,2 

-7.284,0 

-3.529,8 

4,8 
-3 .839,2 

º·º 
80,2 

0,4 

88,9 

0,0 

-9,1 
-12,9 

3,8 

1.635,2 

º·º 68,7 

50,3 

18,4 

-29,1 

-10.027,4 

-30,4¾ 
·23,8% 

435,7% 
80,2% 

0,5% 

-65,6% 

508,9% 

28,9% 

630,8% 

-7,S% 
-6,6% 

-3,3% 
-19,0% 
10,9% 
-5,Z¾ 

-1,8% 

-1,6% 

-1,3% 
0,7% 

-86,8% 

-8,4¾ 

-25,1% 
-2,9% 

-1,5% 

-2,2% 
4,0% 

7,2% 

-34,8% 

-18,1% 

0,0% 

-9,6% 

0,9% 

0,0% 

16,6% 
1,1% 

44,6% 

-36,2% 

-1,7% 

28,1% 

-44,7% 

-75,6% 

5,0% 

150,6% 

-2,5% 

-98,6% 

11,6% 

-5,2% 

-17,7% 

-2,7% 

-11,0% 

-23,6~, 
-30,8% 

-23,8% 

0,5% 

-65,6% 

'·°" 28,9% 

630,8" 

0,0% 

·0,9% 

· !Í,6% 

0,4% 

1$6,4% 

125,8" 

-58,2% 

-8,5¾ 

1.527,3 

-195,2 

312,2 

245,5 

66,6 

10,9 

1.377,3 

o.o 
22,2 

-10,7 

0,2 

32,7 

0,0 

S.70S,9 

2.192,2 

1.886,8 
186,4 
119,0 
664,3 

169,7 
240,4 

177,7 

267,5 

·190,9 
1.039,0 

-410,5 

·1,2 

o.o 

º·º 
6,1 

47,0 

-431,8 

1.623,8 

-97,5 

-19,1 

-41,2 

90,9 

•11,5 

120,7 

-3,3 

0,0 

0,0 

5,3 

222,8 

-0,9 

-2,8 

0,0 

-17,2 

31,7 

26,7 

-102,4 

35,5 

º·º 
48,6 

0,3 

0,0 

-0,8 

0,0 

0,0 

0,0 
0,8 

º·º 
31,5 

º·º o.o 
5,6 

-3,5 

-63,7 

0,0 

1.810,5 

619.9 

11906 

7.233,3 

2.870,8 

1.138,3 

-195,2 

10,9 

1.377,3 

0,0 

-54,6 

0,2 

32,7 
90,9 

-178,4 

-11,5 

-166,9 

1.623,8 

º·º 97,0 
79,2 

17,9 

11,5 

4.362,5 

11,2¾ 

-1,7% 

62,5% 

45,4% 

1,1% 
216,9% 

26,9% 

13,4% 

46,5% 

S,4% 
4,3% 

4,7% 

1,8% 

12,7% 

3,1% 

1,7% 
12,7% 

2,8% 

7,7% 

-56,8% 

7,6% 

-9,5% 
-8,7% 

12,9% 

1,0% 

·49,4% 

-9,0% 

-62,9% 

-37,3% 

10,4% 
-8,6% 

13,0% 

-2,1% 

3,6% 

149,0% 

-10,4% 
-83,4% 

-41,1% 
92,1% 

538,2% 

396,4% 

4,4% 

-37,3% 

23,7% 

-5,1% 
-83,8% 

9,6¾ 

5,8% 

144% 

5,1¾ 

18,7¼ 
7,5% 

·1,7% 

1,1% 

216,9% 

-2,5% 
13,4% 

46,5% 

10,4% 

-14,7% 

-8,6% 

-15,5% 

749,0% 

710,3% 

987,2% 

123,6% 

4,2% 
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Tabela 9;2. Transferências·e despesas primárias do Governo Central apuradas pelo critério de "valor pago" •Brasil~ Acumulado no a110 
R$ Milhões• Valores correntes .--if---

/ \ fESOUltôNAêlONAL 

D1scnmmação -- Diferença Vam1ção (%) 
Sel/18 
Ago/18 

1. TRANSF. Pôl! REPARTIÇÃO OE RECEITA 
1.1 FPM/FPE/IPI-EE 
1.2 Fundos Constitúciol1ais 

1.2,1 Repasse Total 

1.2.2 Superávit dos Fundos 
1.3 Contribuição do Salário Educação 

1.4 Compensações Financeiras 

1.5 CIDE - Combustíveis 

1.6 Demais 
1.6.1 Concessão de Recursos Florestais 
1.6.2 Concurso de Prognóstico 

1.6.3 IOF Ouro 

1.6.4 ITR 
1.6.5 Taxa de ocupação,foro e laudêmio 

li. DESPESA TOTAL 
11.1 Benefícios Previdenciários 
11.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 
11.1.2 Benefidos Previdenciários- Rural 
11.1.3 Benefícios Previdenciários- Sentenças e precatórios 
11.2 Pessoal e Encargos Sociais 
11.2.1 Ativo Civil 

11.2.2 Ativo Militar 

11.2.3 Aposentadorias e pensões civis 
11.2.4 Reformas e pensõesh,ilitares 

11.2.5 Outros 
11.3 Outras Despesas Obrigatórias 
11.3.1 Abono e seguro desemprego 
11.3.2 Anistiados 
11.3.3 Apoio Fin. Municípios/ Estados 
11.3.4 Auxílio CDE 
H.3.5 Benefícios de legislação Especial e Indenizações 
11.3.6 Benefício!'. de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
11.3.7 Complemento do FGTS (LC n2110/01) 
11.3.8 Créditos Extraordiliários 
11.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
11.3.10 Despesas clistéádás com Colivênios/DOações 
11.3.11 Fabricação de Cédulas e Moedas 
11.3.12 FUNDES (Complem. União) 
11.3.13 Fundo Constitudónal OF 

11.3.14 Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 
11.3.15 Lei Kandir (LC n2 87/96 e 102/00) 
11.3.16 Reserva de Contingência 

11.3.17 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 
11.3.18 Sentençadudicia'i$ ·e Píecatórios • OCC 

11.3.19 Subsídio$, SubVençõeS e P·roagr'o 

11.3.19.1 Eqüalizaçãó de c'üsteiO àgtopecuário 
11.3.19.2 EqUàl!z'a'çãri dt! 1'1véSt." tLiràl e agrOiiidllsfrial 
11.3.19.3 Equàlizàção Emi,réstimo do· Gdverr\o Ft?deral 
11.3.19.4 Equallza·ção Aqui.sições do Governo Federal 
11.3.19.S Garàntia à Sustentação· de Preçôs 
11.3.19.6 Pro·naf 
11 .3.19. 7 Proéx 
11 .3.19.8 P:rOgrama especial de saneaffl e nfo de ativos (PESA°) 
11.3.19.9 Álcool 
11.3.19.10 Fundo da terra/ INCRA 
11 .3.19.11 Funtafé 

11 .3.19.12 Revitaliza 
li .3.19.13 Programa de Sustentação ao Investimento- PSI 
11 .3.19.14 Operações de crédito destinadas: a Pessoas com deficiência (EQPCO) 
ll .3.i9.15 Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 

11 .3.19.16 Subv. Parcial à RemuneraçSo por CessSo de Energia Elétrica de ltaipu 

ll.3.i9.17 EqUaliz.àção dos Fundos FDA/FONE/FDCO 
11 .3.19.18 Receitas de Rêcuperàção de Subvenções 
l!'.3.19.19 Próàgi"o 
11.3 .19.20 PNAFE 
11.3 .19.:21 PROOECER 

11.3:20 ·rrahsferências ANA 

11.3.21 Transferências Multas ANEEL 
11.3.22 Impacto Primário do FIES 
11 .3.23 Finaiidar'nenfo de Campanha Eleitoral 
11.4 Despesas com Coritrole de i=lu1<0 do Poder &:ec.utívo 
11.4.1 Obrigatórias 
11.4.2 Discridonárias 
Memorando 
Ili. TOTAL DAS OESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (1+11) 
IV. DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE OECÂLCULO DO TETO DA EC95/2016 (§ 6e) 
IV.1 Transferências constitucionais (Inciso Ido§ 6º) 

IV.1.1 FPM / FPE / IPI-EE 
IV.1.2 Contribuição da Salário Educação 
IV.1.3 Compensações Financeiras 

IV.1.4 CIDE • Combtistíveis 

IV.1.5 Demais 
/OFOuto 

ITR 
FUNDEB {Complem. Uáião) 

Fundo Constitudonal DF • FCDF 

FCDF-OCC 
FCDF • Pessoal 

IV.2 Créditos extraordinários (Inciso li do§ 6!!) 
d/q Impacto Primário do FIES 

IV.3 Despesas não recorrentes da Justiça eleitoral com a realização de eleições {Inciso Ili do§ 62) 
IV,3.1 Pleitos Eleitorais e DCC 
IV.3.2 Pleitos Eleitorais~ Pessoal 

IV.4 Despesas com aumento dé capital de empresas estatais não dependentes (Inciso IV dó§ 6º) 
V. TOTAL OAS.DESPESAS APURAOAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 (Ili- IV) 

167.744,5 

135.016,1 

5.855,2 

S.467,5 

-2.612,3 

9.149,7 

16.030,3 

1.254,5 

438,7 

0,0 

98,6 

12,4 

235,1 

92,6 
926.442,9 

407.487,5 

311.250,2 

85.577,7 

10.659,7 

205,139,4 

90.535,4 

19.008,0 

57.529,S 

31.874,5 

6.192,0 

152.155,1 

41.539,7 

137,0 

º·º 
0,0 

435,1 
40.358,7 

3.952,8 
753,9 

11.389,6 

291,5 

674,1 
10.418,3 

998,1 

7.987,0 

1.462,5 

0,0 

º·º 
10.206,6 

17,623,0 

2.007,0 

2.173,5 

74,0 
;154,0 

104,4 

4.014,9 
393,7 

121,6 
46,0 

10,7 

66,4 

12,8 
7.902,6 

6,3 
552,0 

º·º 
47,2 

-5.8 
369,5 

-120;0 

o.o 
208,2 

66l,2 
3.055,8 

0,0 

161.660,9 

91.477,6 

i0.183,3 

1.094.187,4 

183.865,2 

181.855,S 

135.016,1 

9.149,7 

16.030,3 

1.254,S 

20.405,2 

12,4 

235,1 

10.418,3 

9.739,4 

998,1 
8.741,2 

753,9 
0,0 

115,0 
100,0 

15,0 

1.140,5 
910.322,l 

186.678,4 

144.360,7 

6.060,2 

9.137,1 
-3.076,9 

9.409,9 

25.243,9 

1.169,2 

434,5 

0,7 

73,1 

10,6 

260,2 

90,0 

979.556,3 

429.446,3 

329.217,4 

87.988,6 

12.240,3 

214.074,S 

93.221,7 

20.142,9 

59.814,2 

35.008,1 

5.887,5 
153.700,3 

40.913,5 

126,4 

º·º 
º·º 

467,1 
42.020,7 

3.854,7 
1.997,6 

10.672,9 

162,4 

596,5 
10.922,9 

1.099,6 

8.971,7 

1.432,5 

º·º o.o 
13.343,5 

12.531,0 

1.104,5 

1.569,7 

53,'6 

38,4 

309,4 

2.848,4 
199,2 

489,0 
28,0 

247,3 

62,8 

9,2 

5.D05,8 

6,6 
339,9 

º·º 
44,6 

-42,5 

101,5 
·S6,3 

0,0 

218,5 

606,1 
2.047,3 

1.715,2 
182.335,2 

98.811,7 

83.523,S 

L16ft234,7 
20S.782,9 

200.976,3 

144.360,7 

9.409,9 

25.243,9 

1.169,2 

20.792,6 

10,6 

260,2 

10.922,9 

9.598,9 

1.099,6 
8.499,3 

1.997,6 

º·º 
228,7 

202,0 

26,8 

2.580,2 

960.4S1,8 

18.933,9 

9.344,6 

205,0 

669,5 

·464,5 

260,2 

9.213,7 

-85,3 

-4.2 
0,7 

·25,6 

·1,9 

25,1 

-2,6 
53.113,4 

21.958,8 

17.967,2 

2.410,9 

1.580,6 

8.93S,1 

2.686,3 

1.134,9 

2.284,7 

3;133,6 

-304,5 

1.54S,2 

-626,2 

-10,6 

º·º 
0,0 

32,0 
1.662,0 

-98,1 

1.243,7 
·716,7 
·129,1 

-77,6 

504,6 

101,4 

-·603;s 

·20,S 
192,4 

205,0 

-1.166,4 

·194,S 
367,4 
·18,0 

236,7 

·3,6 

-3,7 

-2 .896,8 

º·' -212,1 

º·º 
·2,6 

·36,7 

·268,0 
63,7 

o.o 
10,3 

-57,0 

-1.008,S 

1.715,2 
20.674,3 

i.334,1 
1'3.340,2 

72.047,3 
21.917,7 

19.120,6 

9.344,6 

260,2 

9.213,7 

·85,3 

387,4 

·1,9 

25,1 

504,6 

·140,5 

101,4 

-241,9 

1.243,7 

o.o 
113,7 

101,9 

11,8 

1.439,7 

50:129,6 

11,3% 

6,9% 

3,5% 

7,9% 

17,8% 

2.8% 

57,5% 

-6,8% 

-1,0% 

-25,9% 

-15,0% 

10,7% 

·2,8% 
5,7% 

5,4% 

5,8% 

2,8% 

14,8% 

4,ll¾ 

3,0% 

6,0% 

4,0% 
9,8% 

-4,9% 

1,0% 

-1,5% 

-7,7% 

7,3% 
4,1% 

-2,5% 

165,0% 
-6,3% 

-44,3% 

-11,5% 
4,8% 

10,2% 
12,3% 

-2,1% 

196,4% 

·29,1% 

-49A% 

302,1" 
·39,1% 

-5,4% 

·28,4% 

-36,7% 

5,3% 
·38,4% 

·5,6% 

636,0% 

·72.S% 
·53,1% 

S,0% 

·8,6% 

·33,0% 

12,8% 

8,0% 

19,0% 

6,6% 

11,9% 

10,5% 

6,9% 

2,8% 

57,5% 

-6,8% 

1,9% 

·15,0% 

10,7% 

4,8% 

-1,4% 
10,2% 
-2,8% 

165,0% 

8,4% 

98,9% 

101,9% 

78,7% 
126,2% 

5,5% 
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Tabela 9.3. Transferências e despesas primárias do Governo Central, por poder, apuradas pelo critério di, "valor pago" ' 1 - Brasil - Mensal 
R$ Milhões - Valores Correntes -Jt TESOURONACIONAL 

D1scrim1nação 

1. DESPESA TOTAL 
1.1 Poder Executivo 
1.2 Poder Legislativo 

1.2.1 Câmara dos Deputados 
1.2.2 Senado Federal 
1.2.3 Tribunal de Contas da União 

1.3 Poder Judiciário 
1.3.1 Supremo Tribunal Federal 
1.3.2 Superior Tribunal de Justiça 
1.3.3 Justiça Federal 
1.3.4 Justiça Militar da União 
1.3.5 Justiça Eleitoral 
1.3.6 Justiça do Trabalho 
1.3.7 Justiça do Distrito Federai e dos Territórios 
1.3.8 Conselho Nacional de Justiça 

1.4. Defensoria Pública da União 
f.5 Ministério Público da União 

1.5.1 Ministério Público da União 
1,5,2 Conselho Nacional do Ministério Público 

Memorando: 
11. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 

11.1 Poder Executivo 
11.2 Poder Legislativo 

11.2,1 Câmara dos Deputados 
11.2.2 Senado Federal 
11.2.3 Tribunal de Contas da União 

11.3 Poder Judiciário 
11.3.1 Supremo Tribunal Federal 
11.3.2 Superior Tribunal de Justiça 
11.3.3 Justiça Federal 
11.3.4 Justiça Militar da União 
11.3.5 Justiça Eleitoral 
11.3.6 Justiça do Trabalho 
11.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
11.3.8 Conselho Nacional de Justiça 

11.4. Defensoria Pública da União 
11.5 Ministério Público da União 

11.5.1 Ministério Público da União 
11.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 

.. 
119.134,3 

114.872,7 

838,8 

402,2 

297,2 
139,3 

2.924,3 

43,1 
97,8 

747,2 

34,0 

490,7 

1.329,6 

173,4 

8,5 

40,2 

458,4 

452,8 

5,6 

103.820,2 

99.574,4 

838,8 

402,2 

297,2 

139,3 

2.908,5 

43,l 

97,3 

747,2 

33,9 

477,7 

1.327,3 

173,4 

8,5 

40,2 

458,4 

452,8 

5,6 

2018 

Agosto Setembro 

142.004,2 126.367,6 

137.468,8 121.811,0 

854,1 834,9 

410,9 390,5 

300,7 302,1 
142,5 142,4 

3.167,7 3.221,3 
45,3 45,3 

102,4 100,6 

797,4 785,4 

37,7 42,8 
584,9 674,5 

1.407,9 1.379,9 
180,9 182,4 

11,2 10,4 

40,2 44,0 
473,4 456,4 
467,2 450,4 

6,2 5,9 

118.210,2 108.182,7 
113.716,1 103.736,l 

854,1 834,9 

410,9 390,5 
300,7 302,1 
142,5 142,4 

3.126,4 3.111,3 
45,3 45,3 

102,4 0,0 
797,4 785,4 

37,7 0,0 

543,6 564,5 
1.407,9 1.379,9 

180,9 182,4 
11,2 10,4 

40,2 44,0 

473,4 456,4 

467,2 450,4 
6,2 5,9 

Diferença Vanaçâo (%) Diferença V-anaçâo (¾) 
Set/18 Set/18 
Ago/18 Set/17 

-15.636,6 -11,0% 7.233,3 
-15.657,9 ·11,4% 6.938,3 

-19,1 -2,2% -3,8 
·20,3 -5,0% -11,7 

1,4 0,5% 4,8 
-0,2 -0,1% 3,0 

53,6 1,7% 297,0 
-0,1 -0,1% 2,1 
-1,8 -1,7% 2,9 

-11,9 -1,5% 
5,1 13,6% 8,8 

89,5 15,3% 183,7 
-28,0 -2,0% 50,3 

1,5 0,9% 9,1 
-0,8 -7,3% 1,8 
3,8 9,4% 3,9 

-17,0 -3,6% -2,1 
-16,8 -3,6% -2,4 

-0,2 -3,8% 0,3 

-10.027,4 -8,5% 4.362,5 
-9.980,0 -8,8% 4.161,7 

-19,1 -2,2% -3,8 
-20,3 -5,0% -11,7 

1,4 0,5% 4,8 
-0,2 ·0,1% 3,0 

-15,1 -0,5% 202,8 
-0,1 -0,1% 2,1 

-102,4 -97,3 
-11,9 -1,5% 38,2 
-37,7 -33,9 
20,8 3,8% 86,7 

·28,0 -2,0% 52,6 
1,5 0,9% 9,1 

-0,8 -7 ,3% 1,8 
3,8 9,4% 3,9 

-17,0 -3,6% -2,l 
-16,8 -3,6% -2,4 

-0,2 -3,8% 0,3 

6,1% 

6,0% 

-0,5% 

-2,9% 

1,6% 

2,2% 

10,2% 

4,9% 

2,9% 

5,1% 

25,7% 

37,4% 

3,8% 

5,2% 

21,6% 

9,7% 

-0,5% 

-0,5% 

6,2% 

4,2% 

4,2% 

-0,5% 

-2,9% 

1,6% 

2,2% 

7,0% 

4,9% 

5,1% 

18,2% 

4,0"/4 

5,2% 

21,6% 

9,7% 

-0,5% 

-0,5% 
6,2% 
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Tabela 9.4. Transferências e despesas primárias do Governo Central, por poder, apuradas pelo critério de "valor pago" 11 - Brasil - Acumulado no ano 
R$ Milhões - Valores Correntes .... Diferença Variação(%) 

1. DESPESA TOTAL 

1.1 Poder Executivo 
1.2 Poder legislativo 

1.2 .1 Câmara dos Deputados 

1.2.2 Senado Federal 

1.2.3 Tribunal de Contas da União 
1.3 Poder Judiciário 

1.3.1 Supremo Tribunal Federal 
1.3.2 Superior Tribunal de Justiça 
1.3.3 Justiça Federal 

1.3.4 Justiça Militar da União 
1.3.5 Justiça Eleitoral 
1.3.6 Justiça do Trabalho 

Discriminação 

1.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
1.3.8 Conselho Nacional de Justiça 

1.4. Defensoria Pública da União 
1.5 Ministério Público da União 

1.5.l Ministério Público da União 

1.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 
Memorando: 

li. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 
11.1 Poder Executivo 
11.2 Poder Legislativo 

11.2.1 Câmara dos Deputados 
11.2.2 Senado Federal 
11.2.3 Tribunal de Contas da União 

11.3 Poder Judiciário 
11.3.1 Supremo Tribunal Federal 
11.3.2 Superior Tribunal de Justiça 
11.3.3 Justiça Federal 

11.3.4 Justiça Militar da União 
11.3.S Justiça Eleitoral 

11.3.6 Justiça do Trabalho 
11.3. 7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
11.3.8 Conselho Nacional de Justiça 

11.4. Defensoria Pública da União 
11.S Ministério Público da União 

11.5.1 Ministério Público da União 
11.S.2 Conselho Naciona l do Ministério Público 

1.094.187,4 
1.054.813,0 

7.831,6 
3.680,8 

2.821,4 
1.329,5 

27.035,0 

399,5 
882,9 

7.044,1 
326,3 

4.437,8 
12.207,2 
1.653,5 

83,6 
391,7 

4.116,0 
4.064,5 

51,5 

910.322,1 
871.118,0 

7.821,0 
3.670,1 
2.821,4 
1.329,5 

26,87Sj5 
399,5 
879,2 

7.040,0 
325,6 

4.319,4 

12.175,3 
1.652,9 

83,6 
391,7 

4.116,0 
4.064,5 

51,5 

1.166.234,7 
1.124.219,3 

7.997,8 

3.787,0 

2.868,6 
1.342,2 

29.287,6 

424,6 
958,4 

7.525,2 
349,2 

5.017,6 
13.161,9 

1.760,8 
89,9 

388,3 

4.341,8 

4.290,0 
51,8 

960.451,8 
918.666,2 

7.997,8 
3.787,0 
2.868,6 
1.342,2 

29.057,6 
424,6 
957,9 

7.525,0 

349,2 
4.788,8 

13.161,4 

1.760,8 
89,9 

388,3 
4.341,8 
4.290,0 

51,8 

Jan-Set/18 
Jan-Set/17 

72.047,3 
69.406,3 

166,2 
106,2 
47,2 

12,7 
. 2.252,5 

25,1 
75,5 

481,0 
22,9 

579,8 
954,6 
107,4 

6,3 
-3,4 

225,7 
225,5 

0,2 

50.129,6 
47.548,3 

176,8 
116,9 

47,2 
12,7 

2.182,1 

25,1 
78,7 

485,1 
23,5 

469,4 

986,1 
107,9 

6,3 
-3,4 

225,8 
225,5 

0,2 

6,6% 
6,6¾ 

2,1% 
2,9% 

1,7% 
1,0% 

8 ,3% 

6,3% 
8,5% 
6,8% 

7,0% 
13,1% 
7,8% 
6,5% 
7,6% 

-0,9% 
5,5% 
5,5% 
0,5% 

5,5% 

5,S% 

2,3% 

3,2% 

1,7% 
1,0% 
8,1% 
6,3% 
9,0% 
6,9% 

7,2% 
10,9% 

8,1% 
6,5% 
7,6% 

'0,9% 
5,5% 

5,5% 
0,5% 
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~ lt l . ·· .. . TESOURONAClONAl 

Em setembro de 2018 os repasses aos Fundos de Participação de que trata o art. 159 da Constituição Federal 

do Brasil apresentaram decréscimo de -24,6% quando comparados aos repasses efetuados no mês anterior. 

As transferências a título de FPE/FPM atingiram o montante de R$ 8,7 bilhões, ante R$ 11,5 bilhões no mês 

anterior, já descontada a parcela do FUNDEB. 

As informações relativas às transferências constitucionais estão disponíveis para consulta no portal da 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-constitucionais-e-legais). 

O Banco do Brasil S/A disponibiliza na internet os avisos referentes às distribuições decendiais das cotas dos 

Fundos de Participação com todos os lançamentos a crédito e a débito. Para efetuar a consulta, acesse: 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-constitucionais-e-legais, e em 2-Liberações clique no link "Banco do 

Brasil". 

Distribuição do FPM/FPE 
R$ milhões 

2017 2018 Variação Nominal 

- •. -:·:·· ••• 1 ·~· : • : : 

FPM 5.401,7 4;53$,6 · 56.259;8 ,S.874,6" 4t!ª0;.6. 59.760,6 

FPE 

IPI­
Exp 

5.161,6 4.334,0 

293,7 313,7 

53.232,8 -~ ,'. ··:~ 

362,9 ·• . · 3.305,S 

:;2,3% 

-2,3% 

Obs.: valores já descontados da parcela referente ao Fundeb {20%). Os valores de dezembro incluem o FPM 1% 

Previsto X Realizado 

Setembro -24,6% -28,1% 

Obs. : Os percentuais se referem à variação em relação ao mês anterior. 

Estimativa Trimestral 

ii!Hl-i•~i 
FPM 

FPE 

lPI - EXP 

Outubro 

·112;6% 

!2,6~ 
J1.;4¾• 

Novembro 

'.'12,0% 

12;0% 

2,0% 

-0,6% 

Dezembro 

. 31,0% . 

Obs. 1: Os percentuais se referem à variação em relação ao mês anterior. 

IPI-EXP 

--0,0% 

6,2% 

Obs. 2: O percentual estimado do FPM para dezembro não considera o repasse relativo ao FPM 1% (EC SS/2007). 
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Gráficos 
Valores Acumulados•(FPM•e•FPE) 
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previsão 

Sazonalidade Anual (FPM e FPE) 

abr mai jun jul ago set 

.---- Realizados 2018 --- Realizados 2017 

Demonstração·.·da Base deCâlêulo 

out 

TESOURONAC:IONAl 

nov dez 

nov dez 

Os vai.ores distribuídos para cada Fundo foram origiriárlos de. parcela da arrecadação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI e do Imposto de Renda - IR no período de 21/08/2018 a 20/09/2018, conforme demonstrativo abaixo: 

• Arrecadação Líquida= Arrecadação Bruta - Restituições - Incentivos Fiscais; 

• Na arrecadação do IR e do IPI estão computadas as receitas provenientes dos acréscimos legais (juros, multas e recebimentos de dívida 

ativa); 

• Nas transferências regulares foram deduzidos 20% referentes à retenção para o FUNDEB; 

• Não ocorrência de Classificação por Estimativa. Não ocorrência de Depósitos Judiciais. 
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Distribuição de Fundos 
ESTADOS 

Acre 

Alagoas 

Amazonas 

Amapá 

Bahia 

Ceará 

Distrito Federal 

Espírito Santo 

Goiás 

Maranhão 

Minas Gerais 

Mato Grosso do Sul 

Mato Gr 

Pará 

Paraíba 

Pernambuco 

,,,_ 
AC 

AL 

AM 

AP 

BA 

CE 

DF 

ES 

GO 

MA 

MG 

MS 

PA 

23.812,0 

100.705,1 

71.719,1 

17.545,7 

407.290,6 

220.447,6 

7.635,7 

162.629,0 

581.979,1 

65.061,8 

80.917,1 

155.787,5 

TESOURONACIONAL 

R$Mil 

IPI-Exp 

146.067,5 27,3 

177.466,4 816,1 

122.345,9 1.695,4 

144.759,9 591,1 

395.530,9 15.595,3 

308.559,1 3.425,2 

29.132,2 463,0 

65.578,9 14.697,2 

121.225,1 8.515,2 

304.227,6 4.187,2 

189.858,5 45.065,8 

56.854,1 6.615,5 

97.732,1 5.067,0 

,4 21.748,2 

201.901,4 311,2 

No Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2017, foi publicada a Portaria STN nº 999, de 29 de novembro 

de 2017, contendo o cronograma das datas dos repasses do FPM/FPE para o exercício de 2018, disponível no endereço: 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-constitucionais-e-legais 

Coordenação-Geral de Análise, Informações e Execução das Transferências Financeiras Intergovernamentais - COINT 
Gerência de Relacionamento e Divulgação de Dados de Estados e Municípios-GERED 

Fones: (61) 3412-3051, (61) 3412-1588 
Email: coint.df.stn@fazenda.gov.br ou transferencias.stn@fazenda.gov.br 

CJUICAQO QU I CSUUI O IIUCIUIIUI .JICCCIIIDi 01 LO i 0 
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Assinatura: 1 

Digitally signed by BRUNO COVAS LOPES:22037584814 
Date: 2018.11.0518:14:28 BRST 
Perfil: Chefe de Ente 
Instituição: São Paulo 
Cargo: Prefeito 

Lista de Assinaturas 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Dados básicos 

Tipo de Interessado: Município 

Interessado: São Paulo 

UF:SP 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Número do PVL: PVL02.001467/2018-94 

Status: Em retificação pelo interessado 

Data de Protocolo: 25/10/2018 

Data Limite de Conclusão: 08/11/2018 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Saúde 

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Banco lnteramericano de Desenvolvimento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor: 100.000.000,00 

Anallsta Responsável: Daniel Maniezo Barboza 

Vínculos 

PVL: PVL02.001467/2018-94 

Proce$SO: 17944.107542/2018-92 

Situação da DMda: 

Data Base: 

,,...(;f--. 
/ \ TESOURONACIONAL 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 477

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 105515450029AAA3. 

00100.167557/2018-39



Página 179 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Checklist 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

* TESOURONAclONAL 

Legenda: AD Adequado (29)- IN Inadequado (5)- NENão enviado(0)-DN Desnecessário(2) 

STATUS DOCUMENTO VALIDADE 
AD Dados Básicos e aba "Dados Complementares" Indeterminada 

AD Recomendação da COFIEX Indeterminada 

AD Aba "Cronograma Financeiro" -
IN Aba "Operações não contratadas" -
IN Aba "Operações contratadas" -

AD Relatórios contábeis do Siconfi -
IN Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" -

AD Cadastro da Dívida Pública (COP) -
AD Autorização legislativa -
AD Parecer do Órgão Jurídico -
AD Parecer do Órgão Técnico -
AD Certidão do Tribunal de Contas Indeterminada 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder -Executivo da União 

AD Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder -Executivo do Estado 
AD Adimplemento com a União - consulta SAHEM -
AD Aba "Informações Contábeis" -
AD Demonstrativo de PPP -
IN Análise de suficiência de contragarantias (COAFI) -

AD Análise da capacidade de pagamento (COREM) -
AD Manifestação da CODIP sobre o custo -
AD Relatórios de honras e atrasos -
AD Recomendação do Comitê de Garantias -
AD Minuta do contrato de empréstimo negociada (operação -externa) 

AD 
Versão das normas gerais contratuais aplicáveis (operação -externa) 

DN 
Risco de adesão ao RRF de que trata a LC nº 159/2017 (só -oara Estados e DF) 

AD RGF da União - montante de garantias concedidas -

PÁGINAS 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

STATUS DOCUMENTO 

AD Limites da RSF nº 43/2001 

AD Taxas de câmbio na aba Resumo 

AD Módulo do ROF 

AD Resolução da COFIEX 

DN 
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964 - Lei Orçamentária do 
Exercício em Curso 

IN 
Violação dos acordos de refinanciamento firmados com a 
União 

AD Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) 

AD Minuta do contrato de empréstimo (operação externa) 

AD Minuta do contrato de garantia (operação externa) 

AD Aba "Notas Explicativas" 

í't TESOURONACIONAL 

VALIDADE PÁGINAS 

-

-
-

-

-

Não informada 

-

-
-

-

----------------------------Observações sobre o PVL 

----------------------------Informações sobre o interessado 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Outros lançamentos 

COFIEX 

Nº da Recomendação: 

Data da Recomendação: 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Data da homologação da Recomendação: 

Validade da Recomendação: 

Valor autorizado (US$): 

Contrapartida mínima (US$): 

---}t TesouRONAc10NAL 

RegistrÕdeÕp'ãrações Fin'ãnceirasROF --- -- - -- -- - --···.--····.·--•···•--··.-·.·.--·· .. -···-·.·.•·-·•·- -
NºdoROF: 

PAFereflnânciãmeritos - - ·- - -­

º interessado possui PAF óU tefinanciamentós? 

ÕOCÜmentÕs acessórios ---------------------·------
Nãó existem documentos geradós. 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Garantia da União 

Condições financeiras 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Informe as condições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras informações: 

Taxa interna de retomo -TIR(%a.a.): 

Financiamento de políticas públicas: 

1t TESOURONACIONAL 

Ôperação de eréditÕ - - - - - - ----■---- ·-----------

Número do parecer da operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? 

Capacldadedepagamento- - - - - -

Dispensa análise da capacidade de pagamento: 

Capacidade de Pagamento: 

---------------

ÕocumentÕs acessóriÕs -----------------------
Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Dados Complementares 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

,,-{.f.-
/ \ TESOURONAclONAL 

Nome do projeto/programa: Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São 
Paulo - Avança Saúde SP 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Destina-se ao financiamento do projeto 
"Reestruturação e Qualificação das Redes 

Taxa de Juros: Assistenciais da Cidade de São Paulo -Avança 
Saúde SP", conforme autorização expedida 
pela Comissão de Financiamentos Externos -
COFIEX por meio da Resolução nº 15/0129, de 
18 de janeiro de 2018 (documento anexo ao 
presente PVL). 

Taxa de juros anual equivalente à Libor Trimestral acrescida de margem aplicável para 
empréstimos do capital ordinário do Banco. 

Demais encargos e comissões (discriminar): 1. Comissão de Crédito: Até 0,75% ao ano, sobre o saldo 
não desembolsado do Empréstimo. 

Indexador: 2. Despesas de Inspeção e Supervisão: Até 1,00% do valor 
do Empréstimo, dividido pelo número de semestres 
compreendidos no Prazo Original de Desembolsos, por 
semestre. 

Variação cambial 

Prazo de carência (meses): 90 

Prazo de amortização (meses): 114 

Prazo total (meses): 204 

Ano de Início da Operação: 2019 

Ano de término da Operação: 2036 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias .da 
União, Estados e Municípios 

~ TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Cronograma Financeiro 

O total de amortizações é diferente do valor da operação? 

Não 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 
2019 42.122.222,22 28.784.143,18 0,00 1.380.647,41 1.380.647,41 

·. 

2020 37.114.141,41 42.206.190, 73 0,00 2.929.461,17 2.929.461,17 

2021 3.558.859,26 15.774.747,65 0,00 3.435.859, 19 3.435.859, 19 

2022 9.811 .206,06 8.474.336,28 º·ºº 3.671 .176,56 3.671.176,56 

2023 7.393.571,05 4.760.582, 16 0,00 3.798.456,74 3.798.456,74 

2024 º·ºº º·ºº 0,00 3.798.045,22 3.798.045,22 

2025 º·ºº º·ºº 0,00 3.824.207,55 3.824.207,55 

2026 0,00 0,00 5.000.000,00 3.854.997,10 8.854.997, 10 

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 3.600.052,41 13.600.052,41 ·• ·.· > . ..... 

2028 º·ºº 0,00 10.000.000,00 3.226.518,36 13.226.518,36 

2029 º·ºº 0,00 10.000.000,00 2.816.401,57 12.816.401,57 

2030 º·ºº 0,00 10.000.000,00 2.436.295, 13 12.436.295,13 

2031 0,00 0,00 10.000.000,00 2.053.639,77 12.053.639,77 

2032 º·ºº 0,00 10.000.000,00 1.668.364, 75 11 .668.:364,75 

2033 º·ºº 0,00 10.000.000,00 1.276.298,00 11.276.298,00 

2034 0,00 º·ºº 10.000.000,00 861.419,61 10.861.419,61 

2035 0,00 0,00 10.000.000,00 478.409,72 10.478.409,72 

2036 0,00 0,00 5.000.000,00 95.655,90 5.095.655,90 

Total: 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 45.205.906, 18 145.205.906, 18 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Operações não Contratadas 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

--)t TESOURONAclONAL 

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito 
autorizadas e ainda não contratadas. 

--------------·------------------·--17944.109481/2018-06 

Dados da Operação de Crédito 

Tipo de operação: Operação Contratual Interna (com garantia da União) 

Finalidade: Saneamento para Todos 

Credor: Caixa Econômica Federal 

Moeda:Real 

Valor: 200.000.000,00 

Status: Em análise 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS 

2018 883.333,33 16.666.666,67 0,00 0,00 

2019 9.716.666,67 183.333.333,33 432.862,12 10.259.722,22 

2020 0,00 0,00 5.366.295,63 16.362.135,22 

2021 0,00 0,00 5.697.277,00 15.904.277,95 

2022 0,00 0,00 6.048.672,58 15.418.180,74 

2023 0,00 0,00 6.421.741 ,47 14.902.102,11 

2024 0,00 0,00 6 .817.820,43 14.354.192,87 

2025 0,00 0,00 7 .238.328,68 13.772.489,80 

2026 0,00 0,00 7.684.772,95 13.154.908,55 

2027 0,00 0,00 8.158.752,94 12.499.236,25 

2028 0,00 0,00 8.661.966,96 11 .803.123,51 

2029 0,00 0,00 9.196.218,13 11.064.076,06 

TOT. REEMB. 

0,00 

10.692.584,34 

21.728.430,85 

21.601.554,95 

21.466.853,32 

21.323.843,58 

21 .172.013,30 

21.010.818,48 

20.839.681,50 

20.657.989,19 

20.465.090,47 

20.260.294 , 19 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

ANO CONTRAPART. 

2030 0,00 

2031 0,00 

2032 0,00 

2033 0,00 

2034 0,00 

2035 0,00 

2036 0,00 

2037 0,00 

2038 0,00 

2039 0,00 

Total: 10.600.000,00 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

,-ji 't / TESOURONACIONAL 

LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 

0,00 9.763.420,74 · 10.279.445,78 20.042.866,52 

0,00 10.365.607,17 9.446.421,22 19.812.028,39 

0,00 11.004.935, 14 8.562.017,53 19.566.952,67 

0,00 11.683.695,46 7 .623.065, 75 19.306.761,21 

0,00 12.404.320,23 6 .626.201,49 19.030.521,72 

0,00 13.169.391 ,56 5.567.852,82 18.737.244,38 

o.oo 13.981 .650,82 4 .444 .227 ,51 18.425.878,33 

0,00 14.844.008,44 3.251.299,46 18.095.307,90 

0,00 15.759.554,40 1.984.794,22 17.744.348,62 

0,00 15.298.707,15 640.173,99 15.938.881 ,14 

200.000.000,00 200.000.000,00 207.919.945,05 407.919.945,05 
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SADIPEM 
TESOURONACIONA.L 

Operações Contratadas 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios · 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Sim 

Cronograma de liberações 

* TESOURONAclONAL 

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada. 

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações 
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais 
dependentes. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

ANO OPER. CONT. SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL 

2018 202.302.226,96 0,00 0,00 202.302.226,96 

2019 100.000.000,00 0,00 0,00 100.000.000,00 

Total: 302.302.226,96 0,00 0,00 302.302.226,96 

-------------------

' 

Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada. 
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida 
Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

DfVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2018 3.500.207.226,96 1.665.328.909,19 1.062.455,28 7.890.584, 18 3.501.269,682,24 1.673,219.493,37 

2019 3.594.012.452,43 1.643.969.169,96 15.670.878,52 24.580.545,43 3.609.683,330,95 1.668.549.715,39 

2020 3.747.386.300,64 1.627.807.880,37 36.337.545, 16 21.657.453,93 3. 783. 723.845,80 1.649.465.334,30 

2021 3.924.242.841,36 1.603.512.420,58 36,337,545, 16 18.152.576,54 3.960.580.386,52 1.621.664.997, 12 

2022 4.361 ,346 ,083,95 1.650.339.435,33 36.337.545,16 15.093.180,93 4,397 .683.629, 11 1.665.432.616,26 

2023 4.312.965.332,54 1.539.688.606,39 34.468.538,21 11.867.509,28 4.347.433.870,75 1.551.556.115,67 

2024 5.741 .224.905,71 1.517.090.578,96 31.578.947,33 9,064.391,78 5. 772.803.853,04 1.526.154.970,74 

2025 2.448.761.131,43 1.466.059.641,43 27.578.947,33 6.573.839,26 2.476.340.078,76 1.472.633.480,69 

2026 2.642.746.281,34 1.418.134.388,60 27.578.947,33 4.198.217,70 2.670.325.228,67 1.422.332.606,30 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Analise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 
2027 2.852 .249.252,09 1.360.208.482,51 19.245.614,33 1.969.651,28 

2028 3.078.512.329,71 1.291.252.025,69 2.578.947,37 1.329.844,89 

2029 3.315.735.358,81 1.207 .943.503,37 2.578.947,37 1.229.216,96 

2030 1.455.623.811,30 479.265.251,38 2.578.947,37 1.132.296,90 

2031 4.294.772,44 8.556.291,88 2.578.947,37 1.035.376,83 

2032 4 .294. 772,44 8.989.262,99 2.578.947,37 941.100,18 

2033 3.468.726,85 7.321.417,79 2.578.947,37 841.536,69 

2034 385.377, 17 762.424,64 2.578.947,37 744.616,63 

2035 0,00 0,00 2.578.947,37 647.696,56 

2036 0,00 
1 

0,00 2.578.947,37 552.335,48 

Restante a pagar 0,00 0,00 12.894 .736,82 1.300.596,00 

Total: 44.987.456.957, 17 18.496.229.891,06 302.302.226,96 130.802.567,43 

* TESOURONACIONAL 

TOTAL 

AMORTIZ. ENCARGOS 

2.871.494.866,42 1.362.178.133,79 

3.081.091.277,08 1.292.581.870,58 

3.318.314.306,18 1.209.172.720,33 

1.458.202. 758,67 480.397.548,28 

6.873.719,81 9.591.668,71 

6.873.719,81 9.930.363, 17 

6.047.674,22 8.162.954,48 

2.964.324,54 1.507.ü41,27 

2.578.947,37 647.696,56 

2.578.947,37 552.335,48 
.. ·.· 

12.894.736,82 1.300.596,00 

I< 
45.289.759.184, 13 18.627.032.258,49 

- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - --- - ---- -Taxas de cambio 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivascotações e datas de.cotações. 
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SA DI PEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Informações Contábeis 

Balanço Orçamentário do último RREO do exercício anterior 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO publicado 

Exercício: 2017 

Período: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 44.420.661,72 

1t TESOURONACIONAL 

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre+ inscritas em 4.068.184.509,24 
restos a pagar não processados): 

------------------------------------Balanço Orçamentário do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 · publicado junto à .LOA do exercício em· curso 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO 

Exercício: 2018 

Período: 4° Bimestre 

Despesas de capital (dotação atualizada}: 7.224.516.894,78 

- - - - - - - - - ·- ·- ·- - - .... - ·- - ··- ·- - -·- - .... - -·-Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercício: 2018 

Período: 4° Bimestre 

Receita corrente líquida (RCL): 49.801.405.650,61 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

" 1t TESOURONAc10NAL 

Õemonstra~o -a;. Õíviciã CÕnso"idâda Üquici'a dÕ oiiimÕRGF eJdgíVél (óll dispohívãi," :m:; recente) - -

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: RGF 

Exercício: 2018 

Período: 2° Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC): 43.884.380.598, 12 

Deduções: 10.097.314.897,56 

Dívida consolidada líquida (DCL): 33.787.065.700,56 

Receita corrente líquida (RCL): 49.801.405.650,61 

% DCL/RCL: 67,84 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

Declaração do chefe do poder executivo 

At-, 
/ \ TESOURONACIONAI. 

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e 
Condições são verdadeiras. 

Operações vedadas no ambito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise da STN e devidamente regularizadas? 

Sim 

---------------·--------·-----Operações vedadas no ambito do art. 35 da LRF 

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nº 101/2000, realizou operação de crédito junto a outro 
Ente da Federação? 

Não 

Ações vedãdasiio âmbito do art. 5õ'"ctaRSFn°43/2001 - - - - - --------
O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nº 43/2001? 

Não 

------------------------.-r----Operações do Reluz 

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários 
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz), 
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/07/2000? 

Não 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

.,....-:.; ''t . l TESOIJROrllACIONAL 

--------------------------------------------Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "eº do inciso IV do art. 21 da RSF nº 43/2001 

O Ente, em. relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: 

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) No art. 52 da LRF (publicação do relátório resumido dá execução orçamentária - RREO)? 

Sim 

e)No §2º do art. •55 da LRF ·(püblicação do relatório de gestão fiscal -RGF)? 

Sim 

f) No inciso Ili do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de 
capital)? 

Sim 

- .... - - ·- - - - ·- -- - - - - - - - ·- -- ........ ·- .· .. - ·•,: - · .. ·-·.·- :.-.. ·- -Cálculo dos limltes de· endividamento 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária 
(ARO) contratadas e não pagas? 

Não 

Não 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

~i--. 
./ \ TESOURONACIONAL 

Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso Ili do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 

____________________________ .... ____ _ 
Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nº 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF? 

Sim 

__________ ... __ _______________________ _ 
Municípios que tiveram garantia concedida pelo Estado 

Em observância ao§ 4° do art. 18 da RSF nº 43/2001, o Município teve dívida honrada pelo Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas? 

Não 

----------------------------Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valores das despesas com pessoal. 
As linhas "Imposto de renda retido na fonte .e IRRF (ativos , inativos e pensionistas)" e "Inativos e 
pensionistas" só devem ser preenchidas se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 
"Despesa bruta com pessoal" 

Exercício: Período: 

2018 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa bruta com pessoal 

2° Quadrimestre 

PODER 
EXECUTIVO 

20 175 357 398,32 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA 

459.072 707,69 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

224 516119,01 
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Processo nº · 17944.107542/2018-92 

PODER LEGISLATIVO 

DESPESA COM PESSOAL PODER 
CÂMARA TRIBUNAL DE 

EXECUTIVO CONTAS 

Despesas não computadas 4.562.024.753,28 20.326.856,33 12.876.209,60 

Repasses previdenciários ao Regime Próprio de Previdência Social 
1.917.512.850,84 25.973.839,40 22.069.804,57 Contribuições patronais 

Imposto de renda retido na fonte~ IRRF (ativos, inativos e pensionistas) 0,00 º·ºº 0,00 

Inativos e pensionistas 0,00 0,00 0,00 

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TDP) 17.530.845.495,88 464.719.690,76 233.709.713,98 

Receita Corrente Líquida (RCL) 49.801.405.650,61 49.801.405.650,61 49.801.405.650,61 

TDP/RCL 35.20 0,93 0,47 

Limite máximo 54,00 4,25 1,75 

----------------------------Declaração sobre o orçamento 

Constam do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2019 dotações necessárias e suficientes à 
execução do Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao 
pagamento dos encargos da operação? 

Sim 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

,,--j;'"' 
./ \ TESOURONACIONAL 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) já está em andamento na Casa Legislativa local? 

Sim 

Número do PLOA 

536/2018 

-·---·--··---------·--------------------Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) 

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lei do PPA 

16773 

Data da Lei do PPA 

27/12/2017 

Ano de início do PPA 

2018 

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito 

PROGRAMA AÇÃO 

3003-Ações e serviços da saúde 
9204 - Projeto de Reestruturação e Qualificação das 
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -
Avan a Saúde SP 

------------------------------Exercício anterior não analisado pelo Tribunal de Contas 

O exercício de 2017 foi analisado pelo Tribunal de Contas? 

Sim 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

/;,f--. 
/ \ TESOURONAclONAL 

--------------------- ................ _______________ _ 
Parcerias Público-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)? 

Sim 

Declaro que as despesas com Parcerias Público-Privadas (PPP), publicadas no "Demonstrativo das 
Parcerias Público-Privadas" do último RREO exigível, situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da 
Lei 11.079/2004." 

Sim 

Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados . por lei específica, atenderão às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrerem. 

Sim 

- .-- ... -- .: - ·.·.--·.:·.·--. .... ....... _ ... · iai.ii :_: -- ··.·. illililil . ..... :--·.·.- ... --........ · .. - .... · .... -- ...... . - - -- ........ ..... - -- -
Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente como CAUC 

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Administração Direta do ente? 

Sim 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

1t TESOURONACIONAL 

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou excluídas. 

Nota 9-lnsertda por Enzo Lucio Ondel I CPF 255411408031 Perfil Operador de Ente I Data 05/11/201817:41:22 
Em atendimento à exigência constante do Ofício SEI nº 1399/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, informamos que anexamos na aba 
"Documentos" do presente o Anexo 13 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária RREO, qual seja o Demonstrativo das 
Parcerias Público-Privadas. 

Nota 8- Inserida por Enzo Lucio Ondei I CPF 255411408031 Perfil Operador de Ente I Data 05/11/201817:26:04 
Tendo em vista a orientação dada pela Errata do MDF 8ª Edição, versão18/06/2018, atualizamos os valores constantes da Nota 
Explicativa nº 1 abaixo, passando a predita nota a apresentar os seguintes termos: 
Na aba Operações Contratadas, específicamente no cronograma de pagamentos, consideramos os seguintes valores referentes aos 
precatórios judicias emitidos e não pagos a partir de 5 de maio de 2000, publicados no RGF do 3° Quadrimestre de 2017, para fins de 
apuração do limite de que trata o inciso li do art. 7° da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, conforme consta do Parecer 
PGFN/CAF n 1327/2017: 
2018: 1.875.831.682,45 
2019: 1.909.387.680,37 
2020: 1.978.859.819,86 
2021: 2.051.552.244,24 
2022: 2.126.909.008,56 
2023: 2.205.035.008,09 
2024: 3.434.498.291,74 
Restante a pagar: 0,00 
Total: 15.582.073.735,30 

Nota 7- Inserida por Enzo Luclo Ondel I CPF25541140803 I Perftl Operador de Ente I Data 05/11/201817:02:49 
A operação de crédito interno do PNAFM UI, cujo PVL tramitou no Processo nº 17944.1Q7748/2018-12 com a numeração PVL02. 
001434/2018-44, foi recentemente celebrada perante a Caixa Econômica Federal (29/10/2018), de forma que seus correspondentes 
valores foram inseridos na aba "Operações Contratadas" do presente PVL. 

Nota 6- Inserida por Enzo Luclo Onde! 1 CPF 255411408031 Perfil Operador de Ente I Data 25/10/201815:15:49 
Em atenção ao item 9 do anexo "Documentos/Informações Necessários" do Ofício SEI nº 1276/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, 
conforme informações prestadas pelo Departamento de Contadoria e Gabinete da Subsecretaria do Tesouro Municipal, ponderamos 
que o Anexo - 13, do Demonstrativo das Parcerias Público Privadas - PPP, foi preenchido respeitando as diretrizes contidas no 
Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 8° Edição (Portaria STN nº 495, de 06 de Junho de 2017), entretanto, tal demonstrativo foi 
homologado no SICONFI com valores zerados, exceto na linha da Receita Corrente Líquida, fato este motivado pela suspensão, 
determinada pela 13° vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital (processo nº 1015273-13.2018.8.26.0053, e agravos de 
instrumento nºs 2074935-50.2018.8.26.0000 e 2072848-24.2018.8.26.0000), da execução do contrato de PPP na área de iluminação. 
Corroborando com o nosso entendimento de disponibilização do Anexo - 13 com valores zerados, salientamos que houve acesso 
apenas aos empenhos efetuados em favor do Consórcio ganhador, entretanto, até o presente momento, nenhuma despesa foi 
executada daqueles empenhos, fato este que reforça ainda mais nossa posição pela não existência de valores a serem destacados 
no referido anexo. 

Nota 5-lnsertda por Enzo Luclo Onde! I CPF 25541140803 I Perfil Operador de Ente I Data 25/10/201813:08:45 
Informamos que a presente operação de crédito externo foi cadastrada no módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) do 
Registro Declaratório Eletrônico do Banco Central do Brasil sob o número TA837204. 

Nota 4- lnsertda por Enzo Luclo Ondel I CPF 255411408031 Perfil Operador de Ente I Data 25/10/201813:05:51 
Ressaltamos que as abas "Outros Lançamentos" e "Garantia da União" do PVL não foram preenchidas pois as mesmas se encontram 
inabilitadas para preenchimento. 
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/ • \ TESO\JRONACIONAL 

Nota 3- Inserida por Enzo Lucio Ondei I CPF 25541140803 I Perfil Operador de Ente I Data 25/10/201813:04:13 
Reafirmamos que, em que pese existirem diferenças nos percentuais de gastos com educação e saúde (artigos 198 e 212 da 
Constituição Federal) constan,tes da Certidão. do Tribunal de c,ontas do Município de São Paulo - TCM e do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária, diferença esta em razão de metodologias de apuração diversas aplicadas pelo TCM e pela Prefeitura do 
Município de São Paulo - PMSP, os gastos com educação e saúde observam o mínimo constitucional em ambas metodologias. 
De qualquer forma, o TCM e a PMSP formaram grupos de trabalho com vistas à convergência dessas metodologias de forma a 
uniformizar os percentuais apurados desses gastos. 

Nota 2 - Inserida por Enzo Lucio OndeiJCPF 25541140803 I Perfil .Operador de Ente I.Data 28/08/2018 13:16:.15 
Em que pese existirem diferenças nos percentuais de gastos comeducação esaúde(artigos 198 e 212 da Constituição Federal) 
constantes da Certidão do Tribunal de Contas do Município de São Paulo - TCM e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, 
diferença esta em razão de metodologias de apuração diversas aplicadas pelo TCM e pela Prefeitura do Município de São Paulo -
PMSP, os gastos com educação e saúde observam o mínimo constitucional em ambas metodologias. 
De qualquer forma, o TCM e a PMSP formaram grupos de trabalho com vistas à convergência dessas metodologias de forma a 
uniformizar os percentuais apurados desses gastos. 

Nota 1 - Inserida porEnzo LucioOndel I CPF 25541140803 f Perfil Operador de Ente f Data27/08/201817:23:38 
Na aba Operações Contratadas, especificamente no cronograma de pagamentos, consideramos os seguintes valores referentes aos 
precatórios judicias emitidos e não pagos a partir de 5 de maio de 2000, publicados no RGF do 3° Quadrimestre de 2017, para fins de 
apuração do limite de que trata o inciso li do art. 7° da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, conforme consta do Parecer 
PGFN/CAF n 1327/2017: 
2018: 1.788.290.000,00 
2019: 1.820.280.000,00 
2020: 1.886.510.000,00 
2021: 1.955.810.000,00 
2022 : 2.027.650.000,00 
2023: 2 .102.130.000,00 
2024: 3.274.216.448,95 
Restante a pagar: 0,00 
Total: 14.854.886.448,95 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

Documentos anexos 

Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 
documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 

Autorização legislativa 

TIPO DE NORMA NÚMERO 
DATADA 
NORMA 

MOEDA 

Dólar dos EUA 

VALOR DATA DE 
AUTORIZADO ENVIO 

CÓDIGO DO ARQUIVO 

100.000.000,00 - DOC00.031497/2018-45 

-------------------------------Demais documentos 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO 
DATADO DATA DE 

CÓDIGO DO ARQUIVO 
DOCUMENTO ENVIO 

Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas 19/10/2018 23/10/2018 DOC00 .035055/2018-78 
Contas 
Certidão do Tribunal de 

Certidão do Tribunal de Contas 28/08/2018 28/08/2018 DOC00.031632/2018-52 
Contas 
Comprovação de 
encaminhamento das contas Protocolo Ofício 12-2018 DECON 20/04/2018 24/08/2018 DOC00.031496/2018-09 
ao Poder Executivo do Estado 

Documentação adicional 
Anexo 13 RREO - Demonstrativo das 

05/11/2018 05/11/2018 DOC00.036070/2018-33 
Parcerias Público-Privadas 

Documentação adicional 
Declaração de Regulairdade quanto ao 

08/10/2018 25/10/2018 DOC00.035248/2018-29 
Pqto de Precatórios 

Documentação adicionéll 
Declarl'lção de Regulé!ridade quanto ao 

06/08/2018 24/08/2018 DOC00.031499/2018-34 
pgto de precatórios 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 25/10/2018 25/10/2018 DOC00.035243/2018-04 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 24/08/2018 24/08/2018 DOC00.031498/2018-90 

Parecer do Órgão Técnico Parecer do órgão Técnico 08/10/2018 25/10/2018 DOC00.035247/2018-84 

Parecer do Órgão Técnico Parecer do Órgão Técnico 22/08/2018 27/08/2018 DOC00.031578/2018-45 

Recomendação da COFIEX Resolução 15/0129 18/01/2018 24/08/2018 DOC00.031500/2018-21 

------------------------------Minutas 

Não há tramitações de documentos. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

ÕocumentÕs expedido;- - -
Em retificação pelo interessado - 05/11/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 15/10/2018 

Ofício de Exigência (Operações cóm Garantia)ao Interessado 

Processo pendente de distribuição - 09/10/2018 

Encaminhado para agendarriento da .negociação - 30/08/2018 

DOCUMENTO 
Nota técnica pré-negociação 

Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 

/'i; 't / TESOURONACIONAL 

------- ·---·-

NÚMERO DATA 

109 29/08/2018 

1117 30/08/2018 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Resumo 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

,1'f---
/ \ TESOURONACIONAL 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação 
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito• Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações 
preliminares a seguir 

Taxas de câmbio 

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a 
conversão das operações para reais (R$). 

---···---------.·-----·-·----------Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma 
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas". 

218.968.893,63 

2019 402.364.400,62 

2020 174.535.260,53 174.535.260,53 

2021 65.233.313,96 0,00 65.233.313,96 

2022 35.043.922,82 0,00 35.043.922,82 

2023 19.686.435,41 0,00 19.686.435,41 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 
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•, 

SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. 

2034 0,00 0,00 

2035 º·ºº 0,00 

2036 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 

,..-,lf,... 
/ \ TESOURONAclONAL 

TOTAL DE LIBERAÇÕES 

0,00 

0,00 
.· 

0,00 

0,00 

' 
0,00 

0,00 

------·-----------------··.--··.--- ·-·.-----·-Cronograma· de pagamentos 

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas 
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas". 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL 
2018 0,00 5.174.489.175,61 i 5.174.489.175,61 

2019 5. 709.391,23 5.288.925.630,68 5.294.635.021,91 

2020 12.114.200,78 5.454.917.610,95 5.467.031.811,73 

2021 14.208.308,51 5.603.846.938,59 5.618.055.247, 10 

2022 15.1 81.416,43 6.084.583.098,69 6.099.764.515,12 

2023 15.707.758, 16 5.920.313.830,00 5.936.021.588, 16 

2024 15.706.056,40 7.320.130.837,08 7 .335.836.893,48 

·.·. ·. 

2025 15.814.245,48 3 .969 .984 .377 ,93 3.985.798.623,41 

2026 36.618.069,51 4.113.497.516,47 4.150.115.585,98 

2027 56.240.296, 73 4.254.330.989,40 4.310.571.286, 13 

2028 54.695.621 ,37 4.394.138.238, 13 4.448.833.859,50 

2029 52.999.665,41 4.547.747.320,70 4.600.746.986, 11 

2030 51.427.811,25 1.958.643.173,47 2.010.070.984,72 

2031 49.845.416,54 36.277.416,91 86.122.833,45 

2032 48.252.188, 75 36.371.035,65 84.623.224,40 

2033 46.630.875, 12 33.517.389,91 80.148.265,03 

2034 44.915.228,51 23.501.887,53 68.417.116,04 
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SADIPEM 
TESOURONAclONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES 

2035 43.331.367,72 

2036 21.072.065,84 

Restante a 0,00 
pagar 

Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF nº 43/2001 

Exercício anterior 

Despesas de capital executas do exercício anterior 

21.963.888,31 

21.557.161, 18 

65.973.870,48 

1t TESOURONACIONAL 

TOTAL 

65.295.256,03 

42.629.227,02 

65.973.870,48 

4.068.184.509,24 

"Inciso 1 - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 4.068.184.509,24 

Receitàs de operações de crédito do exercício anterior 44.420.661,72 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 44.420.661,72 

.... ......... - - - - - -- -· ..... - - - - - - - - - - - - - - - - -Art. 6°, § 1°, inciso li da RSF nº 43/2001 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Exercício corrente 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Despesas de.capltal·previstas no orçamento 

-}t TESOURONACIONAL 

7~224.516.894,78 

"Inciso 1 - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exercício ajustadas 

Liberações de crédito já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

7.224.516.894,78 

218.968.893,63 

0,00 

218.968.893,63 

---- -- - -- -·--··.·--·· ·---·:-;--··---- - - - - - - - - - :-_--- -- - - -Art. 7°, inciso Ida RSF>nº 43/2001 

ANO 
DESEMBOLSO ANUAL (R$) 

RCL (R$) MGA/RCL (%) LIM. ENO. (%) 
OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2018 0,00 218.968.893,63 50.017.020.871,51 0,44 2 ,74 

2019 119,031.067,29 283.333,333,33 50.669.483.755,66 0,79 4,96 

2020 174.535.260,53 0,00 51.330.457.898,74 0,34 2,13 

2021 65.233.313,96 0,00 52.000.054.328,55 0,13 0 ,78 

2022 35,043.922,82 0,00 52.678.385.521,26 0 ,07 0,42 

2023 19.686.435,41 0,00 53.365.565.420,24 0,04 0,23 

2024 0,00 0,00 54.061 .709.455,25 º·ºº º·ºº 
2025 0,00 0,00 54.766.934.561 ,80 º·ºº º·ºº 
2026 0,00 0,00 55.481 .359.200,81 º·ºº º·ºº 
2027 0,00 0,00 56,205.103.378,49 º·ºº º·ºº 
2028 0,00 º·ºº 56.938,288.666,53 º·ºº º·ºº 
2029 0,00 º·ºº 57.681 .038.222,48 0,00 º·ºº 
2030 0,00 0,00 58.433 .476.810,46 º·ºº º·ºº 
2031 º·ºº 0,00 59.195 .730.822, 13 0,00 º·ºº 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

,;,--""';;s 'tt f TESOURONAclONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

ANO 
DESEMBOLSO ANUAL (R$) 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 
RCL(R$) MGA/RCL(%) UM. END. (%) 

2032 0,00 0,00 59.967.928.297,88 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 60.750.198.948,40 0,00 0,00 

2034 0,00 0,00 61.542.674.176,39 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 62.345.487 .098, 72 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 63.158.772.568,69 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 63.982.667 .198,80 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 64.817.309.383,58 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 65.662.839.322,92 0,00 0,00 

----------------------------Art. 7°, inciso li da RSF nº 43/2001 

2020 12.114.200,78 5.454.917.610,95 51.330.457.898,74 10,65 

2021 14.208.308,51 5.603.846.938,59 52.000.054.328,55 10,80 

2022 15.181.416,43 6.084.583.098,69 52.678.385.521,26 11,58 

2023 15.707.758,16 5.920.313.830,00 53.365.565.420,24 11, 12 

2024 15.706.056,40 7.320.130.837,08 54.061 .709.455,25 13,57 

2025 15.814.245,48 3.969.984.377,93 54.766.934.561,80 7,28 

2026 36.618.069,51 4.113.497.516,47 55.481.359.200,81 7,48 

2027 56.240.296, 73 4.254.330.989,40 56.205.103.378,49 7,67 

2028 54.695.621,37 4.394.138.238, 13 56.938.288.666,53 7,81 

2029 52.999 .665,41 4.547.747,320,70 57.681.038.222,48 7,98 

2030 51.427.811,25 1.958.643.173,47 58.433.476.810,46 3,44 

2031 49.845.416,54 36.277.416,91 59.195.730.822, 13 0,15 

2032 48.252.188,75 36.371.035,65 59.967.928.297,88 0,14 
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

1f-.., 
í \ TESOURONAc,oNAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$} 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2033 46.630.875,12 33.517.389,91 60.750.1 98.948,40 0,13 

2034 44.915.228,51 23.501.887,53 61.542.674.176,39 0,11 

2035 43.331.367,72 21.963.888,31 62.345.487.098,72 0,10 

2036 21 .072.065,84 21.557.161,18 63.158. 772.568,69 0,07 

Média até 2027: 10,09 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 87,78 

Média até o término da operação: 6,36 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 55,32 

----------------------------Art. 7°, inciso Ili da RSF nº 43/2001 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da dívida líquida 

Saldo total da dívida líquída/RCL 

Limite da DCL/RCL 

Percentual do limite de endividamento 

49.801.405.650,61 

33.787.065.700,56 

502.302.226,96 

413.530.000,00 

34. 702.897 .927,52 

0,70 

1,20 

58,07% 

Õpera~es de êrédiiõ pend'ãntes de regÜlarizsção -
Data da Consulta: 05/11/2018 

--------------

cadã'stro dãDívklaPúbllca (COP) -
Data da Consulta: 05/11/2018 

--- -- ·· -- .... - -- -- -·- - -·-- - - - - - -
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SADIPEM 
TESOURONACIONAJ. 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

,---l,f.._ 
/ \ TESOIJRONACIONAL 
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Assinatura: 1 

Digitally signed by BRUNO COVAS LOPES:22037584814 
Date: 2018.10.2517:18:28 BRT 
Perfil: Chefe de Ente 
Instituição: São Paulo 
Cargo: Prefeito 

Lista de Assinaturas 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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SA DI PEM Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURO NACIONAL 

Dados básicos 

Tipo de Interessado: Município 

Interessado: São Paulo 

UF:SP 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Número do PVL: PVL02.001467/2018-94 

Status: Em retificação pelo interessado 

Data de Protocolo: 28/08/2018 

Data Limite de Conclusão: 11/09/2018 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Saúde 

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Banco lnteramericano de Desenvolvimento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor: 100.000.000,00 

Analista Responsável: Helena Cristina Dill 

Vínculos 

PVL: PVL02.001467/2018-94 

Processo: 17944.107542/2018-92 

Situação da Dívida: 

Data Base: 

/'\ 't / TESOIJRONAclONAL 

508 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Página 210 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

SA. o· • 1p· ·eM· SistemadeAnálisedaDívidaPública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Checkllst 

/)t;:-TESOIJRONAclONAL 

Legenda: AD Adequado (18) - IN Inadequado (16) - NE Não enviado (O) - DN Desnecessário (2) 

STATUS DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS 
IN Dados Básicos e aba "Dados Complementares" Indeterminada 

IN Recomendação da COFIEX Não informada 

AD Aba "Cronograma Financeiro" -

IN Aba "Operações não contratadas" -
IN Aba "Operações contratadas" -

AD Relatórios contábeis do Siconfi -
IN Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" -
IN Cadastro da Dívida Pública (COP) -

AD Autorização legislativa -
IN Parecer do Órgão Jurídico -
AD Parecer do Órgão Técnico -

IN Certidão do Tribunal de Contas F 30/09/2018 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder -Executivo da União 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder -Executivo do Estado 

AD Adimplemento com a União - consulta SAHEM -
IN Aba "Informações Contábeis" -
IN Demonstrativo de PPP -
IN Análise de suficiência de contragarantias (COAFI) -

AD Análise da capacidade de pagamento (COREM) -
IN Manifestação da CODIP sobre o custo -

AD Relatórios de honras e atrasos -
AD Recomendação do Comitê de Garantias -
AD 

Minuta do contrato de empréstimo negociada (operação -externa) 

AD 
Versão das normas gerais contratuais aplicáveis (operação -externa) 

DN 
Risco de adesão ao RRF de que trata a LC nº 159/2017 ( só -oara Estados e DF) 

AD RGF da União - montante de garantias concedidas -
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SADIPEM 
Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

STATUS DOCUMENTO 

AD Limites da RSF nº 43/2001 

IN Taxas de câmbio na aba Resumo 

IN Módulo do ROF 

AD Resolução da COFIEX 

DN 
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964 ~ Lei Orçamentária do 
Exercício em Curso 

IN 
Violação dos acordos de refinanciamento firmados com a 
União 

IN Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) 

AD Minuta do contrato de empréstimo (operação externa) 

AD Minuta do contrato de garantia (operação externa) 

AD Aba "Notas Explicativas" 

_,.)Ji-,-
/ \ TESOURONAf:IONAL 

VALIDADE PÁGINAS 

-

-

-

-
-

Não informada 

-

-

-

-

------------··------------------Observações sobre o PVL 

-- -- ..... - -- lllllllia: ..... - --· -- ... . ....... ...... ... -- ......... ..... . .-' - - .... ·-- ' - - -- - -

Informações sobre o interessado 
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SA DI P. e·M· Sistema de Análise da Dívida Pública, 
• • Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAt. 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Outros lançamentos 

COFIEX 

Nº da Recomendação: 

Data da Recomendação: 

Data da homologação da Recomendação: 

Validade da Recomendação: 

Valor autorizado (US$): 

Contrapartida mínima (US$): 

,---11f-._ 
/\ TesOORoNAc10NAL 

Reglsttõ"deC>perações Finãnce7'rarnÕF - - ·- --· -- -- -·-·.--·.·.-··--·- .................. ·.,·- -
NºdoROF: 

PAFe ;'11nãnc1ãmentos - - - - - - .... ·- ..... -- ·-· ·- ...... - - ·--•·-::,.·.-- ••,:- ,_·. --....... ·-
O interessado possui PAF ou refinanciamentos? 

------~-----------------------Documentos acessórios 

Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
T'ESOURONACIONAL 

Garantia da União 

Condições financeiras 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Informe as condições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras informações: 

Taxa interna de retomo -TIR(%a.a.): 

Financiamento de políticas públicas: 

,,-jf-_ 
/ \ TESOURONActONAL 

Õperação de crédito - - - - - - - - - ·- - - - .... - - - - - -
Número do parecer da ,operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? 

- - - - - - - - - - ·- - - - -
Dispensa análise da capacidade de pagamento: 

Capacidade de Pagamento: 

ÕoóÜmentÕs acessórios ---------------------
Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Dados Complementares 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

-Áf--
/ \ TESOURONACIONAL 

Nome do projeto/programa: Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São 
Paulo-Avança Saúde SP 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Destina-se ao financiamento do projeto 
"Reestruturação e Qualificação das Redes 

Taxa de Juros: Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança 
Saúde SP", conforme autorização expedida 
pela Comissão de Financiamentos Externos -
COFIEX por meio da Resolução nº 15/0129, de 
18 de janeiro de 2018 ( documento anexo ao 
presente PVL). 

Taxa de juros anual equivalente à Libor Trimestral acrescida de margem aplicável para 
empréstimos do capital ordinário do Banco. 

Demais encargos e comissões (discriminar): 1. Comissão de Crédito: Até 0,75% ao ano, sobre o saldo 
não desembolsado do Empréstimo. 

Indexador: 2. Despesas de Inspeção e Supervisão: Até 1,00% do valor 
do Empréstimo, dividido pelo número de semestres 
compreendidos no Prazo Original de Desembolsos, por 
semestre. 

Variação cambial 

Prazo de carência·(meses): 90 

Prazo de amortização (meses): 114 

Prazo total (meses): 204 

Ano de início da Operação: 2019 

Ano de término da Operação: 2036 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

/y 'lt / TESOURONAclONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Cronograma Financeiro 

O total de amortizações é diferente do valor da operação? 

Não 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 
2019 42.122.222,22 28.784.143, 18 0,00 1.380.647,41 1.380.647,41 

2020 37.114.141,41 42.206.190,73 0,00 2.929.461,17 2.929.461,17 

2021 3.558.859,26 15.774.747,65 0,00 3.435.859, 19 3.435.859, 19 

2022 9.811.206,06 8.474.336,28 0,00 3.671.176,56 3.671 .176,56 

2023 7 .393.571 ,05 4.760.582,16 0,00 3.798.456,74 3.798.456,74 

2024 0,00 0,00 0,00 3.798.045,22 3.798.045,22 

2025 0,00 0,00 0,00 3.824.207,55 3.824.207,55 

2026 0,00 0,00 5.000.000,00 3.854.997, 10 8.854.997, 10 

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 3.600.052,41 13.600.052,41 
·.·.· 

. ·.··•.···•·• .... · .. 
2028 0,00 0,00 10.000.000,00 3.226.518,36 13.226.518,36 

2029 0,00 0,00 10.000.000,00 2.816.401,57 12.816.401,57 

2030 0,00 0,00 10.000.000,00 2.436.295, 13 12.436,295,13 

2031 0,00 0,00 10.000.000,00 2.053.639, 77 12,053.639,77 

2032 0,00 0,00 10.000.000,00 1,668.364, 75 11.668.364,75 

2033 0,00 0,00 10.000.000,00 1.276.298,00 11.276.298,00 

2034 0,00 0,00 10.000.000,00 861.419,61 10.861.419,61 

2035 0,00 0,00 10,000.000,00 478.409,72 10.478.409,72 

2036 0,00 0,00 5.000.000,00 95.655,90 5.095.655,90 

Total: 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 45.205.906, 18 145.205,908, 18 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

~· '·t f TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Operações não Contratadas 

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito 
autorizadas e ainda não contratadas. 

------·------------------·---·-·-------·-11944.1 on 48/2018-12 

Dados da Operação de Crédito 

Tipo de operação: Operação Contratual Interna 

Finalidade: PNAFM 

Credor: Caixa Econômica Federal 

Moeda:Real 

Valor: 49.000.000,00 

Status: Deferido 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO 

2018 5.444.444,44 49.000.000,00 0,00 

2019 0,00 0,00 0,00 

2020 0,00 0,00 0,00 

2021 0,00 0,00 0,00 

2022 0,00 0,00 0,00 

2023 o.ao 0,00 2.578.947,37 

2024 0,00 0,00 2.578.947,37 

2025 0,00 0,00 2.578.947,37 

2026 º·ºº 0,00 2.578.947,37 

2027 0,00 0,00 2.578.947,37 

2028 0,00 0,00 2.578.947,37 

2029 o.ao 0,00 2.578.947,37 

ENCARGOS TOT. REEMB. 

648.179,65 648.179,65 

1.941 .073, 79 1.941.073,79 

1.946.407,07 1.946.407,07 

1.941 .073,79 1.941 .073,79 

1.941 .073,79 1.941.073,79 

1.859.109,07 4.438.056,44 

1.718.589,59 4.297.536,96 

1.616.897,23 4.195.844,60 

1.519.977,17 4.098.924,54 

1.423.057,10 4.002.004,47 

1.329.844,89 3.908.792,26 

1.229.216,96 3.808.164,33 
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SADIPEM 
TESOORONACiONAL 

ANO CONTRAPART. 

2030 0,00 

2031 0,00 

2032 0,00 

2033 0,00 

2034 0,00 

2035 0,00 

2036 0,00 

2037 0,00 

2038 o,oo. > 

2039 0,00 

2040 0,00 

2041 0,00 

Total: 5,444.444,44 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

1t' TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 
0,00 2.578.947,37 1.132.296,90 3.71.1.244,27 

0,00 2.578.947,37 1.035.376,83 3.614.324,20 

0,00 2.578.947,37 941.100,18 3.520.047,55 

0,00 2.578.947,37 841.536,69 3.420.484,06 

o.ao 2.578.947,37 744.616,63 3.323.564,00 

0,00 2.578.947,37 647.696,56 3.226.643,93 

0,00 2.578.947,37 552.335,48 3.131 .282,85 

o.ao 2.578.947,37 453.856,42 3,032.803,79 

. ·.· .-.. _ . 

0,00 2.578.947,37 356.936;36 2.935.883, 73 

0,00 2.578.947,37 260.016,29 2.838.963,66 

0,00 2.578.947,37 163.610,78 2,742.558, 15 

·.· 

0,00 2.578.947,34 66.176,15 2.645, 123,49 

49.000.000,00 49.000.000,00 26.310.055,37 75.310.055,37 
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' 

SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Operações _Contratadas 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processonº 17944.107542/2018-92 

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Sim 

Cronograma de liberações 

-J't TESOURONAclONAL 

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada. 

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações 
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais 
dependentes. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

ANO OPER. CONT. SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL 

2018 153.302.226,96 0,00 0,00 153.302.226,96 

2019 100.000.000,00 0,00 0,00 100.000.000,00 

Total: 253.302.226,96 0,00 0,00 253.302.226,96 

----------------------------Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada. 
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida 
Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2018 3.409.254.845,89 1.665.328.909, 19 1.062.455,28 7.242.404,53 3.410.317.301, 17 1.672.571 .313,72 

2019 3.501.401.887,38 1.643.969.169,96 15.670.878,52 22.639.471,64 3.517 .072. 765,90 1.666.608.641,60 

2020 3.651.383.550,92 1.627.807 .880,37 36.337.545,16 19. 711.046,86 3.687.721.096,08 1.647.518.927,23 

2021 3.824.674.303, 12 1.603.512.420 ,58 36.337.545, 16 16.211.502,75 3.861 .011.848,28 1.619.723.923,33 

2022 4.257.827.444,81 1.650.339.435,33 36.337.545, 16 13.152.107, 14 4.294.164.989,97 1.663.491.542,4 7 

2023 4.205.852.690,63 1.539.688.606,39 31.889.590,84 10.008.400,21 4.237 .742.281 ,47 1.549.697.006,60 

2024 5.575.365.336,49 1.517.090.578,96 28.999.999,96 7.345.802, 19 5.604.365.336,45 1.524.436.381, 15 

2025 2.446.313.761,67 1.466.059.641,43 24.999.999,96 4.956.942,03 2.471.313.781,63 1.471.016.583,46 

2026 2.640.105.058,23 1.418.134.388,60 24.999.999,96 2.678.240,53 2.665.105.058, 19 1.420.812.629, 13 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 
2027 2.849.398.646,76 1.360.208.482,51 16.666.666,96 546.594,18 

2028 3.075.435.591,71 1.291.252.025,69 0,00 0,00 

2029 3.312.421 .534,51 1.207.943.503,37 0,00 0,00 

2030 1.454.169.026,45 479.265.251,38 0,00 0,00 

2031 4.290.480, 14 8.556.291 ,88 0,00 0,00 

2032 4.290.480, 14 8.989.262,99 0,00 0,00 

2033 3.465.260, 12 7.321.417,79 0,00 0,00 

2034 384.992,01 762.424 ,64 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restante a pagar 0,00 0,00 º·ºº 0,00 > 

Total: 44.216.034.910,98 18.496.229.691,06 253.302.228,96 104.482.512,06 

~ TesouRONAc10NAL 

TOTAL 

AMORTIZ. ENCARGOS 

2.866.065.313,72 1.360.755.076,69 

3.075.435.591, 71 1.291.252.025,69 

3.312.421.534,51 1.207.943.503,37 

1.454.169.026,45 4 79.265.251,38 

4 .290.480, 14 8.556.291 ,88 

4.290.480,14 8.989.262,99 

3.465.260,12 7.321.417,79 

... ·.· 

384.992,01 762.424,64 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

44.469.337.137,94 18.600.722.203, 12 

----------------------------Taxas de câmbio 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações. 
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SA DI PEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURO NACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

lnforrnações Contábeis 

Balanço Orçamentário do último RREO do exercício anterior 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO publicado 

Exercício: 2017 

Período: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito {realizadas até o bimestre): 44.420.661,72 

A.f... 
l \ TESOURONACIONAL 

Despesas de capital executadas {liquidadas até o bimestre+ inscritas em 4.068.184.509,24 
restos a pagar não processados): 

--------------------------------Balanço Orçamentário do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 publicado junto à LOA do exercício em curso 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO 

Exercício: 2018 

Período: 4º Bimestre 

Despesas de capital (dotação atualizada): 7.224.516.894,78 

- - ·- · - - .- - ·- · . ..... ·- - .. - .·· - :,·-- . - - - ·11111111 - .. - . - - -- - -· - ..... - - -Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do último RREO exigível {ou disponível, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercício: 2018 

Período: 4° Bimestre 

Receita corrente líquida (RCL): 49.801.405.650,61 
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SA DI P. E .. M• • Sistema de Análise da Dívida Pública, 
•. Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

TESOURO NACIONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

--1t' TESOURONACIONAL 

Demonstrativo -aã Õívidã cÕnsõiidâdã Üquicra dÕ tiiiimÕRGF exigível (Õu diSpÔnívãt"semãis recente) -

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: RGF 

Exercício: 2018 

Período: 2° Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC): 43.884.380.598, 12 

Deduções: 10.097.314.897,56 

Dívida consolidada líquida (DCL): 33.787.065.700,56 

Receita corrente líquida (RCL): 49.801.405.650,61 

% DCLJRCL:67,84 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Declaração do chefe do poder executivo 

,,-jf._ 
/ \ TESOURONACIONAI. 

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e 
Condições são verdadeiras. 

Operações vedadas no êmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise da STN e devidamente regularizadas? 

Sim 

-·--------------·------------------Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF 

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nº 101/2000, realizou operação de crédito junto a outro 
Ente da Federação? 

Não 

Ações vedãci'asiio âmbito do art. sô7taRSFnº43/2Õ01 - - - - - --------
O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nº 43/2001? 

Não 

__________________________ ....__...., __ 
Operações do Reluz 

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários 
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz), 
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/07/2000? 

Não 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 --·-----------------------------Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "e" do inciso IV do art. 21 da RSF nº 43/2001 

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: 

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) Noart. 52 dàLRF(publicaçãodo relatório resumido da execução orçamentária 0 RREO)? 

Sim 

e) No §2° do art. 55 dalRF (publicação do relatório de gestão fiscal- RGF)? 

Sim 

f) No inciso Ili do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de 
capital)? 

Sim 

- .... - .... - ·- ..... - ..... - - - -- - - - - - - _ :_·.·- .·. - :,: __ 
Cálculo dos limites de endMdarnento 

Com relação ao EXÊRCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentáda 
(ARO) contratadas e não pagas? 

Não 

Não 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 

----------------------------Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nº 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF? 

Sim 

_____________ illlllil _ ___________ i-. ____ _ 

Municípios que tiveram garantia concedida pelo Estado 

Em observância ao§ 4° do art. 18 da RSF nº 43/2001, o Município teve dívida honrada pelo Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas? 

Não 

----------------------------Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valores das despesas com pessoal. 
As linhas "Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e 
pensionistas" só devem ser preenchidas se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 
"Despesa bruta com pessoal" 

Exercício: 

2018 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa bruta com pessoal 

Período: 

2° Quadrimestre 

PODER 
EXECUTIVO 

20 175 357.398,32 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA 

459 072 707,69 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

224 516 119,01 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesas não computadas 

Repasses previdenciários ao Regime Próprio de Previdência Social 
Contribuições patronais 

Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas) 

Inativos e pensionistas 

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TOP) 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

TDP/RCL 

Limite máximo 

PODER 
EXECUTIVO 

4.562.024.753,28 

1.917.512.850,84 

0,00 

0,00 

17 .530 .845 .495,88 

49.801.405.650,61 

35,20 

54,00 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA 

20.326.856,33 

25 .973.839,40 

0,00 

0,00 

464.719.690,76 

49.801.405.650,61 

0,93 

4,25 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

12.876.209,60 

22.069.804,57 

0,00 

0,00 

233.709.713,98 

49.801.405.650,61 

0,47 

1,75 

-------------------------·---------Declaração sobre o orçamento 

Constam do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2019 dotações necessárias e suficientes à 
execução do Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao 
pagamento dos encargos da operação? 

Sim 
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O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) já está em andamento na Casa Legislativa local? 

Sim 

Número do PLOA 

536/2018 

-·-·------·--·----------------·------·-Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) 

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lei do PPA 

16773 

Data da Lei do PPA 

27/12/2017 

Ano de início do PPA 

2018 

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito 

PROGRAMA AÇÃO 

3003-Ações e serviços da saúde 
9204 - Projeto de Reestruturação e Qualificação das 
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -
Avan a Saúde SP 

----------------------------Exercício anterior não analisado pelo Tribunal de Contas 

O exercício de 2017 foi analisado pelo Tribunal de Contas? 

Sim 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

------------------------·---·---·-·-·.-·.-·.·-·-Parcerias Público-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidadeParceria Público-Privada (PPP)? 

Sim 

Declaro que as despesas com Parcerias Público-Privadas (PPP), publicadas no "Demonstrativo das 
Parcerias Público-Privadas" do último RREO exigível, situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da 
Lei 11.079/2004." 

Sim 

Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor. privado, tais repasses serão autorizados por l~Lespecífica, atend~r~? ~s condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrerem. 

Sim 

-- .-- ' -- ..... ..... ~ :' .... .. · ~ ... :.- .. ....-.i -:: .. :,ilÍIIIIII ::·.· , ..... )...- .. · ... :.·~ ... : .. :_:~ :>··-- ··,·,.~ ... :-,·.~ -: .. , .......... ' -~ : ............. ' -- ' - ' _ _ :. -- ' -- .... .. -
Conformidade daHst.a ÇNPJ d1:1Ad111inlstração Diretâ do ente com e, CAUC 

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Administração Direta do ente? 

Sim 
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Observação: 
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Operações de Crédito e Garantias da 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

1t TESOURONACIONAL 

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou excluídas. 

Nota 6 - Inserida por Enzo Lucio Ondei I CPF 255411408031 Perfil Operador de Ente I Data 25/10/201815:15:49 
Em atenção ao item 9 do anexo "Documentos/Informações Necessários• do Ofício SEI nº 1276/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, 
conforme informações prestadas pelo Departamento de Contadoria e Gabinete da Subsecretaria do Tesouro Municipal, ponderamos 
que o Anexo -13, do Demonstrativo das Parcerias Públicó Privadas - PPP, foi preenchido respeitando as diretrizes Cóntidas no 
Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 8° Edição (Portaria STN nº 495, de 06 de Junho de 2017), entretanto, tal demonstrativo foi 
homologado no SICONFI com valores zerados, exceto na linha da Receita Corrente Líquida, fato este motivado pela suspensão, 
determinada pela 13° vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital (processo nº 1015273-13.2018.8.26.0053, e agravos de 
instrumento nºs 2074935-50.2018.8.26.0000 e 2072848-24.2018.8.26.0000), da execução do contrato de PPP na área de iluminação. 
Corroborando com o nosso entendimento de disponibilização do Anexo - 13 com valores zerados, salientamos que houve acessó 
apenas aos empenhos efetuados em favor do Consórcio ganhador, entretanto, até o presente momento, nenhuma despesa foi 
executada daqueles empenhos, fato este que reforça ainda mais nossa posição pela não existência de valores a serem destacados 
no referido anexo. 

Nota 5 - Inserida por Enzo Lucio Ondei I CPF 255411408031 Perfil Operador de Ente I Data 25/10/2018 13:08:45 
Informamos que a presente operação de crédito externo foi cadastrada no módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) do 
Registro Declaratório Eletrônicó do Banco Central do Brasil sob o número TA837204. 

Nota 4 - Inserida por Enzo Luclo Ondel I CPF 25541140803 I Perfil Operador de Ente I Data 25/10/2018 13:05:51 
Ressaltamos que as abas "Outros Lançamentos" e "Garantia da União" do PVL não foram preenchidas pois as mesmas se encontram 
inabilitadas para preenchimento. 

Nota 3 ·~ Inserida por Enzo Luclo Ondel I CPF 255411408031 Perfil Operador de Ente I Data 25/10/2018 13:04:13 
Reafirmamos que, em que pese existirem diferenças nos percentuais de gastos com educação e saúde (artigos 198 e 212 da 
Constituição Federal) constantes da Certidão do Tribunal de Contas do Município de São Paulo - TCM e do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária , diferença esta em razão de metodologias de apuração diversas aplicadas pelo TCM e pela Prefeitura do 
Município de São Paulo - PMSP, os gastos com educação e saúde observam o mínimo constitucional em ambas metodologias. 
De qualquer forma, o TCM e a PMSP formaram grupos de trabalho com vistas à convergência dessas metodologias de forma a 
uniformizar os percentuais apurados desses gastos. 

Nota 2- Inserida por Enzo Luclo Ondei I CPF 25541140803 I Perfil Operador de Ente I Data 28/08/201813:16:15 
Em que pese existirem diferenças nos percentuais de gastós com educação e saúde (artigos 198 e 212 da Constituição Federal) 
constantes da Certidão do Tribunal de Contas do Município de São Paulo - TCM e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, 
diferença esta em razão de metodologias de apuração diversas aplicadas pelo TCM e pela Prefeitura do Município de São Paulo -
PMSP, os gastos com educação e saúde observam o mínimo constitucional em ambas metodologias. 
De qualquer forma, o TCM e a PMSP formaram grupos de trabalho corn vistas à convergência dessas metodologias de forrna a 
uniformizar os percentuais apurados desses gastos. 

Nota 1 - Inserida por Enzo Luclo Ondei I CPF 255411408031 Perfil Operador de Ente I Data 27/08/201817:23:38 
Na aba Operações Contratadas, especificamente no cronograma de pagamentos, consideramos os seguintes valores referentes aos 
precatórios judicias emitidos e não pagos a partir de 5 de maio de 2000, publicados no RGF do 3° Quadrimestre de 2017, para fins de 
apuração do limite de que trata o inciso li do art. 7° da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, conforme consta do Parecer 
PGFN/CAF n 1327/2017: 
2018: 1.788.290.000,00 
2019: 1.820.280.000,00 
2020: 1.886.510.000,00 
2021: 1.955.810.000,00 
2022: 2.027.650.000,00 
2023: 2.102.130.000,00 
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2024: 3.274.216.448,95 
Restante a pagar: 0,00 
Total: 14.854.886.448,95 
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Processo nº 17944.107542/2018-92 

Documentos anexos 

Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 
documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 

Autorização legislativa 

TIPO DE NORMA NÚMERO DATADA 
NORMA MOEDA 

Dólar dos EUA 

VALOR DATA DE 
AUTORIZADO ENVIO CÓDIGO DO ARQUNO 

100.000.000,00 - DOC00.031497/2018-45 

----------------------------Demais documentos 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO DOCUMENTO ENVIO 

Certidão do Tribunal de 
Certidão do Tribunal de Contas 19/10/2018 23/10/2018 DOC00.035055/2018-78 Contas 

Certidão do Tribunal de 
Certidão do Tribunal de Contas 28/08/2018 28/08/2018 DO COO .031632/2018-52 Contas 

Comprovação de 
encaminhamento das contas Protocolo Ofício 12-2018 DECON 20/04/2018 24/08/2018 DOC00.031496/2018-09 
ao Poder Executivo do Estado 

Documentação adicional 
Declaração de Regulairdade quanto ao 

08/10/2018 25/10/2018 DOC00.035248/2018-29 Polo de Precatórios 

Documentação adicional 
Declaração de Regularidade quanto ao 

06/08/2018 24/08/2018 DOC00.031499/2018-34 pqto de precatórios 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 25/10/2018 25/10/2018 DOC00.035243/2018-04 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 24/08/2018 24/08/2018 DO COO .031498/2018-90 

Parecer do Órgão Técnico Parecer do Órgão Técnico 08/10/2018 25/10/2018 DOC00.035247/2018-84 

Parecer do Órgão Técnico Parecer do Órgão Técnico 22/08/2018 27/08/2018 DO COO .031578/2018-45 

Recomendação da COFIEX Resolução 15/0129 18/01/2018 24/08/2018 DOC00.031500/2018-21 

----------------------------Minutas 

Não há tramitações de documentos. 
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ÕocumentÕs expedkfos - -
Em retificação pelo interessado -15/10/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Processo pendente de distribuição - 09/10/2018 

DOCUMENTO 

Nota técnica pós-negociação 

Encaminhado para agendamento da negociação - 30/08/2018 

DOCUMENTO 

Nota técnica pré-negociação 

Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 

1t TESOURONAclONAL 

NÚMERO 

05/10/2018 

NÚMERO DATA 

109 29/08/2018 

1117 · 30/08/2018 
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/ \ TESOURONAclONAL 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação 
de operações de crédito interno e externo dos Estados, dornstrito Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações 
preliminares a seguir 

Taxas de câmbio 

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a 
conversão das operações para reais (R$). 

-------·-----·------·-------·----------Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma 
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas". 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES 

2018 0,00 202.302.226,96 202.302.226,96 

2019 119.031 .067,29 100.000.000,00 219.031.067,29 

2020 174.535.260,53 0,00 174.535.260,53 

2021 65.233.313,96 0,00 65.233.313,96 

2022 35.043.922,82 0,00 35.043.922,82 

2023 19.686.435,41 0,00 19.686.435,41 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. 

2034 0,00 0,0ó 

2035 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 

1t TESOURONACIONAL 

TOTAL DE LIBERAÇÕES 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- - - -·- ·- --- - - - - ...... - ..... - -- ·- - -· - · - -·- - - - - - -
Cronograma de pagamentos 

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas 

"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações .contratadas". 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL 

2018 º·ºº 5.083.536.794,54 5.083.536.794,54 

2019 5.709.391,23 5,185.622.481,29 5.191.331.872,52 
.· 

2020 12.1 14.200,78 5.337.186.430,38 5.349.300.631, 16 

2021 14.208.308,51 5.482.676 .845,40 5.496.885.153,91 

2022 15.181.416,43 5.959.597.606 ,23 5.974.779.022,66 
> 

2023 15.707.758,16 5.791.877,344,51 5.807 .585.102,67 

2024 15.706.056,40 7 .133 .099 .254 ,56 7.148.805.310,96 

2025 15.814.245,48 3.946.526.209,69 3.962.340.455,17 

2026 36.618.069,51 4.090.016.611,86 4.126.634.681,37 

2027 56.240.296,73 4.230.822.394,88 4.287.062.691,61 

2028 54.695.621,37 4.370.596.409,66 4.425.292.031,03 

2029 52.999.665,41 4.524.173.202,21 4 .577 .172.867,62 

2030 51.427.811,25 1.937.145.522, 10 1.988.573.333,35 

2031 49.845.416,54 16.461.096,22 66 .306.512,76 

2032 48.252.188,75 16.799.790,68 65.051.979,43 
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SADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAI.. 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES 

2033 46.630.875,12 14.207.161,97 

2034 44.915.228,51 4.470.980,65 

2035 43.331.367,72 3.226.643,93 

2036 21.072.065,84 3.131.282,85 

Restante a 
pagar 0,00 14.195.332,82 

1t TESOURONAclONAL 

TOTAL 

60.838.037,09 

49.386.209, 16 

46.558.011,65 

24.203.348,69 

14.195.332,82 

-------------------------------Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF nº 43/2001 

Exercício anterior 

Despesas de capital executas do exercício anterior 4.068.184.509,24 

"Inciso 1 - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionáriaem empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 4.068.184.509,24 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior 44.420.661,72 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 44.420.661, 72 

- - - - - - - - - - - - - - - - -·- - - - - - - - - - -Art. 6°, § 1°, inciso li da RSF nº 43/2001 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Exercício corrente 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

Despesas dê capital previstas no orçarnento 

_,>," 
/ \ TesouRONAclONAL 

7.224.516.894, 78 

"Inciso 1 - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 dá LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exercício ajustadas 

Liberações de créditó já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

7 .224.516.894, 78 

202.302.226,96 

0,00 

202.302.226,96 

- - - - - - - -- - - - - - - - - - - -- -- - - - - - ~ - -· Art. 7°, inciso I da RSF nº 43/2001 

DESEMBOLSO ANUAL (R$) 
RCL (R$) MGA/RCL (%) LIM. END. (%) ANO 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2018 0,00 202.302.226,96 50.017.020.871,51 0,40 2,53 

2019 119.031.067,29 100.000.000,00 50.669.483.755,66 0 ,43 2,70 

2020 174.535.260,53 0,00 51 .330.457.898,74 0,34 2,13 

2021 65.233 .313,96 0,00 52.000.054.328,55 0 ,13 0,78 

2022 35.043.922,82 0,00 52.678.385.521,26 0 ,07 0,42 

2023 19.686.435,41 0,00 53.365.565.420,24 0,04 0,23 

2024 0,00 0,00 54.061. 709.455,25 0 ,00 0,00 

2025 0,00 0,00 54.766.934.561,80 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 55.481 .359.200,81 0 ,00 0,00 

2027 0,00 0,00 56.205.103.378,49 0 ,00 0 ,00 

2028 0,00 0,00 56.938.288.666,53 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 57.681 .038.222,48 0,00 º·ºº 
2030 0,00 0,00 58.433.476.810,46 0 ,00 0 ,00 

2031 0,00 0,00 59.195.730.822, 13 0,00 0,00 
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SADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL "it TESOURONAclONAL 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

DESEMBOLSO ANUAL (R$) 
RCL (R$) MGA/RCL (%) UM. END. (%) ANO 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2032 0,00 0,00 59 .967 .928 .297 ,88 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 60.750.198.948,40 0,00 0,00 

2034 0,00 0,00 61.542.674.176,39 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 62.345.487 .098,72 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 63.158. 772.568,69 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 63.982.667 .198,80 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 64.817.309.383,58 0 ,00 0,00 

2039 0,00 0,00 65.662.839.322,92 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 66.519.399.045,59 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 67.387 .132.433,09 0,00 0,00 

--------·-------------------·----Art. 7°, inciso li da RSF nº 43/2001 

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 
PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) ANO 

OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2018 0,00 5.083.536.794,54 50.017.020.871,51 10,16 

2019 5.709.391,23 5.185.622.481,29 50.669.483.755,66 10,25 

2020 12.114.200,78 5.337.186.430,38 51.330.457.898,74 10,42 

2021 14.208.308,51 5.482.676.845,40 52.000.054.328,55 10,57 

202.2 15.181.416,43 5.959.597.606,2.3 52.678.385.521,26 11,34 

2023 15.707.758,16 5.791.877.344,51 53.365.565.420,24 10,88 

2024 15.706.056,40 7.133.099.254,56 54.061.709.455,25 13,22 

2025 15.814.245,48 3.946.526.209,69 54.766.934.561,80 7,23 

2026 36.618.069,51 4.090.016.611,86 55.481.359.200,81 7,44 

2027 56.240.296, 73 4.230.822.394,88 56.205.103.378,49 7,63 

2028 54.695.621,37 4.370.596.409,66 56.938.288.666,53 7,77 

2029 52.999.665,41 4.524.173.202,21 57 .681.038.222,48 7,94 

2030 51.427.811,25 1.937.145.522, 10 58.433.476.810,46 3,40 
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SA DI P. ·eM·. Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 
-~ / \ TESOURONACIONAL 

Processonº 17944.107542/2018-92 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2031 49 845 416 54 16 461 096 22 59195 73082213 O 11 
·. · .. · 

2032 48,252.188,75 16.799.790,68 59.967 .928.297,88 0,11 

2033 46,630.875, 12 14.207.161,97 60.750.1 98.948,40 0,10 

2034 44.915.228,51 4.470.980,65 61 .542.674.176,39 0,08 

2035 43.331.367,72 3.226.643,93 62.345.487.098,72 0,07 

2036 21.072.065,84 3.131.282,85 63.158. 772.568,69 0,04 

Média até 2027: 9,91 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 86,22 

Média até o término da operação: 6,25 

Percentual do Limite de EndMdamento até o ténnino da operação: 54,36 

----------------------·---·- ·----Art. 7°, inciso Ili da RSF nº 43/2001 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da dívida líquida 

Saldo total da dívida líquida/RCL 

Limite da DCL/RCL 

Percentual do limite de endMdamento 

49.801.405.650,61 

33.787.065.700,56 

302.302.226,96 

413 .530.000,00 

34.502.897 .927,52 

0,69 

1,20 

57,73% 

--·-------------·-------------Operações de crédito pendentes de . regularização 

Data da Consulta: 25/10/2018 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.107542/2018-92 

~ TESOURONAclONAL 

cadãstrõ' dãDMdi°Pablica {CÕP) -
Data da Consulta: 25/10/2018 

------------------------
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SEI/PMSP - 012579038 - Parecer https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao==documento_im ... 

1 of 13 

SF/COJUR 
Sr. Coordenador 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

SF/COJUR - Coordenadoria Jurídica 
Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro~ São Paulo/SP - CEP 01020-900 

Telefone: 

Parecer SF/COJUR Nº 012579038 

Consoante Encaminhamento SF/SUTEM/DEDIP/DICRE 012440075, o presente administrati.vo retomou. a 
esta COJUR "para que seja providenciada a elaboração de Parecer Jurídico acerca. dos termos .contratuais 
negociados pelo Município de São Paulo, BID e União Federal", co.m vistas. à contratação de operação de 
crédito junto ao referido Banco no valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares americanos), 
com garantia da União. 

Para fins de instrução, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

a)· Parecer SEI nº453/2018/COPEM/SURIN/STN-MF (012438498); 

b)Atade .. ·NegodaçãoAvan~a.saúde (012438654); 

e) Minuta do Contrato de Empréstimo (012438902); 

d) Certidão do Tribunal de Contas (012439126); 

e) Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder Executivo do Estado (012439210); 

f) Anexo 13 RREO - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas (012439305); 

g) Declaração de Regularidade quanto ao Pagamento de Precatórios (012439378); 

h) .ParecerJurídico (012439414); 

i) Parecer Técnico (012439445); 

j) Resolução 15/0129- Recomendação da COFIEX (012439498}; 

k) Lei Municipal nº 16.757 /2018 - Lei que autoriza a contratação de operações de • crédito 
(012439546). 

É a síntese do necessário. 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

22/11/2018 11:56 
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De proêmio, cumpre assentar que, como órgão de assessoramento jurídico, os pronunciamentos advindos 
desta COJUR limitam-se a questões exclusivamente jurídicas, não abrangendo aspectos técnicos 
relacionados às contratações e aditamentos promovidos pela Pasta, tampouco avaliação da necessidade, 
conveniência e oportunidade de sua realização. 

Nesses termos, a presente manifestação diz respeito tão somente à verificação da conformidade da 
minuta proposta com as disposições constitucionais e legais pertinentes, não envolvendo o exame de 
mérito das cláusulas previstas no instrumento contratual, a exemplo das disposições sobre 
desenvolvimento do projeto, juros pactuados e condições de pagamento do financiamento, haja vista 
consubstanciarem opções discricionárias da Administração. 

Destaca-se, adicionalmente, que a apresentação deste Parecer, muito embora prevista como condição 
prévia ao primeiro desembolso do empréstimo em referência (ARTIGO 4.01, "a", das NORMAS GERAIS do 
BID), mostra-se necessária para que seja possível a assinatura do contrato, conforme acordado em 
reunião de negociação ocorrida em Brasília (vide Ata conatante do doe. SEI nº 012438654, item 5 -
"O cumprimento substancial das condições especiais prévias ao primeiro desembolso constitui exigência 
do Fiador para assinatura do Contrato de Empréstimo") . 

Pois bem. 

Insta destacar, previamente à análise da minuta contratual, que a tramitação a que foi submetida 
este processo, o qual veicula pleito da Secretaria Municipal da Saúde para contratação de operação de 
crédito com o fim de financiar o projeto "Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade 
de São Paulo - Avança Saúde SP", mostra-se em conformidade com o quanto disposto no Decreto 
Municipal nº 57.647, de OS de abril de 2017, tendo sido a ele encartado os documentos pertinentes ao 
projeto que se pretende financiar (does. 3347379), documento de verificação dos limites de 
endividamento (doe. nº 3351613) e cópia da ata da reunião realizada pela Junta Orçamentário­
Financeira em 09/06/2017, na qual .foi autorizado o prosseguimento do pleito em comento (doe. 
nº 3391776) . 

Ademais disso, afigura-se demonstrada a diligência da Administração Pública Municipal no tocante à 
identificação do financiamento mais vantajoso para o projeto, vez que, sem prejuízo da realização de 
Chamada Pública com esse desiderato ("CHAMADA PÚBLICA SF/OPCRED Nº 01/2017"), buscou-se junto a 
organismos multilaterais linha de crédito menos onerosa, ocasião em que, havendo a constatação de que 
os encargos cobrados pelo Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID eram os mais vantajosos (doe. 
nº 3780607), foi apresentado "pleito de apoio externo de natureza financeira" à Comissão de 
Financiamentos Externos - COFIEX, conforme previsto no Manual de Financiamentos Externos, a qual 
autorizou, com ressalvas, a preparação do Projeto em comento para fins de obtenção do financiamento 
("RESOLUÇÃO Nº 15/0129, de 18 de janeiro de 2018"). 

No âmbito da Administração Municipal, a obtenção do predito financiamento externo foi aprovada pela 
Junta Orçamentário-Financeira em 30/06/2017, consoante registrado na ata constante do doe. SEI nº 
3780505. 

22/11/2018 11:56 
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Nessa senda, a tramitação do feito até o presente rnomento se apresenta em sintonia com os princípios 
que regem a Administração Pública, em especial o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade e 
eficiência. 

Dito isso, passa-se ao pronunciamento quanto à juridicidade da minuta contratual. 

li. DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMOill 

11.1 DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de operações de crédito externo pelos Municípios encontra fundamento constitucional, 
estando prevista no artigo 52, indso V, da Carta Fundamental, o qual confere ao Senado Federal a 
competência para "autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios" (grifou-se). 

No âmbito infraconstitucional, a Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, e as Resoluções nº 40 e 
43, ambas de 2001, do Senado Federal disciplinam o regime jurídico a ser observado no tocante à 
contratação das referidas operações, estabelecendoos requisitos, > o procedimento e os limites de 
endividamento dosentesfoderativos.(Estados, Distrito Federal .e Municípios). 

Na situação em apreç6; foi consignada a observância das normas supracitadas pélb Município de São 
Paulo, conforme "Parecer d6 Órgão Jurídico" consoante do doe. SEI nº O12439414, <ncf l:>ójb do> qual o 
Secretário desta Pasta, o senhor doutor Procurador Geral do Município e o Chefe do Executivo 
apresentaram declaração de que a municipalidade atende às seguintestondições: 

"a) ··· existência . de pr~via e expressa áatorizdçã~ para a . sontra~9ç1p • ~a gperação . em 
análise, em letespecífica, qu~I• seja ···• ª Lei .Mu?/ci~9f ft 16. 757/2911, publicada em 
15/11/2017noBiárioOficial da Cidade de São Paulo, Mural do Gabir1ete tio Prefeito; 

b) inclusão noorçamento dos recursosprovenientês da operação de crédito mencionada, 
devidamente previstos no Projeto de Lei Orçamentaria nº 536/2018 atualmente 
tramitando na Câmara Municipal de São Paulo; 

c) atendimento ao disposto no inciso Ili do art. 167 da Constituição, nos termos do§§ 1º, 
inciso ~ e3º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 
2000, e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal". 

22/11/2018 11:56 
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Foi destacado, ademais, que o supradito Parecer "atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 
da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, e do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 
2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições estabelecidos na legislação vigente, em 
especial na Lei Complementar nº 101, de 2000, e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do 
Senado Federal". 

A esse respeito, confirmando as declarações supra, a Secretaria do Tesouro Nacional concluiu, no bojo do 
Parecer SEI nº 453/2018/COPEM/SURIN/STN-MF (012438498), que o Município cumpre os requisitos 
prévios à contratação da operação de crédito pretendida, bem como os requisitos legais e normativos 
"necessários para a obtenção da garantia da União, que fica condicionada: a. ao cumprimento substancial 
das condições prévias ao primeiro desembolso; b. à verificação, pelo Ministério da Fazenda, do disposto 
no § Sº do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e c. à formalização do respectivo contrato de 
contragarantia". 

Nessa esteira, reputa-se amparada pelo ordenamento jurídico, e em conformidade com as normas 
constitucionais e legais aplicáveis, a contratação que se pretende formalizar. 

11.2 DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

A minuta do instrumento contratual e respectivo anexo, submetida à apreciação desta Coordenadoria 
Jurídica, consta do doe. SEI nº 012438902 e corresponde à minuta negociada por representantes do 
Município de São Paulo (servidores das Secretarias Municipais da Fazenda e de Saúde - órgãos técnicos, 
jurídicos,e respectivos Gabinetes), da União (Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional, Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão), e do Banco lnteramericano de Desenvolvimento em reunião 
ocorrida em Brasília, na sede do Banco. 

Registre-se que não foi anexada ao processo a página 11 do mencionado instrumento contratual, sendo 
necessário que essa seja carreada ao feito oportunamente. De qualquer sorte, tendo o subscritor desta 
manifestação participado da reunião em que foi negociada a referida minuta (vide "Ata de Negociação" 
no doe. nº 012438902), e ciente da inexistência de alteração em relação aos termos constantes da 
referida página (CLÁUSULA 6.03 e 6.04, as quais tratam da "Cláusula Compromissária" e das "Práticas 
Proibidas"), tem-se em vista, para fins de elaboração desta opinião jurídica, a redação constante da 
minuta anexada ao SEI sob o nº 011043650 (especificamente em relação à referida página). 

Em geral, as cláusulas previstas no contrato em referência traduzem disposições-padrão preestabelecidas 
pelo Banco, estando em conformidade com as normas internacionais a que se submete aquela 
organização multilateral (da qual faz parte a República Federativa do Brasil), cabendo ao pretenso 
mutuário a elas apenas aderir, caso as repute consentâneas com o respectivo ordenamento jurídico. 

A título de exemplo, citem-se as denominadas "Normas Gerais" (datadas de maio de 2016), definidas 
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como "o conjunto de artigos que compõem" o Contrato e que "refletem políticas do Banco aplicáveis 
uniformemente a seus contratos de empréstimo". 

Partindo dessa premissa, a análise desenvolvida por esta Coordenadoria Jurídica limitou-se à verificação 
da conformidade da predita minuta com o ordenamento jurídico pátrio, e da existência de eventuais 
cláusulas abusivas, ou mesmo da existência de renúncia indevida de direitos por parte da municipalidade. 

Neste aspecto, a conclusão a que se chega é que se mostram resguardadas as normas constitucionais e 
legais aplicáveis ao caso, haja vista não terem sido identificadas quaisquer disposições com elas 
colidentes, tampouco ofensivas às normas de ordem pública. 

A despeito do entendimento ora esposado, dada a importância e o caráter não usual de alguns 
dispositivos (v.g, cláusulas que disciplinam o objeto contratual; a convenção de arbitragem e a utilização, 
nas contratações realizadas com recursos oriundos do financiamento, de política expedida pelo BID), 
afigura-se salutar abordá-los de forma isolada. 

No atinente ao objeto contratual, a "CLÁUSULA 1.01" dispõe que esse consiste em "acordar os termos e 
condições em que o• Banco• concede um. empréstimo ao Mutuário para contribuir ao financiamento e 
execução do 'Projeto de Reestruturação e. Qualificação das Redes Assistenciais da C.id.ade de São Paulo -
Avança Saúde SP"', empréstimo este no montante de U$ 100.000.000,00 (cem milhões de Dólares), a teor 
do que dispõe a "CLÁUSULA 2.01". 

Consoante· aduzido . anteriormente, a· obtenção de financiamento ext~.rno para o projeto •. en, questão foi 
autorizada .· pela LeLMunicipal nº 16.757, de .· 14denovembro de 2017, que assim dispôs: 

''Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de . crédito com 
instituições financeiras, organismos e entidades de crédito nacionais e internaciónais, 
públicas e privadas, cujos recursos serão destinados à execução dos seguintes programas 

e projetos delnvestirnento, .... observa.da . a legis/açãpyigente, ..•. em espeçiqlps .. âisposições 
da Lei Compferrientar n2 ·•. 101, deA .. de ma;o de 2000, bem .corno dqs .Reso(uções do 
Senado Federal nº 40/2001 e 43/2001: 

I - Projeto• .de Reestruturação e Qualificação das Redes A.ssistenôais da Cidade de São 
Paulo -Avança•Saúde.SP, objetivando reestruturar ª•rede de atendimento municipal de 
saúde,. mediante•ª• contratação de operações de crédito .externo no valor de até US$ 
100 . .000.000,00 (cem milhões de dólares americanosr 

Cotejando ambos os dispositivos (contratual e. legal), nofa-5e .. perfeita adequação entre o objeto 
contratual e a autorização conferida pela Lei, seja no to.cante ao·• projeto financ.i.ado - Projeto de 
Reestruturação e. Qualificação das .Redes Assiste.ncia.is. da Ci.dade de.SãoPélulo ~ Avança Saúde SP -, seja 
no tocante ao valor do financiamento {US$ 100.000.000,00), donde se infere a legalidade da contratação 
neste aspecto. 
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No que se refere à estipulação constante das CLÁUSULAS 4.03 e 4.04 da minuta contratual, e do ARTIGO 
6.04 das NORMAS GERAIS, que prevê a adoção, pela Administração Pública Municipal, das normas e 
procedimentos editados pelo Banco para realização de contratações com recursos oriundos do 
financiamento (guidelines), entende-se que o artigo 42, § Sº, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
autoriza sua pactuação. O mencionado parágrafo assim dispõe: 

''Art. 41. A Administração Pública não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. [ ... ] 

§ 5º Para realização de obras, prestação de serviços e aquisição de bens com recursos 
provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser 
admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, 
convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as 
normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá contemplar, além do 
preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para obtenção do 
financiamento ou da doação, e que também não conflitem com princípio do julgamento 
objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho 
esse ratificado pela autoridade imediatamente superior'~ 

Vislumbram-se presentes, na situação em apreço, os requisitos legais aptos a conferirem validade ao 
enunciado contratual em comento, uma vez que o contrato que se pretende formalizar tem como objeto 
o empréstimo de recursos de organismo multilateral do qual faz parte o Brasil, que será utilizado na 
consecução do Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -
Avança Saúde SP" (o que envolverá a aquisição de bens, contratação de prestadores de serviço e 
realização de obras), e em vista do fato de o predito enunciado se apresentar como condição para 
celebração da avença. 

Sobre a incidência do dispositivo legal supracitado às contratações realizadas com recursos obtidos junto 
ao BID, convém transcrever o entendimento de RAFAEL WALLBACH SCHWINDill: 

"É o que ocorre, por exemplo, com o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, cujo 
Convênio Constitutivo foi concluído em Washington em 8 de abril de 1959. Depois, foi 
editado o Decreto Legislativo nº 18, em 7 de dezembro de 159, tendo sido o Instrumento 
de ratificação depositado pelo Brasil junto à Organização dos Estados Americanos em 30 
de dezembro de 159. Assim, o convênio em questão passou a fazer parte da ordem 
jurídica interna. Entretanto, as normas editadas pelo BID para a regência de licitações e 
contratações com recursos financiados pelo Banco não integram propriamente o 
ordenamento jurídico nacional. [ ... ] Para essa situação, aplica-se a segunda parte do§ 5º 
do artigo 42 da Lei nº 8.666, ou seia, as regras editadas pelo B/0 podem ser aplicadas tal 
como autorizado por esse dispositivo legal, desde que observados os pressupostos nele 
previstos'~ 
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É de se destacar, a teor do que dispõe a parte final do § Sº do artigo 42 da Lei 8.666/93, que os 
pressupostos para adoção das normas e procedimentos editados pelo BID devem estar presentes e serem 
atestados em cada um dos procedimentos licitatórios a serem realizados, com a necessária autorização da 
autoridade competente. 

A esse respeito, recorre-se novamente à lição de SCHWINDlli: 

"É imperioso que haja acomprovação de que esses dois pressupostos estão efetivamente 
presentes no caso concreto, inclusive por despacho motivado do órgão executor do 
contrato, a fim de que a 'autoridade superior do órgão tome conhecimentos sobre o 
modelo de contratação proposta e assurna a responsabilidade pelas mesma' 

Quanto à questão de haver aplicação de recursos provenientes de fontes internacionais, 
trata-se de pressuposto facilmente constatável. Os editais das licitações indicam as 
fontes dos recursos e qualquer interessado deve ter a possibilidade de confirmar essa 
informação e possivelmente consultar o contrato de mútuo · firmado entre a 
Administração brasileira e o organismo internacional 

No que, concern~ ao segundopressuposto,se a exigênciadeafastamento.da Lei nº 8.666 
não constar de uma manifestação formal do organismo internacional (por exemplo, por 
meio da inclusão de uma cláusula no contrato de financiamento firmado com a 
Administração brasileira), deve ao menos haver a comprovação da obrigatoriedade de 
adoção de procedimentos ou regras diversos daqueles previstos na lei brasileira. O fato é 
que, em geral, as diretrizes editadas pelos organismos internacionais já preveem que a 
outorga de financiamento é condicionada à observância de tais regras. É o que ocorre, 
por exemplo, nas Políticas editadas pelo 8/D e pelo BIRD, em que se estabelece que as 
regras lá previstas aplicam-se a todos os contratos de bens e obras financiados total ou 
parcialmente por empréstimos desses bancos". 

Por certo, necessário ter em vista que a adoção das guidelines do Banco/financiador não tem o condão de 
afastar o dever de a Administração Pública observar o regime jurídico que lhe é próprio, não sendo 
possível, v.g., a aplicação de dispositivo editado pelo organismo multilateral que contrarie normas 
constitucionais, que conflite com o princípio do julgamento objetivo, ou/afaste o direito dos licitantes ao 
devido processo legal (p. ex., ampla defesa e contraditório). 

Nesse aspecto, cumprirá ao órgão executor do projeto adotar todas as cautelas necessárias à observância 
do que dispõe o contrato, sem prejuízo do fiel cumprimento das normas legais e constitucionais aplicáveis 
a Administração Pública. Sugere-se, por esse motivo, que a Secretaria . Municipal da Saúde, por meio da 
respectiva Coordenadoria Jurídica, seja cientificada acerca da minuta contratual ora apreciada {caso 
vislumbre algum óbice, poderá apresentar as considerações pertinentes). 

Relativamente à CLÁUSULA 6.03, que dispõe sobre a convenção de arbitragem - cláusula compromissária 
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("para a solução de toda controvérsia derivada ou relacionada ao presente Contrato e que não se resolva 
por acordo entre as Partes, estas se submetem incondicional e irrevogavelmente ao procedimento e 
sentença do tribunal de arbitragem a que se refere o Capítulo XII das Normas Gerais"), opina-se no 
sentido de que essa se afigura consentânea com o ordenamento jurídico pátrio. 

A análise sobre a validade jurídica da referida cláusula passa pela verificação, na situação em apreço, da 
existência das denominadas "arbitrabilidade subjetiva" (viabilidade de a administração Pública Municipal 
se submeter à arbitragem) e "arbitrabilidade objetiva" (se as questões controvertidas que envolvam o 
objeto contratual podem ser decididas por Tribunal Arbitral), as quais, conforme se verá adiante, se 
afiguram presentes. 

Muito embora a utilização da arbitragem pelos entes públicos tenha sido objeto de debate por muito 
tempo no Brasil, o fato é que a Lei nº 13.129, de 26 de maio de 2015, autorizou expressamente a 
Administração Pública a valer-se do procedimento arbitral, dirimindo quaisquer dúvidas no tocante à 
arbitrabilidade subjetiva. Dúvidas não restam, destarte, no tocante a esse aspecto. 

Quanto à arbitrabilidade objetiva, a redação conferida pela supradita Lei ao § 1º do artigo 1º da Lei de 

Arbitragemill define o critério para sua identificação, ao dispor que apenas controvérsias relativas a 
direitos patrimoniais disponíveis podem ser dirimidas por meio do procedimento arbitral. 

À primeira vista, o princípio da indisponibilidade do interesse público poderia sugerir a inexistência, no 
âmbito da ·Administração Pública, de "direito patrirnoniais disponíveis" aptos à discussão no bojo de um 
procedimento arbitral. 

Sobre o referido princípio, valiosas as palavras de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLOlli: 

"[ ... ] sendo interesses qualificados como próprios da coletividade - internos ao setor 
público -, não se encontram à livre disposição de quer que seja, por inapropriáveis. O 
próprio órgão administrativo que os representa não tem disponibilidade sobre eles, no 
sentido de que lhe incumbe apenas curá-los - o que é também um dever na estrita 
conformidade do que predispuser a intentio legis11• 

No entanto, a observância do referido princípio não tem o condão, por si só, de tornar indisponíveis todos 
os direitos titularizados pelos entes públicos, vez que, no tocante aos denominados interesses públicos 
secundários, reconhece-se hodiernamente a possibilidade de serem submetidos ao procedimento 
arbitral. 

Nesse sentido, transcreve-se opinião de MUNIZ e SILVAifil: 

"Todavia, a aparente incompatibilidade entre a disponibilidade do direito e a 
indisponibilidade do interesse público tem sido suavizada, eis que passou a reconhecer a 
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distinção entre interesses públicos primários (os interesses públicos propriamente ditos), 
e secundários (os interesses próprios dos entes públicos). Estes possuem natureza 
instrumental e podem ser submetidos à arbitragem, ao contrário daqueles . 

. O saudoso Prof Diogo de Figueiredo Moreira Neto leciona que: 

'Está-se diante de duas categorias de interesses públicos, os pnmar,os e os 
secundários (ou derivados}, sendo que os primeiros são indisponíveis e o regime 
público é indispensável, ao passo que os segundos têm natureza instrumental, 
exigindo para que os primeiros sejam satisfeitos, e resolvem-se em relações 
patrimoniais e, por isso, tornaram-se disponíveis na forma da lei, não importando 
sob que regime. ( ... ) São disponíveis, nesta linha, todos os interesses e os direitos 
deles derivados que tenham expressão patrimonial, ou seja, que possam ser 
quantificados monetariamente, e estejam no comércio, e que são, por esse motivo 
e normalmente, objeto de contratação que vise a dotar a Administração e seus 
delegados, dos meios instrumentais de modo a que estejam em condições de 
satisfazer os interesses finalísticos que justificam o próprio Estado"~ 

Tratando o contrato em apreço de financiamento a projeto destinado à melhoria da prestação dos 
serviços públicos na área da saúde, reputa-se evidenciado o caráter patrimonial e instrumental de seu 
objeto e, por consequência, das controvérsias que dele possam surgir, razão pela qual . se afigura 
configurada sua arbitrabilidade objetiva. 

Insta ressaltar, ainda sobre a cláusula . compromissária em comento, que a constitui~ão • do Tribunal 
Arbitral Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, prevista no ARTIGO 12.03 das 
NORMAS GERAIS, mostra-se possível, vez que, al iado ao fato de consubstanciar cláusula rígida 
preestabelecida pelo organ ismo multilateral, a Lei 9.307, de 23 de setembro de 1996, ao autorizar a 
uti lização da arbitragem pela Administração Pública, não restringe ao território nacional o local de 
constituição do referido Tribunal (embora leis específicas que assim o façam), prevendo, ao revés, 
procedimento para o reconhecimento e execução de sentenças arbitrais estrangeiras. 

Nesse sentido, cita-se entendimento de FICHTNER, MANNHEIMER e MONTEIR01Zl: 

"Diga-se; anda, que na ausência de disposição lega/impondo que a sede da arbitragem 
seja o Brasil, as partes estão livres para convencionar que a sede da arbitragem seja em 
qualquer outro local que entenderem conveniente. Na ausência de disposição legal e de 
consenso entre as partes, os árbitros igualmente possuem liberdade para fixar a sede da 
arbitragem no país e cidade que melhor entenderem adequado, mesmo em se tratando 
de processo arbitral envolvendo a Administração Pública'~ 

Oportuno destacar que a d. Procuradoria Geral do Município já admitiu, mesmo antes da edição da Lei nº 
13.129, de 26 de maio de 2015, a celebração de cláusula compromissória pelo Município com organismo 
das Nações Unidas, consoante Parecer nº 11.654, cuja ementa foi lavrada nos seguintes termos: "É 

22/11/201811:56 

546 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Página 248 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

SEI/PMSP - 012579038 - Parecer https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im ... 

10 of 13 

possível a inserção de cláusula compromissória nos ajustes celebrados pela Administração Pública, para a 
resolução de controvérsias de ordem patrimonial por juízo arbitral, desde que plenamente justificada a 
sua conveniência. Neste caso, deve o ente interessado buscar prever, no ajuste, condições que atendam, 
minimamente, os interesses da Administração". 

Releva notar, outrossim, que os contratos de empréstimo celebrados entre o Município de São Paulo e o 
Banco lnteramericano de Desenvolvimento em outras oportunidades ("Contrato de Empréstimo nº 
849/OC-BR", de 1995; "Contrato de Empréstimo nº 938/OC-BR", de 1996; e "Contrato de Emprpestimo nº 
1479/OC-BR", de 2004) também previam a referida cláusula compromissória, o que demonstra não se 
tratar de convenção inédita no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Em vista disso, não se vislumbram óbices à cláusula compromissória em referência. 

De mais a mais, no atinente às cláusulas contratuais que disciplinam, v.g., as condições financeiras do 
empréstimo, as condições de amortização da dívida, o modo de desenvolvimento do Projeto financiado, e 
o sistema de gestão físico-financeira, por representarem opções exercidas pela Administração no âmbito 
do poder discricionário, reitera-se a impossibilidade desta COJUR manifestar-se sobre adequação e 
pertinência do quanto pactuado, sendo cabível, a esse respeito, tão somente a verificação de eventual 
incompatibilidade das opções realizadas com o ordenamento jurídico, o que não foi identificado. 

Por derradeiro, cumpre destacar que, a teor do que dispõe o art. 2º, VIII, do Decreto Municipal nº 58.030, 

de 12 de dezembro de 20181.fil, compete a esta Pasta a representação do Município na avença, e, por 
conseguinte, a celebração da convenção de arbitragem (cláusula compromissória) prevista no contrato, 
conforme disposto no artigo 1º, § 2º,da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 ("§ 2º A autoridade ou 
o órgão competente da administração pública direta para a celebração de convenção de arbitragem é a 
mesma para a realização de acordos ou transações"), apresentando-se regular a representação do 
Município no contrato. 

Ili. CONLCUSÃO 

Em vista do exposto, não se vislumbram óbices à celebração do contrato de empréstimo com o Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento, haja vista o interesse público consignado neste administrativo e a 
inexistência de cláusulas contratuais atentatórias à Carta Fundamental, à legislação infraconstitucional e à 
ordem pública, as quais reputam-se válidas e exigíveis. 

É o parecer, sub censura. À consideração superior 

SF/COJUR, 13 de novembro de 2018. 
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SMS/COJUR 
Sr. Coordenador 

CHRYSTIAN USKI 

Assessor Jurídico 

OAB/SP nº 303.136 

SF - Coordenadoria Jurídica 

Em vista da solicitação da Subsecretaria do Tesouro Municipal no doe. SEI nº 012471479, e considerando 
as considerações apresentadas no Parecer Jurídico supra, que acolho, encaminhamos o presente para 
ciência dessa d. Coordenadoria Jurídica acerca da minuta do Contrato de Empréstimo que se pretende 
formalizar com o Banco lnteramericano de Desenvolvimento (doe. SEI nº 012438902), com vistas à 
obtenção de financiamento para execução do "Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes 
Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP", no montante de U$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de Dólares). 

Destacamos que a referida .minuta foi . objetodenegociação em .reu~ião ocorrida na cipad4;?de Brasília, .· .. ª 
qual contou com a participação de representantes do Município de São Paulo (servidores das Secretarias 
Municipais da Fazenda e de Saúde - órgãos técnicos, jurídicos, e respectivos Gabinetes), da União 
(Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e a 
Secretaria de Assuntos lntemadonais do Ministério do Planejamento, D.esenvolvin,ento e Gestão), e 
representantes do BID. 

Em razão da prev1sao, na predita minuta, de obrigações que dizem respeito diretamente ao órgão 
executor do mencionado Projeto, em especial a obrigatoriedade de utilização de normas e procedimentos 
do BID para realização de contratações que envolvam aquisição de bens, prestação de serviços e 

realização . de ··· obras, .c~rn. recursos .oriundos .. do .. finandamento, a despeito de competir ... ª. esta. Pa.sta.ª 
celebração ·dª .·. ªvençai conforme .art. 2º, Vln, ·· do Decreto Municipal nº ·•· SS.030, de. 12 de dezembro .. de 
2018, .o que implicaa suficiência do Parecer Jurídico exarado por ·. esta COJUR para tanto, consideramos 
salutar avaliação de Vossa Senhoria acerca da minuta em comento. 

LUIZ FERNANDO CAETANO 

Coordenador 

OAB/SP nº 207 .856 

SF - Coordenadoria Jurídica 

SF/COJUR, 13 de novernbro de 2018. 
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ili Muito embora tenham sido identificadas divergências doutrinárias acerca da natureza jurídica dos 
financiamentos internacionais concedidos por organismos multilaterais de crédito, havendo quem 
defenda sua natureza de tratado em sentido estrito (GARCIA, Gabriel. Understanding IMF Stand-By 
Arrangements from the Perspective of lnternational and Domestic Law: The Experience of Venezuela in 
the 1990s), ato unilateral (MAZZUOLI, Valeria de Oliveira. Natureza Jurídica e Eficácia dos Acordos Stand­
by com o FMI. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005), ou tratado em sentido lato/ato jurídico 
internacional contratual (COSTA, Carlos J. Sampaio. A Natureza Jurídica dos Contratos de Empréstimo e 
Garantia Celebrados com as Instituições Financeiras Multilaterais), filia-se ao entendimento esposado por 
este último autor, presumindo-se a natureza contratual da avença que se pretende celebrar (que também 
aparenta ser o entendimento do Banco financiador, dada a denominação por ele conferida ao 
instrumento que ora se avalia), a qual, por envolver sujeitos de Direito Internacional (República Federativa 
do Brasil e BID), submete-se às normas de Direito Internacional Público (resguardados, por certo, os 
princípios consagrados na Constituição Federal). 

ill SCHWIND, Rafael Wallbach. Licitações internacionais: participação de estrangeiros e licitações 
realizadas com financiamento externo. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2017, pág. 121. 

.W SCHWIND, Rafael Wallbach. Licitações internacionais: participação de estrangeiros e licitações 
realizadas com financiamento externo. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2017, pág. 154-155. 

ili "Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a 
direitos patrimoniais disponíveis. § 1~ A administração pública direta e indireta poderá util izar-se da 
arbitragem para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis" . 

.ill MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 29 ed. São Pau lo: Malheiros, 2012, 
pág. 76. 

1fil MUNIZ, Joaquim Paiva; SILVA, João Marçal Rodrigues Martins da. Arbitragem com entes públicos: 
questões controvertidas in Arbitragem e Administração Pública: Temas Polêmicos. Ribeirão Preto, SP: 
Migalhas, 2018, pág. 152-153. 

1Z1 FICHTNER, José Antônio; MANNHEIMER, Sérgio Nelson; MONTEIRO, André Luís. Requisitos especiais na 
arbitragem contra a administração pública: direito aplicável, idioma e sede da arbitragem in Arbitragem e 
Administração Pública: Temas Polêmicos. Ribeirão Preto, SP: Migalhas, 2018, pág. 481. 

lfil "Art. 2º A Secretaria Municipal da Fazenda - SF, órgão da Administração Municipal Direta, tem as 
seguintes atribuições: [ .. . ]VIII - representar a Prefeitura em todos os contratos de empréstimos ou 
financiamentos, internos ou externos, quer como tomadora, quer como avalista de qualquer entidade da 
Administração Municipal Indireta, assinando, para tanto, os respectivos instrumentos, bem como 
quaisquer documentos a eles anexos, inclusive títulos de crédito". 

Documento assinado eletronicamente por Chrystian Uski, Assessor Jurídico, em 14/11/2018, às 
14:07, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso Ido Decreto 55.838/2015 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Caetano, Assessor Jurídico, em 
14/11/2018, às 14:09, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso Ido Decreto 

----- 55.838/2015 
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li . ~. ·: : A autenticidade deste documento pode ser confer. ida no site https://sei.prefeitura.sp.gov.br 

/sei/ controlador_ externo. php ?acao=documento _ conferi r&id _ orgao _acesso_ externo=O, informando o 

. código verificador 012579038 e o código CRC 7ADC42C2. 
[!] ·. 

Referência: Processo nº 6017.2017/0022159-0 SEI nº 012579038 
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. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS/AJ - Assessoria Jurídica 

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro~ São Paulo/SP - CEP 01020-900 

Telefone: 

Parecer SMS/AJ Nº 012668104 

São Paulo, 21 de novembro de 2018 

SF/CóJUR 

Cuida o presente de consulta com vistas à contratação de operação de créditôJunto 

ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID, no valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 

dólares americanos), com garantia da União, para financiar o projeto de Reestruturação e Qualificação 

das Redes Assistenciais da cidade de São Paulo - AVANÇA SAÚDE SP. 

O presente processo foi instruído com os seguintes documentos: Parecer SEI nº 453/2018 

/COPEM/SURIN/STN-MF (012438498); Ata de Negociação Avança Saúde (012438654); Minuta do 

Contrato de Empréstimo (012438902); Certidão do Tribunal de Contas (012439126); Comprovação de 

encaminhamento das contas ao Poder Executivo do Estado (012439210); Anexo 13 RREO - Demonstrativo 

das Parcerias Público-Privadas (012439305); Declaração de Regularidade quanto ao Pagamento de 

Precatórios (012439378); Parecer Jurídico (012439414); Parecer Técnico (012439445); Resolução 15/0129 

- Recomendação da COFIEX (012439498); Lei Municipal nº 16.757 /2018 - Lei que autoriza a contratação 

de operações de crédito (012439546). 

Posteriormente, a Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Finanças elaborou parecer 

jurídico sobre a contratação em análise, conforme se verifica em documento SEI Nº 012668104. 

É o breve relatório. 

Cumpre salientar, por oportuno, que ao órgão jurídico cabe apenas a análise dos aspectos 

jurídico-formais do procedimento, não lhe competindo imergir nos aspectos de conveniência e 

oportunidade, que constituem o mérito do ato administrativo, e tampouco adentrar nas questões de 

natureza técnica, econômica é orçamentária do presente. 

Nesta senda, considerando as razões de opinar devidamente fundamentadas e 

apresentadas pelo r. Parecer da Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Finanças ( SEI 012579038), 

reiteramos os apontamentos realizados que corroboram com o entendimento da Coordenadoria Jurídica 

desta Pasta (motivação aliunde). 

Insta enfatizar, apenas, o que também já mencionado no Parecer supramencionado, que a 

realização de procedimentos diferenciados de licitação, adotando-se as normas e procedimentos da 

organização financiadora, encontra amparo no artigo 42, §5º da Lei 8666/93, a seguir elucidado: 

"Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da 

política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes. 

§ 5º- Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos 

provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou 
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organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na respectiva 
licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, 
inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual 
poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a 
obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conf/item com o princípio do 
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho 
esse ratificado pela autoridade imediatamente superior." 

Diante do exposto, não se vislumbram obstáculos de natureza jurídico-formal à seleção 
futuras contratadas por meio de procedimentos diferenciados dos meios ordinários previstos na Lei nº 
8.666/93, havendo embasamento legal para tanto. 

_______ ,,, Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Galvani Fraga Moreira, Procurador Chefe, 
em 22/11/2018, às 11:38, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do 
Decreto 55.838/2015 

■ . 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prefeitura.sp.gov.br 
/sei/ controlador _externo. php ?acao--docu menta _conferir&id_orgao _acesso _externo=0, informando o 
código verificador 012668104 e o código CRC A4F444BB . 

Referência: Processo nº 6017.2017 /0022159-0 
SEI n2 012668104 
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1 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÃOPAULO 
SAÚDE 

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO 

Em atendimento ao disposto no inciso 1, do art. 21, da 
Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e ao disposto no§ 1°, do art. 32, da Lei Complementar 

101/2000, trata o present~ Parecer de contratação, pelo Município de São Paulo/SP de operação 

de crédito, no valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares) junto ao Banco 

lnteramericano de Desenvolvimento - BID, destinado ao financiamento do programa "AVANÇA 

SAÚDE SP", de que trata oArt.14, do inciso 1, da Lei Municipal 16.757 de 14/11/2017. 

/. RELAÇÃO CUSTO•BENEFÍCIO 

O objetivo do Programa é ampliar a Oferta, melhorar as 

condiçõês de acesso e aprimorar a qualidade de serviços municipais dé .saúdeno âmbito do 

Sistema Único de Saúde. Dessa forma, espera-se como resultados do Programa: i) redução da 

desigualdade de acesso e de diferença de qualidade dos serviços de saúde entre as regiões do 

município; e ií) otimização da utilização de recursos, desenvolvimento de capacidades 

institucionais e melhora da relação custo-efetividade dos serviços. 

O programa prevê a qualificação das redes assistenciais da 

Cidade de São Paulo através da implantação de novas tecnologias e sistemas informatizados, 

com a integração das bases de dados existentes dos serviços de saúde; construções, reformas e 

aquisições de equipamentos para Hospital, UPA's e UBS's, com ênfase nas áreas reconhecidas 

como "vazios assistenciais"; no desenvolvimento e maior integração da Rede de Urgência e 

Emergência com outros serviços e modalidades de cuidado capazes de ampliar a efetividade da 

rede existente e o fortalecimento das capacidades institucionais e mecanismo de gestão, com a 
capacitação de servidores públicos municipais diretos e indiretos e a formação técnica de novos 

gestores. ~ 

Como é sabido, o Município de São Paulo passou a se integrar 

e se organizar no SUS (Sistema Único de Saúde) apenas a partir de 2001. Em 2003 a Secretaria 

Municipal de Saúde de São Paulo (SMS/SP) é habilitada na Gestão Plena do SUS, uma 

defasagem de aproximadamente 1 O anos em relação ao conjunto dos municípios brasileiros. Esse 

processo, marcado por uma menor maturidade institucional, ainda se expressa na fragilidade e t 
fragmentação dos mecanismos de qualificação, organização e gerenciamento do sistema e dos · 

serviços de saúde. Inclusive áreas estratégicas como regulação, informação, logística de insumos, . • · 

gestão de redes, capacitações técnicas, entre outras, foram enormemente afetadas .. Um dos 

resultados concretos foi a estruturação de um modelo técnico-assistencial com baixa integração 

dos pontos de atenção, centrado na "queixa-conduta" e no pronto-atendimento. 
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·~ • PREFEITURA DE 

, -PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÃOPAULO 
SAÚDIE 

A municipalidade possui uma rede de saúde complexa, potente 
e de densidades tecnológicas diversificadas, mesmo considerando que parte dos serviços de 
média e de alta complexidade encontra-se sob gestão estadual. Por outro lado, evidencia-se a 
presença significante do setor suplementar de saúde, girando em torno de 35% de beneficiários. 
Nesse cenário, temos 70% da população paulistana e um grande número de habitantes de 
municípios vizinhos atendidos pela rede pública municipal, com 40% de cobertura da Atenção 
Básica, principalmente por meio da Estratégia Saúde da Família (ESF). 

Na megalópole que é São Paulo e sua região metropolitana, a 
articulação interfederativa e interinstitucional é primordial.para os ganhos de eficiência, integrando 
ações e informações. Nesta linha, as parcerias pioneiras com a sociedade civil elevam 
consideravelmente os gantios assistências. 

O Investimento total do programa é de US$ 200,0 milhões de 
dólares, sendo pretendido pelo financiamento externo US$ 100,0 milhões de dólares e a 
contrapartida do tesouro municipal em mais US$ 100,0 milhões de dólares. O programa prevê 04 
(quatro) componentes em. sua estrutura de implantação, a saber (cronograma anual apresentado 
na Tabela 1): 

2 

t 
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►REFEliTURA DE 

I N 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

iÃOPAULO 
SAÚDE 

Tabela 1 - Cronograma anual estimado de execução do Programa (valores em US$ - dólares) 

, .Ji::idlcadores.:. ,j:,•>· ArioO .J . Anot · , j> -~~~2 .-·j Ano3::; I :::': Ano.-i - 1-. 'ArÍo.5 _:-1 . f,A~:>nta~!es if 
•"-:' ~-•. ~.--:. , .,-/ ;,._· ·. · '.e'~ ~ ·1··':'.t' . . · ·_: ; - ~ .. :, . •• _- ·'" ) · ,~:. , •• ~--f ... ,--. , (\- },_ ... _:,:- _·.- : ?., -- ·,.r,: .. ~ ... .. -_:_•t· • ·,. :~ .... : .. :... : ,,::~: . . • =~- '. ~:-;: , ~ ~~~>, .. 

,Compónente .1/Apolci'.à>organizàçãoie inteãra.çãoídas r.édes ~é,a!4!rição ã,saúde_,:i,:.- ,· i~, · , · ,i: , : ,,,?!;,\~.< · 'i~L ,,,cnu•.•·"'' --:,~ontr,áP,artida:., 
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Unidades de Pronto Atendimento a construir 

Unidades Básicas de Saúde a construir 

Equipamentos de saúde a reformar 

Projetos Arquitetônicos e Executivos de unidades a construir 

Equipamentos e mobiliários para as unidades requaljfjcadas 

Hospital. construído · (Contrapartida) 

Equipamentos e mobifiários para o Hospital e UPAS, (Contrapartida) 

Unidades de Pronto Atendimento em andamento e a construir 
(Contrapartida) 
Unidades de Pronto Atendimento a serem reformadas e ampliadas 
(Contral)artidal 

Unidades Básicas de Saúde a serem construídas (contrapartida) 

Painéis Fotovoltaicos em UPAs selecionadas 

10.101 .010,101 

1.818.181,82 

4.945.454,55 9.890.909,09 

3.296.969,70 1.848.484,85 

8.425.454,54 j 17.434.848.48 

500.000,00 

8.613.517,75 

24.242.424,24 14.141.414,14 

21 .818.181 ,82 

4.945.454,55 654.545,45 

181 .818,18 363.836,36 

14.836,363,64 

4.945.454,55 

4.294.242,42 909.090,91 29.063.836,38 

1.409.090,91 
1 

1.783.912,991 886.245,02 454.545,45 12.374.584,85 

48.484.848,48 

--
606.060,61 22.424.242,42 

1.236.363,64 1.236.363,64 9.890.909,09 

1.236.363,64 1.236.363,64 2.472.727,27 

3,023.695,621 680.3315,15 3.779.619,53 13.806.630,30 

383.636,381 181.818,18 1.090.909,09 

·· . .. :/; _ .. -~:~~t .>: /J\•.· . .. \~3.:=., . .. '-·.l:<:.· •. ---. ·~ ;-~ .. :, ·::k_.· ~/ ~t·' -•·_, :.;;.~~-·: _:- ·1- •·::~~-·- - ·-- t~. , --.. :~'! _.1, .... . :.:~~H-•--:\.~---- i'~_à\ ~:;-_.r_, ' ~··_;:;~: ., ~ ..... ;-; - · ;_,_-t . .:t ._, ... , .. t 
· l;PtáEC~m}?ohe~:1-,·1½:) .. ,~i,-~11'.9l M91;l!l, ·. · ,,,~:~ei;~.?Q;3j) · ·:/7.5.0~5,.537,95,-. . , 9:f65.~?'i•W :~J,fül7~;~?'..t!í3EL ;f~ !--:19.~:.771,!>it ,. ·. · ~~:310.~~;4]3 ;fi1:'.: sa;~§8-~8;~ : 

,, :/" 0} ,k~:> •,: "° ··•f ,ti.'.:;; -•"'.''./::;:,'},:;J;o·:;,; ... ·: .f,{,'Jfti:!tY . ,.,_'(..i'ê· .·.·~ ,-;:~:~7'""..,,._ ... ~ "'';Z~ ' "e{,#-_\;, ~':'.~"'- ~:"'U';_..Js:" e · ',; '.Ji}i,":: -1 ::~~'XZJ:V "', '!'~"'~ .. : , .. • .,.,r.;-..;~~ , \'', 'l ~ <df ,t,:'•/ .~--~_:;µ,_~;, ?é,~ •. ,.\,'!: ·~ ~!.•; /':;/ a}~},.,.'< d~~; ·.1\ :t:1/ •t ':; ·.,..~,~M:;;;, ~, ;, 'i\~-;(,, ·,, ,,n;'m\;':'J •:,c, ;\:1~1,· 

\, 
k7 ~ 
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, -1 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
PREFEITURA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÃOPAULO 
SAÚDE 

.. Coipp~nent~·2~t irfstrutr!~rli"~ P.âra.· ~~pJjar asiçâ~~çi~ad~~[ihstltll~l;~~\~}la S"1~/RMS~ .. ·: ~:'.~ii,\ .... , J:,r~} "Íi._,;,:• .'.;•', :,-4"•\ ;;c::' '" , " ·· . ~,;,;''Í{{ 't - • ~•-< ~c.;·~t- '':" ·' ,· . t f ?;,~"'¼"' . -, • .;~"':JJ·•·•· .. ~ ·• ,,~:·,,"";·: ~- ."' >:>1Jt•~•:·· ·"' •~ ''•-:.,_..::::.i1'•. .~ 
Serviços de consultoria para desenvolvimento institucional 
Soluções tecnológicas e metodologias de planejamento, análise e controle 
da aquisição e distribuição de suprimentos, integração do fluxo de compras,• 
(almoxarifado, atualização tecnológica do SIGA', demanda médica, insumos 
hospitalares 

Sistema de gerenciamento de custos (diagnóstico e Implementação) 

Aquisição de solução para o Gerenciamento de Convênios e Contratos 
Análise e Implementação de novas linhas de cuidados (qualificação de 
acesso e otimização de oferta) 

Formação de capacitação de gestores e profissionais da rede 

900.000,00 

1.545.454,55 

686.666,67 

532.264,39 

500.000,00 

833.757,58 

600.000,00 

727.272,73 

686.666,67 

474.955,87 

500.000,00 

833.757,58 

242.424,24 2.251.751,52 

171.925,57 171.925,57 

833.757,58 833.757,58 

;T~.bl_i~s~~h;~~~I~,.A .. _ .. : . ..~ ~ "

0 ":l·:;;;i~''..4~98:M~;7'f [;_.,.·3:~~~:~s~,84 .rc;1:~~~~i~d~;~~:1:· ~:~;~:~i;,~~;~_s' Ci ,.:;t·.::>·~ ·.-.:~a :.>·_,.,: -~•• •··· ~r·•''.;,"º" . - , ,:\e·•·" • -····,,--'i,~ -. ~ .. _•\;, •~,;. ,.Ó' '". ; ,~• • • , . .;!; -. ,:•~••• •-, ·:, Componenfe 2B .. 'Mélhora,da:produtMdade interna·e qualidade.do setor saúde : :.,,::·_-: · · . · ··;;:.~L.-· ' , , ";}~•!:;'-,. , .. , , ' u ·" •- · 1' ~~·: ,. • .. , ', . -,;·•;-~;_t"./~ '-,:, ' ··• . .' ·,.: \,:' . ' 
Integração e ferramentas gerenciais de regulação da Rede de Urgência e 
Emergência 

Certificação de unidades de saúde 

Auditoria (externa e interna) de unidades de saúde certificadas 

2.956.484,85 

195.272,73 

1.776.626,20 1.275.919,20 775.212, 15 

267.636,36 178.424,24 178.424,24 

348.484,85 883.648,48 883.648,48 

ô,!~,;~:;:.~ ... a.~~,;~.'.}.~ k. ~~~Á~~~ª~!!tK~1 
1.500.000,00 

2.272.727,27 

3.867.509,09 

171.925,57 1.522. 996,97 

1.000.000,00 

833.757,58 4.168.787,88 

14,3?2,·~i~i~: ,. 
. ~1ft ::_. ci'lfaíiart1ci~~ 

775.212,15 7.559.454,55 

178.424,24 892.121,21 106.060,61 

535.163,64 1.045.454,55 1.605.490,91 ; y :;_;~,~;;~.lt ~~~~ :;_. ,'."J k• 
.. Totar~omp 

' ",i;; 't•,-~ -. - ..... . ........ : -.- . .... -- . --
1?.;;lt7~~ -~-,...~~·~~J1t~t/J(i~~-;~;t,':)::Jf1l ~-1~- -~,: :::·=1· 

·>~~~!~s1.1sH,~r",: · .•~.3-ª2~y~r._,41 _ ir~~1i~t~f11é~i~~ã·~t \1~1~~!~•~.I i '~:á9i.~;~i~?-• ;. 1'i<~ ~•."'-~ • : ,., .;tr:~··• . , ,, ' '. ~~ ,·:;.-,..,;:: ,. • ,1 ;:_~:•! : a , . • , , ··~ / :z;.,,: ,t : ,. , _.,; . <·t{~:.· :· •, Compoilente 3;,Fórtalec;lll)eQtp da.gestão dalnfol'.'ITil!ção · ,({ ., · · · " ' • ·t:· :"':.fi: -",· .. • .. ,!,1'./1~t-~;, .; _·1' ~~ ,, ,~:s+. /. ,, ,,'e '. ,''. · · \ '"~,; •\' ·, ,,, ' . •t, ;_." / ;·:/ .;?;:;-;_ :• _ .:.::.~~ i,(:",,_.' 
Sistema para consolidação e compartilhamento de dados clínicos e 
!)rontuário eletrônico 

~ 
-~ ~ ~ 

2.082.500,00 2.975.000,00 892.500,00 5.950.000,00 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

REFEITURA DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

,ÃOPAULO 
SAÚDE 

Equipe de apoio para a implantação do sistema de consolidação e 
compartilhamento de dados clínicos e prontuário eletrônico 

Consultoria a modelos tecnológicos digitais 

7;tal Componen~ 3.'. .- :. {\ 
···•'.· ,., ! , ' • ~-- -· .. ·__;_ • - ·/ •• ~--·· .!•'· -~ .,:: · . ,t- 1'·•·· 
/ ~ .... ~- • .·,--'. , _-, - ,;;;·:.~-., ..• -~:-:-: •. ~~ . ""~.;-_··1c;-:--:- ·-- .. v:-:: , --- ~:, ·· ·~ . • •- --~:--., • ... 
'Componente ~:-~diniÓls.tração é•av,àlla'çã(Úfo Préigrama*i'i• ; -
;.;tJ-._; ·; ...... ~--A-"/ .-:- ~ · ..• ;J~·:: t t • · •·r•i'.~.... • .. (t't -~ · -~ · ~-.;: [:,11=';'i ~- ~ •• ~:é';.$:_ \ ; i,. i•fr::.:}t ~ 

Gerenciadora 

Contratação de Auditoria 

Análise de Impacto 

Avaliações Intermediárias e final 
.. ·':!· ~ 

·rrotal Componente·4 -·. -
' ,i ·:;__., . . " ' ,, - ': • • ~·-;, 

l, ( '. '~ : 

;;:,~ij• ·.-.. ~;~~:;t ··::····.,-_";:''.;;2···,-···· ·it.-•-. · 
'.:T_<>-tal G~.~al ~o .Rr.ogi'af!!~Ji< . : : · 
, ~,,. ,.-• • -, .',_::e'.,_ .. _· • -~"- .. · , . .. ..-~.· ,· ·· 

255.000,00 425.000,00 170.000,00 850.000,00 

300.000,00 300.000,00 600.000,00 

J'S .. /' ' ~ 

:•; '"'' 
,7.;400.II00;00 . 

~.__::::~ . ·t,.,,,·- • ·J(-:,:.•, 
~h• ~ 

; - ' :~ ~-~-, .. ~ 

:;i{~~ (.:_>·.::~·~·<· . ~-~J:J_ ~ _,·~;;:;;::\·. · <:~t~; -~:~~~,:e•~::'~t~:.: . r~~~i~~~~~·~-~ .-
1.21 o. 000,00 1,000.000,00 1.000,000,00 ·. 1.000.000,00 1.000.000,00 5.210.000,00 

50.000,00 50.000,00 50,000,00 50 000,00 50.000,00 250.000,00 

350.000,00 350.000,00 700.000,00 

150.000,00 150.000,00 300.000,00 

. .. . .. ' "I;, :1.s,1ó.~oo,~o ,-1 ·.1,o~;<!.P!J,!>O_ --1~; 1._2óo'.~é ·1•;::.~:o~.op:~00 1.·. !-:S~o:i,o·~:p~ . ·l· 6:~$0.poi;o9 •' 1: ·:\:.: /_'. /;i·: '. . 
>,• -..: .,. ____ . _ .',,-•• ~ __ .. '. •· __ J,, , _ _,__ ___ .!'~J\ _ _::_ ___ , _ __!__....'!._~ _,_- ~ :__ :!.~ ------•--;._,_._,_ _ __::_~- -~-- ~--~--· •· ~ - ~' ~ ..,_· . __ • _..,., . . •l '<\ 1:.." __ _ ,_;:...:e_'._•_,. _, __ ._·•"-~-~--.-"•-•-· .•. , ,1· •• .'!•••, ~• 

.< ;·-- :;·: ~--·::_~~s::·:-r _ ~- ·_ cf~.~- , .. ~ ~.fY .. ~ •-:·;.· .,·:) ~:.,.1 , ·;:::ir;;;_ :- -; ~i-,: : >f::·i. -., -· \ ·. t :··_·-, · ;;,. _ .:~ _ ~ .. -:._· ·. ~~ <'. ~~-- .. •<?. _ ·.: ... ·"'.;ti·-·_. · ._ :--. ·1t_ ... , ·. ~5.:-;~~::·; . 
,l• ){1\9J,:1r1!~2 _~: ,,._. ~7.~~t31,0!i ;_'~ 1 _ss,o~o,;9.~s,.20,,; :/5:314;~~Ft- ~,,17;~~6.,.ºJ!,,IJ9 ·. 1f53!.2~:,2 . ·.l ~Q;~~0-~0~;_9.9~ '--~~-p~o,-~~~i~º: , . 

. • .•: • • ~ · ,'\• •.•,•, . ·, - ·~ · _ . ... .. , .... ,,, , .• , . , . .P .~ ., •~., , , ,. ., ... ,._H :. , ,- -,: .. "'-, º·""'- . ,,.,.i., ... • · ... ,., •~• ,, .,•,.,:;,;·.,..'J.· ·---~-_ f .t~ .-:- -.- _,._,., . . ,, l 

*SIGA: Sistema Integrado de Gestão e Assistência da Secretaria Municipal de Saúde. 
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1 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÃOPAULO 
SAÚDE 

No pleito, destacamMse os seguintes itens de projetos 
que se alinham aos componentes e produtos descritos na carta consulta, a saber: 

Tabela 2 - Itens do Programa (valores em US$ - dólares) 

OBRAS E EQUIPAMENTOS 

DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS 

MONITORAMENTO E 
GERENCIAMENTO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CAPACITAÇÃO 

AUDITORIA 

62.310.948,49 98.288.448,48 

6.531.660,60 

7.126.936,36 

8.566.212, 12 106.060,61 

4.168. 787 ,88 

1.295.454,55 1.605.490,91 

160.599.396,97 

16.531.660,60 

7.126.936,36 

8.672 .272, 73 

4.168.787,88 

2.900.945,46 

200.000.000;00 . 
• •i . ,, ,';:'' :: 'i:-'.~-~_\i: 

Considerando a natureza dos investimentos, nem 
todos os benefícíos resultantes da execução do programa são mensuráveís 
financeiramente, pois sua grande aplicação estará na qualidade dos serviços 
prestados. Sem embargo, o programa prevê avaliações intermediárias e uma 
avaliação final dos resultados qualitativos esperados, bem como a análise de 
impacto do programa, a serem realizadas por agentes externos qualificados e 
contratados segundo as diretrizes do BID. 

Item do Programa: OBRAS E EQUIPAMENTOS 

As obras no município têm um investimento total 
estimado em cerca de US$ 160,6 milhões de dólares, que representarão uma ampliação 
significativa dos pontos de atendimento com a construção de um hospital na região de 
Brasilândia com 250 (duzentos e cinquenta) novos leitos para região Norte do Município, 
bem como a construção de novas Unidades de Pronto Atendimento 24 horas - UPA em 
todo o município e de novas Unidades Básicas de Saúde. Além da construção de novos 
equipamentos de saúde, o programa prevê também reformas e ampliações de unidades 
de saúde já existentes, com o objetivo de qualificar o acesso e modernizar a infraestrutura 
ofertada pela rede de saúde. 
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• PREFEnURA DE 
SÃOPAULO 

SAUD!é 

, ,.. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Foram analisados os projetos quanto a seus inipactos, 

sendo verificados que do ponto vista ambiental, possuiJ1spectos negativos localizados e 

de curto prazo e com impactos sociais associados, e para os quais se dispõe de efetivas 

medidas de mitigação. 

O risco de desastres naturais para o Programa tem 

classificação baixa .(Tipo 1), pela localização>exposta à inundações do Município de São. 

Paulo. Entretanto, de acordo com a análise da localização das obras selecionadas para 

execução, nenhuma delas estará exposta a este risco. 

As questões . de Gênero foram consideradas desde os 

estudos realizados para o Programa, incluindo a participação de grupos vulneráveis entre 

os beneficiários do Programa, a não restrição à participação de mulheres nos trabalhos 

durante a exec~ção e.a operação de cadatipo de obra e .a participação. livre de mulheres 

nas • consultas, em .conformidade .com os preceitos do Sistema Único de Saúde e em 

cumprimento das normas legais aplicáveis. 

Nenhuma das obras gerará reassentamento 

involuntário de pessoas ou desapropriações deterreM~ . .Jodas. as obréls serão realizadas 

em áreas e terrenos livres de reassentamentos e em propriedade pública. 

As obras estão localizadas em zonas urbanas e onde 

não exist~rn çon,unidad.es indígenas.• Para o Prograniél, os riscos e impa9to.s.negativos 

socioambientais principais estão relacionados na fase de construção, tais como a geração 

de resíduos e escombros por conta de demolições e construções, na fase de operação a 

geração de ·. fluxos de · água residuais hospitalares, dejetos sólidos hospitalares e 

exposição a infecções d.e pacientes, trabalhadores e. visitantes; élS medidas .9e mitigação 

foram . defin.idas na · .. avaliação socioambiental . do Programa (PGAS} e . .sêrão exeçutadas 
durante a fase de implementação. 

Haverá supervisionamento •. ao cumprimento com 

salvaguardas ambientais e sociais durante a vida do Programa, que será executado de 

acordo com as condições estabelecidas no Anexo B do PGAS. 

A operação contempla a construção, ampliação e 

renovação de unidades de atendimento à saúde e, devido à reduzida escala das 

edificações, alérp da sua ••• localização eminente111ente urbana, pode-se considerar que os 

impactos soci()arnbientais potenciais são de pequena jntensidade, .. localizados, de curto 

pra:zo, restritos à Jase de obra.s e típicos da construção civil de pequenas dimensões e, 

portanto, de fácil controle e mitigação por meio de procedimentos de obras específicos. 
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I H • PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
PREFEITURA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÃOPAULO 
SAUDE 

Item . do Programa: SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO E 
COMPARTILHAMENTO DE . DADOS . ClÍNICOS, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO e 
SISTEMAS DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

Para a implantação e integração dos sistemas de 
informática deverão ser aplicáção cerca de US$ 16,5 milhões de dólares da fonte de 
financiamento com os serviços de desenvolvimento, implantação e integração de novas 
ferramentas tecnológicas através de sistemas integrados assistenciais, gerenciais, de 
controle e acompanhamento. Dentre os sistemas, destacam-se: 

i) Consolidação e compartilhamento de dados clinicas; 
it) Criação de prontuário eletrônico; 
iii) Planejamento e execução logística de aquisição, distribuição e dispensação de 

medicamentos e de materiais médico-hospitalares; 
iv) Gestão de Contratos e Convênios; 
v) Gerenciamento integrado de classificação de riscos e articulação de rede 
vij Atualização do SIGA: Sistema Integrado de Gestão e Assistência da Secretaria 

Municipal 
de Saúde. 

1- Sistema de gerenciamento de Custos. 

Trata-se de um Sistema informatizado para a gestão 
de custos da Secretaria de Saúde, incluindo o módulo de Contrato de Gestão e 
Convênios no acompanhamento dos dados do atendimento assistencial e financeiro. 

A relação com as Organizações Sociais e Filantrópicas 
no Município são efetuadas através dos Contratos de Gestão e Convênios que 
demandam um repasse financeiro na ordem de R$ 4,5 bilhões de reais anualmente, ou 
seja, 50% de todo o orçamento municipal para a Secretaria de Saúde. Estes Contratos já 
possuem sistema informatizado de controle e prestação de contas e deverá ser 
modernizado e integrado a um sistema maior de gerenciamento dos custos, envolvendo 
também as unidades de saúde administrada diretamente pela administração pública. 

Esse projeto específico envolve: i) um novo sistema t 
para gerenciamento de custos para a Secretaria de Saúde; e ii) solução para o 
Gerenciamento de Contratos de Gestão. 

A avaliação preliminar é que esse novo sistema, 
integrado aos controles já existentes, ampliará as capacidades de gestão interna do 
núcleo de acompanhamento e fiscalização e os contratados e conveniados, aumentando 

8 

564 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Página 266 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

• PREFEITURA DE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÃOPAULO 
SAÚDi 

a eficácia do monitoramento e e avaliação, bern como a melhoria das informações 
prestadas aos órgãos de controle e transparência na relação com o terceiro setor. 

2- Sistema de Gerenciamento integrado de classificação de riscos e articulação de 
rede. 

A regulação do acesso aos recursos de urgência e 
emergência no Município de São Paulo é realizada envolvendo a Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS) .e a Secretaria de Estado da Saúde (SES), por intermédio das Centrais de 
Urgências e Eniergências do Complexo Regulador Municipal (CRUE) da SMS, e a Central 
de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde (CROSS), as quais atuarão. de forma 
articulada e integrada. 

Os processos relacionad.os.ao ace.ssoiàs u.rgências. e 
emergências são acompanhados nos espaços já constituídos pela Coordenação 
Municipéll de .Regulação fssist~n~ial, pela . Coordenação do Sistema . Municipal de Atenção 

às ... U.rgên.cias.•.•~i•Ernergências· .• (COMLJRGE) , .. amba~ .... por parte dé)·.§MS,••·peloiqrypo J$cnico 
de. Regulação da Coord~nadoria de •• Regiõesd~Saúd~, pel~Cgpss, .. yinpyl~.clos •. àSES­
SP, . ben,. comp 9 .. Grupo Coridyt?f R~gionaldaRede de .JJr~~ncja .. e .. Emergênçiét(RlJE) e 
Grupo Condutor de Urgências.Bipartite do Estado de São paulo. 

O. objetivo da Regulação ide Urgência .e. Emerg~ncia é 
garantir o acesso de usuarios em situação de urgência quando atendidos em um 
estabelecimento de saúde onde a capacidade resolutiva seja insuficiente para 
atendimento integral e oportuno. 

Ambas •.•. as . Centraii; .. Ytili~n,. a!lJaln1~r1te ••·º i fllódulp de 
regulação Prã:MqspitalácdoSi~.tema.J nformatizacioi9e .gegHlrJçãp .9ª CRÇ>SS dfl .~ES-SP, 
como instrumento norteador .do processo de regulação e enc:amir,h~memto de suas 
demandas. 

de forma equânime, ordenada, op~rt:~:t:~:cf:t:i:::i~tJd:S:::::;isd:1:Üi!~:~ ~ 
do acesso às urgências pré-hospitalares de forma ajustada à oferta assistencial ~ • 
disponível. 

Para tanto, foram din1ensi9nados as. açé>es de i) 
Sistema para gerenciamento integrado de classificação de riscos e articulação e ii) 
Sistema e integração dos centros de regulação SAMU e Urgência e Emergência. 
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Item do Programa: MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO 

O programa também prevê a aplicação de US$ 7, 1 
milhões de dólares para o período dos 5 (cinco) anos de implantação do programa para o 
seu gerenciamento e monitoramento. 

Destaca-se neste modulo, i) a contratação de empresa 
gerenciadora; ii) a Análise Externa dos Impactos na implementação do Programa e as 
Avaliações Intermediária e Final das ações. 

O gerenciamento valerá de ferramentas padronizadas 
de gestão de projetos para a organização das ações em todas as etapas, facilitando e 
padronizando as ações e cronogramas. 

Item do Programa: CONSULTORIA E ASSESSORIA 

O programa também prevê a contratação de 
consultoria e assessoria a fim de suprir as demandas dos novos modelos assistenciais, 
tecnológicas e financeiras. As organizações públicas necessitam constantemente da 
prestação de serviços de profissionais especializados para resolverem problemas de 
natureza técnica ou gerencial · em determinados temas utilizando-se de metodologias para 
atingir seus objetivos. Esse item tem um valor estimado total de US$ 8,6 milhões de 
dólares, distribuído entre o financiamento e recursos próprios do município. 

Estão previstos no programa o uso das consultorias e 
assessorias para: i) Consultoria para implantação de um novo modelo de planejamento e 
controle de distribuição; ii) Consultoria para analise e implementação das linhas de 
cuidados através da qualificação do acesso e otimizando os recursos ofertados; iii) 
Consultoria para · elaboração e validação da· Certificação de Unidades de Saúde; iv) 
Assessoria para diagnóstico, · elaboração e implementação de planos de ação para a 
Certificação de Unidades de Saúde; v) Assessoria para implantação do plano de ação 
para a certificação de Unidades de Saúde; vi) Equipe de apoio para a implantação do 
sistema de consolidação de dados clínicos no município; e vii) Consultoria a modelos 
tecnológicos digitais. 

Item do Programa: CAPACITAÇÃO 
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Outro componente importante em todo o processo é o 
de Capacitação dos Servidores Diretos e Indiretos, com ênfase ao conhecimento da nova 
estruturação da rede, aos novos sistemas a serem implantados, as estratégicas da 
classificação de riscos, além da formação de novos gestores em saúde. 

Com recursos de US$ 4, 1 milhões de dólares da fonte 
de financiamento, a capacitação se dará em dois modelos: i) formação e capacitação de 
gestores e profissionais da rede e ii) formação de lideres gestores e gerentes em Saúde. 

Serão 3.625 servidores a. serem capacitados, dos 
quais: 3.500 profissionais. da rede e 125 gestores. Estes servidores serão os 
multiplicadores• para os mais. de• 60 mil servidores. e fun.ci.onários da rede indireta. (privada 
e füantrópica), permitindo aos profissionais o conheci.menta da estruturação., organização 
e integração das redes. locais. de atenção à saúde, bem .como. dos novos si.stemas de 
informática. 

Os resultados esperados . são . i) qualificação . do . corpo 

técnico. e des~nvolvirnento .. d~ 9c1pacidades ... administrativa.s e111 • saydeyol~aec1,(para maior 
eficácia e efetividade e equidade do sistema municipal de saúde ii) desenvolyirn~ntcrde 
capacidades institucionais, através da internalização de conhecimentos formais e 
habilidades pe~soais voltadas para a qualidade da atenção. 

Item do Programa: AUDITORIA 

Outro componente importante em todo o processo é o 

de Audiforic1.. ~1a agirá cfe forma a averiguar todos os procedimentos . internos e. políticas 
definidas •. p~l.a ~mpr~sc1 .•. ·.· tornc1ndo >possível ~rceber i se>os .• siste111as i çortábeis >e . de 
controles . internos estão sendo efetivos e realizados . dentro de critérios estabelecidos . e 
Leis Vigentes. 

O auditor externo trabalhará de forma independente, 
sem vinculo empregatício,. e sua atenção• está. voltada para a confiabilidade do§. registros 
contábeis. 

Serão utilizados US$ 2,9 milhões de reais para a 
contratação .das auditorias que envolverá: i) Auditoria externa para a Certificação de 
Unidades de Saúde e de manutenção; ii) Auditoria interna de manutenção das Unidades 
de Saúde Certificadas; e iii) Contratação de Auditoria para a analises de processos e 
anotações contábeis. · 
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li- INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO 

Considerando a complexidade do processo de 
consolidação das Redes de Atenção à Saúde no município, o programa empreende ações 
para o fortalecimento e institucionalização das propostas de organização das Redes de 
Saúde por território. 

A primeira iniciativa é o aporte de ferramentas de 
gestão de projetos para a organização das propostas locais. Entende-se que o uso de 
ferramentas padronizadas colabora na compreensão da proposta apresentada; permite a 
comparabilidade dos projetos elaborados; apoia a detecção de potencialidades e lacunas; 
facilita a comunicação com agentes internos e externos, entre outros benefícios. Além 
disso, essa ação provoca a reflexão sobre o processo de formulação, planejamento e 
execução nas equipes, apontando a importância do registro histórico e institucional das 
ações empreendidas no âmbito da administração pública. 

O monitoramento e avaliação são etapas essenciais 
para o desenvolvimento da política de organização e desenvolvimento da rede de atenção 
à saúde. 

É imperiosa a reflexão sobre a sustentabilidade · dos 
sistemas de saúde universais, sua organização, oferta de cuidado à população e 
financiamento. O fortalecimento dos sistemas de saúde tem sido discutido em âmbito 
internacional e esse debate levanta diversos desafios relacionados às mudanças sociais, 
a transição epidemiológica, os avanços tecnológicos e a compreensão dos processos 
saúde - doença no mundo contemporâneo. 

Em sua proposta, o município de São Paulo contempla 
o ganho qualitativo e quantitativo do atendimento ao Cidadão usuário do sistema único de 
saúde (SUS), através da qualificação emodernização de suas redes assistências. 

As novas unidades e aquelas requalificadas permitirão 
uma maior homogeneidade na Atenção à Saúde ofertada, com preenchimento de "vazios 
assistenciais" e diminuição das contradições como os IDH's encontrados na cidade, 
elevados em algumas regiões e baixo em outro. 

Reitere-se ainda a urgência do programa, uma vez que 
o envelhecimento da população é crescente e desigual. 
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Considerand.o o conjunto de .ferramentas tecnológicas 
a serem desenvolvidas, particularmente seus impactos na qualificação do controle e do 
monitoramento sobre as despesas e a logística que se devem se aplicar em uma 
megalópole com São Paulo, pode-se afirmar que um programa dessa natureza trará 
ínevitavelmente benefícios indíretos, porc,ue amplia. o acesso de maneira • eficiente, por 
meio de. Rede de Assistência à Saúde organizada e com ações de prevenção e promoção 
à saúde o que resultará em maior qualidade à. saúde do munícipe e consequente 
diminuição dos agravos indesejáveis. 

Além disso, o aprimoramento do arranjo institucional e 
da atuação do corpo técnico envolvido na assistência e na gestão propiciarão melhorias 
nos resultados apresentados pelo Sistema de Saúde instalado no município. 

Diante dos baixos riscos .envolvidos no programa e os 
resultados e impacto esperado, considera-se que a iniciativa.trará inegáveis benefícios à 
atenção• em saúde do município. 

Em 20/06/2017, o Município de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, publicou a Chamada Pública 
SF/OPCRED nº 01/2017 visando à obtenção de propostas para .º financiame~to do 
projeto ""AVANÇA SAÚDE SP", de que trata o Art.14, do inciso 1, da Lei Municipal 16.757 
de 14/11/2017. 

Findo o prazo para encaminhamento de propostas, 
foram formalizadas intenções de financiamento pelas instituições financeiras Banco 
Santander e Banco CreditSuisse. 

A proposta que apresentou a condição de 
financiamento mais vantajosa foi a encaminhada pelo Banco Santander. 

Entretanto, em atenção ao princípio da•• eficiência 
administrativa e buscando a realização de operação mais vantajosa para o Município de 
São Paulo, obseNou-se que as propostas recebidas são financeiramente menos 
vantajosas que as políticas de encargos financeiros de organismos multilaterais. 
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Diante deste fato, a Prefeitura do Município de São 
Paulo, no uso de suas prerrogativas discricionárias, declarou a chamada pública sem a 
contratação de qualquer uma das proponentes. 

Em 29/06/17, foi realizado estudo comparativo das 
Taxas Internas de Retorno com as condições financeiras das propostas em sede da 
chamada pública em questão (Santander e Credit Suisse), bem como as condições 
praticadas pelo 8ID e Banco Mundial. Como resultado concluiu-se que o 810 foi a 
instituição financeira com a proposta mais vantajosa para o Município, apresentando uma 
TIR de 1,2786% ao semestre, notoriamente mais vantajosa, conforme demonstrado em 
fls. 16. 

A decisão pela linha de financiamento do Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento (BID) decorre também do reconhecimento da 
expertise do Banco em financiar grandes projetos na área de saúde, tanto no Brasil 
quanto nos demais países membros, o que agrega ainda mais valor a essa parceria por 
meio de assessoria a ser prestada pelo Banco no desenvolvimento e execução do projeto, 
seguindo linhas modernas e eficientes de atuação. 

Atualmente, o BID é a principal fonte de financiamento 
multilateral para o desenvolvimento econômico, social e institucional da América Latina e 
do Caribe e para a integração regional, financiando a área de políticas integradas de 
saúde na execução de 50 projetos. 

Além disso, o Governo paulistano compartilha do 
entendimento do BID de que as ações de cooperação técnica , consultoria, 
financiamentos, assistência técnica e pesquisas devem ser realizadas de forma 
sustentável. Considera, ainda, que essas ações estão relacionadas a um amplo leque de 
possibilidade que, se integradas, potencializam o alcance dos objetivos propostos. 

IV- CONDICÔES FINANCEIRAS PREVISTAS PARA A OPERAÇÃO 

As atuais condições financeiras da operação de 
crédito ora pleiteada consistem nos seguintes encargos: 

• LIBOR 3 months + spread 0,90% (atualmente em 3,25%) 
• Commitment Fee: 0,50% 
• Prazo de Carência: 07 anos 
• Prazo de Amortização: 1 O anos 
• TIR: 3,311% a.a. (1,642% ao semestre), conforme fls. 17. 
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V- CONCLUSÃO 

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer 
atesta o cumprimento do disposto no inciso 1, do art. 21, da Resolução do Senado Federal 
nº 43/2001, e do§ 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação 
custo-benefício e o interesse econômico e social da operação. 

De acordo 

São Paulo, 22 de agosto de 2018. 

Edson Aparecié/o dos Saqtos 
Secretário Municipàl de Saúde 

Secretário Municipal da Fazenda 

1/ct~ 
Brlno Covas 

Prefeito do Município de São Paulo 
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Chamada Pública SF/OPCRED n2 01/2017 

Titular do Projeto de Investimento: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Valor Total do Projeto: USD 200 Milhões (50% de contrapartida) 

Condições de Financiamento / Taxa Interna de Retorno (TIR) 

PROPONENTES 
ORGANISMOS MULTI LATERAIS 

CONSULTADOS 

Santander Credit Suisse Credit Suisse 81D Banco Mundial 

Spread (%a.a.) 1,25% 2,45% 2,53% 0,93% 1,30% 

LIBOR 6months 6months 6months 3months 6months 

Commitment Fee / Standby Fee / Comissão 0,50% 2,45% 2,45% 0,50% 0,25% 

Commitment Fee (gratuidade - meses) o o o 2 2 

Front-End Fee / Comissão de Estruturação USD 450.000 1,45% 1,45% 0,125% 0,25% 

Demais Despesas USD 190.000 o o o o 
Pzo Carencia s 5 5 5· 5 

Pzo Amortização 10 10 10 10 10 

Prêmio MIGA 1,90% 1,90% 1,90% o o 
<C Commitment Fee / Standby Fee / 

0,57% 0,57% 0,57% 
~ Comissão de Crédito 
2 

Comissão Solicitação 
USD 110.000 USD 90.000 uso 90.000 

Comissão de Análise 

o o 

o o 

TAXA INTERNA DE RETORNO - TIR 2,7880% 4,1440% 4,1632% 1,2786% 1,5299% 

~1') 
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CONDIÇÕES FINANCEIRAS PREVISTAS PARA A OPERAÇÃO 
(posição 03/08/2018} 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO· BID 

• LIBOR 3 months + spread 0,90% (atualmente em 3,25%) 
• Commitment Fee: 0,50% 
• Prazo de Carência: 07 anos {84 meses) 
• Prazo de Amortização: 10 anos (120 meses) 

• Prazo de Total: 17 anos (204 meses) 

0,278% a.m. 
TIR 1,678% a.s. 

3,385% a.a. 

Mês liberação Amortização Juros· Cõmit111mént Fee Pagam!!ntos Saldo Devedor .. f:C · • 

, o 10.000.000,00 224.719,45 ___ ,, __ 224.719,45 _____ 10.000.000,00 ___ 9:·n5.2so,5s ' 

r · · 6 10.000.000,00 · 161.200,12 199.750,62 360.951,34 20.000.000,00 9.E.39.048,66 

•. ~-~:-~:. ~~ -~--~~:~~:~~~:~~ -- _____________ : !~!::~~:~~ -:-:·=:: :··-~:-~:::;:~::~_ ---~ ::;:!:~:~~~: _---_ !~:~~~:~~~:~~ ~: t!:~!:!~t;{ : 
; 24 10.000.000,00 ----- _ 644.802,87 _ . 124.844,14 _ 769.647,01 _ 50.000.000,00 __ _ 9.230.352,99 

' . 30 10.000.000,00 --- _ ----806.003,58 ·---- ·- ------- 99.875,31 -- ·-- 905.878,89 __ _. 60.000.000,00 ____ 9.094.121,11 
' 36 10.000.000,00 967.204,30 74.906,48 1.042.110,78 70.000.000,00 8.957.889,22 

42 10.000.000,00 . ___ L128.405,02 --------------49.937,66 ___ 1.178.342,67 -- --80.000.00Ó,Õo -- · s:~~icisi)L 
' 48 10.000.000,00 1.289.605,73 ________ 24.968,83 -·· 1.314.574,56 -····--90.000.000,00 -- 8.-685.425,44 __ 
______ 54 _ 10.000.000,00 1.450.806.45 1.450.806,45 100.000.000,00 8:549.193,55 · 

60 - 1.612.007,16 . . - - 1.612.007,16 . 100.000.000,00 · 1.E,12.007,16 ; 
i.___..,,, ________ . _____ ,~.· .• · ·-----· ···-·--- ·· -~·•- - ---·-·- · ·-- --- ·--~--------· ---.- - · --- ·- · - - • . ····- · ·--- --··---·•~ -· •·-~ - · ·-- · - - · -- . ·-·-·········- --- ·· 

: 66 . . . . 1.612.007,16 . . 1.612.007,16 100.000.000,00 · 1.612.007,16 , 

; 72 1.612.007,16 1.612.007,16 100.000.000,00 - 1.612.007,16 ' 
1 ·--- -------------- --- ·- -· - •. ··--------- -- - -------- ...... -- -- -- • --·-·---- - ..... ,, .. ____ ···- ··----. ------ - -·· ··- ---- - ·- ···------- .... -. •• . ..... - ·· 

________ 78 ______ ---------·---·-· ___ 1.512.001,16 __ ___________ _ -- · ·· - .. . ___ 1.612.001,16 ______ 100.000.000,og - 1.612.001,16 

.. ____ 84 --- -·--------· . -- --- ---- ______ 1.612.007,16 .. _ ---- .. .. - ----- ------ _ ....... 1.612.007,16 __ . 100.000.000,00 . : 1.612.007,16 ; 
90 5.000.000,00 1.612.007,16 6.612.007,16 95.000.000,00 - 6.612.007,16 -

96 . 5.000.000,00 1.531.406,81 6.531.406,81 90.000.000,00 - 6.531.406,81 ' 

: ·- . _ 102 _____ - - -- 5.000.000,00 _ 1.450.806,45 __ ------· --- -----· ·---- __ 6.450.806,45 ------ 35.000.000,00 _-_ 6:450.806,45 · 
_____ l~_ 5.000.000,00 1.370.206,09 _______________ 6.370.206,09 __ 30.000.000,00 _ - 6.=70.206,09 _: 

! _____ 114 -------------5.000.000,00 __ _1.289.605,73 _ --- ---·------- - -----·-· 6.289.605,73 -- 75.~00.000,00 _ - _6.289.605,73 . 
: 120 5.000.000,00 1.209.005,37 6.209.005,37 70.000.000,00 - 6.i09.005,37 . 

'. ....... _}~? __ --··--- _____ 5.!)Q0_:9.QO_,_Q~ ___ ;:12~~~~~,~~ --~--- --- ___ --------··-- __ -- ~--~28_. ~~_,5,02 ... 65.000.000,00 .. - 6.128.405,0J . 
----· _}~3___ 5.000.000,00 1.047.804,66 -- ---·-·· _ __ - _ -·- _6.047.804,66 _ _ _ 60.000.000,0~ - _ 6.047:804,66 .i 

·---· __ }~~ 5.000.000,00 -- 967.20:f,30 -- ----·. -- ----- ·-· _. --- .. 5.967.204,30 -·------ 55.000.000,00_ - 5.967.204,30 _ 
144 5.000.000,00 886.603,94 5.886.603,94 50.000.000,00 - 5.f.86.603,94 . 

r···-·-· -··· - ··---------------- --·------- - - ·- -·- -- ---· ----·· - ·-·---- -··-·--.. -· --··-· •---- - .. -- --·- - -----·- - -- ---- ··- •-·- . 
150 5.000.000,00 806.003,58 - 5.806.003,58 45.000.000,00 - 5.806.003,58 

. 156 5.000.000,00 725.403,22 5.725.403,22 . . 40.000.000,00 - 5.725.403,22 : 
j--· ·-·· . --------- ______ _. ___________ , __ •·---· ___ .._ _______ -----·----------•·•--·--···- - ··---- ~- ---·- - ----- --- .... · 

,_____ 162 . ·-·--------~·ººº·ººº·oo 64~:~~-P _ -----~----- ..... ..... ~:.63~..:~~'.8.7_ __ __ 3?:~~-º-2<?º:.~- -~--5~~4~-~o~,87 
: 168 5.000.000,00 564.202,51 5.564.202,51 30.000.000,00 - 5564.202,51 . 

: ________ ~.?-~-- _______ ... _ ___ 5.ooo.oo~!.o~ ____ :4_!!3_~62?,1_5 ... __ ________ __ __ _ _ .. __ ?~8.3:.62_~15 _____ 2_?·º~Q:ogo!~--: ?:~_8_3.602~1~ , 

180 5.000.000,00 __ -- 403.001,79 . . ·---------- · ·--·-··-··--·-- ·- 5.403.001,79 ... -- --- _ 20.000.000,00 _ - _5.403.001,79 _: 
186 ----- 5.000.000,00 322.401,43 5.322.401,43 15.000.000,00 - 5:=.22.401,43 · 

L. ______ 192 __ ---- ----·· - ----- 5.000.000,00 _ 241.801,07 __ _ _ . ·-------- _ _ - ... _ -- _ 5.241.801,07 --- __ 10.000.000,00 - 5.í41.801,07 _ 

; ___ __ ... 198 _ _ 5.000.000,00 161.200,72_ -------- --- -- ·--- _ 5.161.200,72 ---- - ___ 5.000.000,00 _ _- _ 5.161.200,72 __ ; 

; .. _!Q~---~------ _ 5.000.000,00 ______ --·-·· _ . __ ______ _ .. _____ 1.ooq_._0.9~~º-- ···---- __ ___ _ . .:...?:º9~~000..!.oo. 
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PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO 

Em atendimento ao disposto no inciso 1, do ârt. 21, da 
Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e ao disposto no§ 1°, do art. 32, da Lei Complementar 
101 /2000, trata o presente Parecer de contratação, pelo Município de São Paulo/SP de operação 
de crédito, no valor de US$ 100.000.000,00 (cern milhões de dólares) junto ao Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento - 810, destinado ao financiamento do projeto "AVANÇA 
SAÚDE SP", de que trata o Art.14, do inciso 1, da Lei Municipal 16.757 de 14/11/2017. 

1- RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO 

o objetivo do Projeto é ampliara oferta, melnorar as condições 
de acesso e aprimorar a qualidade de serviços municipais de saúde no âmbito. do .~isten1.a Único 
de Saúde. Dessa forma, espera-se como resultados do Projeto: i) redução da•.d~si~~~ldade . de 

- acesso e de diferença de quaUdade dos serviços de saúde entre as regiões do município; e · ii) 
otimização da utilização de recursos, desenvolvimento de capacidades institucionais e melhora da 
relação · custo-efetividade · dos serviços. 

O projeto prevê a qualificação das redes assistenciais da 
Cidade de São Paulo através da implantação de novas tecnologias e sistemas informatizados, 
com a integração das bases de dados existentes dos serviços de saúde; construções, reformas e 
aquisições de equipamentos para Hospital, UPA's e UBS's, com ênfase nas áreas reconhecidas 
como "vazios assistenciais"; no desenvolvimento e maior integração da Rede de Urgência e 
Emergência com outros serviços e modalidades de cuidado capazes de ampliar a efetividade da 
rede existente e o fortalecimento das capacidades institucionais e mecanismo de gestão, com a 
capacitação de · servidores públicos municipais diretos e indiretos e .· a formação .· técnica de novos 

gestores. 

Como é sabido, o Município de São Paulo passou a se integrar 
e se organizar no SUS (Sistema Único de Saúde) apenas a.partir de 2001. Em 2003 a Secretaria 
Municipal de Saúde de São Paulo (SMS/SP) é habilitada na Gestão Plena , do SUS, uma 
defasagem de aproximadamente 1 O anos em relação ao conjunto dos municípios brasileiros. Esse 
processo, marcado por uma menor maturidade institucional, ainda se expressa na fragilidade e 
fragmentação dos mecanismos de qualificação, organização e gerenciamento do sistema e dos 
serviços de saúde. Inclusive áreas estratégicas como regulação, informação, logística de insumos, 
gestão de redes, capacitações técnicas, entre outras, foram enormemente afetadas. Um dos 
resul~ados concretos. foi a estruturação de um modelo técnico-assistencial com baixa integração 
dos pontos de atenção, centrado na "queixa-conduta· e no pronto-atendimento. 
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A municipalidade possui uma rede de saúde complexa, potente 
e de densidades tecnológicas diversificadas, mesmo considerando que parte dos serviços de 
média e de alta complexidade encontra-se sob gestão estadual. Por outro lado, evidencia-se a 
presença significante do setor suplementar de saúde, girando em torno de 35% de beneficiários. 
Nesse cenário, temos 70% da população paulistana e um grande número de habitantes de 
municípios vizinhos atendidos pela rede pública municipal, com 40% de cobertura da Atenção 
Básica, principalmente por meio da Estratégia Saúde da Família (ESF). 

Na megalópole que é São Paulo e sua região metropolitana, a 
articulação interfederativa e interinstitucional é primordial para os ganhos de eficiência, integrando 
ações e informações. Nesta linha, as parcerias pioneiras com a sociedade civil elevam 
consideravelmente os ganhos assistências. 

O Investimento total do projeto é de US$ 200,0 milhões de 
dólares, sendo pretendido pelo financiamento externo US$ 100,0 milhões de dólares e a 
contrapartida do tesouro municipal em mais US$ 100,0 milhões de dólares. O projeto prevê 04 
(quatro) componentes em sua estrutura de implantação, a saber (cronograma anual apresentado 
naTabela 1): 

2 
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Tabela 1 - Cronograma anual estimado de execução do Projeto (valores em US$ - dólares) 

Indicadores Ano O · Ano1 Ano2 Ano3 Ano4 Anos Montantes 

Componente 1. Apoio à reestruturação, reorganização e integração das redes de atenção à sallde BIO Contrapartida 

-
Unidades de Pranto Atendimento a construir 4.945.454,55 9.890.909,09 14.836.363,64 

Unidades Básicas de Saúde a construir 3.296.969, 7C 1.648.484,85 4.945.454,55 

Equipamentos de saúde a reformar 6.425.454,54 17.434.848,48 4.294.242,42 909.090,91 29.083.836,35 

Projetos Arquitetônicos e Executivos de unidades a construir 909.090,91 500.000.00 1.409.090,91 

Equipamentos e mobiliários para as unidades requalificadas 636.383,84 8.613.517,75 1.783.912,99 886.245,02 454.545,45 12,374.584,85 

Hospital construido (Contrapartida) 10.101.010,1C 24,242,424,24 14.141 ,414,14 48.484.848,48 

Equipamentos e mobiliários para o Hospital e UPAS (Contrapartida) 21.818.181,82 606,060,61 22,424.242,43 

Unidades de Pranto Atendimento em andamento e a construir 1.818.181,8~ 4.945,454,55 654.545,45 1,236.363,64 1.236,363,64 9,890.909, 10 

(Contrapartida) 

Unidades de Pronto Atendimento a serem reformadas e ampliadas 1.236,363,64 1.236,363,64 2.472.727,28 

(Contrapartida) 

Unidades Básicas de Saúde a serem construidas (contrapartida) 3.023.895,82 6.803.315, 15 3.779.619,53 13.606.630,30 

Painéis Fotowltalcos em UPAs selecionadas 181.818,18 363.636,36 363.636,38 181.818, 18 1.090.909,08 

Serviços de consultoria para desenvolvimento Institucional 900.000,00 600.000,00 1.500.051 ,53 

Total CompO!IB"'e 1 : • 11.919_.1~,1,92 0
'.'$.683.030,30 · · ,75.0811.537 ;es 9,486.487,40 11 .071.378,36 . 7:494:771,04 63.811.000,00 98.288.448,48 

' 

3 
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Componente 2. Melhoria da eficiência e da qualidade do sistema de saüde 

Componente 2A. lnatrumentos para ampliar as capacidades Institucionais da SMS 

Soluções tecnológicas e metodologias de planejamento, anãllse e 
controle da aquisição e distribuição de suprimentos, integração do fluxo 
de compras, (almoxarifado, atualização tecnotóglca do SIGA•, demanda 
médica, Insumos hospitalares) 

Sistema de gerenciamento de custos (diagnóstico e Implementação) 

Aquisição de solução para o Gerenciamento de Convênios e Contratos 

Análise e Implementação de novas linhas de cuidados (qualificação de 
acesso e otimização de oferta) 

Formação de capacitação de gestores e profissionais da rede 

Total Componente 2 A 

Componente 2B. Melhoria continua da produtividade Interna • da qualidade do sator sallde 

Integração e ferramentas gerenciais de regulação da Rede de Urgência 
e Emergência 

Certificação de unidades de saúde 

Auditoria (externa e interna) de unidades de saúde certificadas 

To~I_Componente 2 B 

1.545.454,55 727.272,73 

686.666,67 686.666,67 

532.264,39 474.955,87 

500.000,00 500.000,00 

833.757,58 833.757,58 

4.998.143, 18 3.822.652,84 

2.956.484,85 1.776.626,20 

195.272,73 267.636,36 

348.484,85 

3.151.757,58 2.392.747,41 · 

Componente 3. Fortalecimento da gestllo da lnformac;ão a Incentivo à Inovação e ao uso de novas tecnologias em sa6de 

Sistema para consolidação e compar1ilhamento de dados cllnlcos e 
2.082.500,00 2.975.000,00 prontuãrio eletrônico 

BID Contrapartida 

2.272. 727,27 

242.424,24 2.251.751,52 3.867.509,09 

171 .925,57 171.925,57 171.925,57 1.522.975,76 

1.000.000,00 

833.757,58 833.757,58 833.757,58 4.168. 787,88 

1.248.107,39 3.267.434,66 1.005.683,14 12.832.000,00 

BID Contrapartida 

1.275.919,20 775.212,15 775.212,15 7.559.424,24 

178.424,24 178.424,24 178.424,24 892.121,21 106.060,61 

883.648,48 883.646,48 535.163,64 1.045.454, 55 1.605.490, 91 

2.337 .991,93 1.837 .284,88 . 1.48B.800,03 9.497.000,00 1.711.651,52 

B10 
~ 

Contrapartida 

892.500,00 5.950.000,00 

4 
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Equipe de apoio para a implantação do sistema de consolidação e 255.000,00 425.000,00 170.000,00 850.000,00 

compartilhamento de dados clínicos e prontuário eletrônico 

Consultoria a modelos tecnológicos digitais 300.000,00 300.000,00 600.000,00 

Total Componente 3 2.637.500,00 3.700.000,00 1.062.500,00 7.400.000,00 

Componente 4: Administração e avaliação do Projeto BID Contrapartida 

Gerenciadora 1.210.000,00 1,000.000,00 1.000,000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 5.210.000,00 

Contratação de Auditoria 50.000,00 50.000,00 50,000,00 50 000,00 50.000,00 250.000,00 

Análise de Impacto 350.000,00 350.000,00 700.000,00 

Avaliações Intermediárias e final 
150.000,00 150.000,00 300.000,00 

Total Componente 4 
... / ",. . . . ' 1.61~.000,00. • 1,050,000,00 : . 1.200.000,00 1.050.000,00 .. . 1.$50.000,00 6.4&0.000;00 · . - - .. . 

Total Geral do Projeto 11.919.191,92 57.980.431,06 86,030,938,20 15.314.086,71 17.216.097,89 11.539.254,22 100.000.000,00 100.000.000,00 

200.000.000,DO · 

*SIGA: Sistema Integrado de Gestão e Assistência da Secretaria Municipal de Saúde. 

5 
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No pleito, destacam-se os seguintes itens de projetos 
que se alinham aos componentes e produtos descritos na carta consulta, a saber: 

Tabela 2 - Itens doProjeto (valores em US$ - dólares) 

: ITENS DO PROJETO F.INANCIAME.NTO. CONTRAPARTIDA 
TOT~L (PMSP) 

OBRAS E EQUIPAMENTOS 62.310.948,49 98.288.448,48 160.599.396,97 

DESENVOLVIMENTO DE 
6.531.660,60 16.531.660,60 SISTEMAS 

MONITORAMENTO E 
7.126.936,36 7.126.936,36 GERENCIAMENTO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 8.566.212,12 106.060,61 8.672.272,73 

CAPACITAÇÃO 4.168.787,88 4.168.787,88 

AUDITORIA 1.295.454,55 1.605.490,91 2.900.945,46 

TOTAL GERAL 100.000.000,00 100.000.000,00 200.000.000,00 

Considerando a natureza dos investimentos, nem 
todos os benefícios resultantes da execução do projeto são mensuráveis 
financeiramente, pois sua grande aplicação estará na qualidade dos serviços 
prestados. Sem embargo, o projeto prevê avaliações intermediárias e uma avaliação 
final dos resultados qualitativos esperados, bem como a análise de impacto do 
projeto, a serem realizadas por agentes externos qualificados e contratados 
segundo as diretrizes do BID. 

Item do Projeto: OBRAS E EQUIPAMENTOS 

As obras no mun1c1p10 têm um investimento total 
estimado em cerca de US$ 160,6 milhões de dólares, que representarão uma ampliação 
significativa dos pontos de atendimento com a construção de um hospital na região de 
Brasilândia com 250 (duzentos e cinquenta) novos leitos para região Norte do Município, 
bem como a construção de novas Unidades de Pronto Atendimento 24 horas - UPA em 
todo o município e de novas Unidades Básicas de Saúde. Além da construção de novos 
equipamentos de saúde, o projeto prevê também reformas e ampliações de unidades de 
saúde já existentes, com o objetivo de qualificar o acesso e modernizar a infraestrutura 
ofertada pela rede de saúde. 

6 
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Fo.ram analis.ados •ºs projetos quanto a seus impactos, 
sendo verificados que do ponto vista ambiental, possui aspectos negativos localizados e 
de curto prazo e com impactos sociais associados, e para os quais se dispõe de efetivas 
medidas de mitigação. 

O risco de desastres naturais para o Projeto tem 
classificação baixa (Tipo 1), pela localização exposta à. inundações do Município de São 
Paulo. Entretanto, de acordo com a análise da localização das obras selecionadas para 
execução, nenhuma delas estará exposta a este risco. 

As .questões de Gênero foram .conside.radas • desde os 
estudos realizados para o Projeto, .incluindo a participação de. grupos vulneráveis entre os 
beneficiários do Projeto, a não restrição à participação de mulheres nos trabalhos durante 
a execução e ª• operação de e.ada tipo de obra, e .a participação .. l.ivre de rnulh.eres nas 
consulta.s, em• conformi.dade co.m os preceitos do Sistema único de Saúde e em 
cumprimento das normas legais aplicáveis. 

Nenhuma das obras gerará reassentamento 

involuntário de pessoas .ou desapropriaçõe~drterrenps. tº•ci'~ ,.~ obra~serãp .. r~alizadas 
em áreas e terrenos livres de reassentamentos e em propriedade pública, 

As . obras· estão •localizadas . em . zonas . urbanas ·e . onde 
não existem comunidades indígenas. Para o Projeto, os .riscos e impactos /negativos 
socioambientais principais estão relacionados na fase de construção, tais como a geração 
de resíduos e escombros por conta de demolições e construções, na fase de operação a 
geração de fluxos de água residuais hospitalares, dejetos sólidos ryospitalares e 

exposiç~o a i~fecçõeside pacientes, trabalhadores e vis.it~nte~; .· í.lS medida~ de rriugação 
foram .·•.··• defi9i~ll1s i11ª .< avll11iaçãe> .·> Socioambiental ·•• do.·•.·· Proj~tp ..• (P53AS) •.·••·· ª ··•• s~rãp/ .~~ecut::!das 
durant~.·. ª ) féa~~ de ·. / impleme.n.tação ... ~ayerásuperyisioparn(:)pto· ªº i c:urnprirn~nto com 
salvaguardas . arnbientais .. e soc:i~is d.urante .·.·• ª ·•·•· ViQa .do. Pr9j~!o, ....... q~e · •• ser~.•. ~~ecutado de 
acordo com a§copciições ~stapel~cídas.no.J\nexo .. B qp P.GJ\S. 

A. operação . contempla a construção, ampliação e 
renovação deiun.ídades de atendimento à saúde. e,. devido á reduzia.a ~scala. das 
edificações, além da sua localização eminentem~nte. urban.8,\Pºde-sepoi,sid.erarqu.e os 
impactos socioambientais potenciais são de pequena intensidade, localizados, de curto 
prazo, restrito§ à fase de obras e típicos da construção civil de pequenas dimensões e, 
portanto,. de fácil controle .e mitigação. por meio de proçedimentos de .obras espeçíficos. 
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Item do Proieto: SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO E 
COMPARTILHAMENTO DE DADOS ClÍNICOS, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO e 
SISTEMAS DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

Para a implantação e integração dos sistemas de 
informática deverão ser aplicação cerca de US$ 16,5 milhões de dólares da fonte de 
financiamento com os serviços de desenvolvimento, implantação e integração de novas 
ferramentas tecnológicas através de sistemas integrados assistenciais, gerenciais, de 
controle e acompanhamento. Dentre os sistemas, destacam-se: 

i) Consolidação e compartilhamento de dados clf nicas; 
íi) Criação de prontuário eletrônico; 
iii) Planejamento e execução logística de aquisição, distribuição e dispensação de 

medicamentos e de materiais médico-hospitalares; 
iv) Gestão de Contratos e Convênios; 
v) Gerenciamento integrado de classificação de riscos e articulação de rede 
vi) Atualização do SIGA: Sistema Integrado de Gestão e Assistência da Secretaria 

Municipal 
de Saúde. 

1- Sistema de gerenciamento de Custos. 

Trata-se de um Sistema informatizado para a gestão 
de custos da Secretaria de Saúde, incluindo o módulo de Contrato de Gestão e 
Convênios no acompanhamento dos dados do atendimento assistencial e financeiro. 

A relação com as Organizações Sociais e Filantrópicas 
no Município são efetuadas através dos Contratos de Gestão e Convênios que 
demandam um repasse financeiro na ordem de R$ 4,5 bilhões de reais anualmente, ou 
seja, 50% de todo o orçamento municipal para a Secretaria de Saúde. Estes Contratos já 
possuem sistema informatizado de controle e prestação de contas e deverá ser 
modernizado e integrado a um sistema maior de gerenciamento dos custos, envolvendo 
também as unidades de saúde administrada diretamente pela administração pública. 

Esse projeto específico envolve: i) um novo sistema 
para gerenciamento de custos para a Secretaria de Saúde; e ii) solução para o 
Gerenciamento de Contratos de Gestão. 

A avaliação preliminar é que esse novo sistema, 
integrado aos controles já existentes, ampliará as capacidades de gestão interna do 
núcleo de acompanhamento e fiscalização e os contratados e conveniados, aumentando 
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a eficácia do monitoramento e e avaliação; bem como a melhoria das informações 
prestadas aos órgãos de controle e transparência na relação com o terceiro setor. 

2- Sistema de Gerenciamento integrado de classificação de riscos e articulação de 
rede. 

A regulação do acesso ao.s recursos de urgenc1a e 
emergência no Município de São Paulo é realizada envolvendo a Secretaria Municipal de 
Saúde. (SMS) e a .secretaria de Estado da Saúd.e (SES), por intermédio das Centrais de 
Urgências .e.Ernergên.cic1s do Complexo Regulador MunicipalJCRUE).da SMS, .e a Çentral 
de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde {CRQSS), .as quais atuarão .de forma 
articulada e integrada. 

Os·••· proc.es5os•••relacipnaposia8 acessp/à.s gr~ências e 
emergências são acompanhados nos espaços já constituídos • • pela Coordenação 
Munipipc1ld.f3. ~zg~1c1ção A~si.~t,~c.ial, .. Pf31.c1 C.9.ordf3nc1ção do Sistema Municipal de Atenção 
às •. Ur~,rpias7J=.rnf3rgêncic1s.·. (ÇC)Ml.J~~E)1ié1n1ba.~po~ ..••. Pª~e .. 9c1 BMP· .. P~.l()i~ruegJ~çnico 
df:liRegulc1çã9idé1 Ç9orp.7pa9pria .. ·de R~g.i.õ.f3.S df3··· Sc1úpe, p7l.éi .c.~pss, · .... xincytc1.9g~.i~ .• §ES­
SP •.•. 9emi c9rnoio ··.~.rupo/Condut9r ... Rf3giorial •. da .•.. Rf:l.df:l df3.prnêppia••·· {:} E1T1f:lrg~nsi.c1 (Rl.JE) e 
Grupo .Condutor de• .. IJrgêr,c;ias. ijipartite do · .. Estado.de .. ·São Raulo. 

O objetivo da Regulação de .• Urgência eEmf:lrg~ncia é 
garantir o acesso de usuários em situação de urgência quando atendidos em um 
estabelecimento de saúde onde a capacidade resolutiva seja insuficiente . para 
atendimento integral .e oportuno. 

Ambas ..••.• !iJS Ce11trai5 <utiliz13rn.i·.awa1rn.f:l9t~ (otrn(>dulo .de 
regul,çã9iPr~7H9spitalêif dOi~i,t~ITl~ ..••. 1nfo.rmat.i~'(jº ·•·de . ~eg~lc1.~9i.9.él 9~.C>SB 9., . §sS-SP' 
co1T10 •• in~trumento norteador •. •do •.·. Prpcf:lSS0 d~ rf:lglllélçãq ~ f:lnÇc11T1inq.amf:lnt8 >d~!iuas 
demandas. 

O• objetivo é proporcionar ações. din.ãrnicas, executadas 
de forma equânime, ordenada, oportuna e racional, permitindo o processo d.e Jegulação 
do acesso às urgências pré-hospitalares de forma ajustada à oferta assistencial 
disponível. 

Para tanto, foram dimensionados as ações de i) 
Sistema para gerenciamento integrado de classificação de riscos e articulação e ii) 
Sistema e integração dos centros de regulação SAMU e Urgência e Emergência. 
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Item do Projeto: MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO 

O projeto também prevê a aplicação de US$ 7, 1 
milhões de dólares para o período dos 5 (cinco) anos de implantação do projeto para o 
seu gerenciamento e monitoramento. 

Destaca-se neste modulo, i) a contratação de empresa 
gerenciadora; ii) a Análise Externa dos Impactos na implementação do Projeto e as 
Avaliações Intermediária e Final das ações. 

O gerenciamento valerá de ferramentas padronizadas 
de gestão de projetos para a organização das ações em todas as etapas, facilitando e 
padronizando as ações e cronogramas. 

Item do Projeto: CONSULTORIA E ASSESSORIA 

O projeto também prevê a contratação de consultoria e 
assessoria a fim de suprir as demandas dos novos modelos assistenciais, tecnológicas e 
financeiras. As organizações públicas necessitam constantemente da prestação de 
serviços de profissionais especializados para resolverem problemas de natureza técnica 
ou gerencial em determinados ternas utilizando-se de metodologias para atingir seus 
objetivos. Esse item tern urn valor estimado total de US$ 8,6 milhões de dólares, 
distribuído entre o financiamento e recursos próprios do município. 

Estão previstos no projeto o uso das consultorias e 
assessorias para: i) Consultoria para implantação de um novo modelo de planejamento e 
controle de distribuição; ii) Consultoria para analise e implementação das linhas de 
cuidados através da qualificação do acesso e otimizando os . recursos ofertados; iii) 
Consultoria para elaboração e validação da Certificação de Unidades de Saúde; iv) 
Assessoria para diagnóstico, elaboração e implementação de planos de ação para a 
Certificação de Unidades de Saúde; v) Assessoria para implantação do plano de ação 
para a certificação de Unidades de Saúde; vi) Equipe de apoio para a implantação do 
sistema de consolidação de dados clínicos no município; e vii) Consultoria a modelos 
tecnológicos digitais. 
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Item do Projeto: CAPACITAÇÃO 

Outro componente importante em todo o processo é o 
de Capacitação dos Servidores Diretos e Indiretos, com ênfase ao conhecimento da nova 
estruturação da rede, aos novos sistemas a serem implantados, as estratégicas da 
classificação de riscos, além da formação de novos gestores em saúde. 

Com recursos de US$ 4, 1 milhões de dólares da fonte 
de financiamento, a capacitação se dará em dois modelos: i) formação e capacitação de 
gestores e profissionais da rede e ii) formação de lideres gestores e gerentes em Saúde. 

Serão 3.625 servidores a serem .• capac.itados, dos 
quais: 3.s.oo .profissionais da •. rede e • 125 gestores. Estes• servidores /serão. os 
multiplicadores.para os. mais de 60 mil servidores .e funcionários da red.e indireta (privada 
e .filantrópi9a), permitindo .ê!os. profiss.ionais .. o conh.ecitTiento da •. ~struturªçãp .• prg.~n.ização 
e ... integração das.redes locaisde atenção . à .. saúde,bernpomo dosno\ios sist~rnªs .de 
informática. 

Os resultados esperados são i) qualificação do corpo 

técniço .. ed.~s~nvolvimer1tq.de.capacidades.adrninistratiyas ern<isaúde ..• YClltadaspara •. ·.•tTIªior 
eficácia e efetividade e equidade do sistema municipal de saúde ii) desenvolvimento de 
capacidades institucionais, através da internalização de conhecimentos formais e 
habilidades pessoais voltadas para a qualidade da atenção. 

Outro componente importante em todo o processo é o 

de Auditoria. Ela agirá de forma a averiguar todos os procedimentos internos e políticas 
definidas pela empresa, • tornando possível perceber se • os sistemas contábeis e de 
controles internos. estão sendo efetivos e realizados .dentro de critérios• estabelecidos e 
Leis Vigentes. 

o auditor • externo trabalhará de forma independente, 
sem. vínculo empregatício, e sua. atenção. está voltada para a. confia.bilidade.dos registros 
contábeis. 

Serão utilizados US$ 2,9 milhões de reais para a 
contratação das auditorias que envolverá: i) Auditoria externa para a Certificação de 
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Unidades de Saúde e de manutenção; ii) Auditoria interna de manutenção das Unidades 
de Saúde Certificadas; e iii) Contratação de Auditoria para a analises de processos e 
anotações contábeis. 

li- INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO 

Considerando a complexidade do processo de 
consolidação das Redes de Atenção à Saúde no município, o projeto empreende ações 
para o fortalecimento e institucionalização das propostas de organização das Redes de 
Saúde por território. 

A primeira iniciativa é o aporte de ferramentas de 
gestão de projetos para a organização das propostas locais. Entende-se que o uso de 
ferramentas padronizadas colabora na compreensão da proposta apresentada; permite a 
comparabilidade dos projetos elaborados; apoia a detecção de potencialidades e lacunas; 
facilita a comunicação com agentes internos e externos, entre outros beneficias. Além 
disso, essa ação provoca a reflexão sobre o processo de formulação, planejamento e 
execução nas equipes, apontando a importância do registro histórico e institucional das 
ações empreendidas no âmbito da administração pública. 

O monitoramento e avaliação são etapas essenciais 
para o desenvolvimento da política de organização e desenvolvimento da rede de atenção 
à saúde. 

É imperiosa a reflexão sobre a sustentabilidade dos 
sistemas de saúde universais, sua organização, oferta de cuidado à população e 
financiamento. O fortalecimento dos sistemas de saúde tem sido discutido em âmbito 
internacional e esse debate levanta diversos desafios relacionados às mudanças sociais, 
a transição epidemiológica, os avanços tecnológicos e a compreensão dos processos 
saúde - doença no mundo contemporâneo. 

Em sua proposta, o município de São Paulo contempla 
o ganho qualitativo e quantitativo do atendimento ao cidadão usuário do sistema único de 
saúde (SUS), através da qualificação e modernização de suas redes assistências. 

As novas unidades e aquelas requalificadas permitirão 
uma maior homogeneidade na Atenção à Saúde ofertada, com·preenchimento de "vazios 
assistenciais" e diminuição das contradições como os IDH's encontrados na cidade, 
elevados em algumas regiões e baixo em outro. 

12 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 585

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Página 287 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

i 
PREFEITURA DE 
SÃO]iAIJLO 

SAÚDE 

Reitere-se ainda a urgência do projeto, uma vez que o 
envelhecimento da população é crescente e desigual. 

Considerando o conjunto de ferramentas tecnológicas 
a serem desenvolvidas, particularmente seus impactos na quallficação do controle e do 
monitoramento sobre as despesas e a logística que se devem se aplicar em urna 
megalópole com• São Paulo, pode-se afirmar que um projeto dessa natureza trará 
inevitavelmente benefícios indiretos, porque amplia o acesso• de maneira eficiente, por 
meio de Rede de Assistência .à. Saúde• organizada e com. ações de prevenção e promoção 
à saúde o que resultará em maior qualidade à saúde do munícipe e consequente 
diminuição dos agravos indesejáveis. 

Além disso, o aprimoramento do arranjo institucional e 
da atuação do corpo técnico. envolvido na assistência e na• gestão propiciarão melhorias 
nos resultados apresentados pelo Sistema de Saúde instalado. no• município. 

Diante dos baixos riscos envolvidos no projeto e os 
resultados e impacto esperado, considera-se que a iniciativa trará inegáveis benefícios à 
atenção em saúde do município, 

Ili- · ANÁLISE DAS FONTES ALTERNA TIVAS DE FINANCIANIENTO 

Em 20/06/2017, o Município de São Paulo; por 
intermédio < da Secretaria Municipal da Fazenda, publicou a Chamada Pública 
SF/OPCRED nº>.01/2017 i visando •· à obtenção de propostas para .o• financiamento do 
projeto '"'AVANÇA SAÚDE SP", de que trata o Art.14, do inciso 1, da Lei Municipal 16.757 
de 14/11/2017. 

Findo o prazo para encaminhamento de propostas, 
foram formalizadas • intenções de financiamento pelas instituições financeiras Banco 
Santander e Banco Credit Suisse. 

A proposta . • • que apresentou a condição de 
financiamento mais vantajosa foi a encaminhada pelo Banco Santander. Entretanto, em 
atenção ao princípio da eficiência administrativa e buscando •• ª••realização de operação 
mais vantajosa para o Município de São Paulo, observo.u-se que .as. propost.as recebidas 
são financeiramente menos vantajosas que as. políticas de ericargos financeiros de 
organismos multilaterais. 
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Diante deste fato, a Prefeitura do Município de São 
Paulo, no uso de suas prerrogativas discricionárias, declarou a chamada pública sem a 
contratação de qualquer uma das proponentes. 

Em 29/06/17, foi realizado estudo comparativo das 
Taxas Internas de Retorno com as condições financeiras das propostas em sede da 
chamada pública em questão (Santander e Credit Suisse), bem como as condições 
praticadas pelo 810 e Banco Mundial. Como resultado concluiu-se que o BID foi a 
instituição financeira com a proposta mais vantajosa para o Município, apresentando uma 
TIR de 1,2786% ao semestre, notoriamente mais vantajosa, conforme demonstrado em 
fls. 16. 

A decisão pela linha de financiamento do Banco 
lhteramericano de Desenvolvimento (810) decorre também do reconhecimento da 
expertise do Banco em financiar grandes projetos na área de saúde, tanto no Brasil 
quanto nos demais países membros, o que agrega ainda mais valor a essa parceria por 
meio de assessoria a ser prestada pelo Banco no desenvolvimento e execução do projeto, 
seguindo linhas modernas e eficientes de atuação. 

Atualmente, o 8 10 é a principal fonte de financiamento 
multilateral para o desenvolvimento econômico, social e institucional da América Latina e 
do Caribe e para a integração regional, financiando a área de políticas integradas de 
saúde na execução de 50 projetos. 

Além disso, o Governo paulistano compartilha do 
entendimento do 810 de que as ações de cooperação técnica, consultoria, 
financiamentos, assistência técnica e pesquisas devem ser realizadas de forma 
sustentável. Considera, ainda, que essas ações estão relacionadas a um amplo leque de 
possibilidade que, se integradas, potencializam o alcance dos objetivos propostos. 

IV- CONDIÇÕES FINANCEIRAS PREVISTAS PARA A OPERAÇÃO 

As atuais condições financeiras da operação de 
crédito ora pleiteada consistem nos seguintes encargos: 

\ 

• LIBOR 3 months + spread 0,90% (atualmente em 3,25%) 
• Commitment Fee: 0,50% 
• Prazo de Carência: 07 anos 

• Prazo de Amortização: 1 O anos 

• TIR: 3,311% a.a. (1,642% ao semestre), conforme fls. 17. 

14 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 587

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Página 289 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

V- CONCLUSÃO 

A. -PREFEITURA DE 
SÃOPAULO 

SAÚDE 

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer 
atesta o cumprimento do disposto no inciso 1, do art. 21, da Resolução do Senado Federal 
nº 43/2001, e do§ 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação 
custo-benefício e o interesse econômico e social da operação. 

São Paulo, 08 de outubro de 2018. 

Secretário Municipal de Saúde 

Secretário Municipal da Fazenda 

De acordo 

Bruno ovas 
Prefeito do Município de São Paulo 
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Chamada Pública SF/OPCRED n2 01/2017 
Titular do Projeto de Investimento: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Valor Total do Projeto: USD 200 Milhões (50% de contrapartida) 

Condições de Financiamento / Taxa Interna de Retorno (TIR} 

PROPONENTES ORGANISMOS MULTILATERAIS 
CONSULTADOS 

Santander Credlt Suisse Credit Suisse 
Spread (%a.a.) 1,25% 2,45% 2,53% 
LIBOR 6months 6months 6months 
Commitment Fee / Standby Fee / Comissão 0,50% 2,45% 2,45% 
Commitment Fee (gratuidade - meses) o o o 
Front-End Fee / Comissão de Estruturação USD450.000 1,45¾ 1,45% 
Demais Despesas uso 190.000 o o 
Pzo Carencia 5 5 5 

BID Banco Mundial 
0,93% 1,30% 

3months 6months 
0,50% 0,25% 

2 2 
0,125% 0,25% 

o o 
5 5 

Pzo Amortização 10 10 10 10 10 
Prêmio MIGA 1,90% 1,90% 1,90% o o 

4 Commitment Fee / Standby Fee / 
0,57% 0,57% 0,57% !!! Comissão de Crédito 

:E 
Comissão Solicitação 
Comissão de Análise 

uso 110.000 USD90.000 USD 90.000 

o o 

o o 

TA><A INTERNA DE RETORNO -TIR 2,7880% 4,1440% 4,1632% 1,2786% 1,5299% 
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CONDIÇÕES FINANCEIRAS PREVISTAS PARA A OPERAÇÃO 

(posição 03/08/2018} 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO. B10 

• LIBOR 3 months + spread 0,90% (atualmente em 3,25%) 

• Commitment Fee: 0,50% 

• Prazo de carência: 07 anos {84 meses) 

• Prazo de Amortização: 10 anos (120 meses) 

• Prazo de Total: 17 anos (204 meses} 

0,278% a.m. 

TIR 1,678% a.s. 

3,385% a.a. 

Mês Liberação Amortização Juros Comitmment Fee Pagamentos Saldo Devedor FC 

o 10.000.000,00 224.719,45 224.719,45 10.000.000,00 9.715.280,55 ! 
6 10.000.000,00 161.200,72 199.750,62 360.951,34 20.000.000,00 9.639.048,66 i 

12 10.000.000,00 322.401,43_ , __ 174.781,80 497.183,23 
--771 

- -'--___ 3_0_.0_0_0.000,00 . 9.502.816,77 , 

18 10.000.000,00 

24 10.000.000,00 
483.602,15 _ . 149.812,97 633.415,12 

644.802,87 124.844,14 769.647,01 
40.000.000,00 9 ,366.584,8!,j 

-'-___ 5_0._oo_o_.o_oo-'-,00 9.230.352,99 : 

30 10.000.000,00 806.003,58 . . --- - ---99.875,31 905.878,89 60.000.000,00 9.094.121,11 i 

36 10.000.000,00 967.204,3q _ 74.906,48 1.042~10,78 70.000.000,00 8.957.889,22 ; 

42 10.000.000,00 1.128.405,02 49.937,66 1.178.342,67 80.000.000,00 8.821.657,33 

48 10.000.000,00 1.289.605,73 24.968,83 1.314.574,56 ___ 9_0_.0_00.00°-'ºº _ 8.685.425,44 

54 10.000.000,00 1.450.806,45 1.450.806,45 ___ __ _;__ ___ 1_0_0._oo_o_.0_0.....:0,00 8.549.193,55 

60 1.612.007,16 1.612.007,16 100.000.000,00 - 1.612.007,16 

66 1.612.007,16 1.612.007,16 100.000.000,00 • 1.612.007,16 

72 
78 
----- - - ------ ·- 1.612.007,16 - · • 1.612,007,16 100.000.000,00 • 1.612.007,16 

__________ _ ____ • ___ 1._6 __ 12 __ .00_ ?,l~------· - __ _ !_-~_2.007,16 100.0E0,000,00 - l.612.001:i.G 

84 • 1.612.007,1~ ... • 1.612.007,16 100.000.000,00 • 1.612.007,16 

90 ________ 5_.o_oo __ .o_o_o'-,oo 1.612.001,16 . . • 6.612.001,16 95.000.000,00 • 6.612.001,16 

96 ________ 5_.ooo_ ._oo_o-'-,00 __ 1_.5_3_1.406,81 __ _ ____ .. 6.531.406,81 90.000.000,00 - 6.531.406,~~ . 

102 

108 

5.ooo.ooo,oo 1.450.806,45 • 6.450.806,45 85.000.000,00 • 6.450.806.45 1 

- -------5-.o-oo-.·o-o_o.;...,0_0 __ 1._3_70-.2-o-s'--,09 - - 6.370.206,09 80.000.000,00 - 6.370.206,o!f 

114 
120 
_______ _ 5_.o_oo_._oo_o_,oo ___ l.?~~~,73 - 6.289.605,73 1s.ooo.ooo,oo - 6.289.605,73 

_______ _ s _.o_oo_._000_ ,0_0 __ 1_.2_0_9_.0_05_,_37_ . - 6.209.005,37 10.000.000,00 • 6.209.005,37 

126 ---- - ------ s_.o_oo_._oo_o-'-,0_0 ___ 1_.1_2_8_.4_o5--',_o_2_ 6.128.405,02 65.000.000,00 • 6.128.405,02 : 

132 _ ___ ______ _ 5_.o_oo_.o_o_o.;...,o_o __ l._04_7 :..~~~ 6.047.804,66 60.000.000,?_9_.::...~·º47.804,66 

138 
. 144 

i------- ---- - 5_._o_oo_._ooo_,oo 967.204,30 s.967.204,30 55.000.000,00 • 5.967.204,30 

,_ ___ _______ s_.o_oo_.o_o_o_,oo 886.603,94 5.886.603,94 50.000.000,00 • 5.886.603,94 

150 r 156 
_____ _____ 5_.o_oo_._oo_o_,oo _ __ 8_o~.:.~~!~ ___________ 5.80G.003,S8 45.000.000,00 - 5.806.003,58 

5.000.000,00 725.403,22 5.725.403,22 40.000.000,00 • 5.725.403,22 

1 --- ------ --5-.000.000,00 644.802,87 5.644.802,87 35.000.000,00 . - 5.644.802;87 
162 
168 
174 
180 
186 

!----,-:------- --5._0_00_._oo....,o_,oo___ 564~2ô2,s1·- . 5.564.202,51 -- 30.000.000~õ0-:.S.s54.20is1 "i 
___________ S.000.000,00 483.602,~~ ______ ____ ____ 5_:~~~-_602,15 25.000.000,0_~--~-~:~8~.~~2.~ ~ 

5.000.000,00 403.001,79 5.403.001,79 20.000.000,00 • 5.40~:001,7~j 

,_ _ _________ s_.oo_o_.o_o_o_,00 ___ 3_22.401,43_ _ 5.322.401,43 1s.ooo.ooo,oo - 5.322.401,43 : 

192 -------- 5.000.~00,00 241:~~!l.~. 5.241.801,07 10.000.000,00 • 5.241.801,07 

198 _ _ _ _ 5_.o_oo_.ooo,oo 161.200,12 ________ 5.161.200,12 ___ 5.000.000,00 .: 5.161.200,12 

204 '---__________ s_.o_oo_.o_o_o"",oo_____ _ 5.000.000,00 - s .ooo.O_Q?!ºº 
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01/02/2018 SEI/MP - 5364042 - Resolução/Recomendações 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - C O FIE X 

129ª REUNIÃO 

RESOLUÇÃO Nº 15/0129, de 18 de janeiro de 2018. 

O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo Únfoo do art. 
7º do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, 

RESOLVE, 

Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Projeto, nos seguintes termos: 

1. Nome: 

2. Mutuário: 

3. Garantidor: 

4. Entidade Financiadora: 

5. Valor do Empréstimo: 

6. Valor da Contrapartida: 

Ressalvas: 

Reestruturação e Qualificação das Redes 
Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde 
SP 

Município de São Paulo - SP 

República Federativa do Brasil 

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 

pelo equivalente a atéUS$ 100.000.000,00 

no mínimo de US$1Q0.000.000,00 

a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da União estão 
condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério da Fazenda para análise 
de sua capacidade de pagamento e oferecimento de contragarantia suficiente, em conformidade com os 
critérios estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, além de demonstração do cumprimento dos 
requisitos da Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais 
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do 
Senado Federal e do Ministro da Fazenda; e 

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo Mutuário. 

Jorge Saba Arbache Filho 
Secretário-Executivo 

Esteves Pedro Colnago Júnior 
Presidente 

Nota: A autorização concedida por esta Resolução perderá eficácia depois de decorridos vinte e quatro nleses, Contados a partir da data de publicação desta no Diário Oficial da União. 

Documento assinado eletronicamente por JORGE SABA ARBACHE FILHO, Secretário-

po.110011 :p.p:011yu11101.co.901.o:,ocaco: itiOIOOOl.piip. acuo UOOUIIICIICO_llilptiiliii_hCOUUCUO_Oli9Clii Ui 10:c_u:ooonco:u;o_oo'?OIIICI ilO O 1000 :o .•• 
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01/02/2018 SEI/MP - 5364042 - Resolução/Recomendações 

Executivo da COFIEX, em 24/01/2018, às 11 :29. 

Documento assinado eletronicamente por ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR, Presidente da 
COFIEX, em 01/02/2018, às 14:27. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], 
1 informando o código verificador 5364042 e o código CRC 91FE4CEF. 
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CÃfjARA MUNIOPAL DE 

SAOPAULO 
Secretaria Geral Parlamenta1· 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

LEI Nº 16.757, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 

(Projeto de Lei nº 555/15, do Executivo, aprovado na forrna de Substitutivo do 
Legislativo) 

Instituí o Programa de Incentivos Fiscais para a Zona Sul; introduz 
modificações nas Leis nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, nº 
14.097, deB de dezembro de 2005, nº 14.910, de 27 de fevereiro de 
2009, nº 15.928, de 19 de dezembro de 2013, nº 15.948, de 26 de 
dezembm de 2013, nº 16.097, de 29 .de dezembro de 2014, nº 
16.127, de 12 de março de 2015, .nº 13.476, de 30 de dezembro de 
2002, e .nº 14. 125, de 29 de dezemb.ro de 2005; .autoriza o Poder 
Executivo a contratar operações de crédito• para financiar projetos 
de investimentos; ínstítui o Programa de Incentivos aos Eixos de 
Desenvolvimento Noroeste e Fernão Dias; autoriza o Poder 
Executivo a ceder direitos credítóríos das receitas de que trata a Lei 
nº 14.488, de 19 de julho de 2007, nas condições que específica; 
introduz alterações na Lei nº 14.668, de 14dejaneírode 2008. 

J0Ã0DORIA, Prefeito . do MüniCÍpio .de São Paulo, no uso das<atribuições que. lhe são 
conferidas por lei, fazsaber queaCâmara Municipal, em sessão de 14 de novembro de 2017, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO 1 

DO PROGRAMA 

Seção 1 

Das Disposições Iniciais 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Incentivos Fiscais para prestadoresde serviços e 
estabelecimentos comerciais instalados ou que vierem a se instalar no denominado Polo de 
Ecoturismo, criado pela Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2014, com o objetivo de promover e 
fomentar o desenvolvimento econômico adequado dessa área, garantindo• a preservação das 
Áreas de Proteção Ambiental e a geração de empregos na região. 

§ 1° A área incentivada abarca a totalidade dos Distritos de Parelheiros e Marsilac, 
definidos pela.Lei nº 11.220, de 20 de maio de 1992, e parcialmente o Distrito de Grajaú, na 
totalidade da APA Bororé-Colônia, criada pela Lei nº 14.162, de 24 de maio de 2006. 

§ 2º ó Programa de Incentivos Fiscais terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, 
contados a partir do primeiro dia do mês seguinte à data da publicação do decreto 
regulamentar desta lei. 

§ 3° A adesão ao Programa deverá ser efetivada no prazo de 5 (cinco) anos, contados 
a partir do primeiro dia do mês seguinte à data da publicação do decreto regulamentar desta 
lei. 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 593

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Página 295 de 307 Parte integrante do Avulso da MSF nº 113 de 2018.

Seção li 

Das Atividades Incentivadas 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos prestadores 
de serviços e estabelecimentos comerciais instalados ou que vierem a se instalar na região 
incentivada que desenvolverem as seguintes atividades: 

1 - hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flats, 
apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres e ocupação por temporada com fornecimento de serviço, descritos no 
subitem 9.01 da lista do "caput" do art. 1 ° da Lei nº 13. 701, de 24 de dezembro de 2003; 

li - restaurantes e outras atividades relacionadas ao comércio de alimentação e 
bebidas enquadradas na subclasse 5611-2/01 da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE 2.2; 

Ili - parques de diversões, centros de lazer e congêneres, descritos no subitem 12.05 
da lista do "caput" do art. 1 ° da Lei nº 13. 701, de 24 de dezembro de 2003. 

Parágrafo único. Os incentivos fiscais referidos neste artigo poderão ser usufruídos 
com o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional de que trata o Capítulo IV da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos que dispuser o 
regulamento. 

Seção Ili 

Dos Incentivos Fiscais 

Art. 3° Os incentivos . fiscais referidos no art. 2° desta lei poderão recair sobre os 
seguintes tributos: 

1 - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU referente ao imóvel ocupado pelo 
contribuinte incentivado; 

li - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis - ITBI-IV na aquisição de 
imóvel pelo contribuinte incentivado; 

Ili - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre os serviços de 
construção civil, descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do "caput" do art. 1º da 
Lei nº 13.701, de 2003, quando vinculados à execução da construção ou reforma de imóvel de 
propriedade do contribuinte incentivado. 

Art. 4° O Programa de Incentivos Fiscais será administrado pela Secretaria Municipal 
da Fazenda. 

CAPÍTULO li 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Art. 5° Os arts. 1°, 3°, 9°, 9°-A, 13, 14 e 16 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 
2003, com as modificações posteriores, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° ..................................................... . 

1 - ······························ ····························"········· 

Câmara Municipal de São Paulo 
Secretaria de Documentação 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo 

Lei 16.757 de 14/11/2017 
Página 2 de 14 
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1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, 
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e 
congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e 
texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

6 - ..................................................................... . 

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 

7 - ····································································· 
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. 

11 - ··········································•· ........................ . 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes . 

.. · .. , .. ... · ... .. ....... .. ...... .. ... ........................................ . 

13 - ..• ... • ... .. .... ........ .. ; .. ......... ...... .............. .. ..... ... . 

13.04 - composição gráfica, . inclusive confecção de • impressos gráficos, 
fotocomposiçaú, cl icheria, . zincografia, . litografia · ... e·. fotolitografia, .exceto .. se destinados a posterior 
operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquerJorma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, 
etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens · e manuais técnicos e de instrução, quando · ficarão 
sujeitos ao ICMS. 

14 - .. ... ......... ...... .. ........ ... .. ... .. ...... ... ....... .......... .. 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura , benefidamento, 
lavagem,· .• secagem, .· tingimento, ... galvanoplastia, ... anodização, ... · ... ·corte, recorte, plastificação, 
costura, acabarnento, •. polimento .e congêneres de objetos quaisquer. 

, · .. ,., ·.,; ....... .. ................... ... ..... · .. ........ ........ ........... ·, 
14.14 - Guincho intramtmicipal, guindaste e içamento . 

.... ... ... · .... ...... ...... · .... ....... .. .. ...... · .. · .... · ........ ... .. · ... .. . . 

16 - .................................................................. .. 

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,. ferroviário e 
aquaviário de passageiros. 

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - ................................................................... . 

17 .24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, 
em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e. gratuita). 

,· .......... .; .. .; ",; ..... ····· .............. ;. .................... ; ...................... ·, .. . 

25- ················································ ···················· 
Câmara Municipal de São Paulo 
Secretaria de Documentação 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo 
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25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento . 

.................................................................. "(NR) 

"Art. 3° ............................................................... . 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14 da lista 
do "caput" do art. 1 º; 

·········································································· 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 

monitorados, no caso dos serviços descritos no sub item 11.02 da lista do "caput" do art. 1 º; 

········································································· 
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo item 16 da lista do "caput" do art. 1 º; 

············································································· 
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista do 

"caput" do art. 1°; 

XXII - do domicílio do tomador dos serviços prestados pelas administradoras de cartão 
de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1°; 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista do 
"caput" do art. 1º. 

····· ··· ··· ····· ···· ··· ······· ·· ····· ·· ··············· ·· ·· ··············· 
§ 4° Na hipótese de o prestador de serviços estar situado em município que não esteja 

cumprindo o disposto no art. 8°-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, o 
imposto será devido para o Município de São Paulo, caso o estabelecimento do tomador ou 
intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, o domicílio do tomador, esteja aqui 
localizado. 

§ 5° No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da lista do "caput" do 
art. 1°, o valor do imposto será devido para o Município de São Paulo, caso a pessoa física ou 
jurídica tomadora ou intermediária desses serviços o tenha declarado como sendo o seu 
domicílio tributário. 

§ 6° No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1°, os terminais eletrônicos ou as 
máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no Município de São Paulo, caso 
o tomador ou intermediário desses serviços esteja aqui domiciliado." (NR) 

"Art. 9° ... .... ..... .. .. ... ... .... .. ...... .. .. ...... ........... .... .... . 

li - ·· ···· ······ ···· ······· .. ,··· ··· ···· ·· ··· ··· ·· ··· ······· .. ...... ... . 

b)descritosnossubitens7.02, 7.04, 7.05, 7.11, 7.15, 7.17, 16.01, 16.02e 17.09dalista 
do "caput" do art. 1°, a eles prestados dentro do território do Município de São Paulo por 
prestadores de serviços estabelecidos fora do Município de São Paulo; 

········································································· 
XIV - as pessoas jurídicas, tomadoras ou intermediárias de serviços, ainda que imunes 

ou isentas, e os condomínios edifícios residenciais ou comerciais, na hipótese prevista no § 4° 
do art. 3° desta lei. 

.................................................................. "(NR) 

"Art. 9°-A. O prestador de serviços que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal 
equivalente autorizado por outro município ou pelo Distrito Federal, para tomador estabelecido 
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no Município de .São Paulo, referente aos serviços descritos nositens 1, 2, 3 (exceto o subitem 
3.04), 4 (exceto os subitens A.22 e 4.23), 5 (exceto o subitem 5.09) e 6, 8 a 10 (exceto o 
subitem 10.04), 13 a 15 (exceto os subitens 15.0.1 e 15.09), 17 (exceto os subitens 17.05 e 
17.09), 18, 19 e 21 a 40, bem como nos subitens 7.01, 7.03, 7.06, 7.07, 7.08, 7.13, 7.18, 7.19, 
7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista do "caput" do art. 1°, fica obrigado a proceder à 
sua inscrição em cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, conforme dispuser o 
regulamento. 

§ 6° Em relação aos serviços a que se referem os itens 10 (exceto o subitem 10.04) e 
15 (exceto os subitens 15.01 e 15.09) da lista do "caput" do art. 1º, deverá ser exigida a 
inscrição no cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, mesmo quando os prestadores de 
serviços estiverem dispensados da emissão de nota fiscal ou outro documento fiscal 
equivalente autorizado por outro município ou pelo Distrito Federal, conforme dispuser o 
regulamento." (NR) 

"Art. 13 .. • ............................................................ .. 

1 - o detentor da propriedade, domínio útil ou posse do bem imóvel onde se realizou a 
obra, em relação aos serviços constantes dos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do 
"caput" do art. 1°, quando os serviços forem prestados sem a documentação • fiscal 
correspondente ou sem a prova do pagamento do imposto pelo prestador, observado o 
disposto no § 3° do art. 14 desta lei; 

IV - o escritório virtual, business center, centro de negocios, escritório inteligente, 
centro• de apoio,. escritório terceirizado • ou congênere,• relativamente às empresas q~e utilizem 
seus espaços ou estruturas, quando essas empresas não estiverem regularmente cadastradas 
no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM do Município de São Paulo; 

V - odetentorda propriedade, domínio útil ouposse dobern .irnóvelonde se. realizou ó 
evento •. de diversão.· pública, .. lazer, .entretenimento .e .congê~eres, .• noca~o• dos serviços d~~5ritos 
nos subitens do item ·.· 12,i.exceto º. 12.13, ·da i lista do11caput'' doart. 1º; .quandoOS\~erviços 
forem executados porprestador de serviçoestabelecidoJoradoMunicípio·de São Paulo.º(NR) 

"Art. 14 ............ . , .......... ... , ... .. . , .... ... ....... ... , .......... . 

§ 7° Quando forem prestados os serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 
da lista do "caput" do art. 1°, o imposto será calculado sobre o preço do serviço deduzido das 
parcelas correspondentes: 

li - ao . yal()r das subempreitadas já.tributadas .. referentes aos serviços descritos nos 
subitens 7.92, 7.04, 7 ,05 e 7, 15,·.· todos da •. listado· "caput'' doart. · 1 º, exceto quando os serviços 
referentes às subempreitadas forem prestados por profissional autônomo. 

§ 8° (Revogado) 

................................................... , ........... , ... " (NR) 

"Art. 16. • ............................................................. .. 

1- .................................................................... . 

a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 42.03, 12.05, 
13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do "caput" do art. 1º; 

f) .no subitem. 16.02 da lista do "caput" do art. 1° relacionados ao transporte de 
escolares e transporte por táxi (inclusive frota); 
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1) no subitem 17 .11 da lista do "caput" do art. 1 º, relacionados a fornecimento e 
administração de vales-refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão 
impressa ou carregados ern cartões eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de 
tecnologia adequada, bem corno a administração de benefícios relativos a planos de 
assistência à saúde; 

···················•························································· 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1°, relacionados à organização, promoção 

e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres; 

·················· .. ··························································· 
Ili - 2,9% (dois inteiros e nove décimos por cento) para os serviços previstos no item 1 

e no subitern 17 .24 da lista do "caput" do art. 1 º; 

.................................................................. "(NR) 

Art. 6° A Lei nº 14.097, de 8 de dezembro de 2005, com as modificações posteriores, 
passa a vigorar acrescida do art. 3°-G, corn a seguinte redação: 

"Art. 3°-G. O prestador de serviços deverá exibir, em local público e visível, material 
informativo a respeito da obrigatoriedade de emissão de NFS-e, na forma prevista pela 
Secretaria Municipal da Fazenda." (NR) 

Art. 7° O art. 1° da Lei nº 14.910, de 27 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1 ° Fica isenta do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS a prestação, 
por entidades sem fins lucrativos, de serviços de diversões, lazer e entretenimento que se 
relacionem a desfiles de escolas de samba, blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos 
e congêneres, realizados durante o carnaval no Polo Cultural e Esportivo Grande Otelo 
(Sambódromo de São Paulo). 

Parágrafo único. Os prestadores dos serviços de produção artística dos desfiles a que 
se refere o "caput" deste artigo farão .jus à isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS 
incidente sobre tais serviços, observada, em cada período de competência, a alíquota efetiva 
mínima de 2% (dois por cento)." (NR) 

Art. 8° Os arts. 8° e 14 da Lei nº 15.928, de 19 de dezembro de 2013, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 8° ..... ..... .. ..... .... ... ..... ... ... .. .. ...... ... .. ... . 

§ 1° O incentivo fiscal de que trata o "caput" deste artigo não poderá resultar, direta ou 
indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota efetiva 
mínima de 2% (dois por cento). 

§ 2° O disposto no § 1º desteartigo não se aplica aos serviços descritos nos subitens 
7.02, 7 .05 e 16.01 da lista do "caput" do art. 1° da Lei nº 13.701 , de 24 de dezembro de 2003." 
(NR) 

"Art. 14 . ......... .. ....... ... .. .... , .. ........ ..... .. ..... ... ..... .... . 

Parágrafo único. O incentivo fiscal de que trata o inciso I do "caput" deste artigo não 
poderá resultar, direta ou indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, 
da alíquota efetiva mínima de 2% (dois por cento)." (NR) 

Art. 9° O art. 6° da Lei nº 15.948, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 6° ..................................................... . 

§ 1° O incentivo fiscal de que trata o inciso do "caput" deste artigo não poderá 
resultar, direta ou indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, da 
alíquota efetiva mínima de 2% (dois por cento). 
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§ 2° O disposto no § 1° deste artigo não se aplica aos serviços descritos nos subitens 
7.02, 7.05 e 16.01 da lista do "caput" do art. 1° da Lei nº 13.701 , de 24 de dezembro de 2003." 
(NR) 

Art. 10. O art. 14 da Lei nº 16.097, de 29 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 14. Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS, a partir de 1° de janeiro de 2015, as cooperativas cujos cooperados se dediquem às 

atividades culturais, quando prestarem os serviços descritos nos subitens 12.01, 12.02, 12.03, 
12.07, 12.12 e 12.15 da lista do "caput" do art. 1° da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 
2003 , com as alterações posteriores. 

§ 1° Quando as cooperativas a que se refere o "caput"<deste artigo prestarem os 
serviços previstos nos subitens 8.02 e 12.13 da lista do "caput" do art. 1° da Lei nº 13.701, de 
2003, farão jus à isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS devido, observada, em cada 
período de competência, a alíquota efetiva mínima de 2% (dois por cento). 

§<2° A isenção de que trata o "caput" deste artigo não exime as cooperativas do 
cumprimento das demais obrigações acessórias previstas na legislação municipal." (NR) 

Art. 11 . Os arts. 1° e 3° da Lei nº 16.127, de 12 de março de 2015, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. · 1 ° As Sociedades de Propósito Específico - SPE, com · sede e administração no 
Município de São Paulo, que celebrem, com a Administração Pública Direta e autarquias da 
União, do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo, contrato de concessão de 
parceria público-privada nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
farão jus às seguintes isenções: 

1 - isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido quando 
prestados os serviços e realizadas obras relacionadas às áreas de transporte público 

metropolitano e habitação de interesse social, previstas respectivamente nas alíneas . "a" e "d" 
do inciso Ido§ 1° deste artigo; 

li - isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS devido quando prestados os serviços e 
realizadas obras relacionadas às áreas de saúde, educação e iluminação pública, previstas 
respectivamente nas alíneas "b", "c" e ºe" do inciso I do § 1° deste artigo, observada, em cada 
período de competência, a alíquota efetiva mínima de 2% (dois por cento) . 

.......... , ... .. .......... , ... ... ........ , .... ........... ... .. .... "(NR) 

"Art. 3° Farão jus à isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS devido, observada, em 
cada período de competência, a alíquota efetiva mínima de 2% (dois por cento), as pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, qualificadas como organizações sociais, 
estabelecidas no Município de São Paulo, que celebrem, com a Administração Pública Direta e 
autarquias da União, do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo, contrato de gestão 
com vistas à formação de parceria entre as partes para o fomento e execução de atividades 
dirigidas às áreas de: 

.. .... ........ ....... ..... ... ..... .. .. ... .. ...... ... .. ...... .... .. . " (NR) 

Art. 12. Os arts. 14 e 27 da Lei nº 13.476, de 30 de dezembro de 2002, com as 
modificações posteriores, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14 ........... ... .... ......... ......... .... .. ...... ... .. . 

V - ............ .. ........................... .. ............. .. ......... .. 

a) multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto exigível e não 
recolhido, observada a imposição mínima de R$ 1.606,51 . (m il seiscentos e seis reais e 
cinquenta e . um. cent.avos), aos .que. emitirem com dados inexatos nota fiscal de serviços 
eletrônica ou outro documento previsto em regulamento; 

i) multa de R$ 110,74 (cento e dez rea is e setenta e quatro centavos), por documento, 
aos prestadores de serviços que, não estando obrigados ao recolhimento do ISS, deixarem de 
emitir nota fiscal de serviços eletrônica ou outro documento previsto em regulamento; 
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j) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, observada a 
imposição mínima de R$ 321,29 (trezentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos), aos 
prestadores de serviços que, tendo efetuado o pagamento do imposto correspondente, 
deixarem de emitir nota fiscal de serviços eletrônica ou outro documento previsto em 
regulamento; 

·········································································· 
XII - ................................................................ ; .. 

a) aos prestadores de serviços que substituírem RPS por NFS-e após o prazo 
regulamentar, mesmo não havendo imposto a ser recolhido: 

1. multa de R$ 142,04 (cento e quarenta e dois reais e quatro centavos) por mês, nos 
casos em que o número de RPS substituídos fora do prazo for igual ou inferior a 1 O (dez); 

2. multa de R$ 284,08 (duzentos e oitenta e quatro reais e oito centavos) por mês, nos 
casos em que o número de RPS substituídos fora do praZó for superior a 10 (dez) e igual ou 
inferior a 50 (cinquenta); 

3. multa de R$ 568,16 (quinhentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos) por 
mês, nos casos em que o número de RPS substituídos fora do prazo for superior a 50 
(cinquenta) e igual ou inferior a 300 (trezentos); 

4. multa de R$ 1.136,32 (mil cento e trinta e seis reais e trinta e dois centavos) por 
mês, nos casos em que o número de RPS substituídos fora do prazo for superior a 300 
(trezentos); 

·········································································· 
e) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) aos prestadores de serviços que deixarem de 

exibir o material previsto no art. 3°-G da Lei nº 14.097, de 2005; 

········································································· 
§ 4° Para fins de quantificação da base de cálculo das multas, o valor do imposto 

devido corresponde ao valor total da obrigação principal, independentemente da exigibilidade 
ou do recolhimento, total ou parcial, do imposto." (NR) 

"Art. 27 ....................... ; ....................... ; ... .. ........ .. . 

§ 3° O desconto de que trata o ''caput" deste artigo não poderá resultar, direta ou 
indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota efetiva 
mínima de 2% (dois por cento)." (NR) 

CAPÍTULO Ili 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Art. 13. O art. 4° da Lei nº 14.125, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar conta 
seguinte alteração: 

"Art. 4° ......................................... ;,., ........ . 

§ 8° A responsabilidade tributária prevista no "caput" deste artigo também se aplica aos 
serviços de fornecimento de energia elétrica pelo sistema de pré-venda (sistema "cashpower" 
ou equivalente)." (NR) 

CAPÍTULO IV 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO PARA INVES"flMENTOS NAS ÁREAS DA SAÚDE, 
HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
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Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de• crédito com 
instituições financeiras, organismos e entidades de crédito nacionais e internacionais, públicas 
e privadas, cujos recursos serão destinados à execução dos seguintes programas e projetos de 
investimento, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como das Resoluções do Senado Federal nº 40/2001 e 
43/2001: 

1 - Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São 
Paulo - Avança Saúde SP, objetivando reestruturar a rede de atendimento municipal de saúde, 
mediante a contratação de operações de crédito externo no valor de até US$ 100.000.000,00 
(cem milhões de dólares americanos); 

li'" Programa Habitacional Casa da Família do Município de São Paulo, com o fim de 
viabilizar a construção de habitação de interesse social, mediante a contratação de operações 
de crédito interno no valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 

Ili - Projeto Asfalto Novo, com vistas ao recapeamento de vias, mediante a contratação 
de operações de crédito interno no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

IV - intervenções na área de mobilidade urbana, prioritariamente por meio dos Projetos 
Sistemas Viários e Asfalto Novo, objetivando promover melhorias nas condições de 
funcionamento de corredores e vias urbanas, mediante a contratação de operações de crédito 
interno no valor de até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais); 

V - intervenções no sistema de drenagem, visando à regularização da vazão de águas 
drenadas e eliminação de enchentes, mediante a contratação de operações de crédito interno 
no valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 

VI - intervenções na área de Educação, Visando especialmente ações em• unidades d.e 
educação infantil e implantação e modernização .. de tecnologia nas escolas, med.iante •ª 
contratação de operações de crédito interno no valor de até R$ 150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de reais). 

§1° As /taxas .. de . juros, .os ..• ·prazos, . as comissões .eos demais .encargos serão os 
vigentes ...• àépoca •... das •• cpntratações e .... das . •. eventuais • ..• ·. repaduações .dos r'3spectivos 
empréstimos, admitidos pelo Banco Central do . Brasil, para · registro de . operações dél\ '3Spécie, 
obedecidas as demais prescrições e normas aplicáveis à matéria. 

§ 2º Os prazos de carência e amortização poderão ser c:ontratualmente repactuados 
perante a instituição financeira por iniciativa do Poder Executivo, 

Art . 15. Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta lei 
serão consig11ados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso 
11, § 1°, do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e dos arts.A2 e 43, § 1°, inciso IV, da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, ficando a Subsecretaria de PlanejamElnfoe Orçamento 

~en~:f~lç;!u:e~~kfrla~f.cretaria .. Mun.icipal .. da .• F.azend.a, ..•. ªutorizadaa··•ªdotar···•ª8i•providêndas 

Art •. 16.0.s orçarnentos ou . os créditosadicio~aisd~yerão consignar, anualrr,ente, as 
dotações necessárias às · amortizações e aos pagamentos dos encargos relativos · às operações 
decréditopreyistas .. no arL14 desta lei, 

Art. 17. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicióhais 
destinados a .fazer face. aos pagamentos de obrigações dec:orrentes das operações de crédito 
autorizadas.por.esta lei,. bem como.aos pagamentos.de.despesas.custeadas .com os recursos 
obtidos por meio das operações de crédito.contratadas. 

Art. 18. Para assegurar o pagamento integral das operações de crédito, fita ó .Poder 
Executivo autorizado a constituir as garantias admitidas em direito, bem como a pleitear, 
perante a Secretaria do.tesouro Nacional, garantias da União .Federal para o mesmo fim. 

§ 1º Para a obtenção de garantias da União Federal, fica o poder Ex.ecutivo autorizado 
a prestar contragarantias ao. Tesouro. Nacional. 

§ :2° As contragarantias de que trata o § 1 º deste artigo compreendem os direitos e 
créditos, relativos ou resultantes das repartições tributárias constitucionais, previstos nos arts. 
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158 e 159, inciso 1, alínea "b", complementadas pelas receitas próprias do Município, previstas 
no art. 156, todos da Constituição Federal, nos termos do§ 4° de seu art. 167. 

Art. 19. A cessão ou vinculação de direitos ou créditos para fins de constituição de 
garantia atenderá às seguintes prescrições: 

1 - caráter irrevogável e irretratável; 

li - cessão dos direitos e créditos a título "pro solvendo", ficando a quitação 
condicionada ao efetivo recebimento dos valores cedidos pelo credor; 

Ili - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber diretamente do devedor os 
direitos e créditos dados em garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respectivos acessórios, no caso de 
inadimplemento do Município; 

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber diretamente do devedor os 
direitos e créditos que tenham sido objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da 
dívida de responsabilidade do Município, até o limite do valor devido, incluindo os respectivos 
acessórios. 

CAPÍTULO V 

DO PROGRAMA DE INCENTIVOS AOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO 
NOROESTE E FERNÃO DIAS 

Art. 20. Fica instituído o Programa de Incentivos Fiscais para prestadores de serviços e 
estabelecimentos comerciais instalados ou que vierem a se instalar nos perímetros dos Eixos 
de Desenvolvimento denominados Noroeste e Fernão Dias, definidos pelas alíneas "c" e "d" do 
inciso li do art. 12 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor Estratégico - e 
delimitados no Mapa 2A da referida lei com os objetivos de: 

1 - promover transformàções estruturais orientadas para o maior aproveitamento da 
terra urbana com o objetivo de ampliár a geração de empregos e renda e intensificar as 
atividades econômicas; 

li - recuperação da qualidade . dos sistemas ambientais existentes, especialmente dos 
rios, córregos e áreas vegetadas, articulando-os adéquadamente com os sistemas urbanos, 
principalmente de drenagem, saneamento básico e mobilidade; 

Ili - estímulo à provisão habitacional de interesse social, promoção da urbanização e 
regularização fundiária de assentamentos precários e irregulares ocupados pela população de 
baixa renda com oferta adequada de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

IV - incremento e qualificação da oferta de diferentes sistemas de transporte coletivo, 
articulando-os aos modos não motorizados de transporte e promovendo melhorias na 
qualidade urbana e ambiental do entorno; 

V - implantação de atividades não residenciais capazes de gerar emprego e renda; 

VI - redefinição dos parâmetros de uso e ocupação do solo para qualificação dos 
espaços públicos e da paisagem urbana; 

VII - minimização dos problemas das áreas com riscos geológico-geotécnicos e de 
inundações e solos contaminados, acompanhada da prevenção do surgimento de novas 
situações de vulnerabilidade, em especial no que se refere à implantação de atividades em 
áreas de ocorrência de solos e rochas sujeitos a colapsos estruturais e subsidência, mapeados 
na Carta Geotécnica do Município de São Paulo; 

VIII - incentivo à atividade econômica e industrial de escala metropolitana. 

§ 1° O Programa de Incentivos Fiscais, a ser administrado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do mês 
seguinte à data da publicação do regulamento desta lei. 
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§ 2° A adesão ao Programa deverá ser efetivada no prazo de 5 (cinco) anos, contados 
a partir do primeiro dia do mês seguinte à data da publicação do regulamento desta lei. 

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos 
prestadores de serviços, estabe.lecimentos comerciais e industriais e associações de defesa de 
direitos sociais, sem fins lucrativos, que promovam programas de habitação de interesse social, 
instalados ou que vierem a se instalar na região incentivada prevista no "caput" do art. 20 desta 
lei. 

Art. 22. Os incentivos fiscais referidos no art. 20 desta lei poderão recair sobre os 
seguintes tributos: 

1 - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU referente ao imóvel ocupado pelo 
contribuinte incentivado, pelo prazo de 20 (vinte) anos ou até o final do período de que trata o§ 
1° do art. 20 desta lei, o que ocorrer primeiro; 

li - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis - ITBI-IV na aquisição de 
imóvel pelo contribuinte incentivado, ocorrida após a efetivação da adesão ao Programa; 

Ili - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre os serviços de 
construção civil, descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do "caput" do art. 1° da 
Lei nº 13.701, .de 2003, quando vinculados à execução da•construçãoou. reforma.de imóvel de 
propriedade do contribuinte incentivado, para obras iniciadas a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da efetivação da adesão ao Programa. 

Art. 23. Nos termos da Lei nº 14.094, de 6 de dezembro de 2005, não serão 
concedidos• . incentivos• fiscais • aos contribuintes ou aos imóveis •• com registro no Cadastro 
Informativo Municipal - Cadin Municipal, conforme dispuser o regulamento. 

Parágrafo único. A regularidade no Cadin Municipal deverá ser verificada por ocasião 
da concessão do incentivo e a cada declaração periódica. 

Art. 24. Lei. específica . de . iniciativa ·•do Poder . Executivo p()derá ampliar os (inceptivos 
fiscais .•·previstos para ios ·Eixos ·. d~ . Desenvolvimento •. Nor()eSte .... e>Ferpão O.ias, estabelef~~do 
incentivos urbanísticos . e fiscais para a· instalação de usos não ·. residenciais com ª /f\palidad.e de 
geração de renda e emprego na região prevista, respectivamente, pelos arts. 365 e •3~6 daLei 
nº 16.050, de 2Q14 .. Plano Diretor Estratégico. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25, Fica o Poder Executivo autorizado a ceder os direitos creditórios relativos à 
arrecadação .. da~ i receitas ... de quei trata oart, 3° ·. da . Lei .. nº>.14.488,>dr .19 d~)ylhp ~~3qo1, 
diretamente a ·. ~mpresa municipal .··• pu ... a c9mpanhia securitizadora, .· .. ··· para .·. fins .• .• exdu~iVOS • de 
securitização do fluxo financeiro de tais receitas. 

§ 1° Osdireitos creditórios as~remcedidos contemplarão apenas os relativos à 
arrecadação a ser realizada em até 6 (seis) anos da publicação da presente lei. 

§ 2° Os recursos . auferidos por meio. da securitização < dos dire.itos cre~itórios 
mencionad.os n.o •flcaput"• ·serão aplicados exclu.sivamente em• invest.imentos/na área)de 
mobilidade) urbana, diretamente pelo Município ou por• sociedade por ele controlada, 
respeitando-se ainda o art. 2° da Lei nº 14.448, de 2007. 

§ 3° Fica. o Pode.r Éxecutivo autorizado a destinar parcela/das receitas municipais 
mencionadas no "caput" e no § 1° deste artigo ao cumprimento da obrigação de repasse da 
arrecadação decorrente da securitização dos fluxos financeiros. 

§Aº fica º• Poder Executivo .autorizado a constituir sociedade de propósito específico, 
sob a forma de sociedade por ações, vinculada à Secretaria Municipal da Fazenda, com o 
objetivo de promover a estruturação e a implementação das operações de que trata o presente 
artigo. 
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Art. 26. Os arts. 2°, 3°, 6°, 11 e 12 da Lei nº 14.668, de 14 de janeiro de 2008, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Para os efeitos desta lei, entende-se como Política Municipal de Inclusão Digital 
o conjunto de ações e políticas públicas que promovam a inclusão social, na busca pelos 
direitos e exercício de saberes coletivos e no desenvolvimento de habilidades e competências 
necessárias ao cotidiano a partir do uso dos centros de democratização de acesso à rede 
mundial de computadores e da rede pública de ensino, bem como fomentar iniciativas que 
visem produzir ferramentas de inovação tecnológica que ampliem a eficiência dos serviços 
públicos e avaliem a qualidade e o atendimento aos direitos dos usuários desses serviços." 
(NR) 

"Art. 3° A Política Municipal de Inclusão Digital tem por objetivo proporcionar aos 
usuários e aos alunos da rede pública municipal de ensino o acesso e capacitação na área de 
informática, tendo como premissas o respeito à dignidade do cidadão paulistano, a garantia de 
atendimento aos direitos dos usuários de serviços públicos e a avaliação de desempenho 
desses serviços." 

"Art. 6° ............................................................... . 

............................................................................. 

XIII - oferecer serviços de wi-fi gratuito em praças e outras áreas públicas de lazer; 

CEUs; 
XIV - oferecer serviços de wi-fi gratuito em escolas da rede municipal de ensino e 

XV - financiar projetos de inovação tecnológica voltados a ampliar a eficiência de 
serviços públicos ou voltados para o interesse público; 

XVI - incubar por período de até 2 (dois) anos projetos selecionados que visem atender 
o inciso XV do "caput" deste artigo, na forma do regulamento; 

XVU - financiar projetos que . visem estabelecer mecanismos de avaliação pelos 
usuários dos serviços públicos a . eles prestados, visando atender a Lei nº 14.173, de 26 de 
junho de 2006, e verificar o atendimento aos direitos assegurados na Lei nº 14.029, de 13 de 
julho de 2005." 

"Art. 11. Fica instituído o Fundo Municipal de Inclusão Digital, que tem por objetivo 
garantir recurso orçamentário e financeiro para a consecução da Política Municipal de Inclusão 
Digital, bem como o financiamento de inovações tecnológicas de interesse público, 
notadamente as ações que visem ampliar a eficiência do serviço público. 

Parágrafo único. O fomento ao desenvolvimento de ferramentas tecnológicas será 
realizado através de edital de chamamento, na forma definida em regulamento." 

"Art. 12. Os prestadores de serviços que contribuírem ao Fundo Municipal de Inclusão 
Digital poderão descontar do valor mensal devido a título de Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, incidente sobre osserviços descritos no item 1 da lista do "caput" do 
art. 1° da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, o equivalente ao valor doado ao referido 
fundo, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do imposto devido . 

........................ , .......... ....... ....................... . "(NR) 

Art. 27. Ficam remitidos os créditos tributários constituídos por Auto de Infração, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, bem como anistiadas as infrações relacionadas à falta de recolhimento do imposto, 
incidente sobre os serviços descritos no subitem 27.01 do art. 1° da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, prestados ao Município de São Paulo por entidades sem fins lucrativos 
conveniadas com a Prefeitura de São Paulo, vedada a restituição de valores recolhidos a esse 
título. 

§ 1° Os créditos tributários e as infrações previstas neste artigo referem-se 
exclusivamente àqueles constantes de Auto de Infração lavrado pela autoridade fiscal em data 
anterior à da publicação desta lei. 

§ 2° A remissão e a anistia de que trata o "caput" deste artigo somente abrangem as 
entidades que sejam efetivamente conveniadas com a Prefeitura de São Paulo na data da 
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publicação desta lei e que, cumulativamente, eram conveniadas no momento da prestação dos 
serviços ou da prática das infrações a que se referem. 

§ 3° Para fazerem jus aos benefícios, as entidades de que trata o "caput" deste artigo 
deverão apresentar cópia de seu estatuto social, bem como Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social - CEBAS, nos termos da Lei Federal nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, ou certificado emitido pelo Conselho Municipal de Assistência Social -
COMAS. 

§ 4° Havendo questionamento judicial sobre os créditos referidos no "caput" deste 
artigo, a remissão e a anistia ficam condicionadas à renúncia, por parte do contribuinte, do 
direito em que se funda a respectiva ação e, pelo advogado e pela parte, dos ônus de 
sucumbência. 

Art. 28. (VETADO) 

Art. 29. Ficam revogados: 

1 - a alínea "b" do inciso XII do art. 14 da Lei nº 13.4 76, de 30 de dezembro de 2002; 

li - o art. 6° da Lein° 15.891, de ?de novembro de 2013; 

Ili -- (VETADO) 

IV- o§ 8º do art. 14 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003. 

Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
relativamente: 

1 - ao § 4° do art. 3° e ao inciso XIV do art. 9° da Lei nº 13.701, de 2003, a partir de 30 
de dezembro de 2017; 

li - ao inciso I do art. 16 da Lei nº 13. 701, de 2003, noventa dias após a publicação 
desta .lei para a alteração da alíquota do Imposto .sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
incidente sobreos serviços descritos no subitem 17 .11 da lista do "caputll do art. 1 ° da Lei nº 
13. 701, de 2003, relacionados à administração de benefícios relativos a planos de assistência 
à saúde; 

IH- ao inciso Ili do art. 16 daLei nº 13.701, de 2003, noventa dias após a publicação 
desta lei para a alteração da alíquota do ISS incidente sobre os serviços descritosnossubitens 
1.01 , 1.02, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07 e 1.08, bem como no subitem 1.03, relacionados a 
processamento de dados; 

IV - ao § 8° do art. 4° da Lei nº 14.125, de 29 de dezembro de 2005, noventa dias após 
a publicação desta lei; 

V - (VETADO) 

PREFEffURADO MUNICiPIO DE SÃO PAULO, aos 14de novembro de 2017, 464° da 
fundação de São Paulo. 

JOÃO DORIA, PREFEITO 

ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo Municipal 

BRUNO COVAS, Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Casa Civil, em 14 de novembro de 2017. 
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RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 15 DE NOVEMBRO DE 2017 

LEI N° 16.757, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 

No artigo 5°, que introduziu alterações no artigo 1° da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, entre os subitens "25.02" e "25.05", leia-se como segue e não corno 
constou: 

25.02 - Translado intrarnunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

·········································································· 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
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Ofício nº 4848/2018 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Ação Direta de lnconstitucIonalldade nº 5617 

: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: CONGRESSO NACIONAL 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

rço de 2018. 

2 1 MAR 2013 

REQTE.(S) 
INTDO.(A/S) 
ADV(A/S) 
INTDO.(A/S) 
ADV(A/S) 
AM. CURIAE. : ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO ELEITORAL E POLÍTICO -

ABRADEP 
ADV(A/S) 
AM. CURIAE. 

ADV(A/S) 

: POLIANNA PEREIRA DOS SANTOS (121907/MG) 
: CIDADANIA, ESTUDO , PESQUISA, INFORMAÇÃO E AÇÃO G 

CEPIA 
: LÍGIA FABRIS CAMPOS (128158/RJ) 

(Seção de Processos do Controle Concentrado e Reclamações) 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, na sessão realizada em '15 de março de 2018. proferiu, nos autos em epig1·afe, 
julgamento colegiado nos termos da certidão de cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 
Presidente 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado d1g1talmente conforme MP n' 2 200-2/2001 de 24/08/200 1 que 1nst1tu1 a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira. ICP-Brasil O 
1mento pode ser acessado no endereço eletrônico http //www stf Jus br/portallautent1cacao/ sob o número 14532396 
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00200.014869/2016-51 (VOLUME 1)- 00100.037603/2018-76 (VIA 001) 

PLENÁRIO 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.617 
PROCED. DISTRITO FEDERAL 
RELATOR: MIN. EDSON FACHIN 
REQTE . ( S) PROCURADOR - GERAL D.LI, REPÚBLICA 
INTDO . (A/S) PPESI DENT E DA REPÚBLICA 
ADV. (A/S I ADVOGADO - GEPAL DA UN1AO 
INTDO . (,!>./S) : cm-:GRESSO N.11.CIONAL 
ADV . {A/S l ADVOGADO- GE?/:1.L DA UNIÃO 
AM . CURIAE. : ACADEMIA 3RASI~EIRA DE DIREITO ELEITORAL E POLITIC~ 
- ABRADEP 
ADV . (A/S l 
AM . CURIAE . 
CEPIA 
ADV . (A/S) 

?OLIANNA PE~EIRA DOS SANTOS (121907/~G) 
: CIDADANIA, ESTUDO, PESQUI3A, INF0P~AÇAO E AÇAO ~ 

LIGIA FABP.I.3 c;,.M?O.S (128158/R~-l 

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o pro,::esso e,n E:f•l•~rrafe , 
em sessão realizada nesta da~a , proferiu~ segu~nte decis ão : 

Decisão: O mribunal , por maioria E: nos termcs dJ voto do 
Relato r, ~ulgoLl procedente a ação direta para: i ; d ec:a rar a 
inconstitucionalidê,de da expressão "três", ccnticla n o .=.rt. 9" da 
Lei 1 3 . 165/2015 , elimi:ianclo o limite t e mporal ate agora ::i:-;aclo; 
ii l dar interpretação conforme a Constituição ao 3rt. '?º dã Lei 
13 . 165/2015 ele modo a (a) equipa::-ãr o pat.a:nar legal mínimo ele 
candidaturas f emininas (hoje o do ::lrt . 10, 7'i 3 ° , cl=1 Lei 
9 .50 4/1997 , isto e , ao menos 30 el e :iclétdãs) , ::10 ·n11ürno cl-2 
recursos elo Fundo Partidàrio a lh~s serem dest1n3dos, qcc de~e ser 
interpretado como tamb,:;m de 30 do montante de Funch) a:.c cado a 
ca da partido , para as eleicóes majoritár ias e proporcior. -étis, e (b) 

f.:.:x:ar que , havE:ndo perc'::ntuê.l mais elevacl2 ele ,:: 3 ncli,:lê.-::uras 
femininas , o minin- o de recursos globais do :::;artido destin,3clos a 
:arnp2,nh 3s lhe s':':ja =:,lc, ::a::!0 n-". n1 ;,,s!na r•ror•:or ,.;:2-: ; :ii) de,~:.i'lrar a 
inconstitucionalidê.de, pc,r arrastam-2nto 1 do § 5° - .~ t cio § ,,. ele 
art. 44 da Lei 9 . 096/1995 . Vencidos, em pérte , <:s Mi:,:..:ê'tro:: f'jarcc 
Aurélio e Gilmar ~endes, por terem julgado parc i almente rr 2ceaente 
a açào , e o Ministro Ricardo Lewa~dcwski, per té-la julg3do 
procedente E:m maior e;,: tensão. F.:1:'..aram : pêla !?rocur ,?.clori.:;-Ger.:tl d:1 
Republi::a - PGR, o Cr . ::...uciéino Mar:z Maia, 'fi,::-= -P rocuraclor-Geral 
da Republica ; pelo ar.iicus curiae Academia Eras2.le ira ele C•ireit ,:: 
Eleitora_ e Pol1cico ABRADEP, a Dra . Polia~na Pereira do2 
Santos ; e, pelo amicus curiae Cidadania Es=udo Pesqu2.sa :nformaçãc 
e Açào CEF:A, a Dra . Ligia Fabris :ampos . Aus~nte , 
j ustificadamente, o Ministro Cels~ de Mcllo . Presid iu o ~ulgament o 
a Ministra Carmen Lucia . Plenari::, 15.3 . '.::C H:: . 

Documento assinado dIg1talmente conforme MP n· 2 200-212001 de 24í08l2001 . que 1nstItuI a Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira. ICP-Bras1I O 
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Pre si ciê n c ia d a Se n ho r a Mi ni stra Cárme n Lu c ia . Presentes ~ 

sessã o o s Senho r es Min is t ro s Marco Au r élio , G.i. lmaI Meneies , Rica rd o 
Le wandowski , Di as Toffoli , Lui z F' ux , Ros a v'1eber , Ro b e r to Ba rro .-,o , 
Eds o n Fachi n e Ale x a ndre de Moraes . 

Vi ce - Proc ura d or - Gera l d a Repúb l i c a , Dr . Lu c ian o Mari z Ma i a . 

p/ Doral ú cia d as Ne v es Santos 
Ass e ssora - Ch e f e do Plenári o 

Documento assinado digitalmente conforme MP n·' 2 200-2/2001 de 24/08/2001 que inst1tu1 a Infra-estrutura de Chaves Publicas Bras1le1ra - ICP-Bras,I O 
,menta pode ser acessado no endereço eletrônico http líwww stf 1us brlportal/autent1cacao/autent1ca rDocumento asp sob o número 14 526264 
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Ofício nº 18369/2018 

Br 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Emb.decl. na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5617 

EMBTE.(S) 
PROC.(A/S)(ES) 
EMBDO.(A/S) 
INTDO.(A/S) 
ADV.(A/S) 
INTDO.(A/S) 
ADV.(A/S) 

: GAMARA DOS DEPUTADOS 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: CONGRESSO NACIONAL 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE. : ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO ELEITORAL E POLÍTICO -
ABRADEP 

ADV.(A/S) 
AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: POLIANNA PEREIRA DOS SANTOS (121 907/MG) 
: CIDADANIA, ESTUDO, PESQUISA, INFORMAÇÃO E AÇÃO l 

CEPIA 
: LÍGIA FABRIS CAMPOS (128158/RJ) 

(Seção de Processos do Controle Concentrado e Reclamações) 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, na sessão realizada em 3 de outubro de 2018, proferiu, nos autos em epigrafe, 
julgamento colegiado nos termos da certidão de cópia anexa. 

Atenciosamente , 

Ministro DIAS TOFFOLI 
Presidente 

Documento assinado digitalmente 

:.. x,ce,'.,i 11 !) : ~~•''! 
' ' .. J Em;Jj II í_,,; _/ ln_ H'.'_j (., Ç. k-, 

- -- ~-p.~<......rr-Ul-1--~,-(: 
'é:: Y"'f\. '( '\/,.,;:.__:, 1 
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PLENÁRIO 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

EMB_DECL_ NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5-617 
PROCED. DISTRI TO FEDERAL 
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN 
EMBTE- (S) : CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROC . (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
EMBDO_ (A/Sj : PROCURADOR - GERAL DA REPÚBLICA 
INTDO _ (A/S) : PRESIDENTE DA RE PUBLI CA 
ADV. (A/ S) ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO_ (A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
ADV_ (A/S ) ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. : ACADEMIA BRAS I LEIRA DE DIREITO ELEITORAL E POLÍTICO 
- ABRADEP 
ADV. (A/S) POLIANNA PEREIRA DOS SANTOS (12 1 907/MG) 
AM . CURIAE. : CIDADANIA, ESTUDO, PESQUISA, INFORMAÇÃO E AÇÃO e.. 

CEPIA 
ADV. (A/S) LÍGI A FABRIS CAMPOS (128158/ RJ) 

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epigrafe, 
em sessão real i zada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

Decisão: o Tribunal, por maioria, não conheceu dos embargos de 
declaração, mas admitiu a análise da modulação de efeitos, 
vencidos os Ministros Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Ricardo 
Lewandowski e Marco Aurélio, que conheciam do recurso _ Em seguida, 
após os votos dos Ylinistros Eds on Fachin , Relator, Alexandre de 
Moraes, Robert o Barroso, Rosa Weber, Luiz Fu x , Carmen Lúcia e Dias 
Toffoli, Presidente, que modul avam os efeitos temporais da decisão 
para, excl u sivamente em relação a declaração de 
inconst i t ucionalidade por arras tamento do§ 5°-A e do§ 7° do art. 
44 da Le i 9.096, acrescidos pela Lei 13.165, assegurar que, sem 
que h a j a a r edução de 30 í do montante do fundo alocado a cada 
partido para as candidatur as femininas, os recursos financeiros de 
anos anteriores acumulados nas contas especif i cas de que cuidam 
esses dispositivos sejam ad i cionalmente transferidos para as 
conta s ind i vidua i s das candida tas no financiamento de suas 
campanhas eleitorais no pleito geral de 2018 ; e os votos do 
Ministro Ri cardo Lewanclowski, re jeitando a modula ção de efeitos e 
propondo uma explic:..tação , e do Min i stro Marco Aurélio, contrario 
à deliberação da modulação dos efeitos, o julgamento foi suspenso 
pa r a colher, em assentada posterior, os votos dos Ministros Ce lso 
de Mel l o e Gilmar Mendes, ausentes, j ustificadamente (art . 173, 
paragrafo unico, do RISTF). Plenário, 27.9.201 8 . 

Decisão : O Tribuna l, por maioria, 
da decisão para, exclusivamente em 
inconstit uc ionalidade por arrastamento 

modulou os efeitos temporais 
re l ação a declaração de 

do§ 5°-A e do§ 7º do art. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001 O documento pode ser acessado pelo endereço 
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44 da Lei 9.096, acrescidos pela Lei 13.165, assegurar que, sem 
que haja a redução de 30 % do montante do fundo alocado a cada 
partido para as candidaturas femininas, os recursos financeiros de 
anos anteriores acumulados nas contas específicas de que cuidam 
esses dispositivos sejam adicionalmente transferidos para as 
contas i ndividuais das candidatas no financiamento de suas 
campanhas eleitorais no pleito geral de 2018, nos termos do voto 
do Relator, vencidos o Ministro Ricardo Lewandowski, que rejeitou 
a modulação de efeitos, mas propôs urna explicitação; e o Ministro 
Marco Aurélio, que votou em sentido contrário à deliberação da 
modul ação dos efeitos. Não participou, justificadamente, deste 
julgamento, a Ministro Ricardo Lewandowski, que já havia votado em 
assen tada anterior. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 
Plenár i o, 3 . 1 O . 2 O 18 . 

Presidência do Senhor Ministro Dias 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, 
Mendes , Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, 
Roberto Barroso, Edson Fachin e Alexandre de 

Toffoli. Presentes à 
Marco Aurélio, Gilmar 

Luiz Fux, Rosa Weber, 
Moraes. 

Procuradora-Geral da República, 
Dodge. 

Ora. Raq~el Elias Ferreira 

Carmen Lilian Oliveira de Sou =a 
Assessora-Chefe do Plenário 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 140, DE 2018

Susta dispositivos do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as
infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo
administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências, e a
Instrução Normativa IBAMA nº 3, de 23 de janeiro de 2018, que estabelece os
procedimentos para a aplicação da medida cautelar de destruição ou inutilização de
produtos, subprodutos ou instrumentos utilizados na prática da infração ambiental.

DESPACHO: Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AUTORIA: Senador José Medeiros (PODE/MT)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador José Medeiros 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2018 

Susta dispositivos do Decreto nº 6.514, de 22 de 
julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e 
sanções administrativas ao meio ambiente, 

estabelece o processo administrativo federal para 
apuração destas infrações, e dá outras 

providências, e a Instrução Normativa IBAMA 
nº 3, de 23 de janeiro de 2018, que estabelece os 
procedimentos para a aplicação da medida 

cautelar de destruição ou inutilização de 
produtos, subprodutos ou instrumentos utilizados 

na prática da infração ambiental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da 
Constituição Federal: 

I – o inciso V do art. 101, o art. 111 e os incisos IV e V do art. 

134 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008; 

II – a Instrução Normativa nº 3, de 23 de janeiro de 2018, do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA). 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 JUSTIFICAÇÃO  

Os artigos 101, inciso V, 111 e 134, incisos IV e V, do Decreto 

nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que regulamenta a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais – LCA), no que concerne às 

sanções administrativas, autorizam a destruição em campo dos 
instrumentos utilizados na prática da infração ambiental. 

S
F

/
1

8
2

7
2

.
0

5
3

2
8

-
4

9

Página 2 de 6 Parte integrante do Avulso do PDS nº 140 de 2018.

616 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 
 

2 

Essas regras do Decreto violam o princípio da legalidade 
administrativa. Isso porque o Decreto nº 6.514, de 2008, nesse particular, 
exorbitou do poder regulamentar, ao prever hipóteses de medidas 

administrativas cautelares e de destinação de bens apreendidos não 
contempladas na LCA. Há conflito de legalidade entre o Decreto e a Lei.  

 O art. 25 da Lei nº 9.605, de 1998, prevê a apreensão dos bens 
relacionados à prática da infração (caput), a libertação e depósito de 

animais (§ 1º), a doação de materiais perecíveis ou madeiras (§ 3º), a 
destruição e doação de produtos da fauna não perecíveis (§ 4º) e a venda de 

instrumentos utilizados na prática da infração (§ 5º). Ou seja, além de 
apreensão, o dispositivo prevê medidas de destinação dos bens 

apreendidos, o que é uma consequência natural da apreensão. 

Entre as medidas positivadas no art. 25 há algumas que 

podemos classificar como medidas cautelares, pois são dotadas de 
autoexecutoriedade e se prestam a situações em que não se pode esperar o 
deslinde do processo penal ou administrativo, pois visam a tratar de 

situações urgentes, como o impedimento da manutenção da conduta ilícita 
e, consequentemente, do agravamento do dano ambiental, bem como a 

destinação de seres vivos e de produtos perecíveis. São medidas cautelares 
previstas no art. 25 a apreensão de produtos e instrumentos (caput), a 

libertação e o depósito de animais (§ 1º) e a doação de materiais perecíveis 
(§ 3º). 

As sanções administrativas estão previstas em um rol 
exaustivo no art. 72 da LCA, e podem ser usadas para a punição de 

infratores. Essas sanções só podem ser aplicadas após o julgamento do auto 
de infração, de modo que se garanta ao autuado o contraditório e a ampla 

defesa. Portanto, o auto de infração indica a sanção, consignando prazo 
para a defesa do autuado. A sanção será confirmada ou não apenas após o 

julgamento do auto, por autoridade competente, no âmbito do processo 
administrativo. Em caso de não confirmação da sanção quando já tiver 
ocorrido o pagamento antecipado de multa, o autuado fará jus a 

ressarcimento. 

Ao contrário das sanções administrativas, as medidas 

administrativas cautelares são imediatamente aplicadas quando constatada 
a suposta infração. A aplicação de medida cautelar pode se dar, ou não, por 

meio do mesmo auto de infração que descreve a conduta infracional e 
indica a sanção. Caso, no curso do processo administrativo, o julgamento 

seja pelo não cometimento de infração, as medidas cautelares podem ser 
revertidas, quando possível, ou pode haver indenização ao autuado. 
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A destruição de bens associados à infração está prevista no art. 
25, § 4º, e no art. 72, inciso V do caput e § 6º. Numa interpretação literal e, 
portanto, mais restritiva, a destruição só seria possível no caso de produtos 

e subprodutos da fauna não perecíveis, dado que a sanção de destruição 
deve obedecer ao disposto no art. 25, conforme inteligência do § 6º do art. 

72. Em interpretação mais ampla, a sanção de destruição ficaria a critério 
da autoridade julgadora quando do julgamento do auto, sendo obrigatória 

no caso de produtos e subprodutos da fauna não perecíveis quando estes 
não puderem ser doados a instituições científicas, culturais ou 

educacionais. A interpretação mais ampla parece mais razoável, pois não 
faria sentido impedir a destruição de bens inservíveis ou daqueles para os 

quais não existe uso lícito, como, por exemplo, redes de malha muito fina, 
armadilhas que causem sofrimento aos animais capturados, produtos 

perigosos proibidos, produto de caça, pescado estragado, etc.  

Em qualquer situação, a destruição é possível apenas como 
sanção administrativa e jamais como medida cautelar, por falta de previsão 

legal. Portanto, não há amparo legal para que os equipamentos utilizados na 
prática infracional sejam destruídos antes do julgamento do auto de 

infração. Ademais, mesmo quando aplicada como sanção administrativa, a 
destruição pode incidir apenas sobre os produtos da infração, e não sobre os 

instrumentos, equipamentos e veículos utilizados na prática infracional que 
possam ter utilização lícita, pois o inciso V do art. 72 da LCA, que 

estabeleceu a destruição como sanção administrativa, restringiu essa 
medida punitiva aos produtos da infração. Assim, a regulamentação da 

LCA, nesse aspecto, inovou o ordenamento jurídico, exorbitando do poder 
regulamentar. 

A destruição de bens, especialmente aqueles de alto valor 
monetário e aos quais haja utilização lícita possível é medida bastante 

agressiva e onerosa ao administrado. Naturalmente que o direito 
constitucional difuso ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é 
preponderante sobre o direito patrimonial privado, entretanto, a aplicação 

de medida tão gravosa deve estar prevista em lei. Ademais, o legislador 
ordinário estabeleceu, na LCA, um conjunto exaustivo de sanções e 

medidas cautelares que não podem ser ampliadas por decreto, dado que são 
medidas que restringem direitos. 

Da mesma forma que os dispositivos do Decreto nº 6.514, de 
2008, já mencionados, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de janeiro de 

2018, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) também exorbita do poder regulamentar, pois, a 

pretexto de estabelecer procedimentos para o cumprimento do que dispõe o 
decreto, cuja exorbitância foi demonstrada, permite a destruição de 
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instrumentos e equipamentos como medida cautelar, antes do julgamento 
do auto de infração, medida de grande impacto para o administrado e sem 
amparo legal. 

Muitos bens que poderiam ser destinados a prefeituras ou 
outros órgãos públicos que atendem a população acabam sendo consumidos 

em chamas, em prejuízo até mesmo do meio ambiente que os fiscais 
deveriam proteger, pois a queima desses equipamentos polui a atmosfera e 

deixa resíduos contaminantes no solo. Diante do cenário de escassez de 
recursos que se abate sobre a administração pública, causa revolta saber 

que tantos equipamentos extremamente necessários para mitigar mazelas 
que afligem comunidades pelo Brasil afora estão sendo sumariamente 

destruídos, e, o que é pior, sem que a lei assim autorize. 

Tal tipo de destruição se perpetra antes mesmo da confirmação 

do suposto delito, que se dá apenas após o trânsito em julgado do processo 
administrativo ou penal que vise à apuração da prática infracional. Esse 
abuso se configura em cerceamento do direito à ampla defesa e ao 

contraditório, elemento fundamental no estado democrático de direito. Os 
fiscais ambientais queimam os equipamentos no ato da fiscalização, antes 

que haja tempo hábil para apresentação de defesa ou impugnação contra o 
auto de infração. Caso não seja confirmada a autoria ou a materialidade da 

infração, o cidadão, cujo deslinde do processo aponte sua inocência, já foi 
prévia e gravemente punido com a destruição de seus bens, arcando com 

enorme e injusto prejuízo. 

Não se pode tolerar que essa nefasta prática continue 

acontecendo. Nesse sentido, é que apresento esta proposição.  

Convicto da importância da presente iniciativa, espero a 

acolhida do projeto de decreto legislativo pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ MEDEIROS 
PODE - MT 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 

(Lei Orgânica da Saúde), para estabelecer revisão 
anual dos valores para a remuneração de serviços 

prestados ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 26. ................................................. 

................................................................. 

§ 5º Os valores para a remuneração de serviços prestados ao 

Sistema Único de Saúde (SUS) deverão ser revistos anualmente, de 
modo a cobrir os custos e assegurar a qualidade dos procedimentos . ” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (Tabela SUS) foi instituída 

pela Portaria nº 321, de 8 de fevereiro de 2007, posteriormente incorporada 
à Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 – Consolidação 

das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização 
e o funcionamento do Sistema Único de Saúde –, ambas do Gabinete do 
Ministério da Saúde, em substituição às antigas tabelas de procedimentos 

hospitalares e ambulatoriais. A edição dessa tabela pelo Ministério da Saúde 
encontra fundamento no art. 26 da Lei Orgânica da Saúde (LOS) – Lei 

nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
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Segundo a norma, a coordenação técnica e o gerenciamento da 

Tabela SUS, no que respeita às alterações, inclusões ou exclusões de 

procedimentos e aos respectivos atributos é de responsabilidade exclusiva da 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS), por intermédio do Departamento de 

Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC). Por sua vez, a 
inclusão de procedimentos deverá estar amparada por critérios técnicos 

baseados em evidências científicas e diretrizes clínicas, bem como de estudo 
de custo, ficando tais informações sob a responsabilidade de cada área 

técnica proponente do Ministério da Saúde. Ainda, a inclusão ou alteração 
de valor de procedimento será precedida da análise de impacto e viabilidade 

orçamentário-financeira, a ser efetuada pelo DRAC, da SAS. 

A Tabela SUS, de acordo com a Portaria nº 2.567, de 25 de 
novembro de 2016, que dispõe sobre a participação complementar da 

iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o 
credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de 

Saúde (SUS), também posteriormente incorporada à Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2017, ambas do Gabinete do Ministério da Saúde, é a 

referência para que o Poder Público remunere os contratados como 
prestadores de serviços no âmbito do SUS, que abrangem as entidades 

filantrópicas e os serviços de saúde privados, como hospitais, clínicas, 
laboratórios etc. A Tabela SUS constitui também o parâmetro para a 

transferência de recursos entre os entes federados, mormente da União para 
Estados e Municípios, para fins de remuneração a título de incentivos 

financeiros ou pagamento por serviços executados.  

Apesar da extensa normatização legal e infralegal, a Tabela 
SUS não cumpre a sua função de servir de parâmetro realista para a 

remuneração dos prestadores de serviços de saúde, a exemplo das Santas 
Casa de Misericórdia e demais entidades filantrópicas que prestam serviços 

ao SUS. Com efeito, a defasagem dos valores da Tabela SUS é a principal 
causa do endividamento em que se encontram essas entidades. 

No entanto, a defasagem da Tabela SUS não afeta apenas o setor 
privado, que atua complementarmente ao SUS. Como essa mesma tabela é 

referência para as transferências intergovernamentais de recursos, os entes 
subnacionais acabam sendo subfinanciados quando executam ações de saúde 

pagas com recursos federais, forçando-as a comprometer, ainda mais, os seus 
orçamentos a fim de manter o atendimento à população. 
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O Conselho Federal de Medicina (CFM) também tem 

reiteradamente criticado a falta de uma política de reajuste de preços da 

Tabela SUS. Segundo a entidade, “mais de 1.500 procedimentos hospitalares 
incluídos na Tabela SUS (...) estão defasados”. A lista poderia ser ainda 

maior se considerados os atendimentos ambulatoriais, não contemplados no 
levantamento realizado pelo CFM, sobre a perda acumulada no período de 

2008 a 2014, com base em dados do Ministério da Saúde. Nesse período, a 
perda acumulada nos honorários médicos chegou a quase 1.300% em alguns 

procedimentos, de acordo com a autarquia. 

Diante dessa grave situação, decorrente da inércia do Poder 

Executivo em atualizar periodicamente a Tabela SUS, cabe propor medida 
legislativa para garantir a recomposição anual dos valores dos 
procedimentos. É o mínimo que se pode fazer para manter a regularidade da 

assistência à saúde da população. 

Espera-se, também, que a medida que ora propomos tenha o 

mérito de estancar o progressivo desfinanciamento da saúde por parte da 
União, aliviando o orçamento de Estados e Municípios. 

Considerando a relevância do tema, esperamos contar com o 
apoio de nossos Pares para a aprovação do projeto de lei que ora 

apresentamos.   

Sala das Sessões, 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, 
para estabelecer uma única faixa para os 

beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica  
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, para os consumidores enquadrados 

na Subclasse Residencial Baixa Renda, caracteriza-se pelo direito à 
redução de 100% (cem por cento) sobre a tarifa aplicável à classe 
residencial das distribuidoras de energia elétrica para a parcela de 

consumo de até 70 (setenta) kWh/mês, e será custeada pela Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), conforme regulamento da 

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).  

I – (revogado);  

II – (revogado);  

III – (revogado);  

IV – (revogado). 

...............................” (NR)  

“Art. 2º ..................................................................................  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente 

a uma única unidade consumidora vinculada a um único número de 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) por família de baixa renda.  

§ 2º-A A unidade consumidora de que trata o § 2º deste artigo 
passará a ser vinculada à Identificação Civil Nacional (ICN), de que 
trata a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, quando amplamente 

disponível em todo o País. 

.................................”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem como objetivo determinar a fixação de 
uma única faixa de consumo para os beneficiários da Tarifa Social de 

Energia Elétrica – TSEE. 

Para nós, não havendo maiores razões para a sistemática atual 

de descontos, as diversas faixas atualmente existentes se afiguram 
desnecessariamente complexas e poderiam ser consideravelmente 

simplificadas.  

A partir dos recursos atualmente gastos com a TSEE, poderia 
ser definido um único percentual de descontos e a sua correspondente faixa 

de aplicação, de modo que sejam observadas as premissas de não acarretar 
maiores impactos nas contas públicas e de ser vantajosa para a maioria dos 

atuais beneficiados. 

 Uma primeira alternativa seria o valor de 50 kWh, o qual 

coincide com o consumo gratuito atualmente conferido para indígenas e 
quilombolas.  

Uma segunda alternativa seria um consumo gratuito de 60 kWh 
e, neste caso, todos os consumidores estariam em uma situação praticamente 

igual a atual.  

No sentido de avançar para uma proposta de solução que 

configure maior segurança energética de famílias carentes, aumentando o 
bem-estar de milhões de famílias, sem acarretar em maiores custos tanto para 
a CDE – Conta de Desenvolvimento Energético, como para os contribuintes 

e demais consumidores, propomos que seja fixada uma única parcela de 
consumo de 70 (setenta) kWh/mês. 

Desta forma, entendemos que significará também uma maior 
racionalidade na alocação de recursos que já são dispendidos com esses 

mesmos consumidores por meio da TSEE. 
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Ademais, a alteração sugerida com a aplicação de um único 
corte social auxiliará, na nossa avaliação, na diminuição do inadimplemento 

e das práticas irregulares, cujos custos para se combatê-las e realizar os 
serviços de corte e religação são bem mais substanciais. 

Por fim, as alterações no art. 2º da Lei nº 12.212, de 20 de 
janeiro de 2010, visam conferir maior segurança na identificação da unidade 

consumidora da família de baixa renda beneficiada, determinando a 
utilização do CPF – Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da nova Identificação Civil Nacional (ICN), estabelecida 
pela Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017. 

Entendemos que, ao aprovar essa iniciativa, nossos Pares 

estarão contribuindo significativamente para a melhoria do conforto 
energético e do bem-estar das famílias brasileiras carentes. 

Sala das Sessões, 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE-AP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S
F

/
1

8
6

6
5

.
6

3
3

8
3

-
9

3

Página 4 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 469 de 2018.

632 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



-

-

-
-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.438, de 26 de Abril de 2002 - Lei do Setor Elétrico  - 10438/02 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2002;10438

Lei nº 12.212, de 20 de Janeiro de 2010 - LEI-12212-2010-01-20 - 12212/10 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2010;12212

artigo 2º 
Lei nº 13.444, de 11 de Maio de 2017 - LEI-13444-2017-05-11 - 13444/17 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2017;13444

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 469 de 2018.

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 633

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



634 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

O Projeto de Lei do Senado no 469, de 2018, vai às Comissões de Assuntos Econômicos; de Assuntos
Sociais; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à última decisão terminativa.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 635

Projetos de Resolução

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

Nº 56, DE 2018

Dispõe sobre a análise da capacidade de pagamento e das contragarantias para a
concessão de aval ou garantia da União nas operações de crédito externo e interno.

AUTORIA: Senadora Lídice da Mata (PSB/BA)

Página da matéria

Página 1 de 18 Parte integrante do Avulso do PRS nº 56 de 2018.

636 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LÍDICE DA MATA 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2018 

Dispõe sobre a análise da capacidade de 
pagamento e das contragarantias para a concessão 
de aval ou garantia da União nas operações de 

crédito externo e interno. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º A análise da capacidade de pagamento e das contragarantias 
para a concessão de aval ou garantia pela União, nas operações de crédito externo 

e interno, dos Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, será realizada pelo 
Ministério da Fazenda, mediante adoção dos critérios e metodologia estabelecidos 
nesta Resolução. 

Parágrafo único. A análise referida no caput indicará a classificação 
da situação fiscal do pleiteante e terá por finalidade subsidiar a concessão de aval 

ou garantia pela União, nas operações de crédito externo e interno, de interesse 
dos Estado, do Distrito Federal e dos Municípios. 

CAPÍTULO I 
DA METODOLOGIA DA ANÁLISE DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO 

Art. 2º A metodologia da análise da capacidade de pagamento dos 
Estado, do Distrito Federal e dos Municípios será estruturada em duas etapas: 

I – 1ª Etapa - classificação da situação fiscal associada ao risco de 
crédito, tendo como parâmetros indicadores econômico-financeiros; e  

II – 2ª Etapa - enquadramento da operação pleiteada em sua 
correspondente situação fiscal, tendo como parâmetros o indicador de 
endividamento e o indicador de serviço da dívida. 
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CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 

Art. 3º A situação fiscal do Estado, do Distrito Federal e do 

Município será determinada pela pontuação resultante da média ponderada 
explicitada pela seguinte fórmula: 

 

onde: Pontuação - resultado das notas médias atribuídas aos indicadores 
econômico-financeiros ponderados pelo peso do correspondente indicador; NAi - 

nota atribuída ao i-ésimo indicador econômico-financeiro; pi - corresponde ao 
peso de cada indicador econômico-financeiro; e i - corresponde a cada um dos 

oito indicadores econômico-financeiros. 

§ 1° A nota média atribuída ao i-ésimo indicador econômico-

financeiro, disposto no caput, será determinada pela seguinte fórmula: 

 

 

onde: NAi,t - corresponde à nota atribuída ao resultado do i-ésimo indicador 
econômico-financeiro em cada exercício; bt - corresponde ao peso atribuído a 

cada exercício; t - corresponde a cada um dos três últimos anos de balanços 
publicados, sendo t=1 o ano do balanço mais recente; e i - corresponde a cada um 

dos oito indicadores econômico-financeiros. 

§ 2° A estrutura de pesos dos balanços publicados nos exercícios, 

referenciados no § 1°, terá a seguinte disposição: 

 

§ 3° O valor de cada um dos indicadores econômico-financeiros, nos 

três exercícios relativos aos balanços publicados, será obtido conforme 
especificado a seguir: 
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I – Endividamento (End): 

 

II – Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida (SDrcl): 

 

III – Resultado Primário Servindo a Dívida (RPsd): 

 

IV – Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita Corrente 
Líquida (DPrcl): 

 

V – Capacidade de Geração de Poupança Própria (CGPP): 

 

VI – Participação dos Investimentos na Despesa Total (PIdt): 

 

VII – Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas 
Despesas Previdenciárias (PCRdp): 
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VIII – Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio (RTdc): 

 

§ 4° O intervalo relativo à nota a ser atribuída a cada indicador 

econômico-financeiro variará de 0 (zero) a 6 (seis) e corresponderá ao respectivo 
campo de variação (extremo lado direito e extremo lado esquerdo) de cada 
indicador, que poderá ser crescente ou decrescente, conforme apresentado a 

seguir. 

 

§ 5° Na atribuição da nota para resultados obtidos entre os extremos 
lados direito e esquerdo, deverão ser observadas as regras de proporcionalidade 

apresentadas a seguir: 

I – para os indicadores que seguem intervalos decrescentes: 

S
F

/
1

8
8

7
3

.
0

6
6

6
3

-
0

5

Página 5 de 18 Parte integrante do Avulso do PRS nº 56 de 2018.

640 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



fe2018-07782 

 

§ 6° Para cada indicador econômico-financeiro será atribuído um 
peso, conforme apresentado a seguir: 

 

Art. 4° A pontuação, obtida pela aplicação da fórmula apresentada 

no art. 3°, possibilitará a classificação da situação fiscal associada ao risco de 
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crédito do Estado, do Distrito Federal e do Municípios, tendo por base o quadro 

apresentado a seguir: 

 

CAPÍTULO III 
DO ENQUADRAMENTO DE NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Art. 5° O enquadramento de nova operação de crédito terá os 
seguintes parâmetros: 

I – indicador de endividamento; e 

II – indicador de serviço da dívida. 

Art. 6° O enquadramento de nova operação de crédito, tendo por 

base o indicador de endividamento, será determinado conforme especificado a 
seguir: 
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Parágrafo único. O fator de ponderação, especificado no caput, 

assume os seguintes percentuais: 

 

Art. 7° O enquadramento de nova operação de crédito, tendo por 

base o indicador de serviço da dívida, será determinado conforme especificado a 
seguir: 

 

Parágrafo único. O fator de ponderação, disposto no caput, 
correspondente aos percentuais especificados no parágrafo único do art. 6°. 

CAPÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO 

Art. 8° O Estado, o Distrito Federal ou o Município terá sua 

capacidade de pagamento atestada pela unidade do Ministério da Fazenda a que 
compete essa avaliação, se atender aos seguintes requisitos concomitantemente: 

I – A classificação da situação fiscal, disposta no art. 4°, for uma das 
seguintes: 

a) A+ situação fiscal é excelente - risco de crédito é quase nulo; 

b) A   situação fiscal é muito forte - risco de crédito é muito baixo; 
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c) A- situação fiscal é muito forte - risco de crédito é muito baixo; 

d) B+ situação fiscal é forte - risco de crédito é baixo; 

e) B   situação fiscal é forte - risco de crédito é baixo; 

f) B-  situação fiscal é boa - risco de crédito é médio; 

II – o cronograma de desembolso de recursos da nova operação de 

crédito atender ao disposto no art. 6º; e 

III – o cronograma de pagamento do serviço da dívida da nova 

operação atender ao disposto no art. 7°. 

Parágrafo único. O Estado, o Distrito Federal ou o Município que 

atender ao item "I" apresentado no caput, mas não atender ao item "II" ou ao item 
"III", ou a ambos, será classificado como C*, e terá seguintes denominações: 

 

Art. 9° O Estado, o Distrito Federal ou o Município que se enquadrar 
no parágrafo único do art. 8° terá a manifestação acerca de sua capacidade de 

pagamento condicionada ao pronunciamento favorável da unidade do Ministério 
da Fazenda a que compete essa avaliação. 

CAPÍTULO V 
DA CONCESSÃO DE GARANTIAS DA UNIÃO 

Art. 10. São elegíveis, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, 
para a concessão de garantia pela União, a operação de crédito pleiteada por 

Unidade da Federação que atender a pelo menos um dos seguintes requisitos: 

I – enquadre-se no disposto nos arts. 8º ou 9º; 
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II – seja contratada junto a organismos multilaterais de crédito ou 

instituições oficiais federais de crédito ou de fomento com a finalidade de 
financiar projetos de investimento para melhoria da administração das receitas e 

da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo 
Poder Executivo Federal; e 

III – destine-se à reestruturação e recomposição do principal de 
dívidas. 

Art. 11. A exclusivo critério do Ministro da Fazenda, e em caráter 
excepcional, poderão ser consideradas elegíveis para a concessão de garantia da 

União, operações de crédito que observem, cumulativamente, as seguintes 
condições: 

I – contem com contragarantias do tomador, consideradas suficientes 

e idôneas pela União; 

II – os recursos correspondentes sejam destinados a projeto 

considerado relevante para o Governo Federal; e 

III – contem com recursos suficientes do tomador, devidamente 

demonstrados, compatíveis com sua situação fiscal, para o atendimento das 
contrapartidas a seu cargo. 

CAPÍTULO VI 
DAS CONTRAGARANTIAS 

Art. 12. As contragarantias a serem oferecidas à União devem ser 
suficientes para atender ao serviço da dívida da nova operação, assim como 

daquelas já contratadas, e consistirão em: 

I – no caso dos Estados: 

a) receitas próprias a que se refere o art. 155 da Constituição; 

b) recursos a que se refere o art. 157 da Constituição; 

c) recursos a que se referem os incisos I, "a", e II do art. 159 da 

Constituição. 
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II – no caso dos Municípios: 

a) receitas próprias a que se refere o art. 156 da Constituição; 

b) recursos a que se refere o art. 158 da Constituição Federal; 

c) recursos a que se referem o inciso I, "b", e o § 3° do art. 159 da 
Constituição. 

§ 1° A critério do Ministério da Fazenda poderão ainda ser exigidas 
garantias complementares, em direito admitidas. 

§ 2° Não será aceita a contragarantia consistente em fiança prestada 
por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, por Estado, Distrito 

Federal ou Município. 

§ 3° Caberá ao ente que pleiteia a concessão de garantia por parte da 
União comprovar, perante o Ministério da Fazenda, que possui a autorização 

legislativa necessária para prestar a contragarantia correspondente. 

§ 4° O contrato de contragarantia conterá, entre outras, cláusula pela 

qual o contragarantidor autorize o banco depositário das receitas referidas no 
caput, a reter e transferir à União, a título "pro solvendo", os recursos necessários 

à liquidação dos montantes eventualmente devidos e não pagos. 

Art. 13. Serão consideradas suficientes as contragarantias oferecidas 

que atendam, para todo o período indicado no § 2°, ao seguinte critério: 
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I – no caso dos Estados: 

a) ITCD - imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de 
quaisquer bens ou direitos; 

b) ICMS - imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação; e 

c) IPVA - imposto sobre a propriedade de veículos automotores; 

II – no caso dos Municípios: 

a) IPTU - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; 

b) ITBI - imposto sobre a transmissão "inter vivos" de bens imóveis; 
e 

c) ISSQN - imposto sobre serviços de qualquer natureza;  

 

III – no caso dos Estados: 

a) FPE - Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) IPI Exportação - participação no rateio do Imposto sobre Produtos 
Industrializados a que se refere o inciso II do art. 159 da Constituição; e 

c) IRRF - arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos 
de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 

título, pelos Estados, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem;  

IV – no caso dos Municípios: 
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a) IRRF - arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos 

de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, pelos Municípios, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem; 

b) ITR - participação na arrecadação do imposto sobre a propriedade 

territorial rural; 

c) IPVA - participação na arrecadação do imposto sobre a 

propriedade de veículos automotores; 

d) ICMS - participação na arrecadação do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação; 

e) IPI Exportação - participação no rateio do Imposto sobre Produtos 

Industrializados a que se refere o § 3° do art. 159 da Constituição Federal; e 

f) FPM - Fundo de Participação dos Municípios. 

§ 1° Nas análises envolvendo o Distrito Federal serão consideradas 
as receitas tributárias e os recursos que lhe couberem. 

§ 2° O critério referido no caput será apurado para 11 (onze) 
exercícios, sendo o primeiro ano correspondente ao último exercício com balanço 

publicado, e os demais projetados para os exercícios seguintes. 

§ 3° Os valores de RPk e RTi serão projetados em termos reais, sem 

correção por estimativas de índices de preços, à taxa de 3% (três por cento) ao 
ano, aplicada a partir do último exercício encerrado, podendo ser empregada, em 

caso de inadequação desta, taxa alternativa, cuja escolha deverá ser devidamente 
justificada. 

§ 4° Serão utilizadas na análise do critério referido no caput as 

informações disponíveis, cabendo ao Estado, Distrito Federal ou Município, a 
qualquer tempo, mediante solicitação, fornecer informações faltantes. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 14. O Ministério da Fazenda definirá os conceitos das variáveis  

utilizadas nesta Resolução, como também estabelecerá os procedimentos a serem 
adotados na apuração de seus respectivos valores. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. O inciso III do art. 9º-A da Resolução nº 48, de 2007, do 

Senado Federal passa a viger com a seguinte redação:  

“Art. 9º-A ............................................................................ 

............................................................................ 

III – A capacidade de pagamento dos entes da Federação, conforme 
metodologia definida em Portaria do Ministério da fazenda, em 

conformidade com os parâmetros fixados pelo Senado Federal. 

............................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Os incisos VII e VIII do artigo 52 da Constituição Federal atribuem 

ao Senado Federal, de maneira privativa, a competência para dispor sobre limites 

e condições para as operações de crédito dos entes federados e concessão de 

garantia da União a operações de crédito externo e interno: 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

............................................................................ 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de 
crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 

Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia 

da União em operações de crédito externo e interno; 

............................................................................ 

Cumpre recordar que a razão de tal competência, como outras que 

concernem mais diretamente aos interesses públicos cometidos aos Estados-

membros, ser atribuída ao Senado Federal deriva de se constituir como casa de 
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representação dos Estados, em igualdade de condições, pela igualdade do número 

de representantes. 

Nesse sentido, as deliberações do Senado Federal estão usualmente 

pautadas no princípio federativo e no equilíbrio da Federação, além de viabilizar 

a efetiva participação dos Estados em decisões que interferem e repercutem em 

sua esfera de atribuições, direitos, encargos e ônus. 

Nada obstante, por meio do inciso III do artigo 9º-A da Resolução nº 

48, de 2007, o Senado Federal delegou esta competência ao Ministério da 

Fazenda. Entretanto, as matérias de competência privativa do Senado Federal 

previstas na Constituição Federal são indelegáveis, cabendo, com exclusividade, 

ao Senado dispor sobre as mesmas.  

Como se sabe, a Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que dispõe sobre a gestão fiscal da União, Estados 

e Municípios, prevê, a partir do artigo 29, uma série de normas a respeito da 

dívida, do endividamento, dos limites e das operações de crédito dos entes 

públicos.  

A propósito do tema em análise, o art. 32 da LRF atribui ao 

Ministério da Fazenda apenas a atribuição de verificar o cumprimento dos limites 

e condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da 

Federação, mas não a competência para criar regras sobre a matéria e muito menos 

critérios e condições impeditivas das operações, obstando o exercício da 

competência conferida constitucionalmente ao Senado Federal.   

S
F

/
1

8
8

7
3

.
0

6
6

6
3

-
0

5

Página 15 de 18 Parte integrante do Avulso do PRS nº 56 de 2018.

650 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



fe2018-07782 

Outrossim, o artigo 40 da LRF, que trata das garantias dos entes em 

operações de crédito, faz remissão, no caso da União, aos limites e condições 

estabelecidos pelo Senado Federal, verbis:   

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito 
internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 

32 e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos 

pelo Senado Federal. (grifo nosso) 

  

 Ainda sobre operações de crédito e concessões de garantia, a Lei 

Federal nº 10.552, de 13 de novembro de 2002, em seu art. 1º, inciso II, autorizou 

o Poder Executivo a conceder garantia da União aos Estados e Municípios, desde 

que fosse observada a competência do Senado Federal constante do art. 52, incisos 

VI e VIII, da Constituição e os requisitos, limites e condições dos artigos 29 a 40 

da LRF.  

 Cumpre esclarecer que, a respeito do tema, exercendo sua 

competência Constitucional, o Senado Federal editou a Resolução nº 43, de 2001, 

que dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e 

condições de autorização.  

O objetivo do presente projeto de resolução é, portanto, resgatar para 

o Senado Federal sua competência constitucional, que jamais deveria ter sido 

delegada, e estabelecer os parâmetros que devem ser observados pelo Ministério 

da Fazenda na sua importante função de verificar o cumprimento dos limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação 

e concessão de garantias da União a operações de crédito externo e interno. 
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Portanto, solicitamos o apoio dos nobres colegas para a aprovação da 

presente iniciativa.  

    Sala das Sessões, 

Lídice da Mata 

Senadora 
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da República Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões 
e cem mil dólares dos Estados Unidos da América). 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

Senado Federa l  - Ala  Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Bras íl ia  / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mai l : fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº  , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de 

crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano 

de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 
35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil 
dólares dos Estados Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, junto ao Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 35.100.000,00 

(trinta e cinco milhões e cem mil dólares dos Estados Unidos da América), observada 

a vedação expressa no art. 15 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal.  

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Modernização da Gestão 

Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – PA”.  

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas 

seguintes condições: 

I – devedor: Estado do Pará; 
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II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor: até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil 

dólares dos Estados Unidos da América); 

V – prazo de desembolso: o prazo original de desembolsos será de 5 

(cinco) anos, contados a partir da data de entrada em vigor do contrato de 

empréstimo, sendo que qualquer prorrogação do prazo original de desembolsos 

deverá contar com a anuência do garantidor; 

VI – cronograma estimativo de desembolso: US$ 4.971.670,48 (quatro 

milhões, novecentos e setenta e um mil e seiscentos e setenta dólares dos Estados 

Unidos da América e quarenta e oito centavos) em 2018, US$ 7.254.799,65 (sete 

milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa e nove dólares dos 

Estados Unidos da América e sessenta e cinco centavos) em 2019, US$ 

11.076.075,01 (onze milhões, setenta e seis mil e setenta e cinco dólares dos Estados 

Unidos da América e um centavo) em 2020, US$ 8.645.615,73 (oito milhões, 

seiscentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e quinze dólares dos Estados Unidos 

da América e setenta e três centavos) em 2021 e US$ 3.151.839,13 (três milhões, 

cento e cinquenta e um mil e oitocentos e trinta e nove dólares dos Estados Unidos 

da América e treze centavos) em 2022. 

VII – amortização: prestações semestrais, consecutivas e, na medida do 

possível, iguais, vencendo-se a primeira até 66 (sessenta e seis) meses e a última até 

25 (vinte e cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato de empréstimo; 
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VIII – juros: exigidos sobre os saldos devedores diários a uma taxa de 

juros anual baseada na Libor para cada trimestre mais a margem aplicável para 

empréstimos do capital ordinário do credor, enquanto o empréstimo não tiver sido 

objeto de conversão; 

IX – conversão: o devedor poderá solicitar conversão de moeda e de 

taxa de juros em qualquer momento durante a vigência do contrato de empréstimo, 

desde que haja anuência prévia do garantidor, que será manifestada pela Secretaria 

do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;  

X – comissão de crédito: até 0,75% (setenta e cinco centésimos por 

cento) ao ano sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, com incidência a 

partir de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato de empréstimo; 

XI – despesas com inspeção e supervisão gerais: em determinado 

semestre, até 1% (um por cento) do valor do empréstimo, dividido pelo número de 

semestres compreendidos no prazo original de desembolsos. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos 

financeiros e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em função da data de 

assinatura do contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos 

desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a conceder 

garantia ao Estado do Pará, na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 
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Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica condicionada: 

I – ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro 

desembolso; 

II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos 

pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado 

Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, bem como quanto ao pagamento de 

precatórios judiciais; 

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o 

Estado do Pará e a União, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os 

arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, 

bem como de outras garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 

quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

 Senador TASSO JEREISSATI, Presidente 

 Senador FERNANDO BEZERRA COELHO, Relator 
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PARECER Nº 111  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 108, de 2018, da Presidência da 
República (nº 628, de 12 de novembro de 2018, na 

origem), que solicita autorização do Senado Federal 
para que seja contratada operação de crédito externo, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no 

valor de até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões 
e cem mil dólares dos Estados Unidos da América), 

entre o Estado do Pará e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa de Modernização 

da Gestão Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – 
PA”. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

A Mensagem nº 108, de 2018, da Presidência da República (nº 628, de 

12 de novembro de 2018, na origem), ora sob análise desta Comissão, contém pleito 

para que seja autorizada operação de crédito externo, com garantia da União, do 

Estado do Pará junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). Os 

recursos da operação destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de 

Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – PA”. 

O Programa objetiva contribuir para o fortalecimento da governança 

fazendária e da transparência fiscal, a melhora da administração tributária e da 

gestão do crédito tributário e o aprimoramento da administração financeira e da 

qualidade do gasto público. Com isso, espera-se que a Secretaria da Fazenda do 

Estado do Pará cumpra melhor a sua missão, que é realizar a gestão fazendária com 

justiça fiscal, contribuindo para o equilíbrio das contas públicas, a promoção da 

cidadania e o desenvolvimento sustentável do Estado do Pará.  
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O programa em questão foi considerado como passível de obtenção de 

financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos (Cofiex), na 

forma da Recomendação nº 07/0121, de 28 de abril de 2017, homologada pelo 

Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em 24 de maio de 

2017. A operação foi ainda credenciada no Banco Central do Brasil sob o Registro 

de Operações Financeiras (ROF) TA821599 em 2 de fevereiro de 2018.   

II – ANÁLISE 

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal, confere ao Senado Federal 

a competência para autorizar operações externas de natureza financeira de interesse 

da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Cabe também a esta 

Casa dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

dos entes da Federação, inclusive suas autarquias e entidades controladas, e para a 

concessão de garantia da União para as referidas operações, conforme os incisos VII 

e VIII desse dispositivo constitucional. 

Essas normas constam das Resoluções nos 40 e 43, de 2001, e nº 48, de 

2007, todas do Senado Federal. A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101, de 2000) também normatiza o tema, principalmente em seus 

arts. 32 e 40. Segundo o art. 29 da Resolução do Senado Federal (RSF) nº 43, de 

2001, os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas à autorização específica 

desta Casa serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda com parecer técnico que 

demonstre o atendimento dos requisitos mínimos exigidos pela referida resolução. 

Já o art. 11 da Resolução nº 48, de 2007, detalha a instrução do pleito para a 

concessão de garantia da União.  

Nesse sentido, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério 

da Fazenda (MF) presta as devidas informações sobre as finanças da União, na 

condição de garantidora da operação, bem como analisa as informações referentes 

ao mutuário. No Parecer SEI nº 286, de 6 de julho de 2018, a Coordenação-Geral de 

Operações de Crédito dos Estados e Municípios (COPEM) da STN informa que o 

“Programa de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – 
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PA” contará com contrapartida de até US$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos 

mil dólares dos Estados Unidos da América). 

A COPEM declara que o Estado do Pará atende a regra de ouro das 

finanças públicas nos exercícios financeiros de 2017 e 2018, nos termos dos incisos 

I e II do § 1º do art. 6º da RSF nº 43, de 2001, visto que as receitas de operações de 

crédito são inferiores às despesas de capital nesses dois exercícios financeiros. Além 

disso, a COPEM atesta que o mutuário cumpre os limites de endividamento 

constantes dos incisos I a III do caput do art. 7º da RSF nº 43, de 2001, referentes, 

respectivamente, ao montante global de operações de crédito realizadas em um 

exercício em relação à receita corrente líquida (RCL), ao comprometimento anual 

com amortização e encargos em relação à RCL e à relação entre a dívida consolidada 

líquida e a RCL. 

Ainda de acordo com a COPEM, existe declaração do Chefe do Poder 

Executivo do Estado do Pará, no Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações 

de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), comprovando 

que o programa está incluído no Plano Plurianual para o quadriênio 2016-2019 (Lei 

estadual nº 8.335, de 29 de dezembro de 2015), bem como conta com dotações 

necessárias e suficientes na Lei Orçamentária para o exercício de 2018 (Lei estadual 

nº 8.587, de 28 de dezembro de 2017) quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento 

dos encargos e ao aporte da contrapartida. 

Em relação à adimplência, a COPEM afirma que o Estado do Pará está 

adimplente com os financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União ou 

garantias por ela honradas, além de entender que a verificação da adimplência do 

ente relativamente ao pagamento de precatórios deverá ocorrer no momento da 

assinatura do contrato de garantia. Além do mais, a COPEM cita documentos do 

Poder Executivo estadual e do tribunal de contas competente que atestam a 

observância, pelo ente, dos gastos mínimos com saúde e educação e do pleno 

exercício da competência tributária. 

Cabe destacar, entretanto, que o atendimento dos limites impostos às 
despesas com pessoal pela Lei de Responsabilidade (LRF) se encontra amparado em 

liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), uma vez que o Estado 
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descumpre os valores máximos fixados para essa despesa no tocante à Assembleia 
Legislativa e ao Tribunal de Contas dos Municípios. De acordo com apurações 

efetuadas pelo próprio Estado, e disponibilizadas à STN em Declaração do Chefe do 
Poder Executivo, fica evidenciado que esses dois órgãos descumpriram o limite 

máximo dessa despesa nos seis quadrimestres apresentados, que abrangem o 2º 
quadrimestre de 2016 até o 1º quadrimestre de 2018. 

Em princípio, isso impediria o Estado do Pará de ser autorizado a 
contratar operação de crédito e a obter garantia da União, conforme determinação 

expressa nos §§ 3º e 4º do art. 23 da LRF. Ocorre que, por força da tutela provisória 
obtida junto ao STF na Ação Cível Originária (ACO) nº 3.133, em 21 de junho de 
2018, por intermédio do relator Ministro Gilmar Mendes, o descumprimento dos 

referidos preceitos legais não configura empecilho à realização da operação de 
crédito em exame, que foi listada na petição inicial do ente. 

A COPEM revela ainda que a União apresenta margem para a 
concessão da garantia pleiteada. Ao final do 1º quadrimestre de 2018, de acordo com 

o Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do Relatório de Gestão
Fiscal da União, o total de garantias concedidas pela União estava em 38,26% (trinta 

e oito inteiros e vinte e seis centésimos por cento) de sua RCL, logo, abaixo do limite 
de 60% (sessenta por cento) estabelecido pelo art. 9º da RSF nº 48, de 2007. 

Adicionalmente, a COPEM relata que, por meio de declaração do Chefe do Poder 
Executivo no SADIPEM, o ente declara que não firmou contrato na modalidade de 

Parceria Público-Privada. 

Ademais, a COPEM cita o Memorando SEI nº 69, de 26 de junho de 

2018, emitido pela Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública (CODIP) da 

STN. Esse documento demonstra que o custo efetivo da operação, flutuante 

conforme a variação da taxa Libor de três meses para o dólar dos Estados Unidos da 

América, mais a margem variável definida pelo BID, está situado em 4,20% (quatro 

inteiros e dois décimos por cento) ao ano para uma duration de 11,79 anos, que é 

inferior ao custo estimado das emissões da União na mesma moeda, o qual se situa 

em 6,51% (seis inteiros e cinquenta e um centésimos por cento) ao ano para a mesma 

duration. Portanto, é desnecessária a inclusão de cláusula no contrato proibindo a 

securitização da operação de crédito. 
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Em resposta à garantia a ser concedida pela União, o Estado do Pará 

oferecerá contragarantias sob a forma de vinculação da parcela estadual da 

arrecadação com impostos federais, conforme previsto nos arts. 157 e 159 da 

Constituição Federal, e das receitas próprias estaduais a que se refere o art. 155 

também da Carta Magna, bem de como outras garantias em direito admitidas. Essas 

contragarantias, previstas na Lei estadual nº 8.553, de 20 de novembro de 2017, são 

consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta honre compromisso na 

qualidade de garantidora da operação junto ao BID, segundo o Memorando SEI nº 

41, de 5 de julho de 2018, da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI) 

da STN. 

De mais a mais, a COPEM expõe que a operação de crédito pleiteada é 

elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a concessão de garantia da 

União, visto que se trata, nos termos do inciso II do art. 12 da Portaria MF nº 501, de 

2017, de financiamento a ser contratado junto a organismo multilateral de crédito, com 

a finalidade de financiar projeto de investimento para melhoria da administração das 

receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto 

pelo Poder Executivo federal. Por fim, a COPEM cientifica que o ente alega que 

observará a restrição da LRF sobre restos a pagar nos dois últimos quadrimestres do 

mandato de titular de Poder ou órgão.  

Por sua vez, a Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas 

da União (COF) da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio do 

Parecer SEI nº 92, de 2 de agosto de 2018, frisa que as minutas contratuais não 

contêm disposição de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem 

pública, contrária à Constituição e às leis do País, bem assim que implique 

compensação automática de débitos e créditos. Enfim, tanto a STN como a PGFN 

não apresentam óbices para a autorização do presente pleito, que se encontra de 

acordo com o que preceitua a legislação vigente.   

III – VOTO 

Ante o exposto, apresentamos voto favorável à autorização pleiteada na 

Mensagem nº 108, de 2018, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº  , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de 

crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano 

de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 
35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil 
dólares dos Estados Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, junto ao Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 35.100.000,00 

(trinta e cinco milhões e cem mil dólares dos Estados Unidos da América), observada 

a vedação expressa no art. 15 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal.  

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Modernização da Gestão 

Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – PA”.  

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas 

seguintes condições: 

I – devedor: Estado do Pará; 
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II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor: até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil 

dólares dos Estados Unidos da América); 

V – prazo de desembolso: o prazo original de desembolsos será de 5 

(cinco) anos, contados a partir da data de entrada em vigor do contrato de 

empréstimo, sendo que qualquer prorrogação do prazo original de desembolsos 

deverá contar com a anuência do garantidor; 

VI – cronograma estimativo de desembolso: US$ 4.971.670,48 (quatro 

milhões, novecentos e setenta e um mil e seiscentos e setenta dólares dos Estados 

Unidos da América e quarenta e oito centavos) em 2018, US$ 7.254.799,65 (sete 

milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa e nove dólares dos 

Estados Unidos da América e sessenta e cinco centavos) em 2019, US$ 

11.076.075,01 (onze milhões, setenta e seis mil e setenta e cinco dólares dos Estados 

Unidos da América e um centavo) em 2020, US$ 8.645.615,73 (oito milhões, 

seiscentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e quinze dólares dos Estados Unidos 

da América e setenta e três centavos) em 2021 e US$ 3.151.839,13 (três milhões, 

cento e cinquenta e um mil e oitocentos e trinta e nove dólares dos Estados Unidos 

da América e treze centavos) em 2022. 

VII – amortização: prestações semestrais, consecutivas e, na medida do 

possível, iguais, vencendo-se a primeira até 66 (sessenta e seis) meses e a última até 

25 (vinte e cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato de empréstimo; 
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VIII – juros: exigidos sobre os saldos devedores diários a uma taxa de 

juros anual baseada na Libor para cada trimestre mais a margem aplicável para 

empréstimos do capital ordinário do credor, enquanto o empréstimo não tiver sido 

objeto de conversão; 

IX – conversão: o devedor poderá solicitar conversão de moeda e de 

taxa de juros em qualquer momento durante a vigência do contrato de empréstimo, 

desde que haja anuência prévia do garantidor, que será manifestada pela Secretaria 

do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;  

X – comissão de crédito: até 0,75% (setenta e cinco centésimos por 

cento) ao ano sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, com incidência a 

partir de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato de empréstimo; 

XI – despesas com inspeção e supervisão gerais: em determinado 

semestre, até 1% (um por cento) do valor do empréstimo, dividido pelo número de 

semestres compreendidos no prazo original de desembolsos. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos 

financeiros e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em função da data de 

assinatura do contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos 

desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a conceder 

garantia ao Estado do Pará, na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 
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Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica condicionada: 

I – ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro 

desembolso; 

II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos 

pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado 

Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, bem como quanto ao pagamento de 

precatórios judiciais; 

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o 

Estado do Pará e a União, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os 

arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, 

bem como de outras garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 

quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

 Senador TASSO JEREISSATI, Presidente 

 Senador FERNANDO BEZERRA COELHO, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 108/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

Nº 58, DE 2018

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito externo, com garantia 
da União, junto a Corporação Andina de Fomento - CAF no valor de até US$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº  , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, junto a Corporação Andina 

de Fomento - CAF no valor de até US$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, junto a Corporação Andina de Fomento – CAF, no 
valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

Parágrafo Único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”. 

Art. 2º A operação financeira referida no art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – Credor: Corporação Andina de Fomento - CAF; 

II – Devedor: Estado do Pará; 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da Operação: US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América); 

V – Juros: Taxa Libor Semestral acrescido de spread a ser definido na 
data da assinatura do contrato, podendo nos primeiros 8 anos de vigência do 

contrato, a CAF financiar 0,10% a.a. da taxa de juros; 

VI – Atualização monetária: Variação cambial; 

VII – Prazo total: 192 (cento e noventa e dois) meses; 

VIII – Prazo de carência: 54 (cinquenta e quatro) meses; 

IX – Prazo de amortização: 138 (cento e trinta e oito) meses; 

X – Demais encargos e comissões: Comissão de Compromisso de 

0,35% a.a. sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; Comissão de 
Financiamento de 0,85% a.a. sobre o montante total contratado, pago no mais tardar 
no primeiro desembolso; Gastos de avaliação de US$ 50.000,00 (cinquenta mil 

dólares dos Estados Unidos da América), pago no mais tardar no primeiro 
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desembolso; e Juros de mora de 2,0% a.a. acima dos juros estabelecidos no contrato 
de empréstimo negociado. 

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 

contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em 
cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.  

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso ocorram
alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado antes da assinatura 

do contrato que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.  

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Pará na 
contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado a
que o Estado do Pará celebre contrato com a União para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam o arts. 155, 
157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras 

garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as 
transferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados, 

diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das 
transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda
verificará e atestará: 

a) a adimplência do Estado do Pará quanto aos pagamentos e prestações
de contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal. 

b) o atendimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 

c) o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e 

d) a manutenção da decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos da Ação Cível Ordinária nº 3.133 em favor do Estado. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 

540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da vigência desta Resolução. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador TASSO JEREISSATI, Presidente 

, Relator 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO, Relator 
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PARECER Nº 114  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o 

Mensagem nº 109, de 2018 (nº 629, de 12 de novembro de 
2018, na origem), da Presidência da República, que propõe, 

nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, 
seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, 

no valor de até US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 

entre o Governo do Estado do Pará e a Corporação Andina 
de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do "Programa Municípios 

Sustentáveis do Estado do Pará" . 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Com a Mensagem nº 109, de 2018, o Presidente da República solicita 
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da 

União, entre o Governo do Estado do Pará e a Corporação Andina de Fomento - 
CAF, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América), destinados ao financiamento parcial do Programa Municípios 
Sustentáveis do Estado do Pará – componente Saneamento Básico, 

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura Física e Logística de Comunicação. 

Dentre a documentação que acompanha a Mensagem, destacam-se a 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda nº 116, de 25 de 
setembro de 2018; o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nº 

119/COF, de 27 de agosto de 2018; e o parecer da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN) nº 336/COPEM/SURIN, de 23 de agosto de 2018. 
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O empréstimo pretendido foi credenciado pelo Banco Central do Brasil 
e as suas condições financeiras inseridas no sistema de Registro de Operações 

Financeiras (ROF) sob o número TA834612. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o disposto no art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição Federal, compete privativamente ao Senado Federal autorizar 
operações externas de natureza financeira, e dispor sobre limites globais e condições 

para as operações de crédito externo e interno de interesse da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive para a concessão de garantia por 
parte da União. 

A matéria está regulamentada pelas Resoluções do Senado Federal nº 
48, de 2007, que trata das operações de crédito e da concessão de garantia da União, 

e nº 43, de 2001, relativa às operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Em seu parecer nº 119/COF, de 2018, a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (PGFN), constata o cumprimento de todas as exigências legais pertinentes 

ao atendimento do pleito, especialmente o observado no parecer nº 
366/COPEM/SURIN, de 23 de agosto de 2018, da Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN), referente aos limites e demais condições de endividamento, concluindo por 
manifestação favorável à concessão da garantia da União. 

Destaca-se que, com relação às despesas com pessoal, conforme 
previsto no art. 23 da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a PGFN salienta que a STN esclareceu que o estado se encontra amparado 

por decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Cível 
Ordinária (ACO) nº 3.133, em que o Ministro Relator Gilmar Mendes deferiu nos 

seguintes termos: 

“(...) defiro a tutela provisória, tão somente para que o 

descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos 
limites de gastos com pessoal, por parte da Assembleia Legislativa e do 
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, não configure 
empecilho à realização de operações de crédito que envolva o Estado 

do Pará”. 

Salienta a PGFN que previamente à formalização da garantia da União, 

deve-se verificar a manutenção desta liminar. 

Destacada a decisão do STF e verificando que se encontram cumpridas 

as demais exigências de praxe, entendemos ser passível a concessão da autorização 
necessária para a celebração da operação de crédito em análise. 

III – VOTO 

Diante do exposto, considerando a decisão do Supremo Tribunal 

Federal na Ação Cível Ordinário nº 3.133, e que o pleito do Estado do Pará cumpre 
os demais requisitos necessários à celebração de operação de crédito, bem como 

quanto à concessão de garantia por parte da União, manifestamos voto favorável à 
matéria, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº  , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, junto a Corporação Andina 

de Fomento - CAF no valor de até US$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 
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Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, junto a Corporação Andina de Fomento – CAF, no 

valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

Parágrafo Único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”. 

Art. 2º A operação financeira referida no art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – Credor: Corporação Andina de Fomento - CAF; 

II – Devedor: Estado do Pará; 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da Operação: US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América); 

V – Juros: Taxa Libor Semestral acrescido de spread a ser definido na 
data da assinatura do contrato, podendo nos primeiros 8 anos de vigência do 

contrato, a CAF financiar 0,10% a.a. da taxa de juros; 

VI – Atualização monetária: Variação cambial; 

VII – Prazo total: 192 (cento e noventa e dois) meses; 

VIII – Prazo de carência: 54 (cinquenta e quatro) meses; 

IX – Prazo de amortização: 138 (cento e trinta e oito) meses; 

X – Demais encargos e comissões: Comissão de Compromisso de 

0,35% a.a. sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; Comissão de 
Financiamento de 0,85% a.a. sobre o montante total contratado, pago no mais tardar 
no primeiro desembolso; Gastos de avaliação de US$ 50.000,00 (cinquenta mil 

dólares dos Estados Unidos da América), pago no mais tardar no primeiro 
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desembolso; e Juros de mora de 2,0% a.a. acima dos juros estabelecidos no contrato 
de empréstimo negociado. 

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 

contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em 
cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.  

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso ocorram
alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado antes da assinatura 

do contrato que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.  

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Pará na 
contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado a
que o Estado do Pará celebre contrato com a União para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam o arts. 155, 
157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras 

garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as 
transferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados, 

diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das 
transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda
verificará e atestará: 

a) a adimplência do Estado do Pará quanto aos pagamentos e prestações
de contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal. 

b) o atendimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 

c) o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e 

d) a manutenção da decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos da Ação Cível Ordinária nº 3.133 em favor do Estado. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 

540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da vigência desta Resolução. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 109/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito
externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
com o New Development Bank – NDB, no valor de até US$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados
Unidos da América).

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

Nº 59, DE 2018
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, 
com o New Development Bank – NDB, no valor de até US$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o New Development 

Bank – NDB, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), observada a vedação determinada no art. 15 da 

Resolução nº 43, de 21 de dezembro de 2001, do Senado Federal. 

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 

financiamento parcial do “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – Devedor: Estado do Pará; 

II – Credor: New Development Bank – NDB; 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 

V – Juros: taxa LIBOR relativa ao dólar dos Estados Unidos da 

América de 6 (seis) meses mais taxa fixa de 1,1% (um inteiro e um décimo por cento) 
ao ano; 
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VI – Juros de Mora: 2% (dois por cento) anuais acima dos juros 
estabelecidos no contrato de empréstimo; 

VII – Cronograma Estimativo de Desembolsos: US$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2018, US$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2019, 
US$ 10.000.000,00,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 

2020 e US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América 
em 2021;  

VIII – Comissão de Compromisso: 0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento) anual, sendo que 12 (doze) meses após a assinatura do contrato de 
empréstimo esse percentual será aplicado sobre o valor de 15% (quinze por cento) 

do valor do empréstimo menos o montante desembolsado, 24 (vinte e quatro) meses 
após a assinatura do contrato de empréstimo será aplicado sobre o valor de 45% 

(quarenta e cinco por cento) do valor do empréstimo menos o montante 
desembolsado, 36 (trinta e seis) meses após a assinatura do contrato de empréstimo 

será aplicado sobre o valor de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do 
empréstimo menos o montante desembolsado e 48 (quarenta e oito) meses e depois 

disso será aplicado sobre o valor total do empréstimo não desembolsado; 

IX – Comissão de Financiamento: 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento) do montante do empréstimo, devida a partir do início da vigência do 
contrato de empréstimo; 

X – Prazo de Amortização:  138 (cento e trinta e oito) meses, após 
carência de 54 (cinquenta e quatro) meses. 

 § 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 

as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de 
assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos 

desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso ocorram 

alterações nas condições financeiras do empréstimo antes da assinatura do contrato 
que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.  
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Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Pará 
na contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado a 
que o Estado do Pará celebre contrato com a União para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam o arts. 155, 
157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras 

garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as 
transferências de recursos necessários para a cobertura dos compromissos honrados 

diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das 
transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda 

verificará e atestará a adimplência do Estado do Pará quanto aos pagamentos e 
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 

21 de dezembro de 2007, e quanto aos precatórios, bem como o cumprimento 
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso.  

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 
quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº 116  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a 

Mensagem nº 110, de 2018, da Presidência da República (nº 
630, de 12 de novembro de 2018, na origem), que propõe, 

nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, 
seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, 

no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 

entre o Estado do Pará e o New Development Bank – NDB, 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
“Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação do Senado Federal pleito do Estado do Pará, 
que solicita autorização para contratar operação de crédito externo, com garantia da 

União, com o New Development Bank – NDB. 

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao financiamento 
parcial do “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”, que objetiva 

contribuir para a melhoria da infraestrutura de mobilidade urbana e de drenagem em 
municípios do Estado do Pará. 

A operação de crédito externo pretendida encontra-se com suas 
condições financeiras devidamente incluídas no Sistema de Registro de Operações 

Financeiras (ROF) do Banco Central do Brasil (BACEN), sob o número TA835027. 

Com efeito, ela será contratada com base na taxa de juros LIBOR 

semestral para o dólar dos Estados Unidos da América, acrescida de uma margem 
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fixa de 1% (um por cento) ao ano, devendo apresentar custo efetivo da ordem de 
4,40% (quatro inteiros e quatro décimos por cento) ao ano, flutuante com a variação 

da LIBOR. Esse custo efetivo é inferior ao custo para emissões da União, que se situa 
em 5,61% (cinco inteiros e sessenta e um centésimos por cento) ao ano, para a 

mesma duration de 8,65 anos. 

 

II – ANÁLISE 

A análise da presente operação de credito externo fundamenta-se no art. 

52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal e visa examinar o cumprimento 

das determinações das Resoluções nos 40 e 43, de 2001, e 48, de 2007, todas do 

Senado Federal, e da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Essas são as normas que 

regulam os limites e condições para a contratação de operações de crédito internas e 

externas, inclusive concessão de garantia, nos três níveis de governo.  

De imediato, constata-se que a atual situação de endividamento do 
Estado do Pará comporta a assunção de novas obrigações financeiras advindas com 

a contratação desse novo empréstimo. 

Como ressaltado no Parecer SEI nº 340 da Coordenação-Geral de 

Operações de Crédito dos Estados e Estados – COPEM, da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, de 23 de agosto de 2018, anexo à Mensagem encaminhada ao 

Senado Federal, o Estado do Pará atende os limites definidos nas Resoluções nos 40 
e 43, de 2001, do Senado Federal. Em particular, os limites definidos nos incisos I, 

II e III do art. 7º da Resolução nº 43, de 2001, que tratam, respectivamente, do 
montante anual passível de contratação de operações de crédito, do montante 

máximo de comprometimento da receita corrente líquida com amortizações, juros e 
demais encargos financeiros da dívida consolidada e do montante da dívida 

consolidada dos Estados.  

Por seu turno, fundamentada nos parâmetros que ela utiliza para avaliar 
o risco de a União conceder a garantia solicitada, a STN entendeu que o Estado do 

Pará apresenta suficiência das contragarantias oferecidas e capacidade de pagamento 
para fazer frente a esse acréscimo de endividamento, além do já mencionado custo 
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efetivo da operação pretendida, favorável relativamente aos custos incorridos pela 
União.  

Assim, embasada em estudo sobre o comprometimento das 
transferências federais e das receitas próprias do Estado, a STN afirma que as 

margens disponíveis apuradas são suficientes para cobrir eventual dívida que venha 
a ser honrada pela União, conforme consignado no Memorando SEI nº 51, de 15 de 

agosto de 2018, da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI, da STN. 

Ainda nesse contexto, cabe destacar a previsão do oferecimento de 

contragarantias por parte do Estado do Pará, conforme os termos da Lei Estadual nº 
8.574, de 14 de dezembro de 2017, autorizativa da presente operação de crédito.  
Para tanto, é prevista a formalização de contrato entre o Estado e o Tesouro Nacional 

para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas a que se 
referem os arts. 157 e 159, complementadas pelas receitas tributárias de que trata o 

art. 155, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e de outras em 
direito admitidas. Destaque-se ainda que não há registro de compromissos honrados 

pela União em nome do Estado do Pará nos últimos anos, nem registro de 
pagamentos em atraso de parcelas de operação de crédito com garantia da União.  

Mais ainda, de acordo com a Coordenação-Geral das Relações e 
Análise Financeira dos Estados e Estados – COREM, da STN, em sua Nota SEI nº 

73, de 5 de julho de 2018, os resultados financeiros obtidos na análise, em 
conformidade com os parâmetros definidos na Portaria MF nº 501, de 2017, 

demonstram que o Estado possui capacidade de pagamento “B”, atendendo, assim, 
a um dos requisitos de elegibilidade para recebimento de garantia da União.  

Por fim, quanto às exigências de adimplência, fica destacado no 

mencionado Parecer da COPEM que o Estado do Pará não possui pendências com a 
União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos dela recebidos. Quanto 

à verificação de adimplência financeira do Estado em relação à Administração 
Pública Federal e suas entidades controladas, inclusive sobre a prestação de contas 

dos recursos dela recebidos, nos termos da Resolução nº 41, de 2009, do Senado 
Federal, a adimplência referida deverá ser verificada por ocasião da assinatura do 

contrato de garantia. 

Dessa forma, entendemos, o Estado do Pará observa os requisitos de 

elegibilidade exigidos e indispensáveis à possível concessão de garantia da União.   
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Relativamente às demais condições e exigências estipuladas pelas 
Resoluções nos 48, de 2007, e 40 e 43, de 2001, e pela LRF, são elas substancialmente 

atendidas pelo Estado do Pará, conforme evidenciado pelos documentos que 
acompanham a mensagem em questão, cabendo destacar, entretanto, que o 

atendimento dos limites impostos aos gastos com pessoal pela LRF encontra-se 
amparado em liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), uma vez que 

o Estado descumpre os valores máximos fixados para essa despesa no tocante à 
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas dos Municípios.  

De acordo com apurações efetuadas pelo próprio Estado, e 
disponibilizados à STN em Declaração do Chefe do Poder Executivo, fica 
evidenciado que a Assembleia Legislativa e o Tribunal de Contas dos Municípios 

descumpriram o limite máximo dessa despesa nos seis quadrimestres apresentados, 
que abrangem o 2º quadrimestre de 2016 até o 1º quadrimestre de 2018, o que, em 

princípio, impediria o Estado de ser autorizado a contratar a operação de crédito e a 
obter a garantia da União, conforme determinação expressa nos §§ 3º e 4º do art. 23 

da LRF.   

A tutela provisória obtida junto ao STF na Ação Cível Originária 

(ACO) nº 3.133, em 21 de junho de 2018, por meio do relator Ministro Gilmar 
Mendes, permite ao Estado que o descumprimento dos referidos preceitos legais não 

configure empecilho à realização da operação de crédito em exame.  

Em suma, satisfeitas as condições estipuladas pelas referidas resoluções 

do Senado Federal, não há motivos, do ponto de vista técnico, para se negar a 
autorização do Senado ao pleito em exame. 

 

III – VOTO 

O pleito encaminhado pelo Estado do Pará encontra-se de acordo com 

o que preceituam as resoluções do Senado Federal sobre a matéria, devendo ser 
concedida a autorização para a contratação da operação de crédito externo 

pretendida, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, 
com o New Development Bank – NDB, no valor de até US$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o New Development 

Bank – NDB, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), observada a vedação determinada no art. 15 da 

Resolução nº 43, de 21 de dezembro de 2001, do Senado Federal. 

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 

financiamento parcial do “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – Devedor: Estado do Pará; 

II – Credor: New Development Bank – NDB; 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 

V – Juros: taxa LIBOR relativa ao dólar dos Estados Unidos da 

América de 6 (seis) meses mais taxa fixa de 1,1% (um inteiro e um décimo por cento) 
ao ano; 
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VI – Juros de Mora: 2% (dois por cento) anuais acima dos juros 
estabelecidos no contrato de empréstimo; 

VII – Cronograma Estimativo de Desembolsos: US$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2018, US$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2019, 
US$ 10.000.000,00,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 

2020 e US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América 
em 2021;  

VIII – Comissão de Compromisso: 0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento) anual, sendo que 12 (doze) meses após a assinatura do contrato de 
empréstimo esse percentual será aplicado sobre o valor de 15% (quinze por cento) 

do valor do empréstimo menos o montante desembolsado, 24 (vinte e quatro) meses 
após a assinatura do contrato de empréstimo será aplicado sobre o valor de 45% 

(quarenta e cinco por cento) do valor do empréstimo menos o montante 
desembolsado, 36 (trinta e seis) meses após a assinatura do contrato de empréstimo 

será aplicado sobre o valor de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do 
empréstimo menos o montante desembolsado e 48 (quarenta e oito) meses e depois 

disso será aplicado sobre o valor total do empréstimo não desembolsado; 

IX – Comissão de Financiamento: 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento) do montante do empréstimo, devida a partir do início da vigência do 
contrato de empréstimo; 

X – Prazo de Amortização:  138 (cento e trinta e oito) meses, após 
carência de 54 (cinquenta e quatro) meses. 

 § 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 

as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de 
assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos 

desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso ocorram 

alterações nas condições financeiras do empréstimo antes da assinatura do contrato 
que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.  
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Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Pará 
na contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado a 
que o Estado do Pará celebre contrato com a União para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam o arts. 155, 
157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras 

garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as 
transferências de recursos necessários para a cobertura dos compromissos honrados 

diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das 
transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda 

verificará e atestará a adimplência do Estado do Pará quanto aos pagamentos e 
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 

21 de dezembro de 2007, e quanto aos precatórios, bem como o cumprimento 
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso.  

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 
quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 110/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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Autoriza o Município de São Paulo, situado no Estado de 
São Paulo, a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até 
US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

Nº 60, DE 2018
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº    , DE 2018 

Autoriza o Município de São Paulo, situado 
no Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
no valor de até US$ 100.000.000,00 
(cem milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Município de São Paulo, situado no Estado de São 
Paulo, autorizado a contratar operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao 
financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação das 
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – Devedor: Município de São Paulo (Estado de São Paulo); 

II – Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 100.000.000,00 (setenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América); 

V – Juros: LIBOR trimestral acrescida de margem variável; 

VI – Atualização monetária: Variação cambial; 

VII – Cronograma estimativo de desembolosos: US$ 
28.784.143,18 em 2019, US$ 42.206.190,73 em 2020, US$ 15.774.747,65 
em 2021, US$ 8.474.336,28 em 2022 e US$ 4.760.582,16 em 2023; 
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VIII – Prazo total: 204 (duzentos e quatro) meses; 

IX – Prazo de carência: até 90 (noventa) meses; 

X – Prazo de amortização: 114 (cento e quatorze) meses; 

XII – Demais encargos e comissões: Comissão de crédito de até 
0,75% a.a. sobre o saldo não desembolsado. Recursos para inspeção e 
supervisão de até 1% do valor do empréstimo. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos 
encargos financeiros e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em 
função da data de assinatura do contrato de empréstimo, assim como os 
montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados 
conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 
conceder garantia ao Município de São Paulo, situado no Estado de São 
Paulo, na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica 
condicionada: 

I – ao cumprimento das condições prévias ao primeiro 
desembolso; 

II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos 
pagamentos de tributos, empréstimos e financiamentos devidos à União e 
quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dela recebidos nos 
termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro 
de 2007; e  

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia 
entre o Município de São Paulo e a União, sob a forma de vinculação das 
cotas de participação do Município na arrecadação da União, segundo o 
estabelecido nos arts. 158 e 159, inciso I, alínea b, ambos da Constituição 
Federal, bem como das receitas próprias do Município a que se refere o art. 
156, também da Constituição Federal, e outras em direito admitidas; 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua 
publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador TASSO JEREISSATI, Presidente 

 Senador ARMANDO MONTEIRO, Relator

700 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



PARECER Nº 119, DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Mensagem (SF) nº 113, 
de 2018, da Presidência da República (nº 685, de 3 
de dezembro de 2018, na origem) que propõe, nos 
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 
Constituição, seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até 
US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo 
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – 
BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do “Projeto de Reestruturação e 
Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade 
de São Paulo - Avança Saúde SP". 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO
 RELATOR ADHOC: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO 

A Mensagem nº 113, de 2018, do Presidente da República (nº 
685, de 3 de dezembro de 2018, na origem), ora sob análise desta Comissão, 
contém pleito para que seja autorizada operação de crédito externo, com 
garantia da União, do Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). Os recursos da 
operação destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de 
Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São 
Paulo - Avança Saúde SP”. 

O programa em questão foi considerado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão de Financiamentos 
Externos (Cofiex), na forma da Recomendação nº 15/0129, de 18 de janeiro 
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de 2018. A operação foi ainda credenciada no Banco Central do Brasil no 
Registro de Operações Financeiras (ROF) sob o número n° TA837204.  

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da 
Fazenda analisou as informações referentes ao mutuário, manifestando-se no 
Parecer nº 453/2018/COPEM/SURIN, de 7 de novembro de 2018, 
concluindo que estão atendidas as condições necessárias para a celebração 
da operação de crédito pretendida, bem como para a concessão de garantia 
pela União. 

Por seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), por intermédio do Parecer PGFN/COF/Nº 157/2018, de 29 de 
novembro de 2018, reconhece a legalidade das minutas contratuais e a 
regularidade dos documentos requeridos, de forma que não faz objeção à 
realização da operação. 

II – ANÁLISE 

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal, confere ao Senado 
Federal a competência privativa para autorizar operações externas de 
natureza financeira de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios. Cabe também à Casa Alta dispor sobre os 
limites globais e as demais condições para as operações de crédito externo 
dos entes federados, incluída a administração indireta, e para a concessão de 
garantia da União para operações de crédito, conforme os incisos VII e VIII 
do mesmo dispositivo constitucional. 

De acordo com a Secretaria do Tesouro Nacional no seu referido 
parecer, o pleito atende às exigências das resoluções do Senado Federal e do 
art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal. O programa está inserido no Plano 
Plurianual do Município para o quadriênio 2018-2021, estabelecido pela Lei nº 
16.773, de 27/12/2017 e conta com dotações necessárias e suficientes no 
Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2019, quanto ao ingresso dos 
recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação. 
Tal projeto de lei encontra-se em tramitação na Câmara Municipal de São Paulo 
sob o n° 536/2018. 

A Lei Municipal nº 16.757, de 14 de novembro de 2017, autoriza 
a contratação da presente operação de crédito externo e a oferecer, em 
contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts. 
156, 158 e 159 incisos I, “b” da Constituição Federal, nos termos do § 4° do 
artigo 167 da mesma Carta, bem como outras garantias em direito admitidas. 
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Ainda de acordo com a STN, a capacidade de pagamento do 
Município de São Paulo foi classificada com “B”, sendo, portanto, passível de 
ser elegível para o recebimento de garantia da União, pois trata-se de 
classificação indicativa de situação fiscal forte e risco de crédito baixo. 

Em relação à adimplência financeira com a União quanto aos 
financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, a STN 
afirma que o Município de São Paulo se encontra adimplente, conforme 
consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios 
(SAHEM), instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nº 106, de 
28/03/2012. 

A STN cita Certidão do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo que atesta o cumprimento dos limites de despesa com pessoal e 
dos gastos mínimos com Saúde e Educação, bem como do pleno exercício 
das competências tributárias e a observância da chamada Regra de Ouro, 
definida no art. 167, III da Constituição Federal. 

Conforme Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 
05/11/2018, mencionada no Parecer da STN, as despesas com Parcerias 
Público-Privada (PPP) firmadas pelo Município situam-se dentro do limite 
estabelecido no artigo 28 da Lei nº 11.079/2004. 

Ademais, a Procuradoria da Fazenda Nacional afirma que as 
minutas contratuais não contêm disposição de natureza política, atentatória 
à soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis do 
País, bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

Enfim, tanto a STN como a PGFN não apresentam óbices para 
a autorização do presente pleito, ressalvando-se apenas que, previamente à 
assinatura dos instrumentos contratuais, seja atualizada a verificação da 
adimplência do Município em face da União, formalizado o contrato de 
contragarantia e verificado o atendimento substancial das condições prévias 
ao primeiro desembolso. 

III – VOTO 

Em suma, o pleito encaminhado pelo Município de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, encontra-se de acordo com o que preceitua a 
legislação vigente, devendo ser concedida a autorização para a contratação 
da operação de crédito externo pretendida com garantia da União, nos termos 
do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº    , DE 2018 

Autoriza o Município de São Paulo, situado 
no Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
no valor de até US$ 100.000.000,00 
(cem milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Município de São Paulo, situado no Estado de São 
Paulo, autorizado a contratar operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao 
financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação das 
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – Devedor: Município de São Paulo (Estado de São Paulo); 

II – Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 100.000.000,00 (setenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América); 

V – Juros: LIBOR trimestral acrescida de margem variável; 

VI – Atualização monetária: Variação cambial; 
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VII – Cronograma estimativo de desembolosos: US$ 
28.784.143,18 em 2019, US$ 42.206.190,73 em 2020, US$ 15.774.747,65 
em 2021, US$ 8.474.336,28 em 2022 e US$ 4.760.582,16 em 2023; 

VIII – Prazo total: 204 (duzentos e quatro) meses; 

IX – Prazo de carência: até 90 (noventa) meses; 

X – Prazo de amortização: 114 (cento e quatorze) meses; 

XII – Demais encargos e comissões: Comissão de crédito de até 
0,75% a.a. sobre o saldo não desembolsado. Recursos para inspeção e 
supervisão de até 1% do valor do empréstimo. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos 
encargos financeiros e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em 
função da data de assinatura do contrato de empréstimo, assim como os 
montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados 
conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 
conceder garantia ao Município de São Paulo, situado no Estado de São 
Paulo, na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica 
condicionada: 

I – ao cumprimento das condições prévias ao primeiro 
desembolso; 

II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos 
pagamentos de tributos, empréstimos e financiamentos devidos à União e 
quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dela recebidos nos 
termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro 
de 2007; e  

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia 
entre o Município de São Paulo e a União, sob a forma de vinculação das 
cotas de participação do Município na arrecadação da União, segundo o 
estabelecido nos arts. 158 e 159, inciso I, alínea b, ambos da Constituição 
Federal, bem como das receitas próprias do Município a que se refere o art. 
156, também da Constituição Federal, e outras em direito admitidas; 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua 
publicação. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator

706 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 14h30 - 41ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGAPRESENTE
ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 113/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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Concluída a instrução das Mensagens 108 a 110 e 113, todas de 2018, os Projetos de Resolução nos
57 a 60, de 2018, apresentados como conclusões dos Pareceres da CAE, ficarão perante a Mesa durante
cinco dias úteis a fim de receberem emendas, nos termos do art. 235, II, "f", do Regimento Interno.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

Nº 61, DE 2018

Estabelece alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS) nas operações e prestações interestaduais com bens, mercadorias
e serviços de transporte para emprego ou consumo na produção, extração ou
fabricação de mercadoria ou na prestação de serviço de transporte a serem destinados
ao exterior.

AUTORIA: Senador Ricardo Ferraço (PSDB/ES), Senadora Ana Amélia (PP/RS), Senadora
Lídice da Mata (PSB/BA), Senadora Lúcia Vânia (PSB/GO), Senadora Maria do Carmo
Alves (DEM/SE), Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE), Senador Armando
Monteiro (PTB/PE), Senadora Rose de Freitas (PODE/ES), Senador Ataídes Oliveira
(PSDB/TO), Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM), Senador Dalirio Beber (PSDB/SC),
Senador Dário Berger (MDB/SC), Senador Edison Lobão (MDB/MA), Senador Fernando
Bezerra Coelho (MDB/PE), Senador Garibaldi Alves Filho (MDB/RN), Senador Guaracy
Silveira (DC/TO), Senador Jorge Viana (PT/AC), Senador José Agripino (DEM/RN), Senador
José Medeiros (PODE/MT), Senador Lindbergh Farias (PT/RJ), Senador Otto Alencar
(PSD/BA), Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Roberto Rocha (PSDB/MA), Senador
Tasso Jereissati (PSDB/CE), Senador Telmário Mota (PTB/RR), Senador Valdir Raupp
(MDB/RO), Senador Vicentinho Alves (PR/TO), Senador Walter Pinheiro (S/Partido/BA)
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO No bj_ , DE 2018 

..._A /) ~ Estabelece alíquota do Imposto sobre Operações / .. , t:,op CA9 Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Á_ ~~vv~ b - Prestações _d~ Serviços de Tran~pot1e Interestadual 

,..__ ~ e Intermunicipal e de Comw11cação (ICMS) nas 
/Yl..ÃO•~ ~ ~ · ; e-jJ J operações e prestações interestaduais com bens, 

P '-fl · . mercadorias e serviços de transporte para emprego 
ou consun1o na produção, extração ou fubricação 
de mercadoria ou na prestação de serviço de 
transpot1e a serem destinados ao exterior. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1 o A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações e 
prestações interestaduais com bens, mercadorias e serviços de transporte 
destinados a emprego ou consumo na produção, extração ou fabricação de 
mercadoria ou na prestação de serviço de transporte a serem destinados ao 
exterior, será de 0% (zero). 

Parágrafo único O disposto neste artigo aplica-se também às 
operações e prestações de serviços de transporte com bens, mercadorias e 
serviços adquiridos por contribuintes que realizem etapas intermediárias do 
ciclo de produção, extração ou fabricação de mercadoria, ou de prestação de 
serviço de transporte a serem destinados ao exterior. 

Art. 2° A comprovação do emprego ou consumo dos bens, 
mercadorias e serviços nas finalidades indicadas no miigo 1 o deverá ser feita 
pela empresa adquirente em até 180 (cento e oitenta) dias contados da 
entrada do bem ou mercadoria no respectivo estabelecimento. 

Art. 3° O Conselho Nacional de Política Fazendária-Confaz 
poderá ba· ar normas complementares pm·a fins de controle das operações e 
prestações om bens, mercadorias e serviços de transporte abrm1gidos por 
esta resoluç 
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor no primeiro dia do quarto 
mês subsequente à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 outorgou aos Estados e ao 
Distrito Federal competência exclusiva para a instituição do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comwucação 
(ICMS) e atribuiu ao Senado Federal a prerrogativa de estabelecer, mediante 
resolução de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 
Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, as alíquotas de 
ICMS aplicáveis às operações e prestações interestaduais 1 (art. 155, § 2°, 
inciso IV). 

A atuação do Senado Federal se justifica, por se tratar de órgão 
de representação dos Estados e do Distrito Federal no Congresso Nacional 
(CF, art. 46) e, pmianto, apto a debater politicamente questões de seu 
interesse comum, especialmente aquelas que envolvam a autonomia 
fmanceira, evitando entraves que poderiam surgir na própria instituição do 
ICMS, se a matéria ficasse sujeita à deliberação dos governos locais. 

É o caso da alíquota interestadual do ICMS, cujo é repruiir o 
"bolo" do imposto entre as unidades de origem e destino de bens e serviços 
alcançados pelo imposto.2 O Estado de origem tem direito à parcela 
resultante da aplicação da alíquota interestadual sobre o valor da operação 

1 A fixação de alíquotas de ICMS na expo1tação restou prejudicada em função da Emenda Constitucional 
42, de 2013, que deu nova redação ao a1t. 155, §2°, X, "a" , da Constituição Federal, para exonerar por 
completo a incidência do imposto nas operações e pres tações destinadas ao exterior: 

"Art. 155. Compele aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

11 - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior; 

§2"- O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao seguinte: 

X - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 
destinatários no exterior, asserurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado 
nas operações e prestações anteriores;" 

2 Como explica Ives Gandra da Silva Martins: "O sentido do incido 1V do § 2" é inequívoco. Objetiva 
sistemati::ar as operações relativas a circulação de mercadorias e prestações de sen1iços quando 
transce dem às forças impositivas de cada unidadefoderativa, para que os reflexos em tais operações 
sejam i ticos para todo o país. Sendo o Senado a Casa da Federação, nada mais lógico, claro. 
meridian ue a definição de alíquotas aplicáveis a tais operações lhe fosse atribuída não ficando ao livre 
arbítrio d stados. " (" ICMS - Competência exclusiva do Senado Federal para fixação das a líquotas 
interestadu is o ICMS na navegação aérea", in Revista Dialética de Direito Tributário, n° 19, p. 90 -
des tacamos . 
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ou prestação. O Estado de destino tem direito à parcela remanescente, 
decorrente da aplicação da sua alíquota interna sobre o valor da operação ou 
prestação, deduzida do montante devido na origem (CF, art. 155, §2°, I, VII 
e VIII). 

Assim, na fixação das alíquotas interestaduais, deve o Senado 
equilibrar os interesses das unidades federadas e ponderá-los em face das 
normas constitucionais aplicáveis a cada situação. Prova disso é que a 
Resolução no 22, de 1989, estabeleceu duas classes de alíquotas 
interestaduais (7% e 12%), com o objetivo de repartir as receitas do ICMS 
nas operações interestaduais em função do nível de desenvolvimento 
socioeconômico dos Estados e do Distrito Federal. O critério de divisão de 
receitas adotado tem fundan1ento no art. 3°, III, da Constituição Federa~ que 
inclui entre os objetivos fundamentais da República a redução das 
desigualdades regionais. 3 

Nessa conformidade, justifica-se a fixação de alíquota zero nas 
operações e prestações interestaduais que destinem bens e serviços a 
estabelecimentos que os utilizarão como insumos na elaboração de 
mercadorias e na prestação de serviços a serem exportados. 

Com efeito, a par de prever a não-incidência do ICMS na saída 
destinada ao exterior, a Carta Política estendeu a in1unidade às operações 
antecedentes, de modo a desonerar todo o ciclo de circulação da mercadoria 
ou do serviço exportado, mediante manutenção e aproveitamento do crédito 
correspondente ao imposto anteriormente cobrado, em consonância com a 
política de comércio exterior praticada pelos países desenvolvidos, pautada 
no princípio da tributação no destino 4. 

autorizada 
largan1ente 

A desoneração fiscal de tributos ift, il·etos é expressamente 
pelo Organização Mundial do o ércio (OMC), sendo 

adotada pelos países nossos concorr nte 
• 

\ 

3 Nos termos do voto do relator da A DIMC 2.021-8/DF, Ministro Mauríc io Corrêa, a Reso lução n° 22/1989 
fixo u alíquotas dife renciadas do lCMS, tendo em vis ta a s ituação dos Es tados " do arte. No rdeste, Centro­
Oeste e Espírito Santo, grandes importadores de produtos manujáturados, que o Se do Federal procurou 
proteger, com o evidente objetivo de reduzir as desigualdades regionais, como preconizado no art. 3 ~. l/1, 
da Constituição, contemplando-os com alíquotas privilegiadas em operações interestaduais de entrada 
(. .) " . (J: 04/08/ 1999 - des tacamos). 
4 Como já decidiu o Supremo Tribun al Federal, a recuperação do lCMS incidente nas etapas anteriores é 
essencial "à boa política de comércio exterior. no que incompatível com enfo que simplesmente retórico", 
atendendo ao "bem geral, no que pressupõe o implemento das exportações, atraindo, assim, divisas par __ 
o Estado brasileiro" (vo to proferido pelo Minis tro Marco A urélio, nos autos da ADI 600-2/ DF - P. íR9EA/)·-. 
DJ : 30/06/ 1995 - des tacamos). ':::> 1}. '/ 
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Assim, em conformidade com o princípio da máxin1a eficácia 
das normas constitucionais, toda a legislação infraordenada deve ser 
constmída "de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem 
produtos, e não tributos "5. Vale dizer, deve o legislador valer-se de todos os 
meios jurídicos que se mostrem cabíveis para viabilizar a completa 
desoneração do ICMS em relação a "todas as operações que contribuíram 
para a exportação"6. 7 

A Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996 procurou 
atender à diretriz constitucional de desoneração das exportações (CF, art. 
146, li) 8, ao estender a imunidade às operações com mercadorias acabadas 
destinadas a estabelecimentos responsáveis pela sua remessa ao exterior9 (as 
chamadas exportações indiretas. 

De resto, permitiu-se aos expotiadores que mantivessem e 
aproveitassem créditos atinentes ao ICMS incidente nas etapas anteriores, 
inclusive mediante transferência a terceiros localizados dentro do mesmo 
Estado 10• Essa medida, porém, tem se mostrado infrutífera, diante de 
obstáculos de natureza legislativa, burocrática ou mesmo de ordem factua~ 
ao integral ressarcimento do ônus do imposto supmiado no curso do processo 
industrial. Em decorrência, vem sendo constatado acúmulo sistê ·co de 
créditos pelas empresas expotiadoras com elevado coeficiente de 
externas, caso de inúmeras indústrias processadoras de recursos na e 

5 STF- Pleno- RE 606.107 -Rei. Min. Rosa Weber- Dje: 25/ll /2013. 
6 STF - 2" Turma -Rei. Min . Cezar Peluso- Dje: 20/ ll/2009. 
7 Oportuna, a esse respeito a lição de Carlos Maximiliano: "É força não seja a lei fundamental casuística, ' 
nclo desça a minúcias, catalogando poderes especiais, esmerilhando providências. Seja entendida 
inteligentemente: se teve em mira os fins. forneceu os meios para os atinrtir. Variam estes com o tempo e 
as circunstâncias: descobri-los e aplicá-los é parte da tarefa complexa dos que administram." 
(Hermenêutica e aplicação do direito. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p.255 -destacamos). 

8 "Art. 146- Cabe à lei complementar: (...) 11- regularas limitações constitucionais ao poder de tributar". 

9 "Art. 3 o O imposto não incide sobre: 
.......... 
11- operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários e produtos 
industriali::ados semielaborados, ou sen,iços; 

..... 
Parágrafo único. Equipara-se às operacões de que trata o inciso 11 a saída de mercadoria reali::ada com 
o fim específico de exportacão para o exterior. destinada a: 
I- empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro estabelecimento da mesma empresa; 
11- arma::ém alfandegado ou entreposto aduaneiro " 

lO "Art. 25. Para eftito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem ser apurados em 
cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre os estabelecimentos do 
mesmo sujeito passivo locali::ados no Estado. 
§ 1 o Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei Complementar por 
estabelecimentos que reali::em operações e prestações de que tratam o inciso JJ do art. 3 o e seu parágrafo 
único podem ser. na proporção que estas saídas representem do total das saídas reali::adas pelo 
estabelecimento: 
1- imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; -...._ 
11 - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros contribuintes do mesmo Esta ~E. A() 
mediante a emissão pela autoridade competente de documento que reconheça o crédito .( .. .)" J. '/ 
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insumos industriais, como, por exemplo, as indústrias de papel e celulose, 
óleos vegetais, máquinas e equipamentos, automotivas, e metais não 
ferrosos, entre outros setores. Devido a esta disfunção tributária, ocorreu o 
fenômeno inverso ao buscado pela norma constitucional que impõe a 
desoneração do ICMS de toda a cadeia de exportação, pois houve a perda 
parcial de rentabilidade e de valor das exportações, inibindo um maior 1úvel 
de investimentos e de expansão do setor nos últimos anos. 

Nas operações e prestações interestaduais que destinem 
insumos a serem exportados, mediante emprego nos produtos finais a serem 
enviados ao exterior, há, ainda, um outro reflexo econômico nefasto: as 
unidades federadas de origem recebem o ICMS correspondente à alíquota 
interestadual aplicáve~ e as unidades federadas de destino ficam obrigadas a 
ressarcir os expo1iadores dos montantes recolhidos ao outro ente. 

Diante disso, justifica-se a redução a zero da alíquota 
interestadual do ICMS nas aquisições interestaduais de insumos a serem 
utilizados em mercadorias e serviços destinados ao exterior, a fim de 
eliminar, ao menos, o acúmulo de créditos de ICMS nessas operações. 

Saliente-se que a alíquota zero é técnica de tributação 
largamente utilizada pela Administração Federal para implementar políticas 
públicas, em relação aos tributos referidos no art. 153, §1°, da Constituição 
Federal (II, IE, IPI e IOF), não se confundindo, no plano da técnica jurídica, 
com isenção ou outra figura sujeita à reserva legal - e, I caso do ICMS, à 
deliberação do CONF AZ -, nos termos do art. 150, § 0

, da Constituição 
Federall 1, conforme orientação do Supremo TribunalFe 12 

11 "Art. 150 (...) § 6° Qualquer subsídio ou isenção. redução de base de cálculo, cone são de crédito 
presumido, anistia ou remissão. relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, ftderal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuí::o do disposto no art. 155, § 2. ~ X11, 
g." 

12 São esclarecedores , sobre o tema, os votos (vencedores) proferidos pelos Ministros Gilmar Mendes e 
Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do RE 353.657/PR (STF -Pleno- Rei. Min. Marco Aurélio- DJe: 
06/03/2008): 

Voto do Min. Gilmar Mendes: 

"Outro ponto que merece análise é a equiparação que se tem sido foi ta entre isenção, alíquota ::e r o e 
não-tributação. Busca-se. com tal equiparação, uma aplicação irrestrita do precedente firmado por 
esta Corte para a isenção. Tais institutos oossuem tracos singulares. 

(. . .) 
O primeiro traço distintivo está no veículo normativo a autori::ar tais tavores. No caso da isenção exige­
se lei (art. 150, § 6°, CF), enquanto aalíquotazero é estabelecida no âmbito do Poder E'cecutivo, nos 
limites estabelecidos em lei (art. 153. § I 0 , CF). 
Há outra diferença substancial. Ao contrário da isenção, hipótese de exclusão do crédito tri utário, na 
alíquota ::ero o crédito tributário existe. Todavia, o que ocorre na alíquota ::.ero é o q /fieÂCf!!jOS 
designar por ineficácia do crédito. tendo em vista que este é quantificado e m ::ero. "( ·st amos) ' 
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Portanto, do mesmo modo que o Poder Executivo federal pode 
utilizar a alíquota zero para a promoção de objetivos de interesse público, 
pode o Senado Federal valer-se dessa técnica fiscal para fomentar as 
exportações e equilibrar os interesses financeiros das unidades federadas 
envolvidas. 

Até porque, no caso em tela, não haverá renúncia a receita, pois, 
como visto, a Constituição Federal desoneraporcompleto a cadeia do ICMS 
dos produtos e serviços exportados. 

A Resolução do Senado terá o papel apenas de aprimorar o 
sistema jurídico vigente, ao mitigar o acúmulo sistêmico de créditos de 
ICMS, sobretudo, pelas indústrias com alto coeficiente exportador, 
aumentando a sua competitividade. 

No atual contexto,justifica-se este projeto diante de um elevado 
nível de desemprego, de alta ociosidade da capacidade industrial instalada 
no País, e de um desejável novo ciclo de crescimento das exportações 
brasileiras. 

Pelo exposto, peço o apoio dos meus eminentes pares para a 
aprovação da presente Proposta de Resolução, que atenderá, ao mesmo 
tempo, os nobres objetivos de: 

• eliminar o "custo Brasil", conforme determinado pelo art. 
155, §2°, X, "a", da Constituição Federal, ao mitigar o 
saldo de créditos acumulados pelos expo1iadores, 
conferindo maior competitividade exportadora ao setor 
produtivo brasileiro, com a resultante geração de renda 
agregada e de empregos industriais qualificados; 

• e partilhar adequadamente o ICMS entre as 
federadas, ao preservar a autonomia 

Voto da Min. Ellen Gracie: 

"Os regimes de isencão e alíquota ::ero. embora em sua execução e ekito prático correspondam a 
resultado idêntico para o produtor- qual seja, nenhum centavo de tributo é recolhido- não são. 
todavia. sob o prisma jurídico. assemelháveis. No primeiro caso, (isenção) existe previsão de alíquota 
positiva para o produto ou insumo, cujo fabricante fica , porém, isento do respectivo recolhimento. O 
fisco abre mão daquele ingresso, atribuindo ao contribuinte um benefício fiscal. Isencão. portanto. é. 
por rigor de técnica. exclusc7o de um imposto incidente . 
Já com a alíquota ::ero não surge obrigacc7o de recolhimento. por outro motivo. A aplicação de 
percentual ::ero sobre o preço do produto ou insumo resulta em ::ero. nulo. nihil. nada. Nc7o é apenas a 
alíquota que é igual a ::ero. O resultado de sua aplicação também o é. O aue seria sua expressão 
numérica o montante cobrado na dic ão constitucional ou o montante devido co 1 ·· re ere a 
doutrina. também é igual a ::ero. "(destacamos) 0 0 , 
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especialmente daquelas que possuam grandes volumes de 
exportação, em consonância com o federalismo 
cooperativo, albergado pelos arts. 1 o e 18 da Constituição 
Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 
 
 

 

 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2018 

 

 

 Requeiro, nos termos do art. 256, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a retirada em definitivo do Requerimento nº 561, de 2018, de minha 

autoria, que solicita o sobrestamento do Projeto de Lei do Senado nº 487, de 

2013. 

 

 

 

 Sala das Sessões, em  

 

 

 

 

 

 

 

Senador ROMERO JUCÁ 
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1 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Nº , DE 2018 

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 

o art. 215, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno do Senado Federal, 

requeiro informações a serem solicitadas ao Ministro da Saúde com o 

objetivo de verificar a efetividade, a eficácia e a eficiência da Política 

Nacional de Saúde Integral da População Negra desde sua criação no ano de 

2009. 

Para tanto, a bem do conhecimento público e da transparência, é 

essencial que sejam respondidas as perguntas abaixo formuladas, dentro do 

prazo constitucional, no intuito de se verificar a continuidade da execução 

das ações proporcionadas pelo Política, bem como repasses orçamentários, 

avaliação da política implementada, metas, iniciativas, acesso aos serviços 

de saúde da população negra, a efetividade da participação da Secretaria de 

Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da Saúde, dentre outros 

aspectos necessários aos objetivos da referida Política.  

Neste sentido, solicitamos sejam prestadas as seguintes informações a 

respeito do tema: 

1. Quais iniciativas foram implementadas em decorrência da Política 

Nacional de Saúde Integral da População Negra desde sua criação em 2009? 

Todas essas ações continuam em atividade? Quais dessas tiveram repasse 

orçamentário do governo federal a partir da Secretaria de Gestão Estratégica 

e Participativa do Ministério da Saúde? Qual o desempenho dessas 

intervenções e o impacto?  

2. Listar iniciativas por seu entorno (políticas, programas, projetos, 

estratégias) e âmbito de abrangência.  

S
F

/
1

8
9

1
2

.
8

0
0

3
0

-
1

1

Página 2 de 6 Parte integrante do Avulso do RQS nº 577 de 2018.

726 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 
 
 
 
 
 

2 
 

3. As iniciativas para implementação da Política Nacional de Saúde Integral 

da População Negra foram avaliadas? Se sim, como foi feita a avaliação?  

4. Quais iniciativas têm sido executadas pela Secretaria de Gestão 

Estratégica e Participativa do Ministério da Saúde para a sustentabilidade da 

Política Nacional de Saúde Integral da População Negra? Qual a distribuição 

de destinação e execução do orçamento para a política nos últimos cinco 

anos? 

5. Qual a distribuição do orçamento para o ano de 2019? 

6. Quais são as metas estabelecidas no Plano Plurianual 2016-2019 

Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da Saúde para 

a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra? Quais iniciativas 

foram implementadas? Destas iniciativas foram executadas por programas? 

Quais iniciativas foram executadas por políticas? Quais iniciativas foram 

executadas por projetos? 

7. Quais são as metas estabelecidas no Plano Nacional de Saúde do 

Ministério da Saúde 2016-2019 para a Política Nacional de Saúde Integral 

da População Negra? Quais iniciativas foram implementadas? Quais 

iniciativas foram executadas por programas? Quais iniciativas foram 

executadas por políticas? Quais iniciativas foram executadas por projetos? 

8. Como a Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da 

Saúde executou o Objetivo 01 do Plano Nacional de Saúde do Ministério da 

Saúde 2016-2019? (Objetivo 01. Ampliar e qualificar o acesso aos serviços 

de saúde, em tempo adequado, com ênfase na humanização, equidade e no 

atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção 

básica e especializada, ambulatorial e hospitalar). 

9. Como a Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da 

Saúde executou o Objetivo 03 do Plano Nacional de Saúde do Ministério da 
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Saúde 2016-2019? (Promover o cuidado integral às pessoas nos ciclos de 

vida (criança, adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões 

de gênero, orientação sexual, raça/etnia, situações de vulnerabilidade, as 

especificidades e a diversidade na atenção básica, nas redes temáticas e nas 

redes de atenção à saúde). 

10. Como a executou a Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa do 

Ministério da Saúde o Objetivo 10 do Plano Nacional de Saúde do Ministério 

da Saúde 2016-2019? (Objetivo 10. Promover, para as necessidades do SUS, 

a formação, a educação permanente, a qualificação, a valorização dos 

trabalhadores, a desprecarização e a democratização das relações de 

trabalho). 

11. Como a Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da 

Saúde atua para garantir o financiamento estável e sustentável Política 

Nacional de Saúde Integral da População Negra? 

12. Como a Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da 

Saúde atua para aprimorar a relação federativa no SUS, fortalecendo a gestão 

compartilhada nas regiões de saúde e com a revisão dos instrumentos de 

gestão, considerando as especificidades regionais e a concertação de 

responsabilidades dos municípios, estados e União, visando oferecer ao 

cidadão o cuidado integral no contexto da Política Nacional de Saúde 

Integral da População Negra? Quais ações direcionadas foram executadas? 

Qual o montante de recursos da Secretaria de Gestão Estratégica e 

Participativa do Ministério da Saúde foi executado? 

13. Quais ações foram executadas pela Secretaria de Gestão Estratégica e 

Participativa do Ministério da Saúde para alcançar as metas do Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS)? 

14. Foram ou estão sendo desenvolvidas ações ou metodologias da Política 
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Nacional de Saúde Integral da População Negra que podem ser aplicadas em 

outros cenários? Descreva essas metodologias. De que maneira poderiam ser 

aplicadas em outros cenários? 

15. Qual o custo de produção e distribuição do “Manual de Gestão para 

Implementação da Política Nacional de Saúde Integral da População 

Negra”? Qual o impacto da publicação “Manual de Gestão para 

Implementação da Política Nacional de Saúde Integral da População 

Negra”? Qual foi a devolutiva dos estados e municípios do Manual de Gestão 

para a Implementação da Política Nacional de Saúde Integral da População 

Negra? 

16. Porque a Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério 

da Saúde destinou recursos para a qualificação, implantação e 

descentralização de Ouvidorias em 2018 e não fez o mesmo para a Política 

Nacional de Saúde Integral da População Negra? Qual é o orçamento 

comparado entre a Ouvidoria, Auditoria e Política Nacional de Saúde 

Integral da População Negra nos últimos cinco anos? 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente Requerimento de Informações tem por objetivo dar 

conhecimento bem como tornar transparentes todas as ações empregadas ao 

efetivo cumprimento da Política Nacional de Saúde Integral da População 

Negra aprovada há um ano, no Dia Nacional da Consciência Negra, pelo 

Conselho Nacional de Saúde. 

Além disso, a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra 

tem por escopo combater a discriminação étnico-racial nos serviços e 

atendimentos oferecidos no Sistema Único de Saúde, bem como promover a 

eqüidade em saúde da população negra. 

S
F

/
1

8
9

1
2

.
8

0
0

3
0

-
1

1

Página 5 de 6 Parte integrante do Avulso do RQS nº 577 de 2018.

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 729

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 
 
 
 
 
 

5 
 

Isso porque o direito à saúde é fundamento constitucional e condição 

substantiva para o exercício pleno da cidadania, sendo caminho estratégico 

para a superação do racismo e garantia de promoção da igualdade racial, 

desenvolvimento e fortatalecimento da democracia, tendo em mente que a 

construção desta política resulta da luta histórica pela democratização da 

saúde encampada pelos movimentos sociais, em especial pelo movimento 

negro. 

Outrossim, é fruto da pactuação de compromissos entre o Ministério 

da Saúde e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial, a fim de superar situações de vulnerabilidade em saúde que atingem 

parte significativa da população brasileira. 

Diante deste contexto, o presente Requerimento de Informação 

também visa conhecer e dar transparência às ações adotadas, especialmente 

dar efetividade de operações já ocorridas no Brasil, o que possibilitará 

qualificar o acompanhamento, controle e ajustes da Política em curso dentro 

das prerrogativas constitucionais que asseguram a esta Casa legislativa o 

direito à fiscalização das políticas adotadas a bem da democracia. 

Por todo o exposto, é que pedimos às senhoras e senhores 

parlamentares componentes da Mesa o apoio necessário para aprovação 

deste Requerimento de Informações. 

Sala das Sessões, em             de                                   de 2018. 

 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/Amazonas 
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SENADO FEDERAL
 

REQUERIMENTO Nº 578, DE 2018

Autorização para desempenho de Missão no Exterior nos dias 10 e 11 de dezembro de

2018.

AUTORIA: Senador Lindbergh Farias (PT/RJ)

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do RQS nº 578 de 2018.

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 731

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do RQS nº 578 de 2018.

Tendo sido designado para participar da 60ª sessão 

ordinária do Parlamento do Mercosul, a se realizar em Montevidéu 

(Uruguai), requeiro, nos termos dos arts. 13 e 40, § 1 º, I, do 

Regimento futemo do Senado Federal c/c art. 14, § 2° da Resolução 

nº 1, de 2011-CN, autorização para ausentar-me, com ônus, dos 

trabalhos da Casa nos dias 10 e 11 de dezembro de 2018 a fim de 

atender honrosa missão. 

Portanto, e nos termos do art. 39, I, do RISF, comunico 

que estarei ausente do País no período de 9 a 11 de dezembro de 

2018. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2018. 

Senador Lindbe 
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SENADO FEDERAL
 

REQUERIMENTO Nº 580, DE 2018

Urgência para o ECD 1/2018

AUTORIA: Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do RQS nº 580 de 2018.
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Senado Federal 
55ª Legislatura 

4ª Sessão Legislativa Ordinária 

Votação Secreta 

Mensagem nº 101, de 2018 - Paulo Fernando Dias Feres (Belarus) 
Escolha do Senhor Paulo Fernando Dias Feres, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República de Belarus. 

Matéria MSF 101/2018 Início Votação04/12/201817:12:36 Término Votação04/12/201817:41:06 

Sessão 146º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 04/12/2018 14:09:00 

Partido UF Nome Senador Voto 
MDB SP Airton Sandoval SECRETO 
PODE PR Alvaro Dias SECRETO 
PP RS Ana Amélia SECRETO 
PDT RR Ângela Portela SECRETO 
PSB SE Antonio C Valadares SECRETO 
PTB PE Armando Monteiro SECRETO 
PSDB TO Ataídes Oliveira SECRETO 
PSDB PB Cássio Cunha Lima SECRETO 

PR MT Cidinho Santos SECRETO 

PSDB se Dalirio Beber SECRETO 

MDB se Dário Berger SECRETO 

DEM AP Davi Alcolumbre SECRETO 

MDB MA Edison Lobão SECRETO ,......_ /\ 
PSDB SE Eduardo Amorim SECRETO 1 \ / ' 
PT RN Fátima Bezerra SECRETO 

, 

MDB PE Fernando Coelho SECRETO ~ 
PSDB PA Flexa Ribeiro SECRETO \ )' -MDB RN Garibaldi Alves Filho SECRETO 

PP AC Gladson Cameli SECRETO 

DC TO Guaracy Silveira SECRETO 

PROS DF Hélio José SECRETO 

PP RO Ivo Casso! SECRETO 

PSB ~ AP Joao Cap1benbe SECRETO 

PT AC Jorge Viana SECRETO 

DEM RN José Agripino SECRETO 

MDB PB José Maranhão SECRETO 

PT CE José Pimentel SECRETO 

PSDB SP José Serra SECRETO 

PSB BA Lídice da Mata SECRETO 

PT RJ Lindbergh Farias SECRETO 

DEM SE Maria do Carmo Alves SECRETO 

MDB SP Marta Suplicy SECRETO 

PSD AM Omar Aziz SECRETO 

PSD BA Otto Alencar SECRETO 

PSDB se Paulo Bauer SECRETO 

PT RS Paulo Paim SECRETO 

PT PA Paulo Rocha SECRETO 

PSD PB Raimundo Lira SECRETO 

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO 

PT PI Regina Sousa SECRETO 

DF Reguffe SECRETO 

Emissão 04/ 12/201 8 17:41:11 
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Senado Federal 
55ª Legislatura 

4ª Sessão Legislativa Ordinária 

Votação Secreta 

Mensagem nº 101, de 2018 - Paulo Fernando Dias Feres (Belarus) 
Escolha do Senhor Paulo Fernando Dias Feres, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República de Belarus. 

Matéria MSF 101/2018 Início Votação04/12/2018 17:12:36 Término Votação04/12/201817:41:06 

Sessão 146º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 04/12/2018 14:09:00 

MDB AL Renan Calheiros SECRETO 

PSDB ES Ricardo Ferraço SECRETO 

PSDB MA Roberto Rocha SECRETO 

MDB RR Romero Jucá SECRETO 

PODE ES Rose de Freitas SECRETO 
MDB MS Simone Tebet SECRETO 
PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO 
PTB RR Telmário Mota SECRETO 

PCdoB AM Vanessa Grazziotin SECRETO 

PR TO Vicentinho Alves SECRETO 

MDB MS Waldemir Moka SECRETO 

BA Walter Pinheiro SECRETO 

DEM GO Wilder Morais SECRETO 

Presidente: Eunício Oliveira 

NÃ0:2 PRESIDENTE:O TOTAL:54 

Emissão 04/12/2018 17:41 :11 
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SENADO FEDERAL
 

REQUERIMENTO Nº 579, DE 2018

Urgência para o Projeto de Lei da Câmara nº 124, de 2018.

AUTORIA: Líder do PP Benedito de Lira (PP/AL), Líder do bloco Bloco Eduardo Amorim

(PSDB/SE), Líder do bloco Bloco Humberto Costa (PT/PE), Líder do bloco Bloco Otto

Alencar (PSD/BA), Líder do Governo Romero Jucá (MDB/RR), Líder do MDB Simone

Tebet (MDB/MS), Líder do PSDB Ricardo Ferraço (PSDB/ES), Líder do PTB Armando

Monteiro (PTB/PE), Líder do PT Lindbergh Farias (PT/RJ), Líder do PT Paulo Rocha

(PT/PA), Líder do REDE Randolfe Rodrigues (REDE/AP), Senador Elmano Férrer

(PODE/PI), Senador Jorge Viana (PT/AC), Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Renan

Calheiros (MDB/AL), Senador Waldemir Moka (MDB/MS), Senador Walter Pinheiro

(S/Partido/BA)

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do RQS nº 579 de 2018.
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Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do RQS nº 579 de 2018.

REQUERIMENTO Nº 519, DE 2018 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, inciso li, do 
Regimento Interno para o Projeto de Lei de Câmara nº 124, de 2018. / u ~v 
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' 

PARECER Nº z0 ~nE 2018 --PLEJ...\/.SF 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 124, de 2018 - Complementar (Projeto de Lei 
Complementar nº 549, de 2018, na Casa de 
origem), do Deputado Arthur Lira, que acrescenta 
o§ 3º ao art. 2º da Lei Complementar nº 91, de 22 
de dezembro de 1997, que dispõe sobre afixação 
dos coeficientes de distribuição dos recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS ' 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise, o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC)nº 124, de218-Complementar (Projeto deLei Complementar nº 549, 
de 2018, na origem), de autoria do Deputado Arthur Lira. 

O projeto tem por objetivo alterar a distribuição dos recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM) para favorecer municípios cuja 
população estimada tenha caído entre 2018 e 2019. Para tanto, o art. 1º do 
PLC estabelece que, a partir de 1 º de janeiro de 2019, e até que seja realizado 
novo censo demográfico, ficam mantidos os coeficientes de distribuição do 
FPM utilizados no exercício de 2018 para aqueles municípios que teriam 
redução nesse coeficiente em função da estimativa da população anual 

' projetada pelo IBGE. 

O art. 2° do PLC estabelece que a lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

De acordo com a justificação, a estimativa da população 
realizada pelo IBGE baseia-se em dados defasados, mais precisamente, no 

iiiiii 

--o 
iiiiii ~ -~ =~ 
- LO -N 
~~ 
-oo 
=o 
- co 
iiii 5: 
- cn 

CX) 
~ 

o 

~ 
~ 

~ o 

õ:i 
.!: 
O) 

•Cll 
e.. 

t---
~ 

O) 
O) 
o 
-st 
-st 
~ 

"O u 
.e 
(!) 

:n 
.e 

~ 
N 
lO 
.e 
N 
t---
0 
o 
-;li 
ni 
Cl.l 

"O 
O) 
"O 
~ 

5!? 
~ 

CX) 
u 

742 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



' 2 

Censo Demográfico de 2010. Usualmente, é feita uma contagem da 
população no meio das décadas para atualizar os números, mas, em 2015, 
essa contagem não foi realizada. Assim, não seria justo prejudicar os 
municípios em função de uma estimativa populacional que, certamente, não 
reflete a realidade. O mais grave, o prejuízo causado aos municípios é 
substancial. Afmal, o menor coeficiente de participação afetaria 135 
municípios em 2019, que, juntos, deixariam de receber R$ 399 milhões de 
FPM. 

O Projeto foi enviado para esta CAE, de onde seguirá para 
apreciação em Plenário. 

Il-ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre os aspectos 
econômico-fmanceiros das matérias que lhes são submetidas, bem como 
sobre fmanças públicas. 

Antes de analisar o mérito, gostaria de registrar que o PLC 
obedece aos preceitos constitucionais. Em especial, a iniciativa parlamentar 
é legítima, pois o projeto dispõe sobre fmanças públicas, matéria de 
competência da União, não sendo um dos temas reservados privativamente 
ao Presidente da República, previstos no art. 61 de nossa Constituição. 

O PLC atende aos pressupostos de juridicidade, em especial, 
inova o mundo jurídico, ao congelar os coeficientes de distribuição do FPM 
A espécie normativa - lei complementar - é adequada para o caso em tela, 
conforme prevê o inciso II do art. 161 da Constituição. 

A matéria está vazada na boa técnica legislativa, atendendo ao 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998. , 

Para discutir o mérito do projeto, é necessário compreender 
como são distribuídos os recursos do FPM. 

O FPM foi instituído pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1965 (feita à Constituição de 1946) e ratificado pelas Constituições de 1967 
e 1988. Trata-se de uma parcela da arrecadação dos Impostos sobreaRenda 
(IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) que é distribuído 
incondicionalmente aos municípios. Desde 2016, o FPM responde por 

-iiii 
--o 
iiii u;> -~ =~ -L!) 
-C\J 
=("') 
-oo 
=o 
-<Xl 

iiii ~ 
-(/) 

~ 

..e 

..e 
C\i 
<ti 

C\J 
L() 
..e 
C\Í 
r--
0 
o 

i 
Q) 

"O 
O) 
"O 
~ 

~ 
~ 

co 
(.) 

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 743

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



' 
3 

24,5% da arrecadação liquida daqueles impostos. Para se ter uma ideia de 
valores, as transferências relativas ao FPM foram de R$ 77,6 bilhões em 
2017. 

O FPM divide os municípios em três grandes grupos: 

- capitais, que recebem 10% dos recursos; 

- reserva, constituído pelos municípios que não são capitais, mas 
cuja população seja superior a 142.633 habitantes . Esses municípios ficam 
com 3,6% dos recursos; e 

- interior, constituído por todos os municípios que não são 
capital (de forma que os municípios interioranos com mais de 142.633 
habitantes recebem como "reserva" e como "interior"), e a quem são 
destinados 86,4% do total dos recursos. 

O PLC dispõe apenas sobre a distribuição do grupo "interior" e 
"reserva", sendo que, na prática, a grande maioria dos municípios afetados 
pelo projeto encontra-se somente na categoria "interior". 

A distribuição dos municípios interior é feita da seguinte forma: 
é fixado, para cada estado, um percentual do total a ser distribuído entre seus 
municípios. Esse percentual foi definido pela Resolução do Tribunal de 
Contas da União nº 242, de 1990. 

Uma vez defmido o total a ser distribuído para cada estado, cabe 
fazer a divisão entre seus municípios da categoria "interior". Inicialmente, é 
atribuído a cada município seu coeficiente de distribuição. Esse coeficiente 
é um número que varia de 0,6 (para municípios com até 10.188 habitantes) 
a 4 (para municípios com mais de 156.216 habitantes), em incrementos de 
0,2. Após determinar o coeficiente para cada município, é feita a somà para 
todos os municípios do estado. A participação do município no FPM dentro 
do total que os municípios do mesmo estado receberão corresponderá ao seu 
coeficiente dividido pela soma dos coeficientes de todos os municípios 
daquele estado. 

Por exemplo, o município de Abaré, na Bahia, tem uma 
população estimada de 19.814 habitantes para 2019. Com essa população, 
ele possuium coeficiente de 1,2. Na Bahia, a somados coeficientes de todos 
os municípios para 2019 foi de 524,4. Assim, o município deAbaré receberá 
0,23% (=1,2/524,4) do FPM destinado à Bahia. 
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Observe-se que municípios com o mesmo coeficiente de um 
mesmo estado recebem o mesmo valor. Mas municípios não pertencentes a 
um mesmo estado, mesmo que possuam o mesmo coeficiente, receberão 
quantias diferentes, pois o valor recebido dependerá do percentual que o 
estado recebe e da soma dos coeficientes dos demais municípios desse 
mesmo estado. 

O PLC terá como consequência aliviar a situação fmanceira dos 
municípios que teriam seu coeficiente reduzido. De acordo com as 
estimativas contidas na justificação, a futura lei permitirá que 135 
municípios recebam R$ 399 milhões a mais de FPM, o que dá uma média de 
R$ 2,95 milhões de receita adicional. Considerando que a maioria dos 
municípios a serem beneficiados tem coeficiente de até 1,2, o que 
corresponde a uma população inferior a 23. 772 habitantes, esses quase R$ 3 
milhões a menos fariam extrema falta. Visto por outro lado, sem a aprovação 
do PLC, esses municípios terão redução nos valores a serem recebidos pelo 
FPM em 2019. 

Observe-se que o PLC trata unicamente da redistribuição dos 
recursos do FPM. A União não aportará um centavo a mais. Isso traz duas 
consequências. 

A primeira é que, como não há gastos adicionais para a União, 
não é necessário estimar o impacto orçamentário-fmanceiro da proposta e 
nem sua compatibilidade com o Novo Regime Piscai como prevêem o art. 
113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), os arts. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 
2000) e o art. 112 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 (Lei nº 
13.473, de 2017). 

A segunda consequência é que, como o total a ser distqbuído 
entre os municípios não muda, o ganho auferido pelos beneficiados pelo PLC 
terá de ser repartido entre os demais. Por meio de qual mecanismo os demais 
municípios de um mesmo estado ficam prejudicados? Isso ocorre pela soma 
dos coeficientes. Lembremos que a parcela de cada município dentro de um 
estado corresponde ao percentual de seu coeficiente de distribuição em 
relação ao somatório dos coeficientes de distribuição do estado. Ao congelar 
os coeficientes de alguns municípios no nível de 2018, a soma dos 
coeficientes do estado aumenta. Como a parcela que cabe a cada município 
corresponde à divisão de seu próprio coeficiente pela soma, com uma soma 
maior, essa parcela irá diminuir. 
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Ocorre que são muitos municípios para ajudar a dividir a conta 
Considerando que o Brasil possui 5.570 municípios, o beneficio dado a 135 
deles será fmanciado por cerca de 5.400. O quanto cada município 
contribuirá depende do estado em que se localiza. Mesmo na Bahia, onde o 
PLC beneficiará mais municípios (55 dos 135), nossa estimativa é que a 
contribuição média será de R$ 372 mil por ano, concentrado em municípios 
maiores. Em compensação, os municípios beneficiados receberão até R$ 
2,885 milhões. Já em São Paulo, o único município beneficiado receberá R$ 
2,8 milhões adicionais, enquanto os demais deixarão de receber apenas R$ 
4,3 mil em média. Em alguns estados, como Acre, Ceará, Mato Grosso do 
Sul e Tocantins, nenhum município será afetado pelo PLC. 

Ou seja, o projeto permite que poucos municípios - justamente 
' aqueles que perderiam com os novos coeficientes de distribuição - ganhem 

bastante, enquanto muitos municípios deixam de receber uma quantia 
relativamente pequena. 

O resultado fmal - e isto é importante enfatizar - é que, com a 
aprovação destePLC, em 2019, praticamente todos os municípios brasileiros 
receberão uma transferência de FPM maior do que receberam em 2018. Isso 
é particularmente importante na conjuntura atuai de forte desestruturação 
das fmanças públicas, em decorrência, ainda, da crise pela qual o País passou 
em 2015/2016. Nesse grave momento de asfixia fmanceira, não podemos 
deixar que municípios sofram com queda de receita, em especial os 
municípios menores que, como é de amplo conhecimento, dependem 
fortemente das transferências do FPM. 

' 

ill-VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 124, de 2008 - Complementar. 

' 
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Senado Federal 
55ª Legislatura 

4ª Sessão Legislativa Ordinária 

Votação Aberta 

Projeto de Lei da Câmara nº 124, de 2018 (Complementar) 
Acrescenta o § 3° ao art. 2° da Lei Complementar nº 91 , de 1997, que dispõe sobre a fixação dos coeficientes de distribuição dos 
recursos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 

Matéria PLC 124/2018 Início Votação04/12/2018 17:50:59 Término Votação04/12/2018 18:18:40 

Sessão 146º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 04/12/2018 14:09:00 

Partido Orientação 
PT LIVRE 

PR SIM 

Partido UF Nome Senador Voto 
PDT RO Acir Gurgacz SIM 
PSDB MG Aécio Neves SIM 
MDB SP Airton Sandoval NÃO 
PP RS Ana Amélia SIM 
PDT RR Ângela Portela NÃO 
PSB SE Antonio C Valadares SIM 

PTB PE Armando Monteiro SIM 

PSDB TO Ataídes Oliveira SIM 

PP AL Benedito de Lira SIM 

PSDB PB Cássio Cunha Lima SIM 

PR MT Cidinho Santos SIM 

PSDB se Dalirio Beber SIM 

MDB se Dário Berger SIM 

DEM AP Davi Alcolumbre SIM 

MDB AM Eduardo Bra a SIM 

PRB RJ Eduardo Lo es SIM 
PODE PI Elmano Férrer SIM 

PT RN Fátima Bezerra SIM 
MDB PE Fernando Coelho SIM 

PSDB PA Flexa Ribeiro SIM 

MDB RN Garibaldi Alves Filho SIM 

PP AC Gladson Cameli SIM 

DC TO Guaracy Silveira SIM 

PROS DF Hélio José SIM 

PT PE Humberto Costa SIM 

PT AC Jor e Viana NÃO 

DEM RN José Agripino SIM 

MDB PB José Maranhão SIM 

PT CE José Pimentel SIM 

PSD RS Lasier Martins SIM 

PSB BA Lídice da Mata SIM 

PT RJ Lindbergh Farias NÃO 

PSB GO Lúcia Vânia SIM 
DEM SE Maria do Carmo Alves SIM 

MDB SP Marta Suplicy NÃO 

PSD AM Omar Aziz SIM 

PSD BA Otto Alencar SIM 

Emissão 04/12/2018 18: 18:44 
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Senado Federal 
55ª Legislatura 

4ª Sessão Legislativa Ordinária 

Votação Aberta 

Projeto de Lei da Câmara nº 124, de 2018 (Complementar) 
Acrescenta o § 3º ao art. 2° da Lei Complementar nº 91 , de 1997, que dispõe sobre a fixação dos coeficientes de distribuição dos 
recursos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 

Matéria PLC 124/2018 Início Votação04/12/201817:50:59 Término Votação04/12/201818:18:40 

Sessão 146º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 04/12/2018 14:09:00 

PSDB se Paulo Bauer SIM 
PT RS Paulo Paim SIM 
PT PA Paulo Rocha NÃO 
PSD PB Raimundo Lira SIM 

REDE AP Randolfe Rodri 0 ues SIM 

PT PI Regina Sousa NÃO 

DF Re uffe SIM 

MDB AL Renan Calheiros SIM 

PSDB ES Ricardo Ferraço SIM 

PSDB MA Roberto Rocha SIM 
PODE ES Rose de Freitas SIM 
MDB MS Simone Tebet SIM 
PSDB CE Tasso Jereissati SIM 
PTB RR Telmário Mota NÃO 

MDB RO Valdir Raupp SIM 

PCdoB AM Vanessa Grazziotin SIM 

PR TO Vicentinho Alves SIM 

MDB MS Waldemir Moka SIM 

BA Walter Pinheiro SIM 

PR MT Wellington Fagundes SIM 

Presidente: Eunício Oliveira 

SIM:49 ABST.: O PRESIDENTE: 1 TOTAL:58 

Emissão 04/ 12/2018 18:18:44 
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SENADO FEDERAL 

PARECER Nº , DE 2018 – PLEN/SF

Redação final do Projeto de Resolução nº 
57, de 2018. 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nº 57, de 2018, autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito externo, 

com garantia da República Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil 

dólares dos Estados Unidos da América).

Senado Federal, em 4 de dezembro de 2018. 

CÁSSIO CUNHA LIMA, PRESIDENTE 

JOSÉ PIMENTEL, RELATOR 

ANTONIO CARLOS VALADARES 

CIDINHO SANTOS 
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ANEXO DO PARECER Nº , DE 2018 – PLEN/SF

Redação final do Projeto de Resolução nº 
57, de 2018. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
________________________, Presidente, nos termos do art. 
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte

RESOLUÇÃO 
Nº    , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar 
operação de crédito externo, com garantia 
da República Federativa do Brasil, com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), no valor de até US$ 35.100.000,00 
(trinta e cinco milhões e cem mil dólares dos 
Estados Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), no valor de até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil dólares dos 
Estados Unidos da América), observada a vedação expressa no art. 15 da Resolução do 
Senado Federal nº 43, de 2001. 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput destinam-se 
a financiar parcialmente o “Programa de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará 
(Profisco II – PA)”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes 
condições:

I – devedor: Estado do Pará; 

II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 
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III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor: até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil dólares dos 
Estados Unidos da América); 

V – prazo de desembolso: o prazo original de desembolso será de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da data de assinatura do contrato de empréstimo, devendo qualquer 
prorrogação do prazo original de desembolso contar com a anuência do garantidor; 

VI – cronograma estimativo de desembolsos: US$ 4.971.670,48 (quatro milhões, 
novecentos e setenta e um mil, seiscentos e setenta dólares dos Estados Unidos da América e 
quarenta e oito centavos) em 2018, US$ 7.254.799,65 (sete milhões, duzentos e cinquenta e 
quatro mil, setecentos e noventa e nove dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e 
cinco centavos) em 2019, US$ 11.076.075,01 (onze milhões, setenta e seis mil e setenta e 
cinco dólares dos Estados Unidos da América e um centavo) em 2020, US$ 8.645.615,73 
(oito milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e quinze dólares dos Estados 
Unidos da América e setenta e três centavos) em 2021 e US$ 3.151.839,13 (três milhões, 
cento e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e nove dólares dos Estados Unidos da América 
e treze centavos) em 2022; 

VII – amortização: prestações semestrais, consecutivas e, na medida do possível, 
iguais, vencendo-se a primeira em até 66 (sessenta e seis) meses e a última em até 25 (vinte e 
cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato de empréstimo; 

VIII – juros: exigidos sobre os saldos devedores diários a uma taxa de juros anual 
baseada na Libor para cada trimestre mais a margem aplicável para empréstimos do capital 
ordinário do credor, enquanto o empréstimo não tiver sido objeto de conversão; 

IX – conversão: o devedor poderá solicitar conversão de moeda e de taxa de juros 
em qualquer momento durante a vigência do contrato de empréstimo, desde que haja anuência 
prévia do garantidor, que será manifestada pela Secretaria do Tesouro Nacional; 

X – comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao 
ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, com incidência a partir de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de assinatura do contrato de empréstimo; 

XI – despesas com inspeção e supervisão gerais: em determinado semestre, até 1% 
(um por cento) do valor do empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos 
no prazo original de desembolso. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 
as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato 
de empréstimo, e os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados 
conforme a execução contratual. 

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao 
Estado do Pará na operação de crédito externo referida nesta Resolução.  

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada: 

I – ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; 

II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos pagamentos e às 
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, 
bem como quanto ao pagamento de precatórios judiciais; 
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III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Estado do 
Pará e a União, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, 
nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito 
admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER Nº  , DE 2018 – PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Resolução nº 
58, de 2018. 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nº 58, de 2018, que autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 

externo, com garantia da União, junto a Corporação Andina de Fomento – CAF no valor de 

até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 2018. 

CÁSSIO CUNHA LIMA, PRESIDENTE 

JOSÉ PIMENTEL, RELATOR 

ANTONIO CARLOS VALADARES 

CIDINHO SANTOS 
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ANEXO DO PARECER Nº , DE 2018 – PLEN/SF

Redação final do Projeto de Resolução nº 
58, de 2018. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
________________________, Presidente, nos termos do art. 
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte

RESOLUÇÃO 
Nº      , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar 
operação de crédito externo, com garantia 
da União, com a Corporação Andina de 
Fomento (CAF), no valor de até US$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, com a Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput destinam-se 
a financiar parcialmente o “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes 
condições:

I – credor: Corporação Andina de Fomento (CAF); 

II – devedor: Estado do Pará; 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor da operação: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América);
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V – juros: taxa Libor semestral acrescida de spread a ser definido na data da 
assinatura do contrato, podendo a CAF, nos primeiros 8 (oito) anos de vigência do contrato, 
financiar 0,10% a.a. (dez centésimos por cento ao ano) da taxa de juros; 

VI – atualização monetária: variação cambial; 

VII – prazo total: 192 (cento e noventa e dois) meses; 

VIII – prazo de carência: 54 (cinquenta e quatro) meses; 

IX – prazo de amortização: 138 (cento e trinta e oito) meses; 

X – demais encargos e comissões: 

a) comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco centésimos por cento ao 
ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 

b) comissão de financiamento: 0,85% a.a. (oitenta e cinco centésimos por cento ao 
ano) sobre o montante total contratado, paga, no mais tardar, no primeiro desembolso; 

c) gastos de avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos Estados Unidos 
da América), pagos, no mais tardar, no primeiro desembolso; 

d) juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano) acrescidos aos juros estabelecidos 
no contrato de empréstimo negociado. 

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo, e os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados 
conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Pará na contratação 
da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o Estado 
do Pará celebre contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de 
vinculação das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, 
todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito admitidas, podendo o Governo 
Federal requerer as transferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos 
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das 
transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificará e 
atestará: 

I – a adimplência do Estado do Pará quanto aos pagamentos e às prestações de 
contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007; 

II – o atendimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 

III – o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018; e 

IV – a manutenção da decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos da Ação Cível Originária nº 3.133 em favor do Estado do Pará. 
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Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER Nº  211 , DE 2018 – PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

59, de 2018. 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nº 59, de 2018, que autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o New Development Bank – 

NDB, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América). 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 2018. 

CÁSSIO CUNHA LIMA, PRESIDENTE 

JOSÉ PIMENTEL, RELATOR 

ANTONIO CARLOS VALADARES 

CIDINHO SANTOS 
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ANEXO DO PARECER Nº 211, DE 2018 – PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

59, de 2018. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 

________________________, Presidente, nos termos do 

art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 

seguinte 

RESOLUÇÃO 

Nº      , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar 

operação de crédito externo, com garantia 

da República Federativa do Brasil, com o 

New Development Bank (NDB), no valor 

de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito externo, 

com garantia da República Federativa do Brasil, com o New Development Bank (NDB), no 

valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América), observada a vedação determinada no art. 15 da Resolução do Senado Federal nº 

43, de 2001. 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput 

destinam-se a financiar parcialmente o “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do 

Pará”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas 

seguintes condições: 

I – devedor: Estado do Pará; 
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II – credor: New Development Bank (NDB); 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América); 

V – juros: taxa Libor relativa ao dólar dos Estados Unidos da América de 6 (seis) 

meses mais taxa fixa de 1,1% a.a. (um inteiro e um décimo por cento ao ano); 

VI – juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano) acima dos juros estabelecidos 

no contrato de empréstimo; 

VII – cronograma estimativo de desembolsos: US$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2018, US$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2019, US$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2020 e US$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2021; 

VIII – comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento 

ao ano), sendo que 12 (doze) meses após a assinatura do contrato de empréstimo esse 

percentual será aplicado sobre o valor de 15% (quinze por cento) do valor do empréstimo 

menos o montante desembolsado, 24 (vinte e quatro) meses após a assinatura do contrato de 

empréstimo será aplicado sobre o valor de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do 

empréstimo menos o montante desembolsado, 36 (trinta e seis) meses após a assinatura do 

contrato de empréstimo será aplicado sobre o valor de 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor do empréstimo menos o montante desembolsado e 48 (quarenta e oito) meses e depois 

disso será aplicado sobre o valor total do empréstimo não desembolsado; 

IX – comissão de financiamento: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do 

montante do empréstimo, devida a partir do início da vigência do contrato de empréstimo; 

X – prazo de amortização: 138 (cento e trinta e oito) meses, após carência de 54 

(cinquenta e quatro) meses. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 

desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 

empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 

alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 

assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo que impliquem 

ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Pará na 

contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o Estado 

do Pará celebre contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de 

vinculação das receitas de que tratam o arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, 

todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito admitidas, podendo o 

Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários para a cobertura dos 

compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou 

das transferências federais. 
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§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificará e 

atestará a adimplência do Estado do Pará quanto aos pagamentos e prestações de contas de 

que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, e quanto aos precatórios, 

bem como o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 

(quinhentos e quarenta dias), contado a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 387, de 2018, do Senador Eduardo Braga, que Altera a Lei
11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), para dispor sobre o
pagamento de abono aos profissionais da educação, nas situações
especificadas.

RELATOR: Senador Cristovam Buarque
RELATOR ADHOC: Senador Garibaldi Alves Filho

PARECER (SF) Nº 110, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 387, de 2018, do Senador Eduardo 

Braga, que altera a Lei 11.494, de 20 de junho de 
2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), para dispor sobre o pagamento de 

abono aos profissionais da educação, nas 
situações especificadas. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto 

de Lei do Senado nº 387, de 2018, do Senador Eduardo Braga, que altera a 
Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, conhecida como Lei do FUNDEB 

(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação), objetivando regulamentar o 

pagamento de abono salarial para os profissionais da educação com 
recursos do referido Fundo. 

Para o alcance deste objetivo, o artigo 1º do PLS nº 387, de 
2018, acrescenta o artigo 22-A à referida Lei para prever que poderá ser 
pago abono aos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 

exercício na rede pública quando não atingido o índice mínimo de 60% dos 
recursos do FUNDEB destinados a este fim, conforme art. 22 da mesma 

Lei. O projeto autoriza ainda a utilização dos demais recursos não 
vinculados à remuneração dos profissionais do magistério para estender o 

pagamento do abono aos demais profissionais da educação, inclusive 
aqueles que não compõem a carreira do magistério.  
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O art. 2º trata da vigência da lei, estabelecendo que a mesma 
passará a vigorar na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor afirma que a proposta aperfeiçoa 

o FUNDEB, ao preencher lacuna em sua regulamentação, deixando claro 
o embasamento legal para o pagamento do abono aos profissionais do 

magistério, quando o índice mínimo previsto na Constituição não for 
cumprido, além de conferir garantia jurídica à decisão de cada ente 

federado sobre a extensão do abono a todos os profissionais da educação 
básica pública em efetivo exercício de suas atividades 

Após ser apreciada por esta Comissão de Assuntos 
Econômicos, a matéria será submetida à Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso IV, do 
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre os aspectos 

econômicos, orçamentários e financeiros das proposições, bem como sobre 
normas gerais de direito tributário, financeiro e econômico.  

No tocante a este aspecto, de antemão, manifesto o 
entendimento que o PLS nº 387, de 2018, não cria despesa, portanto não se 

enquadra no Novo Regime Fiscal, instituído pela Emenda Constitucional n° 
95, de 2016, não sendo necessário inclusive a apresentação de estimativa de 

gastos, conforme previsto no art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 

O mérito da proposta consiste exatamente, como salientado 
pelo autor da proposição, em preencher lacuna na regulamentação do 

FUNDEB, tornando juridicamente embasado o pagamento do abono aos 
profissionais do magistério, no âmbito de cada ente federado, quando o 

índice mínimo de 60% do FUNDEB, previsto na Emenda Constitucional nº 
53, de 19 de dezembro de 2006, não for atingido. 

Da mesma forma, diante da lacuna existente na 

regulamentação atual do FUNDEB, também não está claro se os recursos 
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não vinculados do Fundo podem ser utilizados para o pagamento, na 
extensão do abono, aos demais profissionais da educação.  

Com a implementação do proposto pelo PLS nº 387, de 2018, 

torna-se claro o embasamento legal para o pagamento do abono aos 
profissionais do magistério. Além disto, a proposta confere garantia 

jurídica à decisão de cada ente federado sobre a extensão do abono a todos 
os profissionais da educação básica pública em efetivo exercício de suas 

atividades. 

Desta forma, entendemos ser a proposta justa, meritória e 

digna de aprovação. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado n° 387, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLS 387/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 108, de 2018, que Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e
VIII, da Constituição, seja autorizada a contratação de operação de
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no
valor de até US$ 35,100,000.00 (trinta e cinco milhões e cem mil
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o
Governo do Estado do Pará e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento
parcial do "Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do
Pará - PROFISCO II".

RELATOR: Senador Fernando Bezerra Coelho

PARECER (SF) Nº 111, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
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PARECER Nº        , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 108, de 2018, da Presidência da 
República (nº 628, de 12 de novembro de 2018, na 

origem), que solicita autorização do Senado Federal 
para que seja contratada operação de crédito externo, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no 

valor de até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões 
e cem mil dólares dos Estados Unidos da América), 

entre o Estado do Pará e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa de Modernização 

da Gestão Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – 
PA”. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

A Mensagem nº 108, de 2018, da Presidência da República (nº 628, de 

12 de novembro de 2018, na origem), ora sob análise desta Comissão, contém pleito 

para que seja autorizada operação de crédito externo, com garantia da União, do 

Estado do Pará junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). Os 

recursos da operação destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de 

Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – PA”. 

O Programa objetiva contribuir para o fortalecimento da governança 

fazendária e da transparência fiscal, a melhora da administração tributária e da 

gestão do crédito tributário e o aprimoramento da administração financeira e da 

qualidade do gasto público. Com isso, espera-se que a Secretaria da Fazenda do 

Estado do Pará cumpra melhor a sua missão, que é realizar a gestão fazendária com 

justiça fiscal, contribuindo para o equilíbrio das contas públicas, a promoção da 

cidadania e o desenvolvimento sustentável do Estado do Pará.  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
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O programa em questão foi considerado como passível de obtenção de 

financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos (Cofiex), na 

forma da Recomendação nº 07/0121, de 28 de abril de 2017, homologada pelo 

Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em 24 de maio de 

2017. A operação foi ainda credenciada no Banco Central do Brasil sob o Registro 

de Operações Financeiras (ROF) TA821599 em 2 de fevereiro de 2018.   

II – ANÁLISE 

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal, confere ao Senado Federal 

a competência para autorizar operações externas de natureza financeira de interesse 

da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Cabe também a esta 

Casa dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

dos entes da Federação, inclusive suas autarquias e entidades controladas, e para a 

concessão de garantia da União para as referidas operações, conforme os incisos VII 

e VIII desse dispositivo constitucional. 

Essas normas constam das Resoluções nos 40 e 43, de 2001, e nº 48, de 

2007, todas do Senado Federal. A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101, de 2000) também normatiza o tema, principalmente em seus 

arts. 32 e 40. Segundo o art. 29 da Resolução do Senado Federal (RSF) nº 43, de 

2001, os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas à autorização específica 

desta Casa serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda com parecer técnico que 

demonstre o atendimento dos requisitos mínimos exigidos pela referida resolução. 

Já o art. 11 da Resolução nº 48, de 2007, detalha a instrução do pleito para a 

concessão de garantia da União.  

Nesse sentido, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério 

da Fazenda (MF) presta as devidas informações sobre as finanças da União, na 

condição de garantidora da operação, bem como analisa as informações referentes 

ao mutuário. No Parecer SEI nº 286, de 6 de julho de 2018, a Coordenação-Geral de 

Operações de Crédito dos Estados e Municípios (COPEM) da STN informa que o 

“Programa de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – 
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PA” contará com contrapartida de até US$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos 

mil dólares dos Estados Unidos da América). 

A COPEM declara que o Estado do Pará atende a regra de ouro das 

finanças públicas nos exercícios financeiros de 2017 e 2018, nos termos dos incisos 

I e II do § 1º do art. 6º da RSF nº 43, de 2001, visto que as receitas de operações de 

crédito são inferiores às despesas de capital nesses dois exercícios financeiros. Além 

disso, a COPEM atesta que o mutuário cumpre os limites de endividamento 

constantes dos incisos I a III do caput do art. 7º da RSF nº 43, de 2001, referentes, 

respectivamente, ao montante global de operações de crédito realizadas em um 

exercício em relação à receita corrente líquida (RCL), ao comprometimento anual 

com amortização e encargos em relação à RCL e à relação entre a dívida consolidada 

líquida e a RCL. 

Ainda de acordo com a COPEM, existe declaração do Chefe do Poder 

Executivo do Estado do Pará, no Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações 

de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), comprovando 

que o programa está incluído no Plano Plurianual para o quadriênio 2016-2019 (Lei 

estadual nº 8.335, de 29 de dezembro de 2015), bem como conta com dotações 

necessárias e suficientes na Lei Orçamentária para o exercício de 2018 (Lei estadual 

nº 8.587, de 28 de dezembro de 2017) quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento 

dos encargos e ao aporte da contrapartida. 

Em relação à adimplência, a COPEM afirma que o Estado do Pará está 

adimplente com os financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União ou 

garantias por ela honradas, além de entender que a verificação da adimplência do 

ente relativamente ao pagamento de precatórios deverá ocorrer no momento da 

assinatura do contrato de garantia. Além do mais, a COPEM cita documentos do 

Poder Executivo estadual e do tribunal de contas competente que atestam a 

observância, pelo ente, dos gastos mínimos com saúde e educação e do pleno 

exercício da competência tributária. 

Cabe destacar, entretanto, que o atendimento dos limites impostos às 
despesas com pessoal pela Lei de Responsabilidade (LRF) se encontra amparado em 

liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), uma vez que o Estado 
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descumpre os valores máximos fixados para essa despesa no tocante à Assembleia 
Legislativa e ao Tribunal de Contas dos Municípios. De acordo com apurações 

efetuadas pelo próprio Estado, e disponibilizadas à STN em Declaração do Chefe do 
Poder Executivo, fica evidenciado que esses dois órgãos descumpriram o limite 

máximo dessa despesa nos seis quadrimestres apresentados, que abrangem o 2º 
quadrimestre de 2016 até o 1º quadrimestre de 2018. 

Em princípio, isso impediria o Estado do Pará de ser autorizado a 
contratar operação de crédito e a obter garantia da União, conforme determinação 

expressa nos §§ 3º e 4º do art. 23 da LRF. Ocorre que, por força da tutela provisória 
obtida junto ao STF na Ação Cível Originária (ACO) nº 3.133, em 21 de junho de 
2018, por intermédio do relator Ministro Gilmar Mendes, o descumprimento dos 

referidos preceitos legais não configura empecilho à realização da operação de 
crédito em exame, que foi listada na petição inicial do ente. 

A COPEM revela ainda que a União apresenta margem para a 
concessão da garantia pleiteada. Ao final do 1º quadrimestre de 2018, de acordo com 

o Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do Relatório de Gestão 
Fiscal da União, o total de garantias concedidas pela União estava em 38,26% (trinta 

e oito inteiros e vinte e seis centésimos por cento) de sua RCL, logo, abaixo do limite 
de 60% (sessenta por cento) estabelecido pelo art. 9º da RSF nº 48, de 2007. 

Adicionalmente, a COPEM relata que, por meio de declaração do Chefe do Poder 
Executivo no SADIPEM, o ente declara que não firmou contrato na modalidade de 

Parceria Público-Privada. 

Ademais, a COPEM cita o Memorando SEI nº 69, de 26 de junho de 

2018, emitido pela Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública (CODIP) da 

STN. Esse documento demonstra que o custo efetivo da operação, flutuante 

conforme a variação da taxa Libor de três meses para o dólar dos Estados Unidos da 

América, mais a margem variável definida pelo BID, está situado em 4,20% (quatro 

inteiros e dois décimos por cento) ao ano para uma duration de 11,79 anos, que é 

inferior ao custo estimado das emissões da União na mesma moeda, o qual se situa 

em 6,51% (seis inteiros e cinquenta e um centésimos por cento) ao ano para a mesma 

duration. Portanto, é desnecessária a inclusão de cláusula no contrato proibindo a 

securitização da operação de crédito. 

S
F

/
1

8
1

1
0

.
5

1
2

7
4

-
2

4

5

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 777

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

 
Senado Federa l  - Ala  Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Bras íl ia  / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mai l : fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

 

Em resposta à garantia a ser concedida pela União, o Estado do Pará 

oferecerá contragarantias sob a forma de vinculação da parcela estadual da 

arrecadação com impostos federais, conforme previsto nos arts. 157 e 159 da 

Constituição Federal, e das receitas próprias estaduais a que se refere o art. 155 

também da Carta Magna, bem de como outras garantias em direito admitidas. Essas 

contragarantias, previstas na Lei estadual nº 8.553, de 20 de novembro de 2017, são 

consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta honre compromisso na 

qualidade de garantidora da operação junto ao BID, segundo o Memorando SEI nº 

41, de 5 de julho de 2018, da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI) 

da STN. 

De mais a mais, a COPEM expõe que a operação de crédito pleiteada é 

elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a concessão de garantia da 

União, visto que se trata, nos termos do inciso II do art. 12 da Portaria MF nº 501, de 

2017, de financiamento a ser contratado junto a organismo multilateral de crédito, com 

a finalidade de financiar projeto de investimento para melhoria da administração das 

receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto 

pelo Poder Executivo federal. Por fim, a COPEM cientifica que o ente alega que 

observará a restrição da LRF sobre restos a pagar nos dois últimos quadrimestres do 

mandato de titular de Poder ou órgão.  

Por sua vez, a Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas 

da União (COF) da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio do 

Parecer SEI nº 92, de 2 de agosto de 2018, frisa que as minutas contratuais não 

contêm disposição de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem 

pública, contrária à Constituição e às leis do País, bem assim que implique 

compensação automática de débitos e créditos. Enfim, tanto a STN como a PGFN 

não apresentam óbices para a autorização do presente pleito, que se encontra de 

acordo com o que preceitua a legislação vigente.   

III – VOTO 

Ante o exposto, apresentamos voto favorável à autorização pleiteada na 

Mensagem nº 108, de 2018, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2018 

 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de 

crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano 

de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 
35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil 
dólares dos Estados Unidos da América). 

 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

 

Art. 1º Fica o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, junto ao Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 35.100.000,00 

(trinta e cinco milhões e cem mil dólares dos Estados Unidos da América), observada 

a vedação expressa no art. 15 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal.  

 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Modernização da Gestão 

Fiscal do Estado do Pará – PROFISCO II – PA”.  

 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas 

seguintes condições: 

 

I – devedor: Estado do Pará; 
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II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 

 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

 

IV – valor: até US$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil 

dólares dos Estados Unidos da América); 

 

V – prazo de desembolso: o prazo original de desembolsos será de 5 

(cinco) anos, contados a partir da data de entrada em vigor do contrato de 

empréstimo, sendo que qualquer prorrogação do prazo original de desembolsos 

deverá contar com a anuência do garantidor; 

 

VI – cronograma estimativo de desembolso: US$ 4.971.670,48 (quatro 

milhões, novecentos e setenta e um mil e seiscentos e setenta dólares dos Estados 

Unidos da América e quarenta e oito centavos) em 2018, US$ 7.254.799,65 (sete 

milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa e nove dólares dos 

Estados Unidos da América e sessenta e cinco centavos) em 2019, US$ 

11.076.075,01 (onze milhões, setenta e seis mil e setenta e cinco dólares dos Estados 

Unidos da América e um centavo) em 2020, US$ 8.645.615,73 (oito milhões, 

seiscentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e quinze dólares dos Estados Unidos 

da América e setenta e três centavos) em 2021 e US$ 3.151.839,13 (três milhões, 

cento e cinquenta e um mil e oitocentos e trinta e nove dólares dos Estados Unidos 

da América e treze centavos) em 2022. 

 

VII – amortização: prestações semestrais, consecutivas e, na medida do 

possível, iguais, vencendo-se a primeira até 66 (sessenta e seis) meses e a última até 

25 (vinte e cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato de empréstimo; 
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VIII – juros: exigidos sobre os saldos devedores diários a uma taxa de 

juros anual baseada na Libor para cada trimestre mais a margem aplicável para 

empréstimos do capital ordinário do credor, enquanto o empréstimo não tiver sido 

objeto de conversão; 

 

IX – conversão: o devedor poderá solicitar conversão de moeda e de 

taxa de juros em qualquer momento durante a vigência do contrato de empréstimo, 

desde que haja anuência prévia do garantidor, que será manifestada pela Secretaria 

do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;  

 

X – comissão de crédito: até 0,75% (setenta e cinco centésimos por 

cento) ao ano sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, com incidência a 

partir de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato de empréstimo; 

 

XI – despesas com inspeção e supervisão gerais: em determinado 

semestre, até 1% (um por cento) do valor do empréstimo, dividido pelo número de 

semestres compreendidos no prazo original de desembolsos. 

 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos 

financeiros e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em função da data de 

assinatura do contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos 

desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a conceder 

garantia ao Estado do Pará, na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 
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Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica condicionada: 

 

I – ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro 

desembolso; 

 

II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos 

pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado 

Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, bem como quanto ao pagamento de 

precatórios judiciais; 

 

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o 

Estado do Pará e a União, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os 

arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, 

bem como de outras garantias em direito admitidas. 

 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 

quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 108/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 143, de 2016, do Senador Telmário Mota, que Altera a Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e a Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, para dispor que o pagamento do salário-maternidade e a
concessão da licença-maternidade serão devidos na hipótese de
adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção de criança
ou adolescente.

RELATOR: Senadora Rose de Freitas

PARECER (SF) Nº 112, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº        DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 143, de 2016, do Senador Telmário Mota, que 

altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para dispor que o pagamento do salário-
maternidade e a concessão da licença-

maternidade serão devidos na hipótese de adoção 
ou obtenção de guarda judicial para fins de 
adoção de criança ou adolescente. 

RELATORA: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 143, de 2016, de autoria do Senador 

Telmário Mota, que determina o pagamento do salário-maternidade e a 
concessão da licença-maternidade na hipótese de adoção ou obtenção de 

guarda judicial para fins de adoção de criança ou adolescente. 

O art. 1º do projeto altera a Lei nº 8.213, de 1991, para estender 
o pagamento do salário-maternidade quando da adoção de adolescente, de 

até 18 anos. 

Já o art. 2º da proposição altera a CLT para especificar a idade 

do adolescente, de até 18 anos, para a concessão da licença-maternidade à 
empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 

criança ou adolescente. 

Na justificação da proposição, o autor defende a necessária 

extensão da concessão da licença-maternidade, assim como do salário-
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maternidade, à adoção de adolescentes e não somente de crianças até 8 anos. 
Ressalta, ainda, que a proposição atuará para incentivar a adoção no país. 

O PLS foi incialmente distribuído à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS), em decisão terminativa. Após a aprovação do Requerimento 
nº 498, de 2016, a matéria veio para apreciação desta CAE. Após, deverá 

retornar à CAS. Se aprovada a matéria, a lei terá vigência imediata. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), nos 

termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, analisar 
os aspectos econômicos e financeiros da matéria.  

A Constituição Federal (CF) estabelece, no art. 48, que cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

E, nos termos do art. 22, da Carta Magna, compete privativamente à União 
legislar sobre direito do trabalho e seguridade social. 

No que diz respeito à juridicidade, à regimentalidade e à técnica 

legislativa não há impedimentos à tramitação da proposição. 

O PLS vem harmonizar-se ao avanço da legislação que caminha 

no sentido de eliminar a discriminação entre mãe natural e mãe adotiva e, 
ainda, de conceder igualdade de tratamento entre filhos biológicos e 

adotivos.  

A alteração mais recente nesse sentido deu-se com a aprovação 

da Lei nº 13.509, de 2017, que tratou de expandir, também para a adoção de 
adolescentes, o direito já concedido à licença-maternidade à empregada que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de crianças.  

A modificação do PLS ao art. 392 da CLT apenas traz a 

definição de adolescente do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
para o qual adolescente é aquele de 12 a 18 anos. Portanto, torna mais clara 

a novidade trazida pela Lei nº 13.509. 

Ocorre que a referida Lei não alterou a Lei nº 8.213, de 1991, 
quanto à concessão do salário-maternidade aos adotantes de crianças e 
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adolescentes. De modo que há previsão apenas de pagamento de salário-
maternidade no caso da adoção de crianças e não de adolescentes. Entretanto, 
o pagamento do salário-maternidade decorre do gozo da licença-

maternidade. Entendemos, assim, que a modificação proposta pelo PLS nº 
143 harmoniza a legislação previdenciária, a Lei nº 8.213, à alteração 

trabalhista na CLT. 

Em termos econômicos e financeiros, espera-se reduzido 

impacto da medida uma vez que o número de adoções é ainda baixo. Em 
2017, de acordo com o Cadastro Nacional da Adoção, ocorreram em torno 

de 1.142 adoções no Brasil. Além disso, os dados de outubro deste ano da 
Previdência Social mostram que o salário-maternidade representou somente 

9% do valor dos benefícios concedidos. Percebe-se que o impacto na 
concessão de salário-maternidade decorrente de adoções seria pequeno. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 143, de 2016. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLS 143/2016)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 1, de 2018, que Encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069,
de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o 1º
trimestre de 2018.

RELATOR: Senador José Agripino

PARECER (SF) Nº 113, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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Gabinete do senador JOSÉ AGRIPINO 

 

 

PARECER Nº           , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 1, de 2018 (nº 13, de 2018, na 

origem), que encaminha ao Senado Federal a 

Programação Monetária para o primeiro trimestre e 

para o ano de 2018. 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO 

Em conformidade com o art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995, que dispõe sobre o Plano Real, o Presidente da República encaminha ao 

Senado Federal a Programação Monetária para o primeiro trimestre e para o 

ano de 2018. 

Acompanha a Mensagem a Exposição de Motivos nº 56, de 2017, 

do Banco Central (BC), encaminhando a referida programação e sua 

justificativa, com estimativa para as faixas de variação dos principais agregados 

monetários e análise da evolução recente da economia nacional. 

O BC estimou a evolução da base monetária restrita, composta do 

papel-moeda emitido e das reservas bancárias, da base monetária ampliada, 

constituída pela base monetária restrita e pelos títulos públicos federais fora da 

carteira do BC, dos agregados monetários M1, que engloba o papel-moeda em 

poder do público e os depósitos à vista, e M4, que, além do M1, inclui depósitos 

a prazo e títulos de alta liquidez. 

Inicialmente, apresenta uma perspectiva sobre a evolução da 

economia no primeiro trimestre de 2018, destacando: (i) a recuperação gradual 

da economia brasileira a partir do crescimento do consumo, amparado pelo 

aumento do poder de compra da população em função da queda da inflação; 
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(ii) o ainda alto nível de ociosidade dos fatores de produção, com baixos índices 

de utilização da capacidade da indústria e alta taxa de desemprego; (iii) quadro 

externo favorável; e (iv) medidas de inflação em níveis confortáveis, com 

possível propagação por mecanismos inerciais produzindo trajetória de 

prospectiva de inflação abaixo do esperado. A conjuntura econômica prescreve 

política monetária estimulativa sobre a economia. 

O relatório salienta, entretanto, que uma frustração das 

expectativas sobre a continuidade das reformas e ajustes necessários na 

economia brasileira pode afetar prêmios de risco e elevar a trajetória da inflação 

no horizonte relevante para a política monetária, o que se intensifica com a 

reversão do corrente cenário externo favorável a economias emergentes. 

Os saldos da base monetária restrita, base monetária ampliada e 

dos meios de pagamento nos conceitos M1 e M4 mantiveram-se dentro dos 

intervalos de flutuação estabelecidos pela Programação Monetária para o 

terceiro trimestre de 2017.  

Para as metas indicativas dos agregados monetários para o 

primeiro trimestre e para o ano de 2018, considerou-se o cenário provável para 

o comportamento do PIB, da inflação, das taxas de juros e do câmbio e outros 

indicadores pertinentes, consistente com o regime de política monetária, 

baseado no sistema de metas para a inflação. 

As projeções da base monetária ampliada, que consiste de uma 

medida da dívida monetária e mobiliária federal de alta liquidez, foram 

efetuadas adotando-se cenários para resultados primários do governo central, 

operações do setor externo e emissões de títulos federais, assim como 

estimativas de taxas de juros e de câmbio para projetar a capitalização da dívida 

mobiliária federal. 

Para os meios de pagamento ampliados, as previsões estão 

baseadas na capitalização de seus componentes e nos fatores condicionantes de 

seu crescimento primário, que correspondem às operações de crédito do 

sistema financeiro, aos financiamentos com títulos federais junto ao setor não 

financeiro e às entradas líquidas de poupança financeira externa. Em 

decorrência, o crescimento em doze meses esperado para M4 corresponde a 

8,6% no primeiro trimestre de 2018. 

A relação entre o M4 e o PIB deverá apresentar expansão ao longo 

do primeiro trimestre de 2018 e relativa estabilidade no restante do ano, 
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mantendo-se consistente com o comportamento esperado para as respectivas 

variáveis em doze meses. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 1995, cabe 

a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) emitir parecer sobre a 

Programação Monetária encaminhada a esta Casa trimestralmente. O parecer 

servirá de base para a aprovação ou rejeição in totum da matéria pelo Congresso 

Nacional, sendo vedada qualquer alteração, consoante determinação contida no 

§ 3º do artigo supramencionado. 

Com a adoção do Plano Real, o Congresso Nacional passou a 

participar de forma mais ativa na definição de parâmetros e metas relativas à 

evolução da oferta de moeda e crédito na economia. Com efeito, as autoridades 

monetárias – além das audiências públicas em comissões nas duas casas do 

Congresso, em conjunto ou separadamente – têm o dever de encaminhar ao 

Senado Federal a Programação Monetária para cada trimestre do ano civil. 

 Em virtude da adoção do regime de metas de inflação, a partir de 

1999, a taxa básica de juros passou a constituir o principal instrumento de 

política monetária para manter a inflação dentro dos intervalos de tolerância. 

Nesse contexto, o controle da evolução dos agregados monetários deixou de ser 

instrumento relevante de política monetária, apenas mantido como obrigação 

legal a ser cumprida e como medida coadjuvante no processo de controle do 

nível geral de preços. 

O Relatório sobre a Programação Monetária para o primeiro 

trimestre e para o ano de 2018 mostra projeções tecnicamente consistentes. Para 

o ano de 2018, destaque para a ampliação de 5,1% para o total dos meios de 

pagamento no conceito de M1 e de ampliação de 5,5% para a base monetária 

restrita, de 7,8% no conceito de M4 e de 10,6% da base monetária ampliada.  

A expansão monetária projetada é compatível com a inflação 

esperada, cuja expectativa de mercado está abaixo da meta central de 4,5% para 

o ano. 

III – VOTO 
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Pelas razões expostas, voto pela aprovação da Programação 

Monetária para o primeiro trimestre de 2018, nos termos do seguinte: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      , DE 2018 

Aprova a Programação Monetária para o primeiro 

trimestre de 2018. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovada a Programação Monetária para o primeiro 

trimestre de 2018, nos termos da Mensagem nº 1, de 2018 (nº 13, de 2018, na 

origem), do Presidente da República. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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Relatório de Registro de Presença
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO APRESENTADO.

(MSF 1/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 109, de 2018, que Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e
VIII, da Constituição, seja autorizada a contratação de operação de
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no
valor de até US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado
do Pará, e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos
destinam-se ao financiamento parcial do "Programa Municípios
Sustentáveis do Estado do Pará".

RELATOR: Senador Fernando Bezerra Coelho

PARECER (SF) Nº 114, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o 

Mensagem nº 109, de 2018 (nº 629, de 12 de novembro de 
2018, na origem), da Presidência da República, que propõe, 

nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, 
seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, 

no valor de até US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 

entre o Governo do Estado do Pará e a Corporação Andina 
de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do "Programa Municípios 

Sustentáveis do Estado do Pará" . 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Com a Mensagem nº 109, de 2018, o Presidente da República solicita 
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da 

União, entre o Governo do Estado do Pará e a Corporação Andina de Fomento - 
CAF, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América), destinados ao financiamento parcial do Programa Municípios 
Sustentáveis do Estado do Pará – componente Saneamento Básico, 

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura Física e Logística de Comunicação. 

Dentre a documentação que acompanha a Mensagem, destacam-se a 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda nº 116, de 25 de 
setembro de 2018; o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nº 

119/COF, de 27 de agosto de 2018; e o parecer da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN) nº 336/COPEM/SURIN, de 23 de agosto de 2018. 
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O empréstimo pretendido foi credenciado pelo Banco Central do Brasil 
e as suas condições financeiras inseridas no sistema de Registro de Operações 

Financeiras (ROF) sob o número TA834612. 

 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o disposto no art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição Federal, compete privativamente ao Senado Federal autorizar 
operações externas de natureza financeira, e dispor sobre limites globais e condições 

para as operações de crédito externo e interno de interesse da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive para a concessão de garantia por 
parte da União. 

A matéria está regulamentada pelas Resoluções do Senado Federal nº 
48, de 2007, que trata das operações de crédito e da concessão de garantia da União, 

e nº 43, de 2001, relativa às operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Em seu parecer nº 119/COF, de 2018, a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (PGFN), constata o cumprimento de todas as exigências legais pertinentes 

ao atendimento do pleito, especialmente o observado no parecer nº 
366/COPEM/SURIN, de 23 de agosto de 2018, da Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN), referente aos limites e demais condições de endividamento, concluindo por 
manifestação favorável à concessão da garantia da União. 

Destaca-se que, com relação às despesas com pessoal, conforme 
previsto no art. 23 da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a PGFN salienta que a STN esclareceu que o estado se encontra amparado 

por decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Cível 
Ordinária (ACO) nº 3.133, em que o Ministro Relator Gilmar Mendes deferiu nos 

seguintes termos: 

“(...) defiro a tutela provisória, tão somente para que o 

descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos 
limites de gastos com pessoal, por parte da Assembleia Legislativa e do 
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, não configure 
empecilho à realização de operações de crédito que envolva o Estado 

do Pará”. 

Salienta a PGFN que previamente à formalização da garantia da União, 

deve-se verificar a manutenção desta liminar. 

Destacada a decisão do STF e verificando que se encontram cumpridas 

as demais exigências de praxe, entendemos ser passível a concessão da autorização 
necessária para a celebração da operação de crédito em análise. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, considerando a decisão do Supremo Tribunal 

Federal na Ação Cível Ordinário nº 3.133, e que o pleito do Estado do Pará cumpre 
os demais requisitos necessários à celebração de operação de crédito, bem como 

quanto à concessão de garantia por parte da União, manifestamos voto favorável à 
matéria, nos termos do seguinte: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº        , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, junto a Corporação Andina 

de Fomento - CAF no valor de até US$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 
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Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, junto a Corporação Andina de Fomento – CAF, no 

valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

Parágrafo Único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”. 

Art. 2º A operação financeira referida no art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – Credor: Corporação Andina de Fomento - CAF; 

II – Devedor: Estado do Pará; 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da Operação: US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América); 

V – Juros: Taxa Libor Semestral acrescido de spread a ser definido na 
data da assinatura do contrato, podendo nos primeiros 8 anos de vigência do 

contrato, a CAF financiar 0,10% a.a. da taxa de juros; 

VI – Atualização monetária: Variação cambial; 

VII – Prazo total: 192 (cento e noventa e dois) meses; 

VIII – Prazo de carência: 54 (cinquenta e quatro) meses; 

IX – Prazo de amortização: 138 (cento e trinta e oito) meses; 

X – Demais encargos e comissões: Comissão de Compromisso de 

0,35% a.a. sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; Comissão de 
Financiamento de 0,85% a.a. sobre o montante total contratado, pago no mais tardar 
no primeiro desembolso; Gastos de avaliação de US$ 50.000,00 (cinquenta mil 

dólares dos Estados Unidos da América), pago no mais tardar no primeiro 
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desembolso; e Juros de mora de 2,0% a.a. acima dos juros estabelecidos no contrato 
de empréstimo negociado. 

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 

contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em 
cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.  

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso ocorram 
alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado antes da assinatura 

do contrato que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.  

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Pará na 
contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado a 
que o Estado do Pará celebre contrato com a União para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam o arts. 155, 
157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras 

garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as 
transferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados, 

diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das 
transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda 
verificará e atestará:  

a) a adimplência do Estado do Pará quanto aos pagamentos e prestações 
de contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal. 

b) o atendimento das condições prévias ao primeiro desembolso;  

c) o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e 

d) a manutenção da decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal nos autos da Ação Cível Ordinária nº 3.133 em favor do Estado. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 

540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da vigência desta Resolução. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 109/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Emenda(s) da
Câmara dos Deputados n° 3, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº
286, de 2015, que Altera o art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, que ‘dispõe sobre as Sociedades por Ações’, para
ampliar para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) o valor máximo
admitido de patrimônio líquido para que a sociedade anônima de
capital fechado faça jus ao regime simplificado de publicidade de atos
societários.

RELATOR: Senador Tasso Jereissati

PARECER (SF) Nº 115, DE 2018

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Garibaldi Alves Filho

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre a Emenda da Câmara nº 3, de 2018, ao Projeto de 
Lei do Senado nº 286, de 2015 (PL nº 7.609, de 2017, na 

origem), do Senador Ronaldo Caiado, que altera o art. 
294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que 

‘dispõe sobre as Sociedades por Ações’, para ampliar 
para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) o valor 
máximo admitido de patrimônio líquido para que a 

sociedade anônima de capital fechado faça jus ao 
regime simplificado de publicidade de atos societários. 

RELATOR: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) a 
Emenda da Câmara nº 3, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2015 
(PL nº 7.609, de 2017, na origem), do Senador Ronaldo Caiado, que altera o art. 

294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que E 

A Emenda acrescenta art. 2º ao projeto de lei, renumerando-se o atual 

como art. 3º, para prever que a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar acrescida do art. 289-A. 

O artigo estabelece que a partir de 1º de janeiro de 2022, as 
publicações a que se refere o caput do art. 289 obedecerão às seguintes condições: 

I – deverão ser efetuadas em jornal de grande circulação, editado na localidade 
em que esteja situada a sede da companhia, de forma resumida e com divulgação 

simultânea da íntegra dos documentos no sítio do mesmo jornal na internet, que 
deverá providenciar certificação digital da autenticidade dos documentos 

mantidos no sítio próprio, emitida por autoridade certificadora credenciada no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil); II - no caso 
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de demonstrações financeiras, a publicação de forma resumida deverá conter, no 

mínimo, em comparação com os dados do exercício social anterior, informações 
ou valores globais relativos a cada grupo e respectiva classificação de contas ou 

registros, assim como extratos das informações relevantes contempladas nas notas 
explicativas e nos pareceres dos auditores independentes e do conselho fiscal, se 

houver. 

A Emenda foi distribuída a esta Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE). 

II – ANÁLISE 

A emenda trata de matéria inserida na competência legislativa 
privativa da União, conforme o disposto no art. 22, inciso I, da Constituição, 

segundo o qual compete à União legislar privativamente sobre direito comercial.  

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima a 

iniciativa parlamentar, conforme o disposto nos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Quanto à juridicidade, a emenda se afigura irretocável, porquanto: i) 
o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição 

de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento jurídico; iii) 
possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotado de potencial 

coercitividade; e v) é compatível com os princípios diretores do sistema de direito 
pátrio. 

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 
legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito da proposição, manifestamo-nos por sua 

aprovação.  

A Emenda tem por objetivo desburocratizar e simplificar a 

publicidade dos atos societários da sociedade anônima, dispensando a publicação 
integral impressa em jornal de grande circulação e na imprensa oficial.  
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De acordo com a Emenda, os atos societários passarão a ser 

publicados de forma resumida em órgão da imprensa de grande circulação na 
localidade sede da companhia e de forma integral no endereço eletrônico do jornal 

na internet, com certificação digital da autenticidade por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-

Brasil). Vale destacar que a regra valerá para todas as sociedades anônimas e não 
somente para as sociedades anônimas de capital fechado que façam jus ao regime 

simplificado de publicidade de atos societários. 

Concordamos com a fixação de prazo de adaptação das novas regras, 

estabelecido a partir de 1º de janeiro de 2022, de forma a garantir razoável 
acomodação do mercado à alteração da sistemática de publicação dos atos 

societários.  

Desse modo, acreditamos que a Emenda sugerida preserva a 

publicidade, a transparência, a confiabilidade e a segurança necessárias para o 
acompanhamento dos atos societários e de gestão da sociedade anônima pelo 
público estratégico e pelas pessoas interessadas nos resultados da organização 

empresarial. 

III – VOTO 

Em vista de todo o exposto, manifestamo-nos pela 
constitucionalidade e juridicidade da Emenda da Câmara nº 3, de 2018, ao Projeto 

de Lei do Senado nº 286, de 2015, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À MATÉRIA.

(ECD 3/2018)

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

04 de Dezembro de 2018

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 110, de 2018, que Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e
VIII, da Constituição, seja autorizada a contratação de operação de
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no
valor de até US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado
do Pará e o New Development Bank - NDB, cujos recursos destinam-
se ao financiamento parcial do "Programa Municípios Sustentáveis do
Estado do Pará".

RELATOR: Senador Fernando Bezerra Coelho

PARECER (SF) Nº 116, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a 

Mensagem nº 110, de 2018, da Presidência da República (nº 
630, de 12 de novembro de 2018, na origem), que propõe, 

nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, 
seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, 

no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 

entre o Estado do Pará e o New Development Bank – NDB, 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
“Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação do Senado Federal pleito do Estado do Pará, 
que solicita autorização para contratar operação de crédito externo, com garantia da 

União, com o New Development Bank – NDB. 

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao financiamento 
parcial do “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”, que objetiva 

contribuir para a melhoria da infraestrutura de mobilidade urbana e de drenagem em 
municípios do Estado do Pará. 

A operação de crédito externo pretendida encontra-se com suas 
condições financeiras devidamente incluídas no Sistema de Registro de Operações 

Financeiras (ROF) do Banco Central do Brasil (BACEN), sob o número TA835027.  

Com efeito, ela será contratada com base na taxa de juros LIBOR 

semestral para o dólar dos Estados Unidos da América, acrescida de uma margem 

S
F

/
1

8
1

5
7

.
2

6
0

8
4

-
9

0

2

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 819

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

 
Senado Federa l  - Ala  Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Bras íl ia  / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mai l : fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

 

fixa de 1% (um por cento) ao ano, devendo apresentar custo efetivo da ordem de 
4,40% (quatro inteiros e quatro décimos por cento) ao ano, flutuante com a variação 

da LIBOR. Esse custo efetivo é inferior ao custo para emissões da União, que se situa 
em 5,61% (cinco inteiros e sessenta e um centésimos por cento) ao ano, para a 

mesma duration de 8,65 anos. 

 

II – ANÁLISE 

A análise da presente operação de credito externo fundamenta-se no art. 

52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal e visa examinar o cumprimento 

das determinações das Resoluções nos 40 e 43, de 2001, e 48, de 2007, todas do 

Senado Federal, e da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Essas são as normas que 

regulam os limites e condições para a contratação de operações de crédito internas e 

externas, inclusive concessão de garantia, nos três níveis de governo.  

De imediato, constata-se que a atual situação de endividamento do 
Estado do Pará comporta a assunção de novas obrigações financeiras advindas com 

a contratação desse novo empréstimo. 

Como ressaltado no Parecer SEI nº 340 da Coordenação-Geral de 

Operações de Crédito dos Estados e Estados – COPEM, da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, de 23 de agosto de 2018, anexo à Mensagem encaminhada ao 

Senado Federal, o Estado do Pará atende os limites definidos nas Resoluções nos 40 
e 43, de 2001, do Senado Federal. Em particular, os limites definidos nos incisos I, 

II e III do art. 7º da Resolução nº 43, de 2001, que tratam, respectivamente, do 
montante anual passível de contratação de operações de crédito, do montante 

máximo de comprometimento da receita corrente líquida com amortizações, juros e 
demais encargos financeiros da dívida consolidada e do montante da dívida 

consolidada dos Estados.  

Por seu turno, fundamentada nos parâmetros que ela utiliza para avaliar 
o risco de a União conceder a garantia solicitada, a STN entendeu que o Estado do 

Pará apresenta suficiência das contragarantias oferecidas e capacidade de pagamento 
para fazer frente a esse acréscimo de endividamento, além do já mencionado custo 
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efetivo da operação pretendida, favorável relativamente aos custos incorridos pela 
União.  

Assim, embasada em estudo sobre o comprometimento das 
transferências federais e das receitas próprias do Estado, a STN afirma que as 

margens disponíveis apuradas são suficientes para cobrir eventual dívida que venha 
a ser honrada pela União, conforme consignado no Memorando SEI nº 51, de 15 de 

agosto de 2018, da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI, da STN. 

Ainda nesse contexto, cabe destacar a previsão do oferecimento de 

contragarantias por parte do Estado do Pará, conforme os termos da Lei Estadual nº 
8.574, de 14 de dezembro de 2017, autorizativa da presente operação de crédito.  
Para tanto, é prevista a formalização de contrato entre o Estado e o Tesouro Nacional 

para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas a que se 
referem os arts. 157 e 159, complementadas pelas receitas tributárias de que trata o 

art. 155, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e de outras em 
direito admitidas. Destaque-se ainda que não há registro de compromissos honrados 

pela União em nome do Estado do Pará nos últimos anos, nem registro de 
pagamentos em atraso de parcelas de operação de crédito com garantia da União.  

Mais ainda, de acordo com a Coordenação-Geral das Relações e 
Análise Financeira dos Estados e Estados – COREM, da STN, em sua Nota SEI nº 

73, de 5 de julho de 2018, os resultados financeiros obtidos na análise, em 
conformidade com os parâmetros definidos na Portaria MF nº 501, de 2017, 

demonstram que o Estado possui capacidade de pagamento “B”, atendendo, assim, 
a um dos requisitos de elegibilidade para recebimento de garantia da União.  

Por fim, quanto às exigências de adimplência, fica destacado no 

mencionado Parecer da COPEM que o Estado do Pará não possui pendências com a 
União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos dela recebidos. Quanto 

à verificação de adimplência financeira do Estado em relação à Administração 
Pública Federal e suas entidades controladas, inclusive sobre a prestação de contas 

dos recursos dela recebidos, nos termos da Resolução nº 41, de 2009, do Senado 
Federal, a adimplência referida deverá ser verificada por ocasião da assinatura do 

contrato de garantia. 

Dessa forma, entendemos, o Estado do Pará observa os requisitos de 

elegibilidade exigidos e indispensáveis à possível concessão de garantia da União.   
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Relativamente às demais condições e exigências estipuladas pelas 
Resoluções nos 48, de 2007, e 40 e 43, de 2001, e pela LRF, são elas substancialmente 

atendidas pelo Estado do Pará, conforme evidenciado pelos documentos que 
acompanham a mensagem em questão, cabendo destacar, entretanto, que o 

atendimento dos limites impostos aos gastos com pessoal pela LRF encontra-se 
amparado em liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), uma vez que 

o Estado descumpre os valores máximos fixados para essa despesa no tocante à 
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas dos Municípios.  

De acordo com apurações efetuadas pelo próprio Estado, e 
disponibilizados à STN em Declaração do Chefe do Poder Executivo, fica 
evidenciado que a Assembleia Legislativa e o Tribunal de Contas dos Municípios 

descumpriram o limite máximo dessa despesa nos seis quadrimestres apresentados, 
que abrangem o 2º quadrimestre de 2016 até o 1º quadrimestre de 2018, o que, em 

princípio, impediria o Estado de ser autorizado a contratar a operação de crédito e a 
obter a garantia da União, conforme determinação expressa nos §§ 3º e 4º do art. 23 

da LRF.   

A tutela provisória obtida junto ao STF na Ação Cível Originária 

(ACO) nº 3.133, em 21 de junho de 2018, por meio do relator Ministro Gilmar 
Mendes, permite ao Estado que o descumprimento dos referidos preceitos legais não 

configure empecilho à realização da operação de crédito em exame.  

Em suma, satisfeitas as condições estipuladas pelas referidas resoluções 

do Senado Federal, não há motivos, do ponto de vista técnico, para se negar a 
autorização do Senado ao pleito em exame. 

 

III – VOTO 

O pleito encaminhado pelo Estado do Pará encontra-se de acordo com 

o que preceituam as resoluções do Senado Federal sobre a matéria, devendo ser 
concedida a autorização para a contratação da operação de crédito externo 

pretendida, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2018 

Autoriza o Estado do Pará a contratar operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, 
com o New Development Bank – NDB, no valor de até US$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o New Development 

Bank – NDB, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), observada a vedação determinada no art. 15 da 

Resolução nº 43, de 21 de dezembro de 2001, do Senado Federal. 

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 

financiamento parcial do “Programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas 
seguintes condições: 

I – Devedor: Estado do Pará; 

II – Credor: New Development Bank – NDB; 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 

V – Juros: taxa LIBOR relativa ao dólar dos Estados Unidos da 

América de 6 (seis) meses mais taxa fixa de 1,1% (um inteiro e um décimo por cento) 
ao ano; 

S
F

/
1

8
1

5
7

.
2

6
0

8
4

-
9

0

6

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 823

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

 
Senado Federa l  - Ala  Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Bras íl ia  / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mai l : fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

 

VI – Juros de Mora: 2% (dois por cento) anuais acima dos juros 
estabelecidos no contrato de empréstimo; 

VII – Cronograma Estimativo de Desembolsos: US$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2018, US$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2019, 
US$ 10.000.000,00,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 

2020 e US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América 
em 2021;  

VIII – Comissão de Compromisso: 0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento) anual, sendo que 12 (doze) meses após a assinatura do contrato de 
empréstimo esse percentual será aplicado sobre o valor de 15% (quinze por cento) 

do valor do empréstimo menos o montante desembolsado, 24 (vinte e quatro) meses 
após a assinatura do contrato de empréstimo será aplicado sobre o valor de 45% 

(quarenta e cinco por cento) do valor do empréstimo menos o montante 
desembolsado, 36 (trinta e seis) meses após a assinatura do contrato de empréstimo 

será aplicado sobre o valor de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do 
empréstimo menos o montante desembolsado e 48 (quarenta e oito) meses e depois 

disso será aplicado sobre o valor total do empréstimo não desembolsado; 

IX – Comissão de Financiamento: 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento) do montante do empréstimo, devida a partir do início da vigência do 
contrato de empréstimo; 

X – Prazo de Amortização:  138 (cento e trinta e oito) meses, após 
carência de 54 (cinquenta e quatro) meses. 

 § 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 

as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de 
assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos 

desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso ocorram 

alterações nas condições financeiras do empréstimo antes da assinatura do contrato 
que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.  

S
F

/
1

8
1

5
7

.
2

6
0

8
4

-
9

0

7

824 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

 
Senado Federa l  - Ala  Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Bras íl ia  / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mai l : fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

 

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Pará 
na contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado a 
que o Estado do Pará celebre contrato com a União para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam o arts. 155, 
157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras 

garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as 
transferências de recursos necessários para a cobertura dos compromissos honrados 

diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das 
transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda 

verificará e atestará a adimplência do Estado do Pará quanto aos pagamentos e 
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 

21 de dezembro de 2007, e quanto aos precatórios, bem como o cumprimento 
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso.  

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 
quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 110/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Requerimento
da Comissão de Assuntos Econômicos n° 9, de 2018, do Senador
Armando Monteiro, que Requeiro, nos termos regimentais, a criação
de grupo de trabalho de propostas que reduzam os spreads
bancários, com foco nos efeitos produzidos pelas inovações
tecnológicas que induzam o aumento da competição no mercado
financeiro.

RELATOR: -

PARECER (SF) Nº 117, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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º 

   

 

 

 

 

RELATÓRIO 

GRUPO DE TRABALHO 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

( C r i a d o  p o r  m e i o  d o  R e q u e r i m e n t o s  n o  9 / 2 0 1 8 - C A E )  

 

Inovação e Competição: novos caminhos para 

redução dos spreads bancários (custos e margens 

da intermediação financeira) 

 

 

 

 

Presidente: Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE) 

Relator: Senador Armando Monteiro (PTB-PE) 

 

 

BRA SÍ L I A , DEZEM BRO DE  201 8. 
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I - Introdução 

 

Desde o início dos anos 80 a preocupação central da política 

econômica no Brasil residia em solucionar desequilíbrios macroeconômicos, 

como crises cambiais ou no balanço de pagamentos, hiperinflação e 

desarranjos fiscais.  

Essa agenda relegou a segundo plano reformas 

microeconômicas que afetam a melhoria do ambiente de negócios. Não é por 

acaso que o acúmulo de distorções nesse campo contribuiu para a estagnação 

da produtividade do País observada nas últimas três décadas. Por exemplo, 

o crescimento médio da produtividade do trabalho no período de 1980-2016 

foi de apenas 0,6% ao ano, quando no intervalo de 1950-80, foi sete vezes 

maior (4,2% ao ano). Já a produtividade total dos fatores, que mede a 

eficiência geral da economia, no período 1987-2015 apresentou desempenho 

semelhante: 0,5% ao ano em média. 

Portanto, foi a partir dessa visão, que desde do ano passado, a 

Comissão de Assuntos Econômicos do Senado vem dando absoluta 

prioridade a essa agenda.  

Sabemos que a questão da produtividade está associada aos 

investimentos em capital físico e em educação/qualificação de mão de obra 

(o chamado capital humano). No entanto, avaliamos que existe um enorme 

espaço para melhoria do ambiente de operação das empresas.  
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Esse ambiente institucional é moldado pela funcionalidade nas 

áreas tributárias, do crédito, da regulação, da segurança jurídica e 

desburocratização e da competição nos mercados. 

Nesse sentido, o Grupo de Trabalho de Reformas 

Microeconômicas indicou 20 proposições legislativas e um conjunto de 

recomendações ao Executivo tendo como objetivos gerais a simplificação 

tributária e redução de obrigações acessórias, melhoria das condições no 

mercado de crédito, redução de burocracia e de custos de transação, 

definição de regras claras e estáveis para investimentos em infraestrutura. 

Dando continuidade a esse esforço é que por meio do 

Requerimento nº 9, de 2018-CAE, solicitei a criação de Grupo de Trabalho 

para elencar um conjunto de propostas que reduzam os spreads bancários, 

com foco nos efeitos produzidos pelas inovações tecnológicas que induzam 

o aumento da competição no mercado financeiro. 

Há o reconhecimento, inclusive por parte do próprio Banco 

Central, que os spreads bancários e o custo de financiamento do capital no 

Brasil são desproporcionalmente elevados para qualquer padrão de 

comparação internacional. Uma queda estrutural e sustentável do custo do 

crédito contribuiria para o aumento da eficiência e da produtividade da 

economia. Portanto, faz-se necessário estimular uma agenda de incentivo à 

adimplência e a execução de garantias, promoção da queda dos custos 

administrativos e de estímulo à concorrência.  

Além disso, o mercado financeiro está experimentando um 

processo de inovações disruptivas que pode ser traduzido pela emergência 

das fintechs. A entrada dessas startups, muitas delas independentes das 

instituições financeiras tradicionais, está tendo impactos diretos sobre o 

bem-estar da sociedade e na promoção de um sistema financeiro mais 
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eficiente e inclusivo a partir da: 1) aumento da oferta de crédito com redução 

de tarifas e juros; 2) inclusão de milhões de micro e pequenos 

empreendedores e da população desbancarizada não atendidos pelos 

incumbentes históricos; 3) modelos de negócios mais próximos dos usuários 

finais; 4) atendimentos customizados; e 5) oferta de produtos e serviços por 

meio de Internet e tecnologias móveis.  

Portanto, para garantir que os benefícios dessas inovações 

possam ser disseminados e ampliados no Brasil é que se propõe um conjunto 

de medidas, que incluem proposições legislativas e recomendações ao Banco 

Central (órgão regulador) e ao CADE, instituição responsável pela defesa da 

concorrência.  

O sentido é de reduzir barreiras regulatórias, eliminar práticas 

anticompetitivas, fortalecer o sistema de garantias e reduzir assimetrias e 

rigidez informacional entre os agentes de mercados. Dessa forma, 

acreditamos que é possível estimular a participação desses novos entrantes 

sem descuidar da necessária regulação prudencial que envolve o sistema 

financeiro. 

Com isso esperamos contribuir para uma maior inclusão 

financeira, sobretudo de pequenas e médias empresas, com uma redução 

sustentável e firme dos spreads bancários, evitando políticas impositivas 

para variáveis de mercado de crédito e de meios de pagamentos, como 

fixação de preços ou limites para taxa de juros e prazos de operação.  

Para orientar os trabalhos do grupo apresentei o Requerimento 

nº 11, de 2018-CAE, para a realização de audiência pública destinada a 

debater o tema: Inovação e Competição: novos caminhos para redução dos 

spreads bancários (custos e margens da intermediação financeira). Assim 

sendo, em 20 de março de 2018, foi realizada a audiência pública com a 
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presença da senhora Ana Carla Abrão, Sócia da consultoria Olyver Wyman; 

e dos senhores Paulo Solmucci, Presidente da União Nacional de Entidades 

do Comércio e Serviços - UNECS; Augusto Lins, Presidente da Associação 

Brasileira de Instituições de Pagamentos - Abipag; Raphael Guarilha, Chefe 

de Inovação da Stone; e Ênio Meinen, Representante da Organização das 

Cooperativas Brasileiras - OCB. 

Também apresentei os Requerimentos nºs 22 e 23, de 2018-

CAE, para a realização de outras audiências para debater o mesmo tema. 

Dessa forma, foi realizada, em 24 de abril de 2018, audiência pública com a 

presença dos Senhores Murilo Portugal, Presidente da Federação Brasileira 

de Bancos (FEBRABAN); Vinícius Carrasco, Professor da PUC-Rio e 

Economista-Chefe da Stone; e Bruno Magrani, Representante do Nubank. 

Em 5 de junho de 2018, foi realizada audiência pública com a presença dos 

Senhores Otávio Ribeiro Damaso, Diretor de Regulação do Banco Central 

do Brasil; João Manoel Pinho de Mello, Secretário de Promoção da 

Produtividade e Advocacia da Concorrência do Ministério da Fazenda; e 

Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Conselheira do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica-CADE. 

A seguir, realizamos um breve diagnóstico da questão do spread 

bancário, observando seus principais componentes e determinantes. Em 

sequência, analisamos como as inovações tecnológicas podem permitir a 

redução dos spreads bancários, em função da emergência das fintechs e 

também discutimos o papel exercido pelas cooperativas de crédito. 

Posteriormente, apresentamos um resumo dos principais avanços 

legislativos e das medidas adotadas pelo Banco Central para diminuir a 

margem bruta do crédito em geral. Depois, relatamos tanto resumido quanto 

possível as oitivas realizadas nas audiências públicas e as sugestões 

apresentadas. Por fim, elencamos algumas conclusões e defendemos a 
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aprovação de proposições legislativas e recomendações ao Banco Central e 

ao CADE que contribuiriam para a redução sustentada dos spreads 

bancários. 

 

II – Spreads Bancários: Conceito e Decomposição 

O tema do spread bancário já foi motivo de análise por grupo 

de trabalho no âmbito desta Comissão de Assuntos Econômicos e de diversos 

pronunciamentos no âmbito do Parlamento Nacional. O Banco Central do 

Brasil também tem se debruçado sobre o tema há mais de uma década. 

Houve, recentemente, concomitante às análises no âmbito desta Comissão, 

uma Comissão Parlamentar de Inquérito com o propósito de investigar as 

margens bancárias no cartão de crédito e no cheque especial. De sorte que é 

um problema complexo que exige análises e ações que aprimorem o 

ambiente institucional do País.  

O objeto do presente Grupo de Trabalho foi analisar o spread 

bancário para entender em que medida a inovação tecnológica pode 

contribuir para o aumento da competitividade e para questionar as margens 

da intermediação financeira.  

Dessa forma, antes de analisarmos o papel da inovação 

tecnológica para o aumento da competitividade no setor financeiro, vamos 

analisar as causas dos altíssimos spreads bancários no Brasil.  

A primeira particularidade que temos que observar é que, no 

Brasil, parte significativa do crédito só pode ser empregada em operações 

com determinada finalidade. É o chamado crédito com recursos 

direcionados, sendo os exemplos mais comuns o crédito rural, o 

S
F

/
1

8
2

1
4

.
8

7
6

5
8

-
5

9

7

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 835

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



7 
 

financiamento imobiliário e os empréstimos do BNDES. Isso significa que 

boa parte (atualmente, cerca de 50%) dos recursos captados pelas instituições 

financeiras são emprestados a juros tabelados. 

O direcionamento da ordem de 50% do crédito total é uma 

anomalia do Brasil. Essa anomalia repercute nas taxas dos empréstimos 

livres, na comparação entre taxas de juros do Brasil com outros países e até 

mesmo na taxa básica de juros necessária para conter a inflação. 

Para exemplificar, o spread bancário é estimado e divulgado 

pelo Banco Mundial como tendo sido da ordem de 38,4% para o Brasil em 

2016. Ocorre que o Banco Central do Brasil divulga que o spread bancário 

foi da ordem de 22,7% em dezembro de 2016.  

A diferença é resultante do fato de que o Banco Mundial divulga 

o spread bancário para taxas livres do Brasil, ou seja, aquelas que as 

instituições financeiras podem pactuar livremente com o tomador do 

empréstimo em contraposição aos empréstimos direcionados com taxas de 

juros reguladas. Dessa forma, na grande maioria dos países, crédito 

imobiliário, crédito rural e outros créditos, que no Brasil são em boa parte 

direcionados, também fazem parte do cálculo do spread bancário divulgado, 

pois são livremente negociadas, ao passo que, no Brasil, essas linhas de 

crédito são controladas em sua maior parte, portanto, excluídas do cálculo  

comparativo do Banco Mundial.  

Em verdade, o altíssimo spread bancário, em 2016, para usar o 

mesmo ano da comparação feita pelo Banco Mundial e trazida por 

expositores nas audiências públicas, foi de 22,7% ao ano, sendo 39,9% para 

recursos livres e de cerca de 3,7% para os empréstimos com recursos 

direcionados.  
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Dessa forma, ao analisarmos qualquer operação de crédito, 

temos que observar se ela é concedida com recursos livres ou com recursos 

direcionados, que representam cerca de 50% do total do crédito. 

Portanto, com alto nível de crédito direcionado apenas parte dos 

recursos captados é emprestada com juros livremente negociados. 

Deve-se observar também que estamos quase sempre, ao falar 

de spreads bancários, tratando de médias, pois há uma miríade de taxas de 

juros, refletindo diferentes modalidades de tomador, garantias, prazos, etc. 

Especificamente, ao analisarmos os juros, logo observamos que 

i) os spreads no segmento livre são elevados; e ii) as operações com garantia 

tendem a ser as mais baratas, por exemplo, crédito consignado para pessoas 

físicas, desconto de duplicatas, antecipação de recebíveis, ou aquisição de 

veículos possuem taxas mais baixas. 

Sabe-se que as taxas de juros nos empréstimos, as chamadas 

taxas ativas, dependem do custo de captação, do nível de inadimplência, do 

percentual de recuperação e do prazo de recuperação dos recursos 

inadimplidos, isto é, emprestados e não pagos; da tributação; das despesas 

administrativas; e da margem das instituições financeiras. Também 

dependem do grau de subsídio cruzado, isto é, do quanto aqueles tomadores 

de crédito estão pagando para que outros tomadores de crédito ou usuários 

dos serviços financeiros públicos ou privados tenham benefícios, como, por 

exemplo, isenções de tarifas ou juros subsidiados. 

O Relatório de Economia Bancária de 2017, publicado pelo 

Banco Central do Brasil (Bacen), estimou que, na média do período 2015-

2017, o spread bancário pode ser explicado por: 
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i) Inadimplência: 37,4%; 

ii) Despesas administrativas: 25,0%; 

iii) Tributos e Fundo Garantidor de Crédito: 22,7%; e 

iv) Margem Financeira: 14,9%. 

Figura 1: Decomposição dos Spreads: 2015-2017 

 

Fonte: Banco Central - Relatório de Economia Bancária 2017 

Antes de prosseguir em nossa análise, gostaríamos de lembrar 

que o Banco Central não estima a decomposição do spread por tipo de 

operação. Possivelmente, isso não é feito porque é difícil alocar, para cada 

tipo de operação, as despesas administrativas, os tributos e a margem 

financeira associada.  

Esses números significam que, para cada 100 reais de diferença 

entre os valores cobrados por juros ativos dos empréstimos de todas as 
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operações de crédito e os juros pagos por recursos captados, 37,4 reais se 

referem às despesas de inadimplência com empréstimos não pagos ou pagos 

apenas parcialmente, inclusive com o tempo gasto para recuperação do 

empréstimos em atraso; 25 reais são gastos com os custos administrativos 

para efetuar esses empréstimos; 22,7 reais são relativos a despesas tributárias 

e de seguro de depósitos; e 14,9 reais são relacionados a margens financeiras, 

ou seja, lucros para as instituições remunerarem o capital empregado. 

Com a inadimplência como o fator mais relevante para a alta 

margem bruta de crédito, devemos ter em mente que as ações que contribuam 

para reduzir a inadimplência certamente serão as mais importantes para a 

queda na taxa de juros. Essas ações incluem medidas que permitam ao credor 

obter mais informações dos demandantes de crédito (por exemplo, com um 

cadastro positivo), bem como formas de aumentar a garantia das operações 

ou de dar maior agilidade na recuperação de crédito. Aqui cabe observar que 

um Poder Judiciário mais eficiente e que forneça segurança jurídica ao 

credor, com respeito aos contratos, ajuda a diminuir as despesas com 

recursos inadimplidos. 

As despesas administrativas formam o segundo componente 

mais importante do spread bancário, representado por despesas com pessoal, 

custo de manutenção de agências bancárias, marketing, dentre outros. Em 

parte, esses custos refletem as disfuncionalidades do ambiente de negócios 

do País, que exigem das instituições financeiras a necessidade de manterem 

um elevado saldo de provisões (1,22% do PIB em 2015) para fazer frente a 

processos trabalhistas, cíveis e fiscais.  

Sem dúvida, a carga tributária do Brasil é elevada, mas 

compatível com o nível de gastos públicos bastante elevados. Não 

consideramos oportuno e nem recomendável rediscutir atualmente os 
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impostos de um setor específico, sem levar em consideração o conjunto da 

carga tributária e dos gastos públicos. Mesmo assim, observamos que a alta 

carga tributária específica para o setor financeiro, quando se considera os 

resultados (45%, somando as alíquotas incidentes sobre IRPJ e CSSL) é mais 

elevada do que a média dos demais setores no Brasil (34%), o que não incide 

apenas sobre o setor, mas aumenta os juros e sobrecarrega o usuário do 

sistema financeiro. 

Quanto à margem financeira dos bancos é importante ressaltar 

que o valor de 14,9% na composição dos spreads reflete uma média de todos 

os empréstimos, ou seja, há operações de crédito em que esse valor é mais 

elevado. A título de exemplo, o Banco Central divulgou que, no período de 

2011 a 2016,1 o spread para o crédito livre com taxas pré-fixadas foi de 35,2 

pontos, sendo 11,9 pontos referente à margem financeira ou outros fatores 

residuais, o que corresponderia a 34% do total do spread. Vale mencionar 

que essas operações se referem à imensa maioria daquela realizada pelas 

pessoas físicas.  

Uma segunda observação é que existe o efeito indireto das 

margens financeiras sobre os outros componentes dos spreads bancários, 

como a tributação. Levando-se em conta esses efeitos indiretos, o Banco 

Central estimou que a contribuição da margem financeira para o spread sobe 

de 14,9% para 28,1%, equivalente ao impacto total das despesas 

administrativas. 

                                                                 
1  Conforme apresentação Painel Spread Bancário (2017) disponível 

https://www.bcb.gov.br/pec/appron/apres/Apresentacao_Painel_Projeto_Spread_Bancario.pdf . Cab e  

o b se r v ar  q ue  e ssa  e st imat iv a  apr e se nta  uma me to do lo gía  d ist i nta  da  r e alizada 

mais  r e c e nte me nte  e  d iv ulgada no  r e lató r io  de  Ec o no mia Banc ár ia  de  2 0 1 7 .  
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Portanto, diante dessa decomposição dos spreads, avaliamos 

que existe um espaço para redução dessas margens de intermediação por 

meio do fortalecimento do sistema de garantias, redução do peso do crédito 

direcionado e combate às barreiras à entrada de competidores no mercado 

financeiro, sejam elas regulatórias, legislativas ou oriundas de condutas 

anticompetitivas.  

 

III – Como as Inovações Tecnológicas podem reduzir os 

Spreads Bancários 

 

As inovações tecnológicas podem reduzir os spreads bancários 

por diversos canais. Primeiro, avanços tecnológicos permitem a redução dos 

custos administrativos e podem garantir maior eficiência nas transações 

financeiras, por meio de prevenção à fraude, adoção da biometria e aumento 

da segurança e da velocidade nas transações financeiras. Segundo, por meio 

da queda da inadimplência, em função do fortalecimento do sistema de 

garantias permitido pelo seu compartilhamento eletrônico e da 

disponibilização de informações sobre o universo de clientes. Finalmente, as 

inovações permitem a entrada de novos players no mercado, aumentando a 

competição e induzindo uma diminuição das margens financeiras.  

Segundo informações da FEBRABAN, em audiência pública 

nesta Comissão, os investimentos do Setor Bancário em tecnologia somaram 

R$ 118,7 bilhões entre 2012-2017, com média anual de R$ 19,8 bilhões. 

Esses investimentos permitiram que as transações por celular e pela internet 

já representem mais da metade de todas transações bancárias.  
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Por outro lado, nesse mercado estão em andamento inovações 

disruptivas que impulsionam uma verdadeira revolução digital, a exemplo 

do open banking, utilização de inteligência artificial, experiência do usuário2 

e a emergência das fintechs.  

Nesse sentido, as fintechs podem ser aperfeiçoadoras do 

mercado de crédito no Brasil e fonte da almejada desconcentração na oferta 

de serviços financeiros.  

O termo fintech vem da junção das palavras em inglês relativas 

a finanças e tecnologia. Essas empresas criam inovações na área de serviços 

financeiros, com processos baseados em tecnologia. Normalmente, criam 

novos modelos de negócio, em áreas como conta corrente, cartão de crédito 

e débito, empréstimos pessoais e corporativos, pagamentos, investimentos, 

seguros e criptomoedas. Muitas vezes, não possuem custo de capital tão 

grande como as instituições financeiras que se submetem a uma pesada e 

cara exigência de obediência a normas legais (compliance).  

São empresas intensivas em tecnologia oferecendo serviços 

financeiros específicos baseados no ambiente virtual, sem contar com as 

estruturas bancárias tradicionais. Geralmente, são empresas baseadas na 

prestação de serviços em um modelo de negócios enxuto, com potencial de 

adquirir algum grau de participação em mercado, e consequentemente com 

algum grau de contestação ao sistema bancário tradicional. Por exemplo, 

segundo levantamento realizado pelo Finnovation, Finnovista e o BID3, 58% 

                                                                 
2  Tr ata-se  de  adaptar  a  e x pe r ie nc ia  do s 

c l ie nte s  c o m o utr as  e mpr e sas  de  te c no lo gias  ao s  se r v iços  
financ e ir o s.  

3 Mapa de  Finte c hs no  Br asil  (maio  de  2 0 1 8).  

A c e ssado  no  e nde r e ç o  e le tr ô nico  
ht tp :/ / finno v at io n.c o m.b r / mapa -de -finte c hs-b r asil -maio -
de -2 0 1 8/  
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das fintechs no Brasil empregam até 10 funcionários e somente 10% desses 

empreendimentos tem um quadro acima de 100 colaboradores. Portanto, as 

fintechs apresentam um modelo de negócios baseado em custos fixos 

menores, com estrutura centrada no contato virtual com os clientes, o que 

abre espaço para a prática de taxas de juros mais competitivas.  

No Brasil, o mercado de fintechs está em franca ascensão. Nos 

últimos 3 anos, o número desses empreendimentos cresceu 648%, passando 

de 54 para 404, segundo relatório da agência Moodys.  

Conforme o levantamento do Radar Fintechlab, cerca de 40% 

das empresas situam-se nos segmentos de Pagamentos e Remessas (25%) e 

Empréstimos (15%), seguido por 25% nas atividades de gestão financeira 

empresarial e pessoal.  

A entrada das fintechs, muitas delas independentes das 

instituições financeiras tradicionais, está tendo impactos diretos sobre o 

bem-estar da sociedade e na promoção de um sistema financeiro mais 

eficiente e inclusivo a partir da: 1) redução das principais tarifas; 2) inclusão 

de milhões de micro e pequenos empreendedores não atendidos pelos 

incumbentes históricos; 3) modelos de negócios mais próximos dos usuários 

finais; 4) atendimentos customizados; e 5) oferta de produtos e serviços por 

meio de Internet e tecnologias móveis.  

Nesse contexto, as fintechs têm se notabilizado por oferecer 

serviços de bancos digitais. Em particular, apresentam novas soluções para 

serviços que já são ofertados pelos bancos tradicionais, buscando torná-los 

mais práticos ou mais baratos. Como exemplos, podemos citar a XP 

Investimentos, uma plataforma de investimento na Internet; a Paypal, uma 

empresa internacional de pagamentos on line; o Nubank, uma empresa de 
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cartão de crédito; a Simplic, de crédito on line; o Mercado Bitcoin, de compra 

e venda de moedas digitais, e o Guia Bolso, uma espécie de consultoria 

financeira. 

O surgimento de novas empresas no setor financeiro também 

propiciou a inclusão de pessoas até então sem acesso ao sistema bancário, 

por meio de prestação de serviços por meio de aparelhos móveis, evitando o 

enorme custo de entrada de capilaridade de agências físicas. Desenvolveram-

se, portanto, novos mercados e tecnologias que permitem aos consumidores 

(inclusive os estabelecimentos comerciais) operar de forma mais segura por 

meio da Internet. Um exemplo dessa eficiência é ilustrado na figura a seguir, 

comparando os custos de manutenção e de serviços de contas correntes 

tradicionais e de contas digitais. 

Figura 2: Custos de conta corrente tradicional vs custos da 

conta digital por Fintechs. 

 

 

Fonte: Abranet/INDRA 
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No Brasil, 35% dessas empresas buscam atingir o mercado da 

população não bancarizada, que é de cerca de metade da população total. 

Nesse caso, há ainda um espaço para expansão, dado que na América Latina 

o número de fintechs destinadas a esse público é ainda maior: No México, 

46% dessas empresas atendem os desbancarizados; na Colombia, 45%; na 

Argentina, 41% e no Chile, 40%4. 

No âmbito da concorrência, a evolução tecnológicareduziu 

distâncias. Com a Internet, o celular e o aumento do uso do cartão de 

pagamentos e dos caixas eletrônicos, já não há mais necessidade de se ter 

uma conta em uma agência bancária próxima da residência. O surgimento 

das fintechs diminuiu, portanto, a necessidade da intermediação bancária, 

com a transferência de parte relevante dos financiamentos para o setor 

financeiro não bancário. 

Todavia, cabe considerar que o setor financeiro apresenta 

especificidades que precisam ser consideradas com bastante ponderação, 

principalmente devido à sua posição central na estrutura da economia.  

Dessa forma, a imposição de algumas barreiras regulatórias são 

de extrema relevância para o setor bancário. A regulação prudencial tem 

como finalidade a proteção do capital dos depositantes e a diminuição dos 

riscos sistêmicos. Para tanto, a autoridade monetária determinou a instituição 

do fundo garantidor de crédito no sistema financeiro, que oferece uma 

espécie de seguro para os correntistas com relação aos depósitos à vista, a 

                                                                 
4 Mapa de  Finte c hs no  Br asil  (maio  de  2 0 1 8).  

A c e ssado  no  e nde r e ç o  e le tr ô nico  

ht tp :/ / finno v at io n.c o m.b r / mapa -de -finte c hs-b r asil -maio -
de -2 0 1 8/  
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prazo e outros créditos como letras imobiliárias, de câmbio, dentre outros. 

Além disso, exige a constituição inicial de capital mínimo para abertura de 

uma instituição financeira. Portanto, o modelo de regulação bancária 

prudencial que privilegia a solidez e a higidez do sistema financeiro, com 

regras de entrada mais rígidas, tende naturalmente a ampliar a concentração 

bancária. 

Cabe considerar que, ao contrário do que nos diz o senso 

comum, a simples concentração bancária não é per se motivo de juros ou 

spreads altos, mas sim a falta de competição por conluio ou por simples falta 

de regulação adequada que promova os incentivos necessários à competição. 

Devido aos ganhos de escala, a concentração bancária pode até diminuir os 

juros e as tarifas para o consumidor, na medida em que reduz o custo de 

produzir determinado produto ou serviço, como empréstimos. Para 

exemplificar, um banco público grande pode ter taxa de juros menor ou 

apresentar rentabilidade maior do que um banco privado pequeno 

simplesmente por causa dos ganhos de escala. 

Segundo o Banco Central no Relatório Economia Bancária 2017, a 

Holanda e Finlândia, que apresentam elevados níveis de concentração 

bancária, possuem spreads menores do que a Itália e a Alemanha, que 

apresentam menores níveis de concentração no mercado bancário5.  

Tabela 1: Participação dos 5 maiores bancos nos ativos totais 

                                                                 
5  Em 2 0 1 6 ,  o s  c inc o  maio r e s  b anc o s na 

Ho lanha de t inham 89 % do s at iv o s  to tais ,  e nq uanto  na  
A le manha e  na  I tá l ia  e ssa  pr o po r ç ão  é  de  3 5 % e  4 3 %,  
r e spe c t iv ame nte .  
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 O gráfico abaixo, reproduzido do Relatório de Economia 

Bancária 2017, mostra que, para um grupo de países europeus no período de 

2003 a 2016, não se pode afirmar que há uma relação direta entre 

concentração bancária e os spreads bancários. Portanto, mais do que a 

concentração em termos horizontais, o que pode afetar o grau de competição 

é a qualidade do processo regulatório, no sentido de evitar práticas 

anticompetitivas e de reduzir as barreiras à entrada de potenciais entrantes, 

além da rigidez informacional no tocante ao acesso e compartilhamento de 

informações no mercado, como o histórico de cadastro positivo, duplicatas 

mercantis e recebíveis de cartão de crédito. 

Gráfico 1: Concentração x Spreads em Países Europeus  
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Um aspecto particularmente relevante na estrutura do mercado 

financeiro é que, associado à grande concentração, temos um elevado grau 

de verticalização dos conglomerados financeiros, que atuam nos mais 

diversos segmentos, tais como seguros, emissões de cartões de crédito e 

débito, bandeiras, credenciadoras (máquinas dos cartões), vale alimentação, 

além do mercado bancário.  

Por exemplo, três das grandes instituições financeiras detêm elevado 

poder na emissão de cartões, com 71% do arranjo débito e 46% do crédito, e 

são controladores de uma bandeira (relevante especialmente no segmento de 

débito, com 31% em números de cartões ativos e cerca de 20% do volume 

financeiro de transações nesse segmento). Dois grandes bancos também 

controlam um credenciador dominante, com 47% de participação no 

mercado e uma líder do segmento voucher, com 32% do mercado; enquanto 

uma outra instituição, que possui 11% de emissão do arranjo de débito e 38% 

do crédito, detém o segundo maior credenciador, com 32% do segmento e 
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uma bandeira relevante regionalmente, além de iniciar uma participação no 

segmento de voucher.  

Segundo a avaliação do economista e ex-conselheiro do Cade 

Cleveland Prates num artigo no Valor Econômico em 21 de setembro deste 

ano:  

“...Esta estrutura, por si só, cria incentivos para que essas instituições 

atuem, de maneira unilateral ou coordenada, para evitar a concorrência onde 

estão presentes. Não por outra razão, existe hoje no Cade uma série de 

processos em andamento e reclamações no Banco Central sobre condutas 

anticompetitivas que passam pela recusa em negociar com outros agentes do 

mercado, compressão de margens de concorrente com adoção de subsídios 

cruzados, criação de autorregulação e incompatibilidades técnicas para evitar 

a viabilidade de novos competidores, dentre outras tantas”. 

Por outro lado, estruturas verticalizadas podem trazer ganhos de 

eficiência com economias de escopo e redução de custos de transação. Então, 

para a sociedade, é preciso avaliar se esses ganhos superam os custos 

oriundos das restrições à concorrência que se traduzem em elevados juros e 

tarifas e uma menor oferta de crédito global, além do custo de oportunidade 

de se acionar recorrentemente os órgãos reguladores e de defesa da 

concorrência para acompanhar e impedir estratégias anticompetitivas.  

 

IV – O Papel das Cooperativas de Crédito 
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Um outro player importante para ampliação da concorrência na 

oferta de serviços financeiros são as cooperativas de crédito, que no Brasil 

são estruturadas em três níveis: “a) cooperativas de crédito singulares, que 

realizam diretamente o atendimento a clientes; b) federações ou cooperativas 

de crédito centrais, formadas por cooperativas singulares; c) confederações 

ou bancos cooperativos, que são normalmente constituídos por cooperativas 

centrais” (Relatório de Economia Bancária, 2017, pág 102). 

Segundo o Banco Central, em dezembro de 2017, estavam em 

atividades 967 cooperativas de crédito singulares e 37 cooperativas centrais 

ou confederação de cooperativas centrais, além de dois bancos cooperativos. 

Em conjunto, essas instituições financeiras foram responsáveis por 3% do 

saldo das operações de crédito, alcançando R$92 bilhões ao final de 2017. 

São mais de 12 milhões de beneficiários do sistema entre cooperados (10 

milhões, cerca de 5% da população) e clientes. O crescimento da carteira de 

crédito foi de 80% nos últimos 5 anos, sem qualquer contração entre 2015 -

2017, período mais agudo da crise econômica. 

O sistema cooperativo no Brasil oferece serviços de 

empréstimos, crédito imobiliário, cartão de crédito, consórcio, seguro, 

previdência e investimentos, com taxas de juros e tarifas mais favoráveis do 

que a média do sistema financeiro nacional. Por exemplo, em 2017, a taxa 

mensal para empréstimos nas cooperativas foi de 1,91%, enquanto na média 

do sistema financeiro é de 3,4% a. m.; no cheque especial, a taxa de juros é 

de 5,6% ao mês para o sistema cooperativo contra 12,8% ao mês na média 

do sistema financeiro; no parcelado do cartão de crédito a diferença é de 

5,9% ao mês contra 8,9% ao mês em favor do sistema cooperativo. 

Alguns fatores podem explicar as melhores condições de 

financiamento: o menor risco de inadimplência em função da redução da 
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assimetria informacional dos clientes, ausência do foco na geração de lucros, 

a crescente profissionalização com ganhos de escala e os benefícios fiscais. 

Do ponto de vista regional, a maior participação das 

cooperativas reside na região Sul, seguida pelo Centro-Oeste, o que 

influencia a concentração dessas instituições em determinadas modalidades, 

tais como crédito rural, operações com recebíveis e empréstimo pessoal sem 

consignação.  

Na última década ocorreu uma expansão significativa para o 

crédito destinado à pessoa jurídica, que cresceu de menos de 1% da oferta 

total em 2005, para mais de 8% em 2017. Essa expansão alcançou patamares 

mais significativos nas regiões Sul e Centro-Oeste, que ampliaram essa 

participação de 2,1% e 1,2%, em 2005, para 16,7% e 10,4%, em 2017, 

respectivamente.  

Já o incremento da participação das cooperativas no segmento de 

pessoa física foi menor: passou de 5,2% em 2005 para 6,5% em 2017, sendo 

mais expressivo na região Sul, que cresceu de 9,2% para 15,3% no mesmo 

período.  

  
S

F
/
1

8
2

1
4

.
8

7
6

5
8

-
5

9

23

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 851

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



23 
 

Gráfico 1: Participação no mercado das cooperativas por região 

para pessoa jurídica 

 

Gráfico 2: Participação no mercado das cooperativas por região 

para pessoa física  
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A despeito dessa evolução favorável, avaliamos que existe um elevado 

potencial para expansão do cooperativismo de crédito no Brasil, em função 

da participação desse segmento ao redor do mundo. Por exemplo, na França 

as cooperativas movimentam mais de US$ 4 trilhões em ativos, alcançando 

uma participação de mercado de cerca de 60%. Na Alemanha esse segmento 

responde por cerca de 20% dos ativos totais, 50% do crédito rural e 35% do 

crédito destinado para pequenas e médias empresas. Nos EUA o 

cooperativismo financeiro responde por 10% dos empréstimos, com um 

terço da população de associados. 

 

V – Medidas recentes que fomentam a redução dos spreads bancários 

No âmbito do Senado Federal podemos citar algumas 

proposições que foram aprovadas e que concorrem para redução dos spreads 

bancários:  

PLS 212/2017 – Novo Cadastro Positivo, cujos os principais 

pontos são: 

1) Modelo Opt-out (Opção pela saída): Retirada da exigência de 

autorização específica do cadastrado para que as fontes possam enviar suas 

informações aos gestores de bancos de dados. 

2) Inclusão de novas fontes de informação: Um outro ajuste 

proposto visa a deixar mais claro o conceito de fonte para incluir 

expressamente administradoras de consórcio, instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, e os prestadores de serviços 

continuados de água, esgoto, eletricidade, gás, telecomunicações e 

assemelhados. 
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A inclusão de tais informações permitirá o aprimoramento da 

formação das notas de crédito dos cadastrados e a admissão nos cadastros de 

parcela significativa da população que atualmente não tem acesso aos 

serviços financeiros; 

3) Responsabilidades semelhantes/simétricas entre as regras do 

cadastro positivo e do cadastro negativo: A responsabilidade será objetiva, 

de modo que quem provocar danos irá responder por seu ato, sem que a 

pessoa que sofrer o dano tenha o ônus de provar a existência de dolo ou 

culpa.  

Estudo do Banco Mundial aponta que a implantação de um 

modelo de cadastro positivo efetivo reduziria a inadimplência em cerca de 

40 a 45%, contribuindo para a redução dos spreads bancários. Além disso, 

contribuirá também para a inclusão financeira, ao agregar informações de 

adimplemento da população que atualmente não tem acesso ao sistema 

financeiro, pela ausência de garantias, pelo baixo nível de renda e pela falta 

de histórico prévio junto às instituições financeiras. A disseminação dessas 

informações junto aos agentes de mercado fomenta a competição para 

atender a esse público atualmente desbancarizado.  

 

PLS 350/2015 - Competência compartilhada do Banco 

Central e do CADE na definição de fusões e aquisições no âmbito do 

sistema financeiro.  

O modelo consagra o acordo em que se pode zelar pela higidez 

e solidez do sistema financeiro. Nesses casos, o Banco Central poderá 

aprovar unilateralmente os atos de concentração. A decisão terá que ser 

notificada ao Cade, que deverá aprovar a operação sem restrições. Nos 

demais casos, os atos de concentração somente serão concretizados com o 

aval das duas instituições, coibindo abusos que são identificados por falta de 
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práticas concorrenciais mais saudáveis. O BC e o Cade passarão a atuar de 

maneira integrada e coordenada nas correspondentes avaliações e decisões, 

compartilhando bases de dados e expertises, de modo a aperfeiçoar a 

qualidade técnica de seus procedimentos. 

 

Lei 13.476/2017 – oriunda da MP 775/2017 - amplia o escopo 

de atuação das infraestruturas do mercado financeiro, mais especificamente 

das entidades registradoras, na constituição de gravames e ônus sobre ativos 

financeiros e valores mobiliários, para incluir as operações realizadas entre 

instituições financeiras e seus clientes. Em particular, visa incluir os 

recebíveis mercantis de pequenas e médias empresas (PMEs) como colateral 

de operação de crédito no sistema financeiro nacional, eliminando entraves 

legais à formalização de operações garantidas com os referidos recebíveis. 

Dessa forma, a lei aprimora o mercado de antecipação de 

recebíveis, na medida em que contribui para o aumento da segurança do 

sistema e para a expansão das carteiras colateralizadas por esses ativos, 

estimulando o financiamento de pequenas e médias empresas (PMEs). 

 

PLC 73/2018 – Regulamenta a emissão das duplicatas 

eletrônicas (enviado à sanção). 

O projeto, em linha com o previsto na Lei 13.476/2017 

anteriormente descrita, visa modernizar, dar mais segurança e fortalecer o 

sistema de garantias no uso da duplicata, ao regulamentar os títulos emitidos 

em meio eletrônico. 

Os principais benefícios da proposição são:  

Primeiro, o de contribuir para reduzir as fraudes, as chamadas 

duplicatas frias, dado que será possível se verificar com maior segurança os 

S
F

/
1

8
2

1
4

.
8

7
6

5
8

-
5

9

27

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 855

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



27 
 

dados relativos aos valores, devedores e todos os endossos, avais, ônus e 

gravames relacionados a cada título. Assim poupam-se recursos e o tempo 

gastos com ações judiciais visando demonstrar a inexistência do crédito 

cobrado. 

Vale lembrar que os mais onerados por esse tipo de problema 

são as pequenas e médias empresas, que não dispõem de departamentos 

jurídicos e, portanto, têm maior dificuldade para lidar com tais eventos.  

Segundo, concorre para a desburocratização pelo fim da 

necessidade de manter o Livro de Registro de Duplicatas, pela maior 

facilidade de cobrança, execução e negociação desses títulos, reduzindo o 

tempo gasto com registros e protestos dos títulos. 

Finalmente, há ganhos com aumento de segurança e redução de 

custos operacionais, gerando aumento do acesso ao crédito a taxas de juros 

mais baixas para o sistema produtivo e para o comércio. 

No âmbito do Banco Central, destacamos algumas medidas 

recentemente adotadas que contribuem para a promoção da competição e 

diminuição dos spreads bancários no Brasil. Não há o objetivo de interferir 

diretamente em variáveis de mercados, mas incentiva-se a transparência e a 

competição no mercado, tais como:  

I) Resolução nº 4.553, de 2017, que divide as instituições 

financeiras em cinco segmentos, de acordo com seu porte, atividade 

internacional e perfil de risco, para possibilitar aplicação proporcional 

da regulação financeira de forma segura e consistente . Com a nova 

norma, instituições financeiras menores devem seguir regras mais simples 

que aquelas aplicadas aos bancos de grande porte, com maior eficiência e 

menor custo de observância, sem prejuízo para a segurança e a estabilidade 

do Sistema Financeiro Nacional;  
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II) Resolução nº 4.639, de 2018, com entrada em vigor em 1º de julho 

de 2018, visando permitir que a transferência automática dos recursos 

da conta salário possa ser realizada não apenas para uma conta de 

depósitos, mas também para uma conta de pagamento aberta em uma 

instituição de pagamento6 autorizada a funcionar pelo Banco Central. Essa 

mesma medida também permite que o beneficiário da portabilidade possa 

solicitar a portabilidade na instituição destinatária dos recursos; 

III) Resolução nº 4.649, de 2018, que permite a movimentação 

automática de recursos entre instituições autorizadas, sejam elas 

bancárias ou não bancárias, mediante autorização do cliente . É vedada 

qualquer forma de dificuldade ou obstáculo à movimentação de recursos. 

Essa medida corresponde a um dos passos no sentido de se implementar uma 

plataforma aberta, conhecida internacionalmente como “open banking”. A 

plataforma aberta oferece um número maior de opções de serviços 

financeiros aos clientes e permite que as transações sejam feitas de forma 

mais ágil, preservada a segurança do processo; e 

IV) Resolução nº 4.656, de 2018, que dispõe sobre a Sociedade de 

Crédito Direto (SCD) e a Sociedade de Empréstimo entre Pessoas (SEP). 

Disciplina a realização de operações de empréstimo e de financiamento entre 

pessoas por meio de plataforma eletrônica e estabelece os requisitos e os 

procedimentos para autorização de funcionamento, transferência de controle 

societário, reorganização societária e cancelamento da autorização dessas 

instituições.  

                                                                 
6  Institu ições de pagamento são pessoas juríd icas não finance iras que  

executam os serviços de pagamento no âmbito do arranjo e que são  
responsáve is pelo relacionamen to com os usuár io s fina is do serviço de  
pagamento . São exemplos de inst ituições de pagamento os credenciad o r es  

de estabelec imen tos comercia is para a aceitação de cartões e as  
inst ituições não finance iras que acolhe m recursos do público para faze re m 

pagamentos ou transfe rênc ias.  
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Em suma, a citada resolução cria duas novas modalidades de 

instituições financeiras, que se enquadram no que se convencionou chamar 

de fintechs. Ambas realizam operações de crédito por meio de plataforma 

eletrônica, mas diferem porque a Sociedade de Crédito Direto empresta 

recursos próprios e a Sociedade de Empréstimo entre Pessoas viabiliza 

empréstimos entre pares, conhecida como peer to peer (P2P). São 

instituições novas, que têm potencial de aumentar a concorrência no mercado 

de crédito e, com isso, reduzir as taxas de juros cobradas do tomador. 

 

VI – Resumo das audiências públicas 

Nesta parte tentamos, tanto resumido quanto possível, relatar 

como foram as audiências públicas e quais foram as principais sugestões 

apresentadas. Todas as reuniões tiveram questionamentos pelos Senadores. 

Primeira audiência pública 

A primeira audiência pública foi realizada em 20 de março de 

2018 e contou com a participação da Senhora Ana Carla Abrão, Sócia da 

consultoria Olyver Wyman, e dos Senhores Paulo Solmucci - Presidente da 

União Nacional das Entidades de Comércio e Serviço (Unecs); Augusto 

Lins, Presidente da Associação Brasileira de Instituições de Pagamentos - 

Abipag; Raphael Guarilha, Chefe de Inovação da Stone; e Ênio Meinen, 

Representante da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB.  

Destacamos os pontos mais relevantes externados por cada 

convidado. 

1. Ana Carla Abrão, Sócia da consultoria Olyver Wyman: 
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• Mostrou que há uma correlação positiva entre crédito em 

relação ao PIB e PIB per capita, o que significa que 

países com relação crédito/PIB maior têm PIB e PIB per 

capita mais altos; 

• Fez um diagnóstico do crédito no Brasil em que dividiu a 

história recente do mercado de crédito brasileiro em 

quatro grandes períodos: reformas microeconômicas, 

maturação e resultado das reformas, expansão dos bancos 

públicos e exaustão do modelo expansionista; 

• Afirmou que as taxas de juros de mercado parecem ter 

uma dependência estatística direta da taxa básica de juros, 

a taxa Selic, e da taxa de inadimplência em cada linha de 

crédito;  

• Também afirmou que o crédito é consideravelmente mais 

caro para as médias, pequenas e microempresas, quando 

comparado com outros países, com maior diferença entre 

as taxas cobradas nos empréstimos para PMEs e grandes 

empresas; 

• Destacou que, atualmente, o crédito pessoal não 

consignado brasileiro tem uma taxa de juros superior a 

duas vezes a de outros países latino-americanos, como 

México e Argentina, e que a inadimplência possui padrão 

semelhante, pois chega a ser três vezes a inadimplência 

da Argentina e uma vez e meia a do México;  

• Afirmou que a estrutura do mercado de cartão de crédito 

no Brasil gera espaço para subsídios cruzados e para a 

baixa transparência na alocação dos custos; 

• Defendeu que, para diminuir as taxas e tornar o mercado 

de crédito mais eficiente, deve-se entender a composição 

S
F

/
1

8
2

1
4

.
8

7
6

5
8

-
5

9

31

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 859

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



31 
 

do spread cobrado e a origem de cada componente, e que 

a redução de spread depende de foco na redução de risco 

e de fomento a novas tecnologias. Dessa forma, salientou 

a necessidade de incentivar o compartilhamento de dados 

sobre clientes e de fortalecer o sistema de garantias nas 

operações de crédito, de avaliar opções para aumentar a 

segurança jurídica, de melhorar a capacidade e segurança 

na recuperação de crédito, de compartilhar infraestrutura 

no setor bancário, de reorganizar as unidades de negócios 

de cobranças das instituições financeiras para melhorar a 

efetividade, de aumentar o volume e o compartilhamento 

de informações, de reduzir barreiras a credores 

alternativos, como bancos médios, cooperativas e 

fintechs, de aumentar a transparência na comunicação de 

preços para consumidores e de investir na educação 

financeira da população; 

• Destacou que o custo de cobrança e a lentidão na 

recuperação do crédito contribuem para o elevado spread 

e que a insegurança jurídica para cobrança e recuperação 

de garantias permanece, apesar da alienação fiduciária e 

da lei de falências. Dessa forma, sublinhou que a taxa de 

recuperação de dívida no Brasil é de 12,7%, enquanto na 

média da América Latina é de 30,8% e de 60,8% nos 

países de alta renda; 

• Afirmou que o baixo compartilhamento de informação 

dificulta a precificação por risco, com o bom pagador 

pagando mais caro por causa do mau pagador; e 
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• Observou que no cenário internacional há uma busca por 

inovação no setor financeiro e por novas práticas que 

empoderem o consumidor e estimulem a competição,  

2. Paulo Solmucci - Presidente da União Nacional das 

Entidades de Comércio e Serviço (Unecs): 

• Apresentou um mapa com os spreads de uma amostra de 

países, no qual o Brasil possui um dos maiores spreads, 

segundo dados do Banco Mundial; 

• Destacou a baixa competição e a verticalização no setor 

bancário brasileiro;  

• Citou que nosso sistema financeiro, apesar de 

concentrado, não destoa do que se observa em outros 

países. O maior problema, a seu ver, está na 

verticalização das atividades da indústria de cartões, com 

os cinco principais bancos sendo também os adquirentes; 

• Mostrou-se contrário a medidas que imponham teto para 

a taxa de juros e afirmou que a redução do custo do 

crédito deve ser feita via aumento da concorrência. 

3. Augusto Lins, Presidente da Associação Brasileira de 

Instituições de Pagamentos (Abipag):  

• Afirmou que o Banco Central do Brasil busca uma 

abertura do mercado financeiro e de pagamentos gradual 

e não disruptiva, mas que a regulação deve intervir 

sempre que o mercado se mostrar incapaz de promover 

eficiência e que a autorregulação em um mercado 

concentrado tem mais chance de insucesso; 
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• Tratou especificamente dos meios de pagamento e 

destacou que, apesar das evoluções regulatórias, o 

mercado de meios de pagamento ainda apresenta diversas 

distorções, como excesso de concentração, alto grau de 

verticalização, conflitos de interesse na governança das 

entidades e condutas anticompetitivas dos grandes 

participantes.  

4. Raphael Guarilha, Chefe de Inovação da Stone: 

• Historiou o sistema de rede da Blockchain e apresentou 

os projetos em desenvolvimento relacionados a 

infraestruturas de pagamentos, registros cartoriais e de 

garantias e de gestão de ativos.  

4. Ênio Meinen, Representante da Organização das 

Cooperativas Brasileiras – OCB: 

• Destacou o cooperativismo financeiro como instrumento 

de organização socioeconômica e agente concorrencial 

no sistema bancário; e 

• Apresentou uma comparação entre os juros e tarifas de 

cooperativas e instituições financeiras, sendo os números 

favoráveis às cooperativas. Por exemplo, em 2017, a taxa 

mensal para empréstimos nas cooperativas foi de 1,91%, 

enquanto na média do sistema financeiro é de 3,4% a. m.; 

no cheque especial 5,6% ao mês para o sistema 

cooperativo contra 12,8% ao mês na média do sistema 

financeiro; no parcelado do cartão de crédito a diferença 

é de 5,9% ao mês contra 8,9% ao mês em favor do sistema 
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cooperativo. e números do cooperativismo em diversos 

países.  

Segunda audiência pública 

A segunda audiência foi realizada em 24 de abril de 2018 e 

contou com a presença dos Senhores Murilo Portugal, Presidente da 

Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN); Vinícius Carrasco, 

Professor da PUC-Rio e Economista-Chefe da Stone; e Bruno Magrani, 

Representante do Nubank: 

Destacamos os pontos mais relevantes externados por cada 

convidado: 

1. Murilo Portugal, Presidente da Federação Brasileira de 

Bancos - Febraban:  

• Destacou que o setor bancário sempre esteve na 

vanguarda da tecnologia e exemplicou com a criação da 

Serasa, o lançamento de terminais de autoatendimento, a 

criação do Boleto de Pagamento Interbancário, além da 

adoção do Internet Banking e Mobile Banking;  

• Afirmou que o setor bancário é o que mais investe em 

tecnologia no Brasil e no Mundo, conforme dados de 

2016;  

• Destacou que o principal sinal de competição é que a 

rentabilidade do setor bancário está em posição 

intermediária na comparação com outros setores da 

economia brasileira e que, na comparação internacional, 
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o Retorno sobre o Patrimônio Líquido (ROE) dos bancos 

brasileiros é alinhado ao dos países emergentes; 

• Destacou que o índice de concentração no Brasil é 

fortemente influenciado pela participação dos bancos 

públicos no crédito direcionado, que em uma comparação 

com outros setores da economia brasileira, o setor 

bancário se situa em torno da média em termos de 

concentração, e que o Índice Herfindahl-Hirschman, um 

indicador reconhecido e usado mundialmente por 

autoridades antitrustes, aponta para uma posição 

intermediária em termos de concentração do setor 

bancário na comparação com outros setores da economia 

brasileira; 

• Afirmou que a diminuição do spread bancário resultará 

da redução de seus componentes, dentre os quais o de 

maior custo é a inadimplência, com o tempo e os custos 

para recuperação de garantias no Brasil muito elevados 

quando comparados aos demais países e com a taxa de 

recuperação de garantias muito baixa; 

• Destacou o impacto da carga tributária no spread 

bancário e as altas provisões bancárias para pagamento de 

processos trabalhistas, cíveis e fiscais;  

• Observou que as linhas tradicionais de crédito 

concentram 86% dos saldos e têm taxa média de duas 

vezes a taxa Selic; 

• Elencou diversos projetos de lei em tramitação no 

Congresso Nacional que podem ajudar a reduzir juros ao 

diminuir a inadimplência, o custo operacional e o custo 

tributário. Por exemplo, o PLP 441/17 (PLS 212/2017 na 
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casa de origem – Senado) - Aperfeiçoamento da Lei do 

Cadastro de Histórico de Crédito (Cadastro Positivo), o 

PLP 461/2017 (PLS 445/2017 na casa de origem – 

Senado) - Criação de mecanismo de recolhimento 

centralizado para o ISS e o PL 9619/18 - Contratação de 

Operações por Meios Eletrônicos/Remotos que tramitam 

na Câmara dos Deputados. O PLS 478/2017 - Busca e 

apreensão extrajudicial de bens móveis alienados 

fiduciariamente e o PLS 276/07 – Bloqueio de reserva de 

margem consignável dos benefícios do INSS até decisão 

final em processos administrativos/ judiciais que 

tramitam no Senado Federal;  

• Por fim, mostrou-se contrário à chamada “arbitragem 

regulatória”, em que instituições que fornecem os 

mesmos produtos são submetidas a regras diferentes. 

Afirmou que apesar de essa arbitragem gerar aumento da 

competição no curto prazo, é causa de problemas no 

médio e no longo prazos. 

2. Vinícius Carrasco, Economista-Chefe da Stone 

Pagamentos S.A:  

• Destacou os altos spreads bancários praticados no Brasil 

e a concentração bancária, com o baixo repasse de 

diminuição de custos sugerindo baixa competição; 

• Apresentou dados que mostram que os quatro maiores 

bancos possuem ROE/RPL superiores à média das quatro 

maiores empresas de diversos outros setores da economia 
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brasileira e ROE/RPL maiores em relação a seus pares em 

diversos outros países;  

• Ponderou que análises sugerem que nem a alavancagem 

nem a eficiência explicam essa diferença; 

• Destacou a falta de competição no mercado de cartões de 

pagamentos, a verticalização e as práticas 

anticompetitivas dos maiores participantes; e 

• Afirmou que o Cadastro Positivo terá enorme efeito 

competitivo, que a informação é fonte adicional de poder 

de mercado dos bancos, que novas tecnologias e inovação 

são fontes de potencial aumento de competição, mas que 

sem mudanças substanciais na governança dos mercados 

de crédito e pagamento os efeitos de mais informação e 

melhores tecnologias serão limitados. 

3. Bruno Magrani, Representante do Nubank: 

• Apresentou a empresa de tecnologia especializada em 

serviços financeiros (fintech) Nubank, criada em 2013, 

que oferece cartão de pagamentos sem anuidade e 

aplicativo no celular para acompanhamento das despesas 

financeiras;  

• Afirmou que o mercado financeiro não é apenas 

concentrado, mas muito verticalizado e com muitos 

subsídios cruzados; e   

• Comentou as oportunidades de ganhos de eficiência com 

as fintechs, seja na aquisição de clientes, na avaliação de 

risco, na gestão da carteira de crédito ou na cobrança. 
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Terceira audiência pública 

A terceira audiência pública foi realizada em 5 de junho de 

2018, com a presença dos Senhores Otávio Ribeiro Damaso, Diretor de 

Regulação do Banco Central do Brasil; João Manoel Pinho de Mello, 

Secretário de Promoção da Produtividade e Advocacia da Concorrência do 

Ministério da Fazenda; e Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Conselheira 

do Conselho Administrativo de Defesa Econômica-CADE.  

1. Otávio Ribeiro Damaso, Diretor de Regulação do Banco 

Central do Brasil: 

• Destacou a Agenda BC+, que tem quatro pilares: a 

cidadania financeira, modernização da legislação, 

sistema financeiro mais eficiente e crédito mais barato. 

Ressaltou que essa Agenda é planejada e implementada 

em momento de intensa inovação tecnológica, pois as 

chamadas fintechs devem mudar a arquitetura do sistema 

financeiro, porém devem ser incorporadas ao sistema 

financeiro com segurança;  

• Afirmou que na regulamentação das Sociedades de 

Crédito Direto, sem captação de recursos juntos ao 

público, o Bacen alterou um importante paradigma de 

identificação do grupo de controle, pois fundos de 

investimento de private equity (capital fechado) poderão 

investir e controlar essas startups, que poderão ter 

importante papel para o crédito a pequenas e 

microempresas, a famílias não atendidas pelo setor 

bancário e para contestar as margens de lucro desse setor; 
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• Observou as mudanças ocorridas no sistema financeiro 

por causa dos novos aplicativos pelo telefone celular, que 

podem gerar mais competição por causa da comodidade 

ao consumidor; e 

• Destacou o Cadastro Positivo e a Duplicata Eletrônica 

como inovações legislativas que podem diminuir juros 

para consumidores e empresas. 

2 Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Conselheira do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – Cade: 

• Destacou que no Brasil há quatro bancos com poder de 

mercado muito grande, de forma horizontal, vertical e 

conglomeral, e que as elevadas taxas de juros e de 

spreads podem ser consequência desse poder de mercado, 

mas que as fintechs podem contestar esse poder de 

mercado, com a desbancarização dos usuários do sistema 

financeiro. Dessa forma, o Estado deve agir para agilizar 

ou não atrasar esse processo, diminuir o poder dos bancos 

e as taxas de juros de forma permanente; 

• Para agilizar esse processo de aumento da competição, 

registrou que o Estado brasileiro deveria reprovar atos de 

concentração, como foram os casos Itaú/XP, Itaú/Citi e 

Bradesco/HSBC;  

• Destacou a concentração bancária nos últimos 13 anos e 

as taxas de juros finais e os spreads que são muito altos 

quando comparados com os de vários outros países; 

• Destacou os atos de concentração mais relevantes no 

sistema financeiro nacional nos últimos anos e defendeu 
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que a análise tradicional de atos de concentração não 

funciona adequadamente para mercados altamente 

tecnológicos como os serviços financeiros; 

• Defendeu ainda que os atos de concentração aumentam o 

poder de mercado dos grandes bancos, seja de forma 

horizontal por meio da aquisição de outros bancos, seja 

vertical por meio de controle de credenciadoras e 

bandeiras de cartão de crédito, e de forma conglomeral, 

por deter informações sobre a base de clientes para 

analisar risco de crédito, vender seguros, etc; e  

• Destacou ainda que a joint venture de birô de crédito GIC 

tem o potencial de promover lesão gravíssima, com 

potencialidade de exclusão de participantes no mercado 

de birô de crédito (Serasa, SPC, Boavista) e domínio dos 

dados de todos os brasileiros pelos 5 maiores bancos, 

podendo até mesmo colocar os benefícios do Cadastro 

Positivo em risco.  

4. João Manoel Pinho de Mello, Secretário de Promoção da 

Produtividade e Advocacia da Concorrência do Ministério da Fazenda: 

• Registrou que o retorno sobre o capital e os juros dos 4 

principais bancos brasileiros caiu nos últimos 15 anos, 

refletindo a diminuição do risco para o investimento e 

para o crédito por causa dos avanços obtidos com 

reformas nesse período; 

• Também destacou que a margem líquida de juros já se 

assemelha com o obtido em outros países, diferentemente 

do passado, quando era bem maior, mas o retorno sobre 
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o capital ainda está acima do obtido em outros países de 

renda alta e de renda média como o Brasil; 

• Destacou que esse padrão de diminuição de margem 

líquida de juros se reflete em todas as linhas de crédito; 

• Explicitou a decomposição do spread, que para o crédito 

total (livre e direcionado) se situa em 17,2% na média de 

2011 a 2016, sendo 4% correspondente a lucros, 2,7% a 

impostos diretos (IR e CSLL), 0,3% a encargos 

monetários compulsórios e 9,6% a inadimplência;  

• Destacou que sempre que foi dada garantia ao crédito, a 

taxa de juros caiu brutalmente, exemplificando a queda 

da taxa de juros do crédito ao consumidor com o desconto 

em folha consignado e com a alienação fiduciária no 

crédito imobiliário e de automóveis; 

• Apontou que a falta de transparência na identificação de 

devedores e de eficiência institucional na recuperação de 

garantias dificulta a competição e a entrada de novos 

bancos, particularmente estrangeiros, a despeito do 

retorno alto, visto que é difícil operar em um país como o 

Brasil; 

• Destacou que, conforme dados do Banco Mundial, o 

percentual de recuperação de crédito no Brasil para 

empresas em recuperação judicial ou falência é de 16%, 

sendo de 5% no crédito livre, próximo a 2% no cartão de 

crédito e de 20% no crédito imobiliário, ao passo que no 

restante da América Latina a taxa de recuperação de 

crédito para empresa em recuperação judicial ou falência 

é da ordem de 31%; e  
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• Assinalou que todo sistema de crédito que funciona bem 

se caracteriza por segurança nas garantias e 

compartilhamento público de informações do devedor. 

Dessa forma, destacou a aprovação do Cadastro Positivo 

pelo Senado Federal. 

VII – Conclusões e sugestões  

Independentemente da política macroeconômica, que tem como 

objetivo garantir a estabilidade, reduzir incertezas e amortecer choques 

econômicos, o que certamente tem impactos sobre o custo do crédito, 

recomenda-se que no ambiente microeconômico desse mercado sejam 

evitadas políticas impositivas para variáveis de mercado, como fixação de 

preços, limites para taxa de juros e prazos de operação em arranjos de meios 

de pagamentos.  

Nossa maior contribuição para resolver o problema de eventual 

uso de poder de mercado é criar mecanismos que estimulem a entrada de 

novos participantes, a exemplo das Fintechs, e que eliminem práticas 

anticompetitivas e outras barreiras à competição, sejam elas regulatórias ou 

de caráter legislativo. Além disso, é preciso fortalecer o sistema de garantias, 

reduzir assimetrias e rigidez informacional e a insegurança jurídica no 

cumprimento dos contratos.  

Nesse sentido, há uma série de medidas que podem ser 

elencadas e que produziriam um melhor ambiente de operação no mercado 

de crédito, de modo a permitir a redução dos spreads bancários:  

Mercado de Empréstimo 

a) Congresso Nacional 
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1) Aprovação da nova Lei do Cadastro Positivo pela 

Câmara dos Deputados (PLP 414/2017), que torna automática a inclusão 

no cadastro de bons pagadores, com possibilidade de exclusão mediante 

manifestação do consumidor. Essa proposição legislativa pode contribuir 

para uma redução expressiva do spread bancário, ao permitir que fintechs 

tenham acesso a informações bancárias que atualmente são monopólio dos 

grandes bancos, e desta forma possam oferecer condições de crédito mais 

vantajosas. 

2) Aprovação da Nova Lei de Falências (PL 10220/2018), que 

fortalece garantias reais dos credores, na medida em que essa proposição 

legislativa permite uma taxa de recuperação mais elevada de recursos 

emprestados às empresas com a priorização do pagamento dos 

financiamentos feitos durante o período de recuperação judicial, que ficarão 

atrás apenas dos direitos trabalhistas. A proposta também permite que a 

empresa em recuperação judicial busque empréstimos para financiar as suas 

atividades, garantidos pela oneração ou pela alienação fiduciária de bens e 

direitos seus ou de terceiros, o que pode acelerar os processos de recuperação 

judicial. Dessa forma, a proposição contribui para a redução das taxas de 

juros e do spread bancário. 

3) Eliminar a exigência de um decreto presidencial para 

instituições bancárias estrangeiras operarem no País, o que está previsto 

na Lei 4595/64. Um relatório ao PLS 102/2007 (que busca atualizar a lei de 

regulamentação do sistema financeiro) foi apresentado na CAE e dispensa 

essa exigência. Alternativamente, essa matéria poderia se constituir uma 

proposição legislativa autonôma para tratar especificamente dessa questão.  

4) Aprovação pela Câmara dos Deputados do PLP 499/2018, 

que trata da competência compartilhada pelo Cade e Banco Central dos 
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processos de fusões e aquisições no âmbito do sistema financeiro, já 

destacado anteriormente. 

b) Banco Central 

O chamado open banking é um sistema de compartilhamento de 

informações bancárias que confere ao consumidor e não aos bancos o poder 

de decidir com quais instituições seus dados financeiros serão 

compartilhados. Seu principal pressuposto é que dados bancários são 

propriedade do consumidor e não dos bancos. Esse princípio está de acordo 

com a Lei de Proteção de Dados Pessoais, aprovada recentemente pelo 

Congresso e sancionada pelo Presidente da República (Lei 13709/2018). 

Na Europa já está em vigor um sistema de open banking 

conhecido como PSD2. No Brasil, o Banco Central já indicou que irá 

apresentar em breve uma proposta de open banking. 

A criação de um sistema de open banking no Brasil tem o 

potencial de reduzir significativamente o spread bancário. No entanto, para 

que essa finalidade seja atingida, seria importante que o compartilhamento 

de informações não se limitasse a pagamentos, e fosse estendido também a 

produtos de crédito, seguro e aplicações financeiras, a exemplo do modelo 

australiano. Em particular, um sistema que permitisse a portabilidade de 

crédito seria importante para fomentar o mercado secundário de direitos 

creditórios, permitindo que empresas e consumidores obtenham ofertas mais 

vantajosas, como taxas de juros mais baixas e prazos de pagamento mais 

longos. 
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c) CADE 

Para que o cadastro positivo possa ter pleno efeito, é necessário 

que o CADE atue no sentido de coibir condutas anticompetitivas que possam 

inibir o compartilhamento de informações. 

         Nesse sentido, é preocupante que o CADE tenha aprovado em 

2016 a criação de um Birô de Crédito formado pelos 5 maiores bancos do 

país (GIC). É de grande importância que essa instituição atue para que as 

informações dos consumidores sejam efetivamente compartilhadas e 

acessíveis para entrantes no mercado de crédito, em particular fintechs. 

Mercado de Meios de Pagamento 

Como destacado anteriormente, a forte verticalização do setor 

cria grandes entraves à competição. Alguns grupos financeiros controlam 

todos os elos da cadeia de pagamentos: bandeira, emissão e credenciadora. 

Além disso, a governança do Sistema de Controle de Garantias (SCG), é 

estabelecida pelos grandes bancos, o que resulta em barreiras à entrada de 

novos players e dificulta o acesso ao crédito por parte de pequenas empresas, 

através das chamadas travas bancárias (travas relacionais), que travam os 

recebíveis de cartão de crédito mesmo quando estes excedem o valor da 

transação. 

Para lidar com esse problema, propomos as seguintes medidas: 

a) Congresso Nacional 

O chamado parcelado lojista, em que o varejista recebe o 

pagamento em 30 dias ou mais (dependendo do número de parcelas), 

consiste em um mecanismo de financiamento do lojista ao comprador que 
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surgiu em decorrência das taxas de juros elevadas. Como os recebíveis do 

cartão de crédito são garantidos pelo emissor, o lojista consegue financiar o 

pagamento a taxas de juros mais baixas que as que o comprador obteria se 

tentasse obter o crédito diretamente junto ao banco. 

Portanto, não é desejável que o Congresso Nacional tente 

interferir nesse arranjo através de proposições legislativas que determinem o 

prazo de pagamento aos lojistas, por exemplo. As ações a serem tomadas 

devem ser no sentido de fomentar o mercado de recebíveis de cartão de 

crédito. Como desde 2013 o Banco Central é o regulador do mercado de 

meios de pagamento e o CADE tem o mandato de defesa da concorrência, 

cabe a essas instituições regular e coibir condutas anticompetitivas no setor.  

Seguem abaixo algumas recomendações: 

b) Banco Central 

1) Este ano o Banco Central estabeleceu um teto para a tarifa de 

intercâmbio de cartões de débito (Circular 3887/18). Seria recomendável 

que o BC também estabelecesse um limite para a tarifa de intercâmbio 

do cartão de crédito. Essa medida coibiria a prática de subsídios cruzados, 

em que o mesmo grupo controlador pratica descontos predatórios por 

intermédio de sua credenciadora e compensa as perdas com elevação da 

tarifa de intercâmbio (estabelecida pela bandeira e paga ao banco emissor). 

2) Ao invés de impor às Instituições de Pagamento a adesão ao 

Sistema de Controle de Garantias (SCG), cuja governança é estabelecida 

pelos grandes bancos, o Banco Central deveria estabelecer regras e padrões 

que viabilizem a criação de um sistema de registro de recebíveis de cartão 

de crédito. 
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Recentemente o Banco Central colocou em consulta pública 

(Consulta Pública 68) uma proposta de criação de um sistema de registro de 

recebíveis, que acaba com a trava relacional (limitando essa trava ao valor 

das transações) e cria padrões de interoperabilidade para o compartilhamento 

de informações entre as registradoras. 

Esse nos parece o caminho adequado para o fortalecimento das 

garantias de recebíveis de cartões de crédito, com consequente redução das 

taxas de juros, especialmente para as pequenas empresas. 

c) CADE 

Desde abril de 2017 até setembro deste ano, foram firmados 

pelo CADE 11 Termos de Compromisso de Cessação (TCCs) envolvendo as 

maiores instituições financeiras e controladas para que sejam cessadas 

condutas danosas à competição no mercado de meios de pagamentos. As 

instituições são acusadas de discriminação e recusa de contratar nas 

operações de crédito, relacionadas a recebíveis de cartões, os clientes de 

credenciadoras concorrentes de suas controladas. As condutas se referem a 

questões como mecanismo de trava de domicílio bancário, práticas de 

retaliação e venda casada, discriminação da cobrança de tarifas de trava 

bancária (credenciadoras vinculadas aos grandes bancos cobram tarifas 

maiores dos bancos de pequeno e médio porte em relação aos seus 

controlados), e contratos de incentivo (redução da taxa de desconto com 

objetivo de capturar um determinado volume mensal de vendas). 

A recorrência de condutas anticompetitivas por parte de grupos 

verticalizados indica que os TCCs têm sido insuficientes para estimular a 

concorrência no setor de meios de pagamento. 
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Nesse sentido, deveria ser considerada a possibilidade de 

proibição pelo CADE de que o mesmo grupo financeiro seja controlador de 

empresas que atuam em todos os elos do sistema de pagamentos: bandeira, 

emissão e credenciadora. Em outras palavras, proibir a verticalização poderia 

ser uma medida mais efetiva que o padrão atual de punições através de 

multas. Alguns países já caminharam nessa direção, tais como: Israel, Chile, 

Argentina, União Europeia, Austrália e Estados Unidos. 

Portanto, essas sugestões buscam estimular à competição e 

redução dos spreads bancários, sobretudo por meio dos avanços trazidos 

pelas inovações tecnológicas. Dessa forma, os consumidores poderão 

escolher serviços financeiros mais eficientes e efetivos e também estaremos 

contribuindo para a inclusão financeira de parcela substancial da população 

atualmente desbancarizada. Além disso, estaremos ampliando o acesso ao 

crédito a taxas mais atrativas para as pequenas e médias empresas que são 

mais penalizadas nesse mercado.  

Penso que a CAE, ao finalizar essa etapa de trabalhos sobre as 

reformas microeconômicas, dá uma grande contribuição ao país. Quando 

começamos essa discussão, realcei que o Brasil precisa crescer mais e 

melhor. E a capacidade do país de crescer de forma sustentável dependerá, 

crucialmente, do crescimento da nossa produtividade – ou seja, da 

capacidade de produzir mais com menos.  

Depois de quase dois anos de debates nessa comissão, temos em 

mãos um roteiro das reformas essenciais para melhorar de forma 

significativa o ambiente de negócios no Brasil. Concluímos agora com esse 

relatório que enfrenta a questão dos spreads bancários. A queda estrutural e 

sustentável do custo do crédito é condição primordial para aumentar a 

eficiência e a produtividade da economia.   
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Essa é uma agenda extensa, multifacetada, que envolve vários 

atores. O Senado cumpre seu papel, ao ser parte ativa e provocadora do 

diálogo com o Banco Central, o Ministério da Fazenda, o setor produtivo e 

financeiro, e ao oferecer propostas no âmbito legislativo e recomendações ao 

Executivo.  

É papel desta Casa continuar a exercer esse protagonismo, 

acompanhar de forma diligente a implementação dessa agenda, cobrar os 

resultados, colaborar com os avanços. Nesse sentido, aprovamos um 

importante projeto de resolução, para que o Chefe da Casa Civil preste contas 

semestralmente a essa Comissão das ações e da evolução da agenda da 

produtividade e redução do Custo Brasil.  

Para o novo governo, que se inaugura em janeiro próximo, essa 

é uma agenda irrecusável. O Executivo precisa ter sentido de direção e 

urgência, e dar centralidade ao enfrentamento dos grandes desafios que 

temos pela frente. 

Já avançamos em muitos pontos, como já observado. Mas há 

ainda um longo e duro caminho a percorrer. O que se espera, da próxima 

legislatura e do próximo governo, é a capacidade de prosseguir, com 

estratégia e persistência, nessa agenda de reformas que irá definir nosso 

potencial de desenvolvimento futuro. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 13/03/2018 às 10h - 5ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

PMDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKA PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. VAGOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. ÂNGELA PORTELA

HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA

JORGE VIANA 3. PAULO PAIM PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
DALIRIO BEBER 2. SÉRGIO DE CASTROPRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVES PRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. VAGOPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 3. CIDINHO SANTOS PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
VICENTINHO ALVES
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER DA CAE.

(RQE 9/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da
Câmara n° 115, de 2018, que Altera o art. 9º da Lei nº 9.964, de 10 de
abril de 2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal (Refis),
para proibir a exclusão de pessoas jurídicas adimplentes e de boa-fé
do Refis nas condições que especifica.

RELATOR: Senador Valdir Raupp

PARECER (SF) Nº 118, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 115, de 2018 (Projeto de Lei nº 2.281, de 2015, 

na Casa de origem), do Deputado Jutahy Junior, 
que altera o art. 9º da Lei nº 9.964, de 10 de abril 
de 2000, que instituiu o Programa de Recuperação 

Fiscal (Refis), para proibir a exclusão de pessoas 
jurídicas adimplentes e de boa-fé do Refis nas 

condições que especifica. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 115, de 2018 (Projeto de Lei nº 2.281, de 2015, na Casa de origem), 

do Deputado JUTAHY JUNIOR, que altera o art. 9º da Lei nº 9.964, de 10 
de abril de 2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal (Refis), 

para proibir a exclusão de pessoas jurídicas adimplentes e de boa-fé do Refis 
nas condições que especifica. 

A proposição é composta de três artigos. O primeiro é destinado 
a enunciar o objeto da futura lei, que é a proibição da exclusão de pessoas 

jurídicas optantes do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), instituído 
pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, em relação às quais as parcelas de 

pagamento que efetivem não sejam consideradas suficientes para amortizar 
a dívida objeto do parcelamento. 

De acordo com o art. 2º do PLC, a condição para não exclusão 
do parcelamento é que as pessoas jurídicas estejam adimplentes com o 
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programa, ainda que a parcela paga seja de pequeno valor, e estejam de boa-

fé. É estabelecido que essas pessoas jurídicas manterão a situação de 
devedoras até o pagamento total da dívida, independentemente do número 

de parcelas, conforme estabelecido no acordo inicial. 

Por fim, o art. 3º prevê a cláusula de vigência, ao dispor que a 

nova lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto apresentado na Câmara dos 

Deputados, o autor destaca que o Refis foi instituído em 2000 para permitir 
a regularização de débitos de empresas relativos a tributos de titularidade da 

União, e que os devedores foram obrigados a desistir de discussões judiciais 
acerca dos débitos incluídos no programa. Afirma, também, que as parcelas 

mensais a serem pagas foram calculadas com base em percentuais de receita 
bruta mensal das empresas, sem a fixação de prazo máximo de quitação da 
dívida. 

O autor alega, na justificação, que, embora as referidas 
condições tenham sido previstas na Lei nº 9.964, de 2000, ato infralegal 

editado pela Administração Tributária estabeleceu condição não prevista na 
lei para excluir as empresas do programa: a consideração de insuficiência do 

valor das parcelas para amortizar a dívida. 

No âmbito de uma conjuntura adversa, o autor sustenta que o 

projeto é essencial para impedir a arbitrariedade relativa à exclusão das 
empresas que cumpriram todas as condições do Refis, o que garantirá 

segurança jurídica das devedoras adimplentes com o programa. 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei foi discutido e 

aprovado no âmbito de suas comissões, sem submissão ao Plenário, nos 
termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno daquela Casa. 

No dia 8 de novembro do corrente ano, a Câmara dos Deputados 

remeteu o projeto para apreciação do Senado Federal, por meio do Ofício nº 
143, de 2018. 

É o relatório. 
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II – ANÁLISE 

A competência regimental para que a Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) opine sobre a matéria advém da interpretação do art. 99, 

incisos I e IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

No aspecto constitucional, registre-se que cabe ao Congresso 

Nacional legislar sobre parcelamentos de tributos federais, e que a iniciativa 
parlamentar é legítima, nos termos do art. 48, inciso I, e do art. 61, todos da 

Constituição Federal. 

Em relação ao conteúdo do PLC nº 115, de 2018, não há como 

negar o mérito da proposição. Como bem destacado no relatório apresentado 
na Comissão de Finanças e Tributação (CFT) da Câmara dos Deputados, o 

objetivo do legislador, ao instituir o Refis criado pela Lei nº 9.964, de 2000, 
foi permitir a regularização dos valores devidos pelas empresas, nos moldes 
das regras previstas na referida lei. 

O avanço da regulamentação infralegal do programa sobre os 
dispositivos legais é indevido e causador de insegurança jurídica às 

empresas. É ilícito que, por meio de ato administrativo, sejam criadas 
condições não previstas em lei para excluir empresas do programa de 

parcelamento. 

Nessa linha, a pessoa jurídica que esteja adimplente e norteada 

pela boa-fé mediante recolhimento de parcelas mensais calculadas com base 
em seu faturamento não pode ser penalizada pelo valor eventualmente baixo 

de cada prestação, pois se trata de possibilidade decorrente das próprias 
disposições do programa de recuperação fiscal. Essa foi a vontade do 

legislador ao editar a Lei nº 9.964, de 2000, para instituir o programa de 
regularização em questão, e, portanto, deve ser respeitada. Trata-se, na 
realidade, de observância do princípio da legalidade, previsto como direito 

fundamental no inciso II do art. 5º da Constituição da República. 

Para impor a observância desse princípio, nada mais justo que a 

aprovação do PLC nº 115, de 2018, o que impedirá o avanço indevido do 
Fisco sobre as empresas que estão adimplentes com o Refis, nos termos de 

sua lei criadora. 

Registre-se, ainda, que não há impacto orçamentário-financeiro 

decorrente da aprovação da proposição, visto que apenas reafirma o 
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conteúdo da Lei nº 9.964, de 2000, em especial, das regras de adimplemento 

nela previstas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, boa técnica legislativa e adequação financeira do Projeto 

de Lei da Câmara nº 115, de 2018, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
1

8
3

0
8

.
8

1
3

3
8

-
0

0

5

886 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 10h - 40ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLC 115/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 113, de 2018, que Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e
VIII, da Constituição, seja autorizada a contratação de operação de
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no
valor de até US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), de principal, entre o Município de São Paulo, no
Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento –
BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto
de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade
de São Paulo - Avança Saúde SP.".

RELATOR: Senador Armando Monteiro
RELATOR ADHOC: Senador Flexa Ribeiro

PARECER (SF) Nº 119, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Mensagem (SF) nº 113, 
de 2018, da Presidência da República (nº 685, de 3 
de dezembro de 2018, na origem) que propõe, nos 
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 
Constituição, seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até 
US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo 
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – 
BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do “Projeto de Reestruturação e 
Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade 
de São Paulo - Avança Saúde SP". 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO 

I – RELATÓRIO 

A Mensagem nº 113, de 2018, do Presidente da República (nº 
685, de 3 de dezembro de 2018, na origem), ora sob análise desta Comissão, 
contém pleito para que seja autorizada operação de crédito externo, com 
garantia da União, do Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). Os recursos da 
operação destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de 
Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São 
Paulo - Avança Saúde SP”. 

O programa em questão foi considerado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão de Financiamentos 
Externos (Cofiex), na forma da Recomendação nº 15/0129, de 18 de janeiro 
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de 2018. A operação foi ainda credenciada no Banco Central do Brasil no 
Registro de Operações Financeiras (ROF) sob o número n° TA837204.  

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da 
Fazenda analisou as informações referentes ao mutuário, manifestando-se no 
Parecer nº 453/2018/COPEM/SURIN, de 7 de novembro de 2018, 
concluindo que estão atendidas as condições necessárias para a celebração 
da operação de crédito pretendida, bem como para a concessão de garantia 
pela União. 

Por seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), por intermédio do Parecer PGFN/COF/Nº 157/2018, de 29 de 
novembro de 2018, reconhece a legalidade das minutas contratuais e a 
regularidade dos documentos requeridos, de forma que não faz objeção à 
realização da operação. 

II – ANÁLISE 

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal, confere ao Senado 
Federal a competência privativa para autorizar operações externas de 
natureza financeira de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios. Cabe também à Casa Alta dispor sobre os 
limites globais e as demais condições para as operações de crédito externo 
dos entes federados, incluída a administração indireta, e para a concessão de 
garantia da União para operações de crédito, conforme os incisos VII e VIII 
do mesmo dispositivo constitucional. 

De acordo com a Secretaria do Tesouro Nacional no seu referido 
parecer, o pleito atende às exigências das resoluções do Senado Federal e do 
art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal. O programa está inserido no Plano 
Plurianual do Município para o quadriênio 2018-2021, estabelecido pela Lei nº 
16.773, de 27/12/2017 e conta com dotações necessárias e suficientes no 
Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2019, quanto ao ingresso dos 
recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação. 
Tal projeto de lei encontra-se em tramitação na Câmara Municipal de São Paulo 
sob o n° 536/2018. 

A Lei Municipal nº 16.757, de 14 de novembro de 2017, autoriza 
a contratação da presente operação de crédito externo e a oferecer, em 
contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts. 
156, 158 e 159 incisos I, “b” da Constituição Federal, nos termos do § 4° do 
artigo 167 da mesma Carta, bem como outras garantias em direito admitidas. 
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Ainda de acordo com a STN, a capacidade de pagamento do 
Município de São Paulo foi classificada com “B”, sendo, portanto, passível de 
ser elegível para o recebimento de garantia da União, pois trata-se de 
classificação indicativa de situação fiscal forte e risco de crédito baixo. 

Em relação à adimplência financeira com a União quanto aos 
financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, a STN 
afirma que o Município de São Paulo se encontra adimplente, conforme 
consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios 
(SAHEM), instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nº 106, de 
28/03/2012. 

A STN cita Certidão do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo que atesta o cumprimento dos limites de despesa com pessoal e 
dos gastos mínimos com Saúde e Educação, bem como do pleno exercício 
das competências tributárias e a observância da chamada Regra de Ouro, 
definida no art. 167, III da Constituição Federal. 

Conforme Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 
05/11/2018, mencionada no Parecer da STN, as despesas com Parcerias 
Público-Privada (PPP) firmadas pelo Município situam-se dentro do limite 
estabelecido no artigo 28 da Lei nº 11.079/2004. 

Ademais, a Procuradoria da Fazenda Nacional afirma que as 
minutas contratuais não contêm disposição de natureza política, atentatória 
à soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis do 
País, bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

Enfim, tanto a STN como a PGFN não apresentam óbices para 
a autorização do presente pleito, ressalvando-se apenas que, previamente à 
assinatura dos instrumentos contratuais, seja atualizada a verificação da 
adimplência do Município em face da União, formalizado o contrato de 
contragarantia e verificado o atendimento substancial das condições prévias 
ao primeiro desembolso. 

III – VOTO 

Em suma, o pleito encaminhado pelo Município de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, encontra-se de acordo com o que preceitua a 
legislação vigente, devendo ser concedida a autorização para a contratação 
da operação de crédito externo pretendida com garantia da União, nos termos 
do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº    , DE 2018 

 

Autoriza o Município de São Paulo, situado 
no Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
no valor de até US$ 100.000.000,00 
(cem milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

 

Art. 1º É o Município de São Paulo, situado no Estado de São 
Paulo, autorizado a contratar operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao 
financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação das 
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – Devedor: Município de São Paulo (Estado de São Paulo); 

II – Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 100.000.000,00 (setenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América); 

V – Juros: LIBOR trimestral acrescida de margem variável; 

VI – Atualização monetária: Variação cambial; 
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VII – Cronograma estimativo de desembolosos: US$ 
28.784.143,18 em 2019, US$ 42.206.190,73 em 2020, US$ 15.774.747,65 
em 2021, US$ 8.474.336,28 em 2022 e US$ 4.760.582,16 em 2023; 

VIII – Prazo total: 204 (duzentos e quatro) meses; 

IX – Prazo de carência: até 90 (noventa) meses; 

X – Prazo de amortização: 114 (cento e quatorze) meses; 

XII – Demais encargos e comissões: Comissão de crédito de até 
0,75% a.a. sobre o saldo não desembolsado. Recursos para inspeção e 
supervisão de até 1% do valor do empréstimo. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos 
encargos financeiros e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em 
função da data de assinatura do contrato de empréstimo, assim como os 
montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados 
conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 
conceder garantia ao Município de São Paulo, situado no Estado de São 
Paulo, na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica 
condicionada: 

I – ao cumprimento das condições prévias ao primeiro 
desembolso; 

II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos 
pagamentos de tributos, empréstimos e financiamentos devidos à União e 
quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dela recebidos nos 
termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro 
de 2007; e  

III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia 
entre o Município de São Paulo e a União, sob a forma de vinculação das 
cotas de participação do Município na arrecadação da União, segundo o 
estabelecido nos arts. 158 e 159, inciso I, alínea b, ambos da Constituição 
Federal, bem como das receitas próprias do Município a que se refere o art. 
156, também da Constituição Federal, e outras em direito admitidas; 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua 
publicação. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 04/12/2018 às 14h30 - 41ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

MDB

RAIMUNDO LIRA 1. EDUARDO BRAGAPRESENTE
ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 5. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. GUARACY SILVEIRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
VICENTINHO ALVES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 113/2018)

Senador TASSO JEREISSATI

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto
de Lei da Câmara n° 79, de 2017, que Denomina Prefeito Paulo Osny
May o viaduto duplo de acesso à cidade de Capivari de Baixo
localizado no Km 329,71 da rodovia BR-101, Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador Wellington Fagundes

PARECER (SF) Nº 57, DE 2018

PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia

04 de Dezembro de 2018
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SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

 

  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 79, de 2017 (Projeto de Lei nº 4.039, de 2012, 

na Casa de origem), do Deputado Edinho Bez, que 

denomina Prefeito Paulo Osny May o viaduto 

duplo de acesso à Capivari de Baixo, localizado 

no Km 329,71 da BR-101, no Estado de Santa 

Catarina. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

nº 79, de 2017 (Projeto de Lei nº 4.039, de 2012, na Casa de origem), do 

Deputado Edinho Bez, que denomina Prefeito Paulo Osny May o viaduto 

duplo de acesso à Capivari de Baixo, localizado no Km 329,71 da BR-101, 

no Estado de Santa Catarina. 

A proposição se compõe de dois artigos. O art. 1º institui a 

referida denominação e o art. 2º, por sua vez, determina a entrada em vigor 

da futura lei na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor do projeto destaca a biografia de 

Paulo Osny May e a relevância de sua atuação como homem público para o 

município de Tubarão, no Estado de Santa Catarina. 

Apresentada na Câmara dos Deputados, a proposição foi 

examinada e aprovada pelas Comissões de Viação e Transportes (CVT), de 

Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) em 

regime de apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento 

Interno daquela Casa.  
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Chegando ao Senado Federal, para revisão, a proposição foi 

despachada a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). Após a 

análise da CE, a matéria segue para a decisão do Plenário. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do que estabelece o art. 102, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre projetos que 

tratam de homenagens cívicas, categoria em que se enquadra o Projeto de 

Lei da Câmara nº 79, de 2017. 

Paulo Osny May tem uma história de vida integralmente 

comprometida com o desenvolvimento da cidade de Tubarão, onde nasceu e 

veio a falecer, em 2010. Comerciante, professor e advogado de profissão, 

dedicou-se à política local, tendo ocupado, inicialmente, os cargos de 

vereador e vice-prefeito. Foi reconhecido pela administração dinâmica, 

caracterizada por obras relevantes, quando na condição de prefeito. 

Dentre os feitos dignos de nota em sua biografia estão a 

construção do Cemitério Horto dos Ipês, a criação da Fundação Municipal 

para o Desenvolvimento Social e Comunitário – FUNDESCO e a construção 

dos ginásios de esportes de Capivari-SC e de Humaitá-SC. Foi, ainda, o 

responsável pela realização da primeira dragagem do Rio Tubarão, o que 

aumentou em mais de vinte vezes sua vazão e, consequentemente, reduziu o 

risco de enchentes durante os períodos de chuva. 

Valorizar a memória de pessoas como Paulo Osny May é, a um 

só tempo, perpetuar seus feitos pela cidade e preservar, para as novas 

gerações, um exemplo de dedicação à vida da coletividade. É, portanto, 

meritório o projeto. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 

requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 

dispositivos de natureza material da Carta Magna.                                            

Além do mais, a escolha de um projeto de lei ordinária mostra-

se apropriada à veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada 

pela Constituição à esfera de lei complementar.  
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Quanto à juridicidade, a matéria também obedece aos 

pressupostos do ordenamento jurídico nacional. 

A homenagem por meio da atribuição de denominação ao 

viaduto encontra respaldo no art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, 

que trata da denominação de vias e estações terminais do PNV. 

Registre-se, também, que o projeto encontra-se de acordo com 

as disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Cabe destacar que, em pesquisa realizada na Rede de 

Informação Legislativa e Jurídica (LexML), não se constatou nenhuma 

denominação oficial para o trecho rodoviário em questão. 

III – VOTO 

Verificados o mérito, a constitucionalidade, a juridicidade e a 

adequação à técnica legislativa, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei da Câmara nº 79, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 04/12/2018 às 11h30 - 48ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

MDB

ROSE DE FREITAS 1. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. HÉLIO JOSÉPRESENTE
MARTA SUPLICY 3. RAIMUNDO LIRA

JOSÉ MARANHÃO 4. SIMONE TEBETPRESENTE
EDISON LOBÃO 5. VAGO

JOÃO ALBERTO SOUZA 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANN

FÁTIMA BEZERRA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 3. JORGE VIANA

PAULO PAIM 4. JOSÉ PIMENTEL PRESENTE
REGINA SOUSA 5. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
KÁTIA ABREU 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. DAVI ALCOLUMBRE

FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 4. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
VAGO 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. LASIER MARTINS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. JOÃO CAPIBERIBE PRESENTE
LÚCIA VÂNIA 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
LÍDICE DA MATA 3. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

PEDRO CHAVES 1. MAGNO MALTA

WELLINGTON FAGUNDES 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 3. ARMANDO MONTEIRO

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ROMERO JUCÁ

AIRTON SANDOVAL

VICENTINHO ALVES

CIDINHO SANTOS

ACIR GURGACZ
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 48ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE APROVA O
RELATÓRIO DO SENADOR WELLINGTON FAGUNDES, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLC 79/2017)

Senadora LÚCIA VÂNIA

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto
de Lei da Câmara n° 39, de 2018, que Inscreve no Livro dos Heróis da
Pátria o nome de Ulysses Silveira Guimarães.

RELATOR: Senador João Alberto Souza
RELATOR ADHOC: Senadora Regina Sousa

PARECER (SF) Nº 58, DE 2018

PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 39, de 2018 (nº 6.259, de 2016, na Casa de 
origem), da Presidência da República, que 

inscreve no Livro dos Heróis da Pátria o nome de 
Ulysses Silveira Guimarães. 

Relator: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2018 (nº 6.259, de 2016, na Casa 
de origem), da Presidência da República, que inscreve no Livro dos Heróis 

da Pátria o nome de Ulysses Silveira Guimarães. 

A proposição consta de dois artigos, dos quais o primeiro 

determina a inscrição do nome de Ulysses Silveira Guimarães no Livro dos 
Heróis da Pátria, que se encontra no Panteão da Pátria e da Liberdade 

Tancredo Neves, em Brasília. O art. 2º determina, por sua vez, a entrada em 
vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

Na justificação, que consiste na Exposição de Motivos nº 52, de 
2016, do Ministério da Cultura, exalta-se a trajetória política de Ulysses 
Guimarães, descrito como um dos mais ativos opositores à ditadura militar. 

Aprovada pelas Comissões de Cultura e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania na Câmara dos Deputados, a proposição foi 

encaminhada, no Senado Federal, ao exame da CE, devendo, se aprovada, 
ser submetida ao crivo do Plenário.  

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que tratem de 
homenagens cívicas, tal como a presentemente analisada, de acordo com o 

art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Ulysses Silveira Guimarães nasceu no dia 6 de outubro de 1916, 

na vila Itaqueri da Serra, então pertencente ao Município de Rio Claro, hoje 
distrito do Município de Itirapina, no Estado de São Paulo.  

Veio à Capital Paulista para ingressar na tradicional Faculdade 
de Direito do Largo de São Francisco, onde já se destaca por sua ativa 

participação na vida acadêmica e na política estudantil. Depois de trabalhar 
como professor e advogado, e exercer cargos na diretoria do Santos Futebol 

Clube, Ulysses ingressa, com a redemocratização, no Partido Social 
Democrático (PSD), sendo eleito, em 1947, Deputado Estadual de São Paulo. 

Em 1951, é a vez de ser eleito Deputado Federal, o primeiro de onze 
mandatos consecutivos como representante, na Câmara dos Deputados, da 
população paulista. Sua única experiência no Poder Executivo dura cerca de 

um ano, assumindo o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior na breve experiência parlamentarista com o Primeiro Ministro 

Tancredo Neves. 

Embora tendo apoiado, em um primeiro momento, o golpe 

militar que depôs João Goulart, Ulysses Guimarães logo se destacará como 
um combativo opositor ao regime ditatorial que se instala. Filia-se, com a 

instalação do bipartidarismo, ao Movimento Democrático Brasileiro (MDB), 
do qual se torna Presidente em 1971. Desde esse período o Dr. Ulysses 

empenha seu talento comunicativo e seu bom humor, sua capacidade de 
articulação e liderança, em uma luta incessante contra os desmandos da 

ditadura e pela defesa das liberdades civis e políticas. Lança-se, em 1973, 
como “anticandidato” às eleições indiretas para Presidente da República, 

difundindo o anseio pela retomada dos rumos democráticos, mesmo sem 
chances de vencer no colégio eleitoral. 

Como líder da oposição parlamentar, Ulysses Guimarães estará 

nas frentes mais relevantes de luta contra o regime ditatorial e pelo 
restabelecimento do Estado Democrático de Direito. Destaquem-se, nesse 

sentido, a campanha pela anistia política, no final da década de 1970, e o 
memorável movimento pelas eleições diretas, em 1984, quando recebe o 

apelido consagrador de Senhor Diretas. Em decorrência desse movimento de 
massas, no qual se empenharam unidas, já em um ambiente pluripartidário, 
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as principais lideranças oposicionistas do País, Tancredo Neves se elege na 
última eleição indireta para Presidente da República, viabilizando o fim da 
ditadura militar. Ulysses conquista, então, posição de proeminência como 

Presidente da Câmara dos Deputados, conduzindo, ademais, os trabalhos da 
Assembleia Nacional Constituinte, que trará à luz a Constituição Cidadã, 

como ele a batizou.  

Prosseguindo incansavelmente a luta por um Brasil 

democrático, justo e soberano, Ulysses Guimarães, pouco após completar 
seus 76 anos, falece em uma colisão com o mar de Angra dos Reis no 

helicóptero de seu amigo, Severo Gomes, juntamente com suas esposas, no 
dia 12 de outubro de 1992. O corpo de Ulysses foi o único, entre os dos 

quatro passageiros e do piloto, que jamais foi encontrado. 

O exemplo de Ulysses Guimarães avulta ao longo de sua 

atuação, por quatro décadas e meia, nas lides políticas do País, defendendo, 
lúcido e destemido, a causa da liberdade e da convivência fraterna e 
democrática de seus concidadãos, em busca do bem de todos. Confirma-se 

assim, seu lugar como uma das mais destacadas personalidades políticas da 
história republicana, merecendo ter seu nome inscrito como herói da Pátria. 

A proposição coaduna-se com as determinações da Lei 
nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que dispõe sobre a inscrição de 

nomes no Livro dos Heróis da Pátria. Conforme a redação dada a seu art. 2º 
pela Lei nº 13.229, de 2015, a distinção será prestada por meio de lei, 

decorridos 10 (dez) anos da morte ou da presunção da morte do 
homenageado. 

Posteriormente à apresentação do projeto na Câmara dos 
Deputados, coincidente com o ano do centenário de Ulysses Guimarães, a 

Lei nº 13.433, de 12 de abril de 2017, alterou a redação do art. 1º da Lei 
nº 11.597, de 2007, mudando o nome do livro que recebe as inscrições em 

pauta para Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. Convém, portanto, fazer 
duas emendas de redação para ajustar o texto da proposição ao novo contexto 
jurídico. 

No que tange aos aspectos de constitucionalidade e técnica 
legislativa, não vislumbramos óbices à aprovação da matéria. 
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III – VOTO 

Consoante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 39, de 2018, com as emendas que se seguem: 

EMENDA Nº     -CE  

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei da Câmara 

nº 39, de 2018: 

“Inscreve o nome de Ulysses Silveira Guimarães no Livro dos 

Heróis e Heroínas da Pátria.” 

EMENDA Nº     -CE  

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara 
nº 39, de 2018: 

“Art. 1º Será inscrito o nome de Ulysses Silveira Guimarães 
no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, que se encontra no Panteão 
da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília, Distrito 

Federal.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 04/12/2018 às 11h30 - 48ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

MDB

ROSE DE FREITAS 1. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. HÉLIO JOSÉPRESENTE
MARTA SUPLICY 3. RAIMUNDO LIRA

JOSÉ MARANHÃO 4. SIMONE TEBETPRESENTE
EDISON LOBÃO 5. VAGO

JOÃO ALBERTO SOUZA 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANN

FÁTIMA BEZERRA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 3. JORGE VIANA

PAULO PAIM 4. JOSÉ PIMENTEL PRESENTE
REGINA SOUSA 5. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
KÁTIA ABREU 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. DAVI ALCOLUMBRE

FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 4. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
VAGO 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. LASIER MARTINS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. JOÃO CAPIBERIBE PRESENTE
LÚCIA VÂNIA 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
LÍDICE DA MATA 3. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

PEDRO CHAVES 1. MAGNO MALTA

WELLINGTON FAGUNDES 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 3. ARMANDO MONTEIRO

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ROMERO JUCÁ

AIRTON SANDOVAL

VICENTINHO ALVES

CIDINHO SANTOS

ACIR GURGACZ
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 48ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATORA “AD HOC” A SENADORA REGINA
SOUSA, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR JOÃO ALBERTO SOUZA.
NA OCASIÃO, A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
CE, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS Nº 1-CE (DE
REDAÇÃO) E Nº 2-CE (DE REDAÇÃO).

(PLC 39/2018)

Senadora LÚCIA VÂNIA

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto
de Lei da Câmara n° 40, de 2018, que Institui o Dia da Nascente do Rio
Paraíba do Sul.

RELATOR: Senadora Marta Suplicy
RELATOR ADHOC: Senadora Maria do Carmo Alves

PARECER (SF) Nº 59, DE 2018

PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº40, 
de 2018 (Projeto nº 6.446, de 2016, na Casa de 
origem), do Deputado Marcio Luiz Alvino de 
Souza, que institui o Dia da Nascente do Rio 
Paraíba do Sul. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte o 
Projeto de Lei da Câmara nº 40, de 2018 (Projeto nº 6.446, de 2016, na Casa 
de origem), do Deputado Marcio Luiz Alvino de Souza, que institui o Dia 
da Nascente do Rio Paraíba do Sul. 

A proposição contém dois artigos. O primeiro institui a referida 
efeméride, que será celebrada no dia 23 de setembro de cada ano. O segundo 
prevê a entrada em vigor da futura lei na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor remonta as origens geográficas do 
rio, que banha diversos municípios, e destaca a sua importância 
socioeconômica. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi examinada e 
aprovada, em caráter conclusivo, nos termos do art. 24, II, daquela Casa,  
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pelas Comissões de Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC).  

Nesta Casa, a proposição recebeu despacho pelo exame da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). Em caso de aprovação, 
segue para o Plenário. Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar em projetos que versem sobre datas 
comemorativas, tema da proposição em análise. 

O rio Paraíba do Sul nasce na Serra da Bocaina, no município 
paulista de Areias, com o nome de Paraitinga, e é rebatizado no momento 
em que encontra o rio Paraibuna, no município paulista de Cunha. Possui 
uma extensão total de aproximadamente 1120 km no sentido leste–oeste, 
sendo considerado o rio mais importante do Estado do Rio de Janeiro. 
Ressalta-se que a Bacia do rio Paraíba do Sul, situada na região hidrográfica 
do Atlântico Sudeste, abrange uma área de 57.000 km² e banha os estados de 
São Paulo (23,7%), Minas Gerais (39,6%) e Rio de Janeiro (36,7%). 

Desde o seu nascimento até sua foz em Atafona, em São João 
da Barra, no Rio de Janeiro, as águas de sua bacia banham mais de 180 
municípios. Apenas no município fluminense, mais de 13 milhões de pessoas 
dependem economicamente do rio, em atividades dos setores industrial e 
agropecuário. O seu curso é marcado por uma série de represas destinadas 
ao fornecimento de água e de energia elétrica tanto para os habitantes da 
bacia quanto para os habitantes da região metropolitana do Rio de Janeiro. 

A data sugerida pelo projeto em tela, 23 de setembro, coincide 
com a data de fundação do Movimento Nascentes do Paraíba do Sul, que 
desde 2001 empreende ações com o fim de valorizar e preservar a nascente 
do rio e o seu curso d'água. 
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Acreditamos que a instituição da referida data comemorativa 
contribuirá para a preservação da nascente do rio Paraíba do Sul e gerará 
desdobramentos positivos em termos econômicos, sociais e ambientais. 

Por ser a única comissão a se manifestar sobre a proposição, 
compete à CE analisar a constitucionalidade, a juridicidade e a 
regimentalidade da matéria. 

Com relação a esses aspectos, não vislumbramos óbice à sua 
aprovação. A matéria é de competência da União e cabe ao Congresso 
Nacional manifestar-se em lei. Além disso, não há reserva de iniciativa. 

Ademais, a redação é adequada e atende ao disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Por fim, o projeto atende às determinações da Lei nº 12.345, de 
9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas. 

O referido diploma legal estabelece que a instituição de datas 
comemorativas deverá obedecer ao critério da alta significação para os 
diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos 
que compõem a sociedade brasileira. Afirma, ainda, que a definição do 
critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio de consultas 
e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com 
organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos 
segmentos interessados. 

Em atendimento a essas determinações, o autor informou a 
realização de audiência pública no Auditório do Departamento de Águas e 
Energia Elétrica (DAEE), órgão gestor dos recursos hídricos do Estado de 
São Paulo, em 31 de agosto de 2016, na qual a proposta foi aprovada. A 
audiência teve por finalidade discutir a criação do Dia da Nascente do Rio 
Paraíba do Sul, entre outros assuntos. Estiveram presentes na reunião, 
conforme registrado em ata, especialistas, gestores e pesquisadores 
envolvidos com o tema. 
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Assim, consideramos cumpridas as exigências legais para a 
apresentação de projetos que visem a instituir data comemorativa. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 40, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 04/12/2018 às 11h30 - 48ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

MDB

ROSE DE FREITAS 1. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. HÉLIO JOSÉPRESENTE
MARTA SUPLICY 3. RAIMUNDO LIRA

JOSÉ MARANHÃO 4. SIMONE TEBETPRESENTE
EDISON LOBÃO 5. VAGO

JOÃO ALBERTO SOUZA 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANN

FÁTIMA BEZERRA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 3. JORGE VIANA

PAULO PAIM 4. JOSÉ PIMENTEL PRESENTE
REGINA SOUSA 5. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
KÁTIA ABREU 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. DAVI ALCOLUMBRE

FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 4. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
VAGO 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. LASIER MARTINS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. JOÃO CAPIBERIBE PRESENTE
LÚCIA VÂNIA 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
LÍDICE DA MATA 3. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

PEDRO CHAVES 1. MAGNO MALTA

WELLINGTON FAGUNDES 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 3. ARMANDO MONTEIRO

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ROMERO JUCÁ

AIRTON SANDOVAL

VICENTINHO ALVES

CIDINHO SANTOS

ACIR GURGACZ
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 48ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATORA “AD HOC” A SENADOR MARIA
DO CARMO ALVES, EM SUBSTITUIÇÃO À SENADORA MARTA
SUPLICY.
NA OCASIÃO, A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
CE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLC 40/2018)

Senadora LÚCIA VÂNIA

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto
de Lei da Câmara n° 89, de 2018, que Altera dispositivo da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, para obrigar a notificação de
faltas escolares ao Conselho Tutelar quando superiores a 30% (trinta
por cento) do percentual permitido em lei.

RELATOR: Senador Cristovam Buarque
RELATOR ADHOC: Senador José Medeiros

PARECER (SF) Nº 60, DE 2018

PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 89, de 2018 (Projeto de Lei nº 6.137, de 2013, 

na Casa de origem), da Deputada Keiko Ota, que 
altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para obrigar a notificação de 

faltas escolares ao Conselho Tutelar quando 
superiores a 30% (trinta por cento) do percentual 

permitido em lei. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 89, de 2018 (Projeto de Lei 

nº 6.137, de 2013, na Casa de origem), de autoria da Deputada Keiko Ota. A 
iniciativa pretende obrigar a notificação de faltas escolares ao Conselho 

Tutelar quando superiores a 30% do percentual permitido em lei. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi apreciada em 

Plenário, em regime de urgência, pelas Comissões de Educação e Cultura e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), tendo logrado aprovação 

na forma de substitutivo apresentado pela primeira. Ao chegar ao Senado 
Federal, a matéria foi distribuída exclusivamente à CE, não tendo recebido 

emendas. 

Ao justificar a iniciativa, a autora defende ser necessário um 
acompanhamento mais rigoroso da presença dos alunos nas escolas e 

argumenta que a redução do percentual de faltas necessárias para que seja 
notificado o Conselho Tutelar resultará em uma intervenção mais precoce do 

Poder Público, minimizando os prejuízos à aprendizagem. 
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II – ANÁLISE 

O PLC nº 89, de 2018, aborda matéria de natureza educacional 
e está, portanto, sujeito ao exame de mérito da CE, nos termos do art. 102 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Compete, ainda, a este 
Colegiado emitir parecer sobre a constitucionalidade e a juridicidade da 

proposição em referência, uma vez que, nesta Casa legislativa, ela foi 
distribuída unicamente a esta Comissão. 

No tocante à constitucionalidade, o projeto de lei cuida de 
assunto da competência legislativa da União e está de acordo com os 

preceitos constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional 
(art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa dos parlamentares (art. 61). 

Também estão atendidos os requisitos de juridicidade da proposição em 
exame. 

Quanto ao mérito, temos que a evasão escolar e a repetência são 
dois problemas preocupantes da educação brasileira, especialmente no 
ensino médio, ocasionadas em grande parte por faltas excessivas e falta de 

interesse do aluno perante o conteúdo das aulas. Outra razão que leva a esses 
dois indesejados quadros é a falta de maior envolvimento da família com 

vida escolar do estudante. 

Independentemente dessas questões, é certo que o Estado 

precisa ser atuante na redução do número de faltas para efetivamente cumprir 
seu dever de oferecer a educação. É necessário que sua atuação possa 

acontecer antes que faltas exageradas propiciem a repetência, ou pior, o 
desligamento do aluno da instituição de ensino. 

O Conselho Tutelar é justamente o órgão público encarregado 
pela sociedade de atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos da 

criança e do adolescente. Assim, sua notificação em caso de faltas escolares, 
quando superiores a 30% do percentual permitido em lei, e não mais somente 

quando superiores a 50%, permitirá a atuação mais oportuna do Estado na 
vida escolar do estudante faltante. Essa atuação mais antecipada pode reduzir 
a repetência e evasão escolar.  

Nesse sentido, é inegável o mérito da proposição analisada. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 89, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 04/12/2018 às 11h30 - 48ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

MDB

ROSE DE FREITAS 1. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. HÉLIO JOSÉPRESENTE
MARTA SUPLICY 3. RAIMUNDO LIRA

JOSÉ MARANHÃO 4. SIMONE TEBETPRESENTE
EDISON LOBÃO 5. VAGO

JOÃO ALBERTO SOUZA 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANN

FÁTIMA BEZERRA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 3. JORGE VIANA

PAULO PAIM 4. JOSÉ PIMENTEL PRESENTE
REGINA SOUSA 5. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
KÁTIA ABREU 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. DAVI ALCOLUMBRE

FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 4. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
VAGO 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. LASIER MARTINS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. JOÃO CAPIBERIBE PRESENTE
LÚCIA VÂNIA 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
LÍDICE DA MATA 3. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

PEDRO CHAVES 1. MAGNO MALTA

WELLINGTON FAGUNDES 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 3. ARMANDO MONTEIRO

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ROMERO JUCÁ

AIRTON SANDOVAL

VICENTINHO ALVES

CIDINHO SANTOS

ACIR GURGACZ
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 48ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR JOSÉ
MEDEIROS, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR CRISTOVAM
BUARQUE.
NA OCASIÃO, A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
CE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLC 89/2018)

Senadora LÚCIA VÂNIA

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara
n° 34, de 2018, que Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que
dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para
prever a inclusão de requisitos econômicos, sociais e ambientais em
empreendimentos habitacionais.

RELATOR: Senador José Medeiros

PARECER (SF) Nº 21, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

04 de Dezembro de 2018
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 34, de 2018 (nº 3.440, 

de 2015, na origem), da Deputada Moema 

Gramacho, que altera a Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para prever 

a inclusão de requisitos econômicos, sociais e 

ambientais em empreendimentos habitacionais. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 34, de 2018 (nº 3.440, de 2015, na 

origem), da Deputada Moema Gramacho, que altera a Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida 

(PMCMV), para prever a inclusão de requisitos econômicos, sociais e 

ambientais em empreendimentos habitacionais. 

O art. 1º do projeto estabelece seu objetivo, que é incluir 

requisitos econômicos, sociais e ambientais em empreendimentos 

habitacionais do PMCMV. O art. 2º do PLC modifica os requisitos do 

Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), mediante alteração do 

inciso II e acréscimo dos incisos V e VI (novos requisitos) ao art. 5º-A da 

Lei nº 11.977, de 2009.  

A nova redação para o inciso II do art. 5º-A especifica como 

medidas de adequação ambiental de empreendimentos a gestão de resíduos 

sólidos, o reaproveitamento da água de chuva, o reúso de águas servidas e a 

utilização de energia solar, permitindo ainda a adoção de outras medidas. Os 

novos incisos V e VI do art. 5º-A, por sua vez, estabelecem como requisito 
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o incentivo: i) à organização social, com a destinação de espaço físico para

atividades de lazer, culturais, esportivas e de formação; e ii) à organização 

produtiva, com a destinação de espaço físico para o funcionamento de 

empreendimentos individuais ou coletivos voltados à geração de trabalho e 

renda, entendidos estes como as associações profissionais, cooperativas, 

microempreendimentos individuais ou coletivos e similares. 

O art. 3º da proposição estabelece como cláusula de vigência a 

data de publicação da lei que resultar da aprovação do projeto. 

Na justificação, a autora ressalta a necessidade de “as famílias 

conseguirem, no âmbito do seu próprio meio habitacional, realizar alguma 

atividade laboral, o que contribui para o seu sustento material e até mesmo 

evitar a inadimplência”. 

A proposição foi distribuída à CMA e à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, 

em especial sobre proteção do meio ambiente, controle da poluição e 

conservação da natureza (art. 102-F, caput e inciso I, do RISF). 

A técnica legislativa do PLC atende aos requisitos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, contudo há correções a 

serem feitas. O termo “reaproveitamento” de água chuva deveria ser 

substituído por “aproveitamento” de água de chuva, uma vez que seria dada 

destinação à água pluvial pela primeira vez. A “utilização de energia solar” 

deveria ser substituída por “geração de energia solar1”, pois as unidades 

residenciais serão geradoras, seja para aquecimento da água, seja para 

geração de energia fotovoltaica.  

Do ponto de vista ambiental, a proposição tem muitos méritos. 

A alteração do inciso II do art. 5º-A inclui abrangente conjunto de medidas 

de adequação ambiental que geram benefícios ambientais e econômicos para 

a comunidade, como a redução do valor das faturas de água e de energia 

elétrica e a venda do material reciclável gerado no conjunto habitacional. 

1 Geração de energia solar: i) sistema de aquecimento de água (SAS); ii) sistema de geração de energia 

elétrica a partir da radiação solar, por meio do efeito fotovoltaico, ou Sistema Fotovoltaico (SFV). 
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Desse modo, eventual aumento no custo de construção seria tranquilamente 

compensado com a redução dessas despesas mensais no médio-longo prazo. 

Ainda, a União poderia suportar parte do custo de implantação, como já vem 

fazendo no caso da geração de energia solar.  

A gestão dos resíduos sólidos nos conjuntos habitacionais 

compreende a correta separação na origem e a coleta desses resíduos, 

conforme preconizado pelo art. 9º do Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro 

de 2010. O reúso de águas servidas e o aproveitamento de água de chuva, 

previstos no § 4º do art. 7º do Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, são 

estratégias que podem reduzir o consumo de água potável (logo, reduzir o 

consumo na fatura de água) e direcionar o uso de água potável a usos mais 

nobres, como água de beber, preparo de alimentos e higiene pessoal. 

Todas as mencionadas medidas constam no “Selo Azul” da 

Caixa Econômica Federal, principal financiadora da habitação no Brasil. A 

depender das medidas de adequação ambiental do empreendimento, o Selo 

garante a construtoras e clientes taxas de juros mais atrativas para construção 

e aquisição de imóveis. 

Quanto ao acréscimo do inciso V ao art. 5º-A, conforme art. 2º 

do PLC, entendemos que a redação proposta é bastante similar à redação 

original do inciso IV do art. 5º-A, com exceção do transporte público, que já 

estaria incluído no inciso III do mesmo artigo, relativo à infraestrutura 

básica. Por essa razão, apresentamos emenda para suprimir do art. 2º do PLC 

o inciso V do art. 5º-A.

Com relação ao inciso VI do art. 5º-A, introduzido pelo art. 2º 

do PLC, entendemos que a destinação de espaço físico para o funcionamento 

de empreendimentos individuais ou coletivos é um requisito inovador, que 

pode permitir o desenvolvimento da economia doméstica nos conjuntos 

habitacionais. Contudo, o dispositivo é bastante aberto e deveria estar 

condicionado a uma regulamentação, para evitar que se desconfigure a 

natureza precípua de moradia dos projetos do PMCMV. Sem qualquer 

delimitação, não estariam definidos os critérios de aquisição de unidades 

comerciais, quantas unidades comerciais estariam permitidas por conjunto 

habitacional, entre outros aspectos. Nesse sentido, propomos emenda para 

que após o “incentivo à organização produtiva” acrescente-se o termo “na 

forma do regulamento”. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PLC nº 34, de 

2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1-CMA 

Dê-se ao art. 2º do PLC nº 34, de 2018, a seguinte redação: 

Art. 2º O art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º-A. ................................................................... 

........................................................................................ 

II – adequação ambiental do projeto, incluindo, entre 

outros, a gestão de resíduos sólidos, o aproveitamento da água 

de chuva, o reúso de águas servidas e a geração de energia 

solar; 

......................................................................................... 

VI – incentivo à organização produtiva, na forma do 

regulamento, com a destinação de espaço físico para o 

funcionamento de empreendimentos individuais ou coletivos 

voltados à geração de trabalho e renda, entendidos estes como 

as associações profissionais, cooperativas, 

microempreendimentos individuais ou coletivos e similares.” 

(NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMA, 04/12/2018 às 15h - 14ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES

MDB

HÉLIO JOSÉ 1. AIRTON SANDOVAL PRESENTE
ROMERO JUCÁ 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 3. VAGO

VALDIR RAUPP 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. ÂNGELA PORTELA

LINDBERGH FARIAS 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO ROCHA 3. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ACIR GURGACZ 4. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ATAÍDES OLIVEIRA 1. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 2. BENEDITO DE LIRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. VANESSA GRAZZIOTIN

CRISTOVAM BUARQUE 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
CIDINHO SANTOS 2. PEDRO CHAVESPRESENTE

Não Membros Presentes
FÁTIMA BEZERRA

JOSÉ MARANHÃO

JOSÉ PIMENTEL

GARIBALDI ALVES FILHO

VICENTINHO ALVES
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR JOSÉ MEDEIROS QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA
CMA FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 34 DE 2018
COM A EMENDA Nº 1-CMA.

(PLC 34/2018)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara
n° 37, de 2017, que Altera o art. 3º da Lei nº 13.233, de 29 de
dezembro de 2015 (aumenta o prazo para que conste em embalagens
alerta sobre consumo responsável de água).

RELATOR: Senadora Regina Sousa

PARECER (SF) Nº 22, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 37, de 2017 (Projeto 

de Lei nº 4.273, de 2016, na origem), do Deputado 

Arnaldo Faria de Sá, que altera o art. 3º da Lei 

nº 13.233, de 29 de dezembro de 2015. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão Meio Ambiente (CMA) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 37, de 2017 (Projeto de Lei nº 4.273, de 

2016, na origem), de autoria do Deputado Arnaldo Faria de Sá, que altera o 

art. 3º da Lei nº 13.233, de 29 de dezembro de 2015, que obriga, nas 

hipóteses que especifica, a veiculação de mensagem de advertência sobre o 

risco de escassez e de incentivo ao consumo moderado de água, para alterar 

o início da vigência da lei no caso de produtos já comercializáveis. 

A proposição é composta de um único artigo, que determina 

que, no caso de produtos já comercializáveis, o prazo de início da vigência 

da lei inicie-se após dois anos de sua publicação, permanecendo o prazo de 

início original, de 365 dias, apenas para novos produtos. 

Em sua justificação, o autor afirma que a mudança dos rótulos 

de produtos que já estão em fase de comercialização implicará novos 

leiautes, tornando o prazo original impraticável, e que o “volume morto” das 

principais represas já está recuperado.  

A proposição tramitou na Câmara dos Deputados pelas 

Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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No Senado Federal a matéria foi distribuída para análise da 

CMA e, após a manifestação desta Comissão, será encaminhada à apreciação 

pelo Plenário. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente, nos termos do 

art. 102-F, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar 

sobre assuntos pertinentes à proteção do meio ambiente e à defesa dos 

recursos hídricos, assuntos que fazem parte do escopo do PLC nº 37, de 

2017. É, portanto, regimental a análise da proposição por esta Comissão. 

Por ser a CMA a única comissão a apreciar a matéria, cabe-lhe 

analisar, além do mérito, os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa da iniciativa. Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, nada há a opor ao projeto, tendo em vista que compete 

concorrentemente à União, aos estados e ao Distrito Federal legislar sobre 

conservação da natureza, defesa dos recursos naturais e proteção do meio 

ambiente, a teor do disposto no art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, 

bem como por não ter sido afetada cláusula pétrea alguma. Ademais, a 

matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, em 

conformidade com o caput do art. 48 da Carta Magna, sendo livre a iniciativa 

parlamentar. 

Quanto ao mérito, entendemos ser necessária e educativa a 

exigência de mensagens de advertência nos rótulos e embalagens de 

equipamentos e produtos de limpeza cujo uso implique consumo de água 

quanto ao uso racional da água e ao risco de escassez desse valioso recurso. 

No entanto, julgamos que o prazo que a lei determinou para o 

início de sua vigência, que é de um ano, é exíguo para produtos que já 

estavam em plena comercialização quando da publicação da norma. Com 

efeito, muitos desses produtos têm prazo de validade superior a um ano, e 

várias unidades já fabricadas quando da publicação da lei permaneciam nas 

prateleiras do comércio após o início de seu prazo de vigência, o que tornava 

esses produtos irregulares. 

Ademais, a redefinição de leiautes de embalagens e rótulos 

demanda tempo e recursos financeiros, o que torna impraticável para a maior 

parte das indústrias, especialmente as menores, a adaptação de toda a sua 

linha de produtos à nova exigência em tão pouco tempo.  
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Para os novos lançamentos, a situação é distinta, pois já está no 

planejamento das empresas a concepção de novos rótulos e embalagens, o 

que torna viável a adesão à lei em prazo inferior. 

A extensão do prazo para se iniciar a exigência de novos rótulos 

e embalagens com as mensagens de advertência determinadas pela lei, no 

caso dos produtos já comercializados, não causará prejuízo para a 

sensibilização dos consumidores, pois na impossibilidade prática de rápida 

adequação, já não havia concretamente o resultado que a lei previa, restando 

ao Estado apenas a obrigação de punir as empresas pelo descumprimento 

normativo, sem qualquer benefício em termos de indução ao uso racional da 

água. 

Dessa forma, consideramos meritório o PLC nº 37, de 2017. 

Entretanto, entendemos que a prorrogação por apenas um ano para os 

produtos que já estão em comercialização é insuficiente. Ainda há um 

número grande de produtos, de diversas marcas, que estão nas prateleiras em 

desconformidade com a lei desde 30 de dezembro de 2016. Estender o prazo 

por um ano significará regularizar as vendas que ocorreram até o dia 30 de 

dezembro de 2017. Essa regularização é praticamente inócua, pois é quase 

impossível para a fiscalização identificar situações pretéritas de vendas de 

produtos em desconformidade com a lei. Ademais, essa prorrogação 

manteria na clandestinidade os produtos que atualmente estão à venda sem 

que seus rótulos veiculem mensagem de advertência sobre o risco de 

escassez e de incentivo ao consumo moderado de água. 

De fato, desde o início de vigência da Lei nº 13.233, de 2015, já 

foram transcorridos mais de quatorze meses. E desde a publicação da 

mencionada lei, mais de vinte e seis meses. Aparentemente esse poderia ser 

considerado um prazo razoável para a adequação dos produtos. É necessário, 

porém, observar que o País vem passando por considerável crise econômica 

desde então, o que criou dificuldades para que o setor empresarial, 

principalmente as pequenas indústrias, pudesse investir em novos leiautes de 

embalagens. Assim, acreditamos que estender o prazo de adequação até o 

final de 2018 é medida razoável, que não prejudicará o objetivo de levar os 

consumidores à reflexão sobre como estão utilizando os recursos hídricos 

que a eles são disponibilizados. 

À guisa de fecho, notamos, contudo, que o projeto deve ser 

aprimorado mediante a aplicação de redação mais precisa à cláusula de 

vigência da lei, de modo a contemplar o intuito da proposição de maneira 

não ambígua. Portanto, as expressões “novos produtos” e “produtos já 
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comercializáveis” devem ser excluídas. A nova redação deve indicar com 

precisão qual a data limite de início da comercialização que sujeita o produto 

a um prazo maior de adaptação, especificando também a data em que a 

exigência imposta pela lei será aplicada. Com a emenda que propomos, 

atinge-se com clareza o objetivo pretendido pela iniciativa. 

Conforme o art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, incumbe ainda a correção da ementa, de modo a explicitar 

o objeto da proposição, ausente na ementa original, evitando assim o que se

denomina “ementa cega”. 

Por fim, é necessário incluir artigo na proposição estabelecendo 

a cláusula de vigência da lei que dela se originar.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 37, de 2017, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº  1- CMA 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei da Câmara 

nº 37, de 2017: 

“Altera o art. 3º da Lei nº 13.233, de 29 de 

dezembro de 2015, que obriga, nas hipóteses que 

especifica, a veiculação de mensagem de 

advertência sobre o risco de escassez e de 

incentivo ao consumo moderado de água, para 

alterar o início da vigência da lei no que diz 

respeito aos produtos já em comercialização.” 

EMENDA Nº  2-CMA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara 

nº 37, de 2017: 

“Art. 1º O art. 3º da Lei nº 13.233, de 29 de dezembro de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

‘Art. 3º ....................................................................... 
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Parágrafo único. Para os produtos cuja 

comercialização teve início até 30 de dezembro de 2016, o 

disposto nesta Lei se aplicará a partir de 30 de dezembro de 

2018.’ (NR)” 

EMENDA Nº  3-CMA 

Inclua-se o seguinte art. 2º no Projeto de Lei da Câmara nº 37, 

de 2017: 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMA, 04/12/2018 às 15h - 14ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES

MDB

HÉLIO JOSÉ 1. AIRTON SANDOVAL PRESENTE
ROMERO JUCÁ 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 3. VAGO

VALDIR RAUPP 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. ÂNGELA PORTELA

LINDBERGH FARIAS 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO ROCHA 3. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ACIR GURGACZ 4. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ATAÍDES OLIVEIRA 1. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 2. BENEDITO DE LIRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. VANESSA GRAZZIOTIN

CRISTOVAM BUARQUE 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
CIDINHO SANTOS 2. PEDRO CHAVESPRESENTE

Não Membros Presentes
FÁTIMA BEZERRA

JOSÉ MARANHÃO

JOSÉ PIMENTEL

GARIBALDI ALVES FILHO

VICENTINHO ALVES
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA REGINA SOUSA, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER
DA CMA, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 37 DE
2017, COM AS EMENDAS NOS 1 A 3-CMA.

(PLC 37/2017)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei do Senado
n° 353, de 2017, do Senador Eduardo Braga, que Estabelece normas
gerais sobre agricultura urbana sustentável.

RELATOR: Senadora Regina Sousa
RELATOR ADHOC: Senador Valdir Raupp

PARECER (SF) Nº 23, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2017, do 
Senador Eduardo Braga, que estabelece normas 
gerais sobre agricultura urbana sustentável. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 353, de 2017, do Senador Eduardo
Braga, que estabelece normas gerais sobre agricultura urbana sustentável. 

O art. 1º do PLS indica seu propósito e define agricultura urbana 
sustentável. Os arts. 2º e 3º estabelecem objetivos e instrumentos do projeto. 

O art. 4º dispõe que agricultura urbana sustentável deve 
respeitar o disposto no plano diretor municipal e que a sua atividade não 
afasta a incidência de: i) parcelamento, a edificação ou a utilização 
compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, 
inclusive quando da transferência do imóvel; ii) imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo; e iii) 
desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública; 
exceto, nas três hipóteses, se o município dispuser em contrário. 

O art. 5º dispõe que a utilização de imóveis da União para a 
agricultura urbana sustentável deve observar o disposto na Lei nº 9.636, de 
15 de maio de 1998, em especial o art. 18, §§ 1º e 5º, dispositivos que tratam 
da cessão de imóveis da União.  
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O art. 6º veda a fixação de moradia por parte de agricultores 
urbanos quando desenvolverem agricultura urbana sustentável em imóveis 
de terceiros. 

O art. 7º altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, para 
inserir os agricultores urbanos na categoria de agricultor familiar e 
empreendedor familiar rural quando cultive área inferior a 5 (cinco) hectares 
e tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento. 

O art. 8º determina como cláusula de vigência a data da 
publicação da lei que resultar da aprovação da proposição. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente 
(CMA) e de Agricutura e Reforma Agrária (CRA), cabendo à última a 
decisão terminativa. Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do 
meio ambiente, especialmente conservação e gerenciamento do uso do solo 
para o desenvolvimento sustentável, nos termos do art. 102-F, inciso IV, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

No tocante ao mérito, avaliamos que o PLS nº 353, de 2017, 
cumpre o louvável papel de incentivar o crescimento da agricultura urbana 
no Brasil, especialmente em imóveis urbanos desocupados. Primeiro, por 
uniformizar os objetivos dessa atividade e instituir instrumentos que 
propiciam seu desenvolvimento. Segundo, por garantir a agricultores 
urbanos que adotem práticas sustentáveis (ex. reúso de água e compostagem) 
acesso prioritário aos imóveis disponíveis. Terceiro, por reduzir insegurança 
jurídica relativa à utilização de imóveis urbanos desocupados, sejam 
públicos ou privados. Quarto por, equiparar o agricultor urbano ao agricultor 
familiar, caso cultive até 5 hectares e obtenha pelo menos 50% da renda 
familiar com o uso da terra, conforme art. 7º do PLS e art. 3º, inciso III, do 
Decreto nº 9.064, de 31 de maio de 2017. 

No Brasil, embora existam esparsos programas de fomento à 
agricultura urbana nos níveis federal, estadual e municipal, a falta de uma lei 
que estabeleça regras gerais, diretivas e instrumentos de organização e 
incentivo é um grande gargalo à expansão da atividade. Para sanar essas 
deficinências, o projeto estabelece instrumentos importantes, como: i) 
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cadastro e sistema de informações, para oferecer informações organizadas 
sobre imóveis urbanos disponíveis, agricultores urbanos interessados e 
localização das feiras; ii) aquisições governamentais, para garantir a compra 
dos produtos da agricultura urbana; iii) incentivos fiscais, financeiros e 
creditícios, para tornar a agricultura urbana mais competitiva; iv) selo de 
procedência, que torna o produto mais competitivo por agregar valor social. 
Ademais, traça objetivos para atividade, no sentido de dar uso produtivo dos 
imóveis urbanos desocupados, gerar emprego e renda, promover a 
agricultura familiar e orgânica.  

No que concerne à utilização de imóveis da União, o art. 5º do 
PLS remete à Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, segundo a qual esses 
imóveis podem ser cedidos a pessoas físicas ou jurídicas, no caso de interesse 
público ou social ou de aproveitamento econômico de interesse nacional. 
Essa cessão pode ser realizada por meio de regime de concessão de direito 
real de uso resolúvel, dispensando-se licitação, quando realizada com 
associações e cooperativas para cultivo da terra ou outras modalidades de 
interesse social. Contudo, se a cessão for destinada à execução de 
empreendimento com fim lucrativo, será onerosa e, caso haja condições de 
competitividade, estará sujeita a procedimento de licitação. 

Para a utilização de imóveis urbanos particulares, o art. 6º do 
projeto impede que os agricultores urbanos fixem moradia quando 
explorarem imóveis de terceiros, a fim de evitar eventuais problemas 
fundiários, bem como incentivar os proprietários dos imóveis a 
disponibilizá-los para a agricultura urbana.  

Quanto aos incentivos fiscais, financeiros e creditícios, a 
equiparação do agricultor urbano ao familiar permitiria acesso a linhas de 
crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF), com taxas de juro de até 2,5% ao ano, bem como garantiria 
acesso ao Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e ao Programa 
Nacional de Alimentação Escola (PNAE). A definição de incentivos fiscais 
como instrumento da lei pode encorajar estados e municípios a reduzirem a 
carga tributária incidente sobre essas atividades, em particular o IPTU sobre 
os lotes sob aproveitamento da agricultura urbana. 

Com relação à agricultura urbana no mundo, a Organização das 
Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), que apoia iniciativas 
de agricultura urbana em países da América Latina e África, estima que essa 
atividade seja praticada atualmente por 800 milhões de pessoas. O cultivo de 
imóveis urbanos ociosos contribui para a segurança alimentar, geração de 
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emprego e renda, especialmente em regiões mais pobres. A produção obtida 
geralmente é consumida pelos agricultores e vendida em mercados 
populares, portanto transportadas e refrigeradas por pouco tempo. Essas 
mercadorias possuem a vantagem de serem mais frescas e mais saudáveis, 
pois é comum que não se utilizem agrotóxicos.  

A agricultura urbana sustentável é socialmente inclusiva, gera 
emprego, renda e segurança alimentar; estimula produção orgânica, 
alimentação saudável e educação ambiental; favorece integração entre 
moradores da mesma comunidade; previne ocupação irregular do solo; evita 
despejo irregular de entulhos; pode recuperar área degradada e dificulta a 
utilização de lotes abandonados como ponto de venda e consumo de 
entorpecentes.  

Embora meritório, entendemos que há espaço para contribuir 
com o aprimoramento do PLS. Primeiramente, entendemos que a criação de 
pequenos animais deve ser retirada do conceito de agricultura urbana 
sustentável (art. 1º, parágrafo único), pois essa atividade pode ensejar 
prejuízo ao sossego público e à segurança sanitária nos centros urbanos. 
Propomos que os agricultores urbanos que implementem sistemas 
agroflorestais também tenham prioridade no acesso aos instrumentos 
previstos no art. 3º, § 2º, do PLS. Nesse mesmo dispositivo, sugerimos 
alargar o conceito de composto orgânico para agregar também o resíduo 
orgânico de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, 
observadas as restrições definidas em regulamento. Finalmente, opinamos 
pela alteração do art. 4º do PLS, para que os agricultores urbanos de regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas observem também o Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado de que trata o art. 10 da Lei nº 13.089, 
de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole). 

III – VOTO 

Com base no exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei do Senado nº 353, de 2017, com as emendas seguintes: 

EMENDA Nº 1-CMA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1º do PLS nº 353, de 2017, a 
seguinte redação: 

Art. 1º ...................................................................................... 
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Parágrafo único. Para os fins desta Lei, agricultura urbana 
sustentável é aquela desenvolvida no modelo de produção orgânico, 
em imóveis urbanos, públicos ou privados, cultivados para a 
produção de alimentos, plantas ornamentais e medicinais, para 
consumo próprio, comercialização ou doação a instituições 
educacionais e assistenciais. 

EMENDA Nº 2-CMA 

Dê-se ao § 2º do art. 3º do PLS nº 353, de 2017, a seguinte 
redação: 

Art. 3º ....................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 2º Terão prioridade no acesso aos instrumentos previstos
neste artigo os agricultores urbanos que utilizarem sistemas 
agroflorestais, sistemas de aproveitamento de água de reúso ou de 
chuva para irrigação, bem como adubação com composto 
proveniente da compostagem da fração orgânica de resíduos sólidos 
urbanos, observadas as exigências específicas dos órgãos 
competentes para o emprego dessas técnicas. 

EMENDA Nº 3-CMA 

Dê-se ao art. 4º do PLS nº 353, de 2017, a seguinte redação: 

Art. 4º A agricultura urbana sustentável deve respeitar o 
disposto no plano diretor municipal, previsto no art. 40 da Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001; no plano de desenvolvimento 
urbano integrado, definido no art. 10 da Lei nº 13.089, de 12 de 
janeiro de 2015, e nos regulamentos municipais. 

................................................................................................... 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMA, 04/12/2018 às 15h - 14ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES

MDB

HÉLIO JOSÉ 1. AIRTON SANDOVAL PRESENTE
ROMERO JUCÁ 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 3. VAGO

VALDIR RAUPP 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. ÂNGELA PORTELA

LINDBERGH FARIAS 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO ROCHA 3. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ACIR GURGACZ 4. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ATAÍDES OLIVEIRA 1. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 2. BENEDITO DE LIRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. VANESSA GRAZZIOTIN

CRISTOVAM BUARQUE 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
CIDINHO SANTOS 2. PEDRO CHAVESPRESENTE

Não Membros Presentes
FÁTIMA BEZERRA

JOSÉ MARANHÃO

JOSÉ PIMENTEL

GARIBALDI ALVES FILHO

VICENTINHO ALVES
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA REGINA SOUSA, RELATADO AD HOC PELO SENADOR
VALDIR RAUPP, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CMA,
FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 353 DE 2017 COM
AS EMENDAS Nº 1 A 3-CMA.

(PLS 353/2017)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre a
Emenda(s) da Câmara dos Deputados n° 1, de 2018, ao Projeto de Lei
do Senado nº 186, de 2015, que Altera o art. 17 da Lei nº 12.512, de
14 de outubro de 2011, para dispor sobre o limite de aquisição de
leite no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA)”.

RELATOR: Senadora Ana Amélia

PARECER (SF) Nº 10, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Ivo Cassol

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº     , DE 2018 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre a Emenda da 

Câmara dos Deputados nº 1, de 2018, ao Projeto 

de Lei nº 6.901-B, de 2017, do Senado Federal 

(PLS nº 186, de 2015, na Casa de Origem), que 

altera o art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro 

de 2011, a fim de estabelecer limite para aquisição 

de leite no âmbito do Programa de Aquisição de 

Alimentos – PAA. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Emenda da Câmara dos 

Deputados (ECD) nº 1, de 2018, ao Projeto de Lei nº 6.901-B, de 2017, do 

Senado Federal (PLS nº 186, de 2015, na Casa de Origem), que altera o art. 

17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, a fim de estabelecer limite 

para aquisição de leite no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos 

– PAA.

O PLS nº 186, de 2015, do Senador Cássio Cunha Lima, propõe 

a alteração da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, com o objetivo de 

fixar limite mínimo para a aquisição de leite no âmbito do Programa de 

Aquisição de Alimentos – PAA. O projeto acrescenta novo parágrafo ao art. 

17 da Lei nº 12.512, de 2011, para determinar, com vistas a viabilizar a 

produção leiteira pelos agricultores familiares, que o limite de aquisição do 

PAA-Leite, a ser estabelecido em regulamento, deverá garantir a compra de 

pelo menos 150 (cento e cinquenta) litros de leite por dia de cada produtor 

pelo período a que se refere o limite.  
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Na justificação, o Senador Cássio Cunha Lima, ao tempo em 

que destaca a existência de muitos benefícios proporcionados pelo PAA, 

critica o teto financeiro semestral de R$ 4 mil estabelecido, em 2005, pelo 

Governo Federal, como limite máximo de recursos que podem ser 

repassados a cada produtor de leite. Trata-se, na visão do Senador, de um 

valor insuficiente, que vem desestimulando o produtor e inviabilizando sua 

capacidade produtiva. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), em decisão terminativa. Em 30 de 

novembro de 2016, o PLS recebeu parecer favorável na Comissão, tendo 

sido encaminhado à Câmara dos Deputados em 14 de fevereiro de 2017. 

Nessa Casa, já como Projeto de Lei nº 6.901, de 2017, a proposição foi 

distribuída à Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, onde recebeu parecer favorável, e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, onde foi aprovada emenda para reduzir 

o limite mínimo de aquisição de leite no âmbito do PAA para 35 (trinta e 

cinco) litros de leite por dia. 

Com a aprovação dessa emenda na Câmara dos Deputados, a 

matéria retornou ao Senado Federal, em 6 de março de 2018, para sua 

análise. Registrada como ECD nº 1 de 2018, ao PLS nº 186, de 2015, foi 

novamente distribuída à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos II e IV do art. 104-B do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre 

proposições pertinentes ao planejamento, ao acompanhamento e à execução 

da política agrícola e fundiária; e à agricultura familiar e à segurança 

alimentar. Adicionalmente, de acordo com os arts. 285 a 287 do RISF, cabe 

a esta Comissão manifestar-se a respeito da ECD nº 1, de 2018, ao PLS no 

186, de 2015. 
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No mérito, estamos seguros da grande relevância social do PLS 

nº 186, de 2015. Como bem destaca o Senador Cássio Cunha Lima, na 

justificação do projeto, os Decretos que atualmente regulamentam o 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) não têm conseguido atender a 

demanda dos produtores de leite, em especial das Regiões Norte e Nordeste 

do País.  

No caso específico da modalidade de Incentivo à Produção e ao 

Consumo de Leite, o limite financeiro de aquisição foi, inicialmente, fixado, 

pelo Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, em R$ 4.000,00, por unidade 

familiar por semestre. Este valor foi posteriormente alterado pelo Decreto nº 

9.214, de 29 de novembro de 2017, que estabeleceu como novo limite R$ 

9.500,00 por unidade familiar por ano (art. 19, I, c). Houve, assim, um 

reajuste de cerca de 20% no limite do programa.  

Contudo, esse reajuste, ainda que benéfico, não implicou 

qualquer ganho real para o produtor. Entre julho de 2012 (mês de publicação 

do Decreto nº 7.775, de 2012, que fixou os valores) e novembro de 2017 

(mês da publicação do Decreto nº 9.214, de 2017), a taxa de inflação 

acumulada medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA) foi superior a 40%. Isso significa que, para simplesmente manter o 

valor de compra do incentivo inicialmente estabelecido, os valores relativos 

à modalidade Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite deveriam ter sido 

reajustados de R$ 4.000,00 para cerca de R$ 5.600,00 por semestre ou R$ 

11.200,00 por ano. Dessa forma, ainda que consideremos o reajuste realizado 

no fim de 2017, o incentivo familiar implementado por meio do programa 

vem sendo corroído pela inflação nos últimos 6 anos.  

O programa teria, portanto, muito a ganhar com uma estrutura 

normativa mais robusta. A transposição do conteúdo do Decreto para a Lei 

aumenta significativamente a segurança jurídica ao produtor. Além disso, a 

fixação de limites em termos de quantidades – e não de valores – diminui a 

probabilidade de que os incentivos do programa sejam corroídos pela 

inflação, como vem ocorrendo até então.  
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No entanto, em que pese os acertos do projeto original, é 

importante evitar que a proposição leve a um desbalanceamento de recursos 

entre as seis modalidades do PAA (Compra com Doação Simultânea, 

Compra Direta, Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite, Apoio à 

Formação de Estoques, Compra Institucional e Aquisição de Sementes). 

Dada a limitação orçamentária do programa, ao se determinar a ampliação, 

por lei, da aquisição de produtos de uma modalidade específica – Incentivo 

à Produção e ao Consumo de Leite –, o projeto tende a privilegiar esta 

modalidade em detrimento das demais.  

Originalmente, o PLS nº 186, de 2015, previa que o limite de 

aquisição seria de, no mínimo, 150 litros de leite por dia de cada produtor, 

um aumento expressivo em relação aos limites atualmente vigentes. Nesse 

sentido, o limite de 35 litros por dia, proposto e aprovado pela Câmara dos 

Deputados, mostra-se mais factível e com menor potencial de afetar 

significativamente outras modalidades do PAA. É importante ter em mente 

que os limites atualmente definidos pelo Decreto nº 9.214, de 2017, são 

limites máximos; já a ECD nº 1, de 2018, prevê limites mínimos.  

Nesse sentido, estamos seguros de que a ECD nº 1, de 2018, 

ainda que haja reduzido os limites mínimos inicialmente propostos, mantém 

a característica essencial do PLS nº 186, 2015, ao aprimorar o marco 

regulatório do PAA-Leite, tornando-o um instrumento mais eficiente para 

garantir o acesso à alimentação e incentivar a agricultura familiar, em 

especial nas regiões Norte e Nordeste do País.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da Emenda da Câmara 

dos Deputados nº 1, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 186, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRA, 04/12/2018 às 11h - 25ª, Extraordinária
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

TITULARES SUPLENTES

MDB

WALDEMIR MOKA 1. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
ELMANO FÉRRER 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
VALDIR RAUPP 3. VAGOPRESENTE
DÁRIO BERGER 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

FÁTIMA BEZERRA 1. GUARACY SILVEIRAPRESENTE
PAULO ROCHA 2. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
REGINA SOUSA 3. HUMBERTO COSTA

ACIR GURGACZ 4. PAULO PAIMPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
EDUARDO AMORIM 2. DAVI ALCOLUMBRE

RONALDO CAIADO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
IVO CASSOL 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
VAGO 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
CIDINHO SANTOS 2. PEDRO CHAVESPRESENTE

Não Membros Presentes
JOSÉ PIMENTEL

ATAÍDES OLIVEIRA

AIRTON SANDOVAL

VICENTINHO ALVES

04/12/2018 14:08:03 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, REALIZADA NO DIA 
04/12/2018, FOI APROVADO O RELATÓRIO DA SENADORA 
ANA AMÉLIA, FAVORÁVEL À EMENDA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS Nº 1/2018.

(ECD 1/2018)

Senador IVO CASSOL

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
Projeto de Lei do Senado n° 214, de 2015, do Senador Alvaro Dias,
que Modifica o Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 31 de
agosto de 1981, acrescido pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de
2000, para excluir a silvicultura do rol de atividades potencialmente
poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais.

RELATOR: Senador Waldemir Moka

PARECER (SF) Nº 11, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Ivo Cassol

04 de Dezembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 214, de 2015, do Senador Alvaro Dias, 

que modifica o Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei 

nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, para 

excluir a silvicultura do rol de atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos ambientais. 

Relator: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO 

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 214, de 2015, do Senador ALVARO DIAS, que modifica o Código 20 do 

Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei nº 

10.165, de 27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do rol de 

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 

A proposição contém dois artigos, sendo que o art. 1º altera a 

redação do Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras providências, e o art. 2º trata da cláusula 

de vigência. 

Conforme a justificação que acompanha o PLS, o autor 

argumenta que a silvicultura é uma atividade agrícola, mas não foi 

contemplada com o veto presidencial que excluiu as atividades 

agropecuárias da cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 

(TCFA), e permaneceu no rol de atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos naturais. 
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Após ser analisado pela Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA), o PLS foi enviado à Comissão de Meio Ambiente (CMA), à 

qual coube a decisão terminativa.  

Por meio de Interposição de Recurso a decisão terminativa 

de Comissão, nos termos do Art. 91, §§ 3º ao 5º, do RISF, a matéria 

seguiu para apreciação no Plenário da Casa, onde foram apresentadas 

ao PLS nº 214, de 2015 as Emendas nos 2 e 3 – Plen, do Senador 

Lindbergh Farias, fato que resultou na redistribuição da matéria às 

Comissões originais para apreciação das referidas emendas. 

Assim, após reanálise da presente Comissão de Agricultura 

e Reforma Agrária (CRA), o PLS será enviado à Comissão de Meio 

Ambiente (CMA), para que também aprecie as emendas apresentadas. 

Para maior clareza e vista a importância de excluir a 

silvicultura do rol de atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos ambientais, manteremos a análise 

originalmente feita pela CRA e acrescentaremos aos termos do relatório 

original a análise das emendas de Plenário. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104-B do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos 

correlatos à utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e 

genéticos (inciso IX) e à tributação da atividade rural (inciso XI). 

Com respeito ao mérito, entende-se ser o Projeto de Lei muito 

justo. Conforme informação contida em página na Internet da Agência 

Embrapa de Informação Tecnológica (AGEITEC), silvicultura é a arte e a 

ciência que estuda as florestas naturais ou artificiais, com o objetivo de 

restaurar e melhorar o povoamento vegetal, para atender às exigências do 

mercado ou para a manutenção, o aproveitamento e o uso consciente das 

florestas, sem prejudicar o equilíbrio ecológico. 

A silvicultura moderna não tem apenas a finalidade de produzir 

madeira, mas também serviços e bens. Seu desenvolvimento pressupõe o 

levantamento de informações sobre as condições do sítio ecológico, tipo de 

intervenção silvicultural, capacidade de regeneração e crescimento, e 

intensidade de exploração. É preciso, também, desenvolver um plano das 

atividades florestais, compreendido por estudo do clima, determinação da 
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espécie e escolha do material genético, produção de mudas, preparo do solo, 

controle de pragas, colheita planejada, tratos culturais e silviculturais. 

A adoção da silvicultura tem sido estimulada em sistemas 

produtivos caracterizados pela Integração Lavoura-Pecuária-Floresta 

(ILPF). Inclusive, recentemente, a Lei nº 12.805, de 29 de abril de 2013, 

instituiu a Política Nacional de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta. 

Por sua vez, o Programa para Redução da Emissão de Gases de 

Efeito Estufa na Agricultura (Programa ABC) tem, entre as finalidades do 

crédito de investimento ofertado, a implantação e o melhoramento de 

sistemas de integração lavoura-pecuária, lavoura-floresta, pecuária-floresta 

ou lavoura-pecuária-floresta, e de sistemas agroflorestais (ABC Integração). 

Além disso, a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 

aprovou o Novo Código Florestal, em seu art. 72, equipara a atividade de 

silvicultura, quando realizada em área apta ao uso alternativo do solo, à 

atividade agrícola. Ademais, o Novo Código prevê, no Capítulo VII, diversos 

cuidados como, por exemplo, a aprovação prévia, junto a órgão integrante 

do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), de Plano de Manejo 

Florestal Sustentável (PMFS) para exploração de florestas nativas e 

formações sucessoras, de domínio público ou privado, e de Plano de 

Suprimento Sustentável (PSS), para empresas industriais que utilizam 

grande quantidade de matéria-prima florestal. 

O mencionado art. 72 do Novo Código Florestal foi, inclusive, 

objeto do recente Decreto nº 8.375, de 11 de dezembro de 2014, que define 

a Política Agrícola para Florestas Plantadas, o qual prevê que o Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento elaborará um Plano Nacional de 

Desenvolvimento de Florestas Plantadas (PNDF), com horizonte de dez anos 

a ser atualizado periodicamente. 

Atualmente, o plantio de árvores para fins industriais representa 

um importante elemento de sua cadeia produtiva, contribuindo para a 

sustentabilidade econômica, social e ambiental das atividades do setor. 

No aspecto econômico, apesar de ocupar pequena parcela da 

área produtiva do País, o cultivo de árvores para uso industrial tem 

apresentado resultados muito positivos na balança comercial brasileira. 

Graças ao desempenho destacável, o segmento de base florestal ocupa o 

terceiro lugar em valor agregado à balança comercial do agronegócio, 

perdendo apenas para o complexo soja e para o complexo carnes. 
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Do ponto de vista social, os impactos estão diretamente 

relacionados ao aumento da atividade econômica regional, com efeitos 

diretos sobre o nível de renda, a qualidade de vida e a melhoria da 

infraestrutura regional, tendo em vista que a produção de madeiras tende a 

se localizar em áreas de baixos índices de desenvolvimento econômico e 

humano. 

Em relação aos aspectos ambientais, o setor se apresenta 

altamente comprometido com o atendimento da legislação, critérios de 

certificação e com a promoção de práticas que fomentam a recuperação de 

áreas degradadas e a formação de corredores ecológicos, além de serem as 

florestas plantadas fontes de pesquisas para temas estratégicos para a 

sobrevivência humana. Nesse sentido, não é demais lembrar que a 

silvicultura oferece mais de cinco mil produtos de uso comum no nosso dia-

a-dia, como móveis, ferramentas, produtos médicos, cosméticos, produtos de 

limpeza e tantos outros, entre eles a produção de biocombustíveis, que se 

apresenta como mais uma alternativa sustentável aos combustíveis fósseis. 

Com uma área plantada de 7,6 milhões de hectares em 2013 e 

com cerca de 60% dos plantios certificados, há estimativas de que essa área 

mais do que dobre de tamanho entre 2020 e 2030, oferecendo oportunidades 

de emprego e renda nos estados do Amapá, Bahia, Espírito Santo, Goiás, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, 

Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e 

Tocantins, alcançando mais de 1.400 municípios. 

O Brasil, apesar de participar no contexto mundial com apenas 

2,9% da área total destinada ao cultivo de espécies silvícolas para fins 

industriais, contribui atualmente com 17% de toda madeira colhida no 

planeta, graças à alta produtividade de nossas explorações, sendo o eucalipto 

e o pinus as espécies mais plantadas, com 72% e 20,7%, respectivamente, 

enquanto a acácia, a teca, a seringueira, a paricá e as demais espécies somam 

7,3% da área ocupada com árvores plantadas. Não por acaso, a Secretaria de 

Assuntos Estratégicos (SAE), da Presidência da República, afirma que o 

Brasil apresenta as maiores taxas de produtividade em florestas plantadas do 

mundo, oferecendo, conforme atesta o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), 90% de toda a oferta de matéria-prima de base florestal 

para as indústrias, gerando desenvolvimento rural e integrando outras 

cadeias produtivas. 

Em relação às alterações climáticas, o setor de florestas 

plantadas tem demonstrado atenção às iniciativas e estudos voltados para 
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compreensão do potencial mitigatório de gases de efeito estufa, via captura 

de CO2 atmosférico. Nesse aspecto, é importante destacar que, somente em 

2013, os 7,6 milhões de hectares de área de plantio florestal no Brasil foram 

responsáveis pelo estoque de aproximadamente 1,67 bilhão de toneladas de 

CO2, dando uma contribuição de alta relevância ao equilíbrio ambiental no 

Brasil e, em consequência, para o equilíbrio climático global. 

Portanto, não é correto, nem adequado, que a Lei nº 6.938, de 

1981, mantenha a silvicultura classificada como uma atividade de potencial 

de poluição (PP) e de grau de utilização (GU) médio de recursos naturais. 

Quanto às Emendas nos 2 e 3, apresentadas à Mesa do 

Plenário, cabe-nos expressar nossas divergências em relação ao 

conteúdo proposto pelo Senador Lindbergh Farias.  

De fato, é relevante observar que o acatamento da Emenda 

nº 2 – Plen onera a exploração econômica de fauna exótica, por mais 

tecnificado e preciso que viesse a ser o empreendimento. O melhor 

caminho, no caso, é manter a autorização com o acompanhamento da 

execução e a responsabilização de eventuais falhas nos projetos de 

exploração, nos termos da legislação ambiental vigente, que já impõe ao 

setor produtivo exigências às vezes excessivamente rigorosas, prevendo, 

inclusive e acertadamente, punição para aqueles agentes que 

efetivamente causem poluição ambiental. 

Finalmente, o mesmo raciocínio se aplica à Emenda nº 

3 – Plen, uma vez que os riscos ambientais inerentes à exploração de 

organismos aquáticos vivos submetidos a regime de cultivo intensivo 

devem ser mitigados pelo projeto e pela fiscalização já existente para 

este fim.  

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PLS nº 214, de 2015, 

com a rejeição das Emendas nos 2 e 3 – Plen. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2018. 
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Senador Ivo Cassol, Presidente 

Senador Waldemir Moka, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRA, 04/12/2018 às 11h - 25ª, Extraordinária
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

TITULARES SUPLENTES

MDB

WALDEMIR MOKA 1. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
ELMANO FÉRRER 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
VALDIR RAUPP 3. VAGOPRESENTE
DÁRIO BERGER 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

FÁTIMA BEZERRA 1. GUARACY SILVEIRAPRESENTE
PAULO ROCHA 2. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
REGINA SOUSA 3. HUMBERTO COSTA

ACIR GURGACZ 4. PAULO PAIMPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
EDUARDO AMORIM 2. DAVI ALCOLUMBRE

RONALDO CAIADO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
IVO CASSOL 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
VAGO 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
CIDINHO SANTOS 2. PEDRO CHAVESPRESENTE

Não Membros Presentes
JOSÉ PIMENTEL

ATAÍDES OLIVEIRA

AIRTON SANDOVAL

VICENTINHO ALVES

04/12/2018 14:37:46 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR WALDEMIR
MOKA, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CRA, CONCLUINDO
PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS NºS 2 E 3 DE PLENÁRIO,
OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 214, DE 2015.

(PLS 214/2015)

Senador IVO CASSOL

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei do Senado n° 704, de 2015, do Senador
Romário, que Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que
dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições
federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências,
para garantir a reserva de vagas para pessoas com deficiência.

RELATOR: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 207, DE 2018-PLEN/SF
(DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA)

PRESIDENTE: Senadora Regina Sousa

24 de Agosto de 2016
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 704, de 2015, do 
Senador Romário, que altera a Lei nº 12.711, de 
29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso 
nas universidades federais e nas instituições 
federais de ensino técnico de nível médio e dá 
outras providências, para garantir a reserva de 
vagas para pessoas com deficiência. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 704, de 
2015, do Senador Romário, que altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 
2012, para determinar que, dentre as vagas reservadas nas instituições 
federais de ensino técnico e superior aos oriundos da educação pública, dez 
por cento sejam destinadas aos estudantes com deficiência, e que metade 
destas seja disponibilizada a estudantes oriundos de famílias com renda 
familiar per capita igual ou inferior a um salário-mínimo e meio. O projeto 
também altera a determinação da Lei nº 12.711 quanto às instituições que 
devem acompanhar sua execução: substitui a Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência da República, pelo 
Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos 
(recentemente extinto, tendo suas funções sido incorporadas pelo atual 
Ministério da Justiça e Cidadania). 

3
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Para tanto, o art. 1º do PLS nº 704, de 2015, acrescenta um 
segundo parágrafo à cabeça do art. 1º da Lei nº 12.711, de 2012, procedendo 
à reserva descrita acima nas instituições federais de ensino superior. 

Em seguida, com seu art. 2º, altera da mesma maneira o art. 4º 
da Lei nº 12.711, de 2012, desta vez com referência às instituições federais 
de ensino técnico. 

Em seu art. 3º, o PLS substitui a Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), da Presidência da República, 
pelo Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos quanto 
aos deveres de acompanhamento. 

Por fim, o art. 4º determina que a lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Em sua justificativa, o autor da proposição argumenta que 
sessenta e três por cento das pessoas com deficiência são analfabetas ou não 
concluíram o ensino básico e, portanto, qualquer iniciativa lhes seria valiosa 
nesse campo. Argumenta ainda que o País tem certa dívida moral com esses 
indivíduos, devendo ajudá-los a recuperar e a promover sua dignidade. 

Ao final, descreve as alterações mencionadas nos órgãos 
competentes para realizar a fiscalização da Lei alterada. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão, que, 
após examinar a matéria, irá encaminhá-la à Comissão de Educação, Cultura 
e Esportes para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CDH opinar sobre proposições que tratem da proteção e 
integração social das pessoas com deficiência, caso do PLS nº 704, de 2015, 
ora em análise.  
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O projeto não apresenta óbice formal ou substantivo do ponto 
de vista da Carta Magna. Formalmente, a União é competente para legislar 
sobre pessoas com deficiência e sobre ensino (Constituição, art. 24, incisos 
XIV e IX), e o projeto formula normas gerais, conforme deve ser o exercício 
dessa competência pela União (Constituição, art. 24, parágrafo 1º). Do ponto 
de vista material, já foram vencidas, pela jurisprudência dos tribunais 
superiores, as dúvidas sobre se a política de cotas configuraria 
estabelecimento de distinções entre os brasileiros, afrontando o inciso III do 
art. 19 da Carta Magna. Como é sabido, a jurisprudência inclinou-se pela 
constitucionalidade material da ideia de cotas. 

Quanto à juridicidade, o projeto revela-se vazado na espécie 
normativa adequada, isto é, a lei ordinária, além de não contradizer outras 
normas inscritas no ordenamento nacional. Para que ganhe cogência, porém, 
será necessário emendar seu art. 3º para substituir, quanto à responsabilidade 
de supervisão, o Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direitos 
Humanos pelo Ministério da Justiça e da Cidadania, que hoje desempenha 
as funções daquele órgão hoje extinto (art. 6º, inciso IV da Medida Provisória 
nº 726, de 12 de maio de 2016). Aproveitamos para corrigir o texto do 
projeto, com o fim de conferir mais precisão à redação de seus dispositivos. 

Não temos dúvida quanto ao mérito do projeto. A ideia das cotas 
é a de tratar desigualmente a desiguais, para que se igualem. A legiferação, 
nesse caso, faz política com objetivos estratégicos, tendo como meta a 
criação de uma sociedade rica e plural não apesar das diferenças (por 
exemplo, entre pessoas com deficiência e pessoas sem deficiência), mas por 
causa delas. Estender o direito à educação técnica e superior àqueles que 
lutam contra adversidades a que não deram causa é moralmente correto e 
politicamente ambicioso.  

Lembremos ainda que o PLS nº 704, de 2015, não é intenção 
normativa isolada. Ao contrário, sua plena eficácia deve ser observada na 
concertação que há entre ele e a legislação dos últimos vinte e cinco anos 
sobre a vida social das pessoas com deficiência, culminando com a entrada 
em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015). 
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III – VOTO 
 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 704, de 2015, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 - CDH 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 704, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 3º O art. 6º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 6º Os Ministérios da Educação e da Justiça e Cidadania 
serão responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do programa 
de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).’ 
(NR)” 

EMENDA Nº 2 - CDH (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no caput dos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei do Senado n° 
704, de 2015, a expressão “renomeando-se o atual parágrafo único para § 1º” 
por “designando-se o atual parágrafo único como § 1º. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 2016. 

Senadora Regina Sousa, Presidente Eventual 

Senador Paulo Paim, Relator
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Senado Federal 

Relatório de Registro de Presença 

GPARGENTINA, 27/11/2018 às 10h - 3ª, Reunião 

Grupo Parlamentar Brasil - Argentina 

Senado Federal 

TITULARES SUPLENTES 

FERNANDO COLLOR PRESENTE  

ELMANO FÉRRER  

ANA AMÉLIA PRESENTE  

LASIER MARTINS PRESENTE  

JORGE VIANA PRESENTE  

ARMANDO MONTEIRO  

FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE  

WELLINGTON FAGUNDES PRESENTE  

VAGO  

 

Câmara dos Deputados 

TITULARES SUPLENTES 

PAES LANDIM PRESENTE  

MILTON MONTI  

NELSON MARQUEZELLI  

ZÉ CARLOS  

BRUNA FURLAN                                                      PRESENTE  

RENATO MOLLING  

BENITO GAMA  

VAGO  

JOAQUIM PASSARINHO  

HERÁCLITO FORTES  

CELSO RUSSOMANNO  

 
 
 

Não Membros Presentes 

JOSÉ PIMENTEL 

VALDIR RAUPP 

ATAÍDES OLIVEIRA 

WILDER MORAIS 

HUMBERTO COSTA 

CIDINHO SANTOS 

ACIR GURGACZ 

PAULO ROCHA 

PAULO PAIM 

VICENTINHO ALVES 

PEDRO CHAVES 
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Texto com revisão.
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Fora do microfone

Fora do microfone
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Pausa.

Pausa.
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Pausa.

Pausa.

Iniciada às 10 horas e 19 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 15 minutos.
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Apresenta o Plano de Ação do Grupo 

Parlamentar Brasil-Argentina
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(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PSB - Lídice da Mata*
-S/Partido - Walter Pinheiro*
Bloco-PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
Bloco-PP - Ana Amélia*
Bloco-PT - Paulo Paim*
Bloco-PSD - Lasier Martins**

Amazonas
Maioria-MDB - Eduardo Braga*
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin*
Bloco-PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Eduardo Lopes* (S)

Bloco-PT - Lindbergh Farias*
Bloco-PODE - Romário**

Ceará
Maioria-MDB - Eunício Oliveira*
Bloco-PT - José Pimentel*
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati**

Paraná
Bloco-PT - Gleisi Hoffmann*
Maioria-MDB - Roberto Requião*
Bloco-PODE - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-MDB - Edison Lobão*
Maioria-MDB - João Alberto Souza*
Bloco-PSDB - Roberto Rocha**

Paraíba
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima*
Bloco-PSD - Raimundo Lira* (S)

Maioria-MDB - José Maranhão**

Acre
Bloco-PT - Jorge Viana*
Bloco-PSD - Sérgio Petecão*
Bloco-PP - Gladson Cameli**

Pará
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro*
Maioria-MDB - Jader Barbalho*
Bloco-PT - Paulo Rocha**

Espírito Santo
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSDB - Ricardo Ferraço*
Bloco-PODE - Rose de Freitas**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PRB - Pedro Chaves* (S)

Maioria-MDB - Waldemir Moka*
Maioria-MDB - Simone Tebet**

Pernambuco
Bloco-PTB - Armando Monteiro*
Bloco-PT - Humberto Costa*
Maioria-MDB - Fernando Bezerra Coelho**

Piauí
Bloco-PP - Ciro Nogueira*
Bloco-PT - Regina Sousa* (S)

Bloco-PODE - Elmano Férrer**

Distrito Federal
Bloco-PPS - Cristovam Buarque*
Maioria-PROS - Hélio José* (S)

-S/Partido - Reguffe**

São Paulo
Maioria-MDB - Airton Sandoval* (S)

Maioria-MDB - Marta Suplicy*
Bloco-PSDB - José Serra**

Rio Grande do Norte
Maioria-MDB - Garibaldi Alves Filho*
Bloco-DEM - José Agripino*
Bloco-PT - Fátima Bezerra**

Rondônia
Bloco-PP - Ivo Cassol*
Maioria-MDB - Valdir Raupp*
Bloco-PDT - Acir Gurgacz**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Aécio Neves*
Maioria-MDB - Zeze Perrella* (S)

Bloco-PSDB - Antonio Anastasia**

Santa Catarina
Bloco-PSDB - Dalirio Beber* (S)

Bloco-PSDB - Paulo Bauer*
Maioria-MDB - Dário Berger**

Tocantins
Bloco-PSDB - Ataídes Oliveira* (S)

Bloco-PR - Vicentinho Alves*
-DC - Guaracy Silveira** (S)

Goiás
Bloco-PSB - Lúcia Vânia*
Bloco-DEM - Wilder Morais* (S)

Bloco-DEM - Ronaldo Caiado**

Alagoas
Bloco-PP - Benedito de Lira*
Maioria-MDB - Renan Calheiros*
Bloco-PTC - Fernando Collor**

Amapá
Bloco-PSB - João Capiberibe*
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues*
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
Bloco-PR - Cidinho Santos* (S)

Bloco-PODE - José Medeiros* (S)

Bloco-PR - Wellington Fagundes**

Sergipe
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Bloco-PSDB - Eduardo Amorim*
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PDT - Ângela Portela*
Maioria-MDB - Romero Jucá*
Bloco-PTB - Telmário Mota**

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco da Maioria - 19
MDB-18 / PROS-1

Airton Sandoval. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Edison Lobão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MA
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eunício Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / CE
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Garibaldi Alves Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RN
Hélio José. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MA
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Marta Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Roberto Requião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PR
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RR
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Valdir Raupp. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Waldemir Moka. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Zeze Perrella. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MG

Bloco Social Democrata - 17
PSDB-12 / DEM-5

Aécio Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Ataídes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / TO
Cássio Cunha Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PB
Dalirio Beber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Flexa Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PA
José Agripino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RN
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Paulo Bauer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Ricardo Ferraço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / ES
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Ronaldo Caiado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / GO
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / GO

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania - 12
PSB-4 / PCdoB-1 / REDE-1 / PPS-1

PODE-5 / PV

Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / PR
Antonio Carlos Valadares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SE
Cristovam Buarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PPS / DF
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / PI
João Capiberibe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AP
José Medeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / MT
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / BA
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / ES
Vanessa Grazziotin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCdoB / AM

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 11
PT-9 / PDT-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Ângela Portela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RR
Fátima Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Gleisi Hoffmann. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jorge Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AC
José Pimentel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Lindbergh Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RJ
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Regina Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PI

Bloco Parlamentar Democracia Progressista - 10
PP-5 / PSD-5

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Benedito de Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AL
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Gladson Cameli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Ivo Cassol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RO
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Raimundo Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC

Bloco Moderador - 9
PTB-2 / PR-4 / PRB-2 / PTC-1

Armando Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PE
Cidinho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Eduardo Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRB / RJ
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTC / AL
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / ES
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRB / MS
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / RR
Vicentinho Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / TO
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT

S/Partido - 2
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Walter Pinheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA

DC - 1
Guaracy Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO

Bloco da Maioria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
Bloco Social Democrata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania. . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Democracia Progressista. . . . . . . . . . 10
Bloco Moderador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
DC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz** (Bloco-PDT-RO) Flexa Ribeiro* (Bloco-PSDB-PA) Paulo Paim* (Bloco-PT-RS)

Aécio Neves* (Bloco-PSDB-MG) Garibaldi Alves Filho* (Maioria-MDB-RN) Paulo Rocha** (Bloco-PT-PA)

Airton Sandoval* (Maioria-MDB-SP) Gladson Cameli** (Bloco-PP-AC) Pedro Chaves* (Bloco-PRB-MS)

Alvaro Dias** (Bloco-PODE-PR) Gleisi Hoffmann* (Bloco-PT-PR) Raimundo Lira* (Bloco-PSD-PB)

Ana Amélia* (Bloco-PP-RS) Guaracy Silveira** (-DC-TO) Randolfe Rodrigues* (Bloco-REDE-AP)

Ângela Portela* (Bloco-PDT-RR) Hélio José* (Maioria-PROS-DF) Regina Sousa* (Bloco-PT-PI)

Antonio Anastasia** (Bloco-PSDB-MG) Humberto Costa* (Bloco-PT-PE) Reguffe** (-S/Partido-DF)

Antonio Carlos Valadares* (Bloco-PSB-SE) Ivo Cassol* (Bloco-PP-RO) Renan Calheiros* (Maioria-MDB-AL)

Armando Monteiro* (Bloco-PTB-PE) Jader Barbalho* (Maioria-MDB-PA) Ricardo Ferraço* (Bloco-PSDB-ES)

Ataídes Oliveira* (Bloco-PSDB-TO) João Alberto Souza* (Maioria-MDB-MA) Roberto Requião* (Maioria-MDB-PR)

Benedito de Lira* (Bloco-PP-AL) João Capiberibe* (Bloco-PSB-AP) Roberto Rocha** (Bloco-PSDB-MA)

Cássio Cunha Lima* (Bloco-PSDB-PB) Jorge Viana* (Bloco-PT-AC) Romário** (Bloco-PODE-RJ)

Cidinho Santos* (Bloco-PR-MT) José Agripino* (Bloco-DEM-RN) Romero Jucá* (Maioria-MDB-RR)

Ciro Nogueira* (Bloco-PP-PI) José Maranhão** (Maioria-MDB-PB) Ronaldo Caiado** (Bloco-DEM-GO)

Cristovam Buarque* (Bloco-PPS-DF) José Medeiros* (Bloco-PODE-MT) Rose de Freitas** (Bloco-PODE-ES)

Dalirio Beber* (Bloco-PSDB-SC) José Pimentel* (Bloco-PT-CE) Sérgio Petecão* (Bloco-PSD-AC)

Dário Berger** (Maioria-MDB-SC) José Serra** (Bloco-PSDB-SP) Simone Tebet** (Maioria-MDB-MS)

Davi Alcolumbre** (Bloco-DEM-AP) Lasier Martins** (Bloco-PSD-RS) Tasso Jereissati** (Bloco-PSDB-CE)

Edison Lobão* (Maioria-MDB-MA) Lídice da Mata* (Bloco-PSB-BA) Telmário Mota** (Bloco-PTB-RR)

Eduardo Amorim* (Bloco-PSDB-SE) Lindbergh Farias* (Bloco-PT-RJ) Valdir Raupp* (Maioria-MDB-RO)

Eduardo Braga* (Maioria-MDB-AM) Lúcia Vânia* (Bloco-PSB-GO) Vanessa Grazziotin* (Bloco-PCdoB-AM)

Eduardo Lopes* (Bloco-PRB-RJ) Magno Malta* (Bloco-PR-ES) Vicentinho Alves* (Bloco-PR-TO)

Elmano Férrer** (Bloco-PODE-PI) Maria do Carmo Alves** (Bloco-DEM-SE) Waldemir Moka* (Maioria-MDB-MS)

Eunício Oliveira* (Maioria-MDB-CE) Marta Suplicy* (Maioria-MDB-SP) Walter Pinheiro* (-S/Partido-BA)

Fátima Bezerra** (Bloco-PT-RN) Omar Aziz** (Bloco-PSD-AM) Wellington Fagundes** (Bloco-PR-MT)

Fernando Bezerra Coelho** (Maioria-MDB-PE) Otto Alencar** (Bloco-PSD-BA) Wilder Morais* (Bloco-DEM-GO)

Fernando Collor** (Bloco-PTC-AL) Paulo Bauer* (Bloco-PSDB-SC) Zeze Perrella* (Maioria-MDB-MG)

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO

COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE

Eunício Oliveira - (MDB-CE)  

1º VICE-PRESIDENTE

Cássio Cunha Lima - (PSDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE

João Alberto Souza - (MDB-MA)  

1º SECRETÁRIO

José Pimentel - (PT-CE)  

2º SECRETÁRIO

Gladson Cameli - (PP-AC)  

3º SECRETÁRIO

Antonio Carlos Valadares - (PSB-SE)  

4º SECRETÁRIO

Zeze Perrella - (MDB-MG)  
 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Eduardo Amorim - (PSDB-SE)

2º  Sérgio Petecão - (PSD-AC)

3º  Davi Alcolumbre - (DEM-AP)

4º  Cidinho Santos - (PR-MT)
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COMPOSIÇÃO

LIDERANÇAS

Bloco da Maioria
(MDB/PROS) - 19

Líder
Simone Tebet - MDB   (141,162)

....................

Líder do MDB - 18

Simone Tebet   (141,162)

Vice-Líder  do MDB
Valdir Raupp   (142)

Líder do PROS - 1

Hélio José   (42,48,86,155)

Bloco Social Democrata
(PSDB/DEM) - 17

Líder
Eduardo Amorim - PSDB   (70,103,140)

Vice-Líderes
Davi Alcolumbre   (74,87,132,150)

Ataídes Oliveira   (75)

....................

Líder do PSDB - 12

Paulo Bauer   (100)

Vice-Líderes  do PSDB
Ricardo Ferraço   (78,85,112,160)

Roberto Rocha   (37,54,110,158,159)

Líder do DEM - 5

Ronaldo Caiado   (104)

Vice-Líder  do DEM
José Agripino   (32,51)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP/PSD) - 10

Líder
Ciro Nogueira - PP   (165)

Vice-Líder
Otto Alencar   (49)

....................

Líder do PP - 5

Benedito de Lira   (106,169)

Líder do PSD - 5

Omar Aziz   (45,101)

Vice-Líder  do PSD
Lasier Martins   (94,96,117)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PDT) - 11

Líder
Lindbergh Farias - PT   (28,59,62,89,125,134,135)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz   (8,26,116)

Regina Sousa   (34)

....................

Líder do PT - 9

Lindbergh Farias   (28,59,62,89,125,134,135)

Vice-Líder  do PT
Paulo Rocha   (25,41,55,63,126)

Líder do PDT - 2

Acir Gurgacz   (8,26,116)

Vice-Líder  do PDT
Ângela Portela   (139,163)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PSB/PCdoB/REDE/PPS/PODE/PV) - 12

Líder
João Capiberibe - PSB   (1,11,113,153,154)

Vice-Líderes
Randolfe Rodrigues   (20,23,91,157)

Vanessa Grazziotin   (17,22,156)

....................

Líder do PSB - 4

Antonio Carlos Valadares   (52,71,145,164)

Vice-Líder  do PSB
Lídice da Mata   (13,19,146,166)

Líder do PCdoB - 1

Vanessa Grazziotin   (17,22,156)

Líder do REDE - 1

Randolfe Rodrigues   (20,23,91,157)

Líder do PPS - 1

Cristovam Buarque   (64)

Líder do PODE - 5

Alvaro Dias   (16,65,137)

Vice-Líder  do PODE
Romário   (136,152)

Líder do PV - 0

Bloco Moderador
(PTB/PR/PRB/PTC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PR   (43,46,109)

....................

Líder do PTB - 2

Armando Monteiro   (97)

Líder do PR - 4

Vicentinho Alves   (105)

Vice-Líder  do PR
Magno Malta   (108)

Líder do PRB - 2

Eduardo Lopes   (81,95)

Líder do PTC - 1

Fernando Collor   (5,6,67,69)

Governo

Líder
Romero Jucá - MDB   (119,170)

Vice-Líderes
Fernando Bezerra Coelho   (102,130,144)

Davi Alcolumbre   (74,87,132,150)

Flexa Ribeiro   (129,149)

Sérgio Petecão   (10,128,148)

Wilder Morais   (39,122,133,147)

Minoria

Líder
Humberto Costa - PT   (15,21,50,53,79,90,114)

Notas:
1. Em 01.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado líder do PSB (Of. 8/2015-GLPSB)
2. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado líder do PRB (Of. 2/2015-BLUFOR).
3. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
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4. Em 01.02.2015, o senador Blairo Maggi foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
5. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
6. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTB (Of. 1/2015-GLPTB).
7. Em 01.02.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
8. Em 01.02.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
9. Em 03.02.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado líder do PSDB (Of. s/n GLPSDB).
10. Em 03.02.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado vice-líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
11. Em 03.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
12. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
Democracia Participativa).
13. Em 03.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
Democracia Participativa).
14. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado líder do PPS (Of.18/2015-GSJMEDEI).
15. Em 04.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do PT (Of. 2/2015-GLDPT).
16. Em 04.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (expediente s/n).
17. Em 04.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada líder do PCdoB (Of. 1/2015-GLPCdoB).
18. Em 24.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
19. Em 24.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD);
20. Em 24.02.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
21. Em 24.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 02/2015-GLDBAG).
22. Em 24.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
23. Em 29.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder da REDE (Of. 67/2015/GSRROD).
24. Em 03.03.2015, o Senador José Pimentel foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
25. Em 03.03.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
26. Em 03.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
27. Em 03.03.2015, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 4ª vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
28. Em 03.03.2015, o Senador Lindbergh Farias foi designado 3º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
29. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
30. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
31. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
32. Em 04.03.2015, o Senador José Agripino foi designado vice-líder do DEM (Of. 007/2015-GLDEM).
33. Em 06.03.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado 2º vice-líder do PSDB (Of. 52/2015-GLPSDB).
34. Em 17.03.2015, a Senadora Regina Souza foi desiganda 5ª Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 32/2015-GLDBAG).
35. Em 17.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi desigando 3º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário Mota (Of.
32/2015-GLDBAG).
36. Em 17.03.2015, o Senador Telmário Mota foi desigando 4º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José Pimentel (Of.
32/2015-GLDBAG).
37. Em 25.03.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 30/2015-GLPSB)
38. Em 07.04.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado terceiro Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar da
Oposição).
39. Em 07.04.2015, o Senador Wilder Morais foi designado segundo Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar da
Oposição).
40. Em 28.04.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado Líder do Governo (Msg. 120/2015).
41. Em 25.08.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 2º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
42. Em 25.08.2015, o Senador Hélio José foi designado 1º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
43. Em 25.08.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado 3º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
44. Em 09.09.2015, o Senador Telmário Mota foi designado 4º vice-líder do Governo (Mem. 46/2015-GLDGOV).
45. Em 03.11.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (of. 1/2015).
46. Em 19.11.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do PR (Ofício s/n - GABLIDPR).
47. Em 08.12.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi reconduzido líder do PSDB para o exercício de 2016 (Of. s/n GLPSDB).
48. Em 10.12.2015, o Senador Hélio José foi designado líder do PMB (Mem. 12-193/2015-GSHJOSE).
49. Em 16.12.2015, o Senador Otto Alencar foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 003/2015).
50. Em 03.02.2016, o Senador Humberto Costa foi reconduzido à liderança do PT (Of. 1/2016-GLDPT).
51. Em 16.02.2016, o Senador José Agripino foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
52. Em 16.02.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Líder do PSB, conforme Of. nº 1/2016-GLPSB, em substituição ao Senador João
Capiberibe.
53. Em 24.02.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Governo (MSG nº 49/2016).
54. Em 01.03.2016, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB)
55. Em 02.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do PT, deixando de ocupar a vaga de 1º Vice-líder (Of. 3/2016-GLDPT)
56. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
57. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 4ª vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
58. Em 08.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado 3º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
59. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
60. Em 08.03.2016, o Senador Donizeti Nogueira foi designado 4º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
61. Em 08.03.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
62. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
63. Em 08.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of. 16/2016-
GLDBAG)
64. Em 17.03.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado líder do PPS (Of. 3-009/2016-GSCB).
65. Em 02.02.2016, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Verde (Memo 008/16-SEN ).
66. Em 22.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do Governo, em substituição ao Senador Paulo Rocha (Memo. 8/2016-
GLDGOV).
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67. Em 30.03.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTC (Of. 1/2016-LIDPTC).
68. Em 05.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado Líder do PTB (Of. Nº 001/2016-LIDPTB)
69. Em 06.04.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
70. Em 06.04.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
71. Em 06.04.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Vice-Líder do Bloco Socialismo e Democracia, conforme Memo. nº 14/2016-
BLSDEM.
72. Em 06.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
73. Em 03.05.2016, o Senador Zeze Perrella é designado vice-líder do PTB (Of. nº 2/2016-LIDPTB).
74. Em 05.05.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
75. Em 05.05.2016, o Senador Ataídes Oliveira foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
76. Em 05.05.2016, a Senadora Rose de Freita foi designada 2ª vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
77. Em 05.05.2016, o Senador Waldemir Moka foi designado 1º vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
78. Em 05.05.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
79. Em 12.05.2016, o Senador Humberto Costa deixou de ser líder do governo (Mensagem nº 253/2016 e Memorando nº 104/2016-GSHCST)
80. Em 01.06.2016, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado Líder do Governo (Mensagem 306/2016).
81. Em 06.06.2016, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2016-GSEL).
82. Em 08.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado 2º vice-lider do PSDB, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 35/2016-GLPSDB).
83. Em 10.06.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann deixa de compor a 2ª vice -liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
84. Em 10.06.2016, o Senador Telmário Mota deixa de compor a 4ª vice - liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
85. Em 14.06.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 5º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
86. Em 14.06.2016, o Senador Hélio José foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
87. Em 14.06.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
88. Em 14.06.2016, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
89. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder da Minoria (Of. 13/2016-GLDPT).
90. Em 08.08.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do PT e do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofícios nº 14/2016-GLDPT
e nº 77/2016-GLPRD).
91. Em 24.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Memo. 53/2016-GLBSD).
92. Em 01.10.2016, o Senador Marcelo Crivella reassume a liderança do partido (Memo nº 42/2016-GSMC).
93. Em 29.11.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 19/2016-GLDPT).
94. Em 16.02.2016, o Senador Lasier Martins foi designado líder do PDT (Memo. 59-GSTMOTA).
95. Em 02.01.2017, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2017-GSELOP).
96. Em 31.01.2017, o Senador Lasier Martins deixou a liderança do PDT, em virtude de sua desfiliação do partido.
97. Em 31.01.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado líder do PTB (Comunicação s/n-2017)
98. Em 31.01.2017, o Senador Elmano Férrer deixou a vice-liderança do PTB, em virtude de sua desfiliação do partido.
99. Em 31.01.2017, o Senador Telmário Mota deixou a vice-liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e a vice-liderança do PDT e , em
virtude de sua desfiliação do partido.
100. Em 01.02.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado líder do PSDB (Comunicação s/n-2017)
101. Em 01.02.2017, o Senador Omar Aziz foi designado líder do PSD (Memo. nº 1/2017-GLPSD)
102. Em 01.02.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do PSB (Of. GLPSB nº 1/2017)
103. Em 31.01.2017, o Senador Eduardo Amorim deixou a vice-liderança do Bloco Moderador e a liderança do PSC, em virtude de sua desfiliação do
partido.
104. Em 01.02.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado líder do DEM (Of. 01/2017-GLDEM).
105. Em 01.02.2017, o Senador Vicentinho Alves foi designado líder do PR (Of. sn/2017-GLPR).
106. Em 01.02.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado líder do PP (Of. 01/2017-GLDPP).
107. Em 01.02.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 11/2017)
108. Em 03.02.2017, o Senador Magno Malta é designado vice-líder do PR (Of. de indicação s/nº-2017)
109. Em 03.02.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Moderador (Of. 1/2017-BLUMOD)
110. Em 06.02.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado 1º Vice-Líder do PSB (Of. 2/2017-GLPSB)
111. Em 06.02.2017, o Senador Pedro Chaves foi designado líder do PSC (Of. 11/2017-GSPCHAV).
112. Em 07.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado Vice-Líder do PSDB (Ofício 42/2017-GLPSDB)
113. Em 08.02.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Socialismo e Democracia (Memo 2/2017-GLBSD)
114. Em 08.02.2017, o Senador Humberto Costa foi designado Líder da Minoria (Ofício 2/2017-GLDPT)
115. Em 08.02.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do PT (Of. 1/2017-GLDPT).
116. Em 09.02.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 4/2017-GLPDT).
117. Em 22.02.2017, o Senador Lasier Martins foi designado Vice-líder do PSD (Memo. 3/2017-GLPSD).
118. Em 23.02.2017, o Senador José Aníbal deixou de ocupar o cargo de 2º vice-líder do PSDB, em função do retorno ao mandato do Senador titular, José
Serra.
119. Em 07.03.2017, o Senador Romero Jucá foi indicado Líder do Governo (Mensagem. 57/2017-PR).
120. Em 07.03.2017, o Senador Aloysio Nunes Ferreira afastou-se do exercício para exercer cargo no Poder Executivo (Memo 60/2017-SANF).
121. Em 09.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 1/2017-BLPRD).
122. Em 14.03.2017, o Senador Wilder de Morais foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo 17/2017-GLDPRO)
123. Em 22.03.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. GLPMDB nº 71/2017)
124. Em 24.03.2017, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 74/2017)
125. Em 19.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
126. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
127. Em 28.04.2017, o Senador Telmário Mota foi desigando 1º Vice-Líder do Bloco Moderador (Of. 61/2017-BLOMOD).
128. Em 08.05.2017, o Senador Sérgio Petecão foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
129. Em 08.05.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
130. Em 08.05.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado 1º vice-líder do Governo (Memo. 13/2016-GLDGOV).
131. Em 08.05.2017, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
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132. Em 08.05.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
133. Em 08.05.2017, o Senador Wilder Morais foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
134. Em 08.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do PT (Of. 17/2017-GLDPT).
135. Em 19.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 78/2017-GLDPRD).
136. Em 04.07.2017, o Senador Romario foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
137. Em 04.07.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
138. Em 05.07.2017, o Senador Raimundo Lira foi designado líder do PMDB e da Maioria (Of. 39 e 40/2017-GLPMDB).
139. Em 11.07.2017, a Senadora Ângela Portela foi designada líder temporária do PDT no período de 11 a 14 de julho de 2017. (Memo nº 36/2017).
140. Em 02.08.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado líder do Bloco Social Democrata (Of. s/n).
141. Em 16.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada 2ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 172/2017).
142. Em 16.08.2017, o Senador Valdir Raupp foi designado 1º Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 172/2017)
143. Em 23.08.2017, o Senador José Medeiros foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 12/2017).
144. Em 05.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho deixou a liderança do PSB em virtude da sua desfiliação do Partido (Memo 67/17-GSFERCOE).
145. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado vice-líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 82/2017-BLSDEM).
146. Em 12.09.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 82/2017-BLSDEM).
147. Em 13.09.2017, o Senador Wilder Morais foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
148. Em 13.09.2017, o Senador Sérgio Petecão foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
149. Em 13.09.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
150. Em 13.09.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 28/2017-GLDGOV).
151. Em 13.09.2017, o Senador José Medeiros foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 28/2017-GLDGOV).
152. Em 21.09.2017, o Senador Romário foi designado vice-líder do Podemos (Of. nº 1/2017)
153. Em 27.09.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Democracia e Cidadania (Memo 86/2017-BLSDEM)
154. Em 28.09.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo 86/2017-BLSDEM)
155. Em 11.10.2017, o Senador Hélio José foi designado líder do PROS (Of. 315/2017-GSHJOSE).
156. Em 31.10.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 8/2017-GLBPDC).
157. Em 31.10.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 8/2017-GLBPDC).
158. Em 23.11.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado 1º Vice-Líder do PSDB (Of. 235/2017-GLPSDB)
159. Em 13.03.2018, o Senador Roberto Rocha foi designado 2º vice-líder do PSDB (Of. 24/2018-GLPSDB).
160. Em 13.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 1º vice-líder do PSDB (Of. 24/2018-GLPSDB).
161. Em 14.03.2018, o Senador José Medeiros renunciou à 2ª vice-líderença do Governo (Of. 63/2018-GSJMEDEI).
162. Em 04.04.2018, a Senadora Simone Tebet foi designada líder do PMDB e da Maioria (Of. nº 40/2018-GLPMDB)
163. Em 04.04.2018, a Senadora Ângela Portela foi designada vice-líder do PDT (Memo nº 1/2018-GLDPDT).
164. Em 04.04.2018, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado líder do PSB (Of. nº 9/2018-GLPSB).
165. Em 10.04.2018, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Bloco Democracia Progressista (Of. S/N/2018-Bl.DPROG)
166. Em 09.05.2018, a Senadora Lídice da Mata foi designada vice-líder do PSB (Memo nº 17/2018-GLDPSB).
167. Em 06.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado líder do PV (Memo. 1/2018-GRSLEITE).
168. Em 25.07.2018, a Senadora Ana Amélia foi designada líder do PP (Of. 046/2018-GLDPP).
169. Em 14.11.2018, o Senador Benedito de Lira foi designado líder do PP (Of. 74/2018-GLDPP).
170. Em 28.11.2018, o Senador Romero Jucá foi indicado Líder do Governo (Mensagem. 601/2018-PR).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF)
Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Fernando Bezerra Coelho (MDB-PE)  (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)  (4)

RELATOR:   Senador Pedro Chaves (PRB-MS)

Instalação: 06/12/2017
Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 16/05/2018

Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 12/07/2018
Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 23/08/2018

Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 21/09/2018

TITULARES SUPLENTES

MDB
Senador  Dário Berger    (3)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (3)

Senador  Roberto Requião    (3)

 1.  Senador  Eduardo Braga    (3)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (3)

 3.  Senador  Airton Sandoval    (6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

   

 1.     

 2.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
  VAGO    (7)

Senador  Wilder Morais   (DEM-GO)   (5)

 1.     

 2.     

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV)
    1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PRB, PTC)
Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (2)  1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (2)

 
Notas:
1. Em 28.11.2017, os Senadores José Pimentel e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Fátima Bezerra
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 56/2017-GLBPRD).
2. Em 28.11.2017, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, e o Senador Armando Monteiro membro suplente, pelo Bloco Moderador,
para compor a comissão (Of. 110/2017-BLOMOD).
3. Em 28.11.2017, os Senadores Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Roberto Requião foram designados membros titulares, e os Senadores
Eduardo Braga e Valdir Raupp membros suplentes, pelo PMDB, para compor a comissão (Of. 215/2017-GLPMDB).
4. Os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Acir Gurgacz foram eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da Comissão, e o Senador
Pedro Chaves designado relator, em reunião realizada em 06.12.2017 (Memo. nº 001/2017-CTREFCC).
5. Em 06.02.2018, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a comissão
(Memo 01/2018-BLDPRO).
6. Em 27.02.2018, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor a comissão (Of. 23/2018-GLPMDB).
7. Em 31.10.2018, vago em virtude do retorno do Senador Walter Pinheiro, titular do mandato.

Secretário(a): Felipe Geraldes / Diogo Peixoto
Telefone(s): 3303-4854 / 3510
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   Senador Vicentinho Alves (PR-TO)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Pedro Chaves (PRB-MS)

RELATOR:   Senador José Maranhão (MDB-PB)

Designação: 22/06/2016
Leitura: 13/07/2016

Instalação: 12/07/2016

MEMBROS

Senador Vicentinho Alves   (PR-TO)

Senador Pedro Chaves   (PRB-MS)

Senador José Maranhão   (MDB-PB)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador Paulo Rocha   (PT-PA)

Senador Lasier Martins   (PSD-RS)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

Senador Jorge Viana   (PT-AC)

Senador Hélio José   (PROS-DF)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)

Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1)

 
Notas:
*. Em 12.07.2016, foi instalada a comissão (Memo. 001/2016-CEAERO).
**. Em 13.07.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 25.08.2016 (Memo. 3/2016-CEAERO).
***. Em 04.10.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 31.10.2016 (Memo. 10/2016-CEAERO).
1. Em 26.09.2016, o Senador Roberto Rocha licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs
720 e 721/2016, aprovados na sessão de 04.10.2016.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes
Telefone(s): 61 - 3303 3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DA OPERAÇÃO CARNE FRACA
Finalidade: Destinada a acompanhar os desdobramentos da operação Carne Fraca da Polícia Federal. 

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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4) COMISSÃO EXTERNA PARA INVESTIGAR EMPRESAS BRASILEIRAS NO PARAGUAI
Finalidade: Averiguar as informações veiculadas na imprensa nacional nos últimos anos a respeito da
grande quantidade de empresas brasileiras instaladas no Paraguai. 

(Requerimento nº 19, de 2018)

PRESIDENTE:   Senador Eduardo Braga (MDB-AM)  (4)

RELATOR:   Senador Pedro Chaves (PRB-MS)  (4)

Instalação: 23/05/2018

MEMBROS

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senador Airton Sandoval   (MDB-SP)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Armando Monteiro   (PTB-PE)   (1)

Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1)

Senador Pedro Chaves   (PRB-MS)   (2)

Senadora Fátima Bezerra   (PT-RN)   (3,5)

 
Notas:
1. Em 08.05.2018, os Senadores Eduardo Braga, Airton Sandoval, Acir Gurgacz, Armando Monteiro e Roberto Rocha foram designados membros da
comissão (Of. 31/2018-GSEBRA).
2. Em 08.05.2018, o Senador Pedro Chaves foi designado membro da comissão (Of. 22/2018-BLOMOD).
3. Em 10.05.2018, o Senador Humberto Costa foi designado membro da comissão (Of. 35/2018-BLPRD).
4. Em 23.05.2018, os Senadores Eduardo Braga e Pedro Chaves foram eleitos presidente e relator, respectivamente (Memo 1/2018-CTPAR)
5. Em 12.06.2018, a Senadora Fátima Bezerra foi designada membro da comissão, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of. 43/2018-BLPRD).
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5) COMISSÃO EXTERNA PARA VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM QUE
SE ENCONTRA O EX-PRESIDENTE LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Finalidade: Verificar in loco as condições em que se encontra o Ex-Presidente da República Luiz Inácio
Lula da Silva na Superintendência da Polícia Federal em Curitiba - PR. 

Requerimento nº 196, de 2018

Número de membros: 12

PRESIDENTE:    

MEMBROS
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6) COMISSÃO ESPECIAL DAS OBRAS INACABADAS - 2016
Finalidade: Acompanhar e fiscalizar as obras inacabadas financiadas, direta ou indiretamente, por
recursos federais. 

Requerimento nº 584, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 

Instalação: 08/11/2016
Prazo final: 22/12/2016

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES

Maioria
  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
  VAGO 

  VAGO 

 1.     

 2.    VAGO 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
  VAGO 

   

 1.    VAGO 

 2.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV)  (1)

    1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PRB, PTC)
  VAGO  1.    VAGO 

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Felipe Geraldes e Guilherme Brandão (Adjunto)
Telefone(s): 33034854

E-mail: coceti@senado.leg.br
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7) COMISSÃO EXTERNA DE FISCALIZAÇÃO DA
INTERVENÇÃO FEDERAL NO RIO DE JANEIRO

Finalidade: Acompanhar a execução e os desdobramentos da intervenção federal na segurança pública
do Estado do Rio de Janeiro. 

Requerimento nº 37, de 2018

Número de membros: 3  titulares e 3 suplentes

TITULARES SUPLENTES

Senadora Rose de Freitas   (PODE-ES)

Senador Lindbergh Farias   (PT-RJ)

   

 1.  Senador Eduardo Lopes   (PRB-RJ)

 2.     

 3.  Senador Romário   (PODE-RJ)

 
Notas:
*. Em 24.04.2018, os Senadores Rose de Freitas e Lindbergh Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e Eduardo Lopes,
membros suplentes, para compor o colegiado.

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

1012 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Dezembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



8) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos
do sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento
e oitenta dias contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple,
inclusive, a legislação correlata passível de codificação. 

(Ato do Presidente nº 192, de 2010)

Número de membros: 23

PRESIDENTE:   José Antonio Dias Toffoli 

Instalação: 07/07/2010
Prazo final prorrogado: 22/12/2018

MEMBROS

  Admar Gonzaga Neto 

  Arnaldo Versiani Leite Soares 

  Carlos Caputo Bastos 

  Carlos Mário da Silva Velloso 

  Edson de Resende Castro 

  Fernando Neves da Silva 

  Hamilton Carvalhido 

  Joelson Costa Dias 

  José Antonio Dias Toffoli 

  José Eliton de Figuerêdo Júnior 

  Luciana Müller Chaves 

  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 

  Márcio Silva 

  Marcus Vinicius Furtado Coelho 

  Roberto Monteiro Gurgel Santos 

  Raimundo Cezar Britto 

  Torquato Lorena Jardim 

  Geraldo Agosti Filho 

  José Rollemberg Leite Neto 

  Walter de Almeida Guilherme 

  Roberto Carvalho Velloso 

  Henrique Neves da Silva 

  Ezikelly Silva Barros 

 
Notas:
*. Em 22.6.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 200, de 2010, que amplia para 20 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica os senhores
Geraldo Agosti Filho, José Rollemberg Leite Neto e Walter de Almeida Guilherme para comporem o colegiado.
**. Em 19.8.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 278, de 2010, que amplia para 21 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Roberto Carvalho Velloso para compor o colegiado.
***. Em 16.12.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 329, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias.
****. Em 18.04.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 88, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 2011.
*****. Em 17.6.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 136, de 2011, que amplia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Henrique Neves da Silva para compor o colegiado.
******. Em 15.09.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 182, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de
2011.
*******. Em 15.12.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 202, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de março de 2012.
********. Em 30.03.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012.
*********. Em 20.06.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 19, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de outubro de
2012.
**********. Em 01.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 31, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de
2013.
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***********. Em 19.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a
senhora Ezikelly Silva Barros para compor o colegiado.
************. Em 21.02.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 5, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de
2013.
*************. Em 28.06.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 26, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro
de 2013.
**************. Em 19.12.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de
2014.
***************. Em 15.07.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 19 de
dezembro de 2014.
****************. Em 08.12.2015, foi publicado o Ato do Presidente nº 43, de 2015, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 17 de junho
de 2016.
*****************. Em 17.06.2016, foi publicado o Ato do Presidente nº 13, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de
setembro de 2016.
******************. O Ato do Presidente nº 27, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.
*******************. O Ato do Presidente nº 12, de 19 de dezembro de 2017, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2018.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 61 33033492

Fax: 61 33021176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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9) COMISSÃO DE JURISTAS DA DESBUROCRATIZAÇÃO - 2015
Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojetos de Lei destinados a desburocratizar a
Administração Pública Brasileira, melhorar a relação com as empresas, o trato com o cidadãos e
promover a revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal. 

Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015

Número de membros: 20

PRESIDENTE:   Mauro Campbell Marques 
VICE-PRESIDENTE:   João Geraldo Piquet Carneiro 

RELATOR:   José Antonio Dias Toffoli 

Leitura: 19/08/2015
Instalação: 02/09/2015
Prazo final: 11/04/2016

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS

  Mauro Campbell Marques 

  José Antonio Dias Toffoli 

  Paulo Rabello de Castro 

  João Geraldo Piquet Carneiro 

  Ives Gandra Martins 

  Otavio Luiz Rodrigues Junior 

  Aristóteles de Queiroz Camara 

  Mary Elbe Queiroz 

  Eumar Roberto Novacki 

  Gabriel Rizza Ferraz 

  Antonio Helder Medeiros Rebouças 

  Daniel Vieira Bogéa Soares 

  Luciana Leal Brayner 

  Marcello Augusto Diniz Cerqueira 

  Everardo de Almeida Maciel 

  Eduardo Maneira 

  Heleno Taveira Torres 

  Paulo Ricardo de Souza Cardoso 

  Cleide Regina Furlani Pompermaier 

  Leonardo Carneiro da Cunha 

 
Notas:
*. O Ato da Comissão Diretora nº 13, de 20 de agosto de 2015, fixa em 10 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Mauro
Campbell Marques, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins, Otavio Luiz
Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz.
**. O Ato do Presidente nº 28, de 1º de setembro de 2015, fixa em 16 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Mauro Campbell
Marques, José Antonio Dias Toffoli, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins,
Otavio Luiz Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz, Antonio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner, Marcello Augusto Diniz Cerqueira e Everardo de Almeida Maciel para compor o
colegiado. Indicando ainda os Senhores Mauro Campbell Marques, João Geraldo Piquet Carneiro e José Antonio Dias Toffoli como, respectivamente,
Presidente, Vice-Presidente e Relator do colegiado.
***. O Ato do Presidente nº 26, de 1º de setembro de 2015, fixa em 14 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Antônio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner e Marcello Augusto Diniz Cerqueira para compor o Colegiado.
****. O Ato do Presidente nº 31, de 14 de setembro de 2015, fixa em 17 o número de membros da Comissão, indicando o Senhor Ricardo Vital de
Almeida para compor o Colegiado.
*****. O Ato do Presidente nº 37, de 6 de outubro de 2015, fixa em 20 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Leandro Paulsen,
Heleno Taveira Torres e Paulo Ricardo de Souza Cardoso para compor o Colegiado; o Ato altera, ainda, a finalidade da Comissão, para acrescentar a
promoção da revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal.
******. O Ato do Presidente nº 46, de 15 de dezembro de 2015, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, indicando o Senhor Eduardo
Maneira para compor o Colegiado.
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*******. O Ato do Presidente nº 7, de 5 de abril de 2016, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, retirando da composição da Comissão
Mauro Roberto Gomes de Mattos e Laendro Paulsen; e indicando Cleide Regina Furlani Pompermaier e Leonardo Carneiro da Cunha. O Ato ainda
prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 31/12/2016.
********. O Ato do Presidente nº 28, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 33033501

E-mail: coceti@senado.gov.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DOS MAUS-TRATOS - 2017
Finalidade: Investigar as irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos em crianças e
adolescentes no país. 

Requerimento nº 277, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta (PR-ES)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (2)

RELATOR: Senador José Medeiros (PODE-MT)  (2)

 

Leitura: 25/04/2017
Instalação: 09/08/2017
Prazo final: 22/12/2017

Prazo final prorrogado: 22/12/2018

TITULARES SUPLENTES

MDB
Senadora Simone Tebet   (MS)   (3)

Senadora Marta Suplicy   (SP)   (3)

 1.  Senador Hélio José   (PROS-DF)   (5)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)  1.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (6)  1.  Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador José Medeiros   (PODE-MT)   (1)  1.  Senadora Ana Amélia   (PP-RS)   (1)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV)  (4)

Senadora Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

Bloco Moderador (PR, PTB, PRB, PTC)
Senador Magno Malta   (PR-ES)  

 
Notas:
*. Em 14.12.2017, foi lido o Requerimento nº 1091, de 2017, que prorroga o prazo da CPI por 180 dias.
**. Em 08.08.2018, foi lido o Requerimento nº 431, de 2018, que prorroga o prazo da CPI por 150 dias.
1. Em 08.08.2017, os Senadores José Medeiros e Ana Amélia foram designados, respectivamente, titular e suplente na Comissão pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo nº 56/2017-BLDPRO).
2. Em 09.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Magno Malta, Simone Tebet e José Medeiros, respectivamente, como Presidente, Vice-
Presidente e Relator, do Colegiado (Memo nº 1/2017-CPIMT)
3. Em 09.08.2017, as Senadoras Simone Tebet e Marta Suplicy foram designadas membros titutares na Comissão pelo Bloco da Maioria (PMDB)(Of.
166/2017-GLPMDB).
4. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
5. Em 18.10.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo PMDB (Of. 206/2017-GLPMDB).
6. Em 21.11.2017, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Amorim, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 240/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Reinilson Prado / Donaldo Portela
Telefone(s): 3303-3492

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



2)CPI DA ELETROBRAS
Finalidade: Apurar e analisar possíveis irregularidades envolvendo o processo de privatização das
Centrais Elétricas do Brasil (Eletrobras). 

Requerimento nº 316, de 2018

Número de membros: 10 titulares  e 10  suplentes

 

Leitura: 23/05/2018
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3)CPI DOS PLANOS DE SAÚDE
Finalidade: Investigar os elevados reajustes dos preços dos planos de saúde em valores muito superiores
aos índices oficiais de inflação. 

Requerimento nº 415, de 2018

Número de membros: 11 titulares  e 6  suplentes

 

Leitura: 11/07/2018
Leitura: 11/07/2018
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4)CPI DOS SUPERSALÁRIOS
Finalidade: Investigar os pagamentos de remuneração a servidores e empregados públicos em
desacordo com o teto constitucional, bem como estudar possibilidades de restituição desses valores
ao erário pelos beneficiários. 

Requerimento nº 815, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 27/09/2017
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho (MDB-RN)  (6)

 

TITULARES Suplentes

MDB
Senador  Raimundo Lira   (PSD-PB)   (5,25)

Senador  Roberto Requião    (5,8)

Senador  Garibaldi Alves Filho    (5)

Senadora  Rose de Freitas   (PODE-ES)   (5,20)

Senadora  Simone Tebet    (5)

Senador  Valdir Raupp    (5)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (19)

 1.  Senador  Eduardo Braga    (5,8)

 2.  Senador  Romero Jucá    (5)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODE-PI)   (5,36,45,47)

 4.  Senador  Waldemir Moka    (5)

 5.  Senador  Airton Sandoval    (16,19,24)

 6.  Senador  Dário Berger    (35)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1,12,14,33,41,42)

 1.  Senador  Guaracy Silveira   (DC-TO)   (1,28,33,43)

 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1,11)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (3,21,22,27)

Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (3)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (5)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (5)

 1.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (3)

 2.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (3,22,23,26,27)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (5)

 5.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

 2.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (2)

 3.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (2,34,37,48)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (17)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (15)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 1.    VAGO    (18,30,39)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)

 3.        (7,15)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (4,44,46)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (4)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (4,13,31,40,49)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (4)

 2.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (4,9,10,32)

 3.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (4,29,38)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza
27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).
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2. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José
Medeiros e Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira,
Dalírio Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Pedro Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
5. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do
Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
6. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).
7. Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
30/2017-BLSDEM).
8. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador
Eduardo Braga, que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).
9. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
10. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 55/2017-
BLOMOD).
11. Em 29.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor
o colegiado (Of. nº 65/2017-GLBPRD).
12. Em 02.06.2017, o Senador Acir Gurgacz deixa de compor, como titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
68/2017-GLBPRD).
13. Em 06.06.2017, o Senador Telmário Mota, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição
ao Senador Vicentinho Alves(Of. nº 68/2017-BLOMOD).
14. Em 19.06.2017, o Senador Acir Gurgacz foi indicado membro titular, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(Of. 79/2017-GLBPRD).
15. Em 12.09.2017, a Senadora Lúcia Vânia passa a atuar como membro titular, em substituição ao Senador Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 79/2017-BLSDEM).
16. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-
GLPMDB).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 10.10.2017, o Senador Roberto Rocha deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 4/2017-
GLBPDC).
19. Em 11.10.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, deixando de compor a
composição como suplente (Of. nº 199/2017-GLPMDB).
20. Em 31.10.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao Senador
Raimundo Lira (Of. nº 210/2017-GLPMDB).
21. Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos
nºs 959 e 960/2017.
22. Em 09.11.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, deixando de atuar como
suplente, pelo Bloco Social Democrata (Of. 233/2017-GLPSDB).
23. Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo Bloco Social Democrata (Ofício nº
236/2016-GLPSDB).
24. Em 07.02.2018, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 17/2018-GLPMDB).
25. Em 23.02.2018, o Senador Raimundo Lira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. 18/2018-GLPMDB).
26. Em 12.03.2018, vago em virtude do retorno do Senador Ricardo Ferraço, titular do mandato.
27. Em 13.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador Dalírio Beber,
que passou a integrar a comissão como membro suplente (Of. nº 19/2018-GLPSDB).
28. Em 25.04.2018, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição à
Senadora Ângela Portela (Of. 34/2018-BLPRD).
29. Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos
(Of. 28/2018-BLOMOD)
30. Em 12.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o
colegiado (Memo. nº 45/2018-GLBPDC).
31. Vago, em função da assunção do suplente do Senador Telmário Mota, na Comissão, em 12.06.2018 (Memo n. 45/2018-GLBPDC).
32. Em 19.06.2018, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (OF. nº 45/2018-
BLOMOD).
33. Em 25.06.2018, a Senadora Kátia Abreu deixou o cargo de suplente e passou a ocupar o colegiado como membro titular pelo Bloco da Resistência
Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que passa a atuar como suplente (Of. 45/2018-BLPRD)
34. Em 12.07.2018, o Senador Benedito de Lira licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno.
35. Em 07.08.2018, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 88/2018-GLPMDB).
36. Em 07.08.2018, o Senador José Amauri foi designado membro suplente pelo MDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Elmano
Ferrer (Of. nº 84/2018-GLPMDB).
37. Em 07.08.2018, o Senador Givago Tenório foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Benedito de Lira, para compor o
Colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 47/2018-BLDPRO).
38. Em 05.09.2018, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente, em substituição ao senador Rodrigues Palma, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 57/2018-BLOMOD).
39. Em 04.10.2018, o Senador Rudson Leite deixou de compor a comissão em virtude do retorno do Senador Telmário Mota, titular do cargo.
40. Em 11.10.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco Moderador (Of. 64/2018-BLOMOD)
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41. A Senadora Kátia Abreu licenciou-se por 127 dias, nos termos do art. 43, inciso II, do RISF a partir do dia 30 de outubro de 2018, conforme
Requerimento nº 491, de 2018, deferido em 30.10.2018.
42. Em 31.10.2018, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor o colegiado
em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº 006/2018-GLDPDT).
43. Em 31.10.2018, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Of. nº 006/2018-GLDPDT).
44. Em 05.11.2018, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro titular, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado, em substituição ao
Senador Wellington Fagundes (Of. nº 70/2018-BLOMOD).
45. Em 08.11.2018, vago em virtude do retorno do Senador Elmano Férrer, titular do mandato (Of. s/n).
46. Em 12.11.2018, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado, em substituição
ao Senador Vicentinho Alves (Of. nº 74/2018-BLOMOD).
47. Em 12.11.2018, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 113/2018-GLPMDB).
48. Em 12.11.2018, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado, em substituição ao Senador Givago Tenório (Of. nº 73/2018-BLDPRO).
49. Em 20.11.2018, o Senador Vicetinho Alves foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Telmário Mota (Of.
76/2018-BLOMOD).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 16/09/2015

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
  VAGO  1.    VAGO 

Maioria
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO  1.     

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (1)

    1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
  VAGO  1.     

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS ESTRUTURAIS E DE
LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 12/2013, com o objetivo de tratar dos temas estruturais
e de longo prazo da Economia Brasileira. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva

Telefone(s): 61 33033516
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marta Suplicy (MDB-SP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ronaldo Caiado (DEM-GO)  (13)

 

TITULARES Suplentes

MDB
Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,11)

Senadora  Marta Suplicy    (8)

Senador  Elmano Férrer   (PODE-PI)   (8,14,25,29,30)

Senador  Airton Sandoval    (8,12)

 1.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (8)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 3.  Senador  Romero Jucá    (8)

 4.  Senador  Edison Lobão    (8)

 5.  Senadora  Rose de Freitas   (PODE-ES)   (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

 4.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

 5.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (2)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (6)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (6)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (6)

 2.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (6,18,19,20,21)

 3.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (9)

 4.  Senador  Wilder Morais   (DEM-GO)   (9,24)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3,26,28)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3,15,16)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (3)

 2.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (10,22)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (17)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (5)

 1.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (4)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7,23,27)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (7)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (7)

Notas:
*. Os Blocos Parlamentares Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham 1 vaga na comissão, com a qual o
colegiado totaliza 21 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Humberto Costa, Paulo Paim, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares;
e os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, José Pimentel e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Of. 24/2017-GLBPRD).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ana Amélia foram designados membros titulares; e o Senador Otto Alencar, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 21/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular; e os Senadores Romário e Vanessa Grazziotin, membros suplentes, pelo
Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 5/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 15/2017-BLSDEM).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo
Ferraço, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 27/2017-GLPSDB).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Cidinho Santos e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
8. Em 09.03.2017, os Senadores Hélio José, Eduardo Braga, Marta Suplicy, Rose de Freitas e Renan Calheiros foram designados membros titulares;
e os Senadores Garibaldi Alves Filho, Valdir Raupp, Romero Jucá e Edison Lobão, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
32/2017-GLPMDB).
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9. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Davi
Alcolumbre, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLDEM).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. 38/2017-GLDPRO).
11. Em 14.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao senador Eduardo Braga, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 51/2017-GLPMDB).
12. Em 14.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro titular, em substituição ao senador Renan Calheiros, pelo PMDB, para compor
o colegiado (Of. nº 52/2017-GLPMDB).
13. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marta Suplicy e Ronaldo Caiado, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2017-CAS).
14. Em 31.03.2017, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição à senadora Rose de Freitas, que passa a atuar como
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 86/2017-GLPMDB).
15. Em 07.06.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular, em substituição à senadora Ana Amélia, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. s/n).
16. Em 14.06.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo 33/2017-BLDPRO).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos
nºs 959 e 960/2017.
19. Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado em vaga
anteriormente ocupada pelo Senador Ricardo Ferraço (Of. nº 238/2017-GLPSDB).
20. Em 12.03.2018, vago em virtude do retorno do Senador Ricardo Ferraço, titular do mandato.
21. Em 13.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
17/2018-GLPSDB).
22. Em 17.04.2018, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Democracia
Progressista, na comissão (Memo. 3/2018-BLDPRO).
23. Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro titular, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos (Of.
28/2018-BLOMOD)
24. Em 06.06.2018, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 17/2018-GLDEM)
25. Em 07.08.2018, o Senador José Amauri foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Elmano
Ferrer (Of. nº 84/2018-GLPMDB).
26. Em 04.09.2018, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular, em substituição ao senador Sérgio Petecão, para compor o colegiado,
pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. nº 58/2018-BLDPRO).
27. Em 05.09.2018, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular, em substituição ao senador Rodrigues Palma, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 57/2018-BLOMOD).
28. Em 09.10.2018, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Roberto Muniz (Of. 60/2018-BLDPRO).
29. Em 08.11.2018, vago em virtude do retorno do Senador Elmano Férrer, titular do mandato (Of. s/n).
30. Em 12.11.2018, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 113/2018-GLPMDB).

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Edison Lobão (MDB-MA)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)  (8)

 

TITULARES Suplentes

Maioria  (51)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (1)

Senador  Edison Lobão   (MDB-MA)   (1)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (1)

Senador  Valdir Raupp   (MDB-RO)   (1)

Senadora  Marta Suplicy   (MDB-SP)   (1)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (1)

 1.  Senador  Roberto Requião   (MDB-PR)   (1)

 2.  Senador  Romero Jucá   (MDB-RR)   (1,55,61,62,64)

 3.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1,50,53,65)

 4.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (MDB-RN)   (1)

 5.  Senador  Waldemir Moka   (MDB-MS)   (1)

 6.  Senadora  Rose de Freitas   (PODE-ES)   (1)

 7.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (1,44,49)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (6)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (6)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6,17)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (6,22,27)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,19)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6,17,18)

 3.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6,11,13,19)

 4.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (6,45)

 5.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6,19,22,27)

 6.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (6,42,43)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Aécio Neves   (PSDB-MG)   (3,21,28,33)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (3)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3,15,23,24,25,26)

Senador  Wilder Morais   (DEM-GO)   (9,48)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (3,12,35,36,37,47)

 2.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (3)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (3)

 4.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9,48)

 5.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (20,23,24,25,26)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (5)

Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (5,59,60,68)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,46,57,58)

 1.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (5,56,66,67)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5,14)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (5,39,57,58)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (32)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (4,38,41,52)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4,30)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (4)

 1.  Senador  Alvaro Dias   (PODE-PR)   (4,29,31,34)

 2.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (4)

 3.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (2)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (2,10)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (2)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (2,16,54,63)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (2,10)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (2,40)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza
27 membros.
1. Em 08.02.2017, os Senadores Jader Barbalho, Edison Lobão, Eduardo Braga, Simone Tebet, Valdir Raupp, Marta Suplicy e José Maranhão foram
designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Romero Jucá, Renan Calheiros, Garibaldi Alves Filho, Waldemir Moka, Rose de
Freitas e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 17/2017-GLPMDB).
2. Em 08.02.2017, os Senadores Armando Monteiro, Vicentinho Alves e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores
Wellington Fagundes, Eduardo Lopes e Fernando Collor, como membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor a CCJ (Of. 003/2017-
BLOMOD).
3. Em 08.02.2017, os Senadores Aécio Neves, Antônio Anastasia e Aloysio Nunes Ferreira foram designados membros titulares; e os Senadores José
Aníbal, Cássio Cunha Lima e Eduardo Amorim, como membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. 027/2017-GLPSDB).
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4. Em 08.02.2017, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, João Capiberibe e Vanessa Grazziotin, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Memo.
003/2017-GLBSD).
5. Em 08.02.2017, os Senadores Lasier Martins, Benedito de Lira e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol,
Roberto Muniz e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCJ (Memo. 022/2017-
BLDPRO).
6. Em 08.02.2017, os Senadores Jorge Viana, José Pimentel, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Paulo Rocha e Regina Sousa, como membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCJ (Of. 2/2017-GLPT).
7. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Edson Lobão o Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
8. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Antônio Anastasia o Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
9. Em 14.02.2017, os Senadores Ronaldo Caiado, Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Davi Alcolumbre, como
membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. nº004/2017-GLDEM).
10. Em 14.02.2017, o Senador Eduardo Lopes passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Moderador, em permuta com o Senador Vicentinho Alves,
que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 6/2017-BLOMOD).
11. Em 15.02.2017, o Senador Humberto Costa deixa de compor a comissão, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of.
16/2017-LBPRD).
12. Em 20.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador José
Aníbal (Of. 53/2017-GLPSDB).
13. Em 07.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 27/2017-
GLBPRD).
14. Em 09.03.2017, a Senadora Ana Amélia passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Democracia Progressista, em substituição ao Senador
Roberto Muniz(Of. 31/2017-BLDPRO).
15. Em 09.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Aloysio Nunes Ferreira, que assumiu cargo no Poder Executivo (of. 98/2017-GLPSDB).
16. Em 14.03.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes (of. 30/2017-BLOMOD).
17. Em 21.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, deixando de
ocupar a vaga de suplente, em substituição ao Senador Lindbergh Farias (of. 47/2017-GLBPRD).
18. Em 29.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado(Of. 53/2017-GLBPRD).
19. Em 19.04.2017, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias, Regina Sousa, Paulo Rocha e Ângela Portela foram designados membros
suplentes, nessa ordem, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 61/2017-GLBPRD).
20. Em 20.04.2017, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado(Of. 30/2017-
GLDEM).
21. Em 26.06.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 135/2017-
GLPSDB).
22. Em 26.06.2017, a Senadora Ângela Portela deixou de ocupar a vaga de suplente na comissão, pois foi designada membro titular pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz (Of. 87/2017-GLBPRD).
23. Em 27.06.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro (Of. 165/2017-GLPSDB).
24. Em 27.06.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata,
em substituição ao Senador José Serra (Of. 165/2017-GLPSDB).
25. Em 04.07.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata, em
substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of. 168/2017-GLPSDB).
26. Em 04.07.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 168/2017-GLPSDB).
27. Em 08.08.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular pelo Bloco da Resistência Democrática, em substituição à Senadora Ângela
Portela, que passou a compor o colegiado como membro suplente (Of. 89/2017-GLBPRD).
28. Em 10.08.2017, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Bauer, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 184/2017-GLPSDB).
29. Em 10.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora Lídice
da Mata, que passou a compor o colegiado como membro titular (Memo. 71/2017-BLSDEM).
30. Em 10.08.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
Roberto Rocha, que passou a compor o colegiado como membro suplente (Memo. 71/2017-BLSDEM).
31. Em 19.09.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de ocupar a vaga de suplente no colegiado, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(Of. 84/2017-BLSDEM).
32. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
33. Suspenso de 27.09.2017 a 17.10.2017, quando o Plenário deliberou sobre a ação cautelar nº 4.327/2017, do Supremo Tribunal Federal.
34. Em 10.10.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o colegiado
(Memo. 1/2017-GLBPDC).
35. Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos
nºs 959 e 960/2017.
36. Em 09.11.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 232/2017-GLPSDB).
37. Em 21.11.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dalírio Beber, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 239/2017-GLPSDB).
38. O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de
2017, conforme Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.
39. Em 12.12.2017, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. 39/2017-GLDPRO).
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40. Em 05.02.2018, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado (Of. 01/2018-BLOMOD).
41. Em 07.02.2018, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares, pelo Bloco
Democracia e Cidadania, para compor o colegiado (Of. 02/2018-GLBPDC).
42. Em 21.02.2018, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Memo 8/2018-BLDPRO).
43. Em 21.02.2018, o Bloco Parlamentar da Resistência Democrática cede uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of.
1/2018-BLPRD)
44. Em 27.02.2018, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente, pelo PMDB, em substituição ao Senador Hélio José para compor a
comissão (Of. 19/2018-GLPMDB).
45. Em 28.02.2018, o Senador Hélio José foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Paulo Rocha, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 17/2018-BLPRD).
46. Em 14.03.2018, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Wilder Morais, para compor o colegiado (Of. 25/2018-BLDPRO).
47. Em 14.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador Roberto
Rocha, para compor o colegiado (Of. 26/2018-GLPSDB).
48. Em 17.04.2018, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ronaldo Caiado e este, suplente, em
substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 6/2018-GLDEM).
49. Em 18.04.2018, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Raimundo Lira (Of.
49/2018-GLPMDB).
50. Em 24.04.2018, o Senador Renan Calheiros deixou de compor a Comissão, pelo Bloco da Maioria (Of. 52/2018-GLPMDB).
51. Em 25.04.2018, o Bloco da Maioria cedeu uma vaga de membro suplente ao PSDB (Of. 54/2018-GLPMDB).
52. Em 25.04.2018, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, em
substituição à Senadora Lúcia Vânia (Memo. 33/2018-GLBPDC).
53. Em 26.04.2018, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente em vaga cedida ao PSDB pelo Bloco da Maioria (Of. 36/18-GLPSDB).
54. Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos
(Of. 28/2018-BLOMOD)
55. Em 12.06.2018, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romero Jucá, para compor a Comissão,
pelo Bloco da Maioria (Of. 75/2018-GLPMDB).
56. Em 19.06.2018, o Senador Reditario Cassol foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ivo Cassol, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. 35/2018-BLDPRO).
57. Em 19.06.2018, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira,
para compor o Colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 38/2018-BLDPRO).
58. Em 09.07.2018, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, passando a ocupar vaga de
suplente, para compor o Colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 39/2018-BLDPRO).
59. Em 12.07.2018, o Senador Benedito de Lira licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno.
60. Em 07.08.2018, o Senador Givago Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, para compor o Colegiado,
pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 47/2018-BLDPRO).
61. Em 07.08.2018, o Senador Romero Jucá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, para compor a Comissão,
pelo Bloco da Maioria (Of. 83/2018-GLPMDB).
62. Em 04.09.2018, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Romero
Jucá (Of. 93/2018-GLPMDB).
63. Em 05.09.2018, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente, em substituição ao senador Rodrigues Palma, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 57/2018-BLOMOD).
64. Em 09.10.2018, o Senador Romero Jucá foi designado membro suplente pelo MDB, em substituição ao Senador Fernando Bezerra Coelho (Of.
94/2018-GLPMDB).
65. Em 11.10.2018, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Roberto
Rocha (Of. 103/2018-GLPMDB)
66. Em 30.10.2018, o Senador Reditário Cassol deixou de fazer parte da comissão em virtude do retorno do Senador Ivo Cassol ao mandato.
67. Em 07.11.2018, o Senador Ivo Cassol foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado
(Of. 72/2018-BLDPRO).
68. Em 12.11.2018, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado, em substituição ao Senador Givago Tenório (Of. nº 73/2018-BLDPRO).
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3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES
Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas
dos parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira

Telefone(s): 61-3303-3972
Fax: 61-3303-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati,
com o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira

Telefone(s): 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia (PSB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Pedro Chaves (PRB-MS)

 

TITULARES Suplentes

MDB
Senadora  Rose de Freitas   (PODE-ES)   (7,12)

Senador  Dário Berger    (7)

Senadora  Marta Suplicy    (7)

Senador  José Maranhão    (7)

Senador  Edison Lobão    (7,15,18)

Senador  João Alberto Souza    (7)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 2.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 3.  Senador  Raimundo Lira   (PSD-PB)   (15)

 4.  Senadora  Simone Tebet    (18)

 5.     

 6.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (4,29,31)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 6.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (1)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1,9,19)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (21)

 4.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (33)

 5.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (5)

  VAGO    (5,32)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5)

 3.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (14)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (17)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (2)

 1.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2,16,22,23,26,27)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2,19)

 3.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (13,20)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (3,8)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (3)

 1.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (3)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (3,25,28,30)

 3.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (8,10,11,24)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza
27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 29/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque, Lúcia Vânia e Lídice da Mata foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CE (Memo. nº008/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Pedro Chaves, Thieres Pinto e Eduardo Lopes foram designados membros titulares; e os Senadores Magno Malta e
Vicentinho Alves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, José Pimentel e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a CE (Of. nº005/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores José Medeiros, Roberto Muniz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão
e Ana Amélia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CE (Of. nº026/2017-GLBPRO).
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6. Em 13.03.2017, os Senadores Maria do Carmo Alves e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e
Ronaldo Caiado, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados
membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).
8. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o
colegiado como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).
9. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).
12. Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 135/2017-GLPMDB).
13. Em 16.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. nº 73/2017-BLSDEM).
14. Em 18.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. nº 62/2017-BLDPRO).
15. Em 31.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada membro titular, em substituição ao Senador Raimundo Lira, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 178/2017-GLPMDB).
16. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 80/2017-BLSDEM).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 05.10.2017, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 198/2017-GLPMDB).
19. Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de
ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 216/2017-GLPSDB).
20. Em 11.10.2017, o Senador Romário foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(Memo. nº 3/2017-GLBPDC).
21. Em 24.10.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº
225/2017-GLPSDB).
22. O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de
2017, conforme Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.
23. Em 05.12.2017, o Senador Elber Batalha foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Democracia e Cidadania, em
substituição ao Senador Antônio Carlos Valadares, que está de licença (Memo. nº 13/2017-GLBPDC).
24. Em 08.02.2018, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Telmário Mota, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 4/2018-BLOMOD).
25. Em 28.02.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vicentinho Alves, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 17/2018-BLOMOD).
26. Em 23.03.2018, o Senador Elber Batalha deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular (Of. nº 1/2018-GSACAR).
27. Em 17.04.2018, o Senador João Capiberibe foi designado membro suplente pelo Bloco Democracia e Cidadania para compor a comissão (Memo.
30/2018-GLBPDC).
28. Em 20.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Telmário Mota, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 42/2018-BLOMOD).
29. Em 25.06.2018, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo Bloco da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of. 46/2018-BLPRD)
30. Em 11.10.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Rudson Leite (Of.
66/2018-BLOMOD)
31. A Senadora Kátia Abreu licenciou-se por 127 dias, nos termos do art. 43, inciso II, do RISF a partir do dia 30 de outubro de 2018, conforme
Requerimento nº 491, de 2018, deferido em 30.10.2018.
32. Em 31.10.2018, vago em virtude do retorno do Senador Walter Pinheiro, titular do mandato.
33. Em 04.12.2018, o Senador Ataídes Oliveira foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 97/2018-
GLPSDB)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

 

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Finalidade: Requer a criação da Subcomissão Permanente denominada Bancada do Livro, que por
meio de audiências públicas, depoimentos de autoridades, diligências, ou outro meio regimental, possa
analisar os problemas que envolvem a autoria, editoração, publicação e distribuição de livros no país,
o sistema brasileiro de bibliotecas, a importação e exportação de livros, direitos autorais, e quaisquer
outros assuntos relacionados com o livro. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Willy da Cruz Souza

Telefone(s): 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESPORTOS
Finalidade: Requer seja criada, no âmbito da Comissão de Educação, uma Subcomissão de Desportos,
de caráter permanente, destinada a apreciar programas, planos e políticas governamentais instituídas
para o setor desportivo no País. 

(Requerimento 811, de 2001)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Willy da Cruz Souza

Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (19)

 

TITULARES Suplentes

MDB
Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (11)

Senador  Romero Jucá    (11,23,24)

Senador  João Alberto Souza    (11)

Senador  Valdir Raupp    (11,14)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (11,14)

 2.  Senador  Dário Berger    (11)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (6)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (6)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (4)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,9)

 1.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7,9)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (8,22)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (1)

  VAGO    (1,10,33)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (1)

 2.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (1,28,29,34)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (20)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2)

 2.    VAGO    (2,21,27,31)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5,15)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5,25,30)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,17,18,26,32)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (5,12,16)

Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle" para "Comissão de Meio Ambiente".
1. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Benedito de
Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 27/2017-BLDPRO).
2. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, membros suplentes,
pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 7/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e o Senador Dalírio Beber, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 35/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Armando Monteiro e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Of. 10/2017-GLBPRD).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
100/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 8/2017-GLDEM).
10. Em 23.03.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Wilder Morais, para compor o colegiado (Of. nº 2/2017-BLDPRO).
11. Em 31.03.2017, os Senadores Hélio José, Renan Calheiros, João Alberto Souza e Eduardo Braga foram designados membros titulares; e os
senadores Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPMDB).
12. Em 03.04.2017, o Senador Pedro Chaves deixa de compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador(Of. nº 37/2017-BLOMOD).
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13. Em 04.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CMA).
14. Em 05.04.2017, o Senador Valdir Raupp passa a atuar como titular, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Eduardo Braga. O Senador
Airton Sandoval foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Valdir Raupp, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 88/2017-
GLPMDB).
15. Em 10.04.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Armando
Monteiro, pelo Bloco Moderador (Of. nº 46/2017-BLOMOD).
16. Em 17.04.2017, o Senador Pedro Chaves passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 40/2017-BLOMOD).
17. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
18. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 54/2017-
BLOMOD).
19. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 9/2017-CMA).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
21. Em 10.10.2017, o Senador Roberto Rocha deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 4/2017-
GLBPDC).
22. Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos
nºs 959 e 960/2017.
23. Em 24.04.2018, o Senador Renan Calheiros deixou de compor a Comissão, pelo Bloco da Maioria (Of. 52/2018-GLPMDB).
24. Em 25.04.2018, o Senador Romero Jucá foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria para integrar o colegiado (Of. 55/2018-GLPMDB).
25. Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro titular, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos (Of.
28/2018-BLOMOD)
26. Vago, em função da assunção do suplente do Senador Telmário Mota, na Comissão, em 12.06.2018 (Memo n. 46/2018-GLBPDC).
27. Em 12.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o
Colegiado (Memo. 46/2018-GLBPDC)
28. Em 12.07.2018, o Senador Benedito de Lira licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno.
29. Em 07.08.2018, o Senador Givago Tenório foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Benedito de Lira, para compor o
Colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 47/2018-BLDPRO).
30. Em 05.09.2018, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular, em substituição ao senador Rodrigues Palma, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 57/2018-BLOMOD).
31. Em 04.10.2018, o Senador Rudson Leite deixou de compor a comissão em virtude do retorno do Senador Telmário Mota, titular do cargo.
32. Em 11.10.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 65/2018-BLOMOD)
33. Em 31.10.2018, vago em virtude do retorno do Senador Walter Pinheiro, titular do mandato.
34. Em 12.11.2018, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado, em substituição ao Senador Givago Tenório (Of. nº 73/2018-BLDPRO).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-Feiras 11:30min -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Regina Sousa (PT-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)

 

TITULARES Suplentes

MDB  (21)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (6,10,22)

Senadora  Marta Suplicy    (6)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (6)

  VAGO    (6,9)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (6)

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4,30,32)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 4.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4,28,29,33)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (1,8,19)

Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (1,11,25)

  VAGO    (1,12)

  VAGO    (7,14)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (3,24)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (20)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (23)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (17)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Romário   (PODE-RJ)   (2)

 1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (16,31)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (18,27)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,13,15)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5,34,35)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (5,26)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber, Eduardo Amorim e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. 039/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores João Capiberibe e Romário foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. 21/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 24/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor
o colegiado (Memo. 8/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Magno Malta e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Wellington
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Eduardo Braga, Marta Suplicy, Hélio José e Garibaldi Alves Filho foram designados membros titulares; e o senador
Valdir Raupp, membro suplente, pelo PMDB, para compor a CDH (Of. nº 39/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Dalírio Beber deixou de ocupar a vaga de titular pelo Bloco Social Democrata(Of. nº 101/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de ocupar a vaga de titular pelo PMDB no colegiado (Of. nº 73/2017-GLPMDB).
10. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
11. Em 03.04.2017, o Senador Eduardo Amorim deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 102/2017-
GLPSDB).
12. Em 03.04.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 103/2017-
GLPSDB).
13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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14. Em 18.04.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves deixa de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. 13/2017-GLDEM).
15. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 48/2017-BLOMOD).
16. Em 02.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. nº 43/2017-BLSDEM).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 07.11.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o
colegiado (Memo. nº 10/2017-GLBPDC).
19. Em 28.11.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
246/2017-GLPSDB).
20. Em 28.11.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado
(Memo. nº 83/2017-BLDPRO).
21. Em 07.02.2018, o Bloco da Maioria (PMDB) cedeu uma vaga de titular ao PRTB (Of. 16/2017-GLPMDB).
22. Em 27.02.2018, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular pelo PMDB, para compor a comissão (Of. 22/2018-GLPMDB).
23. Em 27.02.2018, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. nº 20/2018-BLDPRO).
24. Em 27.02.2018, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador José Medeiros, para compor o colegiado (Memo. nº 20/2018-BLDPRO).
25. Em 14.03.2018, o Senador José Medeiros foi designado membro titular, em vaga cedida pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Memo. nº 25/2018-GLPSDB).
26. Em 15.03.2018, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes (Of. 19/2018-BLOMOD).
27. Em 10.04.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, em substituição
ao Senador Cristovam Buarque (Memo. nº 28/2018-GLBPDC).
28. Em 11.04.2018, o Senador Jorge Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o Colegiado (Of. 24/2018-BLPRD).
29. Em 17.04.2018, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Viana, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o Colegiado (Of. 25/2018-BLPRD).
30. Em 17.04.2018, o Senador José Pimentel foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ângela Portela, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática (Of. 28/2018-BLPRD).
31. Em 17.04.2018, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Democracia e Cidadania, para compor o Colegiado (Memo 31/2018-GLBDPC).
32. Em 25.04.2018, a Senadora Ângela Portela foi designada membro titular, em substituição ao Senador José Pimentel, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o Colegiado (Ofício 29/2018-BLPRD).
33. Em 25.04.2018, a Senador Jorge Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o Colegiado (Ofício 30/2018-BLPRD).
34. Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos
(Of. 28/2018-BLOMOD)
35. Em 05.09.2018, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente, em substituição ao senador Rodrigues Palma, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 57/2018-BLOMOD).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E INTERNACIONAL DE
PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já
existentes acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio

Telefone(s): 3303-4251/3303-2005
Fax: 3303-4646
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO
Finalidade: Acompanhar a conclusão e as recomendações do relatório da Comissão Nacional da
Verdade. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Maioria
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO  1.    VAGO 

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO ESTATUTO DO TRABALHO
Finalidade: Aprofundar o debate sobre a reforma trabalhista com vistas a criação do Estatuto do
Trabalho, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PTB-RR)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (3)

Instalação: 09/08/2017

 

TITULARES SUPLENTES

MDB
Senador  Valdir Raupp    (2)  1.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (2)  1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (2)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )  (1)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (2)  1.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

 
Notas:
1. Os Blocos Social Democrata, Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham uma vaga no Colegiado.
2. Em 04.08.2017, foram designados os Senadores Valdir Raupp, Paulo Paim e Telmário Mota, como titulares, e Hélio José, Ângela Portela e João
Capiberibe, como suplentes, para compor o Colegiado (Of. nº 75/2017-CDH)
3. Em 09.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Telmário Mota e Paulo Paim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 76/2017-CDH).
*. Em 03.08.2017, é criada a Subcomissão Temporária, nos termos do Requerimento nº 83, de 2017, da CDH (Of. nº 74, de 2017-CDH)
**. Em 09.08.2017, a Comissão reunida aprovou o RDH 87/2017, que alterou o nome da Comissão para Subcomissão Temporária do Estatuto do
Trabalho (Of. 76/2017-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS HUMANOS NA INTERVENÇÃO FEDERAL
Finalidade: Proteção dos Direitos Humanos na vigência da intervenção federal no Estado do Rio de
Janeiro, estabelecida pelo Decreto Federal nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

MDB

  1.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )
Senador  Romário   (PODE-RJ)  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)

 

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)  

 
Notas:
*. Em 07.03.2018, foram indicados como membros titulares o Senador Romário, o Senador Paim e o Senador Telmário Mota, pelos Bloco Parlamentar
Democracia e Cidadania, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e Bloco Moderador, respectivamente, e membros suplentes o Senador Hélio
José, a Senadora Angela Portela e o Senador Lindbergh Farias, pelos PMDB, Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania e Bloco Parlamentar da
Resitência Democrática, respectivamente, para compor a Comissão (Of. 3/2018-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTC-AL)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Viana (PT-AC)  (9)

 

TITULARES Suplentes

MDB
Senador  Edison Lobão    (7)

Senador  João Alberto Souza    (7)

Senador  Roberto Requião    (7,13)

Senador  Romero Jucá    (7)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (21)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (7,13,25,26)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 3.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 4.  Senadora  Marta Suplicy    (17,21,22)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (5)

Senador  Guaracy Silveira   (DC-TO)   (5,16,24,29,30)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (5)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (5)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,16)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (2)

Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,12,23)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (8)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (2)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (8)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (11)

 4.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (6)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (6)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (6)

 2.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (20)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

  VAGO    (4,18,27,28)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (3)

Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (3)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (3,10,14,15,19)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (3)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of.
16/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Paulo Bauer e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Cássio Cunha
Lima, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 32/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Collor e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Armando
Monteiro, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e a Senadora Vanessa
Grazziotin, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of. 10/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana e Lindbergh Farias foram designados membros titulares; e os
Senadores Fátima Bezerra, José Pimentel, Paulo Paim e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para
compor o colegiado (Of. 9/2017-GLBPRD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ana Amélia foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Gladson Cameli,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 29/2017-BLDPRO).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Edison Lobão, João Alberto Souza, Renan Calheiros e Romero Jucá foram designados membros titulares; e os
Senadores Roberto Requião, Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB para compor o colegiado (Of. 38/2017-GLPMDB).
8. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 07/2017-GLDEM).
9. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Jorge Viana, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CRE).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao senador Cidinho Santos, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 29/2017-BLOMOD).
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11. Em 21.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 106/2017-
GLPSDB).
12. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Tasso Jereissati,
que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 99/2017-GLPSDB).
13. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Renan Calheiros,
que passa a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 75/2017-GLPMDB).
14. Em 10.04.2017, o Senador Thieres Pinto foi designado membro suplente para compor o colegiado, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Moderador (Of. nº 43/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 07.06.2017, o Senador Acir Gurgacz passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em permuta com o
Senador Humberto Costa, que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 74/2017-GLBPRD).
17. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-
GLPMDB).
18. Em 13.09.2017, vago em virtude de o Senador Fernando Bezerra Coelho ter sido designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).
19. Em 19.09.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº
93/2017-BLOMOD).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
21. Em 11.10.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, deixando de compor a
composição como suplente (Of. nº 199/2017-GLPMDB).
22. Em 31.10.2017, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 208/2017-GLPMDB).
23. Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos
nºs 959 e 960/2017.
24. Em 24.04.2018, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. 33/2018-BLPRD).
25. Em 24.04.2018, o Senador Renan Calheiros deixou de compor a Comissão, pelo Bloco da Maioria (Of. 52/2018-GLPMDB).
26. Em 28.05.2018, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo MDB (Of 67/2018-GLPMDB).
27. Em 12.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o colegiado
(Memo. nº 42/2018-GLBPDC).
28. Em 04.10.2018, o Senador Rudson Leite deixou de compor a comissão em virtude do retorno do Senador Telmário Mota, titular do cargo.
29. A Senadora Kátia Abreu licenciou-se por 127 dias, nos termos do art. 43, inciso II, do RISF a partir do dia 30 de outubro de 2018, conforme
Requerimento nº 491, de 2018, deferido em 30.10.2018.
30. Em 31.10.2018, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor o
colegiado em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº 004/2018-GLDPDT).

Secretário(a): Alvaro Araujo Souza
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA FÓRUM MUNDIAL DA ÁGUA
Finalidade: Proceder aos preparativos do 8º Fórum Mundial da Água, que será realizado entre os dias
18 e 23 de março de 2018, em Brasília. 

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jorge Viana  (PT-AC)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PPS-DF)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

Senadora Ana Amélia   (PP-RS)   (1)

Senador Telmário Mota   (PTB-RR)   (1,3)

Senador Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (1)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (1)

Senadora Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (1)

Senador Hélio José   (PROS-DF)   (1)

Senador Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador Lasier Martins   (PSD-RS)   (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

  VAGO    (1,4)

Senadora Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Senador Reguffe   (S/Partido-DF)   (1)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

 5.     

 6.     

 7.     

 8.     

 9.     

 10.     

 11.     

 12.     

 13.     

 14.     

 15.     

 16.     

 17.     

 
Notas:
1. Em 26.02.2018, os Senadores Acir Gurgacz, Antônio Anastasia, Ana Anélia, Armando Monteiro, Cristovam Buarque, Davi Alcolumbre, Fátima
Bezerra, Fernando Bezerra Coelho, Flexa Ribeiro, Hélio José, Jorge Viana, Lasier Martins, Otto Alencar, Roberto Muniz, Regina Souza, Reguffe e
Vanessa Grazziotin foram designados membros da subcomissão (Of. 10/2018-CRE).
2. Foram eleitos os Senadores Jorge Viana e Cristovam Buarque para ocupar os cargos de Presidente e Vice-Presidente da subcomissão
respectivamente (publicação no Diário do Senado do dia 23.02.2018, página 17).
3. Em 14.03.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro da subcomissão, em substituição ao Senador Armando Monteiro, para compor o
colegiado (Of. 21/2018-CRE).
4. Em 31.10.2018, vago em virtude do retorno do Senador Walter Pinheiro, titular do mandato.
*. Em 08.02.2018, os Senadores Acir Gurgacz, Antônio Anastasia, Ana Anélia, Armando Monteiro, Cristovam Buarque, Davi Alcolumbre, Fátima
Bezerra, Fernando Bezerra Coelho, Flexa Ribeiro, Hélio José, Jorge Viana, Lasier Martins, Otto Alencar, Roberto Muniz, Regina Souza, Reguffe e
Vanessa Grazziotin foram designados membros da subcomissão (Of. 10/2018-CRE).

Secretário(a): Alvaro Araujo Souza
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga (MDB-AM)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)

 

TITULARES Suplentes

MDB
  VAGO    (7,30,35,37)

Senador  Eduardo Braga    (7)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (7,15)

Senador  Elmano Férrer   (PODE-PI)   (7,39,48,49)

Senador  Valdir Raupp    (7,27)

 1.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 2.  Senador  Romero Jucá    (7,9,10,23,29)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODE-ES)   (7)

 4.  Senador  Jader Barbalho    (7)

 5.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (10,27,37)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (3)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (3)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (3)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (3)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (3)

 5.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (3)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,8,11,19,20,24,25)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (2)

Senador  Wilder Morais   (DEM-GO)   (6,28)

 1.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (18)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (4,28,36)

  VAGO    (4,45)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (4)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (4,34,43,47)

 3.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (4)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (17)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

  VAGO    (1,16,32,41)

  VAGO    (14,18)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1,21)

 2.     

 3.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (5)

Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (5,26,31,38,40)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5,22,44,46)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,12,13,33,42)

 3.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Vanessa Grazziotin e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Antonio Carlos
Valadares, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 9/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira, Cássio Cunha Lima e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 33/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Jorge Viana, José Pimentel, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e
os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 6/2017-GLBPRD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Wilder Morais e Roberto Muniz foram designados membros titulares; e os Senadores Lasier Martins,
Ivo Cassol e Gladson Cameli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 30/2017-
BLDPRO).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Vicentinho Alves e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores
Armando Monteiro, Thieres Pinto e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares;
e os Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
33/2017-GLPMDB).
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8. Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor, como membro suplente pelo PMDB, o colegiado (Ofício 72/2017-GLPMDB).
10. Em 28.03.2017, os Senadores Kátia Abreu e Valdir Raupp foram designados membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
81/2017-GLPMDB).
11. Em 29.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 110/2017-
GLPSDB).
12. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
13. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 49/2017-BLOMOD).
14. Em 12.09.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Of. nº 78/2017-BLSDEM).
15. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romero Jucá, pelo PMDB, para
compor o colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).
16. Em 13.09.2017, vago em virtude de o Senador Fernando Bezerra Coelho ter sido designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 180/2017-GLPMDB).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de
ocupar a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 215/2017-GLPSDB).
19. Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos
nºs 959 e 960/2017.
20. Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado em vaga
anteriormente ocupada pelo Senador Ricardo Ferraço (Of. nº 237/2017-GLPSDB).
21. O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de
2017, conforme Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.
22. Em 07.12.2017, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado, em substituição ao
Senador Armando Monteiro (Of. nº 120/2017-BLOMOD).
23. Em 07.12,2017, a segunda suplência do PMDB fica vaga, em virtude da designação da Senadora Kátia Abreu como suplente, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado, conforme nota nº 22.
24. Em 12.03.2018, vago em virtude do retorno do Senador Ricardo Ferraço, titular do mandato.
25. Em 13.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 18/2018-
GLPSDB).
26. Em 10.04.2018, o Senador Pedro Chaves deixou de compor o colegiado pelo Bloco Moderador (Of. nº 25/2018-BLOMOD).
27. Em 17.4.2018, o Senador Valdir Raupp deixou de ocupar a vaga de suplente para ocupar a vaga de titular na comissão, pelo PMDB, em
substituição ao Senador Raimundo Lira (Of. 46/2018-GLPMDB).
28. Em 17.04.2018, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ronaldo Caiado, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2018-GLDEM).
29. Em 18.04.2018, o Senador Romero Jucá foi designado membro suplente, pelo Bloco da Maioria, para compor o colegiado (Of. nº 50/2018-
GLPMDB).
30. Em 24.04.2018, o Senador Renan Calheiros deixou de compor a Comissão, pelo Bloco da Maioria (Of. 52/2018-GLPMDB).
31. Em 08.05.2018, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº32/2018-
BLOMOD).
32. Em 12.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o colegiado
(Memo. nº 43/2018-GLBPDC).
33. Vago, em função da assunção do suplente do Senador Telmário Mota, na Comissão, em 12.06.2018 (Memo n. 43/2018-GLBPDC).
34. Em 19.06.2018, o Senador Reditario Cassol foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ivo Cassol, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. 35/2018-BLDPRO).
35. Em 21.06.2018, o Senador Garibaldi Alves Filho foi designado membro titular, pelo Bloco da Maioria, para compor o colegiado (Of. nº 78/2018-
GLPMDB).
36. Em 21.06.2018, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 37/2018-BLDPRO).
37. Em 03.07.2018, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor a comissão como titular passando a ocupar vaga de membro suplente, pelo
Bloco da Maioria (Of. nº 80/2018-GLPMDB).
38. Em 03.07.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Armando Monteiro,
para compor o colegiado (Of. nº46/2018-BLOMOD).
39. Em 07.08.2018, o Senador José Amauri foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Elmano
Ferrer (Of. nº 84/2018-GLPMDB).
40. Em 05.09.2018, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao senador Rodrigues Palma, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 56/2018-BLOMOD).
41. Em 04.10.2018, o Senador Rudson Leite deixou de compor a comissão em virtude do retorno do Senador Telmário Mota, titular do cargo.
42. Em 11.10.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 63/2018-BLOMOD)
43. Em 30.10.2018, o Senador Reditário Cassol deixou de fazer parte da comissão em virtude do retorno do Senador Ivo Cassol ao mandato.
44. A Senadora Kátia Abreu licenciou-se por 127 dias, nos termos do art. 43, inciso II, do RISF a partir do dia 30 de outubro de 2018, conforme
Requerimento nº 491, de 2018, deferido em 30.10.2018.
45. Em 31.10.2018, vago em virtude do retorno do Senador Walter Pinheiro, titular do mandato.
46. Em 05.11.2018, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado, em substituição
à Senadora Kátia Abreu (Of. nº 69/2018-BLOMOD).
47. Em 07.11.2018, o Senador Ivo Cassol foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado
(Of. 72/2018-BLDPRO).
48. Em 08.11.2018, vago em virtude do retorno do Senador Elmano Férrer, titular do mandato (Of. s/n).
49. Em 12.11.2018, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 113/2018-GLPMDB).
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Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DA
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 8/2012, do Senador Ivo Cassol, para o acompanhamento
das atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição
Piauí, Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas Energia,
com a finalidade de discutir a qualidade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os
problemas, causas, efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO PARA A SECA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam
o desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR DE MINERAÇÃO
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 24/2015, da Comissão de Serviços de Infraestrutura,
destinada ao estudo e acompanhamento do setor de mineração no Brasil. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Designação: 20/05/2015

Instalação: 10/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)  1.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)

Maioria
Senador  Hélio José   (PROS-DF)  1.  Senador  Valdir Raupp   (MDB-RO)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Wilder Morais   (DEM-GO)  1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

 
Notas:
*. Em 12.07.2017, foi lido em Plenário o Requerimento nº12, de 2017, da CI, que altera de 3 para 5 o número de membros da subcomissão (Of.
99/2017-PRESCI).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Fátima Bezerra (PT-RN)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata (PSB-BA)  (13)

 

TITULARES Suplentes

MDB
Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (8,14)

Senador  Elmano Férrer   (PODE-PI)   (8,31,34,35)

Senador  Waldemir Moka    (8,10)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Romero Jucá    (8)

 2.  Senadora  Simone Tebet    (8,14)

 3.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 4.  Senador  Dário Berger    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,12)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4,12,24)

 2.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

  VAGO    (5,11)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,15)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (5)

 2.  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (7,15,21)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (11)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

 2.    VAGO    (17,27,33)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (20)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (1)

  VAGO    (2,18,28,32)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (19,22,23,26,30)

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (6)

  VAGO    (6,16,25,29)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (6)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (6)

Notas:
1. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
26/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 17/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e o Senador José Medeiros, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 25/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor o
colegiado (Of. 12/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 34/2017-GLPSDB).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Elmano Férrer, Jader Barbalho e João Alberto Souza foram designados membros titulares; e os
Senadores Romero Jucá, Hélio José, Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 35/2017-
GLPMDB).
9. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Fátima Bezerra Presidente deste colegiado (Memo. nº 6/2017-CDR).
10. Em 15.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo PMDB (Of. 56/2017-
GLPMDB).
11. Em 21.03.2017, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a comissão como
membro titular (Ofício 100/2017-GLPSDB).
12. Em 22.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular; e Senadora Ângela Portela, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. nº 48/2017-GLBPRD).
13. Em 29.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lídice da Mata Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 8/2017-CDR).
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14. Em 29.03.2017, o Senador Hélio José passa a atuar como membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, designada como suplente,
pelo PMDB (Of. 71/2017-GLPMDB).
15. Em 29.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves, pelo Bloco Social Democrata (Of. 12/2017-GLDEM).
16. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
17. Em 08.08.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo. 55/2017-
BLDPRO).
18. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. nº
81/2017-BLSDEM).
19. Em 19.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. nº
86/2017-BLSDEM).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
21. Em 07.11.2017, o Senador Antonio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Ofício
228/2017-GLPSDB).
22. O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de
2017, conforme Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.
23. Em 05.12.2017, o Senador Elber Batalha foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Democracia e Cidadania, em
substituição ao Senador Antônio Carlos Valadares, que está de licença (Memo. nº 14/2017-GLBPDC).
24. Em 13.12.2017, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Resistência Democrática, em
substituição à Senadora Ângela Portela (Of. nº 122/2017-BLPRD).
25. Em 07.03.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 15/2018-
BLOMOD).
26. Em 23.03.2018, o Senador Elber Batalha deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular (Of. nº 1/2018-GSACAR).
27. Em 08.05.2018, o Senador Roberto Muniz foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, em substituição ao Senador Wilder Morais (Of. nº 6/2018-BLDPRO).
28. Em 12.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o colegiado
(Memo. nº 43a/2018-GLBPDC).
29. Vago, em função da assunção do suplente do Senador Telmário Mota, na Comissão, em 12.06.2018 (Memo n. 43a/2018-GLBPDC).
30. Em 19.06.2018, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro suplente pelo Bloco Democracia e Cidadania, para compor o
colegiado (Memo. 48/2018-GLBPDC).
31. Em 07.08.2018, o Senador José Amauri foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Elmano
Ferrer (Of. nº 84/2018-GLPMDB).
32. Em 04.10.2018, o Senador Rudson Leite deixou de compor a comissão em virtude do retorno do Senador Telmário Mota, titular do cargo.
33. Em 31.10.2018, vago em virtude do retorno do Senador Walter Pinheiro, titular do mandato.
34. Em 08.11.2018, vago em virtude do retorno do Senador Elmano Férrer, titular do mandato (Of. s/n).
35. Em 12.11.2018, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 113/2018-GLPMDB).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo
de acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO CODESUL
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de
debater as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ivo Cassol (PP-RO)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp (MDB-RO)  (8)

 

TITULARES Suplentes

MDB
Senador  Waldemir Moka    (6)

Senador  Elmano Férrer   (PODE-PI)   (6,14,17,18)

Senador  Valdir Raupp    (6)

Senador  Dário Berger    (6)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (PODE-ES)   (6)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senador  Guaracy Silveira   (DC-TO)   (1,16)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 4.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (4)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

 2.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (3)

Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (12)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

      (2,9)

 1.     

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5,13,15)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,10,11)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Rocha, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Paim, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CRA (Of. nº011/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Lúcia Vânia e Roberto Rocha foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor
a CRA (Memo. nº018/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ivo Cassol foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Ana Amélia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CRA (Memo. nº028/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 30/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Waldemir Moka, Elmano Férrer, Valdir Raupp e Dário Berger foram designados membros titulares; e os senadores
Rose de Freitas e Romero Jucá, membros suplentes, pelo PMDB, para compor a CRA (Of. nº 37/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ivo Cassol e Valdir Raupp, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. nº 2/2017-SACRA).
9. Em 06.04.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de compor a comissão, pelo Bloco Socialismo e Democracia (Memo. 42/2017-BLSDEM).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 51/2017-BLOMOD).
12. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
13. Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro titular, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos (Of.
28/2018-BLOMOD)
14. Em 07.08.2018, o Senador José Amauri foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Elmano
Ferrer (Of. nº 84/2018-GLPMDB).
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15. Em 05.09.2018, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular, em substituição ao senador Rodrigues Palma, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 57/2018-BLOMOD).
16. Em 31.10.2018, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor o
colegiado em substituição à Senadora Ângela Portela (Of. nº 005/2018-GLDPDT).
17. Em 08.11.2018, vago em virtude do retorno do Senador Elmano Férrer, titular do mandato (Of. s/n).
18. Em 12.11.2018, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 113/2018-GLPMDB).

Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
Fax: 3303 1017

E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Finalidade: REQUERIMENTO nº 3, DE 2007 ? CRA, que requer a criação, no âmbito da Comissão de
Agricultura e Reforma Agrária, de Subcomissão Permanente dos Biocombustíveis, com 7 membros
titulares e mesmo número de suplentes, com o objetivo de acompanhar o impacto e as perspectivas,
para o setor agrícola brasileiro, da produção mundial de biocombustíveis. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506/3321

Fax: 3311-1017
E-mail: scomcra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka (MDB-MS)

 

TITULARES Suplentes

MDB  (22)

Senador  Waldemir Moka    (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (8,12,29)

Senador  Valdir Raupp    (8)

Senador  Dário Berger    (8,30)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (10)

 2.  Senador  Romero Jucá    (11,32)

 3.  Senador  João Alberto Souza    (16,30)

 4.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (31)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1,15)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1,14,23)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

 3.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1,15)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1,23)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4,20)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (7)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (28)

 3.    VAGO    (33,38)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2,35,37)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

 1.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (2,24,27,36)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (17)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

   

 1.    VAGO    (3,18,25,26)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (6)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5,13,19,21,34)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (5)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CCT (Of. nº013/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 31/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo.
nº006/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).
6. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado
(Memo. nº 24/2017-BLSDEM).
7. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo PMDB,
para compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).
9. Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
31/2017-BLSDEM).
10. Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).
11. Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).
12. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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14. Em 02.05.2017, a Senadora Fátima Bezerra deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 62/2017-GLBPRD).
15. Em 08.05.2017, o Senador Paulo Rocha passou a compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática,
em substituição à Senadora Ângela Portela, que passou a ocupar o colegiado como membro suplente (Of. 64/2017-GLBPRD).
16. Em 11.07.2017, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 141/2017-GLPMDB).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 10.10.2017, a Senadora Lídice da Mata deixa de compor a Comissão, como suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo.
2/2017-GLBPDC).
19. Em 24.10.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o Colegiado (Of. 104/2017-
BLOMOD).
20. Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos
nºs 959 e 960/2017.
21. Em 28.11.2017, o Senador Cidinho Santos deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Moderador (Of. 118/2017-BLOMOD).
22. Em 07.02.2018, o Bloco da Maioria (PMDB) cedeu uma vaga de titular ao PRTB (Of. 16/2017-GLPMDB).
23. Em 24.04.2018, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição
à Senadora Regina Sousa, que passou a compor o colegiado como membro titular (Of. 32/2018-BLPRD).
24. Em 19.06.2018, o Senador Reditario Cassol foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ivo Cassol, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. 35/2018-BLDPRO).
25. Em 04.07.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o
colegiado (Memo. 50/2018-GLBPDC).
26. Em 04.10.2018, o Senador Rudson Leite deixou de compor a comissão em virtude do retorno do Senador Telmário Mota, titular do cargo.
27. Em 30.10.2018, o Senador Reditário Cassol deixou de fazer parte da comissão em virtude do retorno do Senador Ivo Cassol ao mandato.
28. Em 06.11.2018, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
85/2018-GLPSDB).
29. Em 06.11.2018, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 111/2018-
GLPMDB).
30. Em 06.11.2018, o Senador Dário Berger foi designado membro titular pelo MDB, para compor o colegiado, em permuta com o Senador João
Alberto Souza, que passa a ocupar vaga de suplente (Of. nº 111/2018-GLPMDB).
31. Em 06.11.2018, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 111/2018-GLPMDB).
32. Em 06.11.2018, o Senador Romero Jucá foi designado membro suplente pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 111/2018-GLPMDB).
33. Em 06.11.2018, o Senador Dalírio Beber foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 86/2018-
GLPSDB).
34. Em 06.11.2018, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 71/2018-
BLOMOD).
35. Em 06.11.2018, o Senador Givago Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar aziz, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. 69/2018-BLDPRO).
36. Em 07.11.2018, o Senador Ivo Cassol foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado
(Of. 72/2018-BLDPRO).
37. Em 08.11.2018, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, em substituição ao Senador Givago Tenório, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. 70/2018-BLDPRO).
38. Em 21.11.2018, o Senador Dalírio Beber deixou de compor, como membro suplente, o colegiado, pelo Bloco Social Democracia (Of. 92/2018-
GLPSDB).

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Reuniões: Terças-Feiras 14h:30 min -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.gov.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Hélio José (PROS-DF)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (8)

RELATOR:  VAGO 
 

TITULARES Suplentes

MDB
Senador  Valdir Raupp    (3)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (3)

Senador  João Alberto Souza    (3,6,9)

 1.    VAGO    (6,14)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (4)

  VAGO    (7,12)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
  VAGO    (11,15)  1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (11)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (13)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)  1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)  1.    VAGO    (5,10)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Lindbergh Farias e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 15/2017-
GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 13/2017-BLSDEM).
3. Em 10.03.2017, os senadores Valdir Raupp, Hélio José e Kátia Abreu foram designados membros titulares, pelo PMDB, para compor a CDH (Of. nº
43/2017-GLPMDB).
4. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
5. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Thieres Pinto, membro suplente, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 28/2017-BLOMOD).
6. Em 28.03.2017, a Senadora Kátia Abreu deixou de compor o colegiado como titular, passando a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 82/2017-
GLPMDB).
7. Em 04.04.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. nº 111/2017-GLPSDB).
8. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Hélio José e Wellington Fagundes, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CSF).
9. Em 05.04.2017, o senador João Alberto Souza foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 93/2017-GLPMDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 29.06.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular e o Senador Otto Alencar, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. nº 36/2017-BLDPRO).
12. Em 28.08.2017, o Senador Dalirio Beber deixou de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Social Democrata (Of. 197/2017-GLPSDB).
13. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
14. Em 23.02.2018, a Senadora Kátia Abreu deixou de compor, como suplente, a comissão, pelo PMDB (Of. 20/2018-GLPMDB).
15. Em 31.10.2018, vago em virtude do retorno do Senador Walter Pinheiro, titular do mandato.

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 61 33034440
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira (PSDB-TO)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Airton Sandoval (MDB-SP)  (12)

 

TITULARES Suplentes

MDB
  VAGO    (10,21)

Senador  Airton Sandoval    (10)

Senador  Dário Berger    (10)

Senador  Romero Jucá    (10)

 1.  Senadora  Simone Tebet    (18)

 2.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (18)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODE-PI)   (18,24,28,29)

 4.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (26,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (11)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (5)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (7,20)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9,30)

 1.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (17)

 2.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (17,31)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )  (19)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (1)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2,13)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (8,15,16,22,25)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (8,14)

 1.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (16)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)   (23)

Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Transparência e Governança Pública" (CTG) para
"Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor" (CTFC).
1. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
11/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Dalírio Beber foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 41/2017-GLPSDB).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa e Jorge Viana, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Memo.
14/2017-GLBPRD).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque foram designados membros suplentes pelo Bloco Socialismo e Democracia,
para compor o colegiado (Memo. 28/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
27/2017-BLSDEM).
6. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
7. Em 21.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. nº 101/2017-GLPSDB).
8. Em 23.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Fernando Collor foram designados membros titulares, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 35/2017-BLOMOD).
9. Em 23.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Gladson Cameli foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Memo. nº 1/2017-BLDPRO).
10. Em 31.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Airton Sandoval, Dário Berger e Romero Jucá foram designados membros titulares, pelo PMDB,
para compor o colegiado (Of. 40/2017-GLPMDB).
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11. Em 04.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Memo. 54/2017-GLBPRD).
12. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira e Airton Sandoval, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CTFC).
13. Em 06.04.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em
substituição à Senadora Lídice da Mata (Memo. 41/2017-BLSDEM).
14. Em 10.04.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Fernando
Collor, pelo Bloco Moderador (Of. nº 41/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 26.04.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Lopes, membro suplente, para compor o colegiado,
pelo Bloco Moderador (Of. nº 57/2017-BLOMOD).
17. Em 14.06.2017, os Senadores Ana Amélia e Wilder Morais foram designados membros suplentes, para compor o colegiado, pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo. nº 29/2017-BLDPRO).
18. Em 08.08.2017, os Senadores Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Elmano Férrer foram designados membros suplentes pelo Bloco da Maioria
(PMDB) no colegiado (Of. 163/2017-GLPMDB).
19. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
20. Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos
nºs 959 e 960/2017.
21. Em 24.04.2018, o Senador Renan Calheiros deixou de compor a Comissão, pelo Bloco da Maioria (Of. 52/2018-GLPMDB).
22. Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro titular, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos (Of.
28/2018-BLOMOD)
23. Em 22.05.2018, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 35/2018-BLOMOD).
24. Em 07.08.2018, o Senador José Amauri foi designado membro suplente pelo MDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Elmano
Ferrer (Of. nº 84/2018-GLPMDB).
25. Em 05.09.2018, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular, em substituição ao senador Rodrigues Palma, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 57/2018-BLOMOD).
26. Em 31.10.2018, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo PSDB, em vaga cedida pelo Bloco da Maioria, para compor o colegiado
(Of. 83/2018-GLPSDB).
27. Em 31.10.2018, o Bloco da Maioria cede vaga para o PSDB (Of. 109/2018).
28. Em 08.11.2018, vago em virtude do retorno do Senador Elmano Férrer, titular do mandato (Of. s/n).
29. Em 12.11.2018, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente pelo MDB, para compor o colegiado (Of. nº 113/2018-GLPMDB).
30. Em 20.11.2018, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, em substituição ao senador Gladson Cameli, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. nº 73/2018-BLDPRO).
31. Em 20.11.2018, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente, em substituição ao senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. nº 73/2018-BLDPRO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Quartas-feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO

Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 27 de junho de 2017.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (MDB-MA)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Pedro Chaves (PRB-MS)  (8)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011

9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015

11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES

MDB
Senador  Airton Sandoval   (SP)

Senador  João Alberto Souza   (MA)

Senador  Romero Jucá   (RR)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (16)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (PA)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (AM)

 3.    VAGO    (15)

 4.        (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (14)

 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)

 3.  Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2,3,9,12)

Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (2,3)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (4,5,13)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4,5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  José Pimentel   (PT-CE)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)

 1.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)

 2.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PODE, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PV )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PRB, PTC )
Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (10,11)

Senador  Pedro Chaves   (PRB-MS)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7,17)

 2.     

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Roberto Rocha  (PSDB/MA)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. O Senador Elmano Férrer renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, eleito na Sessão do Senado Federal de
30.05.2017, nos termos do MEMO nº024/2017 - GSEFERRE, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
2. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
3. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
4. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
5. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
6. A Senadora Fátima Bezerra renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleita na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OF.nº69/2017 - GSFBEZER,lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
7. O Senador Telmário Mota renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleito na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OFÍCIO/GSTMOTA/012/2017, lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
8. Os Senadores João Alberto Souza e Pedro Chaves foram eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Conselho na 1ª Reunião de
2017, realizada em 06.06.2017.
9. O Senador Ivo Cassol renunciou à vaga de 1º Titular do Bloco Parlamentar Democracia Progressista no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,
para o qual foi eleito na Sessão do Senado Federal do dia 31/05/2017, nos termos do Ofício nº220/2017 - GSICAS, lido na Sessão do Senado Federal
de 08/06/2017.
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10. O Senador Wellington Fagundes renunciou à vaga de Titular do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Of. Nº 074/2017 -
BLOMOD, datado de 14.06.2017, lido na sessão do Senado Federal do dia 19.06.2017.
11. O Senador Telmário Mota foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do Ofício nº
75/2017-BLOMOD, de 14.06.2017.
12. O Senador Gladson Cameli foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do
Memorando nº 26/2017- BLDPRO, de 08.06.2017.
13. Eleito membro suplente na Sessão do Senado Federal de 27.06.2017, nos termos do MEMO nº 034-BLDPRO/2017.
14. O Senador Cássio Cunha Lima foi eleito membro suplente do Conselho, conforme Of. nº 170/2017-GLPSDB, subscrito pelo Líder do PSDB, Senador
Paulo Bauer, lido na Sessão do Senado Federal de 04 de julho de 2017.
15. O Senador Hélio José renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Memo GSHJOSE nº 07-245/2017,
lido na sessão do Senado Federal de 05/07/2017.
16. O Senador Hélio José foi eleito membro titular do Conselho, conforme Of. GLPMDB nº 125/2017, subscrito pelo Líder do PMDB e do Bloco da
Maioria, Senador Raimundo Lira, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
17. O Senador Cidinho Santos foi eleito membro suplente do Conselho, conforme OF. nº 081/2017 - BLOMOD, subscrito pelo Líder do Bloco
Moderador, Senador Wellington Fagundes, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

REDE
   

PRB
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
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Atualização:  08/02/2017
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4) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, e Portaria do Presidente nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:Senador Fernando Collor  (PTC-AL)
 

MEMBROS

PTB
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

MDB
Senador  Romero Jucá   (RR)

      (1)

Notas:
1. O Senador Jader Barbalho licenciou-se do Senado Federal.
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5) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
   

Atualização:  01/06/2017
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6) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
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Atualização:  11/11/2015
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7) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012 )

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
   

Atualização:  31/01/2015
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8) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
   

Atualização:  18/10/2016
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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9) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PROS
   

PRTB
   

Atualização:  11/11/2015
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10) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO

    VAGO   MDB  

    VAGO   MDB  

    VAGO   PT  

    VAGO   PSDB  

    VAGO   PSD  

Atualização:  03/02/2017
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11) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO

  PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
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12) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO

Senador Renan Calheiros  (MDB-AL) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  31/01/2015

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP
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13) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de

2011)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS

MDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
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Atualização:  29/11/2016
Notas:
*. Vagos (Art.17, caput, da Res. 42/2010).
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Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61)3303-5255

Fax: (61)3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1091

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



14) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
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15) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
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16) COMENDA ZILDA ARNS
(Instituída pela RSF 21/2017, em 26/10/2017)

Número de membros: 18 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do RISF):  
 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PROS
   

REDE
   

PSC
   

PRB
   

PTC
   

PODE
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17) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
Número de membros: 19 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do RISF):  
 

MEMBROS

DEM
   

MDB
   

PCdoB
   

PDT
   

PPS
   

PP
   

PRTB
   

PRB
   

PROS
   

PSC
   

PSD
   

PSB
   

PTB
   

PTC
   

PR
   

PSDB
   

PT
   

PODE
   

REDE
   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Dezembro 2018 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1095

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13C8479B0029AAA5. 

00100.167557/2018-39 - 00100.167557/2018-39-1 (ANEXO: 001)



18) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
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19) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS

DEM
   

PCdoB
   

PDT
   

MDB
   

PP
   

PPS
   

PR
   

PRB
   

PSB
   

PSD
   

PSDB
   

PT
   

PTB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
   

Atualização:  01/06/2016
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Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Anexo II, térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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20) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
PRESIDENTE:Senadora Fátima Bezerra  (PT-RN)

VICE-PRESIDENTE:  
 

MEMBROS

DC
Senador  Guaracy Silveira   (TO)

DEM
Senador  José Agripino   (RN)

MDB
Senador  Garibaldi Alves Filho   (RN)

PCdoB
Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)

PDT
Senadora  Ângela Portela   (RR)

PPS
Senador  Cristovam Buarque   (DF)

PP
Senadora  Ana Amélia   (RS)

PRB
Senador  Pedro Chaves   (MS)

PROS
Senador  Hélio José   (DF)

PSB
Senadora  Lídice da Mata   (BA)

PTB
Senador  Telmário Mota   (RR)

PTC
Senador  Fernando Collor   (AL)

PR
Senador  Vicentinho Alves   (TO)

PT
Senadora  Fátima Bezerra   (RN)

PODE
Senador  Romário   (RJ)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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21) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43 de 2016)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS

MDB
   

PT
   

PSDB
   

PDT
   

PSB
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PRTB
   

PROS
   

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-4561
E-mail: saop@senado.leg.br
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